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Presidência
PORTARIA DMF Nº 07, DE 09 DE JULHO DE 2010.

Prorrogar os trabalhos do mutirão carcerário no Estado do Piauí.

O COORDENADOR DO DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA CARCERÁRIO E DO SISTEMA
DE EXECUÇÃO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS - DMF , com fundamento na Lei nº 12.106, de 2 de dezembro de 2009, e tendo em vista
o disposto no parágrafo único do art. 3º da   Portaria nº 100, de 25 de maio de 2010  ,

R E S O L V E:

Art. 1° Prorrogar os trabalhos do mutirão carcerário no Estado do Piauí até 16 de julho de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Luciano André Losekann

Juiz Auxiliar da Presidência

Departamento de Monitoramento

e Fiscalização do Sistema Carcerário

 

Diretoria Geral

Coordenadoria de Material, Compras e Contratos

Seção de Gestão de Contratos

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 11/2009 celebrado entre o CNJ e a empresa S.A Correio Braziliense. CNPJ 00.001.172/0001-80.
Processo: 334.612. Objeto: a) reajuste do valor do contrato no percentual de 5,93%, a partir de 1º de janeiro de 2010; b) prorrogação da
vigência do contrato, por mais 12 (doze) meses, a contar de 2 de julho de 2010. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93. Valor: R$34.510,00.
Programa de Trabalho: 02.032.1389.2B65.0001. Natureza de Despesa: 33.90.39. Data de Assinatura: 1º de julho de 2010. Vigência: a contar
de sua assinatura, com efeitos financeiros na forma da Cláusula Primeira. Assinam: Pelo CNJ, Helena Yaeco Fujita Azuma - Diretora-Geral; Pela
Contratada, Álvaro Teixeira da Costa - Presidente e Evaristo de Oliveira - Vice-Presidente Executivo.
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Coordenadoria de Gestão de Pessoas

RETIFICAÇÃO

Na Portaria PRESI nº 112, de 4 de junho de 2010, alínea "ak", inciso XI, artigo 3º, publicada no Boletim de Serviço nº 6 e
disponibilizada no DJ - eletrônico em 8 de junho de 2010, onde se lê: "aplicar penalidades a licitantes, fornecedores e prestadores de serviços,
excetuada a prevista no artigo 87, inciso IV, da Lei nº 8.6666/93;" leia-se "aplicar penalidades a licitantes, a fornecedores e a prestadores de
serviços, excetuada a prevista no artigo 87 , inciso IV, da Lei nº 8.666/93;".

Helena Y. F. Azuma

Diretora-Geral

RETIFICAÇÃO

Na tabela Lotação dos Cargos em Comissão e das Funções Comissionadas constante do Anexo III, no campo "Denominação"
da Unidade Diretoria-Geral, da Portaria PRESI nº 113, de 4 de junho de 2010, publicada no Boletim de Serviço nº 6 e disponibilizada no DJ -
eletrônico em 8 de junho de 2010, onde se lê: "Subsecretário", leia-se "Coordenador".

Helena Y. F. Azuma

Diretora-Geral
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Corregedoria

REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO 0003887-70.2010.2.00.0000

Representante: Almir Morais Sá

Representado: T. S. E.

DESPACHO/OFÍCIO Nº____________ /2010

Encaminhe-se ao Exmº Ministro Presidente do Tribunal Superior Eleitoral.

Após arquive-se o presente expediente.

Dê-se ciência ao representante.

Cópia deste documento serve como OFÍCIO (na resposta citar o número 0003887-70.2010.2.00.0000).

REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO 0000811-38.2010.2.00.0000

Representante: Gilberto Teixeira de Souza

Representado: J. (...) V. F. P. (?)

Advogado(s): RJ133914 - Gilberto Teixeira de Souza (REQUERENTE)

DECISÃO/OFÍCIO nº ________/2010

(...)

Com estas considerações, verifica-se que a apuração levada a efeito pela Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro esclareceu os fatos
de forma satisfatória, exaurindo por inteiro a matéria, razão pela qual determino o ARQUIVAMENTO da presente representação.

Dê-se ciência.

Cópia do presente servirá como OFÍCIO.

P   ETIÇÃO AVULSA - CORREGEDORIA 0004675-84.2010.2.00.0000

Requerente: Adriano Roberto Costa

Requerido: R. A. S. S.

Advogado(s): SP233286 - Adriano Roberto Costa (REQUERENTE)

DESPACHO/OFÍCIO Nº _____________/2010.

Intime-se a Reclamante para que, no prazo de (10) dez dias, proceda à juntada de cópia do documento de identidade, do CPF e do comprovante
de residência, sob pena de arquivamento sumário do presente expediente, nos termos do art. 8º, I, do RICNJ.

No silêncio, decorrido o prazo, arquive-se.

Cópia do presente servirá como OFÍCIO (na resposta citar o número 0004675-84.2010.2.00.0000).

REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO 0003675-49.2010.2.00.0000

Representante: L. G. G.

Representado: R. V. A.

Advogado(s): SP118933 - Roberto Campanella Candelária (REQUERENTE)

DECISÃO/OFÍCIO __________ /2010
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(...)

Diante de todo o exposto, observa-se que o feito retornou ao seu curso normal.

Nesse contexto, determino o arquivamento da presente representação, com a ressalva de que, em havendo retardamento nas fases finais do
feito, o representante apresente nova manifestação a este Conselho Nacional, bem como que o representado mantenha a regular tramitação
do processo.

Dê-se ciência às partes.

Serve o presente, por cópia, como ofício (na resposta, citar o número 0003675-49.2010.2.00.0000).

REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO 0006426-43.2009.2.00.0000 (200910000064267)

Representante: Rita de Cássia Porto Lúcio Silva

Representado: J. J. M. E. C.(...)

Advogado(s): BA010026 - Rita de Cássia Porto Lucio Silva (REQUERENTE)

DECISÃO/OFÍCIO nº ________/2010

(...)

Ademais, em que pesem os argumentos aventados pela Requerente, não foi possível aferir indício da prática de infração disciplinar ou ilícito
penal pelo Juízo ora Requerido ou pelo órgão correcional baiano a ensejar a intervenção desta Corregedoria.

Nesse contexto, determino o arquivamento dos autos.

Dê-se ciência à Representante e ao Representado.

Cópia do presente serve como ofício.

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR 0006029-81.2009.2.00.0000 (200910000060298)

Reclamante: Mário Angênica

Reclamado: T. J. E. (...)

Advogado(s): BA008252 - Mário Angênica (RECLAMANTE)

DECISÃO/OFÍCIO Nº __________/2010

(...)

Com estas considerações, verifica-se que a apuração levada a efeito pela Corregedoria das Comarcas do Interior do Estado da Bahia esclareceu
os fatos de forma satisfatória, exaurindo por inteiro a matéria, razão pela qual, determino o ARQUIVAMENTO da presente reclamação.

Dê-se ciência.

Serve a presente, por cópia, como OFÍCIO (na resposta citar o n.º 0006029-81.2009.2.00.0000).

REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO 0004090-32.2010.2.00.0000

Representante: L. J. M.

Interessado: H. S. S.

Representado: Jader Alves Ferreira Filho

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO/OFÍCIO Nº_________/2010

Certifico e dou fé que o requerimento inicial do procedimento em referência encontra-se desacompanhado de cópia do documento de identificação,
do CPF e do comprovante de residência do Representante e de procuração com poderes específicos para propor Representação por Excesso
de Prazo perante o Conselho Nacional de Justiça.

Diante do exposto, de ordem do Excelentíssimo Senhor Corregedor Nacional de Justiça, intime-se o Interessado para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, proceda à juntada de cópia do documento de identificação, do CPF e do comprovante de residência do Representante e de procuração
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conforme acima especificado, pois do contrário este expediente será arquivado, nos termos da Portaria nº 9, de 19 de fevereiro de 2010, da
Corregedoria Nacional de Justiça.

Cópia desta certidão servirá como ofício.

Brasília, 15 de junho de 2010.

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - CORREGEDORIA 0004368-33.2010.2.00.0000

Requerente: José Fabiano da Luz

Requerido: J. (...) V. C. C. (?)

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO/OFÍCIO Nº_________/2010

Certifico e dou fé que o requerimento inicial do procedimento em referência encontra-se desacompanhado de cópia do documento de identificação,
do CPF e do comprovante de residência do Requerente.

Diante do exposto, de ordem do Excelentíssimo Senhor Corregedor Nacional de Justiça, intime-se o Requerente para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, proceda à juntada de cópia do documento de identificação, do CPF e do comprovante de residência, pois do contrário este expediente será
arquivado, nos termos da Portaria nº 9, de 19 de fevereiro de 2010, da Corregedoria Nacional de Justiça.

Cópia desta certidão servirá como ofício.

Brasília, 22 de junho de 2010.

REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO 0007827-77.2009.2.00.0000

Representante: Gerson Ricardo Brandão Novaes

Representado: J. V. E. P. C. (..)

DECISÃO/OFÍCIO nº ________/2010

(...)

Com estas considerações, verifica-se que a apuração levada a efeito pela Corregedoria Geral da Justiça do Estado da Bahia esclareceu os fatos
de forma satisfatória, exaurindo por inteiro a matéria, razão pela qual determino o ARQUIVAMENTO da presente representação.

Considerando-se, contudo, que a matéria envolve a real dificuldade de um empresário em concretizar a oferta de emprego a pessoa que
cumpre pena no sistema carcerário da Bahia, remetam-se os autos para o Departamento de Monitoramento do Sistema Carcerário, para
acompanhamento, após baixa nesta Corregedoria.

Dê-se ciência.

Cópia do presente servirá como OFÍCIO.

REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO 0007286-44.2009.2.00.0000

Representante: Marcelo Vieira Mendonça

Representado: J. J. E. C. C. (...)

DECISÃO/OFÍCIO Nº __________/2010.

(...)

Diante do exposto, determino o arquivamento do presente expediente, por perda de objeto.

Dê-se ciência as partes.

Cópia do presente servirá como OFÍCIO (na resposta citar o número 0007286-44.2009.2.00.0000).

REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO 0001399-45.2010.2.00.0000
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Representante: Edilene Guimarães Costa Flórido

Representado: J. (...) J. E. C. C. (...)

DECISÃO/OFÍCIO Nº ________/2010

(...)

A Corregedoria local encaminhou o resultado obtido na apuração, com cópia da decisão final proferida no sentido do arquivamento do
procedimento administrativo instaurado perante aquele Órgão.

Informa a virtualização do processo supra, bem como que o mesmo voltou a ter tramitação normal.

De fato, verifica-se pelo sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, que o processo vem recebendo impulso oficial, não sofrendo,
ultimamente, retardo prolongado entre uma fase e outra do procedimento.

Nesse contexto, determino o arquivamento da representação, com a ressalva de que morosidade superveniente poderá ensejar nova reclamação.

Dê-se ciência as partes.

Cópia do presente servirá como ofício.

REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO 0004581-73.2009.2.00.0000 (200910000045819)

Representante: Pollyanna de Maria Medeiros Diniz
Representado: C. J.F. S. M.

DECISÃO/OFÍCIO Nº __________/2010

(...)

Em consulta à pagina oficial do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, na internet, colhe-se informação relativa ao julgamento do recurso
em questão na data informada.

Ante o exposto, determino o arquivamento da representação, por perda de objeto.

Dê-se ciência às partes.

Cópia do presente servirá como OFÍCIO (na resposta citar o número 0004581-73.2009.2.00.0000).

REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO 0007064-76.2009.2.00.0000

Representante: Rosania Aparecida da Silva Martins

Representado: F. A. P. L. F.

DECISÃO/OFÍCIO Nº __________/2010

(...)

Diante do exposto, determino o arquivamento do presente expediente, por perda de objeto.

Dê-se ciência à representante.

Cópia do presente servirá como OFÍCIO (na resposta citar o número 0007064-76.2009.2.00.0000).

REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO 0000126-31.2010.2.00.0000

Representante: Divina A. Sousa R. F.

Representado: J. C. (...)

DECISÃO/OFÍCIO nº ________/2010

(...)
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Com estas considerações, determino o ARQUIVAMENTO da presente representação.

Dê-se ciência ao Representado.

Cópia do presente servirá como OFÍCIO.



 
Conselho Nacional de Justiça 

Corregedoria 
 

 

 

 

 

DECISÃO 

 

 

 

1. Em cumprimento ao Parágrafo Único do artigo 2º da Resolução 

n. 80 do Conselho Nacional de Justiça, seguem as decisões relativas à 

condição de provimento de cada serviço extrajudicial do País e que esteja 

devidamente cadastrado nos sistemas do Conselho Nacional de Justiça.  

 

1.1 Inicialmente foram publicadas pela imprensa oficial as 

Relações Provisórias dos serviços extrajudiciais vagos e dos serviços 

extrajudiciais providos. Também foram expedidas 6.070 cartas postais para os 

responsáveis pelos serviços extrajudiciais declarados provisoriamente vagos, a 

fim de garantir o contraditório e a ampla defesa. 

 

1.2  Os endereços para os quais as correspondência foram 

encaminhadas são aqueles constantes dos cadastros do CNJ, cujo 

abastecimento é de responsabilidade dos próprios responsáveis pelos serviços 

extrajudiciais e dos Tribunais de Justiça, conforme Ofício Circular n. 19/2007 e 

ofícios circulares subseqüentes desta Corregedoria Nacional de Justiça; 

  

1.2 As 4.606 (quatro mil, seiscentos e seis) impugnações dos 

interessados e as informações prestadas pelos 27 Tribunais de Justiça foram 



analisadas de forma individualizada. As manifestações e respectivos 

documentos estão encartadas no processo eletrônico n. 3844120102000000. 

 

2. Nos termos dos artigos 3º e seguintes da Resolução n. 80, e do 

item 9 da nota pública publicada pela Corregedoria Nacional de Justiça em 

23/09/2009, os atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas 

permanecerão respondendo pelos serviços, precária e interinamente, e sempre 

em confiança do Poder Público responsável pela designação, até a assunção 

da respectiva unidade por delegado que tenha sido aprovado em concurso 

público de provas e títulos; 

 

2.1 Vaga a serventia de origem que o interessado titularizava 

antes das remoções irregulares, este deverá optar pelo seu imediato retorno à 

origem,  ou renunciar àquela delegação em cinco dias contados da publicidade 

da vacância; 

 

2.2 Caso,  na data em que o delegado concursado assumir o 

serviço no qual o interessado é interino, a serventia de origem que o interino 

titularizava esteja extinta, ou se encontre regularmente provida (hipótese 

comum quando há permuta e aquele que foi para o serviço de menor renda é 

aposentado e a serventia é colocada em concurso), cabe ao removido suportar 

os ônus do ato irregular do qual participou. 

 

3. A cessação da interinidade, antes da assunção da respectiva 

unidade por delegado regularmente concursado, ou do retorno voluntário do 

interino ao serviço de origem vago, apenas será possível por decisão 

administrativa motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo 

Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que 

estiver afeta a unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de 

Justiça.  

 

4. Ficam preservados os atos regularmente praticados pelos 

responsáveis por aqueles  serviços extrajudiciais considerados vagos.  

 



4.1 A presente decisão tem cunho declaratório. Por isso, para os 

fins do parágrafo único do artigo 16 da Lei n. 8.935/1994, no caso de prévia e 

regular decisão de vacância efetivada por Tribunal de Justiça nos termos do 

artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, deve ser considerada a data de vacância 

reconhecida pelo respectivo Tribunal. 

   

5. As medidas ora adotadas evitam a abrupta ruptura das 

relações jurídicas existentes e permitem que o princípio da segurança das 

relações jurídica produza efeitos em benefício de toda a sociedade, pois 

harmonizam a continuidade dos serviços com princípios imprescindíveis para o 

desenvolvimento saudável de uma sociedade republicana (em especial os 

princípios da impessoalidade e da igualdade);  

 

5.1 O decurso do tempo não pode servir para perpetuar 

irregularidades que corroem a credibilidade do Estado Democrático de Direito, 

já que desde a vigência da Constituição Federal de 1988 o Poder Judiciário 

tem o dever de garantir a todos que preenchem os requisitos legais (e não a 

apenas um pequeno grupo de pessoas) o direito de concorrer, por meio de 

concurso público regular,  à titularidade de um serviço público delegado. 

 

6. O serviço extrajudicial que não está classificado dentre aqueles 

regularmente providos  é declarado revertido do serviço público ao poder 

delegante. Em conseqüência, os direitos e privilégios inerentes à delegação, 

inclusive a renda obtida com o serviço, pertencem ao Poder Público (à 

sociedade brasileira). 

6.1 O interino responsável pelos trabalhos da serventia que não 

está classificada dentre as regularmente providas (interino que não se 

confunde com o notário ou com o registrador que recebe  delegação estatal e 

que não é servidor público, cf. ADI 2602-MG) é um preposto do Estado 

delegante, e como tal não pode  apropriar-se da renda de um serviço público 

cuja delegação reverteu para o Estado e com o Estado permanecerá até que 

nova delegação seja efetivada. 

 



6.2 O interino, quando ocupante de cargo público ( cf. é verificado 

em alguns Estados que designam servidores do Tribunal para responder por 

serviços vagos), manterá a remuneração habitual paga pelos cofres públicos. 

Por outro lado, interino escolhido dentre pessoas que não pertencem ao quadro 

permanente da administração pública, deve ser remunerado de forma justa, 

mas compatível com os limites estabelecidos para a administração pública em 

geral, já que atua como preposto do Estado. 

 

6.3 Nenhum responsável por serviço extrajudicial que não esteja 

classificado dentre os regularmente providos poderá obter remuneração 

máxima superior a 90,25% dos subsídios dos Srs. Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, em respeito ao artigo 37, XI, da Constituição Federal; 

 

6.4  O valor da remuneração do interino  também deverá ser 

lançado na folha de pagamento e no balancete mensal do  serviço extrajudicial 

( cf. Anexo), a título de despesa ordinária para a continuidade da prestação do 

serviço; 

 

6.5. As despesas necessárias ao funcionamento do serviço 

extrajudicial, inclusive as pertinentes à folha de pagamento, serão igualmente 

lançadas no balancete mensal de prestação de contas; 

 

6.6.  A partir da publicação desta decisão, a diferença entre as 

receitas e as despesas deverá ser recolhida, até o dia dez de cada mês, aos 

cofres públicos, sob a classificação Receitas do Serviço Público Judiciário, ou a 

fundo legalmente instituído para tal fim (art. 98, § 2º, da CF, c.c. o art. 9º da Lei 

n. 4.320/1964). 

 

6.7 Conforme estabelece o artigo 3º, § 4º, da Resolução n. 80 do 

Conselho Nacional de Justiça, aos interinos é defeso contratar novos 

prepostos, aumentar salários dos prepostos já existentes na unidade, ou 

contratar novas locações de bens móveis ou imóveis, de equipamentos ou de 

serviços, que possam onerar a renda da unidade vaga de modo continuado, 

sem a prévia autorização do respectivo tribunal a que estiver afeta a unidade 



do serviço. Todos os investimentos que comprometam a renda da unidade 

vaga deverão ser objeto de projeto a ser encaminhado para a aprovação do 

respectivo tribunal de justiça. 

Brasília, 9 de julho de 2010. 

 

 

 
MINISTRO GILSON DIPP 

Corregedor Nacional de Justiça 
 



ANEXO A DECISÃO DE 09 DE JULHO DE 2010 
BALANÇO MENSAL 

SERVIÇOS EXTRAJUDICIAIS 
 

SERVIÇO:  

MÊS/ANO:  

CÓDIGO NACIONAL DA SERVENTIA:  

ENDEREÇO:  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

SALDO DE CAIXA (Remanescentes do mês anterior) R$ 

RECEITA DO MÊS (Emolumentos + Aplicações Financeiras) R$ 

VALOR TOTAL R$ 

DESPESAS VALOR 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS / PREVIDENCIÁRIAS R$ 

REMUNERAÇÃO BRUTA DO INTERINO R$ 

ALUGUEL R$ 

ÁGUA R$ 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (Materiais de consumo)  

OUTROS / INVESTIMENTOS R$ 

 

SEGUROS PERÍODO DE VIGÊNCIA VALOR 

INCÊNDIO / ROUBO / DANOS  R$ 

RESPONSÁVEL CIVIL  R$ 

 

RECOLHIMENTOS DIVERSOS VALOR 

 R$ 

 R$ 

 

Nº DA GUIA DATA DO 
RECOLHIMENTO VALOR SALDO 

TRANSFERIDO 
PARA O PODER 

PÚBLICO 
  R$ 

 
 
 
 
 

______________________________________________ 
NOME DO RESPONSÁVEL 

RESPONSÁVEL PELO EXPEDIENTE 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Capixaba

UF/Município

AC / CAPIXABA

CNS Código Evento

001115 1 OF/COGER/357 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia de Registro de Imóveis da Comarca de Capixaba-Acre

UF/Município

AC / CAPIXABA

CNS Código Evento

001180 1 OF/COGER/357 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia de Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Capixaba-Acre

UF/Município

AC / CAPIXABA

CNS Código Evento

001420 1 OF/COGER/357 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia do Tabelionato de Notas da Comarca de Capixaba-Acre

UF/Município

AC / CAPIXABA

CNS Código Evento

001479 1 OF/COGER/357 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia do Tabelionato de Protesto de Títulos da Comarca de Capixaba-Acre

UF/Município

AC / CAPIXABA

CNS Código Evento

001487 1 OF/COGER/357 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Cruzeiro do Sul

UF/Município

AC / CRUZEIRO DO SUL

CNS Código Evento

000828 1 OF/COGER/357 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia de Registro de Imóveis de Cruzeiro do Sul

UF/Município

AC / CRUZEIRO DO SUL

CNS Código Evento

001222 1 OF/COGER/357 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia de Registro de Titulos e Documentos e Civis das Pessoas Juridicas de Cruzeiro do Sul

UF/Município

AC / CRUZEIRO DO SUL

CNS Código Evento

001370 1 OF/COGER/357 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO SUL

UF/Município

AC / CRUZEIRO DO SUL

CNS Código Evento

001552 1 OF/COGER/357 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Mâncio Lima

UF/Município

AC / MANCIO LIMA

CNS Código Evento

001040 1 OF/COGER/357 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia de Registro de Imóveis da Comarca de Mãncio Lima

UF/Município

AC / MANCIO LIMA

CNS Código Evento

001198 1 OF/COGER/357 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA DE REGISTRO DE PROTESTO DE TÍTULOS CAMBIAIS DA COMARCA DE MÂNCIO LIMA

UF/Município

AC / MANCIO LIMA

CNS Código Evento

001263 1 OF/COGER/357 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia de Registro de Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas de Mancio Lima

UF/Município

AC / MANCIO LIMA

CNS Código Evento

001396 1 OF/COGER/357 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelinato de Notas da Comarca de Mâncio Lima

UF/Município

AC / MANCIO LIMA

CNS Código Evento

001503 1 OF/COGER/357 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1ª Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Rio Branco

UF/Município

AC / RIO BRANCO

CNS Código Evento

000760 1 OF/COGER/357 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1ª Tabelionato de Protestos de Títulos

UF/Município

AC / RIO BRANCO

CNS Código Evento

131235 1 OF/COGER/357 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelionato de Notas da Comarca de Rio Branco

UF/Município

AC / RIO BRANCO

CNS Código Evento

000877 1 OF/COGER/357 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERV. DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIS PJ

UF/Município

AC / XAPURI

CNS Código Evento

000950 1 OF/COGER/357 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Xapuri

UF/Município

AC / XAPURI

CNS Código Evento

000901 1 OF/COGER/357 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia de Registro de Imóveis da Comarca de Xapuri

UF/Município

AC / XAPURI

CNS Código Evento

000927 1 OF/COGER/357 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas de Xapuri

UF/Município

AC / XAPURI

CNS Código Evento

001610 1

Decisão

OF/COGER/357



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE XAPURI

UF/Município

AC / XAPURI

CNS Código Evento

001693 1 OF/COGER/357 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do 1º oficio

UF/Município

AL / ANADIA

CNS Código Evento

002477 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Ofício de Anadia

UF/Município

AL / ANADIA

CNS Código Evento

002527 3 3132 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de F. Nunes (AL-5.076)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ALAGOAS SERVIÇOS DO 1º OFICIO REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

AL / ARAPIRACA

CNS Código Evento

002014 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas

UF/Município

AL / ARAPIRACA

CNS Código Evento

002352 4 evento 3572 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Distrito do Registro Civil

UF/Município

AL / ARAPIRACA

CNS Código Evento

002519 4 evento 3052 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5076)

Fernanda Marinela de Souza Santos (AL-6091)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO

UF/Município

AL / ARAPIRACA

CNS Código Evento

002535 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Arapiraca - 1º Distrito

UF/Município

AL / ARAPIRACA

CNS Código Evento

002733 3 Evento 3498 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia do Registro Civil e Notas

UF/Município

AL / BARRA DE SAO MIGUEL

CNS Código Evento

003681 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Registro Civil

UF/Município

AL / BATALHA

CNS Código Evento

003335 4 evento 3091 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil

UF/Município

AL / BELO MONTE

CNS Código Evento

002659 3 3971 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E NOTAS DE BOCA DA MATA

UF/Município

AL / BOCA DA MATA

CNS Código Evento

003582 4 EVENTO 3678 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de F. Nunes (AL-5.076)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Único Ofício Notarial e Registral

UF/Município

AL / BOCA DA MATA

CNS Código Evento

004101 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Único Ofício de Branquinha

UF/Município

AL / BRANQUINHA

CNS Código Evento

003202 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

UNICO OFICIO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

AL / CAMPO ALEGRE

CNS Código Evento

004093 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Serviço Notarial e Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

AL / CAPELA

CNS Código Evento

001859 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Alagoas Cartório 1º ofício Reg. de Imóv. Títulos 

UF/Município

AL / CAPELA

CNS Código Evento

001958 3 evento 2848, 3305 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5076)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral e Notarial de Chã Preta/AL

UF/Município

AL / CHA PRETA

CNS Código Evento

003970 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e Registral

UF/Município

AL / COITE DO NOIA

CNS Código Evento

003814 3 3159 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de F. Nunes (AL-5.076)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE COLONIA LEOPOLDINA

UF/Município

AL / COLONIA LEOPOLDINA

CNS Código Evento

002253 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato do Único Ofício

UF/Município

AL / COQUEIRO SECO

CNS Código Evento

004044 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil

UF/Município

AL / CORURIPE

CNS Código Evento

002600 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Notas

UF/Município

AL / CRAIBAS

CNS Código Evento

002881 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Único Ofício de Craíbas

UF/Município

AL / CRAIBAS

CNS Código Evento

003210 1 Evento 2514 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REG.CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE DELMIRO GOUVEIA-POVOADO LAGOINHA

UF/Município

AL / DELMIRO GOUVEIA

CNS Código Evento

002121 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil - Oficializado

UF/Município

AL / DELMIRO GOUVEIA

CNS Código Evento

002667 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas

UF/Município

AL / FEIRA GRANDE

CNS Código Evento

002378 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DO ÚNICO OFÍCIO

UF/Município

AL / FEIRA GRANDE

CNS Código Evento

003913 3 3379 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e Registral

UF/Município

AL / FLEXEIRAS

CNS Código Evento

003822 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

AL / GIRAU DO PONCIANO

CNS Código Evento

003772 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Único Ofício

UF/Município

AL / IBATEGUARA

CNS Código Evento

003103 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato e Registral

UF/Município

AL / IGACI

CNS Código Evento

004051 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

IGREJA NOVA CARTÓRIO UNICO OFICIO

UF/Município

AL / IGREJA NOVA

CNS Código Evento

003350 3 Evento 2235 e demais.

Advogados

Kelly Pattrycia Silva Malta (AL-7.092)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Única de Jacaré dos Homens

UF/Município

AL / JACARE DOS HOMENS

CNS Código Evento

003699 4 evento 3065 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Jaramataia

UF/Município

AL / JARAMATAIA

CNS Código Evento

002782 3 evento 3267 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE CIVIL DE JOAQUIM GOMES

UF/Município

AL / JOAQUIM GOMES

CNS Código Evento

002428 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

HERBER REGO LOUREIRO

UF/Município

AL / JOAQUIM GOMES

CNS Código Evento

003343 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil

UF/Município

AL / JUNDIA

CNS Código Evento

002642 3 evento 3223 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Junqueiro Cartório do Único Ofício

UF/Município

AL / JUNQUEIRO

CNS Código Evento

003368 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Único Ofício de Lagoa da Canoa

UF/Município

AL / LAGOA DA CANOA

CNS Código Evento

003236 1 Evento 2678 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Único Ofício

UF/Município

AL / LIMOEIRO DE ANADIA

CNS Código Evento

003178 4 evento 3565-EVENTO 3665 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E HIPOTECAS DE MACEIÓ

UF/Município

AL / MACEIO

CNS Código Evento

001735 3 Eventos 622 e 1753 e demais.

Advogados

Adelmo Sérgio Pereira Cabral (AL-1.110)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2 CARTORIO DE TITULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

AL / MACEIO

CNS Código Evento

001792 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º CARTORIO DE PROTESTOS BEL CARLOS GONZAGA BRÊDA

UF/Município

AL / MACEIO

CNS Código Evento

001826 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3 Registro de Imóveis e Hipotecas de Maceió e Oficio de Distribuição de Protestos de Titulos de Credito

UF/Município

AL / MACEIO

CNS Código Evento

001891 10

Decisão

Decisão do CNJ no PP 0004572-14.2009.2.00.0000. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ALAGOAS 2º CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS E HIPOTECAS

UF/Município

AL / MACEIO

CNS Código Evento

001925 3 EVENTO 2289 e demais.

Advogados

Fernando Antônio Barbosa Maciel (AL-4.690)

Fábio Barbosa Maciel (AL-7.147)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ALAGOAS CARTORIO 1 OFICIO DE PROTESTOS E NOTAS

UF/Município

AL / MACEIO

CNS Código Evento

001941 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Alagoas Cartorio 6º Oficio

UF/Município

AL / MACEIO

CNS Código Evento

001966 4 Eventos 2740 e 2750 e demais.

Advogados

NABOR A. BULHÕES (DF-1465-A)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Alagoas Cartório do 2º Oficio de Notas

UF/Município

AL / MACEIO

CNS Código Evento

001990 3 Evento 2680 e demais.

Advogados

Fábio Barbosa Maciel (AL-7.147)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ALAGOAS CARTORIO DO 3º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

AL / MACEIO

CNS Código Evento

002006 3 EVENTO 3998 e demais.

Advogados

JOSÉ MEDEIROS (AL-33351 )

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DO 3 DISTRITO

UF/Município

AL / MACEIO

CNS Código Evento

002279 3 3188 e demais.

Advogados

Fábio Barbosa Maciel (AL-7.147)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 4º Distrito de Floriano Peixoto

UF/Município

AL / MACEIO

CNS Código Evento

002550 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E OBITOS DO 1 DISTRO DE MACEIO

UF/Município

AL / MACEIO

CNS Código Evento

002816 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil do 5º Distrito de Maceió

UF/Município

AL / MACEIO

CNS Código Evento

002840 4 EVENTO 3963 e demais.

Advogados

FÁBIO BARBOSA MACIEL (AL-7147)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DOS CASAMENTOS E DAS CAUSAS MATRIMONIAIS

UF/Município

AL / MACEIO

CNS Código Evento

002873 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Notas 2º Distrito

UF/Município

AL / MACEIO

CNS Código Evento

002949 1 3374 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de F. Nunes (AL-5076)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Notas

UF/Município

AL / MAJOR ISIDORO

CNS Código Evento

002907 4 evento 3253 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE MARAGOGI

UF/Município

AL / MARAGOGI

CNS Código Evento

003475 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

AL / MARAVILHA

CNS Código Evento

002691 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

AL / MARAVILHA

CNS Código Evento

003806 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Maribondo

UF/Município

AL / MARIBONDO

CNS Código Evento

002790 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO DA COMARCA DE MATA GRANDE

UF/Município

AL / MATA GRANDE

CNS Código Evento

003186 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Notas e Registro do Unico Oficio

UF/Município

AL / MATA GRANDE

CNS Código Evento

003384 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil

UF/Município

AL / MONTEIROPOLIS

CNS Código Evento

002568 3 3373 e demais.

Advogados

PAULO NICHOLAS DE FREITAS NUNES (AL-5.076)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório 1 Ofício de Notas e Registro Imóveis

UF/Município

AL / MURICI

CNS Código Evento

002030 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil da Vila Ilha do Ferro

UF/Município

AL / PAO DE ACUCAR

CNS Código Evento

002196 4 Evento 3429 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Imóveis Hipoteca Tit. Doc. e Notas

UF/Município

AL / PASSO DE CAMARAGIBE

CNS Código Evento

002071 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Único Ofício de Notas - Registro Geral de Imóveis e Hipoteca, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas - Protesto de Títulos de Paulo Jacinto

UF/Município

AL / PAULO JACINTO

CNS Código Evento

004077 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO NOTARIAL E REGISTRAL ENOY MAGALHÃES BITTENCOURT

UF/Município

AL / PENEDO

CNS Código Evento

003301 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartóeio do registro Civil e notas de Piaçabuçu

UF/Município

AL / PIACABUCU

CNS Código Evento

002022 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO

UF/Município

AL / PIACABUCU

CNS Código Evento

003160 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Unico Oficio da Comarca de Pilar

UF/Município

AL / PILAR

CNS Código Evento

003194 3 Evento 623, evento 2209 e demais.

Advogados

KELLY PATRYCIA SILVA MALTA (AL-7092)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil de Pessoas Naturais de Entremontes

UF/Município

AL / PIRANHAS

CNS Código Evento

003541 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Notas

UF/Município

AL / PORTO REAL DO COLEGIO

CNS Código Evento

002931 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Único Ofício

UF/Município

AL / PORTO REAL DO COLEGIO

CNS Código Evento

003079 3 Evento 4075 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelionato de Notas e Protestos

UF/Município

AL / RIO LARGO

CNS Código Evento

001875 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ALAGOAS CARTÓRIO DE IMÓVEIS HIPOTECA E NOTAS

UF/Município

AL / RIO LARGO

CNS Código Evento

001982 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais de Rio Largo

UF/Município

AL / RIO LARGO

CNS Código Evento

003525 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia do Registro Civil de Roteiro

UF/Município

AL / ROTEIRO

CNS Código Evento

003673 3 Evento 3486 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (PB-5.076)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato do Único Ofício

UF/Município

AL / SANTA LUZIA DO NORTE

CNS Código Evento

004036 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO

UF/Município

AL / SAO JOSE DA LAGE

CNS Código Evento

003848 1 3368 e demais.

Advogados

PAULO NICHOLAS DE FREITAS NUNES (AL-5.076)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E NOTAS

UF/Município

AL / SAO JOSE DA TAPERA

CNS Código Evento

002717 3 Evento 2997 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Notas e Protestos

UF/Município

AL / SAO LUIS DO QUITUNDE

CNS Código Evento

002105 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Primeiro Oficio de Notas e Registros de Imoveis e Titulos e Documentos

UF/Município

AL / SAO LUIS DO QUITUNDE

CNS Código Evento

003426 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Serviço Notarial e Registral 

UF/Município

AL / SAO MIGUEL DOS CAMPOS

CNS Código Evento

001750 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório 2º Ofício de Not. Reg. Tít. e Documentos

UF/Município

AL / SAO MIGUEL DOS CAMPOS

CNS Código Evento

002063 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Moacir Cavalcanti

UF/Município

AL / SAO MIGUEL DOS CAMPOS

CNS Código Evento

003376 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Único Ofício de Satuba

UF/Município

AL / SATUBA

CNS Código Evento

003277 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS REGISTRO DE IMOVEIS E PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

AL / UNIAO DOS PALMARES

CNS Código Evento

001784 4 evento 2265 e demais.

Advogados

João Henrique Campos Fonseca (AL-13480)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil de União dos Palmares

UF/Município

AL / UNIAO DOS PALMARES

CNS Código Evento

003640 4 evento 3258 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviços Notariais e Registrais de Viçosa-AL

UF/Município

AL / VICOSA

CNS Código Evento

004010 6 EVENTO 712 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Distrital do Registro Civil de Amaturá

UF/Município

AM / AMATURA

CNS Código Evento

148163 3 evento 2417-EVENTO 3962 e demais.

Advogados

Luiz Nazaré Cruz da Silva (AM-3.668)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO JUDICIAL E ANEXOS DA COMARCA DE AUTAZES

UF/Município

AM / AUTAZES

CNS Código Evento

004648 4 Evento 1786-EVENTO 3962 e demais.

Advogados

Frederico Henrique Viegas de Lima (DF-6.448)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

O impugnante alega, de início, que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar

defesa contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

O interessado requer, ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 
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 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

No mérito, contudo, a impugnação procede.

A inclusão da serventia entre as vagas se deu ante a falta de documentação comprobatória do seu regular provimento.

Os documentos anexados à impugnação (evento 1786), contudo, demonstram que a situação do impugnante está preservada pelo art. 47 da Lei n.

8.935/1994, pois designado como titular da serventia antes da vigência da CF/1988.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Judicial e Anexos de Barreirinha

UF/Município

AM / BARREIRINHA

CNS Código Evento

004317 10 evento 243 e demais.

Advogados

Marlon Lobo Souto Maior  (AM-6331)

Decisão

O serviço extrajudicial foi declarado provisoriamente vago, ante a documentação até então disposnível.

Houve impugnação.

É o relatório. 

A documentação apresentada ( evento n. 243 do processo eletrônico 38.441) comprova que o serviço extrajudicial em análise foi outorgado  por meio

 de concurso público para provimento do cargo de "escrivão do judicial e anexos", expressão que no interior do Amazonas incluia atividades notariais

e registrais (cf. Res. 03/1976 TJAM e  Lei estadual n. 1.503/1981). O delegado do serviço é a  Escrivã Valdéa Maria Costa da Silva. 

Na primeira vacância o Tribunal de Justiça deve efetivar  o devido desmembramento entre serviço judicial e extrajudicial, inclusive para que seja dado

integral cumprimento ao disposto no artigo 25 da Lei federal  n. 8.935/1994.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO JUDICIAL E ANEXOS DA COMARCA DE CANUTAMA

UF/Município

AM / CANUTAMA

CNS Código Evento

004663 1 Evento 1365 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório 1º Ofício

UF/Município

AM / COARI

CNS Código Evento

004234 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Fernandes

UF/Município

AM / EIRUNEPE

CNS Código Evento

004952 3 Evento 1115-EVENTO 3962 e demais.

Decisão

O serviço extrajudicial foi declarado vago em razão da inexistência de prova da aprovação do interessado em concurso público regular.

Houve impugnação.

É o relatório. 

A documentação apresentada ( eventos n. 1115 do processo eletrônico 38.441) comprova que o serviço extrajudicial em análise foi outorgado  por

meio  de concurso público para provimento do cargo de "escrivão do judicial e anexos", expressão que no interior do Amazonas incluia atividades

notariais e registrais (cf. Res. 03/1976 TJAM e  Lei estadual n. 1.503/1981). O delegado do serviço é o  Escrivão Geraldo Ormuzd Fernandes. 

Na primeira vacância o Tribunal de Justiça deve efetivar  o devido desmembramento entre serviço judicial e extrajudicial, inclusive para que seja dado

integral cumprimento ao disposto no artigo 25 da Lei federal  n. 8.935/1994.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Judicial e Anexos da Comarca de Guajará

UF/Município

AM / GUAJARA

CNS Código Evento

004697 10 EVENTO 3624-EVENTO  e demais.

Decisão

A documentação anexada ao evento 3264 comprova o regular provimento do Cartório do Judicial e Anexos de Guajará, inclusive na forma do artigo

29, I, da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Primeiro Oficio do Judicial e Anexos

UF/Município

AM / HUMAITA

CNS Código Evento

004895 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório 1º Vara Judicial e Anexo da Comarca de Itacoatiara

UF/Município

AM / ITACOATIARA

CNS Código Evento

004226 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio da 2ª Vara Judicial e Anexos da Comarca de Itacoatiara

UF/Município

AM / ITACOATIARA

CNS Código Evento

004416 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO JUDICIAL E ANEXOS DA COMARCA DA 3ª VARA DE ITACOATIRA

UF/Município

AM / ITACOATIARA

CNS Código Evento

142422 10 evento 241 e demais.

Advogados

Marlon Lobo Souto Maior (AM-6331)

Decisão

O serviço extrajudicial foi declarado vago em razão da inexistência de prova da aprovação do interessado em concurso público regular.

Houve impugnação.

É o relatório. 

A documentação apresentada ( evento n. 241 do processo eletrônico 38.441) comprova que o serviço extrajudicial em análise foi outorgado  por meio

 de concurso público para provimento do cargo de "escrivão do judicial e anexos", expressão que no interior do Amazonas incluia atividades notariais

e registrais (cf. Res. 03/1976 TJAM e  Lei estadual n. 1.503/1981). O delegado do serviço é a  Escrivã Vera Lúcia Figueiredo de Menezes do

Nascimento. 

Na primeira vacância o Tribunal de Justiça deve efetivar  o devido desmembramento entre serviço judicial e extrajudicial, inclusive para que seja dado

integral cumprimento ao disposto no artigo 25 da Lei federal  n. 8.935/1994.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Judicial e Anexos de Japurá

UF/Município

AM / JAPURA

CNS Código Evento

004838 10 evento 3868 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação (evento 1995 do processo eletrônico 38441) em face da decisão que inclui Japurá entre os serviços extrajudicais vagos.

É o relatório.

A documentação juntada ao evento 3868 demonstra que a designação da impugnante para o Cartório Judicial e Anexos de Japurá foi antecedida de

concurso público.

Ante o exposto,  dou provimento à impugnação para declarar provido o serviço extrajudicial em análise.

Com a primeira vacância o TJAM deve providenciar o desmembrame dos serviços, cumprindo assim o disposto nos artigos 25, 26 e 49 da Lei n.

8.935/1994.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO JUDICIAL E ANEXOS DA COMARCA DE JURUÁ

UF/Município

AM / JURUA

CNS Código Evento

142430 1 EVENTO 3962 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO JUDICIAL E ANEXO DE JUTAI

UF/Município

AM / JUTAI

CNS Código Evento

004549 10 EVENTO 311 e demais.

Advogados

MARCELO CARVALHO DA SILVA  (AM-6193)

MARLON LOBO SANTO MAIOR (AM-6331)

Decisão

O serviço extrajudicial foi declarado vago em razão da inexistência de prova da aprovação do interessado em concurso público regular.

Houve impugnação.

É o relatório. 

A documentação apresentada ( evento n. 311 do processo eletrônico 38.441) comprova que o serviço extrajudicial em análise foi outorgado  por meio

 de concurso público para provimento do cargo de "escrivão do judicial e anexos", expressão que no interior do Amazonas incluia atividades notariais

e registrais (cf. Res. 03/1976 TJAM e  Lei estadual n. 1.503/1981). O delegado do serviço é o  Escrivão Wanderley Barbosa Fernandes. 

Na primeira vacância o Tribunal de Justiça deve efetivar  o devido desmembramento entre serviço judicial e extrajudicial, inclusive para que seja dado

integral cumprimento ao disposto no artigo 25 da Lei federal  n. 8.935/1994.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Judicial e Anexos da Comarca de Labrea 

UF/Município

AM / LABREA

CNS Código Evento

004721 10 Evento 1995/EVENTO 3962 e demais.

Advogados

Marlon Lobo Souto Maior (AM-6331)

Decisão

Trata-se de impugnação (evento 1995 do processo eletrônico 38441) em face da decisão que inclui Lábrea entre os serviços extrajudicais vagos.

É o relatório.

A documentação juntada ao evento 1995 demosntra que a designação da impugnante para o Cartório Judicial e Anexos de Lábrea foi antecedida de

concurso público realizado no ano de 2005.

Ante o exposto,  dou provimento à impugnação para declarar provido o serviço extrajudicial em análise.

Com a primeira vacância o TJAM deve providenciar o desmembrame dos serviços, cumprindo assim o disposto nos artigos 25, 26 e 49 da Lei n.

8.935/1994.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Judicial e Anexos do Segundo Ofício da Comarca de Manacapuru-AM

UF/Município

AM / MANACAPURU

CNS Código Evento

004879 2 EVENTO 280/EVENTO 3962 e demais.

Advogados

Marcelo Carvalho da Silva (AM-6.193)

Marlon Lobo Souto Maior (AM-6.331)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi aprovado em

concurso de títulos para remoção concluídos, com a publicação da relação dos aprovados, desde a vigência da Lei n. 10.506, de 9 de julho de 2002

até a publicação desta Resolução em 09/06/2009.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

 2º. Tabelionato de Notas 

UF/Município

AM / MANAUS

CNS Código Evento

004440 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1 OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E PROTESTOS DE LETRAS

UF/Município

AM / MANAUS

CNS Código Evento

004333 8 Evento 1321 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

O impugnante alega, de início, que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar

defesa contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

O interessado requer, ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:
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"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

 Da permuta:

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao equivocado entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o

consentimento dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa: 

1ª  Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades  atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.   

2. Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ  definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro,

em diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

2.1 A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

2.2 Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta

(e portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

2.2.1 A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes muitas vezes é o mesmo.
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Em síntese, a permuta abre espaço para a fácil violação de precitos constitucionais de alta relevância para a moralidade inerente ao serviço público. 

3. No caso concreto, contudo, há precedente deste Conselho no sentido de que a regularidade do ato já não estaria sujeita a revisão. E a resoluçao

80 do CNJ determina que os julgados anteriores e definitivos do CNJ em casos concretos seriam preservados.

Diante do exposto, acolho a impugnaçao para incluir o primeiro Ofício de Registro de Imóveis e Protestos de Manaus dentre os serviços providos.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

10º Ofício de Registro Civil de Pessoas Naturais  

UF/Município

AM / MANAUS

CNS Código Evento

004341 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º oficio de notas

UF/Município

AM / MANAUS

CNS Código Evento

004135 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E PESSOAS NATURAIS

UF/Município

AM / MANAUS

CNS Código Evento

004143 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Ofício de Registro de Imóveis e Protesto de Letras

UF/Município

AM / MANAUS

CNS Código Evento

004150 8 EVENTO 110 e demais.

Advogados

frederico Henrique Viegas de Lima  (DF-6.448)

Suzana Borges Viegas de Lima  (ES-15.452)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

O impugnante alega, de início, que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar

defesa contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

O interessado requer, ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 
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intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

 Da permuta:

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao equivocado entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o

consentimento dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa: 

1ª  Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades  atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.   

2. Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ  definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro,

em diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

2.1 A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;
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2.2 Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta

(e portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

2.2.1 A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes muitas vezes é o mesmo.

Em síntese, a permuta abre espaço para a fácil violação de precitos constitucionais de alta relevância para a moralidade inerente ao serviço público. 

3. No caso concreto, contudo, há precedente deste Conselho no sentido de que a regularidade do ato já não estaria sujeita a revisão ( PP

200810000009665). E a resoluçao 80 do CNJ determina que os julgados anteriores e definitivos do CNJ em casos concretos serão  preservados.

Diante do exposto, acolho a impugnaçao para incluir o segundo Ofício de Registro de Imóveis e Protestos de Manaus ddentre os serviços providos.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

4º OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS E PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

AM / MANAUS

CNS Código Evento

004176 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

5º OFICIO DE PROTESTO DE LETRAS DA COMARCA DA CAPITAL

UF/Município

AM / MANAUS

CNS Código Evento

004184 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

6º OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE MANAUS

UF/Município

AM / MANAUS

CNS Código Evento

004929 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

7º REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

AM / MANAUS

CNS Código Evento

004192 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

7º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

AM / MANAUS

CNS Código Evento

004515 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

8º registro civil de pessoas naturais de Manaus

UF/Município

AM / MANAUS

CNS Código Evento

004200 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 5° OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL

UF/Município

AM / MANAUS

CNS Código Evento

004465 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 6º OFICIO DO REGSITRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

AM / MANAUS

CNS Código Evento

004499 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 6º Tabelionato de Notas 

UF/Município

AM / MANAUS

CNS Código Evento

004507 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 8º TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE MANAUS/AM

UF/Município

AM / MANAUS

CNS Código Evento

004523 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do 9 Tabelionato de Notas

UF/Município

AM / MANAUS

CNS Código Evento

004531 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO TERCEIRO OFICIO DE NOTAS

UF/Município

AM / MANAUS

CNS Código Evento

004937 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Terceiro Ofício do Registro de Imóveis e Protesto de Letras

UF/Município

AM / MANAUS

CNS Código Evento

004945 8 Evento 1319 e demais.

Advogados

Frederico Henrique Viegas de Lima (DF-6.448)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

O impugnante alega, de início, que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar

defesa contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

O interessado requer, ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 
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 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

 Da permuta:

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao equivocado entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o

consentimento dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa: 

1ª  Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades  atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.   

2. Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ  definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro,

em diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

2.1 A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

2.2 Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta
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(e portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

2.2.1 A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes muitas vezes é o mesmo.

Em síntese, a permuta abre espaço para a fácil violação de precitos constitucionais de alta relevância para a moralidade inerente ao serviço público. 

3. No caso concreto, contudo, há precedente deste Conselho no sentido de que a regularidade do ato já não estaria sujeita a revisão. E a resoluçao

80 do CNJ determina que os julgados anteriores e definitivos do CNJ em casos concretos seriam preservados.

Diante do exposto, acolho a impugnaçao para incluir o Terceiro Ofício de Registro de Imóveis e Protestos de Manaus dentre os serviços providos.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEXTO OFICIO DE PROTESTO DE LETRAS DA COMARCA DE MANAUS

UF/Município

AM / MANAUS

CNS Código Evento

005041 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1° Ofício da Comarca de Manicoré

UF/Município

AM / MANICORE

CNS Código Evento

004366 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2° Ofício da Comarca de Manicoré

UF/Município

AM / MANICORE

CNS Código Evento

004390 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Oficio de Maués 

UF/Município

AM / MAUES

CNS Código Evento

004382 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO JUDICIAL E ANEXOS DA COMARCA DE NHAMUNDÁ

UF/Município

AM / NHAMUNDA

CNS Código Evento

004747 10 evento 258-EVENTO 693 e 258 e 170 e demais.

Advogados

Marlon Lobo Souto Maior (AM-6331)

Decisão

O serviço extrajudicial foi declarado vago em razão da inexistência de prova da aprovação do interessado em concurso público regular.

Houve impugnação.

É o relatório. 

A documentação apresentada ( eventos n. 258 3 693 do processo eletrônico 38.441) comprova que o serviço extrajudicial em análise foi outorgado 

por meio  de concurso público para provimento do cargo de "escrivão do judicial e anexos", expressão que no interior do Amazonas incluia atividades

notariais e registrais (cf. Res. 03/1976 TJAM e  Lei estadual n. 1.503/1981). O delegado do serviço é o  Escrivão Jorge Reis Silva Tavares . 

Na primeira vacância o Tribunal de Justiça deve efetivar  o devido desmembramento entre serviço judicial e extrajudicial, inclusive para que seja dado

integral cumprimento ao disposto no artigo 25 da Lei federal  n. 8.935/1994.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO JUDICIAL E ANEXOS DA COMARCA DE NOVO AIRÃO

UF/Município

AM / NOVO AIRAO

CNS Código Evento

004762 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Judicial e Anexos do 2º Ofício da Comarca de Parintins - Amazonas

UF/Município

AM / PARINTINS

CNS Código Evento

004861 3 Evento 2383/EVENTO 3962 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

FORUM JUDICIAL DA COMARCA DE SAO PAULO DE OLIVENÇA

UF/Município

AM / SAO PAULO DE OLIVENCA

CNS Código Evento

005033 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Judicial e Anexos da Comarca de Silves 

UF/Município

AM / SILVES

CNS Código Evento

004804 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO JUDICIAL E ANEXOS DA COMARCA DA 2ªVARA DE TEFÉ

UF/Município

AM / TEFÉ

CNS Código Evento

142653 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Judicial e Anexos da Comarca de Urucará 

UF/Município

AM / URUCARA

CNS Código Evento

004812 1 evento 269/EVENTO 3962 e demais.

Advogados

Marlon Lobo Souto Maior (AM-6331)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º OFÍCIO DE NOTAS E ANEXOS

UF/Município

AP / MACAPA

CNS Código Evento

005074 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS "ELOY NUNES"

UF/Município

AP / MACAPA

CNS Código Evento

005231 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO OLIVEIRA

UF/Município

AP / SANTANA

CNS Código Evento

005199 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS

UF/Município

BA / ABARÉ

CNS Código Evento

008763 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / ABARÉ

CNS Código Evento

009548 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

BA / ABARÉ

CNS Código Evento

010074 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Notas com Função de Protesto

UF/Município

BA / ACAJUTIBA

CNS Código Evento

005728 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / ACAJUTIBA

CNS Código Evento

012286 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil c/ Funções Notariais

UF/Município

BA / ADUSTINA

CNS Código Evento

008656 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Oficio de Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

BA / ALAGOINHAS

CNS Código Evento

005405 8 evento 1062 e demais.

Decisão

Provido conforme reconhecido no PCA/CNJ 19691/2007



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Protesto de Títulos e Documentos de Alagoinhas

UF/Município

BA / ALAGOINHAS

CNS Código Evento

005819 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas do 2º Ofício da Comarca de Alagoinhas

UF/Município

BA / ALAGOINHAS

CNS Código Evento

007666 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Pessoa Naturais do 1º Ofício

UF/Município

BA / ALAGOINHAS

CNS Código Evento

009845 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

MANUELA MUTTI CARVALHO ALMEIDA DE SANTANA

UF/Município

BA / ALAGOINHAS

CNS Código Evento

011437 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Titulos e Documentos

UF/Município

BA / ALAGOINHAS

CNS Código Evento

013367 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

tabelião de Notas do 1º Oficio

UF/Município

BA / ALAGOINHAS

CNS Código Evento

013615 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ALCOBAÇA - REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

BA / ALCOBAÇA

CNS Código Evento

005488 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato do 1º Ofício de notas e protesto

UF/Município

BA / ALCOBAÇA

CNS Código Evento

015297 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN com funções notariais

UF/Município

BA / AMARGOSA

CNS Código Evento

011643 10 Evento 1139 e demais.

Decisão

Pedido de Providências 200810000021537.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – CORTA MÃO

UF/Município

BA / AMARGOSA

CNS Código Evento

139675 1 Evento 937 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – DIOGENES SAMPAIO

UF/Município

BA / AMARGOSA

CNS Código Evento

139881 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS.

UF/Município

BA / AMARGOSA

CNS Código Evento

139857 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS C/FUNC DE PROTESTO

UF/Município

BA / AMARGOSA

CNS Código Evento

014118 1 EVENTO 193 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

AMÉLIA RODRIGUES - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE INHATÁ

UF/Município

BA / AMÉLIA RODRIGUES

CNS Código Evento

143388 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / AMÉLIA RODRIGUES

CNS Código Evento

138396 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – SOARES

UF/Município

BA / AMÉRICA DOURADA

CNS Código Evento

139014 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais 

UF/Município

BA / ANAGE

CNS Código Evento

006627 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ANDARAÍ - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE NOVA REDENÇÃO

UF/Município

BA / ANDARAI

CNS Código Evento

143420 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

BA / ANDARAI

CNS Código Evento

010504 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTORIAIS - UBIRAITÁ

UF/Município

BA / ANDARAI

CNS Código Evento

138982 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO REG. DE IMÓV. HIP. TÍT.E  DOCUMENTOS E REG DE PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

BA / ANGICAL

CNS Código Evento

010710 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇÕES PROTESTOS DE TITULOS

UF/Município

BA / ANGICAL

CNS Código Evento

014829 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS 

UF/Município

BA / ANTONIO GONCALVES

CNS Código Evento

006205 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE APORÁ BA

UF/Município

BA / APORA

CNS Código Evento

012674 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas com Funções de Protesto

UF/Município

BA / APORA

CNS Código Evento

014621 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ALAGOINHAS - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS - DISTRITO DE ARAÇAS

UF/Município

BA / ARACAS

CNS Código Evento

144071 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis, Hipotecas e Titulos e Documentos

UF/Município

BA / ARACI

CNS Código Evento

008037 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas

UF/Município

BA / ARACI

CNS Código Evento

013722 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - MAROGOGIPINHO

UF/Município

BA / ARATUIPE

CNS Código Evento

135517 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL. C/ FUNÇ. NOTARIAIS - ARATUIPE

UF/Município

BA / ARATUIPE

CNS Código Evento

137562 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas naturais

UF/Município

BA / AURELINO LEAL

CNS Código Evento

006437 1 Evento 2671 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio 1º oficio de notas e protesto

UF/Município

BA / BAIANÓPOLIS

CNS Código Evento

005611 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT. E DOCS

UF/Município

BA / BAIANÓPOLIS

CNS Código Evento

138248 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

BA / BAIXA GRANDE

CNS Código Evento

010033 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

BARRA - CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL - SEDE

UF/Município

BA / BARRA

CNS Código Evento

144501 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / BARRA

CNS Código Evento

006650 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO REG IMOV E HIP TIT E DOC

UF/Município

BA / BARRA

CNS Código Evento

010694 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais com funções notariais de Ibiraba-Barra/BA

UF/Município

BA / BARRA

CNS Código Evento

012641 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

BARRA DA ESTIVA - Cartório de Registro Civil

UF/Município

BA / BARRA DA ESTIVA

CNS Código Evento

005538 1 EVENTO 3696 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil com Funções Notariais

UF/Município

BA / BARRA DA ESTIVA

CNS Código Evento

008821 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro de Imóveis e Hipotecas

UF/Município

BA / BARRA DA ESTIVA

CNS Código Evento

010181 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Tabelionto de Notas

UF/Município

BA / BARRA DA ESTIVA

CNS Código Evento

010645 3 evento 2247 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DE BARRA DO CHOÇA-BAHIA

UF/Município

BA / BARRA DO CHOCA

CNS Código Evento

005777 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

BA / BARRA DO CHOCA

CNS Código Evento

007963 1 Evento 728 e demais.

Advogados

FREDERICO SILVEIRA E SILVA (BA-21566)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

BARRA DO MENDES/DISTRITO DE MINAS DO ESPÍRITO SANTO - REGISTRO CIVIL C/ FUNC.NOTARIAIS

UF/Município

BA / BARRA DO MENDES

CNS Código Evento

005546 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio 2° oficio de notas

UF/Município

BA / BARREIRAS

CNS Código Evento

005629 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro de Imoveis e Hipotecas do 1 Oficio da Comarda de Barreiras - BA

UF/Município

BA / BARREIRAS

CNS Código Evento

007625 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro de Imoveis e Hipotecas do 2 Oficio da Comarca de Barreiras - BA 

UF/Município

BA / BARREIRAS

CNS Código Evento

007658 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Titulos e Documentos e Pessoas Jurídicas

UF/Município

BA / BARREIRAS

CNS Código Evento

008318 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1.º OFICIO DE NOTAS DE BARREIRAS-BAHIA

UF/Município

BA / BARREIRAS

CNS Código Evento

008342 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil

UF/Município

BA / BARREIRAS

CNS Código Evento

011734 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / BARREIRAS

CNS Código Evento

139394 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

´CARTORIO DO REGISTROCIVIL DO 1.º OFICIO  DE BARREIRAS-BAHIA

UF/Município

BA / BARREIRAS

CNS Código Evento

015479 1 EVENTO 3993 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis / titulos e Documentos

UF/Município

BA / BARRO PRETO

CNS Código Evento

007468 1 Evento 2962 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais 

UF/Município

BA / BARRO PRETO

CNS Código Evento

009274 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSAOS NATURAIS

UF/Município

BA / BELMONTE

CNS Código Evento

006312 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - MAGIQUIÇABA

UF/Município

BA / BELMONTE

CNS Código Evento

138149 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS

UF/Município

BA / BELMONTE

CNS Código Evento

011916 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro de Imoveis e Hipotecas

UF/Município

BA / BELO CAMPO

CNS Código Evento

007583 1 evento 3228 e 2946 e demais.

Advogados

Frederico Silveira e Silva (BA-21.566)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas

UF/Município

BA / BELO CAMPO

CNS Código Evento

013730 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / BOA VISTA DO TUPIM

CNS Código Evento

138123 1 evento 3890 e demais.

Advogados

Claudio Fabiano B. Balthazar (BA-10901)

Decisão

Decisão do CNJ no PCA 200810000021537



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / BOA VISTA DO TUPIM

CNS Código Evento

138370 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE BOM JESUS DA LAPA

UF/Município

BA / BOM JESUS DA LAPA

CNS Código Evento

012690 4 evento 3890 e demais.

Advogados

Claudio Fabiano B. Balthazar (BA-10901)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

BA / BOM JESUS DA LAPA

CNS Código Evento

013714 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS

UF/Município

BA / BOQUIRA

CNS Código Evento

006270 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO TABELI0NATO DE NOTAS COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / BOQUIRA

CNS Código Evento

010462 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil  De Pessoas Naturais de Boquira

UF/Município

BA / BOQUIRA

CNS Código Evento

011742 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

BA / BOQUIRA

CNS Código Evento

013144 1 EVENTO 3993 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

BA / BOTUPORA

CNS Código Evento

010470 5 EVENTO 3940 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o titular permanece no exercício do seu cargo na

forma do art. 32 do ADCT.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DP REG CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / BOTUPORA

CNS Código Evento

010652 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / BREJOES

CNS Código Evento

006478 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / BREJOES

CNS Código Evento

012278 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas c/ Funcao de Protesto

UF/Município

BA / BREJOES

CNS Código Evento

014035 10 evento 3890 e demais.

Advogados

Claudio Fabiano B. Balthazar (BA-10901)

Decisão

Decisão do CNJ no PP 200810000021537



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / BROTAS DE MACAUBAS

CNS Código Evento

009415 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - IPUPIARA

UF/Município

BA / BROTAS DE MACAUBAS

CNS Código Evento

138255 1 evento 2810 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – IBIPETUM

UF/Município

BA / BROTAS DE MACAUBAS

CNS Código Evento

138909 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil com funções Notariais do Distrito de Itaquaraí, Com. de Brumado - BA

UF/Município

BA / BRUMADO

CNS Código Evento

008995 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / BRUMADO

CNS Código Evento

009282 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO DE IMOVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

BA / BRUMADO

CNS Código Evento

010322 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – CRISTOLÂNDIA

UF/Município

BA / BRUMADO

CNS Código Evento

140988 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – UBIRIÇABA

UF/Município

BA / BRUMADO

CNS Código Evento

140954 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

BUERAREMA - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE JUSSARI

UF/Município

BA / BUERAREMA

CNS Código Evento

143479 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

BUERAREMA CARTÓRIO DE NOTAS

UF/Município

BA / BUERAREMA

CNS Código Evento

005553 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTROS DE IMÓVEIS TÍTULOS E DOCUMENTOS-PESSOA JURÍDICA

UF/Município

BA / BUERAREMA

CNS Código Evento

008219 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – BELÉM

UF/Município

BA / CACHOEIRA

CNS Código Evento

140004 1 4051 e demais.

Advogados

Claudio Fabiano B. Balthazar (BA-10901)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS.

UF/Município

BA / CACHOEIRA

CNS Código Evento

138461 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / CACHOEIRA

CNS Código Evento

138990 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS -DISTRITO DE IBIASSUCÊ

UF/Município

BA / CACULE

CNS Código Evento

134403 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS / CARTORIO DE PROTESTOS

UF/Município

BA / CACULE

CNS Código Evento

014019 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS - CAETANOS

UF/Município

BA / CAETANOS

CNS Código Evento

138438 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Caetité sede

UF/Município

BA / CAETITE

CNS Código Evento

006809 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Registro Civil com Funções Notariais

UF/Município

BA / CAETITE

CNS Código Evento

008896 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Registro Civil das Pessoas Naturais C.F Notariais de Pajeú do Vento

UF/Município

BA / CAETITE

CNS Código Evento

014944 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais Com Funções Notariais

UF/Município

BA / CAETITE

CNS Código Evento

009662 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro de Imóveis e Hipotecas Títulos e Documentos

UF/Município

BA / CAETITE

CNS Código Evento

010207 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE CAIRU

UF/Município

BA / CAIRU

CNS Código Evento

009837 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - VELHA BOIPEBA

UF/Município

BA / CAIRU

CNS Código Evento

137356 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

UF/Município

BA / CALDEIRAO GRANDE

CNS Código Evento

012468 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Títulos, Documentos e das Pessoas Jurídicas

UF/Município

BA / CALDEIRAO GRANDE

CNS Código Evento

013391 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / CALDEIRAO GRANDE

CNS Código Evento

138131 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CAMACAN - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE MASCOTE

UF/Município

BA / CAMACAN

CNS Código Evento

144113 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / CAMACAN

CNS Código Evento

012880 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de imóveis, hip. e tit. e docs

UF/Município

BA / CAMACAN

CNS Código Evento

138065 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / CAMACAN

CNS Código Evento

138099 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º DE NOTAS DE CAMAÇARI BAHIA

UF/Município

BA / CAMACARI

CNS Código Evento

005322 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE IMOVEIS 2º 0FICIO

UF/Município

BA / CAMACARI

CNS Código Evento

005637 10 Evento 2102 e demais.

Advogados

Claudio Fabiano B. Balthazar (BA-10901)

Decisão

Decisão do CNJ no PP 200810000021537



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTORIAIS DE MONTE GORDO

UF/Município

BA / CAMACARI

CNS Código Evento

006296 1 EVENTO 3993 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício

UF/Município

BA / CAMACARI

CNS Código Evento

007484 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Títulos e Documentos

UF/Município

BA / CAMACARI

CNS Código Evento

008151 1 evento 2268 e demais.

Advogados

Wesley Ricardo Bento (DF-18566)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / CAMACARI

CNS Código Evento

012443 1 EVENTO 3993 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

 CARTORIO DE REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS  DISTRITO JUDICIÁRIO DE IGRAPIUNA - COMARCA DE CAMAMU - BAHIA

UF/Município

BA / CAMAMU

CNS Código Evento

143495 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS DO DISTRITO DE TAPUIA COMARCA DE CAMAMU-BAHIA

UF/Município

BA / CAMAMU

CNS Código Evento

008664 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS DO DISTRITO JUDICIÁRIO DE BARCELOS DO SUL COMARCA DE CAMAMU DO

ESTADO DA BAHIA

UF/Município

BA / CAMAMU

CNS Código Evento

009019 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / CAMAMU

CNS Código Evento

011502 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

BA / CAMAMU

CNS Código Evento

015057 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / CAMPO FORMOSO

CNS Código Evento

006676 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro de Imóveis, Titulos e Documentos e civis das Pessoas Jurídicas

UF/Município

BA / CAMPO FORMOSO

CNS Código Evento

010413 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / CAMPO FORMOSO

CNS Código Evento

014258 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

BA / CANARANA

CNS Código Evento

008607 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – OURICANA

UF/Município

BA / CANAVIEIRAS

CNS Código Evento

139691 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – PUXIM

UF/Município

BA / CANAVIEIRAS

CNS Código Evento

139816 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / CANAVIEIRAS

CNS Código Evento

139279 1 3726 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE PASSÉ

UF/Município

BA / CANDEIAS

CNS Código Evento

009795 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS.

UF/Município

BA / CANDEIAS

CNS Código Evento

139600 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS C/FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / CANDEIAS

CNS Código Evento

014142 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / CANSANCAO

CNS Código Evento

009571 1 Evento 908 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTROS PÚBLICOS DE IMÓVEIS E HIPOTECAS

UF/Município

BA / CANSANCAO

CNS Código Evento

013441 10 evento 3890 e demais.

Advogados

Claudio Fabiano B. Balthazar (BA-10901)

Decisão

Decisão do CNJ no PP 200810000021537



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio do registro civil das pessoas naturais com funções notariais

UF/Município

BA / CANUDOS

CNS Código Evento

009688 6 3890 e demais.

Advogados

Claudio Fabiano B. Balthazar (BA-10901)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio do registro civil das pessoas naturais com funções notariais

UF/Município

BA / CANUDOS

CNS Código Evento

009696 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / CAPELA DO ALTO ALEGRE

CNS Código Evento

009167 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / CAPIM GROSSO

CNS Código Evento

006486 1 Evento 2662 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartório de registro de imóveis e hipoteca titulos e documentos

UF/Município

BA / CAPIM GROSSO

CNS Código Evento

007518 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / CARAVELAS

CNS Código Evento

006692 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas, Titulos e documentos e pessoas jurídicas

UF/Município

BA / CARAVELAS

CNS Código Evento

007831 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - JUREMA

UF/Município

BA / CARAVELAS

CNS Código Evento

138347 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL COM FUNÇOES NOTAARIAIS DE FEIRA DA MATA-BAHIA

UF/Município

BA / CARINHANHA

CNS Código Evento

006049 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS DE RAMALHO-BAHIA

UF/Município

BA / CARINHANHA

CNS Código Evento

006213 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS DE BARRA DO PARATECA-CARINHANHA-BAHIA

UF/Município

BA / CARINHANHA

CNS Código Evento

008946 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / CARINHANHA

CNS Código Evento

138453 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / CASA NOVA

CNS Código Evento

012542 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS COM FUNÇÃO NOTARIAL

UF/Município

BA / CASA NOVA

CNS Código Evento

012591 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS COM FUNÇÃO NOTARIAL

UF/Município

BA / CASA NOVA

CNS Código Evento

012583 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMOVEIS HIPOTECAS TITULOS E ANEXOS

UF/Município

BA / CASA NOVA

CNS Código Evento

013227 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇAO DE PROTESTO

UF/Município

BA / CASA NOVA

CNS Código Evento

014290 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / CASTRO ALVES

CNS Código Evento

008334 1 EVENTO 3993 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMOVEIS E HIPOTECAS TITULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

BA / CASTRO ALVES

CNS Código Evento

013110 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TAB DE NOTAS C/FUN DE PROTESTO

UF/Município

BA / CASTRO ALVES

CNS Código Evento

013557 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

 REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – BELA FLOR

UF/Município

BA / CATU

CNS Código Evento

138636 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro civil das pessoas naturais

UF/Município

BA / CATU

CNS Código Evento

138511 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de imóveis, hip. e tit. e docs.

UF/Município

BA / CATU

CNS Código Evento

138008 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas

UF/Município

BA / CATU

CNS Código Evento

013706 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / CENTRAL

CNS Código Evento

009464 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS C/FUNÇÃO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

BA / CHORROCHO

CNS Código Evento

014167 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS

UF/Município

BA / CICERO DANTAS

CNS Código Evento

005967 8 evento 3890 e demais.

Advogados

Claudio Fabiano B. Balthazar (BA-10901)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, HIPOTECAS, TÍTULOS E REGISTROS DE DOCUMENTOS

UF/Município

BA / CICERO DANTAS

CNS Código Evento

008052 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTORIAIS

UF/Município

BA / CICERO DANTAS

CNS Código Evento

009043 1 EVENTO 3993 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTORIAIS

UF/Município

BA / CICERO DANTAS

CNS Código Evento

010793 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL E PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / CICERO DANTAS

CNS Código Evento

012872 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / CICERO DANTAS

CNS Código Evento

014316 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / CIPO

CNS Código Evento

138107 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS

UF/Município

BA / CIPO

CNS Código Evento

138321 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartório de registro civil das pessoas naturais de coaraci-ba

UF/Município

BA / COARACI

CNS Código Evento

006817 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - ALMADINA

UF/Município

BA / COARACI

CNS Código Evento

138974 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

tabelionato de notas c/função de protesto de titulos  de coaraci

UF/Município

BA / COARACI

CNS Código Evento

014175 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTROS CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

BA / COCOS

CNS Código Evento

007724 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇÕES DE PROTESTOS E CONTRATOS MARITÍMOS

UF/Município

BA / COCOS

CNS Código Evento

014803 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇÕES DE PROTESTOS

UF/Município

BA / CONCEICAO DA FEIRA

CNS Código Evento

014779 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / CONCEICAO DO ALMEIDA

CNS Código Evento

009514 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CONCEIÇÃO DO ALMEIDA - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE RIO DA DONA

UF/Município

BA / CONCEICAO DO ALMEIDA

CNS Código Evento

143529 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato c/ função de protesto

UF/Município

BA / CONCEICAO DO ALMEIDA

CNS Código Evento

138917 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro de Imoveis, Titulos e Documentos e Pessoas Juridicas

UF/Município

BA / CONCEICAO DO COITE

CNS Código Evento

008102 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil Com Funções Notariais do Distrito de Salgadália

UF/Município

BA / CONCEICAO DO COITE

CNS Código Evento

009001 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / CONCEICAO DO COITE

CNS Código Evento

133231 10 evento 3890 e demais.

Advogados

Claudio Fabiano B. Balthazar (BA-10901)

Decisão

Decisão do CNJ no PP 200810000021537. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas c/funcões de Protestos de Títulos

UF/Município

BA / CONCEICAO DO COITE

CNS Código Evento

014233 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / CONCEICAO DO JACUIPE

CNS Código Evento

138164 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas com Funcao de Protesto

UF/Município

BA / CONCEICAO DO JACUIPE

CNS Código Evento

014308 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / CONDE

CNS Código Evento

138222 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º. TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

BA / CONDEUBA

CNS Código Evento

005371 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / CONDEUBA

CNS Código Evento

009878 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS.

UF/Município

BA / CONDEUBA

CNS Código Evento

138891 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS

UF/Município

BA / CONTENDAS DO SINCORA

CNS Código Evento

008854 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CORACAO DE MARIA - REGISTRO CIVIL

UF/Município

BA / CORACAO DE MARIA

CNS Código Evento

011080 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CORAÇÃO DE MARIA/DISTRITO ITACAVA - REGISTRO CIVIL

UF/Município

BA / CORACAO DE MARIA

CNS Código Evento

011098 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas com Função de Protesto de Títulos

UF/Município

BA / CORACAO DE MARIA

CNS Código Evento

014498 1 3333 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas

UF/Município

BA / CORIBE

CNS Código Evento

007567 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

MARIA DO SOCORRO ARAUJO DE OLIVEIRA

UF/Município

BA / CORIBE

CNS Código Evento

011445 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - JEBORANDI

UF/Município

BA / CORIBE

CNS Código Evento

138115 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

BA / CORIBE

CNS Código Evento

013755 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO PESSOA JURÍDICAS

UF/Município

BA / CORRENTINA

CNS Código Evento

008201 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL C/ FUNÇÕES 

UF/Município

BA / CORRENTINA

CNS Código Evento

010751 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TAB NOTAS C/ FUNC PROTESTO

UF/Município

BA / CORRENTINA

CNS Código Evento

013565 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

COTEGIPE - CARTORIO REGISTRO CIVIL

UF/Município

BA / COTEGIPE

CNS Código Evento

011106 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

COTEGIPE - TABELIONATO NOTAS C/FUNÇÃO PROTESTO

UF/Município

BA / COTEGIPE

CNS Código Evento

011114 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

COTEGIPE /DISTRITO DE TAGUÁ - REGISTRO CIVIL C/ FUNC.NOTARIAIS

UF/Município

BA / COTEGIPE

CNS Código Evento

011122 4 evento 3890 e demais.

Advogados

Claudio Fabiano B. Balthazar (BA-10901)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / CRUZ DAS ALMAS

CNS Código Evento

009332 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis,Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas

UF/Município

BA / CRUZ DAS ALMAS

CNS Código Evento

013334 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas com funções de protesto

UF/Município

BA / CRUZ DAS ALMAS

CNS Código Evento

014605 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL COM FUNCOES NOTARIAIS

UF/Município

BA / CURACA

CNS Código Evento

006163 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / CURACA

CNS Código Evento

007005 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis, Hipotecas e Anexo

UF/Município

BA / CURACA

CNS Código Evento

008011 1 evento 2838-EVENTO 3993 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CURAÇA/DISTRITO DE POÇO DE FORA - REGISTRO CIVIL C/ FUNC.NOTARIAIS

UF/Município

BA / CURACA

CNS Código Evento

011130 10 evento 3890 e demais.

Advogados

Claudio Fabiano B. Balthazar (BA-10901)

Decisão

Decisão do CNJ no PP 200810000021537



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS C/FUNC. DE PROTESTO

UF/Município

BA / CURACA

CNS Código Evento

014126 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REG. IMOVEIS HIP. TIT. DOCUMENTOS

UF/Município

BA / DIAS DAVILA

CNS Código Evento

010728 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato com Protesto 

UF/Município

BA / DIAS DAVILA

CNS Código Evento

013664 1 EVENTO 3955 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / ENCRUZILHADA

CNS Código Evento

006528 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL PESSOAS NATURAIS DISTRITO DE IBATUÍ

UF/Município

BA / ENTRE RIOS

CNS Código Evento

007310 10 evento 3890 e demais.

Advogados

Claudio Fabiano B. Balthazar (BA-10901)

Decisão

Decisão do CNJ no PP 200810000021537



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL COM F/NOTARIAIS DISTRITO DE CARDEAL DA SILVA-BA

UF/Município

BA / ENTRE RIOS

CNS Código Evento

143545 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / ENTRE RIOS

CNS Código Evento

009506 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS HIPÓTECAS TITULOS E DOCUMENTOS PESSOAS JURIDICAS DA COMARCA DE ESPLANADA -BA

UF/Município

BA / ESPLANADA

CNS Código Evento

007989 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / ESPLANADA

CNS Código Evento

009233 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

BA / ESPLANADA

CNS Código Evento

015099 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFICIO DE NOTAS COM FUNÇÃO DEPROTESTOS

UF/Município

BA / EUCLIDES DA CUNHA

CNS Código Evento

005330 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Canudos

UF/Município

BA / EUCLIDES DA CUNHA

CNS Código Evento

010082 1 evento 3890 e demais.

Advogados

CLAUDIO FABIANO B. BALTHAZAR (BA-10901)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS  

UF/Município

BA / EUCLIDES DA CUNHA

CNS Código Evento

010280 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / EUCLIDES DA CUNHA

CNS Código Evento

010801 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / EUCLIDES DA CUNHA

CNS Código Evento

010843 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

EUCLIDES DA CUNHA - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE QUINJINGUE

UF/Município

BA / EUCLIDES DA CUNHA

CNS Código Evento

144162 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

EUCLIDES DA CUNHA - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - SEDE

UF/Município

BA / EUCLIDES DA CUNHA

CNS Código Evento

144147 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / EUCLIDES DA CUNHA

CNS Código Evento

012476 1 EVENTO 3993 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

BA / EUNAPOLIS

CNS Código Evento

007427 1 EVENTO 3993 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL C FUNCOES NOTARIAIS

UF/Município

BA / EUNAPOLIS

CNS Código Evento

011759 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO

UF/Município

BA / EUNAPOLIS

CNS Código Evento

014993 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS

UF/Município

BA / FEIRA DE SANTANA

CNS Código Evento

005355 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE PROTESTO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE FEIRA DE SANTANA-BAHIA

UF/Município

BA / FEIRA DE SANTANA

CNS Código Evento

005827 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS

UF/Município

BA / FEIRA DE SANTANA

CNS Código Evento

008409 1 Evento 2586 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 1º OFÍCIO

UF/Município

BA / FEIRA DE SANTANA

CNS Código Evento

009613 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

FEIRA DE SANTANA - CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL - 2º OFÍCIO

UF/Município

BA / FEIRA DE SANTANA

CNS Código Evento

144170 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

GILDEVAN ANTONIO ALVES

UF/Município

BA / FEIRA DE SANTANA

CNS Código Evento

011155 10 evento 2772 e demais.

Decisão

Decisão do CNJ no PP 200810000021537. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – GOV. JOÃO D. CARNEIRO

UF/Município

BA / FEIRA DE SANTANA

CNS Código Evento

140152 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – HUMILDES

UF/Município

BA / FEIRA DE SANTANA

CNS Código Evento

140244 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – JAGUARA

UF/Município

BA / FEIRA DE SANTANA

CNS Código Evento

140327 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – MARIA QUITÉRIA

UF/Município

BA / FEIRA DE SANTANA

CNS Código Evento

140251 1 evento 3520 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – TANQUINHO

UF/Município

BA / FEIRA DE SANTANA

CNS Código Evento

140491 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – TIQUARUÇU

UF/Município

BA / FEIRA DE SANTANA

CNS Código Evento

140129 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

BA / FEIRA DE SANTANA

CNS Código Evento

015263 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

BA / FEIRA DE SANTANA

CNS Código Evento

015313 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS - FILADÉFIA

UF/Município

BA / FILADELFIA

CNS Código Evento

138420 1 3393 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

registro civil das pessoas naturias de floresta azul bahia

UF/Município

BA / FLORESTA AZUL

CNS Código Evento

012765 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REG. IMOV. HIP. TIT. E DOCUMENTOS

UF/Município

BA / FORMOSA DO RIO PRETO

CNS Código Evento

008490 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURIS

UF/Município

BA / FORMOSA DO RIO PRETO

CNS Código Evento

012773 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas, Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas.

UF/Município

BA / GANDU

CNS Código Evento

007815 1 EVENTO 207 e demais.

Advogados

MAURÍCIO DANTAS GÓES E GÓES (BA-15684)

JOAQUIM PINTO LAPA NETO (BA-15659)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS  

UF/Município

BA / GANDU

CNS Código Evento

009407 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas com Funções de Protesto

UF/Município

BA / GANDU

CNS Código Evento

014639 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais 

UF/Município

BA / GAVIAO

CNS Código Evento

008839 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do Distrito de Gameleira do Assurua

UF/Município

BA / GENTIO DO OURO

CNS Código Evento

012716 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais Interdições e Tutelas

UF/Município

BA / GENTIO DO OURO

CNS Código Evento

012161 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / GLORIA

CNS Código Evento

006379 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - GONGOGI

UF/Município

BA / GONGOGI

CNS Código Evento

138180 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / GOVERNADOR MANGABEIRA

CNS Código Evento

009217 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS

UF/Município

BA / GOVERNADOR MANGABEIRA

CNS Código Evento

010124 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇÕES DE PROTESTO

UF/Município

BA / GOVERNADOR MANGABEIRA

CNS Código Evento

014613 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÃO NOTARIAIS - CERAÍMA

UF/Município

BA / GUANAMBI

CNS Código Evento

136580 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / GUANAMBI

CNS Código Evento

139089 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis e Hipotecas, Titulos e Documentos e das Pessoas Juridicas

UF/Município

BA / GUANAMBI

CNS Código Evento

013169 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS DE GUANAMBI

UF/Município

BA / GUANAMBI

CNS Código Evento

014894 1 evento 3268 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS.

UF/Município

BA / GUARATINGA

CNS Código Evento

139634 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / GUARATINGA

CNS Código Evento

139477 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

IAÇÚ - TABELIONATO DE NOTAS C/ FUNÇOES PROTESTO

UF/Município

BA / IACU

CNS Código Evento

011163 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

IAÇÚ/DISTRITO JOÃO AMARO - REGISTRO CIVIL COM FUNÇOES NOTARIAIS

UF/Município

BA / IACU

CNS Código Evento

011189 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. DE IMOVEIS E HIPOTECAS E DOCUMENTOS

UF/Município

BA / IACU

CNS Código Evento

011692 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / IACU

CNS Código Evento

012260 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro de Imóveis Hipotecas Titulos e Documentos

UF/Município

BA / IBICARAI

CNS Código Evento

010348 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – SANTA CRUZ DA VITÓRIA

UF/Município

BA / IBICARAI

CNS Código Evento

140103 1 Evento 1856 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / IBICARAI

CNS Código Evento

139287 3 Evento 1286 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REG DE IMOVEIS E HIPOTECAS TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / IBICUI

CNS Código Evento

005850 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / IBICUI

CNS Código Evento

006445 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil com Funções Notariais da Vila de Lagoa Grande

UF/Município

BA / IBIPEBA

CNS Código Evento

008789 1 Evento 1660 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

BA / IBIRAPITANGA

CNS Código Evento

005900 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

BA / IBIRAPITANGA

CNS Código Evento

008615 10 evento 3890 e demais.

Advogados

Claudio Fabiano B. Balthazar (BA-10901)

Decisão

Decisão do CNJ no PP 200810000021537



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TAB.NOTAS/COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / IBIRAPITANGA

CNS Código Evento

013581 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / IBIRAPUA

CNS Código Evento

009225 1 Evento 1212 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

IBIRATAIA - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE ALGODÃO

UF/Município

BA / IBIRATAIA

CNS Código Evento

143578 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / IBIRATAIA

CNS Código Evento

139311 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas

UF/Município

BA / IBIRATAIA

CNS Código Evento

139501 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL COM FUNCÕES NOTARIAS DO DISTRITO DE MOCAMBO, MUNICIPIO E COMARCA DE IBITIARA, BAHIA.

UF/Município

BA / IBITIARA

CNS Código Evento

011197 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO SEDE DO MUNICIPIO E COMARCA DE IBITIARA BAHIA

UF/Município

BA / IBITIARA

CNS Código Evento

013482 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Registro de Imóveis e Hipotecas Títulos e Documentos

UF/Município

BA / IBITIARA

CNS Código Evento

011015 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

IBITIARA - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE OLHOS DAGUA DO SECO

UF/Município

BA / IBITIARA

CNS Código Evento

143586 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas e Títulos e Documentos

UF/Município

BA / IBITITA

CNS Código Evento

007682 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil com Função Notarial

UF/Município

BA / IBITITA

CNS Código Evento

008730 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / IBITITA

CNS Código Evento

009209 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas e Anexos

UF/Município

BA / IBOTIRAMA

CNS Código Evento

007674 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA COMARCA DE IBOTIRAMA BAHIA

UF/Município

BA / IBOTIRAMA

CNS Código Evento

009712 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

BA / ICHU

CNS Código Evento

006999 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas

UF/Município

BA / ICHU

CNS Código Evento

013748 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

IGUAÍ - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - SEDE

UF/Município

BA / IGUAI

CNS Código Evento

143594 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / IGUAI

CNS Código Evento

014357 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio de registro civil das pessoas naturais  5º distrito banco da vitória

UF/Município

BA / ILHEUS

CNS Código Evento

006858 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil das Pessoas Naturais do 4º Distrito de Japú

UF/Município

BA / ILHEUS

CNS Código Evento

006866 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de COUTOS

UF/Município

BA / ILHEUS

CNS Código Evento

136705 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais do distrito de Aritaguá - Ilhéus- Bahia

UF/Município

BA / ILHEUS

CNS Código Evento

007120 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ILHÉUS - CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL - 2º OFÍCIO

UF/Município

BA / ILHEUS

CNS Código Evento

144188 1 3135 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ILHÉUS - CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE OLIVENÇA

UF/Município

BA / ILHEUS

CNS Código Evento

144287 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ilhéus/Registro Civil-Distrito de Sambaituba

UF/Município

BA / ILHEUS

CNS Código Evento

011205 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

BA / ILHEUS

CNS Código Evento

137323 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - INEMA

UF/Município

BA / ILHEUS

CNS Código Evento

135772 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - PIMENTEIRA

UF/Município

BA / ILHEUS

CNS Código Evento

137455 1 evento 2823 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÃO NOTARIAIS - BANCO CENTRAL

UF/Município

BA / ILHEUS

CNS Código Evento

136812 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÃO NOTARIAIS - PONTAL

UF/Município

BA / ILHEUS

CNS Código Evento

136747 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 1º OFÍCIO

UF/Município

BA / ILHEUS

CNS Código Evento

136069 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

BA / ILHEUS

CNS Código Evento

137257 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil

UF/Município

BA / INHAMBUPE

CNS Código Evento

008557 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro de Imóveis

UF/Município

BA / INHAMBUPE

CNS Código Evento

010058 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / INHAMBUPE

CNS Código Evento

014399 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

IPIAÚ - CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL - SEDE

UF/Município

BA / IPIAU

CNS Código Evento

144295 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS

UF/Município

BA / IPIAU

CNS Código Evento

137091 10 EVENTO 768 e demais.

Decisão

Pedido de Providências 200810000021537.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

IRARÁ - REGISTRO CIVIL

UF/Município

BA / IRARA

CNS Código Evento

011213 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

IRARA/DIST.BENTO SIMOES-REG CIVIL C/ FUN NOTARIAIS

UF/Município

BA / IRARA

CNS Código Evento

011247 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

IRARÁ/TABELIONATO DE NOTAS C/FUNC.DE PROTESTO

UF/Município

BA / IRARA

CNS Código Evento

011296 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – BOA ESPERA

UF/Município

BA / IRARA

CNS Código Evento

140889 1 EVENTO 3993 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / IRECE

CNS Código Evento

136697 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS - 2º OFÍCIO

UF/Município

BA / IRECE

CNS Código Evento

136689 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS 1º OFICIO

UF/Município

BA / IRECE

CNS Código Evento

136200 1 1394 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

BA / IRECE

CNS Código Evento

136218 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis, Hipotecas e Titulos e Documentos

UF/Município

BA / ITABELA

CNS Código Evento

008029 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos

UF/Município

BA / ITABELA

CNS Código Evento

008292 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

BA / ITABERABA

CNS Código Evento

136721 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS. 

UF/Município

BA / ITABERABA

CNS Código Evento

140046 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS 

UF/Município

BA / ITABERABA

CNS Código Evento

140434 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º Ofício de Notas

UF/Município

BA / ITABUNA

CNS Código Evento

005421 1 Evento 2246 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil das Pessoas Naturais do 1º Oficio da Comarca de Itabuba-Ba

UF/Município

BA / ITABUNA

CNS Código Evento

006874 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL-2.OFICIO

UF/Município

BA / ITABUNA

CNS Código Evento

007328 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO 1º OFÍCIO

UF/Município

BA / ITABUNA

CNS Código Evento

007476 1 Evento 2936 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas do Primeiro Ofício

UF/Município

BA / ITABUNA

CNS Código Evento

014969 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas do Segundo Oficio

UF/Município

BA / ITABUNA

CNS Código Evento

014977 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

BA / ITABUNA

CNS Código Evento

015206 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - TABOQUINHAS

UF/Município

BA / ITACARE

CNS Código Evento

135574 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS

UF/Município

BA / ITACARE

CNS Código Evento

135723 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas

UF/Município

BA / ITAETE

CNS Código Evento

013862 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / ITAGI

CNS Código Evento

009852 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

BA / ITAGI

CNS Código Evento

010405 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ITAGIBÁ - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE JAPOMIRIM

UF/Município

BA / ITAGIBA

CNS Código Evento

143610 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / ITAGIBA

CNS Código Evento

137174 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT. E DOCS

UF/Município

BA / ITAGIBA

CNS Código Evento

137265 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS C/F DE PROTESTO

UF/Município

BA / ITAGIMIRIM

CNS Código Evento

014100 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL C/FUNC. NOTARIAIS

UF/Município

BA / ITAJU DO COLONIA

CNS Código Evento

143644 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS, HIPOTECAS E DOCUMENTOS

UF/Município

BA / ITAJUIPE

CNS Código Evento

008136 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / ITAJUIPE

CNS Código Evento

135111 10 Evento 2972 e demais.

Decisão

PP 2008100000021537



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / ITAJUIPE

CNS Código Evento

140319 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS. 

UF/Município

BA / ITAMARAJU

CNS Código Evento

140160 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / ITAMARI

CNS Código Evento

131581 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio de notas c/c protesto

UF/Município

BA / ITAMBE

CNS Código Evento

005710 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio re registro de imoveis

UF/Município

BA / ITAMBE

CNS Código Evento

010678 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio registro civil

UF/Município

BA / ITAMBE

CNS Código Evento

010736 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS – BATINGA

UF/Município

BA / ITANHEM

CNS Código Evento

140111 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – IBIRAJÁ

UF/Município

BA / ITANHEM

CNS Código Evento

140285 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS. 

UF/Município

BA / ITANHEM

CNS Código Evento

139998 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / ITANHEM

CNS Código Evento

140335 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ITAPARICA - CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE BARRA DO GIL

UF/Município

BA / ITAPARICA

CNS Código Evento

144329 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS

UF/Município

BA / ITAPARICA

CNS Código Evento

133561 10 evento 3890 e demais.

Advogados

Claudio Fabiano B. Balthazar (BA-10901)

Decisão

Decisão do CNJ no PCA 200810000021537.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – CACHA PREGO

UF/Município

BA / ITAPARICA

CNS Código Evento

140137 10 evento 3890 e demais.

Advogados

Claudio Fabiano B. Balthazar (BA-10901)

Decisão

Decisão do CNJ no PP 200810000021537. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – JIRIBATUBA

UF/Município

BA / ITAPARICA

CNS Código Evento

139907 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – VERA CRUZ

UF/Município

BA / ITAPARICA

CNS Código Evento

139915 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / ITAPARICA

CNS Código Evento

140343 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS DO DISTRITO JUDICIÁRIO DE ITAPÉ

UF/Município

BA / ITAPE

CNS Código Evento

144303 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CArTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

BA / ITAPEBI

CNS Código Evento

007435 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / ITAPEBI

CNS Código Evento

009522 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGSITRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / ITAPEBI

CNS Código Evento

010454 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Protesto de Títulos

UF/Município

BA / ITAPETINGA

CNS Código Evento

005785 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas da Comarca de Itapetinga-Ba

UF/Município

BA / ITAPETINGA

CNS Código Evento

008185 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil com Funções Notariais de Bandeira do Colônia

UF/Município

BA / ITAPETINGA

CNS Código Evento

008938 1 Evento 2355 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil de Pesoas Naturais e de Interdições e Tutelas

UF/Município

BA / ITAPETINGA

CNS Código Evento

012781 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS DO 2º OFÍCIO

UF/Município

BA / ITAPETINGA

CNS Código Evento

012989 10 evento 3890 e demais.

Advogados

Claudio Fabiano B. Balthazar (BA-10901)

Decisão

Decisão do CNJ no PCA 200810000021537.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

registro do 1 of de imoveis e hipoteca

UF/Município

BA / ITAPETINGA

CNS Código Evento

013409 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

BA / ITAPETINGA

CNS Código Evento

015305 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato do Primeiro Oficio de Notas

UF/Município

BA / ITAPETINGA

CNS Código Evento

015354 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – SAMAMBAIA

UF/Município

BA / ITAPICURU

CNS Código Evento

139899 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / ITAPICURU

CNS Código Evento

136309 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS. 

UF/Município

BA / ITAPICURU

CNS Código Evento

140038 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / ITAPICURU

CNS Código Evento

140400 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ITAPITANGA - REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / ITAPITANGA

CNS Código Evento

011304 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS.

UF/Município

BA / ITAPITANGA

CNS Código Evento

140301 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos

UF/Município

BA / ITAQUARA

CNS Código Evento

007922 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / ITAQUARA

CNS Código Evento

012559 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro de Imoveis Tit. Documentos e Pessoas Juridicas

UF/Município

BA / ITARANTIM

CNS Código Evento

007997 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – RIBEIRÃO DO SALTO

UF/Município

BA / ITARANTIM

CNS Código Evento

140061 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

BA / ITARANTIM

CNS Código Evento

015081 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE ITIRUÇU BAHI

UF/Município

BA / ITIRUCU

CNS Código Evento

006833 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ITIRUÇU - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE LAFAIETE COUTINHO

UF/Município

BA / ITIRUCU

CNS Código Evento

143628 1 EVENTO 3993 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

registro civil c/ funções notorias

UF/Município

BA / ITIRUCU

CNS Código Evento

011775 1 EVENTO 3993 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO

UF/Município

BA / ITIRUCU

CNS Código Evento

015016 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS - ITATI

UF/Município

BA / ITORORO

CNS Código Evento

140194 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

UF/Município

BA / ITORORO

CNS Código Evento

139980 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS. 

UF/Município

BA / ITORORO

CNS Código Evento

140293 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO  COM FUNÇ. DE PROTESTO

UF/Município

BA / ITORORO

CNS Código Evento

138032 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVI DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / ITUACU

CNS Código Evento

008516 1 evento 3546 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

BA / ITUACU

CNS Código Evento

010025 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ITUAÇU - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE CONTENDAS DO SINCORA

UF/Município

BA / ITUACU

CNS Código Evento

143669 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS - PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

BA / ITUACU

CNS Código Evento

014001 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA COMARCA DE ITUBERÁ - BAHIA

UF/Município

BA / ITUBERA

CNS Código Evento

009720 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE ITUBERÁ - BAHIA

UF/Município

BA / ITUBERA

CNS Código Evento

010603 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ITUBERÁ BAHIA

UF/Município

BA / ITUBERA

CNS Código Evento

012963 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil com Funções Notariais Vila do Paiol

UF/Município

BA / JACARACI

CNS Código Evento

012062 1 Evento 965 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS

UF/Município

BA / JACARACI

CNS Código Evento

012484 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFICIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

BA / JACOBINA

CNS Código Evento

005348 1 evento 2827 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Protestos de Títulos e Documentos

UF/Município

BA / JACOBINA

CNS Código Evento

005843 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio de registro de títulos e documentos e das pessoas jurídicas

UF/Município

BA / JACOBINA

CNS Código Evento

008177 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO DE IMOVEIS E HIPOTECAS DO 2º OFICIO

UF/Município

BA / JACOBINA

CNS Código Evento

011007 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

JACOBINA - CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE ITAITI

UF/Município

BA / JACOBINA

CNS Código Evento

144345 1 EVENTO 3993 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Jacobina/Distrito de Mirangaba - Registro Civil

UF/Município

BA / JACOBINA

CNS Código Evento

011346 1 Evento 2996 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – CAEM

UF/Município

BA / JACOBINA

CNS Código Evento

140368 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil- Distrito de Ipiúna

UF/Município

BA / JAGUAQUARA

CNS Código Evento

010009 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Registro de Imoveis e Hipotecas Titulos e Documentos

UF/Município

BA / JAGUAQUARA

CNS Código Evento

010199 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas com Função de Protestos

UF/Município

BA / JAGUAQUARA

CNS Código Evento

014548 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil com Funções Notariais 

UF/Município

BA / JAGUARARI

CNS Código Evento

011882 1 EVENTO 192 e demais.

Advogados

EMERSON AUGUSTO GONÇALVES CORREIA (BA-26798)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis e Hipotecas e Titulos e Documentos

UF/Município

BA / JAGUARARI

CNS Código Evento

013094 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS

UF/Município

BA / JAGUARIPE

CNS Código Evento

010959 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS DO DISTRITO DE PIRAJUIA DA COMARCA DE JAGUARIPE - BAHIA

UF/Município

BA / JAGUARIPE

CNS Código Evento

012054 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis Titulos e Documentos e Pessoas Jurídicas

UF/Município

BA / JAGUARIPE

CNS Código Evento

013235 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE IMÓVEIS DO 1º OFICIO

UF/Município

BA / JEQUIE

CNS Código Evento

005645 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE PROTESTOS DE TITULOS

UF/Município

BA / JEQUIE

CNS Código Evento

005835 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS - 2º Ofício

UF/Município

BA / JEQUIE

CNS Código Evento

006734 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS COM FUNÇÕES NOTARIAIS DE MANOEL VITORINO

UF/Município

BA / JEQUIE

CNS Código Evento

007088 1 3362 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE ITAJURU COM FUNÇÕES NOTARIAIS

UF/Município

BA / JEQUIE

CNS Código Evento

007146 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE ORIENTE NOVO COMARCA DE JEQUIÉ-BA

UF/Município

BA / JEQUIE

CNS Código Evento

007153 1 Evento 4000 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Resgistro Civil com Funções Notariais

UF/Município

BA / JEQUIE

CNS Código Evento

008243 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais com Funções Notariais - Distrito de Baixão

UF/Município

BA / JEQUIE

CNS Código Evento

009704 1 EVENTO 3993 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 1º OFÍCIO SEDE

UF/Município

BA / JEQUIE

CNS Código Evento

009761 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

BA / JEQUIE

CNS Código Evento

013383 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS 1º OFÍCIO

UF/Município

BA / JEQUIE

CNS Código Evento

137976 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS DO 2º OFÍCIO

UF/Município

BA / JEQUIE

CNS Código Evento

014928 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL COM FUNÇÃO NOTARIAL

UF/Município

BA / JEREMOABO

CNS Código Evento

006023 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DA PESSOAS NATURAIS 

UF/Município

BA / JEREMOABO

CNS Código Evento

009068 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – SÍTIO DO QUINTO

UF/Município

BA / JEREMOABO

CNS Código Evento

140095 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas

UF/Município

BA / JEREMOABO

CNS Código Evento

013854 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas

UF/Município

BA / JITAUNA

CNS Código Evento

007575 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / JOAO DOURADO

CNS Código Evento

009357 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE ABÓBORA

UF/Município

BA / JUAZEIRO

CNS Código Evento

009928 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVILDO DISTRITO DO JUNCO

UF/Município

BA / JUAZEIRO

CNS Código Evento

010017 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÃO NOTARIAIS - JUREMAL

UF/Município

BA / JUAZEIRO

CNS Código Evento

136739 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL. C/ FUNÇ. NOTARIAIS - CARNAIBA SERTÃO

UF/Município

BA / JUAZEIRO

CNS Código Evento

137554 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - ITAMOTINGA

UF/Município

BA / JUAZEIRO

CNS Código Evento

137653 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS

UF/Município

BA / JUAZEIRO

CNS Código Evento

011973 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 1º OFÍCIO

UF/Município

BA / JUAZEIRO

CNS Código Evento

137133 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 2º OFÍCIO

UF/Município

BA / JUAZEIRO

CNS Código Evento

137117 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

BA / JUAZEIRO

CNS Código Evento

137398 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO 1º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

BA / JUAZEIRO

CNS Código Evento

135756 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO 2º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

BA / JUAZEIRO

CNS Código Evento

136382 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

BA / JUAZEIRO

CNS Código Evento

015198 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E HIPOTECAS TITULO E DOCUMENTOS E DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

BA / LAJE

CNS Código Evento

007765 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNC. NOTARIAIS - ENGENHEIRO PONTES

UF/Município

BA / LAJE

CNS Código Evento

137208 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - SÃO MIGUEL DAS MATAS

UF/Município

BA / LAJE

CNS Código Evento

137539 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÕES DE PROTESTO DE LAJE

UF/Município

BA / LAJE

CNS Código Evento

013656 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

JOSÉ DALMO LUCAS MENDES

UF/Município

BA / LAJEDAO

CNS Código Evento

011353 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE IMOVEIS E HIPOTECAS

UF/Município

BA / LAPAO

CNS Código Evento

005660 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS COM FUNCAO DE PROTESTOS

UF/Município

BA / LAPAO

CNS Código Evento

014530 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

BA / LAURO DE FREITAS

CNS Código Evento

013201 1 evento 2269 e demais.

Advogados

Wesley Ricardo Bento (DF-18566)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

tab notas c/ func. protestos

UF/Município

BA / LAURO DE FREITAS

CNS Código Evento

013573 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de imóveis e Hipotecas

UF/Município

BA / LENCOIS

CNS Código Evento

007591 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / LENCOIS

CNS Código Evento

009324 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis, Hipótecas, Títulos e Documentos

UF/Município

BA / LICINIO DE ALMEIDA

CNS Código Evento

013250 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

tabelionato de notas com função de protesto

UF/Município

BA / LICINIO DE ALMEIDA

CNS Código Evento

014332 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA

CNS Código Evento

009308 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – ITANAGÉ

UF/Município

BA / LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA

CNS Código Evento

140962 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS HIP TIT E DOC

UF/Município

BA / LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA

CNS Código Evento

013219 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas com função de Protesto

UF/Município

BA / LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA

CNS Código Evento

014274 8 evento 3890 e demais.

Advogados

Claudio Fabiano B. Balthazar (BA-10901)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio do registro civil das pessoas naturais

UF/Município

BA / MACARANI

CNS Código Evento

009159 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS

UF/Município

BA / MACARANI

CNS Código Evento

136556 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

tabelionato de notas 

UF/Município

BA / MACARANI

CNS Código Evento

013672 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

MACAÚBAS - CART. REG. CIVIL

UF/Município

BA / MACAUBAS

CNS Código Evento

011395 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

MACAÚBAS - CART. REG. IMÓVEIS

UF/Município

BA / MACAUBAS

CNS Código Evento

011403 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

MACAÚBAS - TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

BA / MACAUBAS

CNS Código Evento

011411 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – LAGOA CLARA

UF/Município

BA / MACAUBAS

CNS Código Evento

140855 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis e Hip. Tit. e Documentos

UF/Município

BA / MACURURE

CNS Código Evento

013011 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / MAIRI

CNS Código Evento

006361 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS DO DISTRITO JUDICIARIO DE PARATECA

UF/Município

BA / MALHADA

CNS Código Evento

006254 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas

UF/Município

BA / MALHADA

CNS Código Evento

013888 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE CATINGAL

UF/Município

BA / MANOEL VITORINO

CNS Código Evento

007138 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

registro civil c/ funções notoriais

UF/Município

BA / MARACAS

CNS Código Evento

011767 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

registro civil c/~funções notoriais

UF/Município

BA / MARACAS

CNS Código Evento

011858 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cart.do Reg. Civil das P.Naturais c/funções Notariais

UF/Município

BA / MARAGOGIPE

CNS Código Evento

005587 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS, HIPOTECAS TITULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

BA / MARAGOGIPE

CNS Código Evento

010371 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil com Funções Notariais - Nagé

UF/Município

BA / MARAGOGIPE

CNS Código Evento

012047 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

BA / MARAU

CNS Código Evento

008128 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

BA / MARCIONILIO SOUZA

CNS Código Evento

007823 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

UF/Município

BA / MARCIONILIO SOUZA

CNS Código Evento

009175 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇÕES DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

BA / MARCIONILIO SOUZA

CNS Código Evento

014712 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio de registro civil das pessoas naturais

UF/Município

BA / MATA DE SAO JOAO

CNS Código Evento

006635 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis 

UF/Município

BA / MATA DE SAO JOAO

CNS Código Evento

007419 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – AÇU DA TORRE

UF/Município

BA / MATA DE SAO JOAO

CNS Código Evento

140913 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS HIP E TIT. E DOCS

UF/Município

BA / MEDEIROS NETO

CNS Código Evento

131722 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / MIGUEL CALMON

CNS Código Evento

009118 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO DE IMOVEIS TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

BA / MIGUEL CALMON

CNS Código Evento

010355 1 EVENTO 3993 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TEBALIONATO DE NOTAS COM FUNÇÕES DE PROTESTO

UF/Município

BA / MIGUEL CALMON

CNS Código Evento

015396 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / MONTE SANTO

CNS Código Evento

136614 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO C/ FUNÇ DE PROTESTO

UF/Município

BA / MONTE SANTO

CNS Código Evento

136630 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / MORPARA

CNS Código Evento

009597 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro civil c/Funções Notariais

UF/Município

BA / MORRO DO CHAPEU

CNS Código Evento

008698 1 Evento 3443 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS

UF/Município

BA / MORRO DO CHAPEU

CNS Código Evento

008888 1 3443 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro de Imóveis e Hipotecas, Títulos e Documentos

UF/Município

BA / MORRO DO CHAPEU

CNS Código Evento

010231 1 Evento 1394 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Tabelionato de Notas c/função de protesto

UF/Município

BA / MORRO DO CHAPEU

CNS Código Evento

010546 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio Registro Civil c/funçoes Notarias

UF/Município

BA / MORRO DO CHAPEU

CNS Código Evento

010777 1 Evento 1681 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

MORRO DO CHAPÉU - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE MOLUNGU

UF/Município

BA / MORRO DO CHAPEU

CNS Código Evento

143750 1 EVENTO 3620 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / MORRO DO CHAPEU

CNS Código Evento

012518 9 Evento 3443 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009, foi objeto de decisão judicial definitiva em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / MORRO DO CHAPEU

CNS Código Evento

012377 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO MARIA DOLORES

UF/Município

BA / MORTUGABA

CNS Código Evento

143685 3 evento 3890 e demais.

Advogados

Claudio Fabiano B. Balthazar (BA-10901)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / MUCUGE

CNS Código Evento

009589 1 EVENTO 3663 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS

UF/Município

BA / MUCUGE

CNS Código Evento

010165 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

MUCURI - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE IBIRANHEM

UF/Município

BA / MUCURI

CNS Código Evento

143818 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

MUCURI - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE TAQUARINHA

UF/Município

BA / MUCURI

CNS Código Evento

143834 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

UF/Município

BA / MUCURI

CNS Código Evento

131896 1 Evento 3473 e demais.

Advogados

Lívia Christina Torres de Azevedo Marily Kiepper (BA-28.322)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO C/ FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / MUCURI

CNS Código Evento

136663 1 Evento 3475 e demais.

Advogados

Lívia Christina Torres de Azevedo Marily Kiepper (BA-28.322)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais com Funções Notariais

UF/Município

BA / MUNDO NOVO

CNS Código Evento

006775 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

MUNDO NOVO - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

BA / MUNDO NOVO

CNS Código Evento

143842 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÃO NOTARIAIS -  ALTO BONITO

UF/Município

BA / MUNDO NOVO

CNS Código Evento

136564 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IM´´OVEIS E HIPOTECAS, TITULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

BA / MUNDO NOVO

CNS Código Evento

013359 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÕES DE PROTESTO

UF/Município

BA / MUNDO NOVO

CNS Código Evento

013649 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÃO NOTARIAIS - ONHA

UF/Município

BA / MUNIZ FERREIRA

CNS Código Evento

136838 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS COM FUNÇOES NOTARIAIS

UF/Município

BA / MUNIZ FERREIRA

CNS Código Evento

012633 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / MURITIBA

CNS Código Evento

009555 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - BABACEIRAS DO PARAGUAÇU

UF/Município

BA / MURITIBA

CNS Código Evento

138057 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - ITAPORA

UF/Município

BA / MURITIBA

CNS Código Evento

137430 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT. E DOCS

UF/Município

BA / MURITIBA

CNS Código Evento

137521 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / MURITIBA

CNS Código Evento

135525 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / MUTUIPE

CNS Código Evento

009886 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E REG. CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

BA / MUTUIPE

CNS Código Evento

010298 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / NAZARE

CNS Código Evento

009340 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / NILO PECANHA

CNS Código Evento

012427 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS COM FUNÇÃO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

BA / NILO PECANHA

CNS Código Evento

013052 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / NORDESTINA

CNS Código Evento

006502 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

BA / NOVA CANAA

CNS Código Evento

007369 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / NOVA CANAA

CNS Código Evento

137984 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais 

UF/Município

BA / NOVA FATIMA

CNS Código Evento

009183 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / NOVA FATIMA

CNS Código Evento

014340 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / NOVA SOURE

CNS Código Evento

135590 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE NOTAS E PROTESTO DE TITULOS AZEVEDO

UF/Município

BA / NOVA VICOSA

CNS Código Evento

005769 1 Evento 1692 e demais.

Advogados

Lívia Christina Torres de Azevedo Marily Kiepper (BA-28.322)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil com Funções Notariais

UF/Município

BA / NOVA VICOSA

CNS Código Evento

006056 1 Evento 2104 e demais.

Advogados

Wesley Ricardo Bento (DF-18566)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E HIPOTECAS E TITULOS E DOCUMENTOS AZEREDO MARILY

UF/Município

BA / NOVA VICOSA

CNS Código Evento

007690 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - ARGOLO

UF/Município

BA / NOVA VICOSA

CNS Código Evento

131961 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / OLINDINA

CNS Código Evento

006510 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos

UF/Município

BA / OLINDINA

CNS Código Evento

010397 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas com Funções de Protesto

UF/Município

BA / OLINDINA

CNS Código Evento

014647 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais com Função Notariais

UF/Município

BA / OLIVEIRA DOS BREJINHOS

CNS Código Evento

006759 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Registro Civil das Pessoas Naturais com Função Notariais

UF/Município

BA / OLIVEIRA DOS BREJINHOS

CNS Código Evento

010884 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PALMAS DE MONTE ALTO - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE MANDIROBA

UF/Município

BA / PALMAS DE MONTE ALTO

CNS Código Evento

143867 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNC. NOTARIAIS - SEBASTIÃO LARANJEIRA 

UF/Município

BA / PALMAS DE MONTE ALTO

CNS Código Evento

137224 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / PALMAS DE MONTE ALTO

CNS Código Evento

137547 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO C/ FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / PALMAS DE MONTE ALTO

CNS Código Evento

135798 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PALMEIRAS - REGISTRO CIVIL

UF/Município

BA / PALMEIRAS

CNS Código Evento

011536 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PALMEIRAS - REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS

UF/Município

BA / PALMEIRAS

CNS Código Evento

011544 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PALMEIRAS - TABELIONATO DE NOTAS C/ FUNÇÕES DE PROTESTO

UF/Município

BA / PALMEIRAS

CNS Código Evento

011551 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PALMEIRAS/DISTRITO CAETÉ-AÇÚ - REGISTRO CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS

UF/Município

BA / PALMEIRAS

CNS Código Evento

011569 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos

UF/Município

BA / PARAMIRIM

CNS Código Evento

008086 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas  Naturais do Distrito Sede - Paramirim

UF/Município

BA / PARAMIRIM

CNS Código Evento

009084 10 Evento 2643 e demais.

Advogados

Claudio Fabiano B. Balthazar (BA-10901)

Decisão

Decisão do CNJ no PP 200810000021537



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNC. NOTARIAIS - ÉRICO CARDOSO

UF/Município

BA / PARAMIRIM

CNS Código Evento

137299 1 EVENTO 3993 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS COM FUNÇOES NOTARIAIS DO DISTRITO DE CANABRAVINHA

UF/Município

BA / PARAMIRIM

CNS Código Evento

012658 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / PARAMIRIM

CNS Código Evento

014324 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT. E DOCS

UF/Município

BA / PARATINGA

CNS Código Evento

135681 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

BA / PARIPIRANGA

CNS Código Evento

008581 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP E TIT. E DOCS

UF/Município

BA / PARIPIRANGA

CNS Código Evento

137471 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇÃO DE PROTESTOS

UF/Município

BA / PARIPIRANGA

CNS Código Evento

014563 10 evento 3890 e demais.

Advogados

Claudio Fabiano B. Balthazar (BA-10901)

Decisão

Decisão do CNJ no PP 200810000021537. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas com Funções de Protesto

UF/Município

BA / PAU BRASIL

CNS Código Evento

014654 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PAULO AFONSO CARTORIO DE IMOVEIS

UF/Município

BA / PAULO AFONSO

CNS Código Evento

011577 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Paulo Afonso Cartório do Registro Civil

UF/Município

BA / PAULO AFONSO

CNS Código Evento

138016 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / PAULO AFONSO

CNS Código Evento

135475 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / PE DE SERRA

CNS Código Evento

006577 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS.

UF/Município

BA / PE DE SERRA

CNS Código Evento

138412 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS C/FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / PE DE SERRA

CNS Código Evento

014134 1 Evento 2925 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

IRARÁ/DISTRITO DE PEDRÃO - REGISTRO CIVIL C/FUN NOTARIAS

UF/Município

BA / PEDRAO

CNS Código Evento

011270 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - CABRÁLIA

UF/Município

BA / PIATA

CNS Código Evento

138354 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / PIATA

CNS Código Evento

138263 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas

UF/Município

BA / PINDAI

CNS Código Evento

007534 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas do Distriito de Bananeiras

UF/Município

BA / PINDOBACU

CNS Código Evento

007260 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - VARZEA GRANDE

UF/Município

BA / PINDOBACU

CNS Código Evento

132167 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMOVEIS DE PINDOBAÇU

UF/Município

BA / PINDOBACU

CNS Código Evento

012971 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas C/Funções de Protesto

UF/Município

BA / PINDOBACU

CNS Código Evento

014217 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ITUBERÁ - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE PIRAÍ DO NORTE

UF/Município

BA / PIRAI DO NORTE

CNS Código Evento

143677 1 3178 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro de Imóveis e Hipotecas Títulos e Documentos

UF/Município

BA / PIRITIBA

CNS Código Evento

010215 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS

UF/Município

BA / PIRITIBA

CNS Código Evento

012104 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

tabelionato de notas e protestos

UF/Município

BA / PIRITIBA

CNS Código Evento

015149 1 EVENTO 3993 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – BOM JESUS DA SERRA

UF/Município

BA / POCOES

CNS Código Evento

139139 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / POCOES

CNS Código Evento

138313 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS.

UF/Município

BA / POCOES

CNS Código Evento

139212 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / POCOES

CNS Código Evento

138495 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio de registros de imoveis, titulos e documentos

UF/Município

BA / POJUCA

CNS Código Evento

008227 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio Tabelionato de Notas com Função de Protesto

UF/Município

BA / POJUCA

CNS Código Evento

011064 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registros Civil e Pessoas Naturais

UF/Município

BA / POJUCA

CNS Código Evento

013433 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - CARAÍVA

UF/Município

BA / PORTO SEGURO

CNS Código Evento

136846 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / PORTO SEGURO

CNS Código Evento

136804 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de imóveis, hip. e tit. e docs

UF/Município

BA / PORTO SEGURO

CNS Código Evento

138073 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO C/ FUNÇ. DE PROTESTO

UF/Município

BA / PORTO SEGURO

CNS Código Evento

137612 1 EVENTO 3993 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / POTIRAGUA

CNS Código Evento

132266 1 3142 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - GURUPÁ-MIRIM

UF/Município

BA / POTIRAGUA

CNS Código Evento

132282 1 3142 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro de Imoveis e Hipotecas

UF/Município

BA / PRADO

CNS Código Evento

007559 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

BA / PRADO

CNS Código Evento

012807 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS - 1º OFICIO

UF/Município

BA / PRADO

CNS Código Evento

015156 1 EVENTO 3993 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG IMOV HIP TIT E DOC

UF/Município

BA / PRESIDENTE JANIO QUADROS

CNS Código Evento

011676 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REG CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E REG DE INTERDIÇÕES E TUTELAS

UF/Município

BA / QUEIMADAS

CNS Código Evento

010686 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

BA / REMANSO

CNS Código Evento

010934 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REMANSO- TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

BA / REMANSO

CNS Código Evento

013458 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

BA / RETIROLANDIA

CNS Código Evento

012914 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS

UF/Município

BA / RIACHAO DAS NEVES

CNS Código Evento

008797 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS

UF/Município

BA / RIACHAO DAS NEVES

CNS Código Evento

010785 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / RIACHAO DAS NEVES

CNS Código Evento

012245 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇÕES DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

BA / RIACHAO DAS NEVES

CNS Código Evento

014704 10 4051 e demais.

Advogados

Claudio Fabiano B. Balthazar (PR-10901)

Decisão

Decisão do CNJ no PP 200810000021537. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio Registro Civil Pessoas Naturais

UF/Município

BA / RIACHAO DO JACUIPE

CNS Código Evento

010983 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - VILA FÁTIMA

UF/Município

BA / RIACHAO DO JACUIPE

CNS Código Evento

133819 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇÕES DE PROTESTO

UF/Município

BA / RIACHAO DO JACUIPE

CNS Código Evento

014589 3 evento 3890 e demais.

Advogados

Claudio Fabiano B. Balthazar (BA-10901)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL COM FUNCOES NOTARIAIS 

UF/Município

BA / RIACHO DE SANTANA

CNS Código Evento

008847 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

BA / RIBEIRA DO POMBAL

CNS Código Evento

007443 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / RIBEIRA DO POMBAL

CNS Código Evento

136531 3 EVENTO 3651 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS

UF/Município

BA / RIO DE CONTAS

CNS Código Evento

010132 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - JUSSIAPE

UF/Município

BA / RIO DE CONTAS

CNS Código Evento

132423 1 Evento 2587 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - ARAGUATAI

UF/Município

BA / RIO DE CONTAS

CNS Código Evento

138230 1 evento 3878 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL COM F NOTARIAIS

UF/Município

BA / RIO DO ANTONIO

CNS Código Evento

008706 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio de Registro de Imoveis E Hipotecas Titulos Documentos e Pesoas Juridicas

UF/Município

BA / RIO REAL

CNS Código Evento

007773 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - MORRO DAS FLORES

UF/Município

BA / RUY BARBOSA

CNS Código Evento

137307 1 EVENTO 3993 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - LAJEDINHO

UF/Município

BA / RUY BARBOSA

CNS Código Evento

133835 10 evento 3890 e demais.

Advogados

Claudio Fabiano B. Balthazar (BA-10901)

Decisão

Decisão do CNJ no PP 200810000021537



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil com Funções Notariais

UF/Município

BA / RUY BARBOSA

CNS Código Evento

011999 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil com Funções Notariais

UF/Município

BA / RUY BARBOSA

CNS Código Evento

012005 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

BA / RUY BARBOSA

CNS Código Evento

012799 1 Eventos 4087/4089 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis e Hipotecas, Títilos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

BA / RUY BARBOSA

CNS Código Evento

013136 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS C/FUNÇÃO DE PROTESTO DA COMARCA DE RUY BARBOSA/BAHIA

UF/Município

BA / RUY BARBOSA

CNS Código Evento

014159 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

11º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

005306 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

13º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

005314 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

005439 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

4º Tabelionato de Protesto de Títulos e Documentos 

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

005447 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

6º Ofício de Registro de Imóveis e Hipotecas de Salvador

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

005454 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

8º. OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

005462 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Notas do 10º Ofício da Capital

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

005744 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do Subdistrito de Santo Antonio

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

006908 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS- SUBDISTRITO DA VITÓRIA

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

007195 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio de registro civil do subdistrito da conceição da praia

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

007252 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 12º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

008359 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

008375 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 2º OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DO SALVADOR-BA

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

008391 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Ofício do Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

008417 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 6 OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

008425 1 Evento 2099 e demais.

Advogados

Wesley Ricardo Bento (DF-18566)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do RCPN do Subdistrito do Pilar

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

008441 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Salvador-Ba- DST- SÉ

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

009738 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE MADRE DE DEUS

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

009753 1 Eventos 681 e 965 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais do Subdistrito de São Pedro

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

009811 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DO PAÇO

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

009951 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL PESSOAS NATURAIS DO SUBDISTRITO DE PLATAFORMA

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

009993 10 4051 e demais.

Advogados

Claudio Fabiano B. Balthazar (BA-10901)

Decisão

Decisão do CNJ no PP 200810000021537. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO RAGISTRO CIVIL DE ITAPUA

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

010660 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

QUARTO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS DE SALVADOR

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

011619 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

QUINTO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS DE SALVADOR

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

011627 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais do Subdistrito de São Cristóvão

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

012732 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SALVADOR - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - SUBDISTRITO DE BROTAS

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

143362 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SÉTIMO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS DE SALVADOR

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

013540 1 Evento 2103-EVENTO 3993 e demais.

Advogados

Wesley Ricardo Bento (DF-18566)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS - 9º OFÍCIO

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

013995 1 Evento 2101 e demais.

Advogados

Wesley Ricardo Bento (DF-18566)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 1º OFÍCIO

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

015222 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE DÍVIDA 2º OFÍCIO

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

015230 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE DÍVIDAS 3º OFÍCIO

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

015248 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato do 14º Ofício de Notas

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

015255 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato do 1º Ofício de Notas

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

015271 3 Evento 2108 e demais.

Advogados

Wesley Ricardo Bento (DF-18566)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DO 4º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

015321 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DO 5º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

015339 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato do 7º Ofício de Notas

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

015347 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TERCEIRO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

015404 1 evento 3876 e demais.

Advogados

Claudio Fabiano B. Balthazar (BA-10901)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS CUMULADO COM FUNÇÕES DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DAS PESSOAS

JURÍDICAS

UF/Município

BA / SANTA BARBARA

CNS Código Evento

007617 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas C/ Fun. de Protesto

UF/Município

BA / SANTA BARBARA

CNS Código Evento

014027 1 Evento 2975 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / SANTA CRUZ CABRALIA

CNS Código Evento

006536 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protesto de Titulos

UF/Município

BA / SANTA CRUZ CABRALIA

CNS Código Evento

015065 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civi das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / SANTA INES

CNS Código Evento

008524 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio Tabelionato de Notas c/ Funções de Protesto de Titulos e Documentos

UF/Município

BA / SANTA LUZIA

CNS Código Evento

011056 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS E TITULOS E DOUCMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS DA

COMARCA DE SANTA MARIA DA VITÓRIA-BAHIA

UF/Município

BA / SANTA MARIA DA VITORIA

CNS Código Evento

007732 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE TABEILIONTO DE NOTAS E PROTESTO

UF/Município

BA / SANTA MARIA DA VITORIA

CNS Código Evento

008284 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / SANTA MARIA DA VITORIA

CNS Código Evento

009449 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

BA / SANTA RITA DE CASSIA

CNS Código Evento

007385 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil

UF/Município

BA / SANTA RITA DE CASSIA

CNS Código Evento

008573 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SANTA RITA DE CASSIA - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE MANSIDÃO

UF/Município

BA / SANTA RITA DE CASSIA

CNS Código Evento

143925 1 EVENTO 3993 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

BA / SANTA TERESINHA

CNS Código Evento

007716 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro civil comarca de Santa Terezinha Bahia

UF/Município

BA / SANTA TERESINHA

CNS Código Evento

009050 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SANTA TERESINHA - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE MONTE CRUZEIRO

UF/Município

BA / SANTA TERESINHA

CNS Código Evento

143941 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / SANTALUZ

CNS Código Evento

006544 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIS DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

BA / SANTALUZ

CNS Código Evento

013151 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

BA / SANTANA

CNS Código Evento

008565 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÃO NOTARIAIS - PORTO NOVO

UF/Município

BA / SANTANA

CNS Código Evento

138339 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE NOTAS

UF/Município

BA / SANTO AMARO

CNS Código Evento

005702 1 Evento 3450 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - SAUBARA

UF/Município

BA / SANTO AMARO

CNS Código Evento

137406 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS C/NOTORIAIS

UF/Município

BA / SANTO AMARO

CNS Código Evento

012823 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º OFICIO DE NOTAS 

UF/Município

BA / SANTO ANTONIO DE JESUS

CNS Código Evento

005389 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

BA / SANTO ANTONIO DE JESUS

CNS Código Evento

005793 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de imóveis do 2º Ofício

UF/Município

BA / SANTO ANTONIO DE JESUS

CNS Código Evento

007492 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS DO 1º OFICIO

UF/Município

BA / SANTO ANTONIO DE JESUS

CNS Código Evento

007641 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / SANTO ANTONIO DE JESUS

CNS Código Evento

010850 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - VARZEDO

UF/Município

BA / SANTO ANTONIO DE JESUS

CNS Código Evento

137166 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÃO NOTARIAIS - DOM MACEDO COSTA

UF/Município

BA / SANTO ANTONIO DE JESUS

CNS Código Evento

136770 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Títulos e Documentos e Civil daas Pessoas Jurídicas

UF/Município

BA / SANTO ANTONIO DE JESUS

CNS Código Evento

013375 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas do 1º Ofício

UF/Município

BA / SANTO ANTONIO DE JESUS

CNS Código Evento

014910 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / SANTO ESTEVAO

CNS Código Evento

006718 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

BA / SANTO ESTEVAO

CNS Código Evento

008110 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - ANTÔNIO CARDOSO

UF/Município

BA / SANTO ESTEVAO

CNS Código Evento

133918 10 evento 3890 e demais.

Advogados

Claudio Fabiano B. Balthazar (BA-10901)

Decisão

Decisão do CNJ no PCA 200810000021537



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / SAO DESIDERIO

CNS Código Evento

006387 6 4262 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL C/FUNÇOES NOTARIAIS

UF/Município

BA / SAO DESIDERIO

CNS Código Evento

008672 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

BA / SAO DOMINGOS

CNS Código Evento

008599 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

BA / SAO DOMINGOS

CNS Código Evento

010041 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

BA / SAO DOMINGOS

CNS Código Evento

010496 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - CARAÍPE

UF/Município

BA / SAO FELIPE

CNS Código Evento

138156 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro civil das pessoas naturais

UF/Município

BA / SAO FELIX

CNS Código Evento

138271 10 3890 e demais.

Advogados

Claudio Fabiano B. Balthazar (BA-10901)

Decisão

Decisão do CNJ no PP 200810000021537



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS.

UF/Município

BA / SAO FELIX

CNS Código Evento

138388 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SÃO FÉLIX - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE OUTEIRO REDONDO

UF/Município

BA / SAO FELIX

CNS Código Evento

143958 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / SAO FELIX

CNS Código Evento

138214 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

BA / SAO FRANCISCO DO CONDE

CNS Código Evento

007013 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais com Funções Notoriais

UF/Município

BA / SAO FRANCISCO DO CONDE

CNS Código Evento

007096 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais com Funções Notoriais

UF/Município

BA / SAO FRANCISCO DO CONDE

CNS Código Evento

007104 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, HIPOTECAS, TIT. E DOC. E PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

BA / SAO FRANCISCO DO CONDE

CNS Código Evento

008045 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

 CARTÓRIO REGISTRO CIVIL C/FUNC. NOTARIAIS-SERGI

UF/Município

BA / SAO GONCALO DOS CAMPOS

CNS Código Evento

013516 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / SAO GONCALO DOS CAMPOS

CNS Código Evento

007021 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / SAO GONCALO DOS CAMPOS

CNS Código Evento

009456 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Notas

UF/Município

BA / SAO GONCALO DOS CAMPOS

CNS Código Evento

011460 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / SAO JOSE DA VITORIA

CNS Código Evento

009316 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / SAO SEBASTIAO DO PASSE

CNS Código Evento

006395 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / SAO SEBASTIAO DO PASSE

CNS Código Evento

006494 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais/Funções Notariais - Distrito de Cinco Rios

UF/Município

BA / SAO SEBASTIAO DO PASSE

CNS Código Evento

006932 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / SAO SEBASTIAO DO PASSE

CNS Código Evento

012328 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

BA / SAO SEBASTIAO DO PASSE

CNS Código Evento

013292 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas/Protesto de Títulos

UF/Município

BA / SAO SEBASTIAO DO PASSE

CNS Código Evento

015180 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SAPEAÇU - Cartório de Registro de Imóveis, Tit., Doc. e Pessoas Jurídicas

UF/Município

BA / SAPEACU

CNS Código Evento

013524 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabalionato de Notas com Função de Protesto

UF/Município

BA / SAPEACU

CNS Código Evento

013607 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / SATIRO DIAS

CNS Código Evento

012229 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇÕES DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

BA / SATIRO DIAS

CNS Código Evento

014696 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil com Funções Notariais

UF/Município

BA / SAUDE

CNS Código Evento

006171 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / SAUDE

CNS Código Evento

009563 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato do 1º Ofício de Notas da Comarca de Saúde - Bahia

UF/Município

BA / SAUDE

CNS Código Evento

015289 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL DE BARAÚNAS

UF/Município

BA / SEABRA

CNS Código Evento

010918 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas c/ Funções de Protesto

UF/Município

BA / SEABRA

CNS Código Evento

014068 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Protesto de Títulos

UF/Município

BA / SENHOR DO BONFIM

CNS Código Evento

008433 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil do Distrito de Tijuaçu

UF/Município

BA / SENHOR DO BONFIM

CNS Código Evento

009936 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÃO NOTARIAIS - CARRAPICHEL

UF/Município

BA / SENHOR DO BONFIM

CNS Código Evento

136549 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

BA / SENHOR DO BONFIM

CNS Código Evento

137414 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelião de notas do lº oficio de Sr do Bonfim

UF/Município

BA / SENHOR DO BONFIM

CNS Código Evento

013623 10 evento 3890 e demais.

Advogados

Claudio Fabiano B. Balthazar (BA-10901)

Decisão

Decisão do CNJ no PP 200810000021537



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DO SEGUNDO OFICIO DE NOTAS

UF/Município

BA / SENHOR DO BONFIM

CNS Código Evento

015362 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / SENTO SE

CNS Código Evento

009480 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Minas de Mimoso

UF/Município

BA / SENTO SE

CNS Código Evento

009787 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

registro civil

UF/Município

BA / SENTO SE

CNS Código Evento

011700 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS - AMANIU

UF/Município

BA / SENTO SE

CNS Código Evento

138404 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SENTO SÉ - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE AMÉRICO ALVES

UF/Município

BA / SENTO SE

CNS Código Evento

143982 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas Com Função de Protestos

UF/Município

BA / SENTO SE

CNS Código Evento

014555 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio de registro de Imóveis e Hipotecas, Titulos e Documentos e Pessoas Juridicas

UF/Município

BA / SERRA DOURADA

CNS Código Evento

007880 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E HIPOTECAS TITULAS E DOCUMENTOS

UF/Município

BA / SERRA PRETA

CNS Código Evento

007757 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS DE SERRA PRETA

UF/Município

BA / SERRA PRETA

CNS Código Evento

014902 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartório de registro civil de pessoas naturais

UF/Município

BA / SERRINHA

CNS Código Evento

007039 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartório de registro de imóveis e hipotecas e títulos e documentos e das pessoas juridicas da comarca de serrinha-bahia

UF/Município

BA / SERRINHA

CNS Código Evento

007708 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - BIRITINGA

UF/Município

BA / SERRINHA

CNS Código Evento

137513 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÃO NOTARIAIS - BARROCAS

UF/Município

BA / SERRINHA

CNS Código Evento

136424 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

tabelionato de notas c/funções protesto

UF/Município

BA / SERRINHA

CNS Código Evento

014241 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas

UF/Município

BA / SIMOES FILHO

CNS Código Evento

007856 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / SIMOES FILHO

CNS Código Evento

009365 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / SIMOES FILHO

CNS Código Evento

136044 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

BA / SOBRADINHO

CNS Código Evento

007781 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / SOBRADINHO

CNS Código Evento

139030 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS C/ FUNÇÕES DE PROTESTO

UF/Município

BA / SOBRADINHO

CNS Código Evento

014050 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Registro Civil das Pessoas Naturais 

UF/Município

BA / SOUTO SOARES

CNS Código Evento

009373 6 3825 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓEIS E HIPOTECAS E TITULOS E DOCUMENTOS E DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

BA / TANHACU

CNS Código Evento

007351 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / TANHACU

CNS Código Evento

009191 10 evento 3892/3436/3993 e demais.

Decisão

Decisão do CNJ no PP 200810000021537. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais com funções notariais

UF/Município

BA / TANHACU

CNS Código Evento

009670 10 evento 3892 e 3436 e demais.

Decisão

Decisão do CNJ no PP200810000021537. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Tabelionato de Notas com funções de Protesto

UF/Município

BA / TANHACU

CNS Código Evento

010595 1 evento 3891 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de imoveis,titulos e documentos

UF/Município

BA / TANQUE NOVO

CNS Código Evento

013326 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / TAPEROÁ

CNS Código Evento

010819 1 evento 2897 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / TEIXEIRA DE FREITAS

CNS Código Evento

136085 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMOVEIS E HIPOTECAS TIT E DOCUMENTOS

UF/Município

BA / TEIXEIRA DE FREITAS

CNS Código Evento

013102 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protesto do Único Ofício 

UF/Município

BA / TEIXEIRA DE FREITAS

CNS Código Evento

015123 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TEIXEIRA DE FREITAS - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE CACHOEIRA DO MATO

UF/Município

BA / TEIXEIRA DE FREITAS

CNS Código Evento

144493 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil

UF/Município

BA / TEODORO SAMPAIO

CNS Código Evento

008540 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS

UF/Município

BA / TEODORO SAMPAIO

CNS Código Evento

012088 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis e hipotecas, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas

UF/Município

BA / TEODORO SAMPAIO

CNS Código Evento

013185 1 3130-EVENTO 3993 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / TEOFILANDIA

CNS Código Evento

009290 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Poder Judiciário do estado da Bahia

UF/Município

BA / TEOFILANDIA

CNS Código Evento

011585 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS C/FUNÇÕES DE PROTESTOS

UF/Município

BA / TEOFILANDIA

CNS Código Evento

014225 1 EVENTO 3993 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil

UF/Município

BA / TEOLANDIA

CNS Código Evento

011726 6 3890 e demais.

Advogados

Claudio Fabiano B. Balthazar (BA-10901)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pesoas Natuirais Com Funções Notariais do Distrito de Jacu - Comarca de Terra Nova - Bahia

UF/Município

BA / TERRA NOVA

CNS Código Evento

009076 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais Com Funções Notariais

UF/Município

BA / TERRA NOVA

CNS Código Evento

009654 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro de Imóveis/Hipotecas/Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas

UF/Município

BA / TERRA NOVA

CNS Código Evento

010421 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / TERRA NOVA

CNS Código Evento

015453 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

BA / TREMEDAL

CNS Código Evento

012948 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

tabelionato de notas

UF/Município

BA / TREMEDAL

CNS Código Evento

013938 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Imóveis, Hipotecas, Títulos e Documentos

UF/Município

BA / TUCANO

CNS Código Evento

005678 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

NOTAS

UF/Município

BA / TUCANO

CNS Código Evento

011478 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / TUCANO

CNS Código Evento

012526 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / UAUA

CNS Código Evento

009100 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL P NATURAIS

UF/Município

BA / UAUA

CNS Código Evento

009985 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro de Imóveis e Hipotecas, Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas

UF/Município

BA / UAUA

CNS Código Evento

010249 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Ubaíra (BA)

UF/Município

BA / UBAIRA

CNS Código Evento

013078 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS TITULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

BA / UBAITABA

CNS Código Evento

010223 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / UBAITABA

CNS Código Evento

139683 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TITULOIS

UF/Município

BA / UBAITABA

CNS Código Evento

015032 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

UBAITABA - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE TAPIRAMA

UF/Município

BA / UBAITABA

CNS Código Evento

144048 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil

UF/Município

BA / UBATA

CNS Código Evento

011718 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas

UF/Município

BA / UBATA

CNS Código Evento

013946 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio do registro civil com funções notariais do distrito de delfino

UF/Município

BA / UMBURANAS

CNS Código Evento

008987 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS.

UF/Município

BA / UNA

CNS Código Evento

139527 1 EVENTO 1167 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / URANDI

CNS Código Evento

009092 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO DE IMOVEIS E HIPOTECAS

UF/Município

BA / URANDI

CNS Código Evento

010173 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

BA / URANDI

CNS Código Evento

010520 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos

UF/Município

BA / URUCUCA

CNS Código Evento

007948 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas com Funções de Protestos

UF/Município

BA / URUCUCA

CNS Código Evento

014720 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis Hipotecas Títulos e Documentos

UF/Município

BA / UTINGA

CNS Código Evento

007971 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / VALENCA

CNS Código Evento

009498 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - GALEÃO

UF/Município

BA / VALENCA

CNS Código Evento

135608 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - GAMBOA DO MORRO

UF/Município

BA / VALENCA

CNS Código Evento

136390 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - MARICOABO

UF/Município

BA / VALENCA

CNS Código Evento

005686 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

BA / VALENCA

CNS Código Evento

012864 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / VALENTE

CNS Código Evento

006973 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

BA / VALENTE

CNS Código Evento

007955 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇÃO DE PROTESTO DE TÍTULOS 

UF/Município

BA / VALENTE

CNS Código Evento

014522 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / VARZEA DO POCO

CNS Código Evento

012344 1 EVENTO 3993 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

 Registro  Civil 2º Ofício

UF/Município

BA / VITORIA DA CONQUISTA

CNS Código Evento

005280 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelionato de Notas

UF/Município

BA / VITORIA DA CONQUISTA

CNS Código Evento

005363 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelionato de Notas

UF/Município

BA / VITORIA DA CONQUISTA

CNS Código Evento

005413 10 EVENTOS 186 e 903 e demais.

Decisão

Pedido de Providências 200810000021537



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais - 1º Ofício

UF/Município

BA / VITORIA DA CONQUISTA

CNS Código Evento

006726 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE JOSÉ GONÇALVES

UF/Município

BA / VITORIA DA CONQUISTA

CNS Código Evento

007237 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS SEGUNDO OFÍCIO

UF/Município

BA / VITORIA DA CONQUISTA

CNS Código Evento

007740 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio de registro de titulos e documentos das pessoas juridicas

UF/Município

BA / VITORIA DA CONQUISTA

CNS Código Evento

008169 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartório do 1º ofício de registro de imóveis

UF/Município

BA / VITORIA DA CONQUISTA

CNS Código Evento

008367 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL COM FUNCOES NOTARIAIS

UF/Município

BA / VITORIA DA CONQUISTA

CNS Código Evento

008870 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de notas de 3º Ofício

UF/Município

BA / VITORIA DA CONQUISTA

CNS Código Evento

014886 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Resgistro de Imóveis e Hipotecas/Títulos e Documentos

UF/Município

BA / WENCESLAU GUIMARAES

CNS Código Evento

008250 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO TABELIONATO DE NOTASC/FUNÇOES DE PROTESTOS DE TITULOS

UF/Município

BA / WENCESLAU GUIMARAES

CNS Código Evento

010637 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cart. do Reg. Civil c/Funç. Notariais de Iguira

UF/Município

BA / XIQUE-XIQUE

CNS Código Evento

005579 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil

UF/Município

BA / XIQUE-XIQUE

CNS Código Evento

005884 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro de Imóveis

UF/Município

BA / XIQUE-XIQUE

CNS Código Evento

010066 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas

UF/Município

BA / XIQUE-XIQUE

CNS Código Evento

013839 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

XIQUE-XQUE - REGISTRO CIVIL

UF/Município

BA / XIQUE-XIQUE

CNS Código Evento

015461 10

Decisão

A condição de provido do serviço extrajudicial em análise decorre de decisão proferida no Pedido de Providências n. 200810000021537 do CNJ, e

está sujeita aos limites estabelecidos naquele processo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL DE ABAIARA

UF/Município

CE / ABAIARA

CNS Código Evento

016543 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE SANTA FELICIA

UF/Município

CE / ABAIARA

CNS Código Evento

017137 1 EVENTO 3625 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE NOTAS E REG PUBLICOS DE ACARAPE

UF/Município

CE / ACARAPÉ

CNS Código Evento

016535 1 evento 3293 e 257 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO 1º OFICIO DE NOTAS E REGISTROS

UF/Município

CE / ACARAÚ

CNS Código Evento

015966 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE ARANAÚ

UF/Município

CE / ACARAÚ

CNS Código Evento

016873 3 Evento 1834 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO

UF/Município

CE / ACARAÚ

CNS Código Evento

019232 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Santa Felícia

UF/Município

CE / ACOPIARA

CNS Código Evento

136606 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil do Distrito de Ebron

UF/Município

CE / ACOPIARA

CNS Código Evento

017061 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE SANTO ANTONIO

UF/Município

CE / ACOPIARA

CNS Código Evento

017145 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil do Quincoê

UF/Município

CE / ACOPIARA

CNS Código Evento

017202 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO MANOL JOSÉ DO 2º OFICIO

UF/Município

CE / ACOPIARA

CNS Código Evento

019638 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFICIO

UF/Município

CE / AIUABA

CNS Código Evento

017343 4 evento 3242 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFICIO DE AIUABA

UF/Município

CE / AIUABA

CNS Código Evento

017731 4 evento 2248 e demais.

Advogados

José Alexandre Goiana de Andrade (CE-11.160)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Ofício, Notas e Registros

UF/Município

CE / ALCÂNTARAS

CNS Código Evento

016691 3 Evento 1701 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO 2º OFICIO - REG. IMOVEIS

UF/Município

CE / ALTO SANTO

CNS Código Evento

016071 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REG. CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

CE / ALTO SANTO

CNS Código Evento

018168 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REG. CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DIST. CASTANHÃO

UF/Município

CE / ALTO SANTO

CNS Código Evento

018176 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO SEGUNDO OFICIO

UF/Município

CE / ANTONINA DO NORTE

CNS Código Evento

019216 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO OFICIO DE NOTAS E REGISTRO DE APUIARES

UF/Município

CE / APUIARES

CNS Código Evento

018028 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Aquiraz / Cartório do 1º Ofício

UF/Município

CE / AQUIRAZ

CNS Código Evento

015784 3 EVENTO 136, DOC 168 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil de Justiniano de Serpa

UF/Município

CE / AQUIRAZ

CNS Código Evento

016956 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 3º Oficio de Registro de Imóveis de Aquiraz - Ceará 

UF/Município

CE / AQUIRAZ

CNS Código Evento

017889 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO FLORENCIO 2º OFÍCIO

UF/Município

CE / AQUIRAZ

CNS Código Evento

019356 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO LOURENÇO

UF/Município

CE / AQUIRAZ

CNS Código Evento

019554 3 EVENTO 133, DOC 161 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

002016

UF/Município

CE / ARACATI

CNS Código Evento

015487 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ARACATI CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL 1º OFICIO

UF/Município

CE / ARACATI

CNS Código Evento

015792 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO ALEXANDRE GONDIM (2º OFÍCIO)

UF/Município

CE / ARACATI

CNS Código Evento

016147 3 Evento 849, 3457 e 3807 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE MATA FRESCA

UF/Município

CE / ARACATI

CNS Código Evento

017087 1 Evento 2614 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 3º OFICIO DE REGISTRO IMOBILIARIO DE ARACATI

UF/Município

CE / ARACATI

CNS Código Evento

017897 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE OFICO DE NOTAS E DE REGISTROS

UF/Município

CE / ARACOIABA

CNS Código Evento

016741 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE IDEAL

UF/Município

CE / ARACOIABA

CNS Código Evento

018432 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Santo Antônio

UF/Município

CE / ARARENDA

CNS Código Evento

136648 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO OFICIO UNICO

UF/Município

CE / ARARENDA

CNS Código Evento

018051 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Primeiro Ofício e Registro Civil

UF/Município

CE / ARARIPE

CNS Código Evento

018150 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE BREJINHO

UF/Município

CE / ARARIPE

CNS Código Evento

018846 3 evento 2427 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO SEGUNDO OFÍCIO DE ARARIPE

UF/Município

CE / ARARIPE

CNS Código Evento

019265 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO 2º OFÍCIO / RODRIGUES PAIVA

UF/Município

CE / ASSARE

CNS Código Evento

016089 3 EVENTO 131 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Amaro

UF/Município

CE / ASSARE

CNS Código Evento

136655 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO GONÇALVES REGISTRO CIVIL

UF/Município

CE / AURORA

CNS Código Evento

019406 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO LEITE - 2º OFICIO

UF/Município

CE / AURORA

CNS Código Evento

019513 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO QUEZADO - 1º OFÍCIO  

UF/Município

CE / AURORA

CNS Código Evento

017434 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Notas e Registros Públicos

UF/Município

CE / BAIXIO

CNS Código Evento

016592 3 EVENTO 177 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1° Ofício de Registro Civil

UF/Município

CE / BANABUIU

CNS Código Evento

136671 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Rinaré

UF/Município

CE / BANABUIU

CNS Código Evento

137836 3 Evento 2316 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartório do 2º oficio

UF/Município

CE / BANABUIU

CNS Código Evento

017657 1 Evento 2282 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO ARAJARA

UF/Município

CE / BARBALHA

CNS Código Evento

018747 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO OLIVEIRA & OLIVEIRA - 2° OFÍCIO DA COMARCA DE BARBALHA-CEARÁ

UF/Município

CE / BARBALHA

CNS Código Evento

019810 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO CARTÓRIO DE BARBALHA

UF/Município

CE / BARBALHA

CNS Código Evento

020701 3 Evento 735 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

CE / BARREIRA

CNS Código Evento

017301 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO ALMEIDA TAVARES

UF/Município

CE / BARRO

CNS Código Evento

016170 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil do Distrito de Cuncas

UF/Município

CE / BARRO

CNS Código Evento

017038 3 EVENTO 3928 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFICIO DO REG. CIVIL

UF/Município

CE / BARRO

CNS Código Evento

017525 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

UF/Município

CE / BARRO

CNS Código Evento

017640 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO-REGISTRO CIVIL

UF/Município

CE / BARRO

CNS Código Evento

019299 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Bitupitá

UF/Município

CE / BARROQUINHA

CNS Código Evento

136713 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAAL E REGISTRAL DE BARROQUINHA

UF/Município

CE / BARROQUINHA

CNS Código Evento

020891 1 evento 2726 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO CASTRO E SILVA 1º. OFICIO

UF/Município

CE / BATURITE

CNS Código Evento

016386 1 Evento 868 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEGUNDO SERVIÇO PÚBLICO DELEGADO NOTARIAL E DE REGISTROS - CARTÓRIO BATURITÉ

UF/Município

CE / BATURITE

CNS Código Evento

020875 1 Evento 841 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO GERARDO FACUNDO

UF/Município

CE / BEBERIBE

CNS Código Evento

019398 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL DISTRITO DE PARAJURU

UF/Município

CE / BEBERIBE

CNS Código Evento

020016 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio 2º Oficio - Cartorio Gloria 

UF/Município

CE / BELA CRUZ

CNS Código Evento

016063 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO RESGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE PRATA

UF/Município

CE / BELA CRUZ

CNS Código Evento

019208 3 Evento 2647 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º OFÍCIO NOTARIAL E DE REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

CE / BOA VIAGEM

CNS Código Evento

015685 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO BEZERRA VIEIRA

UF/Município

CE / BOA VIAGEM

CNS Código Evento

016311 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DR ALVARES FERNANDES

UF/Município

CE / BOA VIAGEM

CNS Código Evento

019281 1 Evento 2126 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO GERALDINA 1º OFÍCIO

UF/Município

CE / BOA VIAGEM

CNS Código Evento

019380 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFICIO DE BREJO SANTO

UF/Município

CE / BREJO SANTO

CNS Código Evento

017442 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 3º Ofício

UF/Município

CE / BREJO SANTO

CNS Código Evento

017848 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE SÃO FELIPE

UF/Município

CE / BREJO SANTO

CNS Código Evento

019059 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CAMOCIM CARTORIO 1º OFICIO

UF/Município

CE / CAMOCIM

CNS Código Evento

015826 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO MOREIRA DE CASTRO

UF/Município

CE / CAMOCIM

CNS Código Evento

019679 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Quixariu

UF/Município

CE / CAMPOS SALES

CNS Código Evento

136796 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE CARMELÓPOLIS

UF/Município

CE / CAMPOS SALES

CNS Código Evento

016899 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE ITAGUÁ

UF/Município

CE / CAMPOS SALES

CNS Código Evento

016923 3 evento  e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFICIO DE CAMPOS SALES

UF/Município

CE / CAMPOS SALES

CNS Código Evento

000265 1 EVENTO 137, DOC 171 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Ofício

UF/Município

CE / CAMPOS SALES

CNS Código Evento

017632 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Almeida

UF/Município

CE / CANINDE

CNS Código Evento

016154 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das pessoas naturais

UF/Município

CE / CANINDE

CNS Código Evento

020776 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAPISTRANO

UF/Município

CE / CAPISTRANO

CNS Código Evento

019182 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Inhuporanga

UF/Município

CE / CARIDADE

CNS Código Evento

136820 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

De Notas e Registros

UF/Município

CE / CARIDADE

CNS Código Evento

020347 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARIRÉ-CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

UF/Município

CE / CARIRE

CNS Código Evento

015834 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório  do RegistroCivil de Arariús

UF/Município

CE / CARIRE

CNS Código Evento

015891 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Ribamar (1º Ofício)

UF/Município

CE / CARIRE

CNS Código Evento

020040 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO OLIVEIRA

UF/Município

CE / CARIRIACU

CNS Código Evento

019802 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório São Pedro

UF/Município

CE / CARIRIACU

CNS Código Evento

020149 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE CAIPÚ

UF/Município

CE / CARIUS

CNS Código Evento

018853 3 Evento 2522 e demais.

Advogados

Valdetário Andrade Monteiro (CE-11.140)

José Alexandre Goiana de Andrade (CE-11.160)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO SÃO SEBASTIÃO

UF/Município

CE / CARIUS

CNS Código Evento

019158 3 Evento 2667 e demais.

Advogados

José Alexandre Goiana de Andrade (CE-11.160)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de 1º Oficio Jarbas Araujo (Cartorio Jarbas Araujo)

UF/Município

CE / CASCAVEL

CNS Código Evento

016493 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Caponga

UF/Município

CE / CASCAVEL

CNS Código Evento

137745 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Pitombeiras

UF/Município

CE / CASCAVEL

CNS Código Evento

137190 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Moura Facundo

UF/Município

CE / CASCAVEL

CNS Código Evento

019687 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio do 1º oficio e registro civil

UF/Município

CE / CATARINA

CNS Código Evento

017541 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CART.LOURENÇO OFICIO NOTAS E REGISTROS

UF/Município

CE / CATUNDA

CNS Código Evento

015875 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS

UF/Município

CE / CAUCAIA

CNS Código Evento

015578 3 Evento 613 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º Tabelionato de Notas e Protestos de títulos, Oficios de registros de títulos e documentos e civis das pessoas jurídicas e Tabelionato e Ofício de

Registro de Contratos Marítimos

UF/Município

CE / CAUCAIA

CNS Código Evento

015727 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Catauana

UF/Município

CE / CAUCAIA

CNS Código Evento

137869 3 evento 2266 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Natural

UF/Município

CE / CAUCAIA

CNS Código Evento

020537 4 evento 3870 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO PRIVATIVO DE REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

CE / CAUCAIA

CNS Código Evento

020651 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório 2º. Ofício de Cedro-Ceará

UF/Município

CE / CEDRO

CNS Código Evento

016113 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio dos anjos

UF/Município

CE / CHORO

CNS Código Evento

019273 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO PEREIRA OFICIO NOTAS E REGISTROS

UF/Município

CE / CHOROZINHO

CNS Código Evento

019893 8 Evento 2646 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

carttorio paulo wilton miranda benicio

UF/Município

CE / CHOROZINHO

CNS Código Evento

020263 1 EVENTOS 686, 2397 e 2527 e demais.

Advogados

Sannamara Bezerra Benicio (CE-21301)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO SABINO CRISTINO

UF/Município

CE / COREAÚ

CNS Código Evento

017806 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Neri Vasconcelos-Registro Civil do Distrito de Ubaúna

UF/Município

CE / COREAÚ

CNS Código Evento

136895 1 Evento 896 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO TELLES MASCARENHAS

UF/Município

CE / COREAÚ

CNS Código Evento

020206 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Bezerra - Primeiro Ofício de Crateús

UF/Município

CE / CRATEUS

CNS Código Evento

020255 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO CAVALCANTE 3° OFÍCIO

UF/Município

CE / CRATEUS

CNS Código Evento

016410 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE MONTE NEBO-CRATEUS-CEARA

UF/Município

CE / CRATEUS

CNS Código Evento

018309 4 evento 3538 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE POTY, COMARCA DE CRATEUS-CEARA

UF/Município

CE / CRATEUS

CNS Código Evento

018317 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CRATEÚS CARTÓRIO SEGUNDO OFÍCIO-CARTÓRIO MARTINS

UF/Município

CE / CRATEUS

CNS Código Evento

020339 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO 1º OFICIO

UF/Município

CE / CRATO

CNS Código Evento

015958 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO 2º OFÍCIO

UF/Município

CE / CRATO

CNS Código Evento

016048 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 3º OFÍCIO

UF/Município

CE / CRATO

CNS Código Evento

017830 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do 4º Oficio

UF/Município

CE / CRATO

CNS Código Evento

017939 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 5º Ofício - Registro de Imóveis

UF/Município

CE / CRATO

CNS Código Evento

017954 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE MURITI

UF/Município

CE / CRATO

CNS Código Evento

018531 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio mozart sales

UF/Município

CE / CRUZ

CNS Código Evento

019711 1 DOC115 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Ofício Notas e Registro

UF/Município

CE / DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO

CNS Código Evento

016675 3 Evento 3560 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Ofício de Notas e Registros da Comarca Vinculada de Ererê

UF/Município

CE / ERERE

CNS Código Evento

018044 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO FACUNDO DO 2o. OFICIO

UF/Município

CE / EUSEBIO

CNS Código Evento

019307 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO SAMPAIO DE 1º OFÍCIO

UF/Município

CE / EUSEBIO

CNS Código Evento

020107 4 Evento 1455 e demais.

Advogados

Paulo Roberto Medeiros Braun (CE-4.684)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO 1º OFICIO

UF/Município

CE / FARIAS BRITO

CNS Código Evento

015933 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 2º OFICIO

UF/Município

CE / FARIAS BRITO

CNS Código Evento

017624 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL -  DISTRITO DE NOVA BETANIA

UF/Município

CE / FARIAS BRITO

CNS Código Evento

018267 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE CARIUTABA

UF/Município

CE / FARIAS BRITO

CNS Código Evento

018366 4 Evento 737 e 3558 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL AMÉLIA GUIMARÃESDE CARVALHO

UF/Município

CE / FORQUILHA

CNS Código Evento

017483 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

10 TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

CE / FORTALEZA

CNS Código Evento

015511 8 EVENTO 211, evento 3991, 3822, EVENTO 3991 e demais.

Decisão

Declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009, foi objeto de decisão judicial

definitiva em sentido diverso; foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso; é objeto de procedimento administrativo junto

ao CNJ, com a notificação do responsável pela respectiva unidade ( RMS/STJ 67771).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROTESTOS

UF/Município

CE / FORTALEZA

CNS Código Evento

015586 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROTESTOS DE TÍTULOS DA COMARCA DE FORTALEZA

UF/Município

CE / FORTALEZA

CNS Código Evento

015651 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º OFÍCIO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA

UF/Município

CE / FORTALEZA

CNS Código Evento

015669 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º Oficio de Registro de Imóveis de Fortaleza

UF/Município

CE / FORTALEZA

CNS Código Evento

015719 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

5º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

CE / FORTALEZA

CNS Código Evento

015735 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

6º Tabelionato de Notas e 3º Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Fortaleza

UF/Município

CE / FORTALEZA

CNS Código Evento

015768 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio do 5º oficio de notas e protesto de titulos de fortaleza

UF/Município

CE / FORTALEZA

CNS Código Evento

017962 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS  - 5º OFÍCIO

UF/Município

CE / FORTALEZA

CNS Código Evento

018275 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE PARANGABA-CEARA

UF/Município

CE / FORTALEZA

CNS Código Evento

020370 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE MESSEJANA

UF/Município

CE / FORTALEZA

CNS Código Evento

018507 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Mondubim

UF/Município

CE / FORTALEZA

CNS Código Evento

018515 4 EVENTO 3094 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Registro Civil do Distrito de Antonio Bezerra

UF/Município

CE / FORTALEZA

CNS Código Evento

018762 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO DE IMOVEIS DA 4a ZONA

UF/Município

CE / FORTALEZA

CNS Código Evento

019174 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório João Machado

UF/Município

CE / FORTALEZA

CNS Código Evento

019463 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL DA 4ª ZONA

UF/Município

CE / FORTALEZA

CNS Código Evento

019992 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Fortaleza 4º Ofício de Notas

UF/Município

CE / FORTALEZA

CNS Código Evento

020362 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Fortaleza Cartório do Segundo Ofício de Notas e protesos de Títulos

UF/Município

CE / FORTALEZA

CNS Código Evento

020404 3 1766 e demais.

Advogados

JOSÉ DE ARIMATÉA SANTIAGO (CE-9215)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Fortaleza Cartorio do Terceiro Ofício de Notas

UF/Município

CE / FORTALEZA

CNS Código Evento

020412 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

FORTALEZA PRIMEIRO OFICIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

CE / FORTALEZA

CNS Código Evento

020420 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OITAVO TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

CE / FORTALEZA

CNS Código Evento

020677 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE FORTALEZA

UF/Município

CE / FORTALEZA

CNS Código Evento

020719 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DA 2ª ZONA DE FORTALEZA

UF/Município

CE / FORTALEZA

CNS Código Evento

020750 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DISTRITO MUCURIPE

UF/Município

CE / FORTALEZA

CNS Código Evento

020818 3 Evento 1045 e 4036, 3156 e demais.

Advogados

Marcelo Sampaio Siqueira (CE-9107)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 2º OFICIO FORTIM CE

UF/Município

CE / FORTIM

CNS Código Evento

017780 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO MACIEL

UF/Município

CE / FORTIM

CNS Código Evento

019570 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorío do 1º Oficio de Registro Civil da Cormarca Vinculada em General Sampaio

UF/Município

CE / GENERAL SAMPAIO

CNS Código Evento

017491 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO RIBEIRO DE NOTAS E REGISTROS E DE PÚBLICOS

UF/Município

CE / GRACA

CNS Código Evento

020065 1 Evento 2137 e demais.

Advogados

MARCELLO MEDEIROS DE CASTRO (DF-22357)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO 2° OFÍCIO- REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

CE / GRANJA

CNS Código Evento

016014 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE PARAZINHO

UF/Município

CE / GRANJA

CNS Código Evento

017095 3 Eventos 1444, 3212 e 3830 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE PESSOA ANTA DA COMARCA DE GRANJA/CE

UF/Município

CE / GRANJA

CNS Código Evento

017111 3 Evento 1530 E 3288 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE ADRIANÓPOLIS

UF/Município

CE / GRANJA

CNS Código Evento

018325 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE TIMONHA GRANJA-CE

UF/Município

CE / GRANJA

CNS Código Evento

018689 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO LEDA ANGELIM 1/ OFÍCIO-REGISTRO CIVIL

UF/Município

CE / GRANJA

CNS Código Evento

019505 3 Evento 2661 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTROS

UF/Município

CE / GRANJEIRO

CNS Código Evento

016550 3 evento 3867 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE OFÍCIO DE NOTAS E DE REGISTROS - CONR

UF/Município

CE / GROAIRAS

CNS Código Evento

016667 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de 1º Ofício de Notas e Registros Públicos Carlos Pereira

UF/Município

CE / GUAIUBA

CNS Código Evento

016477 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil do Distrito de Espinhos

UF/Município

CE / GUARACIABA DO NORTE

CNS Código Evento

017079 3 evento 3259 e demais.

Advogados

Sérgio Luiz Martins Bezerra de Menezes (CE-6.206)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DISTRITO SUSSUANHA

UF/Município

CE / GUARACIABA DO NORTE

CNS Código Evento

018739 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO FERNANDES 1º OFÍCIO

UF/Município

CE / GUARACIABA DO NORTE

CNS Código Evento

019323 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE NOTAS E REGISTROS DE GUARAMIRANGA

UF/Município

CE / GUARAMIRANGA

CNS Código Evento

016576 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Mourão Rocha

UF/Município

CE / HIDROLANDIA

CNS Código Evento

019703 3 Evento 1067 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO ROSA MAGALHÃES

UF/Município

CE / HIDROLANDIA

CNS Código Evento

020081 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2° OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS 

UF/Município

CE / HORIZONTE

CNS Código Evento

015610 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO MAIA

UF/Município

CE / HORIZONTE

CNS Código Evento

019620 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO BRASILINO - 1º OFICIO

UF/Município

CE / IBARETAMA

CNS Código Evento

016345 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO SEGUNDO OFÍCIO

UF/Município

CE / IBIAPINA

CNS Código Evento

019224 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DIAS RABELO

UF/Município

CE / IBICUITINGA

CNS Código Evento

017285 3 Evento 1954 e demais.

Advogados

Valdetário Andrade Monteiro (CE-11.140)

José Alexandre Goiana de Andrade (CE-11.160)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1 OFICIO DE NOTAS, REGISTROS DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

UF/Município

CE / ICAPUI

CNS Código Evento

015495 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 2º OFÍCIO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

CE / ICAPUI

CNS Código Evento

017798 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO LIMA CAMPOS 

UF/Município

CE / ICO

CNS Código Evento

017186 1 evento 1060 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 2º OFÍCIO - ICÓ/CE

UF/Município

CE / ICO

CNS Código Evento

017673 3 Evento 2291 e demais.

Advogados

José Alexandre Goiana de Andrade (CE-11.160)

David Rocha Bezerra Cavalcante (CE-17.939)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio Bezerra

UF/Município

CE / IGUATU

CNS Código Evento

016287 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 3º Ofício de Notas e Registros Públicos de Iguatu

UF/Município

CE / IGUATU

CNS Código Evento

017871 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO PRIMEIRO OFICIO

UF/Município

CE / IGUATU

CNS Código Evento

018077 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE SUASSURANA

UF/Município

CE / IGUATU

CNS Código Evento

019075 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

IGUATU CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

UF/Município

CE / IGUATU

CNS Código Evento

020446 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do 3º Ofício O Senhor é Nossa Justiça

UF/Município

CE / INDEPENDENCIA

CNS Código Evento

017913 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

CE / INDEPENDENCIA

CNS Código Evento

020768 3 Evento 2567 e demais.

Advogados

George Ponte (CE-17.360)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

CE / IPAUMIRIM

CNS Código Evento

018234 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO ARAGAO - 2 OFICIO

UF/Município

CE / IPU

CNS Código Evento

016238 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

IPU - CARTÓRIO 1º OFÍCIO - CARTÓRIO TAVARES

UF/Município

CE / IPU

CNS Código Evento

020453 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO BENTO FILHO

UF/Município

CE / IPUEIRAS

CNS Código Evento

016261 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO CATUNDA SOBRINHO - 2 OFICIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

CE / IPUEIRAS

CNS Código Evento

016394 4 Evento 1246 e demais.

Advogados

Raimundo Augusto Fernando Neto (CE-6.615)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Eng° João Tomé

UF/Município

CE / IPUEIRAS

CNS Código Evento

136903 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE NOVA FÁTIMA

UF/Município

CE / IPUEIRAS

CNS Código Evento

020644 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 2º OFICIO DA COMARCA DE IRACEMA - CE

UF/Município

CE / IRACEMA

CNS Código Evento

017715 3 evento 108 e demais.

Advogados

MARCIO ALEX MARQUES NOGUEIRA (CE-21797)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO GUERRA 1º OFÍCIO

UF/Município

CE / IRACEMA

CNS Código Evento

019422 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO MAGALHÃES BRAGA

UF/Município

CE / IRAUCUBA

CNS Código Evento

019612 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE NOTAS E DE REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

CE / IRAUCUBA

CNS Código Evento

020586 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Notas e Registros

UF/Município

CE / ITAITINGA

CNS Código Evento

136978 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Brito Firmeza - 2º Ofício - Registro de Imóveis

UF/Município

CE / ITAPAGE

CNS Código Evento

016352 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Civil das Pessoas Naturais de Iratinga - Cartório Antônio Custódio de Mesquita

UF/Município

CE / ITAPAGE

CNS Código Evento

016428 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Cruz

UF/Município

CE / ITAPAGE

CNS Código Evento

137901 1 Evento 1166 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE BAIXA GRANDE

UF/Município

CE / ITAPAGE

CNS Código Evento

018341 3 Evento 1165 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO ZÉLIA MOTA - 1º OFÍCIO DE ITAPAJÉ

UF/Município

CE / ITAPAGE

CNS Código Evento

020248 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO 1o. OFICIO

UF/Município

CE / ITAPIPOCA

CNS Código Evento

015917 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO DISTRITO DE MARINHEIROS 

UF/Município

CE / ITAPIPOCA

CNS Código Evento

018002 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CERTORIO TERCEIRO OFICIO DA SEDE DA COMARCA DE ITAPIPOCA

UF/Município

CE / ITAPIPOCA

CNS Código Evento

020321 1 Evento 865-EVENTO 3966 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ITAPIPOCA CARTÓRIO DO SEGUNDO OFÍCIO

UF/Município

CE / ITAPIPOCA

CNS Código Evento

020461 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE ITANS

UF/Município

CE / ITAPIUNA

CNS Código Evento

016931 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE RESISTRO DE IMOVEIS DE ITAPIÚNA

UF/Município

CE / ITAPIUNA

CNS Código Evento

017244 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º oficio e Registro Civil

UF/Município

CE / ITAPIUNA

CNS Código Evento

017533 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DE PALMATORIA

UF/Município

CE / ITAPIUNA

CNS Código Evento

019786 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO OLIVEIRA REGISTRO CIVIL 

UF/Município

CE / ITAPIUNA

CNS Código Evento

019828 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CATORIO DE OFICIO DE NOTAS E REGISTROS 

UF/Município

CE / ITAREMA

CNS Código Evento

020305 3 Evento 272 e demais.

Advogados

José Alexandre Goiana de Andrade (CE-11160)

David Rocha Bezerra Cavalcante (CE-17.939)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Ofício de Registro Civil 

UF/Município

CE / ITATIRA

CNS Código Evento

136994 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO PAIVA ARAÚJO - 2o. OFÍCIO

UF/Município

CE / ITATIRA

CNS Código Evento

019851 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

registro civil do distrito de lagoa do mato, itatira-Ce

UF/Município

CE / ITATIRA

CNS Código Evento

020826 3 Evento 2122 e demais.

Advogados

Eduardo Carneiro dos Santos (CE-7.246)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO 2º OFICIO JAGUARETAMA

UF/Município

CE / JAGUARETAMA

CNS Código Evento

016097 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFICIO JAGUARETAMA (CARTÓRIO FERNANDES)

UF/Município

CE / JAGUARETAMA

CNS Código Evento

017566 3 Evento 1302 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Poço Comprido- CARTORIO COSTA MACHADO

UF/Município

CE / JAGUARIBARA

CNS Código Evento

137000 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS DE JAGUARIBARA - CARTÓRIO PAULA CLOTILDE

UF/Município

CE / JAGUARIBARA

CNS Código Evento

020628 4 Evento 2547 e demais.

Advogados

Valdetário Andrade Monteiro (CE-11.140)

José Alexandre Goiana de Andrade (CE-11.160)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1.º OFICIO

UF/Município

CE / JAGUARIBE

CNS Código Evento

017293 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 2.º OFICIO

UF/Município

CE / JAGUARIBE

CNS Código Evento

017590 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DISTRITO GIQUI 

UF/Município

CE / JAGUARUANA

CNS Código Evento

017012 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO

UF/Município

CE / JAGUARUANA

CNS Código Evento

017350 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

CE / JAGUARUANA

CNS Código Evento

017764 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE BORGES

UF/Município

CE / JAGUARUANA

CNS Código Evento

018838 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio do 1º oficio registro civil

UF/Município

CE / JARDIM

CNS Código Evento

017582 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO SILVA - 1º OFÍCIO

UF/Município

CE / JATI

CNS Código Evento

020156 3 Evento 2106 e demais.

Advogados

Willams da Silva Brito (CE-4.324 B)

Jorge Erison Braga Cavalcante (CE-9.768)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO SILVA BRITO - 2º OFÍCIO

UF/Município

CE / JATI

CNS Código Evento

020164 4 Evento 1973 e demais.

Advogados

Willams da Silva Brito (CE-4.324 B)

Jorge Erison Braga Cavalcante (CE-9.768)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ce181004

UF/Município

CE / JIJOCA DE JERICOACOARA

CNS Código Evento

020313 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO 5º OFICIO DE JUAZEIRO DO NORTE

UF/Município

CE / JUAZEIRO DO NORTE

CNS Código Evento

016121 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio de registro civil e pessoas naturais (Cartorio Padre Cícero)

UF/Município

CE / JUAZEIRO DO NORTE

CNS Código Evento

017210 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 3º OFICIO

UF/Município

CE / JUAZEIRO DO NORTE

CNS Código Evento

017822 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO MACHADO 2º OFÍCIO

UF/Município

CE / JUAZEIRO DO NORTE

CNS Código Evento

019562 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA LUIZ MACHADO

UF/Município

CE / JUAZEIRO DO NORTE

CNS Código Evento

020883 9 EVENTO 2741 e demais.

Advogados

José Alexandre Goiana de Andrade (CE-11.160)

Valdetário Andrade Monteiro. (CE-11.140)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009, foi objeto de decisão judicial definitiva em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFICIO

UF/Município

CE / JUCAS

CNS Código Evento

017319 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO DISTRITO DE CANAFÍSTULA

UF/Município

CE / JUCAS

CNS Código Evento

017988 3 Evento 2552 e demais.

Advogados

Valdetário Andrade Monteiro (CE-11.140)

José Alexandre Goiana de Andrade (CE-11.160)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Amâncio

UF/Município

CE / LAVRAS DA MANGABEIRA

CNS Código Evento

016188 3 Evento 214 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE IBOREPI

UF/Município

CE / LAVRAS DA MANGABEIRA

CNS Código Evento

018911 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Registro civil do Distrito de Mangabeira

UF/Município

CE / LAVRAS DA MANGABEIRA

CNS Código Evento

018945 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO NACÊDO - 1º OFÍCIO

UF/Município

CE / LAVRAS DA MANGABEIRA

CNS Código Evento

019729 9 Evento 2330 e demais.

Advogados

JOAQUIM MIGUEL GONÇALVES (CE-6059)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009, foi objeto de decisão judicial definitiva em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Limoeiro do Norte Cartório do 2º Ofício

UF/Município

CE / LIMOEIRO DO NORTE

CNS Código Evento

020479 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO ASSIS BEZERRA

UF/Município

CE / MADALENA

CNS Código Evento

016253 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Notariado e 1º Oficio de Registro da Comarca de Maracanau-Ce

UF/Município

CE / MARACANAU

CNS Código Evento

015537 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2 OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS 2 ZONA DA COMARCA DE MARACANAÚ CEARÁ

UF/Município

CE / MARACANAU

CNS Código Evento

015594 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

MARACANAU 2 CARTORIO DE NOTAS E REGISTROS PUBLICOS

UF/Município

CE / MARACANAU

CNS Código Evento

020487 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

CE / MARACANAU

CNS Código Evento

020636 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE ITAPEBUSSU

UF/Município

CE / MARANGUAPE

CNS Código Evento

016949 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício da Comarca de Maranguape

UF/Município

CE / MARANGUAPE

CNS Código Evento

017392 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE SAPUPARA

UF/Município

CE / MARANGUAPE

CNS Código Evento

018283 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE JUBAIA

UF/Município

CE / MARANGUAPE

CNS Código Evento

018481 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio Francisco Silva

UF/Município

CE / MARANGUAPE

CNS Código Evento

019372 1 Eventos 613 e 2575 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

MARANGUAPE CARTORIO 2º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

CE / MARANGUAPE

CNS Código Evento

020495 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 2º OFÍCIO - REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

CE / MARCO

CNS Código Evento

017681 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

MARCO CARTORIO DO PRIMEIRO OFICIO

UF/Município

CE / MARCO

CNS Código Evento

020503 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO 2° OFÍCIO - REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

CE / MARTINOPOLE

CNS Código Evento

016006 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE 1° OFÍCIO PEREIRA

UF/Município

CE / MARTINOPOLE

CNS Código Evento

016444 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFICIO REG CIVIL

UF/Município

CE / MASSAPE

CNS Código Evento

017574 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE PADRE LINHARES

UF/Município

CE / MASSAPE

CNS Código Evento

018994 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE UMBURANAS

UF/Município

CE / MAURITI

CNS Código Evento

017178 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFICIO

UF/Município

CE / MAURITI

CNS Código Evento

017384 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Ofício Chagas Sampaio

UF/Município

CE / MAURITI

CNS Código Evento

017707 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE PALESTINA

UF/Município

CE / MAURITI

CNS Código Evento

018549 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º oficio

UF/Município

CE / MILAGRES

CNS Código Evento

015545 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO BRAGA CASTRO - 2° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE MILAGRES - CE

UF/Município

CE / MILAGRES

CNS Código Evento

016329 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

CE / MILAGRES

CNS Código Evento

018259 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE OFÍCIO DE NOTAS E DE REGISTROS

UF/Município

CE / MILHA

CNS Código Evento

016659 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DIST. DE CARNAUBINHA MILHA CEARA

UF/Município

CE / MILHA

CNS Código Evento

016980 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO PRIMEIRO  OFICIO DE MISSAO VELHA

UF/Município

CE / MISSAO VELHA

CNS Código Evento

018069 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

MOMBAÇA CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFICIO

UF/Município

CE / MOMBACA

CNS Código Evento

020529 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFICIO DA COMARCA DE MONSENHOR TABOSA CEARÁ (CARTÓRIO LEITÃO)

UF/Município

CE / MONSENHOR TABOSA

CNS Código Evento

017400 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio teixeira 2º Oficio

UF/Município

CE / MONSENHOR TABOSA

CNS Código Evento

020198 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Oficio- Comarca de Morada Nova- CE

UF/Município

CE / MORADA NOVA

CNS Código Evento

015693 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE BOA AGUA

UF/Município

CE / MORADA NOVA

CNS Código Evento

017020 4 Evento 2284 e demais.

Advogados

Heládio Castelo Teixeira Leitão (CE-18.142)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE PEDRAS

UF/Município

CE / MORADA NOVA

CNS Código Evento

017103 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO DISTRITO DE ARUARU

UF/Município

CE / MORADA NOVA

CNS Código Evento

017970 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO HONORATO 1º OFICIO

UF/Município

CE / MORADA NOVA

CNS Código Evento

019430 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO MOURA SILVA

UF/Município

CE / MORADA NOVA

CNS Código Evento

019695 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO 

UF/Município

CE / MORAUJO

CNS Código Evento

017665 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS

UF/Município

CE / MORRINHOS

CNS Código Evento

020602 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Ofício Cartório Magalhães

UF/Município

CE / MUCAMBO

CNS Código Evento

015560 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO 2º OFICIO 

UF/Município

CE / MUCAMBO

CNS Código Evento

016030 3 Evento 1276-EVENTO 3978-3987 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO 1º OFÍCIO REG. CIVIL

UF/Município

CE / MULUNGU

CNS Código Evento

015974 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO 2ª OFÍCIO REG. IMÓVEIS

UF/Município

CE / MULUNGU

CNS Código Evento

015990 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Cartório de Notas, Protestos e Reg. Imóveis 

UF/Município

CE / NOVA OLINDA

CNS Código Evento

015636 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARÓTORIO DE REGISTRO CIVIL DE NOVA BETANIA

UF/Município

CE / NOVA RUSSAS

CNS Código Evento

020271 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE LAGOA DE SAO PEDRO

UF/Município

CE / NOVA RUSSAS

CNS Código Evento

018499 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2° Ofício - Cartório Pinho

UF/Município

CE / NOVO ORIENTE

CNS Código Evento

015602 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

CE / NOVO ORIENTE

CNS Código Evento

017509 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE CURUPIRA

UF/Município

CE / OCARA

CNS Código Evento

016907 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO LIMA SILVA

UF/Município

CE / OCARA

CNS Código Evento

019547 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFICIO CARTÓRIO DE NOTAS

UF/Município

CE / OROS

CNS Código Evento

015552 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS - DISTRITO DE IGARÓI - COMARCA DE ORÓS/CE

UF/Município

CE / OROS

CNS Código Evento

018580 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO SANTANA 2º OFÍCIO

UF/Município

CE / OROS

CNS Código Evento

020123 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE 1º OFICIO DE PACAJUS/CE

UF/Município

CE / PACAJUS

CNS Código Evento

016485 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 3º Ofício da Comarca de Pacajus

UF/Município

CE / PACAJUS

CNS Código Evento

017855 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

CE / PACAJUS

CNS Código Evento

018242 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO MACIEL- 2º OFICIO

UF/Município

CE / PACAJUS

CNS Código Evento

019604 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Ofício da Comarca de Pacatuba - Ceará

UF/Município

CE / PACATUBA

CNS Código Evento

015644 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO ALENCAR FURTADO

UF/Município

CE / PACATUBA

CNS Código Evento

016139 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Almeida Figueiredo

UF/Município

CE / PACATUBA

CNS Código Evento

016162 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE PAVUNA

UF/Município

CE / PACATUBA

CNS Código Evento

016758 1 EVENTO 139, DOC 175 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Monguba

UF/Município

CE / PACATUBA

CNS Código Evento

137059 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Senador Carlos Jereissati

UF/Município

CE / PACATUBA

CNS Código Evento

137034 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio de notas e de registros da comarca de pacoti

UF/Município

CE / PACOTI

CNS Código Evento

016527 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO ANDRADE - 2º OFÍCIO

UF/Município

CE / PALMACIA

CNS Código Evento

016204 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REG. CIVIL DO 1° OFICIO

UF/Município

CE / PALMACIA

CNS Código Evento

018184 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DO PRIMEIRO OFICIO

UF/Município

CE / PARACURU

CNS Código Evento

019166 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PARACURU-CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

CE / PARACURU

CNS Código Evento

020685 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 2º OFÍCIO DE PARAIPABA

UF/Município

CE / PARAIPABA

CNS Código Evento

017756 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

CE / PARAMBU

CNS Código Evento

017608 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

CE / PARAMBU

CNS Código Evento

018218 3 EVENTOS 613 E 2979 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO SÃO FRANCISCO - 1º OFICIO

UF/Município

CE / PARAMBU

CNS Código Evento

020131 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de 2º Ofício Samuel Boyadjian

UF/Município

CE / PARAMOTI

CNS Código Evento

016501 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL CARTORIO DE PARAMOTI

UF/Município

CE / PARAMOTI

CNS Código Evento

020743 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE RIACHAO DO BANABUIU PEDRA BRANCA CE

UF/Município

CE / PEDRA BRANCA

CNS Código Evento

019034 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO ANGELO MUNIZ

UF/Município

CE / PENAFORTE

CNS Código Evento

020297 3 Evento 2200, 3147 e demais.

Advogados

Hélio Melo de Lima (PE-14397)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Distrito de Matias

UF/Município

CE / PENTECOSTE

CNS Código Evento

020354 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE OFICIOS NTOAS E REGISTRO

UF/Município

CE / PINDORETAMA

CNS Código Evento

016725 3

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Nascimento - Notas e Registros Públicos

UF/Município

CE / PIQUET CARNEIRO

CNS Código Evento

019737 3 Evento 2599 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Sampaio

UF/Município

CE / PIRES FERREIRA

CNS Código Evento

020099 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartório de registro civil de macambira

UF/Município

CE / PORANGA

CNS Código Evento

016964 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO MARINHO

UF/Município

CE / PORANGA

CNS Código Evento

019646 4 Evento 2674 e demais.

Advogados

JOSE ALEXANDRE GOIANA DE ANDRADE (CE-11.160)

DAVID ARISON DA ROCHA BEZERRA CAVALCANTE (CE-17.939)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTROS PÚBLICOS 2.º OFÍCIO

UF/Município

CE / POTENGI

CNS Código Evento

016600 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO PRIMEIRO OFICIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

CE / POTENGI

CNS Código Evento

018135 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIOS DE NOTAS.RTEG.PROTESTOS E REG.CIVIL

UF/Município

CE / POTIRETAMA

CNS Código Evento

020669 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Algodões

UF/Município

CE / QUITERIANOPOLIS

CNS Código Evento

136077 3 Evento 2531 e demais.

Advogados

Valdetário Andrade Monteiro (CE-11.140)

José Alexandre Goiana de Andrade (CE-11.160)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3o. Oficio de Quixada

UF/Município

CE / QUIXADA

CNS Código Evento

015701 4 Evento 4055 e demais.

Advogados

José Alexandre Goiana de Andrade  (CE-111.160)

David rocha Bezerra Cavalcante (CE-17.939)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO BEZERRA - 1º. OFÍCIO

UF/Município

CE / QUIXADA

CNS Código Evento

016303 3 Evento 2379 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil

UF/Município

CE / QUIXADA

CNS Código Evento

016782 4 Evento 2360 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil do Distrito de Dom Maurício

UF/Município

CE / QUIXADA

CNS Código Evento

017053 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do 2º Oficio da Comarca de Quixada

UF/Município

CE / QUIXADA

CNS Código Evento

017723 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE TAPUIARÁ

UF/Município

CE / QUIXADA

CNS Código Evento

018671 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Notas e Registros de Quixelô

UF/Município

CE / QUIXELO

CNS Código Evento

137786 1 Evento 958 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Cívil Distrito de Passagem

UF/Município

CE / QUIXERAMOBIM

CNS Código Evento

017004 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio do registro civil de encantado 

UF/Município

CE / QUIXERAMOBIM

CNS Código Evento

018382 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE SÃO MIGUEL

UF/Município

CE / QUIXERAMOBIM

CNS Código Evento

017251 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio queiroz rocha

UF/Município

CE / QUIXERAMOBIM

CNS Código Evento

019968 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio registrro civil lacerda

UF/Município

CE / QUIXERAMOBIM

CNS Código Evento

020032 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

CE / QUIXERE

CNS Código Evento

137083 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

CE / REDENCAO

CNS Código Evento

017459 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE GUASSI, REDENÇÃO , CEARÁ.

UF/Município

CE / REDENCAO

CNS Código Evento

019794 3 Evento 1729 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO BRASILEIRO PONTES

UF/Município

CE / RERIUTABA

CNS Código Evento

016337 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil  - Distrito de Bonhu - CARTÓRIO BRAGA

UF/Município

CE / RUSSAS

CNS Código Evento

137109 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DA COMARCA DE RUSSAS

UF/Município

CE / RUSSAS

CNS Código Evento

017863 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE FLORES

UF/Município

CE / RUSSAS

CNS Código Evento

018416 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE SÃO JOÃO DE DEUS - CARTÓRIO ESTÁCIO

UF/Município

CE / RUSSAS

CNS Código Evento

019067 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO MACIEL

UF/Município

CE / RUSSAS

CNS Código Evento

019588 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO RANTZAU - 1º OFÍCIO

UF/Município

CE / RUSSAS

CNS Código Evento

019976 9 Evento 1978 e demais.

Advogados

Caio César Vieira Rocha (CE-15.095)

Anástacio Jorge Matos de Sousa Marinho (CE-8.502)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009, foi objeto de decisão judicial definitiva em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil Distrito Judiciário de Peixe

UF/Município

CE / RUSSAS

CNS Código Evento

020800 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO

UF/Município

CE / SABOEIRO

CNS Código Evento

018085 4 evento 2263 e demais.

Advogados

Eduardo Carneiro dos Santos (CE-7.246)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE RAIMUNDO MARTINS

UF/Município

CE / SANTA QUITERIA

CNS Código Evento

017129 3 evento 2448 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil do distrito de Macaraú

UF/Município

CE / SANTA QUITERIA

CNS Código Evento

018937 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO FERNANDES - 2º OFÍCIO

UF/Município

CE / SANTA QUITERIA

CNS Código Evento

019315 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Paula Lobo

UF/Município

CE / SANTA QUITERIA

CNS Código Evento

019877 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO ARAÚJO - Distrito de Sapó

UF/Município

CE / SANTANA DO ACARAU

CNS Código Evento

137125 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO CAVALCANTE - 1º OFICIO

UF/Município

CE / SANTANA DO ACARAU

CNS Código Evento

016402 9 Evento 2169 e demais.

Advogados

Caio Cesar Vieira Rocha (PB-15095)

Anastácio Marinho (PB-9502)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009, foi objeto de decisão judicial definitiva em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO PINTO

UF/Município

CE / SANTANA DO ACARAU

CNS Código Evento

019919 4 evento 3881 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Ofício de Registro Civil

UF/Município

CE / SANTANA DO CARIRI

CNS Código Evento

137687 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE ARAPORANGA

UF/Município

CE / SANTANA DO CARIRI

CNS Código Evento

016881 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SANTANA DO CARIRI CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO

UF/Município

CE / SANTANA DO CARIRI

CNS Código Evento

020842 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO 2º OFICIO  DO REGISTRO CIVL

UF/Município

CE / SAO BENEDITO

CNS Código Evento

016055 9 Evento 935 e demais.

Advogados

PAULO NAPOLEÃO GONÇALVES QUEZADO (CE-3183)

ROGÉRIO SILVA LIMA (CE-12373)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009, foi objeto de decisão judicial definitiva em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DA COMARCA DE SÃO BENEDITO (CARTÓRIO JOÃO BEZERRA DE MENEZES)

UF/Município

CE / SAO BENEDITO

CNS Código Evento

017418 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Regitro Civil - Distrito de Umarituba

UF/Município

CE / SAO GONCALO DO AMARANTE

CNS Código Evento

137141 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DE SGA-CE

UF/Município

CE / SAO GONCALO DO AMARANTE

CNS Código Evento

017905 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE PECÉM

UF/Município

CE / SAO GONCALO DO AMARANTE

CNS Código Evento

018572 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE SERROTE 

UF/Município

CE / SAO GONCALO DO AMARANTE

CNS Código Evento

018648 3 evento 2489 e demais.

Advogados

José Alexandre Goiana de Andrade (CE-11160)

David Rocha Bezerra Cavalcante (CE-17.939)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE SIUPÉ

UF/Município

CE / SAO GONCALO DO AMARANTE

CNS Código Evento

018655 3 1597 e demais.

Advogados

VALDETÁRIO ANDRADE MONTEIRO (CE-11140)

JOSÉ ALEXANDRE GOIANA DE ANDRADE (CE-11160)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO

UF/Município

CE / SAO GONCALO DO AMARANTE

CNS Código Evento

019240 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

São Gonçalo do Amarante Cartório do 1° Ofício

UF/Município

CE / SAO GONCALO DO AMARANTE

CNS Código Evento

020859 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1° Ofício de Registro Civil

UF/Município

CE / SAO LUIS DO CURU

CNS Código Evento

137737 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

CE / SAO LUIS DO CURU

CNS Código Evento

016774 3 EVENTO 3689 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Ofício de Sãoi Luyis do Curu

UF/Município

CE / SAO LUIS DO CURU

CNS Código Evento

017772 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO DISTRITO JUDICIARIO DO BONFIM

UF/Município

CE / SENADOR POMPEU

CNS Código Evento

018010 1 Evento 347 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO JACOB

UF/Município

CE / SENADOR POMPEU

CNS Código Evento

019455 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE OFICIOS DE NOTAS DE REGISTRO DE SENADOR SÁ

UF/Município

CE / SENADOR SA

CNS Código Evento

016709 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

5º OFICIO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

CE / SOBRAL

CNS Código Evento

015743 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO ARRUDA- 3º OFÍCIO SOBRAL-CE

UF/Município

CE / SOBRAL

CNS Código Evento

016246 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil de Aracatiaçu

UF/Município

CE / SOBRAL

CNS Código Evento

016865 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 4º OFÍCIO DE SOBRAL

UF/Município

CE / SOBRAL

CNS Código Evento

017947 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SOBRAL CARTORIO DO 6º OFICIO

UF/Município

CE / SOBRAL

CNS Código Evento

020917 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1.ª OFICIO  DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTROS

UF/Município

CE / SOLONOPOLE

CNS Código Evento

015503 3 1110- EVENTO 3626 e demais.

Advogados

JOÃO RÉGIS PONTES REGO (CE-6105)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SOLONOPOLE SEGUNDO CARTORIO

UF/Município

CE / SOLONOPOLE

CNS Código Evento

020925 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO

UF/Município

CE / TABULEIRO DO NORTE

CNS Código Evento

018093 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE HOLANDA

UF/Município

CE / TAMBORIL

CNS Código Evento

018895 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Amando Ferreira da Silva - Distrito de Caxitoré - Com. Tejuçuoca-CE

UF/Município

CE / TEJUCUOCA

CNS Código Evento

016196 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE OFICIO, NOTAS E REGISTRO DE TEJUÇUOCA

UF/Município

CE / TEJUCUOCA

CNS Código Evento

016683 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO NEVES - 3º OFÍCIO

UF/Município

CE / TIANGUA

CNS Código Evento

019745 1 Evento 613, evento 2245 e demais.

Advogados

José Alexandre Goiana de Andrade (CE-11.160)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFICIO DE TRAIRI

UF/Município

CE / TRAIRI

CNS Código Evento

017517 1 Evento 2065 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO JUSTA 2° OFICIO

UF/Município

CE / TRAIRI

CNS Código Evento

019497 3 DOC117 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS

UF/Município

CE / TURURU

CNS Código Evento

020610 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DESEMBARGADOR MANUEL DE SALES ANDRADE

UF/Município

CE / UBAJARA

CNS Código Evento

017277 1 Evento 1363 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do registro civil do distrito de araticum

UF/Município

CE / UBAJARA

CNS Código Evento

018796 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO PARENTE

UF/Município

CE / UBAJARA

CNS Código Evento

019869 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Ofício de Notas e Registros 

UF/Município

CE / UMIRIM

CNS Código Evento

017749 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Umirim

UF/Município

CE / UMIRIM

CNS Código Evento

018697 3 Evento 2276 e demais.

Advogados

José Marques Júnior (CE-17.257)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO PRIMEIRO OFÍCIO DE URUBURETAMA

UF/Município

CE / URUBURETAMA

CNS Código Evento

018143 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Notas e Registros Públicos

UF/Município

CE / URUOCA

CNS Código Evento

016584 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE PARACUA

UF/Município

CE / URUOCA

CNS Código Evento

018564 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE NOTAS E DE REGISTROS DE VARJOTA, COMARCA VINCULADA DE RERIUTABA

UF/Município

CE / VARJOTA

CNS Código Evento

020578 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil do Distrito de Calabaça - Várzea Alegre-CE

UF/Município

CE / VARZEA ALEGRE

CNS Código Evento

018861 3 Evento 893 e 3469 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil do Distrito de Ibicatu- Várzea Alegre-CE

UF/Município

CE / VARZEA ALEGRE

CNS Código Evento

018903 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE NOTAS E DE REGISTRO DA SEDE DA COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE-CEARÁ

UF/Município

CE / VARZEA ALEGRE

CNS Código Evento

020545 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE GENERAL TIBURCIO

UF/Município

CE / VICOSA DO CEARA

CNS Código Evento

018887 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil do Distrito de Lambedouro

UF/Município

CE / VICOSA DO CEARA

CNS Código Evento

018929 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil do Distrito de Quatiguaba

UF/Município

CE / VICOSA DO CEARA

CNS Código Evento

019026 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO PADRE VIEIRA

UF/Município

CE / VICOSA DO CEARA

CNS Código Evento

019125 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

VIÇOSA DO CEARÁ CARTORIO DO 2° OFICIO

UF/Município

CE / VICOSA DO CEARA

CNS Código Evento

020958 3 451 e demais.

Advogados

RONCALLI DE FREITAS PAIVA (CE-12.110)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE BRASÍLIA

UF/Município

DF / BRASÍLIA

CNS Código Evento

020982 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO DISTRITO FEDERAL

UF/Município

DF / BRASÍLIA

CNS Código Evento

020990 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO DF

UF/Município

DF / BRASÍLIA

CNS Código Evento

021022 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

4º OFICIO DE NOTAS DO DISTRITO FEDERAL

UF/Município

DF / BRASÍLIA

CNS Código Evento

021071 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

6º OFICIO DE REGISTRO CIVIL, TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS DE SAMAMBAIA - DF

UF/Município

DF / BRASÍLIA

CNS Código Evento

021121 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE DISTRIBUICAO

UF/Município

DF / BRASÍLIA

CNS Código Evento

021196 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1o. OFICIO DE NOTAS, REGISTRO CIVIL, PROTESTO DE TITULOS, TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS DO

DF

UF/Município

DF / BRASÍLIA

CNS Código Evento

021220 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REG. CIVIL, CASAMENTOS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

DF / BRASÍLIA

CNS Código Evento

021238 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTO

UF/Município

DF / BRASÍLIA

CNS Código Evento

021246 3 Evento 1412 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de Brasília/DF

UF/Município

DF / BRASÍLIA

CNS Código Evento

021253 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 3º OFICIO DE NOTAS E PROTESTO DE TITULOS DE BRASILIA-DF

UF/Município

DF / BRASÍLIA

CNS Código Evento

021261 1 EVENTO 111 - DOC 128 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

4.º Ofício de Notas, Protesto de Títulos, Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas do Distrito Federal - Brazlândia

UF/Município

DF / BRAZLÂNDIA

CNS Código Evento

021063 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

6º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal

UF/Município

DF / CEILANDIA

CNS Código Evento

021139 2 EVENTO 189 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi aprovado em

concurso de títulos para remoção concluídos, com a publicação da relação dos aprovados, desde a vigência da Lei n. 10.506, de 9 de julho de 2002

até a publicação desta Resolução em 09/06/2009.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 10º OFÍCIO DE CEILÂNDIA

UF/Município

DF / CEILANDIA

CNS Código Evento

021204 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

4º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS DO DISTRITO FEDERAL

UF/Município

DF / GAMA

CNS Código Evento

021089 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

5º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO DISTRITO FEDERAL

UF/Município

DF / GAMA

CNS Código Evento

021105 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 8º OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DO GAMA - DF

UF/Município

DF / GAMA

CNS Código Evento

021295 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Oficio de Protesto de Titulos do Guara

UF/Município

DF / GUARA

CNS Código Evento

021014 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do 4º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal

UF/Município

DF / GUARA

CNS Código Evento

021279 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

8º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO DF

UF/Município

DF / PLANALTINA

CNS Código Evento

021170 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 12º OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DO DISTRITO FEDERAL

UF/Município

DF / PLANALTINA

CNS Código Evento

021212 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio do 9 oficio registro civil, titulos e documentos e pessoas juridicas do df

UF/Município

DF / PLANALTINA

CNS Código Evento

021303 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

11 Oficio de Notas e Protesto de Títulos do DF

UF/Município

DF / SOBRADINHO

CNS Código Evento

020966 1 Eventos 716 e 3101 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

7º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal

UF/Município

DF / SOBRADINHO

CNS Código Evento

021162 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DO DISTRITO FEDERAL

UF/Município

DF / TAGUATINGA

CNS Código Evento

021030 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º OFÍCIO DE NOTAS, REGISTRO CIVIL E PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

DF / TAGUATINGA

CNS Código Evento

021048 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

6º OFICIO DE NOTAS DO DISTRITO FEDERAL

UF/Município

DF / TAGUATINGA

CNS Código Evento

021113 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 5º OFÍCIO DE NOTAS DO DISTRITO FEDERAL

UF/Município

DF / TAGUATINGA

CNS Código Evento

021287 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

AFONSO CLÁUDIO CART. REG. GERAL IMÓV. TÍT. DOC. E PROT. 1º OFÍCIO

UF/Município

ES / AFONSO CLAUDIO

CNS Código Evento

021410 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

AFONSO CLAUDIO CARTORIO DE NOTAS CIVEL E COMERCIAL 2º OFICIO

UF/Município

ES / AFONSO CLAUDIO

CNS Código Evento

021428 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

AFONSO CLAUDIO CARTÓRIO DE R. CIVIL E TABELIONATO DE SERRA PELADA

UF/Município

ES / AFONSO CLAUDIO

CNS Código Evento

021436 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e evento 3596  e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato - Distrito de Ibicaba

UF/Município

ES / AFONSO CLAUDIO

CNS Código Evento

145136 1 Evento 2565 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL DE PIRACEMA

UF/Município

ES / AFONSO CLAUDIO

CNS Código Evento

023929 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

AGUA DOCE DO NORTE CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

ES / ÁGUA DOCE DO NORTE

CNS Código Evento

021451 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

ES / ÁGUA DOCE DO NORTE

CNS Código Evento

022319 1 EVENTO 2876 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

ES / ÁGUA DOCE DO NORTE

CNS Código Evento

022244 1 EVENTO 2876 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do 1º Oficio da Comarca de Água Doce do Norte

UF/Município

ES / ÁGUA DOCE DO NORTE

CNS Código Evento

022988 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Oficio

UF/Município

ES / ÁGUIA BRANCA

CNS Código Evento

022905 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

ES / ÁGUIA BRANCA

CNS Código Evento

023424 1 EVENTO 190 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ALEGRE CARTORIO REG GERAL IMOVEIS TITULOS E DOCUMENTOS 1º OFÍCIO

UF/Município

ES / ALEGRE

CNS Código Evento

021469 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civel e Tabelionato do distrito do Café

UF/Município

ES / ALEGRE

CNS Código Evento

021980 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS ALEGRE, ES

UF/Município

ES / ALEGRE

CNS Código Evento

022111 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE ARARAÍ

UF/Município

ES / ALEGRE

CNS Código Evento

022129 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE RIVE

UF/Município

ES / ALEGRE

CNS Código Evento

022137 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE SANTA ANGELICA

UF/Município

ES / ALEGRE

CNS Código Evento

022145 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS E ANUTIBA 

UF/Município

ES / ALEGRE

CNS Código Evento

022202 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL E NOTAS DE CELINA

UF/Município

ES / ALEGRE

CNS Código Evento

024265 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Reg. Civil e Tab. de Crubixá

UF/Município

ES / ALFREDO CHAVES

CNS Código Evento

021964 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL CIVIL E TABELIONATO DO DISTRITO DE RIBEIRÃO DO CRISTO

UF/Município

ES / ALFREDO CHAVES

CNS Código Evento

022012 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

ES / ALFREDO CHAVES

CNS Código Evento

022251 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Urânia

UF/Município

ES / ALFREDO CHAVES

CNS Código Evento

022640 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DO DISTRITO DE IBITIRUI

UF/Município

ES / ALFREDO CHAVES

CNS Código Evento

022665 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DO DISTRITO DE MATILDE

UF/Município

ES / ALFREDO CHAVES

CNS Código Evento

022681 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil e Tabelionato Sagrada Familia

UF/Município

ES / ALFREDO CHAVES

CNS Código Evento

024430 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO 1º OFÍCIO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS E ANEXOS

UF/Município

ES / ALTO RIO NOVO

CNS Código Evento

021691 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

ES / ALTO RIO NOVO

CNS Código Evento

022228 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL E TAB. DO DIST. DE VI. PALMERINO

UF/Município

ES / ALTO RIO NOVO

CNS Código Evento

023770 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Registro Civil e Tabelionato de Monte Carmelo do Rio Novo

UF/Município

ES / ALTO RIO NOVO

CNS Código Evento

023846 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

ES / ANCHIETA

CNS Código Evento

022277 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1 OFICIO DE ANCHIETA-ES

UF/Município

ES / ANCHIETA

CNS Código Evento

022798 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Vila de Alto Pongal

UF/Município

ES / ANCHIETA

CNS Código Evento

023341 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE JOSE CARLOS

UF/Município

ES / APIACA

CNS Código Evento

021931 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO PRIMEIRO OFÍCIO

UF/Município

ES / APIACA

CNS Código Evento

023267 1 Evento 2901 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DO DISTRITO DE BONSUCESSO

UF/Município

ES / APIACA

CNS Código Evento

023655 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DA SEDE

UF/Município

ES / APIACA

CNS Código Evento

023838 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ARACRUZ CARTORIO DE PROTESTO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

ES / ARACRUZ

CNS Código Evento

021485 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009, evento 2843 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ARACRUZ CARTORIO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

ES / ARACRUZ

CNS Código Evento

021493 3 DOC60 e demais.

Advogados

SIDIRLENE SILVA BORGHI (ES-13.259)

ALEXANDRE MATOS LIMA (ES-14.556)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO "ALZENIRA BITTI BLANK", REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

ES / ARACRUZ

CNS Código Evento

021576 4 3154 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO NATALIA DEVENS

UF/Município

ES / ARACRUZ

CNS Código Evento

022731 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio Terceiro Ofício de Aracruz

UF/Município

ES / ARACRUZ

CNS Código Evento

023879 3 EVENTO 1087-DOC2970 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório 1º Ofício de Registro Geral de Imovéis de Atílio Vivacqua

UF/Município

ES / ATILIO VIVACQUA

CNS Código Evento

021642 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas

UF/Município

ES / ATILIO VIVACQUA

CNS Código Evento

022095 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório 1º Ofício

UF/Município

ES / BAIXO GUANDU

CNS Código Evento

021618 4 EVENTO 1087 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL DE VILA NOVA DO BANANAL

UF/Município

ES / BAIXO GUANDU

CNS Código Evento

021915 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E NOTAS DE IBITUBA

UF/Município

ES / BAIXO GUANDU

CNS Código Evento

022020 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, JURÍDICAS E NOTAS

UF/Município

ES / BAIXO GUANDU

CNS Código Evento

023317 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRI CIVIL DA SEDE DA COMARCA DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

UF/Município

ES / BARRA DE SAO FRANCISCO

CNS Código Evento

021972 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE VILA PORANGA

UF/Município

ES / BARRA DE SAO FRANCISCO

CNS Código Evento

022038 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartório de registro civil e notas de vila itaperuna

UF/Município

ES / BARRA DE SAO FRANCISCO

CNS Código Evento

022160 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS VILA SANTO ANTONIO

UF/Município

ES / BARRA DE SAO FRANCISCO

CNS Código Evento

022210 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Barra de São Francisco-ES, Reg. Geral de Imóveis e Anexos 

UF/Município

ES / BARRA DE SAO FRANCISCO

CNS Código Evento

023028 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO 

UF/Município

ES / BARRA DE SAO FRANCISCO

CNS Código Evento

023176 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO MATTOS REGISTRO CIVIL E NOTAS CACHOEIRINHA DO ITAUNAS

UF/Município

ES / BARRA DE SAO FRANCISCO

CNS Código Evento

023721 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Nivercino Lourenço da Silva

UF/Município

ES / BARRA DE SAO FRANCISCO

CNS Código Evento

023739 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Primeiro Ofício de Boa Esperança - ES

UF/Município

ES / BOA ESPERANCA

CNS Código Evento

022939 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e evento 2968 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

ES / BOA ESPERANCA

CNS Código Evento

023473 4 Evento 1378 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício

UF/Município

ES / BOM JESUS DO NORTE

CNS Código Evento

022871 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do RCPN e Tabelionato de Bom Jesus do Norte

UF/Município

ES / BOM JESUS DO NORTE

CNS Código Evento

023291 1 EVENTO 2876 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL

UF/Município

ES / BREJETUBA

CNS Código Evento

021832 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Cartorio de Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

ES / CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNS Código Evento

021345 1 Evento 4093 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cachoeiro de Itapemirim Cartório de Registro Civil Segunda Zona

UF/Município

ES / CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNS Código Evento

021527 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Carório de Registro Civil e Pessoas Naturais do Sistrito de Gironda

UF/Município

ES / CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNS Código Evento

021543 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE NOTAS E REG. CIVIL SÃO VICENTE

UF/Município

ES / CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNS Código Evento

021824 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Notas e Registro Civil do Distrito de Coutinho

UF/Município

ES / CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNS Código Evento

021923 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Protesto de Títulos e Documentos - 2ª Zona

UF/Município

ES / CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNS Código Evento

142604 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO CORREGO DOS MONOS

UF/Município

ES / CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNS Código Evento

022392 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE BURARAMA

UF/Município

ES / CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNS Código Evento

022533 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DO DITRITO DA GRUTA

UF/Município

ES / CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNS Código Evento

022707 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício da 2ª Zona de Registro de Imóveis

UF/Município

ES / CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNS Código Evento

022970 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do 3° OFICIO - Cartorio Braga

UF/Município

ES / CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNS Código Evento

023150 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 4º Ofício de Notas

UF/Município

ES / CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNS Código Evento

023226 4 Eventos 2149 e 2366 e demais.

Advogados

Daniela Ribeiro Pimentão Valbão (ES-7.322)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 5º Ofício de Notas de Cachoeiro de Itapemirim

UF/Município

ES / CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNS Código Evento

023234 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO ITAOCA NOTAS E REGISTRO CIVIL 

UF/Município

ES / CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNS Código Evento

021592 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DE PACOTUBA MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES

UF/Município

ES / CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNS Código Evento

024240 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e Registral Serventia extrajudicial 1º Ofício - 1ª Zona

UF/Município

ES / CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNS Código Evento

024588 4

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cariacica Cartório de Registro Civil e Notas

UF/Município

ES / CARIACICA

CNS Código Evento

021535 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1 OFICIO DE CARIACICA

UF/Município

ES / CARIACICA

CNS Código Evento

022806 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO TERCEIRO OFÍCIO DE CARIACICA

UF/Município

ES / CARIACICA

CNS Código Evento

023689 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do 2º Oficio de Castelo

UF/Município

ES / CASTELO

CNS Código Evento

021717 1 Evento 975 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CASTELO CARTORIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL

UF/Município

ES / CASTELO

CNS Código Evento

023945 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

ES / CASTELO

CNS Código Evento

024307 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Boapaba Cartorio de Registro Civil e notas

UF/Município

ES / COLATINA

CNS Código Evento

021501 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

ES / COLATINA

CNS Código Evento

023192 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Angelo Frechiani

UF/Município

ES / COLATINA

CNS Código Evento

023325 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Advogados

Renato O. Ramos (DF-20.562)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial, apresentada pelo antigo titular do serviço notarial, na Relação Provisória das

serventias extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 13.4.2010, o Exmo. Ministro Cezar Peluso, nos autos do Mandado de Segurança 27.571/DF, exarou despacho negando seguimento ao pedido no

que se refere ao impugnante, ficando prejudicado o de liminar.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000885-63.2008.2.00.0000, a presente serventia objeto daquele deve ser incluída no rol das vagas. 

Ademais, o Cartório encontra-se provido ante a posse do novo titular (ATO 3297/2009).

Nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO VON SCHILGEN

UF/Município

ES / COLATINA

CNS Código Evento

022301 1 Evento 740 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Colatina Cartório 1° Ofício 

UF/Município

ES / COLATINA

CNS Código Evento

023960 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas - Distrito de Graça Aranha

UF/Município

ES / COLATINA

CNS Código Evento

145052 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO 1º OFICIO 

UF/Município

ES / CONCEICAO DA BARRA

CNS Código Evento

021626 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DUNAS DE ITAUNAS

UF/Município

ES / CONCEICAO DA BARRA

CNS Código Evento

022194 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO - SEDE

UF/Município

ES / CONCEICAO DA BARRA

CNS Código Evento

022368 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES

UF/Município

ES / CONCEICAO DO CASTELO

CNS Código Evento

021881 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CONCEIÇÃO DE CASTELO CARTÓRIO DE PRIMEIRO OFÍCIO

UF/Município

ES / CONCEICAO DO CASTELO

CNS Código Evento

023994 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato - Distrito de Divino São Lourenço

UF/Município

ES / DIVINO DE SAO LOURENCO

CNS Código Evento

145037 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009, evento 2864 - int e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO 1º OFÍCIO DOMINGOS MARTINS

UF/Município

ES / DOMINGOS MARTINS

CNS Código Evento

021659 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de santa Izabel

UF/Município

ES / DOMINGOS MARTINS

CNS Código Evento

022764 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO, DISTRITO DE MELGAÇO, MUNICÍPIO E COMARCA DE DOMINGOS MARTINS

UF/Município

ES / DOMINGOS MARTINS

CNS Código Evento

023671 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

DOMINGOS MARTINS REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

ES / DOMINGOS MARTINS

CNS Código Evento

024018 1 3357 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Notas e Registro Civil de Aracê

UF/Município

ES / DOMINGOS MARTINS

CNS Código Evento

024562 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Paulinho

UF/Município

ES / DORES DO RIO PRETO

CNS Código Evento

023242 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Primeiro Ofício

UF/Município

ES / DORES DO RIO PRETO

CNS Código Evento

023259 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE COTAXÉ

UF/Município

ES / ECOPORANGA

CNS Código Evento

022459 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato do Distrito de Joassuba

UF/Município

ES / ECOPORANGA

CNS Código Evento

022673 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato do Distrito de Santa Luzia do Norte, Ecoporanga-ES

UF/Município

ES / ECOPORANGA

CNS Código Evento

022699 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Tabelionato da Sede

UF/Município

ES / ECOPORANGA

CNS Código Evento

023523 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Catório Modesto

UF/Município

ES / ECOPORANGA

CNS Código Evento

023952 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ECOPORANGA CARTORIO DO 1º OFICIO

UF/Município

ES / ECOPORANGA

CNS Código Evento

024026 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO CALMON

UF/Município

ES / FUNDAO

CNS Código Evento

021758 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato - Distrito de Irundi

UF/Município

ES / FUNDAO

CNS Código Evento

144980 1 EVENTO 2876 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício Comarca de Fundão

UF/Município

ES / FUNDAO

CNS Código Evento

022962 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Tabelionato de Timbuí

UF/Município

ES / FUNDAO

CNS Código Evento

023622 3 EVENTO 3978 e demais.

Advogados

ROBERTO HENRIQUE SOARES (ES-14204)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

FUNDÃO CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL

UF/Município

ES / FUNDAO

CNS Código Evento

024034 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

ES / GUACUI

CNS Código Evento

021998 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Guaçuí-ES

UF/Município

ES / GUACUI

CNS Código Evento

023036 4

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CRCPN DA COMARCA DA SEDE E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE GUAÇUÍ,ES   

UF/Município

ES / GUACUI

CNS Código Evento

024000 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

GUACUI CARTORIO DE NOTAS DO SEGUNDO OFICIO

UF/Município

ES / GUACUI

CNS Código Evento

024042 1 EDITAL/CONCURSO/ATO Nº 3297 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS SOUZA

UF/Município

ES / GUACUI

CNS Código Evento

024570 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Ofício de Registro Geral de Imóveis de Guarapari

UF/Município

ES / GUARAPARI

CNS Código Evento

021402 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO 3° OFÍCIO DE GUARAPARI

UF/Município

ES / GUARAPARI

CNS Código Evento

021725 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO GUARAPARI SEDE

UF/Município

ES / GUARAPARI

CNS Código Evento

022723 4

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS DE GUARAPARI/ES

UF/Município

ES / GUARAPARI

CNS Código Evento

023069 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

GUARAPARI CARTORIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL

UF/Município

ES / GUARAPARI

CNS Código Evento

024059 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO 1º OFÍCIO REG. IMÓVEIS, PROTESTOS, TIT. E DOC. E P.J.

UF/Município

ES / IBATIBA

CNS Código Evento

021683 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Ibatiba

UF/Município

ES / IBATIBA

CNS Código Evento

022475 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio 1º oficio ibiraçu-ES

UF/Município

ES / IBIRACU

CNS Código Evento

021667 1 Evento 2574 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE PENDANGA

UF/Município

ES / IBIRACU

CNS Código Evento

023754 1 Evento 1740 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

ES / IBIRACU

CNS Código Evento

023812 2 Evento 1883 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi aprovado em

concurso de títulos para remoção concluídos, com a publicação da relação dos aprovados, desde a vigência da Lei n. 10.506, de 9 de julho de 2002

até a publicação desta Resolução em 09/06/2009.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DO DISTRITO DE SANTA MARTA, MUNICÍPIO DE IBITIRAMA/ES

UF/Município

ES / IBITIRAMA

CNS Código Evento

022186 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DA SEDE DO MUNICÍPIO DE IBITIRAMA-ES

UF/Município

ES / IBITIRAMA

CNS Código Evento

022525 1 EVENTO 1087-DOC 2972 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE IBITIRAMA-ES

UF/Município

ES / IBITIRAMA

CNS Código Evento

023044 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO - DUAS BARRAS - ICONHA - ES

UF/Município

ES / ICONHA

CNS Código Evento

022350 1 EDITAL/CONCURSO/ATO Nº 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

ES / ICONHA

CNS Código Evento

023804 1 Evento 1388 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ICONHA CARTORIO DE SO SEGUNDO OFICIO TABELIONATO

UF/Município

ES / ICONHA

CNS Código Evento

024075 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Iconha Cartório do Primeiro Ofício

UF/Município

ES / ICONHA

CNS Código Evento

024083 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

ES / IRUPI

CNS Código Evento

022061 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE ITAÇU

UF/Município

ES / ITAGUACU

CNS Código Evento

022483 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO

UF/Município

ES / ITAGUACU

CNS Código Evento

023283 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Registro Civil e  Tabelionato de Notas Distrito de Itaimbé 

UF/Município

ES / ITAGUACU

CNS Código Evento

023762 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DISTRITO DA SEDE

UF/Município

ES / ITAGUACU

CNS Código Evento

024414 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFÍCIO REG. GERAL DE IMÓVEIS, TÍT E DOCUMENTOS, E REG CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE ITAPEMIRIM

UF/Município

ES / ITAPEMIRIM

CNS Código Evento

021378 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Barreto Soares

UF/Município

ES / ITAPEMIRIM

CNS Código Evento

021741 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

ES / ITAPEMIRIM

CNS Código Evento

022293 4

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE ITAPECOÁ

UF/Município

ES / ITAPEMIRIM

CNS Código Evento

022491 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE RIO MQUI

UF/Município

ES / ITAPEMIRIM

CNS Código Evento

022574 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ITAPEMIRIM CARTÓRIO DE NOTAS E ESCRIVANIA 3º OFICIO

UF/Município

ES / ITAPEMIRIM

CNS Código Evento

024091 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE TABELIONATO E REGISTRO CIVIL DE ITARANA

UF/Município

ES / ITARANA

CNS Código Evento

022780 1 Evento 3483 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

ES / IUNA

CNS Código Evento

022285 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

ES / IUNA

CNS Código Evento

022509 6 EVENTO 1087 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio de registro geral de imóveis da comarca de iúnaES 1º ofício

UF/Município

ES / IUNA

CNS Código Evento

022756 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS DO DISTRITO DE PEQUIÁ

UF/Município

ES / IUNA

CNS Código Evento

023358 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

iuna cartorio de notas e orfanologico 3º oficio cartorio paulo expedicto amaral

UF/Município

ES / IUNA

CNS Código Evento

024109 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO CALIXTO DAGOSTINI

UF/Município

ES / JAGUARE

CNS Código Evento

022384 1 EVENTO 2866 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DO DISTRITO DE BARRA SECA

UF/Município

ES / JAGUARE

CNS Código Evento

022657 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE JAGUARÉ

UF/Município

ES / JAGUARE

CNS Código Evento

023051 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral do Primeiro Ofício de Jerônimo Monteiro/ES

UF/Município

ES / JERONIMO MONTEIRO

CNS Código Evento

024596 1 Evento 719 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1.º OFICIO DE JOÃO NEIVA

UF/Município

ES / JOAO NEIVA

CNS Código Evento

022814 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE ACIOLI

UF/Município

ES / JOAO NEIVA

CNS Código Evento

023564 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e 2150 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

IBIRAÇU CARTORIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL

UF/Município

ES / JOAO NEIVA

CNS Código Evento

024067 4 EVENTO 1087 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DO DISTRITO DE JOATUBA DA COMARCA DE LARANJA DA TERRA ES

UF/Município

ES / LARANJA DA TERRA

CNS Código Evento

022327 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Registro Civil e Tabelionato de Sobreiro

UF/Município

ES / LARANJA DA TERRA

CNS Código Evento

023614 1 Evento 989 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

LARANJA DA TERRA CARTORIO REG. GERAL IMOVEIS, DOCUMENTOS, PESSOAS JURIDICAS E PROTESTO 1º OFICIO

UF/Município

ES / LARANJA DA TERRA

CNS Código Evento

024117 1

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

ES / LARANJA DA TERRA

CNS Código Evento

024323 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO DE PROTESTO. OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

ES / LINHARES

CNS Código Evento

021394 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE BEBEDOURO, MUNICÍPIO E COMARCA DE LINHARES-ES

UF/Município

ES / LINHARES

CNS Código Evento

021808 1 EVENTO 1028 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DA SEDE

UF/Município

ES / LINHARES

CNS Código Evento

023788 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO - TABELIONATO DA SEDE

UF/Município

ES / LINHARES

CNS Código Evento

024125 1 Evento 1103, evento 2407 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DESENGANO

UF/Município

ES / LINHARES

CNS Código Evento

024406 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE REGÊNCIA

UF/Município

ES / LINHARES

CNS Código Evento

024422 1 Evento 1058 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DA SEDE DE MANTENÓPOLIS

UF/Município

ES / MANTENOPOLIS

CNS Código Evento

022517 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE SÃO GERALDO

UF/Município

ES / MANTENOPOLIS

CNS Código Evento

022608 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO DE MANTENÓPOLIS-ES

UF/Município

ES / MANTENOPOLIS

CNS Código Evento

022830 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e evento 2509 e demais.

Advogados

Paulo César de Almeida (ES-10.443)

Gedson de Oliveira Crespo (ES-12.633)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO (SÃO JOSÉ)

UF/Município

ES / MANTENOPOLIS

CNS Código Evento

024331 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS E ANEXOS DE MARATAÍZES - ES

UF/Município

ES / MARATAIZES

CNS Código Evento

021386 6 eventos 1507 e 2116 e demais.

Advogados

Victor Belizário Couto (ES-12.606)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

ES / MARATAIZES

CNS Código Evento

022053 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1° OFICIO DE MARECHAL FLORIANO

UF/Município

ES / MARECHAL FLORIANO

CNS Código Evento

021790 1 EVENTO 249, evento 2229 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO - CARTORIO GAMA

UF/Município

ES / MARECHAL FLORIANO

CNS Código Evento

022335 3

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato Araguaia - CARTÓRIO GALVÊAS

UF/Município

ES / MARECHAL FLORIANO

CNS Código Evento

022376 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE SAPUCAIA

UF/Município

ES / MARILANDIA

CNS Código Evento

022624 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

MARILANDIA CARTORIO DO 1° OFICIO

UF/Município

ES / MARILANDIA

CNS Código Evento

024141 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

MARILÂNDIA CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

ES / MARILANDIA

CNS Código Evento

024158 1 Eventos 146  1451 e 2328 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Dona América

UF/Município

ES / MIMOSO DO SUL

CNS Código Evento

022467 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Tabelionato de Notas do Distrito de Conceição do Muqui 

UF/Município

ES / MIMOSO DO SUL

CNS Código Evento

022558 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE PONTE DO ITABAPOANA

UF/Município

ES / MIMOSO DO SUL

CNS Código Evento

022566 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Santo Antonio do Muqui 

UF/Município

ES / MIMOSO DO SUL

CNS Código Evento

022590 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE SÃO JOSÉ DAS TORRES

UF/Município

ES / MIMOSO DO SUL

CNS Código Evento

022616 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS DO DISTRITO DE SÃO PEDRO DO ITABAPOANA

UF/Município

ES / MIMOSO DO SUL

CNS Código Evento

023408 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO IMÓVEIS, TABELIONATO, TITULOS E DOCUMENTOS, PESSOAS JURÍDICAS E PROTESTOS - 1º OFÍCIO

UF/Município

ES / MIMOSO DO SUL

CNS Código Evento

023853 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DA SEDE DE MIMOSO DO SUL

UF/Município

ES / MIMOSO DO SUL

CNS Código Evento

024356 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício

UF/Município

ES / MONTANHA

CNS Código Evento

022913 3 EVENTO 1087-DOC 2973, evento 2898 e demais.

Advogados

Oswaldo Benício Lopes Filho (ES-378-A)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio do registro civil e tabelionato de notas de montanha/es

UF/Município

ES / MONTANHA

CNS Código Evento

023606 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

ES / MONTANHA

CNS Código Evento

024273 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1° OFICIO

UF/Município

ES / MUCURICI

CNS Código Evento

022822 3 eventos 1059 e 2125 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS DE MUCURICI ES

UF/Município

ES / MUCURICI

CNS Código Evento

023382 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Tabelionato de Itabaiana-ES

UF/Município

ES / MUCURICI

CNS Código Evento

023572 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO

UF/Município

ES / MUNIZ FREIRE

CNS Código Evento

022855 3

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Registro Civil e Tabelionato de Notas de Itaici

UF/Município

ES / MUNIZ FREIRE

CNS Código Evento

023598 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

ES / MUNIZ FREIRE

CNS Código Evento

024232 1 Eventos 3189 e 1087 e demais.

Advogados

Maria Helena Mazzon (ES-7.302)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE PIAÇU

UF/Município

ES / MUNIZ FREIRE

CNS Código Evento

024398 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

ES / MUQUI

CNS Código Evento

022269 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE CAMARÁ

UF/Município

ES / MUQUI

CNS Código Evento

022442 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

MUQUI CARTORIO REG. GERAL IMOV. TIT. DOC. E PROT. LET. 1º OFICIO

UF/Município

ES / MUQUI

CNS Código Evento

024166 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

NOVA VENÉCIA - CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO

UF/Município

ES / NOVA VENECIA

CNS Código Evento

024174 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

NOVA VENECIA CARTORIO DO TERCEIRO OFICIO

UF/Município

ES / NOVA VENECIA

CNS Código Evento

024182 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

NOVA VENÉCIA CARTORIO TABELIÃO OFICIAL DE REGISTRO CIVIL (DISTRITO DE VILA PAVÃO)

UF/Município

ES / NOVA VENECIA

CNS Código Evento

024190 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

ES / NOVA VENECIA

CNS Código Evento

024315 1 Evento 3694 - EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DA SEDE DE NOVA VENÉCIA 

UF/Município

ES / NOVA VENECIA

CNS Código Evento

023861 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DA SEDE

UF/Município

ES / PANCAS

CNS Código Evento

023457 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFICIO DE PANCAS

UF/Município

ES / PANCAS

CNS Código Evento

023077 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PANCAS CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

ES / PANCAS

CNS Código Evento

024208 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Pancas Cartorio do Registro Civil e Tabelionato do Distrito de Vila Verde - Pancas - ES

UF/Município

ES / PANCAS

CNS Código Evento

024216 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO 

UF/Município

ES / PEDRO CANARIO

CNS Código Evento

021584 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Notas do Distrito de Cristal do Norte-ESl

UF/Município

ES / PEDRO CANARIO

CNS Código Evento

022178 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO

UF/Município

ES / PEDRO CANARIO

CNS Código Evento

022897 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do 1º Oficio 

UF/Município

ES / PINHEIROS

CNS Código Evento

022863 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

ES / PINHEIROS

CNS Código Evento

023127 1 evento 1056 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PINHEIRO CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

ES / PINHEIROS

CNS Código Evento

024224 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Oficio de Registo Geral de Imóveis e Anexos 

UF/Município

ES / PIUMA

CNS Código Evento

023085 1 Evento 1277, evento 2403 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Tabelionato de Itamira-ES

UF/Município

ES / PONTO BELO

CNS Código Evento

023580 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas 

UF/Município

ES / PRESIDENTE KENNEDY

CNS Código Evento

022103 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício Registro Geral de Imóveis e Anexos

UF/Município

ES / PRESIDENTE KENNEDY

CNS Código Evento

023119 1

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas - Distrito de São Jorge de Tiradentes

UF/Município

ES / RIO BANANAL

CNS Código Evento

145003 1 3191 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO

UF/Município

ES / RIO BANANAL

CNS Código Evento

022889 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RIO BANANAL CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL

UF/Município

ES / RIO BANANAL

CNS Código Evento

024463 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Rio Novo do Sul-ES

UF/Município

ES / RIO NOVO DO SUL

CNS Código Evento

022582 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE RIO NOVO DO SUL(ES) - REG. GERAL DE IMÓVEIS, REG. DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS

JURÍDICAS E PROTESTO DE TÍTULOS E LETRAS

UF/Município

ES / RIO NOVO DO SUL

CNS Código Evento

023093 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO 1º OFICIO

UF/Município

ES / SANTA LEOPOLDINA

CNS Código Evento

021634 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato - Djalma Coutinho

UF/Município

ES / SANTA LEOPOLDINA

CNS Código Evento

022343 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DA SEDE DE SANTA LEOPOLDINA

UF/Município

ES / SANTA LEOPOLDINA

CNS Código Evento

023531 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Registro Civil e Tabelionato de Vila de Mangaraí

UF/Município

ES / SANTA LEOPOLDINA

CNS Código Evento

023630 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício da Comarca de Santa Maria de Jetibá 

UF/Município

ES / SANTA MARIA DE JETIBA

CNS Código Evento

022996 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DO DISTRITO DA SEDE DE SANTA MARIA DE JETIBÁ

UF/Município

ES / SANTA MARIA DE JETIBA

CNS Código Evento

023648 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE PROTESTO DE TITULOS E TABELIONATO

UF/Município

ES / SANTA TERESA

CNS Código Evento

021949 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE ALTO SANTA MARIA

UF/Município

ES / SANTA TERESA

CNS Código Evento

022434 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO

UF/Município

ES / SANTA TERESA

CNS Código Evento

022921 4 EVENTO 1087-DOC 2973 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DA SEDE NILZA REICH NUNES

UF/Município

ES / SANTA TERESA

CNS Código Evento

024364 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE 25 DE JULHO

UF/Município

ES / SANTA TERESA

CNS Código Evento

024372 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE ALTO CALDEIRAO

UF/Município

ES / SANTA TERESA

CNS Código Evento

024380 1 Evento 1689 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil e Tabelionato de Santo Antônio do Canaã

UF/Município

ES / SANTA TERESA

CNS Código Evento

024489 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL

UF/Município

ES / SAO DOMINGOS DO NORTE

CNS Código Evento

021857 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO

UF/Município

ES / SAO DOMINGOS DO NORTE

CNS Código Evento

022848 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DA SEDE

UF/Município

ES / SAO GABRIEL DA PALHA

CNS Código Evento

022418 1 EVENTO 1001 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFÍCIO (SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL)

UF/Município

ES / SAO JOSE DO CALCADO

CNS Código Evento

021352 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE AIRITUBA

UF/Município

ES / SAO JOSE DO CALCADO

CNS Código Evento

022426 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓTIO DO REGISTRO CIVIL TABELIONATO DA SEDE

UF/Município

ES / SAO JOSE DO CALCADO

CNS Código Evento

023937 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato - Distrito de Itauninhas

UF/Município

ES / SAO MATEUS

CNS Código Evento

145169 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Registro Civil e Notas

UF/Município

ES / SAO MATEUS

CNS Código Evento

023374 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DA SEDE DE SÃO MATEUS-ES

UF/Município

ES / SAO MATEUS

CNS Código Evento

023549 4 Evento 1422 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

São Mateus Cartório do 1º. Ofício

UF/Município

ES / SAO MATEUS

CNS Código Evento

024497 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SÃO MATEUS CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

ES / SAO MATEUS

CNS Código Evento

024505 1 EVENTO 1087-DOC 2974 e 2173 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

São Mateus Cartório do Registro Civil e Notas do Distrito de Barra Nova

UF/Município

ES / SAO MATEUS

CNS Código Evento

024513 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Sao Mateus Cartorio do Segundo Oficio

UF/Município

ES / SAO MATEUS

CNS Código Evento

024521 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SAO ROQUE DO CANAA CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO 

UF/Município

ES / SAO ROQUE DO CANAA

CNS Código Evento

024539 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Notas e Registro Civil  do Distrito de Calogi

UF/Município

ES / SERRA

CNS Código Evento

021865 1 evento 1069 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFÍCIO 2a. ZONA DA SERRA

UF/Município

ES / SERRA

CNS Código Evento

022954 1 Evento 1383 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS E ANEXOS DA PRIMEIRA ZONA DA SERRA, ES

UF/Município

ES / SERRA

CNS Código Evento

023663 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DA SEDE - SERRA/ES

UF/Município

ES / SERRA

CNS Código Evento

024349 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERRA - CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DO DISTRITO DE CARAPINA, SERRA-ES - CARTÓRIO ANTONIO MARIA

UF/Município

ES / SERRA

CNS Código Evento

024547 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Tabelionato de Sooretama 

UF/Município

ES / SOORETAMA

CNS Código Evento

022632 1 3360 e demais.

Advogados

HENRIQUE ROCHA MARTINS ARRUDA (ES-9.979)

VICTOR BELIZARIO COUTO (ES-12.606)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO 1º OFÍCIO PROTESTOS REGISTRO DE IMÓVEIS TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

ES / VARGEM ALTA

CNS Código Evento

021675 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL DE JACIGUÁ

UF/Município

ES / VARGEM ALTA

CNS Código Evento

021899 1 EDITAL/CONCURSO/ATO Nº 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DA SEDE

UF/Município

ES / VARGEM ALTA

CNS Código Evento

022400 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Notas e Registro Civil de Venda Nova do Imigrante, ES

UF/Município

ES / VENDA NOVA DO IMIGRANTE

CNS Código Evento

021907 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e evento 2916 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFICIO DA COMARCA DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE

UF/Município

ES / VENDA NOVA DO IMIGRANTE

CNS Código Evento

023002 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Viana

UF/Município

ES / VIANA

CNS Código Evento

023101 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

VIANA CARTORIO DE TABELIONATO E REGISTRO CIVIL

UF/Município

ES / VIANA

CNS Código Evento

024604 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO JOSE DE SOUZA REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

ES / VILA VALERIO

CNS Código Evento

023705 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio 1 Oficio de Vila Velha 2 Zona

UF/Município

ES / VILA VELHA

CNS Código Evento

021600 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas do Distrito de Argolas

UF/Município

ES / VILA VELHA

CNS Código Evento

022541 1 EDITAL/CONCURSO - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 3° Ofício de Notas - Vila Velha/ES

UF/Município

ES / VILA VELHA

CNS Código Evento

023168 4

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Leonardo Azevedo

UF/Município

ES / VILA VELHA

CNS Código Evento

023713 3 1579 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

VILA VELHA CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DO DISTRITO DO IBES

UF/Município

ES / VILA VELHA

CNS Código Evento

024638 4 Evento 2670 e demais.

Advogados

Luiz Antonio Stefanon (ES-10.290)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das Serventias

Extrajudiciais consideradas Providas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação, a serventia foi declarada provida “Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A

efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em

05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988, em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988).”

Alega o interessado seu provimento é decorrente de Ato do Conselho Superior da Magistratura do Espírito Santo, Ato n° 2298/95, de 15/09/1995,

decorrente do Processo n° 100950006724.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente a sua irresignação.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação, mantendo a serventia provida em decorrência do titular haver preenchido os requisitos

constantes do art. 208 da CF/1967.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

VILA VELHA CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

ES / VILA VELHA

CNS Código Evento

024620 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

VILA VELHA CARTÓRIO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE SÃO TORQUATO

UF/Município

ES / VILA VELHA

CNS Código Evento

024646 4 EVENTO 1087-DOC 2973 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Ofício (Tabelionato)

UF/Município

ES / VITORIA

CNS Código Evento

021360 4

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DA 3ª ZONA DO REGISTRO GERAL IMOVEIS E REGSITRO TORRENS DA COMARCA DE  VITORIA 

UF/Município

ES / VITORIA

CNS Código Evento

021782 3 Evento 2943 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REG. CIVIL  TABELIONATO DA 2ª ZONA JUD. DE VITÓRIA

UF/Município

ES / VITORIA

CNS Código Evento

021956 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

ES / VITORIA

CNS Código Evento

022749 3 Evento 1087 - doc.  2965 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 2º OFICIO DE NOTAS DA COMARCA DE VITORIA/ES - CARTORIO BRANDAO

UF/Município

ES / VITORIA

CNS Código Evento

023135 1 Evento 1101/EDITAL/CONC. - ATO 3297/2009 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 3º Ofício de Notas de Vitória/ES

UF/Município

ES / VITORIA

CNS Código Evento

023200 1 EVENTO 1087-DOC 2973 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 4º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

ES / VITORIA

CNS Código Evento

023218 4 Evento 1220 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Privativo de Proteso de Títulos e Letras

UF/Município

ES / VITORIA

CNS Código Evento

023747 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO GERAL DE IMOVEIS (2ª ZONA DE VITORIA)

UF/Município

ES / VITORIA

CNS Código Evento

024448 10

Decisão

Remoção autorizada em decisão do Mandado de Segurança nº 1009300216111 TJES



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

VITÓRIA CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 1ª ZONA

UF/Município

ES / VITORIA

CNS Código Evento

024653 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Vitoria Cartorio do Registro Civil das Pessoas Fisicas, Juridicas e Tabelionato de Notas

UF/Município

ES / VITORIA

CNS Código Evento

024661 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório 1º Ofício de Notas e Registro de Imóveis

UF/Município

GO / ABADIÂNIA

CNS Código Evento

025155 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil de Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas da Comarca de Abadiânia - GO

UF/Município

GO / ABADIÂNIA

CNS Código Evento

025692 4 1100 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS, TABELIONATO 2º DE NOTAS E ESCRIVANIA 2ª

CÍVEL DE ABADIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS

UF/Município

GO / ABADIÂNIA

CNS Código Evento

029009 3 1100 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, PROTESTO DE TÍTULOS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / ACREÚNA

CNS Código Evento

026328 3 evento 270 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS, CIVIL E ANEXOS

UF/Município

GO / AGUAS LINDAS DE GOIAS

CNS Código Evento

026377 3 Evento 352 e demais.

Advogados

Tiago Magalhães Costa (GO-26034)

Marlon Souza Luz (GO-27987)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL ETABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / ALOÂNDIA

CNS Código Evento

027573 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE PESSOAS NATURAIS; DE INTERDIÇÕES E TUTELAS

UF/Município

GO / AMORINÓPOLIS

CNS Código Evento

024786 3 1100 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO DE PROTESTOS E REGISTROS DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS DE ANÁPOLIS

UF/Município

GO / ANAPOLIS

CNS Código Evento

024851 3 DOC 199 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2° TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS, REGISTRO DE TÍTULOS, DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

GO / ANAPOLIS

CNS Código Evento

024885 3 EVENTO 141, DOC 179 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º TABELIONATO DE NOTAS DE ANÁPOLIS

UF/Município

GO / ANAPOLIS

CNS Código Evento

025015 3 EVENTO 142, DOC 181 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio de registro civil de pessoas naturais da 1 circunscricão

UF/Município

GO / ANAPOLIS

CNS Código Evento

025635 3 Evento 227 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO SEGUNDO TABELIONATO DE NOTAS DE ANÁPOLIS

UF/Município

GO / ANAPOLIS

CNS Código Evento

025056 3 EVENTO 140, DOC 177, evento 2872 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

GO / ANICUNS

CNS Código Evento

027003 3 204 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Reg. Civil das Pntn. de Vila Brasilia

UF/Município

GO / APARECIDA DE GOIANIA

CNS Código Evento

026732 3 Evento 2087 e demais.

Advogados

Luiz Fernando Pires (GO-21.500)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de  Notas de Aparecida de Goiânia-GO

UF/Município

GO / APARECIDA DE GOIANIA

CNS Código Evento

026237 3 Eventos 1100 e 1826 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral de Imóveis, Pessoas Juridicas, Títulos, Documentos, Protestos e Serviços Notarias  

UF/Município

GO / APARECIDA DO RIO DOCE

CNS Código Evento

029025 6 Evento 1410 E 3577 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1° Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

GO / ARAGARCAS

CNS Código Evento

024687 3 Evento 348 e demais.

Advogados

Tiago Magalhães Costa (GO-26034)

Marlon Souza Luz (GO-27987)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos, Tabelionato 2º de Notas e Escrivania do 2º Cível

UF/Município

GO / ARAGARCAS

CNS Código Evento

145094 3 Evento 365 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS, TABELIONATO 2º DE NOTAS ESCRIVANIA 2º DO CÍVEL E

REGISTRODE IMÓVEIS

UF/Município

GO / ARAGARCAS

CNS Código Evento

145490 3 1100 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS, REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS CIVIL DAS

PESSOAS JURÍDICAS E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS.

UF/Município

GO / ARAGOIANIA

CNS Código Evento

027391 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Brasileno José da Silva

UF/Município

GO / ARAGUAPAZ

CNS Código Evento

025213 3 Evento 1760 e demais.

Advogados

Noé Gonçalves Ferreira (GO-22.569)

Kisleu Gonçalves Ferreira (GO-21.666)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas

UF/Município

GO / ARAGUAPAZ

CNS Código Evento

025528 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

GO / ARENOPOLIS

CNS Código Evento

027250 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos, Protestos e Tabelionato de Notas

UF/Município

GO / ARENOPOLIS

CNS Código Evento

027615 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Carório de Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos, Protestos e Tabelionato 2º de Notas e Esrivania 2º do Cível

UF/Município

GO / BELA VISTA DE GOIAS

CNS Código Evento

025098 3 EVENTO 3671 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cart.Reg. Imóv. Tab. Notas Tit.Doc. Prot.P.Jur.

UF/Município

GO / BOM JARDIM DE GOIAS

CNS Código Evento

025130 3 1100 e 2966 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio Registro Civil e Notas

UF/Município

GO / BOM JARDIM DE GOIAS

CNS Código Evento

027524 1 1100, evento 2808 - interessado e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS, TITULOS, DOCUMENTOS, PROTESTOS, TABELIONATO SEGUNDO DE NOTAS E REGISTRO DE

IMÓVEIS

UF/Município

GO / BOM JESUS DE GOIAS

CNS Código Evento

028670 3 Eventual 2223 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

UF/Município

GO / BONFINOPOLIS

CNS Código Evento

146787 1 Evento 332 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REG CIVIL E TABELIONTO DE NOTAS

UF/Município

GO / BRITANIA

CNS Código Evento

027458 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS DE REGISTROS DE IMÓVEIS E ANEXOS

UF/Município

GO / BRITANIA

CNS Código Evento

029314 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

GO / CABECEIRAS

CNS Código Evento

025353 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO DE IMOVEIS, PESSOAS JURIDICAS, TITULOS, DOCUMENTOS, PROTESTO E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / CABECEIRAS

CNS Código Evento

027326 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartório 2 ofício

UF/Município

GO / CACU

CNS Código Evento

025197 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

registro civil das pessoas naturais

UF/Município

GO / CACU

CNS Código Evento

028035 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

GO / CACU

CNS Código Evento

028233 3 3155 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de Notas

UF/Município

GO / CALDAS NOVAS

CNS Código Evento

028357 4 Evento 1326 e demais.

Advogados

José Roberto  da Paixão (GO-563)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições ,tutelas e Tabelionato de Notas 

UF/Município

GO / CAMPESTRE DE GOIAS

CNS Código Evento

146746 1 1100 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviços de Notas de Protestos de Titulos e Registro de Contratos Maritimos, Civil das Pessoas Juridicas e Civil das Pessoas Naturais e de

Interdições e Tutelas

UF/Município

GO / CAMPESTRE DE GOIAS

CNS Código Evento

029066 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO K. PAULA

UF/Município

GO / CAMPINACU

CNS Código Evento

027425 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRO DE IMOVEIS, CIVIL PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO 1° DE NOTAS (TABELIONATO MIRANDA)

UF/Município

GO / CAMPINORTE

CNS Código Evento

027607 1 1100, evento 2242 e demais.

Advogados

Benedito Evangelista Dantas (GO-23.046)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas

UF/Município

GO / CAMPO ALEGRE DE GOIAS

CNS Código Evento

025767 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS, TITULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS, TABELIONATO DO 2º DE NOTAS. ECRIVANIA

2º DO CIVEL E REGISTRO DE IMOVÉIS

UF/Município

GO / CAMPOS BELOS

CNS Código Evento

026591 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

GO / CARMO DO RIO VERDE

CNS Código Evento

025478 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro de Imoveis de Registro de Titulos e Documentos, Civil das Pessoas Juridicas e Civil das Pessoas Naturais e de Interdiçoes,

Tutelas e Protestos

UF/Município

GO / CARMO DO RIO VERDE

CNS Código Evento

026070 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas

UF/Município

GO / CATALAO

CNS Código Evento

025536 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS CIVIS E PESSOA JURIDICA,PROTESTO E SEGUNDO TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / CATALAO

CNS Código Evento

026625 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato Primeiro de Notas e Registro de Imóveis

UF/Município

GO / CATALAO

CNS Código Evento

029553 4 1100 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelionato de Notas

UF/Município

GO / CAVALCANTE

CNS Código Evento

024950 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1° TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / CERES

CNS Código Evento

024703 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviços de Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos, Oficialato de Registro de

Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das

UF/Município

GO / CHAPADAO DO CEU

CNS Código Evento

029330 9 114 e demais.

Advogados

Mario Justino Cardoso (GO-12035)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009, foi objeto de decisão judicial definitiva em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

GO / CORUMBA DE GOIAS

CNS Código Evento

027045 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

GO / CORUMBAIBA

CNS Código Evento

028084 4 Evento 2139 e demais.

Advogados

José Roberto da Paixão (GO-563)

Virgínia C. da Paixão Chaul (GO-26.020)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis e Tabelionato (1º) de Notas

UF/Município

GO / CRISTALINA

CNS Código Evento

026195 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

GO / CRIXAS

CNS Código Evento

026765 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

GO / CRIXAS

CNS Código Evento

027300 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS E TABELIONATO 2O DE NOTAS

UF/Município

GO / CRIXAS

CNS Código Evento

028639 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E PESSOAS NATURAIS DE DAVINÓPOLIS GOIÁS

UF/Município

GO / DAVINOPOLIS

CNS Código Evento

027235 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REIGSTRO DE IMÓVEIS, 1º TABELIAO DE NOTAS E CIVIL

UF/Município

GO / EDEIA

CNS Código Evento

026666 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

GO / EDEIA

CNS Código Evento

028597 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / FAINA

CNS Código Evento

028183 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

GO / FAZENDA NOVA

CNS Código Evento

025445 3 Evento 1602 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

GO / FLORES DE GOIAS

CNS Código Evento

025593 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas Santa Rosa

UF/Município

GO / FORMOSA

CNS Código Evento

025973 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS, TITULOS E DOCUMENTOS, PROTESTO DE TÍTULOS E TABELIONATO 2º DE NOTAS

UF/Município

GO / FORMOSA

CNS Código Evento

027334 3 EVENTO 274 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE GOIANAPOLIS-GOIAS

UF/Município

GO / GOIANAPOLIS

CNS Código Evento

025643 1 1100 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / GOIANDIRA

CNS Código Evento

028415 3 1100 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / GOIANESIA

CNS Código Evento

025882 3 Evento 1068 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TABELIONATO 1º DE NOTAS

UF/Município

GO / GOIANESIA

CNS Código Evento

026286 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS DE GOIÂNIA

UF/Município

GO / GOIANIA

CNS Código Evento

024810 4 Evento 225 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / GOIANIA

CNS Código Evento

024919 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelionato de Protesto e Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos

UF/Município

GO / GOIANIA

CNS Código Evento

025007 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / GOIANIA

CNS Código Evento

028126 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

4º REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE GOIÂNIA

UF/Município

GO / GOIANIA

CNS Código Evento

025023 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro de Imoveis da 2ª circunscrição

UF/Município

GO / GOIANIA

CNS Código Evento

026039 3 DOC78 e demais.

Advogados

JOSÉ ROBERTO DA PAIXÃO (GO-563)

VALQUIRIA CARNEIRO DA PAIXÃO NEME (GO-25020)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 5 OFICIO DE NOTAS

UF/Município

GO / GOIANIA

CNS Código Evento

026955 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 6º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / GOIANIA

CNS Código Evento

027383 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO INDIO ARTIAGA - 4º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / GOIANIA

CNS Código Evento

027417 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

GOIÂNIA CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

GO / GOIANIA

CNS Código Evento

027755 3 Evento 685 e demais.

Advogados

Waldomiro de Azevedo Ferreira (GO-4112)

Flávia Maria Quinan Ferreira (GO-16668)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Goiânia Segundo Tabelionato de Notas

UF/Município

GO / GOIANIA

CNS Código Evento

027771 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIANIA-GOIÁS

UF/Município

GO / GOIANIA

CNS Código Evento

028241 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e 3º Tabelionato de Notas

UF/Município

GO / GOIANIRA

CNS Código Evento

025734 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1º DE NOTAS

UF/Município

GO / GOIANIRA

CNS Código Evento

028365 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Pessoa Jurídica, Título, Documento e Protesto, 2ª Tabelionato de Notas e 2° Cível

UF/Município

GO / GOIANIRA

CNS Código Evento

028589 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE BUENOLÂNDIA

UF/Município

GO / GOIAS

CNS Código Evento

025726 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio re Registro Civil

UF/Município

GO / GOIAS

CNS Código Evento

027441 3 1100 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DE COLÔNIA DE UVÁ

UF/Município

GO / GOIAS VELHO

CNS Código Evento

025700 3 1100, 3397 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato 1º de Notas e Registro Geral de Imóveis

UF/Município

GO / GOIAS VELHO

CNS Código Evento

029389 3 Evento 1296 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

GO / GOIATUBA

CNS Código Evento

025858 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS DE NOTAS, PROTESTO DE TITULOS,REGISTRO DE IMOVEIS, REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS

JURIDICAS CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E INTERDICOES E TUTELAS

UF/Município

GO / GOUVELANDIA

CNS Código Evento

029223 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos, Registro de Imóveis, Tabelionato 2º de Notas e Escrivânia 2º do Cível

UF/Município

GO / GUAPO

CNS Código Evento

028779 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL E PESSOAS NATURAIS

UF/Município

GO / GUARAITA

CNS Código Evento

028142 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMOVEIS, PESSOAS JURIDICAS, TITULOS, DOCUMENTOS, PROTESTOS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / GUARAITA

CNS Código Evento

028472 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE GUARANI DE GOIÁS-GO

UF/Município

GO / GUARANI DE GOIAS

CNS Código Evento

027128 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos, Protestos e Tabelionato de Notas

UF/Município

GO / GUARANI DE GOIAS

CNS Código Evento

028464 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil das Pessoas Naturais, Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos e Tabelionatos de Notas e Protestos

UF/Município

GO / HIDROLANDIA

CNS Código Evento

025551 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

UF/Município

GO / HIDROLANDIA

CNS Código Evento

145938 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMOVEIS E TABELIONATO 1° DE NOTAS

UF/Município

GO / HIDROLANDIA

CNS Código Evento

028308 4 Evento 1944 e demais.

Advogados

José Roberto da Paixão (GO-563)

Virgínia C. da Paixão Chaul (GO-26.020)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS DE NOTAS, PROTESTOS DE TITULOS, TABELIONATO, REGISTRO DE IMOVEIS, REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS, CIVIL

DAS PESSOAS JURÍDICAS E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÃO E TUTELA

UF/Município

GO / IACIARA

CNS Código Evento

029249 3 Evento 1756 e demais.

Advogados

Arnaldo Jorge Monteiro (GO-4.225 A)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Ofício de Notas, Registro de Títulos e Documentos e Protesto

UF/Município

GO / INHUMAS

CNS Código Evento

026914 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro de Pessoas Jurídicas,Títulos,Documentos e Protestos e Tabelião do 2º de Notas

UF/Município

GO / IPAMERI

CNS Código Evento

027367 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

IPAMERI CARTORIO DO PRIMEIRO OFICIO DE NOTAS REGITRO GERAL DE IMOVEIS

UF/Município

GO / IPAMERI

CNS Código Evento

027789 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ipameri Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais  

UF/Município

GO / IPAMERI

CNS Código Evento

027797 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE IPORA

UF/Município

GO / IPORA

CNS Código Evento

024935 3 Evento 2117 e demais.

Advogados

Flávia Maria Quinan Ferreira (GO-16668)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE IPORA

UF/Município

GO / IPORA

CNS Código Evento

025965 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Protestos e Tabelionato de Notas

UF/Município

GO / ITABERAI

CNS Código Evento

025296 3 1100 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL E PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / ITABERAI

CNS Código Evento

027540 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMOVEIS E TAB 1 DE NOTAS

UF/Município

GO / ITABERAI

CNS Código Evento

028274 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO DE IMOVEIS, NOTAS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

GO / ITAGUARI

CNS Código Evento

027599 6 1100 E 2980 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelionato de Notas e Registro de Imóveis

UF/Município

GO / ITAPACI

CNS Código Evento

024836 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2° Oficio de Notas, Títulos Documentos e Protestos de Itapaci GO.

UF/Município

GO / ITAPACI

CNS Código Evento

026880 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DE PES. NATURAIS E TAB. DE NOTAS

UF/Município

GO / ITAPACI

CNS Código Evento

028068 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / ITAPIRAPUA

CNS Código Evento

027078 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ITAPIRAPUÃ CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO E NOTAS

UF/Município

GO / ITAPIRAPUA

CNS Código Evento

027805 4 Evento 2140 e demais.

Advogados

José Roberto da Paixão (GO-563)

Virgínia C. da Paixão Chaul (GO-26.020)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E TAB DE NOTAS

UF/Município

GO / ITAPURANGA

CNS Código Evento

027482 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS, TABELIONATO 2° DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

GO / ITAPURANGA

CNS Código Evento

028738 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

GO / ITARUMA

CNS Código Evento

129460 1 1100 e 3660 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ITARUMÃ CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO, REG. GERAL DE IMÓVEIS E ANEXOS

UF/Município

GO / ITARUMA

CNS Código Evento

027813 1 1100 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ITAUÇU CART. PRIMEIRO OFICIO NOTAS E REGISTRO G. IMOVEIS

UF/Município

GO / ITAUCU

CNS Código Evento

027821 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE ITUMBIARA-GO

UF/Município

GO / ITUMBIARA

CNS Código Evento

026047 3 2607 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais da 2ª Circunscrição e Tabelionato de Notas

UF/Município

GO / ITUMBIARA

CNS Código Evento

027177 3 1100 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ITUMBIARA CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO DE NOTAS 

UF/Município

GO / ITUMBIARA

CNS Código Evento

027839 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ITUMBIARA CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓVEIS - 1ª CIRCUNSCRIÇÃO

UF/Município

GO / ITUMBIARA

CNS Código Evento

027847 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTOS, REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS.

UF/Município

GO / ITUMBIARA

CNS Código Evento

029538 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas - Distrito de Messianópolis

UF/Município

GO / IVOLANDIA

CNS Código Evento

147314 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS, TITULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS, TABELIONATO 2º. DE NOTAS E ESCRIVANIA

2º. DO CIVEL

UF/Município

GO / JANDAIA

CNS Código Evento

026583 10 Evento 4059 e demais.

Advogados

João Bosco Peres (GO-13451)

Decisão

Conforme Recurso Administrativo 314/88 do TJGO. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartório do Registro Civil e tabelionato de notas

UF/Município

GO / JANDAIA

CNS Código Evento

027284 1 Evento 2505 e demais.

Advogados

Thaís Silva Sena (GO-23.032)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

GO / JANDAIA

CNS Código Evento

028167 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelionato de Notas

UF/Município

GO / JARAGUA

CNS Código Evento

147876 3 1100 e 4037 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, PROTESTOS, TITULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

GO / JARAGUA

CNS Código Evento

026476 2 1100 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi aprovado em

concurso de títulos para remoção concluídos, com a publicação da relação dos aprovados, desde a vigência da Lei n. 10.506, de 9 de julho de 2002

até a publicação desta Resolução em 09/06/2009.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMOVEIS,TABELIONATO 1DE NOTAS E TABELIONATO E REGISTRO DE CONSTRATOS MARITIMOS

UF/Município

GO / JARAGUA

CNS Código Evento

028571 3 Evento 2639 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio de registro civil e tabelionato de notas

UF/Município

GO / JOVIANIA

CNS Código Evento

025924 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / JUSSARA

CNS Código Evento

025957 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

L. BULHÕES CARTÓRIO SEGUNDO DE NOTAS REGISTROS DE TITULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

GO / LEOPOLDO DE BULHOES

CNS Código Evento

027888 3 Evento 325 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis 

UF/Município

GO / LUZIANIA

CNS Código Evento

028282 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS TITULOS DOCUMENTOS  TABELIONATO DE PROTESTOS DE TITULOS E DE NOTAS 2

UF/Município

GO / MARA ROSA

CNS Código Evento

026518 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Registro Civil das Pessoas Naturais, interdições e Tutelas

UF/Município

GO / MARZAGAO

CNS Código Evento

027110 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

KAISON NEVES DE FREITAS

UF/Município

GO / MAURILANDIA

CNS Código Evento

027870 1 149 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Pessoas Juridicas, Titulos Doc. e Protestos Tabelião 2º de Notas e Escrivão do 2º Civel

UF/Município

GO / MINACU

CNS Código Evento

026559 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º OFICIO DE NOTAS E ANEXOS

UF/Município

GO / MINEIROS

CNS Código Evento

024893 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / MOIPORA

CNS Código Evento

027193 1 1100-DOC 02-PÁG 18 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil de Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas

UF/Município

GO / MOIPORA

CNS Código Evento

146852 4 1100-DOC 02-PÁG 18 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / MONTE ALEGRE DE GOIAS

CNS Código Evento

025684 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos e Protestos e Tabelionato de Notas

UF/Município

GO / MONTES CLAROS DE GOIAS

CNS Código Evento

026419 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio de registro de imóveis e tab. 1º. de Notas

UF/Município

GO / MORRINHOS

CNS Código Evento

026187 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Registro Civil e 3º Tabelionato de Notas

UF/Município

GO / MORRINHOS

CNS Código Evento

027516 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CART[ÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÃO E TUTELA, REGISTRO DE CONTRATO MARÍTIMO E

TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / MORRO AGUDO DE GOIAS

CNS Código Evento

027672 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMOVEIS, PESSOAS JURÍDICAS, TIÍTULOS E DOCUMENTOS, PROTESTOS E 1. TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / MORRO AGUDO DE GOIAS

CNS Código Evento

028449 3 Evento 304 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

GO / MOZARLANDIA

CNS Código Evento

028076 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / NAZARIO

CNS Código Evento

025833 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos, Tabelião 2º de Notas e Escrivão 2º Cível

UF/Município

GO / NAZARIO

CNS Código Evento

028720 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelionato de Notas e Registro de Imóveis

UF/Município

GO / NEROPOLIS

CNS Código Evento

024828 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / NEROPOLIS

CNS Código Evento

025916 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TITULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS, TABELIONATO 2º, DE NOTAS E ESCRIVANIA

2º CÍVEL    

UF/Município

GO / NEROPOLIS

CNS Código Evento

026575 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TABELIONATO 1º DE NOTAS

UF/Município

GO / NIQUELANDIA

CNS Código Evento

026260 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS, TITULOS, DOCUMENTOS, PROTESTOS E TABELIONATO 2 DE NOTAS

UF/Município

GO / NIQUELANDIA

CNS Código Evento

027649 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

GO / NOVA ROMA

CNS Código Evento

027144 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

GO / NOVA VENEZA

CNS Código Evento

025601 3 Evento 1119 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Nova Veneza Cart. Iº Of. Reg.de Imóveis

UF/Município

GO / NOVA VENEZA

CNS Código Evento

027896 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CAR.REG.IMOV.PES.JUR.TIT.DOC. E TAB NOTAS

UF/Município

GO / NOVO BRASIL

CNS Código Evento

025080 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL E 2° TAB. NOTAS

UF/Município

GO / NOVO BRASIL

CNS Código Evento

027490 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Reg. de Imóv., Pess. Jur., Tit., Doc., Prot., e Tabelionato de Notas

UF/Município

GO / NOVO PLANALTO

CNS Código Evento

025312 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio do registro civil e tabelionato de notas

UF/Município

GO / NOVO PLANALTO

CNS Código Evento

027268 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de dImoveis e tabelionato 1º de notas

UF/Município

GO / ORIZONA

CNS Código Evento

028225 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Protestos e Tabelionato de Notas

UF/Município

GO / OUVIDOR

CNS Código Evento

026435 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

GO / OUVIDOR

CNS Código Evento

028027 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS

UF/Município

GO / PADRE BERNARDO

CNS Código Evento

026963 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1º DE NOTAS

UF/Município

GO / PALMEIRAS DE GOIAS

CNS Código Evento

026344 3 Evento 357 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTO DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS E TABELIONATO 2º DE NOTAS

UF/Município

GO / PALMEIRAS DE GOIAS

CNS Código Evento

026997 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL E 3 TABELIONATO DE NOTAS 

UF/Município

GO / PALMEIRAS DE GOIAS

CNS Código Evento

027508 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

GO / PANAMA

CNS Código Evento

027037 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório 1º Ofício e Reg. de Imóveis

UF/Município

GO / PARAUNA

CNS Código Evento

025171 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Protestos e Tabelionato 2º de Notas

UF/Município

GO / PIRACANJUBA

CNS Código Evento

028613 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

GO / PIRANHAS

CNS Código Evento

027946 3 Evento 1699 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOA JURIDICA, TITULOS E DOCUMENTOS E PROTESTO E TABELIONATO DO 2º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

GO / PIRENOPOLIS

CNS Código Evento

026492 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º ofício

UF/Município

GO / PIRENOPOLIS

CNS Código Evento

026773 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis e Tabelionato 1.º de Notas

UF/Município

GO / PIRES DO RIO

CNS Código Evento

028290 3 DOC26 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos, Protestos e Tabelionato 2º de Notas

UF/Município

GO / PIRES DO RIO

CNS Código Evento

028761 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1°Serviço Notarial e Registral

UF/Município

GO / PLANALTINA

CNS Código Evento

024711 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS, T, D, PROT. E TAB 2º DE NOTAS

UF/Município

GO / PONTALINA

CNS Código Evento

026542 4 Evento 951 e demais.

Advogados

José Roberto da Paixão (GO-563)

Virgínia C. da Paixão Chaul (GO-26.020)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do 1º Oficio de Notas e Reg. de Imoveis

UF/Município

GO / PONTALINA

CNS Código Evento

026781 4 Evento 1327 e demais.

Advogados

Virgínia C. da Paixão Chaul (GO-26.020)

Valquíria C. da Paixão Neme (GO-25.020)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE PONTALINA

UF/Município

GO / PONTALINA

CNS Código Evento

027201 4 Evento 3756 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

7-REGISTRO DE IMOVEIS E TABELIONATO 1º NOTAS

UF/Município

GO / PORANGATU

CNS Código Evento

025031 8 Evento 1100 e demais.

Decisão

PCA 1895



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS COM ATRIBUIÇÕES DO TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / POSSE

CNS Código Evento

025494 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Quirinopolis Cartorio do 1 Oficio

UF/Município

GO / QUIRINOPOLIS

CNS Código Evento

027987 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO ARTIAGA

UF/Município

GO / RIALMA

CNS Código Evento

029405 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO E REGISTRO DE IMÓVEIS 

UF/Município

GO / RIANAPOLIS

CNS Código Evento

026815 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

GO / RIANAPOLIS

CNS Código Evento

027169 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E ANEXOS

UF/Município

GO / RIO VERDE

CNS Código Evento

025742 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE INTERDIÇOES, TUTELAS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / RUBIATABA

CNS Código Evento

028100 3 1100-DOC 02-PÁG 21 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Reg.Pes.Jur.Tít.Doc. e Prot., Tab. 2° de Notas e Esc. do 2° Civel

UF/Município

GO / SANCLERLANDIA

CNS Código Evento

025346 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdição e Tutela e Tabelionatos de Notas

UF/Município

GO / SANCLERLANDIA

CNS Código Evento

025544 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis e Tabelionato 1° de Notas

UF/Município

GO / SANCLERLANDIA

CNS Código Evento

026229 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / SANTA FE DE GOIAS

CNS Código Evento

025908 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais,Tabelionato de Notas e Contratos Marítmos

UF/Município

GO / SANTA HELENA DE GOIAS

CNS Código Evento

025718 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de Notas

UF/Município

GO / SANTA HELENA DE GOIAS

CNS Código Evento

026252 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS, TITULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS E TABELIONATO 2º DE NOTAS

UF/Município

GO / SANTA HELENA DE GOIAS

CNS Código Evento

026567 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

serviços de notas e anexos

UF/Município

GO / SANTA ISABEL

CNS Código Evento

029090 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º SERVIÇO NOTARIAL REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS

UF/Município

GO / SANTA RITA DO ARAGUAIA

CNS Código Evento

024760 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

GO / SANTA ROSA DE GOIAS

CNS Código Evento

025486 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERV DE NOTAS PROT DE TIT TAB REG DE CONT MAR REG IMOVEIS

UF/Município

GO / SANTO ANTONIO DA BARRA

CNS Código Evento

028837 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO

CNS Código Evento

025874 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

GO / SAO DOMINGOS

CNS Código Evento

025429 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

GO / SAO FRANCISCO DE GOIAS

CNS Código Evento

028217 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

UF/Município

GO / SAO JOAO D ALIANCA

CNS Código Evento

146878 3 1100 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO 1º DE NOTAS E REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS

UF/Município

GO / SAO LUIS DE MONTES BELOS

CNS Código Evento

029363 4 Evento 1328 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

edmea fernandes rodrigues

UF/Município

GO / SAO LUIZ DO NORTE

CNS Código Evento

027722 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

GO / SENADOR CANEDO

CNS Código Evento

027292 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, REGISTRO DE CONTRATOS MARITIMOS E TABELIONATO DE NOTAS 

UF/Município

GO / SILVANIA

CNS Código Evento

025569 4 EVENTO 117 e demais.

Advogados

JOSÉ ROBERTO DA PAIXÃO (GO-563)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

UF/Município

GO / SIMOLANDIA

CNS Código Evento

145763 3 1100-DOC 02-PÁG 23 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E 1º TABELIONATO DE NOTTAS

UF/Município

GO / TRINDADE

CNS Código Evento

026104 3 1100-DOC 02-PÁG 23 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E OUTROS

UF/Município

GO / TURVELANDIA

CNS Código Evento

026161 6 1100-DOC 02-PÁG 23 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2.CIVEL E ANEXOS

UF/Município

GO / URUANA

CNS Código Evento

024877 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio do 1° ofício de notas e de registro de imoveis

UF/Município

GO / URUANA

CNS Código Evento

026757 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1º DE NOTAS

UF/Município

GO / VIANOPOLIS

CNS Código Evento

026278 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício Extrajudicial

UF/Município

MA / AÇAILÂNDIA

CNS Código Evento

030189 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2° OFICIO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

MA / AÇAILÂNDIA

CNS Código Evento

030270 1 Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudicial de Aldeias Altas-MA

UF/Município

MA / ALDEIAS ALTAS

CNS Código Evento

031245 4 Evento 2702 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudicial do Ofício Único

UF/Município

MA / ALTO ALEGRE DO PINDARÉ

CNS Código Evento

147942 1 Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO 1º OFICIO

UF/Município

MA / ALTO PARNAIBA

CNS Código Evento

031526 1 Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL

UF/Município

MA / AMARANTE DO MARANHÃO

CNS Código Evento

031138 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do 1º Oficio da Comarca de Anajatuba

UF/Município

MA / ANAJATUBA

CNS Código Evento

030114 1 Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO UNICO

UF/Município

MA / ANAPURUS

CNS Código Evento

030924 3 Evento 3791 e demais.

Advogados

Márcio Endles Lima Vale (MA-6.430)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1° Ofício de Arari

UF/Município

MA / ARARI

CNS Código Evento

029611 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudicial Única

UF/Município

MA / AXIXA

CNS Código Evento

031740 3 Evento 963 e demais.

Advogados

MARIA ENY CANTANHEDE OLIVEIRA (MA-7933)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1 OFICIO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

MA / BACABAL

CNS Código Evento

030023 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Extrajudcial do 2° Ofício de Bacabal

UF/Município

MA / BACABAL

CNS Código Evento

030585 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Extrajudicial 4º Ofício

UF/Município

MA / BACABAL

CNS Código Evento

030601 1 Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudicial

UF/Município

MA / BACABEIRA

CNS Código Evento

148692 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO

UF/Município

MA / BALSAS

CNS Código Evento

030106 1 Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudicial de 2º Oficio de Balsas

UF/Município

MA / BALSAS

CNS Código Evento

150151 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudicial do 2º. Oficio

UF/Município

MA / BARAO DE GRAJAU

CNS Código Evento

031617 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício Extrajudicial

UF/Município

MA / BARRA DO CORDA

CNS Código Evento

030155 1 Evento 2113/Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Oficio Extrajudicial

UF/Município

MA / BARRA DO CORDA

CNS Código Evento

030387 1 Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1.º OFÍCIO DE BARREIRINHAS

UF/Município

MA / BARREIRINHAS

CNS Código Evento

030031 4 Evento 2398 e demais.

Advogados

JOSE RIBAMAR SERRA (MA-4.374)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1° Ofício - Serventia Extrajudicial n° 017

UF/Município

MA / BOM JARDIM

CNS Código Evento

030056 3 3723, 1590 e demais.

Advogados

José Antônio Almeida (MA-2.132)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudicial do Ofício Único

UF/Município

MA / BOM JESUS DAS SELVAS

CNS Código Evento

147959 1 Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE OFÍCIO ÚNICO

UF/Município

MA / BURITI

CNS Código Evento

031344 1 Evento 1312 e demais.

Advogados

Raimundo Ferreira Marques (MA-502)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Relata a interessada, Sra. MARIA HILDA CARDOSO DE SOUSA TELES, que foi nomeada em 2.10.1974 para exercer o cargo de Escrevente

Juramentada Substituta do Cartório do 1º Ofício da comarca de Buriti/MA, designada como interina em 11.1.1980 e aproveitada no cargo de Escrivã 

da referida serventia em 16.9.1993. 

 Recebeu comunicado do Tribunal sobre a permanência do Cartório do 1º Ofício de Buriti/MA, o qual passou a funcionar, sob sua responsabilidade,

como serventia extrajudicial, conforme Ofício nº 137/2004. 

A teor do Ato nº 1298, de 15 de dezembro de 2009, foi outorgada a delegação dos serviços notariais e registrais da serventia Extrajudicial de

Buriti/MA, em razão de aprovação em concurso público, ao Sr. ALEXANDRE FLÁVIO COÊLHO DOS SANTOS. Não há informação sobre a

propositura de contestação à inclusão do Cartório do 1º Ofício da comarca de Buriti/MA no edital de realização do referido concurso público.

A interessada impetrou Mandado de Segurança perante o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, em 22.12.2009, para restaurar a sua

permanência no cargo e excluir a referida serventia da lista de vacância. 

Constata-se que a impugnante requer, ainda, sua preservação no cargo de Titular do Cartório do 1º Ofício da comarca de Buriti/MA. 

Junta os documentos.

É o relatório.  

	

A Resolução nº 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, tem como objeto declarar:

“Art. 1º. É declarada a vacância dos serviços notariais e de registro cujos atuais responsáveis não tenham sido investidos por meio de concurso

público de provas e títulos específico para a outorga de delegações de notas e de registro, na forma da Constituição Federal de 1988.”

Demais questões que deverão ser suscitadas por procedimento autônomo não sendo cabíveis no presente processo.

Diante do exposto, nego provimento a impugnação e incluo o referido cartório na relação de serventias providas, em razão da outorga de delegação

dos serviços notariais e registrais da serventia Extrajudicial de Buriti/MA ao Sr. ALEXANDRE FLÁVIO COÊLHO DOS SANTOS, em razão de

aprovação em concurso público. 

Intime-se a impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudicial

UF/Município

MA / CAJAPIO

CNS Código Evento

031104 3 Evento 2719 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudicial do Ofício Único

UF/Município

MA / CAMPESTRE DO MARANHAO

CNS Código Evento

148510 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL N° 115

UF/Município

MA / CAROLINA

CNS Código Evento

030080 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO - SERVENTIA EXTRAJUDICIAL 116

UF/Município

MA / CAROLINA

CNS Código Evento

030296 3 evento 272 e demais.

Advogados

Thais Bringel Rego Campos (MA-9588)

José Alcides de Carvalho (DF-16.105)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DO 1º OFÍCIO

UF/Município

MA / CAXIAS

CNS Código Evento

030619 1 Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA EXTRA-JUDICIAL

UF/Município

MA / CAXIAS

CNS Código Evento

031096 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO 2º OFÍCIO

UF/Município

MA / CAXIAS

CNS Código Evento

031591 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CHAPADINHA CARTÓRIO 1° OFÍCIO

UF/Município

MA / CHAPADINHA

CNS Código Evento

030726 1 Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudicial do Ofício Único

UF/Município

MA / CIDELANDIA

CNS Código Evento

148122 1 Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º Ofício Extrajudicial

UF/Município

MA / CODO

CNS Código Evento

029884 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudicial do 1º Ofício

UF/Município

MA / CODO

CNS Código Evento

031476 3 Evento 1630 e demais.

Advogados

Fábio de O. Rodrigue (DF-12239)

Fabiano de Cristo C. Rodrigues (DF-13.725)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 2° OFICIO DE COELHO NETO-MA

UF/Município

MA / COELHO NETO

CNS Código Evento

030262 4 742 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

primeiro cartorio extrajudicial

UF/Município

MA / COELHO NETO

CNS Código Evento

030973 4 EVENTO 780 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º OFÍCIO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

MA / COLINAS

CNS Código Evento

029819 1 Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTOTIO DO TERCEIRO OFICIO DA COMARCA DE COROATÁ

UF/Município

MA / COROATA

CNS Código Evento

030718 1 Evento 718/Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Oficio Extrajudicial de Cururupu/MA.

UF/Município

MA / CURURUPU

CNS Código Evento

029686 1 Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudicial do 2º Oficio

UF/Município

MA / CURURUPU

CNS Código Evento

031559 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudicial

UF/Município

MA / DAVINOPOLIS

CNS Código Evento

149773 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DO 1º OFICIO

UF/Município

MA / DOM PEDRO

CNS Código Evento

030627 3 Evento 379, evento 2225 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFÍCIO EXTRJUDICIAL DE ESPERANTINÓPOLIS

UF/Município

MA / ESPERANTINOPOLIS

CNS Código Evento

031427 1 Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE 1º OFÍCIO

UF/Município

MA / ESTREITO

CNS Código Evento

031237 3 EVENTO 248 e demais.

Advogados

MARCO AURÉLIO GONZAGA SANTOS (MA-4788)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudicial

UF/Município

MA / FEIRA NOVA DO MARANHAO

CNS Código Evento

149583 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Formosa da Serra Negra - MA

UF/Município

MA / FORMOSA DA SERRA NEGRA

CNS Código Evento

148940 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

serventia extrajudicial Ofício Único de godofredo Viana-Ma

UF/Município

MA / GODOFREDO VIANA

CNS Código Evento

031732 3 748 e demais.

Advogados

Raimundo Nonato Froz Neto (MA-4.776)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE OFÍCIO ÚNICO

UF/Município

MA / GONCALVES DIAS

CNS Código Evento

031336 4 Evento 2636 e demais.

Advogados

Francisco Ayrton Teixeira de Alcântara Neto (MA-7920)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudicial do Ofício único deGovernador Edson Lobão

UF/Município

MA / GOVERNADOR EDISON LOBAO

CNS Código Evento

149062 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Ofício Único 

UF/Município

MA / IGARAPE GRANDE

CNS Código Evento

031070 1 EVENTO 3956/Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFÍCIO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

MA / IMPERATRIZ

CNS Código Evento

029652 3 1595 e demais.

Advogados

Vinicius Carvalho Branco (DF-17481)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º OFÍCIO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

MA / IMPERATRIZ

CNS Código Evento

029827 3 Evento 1600 e demais.

Advogados

Vinícius Carvalho Branco (DF-17.481)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

4º Oficio Extrajudicial

UF/Município

MA / IMPERATRIZ

CNS Código Evento

029900 3 Evento 1680 e demais.

Advogados

Vinícius Carvalho Branco (DF-17.481)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

7º Ofício Extrajudicial de Imperatriz

UF/Município

MA / IMPERATRIZ

CNS Código Evento

029918 3 Evento 1671 e 1843 e demais.

Advogados

José Wilson de Araújo e Silva (MA-5068)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 3º Oficío Extrajudicial

UF/Município

MA / IMPERATRIZ

CNS Código Evento

030429 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 5ºOFICIO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

MA / IMPERATRIZ

CNS Código Evento

030437 3 Evento 1674 e demais.

Advogados

Carlos Francisco de Oliveira (DF-491)

Vinícius Carvalho Branco (DF-17.481)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do 6° Ofício Extrajudicial

UF/Município

MA / IMPERATRIZ

CNS Código Evento

030445 1 Evento 2732/Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA DO TERCEIRO OFICIO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

MA / ITAPECURU MIRIM

CNS Código Evento

030551 1 Evento 4075/Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL 182 - REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

MA / ITAPECURU MIRIM

CNS Código Evento

031211 1 EVENTO 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudicial do Ofício Único

UF/Município

MA / ITINGA DO MARANHAO

CNS Código Evento

148460 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Ofício Extrajudicial de João Lisboa

UF/Município

MA / JOAO LISBOA

CNS Código Evento

029694 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Ofício Extrajudicial de João Lisboa

UF/Município

MA / JOAO LISBOA

CNS Código Evento

029843 1 evento 3541 E 4007 e 3541/Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO OFÌCIO ÙNICO

UF/Município

MA / JOSELANDIA

CNS Código Evento

030494 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Extrajudicial do 1º Ofício

UF/Município

MA / LAGO DA PEDRA

CNS Código Evento

030825 1 Evento 946/Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

EXTRAJUDICIAL DO 1º OFÍCIO

UF/Município

MA / LAGO DO JUNCO

CNS Código Evento

030817 4 Evento 279; doc 596 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudicial de Lima Campos

UF/Município

MA / LIMA CAMPOS

CNS Código Evento

031278 1 Evento 3456 e 3875/Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2ª SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LORETO/MA

UF/Município

MA / LORETO

CNS Código Evento

029710 3 evento 3113 e demais.

Advogados

Igor Gerard de França (MA-7.898-A)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL OFÍCIO ÚNICO

UF/Município

MA / MAGALHAES DE ALMEIDA

CNS Código Evento

031724 1 Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudicial

UF/Município

MA / MARANHAOZINHO

CNS Código Evento

149336 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudicial

UF/Município

MA / MATA ROMA

CNS Código Evento

031112 1 Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE OFÍCIO ÚNICO

UF/Município

MA / MATINHA

CNS Código Evento

031310 4 evento 2733 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE OFÍCIO ÚNICO

UF/Município

MA / MATOES

CNS Código Evento

031328 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Extrajudicial

UF/Município

MA / MIRADOR

CNS Código Evento

030809 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL

UF/Município

MA / MIRANDA DO NORTE

CNS Código Evento

030502 1 Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudicial Washington José Campos Serra

UF/Município

MA / MONCAO

CNS Código Evento

031757 4 EVENTO 3011 e evento 1470 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL

UF/Município

MA / OLHO D AGUA DAS CUNHAS

CNS Código Evento

031187 1 Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Ofício Extrajudicial de Paço do Lumiar

UF/Município

MA / PACO DO LUMIAR

CNS Código Evento

031534 1 Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Extrajudicial

UF/Município

MA / PARAIBANO

CNS Código Evento

030783 3 1529 e demais.

Advogados

José Amâncio de Assunção Neto (PI-5292)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Extrajudiciario Cartorio 1º Oficio Comarca Pastos Bons-MA

UF/Município

MA / PASTOS BONS

CNS Código Evento

030858 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudicial

UF/Município

MA / PAULO RAMOS

CNS Código Evento

031179 3 EVENTOS 178 e 2931 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Ofício Extrajudicial de Pedreiras

UF/Município

MA / PEDREIRAS

CNS Código Evento

029850 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 3º Oficio Extrajudicial

UF/Município

MA / PEDREIRAS

CNS Código Evento

030569 3 Evento 2699 e demais.

Advogados

Fernanda Serejo (MA-7839)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudicial do Ofício Único

UF/Município

MA / PEDRO DO ROSARIO

CNS Código Evento

148890 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º OFÍCIO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

MA / PINDARÉ-MIRIM

CNS Código Evento

029801 1 Evento 2911 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFÍCIO

UF/Município

MA / PINHEIRO

CNS Código Evento

144618 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PIO XII CARTÓRIO DO OFICIO ÚNICO

UF/Município

MA / PIO XII

CNS Código Evento

030957 1 Evento 2917 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO RAIMUNDO LUCAS

UF/Município

MA / POCAO DE PEDRAS

CNS Código Evento

030700 2 EVENTO 132 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi aprovado em

concurso de títulos para remoção concluídos, com a publicação da relação dos aprovados, desde a vigência da Lei n. 10.506, de 9 de julho de 2002

até a publicação desta Resolução em 09/06/2009.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO 1 OFICIO EXTRAJUDICIAL 

UF/Município

MA / PORTO FRANCO

CNS Código Evento

029942 1 EVENTO 3911/Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio 2° Oficio Extrajudicial

UF/Município

MA / PORTO FRANCO

CNS Código Evento

029967 1 Evento 2713/Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudicial do 1º Ofício

UF/Município

MA / PRESIDENTE DUTRA

CNS Código Evento

031484 1 Evento 2977/Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO 2º OFÍCIO

UF/Município

MA / PRESIDENTE DUTRA

CNS Código Evento

031575 1 2893/Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício Único

UF/Município

MA / PRESIDENTE JUSCELINO

CNS Código Evento

030916 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudicial do Ofício Único

UF/Município

MA / RAPOSA

CNS Código Evento

149120 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 2º OFICIO DE RIACHAO SERVENTIA EXTRAJUDICIAL 070

UF/Município

MA / RIACHAO

CNS Código Evento

030312 3 2365 e demais.

Advogados

PEDRO LEONEL PINTO DE CARVALHO (MA-417)

SIDNEY FILHO NUNES ROCHA (MA-5.746)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Ribamar Fiquene

UF/Município

MA / RIBAMAR FIQUENE

CNS Código Evento

149195 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Oficio Extrajudicial

UF/Município

MA / ROSARIO

CNS Código Evento

030205 3 Evento 2826 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

MA / ROSARIO

CNS Código Evento

030379 1 Evento 734/Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Oficio Unico

UF/Município

MA / SAMBAIBA

CNS Código Evento

030460 3 evento 2297 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Oficio Extrajudicial

UF/Município

MA / SANTA HELENA

CNS Código Evento

030197 1 Evento 2786/Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

MA / SANTA INES

CNS Código Evento

029876 1 Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEGUNDO OFÍCIO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

MA / SANTA INES

CNS Código Evento

031039 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1° Ofício Extrajudicial de Santa Luzia

UF/Município

MA / SANTA LUZIA

CNS Código Evento

029645 1 Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIOSERVENTIA EXTRAJUDICIAL

UF/Município

MA / SANTA LUZIA

CNS Código Evento

030403 3 evento 2828 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

MA / SANTA LUZIA DO PARUA

CNS Código Evento

030148 1 Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio do oficio unico

UF/Município

MA / SANTA RITA

CNS Código Evento

030510 1 EVENTO 3902/Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

UF/Município

MA / SANTO ANTONIO DOS LOPES

CNS Código Evento

030866 1 2829/Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudicial do 1º Ofício

UF/Município

MA / SAO BENTO

CNS Código Evento

031450 1 Evento 2352/Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1ª SERVERTIA EXTRAJUDICIAL DE SÃO BERNARDO

UF/Município

MA / SAO BERNARDO

CNS Código Evento

029603 6 Evento 2239 e demais.

Advogados

Sirgenê Rodrigues Sousa (MA-5323)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL

UF/Município

MA / SAO DOMINGOS DO MARANHAO

CNS Código Evento

030650 4 evento 3585 e 3406 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO OFÍCIO ÚNICO DE SAO FRANCISCO DO MARANHAO

UF/Município

MA / SAO FRANCISCO DO MARANHAO

CNS Código Evento

031690 1 Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudicial do Ofício Único

UF/Município

MA / SAO JOAO BATISTA

CNS Código Evento

148536 1 Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudicial do Ofício Único

UF/Município

MA / SAO JOAO DO PARAISO

CNS Código Evento

148908 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Ofício Extrajudicial - S.J. de Ribamar/Ma.

UF/Município

MA / SAO JOSE DE RIBAMAR

CNS Código Evento

029835 1 Evento 3759/Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudicial do 1º Ofício

UF/Município

MA / SAO JOSE DE RIBAMAR

CNS Código Evento

031468 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1ºCartório de Registro de Imóveis

UF/Município

MA / SAO LUIS

CNS Código Evento

029702 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2° Ofício de Notas

UF/Município

MA / SAO LUIS

CNS Código Evento

029777 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cantuária de Azevedo Registro de Títulos e Documentos e Registro Cívil de Pessoas Jurídicas

UF/Município

MA / SAO LUIS

CNS Código Evento

029926 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DA 2ª ZONA DE REGISTROS DE IMOVEIS

UF/Município

MA / SAO LUIS

CNS Código Evento

029975 3 EVENTO 121 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Notas do 3º Ofício

UF/Município

MA / SAO LUIS

CNS Código Evento

029983 1 Eventos 337, 3976 e 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CÍVIL DA 3ª ZONA - JOÃO pAULO

UF/Município

MA / SAO LUIS

CNS Código Evento

030015 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

sao luis cart de reg de prot de letras e outros titulos/cartorio noris serra maranhao

UF/Município

MA / SAO LUIS

CNS Código Evento

031005 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

são luis quarto cartorio oficio de notas

UF/Município

MA / SAO LUIS

CNS Código Evento

031013 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEREVENTIA EXTRAJUDICILA DE REGISTRO CIVIL DA 1ª ZONA DE SÃO LUÍS

UF/Município

MA / SAO LUIS

CNS Código Evento

031047 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudicial de Pessoas Naturais da 5ª Zona

UF/Município

MA / SAO LUIS

CNS Código Evento

031377 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE REGISTRO CIVIL DA 4ª ZONA

UF/Município

MA / SAO LUIS

CNS Código Evento

031385 3 Evento 2900 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato do Primeiro Ofício da Capital

UF/Município

MA / SAO LUIS

CNS Código Evento

031773 3 Evento 350 e 3032 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do 1º Ofico

UF/Município

MA / SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO

CNS Código Evento

030221 1 EVENTO 3903/Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL - CARTÓRIO DO OFICIO ÚNICO

UF/Município

MA / SAO MATEUS DO MARANHAO

CNS Código Evento

031203 1 EVENTO 3922/Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudicial do Ofício Único de São Pedro da Àgua Branca

UF/Município

MA / SAO PEDRO DA AGUA BRANCA

CNS Código Evento

149229 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL (089)

UF/Município

MA / SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

CNS Código Evento

031195 1 Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudicial

UF/Município

MA / SENADOR LA ROCQUE

CNS Código Evento

149518 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DE TIMBIRAS - SERVENTIA EXTRAJUDICIAL 

UF/Município

MA / TIMBIRAS

CNS Código Evento

030536 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Oficio Extrajudicial

UF/Município

MA / TIMON

CNS Código Evento

029678 1 Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

MA / TIMON

CNS Código Evento

030767 1 Evento 3788/Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartório do 2 ofício extrajudicial

UF/Município

MA / TIMON

CNS Código Evento

030239 1 Evento 4017/Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Ofício Unico de Trizidela do Vale

UF/Município

MA / TRIZIDELA DO VALE

CNS Código Evento

149013 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DE TUNTUM/MA

UF/Município

MA / TUNTUM

CNS Código Evento

144667 2 Evento 1685/Evento 630 e demais.

Advogados

Kélcio Bandeira (MA-7343)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi aprovado em

concurso de títulos para remoção concluídos, com a publicação da relação dos aprovados, desde a vigência da Lei n. 10.506, de 9 de julho de 2002

até a publicação desta Resolução em 09/06/2009.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Ofício Acácia Lima Figueira

UF/Município

MA / TUNTUM

CNS Código Evento

029934 1 Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudicial

UF/Município

MA / TURILANDIA

CNS Código Evento

149666 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2ª Serventia Extrajudicial de Tutóia Ma

UF/Município

MA / TUTOIA

CNS Código Evento

029736 3 Evento 1683 e demais.

Advogados

Pedro Leonel Pinto de Carvalho (MA-417)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

MA / URBANO SANTOS

CNS Código Evento

031716 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

viana cartório do 1º oficio

UF/Município

MA / VIANA

CNS Código Evento

031781 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Oficio Extrajudicial

UF/Município

MA / VITORIA DO MEARIM

CNS Código Evento

030130 1 Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartório do 2º Ofício Extrajudicial 

UF/Município

MA / VITORIA DO MEARIM

CNS Código Evento

030346 1 EVENTO 2408/Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º OFÍCIO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

MA / VITORINO FREIRE

CNS Código Evento

029793 1 evento 3884/Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO OFÍCIO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

MA / VITORINO FREIRE

CNS Código Evento

030981 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO 2° OFÍCIO

UF/Município

MA / ZE DOCA

CNS Código Evento

031542 1 2416/Evento 630 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ABADIA DOS DOURADOS

CNS Código Evento

038141 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / ABAETÉ

CNS Código Evento

046490 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1° Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ABAETÉ

CNS Código Evento

000547 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTOS DE TITULOS DA COMARCA DE ABAETE

UF/Município

MG / ABAETÉ

CNS Código Evento

060921 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DO REGISTRO DE IMOVEIS 

UF/Município

MG / ABRE CAMPO

CNS Código Evento

058768 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL DO 1º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / ABRE CAMPO

CNS Código Evento

058925 3 Evento 2364 e demais.

Advogados

Luiz André Calaias Correa Pinto  (MG-51749)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL DO 2º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / ABRE CAMPO

CNS Código Evento

058982 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

AÇUCENA CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

MG / AÇUCENA

CNS Código Evento

032938 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / AÇUCENA

CNS Código Evento

050492 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

AGUA BOA CARTORIO DE PAZ E REGISTRO CIVIL

UF/Município

MG / AGUA BOA

CNS Código Evento

032953 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / AGUANIL

CNS Código Evento

051433 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

 Ofício dO 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / AGUAS FORMOSAS

CNS Código Evento

031815 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL PEREIRA

UF/Município

MG / AGUAS FORMOSAS

CNS Código Evento

059808 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

MG / AGUAS FORMOSAS

CNS Código Evento

060210 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS 

UF/Município

MG / AGUAS FORMOSAS

CNS Código Evento

061101 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / AIMORES

CNS Código Evento

042911 4 evento 3539 e demais.

Advogados

Fabiano Teixeira da Silva  (MG-99.354)

Douglas Teixeira Coelho (MG-112.117)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 2.º Tabelionato de Notas de Aimorés

UF/Município

MG / AIMORES

CNS Código Evento

049155 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Primeiro Tabelionato de Protestos de Aimores

UF/Município

MG / AIMORES

CNS Código Evento

055475 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / AIMORES

CNS Código Evento

059220 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO

UF/Município

MG / AIMORES

CNS Código Evento

059733 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / AIMORES

CNS Código Evento

061085 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE AIURUOCA/MG

UF/Município

MG / AIURUOCA

CNS Código Evento

048439 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / AIURUOCA

CNS Código Evento

049692 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / AIURUOCA

CNS Código Evento

058529 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / ALEM PARAIBA

CNS Código Evento

038778 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Protesto de Títulos e Dívidas

UF/Município

MG / ALEM PARAIBA

CNS Código Evento

039305 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO GUIMARAES

UF/Município

MG / ALEM PARAIBA

CNS Código Evento

043943 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 3° TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / ALEM PARAIBA

CNS Código Evento

049924 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS

UF/Município

MG / ALEM PARAIBA

CNS Código Evento

051128 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / ALFENAS

CNS Código Evento

038562 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFICIO

UF/Município

MG / ALFENAS

CNS Código Evento

040451 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Ofício de Notas de Alfenas MG

UF/Município

MG / ALFENAS

CNS Código Evento

041509 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1º. Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / ALFENAS

CNS Código Evento

049098 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais 

UF/Município

MG / ALFENAS

CNS Código Evento

050476 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ALMENARA CARTÓRIO DE PROTESTOS

UF/Município

MG / ALMENARA

CNS Código Evento

033001 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO AGENOR ANDRADE

UF/Município

MG / ALPERCATA

CNS Código Evento

033746 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro de Imoveis

UF/Município

MG / ALPINÓPOLIS

CNS Código Evento

038752 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / ALPINÓPOLIS

CNS Código Evento

050864 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO SEGUNDO TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / ALPINÓPOLIS

CNS Código Evento

054668 3 EVENTO 1079 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ALTEROSA

CNS Código Evento

052381 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / ALTEROSA

CNS Código Evento

036145 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ALTO CAPARAO

CNS Código Evento

038232 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE PAZ E REGISTRO CIVIL

UF/Município

MG / ALTO JEQUITIBA

CNS Código Evento

034470 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis de Alto Rio Doce

UF/Município

MG / ALTO RIO DOCE

CNS Código Evento

039024 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ALTO RIO DOCE

CNS Código Evento

049817 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / ALTO RIO DOCE

CNS Código Evento

055814 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / ALVINÓPOLIS

CNS Código Evento

038539 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Títulos, Documentos e Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / ALVINÓPOLIS

CNS Código Evento

040048 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2.º Ofício de Notas

UF/Município

MG / ALVINÓPOLIS

CNS Código Evento

041095 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / ALVORADA DE MINAS

CNS Código Evento

042812 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ALVORADA DE MINAS

CNS Código Evento

052035 3 evento 3775 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / AMPARO DO SERRA

CNS Código Evento

052498 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS (TABELIONATO RISSO)

UF/Município

MG / ANDRADAS

CNS Código Evento

032276 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / ANDRADAS

CNS Código Evento

047332 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ANDRADAS

CNS Código Evento

049353 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE ANDRADAS

UF/Município

MG / ANDRADAS

CNS Código Evento

060145 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / ANDRELÂNDIA

CNS Código Evento

033514 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Andrade

UF/Município

MG / ANDRELÂNDIA

CNS Código Evento

033787 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CÍVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / ANDRELÂNDIA

CNS Código Evento

040006 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

J. G. ANDRADE.

UF/Município

MG / ANDRELÂNDIA

CNS Código Evento

045815 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Protesto de Titulos e Documentos de Dívida da Comarca de Andrelândia 

UF/Município

MG / ANDRELÂNDIA

CNS Código Evento

048884 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / ANDRELÂNDIA

CNS Código Evento

050906 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas

UF/Município

MG / ANGELANDIA

CNS Código Evento

036137 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ANTONIO CARLOS CARTORIO DE NOTAS

UF/Município

MG / ANTONIO CARLOS

CNS Código Evento

033035 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / ANTONIO DIAS

CNS Código Evento

044586 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / ARACITABA

CNS Código Evento

036749 3 EVENTO 3941 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas de Padre Paraíso

UF/Município

MG / ARAÇUAI

CNS Código Evento

037465 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ARAÇUAÍ

UF/Município

MG / ARAÇUAI

CNS Código Evento

038968 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 3° Ofício de Notas de Araçuaí

UF/Município

MG / ARAÇUAI

CNS Código Evento

041640 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / ARAÇUAI

CNS Código Evento

055921 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos da Comarca de Araçuaí MG 

UF/Município

MG / ARAÇUAI

CNS Código Evento

046391 1 EVENTO 410 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato do 2º Ofício de Notas

UF/Município

MG / ARAÇUAI

CNS Código Evento

061200 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º SERVIÇO NOTARIAL

UF/Município

MG / ARAGUARI

CNS Código Evento

032581 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / ARAGUARI

CNS Código Evento

033522 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Registro de Imóveis

UF/Município

MG / ARAGUARI

CNS Código Evento

043406 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Títulos e Documentos e Civil da Pessoas Jurídicas da Comarca de Araguari

UF/Município

MG / ARAGUARI

CNS Código Evento

057372 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / ARAGUARI

CNS Código Evento

059253 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / ARANTINA

CNS Código Evento

053280 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

oficio do registro civil e tabelionato de notas

UF/Município

MG / ARAPORA

CNS Código Evento

051797 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS DE ARAXÁ

UF/Município

MG / ARAXÁ

CNS Código Evento

032789 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Araxá Cartorio de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / ARAXÁ

CNS Código Evento

033043 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE PROTESTOS DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE ARAXÁ

UF/Município

MG / ARAXÁ

CNS Código Evento

035089 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / ARAXÁ

CNS Código Evento

040667 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / ARAXÁ

CNS Código Evento

043604 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / ARAXÁ

CNS Código Evento

050872 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cártorio do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ARCEBURGO

CNS Código Evento

042549 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ARCOS CARTÓRIO DO REG.CIVIL DAS PES.NAT.

UF/Município

MG / ARCOS

CNS Código Evento

033050 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ARCOS CARTÓRIO REGISTRO DE PROTESTO

UF/Município

MG / ARCOS

CNS Código Evento

033068 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / ARCOS

CNS Código Evento

048199 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

oficio do reg. títulos e documentos e civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / ARCOS

CNS Código Evento

050252 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial do 2º Ofício

UF/Município

MG / ARCOS

CNS Código Evento

058966 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / ARCOS

CNS Código Evento

059311 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / AREADO

CNS Código Evento

038745 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / AREADO

CNS Código Evento

040725 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1 Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / AREADO

CNS Código Evento

047647 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / AREADO

CNS Código Evento

049775 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / AREADO

CNS Código Evento

054379 3 EVENTO 2878 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / ARGIRITA

CNS Código Evento

052738 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Ofício de Notas

UF/Município

MG / ARINOS

CNS Código Evento

031997 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS DE ARINOS

UF/Município

MG / ARINOS

CNS Código Evento

032797 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / ARINOS

CNS Código Evento

035758 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARINOS

UF/Município

MG / ARINOS

CNS Código Evento

039032 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / AUGUSTO DE LIMA

CNS Código Evento

052720 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Baependi Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / BAEPENDI

CNS Código Evento

033076 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / BAEPENDI

CNS Código Evento

035733 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / BAEPENDI

CNS Código Evento

049601 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / BAEPENDI

CNS Código Evento

055384 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / BAMBUI

CNS Código Evento

034918 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE BAMBUI-MG

UF/Município

MG / BAMBUI

CNS Código Evento

036335 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / BAMBUI

CNS Código Evento

038927 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / BAMBUI

CNS Código Evento

033092 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS 

UF/Município

MG / BAMBUI

CNS Código Evento

041475 8 PCA3683/Evento 1997 e demais.

Advogados

Ildemar Donizetti Isaias (MG-38201)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório 1º Oficio de Notas e Registro Civil

UF/Município

MG / BANDEIRA DO SUL

CNS Código Evento

033563 3 3327 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil de Pessoas Naturais de Barão de Cocais

UF/Município

MG / BARAO DE COCAIS

CNS Código Evento

036418 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Protestos

UF/Município

MG / BARAO DE COCAIS

CNS Código Evento

039347 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE BARÃO DE COCAIS

UF/Município

MG / BARAO DE COCAIS

CNS Código Evento

047449 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 1 TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / BARAO DE COCAIS

CNS Código Evento

047605 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / BARAO DE COCAIS

CNS Código Evento

049197 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / BARAO DE MONTE ALTO

CNS Código Evento

056523 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Barbacena Cartório do 2º Ofício de Notas

UF/Município

MG / BARBACENA

CNS Código Evento

033100 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2° Subdistrito e de Interdições e Tutelas

UF/Município

MG / BARBACENA

CNS Código Evento

036012 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas

UF/Município

MG / BARBACENA

CNS Código Evento

039651 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / BARBACENA

CNS Código Evento

041665 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Primeiro Ofício de Notas

UF/Município

MG / BARBACENA

CNS Código Evento

041848 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio 1º Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / BARBACENA

CNS Código Evento

046342 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE REGISTRO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

MG / BARBACENA

CNS Código Evento

061044 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis

UF/Município

MG / BARROSO

CNS Código Evento

057208 1 Evento 826 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS DE BARROSO

UF/Município

MG / BARROSO

CNS Código Evento

060541 1 Evento 1792 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / BELA VISTA DE MINAS

CNS Código Evento

046870 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas de Porto das Flores

UF/Município

MG / BELMIRO BRAGA

CNS Código Evento

056499 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE BELO HORIZONTE

UF/Município

MG / BELO HORIZONTE

CNS Código Evento

032128 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS DE BELO HORIZONTE

UF/Município

MG / BELO HORIZONTE

CNS Código Evento

032391 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2 Ofício de Registro de Títulos e Documentos

UF/Município

MG / BELO HORIZONTE

CNS Código Evento

032433 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2o Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte

UF/Município

MG / BELO HORIZONTE

CNS Código Evento

032458 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE BELO HORIZONTE

UF/Município

MG / BELO HORIZONTE

CNS Código Evento

032839 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

4º OFÍCIO DE NOTAS DE BELO HORIZONTE

UF/Município

MG / BELO HORIZONTE

CNS Código Evento

032912 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

6o. Ofício de Registro de Imóveis de BH

UF/Município

MG / BELO HORIZONTE

CNS Código Evento

032920 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Belo Horizonte Cartorio de Paz e Registro Civil 1 Subd MG

UF/Município

MG / BELO HORIZONTE

CNS Código Evento

033118 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Belo Horizonte Cartório do 3º Ofício de Notas

UF/Município

MG / BELO HORIZONTE

CNS Código Evento

033126 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

BELO HORIZONTE CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / BELO HORIZONTE

CNS Código Evento

033134 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório 9º Oficio de Notas de Belo Horizonte

UF/Município

MG / BELO HORIZONTE

CNS Código Evento

033738 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 10º OFICIO DE NOTAS DE BELO HORIZONTE

UF/Município

MG / BELO HORIZONTE

CNS Código Evento

040386 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO DE NOTAS DE BH

UF/Município

MG / BELO HORIZONTE

CNS Código Evento

040436 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 4º Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte

UF/Município

MG / BELO HORIZONTE

CNS Código Evento

041707 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 7° Ofício de Notas

UF/Município

MG / BELO HORIZONTE

CNS Código Evento

041715 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 7º OFICIO DO REG. IMOVEIS

UF/Município

MG / BELO HORIZONTE

CNS Código Evento

041723 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio do registro civil das pessoas naturais interdições e tutelas do distrito do barreiro

UF/Município

MG / BELO HORIZONTE

CNS Código Evento

042556 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL 3ºSUBDISTRITO DE BELO HORIZONTE

UF/Município

MG / BELO HORIZONTE

CNS Código Evento

031849 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO 4º TABELIONATO DE PROTESTOS DE BELO HORIZONTE/MG

UF/Município

MG / BELO HORIZONTE

CNS Código Evento

050021 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 6º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / BELO HORIZONTE

CNS Código Evento

050039 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

MG / BELO HORIZONTE

CNS Código Evento

053843 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO OFÍCIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS DE BELO HORIZONTE

UF/Município

MG / BELO HORIZONTE

CNS Código Evento

055293 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / BELO HORIZONTE

CNS Código Evento

055673 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil do Quarto Subdistrito

UF/Município

MG / BELO HORIZONTE

CNS Código Evento

056671 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEGUNDO SUBDISTRITO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE BELO HORIZONTE - MG

UF/Município

MG / BELO HORIZONTE

CNS Código Evento

058040 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Venda Nova

UF/Município

MG / BELO HORIZONTE

CNS Código Evento

058412 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço do 5º Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte

UF/Município

MG / BELO HORIZONTE

CNS Código Evento

058693 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial do 8o. Ofício de Belo Horizonte

UF/Município

MG / BELO HORIZONTE

CNS Código Evento

059014 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Belo Oriente Cartório de Paz e Notas

UF/Município

MG / BELO ORIENTE

CNS Código Evento

033142 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 1º TEBELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

MG / BELO VALE

CNS Código Evento

049072 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / BELO VALE

CNS Código Evento

049841 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / BELO VALE

CNS Código Evento

053801 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JUÍRICAS

UF/Município

MG / BELO VALE

CNS Código Evento

057398 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL

UF/Município

MG / BERILO

CNS Código Evento

034066 8 evento 3504 - PCA 3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / BERTOPOLIS

CNS Código Evento

043950 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º SERVIÇO NOTARIAL DE BETIM

UF/Município

MG / BETIM

CNS Código Evento

000059 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Protestos de Títulos

UF/Município

MG / BETIM

CNS Código Evento

048983 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / BETIM

CNS Código Evento

055731 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato 1º Oficio de Notas de Betim MG

UF/Município

MG / BETIM

CNS Código Evento

059998 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / BIAS FORTES

CNS Código Evento

052084 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Bicas Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / BICAS

CNS Código Evento

033159 3 Evento 1154 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Primeiro Ofício de Notas Ary Marôcco

UF/Município

MG / BICAS

CNS Código Evento

041905 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO SEGUNDO OFICIO DE NOTAS

UF/Município

MG / BICAS

CNS Código Evento

045195 3 Evento 1458 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / BICAS

CNS Código Evento

031831 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protestos de Bicas

UF/Município

MG / BICAS

CNS Código Evento

060822 10

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial, mas a titular está afastada para apuração de

processo administrativo disciplinar. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E NOTAS

UF/Município

MG / BIQUINHAS

CNS Código Evento

044461 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Protestos 

UF/Município

MG / BOA ESPERANCA

CNS Código Evento

035014 4 Evento 2644 e demais.

Advogados

Guilherme Fungêncio Vieira (MG-84.644)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro de Imóveos

UF/Município

MG / BOA ESPERANCA

CNS Código Evento

039255 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / BOA ESPERANCA

CNS Código Evento

042259 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO 1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / BOA ESPERANCA

CNS Código Evento

048231 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial do 2º Ofício

UF/Município

MG / BOA ESPERANCA

CNS Código Evento

058941 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / BOCAIUVA

CNS Código Evento

032672 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

BOCAIÚVA - CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / BOCAIUVA

CNS Código Evento

033167 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil

UF/Município

MG / BOCAIUVA

CNS Código Evento

035238 3 Evento 2906 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Primeiro Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / BOCAIUVA

CNS Código Evento

055350 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA COMARCA DE BOCAIÚVA-MG

UF/Município

MG / BOCAIUVA

CNS Código Evento

060434 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS DE BOM DESPACHO

UF/Município

MG / BOM DESPACHO

CNS Código Evento

043661 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Geralda Amelia Gomes de Melo Cardoso

UF/Município

MG / BOM DESPACHO

CNS Código Evento

045567 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / BOM DESPACHO

CNS Código Evento

049429 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / BOM DESPACHO

CNS Código Evento

055723 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial do Primeiro Ofício

UF/Município

MG / BOM DESPACHO

CNS Código Evento

059022 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Bom Despacho

UF/Município

MG / BOM DESPACHO

CNS Código Evento

059410 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / BOM JARDIM DE MINAS

CNS Código Evento

052126 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / BOM JESUS DA PENHA

CNS Código Evento

038000 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO MOTA

UF/Município

MG / BOM JESUS DO AMPARO

CNS Código Evento

053777 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas Bom Jesus do Galho

UF/Município

MG / BOM JESUS DO GALHO

CNS Código Evento

046763 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE PAZ E TABELIONATO

UF/Município

MG / BOM REPOUSO

CNS Código Evento

034611 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO PRIMEIRO TABELIONATO DE NOTAS DE BOM SUCESSO/MG

UF/Município

MG / BOM SUCESSO

CNS Código Evento

041947 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro de Imóveis de Bom Sucesso

UF/Município

MG / BOM SUCESSO

CNS Código Evento

043505 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

oficio do 1º tabelionato de protesto de titulos

UF/Município

MG / BOM SUCESSO

CNS Código Evento

048553 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 2.º TABELIONATO DE NOTAS DE BOM SUCESSO/MG

UF/Município

MG / BOM SUCESSO

CNS Código Evento

049163 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / BOM SUCESSO

CNS Código Evento

055715 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / BONFIM

CNS Código Evento

038851 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / BONFIM

CNS Código Evento

050799 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO TABELIONATO DE PROTESTOS

UF/Município

MG / BONFIM

CNS Código Evento

054718 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE NOTAS

UF/Município

MG / BONFINOPOLIS DE MINAS

CNS Código Evento

034009 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE BONITO DE MINAS

UF/Município

MG / BONITO DE MINAS

CNS Código Evento

037325 3 evento 3817 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Notas de Borda da Mata, Minas Gerais

UF/Município

MG / BORDA DA MATA

CNS Código Evento

040824 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / BORDA DA MATA

CNS Código Evento

042184 3 3334 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro de Imóveis

UF/Município

MG / BORDA DA MATA

CNS Código Evento

043463 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / BORDA DA MATA

CNS Código Evento

049676 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos de Borda da Mata

UF/Município

MG / BORDA DA MATA

CNS Código Evento

060343 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE BOTELHOS

UF/Município

MG / BOTELHOS

CNS Código Evento

032755 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do 1º Oficio de Notas

UF/Município

MG / BOTELHOS

CNS Código Evento

040774 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Botelhos

UF/Município

MG / BOTELHOS

CNS Código Evento

054106 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

BRASILIA DE MINAS CARTORIO DO 1º OFICO DE NOTAS

UF/Município

MG / BRASÍLIA DE MINAS

CNS Código Evento

033209 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Imóveis de Brasilia de Minas

UF/Município

MG / BRASÍLIA DE MINAS

CNS Código Evento

040097 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS DE BRASÍLIA DE MINAS

UF/Município

MG / BRASÍLIA DE MINAS

CNS Código Evento

041517 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do lº Tabelionato de Protestos de Titulos

UF/Município

MG / BRASÍLIA DE MINAS

CNS Código Evento

050062 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ofício do registro civil das pessoas naturais

UF/Município

MG / BRASÍLIA DE MINAS

CNS Código Evento

050658 1 evento 174 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelionato de Notas de Brazópolis

UF/Município

MG / BRASÓPOLIS

CNS Código Evento

032300 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / BRASÓPOLIS

CNS Código Evento

060350 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Fernando Moreira Pinto

UF/Município

MG / BRAUNAS

CNS Código Evento

043885 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Oficio de Notas de Brumadinho

UF/Município

MG / BRUMADINHO

CNS Código Evento

032557 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO MACIEL

UF/Município

MG / BRUMADINHO

CNS Código Evento

043992 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio Marques

UF/Município

MG / BRUMADINHO

CNS Código Evento

044065 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Moreira Feitosa

UF/Município

MG / BRUMADINHO

CNS Código Evento

044099 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL  P. NATURAIS DE BRUMADINHO 

UF/Município

MG / BRUMADINHO

CNS Código Evento

044321 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO SERVIÇO NOTARIAL

UF/Município

MG / BUENO BRANDAO

CNS Código Evento

055327 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / BUENOPOLIS

CNS Código Evento

033506 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / BUENOPOLIS

CNS Código Evento

058552 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / BUGRE

CNS Código Evento

037044 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 

UF/Município

MG / BURITIS

CNS Código Evento

055442 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEGUNDO TABELIONATO DE NOTAS 

UF/Município

MG / BURITIS

CNS Código Evento

058081 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / BURITIZEIRO

CNS Código Evento

061028 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Serviço Notarial

UF/Município

MG / CABO VERDE

CNS Código Evento

032599 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / CABO VERDE

CNS Código Evento

050898 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

registro de imóveis

UF/Município

MG / CABO VERDE

CNS Código Evento

057125 3 Eventos 729 e 2839 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CACHOEIRA DA PRATA-CARTÓRIO DE PAZ REG CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / CACHOEIRA DA PRATA

CNS Código Evento

033233 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CACHOEIRA DE MINAS SERVICO REGISTRAL IMOBILIARIO

UF/Município

MG / CACHOEIRA DE MINAS

CNS Código Evento

033241 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CACHOEIRA DE MINAS

CNS Código Evento

041582 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Primeiro Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CACHOEIRA DE MINAS

CNS Código Evento

050112 3 Evento 1287 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio do registro civil e notas

UF/Município

MG / CAETANOPOLIS

CNS Código Evento

042721 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CART.REG.TÍT.DOCUMENTOS E PES.JURÍDICAS

UF/Município

MG / CAETE

CNS Código Evento

033399 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE PROTESTO DE TÍT. DE CAETÉ

UF/Município

MG / CAETE

CNS Código Evento

034843 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º OFICIO DE Notas

UF/Município

MG / CAETE

CNS Código Evento

040675 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis de Caeté-MG

UF/Município

MG / CAETE

CNS Código Evento

058610 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial do 3º Ofício

UF/Município

MG / CAETE

CNS Código Evento

058990 3 EVENTO 680 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartório de registro civil e notas

UF/Município

MG / CAJURI

CNS Código Evento

036814 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Protestos de Títulos

UF/Município

MG / CALDAS

CNS Código Evento

035048 9 Evento 2215 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009, foi objeto de decisão judicial definitiva em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis 

UF/Município

MG / CALDAS

CNS Código Evento

038885 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CALDAS

CNS Código Evento

041608 1

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CAMACHO

CNS Código Evento

051862 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartório de protesto de títulos da comarca de camanducaia-MG

UF/Município

MG / CAMANDUCAIA

CNS Código Evento

034934 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1o Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CAMANDUCAIA

CNS Código Evento

047688 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS DE CAMANDUCAIA

UF/Município

MG / CAMANDUCAIA

CNS Código Evento

049882 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

MG / CAMANDUCAIA

CNS Código Evento

058503 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio de protestos de titulos de cambui

UF/Município

MG / CAMBUI

CNS Código Evento

035063 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas

UF/Município

MG / CAMBUI

CNS Código Evento

039222 1 Evento 1737 e demais.

Advogados

Liliana de Ferreira Barbosa (MG-100.817)

Marcelo Vaz Bueno (MG-108.028)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro Civil de Pessoas Naturais de Cambuí - MG

UF/Município

MG / CAMBUI

CNS Código Evento

046615 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CAMBUI

CNS Código Evento

048280 4 Evento 2155 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro de Imóveis de Cambuquira

UF/Município

MG / CAMBUQUIRA

CNS Código Evento

054122 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil de Pessoas Naturais, de Interdições e Tutelas

UF/Município

MG / CAMBUQUIRA

CNS Código Evento

056663 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ofício registro civil e tabelionato de Campanário

UF/Município

MG / CAMPANARIO

CNS Código Evento

054833 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Segundo Ofício de Notas

UF/Município

MG / CAMPANHA

CNS Código Evento

043737 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral de Imóveis

UF/Município

MG / CAMPANHA

CNS Código Evento

059360 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

MG / CAMPANHA

CNS Código Evento

060202 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CAMPESTRE

CNS Código Evento

032227 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / CAMPESTRE

CNS Código Evento

035535 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do 1° Tabelionato de Protesto de Títulos da Comarca de Campestre

UF/Município

MG / CAMPESTRE

CNS Código Evento

047803 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / CAMPESTRE

CNS Código Evento

053892 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial do 2º Oficio

UF/Município

MG / CAMPESTRE

CNS Código Evento

058958 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do 2º Ofício de Notas

UF/Município

MG / CAMPINA VERDE

CNS Código Evento

049254 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / CAMPINA VERDE

CNS Código Evento

055855 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia de Registros de Imóveis

UF/Município

MG / CAMPINA VERDE

CNS Código Evento

058248 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL DO PRIMEIRO OFÍCIO

UF/Município

MG / CAMPINA VERDE

CNS Código Evento

059030 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / CAMPINA VERDE

CNS Código Evento

060319 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Campo Belo Cartório do 2º Ofício de Notas

UF/Município

MG / CAMPO BELO

CNS Código Evento

033274 3 Evento 2100 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Campo Belo Cartório Registro de Imóveis- Maia Rios

UF/Município

MG / CAMPO BELO

CNS Código Evento

033282 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / CAMPO BELO

CNS Código Evento

040659 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA COMARCA DE CAMPO BELO

UF/Município

MG / CAMPO BELO

CNS Código Evento

048793 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / CAMPO BELO

CNS Código Evento

056895 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CAMPO DO MEIO CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

MG / CAMPO DO MEIO

CNS Código Evento

033290 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio de registro civil

UF/Município

MG / CAMPOS ALTOS

CNS Código Evento

035287 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Primeiro Tabelionato de Protesto de Títulos e Documentos de Campos Altos - MG

UF/Município

MG / CAMPOS ALTOS

CNS Código Evento

055467 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA DE REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

MG / CAMPOS ALTOS

CNS Código Evento

058206 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato do 1º Ofício de Notas de Campos Altos

UF/Município

MG / CAMPOS ALTOS

CNS Código Evento

059972 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / CAMPOS GERAIS

CNS Código Evento

035550 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / CAMPOS GERAIS

CNS Código Evento

039768 3 Evento 359 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / CAMPOS GERAIS

CNS Código Evento

040642 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Protesto de Títulos de Campos Gerais

UF/Município

MG / CAMPOS GERAIS

CNS Código Evento

048801 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas de Córrego do Ouro

UF/Município

MG / CAMPOS GERAIS

CNS Código Evento

053470 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral de Imóveis

UF/Município

MG / CAMPOS GERAIS

CNS Código Evento

059303 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / CANAA

CNS Código Evento

056721 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Ofício de Notas

UF/Município

MG / CANAPOLIS

CNS Código Evento

041343 3 Evento 1808 e demais.

Advogados

Edgard Moreira da Silva (MG-9.936)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / CANAPOLIS

CNS Código Evento

058511 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / CANAPOLIS

CNS Código Evento

060244 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE PROTESTOS DE CANDEIAS - MG

UF/Município

MG / CANDEIAS

CNS Código Evento

035030 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO NOTAS

UF/Município

MG / CANDEIAS

CNS Código Evento

040998 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Marques Azevedo

UF/Município

MG / CANDEIAS

CNS Código Evento

044073 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

MARILIA CRISTINA VIGLIONI

UF/Município

MG / CANDEIAS

CNS Código Evento

046037 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais com atribuição de Notas

UF/Município

MG / CAPARAO

CNS Código Evento

052670 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil de Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CAPELA NOVA

CNS Código Evento

056655 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / CAPELINHA

CNS Código Evento

041376 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro de Imóveis

UF/Município

MG / CAPELINHA

CNS Código Evento

043455 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1° Tabelionato de Protesto de Títulos da Comarca de Capelinha/MG

UF/Município

MG / CAPELINHA

CNS Código Evento

047811 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO TABELIONATO DE NOTAS DE CAPELINHA

UF/Município

MG / CAPELINHA

CNS Código Evento

055418 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Capetinga/MG

UF/Município

MG / CAPETINGA

CNS Código Evento

037903 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CAPIM BRANCO

CNS Código Evento

053207 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CAPINOPOLIS CARTORIO DE PROTESTOS

UF/Município

MG / CAPINOPOLIS

CNS Código Evento

033316 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CAPINÓPOLIS CARTÓRIO DO SEGUNDO TABELIONATO

UF/Município

MG / CAPINOPOLIS

CNS Código Evento

033332 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CAPINOPOLIS

CNS Código Evento

050047 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Capinópolis/MG

UF/Município

MG / CAPINOPOLIS

CNS Código Evento

054114 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil tabelionato e Notas

UF/Município

MG / CAPITAO ENEAS

CNS Código Evento

056945 3 Evento 621, evento 3398 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CAPITOLIO

CNS Código Evento

038067 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE CAPUTIRA 

UF/Município

MG / CAPUTIRA

CNS Código Evento

056887 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / CARAI

CNS Código Evento

042879 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / CARANDAI

CNS Código Evento

048512 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CARANDAI

CNS Código Evento

052688 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

MG / CARANDAI

CNS Código Evento

057141 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CARANGOLA

CNS Código Evento

032680 1 Evento 3403 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIS DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

MG / CARANGOLA

CNS Código Evento

044214 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Notas

UF/Município

MG / CARANGOLA

CNS Código Evento

040717 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL ETABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CARANGOLA

CNS Código Evento

043356 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1º Registro de Imóveis 

UF/Município

MG / CARANGOLA

CNS Código Evento

047902 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 2º Registro de Imóveis

UF/Município

MG / CARANGOLA

CNS Código Evento

049288 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO 3º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CARANGOLA

CNS Código Evento

049957 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARATINGA

UF/Município

MG / CARATINGA

CNS Código Evento

039065 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Oliveira

UF/Município

MG / CARATINGA

CNS Código Evento

044149 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTOS DE TÍTULOS  E DOCUMENTOS   DE DÍVIDAS       DE DÍVIDAS

UF/Município

MG / CARATINGA

CNS Código Evento

060913 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

303-4 - Servico Notarial e Registral (Cartorio)

UF/Município

MG / CARMO DA CACHOEIRA

CNS Código Evento

032847 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / CARMO DA MATA

CNS Código Evento

047183 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CARMO DA MATA

CNS Código Evento

048025 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CARMO DA MATA

CNS Código Evento

049478 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / CARMO DE MINAS

CNS Código Evento

038711 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CARMO DE MINAS

CNS Código Evento

058867 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE TABELIONATO DE NOTAS DE CARMO DO CAJURU

UF/Município

MG / CARMO DO CAJURU

CNS Código Evento

040956 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO 1o TABELIONATO DE PROTESTO DE CARMO DO CAJURU

UF/Município

MG / CARMO DO CAJURU

CNS Código Evento

047696 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE CARMO DO CAJURU

UF/Município

MG / CARMO DO CAJURU

CNS Código Evento

051011 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE CARMO DO CAJURU

UF/Município

MG / CARMO DO CAJURU

CNS Código Evento

054544 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Ofício de Notas de Carmo do Paranaíba/MG

UF/Município

MG / CARMO DO PARANAIBA

CNS Código Evento

041533 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

UF/Município

MG / CARMO DO PARANAIBA

CNS Código Evento

044453 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / CARMO DO PARANAIBA

CNS Código Evento

057471 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório 2º Ofício de Notas

UF/Município

MG / CARMO DO RIO CLARO

CNS Código Evento

033613 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Oficio Notas

UF/Município

MG / CARMO DO RIO CLARO

CNS Código Evento

040980 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / CARMO DO RIO CLARO

CNS Código Evento

042176 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Registro de Imóveis

UF/Município

MG / CARMO DO RIO CLARO

CNS Código Evento

043489 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / CARMO DO RIO CLARO

CNS Código Evento

048694 1 Evento 1184 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CARNEIRINHO

CNS Código Evento

046599 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil  e Notas de Carrancas/MG 

UF/Município

MG / CARRANCAS

CNS Código Evento

035311 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Anexo

UF/Município

MG / CARVALHOS

CNS Código Evento

036517 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / CASCALHO RICO

CNS Código Evento

054775 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / CASSIA

CNS Código Evento

050666 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS DA COMARCA DE CÁSSIA/MG

UF/Município

MG / CASSIA

CNS Código Evento

060459 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da cidade de Cataguases MG

UF/Município

MG / CATAGUASES

CNS Código Evento

035881 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas do Distrito de Aracati Comarca de Cataguases,MG

UF/Município

MG / CATAGUASES

CNS Código Evento

145367 3 evento 3536 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1° Oficio de Notas 

UF/Município

MG / CATAGUASES

CNS Código Evento

040428 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio registro de titulos e documentos e registro civil das pessoas juridicas

UF/Município

MG / CATAGUASES

CNS Código Evento

045062 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protesto

UF/Município

MG / CATAGUASES

CNS Código Evento

060103 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / CAXAMBU

CNS Código Evento

032524 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / CAXAMBU

CNS Código Evento

040758 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Protesto de Títulos de Caxambu

UF/Município

MG / CAXAMBU

CNS Código Evento

048819 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil Das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas da Comarca de Caxambu/MG

UF/Município

MG / CAXAMBU

CNS Código Evento

056564 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Caxambu

UF/Município

MG / CAXAMBU

CNS Código Evento

059428 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartório de paz e notas

UF/Município

MG / CENTRAL DE MINAS

CNS Código Evento

034306 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE PAZ NOTAS DE CENTRALINA

UF/Município

MG / CENTRALINA

CNS Código Evento

034637 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Chácara 

UF/Município

MG / CHACARA

CNS Código Evento

033928 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ÓFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CHALE

CNS Código Evento

046789 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CHAPADA GAUCHA

CNS Código Evento

036277 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / CHIADOR

CNS Código Evento

037069 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E ANEXO DE NOTAS

UF/Município

MG / CIPOTANEA

CNS Código Evento

036533 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CLARAVAL

CNS Código Evento

052928 1 3127, 3394 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / CLAUDIO

CNS Código Evento

038901 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

MG / CLAUDIO

CNS Código Evento

040493 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO DE NOTAS

UF/Município

MG / CLAUDIO

CNS Código Evento

043778 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE CLÁUDIO-MG

UF/Município

MG / CLAUDIO

CNS Código Evento

056341 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos e outros Documentos de Dívida

UF/Município

MG / CLAUDIO

CNS Código Evento

060749 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas

UF/Município

MG / COIMBRA

CNS Código Evento

056440 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

MG / COLUNA

CNS Código Evento

051359 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Registro de Pessoas Naturais  e Notas

UF/Município

MG / CONCEICAO DA APARECIDA

CNS Código Evento

043570 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / CONCEICAO DAS ALAGOAS

CNS Código Evento

039511 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Conceição das Alagoas Cartório 1º Ofício Notas

UF/Município

MG / CONCEICAO DAS ALAGOAS

CNS Código Evento

045369 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

MG / CONCEICAO DAS ALAGOAS

CNS Código Evento

047316 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / CONCEICAO DAS ALAGOAS

CNS Código Evento

047704 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofiício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CONCEICAO DAS ALAGOAS

CNS Código Evento

055012 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

MG / CONCEICAO DO MATO DENTRO

CNS Código Evento

044495 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / CONCEICAO DO MATO DENTRO

CNS Código Evento

044552 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Conceição do Mato Dentro Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / CONCEICAO DO MATO DENTRO

CNS Código Evento

045377 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CONCEICAO DO MATO DENTRO

CNS Código Evento

046839 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1° Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CONCEICAO DO MATO DENTRO

CNS Código Evento

047720 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CONCEICAO DO MATO DENTRO

CNS Código Evento

049726 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

oficio do registro civil e tabelionato de notas

UF/Município

MG / CONCEICAO DO MATO DENTRO

CNS Código Evento

052233 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Oficio e Notas

UF/Município

MG / CONCEICAO DO PARA

CNS Código Evento

041756 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Paz e Notas do distrito de Aguas de contendas

UF/Município

MG / CONCEICAO DO RIO VERDE

CNS Código Evento

034439 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / CONCEICAO DO RIO VERDE

CNS Código Evento

038893 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 2 OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / CONCEICAO DO RIO VERDE

CNS Código Evento

041053 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CONCEICAO DOS OUROS

CNS Código Evento

052472 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

UF/Município

MG / CONFINS

CNS Código Evento

055830 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CONGONHAL

CNS Código Evento

052530 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

MG / CONGONHAS

CNS Código Evento

032003 9 Evento 1626 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009, foi objeto de decisão judicial definitiva em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / CONGONHAS

CNS Código Evento

035808 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CONGONHAS

CNS Código Evento

038273 3 Evento 2990 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Titulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / CONGONHAS

CNS Código Evento

040337 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CONGONHAS CARTORIO SEGUNDO OFICIO DE NOTAS 

UF/Município

MG / CONGONHAS

CNS Código Evento

045385 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do 1º Tebelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / CONGONHAS

CNS Código Evento

049064 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / CONGONHAS

CNS Código Evento

058537 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CONGONHAS DO NORTE

CNS Código Evento

052266 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelionato de Notas de Conquista

UF/Município

MG / CONQUISTA

CNS Código Evento

032805 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Primeiro Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CONQUISTA

CNS Código Evento

041939 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

primeiro tabelionato de protesto de titulos da comarca de conquista

UF/Município

MG / CONQUISTA

CNS Código Evento

055459 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / CONQUISTA

CNS Código Evento

056036 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Ofício de Notas

UF/Município

MG / CONSELHEIRO LAFAIETE

CNS Código Evento

032037 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE PROTESTO

UF/Município

MG / CONSELHEIRO LAFAIETE

CNS Código Evento

039263 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 3º Ofício de Notas Mota Dutra

UF/Município

MG / CONSELHEIRO LAFAIETE

CNS Código Evento

041681 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CONSELHEIRO LAFAIETE 1º OFÍCIO IMÓVEIS

UF/Município

MG / CONSELHEIRO LAFAIETE

CNS Código Evento

045393 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do Segundo Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CONSELHEIRO LAFAIETE

CNS Código Evento

054643 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral de Imóveis - Segundo Ofício

UF/Município

MG / CONSELHEIRO LAFAIETE

CNS Código Evento

059402 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral de Pessoas Naturais de Conselheiro Lafaiete

UF/Município

MG / CONSELHEIRO LAFAIETE

CNS Código Evento

059519 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / CONSELHEIRO PENA

CNS Código Evento

038737 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Ofício de Notas 

UF/Município

MG / CONSELHEIRO PENA

CNS Código Evento

041251 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Primeiro Oficio Notas 

UF/Município

MG / CONSELHEIRO PENA

CNS Código Evento

041921 4 evento 3084 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Protesto de Titulos

UF/Município

MG / CONSELHEIRO PENA

CNS Código Evento

055509 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE NOTAS DE CONTAGEM

UF/Município

MG / CONTAGEM

CNS Código Evento

033688 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro de Titulos e Documentos e Civil de Pessoas Juridicas

UF/Município

MG / CONTAGEM

CNS Código Evento

039784 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Contagem - Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CONTAGEM

CNS Código Evento

045419 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais da Sede da Comarca de Contagem

UF/Município

MG / CONTAGEM

CNS Código Evento

056234 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis

UF/Município

MG / CONTAGEM

CNS Código Evento

057091 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato Mota - 1º Ofício de Notas da Comarca de Contagem - MG

UF/Município

MG / CONTAGEM

CNS Código Evento

061309 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registo Civil e Tabelionato de notas

UF/Município

MG / COQUEIRAL

CNS Código Evento

050310 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE PROTESTO

UF/Município

MG / CORACAO DE JESUS

CNS Código Evento

034819 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de REgistro civil e notas

UF/Município

MG / CORACAO DE JESUS

CNS Código Evento

036665 3 EVENTO 3611 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / CORACAO DE JESUS

CNS Código Evento

038935 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio Querino Nobre Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / CORACAO DE JESUS

CNS Código Evento

044222 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CORDISBURGO

CNS Código Evento

038018 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial 1º Ofício

UF/Município

MG / CORINTO

CNS Código Evento

058800 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS 

UF/Município

MG / CORINTO

CNS Código Evento

059378 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos e Letras

UF/Município

MG / CORINTO

CNS Código Evento

060731 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1.º SERVIÇO NOTARIAL  COROMANDEL-MG

UF/Município

MG / COROMANDEL

CNS Código Evento

031948 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / COROMANDEL

CNS Código Evento

035667 4 Evento 3217 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / COROMANDEL

CNS Código Evento

040196 4 Evento 1810 e demais.

Advogados

Edgard Moreira da Silva (MG-9.936)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis de Coromandel

UF/Município

MG / COROMANDEL

CNS Código Evento

057257 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTORIAL 2 OFICIO

UF/Município

MG / COROMANDEL

CNS Código Evento

059089 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTOS

UF/Município

MG / COROMANDEL

CNS Código Evento

060772 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de registro de titulos e documentos e civil das pessoas juridicas

UF/Município

MG / CORONEL FABRICIANO

CNS Código Evento

039602 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / CORONEL FABRICIANO

CNS Código Evento

044396 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS DE CORONEL FABRICIANO

UF/Município

MG / CORONEL FABRICIANO

CNS Código Evento

059436 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / CORONEL FABRICIANO

CNS Código Evento

061176 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral das Pessoas Naturais e Notarial

UF/Município

MG / CORONEL MURTA

CNS Código Evento

056820 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas

UF/Município

MG / CORONEL PACHECO

CNS Código Evento

036160 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CORREGO DANTA CARTORIO DE PAZ E NOTAS

UF/Município

MG / CORREGO DANTA

CNS Código Evento

045427 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / CORREGO FUNDO

CNS Código Evento

055756 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / COUTO DE MAGALHAES DE MINAS

CNS Código Evento

037671 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE CRISÓLITA

UF/Município

MG / CRISOLITA

CNS Código Evento

053488 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Regsitro Civil de Pessoas Naturais com Atribuíçoes de Notas 

UF/Município

MG / CRISTAIS

CNS Código Evento

040139 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CRISTIANO OTONI

CNS Código Evento

051730 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / CRISTINA

CNS Código Evento

032078 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE PAZ E REGISTRO CIVIL DE CRISTINA

UF/Município

MG / CRISTINA

CNS Código Evento

034546 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

MG / CRISTINA

CNS Código Evento

034900 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CRISTINA

CNS Código Evento

041590 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de notas

UF/Município

MG / CRUCILANDIA

CNS Código Evento

037952 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CRUZILIA

CNS Código Evento

032250 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio de paz e registro civil

UF/Município

MG / CRUZILIA

CNS Código Evento

034538 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS DA COMARCA DE CRUZILIA/MG

UF/Município

MG / CRUZILIA

CNS Código Evento

060467 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CURVELO/MG

UF/Município

MG / CURVELO

CNS Código Evento

038976 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Notas de Curvelo

UF/Município

MG / CURVELO

CNS Código Evento

040840 8 PCA3683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / CURVELO

CNS Código Evento

041335 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 3º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CURVELO

CNS Código Evento

049973 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DAS PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DE CURVELO-MG

UF/Município

MG / CURVELO

CNS Código Evento

059295 2 3391 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi aprovado em

concurso de títulos para remoção concluídos, com a publicação da relação dos aprovados, desde a vigência da Lei n. 10.506, de 9 de julho de 2002

até a publicação desta Resolução em 09/06/2009.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Curvelo

UF/Município

MG / CURVELO

CNS Código Evento

060152 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / DATAS

CNS Código Evento

051185 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia de Retgistro civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / DELFINOPOLIS

CNS Código Evento

058255 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / DIAMANTINA

CNS Código Evento

034876 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE GUINDA

UF/Município

MG / DIAMANTINA

CNS Código Evento

037408 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / DIAMANTINA

CNS Código Evento

042341 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DE MENDANHA

UF/Município

MG / DIAMANTINA

CNS Código Evento

056267 4 Evento 3754 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Registro Civil das Pessoas Jurídicas Títulos e Documentos

UF/Município

MG / DIAMANTINA

CNS Código Evento

044339 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

DIAMANTINA 2º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / DIAMANTINA

CNS Código Evento

045450 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 3º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / DIAMANTINA

CNS Código Evento

049940 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

DIONÍSIO CARTÓRIO DE PAZ E NOTAS

UF/Município

MG / DIONISIO

CNS Código Evento

045476 3 Eventos 763 e 1794 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1° Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / DIVINO

CNS Código Evento

031971 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2.° OFÍCIO DE NOTAS -DIVINO-

UF/Município

MG / DIVINO

CNS Código Evento

041087 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / DIVINO

CNS Código Evento

042275 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DE SANTO ANTÔNIO DOS CAMPOS

UF/Município

MG / DIVINOPOLIS

CNS Código Evento

036293 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E ANEXO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

MG / DIVINOPOLIS

CNS Código Evento

060475 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

MG / DIVINOPOLIS

CNS Código Evento

054932 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato do 1º Ofício de Notas de Divinópolis/MG

UF/Município

MG / DIVINOPOLIS

CNS Código Evento

061135 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato do 2º Ofício de Notas

UF/Município

MG / DIVINOPOLIS

CNS Código Evento

061192 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / DIVISA NOVA

CNS Código Evento

051466 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E NOTAS

UF/Município

MG / DOM BOSCO

CNS Código Evento

056408 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício 1º Tabelionato

UF/Município

MG / DOM JOAQUIM

CNS Código Evento

046359 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / DOM SILVERIO

CNS Código Evento

054007 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / DONA EUSÉBIA

CNS Código Evento

037234 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial 2º Ofício de Dores do Indaiá

UF/Município

MG / DORES DO INDAIA

CNS Código Evento

058818 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial de Protestos

UF/Município

MG / DORES DO INDAIA

CNS Código Evento

058834 4 evento 3573 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral de Títulos e Documentos

UF/Município

MG / DORES DO INDAIA

CNS Código Evento

059576 4 evento 3573 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / DORES DO TURVO

CNS Código Evento

046664 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / ELOI MENDES

CNS Código Evento

038653 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / ELOI MENDES

CNS Código Evento

039610 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO DE ELÓI MENDES

UF/Município

MG / ELOI MENDES

CNS Código Evento

041772 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Elói Mendes Cartório do Registro Civil

UF/Município

MG / ELOI MENDES

CNS Código Evento

045518 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Protestos de Eloi Mendes - MG

UF/Município

MG / ELOI MENDES

CNS Código Evento

048934 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelionato de Notas da Comarca de Entre Rios de Minas

UF/Município

MG / ENTRE RIOS DE MINAS

CNS Código Evento

032284 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório 2º Ofício de Notas

UF/Município

MG / ENTRE RIOS DE MINAS

CNS Código Evento

033621 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Registro Civel das Pessoas Naturais e de Interdiçoes e Tutelas

UF/Município

MG / ENTRE RIOS DE MINAS

CNS Código Evento

044289 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ENTRE RIOS DE MINAS CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / ENTRE RIOS DE MINAS

CNS Código Evento

045526 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / ENTRE RIOS DE MINAS

CNS Código Evento

052423 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ERVALIA

CNS Código Evento

047951 8

Decisão

Declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009, foi objeto de decisão judicial

definitiva em sentido diverso; foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso; é objeto de procedimento administrativo junto

ao CNJ, com a notificação do responsável pela respectiva unidade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / ERVALIA

CNS Código Evento

048629 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

MG / ESMERALDAS

CNS Código Evento

057505 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / ESPERA FELIZ

CNS Código Evento

038869 2 Evento 749 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi aprovado em

concurso de títulos para remoção concluídos, com a publicação da relação dos aprovados, desde a vigência da Lei n. 10.506, de 9 de julho de 2002

até a publicação desta Resolução em 09/06/2009.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do 2º Oficio de Notas

UF/Município

MG / ESPERA FELIZ

CNS Código Evento

041459 1 Evento 922 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO PRIMEIRO OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / ESPERA FELIZ

CNS Código Evento

041830 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / ESPERA FELIZ

CNS Código Evento

044347 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos da Comarca de Espera Feliz

UF/Município

MG / ESPERA FELIZ

CNS Código Evento

060483 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro de Imóveis de Espinosa

UF/Município

MG / ESPINOSA

CNS Código Evento

043513 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESPINOSA CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL, INTERDIÇÕES E TUTELAS

UF/Município

MG / ESPINOSA

CNS Código Evento

045542 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato do Segundo Ofício de Notas de Espinosa MG

UF/Município

MG / ESPINOSA

CNS Código Evento

061283 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / ESPIRITO SANTO DO DOURADO

CNS Código Evento

042267 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do registroCivil

UF/Município

MG / ESTRELA DALVA

CNS Código Evento

043711 4 evento 3250 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE PAZ E NOTAS

UF/Município

MG / ESTRELA DO SUL

CNS Código Evento

034199 3 3311 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE PAZ E NOTAS

UF/Município

MG / ESTRELA DO SUL

CNS Código Evento

034249 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / ESTRELA DO SUL

CNS Código Evento

041392 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ÓFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / ESTRELA DO SUL

CNS Código Evento

048389 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2 OFÍCO

UF/Município

MG / EUGENOPOLIS

CNS Código Evento

041061 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO

UF/Município

MG / EUGENOPOLIS

CNS Código Evento

041764 4 EVENTO 621 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / EUGENOPOLIS

CNS Código Evento

057638 4 621 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / EXTREMA

CNS Código Evento

048314 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 2° Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / EXTREMA

CNS Código Evento

049205 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / EXTREMA

CNS Código Evento

057414 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE PROTESTO

UF/Município

MG / EXTREMA

CNS Código Evento

058362 1 Evento 1297 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral Imobiliário da Comarca de Extrema

UF/Município

MG / EXTREMA

CNS Código Evento

059758 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / FAMA

CNS Código Evento

042531 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / FELIXLANDIA

CNS Código Evento

052167 3 3301 e 3438 e demais.

Advogados

Miguel Henrique Valadares (MG-88332)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / FERROS

CNS Código Evento

038125 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Florestal Cartório de Paz e do Registro Civil

UF/Município

MG / FLORESTAL

CNS Código Evento

045559 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis de Formiga/MG

UF/Município

MG / FORMIGA

CNS Código Evento

039099 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / FORMIGA

CNS Código Evento

039578 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais 

UF/Município

MG / FORMIGA

CNS Código Evento

055954 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO PRADO ROCHA

UF/Município

MG / FORTUNA DE MINAS

CNS Código Evento

044180 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / FRANCISCO SA

CNS Código Evento

041368 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO CARTÓRIO DE NOTAS DA COMARCA DE FRANCISCO SÁ

UF/Município

MG / FRANCISCO SA

CNS Código Evento

055277 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

UF/Município

MG / FRANCISCO SA

CNS Código Evento

056317 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis de Francisco Sá-MG

UF/Município

MG / FRANCISCO SA

CNS Código Evento

058628 2 Evento 2913 e demais.

Advogados

Ronaldo Rodrigues de Souza (MG-71.281)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi aprovado em

concurso de títulos para remoção concluídos, com a publicação da relação dos aprovados, desde a vigência da Lei n. 10.506, de 9 de julho de 2002

até a publicação desta Resolução em 09/06/2009.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Frei Gaspar

UF/Município

MG / FREI GASPAR

CNS Código Evento

051409 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO BRASILEIRO

UF/Município

MG / FREI INOCENCIO

CNS Código Evento

033837 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / FRONTEIRA

CNS Código Evento

042820 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio de protestos e titulos de frutal

UF/Município

MG / FRUTAL

CNS Código Evento

035097 4 Evento 364 e demais.

Advogados

Magno Luiz Barbosa (MG-79.070)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRUTAL

UF/Município

MG / FRUTAL

CNS Código Evento

039107 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / FRUTAL

CNS Código Evento

041327 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio de Registro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / FRUTAL

CNS Código Evento

047399 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / FRUTAL

CNS Código Evento

055392 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS LOPES

UF/Município

MG / GALILEIA

CNS Código Evento

039230 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO PRIMEIRO OFICIO DE NOTAS

UF/Município

MG / GALILEIA

CNS Código Evento

041806 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE GOIANÁ

UF/Município

MG / GOIANA

CNS Código Evento

047100 4 Evento 622 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

MG / GONCALVES

CNS Código Evento

051391 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelionato de Notas de Governador Valadares/MG

UF/Município

MG / GOVERNADOR VALADARES

CNS Código Evento

058115 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro de Titulos e Documentos e Pessoas Juridicas

UF/Município

MG / GOVERNADOR VALADARES

CNS Código Evento

039883 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 3º Ofício de Notas

UF/Município

MG / GOVERNADOR VALADARES

CNS Código Evento

041657 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Registro de Imóveis - 1º Ofício

UF/Município

MG / GOVERNADOR VALADARES

CNS Código Evento

044990 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral das Pessoas Naturais - 3º Subdistrito

UF/Município

MG / GOVERNADOR VALADARES

CNS Código Evento

059279 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTOS DE GOVERNADOR VALADARES

UF/Município

MG / GOVERNADOR VALADARES

CNS Código Evento

060848 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Notas de Barrocão

UF/Município

MG / GRAO MOGOL

CNS Código Evento

042952 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro de Imóveis

UF/Município

MG / GRAO MOGOL

CNS Código Evento

054049 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE PAZ E NOTAS E REGISTRO CIVIL

UF/Município

MG / GRUPIARA

CNS Código Evento

034454 3 Evento 3440 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE PROTESTOS J. ANDRADE

UF/Município

MG / GUANHAES

CNS Código Evento

035105 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / GUANHAES

CNS Código Evento

041467 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / GUANHAES

CNS Código Evento

055897 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE NOTA 1º OFÍCIO

UF/Município

MG / GUAPE

CNS Código Evento

033951 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

GUAPÉ REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / GUAPE

CNS Código Evento

045583 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelionato de Notas de Guaranésia-MG

UF/Município

MG / GUARANESIA

CNS Código Evento

032318 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Guaranésia

UF/Município

MG / GUARANESIA

CNS Código Evento

038984 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / GUARANESIA

CNS Código Evento

042101 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Titulos

UF/Município

MG / GUARANESIA

CNS Código Evento

060285 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE PROTESTOS DE TÍTULOS DE GUARANI/MG

UF/Município

MG / GUARANI

CNS Código Evento

047654 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / GUARANI

CNS Código Evento

038729 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / GUARANI

CNS Código Evento

047423 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 1 TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / GUARANI

CNS Código Evento

047613 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / GUARANI

CNS Código Evento

049312 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / GUARARA

CNS Código Evento

038836 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / GUARARA

CNS Código Evento

039636 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / GUARARA

CNS Código Evento

041863 3 Evento 940 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelionato de Notas de Guaxupé

UF/Município

MG / GUAXUPE

CNS Código Evento

032326 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º SERVIÇO NOTARIAL DE GUAXUPÉ

UF/Município

MG / GUAXUPE

CNS Código Evento

032623 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / GUAXUPE

CNS Código Evento

047274 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / GUAXUPE

CNS Código Evento

047522 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício Tabelionato de Protestos de Títulos

UF/Município

MG / GUAXUPE

CNS Código Evento

054965 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / GUAXUPE

CNS Código Evento

059238 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofíciodo registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / GUIMARANIA

CNS Código Evento

054973 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / IAPU

CNS Código Evento

051144 2 EVENTO 3642 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi aprovado em

concurso de títulos para remoção concluídos, com a publicação da relação dos aprovados, desde a vigência da Lei n. 10.506, de 9 de julho de 2002

até a publicação desta Resolução em 09/06/2009.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Interdições e Tutelas com atribuição de Notas de Ibertioga - Cartório Augusto Silva

UF/Município

MG / IBERTIOGA

CNS Código Evento

033803 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ibiá Cartório do Registro de Imóveis

UF/Município

MG / IBIA

CNS Código Evento

045625 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Primeiro Tabelionato de Notas da Comarca de Ibiá

UF/Município

MG / IBIA

CNS Código Evento

055400 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

MG / IBIA

CNS Código Evento

060681 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais Interdições e Tutelas

UF/Município

MG / IBIRACATU

CNS Código Evento

056556 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / IBIRACI

CNS Código Evento

050633 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / IBIRITE

CNS Código Evento

035717 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

oficio do 2 tabelionato de notas

UF/Município

MG / IBIRITE

CNS Código Evento

049148 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis de ibirité

UF/Município

MG / IBIRITE

CNS Código Evento

058636 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE IBIRITÉ

UF/Município

MG / IBIRITE

CNS Código Evento

060566 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

oficio de registro civil de pessoas naturais de ibituruna

UF/Município

MG / IBITURUNA

CNS Código Evento

046623 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

O´FICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / ICARAI DE MINAS

CNS Código Evento

055079 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis de Igarapé

UF/Município

MG / IGARAPE

CNS Código Evento

039115 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / IGARAPE

CNS Código Evento

048371 4 evento 3587 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / IGARAPE

CNS Código Evento

044305 4 evento 3587 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTOS DE TÍTULOS DE IGARAPÉ-MG

UF/Município

MG / IGARAPE

CNS Código Evento

060954 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / IGUATAMA

CNS Código Evento

047217 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Ilicinea

UF/Município

MG / ILICINEA

CNS Código Evento

051417 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas de Imbé de Minas - Minas Gerais

UF/Município

MG / IMBE DE MINAS

CNS Código Evento

037416 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / INGAI

CNS Código Evento

052811 3 EVENTO 3932 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

inhapim cartório do segundo oficio de notas 

UF/Município

MG / INHAPIM

CNS Código Evento

045641 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS E OUTROS DOCUMENTOS DE DÍVIDA DA COMARCA DE INHAPIM

UF/Município

MG / INHAPIM

CNS Código Evento

048892 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO PRIMEIRO TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / INHAPIM

CNS Código Evento

050070 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis

UF/Município

MG / INHAPIM

CNS Código Evento

057174 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS 

UF/Município

MG / IPABA

CNS Código Evento

046581 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do 1º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / IPANEMA

CNS Código Evento

048066 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / IPANEMA

CNS Código Evento

048652 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 2º Tabelionato de notas

UF/Município

MG / IPANEMA

CNS Código Evento

049759 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

oficio do registro civil das pessoas naturais

UF/Município

MG / IPANEMA

CNS Código Evento

050435 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis

UF/Município

MG / IPANEMA

CNS Código Evento

057109 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Ipatinga

UF/Município

MG / IPATINGA

CNS Código Evento

035931 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

IPATINGA CARTÓRIO DE NOTAS DE SEGUNDO OFÍCIO

UF/Município

MG / IPATINGA

CNS Código Evento

045658 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ipatinga Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / IPATINGA

CNS Código Evento

045666 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

IPATINGA CARTORIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

MG / IPATINGA

CNS Código Evento

045674 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil de Pessoas Naturais e Notas de Ipuiuna MG

UF/Município

MG / IPUIUNA

CNS Código Evento

056648 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE ITABIRA

UF/Município

MG / ITABIRA

CNS Código Evento

039453 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DE NOTAS DE ITABIRA

UF/Município

MG / ITABIRA

CNS Código Evento

041673 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO 1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / ITABIRA

CNS Código Evento

047977 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Protesto de Títulos de Itabira

UF/Município

MG / ITABIRA

CNS Código Evento

048827 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato do 2º Ofício de Notas

UF/Município

MG / ITABIRA

CNS Código Evento

061168 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE ITABIRINHA

UF/Município

MG / ITABIRINHA DE MANTENA

CNS Código Evento

046979 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ITABIRINHA DE MANTENA

CNS Código Evento

051680 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1° Ofício de Notas de Itabirito

UF/Município

MG / ITABIRITO

CNS Código Evento

040444 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio Registro civil das pessoas naturais

UF/Município

MG / ITABIRITO

CNS Código Evento

044362 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio de 1º Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / ITABIRITO

CNS Código Evento

046383 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / ITABIRITO

CNS Código Evento

047175 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço do Segundo Ofício Notarial

UF/Município

MG / ITABIRITO

CNS Código Evento

058784 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ITACARAMBI

CNS Código Evento

051557 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO 1º OFÍCIO NOTAS DE ITAGUARA

UF/Município

MG / ITAGUARA

CNS Código Evento

033589 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Anexos

UF/Município

MG / ITAGUARA

CNS Código Evento

036541 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

tabelionato do 2º Ofício de Notas da Comarca de Itaguara

UF/Município

MG / ITAGUARA

CNS Código Evento

061259 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL E TAB. NOTAS

UF/Município

MG / ITAIPE

CNS Código Evento

058487 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Títulos, Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / ITAJUBA

CNS Código Evento

040030 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil - Séde

UF/Município

MG / ITAJUBA

CNS Código Evento

042051 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Registro imoveis itajuba

UF/Município

MG / ITAJUBA

CNS Código Evento

045088 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1º (primeiro) Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ITAJUBA

CNS Código Evento

047860 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / ITAMARANDIBA

CNS Código Evento

037226 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Notas da comarca de Itamarandiba

UF/Município

MG / ITAMARANDIBA

CNS Código Evento

040816 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / ITAMARANDIBA

CNS Código Evento

043398 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro de Imóveis

UF/Município

MG / ITAMBACURI

CNS Código Evento

043497 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Primeiro Oficio de Notas

UF/Município

MG / ITAMBACURI

CNS Código Evento

044198 1 3344 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / ITAMBACURI

CNS Código Evento

056119 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ITAMOGI CARTORIO DO OFICIO DE NOTAS

UF/Município

MG / ITAMOGI

CNS Código Evento

045716 8

Decisão

Declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009, foi objeto de decisão judicial

definitiva em sentido diverso; foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso; é objeto de procedimento administrativo junto

ao CNJ, com a notificação do responsável pela respectiva unidade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis 

UF/Município

MG / ITAMOGI

CNS Código Evento

057117 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / ITAMONTE

CNS Código Evento

047225 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 2 Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ITAMONTE

CNS Código Evento

049130 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / ITAMONTE

CNS Código Evento

050815 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

´Cartório 1º Oficio de Notas

UF/Município

MG / ITAMONTE

CNS Código Evento

061564 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Itanhandu

UF/Município

MG / ITANHANDU

CNS Código Evento

038992 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Itanhandu Cartório do 1° Ofício de Notas

UF/Município

MG / ITANHANDU

CNS Código Evento

045724 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Itanhandu Cartório do Segundo Ofício de Notas

UF/Município

MG / ITANHANDU

CNS Código Evento

045732 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos e Documentos da Comarca de Itanhandu

UF/Município

MG / ITANHANDU

CNS Código Evento

060699 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Natuais

UF/Município

MG / ITANHOMI

CNS Código Evento

047464 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / ITANHOMI

CNS Código Evento

048728 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ITANHOMI

CNS Código Evento

049528 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITANHOMI-MG

UF/Município

MG / ITANHOMI

CNS Código Evento

039123 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Itaobim Cartorio de Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

MG / ITAOBIM

CNS Código Evento

045740 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / ITAPAGIPE

CNS Código Evento

050427 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis da Comarca de Itapagipe

UF/Município

MG / ITAPAGIPE

CNS Código Evento

057224 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE ITAPAGIPE - TABELIONATO LIMA

UF/Município

MG / ITAPAGIPE

CNS Código Evento

060046 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Itapecerica 

UF/Município

MG / ITAPECERICA

CNS Código Evento

039008 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / ITAPECERICA

CNS Código Evento

048322 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO 1º TABELIONATO DE PROTESTOS DE TÍTULOS

UF/Município

MG / ITAPECERICA

CNS Código Evento

049023 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 3º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ITAPECERICA

CNS Código Evento

050005 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / ITAPECERICA

CNS Código Evento

050773 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / ITATIAIUCU

CNS Código Evento

051540 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

MG / ITAU DE MINAS

CNS Código Evento

044784 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DE TITULOS E DOCUMENTOS E DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

MG / ITAUNA

CNS Código Evento

059618 3 3306 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ITINGA-CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL

UF/Município

MG / ITINGA

CNS Código Evento

045773 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Ituiutaba-MG

UF/Município

MG / ITUIUTABA

CNS Código Evento

035956 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ituiutaba - Cartório de Registro de Títulos e Documentos

UF/Município

MG / ITUIUTABA

CNS Código Evento

045781 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ITUIUTABA CARTÓRIO DO REGISTRO DE PROTESTO

UF/Município

MG / ITUIUTABA

CNS Código Evento

045799 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / ITUIUTABA

CNS Código Evento

055376 1 Evento 943 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Terceiro Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ITUIUTABA

CNS Código Evento

061390 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / ITUMIRIM

CNS Código Evento

059147 3 Evento 3615 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral Civil das Pessoas Naturais e Notarial

UF/Município

MG / ITUMIRIM

CNS Código Evento

059154 4 evento 3550 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / ITUMIRIM

CNS Código Evento

059600 3 Evento 3615 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO

UF/Município

MG / ITUMIRIM

CNS Código Evento

060129 3 Evento 3615 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ITURAMA

CNS Código Evento

048041 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ITURAMA

CNS Código Evento

049643 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / ITURAMA

CNS Código Evento

050989 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ITURAMA

CNS Código Evento

052225 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / ITURAMA

CNS Código Evento

060236 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Notas e Registro de Imóveis

UF/Município

MG / JABOTICATUBAS

CNS Código Evento

040527 8

Decisão

Declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009, foi objeto de decisão judicial

definitiva em sentido diverso; foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso; é objeto de procedimento administrativo junto

ao CNJ, com a notificação do responsável pela respectiva unidade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas de Jaguarão

UF/Município

MG / JACINTO

CNS Código Evento

055871 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

JACUÍ CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / JACUI

CNS Código Evento

045823 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / JACUTINGA

CNS Código Evento

047290 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 1° TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / JACUTINGA

CNS Código Evento

047761 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / JACUTINGA

CNS Código Evento

049700 8 Evento 1805/ADI 3580 e demais.

Advogados

Edgard Moreira da Silva (MG-9.936)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / JACUTINGA

CNS Código Evento

056192 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

MG / JACUTINGA

CNS Código Evento

060392 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL

UF/Município

MG / JAIBA

CNS Código Evento

034074 3 3162 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / JANAUBA

CNS Código Evento

032730 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Paz, Registro Civil e Notas do Distrito de Vila Nova dos Poções

UF/Município

MG / JANAUBA

CNS Código Evento

034736 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

MG / JANAUBA

CNS Código Evento

055558 8

Decisão

Declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009, foi objeto de decisão judicial

definitiva em sentido diverso; foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso; é objeto de procedimento administrativo junto

ao CNJ, com a notificação do responsável pela respectiva unidade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / JANAUBA

CNS Código Evento

057182 8

Decisão

Declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009, foi objeto de decisão judicial

definitiva em sentido diverso; foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso; é objeto de procedimento administrativo junto

ao CNJ, com a notificação do responsável pela respectiva unidade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVEIS DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

MG / JANAUBA

CNS Código Evento

057364 8

Decisão

Declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009, foi objeto de decisão judicial

definitiva em sentido diverso; foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso; é objeto de procedimento administrativo junto

ao CNJ, com a notificação do responsável pela respectiva unidade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / JANUARIA

CNS Código Evento

047944 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do 1º Tabelionato de Protestos de Títulos

UF/Município

MG / JANUARIA

CNS Código Evento

048991 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / JANUARIA

CNS Código Evento

050732 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia do 2.º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / JANUARIA

CNS Código Evento

058289 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Reg.Tits. e Documentos e Reg.Pessoas Juridicas

UF/Município

MG / JANUARIA

CNS Código Evento

058339 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral de Imóveis Januária

UF/Município

MG / JANUARIA

CNS Código Evento

059477 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / JAPARAIBA

CNS Código Evento

056838 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis de Jequeri-MG

UF/Município

MG / JEQUERI

CNS Código Evento

039131 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia do Primeiro Ofício de Notas

UF/Município

MG / JEQUERI

CNS Código Evento

045864 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / JEQUITINHONHA

CNS Código Evento

050625 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / JEQUITINHONHA

CNS Código Evento

054411 4 Evento 1802 e demais.

Advogados

Edgard Moreira da Silva (MG-9.936)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / JEQUITINHONHA

CNS Código Evento

054924 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Caartório de Paz Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / JOANESIA

CNS Código Evento

033225 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

 Segundo Ofício de Notas de João Monlevade

UF/Município

MG / JOAO MONLEVADE

CNS Código Evento

057976 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / JOAO MONLEVADE

CNS Código Evento

032029 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / JOAO MONLEVADE

CNS Código Evento

056994 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA COMARCA DE JOÃO MONLEVADE-MG

UF/Município

MG / JOAO MONLEVADE

CNS Código Evento

045096 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO ARISTOFANES TEIXEIRA GOMES

UF/Município

MG / JOAO PINHEIRO

CNS Código Evento

033795 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de João Pinheiro-MG

UF/Município

MG / JOAO PINHEIRO

CNS Código Evento

036061 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

MG / JOAO PINHEIRO

CNS Código Evento

040766 3 Evento 2067 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

MG / JUIZ DE FORA

CNS Código Evento

032821 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE TORREÕES

UF/Município

MG / JUIZ DE FORA

CNS Código Evento

037614 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUIZ DE FORA

UF/Município

MG / JUIZ DE FORA

CNS Código Evento

040949 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 3º Ofício de registro de Imóveis - Cartório Olavo Costa

UF/Município

MG / JUIZ DE FORA

CNS Código Evento

041699 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Mariana Sad Albuquerque e Castro

UF/Município

MG / JUIZ DE FORA

CNS Código Evento

044057 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do 2º Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / JUIZ DE FORA

CNS Código Evento

049270 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil - 4º Subdistrito - Juiz de Fora/MG

UF/Município

MG / JUIZ DE FORA

CNS Código Evento

055608 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais - 1º. Subdistrito

UF/Município

MG / JUIZ DE FORA

CNS Código Evento

056218 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Títulos, Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / JUIZ DE FORA

CNS Código Evento

057711 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato do 1º Ofício de Notas da Comarca de Juiz de Fora - MG Maninho Faria

UF/Município

MG / JUIZ DE FORA

CNS Código Evento

061127 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas naturais e Notas

UF/Município

MG / JUVENILIA

CNS Código Evento

056432 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / LAGOA DA PRATA

CNS Código Evento

035634 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / LAGOA DA PRATA

CNS Código Evento

038703 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / LAGOA DA PRATA

CNS Código Evento

047985 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / LAGOA DA PRATA

CNS Código Evento

049346 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas

UF/Município

MG / LAGOA DA PRATA

CNS Código Evento

054304 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA COMARCA DE LAGOA DA PRATA

UF/Município

MG / LAGOA DA PRATA

CNS Código Evento

060491 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / LAGOA FORMOSA

CNS Código Evento

037051 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Notas 

UF/Município

MG / LAGOA GRANDE

CNS Código Evento

036954 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Of.do Reg.de Tits e Docs. e Civil das Pessoas Juridicas

UF/Município

MG / LAGOA SANTA

CNS Código Evento

046268 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do 1º Tabelionato de Titulos

UF/Município

MG / LAGOA SANTA

CNS Código Evento

049056 3 Evento 2384 e demais.

Advogados

ORLANDO ARAGAO NETO (MG-16.169)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / LAGOA SANTA

CNS Código Evento

049874 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

oficio do registro civil das pessoas naturais

UF/Município

MG / LAGOA SANTA

CNS Código Evento

050443 3 Evento 2384 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro de Imóveis de Lagoa Santa

UF/Município

MG / LAGOA SANTA

CNS Código Evento

054148 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Reg. das Pessoas Naturais e Notas distrito de Lapinha

UF/Município

MG / LAGOA SANTA

CNS Código Evento

145219 3 evento 3274 e 2384 e demais.

Advogados

ORLANDO ARAGAO NETO (MG-16.169)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO 1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / LAJINHA

CNS Código Evento

048165 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos e Documentos

UF/Município

MG / LAJINHA

CNS Código Evento

060111 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / LAMBARI

CNS Código Evento

041350 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do 1  Tabelionato de Protesto de Titulos

UF/Município

MG / LAMBARI

CNS Código Evento

047597 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

MG / LAMBARI

CNS Código Evento

056986 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / LAVRAS

CNS Código Evento

056044 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL DO 1º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / LAVRAS

CNS Código Evento

058917 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DE IMOVEIS

UF/Município

MG / LAVRAS

CNS Código Evento

059329 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E PROTESTOS

UF/Município

MG / LAVRAS

CNS Código Evento

059667 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DE TÍTULOS, DOCUMENTOS, PROTESTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / LAVRAS

CNS Código Evento

059675 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO SILVA RABELO-REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / LEANDRO FERREIRA

CNS Código Evento

045229 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / LEOPOLDINA

CNS Código Evento

049809 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas de Abaíba

UF/Município

MG / LEOPOLDINA

CNS Código Evento

053389 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO SERVIÇO NOTARIAL

UF/Município

MG / LEOPOLDINA

CNS Código Evento

055335 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protestos de Titulos e Documentos

UF/Município

MG / LEOPOLDINA

CNS Código Evento

060970 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelionato de Notas da Comarca de Lima Duarte

UF/Município

MG / LIMA DUARTE

CNS Código Evento

032771 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / LIMA DUARTE

CNS Código Evento

040790 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE CONCEIÇÃO DE IBITIPOCA

UF/Município

MG / LIMA DUARTE

CNS Código Evento

042606 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE SÃO DOMINGOS DA BOCAINA COM ATRIBUIÇÕES NOTARIAIS

UF/Município

MG / LIMA DUARTE

CNS Código Evento

042622 3 Evento 3773 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º DISTRITO DE LIMA DUARTE/MG

UF/Município

MG / LIMA DUARTE

CNS Código Evento

056366 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE LIMA DUARTE

UF/Município

MG / LIMA DUARTE

CNS Código Evento

044032 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registros Civil e Notas

UF/Município

MG / LONTRA

CNS Código Evento

040113 3 Evento 1313-EVENTO 3634 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / LUMINARIAS

CNS Código Evento

046987 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1° TABELIONATO DE PROTESTOS

UF/Município

MG / LUZ

CNS Código Evento

031989 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / LUZ

CNS Código Evento

033845 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / LUZ

CNS Código Evento

035451 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Jurídicas

UF/Município

MG / LUZ

CNS Código Evento

036095 1 EVENTO 3604 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Machado/MG

UF/Município

MG / MACHADO

CNS Código Evento

058578 1 evento 2264 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

MG / MALACACHETA

CNS Código Evento

039925 3 evento 3289 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Primeiro oficio de notas 

UF/Município

MG / MALACACHETA

CNS Código Evento

041798 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio registro civil e tabelionato de notas

UF/Município

MG / MALACACHETA

CNS Código Evento

054841 3 EVENTO  2721 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Paz,Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

MG / MANGA

CNS Código Evento

034769 3 Evento 3793 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE PROTESTO DA COMARCA DE MANGA - MG

UF/Município

MG / MANGA

CNS Código Evento

034827 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE SÃO PEDRO DO AVAÍ

UF/Município

MG / MANHUACU

CNS Código Evento

000208 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Geral de Imóveis

UF/Município

MG / MANHUACU

CNS Código Evento

040063 8

Decisão

Declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009, foi objeto de decisão judicial

definitiva em sentido diverso; foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso; é objeto de procedimento administrativo junto

ao CNJ, com a notificação do responsável pela respectiva unidade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / MANHUACU

CNS Código Evento

042085 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 2º TABELINATO DE NOTAS

UF/Município

MG / MANHUACU

CNS Código Evento

049320 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

MG / MANHUACU

CNS Código Evento

054700 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º Tabelionato de Notas de Manhumirim

UF/Município

MG / MANHUMIRIM

CNS Código Evento

032888 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO

UF/Município

MG / MANHUMIRIM

CNS Código Evento

060079 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA COMARCA DE MANTENA

UF/Município

MG / MANTENA

CNS Código Evento

034942 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Segundo Serviço Notarial

UF/Município

MG / MANTENA

CNS Código Evento

058024 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Geral de Imóveis

UF/Município

MG / MAR DE ESPANHA

CNS Código Evento

040071 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Mar de Espanha Cartório Primeiro Ofício Judicial e Notas

UF/Município

MG / MAR DE ESPANHA

CNS Código Evento

046003 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato do 2º Ofício de Notas

UF/Município

MG / MAR DE ESPANHA

CNS Código Evento

061226 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / MARIA DA FE

CNS Código Evento

053223 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio Barbosa - Registro de Títulos, Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / MARIANA

CNS Código Evento

033811 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / MARIANA

CNS Código Evento

035857 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Mariana Cartório do Registro de Imóveis

UF/Município

MG / MARIANA

CNS Código Evento

046029 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / MARIANA

CNS Código Evento

048132 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEGUNDO TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / MARIANA

CNS Código Evento

058073 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

MG / MARIANA

CNS Código Evento

060228 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / MARTINHO CAMPOS

CNS Código Evento

046862 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / MATA VERDE

CNS Código Evento

038133 3 EVENTO 3649 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / MATEUS LEME

CNS Código Evento

032235 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Protesto de Títulos Comarca de Mateus Leme

UF/Município

MG / MATEUS LEME

CNS Código Evento

034926 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Reg. Civil e Notas

UF/Município

MG / MATEUS LEME

CNS Código Evento

044230 4 evento 3598 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Notas de Azurita

UF/Município

MG / MATEUS LEME

CNS Código Evento

051250 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro de Títulos e Documentos

UF/Município

MG / MATEUS LEME

CNS Código Evento

054197 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DA COMARCA DE MATEUS LEME

UF/Município

MG / MATEUS LEME

CNS Código Evento

059188 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Ofício de Notas

UF/Município

MG / MATIAS BARBOSA

CNS Código Evento

032045 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / MATIAS BARBOSA

CNS Código Evento

041160 1 Evento 998 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / MATIAS BARBOSA

CNS Código Evento

047241 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / MATIAS BARBOSA

CNS Código Evento

050856 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protestos de Tíitulos de Matias Barbosa

UF/Município

MG / MATIAS BARBOSA

CNS Código Evento

060871 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cártorio de Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / MATO VERDE

CNS Código Evento

036863 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE NOTAS DO 1º 0FICIO

UF/Município

MG / MATOZINHOS

CNS Código Evento

034017 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / MATOZINHOS

CNS Código Evento

035568 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / MATOZINHOS

CNS Código Evento

038513 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEGUNDO OFICIO DE NOTAS DE MATOZINHOS

UF/Município

MG / MATOZINHOS

CNS Código Evento

057984 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

MATUTINA CARTÓRIO DE PAZ E NOTAS

UF/Município

MG / MATUTINA

CNS Código Evento

046052 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Ofício de Noats

UF/Município

MG / MEDINA

CNS Código Evento

041202 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

MG / MEDINA

CNS Código Evento

048488 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS DE MESQUITA

UF/Município

MG / MESQUITA

CNS Código Evento

040857 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE MESQUITA

UF/Município

MG / MESQUITA

CNS Código Evento

048835 1 Evento 682 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS DE MESQUITA

UF/Município

MG / MESQUITA

CNS Código Evento

049890 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MESQUITA/MG

UF/Município

MG / MESQUITA

CNS Código Evento

057265 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / MINAS NOVAS

CNS Código Evento

032649 4 evento 3042 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ofício do 1 tabelionato de notas de minas novas

UF/Município

MG / MINAS NOVAS

CNS Código Evento

047621 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / MINAS NOVAS

CNS Código Evento

056978 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos da Comarca de Minas Novas

UF/Município

MG / MINAS NOVAS

CNS Código Evento

060509 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

MIRABELA - CARTÓRIO  DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / MIRABELA

CNS Código Evento

046078 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / MIRAI

CNS Código Evento

039826 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro de Imóveis

UF/Município

MG / MIRAI

CNS Código Evento

043380 4 Evento 1811 e 3775 e demais.

Advogados

Edgard Moreira da Silva (MG-9.936)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral de Pessoas Naturais e Notas

UF/Município

MG / MOEDA

CNS Código Evento

059527 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / MOEMA

CNS Código Evento

051953 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E  TABELIONATO DE NOTAS DE MONJOLOS

UF/Município

MG / MONJOLOS

CNS Código Evento

042648 3 EVENTO 3906 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE MONSENHOR PAULO

UF/Município

MG / MONSENHOR PAULO

CNS Código Evento

000372 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

MONTALVÂNIA - CARTÓRIO DE NOTAS DE CAPITÂNIA

UF/Município

MG / MONTALVANIA

CNS Código Evento

046102 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO 1º OFICIO DE NOTAS E SEUS ANEXOS

UF/Município

MG / MONTE ALEGRE DE MINAS

CNS Código Evento

033571 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / MONTE ALEGRE DE MINAS

CNS Código Evento

045054 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / MONTE ALEGRE DE MINAS

CNS Código Evento

053918 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / MONTE ALEGRE DE MINAS

CNS Código Evento

059246 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE MONTE ALEGRE DE MINAS

UF/Município

MG / MONTE ALEGRE DE MINAS

CNS Código Evento

060574 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE MONTE AZUL, MG

UF/Município

MG / MONTE AZUL

CNS Código Evento

036343 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / MONTE AZUL

CNS Código Evento

048215 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

MG / MONTE AZUL

CNS Código Evento

060400 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / MONTE AZUL

CNS Código Evento

061242 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE MONTE BELO

UF/Município

MG / MONTE BELO

CNS Código Evento

032292 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS DE MONTE BELO-MG

UF/Município

MG / MONTE BELO

CNS Código Evento

032813 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL  E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / MONTE BELO

CNS Código Evento

044313 3 EVENTO 3957 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

MONTE BELO CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

MG / MONTE BELO

CNS Código Evento

046110 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / MONTE BELO

CNS Código Evento

057026 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE NOTAS - MARIA COZAC ROCHA

UF/Município

MG / MONTE CARMELO

CNS Código Evento

033555 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

MONTE CARMELO-CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS-CARTORIO ADA LUZIA RODRIGUES DE MORAES

UF/Município

MG / MONTE CARMELO

CNS Código Evento

046128 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / MONTE CARMELO

CNS Código Evento

059261 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DE TITULOS DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / MONTE CARMELO

CNS Código Evento

059568 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / MONTE SANTO DE MINAS

CNS Código Evento

036616 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Segundo Ofício de Notas

UF/Município

MG / MONTE SANTO DE MINAS

CNS Código Evento

043786 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO PRIMEIRO TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / MONTE SANTO DE MINAS

CNS Código Evento

050104 4 Evento 2345 e demais.

Decisão

DECISÃO

                             

Trata-se de impugnação de terceiro interessado contra a inclusão do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de Monte Santos de Minas Gerais na

relação de serventias extrajudiciais providas, sendo que essa por haver sido o substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da Constituição

Federal de 1967, com a redação da Emenda n.º 22/82.  

Alega o terceiro interessado que Sebastião Antônio da Silva jamais fora nomeado substituto da serventia mencionada, sendo que, após a vacância

que se deu em dezembro de 1983, foi designado Sebastião como Tabelião, apesar de ser escrevente juramentado.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado, cingindo-se a acostar documentos pessoais.

Por consequência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / MONTE SANTO DE MINAS

CNS Código Evento

054080 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DO 1º OFICIO DE PROTESTOS DE MONTE SANTO DE MINAS

UF/Município

MG / MONTE SANTO DE MINAS

CNS Código Evento

059956 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Serviço Notarial 

UF/Município

MG / MONTE SIAO

CNS Código Evento

032177 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas de Monte Sião

UF/Município

MG / MONTE SIAO

CNS Código Evento

039735 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Segundo Serviço Notarial

UF/Município

MG / MONTE SIAO

CNS Código Evento

058032 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE MONTE SIAO

UF/Município

MG / MONTE SIAO

CNS Código Evento

060178 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFÍCIO DE NOTAS DE MONTES CLAROS

UF/Município

MG / MONTES CLAROS

CNS Código Evento

032086 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / MONTES CLAROS

CNS Código Evento

040220 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 3O. OFICIO DE NOTAS

UF/Município

MG / MONTES CLAROS

CNS Código Evento

041624 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO DE NOTAS

UF/Município

MG / MONTES CLAROS

CNS Código Evento

043794 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do 1º Tabelionato de Protesto de Titulos

UF/Município

MG / MONTES CLAROS

CNS Código Evento

048603 3 EVENTO 413 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 2º REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / MONTES CLAROS

CNS Código Evento

049304 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS DE MORADA NOVA

UF/Município

MG / MORADA NOVA DE MINAS

CNS Código Evento

032342 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS POLCARO GARCIA

UF/Município

MG / MORADA NOVA DE MINAS

CNS Código Evento

060756 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / MORRO DO PILAR

CNS Código Evento

044636 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Tabelionato de Munhoz

UF/Município

MG / MUNHOZ

CNS Código Evento

037911 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Ofício de Notas

UF/Município

MG / MURIAE

CNS Código Evento

032540 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

MG / MURIAE

CNS Código Evento

054270 3 evento 190 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis

UF/Município

MG / MURIAE

CNS Código Evento

057067 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DE MUTUM 

UF/Município

MG / MUTUM

CNS Código Evento

036475 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 2º OFICIO DE NOTAS 

UF/Município

MG / MUTUM

CNS Código Evento

041426 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO OLIVEIRA JÚNIOR - 1º OFÍCIO DE NOTAS DE MUTUM-MG

UF/Município

MG / MUTUM

CNS Código Evento

044156 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral de Imóveis

UF/Município

MG / MUTUM

CNS Código Evento

059386 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Serviço Notarial

UF/Município

MG / MUZAMBINHO

CNS Código Evento

032607 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS - MUZAMBINHO-MG

UF/Município

MG / MUZAMBINHO

CNS Código Evento

048785 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas de Juruaia

UF/Município

MG / MUZAMBINHO

CNS Código Evento

053561 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / MUZAMBINHO

CNS Código Evento

054429 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio do registro civil e notas

UF/Município

MG / NACIP RAYDAN

CNS Código Evento

042762 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

NANUQUE CARTORIO DO PRIMEIRO OFICIO

UF/Município

MG / NANUQUE

CNS Código Evento

046151 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE NANUQUE-MG

UF/Município

MG / NANUQUE

CNS Código Evento

048843 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Óficio do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / NANUQUE

CNS Código Evento

050823 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / NAZARENO

CNS Código Evento

052209 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE NEPOMUCENO

UF/Município

MG / NEPOMUCENO

CNS Código Evento

036350 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

NEPOMUCENO CARTORIO REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

MG / NEPOMUCENO

CNS Código Evento

046169 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / NEPOMUCENO

CNS Código Evento

048447 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE NINHEIRA

UF/Município

MG / NINHEIRA

CNS Código Evento

035972 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1 OFICIO DE NOTAS

UF/Município

MG / NOVA ERA

CNS Código Evento

040360 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Ofício

UF/Município

MG / NOVA ERA

CNS Código Evento

041194 3 Evento 789 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro de Imóveis de Nova Era-MG

UF/Município

MG / NOVA ERA

CNS Código Evento

047340 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil de Pessoas Juridicas e Títulos e documentos

UF/Município

MG / NOVA LIMA

CNS Código Evento

036368 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Protestos

UF/Município

MG / NOVA LIMA

CNS Código Evento

039321 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFICIO DE NOTAS DE NOVA LIMA

UF/Município

MG / NOVA LIMA

CNS Código Evento

040865 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial do 2º Ofício

UF/Município

MG / NOVA LIMA

CNS Código Evento

058974 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral de Imóveis de Nova Lima

UF/Município

MG / NOVA LIMA

CNS Código Evento

059451 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Notas 

UF/Município

MG / NOVA PONTE

CNS Código Evento

040782 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1° Tabelionato de Protestos de Títulos da Comarca de Nova Ponte

UF/Município

MG / NOVA PONTE

CNS Código Evento

047852 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 1º REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS

UF/Município

MG / NOVA PONTE

CNS Código Evento

047894 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 2º Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / NOVA PONTE

CNS Código Evento

049262 3 3114 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

oficio das pessoas naturais e tabelionato 

UF/Município

MG / NOVA PORTEIRINHA

CNS Código Evento

046375 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio do registro civil das pessoas naturais

UF/Município

MG / NOVA RESENDE

CNS Código Evento

042291 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

oficio do 1º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / NOVA RESENDE

CNS Código Evento

048298 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / NOVA RESENDE

CNS Código Evento

049734 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / NOVA SERRANA

CNS Código Evento

050393 3 EVENTO 262 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos de Nova Serrana

UF/Município

MG / NOVA SERRANA

CNS Código Evento

060590 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / NOVA UNIAO

CNS Código Evento

058453 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Paz e Registro Civil

UF/Município

MG / NOVO CRUZEIRO

CNS Código Evento

034488 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Oficio do Judicial e Notas

UF/Município

MG / NOVO CRUZEIRO

CNS Código Evento

041566 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Notas do Lufa

UF/Município

MG / NOVO CRUZEIRO

CNS Código Evento

043091 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO SILVA MEDEIROS

UF/Município

MG / NOVO ORIENTE DE MINAS

CNS Código Evento

045211 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / OLARIA

CNS Código Evento

043232 3 Evento 3442 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS DE OLIVEIRA

UF/Município

MG / OLIVEIRA

CNS Código Evento

040873 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

registro civil e tabelionato de notas

UF/Município

MG / OLIVEIRA

CNS Código Evento

056804 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis

UF/Município

MG / OLIVEIRA

CNS Código Evento

057166 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ONCA DE PITANGUI

CNS Código Evento

038299 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFICIO DE NOTAS 

UF/Município

MG / OURO BRANCO

CNS Código Evento

032011 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

MG / OURO BRANCO

CNS Código Evento

057059 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO ESCRIVANIA E NOTAS DO FERRENTINO

UF/Município

MG / OURO FINO

CNS Código Evento

043869 4 evento 2773 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

MG / OURO FINO

CNS Código Evento

051383 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OURO FINO CARTORIO ESCRIVANIA E NOTAS - CARTORIO VILLAS BOAS

UF/Município

MG / OURO FINO

CNS Código Evento

055053 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos e Documentos

UF/Município

MG / OURO FINO

CNS Código Evento

060673 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / OURO PRETO

CNS Código Evento

037960 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO 2º REGISTRO CIVIL PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / OURO PRETO

CNS Código Evento

046367 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / OURO PRETO

CNS Código Evento

053298 3 EVENTO 3952 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

registro de imóveis de ouro preto/mg

UF/Município

MG / OURO PRETO

CNS Código Evento

057273 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA NOTARIAL 2º OFÍCIO OURO PRETO

UF/Município

MG / OURO PRETO

CNS Código Evento

058321 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

MG / OURO PRETO

CNS Código Evento

060160 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Registro Civil das Pessoas Naturais de Pains

UF/Município

MG / PAINS

CNS Código Evento

044438 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 2º TABELIONATO

UF/Município

MG / PALMA

CNS Código Evento

049338 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / PALMOPOLIS

CNS Código Evento

052142 4 evento 2204 e 4045 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Alexandre Mendes Ferreira de Melo

UF/Município

MG / PARA DE MINAS

CNS Código Evento

033753 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / PARA DE MINAS

CNS Código Evento

051854 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / PARACATU

CNS Código Evento

039974 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO DE NOTAS DE PARACATU

UF/Município

MG / PARACATU

CNS Código Evento

043828 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / PARACATU

CNS Código Evento

044354 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral de Imóveis de Paracatu-MG

UF/Município

MG / PARACATU

CNS Código Evento

059469 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTOS DE TÍTULOS

UF/Município

MG / PARACATU

CNS Código Evento

060897 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / PARAGUACU

CNS Código Evento

038695 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / PARAGUACU

CNS Código Evento

040600 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Tabelionato de Protestos e Títulos

UF/Município

MG / PARAGUACU

CNS Código Evento

043596 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Serviço Notarial

UF/Município

MG / PARAISOPOLIS

CNS Código Evento

032185 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / PARAISOPOLIS

CNS Código Evento

042523 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / PARAISOPOLIS

CNS Código Evento

057042 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protestos de Títulos de Paraisópolis

UF/Município

MG / PARAISOPOLIS

CNS Código Evento

060962 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / PARAOPEBA

CNS Código Evento

031864 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO OFICIALA ROGERIA CRISTINA NOGUEIRA SANTOS

UF/Município

MG / PARAOPEBA

CNS Código Evento

044131 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO lº TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE PARAOPEBA

UF/Município

MG / PARAOPEBA

CNS Código Evento

050054 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Paraopeba Cartório do Primeiro Ofício de Notas

UF/Município

MG / PARAOPEBA

CNS Código Evento

055103 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Paraopeba/Cartório de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / PARAOPEBA

CNS Código Evento

055111 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / PASSA QUATRO

CNS Código Evento

049833 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro de Imóveis

UF/Município

MG / PASSA QUATRO

CNS Código Evento

054098 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / PASSA TEMPO

CNS Código Evento

032201 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Segundo Ofício de Notas da Comarca de Passa Tempo-MG

UF/Município

MG / PASSA TEMPO

CNS Código Evento

057968 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / PASSA TEMPO

CNS Código Evento

059543 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / PASSOS

CNS Código Evento

038620 3 evento 3899 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do 1º Oficio de Notas

UF/Município

MG / PASSOS

CNS Código Evento

040683 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / PASSOS

CNS Código Evento

042242 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO 1º TABELIONATO DE PROTESTOS DE TITULOS

UF/Município

MG / PASSOS

CNS Código Evento

048967 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Titulos e Documentos e Registro Civis das Pessoas Juridicas

UF/Município

MG / PASSOS

CNS Código Evento

061457 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS DE PATOS DE MINAS/MG

UF/Município

MG / PATOS DE MINAS

CNS Código Evento

039743 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro de Imóveis

UF/Município

MG / PATOS DE MINAS

CNS Código Evento

043448 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRO DE PROTESToS

UF/Município

MG / PATOS DE MINAS

CNS Código Evento

045039 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 2° Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / PATOS DE MINAS

CNS Código Evento

049213 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

oficio do registro civil e tabelionato de notas

UF/Município

MG / PATOS DE MINAS

CNS Código Evento

051342 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE BONSUCESSO DE PATOS

UF/Município

MG / PATOS DE MINAS

CNS Código Evento

053454 4 Evento 3454 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / PATOS DE MINAS

CNS Código Evento

054783 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

oficio registro civil de pessoas naturais e notas

UF/Município

MG / PATOS DE MINAS

CNS Código Evento

054791 3 EVENTO 3926 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE PROTESTO DE PATROCINIO

UF/Município

MG / PATROCINIO

CNS Código Evento

034835 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / PATROCINIO

CNS Código Evento

057489 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEGUNDO TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / PATROCINIO

CNS Código Evento

058099 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / PATROCINIO

CNS Código Evento

059204 3 245 e demais.

Advogados

Alessandra Andrade França Alves (MG-109.633)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PAULA CÂNDIDO CARTÓRIO DE PAZ E NOTAS

UF/Município

MG / PAULA CANDIDO

CNS Código Evento

055137 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

MG / PECANHA

CNS Código Evento

035261 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Ofício de Notas

UF/Município

MG / PECANHA

CNS Código Evento

041400 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1º Tabelinato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / PECANHA

CNS Código Evento

047928 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / PECANHA

CNS Código Evento

048264 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E NOTAS DO DISTRITO DE ARAÇAJI DE MINAS MUNICIPIO DE PEDRA AZUL

UF/Município

MG / PEDRA AZUL

CNS Código Evento

036459 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Ofício de Notas

UF/Município

MG / PEDRA AZUL

CNS Código Evento

041269 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE PEDRA AZUL

UF/Município

MG / PEDRA AZUL

CNS Código Evento

044503 1 evento 3503 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio Silva

UF/Município

MG / PEDRA BONITA

CNS Código Evento

045203 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / PEDRA DO ANTA

CNS Código Evento

052951 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / PEDRA DO INDAIA

CNS Código Evento

051524 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / PEDRALVA

CNS Código Evento

047258 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio 1o oficio de Notas - Cartorio Marques e Souza

UF/Município

MG / PEDRO LEOPOLDO

CNS Código Evento

033480 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Reg Civi e Notas de Vera Cruz MG

UF/Município

MG / PEDRO LEOPOLDO

CNS Código Evento

035113 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

UF/Município

MG / PEDRO LEOPOLDO

CNS Código Evento

036038 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / PEDRO LEOPOLDO

CNS Código Evento

044917 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO ARY BAHIA

UF/Município

MG / PEDRO LEOPOLDO

CNS Código Evento

060004 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO ARY BAHIA

UF/Município

MG / PEDRO LEOPOLDO

CNS Código Evento

060012 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protestos da Comarca de Pedro Leopoldo

UF/Município

MG / PEDRO LEOPOLDO

CNS Código Evento

060806 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1 Tabelionato de Notas de Perdizes

UF/Município

MG / PERDIZES

CNS Código Evento

031930 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório 1º Tabelionato de Notas DGMCarvalho

UF/Município

MG / PERDOES

CNS Código Evento

033605 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / PERDOES

CNS Código Evento

033647 3 Evento 1807 e demais.

Advogados

Edgard Moreira da Silva (MG-9.936)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / PERDOES

CNS Código Evento

050690 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / PERDOES

CNS Código Evento

060384 2 Evento 986 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi aprovado em

concurso de títulos para remoção concluídos, com a publicação da relação dos aprovados, desde a vigência da Lei n. 10.506, de 9 de julho de 2002

até a publicação desta Resolução em 09/06/2009.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas de Periquito

UF/Município

MG / PERIQUITO

CNS Código Evento

053629 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas de São Sebastião do Baixio

UF/Município

MG / PERIQUITO

CNS Código Evento

053660 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / PESCADOR

CNS Código Evento

051961 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / PIEDADE DE CARATINGA

CNS Código Evento

047076 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / PIEDADE DE PONTE NOVA

CNS Código Evento

042671 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

MG / PIRANGUINHO

CNS Código Evento

043125 3 EVENTO 3619 e demais.

Advogados

CLEUSIBEL CILEIDE CUNHA (MG-OAB/MG 94662)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE PROTESTO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE PIRAPETINGA

UF/Município

MG / PIRAPETINGA

CNS Código Evento

034983 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS ARINISA LAVINAS LAMARCA

UF/Município

MG / PIRAPETINGA

CNS Código Evento

038950 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato do 1º Ofício de Notas de Pirapetinga

UF/Município

MG / PIRAPETINGA

CNS Código Evento

061143 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PIRAPORA CARTORIO DO 2°OFICIO DE NOTAS

UF/Município

MG / PIRAPORA

CNS Código Evento

055202 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / PIRAPORA

CNS Código Evento

055947 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / PIRAPORA

CNS Código Evento

059881 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

MG / PIRAPORA

CNS Código Evento

060376 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / PITANGUI

CNS Código Evento

035584 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Notas de PItangui/MG

UF/Município

MG / PITANGUI

CNS Código Evento

040881 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PITANGUI

UF/Município

MG / PITANGUI

CNS Código Evento

047357 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / PITANGUI

CNS Código Evento

049411 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Alvarenga Registro de Protestos de Piumhi

UF/Município

MG / PIUMHI

CNS Código Evento

033779 8 Evento 994 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Registro de Imóveis - Comarca Piumhi - MG

UF/Município

MG / PIUMHI

CNS Código Evento

045005 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / PIUMHI

CNS Código Evento

049791 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / POCO FUNDO

CNS Código Evento

050567 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / POCOS DE CALDAS

CNS Código Evento

048579 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

POÇOS DE CALDAS CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / POCOS DE CALDAS

CNS Código Evento

055210 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Poços de Caldas

UF/Município

MG / POCOS DE CALDAS

CNS Código Evento

057521 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

 CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / POMPEU

CNS Código Evento

031799 4 Evento 3466 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / POMPEU

CNS Código Evento

032722 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA COMARCA DE POMPÉU

UF/Município

MG / POMPEU

CNS Código Evento

034959 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E INTERDIÇÕES E TUTELAS

UF/Município

MG / POMPEU

CNS Código Evento

036426 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / POMPEU

CNS Código Evento

048207 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE POMPÉU-mg

UF/Município

MG / POMPEU

CNS Código Evento

058222 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO MANOEL MARTINS JUNIOR

UF/Município

MG / PONTE NOVA

CNS Código Evento

044008 3 3315 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS DE PONTE NOVA

UF/Município

MG / PONTE NOVA

CNS Código Evento

048850 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ponte Nova Cartório de Registro de Imoveis

UF/Município

MG / PONTE NOVA

CNS Código Evento

055228 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAL JURIDICAS

UF/Município

MG / PONTE NOVA

CNS Código Evento

057380 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS 

UF/Município

MG / PONTO CHIQUE

CNS Código Evento

036681 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Oficio de Notas

UF/Município

MG / PORTEIRINHA

CNS Código Evento

032052 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / PORTEIRINHA

CNS Código Evento

047209 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PORTEIRINHA CARTÓRIO DE PAZ E REGISTRO CIVIL

UF/Município

MG / PORTEIRINHA

CNS Código Evento

055236 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / POTE

CNS Código Evento

052936 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / POUSO ALEGRE

CNS Código Evento

041012 8

Decisão

Declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009, foi objeto de decisão judicial

definitiva em sentido diverso; foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso; é objeto de procedimento administrativo junto

ao CNJ, com a notificação do responsável pela respectiva unidade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / POUSO ALEGRE

CNS Código Evento

052712 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

MG / POUSO ALEGRE

CNS Código Evento

054023 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE REGISTRO DE PROTESTO DE TÍTULOS E DÍVIDAS 

UF/Município

MG / POUSO ALEGRE

CNS Código Evento

061051 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º SERVIÇO NOTARIAL DE PRATA - MG

UF/Município

MG / PRATA

CNS Código Evento

032193 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / PRATA

CNS Código Evento

049668 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

MG / PRATA

CNS Código Evento

060251 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE NOTAS

UF/Município

MG / PRATAPOLIS

CNS Código Evento

033977 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / PRATAPOLIS

CNS Código Evento

050781 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PRATAPOLIS - MG

UF/Município

MG / PRATAPOLIS

CNS Código Evento

057240 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTOS DE PRATAPOLIS

UF/Município

MG / PRATAPOLIS

CNS Código Evento

060863 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / PRATINHA

CNS Código Evento

052050 4 EVENTO 3627 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / PRESIDENTE OLEGARIO

CNS Código Evento

032698 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

MG / PRESIDENTE OLEGARIO

CNS Código Evento

038687 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / PRESIDENTE OLEGARIO

CNS Código Evento

050971 3 Evento 2783 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos 

UF/Município

MG / PRESIDENTE OLEGARIO

CNS Código Evento

060301 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas de Queluzito

UF/Município

MG / QUELUZITO

CNS Código Evento

038315 1 Evento 1911 e 3581 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Notas

UF/Município

MG / RAUL SOARES

CNS Código Evento

040691 3 1580 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / RAUL SOARES

CNS Código Evento

043653 3 Evento 2022 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE DÍVIDAS

UF/Município

MG / RAUL SOARES

CNS Código Evento

060715 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Notas

UF/Município

MG / RESENDE COSTA

CNS Código Evento

040485 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Imóveis

UF/Município

MG / RESENDE COSTA

CNS Código Evento

046417 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelionato de Notas e Protestos

UF/Município

MG / RESPLENDOR

CNS Código Evento

032748 3 Eventos 1830 e 4231 e demais.

Advogados

Edgard Moreira da Silva (MG-9.936)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1 OFICIO - NOTAS

UF/Município

MG / RESPLENDOR

CNS Código Evento

040352 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas de Vila Campo Alegre de Minas

UF/Município

MG / RESPLENDOR

CNS Código Evento

042499 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas

UF/Município

MG / RESSAQUINHA

CNS Código Evento

056465 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Ofício de Notas de Ribeirão das Neves

UF/Município

MG / RIBEIRAO DAS NEVES

CNS Código Evento

032094 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / RIBEIRAO DAS NEVES

CNS Código Evento

035519 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Ofício de Notas de Ribeirão das Neves

UF/Município

MG / RIBEIRAO DAS NEVES

CNS Código Evento

041558 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / RIBEIRAO DAS NEVES

CNS Código Evento

043935 1 evento 1063 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTOS DA COMARCA DE RIBEIRAO DAS NEVES

UF/Município

MG / RIBEIRAO DAS NEVES

CNS Código Evento

060814 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / RIO ACIMA

CNS Código Evento

052415 2 evento 2803 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi aprovado em

concurso de títulos para remoção concluídos, com a publicação da relação dos aprovados, desde a vigência da Lei n. 10.506, de 9 de julho de 2002

até a publicação desta Resolução em 09/06/2009.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / RIO CASCA

CNS Código Evento

048595 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Rio Casca Cartório do Registro de Imóveis

UF/Município

MG / RIO CASCA

CNS Código Evento

057760 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Ribeiro

UF/Município

MG / RIO CASCA

CNS Código Evento

058347 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RIO DO PRADO CARTORIO DE PAZ E NOTAS

UF/Município

MG / RIO DO PRADO

CNS Código Evento

057778 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imoveis

UF/Município

MG / RIO ESPERA

CNS Código Evento

057190 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Protesto de Titulos

UF/Município

MG / RIO ESPERA

CNS Código Evento

057307 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas

UF/Município

MG / RIO ESPERA

CNS Código Evento

057406 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / RIO MANSO

CNS Código Evento

046821 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE RIO NOVO

UF/Município

MG / RIO NOVO

CNS Código Evento

039172 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / RIO NOVO

CNS Código Evento

049569 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º ofício de Notaa

UF/Município

MG / RIO PARANAIBA

CNS Código Evento

040469 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos de Rio Paranaíba

UF/Município

MG / RIO PARANAIBA

CNS Código Evento

060608 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 2° TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / RIO PARDO DE MINAS

CNS Código Evento

041186 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO PARDO DE MINAS

UF/Município

MG / RIO PARDO DE MINAS

CNS Código Evento

043521 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO PRIMEIRO TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / RIO PARDO DE MINAS

CNS Código Evento

050096 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / RIO PARDO DE MINAS

CNS Código Evento

052191 4 Evento 4022 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE PROTESTOS DE RIO PARDO DE MINAS

UF/Município

MG / RIO PARDO DE MINAS

CNS Código Evento

060186 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RIO PIRACICABA CARTORIO DO 1º OFICIO

UF/Município

MG / RIO PIRACICABA

CNS Código Evento

057786 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE PROTESTOS DE TITULOS DE RIO POMBA

UF/Município

MG / RIO POMBA

CNS Código Evento

035071 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / RIO POMBA

CNS Código Evento

038596 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / RIO POMBA

CNS Código Evento

048249 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / RIO POMBA

CNS Código Evento

049627 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO 2º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

MG / RIO PRETO

CNS Código Evento

033639 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

MG / RIO PRETO

CNS Código Evento

034892 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Notas do 2.º Ofício de Rio Vermelho/MG

UF/Município

MG / RIO VERMELHO

CNS Código Evento

034033 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Protesto de Títulos 

UF/Município

MG / RIO VERMELHO

CNS Código Evento

048777 3 3124 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO  DE TITULOS E DOCUMENTOS  E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

MG / RIO VERMELHO

CNS Código Evento

050336 3 3124 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

UF/Município

MG / RIO VERMELHO

CNS Código Evento

050401 3 3124, 3372 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

UF/Município

MG / RIO VERMELHO

CNS Código Evento

053926 3 3124 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / RITAPOLIS

CNS Código Evento

036988 1 evento 2892 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial na Relação Provisória das serventias extrajudiciais consideradas providas,

conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que o interessado exerceu as funções de Auxiliar do Cartório do Registro Civil das Pessoas

Naturais e Notas do distrito sede da cidade de Ritápolis, Comarca de São João Del Rei, Minas Gerais, no período de 04.03.1982 a 15.09.1991 e o

cargo de Escrivão Juramentado Substituto da referida serventia extrajudicial  no período de 16.09.1991 a 07.10.1991.

Foi designado para responder interinamente pela Escrivania de Paz de Ritópolis, quando da vacância, que se deu em 8.10.1991.

É informado, ainda, que exerceu o cargo de Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais  e Notas da referida serventia no período de 08.10.1991

até 08.08.2007, quando foi provida a titularidade do Cartório, por concurso público. 

Consta, ainda,  que todo o período de trabalho, a saber, de 04.03.1983 a 08.08.2007, foi prestado sob o regime estatutário, do qual se desvinculou

com a exoneração.

É o relatório.  

Inicialmente, cabe registrar a existência de uma única serventia extrajudicial em Ritápolis, qual seja, o Cartório de Registro Civil e Notas. Isso porque

os documentos coligidos, às vezes, referem-se tão-somente à escrivania de paz.

Não há falar em quaisquer direitos do impugnante em relação à serventia extrajudicial.

Isso porque a vacância do cartório se deu sob a égide da atual Constituição Federal, que, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio
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Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Por demasia, registre-se que a discussão sobre direito à aposentadoria, seja estatutária, seja pelo regime geral de previdência social, é matéria

estranha à seara administrativa. Eventual inconformidade quanto à denegação da aposentadoria deverá ser veiculada na via própria.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E SERVIÇO NOTARIAL

UF/Município

MG / ROMARIA

CNS Código Evento

037713 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / RUBIM

CNS Código Evento

036269 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / RUBIM

CNS Código Evento

046946 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3° Tabelionato de Notas 

UF/Município

MG / SABARA

CNS Código Evento

032862 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

MG / SABARA

CNS Código Evento

036376 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis de Sabará

UF/Município

MG / SABARA

CNS Código Evento

039180 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / SABARA

CNS Código Evento

047407 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / SABARA

CNS Código Evento

047969 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO

UF/Município

MG / SABARA

CNS Código Evento

051060 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA COMARCA DE SABARÁ

UF/Município

MG / SABARA

CNS Código Evento

060517 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato do Segundo Ofício de Notas de Sabará 

UF/Município

MG / SABARA

CNS Código Evento

061291 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / SABINOPOLIS

CNS Código Evento

032532 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO TABELIONATO DE SABINÓPOLIS

UF/Município

MG / SABINOPOLIS

CNS Código Evento

031872 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIS DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / SABINOPOLIS

CNS Código Evento

057547 3 EVENTO 3973 e demais.

Advogados

CLAUDIA MURAD VALADARES (MG-54336)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / SABINOPOLIS

CNS Código Evento

059832 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / SACRAMENTO

CNS Código Evento

032268 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro de Imoveis de Sacramento

UF/Município

MG / SACRAMENTO

CNS Código Evento

039198 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SACRAMENTO

CNS Código Evento

049742 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Sacramento

UF/Município

MG / SACRAMENTO

CNS Código Evento

059212 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / SACRAMENTO

CNS Código Evento

054338 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE SACRAMENTO

UF/Município

MG / SACRAMENTO

CNS Código Evento

060616 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE DÍVIDA DA COMARCA DE SALINAS

UF/Município

MG / SALINAS

CNS Código Evento

060707 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Ofício de Notas de Santa Bárbara

UF/Município

MG / SANTA BARBARA

CNS Código Evento

032102 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais da Sede da Comarca de Santa Bárbara

UF/Município

MG / SANTA BARBARA

CNS Código Evento

036400 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SANTA BARBARA

CNS Código Evento

049437 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protestos de Títulos da Comarca de Santa Bárbara

UF/Município

MG / SANTA BARBARA

CNS Código Evento

060939 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Santa Bárbara do Leste Cartório de Registro Civil e Notas 

UF/Município

MG / SANTA BARBARA DO LESTE

CNS Código Evento

057844 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

MG / SANTA BARBARA DO MONTE VERDE

CNS Código Evento

056788 3 Evento 1806 e demais.

Advogados

Edgard Moreira da Silva (MG-9.936)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE BOM RETIRO

UF/Município

MG / SANTA BARBARA DO TUGURIO

CNS Código Evento

035899 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO PHILADELPHIA- Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / SANTA LUZIA

CNS Código Evento

056598 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE SANTA LUZIA - MG

UF/Município

MG / SANTA LUZIA

CNS Código Evento

047159 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de São Benedito, Comarca de Santa Luzia

UF/Município

MG / SANTA LUZIA

CNS Código Evento

056309 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral de Imóveis 

UF/Município

MG / SANTA LUZIA

CNS Código Evento

059345 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DA COMARCA DE SANTA LUZIA

UF/Município

MG / SANTA LUZIA

CNS Código Evento

060137 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato do 2 Ofício de Notas-Sta Luzia/MG

UF/Município

MG / SANTA LUZIA

CNS Código Evento

061150 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil e tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SANTA MARGARIDA

CNS Código Evento

052746 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia do Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / SANTA MARGARIDA

CNS Código Evento

058305 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Tabelionato Ferreira

UF/Município

MG / SANTA MARIA DE ITABIRA

CNS Código Evento

038364 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

MG / SANTA MARIA DE ITABIRA

CNS Código Evento

057000 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

MG / SANTA MARIA DO SUACUI

CNS Código Evento

040568 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / SANTA MARIA DO SUACUI

CNS Código Evento

051623 4 Evento 4072 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SANTA MARIA DO SUAÇUÍ CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / SANTA MARIA DO SUACUI

CNS Código Evento

057851 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Primeiro Cartório de Notas 

UF/Município

MG / SANTA RITA DE CALDAS

CNS Código Evento

055269 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Santa Rita de Caldas Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / SANTA RITA DE CALDAS

CNS Código Evento

057869 1 evento 283 e demais.

Advogados

Hamilton Carvalho dos Santos (DF-21.004)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFICÍO DE NOTAS

UF/Município

MG / SANTA RITA DO SAPUCAI

CNS Código Evento

041277 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / SANTA RITA DO SAPUCAI

CNS Código Evento

042119 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL CARVALHO PEREIRA - 1º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / SANTA RITA DO SAPUCAI

CNS Código Evento

058826 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS 

UF/Município

MG / SANTA RITA DO SAPUCAI

CNS Código Evento

059337 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA COMARCA DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ

UF/Município

MG / SANTA RITA DO SAPUCAI

CNS Código Evento

039289 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Reg. Civil e Notas

UF/Município

MG / SANTA ROSA DA SERRA

CNS Código Evento

050195 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral Imobiliário de Santa Vitória

UF/Município

MG / SANTA VITORIA

CNS Código Evento

059774 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SANTANA DA VARGEM

CNS Código Evento

051920 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Santana do Manhuaçu Cartório de Paz e Notas e de Registro Civil

UF/Município

MG / SANTANA DO MANHUACU

CNS Código Evento

057877 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SANTANA DO PARAISO

CNS Código Evento

052258 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas de Cardeal Mota

UF/Município

MG / SANTANA DO RIACHO

CNS Código Evento

047084 4 evento 3850 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil com Atribuição Notarial

UF/Município

MG / SANTANA DOS MONTES

CNS Código Evento

035352 4 evento 3241 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SANTO ANTONIO DO AMPARO

CNS Código Evento

051565 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SANTO ANTONIO DO JACINTO

CNS Código Evento

052332 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SANTO ANTONIO DO JACINTO

CNS Código Evento

053181 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS.

UF/Município

MG / SANTO ANTONIO DO MONTE

CNS Código Evento

048900 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SANTO HIPOLITO

CNS Código Evento

052654 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3o Cartorio de Notas

UF/Município

MG / SANTOS DUMONT

CNS Código Evento

032854 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral de Pessoas Naturais

UF/Município

MG / SANTOS DUMONT

CNS Código Evento

059485 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE SANTOS DUMONT

UF/Município

MG / SANTOS DUMONT

CNS Código Evento

060723 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DO 1º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

MG / SANTOS DUMONT

CNS Código Evento

061119 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / SAO DOMINGOS DO PRATA

CNS Código Evento

038661 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Primeiro Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SAO DOMINGOS DO PRATA

CNS Código Evento

050120 1 Evento 1890 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE SÃO FÉLIX DE MINAS

UF/Município

MG / SAO FELIX DE MINAS

CNS Código Evento

037531 3 EVENTO 3034 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Notas

UF/Município

MG / SAO FRANCISCO

CNS Código Evento

040477 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DA CIDADE DE SÃO FRANCISCO-MG

UF/Município

MG / SAO FRANCISCO

CNS Código Evento

042416 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Registro de Imóveis de São Francisco

UF/Município

MG / SAO FRANCISCO

CNS Código Evento

045013 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / SAO FRANCISCO

CNS Código Evento

049502 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE SÃO FRANCISCO

UF/Município

MG / SAO FRANCISCO

CNS Código Evento

060624 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / SAO FRANCISCO DE SALES

CNS Código Evento

051490 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

MG / SAO GERALDO DO BAIXIO

CNS Código Evento

059048 3 3761 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Ofício de Notas

UF/Município

MG / SAO GONCALO DO ABAETE

CNS Código Evento

041301 3 3179 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SAO GONCALO DO PARA

CNS Código Evento

052274 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas 

UF/Município

MG / SAO GONCALO DO RIO ABAIXO

CNS Código Evento

036020 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / SAO GONCALO DO SAPUCAI

CNS Código Evento

047233 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral Privativo Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / SAO GONCALO DO SAPUCAI

CNS Código Evento

059816 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTOS DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE DÍVIDA DE SÃO GONÇALO DO SAPUCAÍ-MG

UF/Município

MG / SAO GONCALO DO SAPUCAI

CNS Código Evento

060988 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Guarda dos Ferreiros Cartorio de Paz e Notas

UF/Município

MG / SAO GOTARDO

CNS Código Evento

045591 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO 1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / SAO GOTARDO

CNS Código Evento

048348 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS DE SÃO GOTARDO

UF/Município

MG / SAO GOTARDO

CNS Código Evento

049908 3 265 e demais.

Advogados

Paulo Henrique Messias (MG-85.831)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos da Comarca de São Gotardo

UF/Município

MG / SAO GOTARDO

CNS Código Evento

060525 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO HORÁCIO RAMOS DE MELO - Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas de São João da Lagoa/MG

UF/Município

MG / SAO JOAO DA LAGOA

CNS Código Evento

037564 3 Evento 3437 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SAO JOAO DA MATA

CNS Código Evento

038059 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Protesto de Títulos da Comarca de São João da Ponte

UF/Município

MG / SAO JOAO DA PONTE

CNS Código Evento

034967 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / SAO JOAO DA PONTE

CNS Código Evento

055988 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

UF/Município

MG / SAO JOAO DAS MISSOES

CNS Código Evento

056325 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Protestos

UF/Município

MG / SAO JOAO DEL REI

CNS Código Evento

039313 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / SAO JOAO DEL REI

CNS Código Evento

040188 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

MG / SAO JOAO DEL REI

CNS Código Evento

047308 8 Evento 2083/Recurso Extraordinário nº 443319/MG e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

São João Del Rei Cartorio do 2º Oficio de Notas

UF/Município

MG / SAO JOAO DEL REI

CNS Código Evento

057901 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL 1º OFÍCIO

UF/Município

MG / SAO JOAO EVANGELISTA

CNS Código Evento

048017 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / SAO JOAO NEPOMUCENO

CNS Código Evento

032243 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / SAO JOAO NEPOMUCENO

CNS Código Evento

048561 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil de Pessoas Naturais de Itui

UF/Município

MG / SAO JOAO NEPOMUCENO

CNS Código Evento

056630 4 Evento 4026 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

MG / SAO JOAO NEPOMUCENO

CNS Código Evento

056770 4 EVENTO 3666 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / SAO JOAO NEPOMUCENO

CNS Código Evento

057448 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TAB. DE NOTAS

UF/Município

MG / SAO JOAQUIM DE BICAS

CNS Código Evento

051284 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE SÃO JOSÉ DA BARRA

UF/Município

MG / SAO JOSE DA BARRA

CNS Código Evento

043349 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturiais do Municipio de São José da Lapa

UF/Município

MG / SAO JOSE DA LAPA

CNS Código Evento

051094 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Noranei Machado Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SAO JOSE DO DIVINO

CNS Código Evento

044115 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Ofício de Notas

UF/Município

MG / SAO LOURENCO

CNS Código Evento

032516 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO TITULOS E DOCUMENTOS/REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / SAO LOURENCO

CNS Código Evento

057737 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / SAO LOURENCO

CNS Código Evento

058461 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial Privativo do 1º Ofício

UF/Município

MG / SAO LOURENCO

CNS Código Evento

059071 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral Privativo de Imóveis de São Lourenço

UF/Município

MG / SAO LOURENCO

CNS Código Evento

059824 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE REGISTRO DE PROTESTO DE SAO LOURENCO

UF/Município

MG / SAO LOURENCO

CNS Código Evento

061036 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

UF/Município

MG / SAO ROMAO

CNS Código Evento

047191 4 Evento 2152 e demais.

Advogados

Thiago de Almeida Tôrres Balibino (MG-108.553)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / SAO ROQUE DE MINAS

CNS Código Evento

038646 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Notas

UF/Município

MG / SAO ROQUE DE MINAS

CNS Código Evento

040618 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO CUNHA (REG.CIVIL E NOTAS)

UF/Município

MG / SAO SEBASTIAO DO OESTE

CNS Código Evento

033902 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º CARTORIO DE NOTAS

UF/Município

MG / SAO SEBASTIAO DO PARAISO

CNS Código Evento

032870 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / SAO SEBASTIAO DO PARAISO

CNS Código Evento

035592 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / SAO SEBASTIAO DO PARAISO

CNS Código Evento

038638 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelinato de Protesto S.Sebastião Paraíso

UF/Município

MG / SAO SEBASTIAO DO PARAISO

CNS Código Evento

059949 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SÃO THOMÉ DAS LETRAS

CNS Código Evento

046805 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE PAZ E NOTAS

UF/Município

MG / SAO TIAGO

CNS Código Evento

034330 3 EVENTO 3675 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E INTERDIÇÕES E TUTELAS

UF/Município

MG / SAO TIAGO

CNS Código Evento

051029 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SAO VICENTE DE MINAS

CNS Código Evento

053314 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio Registro Civil e Tabelionato de Sarzedo

UF/Município

MG / SARZEDO

CNS Código Evento

044826 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SENADOR FIRMINO CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / SENADOR FIRMINO

CNS Código Evento

058131 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO BICALHO

UF/Município

MG / SENHORA DO PORTO

CNS Código Evento

033829 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL 

UF/Município

MG / SENHORA DOS REMEDIOS

CNS Código Evento

050351 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE SERRA DO SALITRE

UF/Município

MG / SERRA DO SALITRE

CNS Código Evento

036491 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartório registro civil de catiara

UF/Município

MG / SERRA DO SALITRE

CNS Código Evento

044487 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERRANIA CARTORIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

MG / SERRANIA

CNS Código Evento

058149 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DE NOTAS DE SERRANÓPOLIS DE MINAS

UF/Município

MG / SERRANOPOLIS DE MINAS

CNS Código Evento

058420 4 Evento 4043 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / SERRO

CNS Código Evento

044941 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Catório do 1º Ofício de Notas

UF/Município

MG / SERRO

CNS Código Evento

045344 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

MG / SETE LAGOAS

CNS Código Evento

040741 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO FINCH

UF/Município

MG / SETE LAGOAS

CNS Código Evento

043893 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / SETE LAGOAS

CNS Código Evento

050716 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Sete Lagoas - Cartório de Registro de Imóveis 2 Ofício

UF/Município

MG / SETE LAGOAS

CNS Código Evento

059899 3 evento 2452 e demais.

Advogados

Claudia Murad Valadares (MG-54336)

Guilherme Fulgencio Vieira (MG-84644)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protesto

UF/Município

MG / SETE LAGOAS

CNS Código Evento

060095 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registo de Imóveis

UF/Município

MG / SILVIANOPOLIS

CNS Código Evento

041988 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / SILVIANOPOLIS

CNS Código Evento

055806 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SILVIANÓPOLIS CARTORIO PRIMEIRO

UF/Município

MG / SILVIANOPOLIS

CNS Código Evento

059907 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Simonésia Cartório de Paz e Notas e do Registro Civil

UF/Município

MG / SIMONESIA

CNS Código Evento

059915 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E NOTAS

UF/Município

MG / SOBRALIA

CNS Código Evento

051037 2 evento 3590 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi aprovado em

concurso de títulos para remoção concluídos, com a publicação da relação dos aprovados, desde a vigência da Lei n. 10.506, de 9 de julho de 2002

até a publicação desta Resolução em 09/06/2009.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE SOLEDADE DE MINAS

UF/Município

MG / SOLEDADE DE MINAS

CNS Código Evento

042408 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDICOES E TUTELAS

UF/Município

MG / TAIOBEIRAS

CNS Código Evento

036046 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / TAIOBEIRAS

CNS Código Evento

041004 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE TAQUARAÇU DE MINAS

UF/Município

MG / TAQUARACU DE MINAS

CNS Código Evento

037598 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / TARUMIRIM

CNS Código Evento

036707 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / TARUMIRIM

CNS Código Evento

044925 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / TARUMIRIM

CNS Código Evento

050807 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / TEIXEIRAS

CNS Código Evento

032706 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis de Teixeiras-MG

UF/Município

MG / TEIXEIRAS

CNS Código Evento

039206 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO  IVA DE FREITAS FERREIRA

UF/Município

MG / TEOFILO OTONI

CNS Código Evento

033449 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartório de registro titulos e documentos e registro civil das pessoas juridicas

UF/Município

MG / TEOFILO OTONI

CNS Código Evento

040105 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / TEOFILO OTONI

CNS Código Evento

046516 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / TEOFILO OTONI

CNS Código Evento

048710 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de Pedro Versiani da Comarca de Teófilo Otoni-MG 

UF/Município

MG / TEOFILO OTONI

CNS Código Evento

056358 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Teófilo Otoni Cartório 1º Ofício

UF/Município

MG / TEOFILO OTONI

CNS Código Evento

061374 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Teófilo Otoni Cartório do 1 Oficio de Imóveis

UF/Município

MG / TEOFILO OTONI

CNS Código Evento

061382 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

´Teófilo Otoni 2º Oficico Registro de Imóveis

UF/Município

MG / TEOFILO OTONI

CNS Código Evento

061572 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis de Timóteo

UF/Município

MG / TIMOTEO

CNS Código Evento

039214 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / TIMOTEO

CNS Código Evento

039644 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Primeiro Tabelionato de Notas de Timóteo

UF/Município

MG / TIMOTEO

CNS Código Evento

032060 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais de Timóteo-MG

UF/Município

MG / TIMOTEO

CNS Código Evento

056291 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos e de Documentos de Dívida

UF/Município

MG / TIMOTEO

CNS Código Evento

060657 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Primeiro Ofício

UF/Município

MG / TIROS

CNS Código Evento

000323 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro de Imóveis

UF/Município

MG / TIROS

CNS Código Evento

043471 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

MG / TOCANTINS

CNS Código Evento

037762 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1° OFICIO DE NOTAS

UF/Município

MG / TOMBOS

CNS Código Evento

040410 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CRTORIO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / TOMBOS

CNS Código Evento

045443 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / TRES CORACOES

CNS Código Evento

047324 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do 1º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / TRES CORACOES

CNS Código Evento

048090 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil de Três Corações

UF/Município

MG / TRES CORACOES

CNS Código Evento

058446 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / TRES CORACOES

CNS Código Evento

059584 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protestos

UF/Município

MG / TRES CORACOES

CNS Código Evento

060780 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DO 2º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

MG / TRES CORACOES

CNS Código Evento

061218 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Protesto de Títulos da Comarca de Três Marias/MG

UF/Município

MG / TRES MARIAS

CNS Código Evento

034975 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / TRES MARIAS

CNS Código Evento

040535 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / TRES MARIAS

CNS Código Evento

046532 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Três Marias

UF/Município

MG / TRES MARIAS

CNS Código Evento

058594 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

MG / TRES PONTAS

CNS Código Evento

048538 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / TRES PONTAS

CNS Código Evento

049858 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / TRES PONTAS

CNS Código Evento

054940 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL DO 1º OFÍCIO

UF/Município

MG / TRES PONTAS

CNS Código Evento

058883 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TRES PONTAS CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

MG / TRES PONTAS

CNS Código Evento

061473 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / TUPACIGUARA

CNS Código Evento

049577 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro de Imóveis

UF/Município

MG / TUPACIGUARA

CNS Código Evento

053850 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / TUPACIGUARA

CNS Código Evento

056010 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TUPACIGUARA

UF/Município

MG / TUPACIGUARA

CNS Código Evento

060764 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis 

UF/Município

MG / TURMALINA

CNS Código Evento

038794 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio de registro de imoveis

UF/Município

MG / UBA

CNS Código Evento

038919 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio de registro de titulos e documento e civil das pessoas juridicas

UF/Município

MG / UBA

CNS Código Evento

039404 3 Evento 1825 e demais.

Advogados

Edgard Moreira da Silva (MG-9.936)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Segundo Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / UBA

CNS Código Evento

054684 4 EVENTO 3600 e demais.

Advogados

AMÁLIA GOMES RIBEIRO (MG-25943)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

UBÁ CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / UBA

CNS Código Evento

061481 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas de Ubaí

UF/Município

MG / UBAI

CNS Código Evento

037622 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERABA-MG

UF/Município

MG / UBERABA

CNS Código Evento

031963 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Registro Civil das Pessoas Naturais de Uberaba

UF/Município

MG / UBERABA

CNS Código Evento

035741 9 1536 e demais.

Advogados

FREDERICO DIAMANTINO BONFIM E SILVA (MG-1415A)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009, foi objeto de decisão judicial definitiva em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 3° Ofício de Notas

UF/Município

MG / UBERABA

CNS Código Evento

041632 3 Evento 363 e demais.

Advogados

Magno Luiz Barbosa (MG-79070)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Segundo Ofício de Notas de Uberaba

UF/Município

MG / UBERABA

CNS Código Evento

043836 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 2ª Registro Civil das Pessoas Naturais de Uberaba

UF/Município

MG / UBERABA

CNS Código Evento

049189 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / UBERABA

CNS Código Evento

057430 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Segundo Ofício de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / UBERABA

CNS Código Evento

058008 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

tabelionato de protesto de titulos

UF/Município

MG / UBERABA

CNS Código Evento

060368 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Ofício de Registro de Imóveis de Uberlândia

UF/Município

MG / UBERLANDIA

CNS Código Evento

032136 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Registro de Imóveis de Uberlândia

UF/Município

MG / UBERLANDIA

CNS Código Evento

032573 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro das Pessoas Naturais  e Registo de Notas

UF/Município

MG / UBERLANDIA

CNS Código Evento

034280 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

MG / UBERLANDIA

CNS Código Evento

039966 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

MG / UBERLANDIA

CNS Código Evento

055525 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Segundo Ofício de Notas de Uberlândia

UF/Município

MG / UBERLANDIA

CNS Código Evento

057992 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / UBERLANDIA

CNS Código Evento

059196 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL DE MIRAPORANGA-UBERLANDIA-MG

UF/Município

MG / UBERLANDIA

CNS Código Evento

146050 1 Evento 2632 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

uberlandia cartorio primeiro oficio de notas

UF/Município

MG / UBERLANDIA

CNS Código Evento

061499 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º OFÍCIO DE NOTAS DE UNAÍ-MG

UF/Município

MG / UNAI

CNS Código Evento

032565 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio de registro civil das pessoas naturais de unai

UF/Município

MG / UNAI

CNS Código Evento

036004 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pesoas Jurídicas de Unaí-MG

UF/Município

MG / UNAI

CNS Código Evento

039461 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

UNAI CARTORIO DO PRIMEIRO OFICIO DE NOTAS

UF/Município

MG / UNAI

CNS Código Evento

061507 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

UNAÍ REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / UNAI

CNS Código Evento

061515 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Anexos de União de Minas

UF/Município

MG / UNIAO DE MINAS

CNS Código Evento

036582 3 evento 3290 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / VARGEM GRANDE DO RIO PARDO

CNS Código Evento

042705 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 1 TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

MG / VARGINHA

CNS Código Evento

047639 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 2 Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / VARGINHA

CNS Código Evento

049114 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / VARGINHA

CNS Código Evento

055970 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / VARGINHA

CNS Código Evento

057562 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial Privativo 

UF/Município

MG / VARGINHA

CNS Código Evento

059063 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral Imobiliário de Varginha

UF/Município

MG / VARGINHA

CNS Código Evento

059782 1 DOC71 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do registro Civil e tabelionato de Notas de Varjão de Minas

UF/Município

MG / VARJAO DE MINAS

CNS Código Evento

053694 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

MG / VARZEA DA PALMA

CNS Código Evento

038588 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato 1º Oficio de Notas

UF/Município

MG / VARZEA DA PALMA

CNS Código Evento

059980 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos de Várzea da Palma/MG

UF/Município

MG / VARZEA DA PALMA

CNS Código Evento

060632 1 evento 2797 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / VARZELANDIA

CNS Código Evento

036772 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / VAZANTE

CNS Código Evento

048140 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Segundo Tabelionato de Notas de Vazante 

UF/Município

MG / VAZANTE

CNS Código Evento

058123 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO CIVL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / VERISSIMO

CNS Código Evento

047142 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro de Imóveis de Vespasiano

UF/Município

MG / VESPASIANO

CNS Código Evento

047365 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE VESPASIANO-MG

UF/Município

MG / VESPASIANO

CNS Código Evento

049585 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DO 1° OFICIO DE NOTAS DE VESPASIANO-MG

UF/Município

MG / VESPASIANO

CNS Código Evento

061077 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas

UF/Município

MG / VICOSA

CNS Código Evento

036129 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / VICOSA

CNS Código Evento

049684 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Reg. de  Tít. E Doc. E Civil das Pessoas Jurídicas					

UF/Município

MG / VICOSA

CNS Código Evento

050211 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / VICOSA

CNS Código Evento

051821 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato do 3º Ofício de Notas

UF/Município

MG / VICOSA

CNS Código Evento

061267 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONTO DE PROTESTO DE TITULOS DA COMCRACA DE VIÇOSA-MG

UF/Município

MG / VICOSA

CNS Código Evento

061341 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / VIRGEM DA LAPA

CNS Código Evento

044578 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Virgínia Cartório do Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / VIRGINIA

CNS Código Evento

061556 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / VIRGOLANDIA

CNS Código Evento

052860 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio de Registro Civil de Pessoas Naturais de Visconde do Rio Branco

UF/Município

MG / VISCONDE DO RIO BRANCO

CNS Código Evento

046631 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do 1° Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / VISCONDE DO RIO BRANCO

CNS Código Evento

047738 1 Evento 2394 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / VISCONDE DO RIO BRANCO

CNS Código Evento

049452 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / VISCONDE DO RIO BRANCO

CNS Código Evento

053983 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E TABELIONATO DE PROTESTO

UF/Município

MS / ÁGUA CLARA

CNS Código Evento

062877 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas e Tabelionato de Protesto

UF/Município

MS / ANAURILÂNDIA

CNS Código Evento

062752 1 Evento 520, 2673 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICA E TABELIONATO DE PROTESTO 

UF/Município

MS / ANGELICA

CNS Código Evento

062257 1 Eventos 520/3322- interessada e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

MS / ANGELICA

CNS Código Evento

063099 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL DE ANTONIO JOÃO MS

UF/Município

MS / ANTONIO JOAO

CNS Código Evento

062133 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registros de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas e Tabelionato de Protestos

UF/Município

MS / APARECIDA DO TABOADO

CNS Código Evento

062729 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e de Registro Civil

UF/Município

MS / APARECIDA DO TABOADO

CNS Código Evento

063248 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1° Serviço Notarial e de Registro de Imóveis

UF/Município

MS / AQUIDAUANA

CNS Código Evento

061713 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º SERVIÇO NOTARIAL E TABELIONATO DE PROTESTO

UF/Município

MS / AQUIDAUANA

CNS Código Evento

061861 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS E TABELIONATO DE PROTESTOS

UF/Município

MS / BANDEIRANTES

CNS Código Evento

062588 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e de Registro Civil

UF/Município

MS / BANDEIRANTES

CNS Código Evento

061952 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL 

UF/Município

MS / BATAGUASSU

CNS Código Evento

062935 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E TABELIONATO DE PROTESTOS

UF/Município

MS / BATAYPORÃ

CNS Código Evento

062968 1 Eventos 520 e 2350 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

MS / BATAYPORÃ

CNS Código Evento

062992 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Serviço Notarial e de registro de Imóveis, Titulos e Documentos e Tabelionato de Protesto

UF/Município

MS / BELA VISTA

CNS Código Evento

063065 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS. TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E TABELIONATO DE PROTESTOS

UF/Município

MS / BONITO

CNS Código Evento

062380 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS E TABELIONATO DE PROTESTO

UF/Município

MS / BRASILÂNDIA

CNS Código Evento

062299 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

MS / BRASILÂNDIA

CNS Código Evento

062356 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas e Tabelionato de Protestos

UF/Município

MS / CAARAPO

CNS Código Evento

062307 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e de Registro Civil de Cristalina

UF/Município

MS / CAARAPO

CNS Código Evento

061960 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2.º SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

MS / CAMAPUA

CNS Código Evento

061978 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIONATO DE PROTESTO

UF/Município

MS / CAMPO GRANDE

CNS Código Evento

061747 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO

UF/Município

MS / CAMPO GRANDE

CNS Código Evento

061838 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

6º Serviço Notarial

UF/Município

MS / CAMPO GRANDE

CNS Código Evento

061911 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Notarial e de Registro Civil

UF/Município

MS / CARACOL

CNS Código Evento

062141 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E TABELIONATO DE

PROTESTO

UF/Município

MS / CASSILANDIA

CNS Código Evento

061614 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MS / CASSILANDIA

CNS Código Evento

061812 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis, Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas e Tabelionato de Protesto

UF/Município

MS / CHAPADAO DO SUL

CNS Código Evento

063123 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

MS / CHAPADAO DO SUL

CNS Código Evento

063016 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3 SERVIÇO NOTARIAL E TABELIONATO DE PROTESTO

UF/Município

MS / CORUMBA

CNS Código Evento

062455 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

4º Serviço Notarial e de Registro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas

UF/Município

MS / CORUMBA

CNS Código Evento

061887 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

5º Serviço Notarial e de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição

UF/Município

MS / CORUMBA

CNS Código Evento

062471 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imoveis, Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas e Tabelionato de Protesto

UF/Município

MS / COSTA RICA

CNS Código Evento

062265 6 Evento 1281 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E TABELIONATO DE PROTESTO

UF/Município

MS / DEODAPOLIS

CNS Código Evento

062372 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

MS / DEODAPOLIS

CNS Código Evento

061788 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

MS / DOURADOS

CNS Código Evento

062661 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Itahum - Cartório de Registro civil e Anexos

UF/Município

MS / DOURADOS

CNS Código Evento

062679 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS E TABELIONATO DE PROTESTO

UF/Município

MS / ELDORADO

CNS Código Evento

061754 6 3109 e demais.

Advogados

Renata Lima de Oliveira (DF-19879)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL 

UF/Município

MS / ELDORADO

CNS Código Evento

061655 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

MS / FATIMA DO SUL

CNS Código Evento

061739 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e de Registro Civil de Culturama

UF/Município

MS / FATIMA DO SUL

CNS Código Evento

062109 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º serviço notarial e de registro de imóveis, tílulos e documentos e civil das pessoas jurídicas e tabelionato de protesto 

UF/Município

MS / GLORIA DE DOURADOS

CNS Código Evento

062489 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e de Registro Civil

UF/Município

MS / IGUATEMI

CNS Código Evento

062174 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas e Tabelionato de Protesto

UF/Município

MS / INOCENCIA

CNS Código Evento

063156 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

MS / ITAPORA

CNS Código Evento

062703 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas e Tabelionato de Protestos.

UF/Município

MS / ITAQUIRAI

CNS Código Evento

063149 1 Eventos 520 e 1846 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

MS / ITAQUIRAI

CNS Código Evento

061697 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E TABELIONATO DE PROTESTO

UF/Município

MS / IVINHEMA

CNS Código Evento

063172 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e de Registro Civil 

UF/Município

MS / IVINHEMA

CNS Código Evento

062349 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL DE JAPORÃ

UF/Município

MS / JAPORA

CNS Código Evento

062596 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL DE JARAGUARI

UF/Município

MS / JARAGUARI

CNS Código Evento

063198 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1° Serviço Notarial e de Registro de Imóveis, Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas e Tabelionato de Protesto 

UF/Município

MS / JARDIM

CNS Código Evento

061598 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL DE JATEI

UF/Município

MS / JATEI

CNS Código Evento

062604 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL DE LADÁRIO

UF/Município

MS / LADARIO

CNS Código Evento

063008 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial  e de Registro Civil de Laguna Carapã

UF/Município

MS / LAGUNA CARAPA

CNS Código Evento

062570 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis, Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas e Tabelionato de Protesto

UF/Município

MS / MUNDO NOVO

CNS Código Evento

062281 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º SERVIÇO NOTARIAL E TABELIONATO DE PROTESTO

UF/Município

MS / NAVIRAI

CNS Código Evento

062398 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º serviço notarial e de registro civil

UF/Município

MS / NAVIRAI

CNS Código Evento

062521 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e  Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MS / NAVIRAI

CNS Código Evento

062240 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Paz e Tabelionato

UF/Município

MS / NIOAQUE

CNS Código Evento

062083 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTROS DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS ETABELIONATO DE PROTESTO

UF/Município

MS / NIOAQUE

CNS Código Evento

061663 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

MS / NOVA ALVORADA DO SUL

CNS Código Evento

062786 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, PESSOAS JURÍDICAS E DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

MS / NOVA ANDRADINA

CNS Código Evento

061671 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e de Registro Civil de Nova Andradina- MS.

UF/Município

MS / NOVA ANDRADINA

CNS Código Evento

062448 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Serviço Notarial e de Registro Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MS / PARANAIBA

CNS Código Evento

062737 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

MS / PARANAIBA

CNS Código Evento

062158 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL DE PARANHOS

UF/Município

MS / PARANHOS

CNS Código Evento

062844 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

MS / PEDRO GOMES

CNS Código Evento

062554 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Serviço Notarial e de Registro Civil

UF/Município

MS / PONTA PORA

CNS Código Evento

061804 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS E TABELIONATO DE

PROTESTO

UF/Município

MS / PORTO MURTINHO

CNS Código Evento

063057 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas e Tabelionato de Protesto

UF/Município

MS / RIBAS DO RIO PARDO

CNS Código Evento

061622 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

MS / RIBAS DO RIO PARDO

CNS Código Evento

062117 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis, de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas e Tabelionato de Protesto de Rio Negro/MS

UF/Município

MS / RIO NEGRO

CNS Código Evento

063131 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e de Registro Civil 

UF/Município

MS / RIO NEGRO

CNS Código Evento

063107 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS E TABELIONATO DE

PROTESTO

UF/Município

MS / RIO VERDE DE MATO GROSSO

CNS Código Evento

061689 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e de Registrol Civil de Rochedo

UF/Município

MS / ROCHEDO

CNS Código Evento

061580 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas e Tabelionato de Protesto

UF/Município

MS / SAO GABRIEL DO OESTE

CNS Código Evento

063164 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e Registro Civil 

UF/Município

MS / SAO GABRIEL DO OESTE

CNS Código Evento

061705 6 evento 2411 e demais.

Advogados

Roberto Egydio Piza Fontes (SP-54771)

Fábio da Costa Azevedo (SP-153384)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e Registro Civil

UF/Município

MS / SAO GABRIEL DO OESTE

CNS Código Evento

063081 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

MS / SELVIRIA

CNS Código Evento

062943 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas e Tabelionato de Protesto

UF/Município

MS / SETE QUEDAS

CNS Código Evento

062273 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis, Titulos e Documentos e Civil  das Pessoas Juridicas e Tabelionato de Protesto

UF/Município

MS / SIDROLANDIA

CNS Código Evento

061648 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e de Registro Civil de Sonora 

UF/Município

MS / SONORA

CNS Código Evento

061606 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Serviço Notarial e de Registro Civil

UF/Município

MS / TRES LAGOAS

CNS Código Evento

062430 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

MS / TRES LAGOAS

CNS Código Evento

062869 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL DE ARAPUÁ

UF/Município

MS / TRES LAGOAS

CNS Código Evento

062067 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial  e de Registro Civil de Vicentina

UF/Município

MS / VICENTINA

CNS Código Evento

063040 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE COLNIZA (1º OFÍCIO)

UF/Município

MT / ACORIZAL

CNS Código Evento

065086 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Serviço Notarial e Registral de Água Boa - MT

UF/Município

MT / ÁGUA BOA

CNS Código Evento

063685 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

MT / ALTA FLORESTA

CNS Código Evento

063453 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Tabelionato e Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MT / ALTO ARAGUAIA

CNS Código Evento

064139 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Ofício de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos 

UF/Município

MT / ALTO GARÇAS

CNS Código Evento

063321 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

MT / ALTO TAQUARI

CNS Código Evento

064519 4 evento2737 e demais.

Advogados

Luis Rodolfo de Faria Figueiredo (MT-11.520)

Thiago de Thadeu Calmon Tenuta (MT-12.752)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIARIO E TIT E DOC DE ALTO TAQUARI MT

UF/Município

MT / ALTO TAQUARI

CNS Código Evento

065474 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CGJ/MT_1 CARTÓRIO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

MT / ARAGUAINHA

CNS Código Evento

064824 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º SERVIÇO REGISTRAL DA COMARCA DE ARAPUTANGA

UF/Município

MT / ARAPUTANGA

CNS Código Evento

063503 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º SERVIÇO REGISTRAL  - 1º OFICIO

UF/Município

MT / ARENAPOLIS

CNS Código Evento

063495 4 Evento 2549, evento 439 e demais.

Advogados

José Patrocínio de Brito Júnior (MT-4.636)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL, TABELIONATO, PROTESTO E PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

MT / ARIPUANA

CNS Código Evento

064097 5 Evento 3784 e demais.

Advogados

Antonio Franciscato Sanches (MT-2.321-B)

Rodrigo Antonio Fritche Sanches (MT-2.321-B)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o titular permanece no exercício do seu cargo na

forma do art. 32 do ADCT.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Aripuanã-MT - Registro de Imóveis, Títulos e Documentos

UF/Município

MT / ARIPUANA

CNS Código Evento

064246 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

MT / BARRA DO BUGRES

CNS Código Evento

063461 9 evento 2260 e demais.

Advogados

Renato César Vianna Gomes (MT-2713-A)

Juliano Ross (MT-5498)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009, foi objeto de decisão judicial definitiva em sentido diverso.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

MT / BARRA DO BUGRES

CNS Código Evento

065177 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

BARRA DO GARÇAS CARTÓRIO 2° OFICIO

UF/Município

MT / BARRA DO GARCAS

CNS Código Evento

063800 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Oficio Serviços Notariais e Registrais

UF/Município

MT / CACERES

CNS Código Evento

063370 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 3º OFICIO DE CÁCERES/MT

UF/Município

MT / CACERES

CNS Código Evento

064444 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Segundo Serviço Notarial e Registral de Cáceres-MT

UF/Município

MT / CACERES

CNS Código Evento

065243 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MT / CAMPINAPOLIS

CNS Código Evento

064030 3 Evento 572 e demais.

Advogados

Eduardo Tambelini Brasileiro (MT-10.780 - B)

Gustavo Tambelini Brasileiro (MT-10.782)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E DE TÍTULOS E DOCUMETOS (1º OFÍCIO) DE CAMPINÁPOLIS MT

UF/Município

MT / CAMPINAPOLIS

CNS Código Evento

065300 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Campo Novo do Parecis Cartório do Registro Civil e Anexos

UF/Município

MT / CAMPO NOVO DO PARECIS

CNS Código Evento

063818 1 Evento 2010 e demais.

Advogados

JOAO ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES (SP-54.771)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. IMÓVEIS TÍT. E DOC DA COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS

UF/Município

MT / CAMPO NOVO DO PARECIS

CNS Código Evento

065060 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º REGISTRO GERAL DE IMOVEIS TITULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

MT / CAMPO VERDE

CNS Código Evento

063388 6 EVENTO 2224 e 183 e demais.

Advogados

Evaldo Rezende Fernandes (MT-3.610)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro Civil e Escrivania de Paz

UF/Município

MT / CAMPOS DE JULIO

CNS Código Evento

065540 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2o OFICIO NOTARIAL E REGISTRAL DE CANARANA

UF/Município

MT / CANARANA

CNS Código Evento

063602 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

JORGE LUIZ LODI - OFICIAL

UF/Município

MT / CARLINDA

CNS Código Evento

064972 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelionato e Registradoria Paixao

UF/Município

MT / CHAPADA DOS GUIMARAES

CNS Código Evento

063560 4 evento 3589 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO OFICIO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

MT / CLAUDIA

CNS Código Evento

065011 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Ofício

UF/Município

MT / COLNIZA

CNS Código Evento

132712 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartório 2º ofício da comarca de colniza

UF/Município

MT / COLNIZA

CNS Código Evento

063842 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º SERVIÇO REGISTRAL DE COMODORO-MT

UF/Município

MT / COMODORO

CNS Código Evento

063537 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de 2º Oficio

UF/Município

MT / COMODORO

CNS Código Evento

063891 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL 

UF/Município

MT / CONFRESA

CNS Código Evento

063743 1 evento 134 e demais.

Advogados

Valter da Silva Costa  (GO-2.516 e OAB/MT9704-A)

Murilo Souza Guimarães  (GO-27.956 e OAB/MT. 12.)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

primeiro serviço notarial e registral de cotriguaçu

UF/Município

MT / COTRIGUACU

CNS Código Evento

065045 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE COTRIGUAÇU

UF/Município

MT / COTRIGUACU

CNS Código Evento

065250 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Serviço Notarial e Registral se Cuiabá

UF/Município

MT / CUIABA

CNS Código Evento

063487 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

4 SERVIÇO NOTARIAL DE CUIABA

UF/Município

MT / CUIABA

CNS Código Evento

063768 8 Evento 1753 e demais.

Advogados

HENRIQUE NEVES DA SILVA (DF-7505)

TATIANA ZENNI DE CARVALHO (DF-24751)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

5º SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTROS DE IMÓVEIS DE CUIABA

UF/Município

MT / CUIABA

CNS Código Evento

063776 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

6º Serviço Notarial e Registro de Imóveis de Cuiabá-MT

UF/Município

MT / CUIABA

CNS Código Evento

063784 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

7º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DA COMARCA DE CUIABÁ- MT

UF/Município

MT / CUIABA

CNS Código Evento

063792 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e Registral Xavier de Matos

UF/Município

MT / CUIABA

CNS Código Evento

065375 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

MT / DIAMANTINO

CNS Código Evento

063412 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRA CAPISTRANO

UF/Município

MT / DIAMANTINO

CNS Código Evento

065144 8 Evento 2185 e demais.

Advogados

ANDRÉ BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI (DF-29498)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO COCK - 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

MT / DOM AQUINO

CNS Código Evento

063859 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos

UF/Município

MT / FELIZ NATAL

CNS Código Evento

064105 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 2º OFICIO

UF/Município

MT / FELIZ NATAL

CNS Código Evento

064394 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Guarantã Cartório de Paz

UF/Município

MT / GUARANTA DO NORTE

CNS Código Evento

064964 4 Evento 3448 e demais.

Advogados

Luciano Teixeira Barbosa Pinto (MT-11.974B)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Serviço Notarial de Protesto e Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas Juridicas de Guiratinga-MT

UF/Município

MT / GUIRATINGA

CNS Código Evento

063438 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Notas e Registro Civil

UF/Município

MT / GUIRATINGA

CNS Código Evento

063917 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Paz e Notas

UF/Município

MT / GUIRATINGA

CNS Código Evento

063941 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE IPIRANGA DO NORTE

UF/Município

MT / IPIRANGA DO NORTE

CNS Código Evento

064998 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL E NOTARIAL DE ITANHANGÁ

UF/Município

MT / ITANHANGÁ

CNS Código Evento

065441 2 EVENTO 3665 e demais.

Advogados

Antenor Madruga (DF-25930)

Bárbara Montes (DF-30408)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi aprovado em

concurso de títulos para remoção concluídos, com a publicação da relação dos aprovados, desde a vigência da Lei n. 10.506, de 9 de julho de 2002

até a publicação desta Resolução em 09/06/2009.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

UF/Município

MT / ITIQUIRA

CNS Código Evento

064360 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

UF/Município

MT / JACIARA

CNS Código Evento

064402 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2.º Ofício de Jauru

UF/Município

MT / JAURU

CNS Código Evento

063594 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos da Comarca de Jauru-MT

UF/Município

MT / JAURU

CNS Código Evento

064261 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos de Juara-MT

UF/Município

MT / JUARA

CNS Código Evento

063354 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1° SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS.

UF/Município

MT / JUINA

CNS Código Evento

063289 2 Evento 1164 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi aprovado em

concurso de títulos para remoção concluídos, com a publicação da relação dos aprovados, desde a vigência da Lei n. 10.506, de 9 de julho de 2002

até a publicação desta Resolução em 09/06/2009.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO DE JUSCIMEIRA

UF/Município

MT / JUSCIMEIRA

CNS Código Evento

064469 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE 1º OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TITULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

MT / LUCAS DO RIO VERDE

CNS Código Evento

063883 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO FELIPETTO MALTA 2 OFICIO

UF/Município

MT / LUCAS DO RIO VERDE

CNS Código Evento

064535 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CGJ/MT_1 2º Tabelionata e Registro Civil de Luciara

UF/Município

MT / LUCIARA

CNS Código Evento

064584 3 EVENTO 2887 e 3839 e 3556 e demais.

Advogados

Afonso Sueki Miyamoto (MT-3585-A)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1 OFICIO EXTRAJUDICIAL DE MARCELANDIA-MT

UF/Município

MT / MARCELANDIA

CNS Código Evento

063263 1 EVENTO 2886 e demais.

Decisão

Trata-se o evento 2886 de impugnação à declaração de provimento da titularidade do Ofício Extrajudicial de Marcelândia, Mato Grosso, pelo fato de

ANDRE LUIS GIOCONDO, Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais haver optado pela serventia Registral de Imóveis, Títulos e Documentos.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “Provido por meio de Concurso de

provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial.”

Assim sendo, à míngua de elementos probatórios da irregularidade do provimento da serventia extrajudicial, bem como considerando que a

impugnação é anônima,  determino o arquivamento sumário da impugnação, nos termos do artigo 8º, inciso I, do Regimento Interno do Conselho

Nacional de Justiça.

Publique-se. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO DE MATUPÁ

UF/Município

MT / MATUPA

CNS Código Evento

064477 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFICIO DE MIRASSOL D´OESTE

UF/Município

MT / MIRASSOL D OESTE

CNS Código Evento

063313 3 Evento 894 e demais.

Advogados

Célia Regina de Mattos Prado (MT-8.961)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do 2º Oficio

UF/Município

MT / MIRASSOL D OESTE

CNS Código Evento

064345 3 Evento 1650 e demais.

Advogados

José Cardoso Dutra Júnior (DF-13.641)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil Pessoas Naturais

UF/Município

MT / NOVA BANDEIRANTES

CNS Código Evento

064089 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º SERVIÇO REGISTRAL DA COMARCA DE NOVA CANAÃ DO NORTE

UF/Município

MT / NOVA CANAA DO NORTE

CNS Código Evento

063511 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E REGISTRAIS MONTEIRO

UF/Município

MT / NOVA CANAA DO NORTE

CNS Código Evento

065490 3 2870 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO CIVIL NOVA MARINGÁ

UF/Município

MT / NOVA MARINGA

CNS Código Evento

065276 1 Evento 2313 e demais.

Advogados

Lafayette Garcia Novaes Sobrinho (MT-6.842)

Fabiana A. de Pinho Quintela Novaes (MT-7.471)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º SERVIÇO REGISTRAL DA COMARCA DE NOVA MONTE VERDE

UF/Município

MT / NOVA MONTE VERDE

CNS Código Evento

063529 1 evento 2890 e demais.

Decisão

Trata-se o evento 2890 de impugnação à declaração de provimento da titularidade do 1º SERVIÇO REGISTRAL DA COMARCA DE NOVA MONTE

VERDE, Mato Grosso, pelo fato de LORENÇO BOING SOBRINHO, Tabelião e Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais haver optado pela

serventia Registral de Imóveis, Títulos e Documentos.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “Provido por meio de Concurso de

provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial.”

Assim sendo, à míngua de elementos probatórios da irregularidade do provimento da serventia extrajudicial, bem como considerando que a

impugnação é anônima,  determino o arquivamento sumário da impugnação, nos termos do artigo 8º, inciso I, do Regimento Interno do Conselho

Nacional de Justiça. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

MT / NOVA MUTUM

CNS Código Evento

063404 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviços de Registro Civil e Notarial

UF/Município

MT / NOVA OLIMPIA

CNS Código Evento

065482 3 Evento 2133 e 2145 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º OFICIO EXTRAJUDICAL DE NOVA XAVANTINA

UF/Município

MT / NOVA XAVANTINA

CNS Código Evento

063644 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Paz Celso Luiz Cunha

UF/Município

MT / PARANAITA

CNS Código Evento

064543 4 Evento 1446 e demais.

Advogados

João Celestino Corrêa Pedroso Harlos (MT-4.611)

Bettânia Maria Gomes Pedroso Harlos (MT-6.522)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE PRIMEIRO OFICIO OLDEMIR SCHWIDERKE

UF/Município

MT / PARANAITA

CNS Código Evento

064014 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1 Servico de Registro de Imoveis e Titulos e Documentos de Paranatinga

UF/Município

MT / PARANATINGA

CNS Código Evento

063271 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

MT / PARANATINGA

CNS Código Evento

065193 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS

UF/Município

MT / PEDRA PRETA

CNS Código Evento

063727 2 Evento 2742, 444 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi aprovado em

concurso de títulos para remoção concluídos, com a publicação da relação dos aprovados, desde a vigência da Lei n. 10.506, de 9 de julho de 2002

até a publicação desta Resolução em 09/06/2009.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio do 1º oficio e anexos monteiro alt

UF/Município

MT / PEDRA PRETA

CNS Código Evento

064295 3 Evento 1399 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1° Oficio

UF/Município

MT / POCONE

CNS Código Evento

064154 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN - Comarca Barra do Garças

UF/Município

MT / PONTAL DO ARAGUAIA

CNS Código Evento

132720 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL E IMOBILIÁRIO DE PORTO ALEGRE DO NORTE - MT

UF/Município

MT / PORTO ALEGRE DO NORTE

CNS Código Evento

065425 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO

UF/Município

MT / PORTO DOS GAUCHOS

CNS Código Evento

064162 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE PORTO ESPERIDIÃO

UF/Município

MT / PORTO ESPERIDIAO

CNS Código Evento

064493 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Primeiro Ofício de Registro de Imóveis Títulos e Documentos de Porto Esperidiao MT

UF/Município

MT / PORTO ESPERIDIAO

CNS Código Evento

065003 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE POXORÉO

UF/Município

MT / POXOREO

CNS Código Evento

065094 6 EVENTO 3977 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e Registral de Alto Coité

UF/Município

MT / POXOREO

CNS Código Evento

135467 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE PRIMAVERA DE LESTE

UF/Município

MT / PRIMAVERA DO LESTE

CNS Código Evento

064501 3 Evento 2933 e 2995 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral de Imoveis e Tit. Documentos de Pva do Leste-MT

UF/Município

MT / PRIMAVERA DO LESTE

CNS Código Evento

065417 6 Evento 2372 e demais.

Advogados

João Emanuel Moreira Lima (MT-9.983)

Lázaro Roberto Moreira Lima (MT-10.006)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício

UF/Município

MT / QUERENCIA

CNS Código Evento

064204 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DA COMARCA DE QUERÊNCIA

UF/Município

MT / QUERENCIA

CNS Código Evento

064410 1 evento 2890 e demais.

Decisão

Trata-se o evento 2890 de impugnação à declaração de provimento da titularidade do CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DA COMARCA DE QUERÊNCIA,

Mato Grosso, pelo fato de MARCELO LINCK, Tabelião e Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais haver optado pela serventia Registral de

Imóveis, Títulos e Documentos.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “Provido por meio de Concurso de

provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial.”

Assim sendo, à míngua de elementos probatórios da irregularidade do provimento da serventia extrajudicial, bem como considerando que a

impugnação é anônima,  determino o arquivamento sumário da impugnação, nos termos do artigo 8º, inciso I, do Regimento Interno do Conselho

Nacional de Justiça. 

Por fim, ressalte-se que consta do sistema de serventia extrajudicial CAROLINE STEFANELLO SEGNOR como titular e não o impugnado. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA-MT

UF/Município

MT / RIBEIRAO CASCALHEIRA

CNS Código Evento

063347 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio de paz e regisro civil e tabelionato

UF/Município

MT / RIBEIRAOZINHO

CNS Código Evento

063990 4 evento 3078 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CGJ/MT_1REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MT / RIO BRANCO

CNS Código Evento

064923 1 EVENTO 3995 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE PAZ DE VILA OPERÁRIA

UF/Município

MT / RONDONOPOLIS

CNS Código Evento

063925 3 EVENTO 3965 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO QUARTO OFÍCIO

UF/Município

MT / RONDONOPOLIS

CNS Código Evento

064485 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartório do 2º ofício de registro civis, pessoa jurídica, protesto e tabelionato

UF/Município

MT / ROSARIO OESTE

CNS Código Evento

064436 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN - Comarca SINOP

UF/Município

MT / SANTA CARMEM

CNS Código Evento

132738 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Serviço Registral de Imóveis, Títulos e Documentos da Comarca de Santo Antônio de Leverger-MT

UF/Município

MT / SANTO ANTONIO DO LEVERGER

CNS Código Evento

063552 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 2 OFICIO DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER-MT

UF/Município

MT / SANTO ANTONIO DO LEVERGER

CNS Código Evento

064303 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO E REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

MT / SAO FELIX DO ARAGUAIA

CNS Código Evento

063578 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Ofício de Registro de Imóveis Titulos e Documentos

UF/Município

MT / SAO JOSE DO RIO CLARO

CNS Código Evento

063339 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE PRIMEIRO OFICIO - Registro de Imoveis Titulos e Documentos

UF/Município

MT / SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS

CNS Código Evento

064006 2 Evento 2188, 3338 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi aprovado em

concurso de títulos para remoção concluídos, com a publicação da relação dos aprovados, desde a vigência da Lei n. 10.506, de 9 de julho de 2002

até a publicação desta Resolução em 09/06/2009.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Segundo Oficio 

UF/Município

MT / SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS

CNS Código Evento

064121 3 Evento 3768 e demais.

Advogados

Luiz Paulo Romano (DF-14.303)

Saul Tourinho Leal (DF-22.941)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFICIO

UF/Município

MT / SAPEZAL

CNS Código Evento

064170 2 Evento 2227 e demais.

Advogados

Lafayette Garcia Novaes Sobrinho (MT-6842)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi aprovado em

concurso de títulos para remoção concluídos, com a publicação da relação dos aprovados, desde a vigência da Lei n. 10.506, de 9 de julho de 2002

até a publicação desta Resolução em 09/06/2009.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE SORRISO - MT

UF/Município

MT / SORRISO

CNS Código Evento

064279 3 Evento 1999 e 2141 e demais.

Advogados

WALTER CENEVIVA (SP-10008)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação apresentada por Ricardo Souza na qual alega que o CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE SORRISO – MT, CNS 064279, foi

provido de forma irregular pelo seu atual titular.

Alega o impugnante que o delegado foi nomeado para exercer, efetivamente, o cargo de Tabelião do Cartório do 1º Ofício da Comarca de Rosário

Oeste, nos termos do Art. 42, inciso V da Constituição do Estado de Mato Grosso, combinado com o art. 208 da Constituição Federal, Emenda nº

22/1982. Entende que o então titular obteve sua nomeação como escrevente juramentado com funções de substituto em 21.05.1980, portanto, não

se encontra preenchido o requisito mínimo de cinco anos de exercício ininterruptos nas funções de titular substituto até 31.12.1983.

Reclama, ainda, que o delegado não teria direito de exercer a opção prevista no art. 29, I, da Lei 8935/94, na qual optou pelo 1º Ofício de Sorriso,

posto que não foi efetivado titular da serventia extrajudicial pelo art. 208 da Constituição de 1967, 

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82, estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

Desse modo, nego provimento à impugnação.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Segundo Ofício Extrajudicial

UF/Município

MT / SORRISO

CNS Código Evento

065110 5 Evento 3783 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o titular permanece no exercício do seu cargo na

forma do art. 32 do ADCT.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE TABAPORÃ

UF/Município

MT / TABAPORA

CNS Código Evento

064287 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e Registral Civil - Tabelionato de Notas

UF/Município

MT / TABAPORA

CNS Código Evento

065334 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º SERVIÇO DE NOTAS E REGISTROS DE TANGARÁ DA SERRA MT

UF/Município

MT / TANGARA DA SERRA

CNS Código Evento

063396 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio 2º Ofício (Cartorio Hudson Malta)

UF/Município

MT / TAPURAH

CNS Código Evento

063958 1 Evento 327 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS E TITULOS E DOCUMENTOS DE TERRA NOVA DO NORTE

UF/Município

MT / TERRA NOVA DO NORTE

CNS Código Evento

065078 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Segundo Serviço Notarial e Registral

UF/Município

MT / TERRA NOVA DO NORTE

CNS Código Evento

065565 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO CIVIL

UF/Município

MT / TORIXOREU

CNS Código Evento

065383 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Serviço Notarial e de Registros de Várzea Grande-MT

UF/Município

MT / VARZEA GRANDE

CNS Código Evento

063446 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL E NOTARIAL DO DISTRITO DO CRISTO REI

UF/Município

MT / VARZEA GRANDE

CNS Código Evento

065458 4 EVENTO 176 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFICIO DA COMARCA DE VERA

UF/Município

MT / VERA

CNS Código Evento

064238 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Segundo Serviço Notarial e Registral

UF/Município

MT / VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE

CNS Código Evento

065151 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Ofício Registro de Imóveis, Títulos e Documentos

UF/Município

MT / VILA RICA

CNS Código Evento

063362 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2° TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL

UF/Município

MT / VILA RICA

CNS Código Evento

063610 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 3º OFÍCIO J. FERREIRA - ABAETETUBA

UF/Município

PA / ABAETETUBA

CNS Código Evento

066860 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO COLONIA DR. JOAO MIRANDA - ABAETETUBA

UF/Município

PA / ABAETETUBA

CNS Código Evento

067074 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO O. COUTINHO

UF/Município

PA / ABAETETUBA

CNS Código Evento

067876 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO DE ABEL FIGUEIREDO

UF/Município

PA / ABEL FIGUEIREDO

CNS Código Evento

067140 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DO SITIO DE SANTA MARIA - GUAJARA-MIRI - ACARÁ

UF/Município

PA / ACARÁ

CNS Código Evento

066332 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO DO DISTRITO DO RIO JARUPARITEUA - ACARA

UF/Município

PA / ACARÁ

CNS Código Evento

067470 3 Evento 2325 e demais.

Advogados

Rebeca Godoi Guedes de Oliveira (PA-14.161)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO DO RIO ARAXITEUA - ACARA

UF/Município

PA / ACARÁ

CNS Código Evento

067496 3 Evento 2186 e demais.

Advogados

Rebeca Godoi Guedes de Oliveira (PA-14.161)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO BENTES 2º OFICIO

UF/Município

PA / ALENQUER

CNS Código Evento

065821 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFICIO DA COMARCA DE ALENQUER

UF/Município

PA / ALENQUER

CNS Código Evento

066696 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RAIMUNDO MARAMALDO DA COSTA

UF/Município

PA / ALMEIRIM

CNS Código Evento

068445 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório 2° Ofício

UF/Município

PA / ALTAMIRA

CNS Código Evento

065698 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DO 1º OFICIO DE ALTAMIRA

UF/Município

PA / ALTAMIRA

CNS Código Evento

066514 6 1104-DOC.02-ANEXO 02, 3310 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e Registro Civil-3º oficio

UF/Município

PA / ALTAMIRA

CNS Código Evento

068569 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ÚNICO OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS DE CASTELO DE SONHOS

UF/Município

PA / ALTAMIRA

CNS Código Evento

129676 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO NUNES - DISTRITO DO FURO DE BREU

UF/Município

PA / ANAJÁS

CNS Código Evento

067868 6 1104-DOC.02-EVENTO 3945 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO RABELO OFÍCIO ÚNICO

UF/Município

PA / AUGUSTO CORREA

CNS Código Evento

067975 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DOUGLAS BRASIL - BAIÃO

UF/Município

PA / BAIÃO

CNS Código Evento

067587 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO UNICO OFICIO DE BARCARENA

UF/Município

PA / BARCARENA

CNS Código Evento

068312 6 1104-DOC.02-ANEXOS IV,V,VI, evento 2240 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Extrajudical da Vila dos Cabanos - Ofício Único

UF/Município

PA / BARCARENA

CNS Código Evento

129379 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Ofício de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas - Cartório Valle Chermont

UF/Município

PA / BELEM

CNS Código Evento

065631 4 Evento 3566 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CART REG CIVIL NASC E OBITOS SEGUNDO OFICIO BELEM

UF/Município

PA / BELEM

CNS Código Evento

065656 4 EVENTO 3566 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO 2º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

PA / BELEM

CNS Código Evento

065714 4 Evento 3566 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO CLETO MOURA

UF/Município

PA / BELEM

CNS Código Evento

065888 4 Evento 3566 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL DE ICOARACI

UF/Município

PA / BELEM

CNS Código Evento

066050 2 Evento 3566 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi aprovado em

concurso de títulos para remoção concluídos, com a publicação da relação dos aprovados, desde a vigência da Lei n. 10.506, de 9 de julho de 2002

até a publicação desta Resolução em 09/06/2009.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Protesto Vale Veiga 1º Ofício

UF/Município

PA / BELEM

CNS Código Evento

066118 4 evento 3566 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO ELEONOR MENDES CARVALHO DO 4º CARTÓRIO

UF/Município

PA / BELEM

CNS Código Evento

067595 4 EVENTO 3566 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Ribamar Santos- 5º Ofício de Notas

UF/Município

PA / BELEM

CNS Código Evento

068098 4 evento 3566 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CGJPA / CARTÓRIO DE RESGISTRO DE IMÓVEIS - 2º OFÍCIO

UF/Município

PA / BELEM

CNS Código Evento

068403 4 evento 3566 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DE NOTAS E REGISTRO DE CONTRATOS MARÍTIMOS - CARTÓRIO MARÍTIMO - TABELIÃO MORAES

UF/Município

PA / BELEM

CNS Código Evento

068411 4 EVENTO 3566 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

QUARTO OFICIO DE NOTAS CARTORIO CONDURU

UF/Município

PA / BELEM

CNS Código Evento

068437 4 Evento 3566  e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL E NOTARIAL VAL DE CÃES

UF/Município

PA / BELEM

CNS Código Evento

068536 4 Evento 3566 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO II OF.MOURA PALHA

UF/Município

PA / BELEM

CNS Código Evento

068577 4 Evento 3566 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Cívil

UF/Município

PA / BELTERRA

CNS Código Evento

066936 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE BENEVIDES

UF/Município

PA / BENEVIDES

CNS Código Evento

067892 1 Eventos 1104, 1223 e 3945 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO XAVIER 

UF/Município

PA / BOM JESUS DO TOCANTINS

CNS Código Evento

068387 1 Eventos 842, 1104 e 3945 e demais.

Advogados

Luís Gonzaga Andrade Cavalcante (PA-11.122)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO ANTONIO PEREIRA

UF/Município

PA / BRAGANCA

CNS Código Evento

065771 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE NOVA CANINDÉ - BRAGANÇA

UF/Município

PA / BRAGANCA

CNS Código Evento

066076 3 Eventos 1104, 3676 e 3945 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 2º OFICIO

UF/Município

PA / BRAGANCA

CNS Código Evento

130542 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 3º OFICIO -  CARTÓRIO MARTINS

UF/Município

PA / BRAGANCA

CNS Código Evento

066845 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartório do único ofício de brasil novo

UF/Município

PA / BRASIL NOVO

CNS Código Evento

067165 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Unico Oficio Fonseca Costa

UF/Município

PA / BREJO GRANDE DO ARAGUAIA

CNS Código Evento

067538 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO SANTANA DE BUJARU

UF/Município

PA / BUJARU

CNS Código Evento

068163 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO Hugo Pepes de Leão - CACHOEIRA DO ARAI

UF/Município

PA / CACHOEIRA DO ARARI

CNS Código Evento

067751 3 Evento 1907 e demais.

Advogados

Francisco Gilmar da Silva Leão (PA-7.010)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO LEAO JUNIOR 2º OFÍCIO - CACHOEIRA DO ARARI

UF/Município

PA / CACHOEIRA DO ARARI

CNS Código Evento

067793 3 Evento 1877 e demais.

Advogados

Francisco Gilmar da Silva Leão (PA-7.010)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício Extrajudicial

UF/Município

PA / CAMETA

CNS Código Evento

066720 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO DA VILA DE CURUÇAMBABA

UF/Município

PA / CAMETA

CNS Código Evento

067124 3 Evento 1878 e demais.

Advogados

Rebeca Godoi Guedes de Oliveira (PA-14161)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DO 2º OFICIO DE CAMETÁ

UF/Município

PA / CAMETA

CNS Código Evento

067629 3 3328 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFICIO DE NOTAS, PROTESTOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

PA / CANAA DOS CARAJAS

CNS Código Evento

130443 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartório mendes soares-2o oficio da comarca de canaã dos carajás

UF/Município

PA / CANAA DOS CARAJAS

CNS Código Evento

067827 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFICIO DA COMARCA DE CAPANEMA

UF/Município

PA / CAPANEMA

CNS Código Evento

066704 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO ARAÚJO

UF/Município

PA / CASTANHAL

CNS Código Evento

065789 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO FREIRE DA SILVA - CASTANHAL

UF/Município

PA / CASTANHAL

CNS Código Evento

067694 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL CONCEIÇÃO

UF/Município

PA / CHAVES

CNS Código Evento

068502 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO VALDETE DO CARMO

UF/Município

PA / CONCORDIA DO PARA

CNS Código Evento

068361 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 2º OFICIO - CURUÇA

UF/Município

PA / CURUCA

CNS Código Evento

066795 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Registro Mutucal

UF/Município

PA / CURUCA

CNS Código Evento

068064 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

PA / DOM ELISEU

CNS Código Evento

068544 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

PA / IGARAPE-ACU

CNS Código Evento

066217 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio do unico oficio

UF/Município

PA / IGARAPE-ACU

CNS Código Evento

066993 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 2 OFICIO ALDA NERI

UF/Município

PA / IGARAPE-MIRI

CNS Código Evento

066746 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO DE IPIXUNA DO PARÁ

UF/Município

PA / IPIXUNA DO PARA

CNS Código Evento

067207 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO REIS SOUZA

UF/Município

PA / IRITUIA

CNS Código Evento

067561 4 Evento 1549 e demais.

Advogados

FREDERICO HENRIQUE VIEGAS DE LIMA (DF-6.448)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

UF/Município

PA / ITAITUBA

CNS Código Evento

066779 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO COELHO DE SOUZA

UF/Município

PA / ITUPIRANGA

CNS Código Evento

065904 4 Evento 1417 e demais.

Advogados

Frederico Henrique Viegas de Lima (DF-6.448)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas 

UF/Município

PA / JACAREACANGA

CNS Código Evento

066571 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO DE JACUNDA

UF/Município

PA / JACUNDA

CNS Código Evento

067215 3 Evento 2191 e demais.

Advogados

Rebeca Godoi Guedes de Oliveira (PA-14.161)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO VIVI CORDEIRO

UF/Município

PA / MAE DO RIO

CNS Código Evento

068379 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO OFICIO UNICO DO DISTRITO DE MORADA NOVA - MARABA

UF/Município

PA / MARABA

CNS Código Evento

129650 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO OACIR FERREIRA

UF/Município

PA / MARACANA

CNS Código Evento

067546 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DA COMARCA DE MARAPANIM

UF/Município

PA / MARAPANIM

CNS Código Evento

067090 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1o. Ofício de Tabelionato de Notas, Tabelionato de Protesto de Títulos e Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do Município

de Marituba

UF/Município

PA / MARITUBA

CNS Código Evento

140178 1 Evento 3566 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Ofício - Cartório Felipetto Malta

UF/Município

PA / MARITUBA

CNS Código Evento

065615 1 EVENTO 3566 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Unico Oficio de Melgaço

UF/Município

PA / MELGACO

CNS Código Evento

067256 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO GONÇALVES - MOCAJUBA

UF/Município

PA / MOCAJUBA

CNS Código Evento

067728 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO SANTOS

UF/Município

PA / MOJU

CNS Código Evento

068171 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFICIO DE MONTE ALEGRE/PA

UF/Município

PA / MONTE ALEGRE

CNS Código Evento

067835 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO DE NOVA IPIXUNA - ITUPIRANGA

UF/Município

PA / NOVA IPIXUNA

CNS Código Evento

067272 4 Evento 1851, evento 2471 e demais.

Advogados

Frederico Henrique Viegas de Lima (DF-6.448)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio Abraão do Unico Oficio

UF/Município

PA / NOVA TIMBOTEUA

CNS Código Evento

065730 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS

UF/Município

PA / NOVO PROGRESSO

CNS Código Evento

068619 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Único Ofício Registral e Notarial

UF/Município

PA / NOVO REPARTIMENTO

CNS Código Evento

067553 1 Evento 2389 e demais.

Advogados

Tânia Aparecida Ferreira Caldas (PA-9.848)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO SANTA MARIA - 1º OFÍCIO

UF/Município

PA / OBIDOS

CNS Código Evento

065813 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO PEDRO MARTINS ÚNICO OFÍCIO

UF/Município

PA / ORIXIMINA

CNS Código Evento

067926 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE NOTAS E DE REGISTROS PÚBLICOS DE OURILÂNDIA DO NORTE - PA

UF/Município

PA / OURILANDIA DO NORTE

CNS Código Evento

067736 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO DA COMARCA DE PACAJA

UF/Município

PA / PACAJA

CNS Código Evento

067058 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Reg. Civil e Tab. de Notas do Único Ofício

UF/Município

PA / PALESTINA DO PARA

CNS Código Evento

066126 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO DE PARAGOMINAS

UF/Município

PA / PARAGOMINAS

CNS Código Evento

067298 10

Decisão

Nomeada por Decreto do Governador, de 12.08.1966,para exercer "interinamente" o cargo de Tabelião, e permanece em exercício até a presente

data.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do 1º Oficio de Parauapebas

UF/Município

PA / PARAUAPEBAS

CNS Código Evento

067306 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia do Ofício Único de Tabelionato de Notas e Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do Bairro da Paz

UF/Município

PA / PARAUAPEBAS

CNS Código Evento

068486 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO DA COMARCA DE PORTESL

UF/Município

PA / PORTEL

CNS Código Evento

067108 10

Decisão

Provido por opção pelo extrajudicial de servidor que acumulava funções judiciais e extrajudiciais.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO UNICO OFICIO DA COMARCA DE PRIMAVERA

UF/Município

PA / PRIMAVERA

CNS Código Evento

068296 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2o. Ofício de Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

PA / REDENCAO

CNS Código Evento

143305 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Único Ofício de Rio Maria

UF/Município

PA / RIO MARIA

CNS Código Evento

067348 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE RONDON DO PARÁ

UF/Município

PA / RONDON DO PARA

CNS Código Evento

067355 3 1569 e demais.

Advogados

Frederico Henrique Viegas de Lima (DF-6448)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO

UF/Município

PA / RUROPOLIS

CNS Código Evento

067025 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO BARBOSA - SALVATERRA

UF/Município

PA / SALVATERRA

CNS Código Evento

065805 4 Evento 4016 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio do 1 oficio notas e imoveis

UF/Município

PA / SALVATERRA

CNS Código Evento

066647 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

UNICO  OFICIO CARTORIO TEIXEIRA

UF/Município

PA / SANTA ISABEL DO PARA

CNS Código Evento

068593 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO PÚBLICO DE SANTA LUZIA

UF/Município

PA / SANTA LUZIA DO PARA

CNS Código Evento

067942 3 Evento 2743 e demais.

Advogados

Marcos Benedito Dias (PA-3.970)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO DE SANTANA DO ARAGUAIA

UF/Município

PA / SANTANA DO ARAGUAIA

CNS Código Evento

067371 10

Decisão

Nomeada por Decreto do Governador, de 03.12.1964, para exercer "interinamente" o cargo de Tabelião, e permanece em exercício até a presente

data. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

 Cartório Pantoja Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas

UF/Município

PA / SANTAREM

CNS Código Evento

068452 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3o TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

PA / SANTAREM

CNS Código Evento

065649 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO DE BOIM - SANTAREM

UF/Município

PA / SANTAREM

CNS Código Evento

067157 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO NOGUEIRA SIROTHEAU - PRIMEIRO OFICIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

PA / SANTAREM

CNS Código Evento

067843 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO BENTES VIEIRA DO 2º OFÍCIO

UF/Município

PA / SANTAREM

CNS Código Evento

068585 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Único Ofício 

UF/Município

PA / SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA

CNS Código Evento

067009 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO UNICO OFICIO 

UF/Município

PA / SAO DOMINGOS DO CAPIM

CNS Código Evento

067066 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO SAO GERALDO DO ARAGUAIA

UF/Município

PA / SAO GERALDO DO ARAGUAIA

CNS Código Evento

067579 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Santos

UF/Município

PA / SAO JOAO DE PIRABAS

CNS Código Evento

068189 10

Decisão

Nomeado por Decreto do Governador, de 14.06.1963, para exercer "interinamente" o cargo de Tabelião, e permanece em exercício até a presente

data. Foi, também, efetivado com fundamento no artigo 208 por ato de 22/01/2006



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE URUCURITEUA - SÃO MIGUEL DO GUAMA

UF/Município

PA / SAO MIGUEL DO GUAMA

CNS Código Evento

066308 3 Evento 2518 e demais.

Advogados

Chedid Georges Abdulmassih (PA-9.678)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS - 1o OFÍCIO

UF/Município

PA / SAO MIGUEL DO GUAMA

CNS Código Evento

066522 1 Eventos 456/1096/3676/3945/2724 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 2º OFICIO DO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE SOURE

UF/Município

PA / SOURE

CNS Código Evento

066829 3 EVENTO 3605 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVICO NOTARIAL E REGISTRAL S. NEGRÃO - ÚNICO OFÍCIO

UF/Município

PA / TAILANDIA

CNS Código Evento

068510 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Vila de Vista Alegre

UF/Município

PA / TERRA ALTA

CNS Código Evento

066639 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO DE TERRA SANTA

UF/Município

PA / TERRA SANTA

CNS Código Evento

067439 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ÚNICO OFÍCIO DA COMARCA DE TOMÉ-AÇU

UF/Município

PA / TOME-ACU

CNS Código Evento

068601 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício

UF/Município

PA / TRAIRAO

CNS Código Evento

066688 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO ÚNICO OFICIO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

PA / TUCUMA

CNS Código Evento

067520 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEL, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

PA / TUCURUI

CNS Código Evento

065607 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO ANTONIO OSCAR DEMETRIO

UF/Município

PA / TUCURUI

CNS Código Evento

068551 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Rodrigues Dal Ponte

UF/Município

PA / URUARA

CNS Código Evento

068114 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Único Ofício de Xinguara

UF/Município

PA / XINGUARA

CNS Código Evento

067454 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

PB / ÁGUA BRANCA

CNS Código Evento

069237 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Segundo Oficio de Notas, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Protesto.

UF/Município

PB / ALAGOA GRANDE

CNS Código Evento

071340 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Distribuição

UF/Município

PB / ALAGOA GRANDE

CNS Código Evento

072579 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e Registral - Iêda Carneiro - 1º Ofício

UF/Município

PB / ALAGOA GRANDE

CNS Código Evento

072967 4 453 e demais.

Advogados

RODRIGO AZEVEDO GRECO (PB-12.952-B)

RODRIGO AZEVEDO TOSCANO DE BRITO (PB-9312)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE DISTRIBUIÇÃO

UF/Município

PB / ALAGOA NOVA

CNS Código Evento

069351 3 EVENTO 145, DOC 186 e demais.

Advogados

GEORGE SUETONIO RAMALHO JUNIOR (PB-11576)

ANDRÉ ARAUJO CAVALCANTI (PB-12975)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO ÚNIO TABELIONATO ALÍPIO BEZERRA

UF/Município

PB / ALAGOA NOVA

CNS Código Evento

071944 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO UNICO OFÍCIO

UF/Município

PB / ALAGOINHA

CNS Código Evento

071936 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

PB / ALAGOINHA

CNS Código Evento

072413 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS YASMIM RODRIGUES BEZERRA

UF/Município

PB / ALHANDRA

CNS Código Evento

069823 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

PB / ALHANDRA

CNS Código Evento

072785 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE ARARUNA-PB

UF/Município

PB / ARARUNA

CNS Código Evento

069757 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO MARTINS DE SOUSA

UF/Município

PB / ARARUNA

CNS Código Evento

071654 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE AREIAL

UF/Município

PB / AREIAL

CNS Código Evento

073007 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO SANTOS

UF/Município

PB / AROEIRAS

CNS Código Evento

071795 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Fernandes Neto

UF/Município

PB / BAIA DA TRAIÇÃO

CNS Código Evento

071464 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / BANANEIRAS

CNS Código Evento

069666 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVICO DE DISTRIBUIÇÃO EXTRAJUDICIAL DE BANANEIRAS/PB

UF/Município

PB / BANANEIRAS

CNS Código Evento

072819 3 Evento 942 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral e Notarial

UF/Município

PB / BANANEIRAS

CNS Código Evento

073197 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Notas

UF/Município

PB / BARRA DE SANTA ROSA

CNS Código Evento

071167 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e Registral Civil de Barra de São Miguel

UF/Município

PB / BARRA DE SAO MIGUEL

CNS Código Evento

072991 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2ºOFÍCIO DE NOTAS CARTÓRIO ÂNGELA CAETANO

UF/Município

PB / BAYEUX

CNS Código Evento

068841 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SANTIAGO PEREIRA - SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

PB / BAYEUX

CNS Código Evento

072603 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE BELÉM

UF/Município

PB / BELEM

CNS Código Evento

070805 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRAL, NOTARIAL,TIT. E DOC. E PROTESTOS 

UF/Município

PB / BELEM

CNS Código Evento

071746 3 EVENTO 147 e demais.

Advogados

GEORGE SUETONIO RAMALHO JUNIOR (PB-11576)

ANDRÉ ARAUJO CAVALCANTI (PB-12975)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO ANDRADE

UF/Município

PB / BELEM DO BREJO DO CRUZ

CNS Código Evento

069211 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

PB / BOA VENTURA

CNS Código Evento

071779 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

BOA VISTA CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / BOA VISTA

CNS Código Evento

069013 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Gonçalves

UF/Município

PB / BOM SUCESSO

CNS Código Evento

071514 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL 

UF/Município

PB / BONITO DE SANTA FÉ

CNS Código Evento

069047 4 EVENTO 414 e demais.

Advogados

JOSÉ PIRES RODRIGUES (PB-1430)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais Amaro Antonio Barbosa

UF/Município

PB / BOQUEIRÃO

CNS Código Evento

070904 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais e Notas 

UF/Município

PB / BORBOREMA

CNS Código Evento

070912 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO "RODRIGUES" 1º OFICIO

UF/Município

PB / BREJO DO CRUZ

CNS Código Evento

069138 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2° TABELIONATO PUBLICO  EPROTESTO DE TÍTULOS E LETRAS.

UF/Município

PB / BREJO DO CRUZ

CNS Código Evento

070490 3 EVENTOS 70 E 1456 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL OLIVEIROS SOARES

UF/Município

PB / BREJO DO CRUZ

CNS Código Evento

073296 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / BREJO DOS SANTOS

CNS Código Evento

070607 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL - CABACEIRAS-PB

UF/Município

PB / CABACEIRAS

CNS Código Evento

072959 3 Evento 386-EVENTO 3969 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

APARECIDA DORNELAS SERVIÇO REGISTRAL

UF/Município

PB / CABEDELO

CNS Código Evento

068981 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

FIGUEIREDO DORNELAS - SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

PB / CABEDELO

CNS Código Evento

072173 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Reg de Dist Extra Judicial de Cabedelo

UF/Município

PB / CABEDELO

CNS Código Evento

072843 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Cachoeira dos Indios

UF/Município

PB / CACHOEIRA DOS INDIOS

CNS Código Evento

070813 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO EXTRAJUDICIAL DO 1º OFICIO

UF/Município

PB / CAICARA

CNS Código Evento

071449 4 EVENTO 150, DOC 202, 412 e demais.

Advogados

GEORGE SUETONIO RAMALHO JUNIOR (PB-11576)

ANDRÉ ARAUJO CAVALCANTI (PB-12975)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO ANTONIO HOLANDA

UF/Município

PB / CAJAZEIRAS

CNS Código Evento

069229 3 EVENTO 152, DOC 214 e demais.

Advogados

GEORGE SUETONIO RAMALHO JUNIOR (PB-11576)

ANDRÉ ARAUJO CAVALCANTI (PB-12975)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DIMAS ANDRILA

UF/Município

PB / CAJAZEIRAS

CNS Código Evento

070177 3 Evento 391 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Distribuição Extra Judicial

UF/Município

PB / CAJAZEIRAS

CNS Código Evento

072587 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO PAIVA RANGEL

UF/Município

PB / CALDAS BRANDAO

CNS Código Evento

071696 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DISTRITAL DE PINDURAO

UF/Município

PB / CAMALAU

CNS Código Evento

070326 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

PB / CAMPINA GRANDE

CNS Código Evento

068668 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

7 Cartório de Ofício e Notas

UF/Município

PB / CAMPINA GRANDE

CNS Código Evento

068874 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CAMPINA GRANDE 2º CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / CAMPINA GRANDE

CNS Código Evento

069054 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CAMPINA GRANDE CARTORIO DO 2.º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

PB / CAMPINA GRANDE

CNS Código Evento

069062 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CAMPINA GRANDE CARTÓRIO DO 6º OFÍCIO

UF/Município

PB / CAMPINA GRANDE

CNS Código Evento

069070 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO E DISTRIBUIÇAO EXTRA JUDICIAL 

UF/Município

PB / CAMPINA GRANDE

CNS Código Evento

070110 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 3.ºOFICIO DE NOTAS

UF/Município

PB / CAMPINA GRANDE

CNS Código Evento

070540 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / CAMPINA GRANDE

CNS Código Evento

070557 3 2802 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Ivandro Cunha Lima

UF/Município

PB / CAMPINA GRANDE

CNS Código Evento

071548 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

FECHINE SERVIÇO NOTARIAL - 4º OFÍCIO

UF/Município

PB / CAMPINA GRANDE

CNS Código Evento

072165 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO E NOTAS

UF/Município

PB / CAMPINA GRANDE

CNS Código Evento

072405 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS - BODOCONGÓ

UF/Município

PB / CAMPINA GRANDE

CNS Código Evento

072421 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL E NOTARIAL DE CAMPO DE SANTANA

UF/Município

PB / CAMPO DE SANTANA (TACIMA)

CNS Código Evento

073213 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO CARMO SOUSA

UF/Município

PB / CARAUBAS

CNS Código Evento

069278 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / CASSERENGUE

CNS Código Evento

069658 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE ITAJUBATIBA-CATINGUEIRA

UF/Município

PB / CATINGUEIRA

CNS Código Evento

071050 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO

UF/Município

PB / CATOLE DO ROCHA

CNS Código Evento

070458 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

UF/Município

PB / CATOLE DO ROCHA

CNS Código Evento

070524 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE DISTRIBUIÇÃO DE CONCEIÇÃO

UF/Município

PB / CONCEICAO

CNS Código Evento

069393 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CÍVIL

UF/Município

PB / CONCEICAO

CNS Código Evento

070615 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE CARDOSO

UF/Município

PB / CONCEICAO

CNS Código Evento

071043 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO UNICO

UF/Município

PB / CONCEICAO

CNS Código Evento

071837 3 Evento 854 e demais.

Advogados

Tiago Sobral Pereira Filho (PB-6.656)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ÚNICO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL, ÓBITOS E NOTAS

UF/Município

PB / CONDADO

CNS Código Evento

073395 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO PEDRO ALVES

UF/Município

PB / CONDE

CNS Código Evento

071712 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO CONGO - PB

UF/Município

PB / CONGO

CNS Código Evento

069914 4 Evento 436, 3491 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO

UF/Município

PB / COREMAS

CNS Código Evento

071357 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio De Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

PB / COXIXOLA

CNS Código Evento

069781 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE CRUZ DO ESPIRITO SANTO

UF/Município

PB / CRUZ DO ESPIRITO SANTO

CNS Código Evento

069807 3 3363 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Registro Civil das Pesoas Naturais e Notas de Cubati

UF/Município

PB / CUBATI

CNS Código Evento

070714 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE CUITÉ

UF/Município

PB / CUITE

CNS Código Evento

070821 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CUITE CARTORIO 1 OFICIO

UF/Município

PB / CUITE

CNS Código Evento

072058 4 516, 1097  e demais.

Advogados

Leila Lidiane Brasileiro de Oliveira Gomes (PB-14266)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Notas

UF/Município

PB / CUITE DE MAMANGUAPE

CNS Código Evento

071134 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS   E NOTARIAS UNICO DE CURRAL VELHO PB

UF/Município

PB / CURRAL VELHO

CNS Código Evento

072918 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio Distrital do Registro Civil e Notas

UF/Município

PB / DIAMANTE

CNS Código Evento

070425 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E NOTORIAL ÚNICO DE DIAMANTE-PB

UF/Município

PB / DIAMANTE

CNS Código Evento

072884 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Registro Civil e Notas

UF/Município

PB / DONA INES

CNS Código Evento

071175 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO 1º OFÍCIO - SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

PB / ESPERANCA

CNS Código Evento

069146 3 Evento 1169, 433, 3340 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

PB / ESPERANCA

CNS Código Evento

072868 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DO 2º OFÍCIO

UF/Município

PB / ESPERANCA

CNS Código Evento

145227 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE FAGUNDES

UF/Município

PB / FAGUNDES

CNS Código Evento

070847 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

PB / FREI MARTINHO

CNS Código Evento

070896 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL LUCENA DE MORAIS

UF/Município

PB / GADO BRAVO

CNS Código Evento

070029 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO 3º OFÍCIO

UF/Município

PB / GUARABIRA

CNS Código Evento

069187 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

GUARABIRA CARTORIO 2º OFICIO

UF/Município

PB / GUARABIRA

CNS Código Evento

072207 3 EVENTO 167 e demais.

Advogados

GEORGE SUETONIO RAMALHO JUNIOR (PB-11576)

ANDRÉ ARAUJO CAVALCANTI (PB-12975)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais 

UF/Município

PB / GUARABIRA

CNS Código Evento

072561 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil

UF/Município

PB / GURINHEM

CNS Código Evento

070631 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

PB / IBIARA

CNS Código Evento

072553 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

PB / IBIARA

CNS Código Evento

072389 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

IMACULDA CARTORIO UNICO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / IMACULADA

CNS Código Evento

072215 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / INGA

CNS Código Evento

069708 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFICIO

UF/Município

PB / INGA

CNS Código Evento

070516 3 Evento 377 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFÍCIO

UF/Município

PB / ITABAIANA

CNS Código Evento

070466 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 2º OFICIO

UF/Município

PB / ITABAIANA

CNS Código Evento

070532 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registo Civil do Distrito de Gameleira

UF/Município

PB / ITABAIANA

CNS Código Evento

145078 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFICIO DE NOTAS SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL JOSE BARROS SOBRINHO

UF/Município

PB / ITAPORANGA

CNS Código Evento

068684 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO HORMISDA TEÓDULO DA SILVA

UF/Município

PB / ITAPORANGA

CNS Código Evento

071522 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL IRINEU RODRIGUES

UF/Município

PB / ITAPORANGA

CNS Código Evento

073270 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ITAPOROROCA CARTÓRIO DE REGISTRO E NOTAS

UF/Município

PB / ITAPOROROCA

CNS Código Evento

072223 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DIAS DA CRUZ - SERVIÇO REGISTRAL E NOTARIAL 

UF/Município

PB / JACARAU

CNS Código Evento

070169 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIALA DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

PB / JACARAU

CNS Código Evento

072363 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

UF/Município

PB / JOAO PESSOA

CNS Código Evento

068700 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Serviço Registral das Pessoas Naturais da Comarca de João Pessoa-PB

UF/Município

PB / JOAO PESSOA

CNS Código Evento

068833 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

5º CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DA CAPITAL

UF/Município

PB / JOAO PESSOA

CNS Código Evento

068858 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

6 REGISTRO CIVIL DE JOAO PESSOA

UF/Município

PB / JOAO PESSOA

CNS Código Evento

068866 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

7º Cartorio Registro Civil (Serviço Registral Gomes de Souza ) 

UF/Município

PB / JOAO PESSOA

CNS Código Evento

068882 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

7º OFICIO DE NOTAS DE JOAO PESSOA-PB

UF/Município

PB / JOAO PESSOA

CNS Código Evento

068890 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

8º SERVIÇO REGISTRAL FAUSTO DE OLIVEIRA

UF/Município

PB / JOAO PESSOA

CNS Código Evento

068916 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório 1º Tabelionato de Notas e Registro Imobiliário da Zona Sul de João Pessoa

UF/Município

PB / JOAO PESSOA

CNS Código Evento

069161 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO TRAVASSOS- 4º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

PB / JOAO PESSOA

CNS Código Evento

071829 6 Evento 424, 1275, 3621 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

DECARLINTO - SERVIÇO NOTARIAL 10. OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

PB / JOAO PESSOA

CNS Código Evento

072074 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

EUNAPIO TORRES SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

PB / JOAO PESSOA

CNS Código Evento

072116 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

JOÃO PESSOA - CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL - 11º OFÍCIO - 

UF/Município

PB / JOAO PESSOA

CNS Código Evento

072249 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

JOÃO PESSOA 10 CARTORIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / JOAO PESSOA

CNS Código Evento

072256 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

JOÃO PESSOA 2º OFICIO CIVEL E CRIMINAL

UF/Município

PB / JOAO PESSOA

CNS Código Evento

072264 3 434 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

MONTEIRO DA FRANCA - SERVIÇO NOTARIAL

UF/Município

PB / JOAO PESSOA

CNS Código Evento

072348 4 Evento 381 e  2964 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO  REGISTRAL LIMA GOMES

UF/Município

PB / JOAO PESSOA

CNS Código Evento

072710 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DE TÍTULOS DE JOÃO PESSOA

UF/Município

PB / JOAO PESSOA

CNS Código Evento

072751 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL ALCANTARA BRITO

UF/Município

PB / JOAO PESSOA

CNS Código Evento

073106 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SOUTO - SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

PB / JOAO PESSOA

CNS Código Evento

073346 6 Evento 398 e 3237 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TERCEIRO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / JOAO PESSOA

CNS Código Evento

073361 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TOSCANO DE BRITO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

PB / JOAO PESSOA

CNS Código Evento

073379 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO JOSÉ DA CUNHA

UF/Município

PB / JUNCO DO SERIDO

CNS Código Evento

071571 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO ÚNICO DE NOTAS E DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / JURU

CNS Código Evento

071860 4 Evento 154 e demais.

Advogados

GEORGE SUETONIO RAMALHO JUNIOR (PB-11576)

ANDRÉ ARAUJO CAVALCANTI (PB-12975)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA

UF/Município

PB / LAGOA

CNS Código Evento

071480 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

PB / LAGOA DE DENTRO

CNS Código Evento

071183 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E NOTAS DE LAGOA SECA/PB

UF/Município

PB / LAGOA SECA

CNS Código Evento

072736 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL CUNHA DOS SANTOS

UF/Município

PB / LUCENA

CNS Código Evento

069724 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

MAE D AGUA CARTORIO UNICO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / MÃE D AGUA

CNS Código Evento

072280 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE DISTRIBUIÇÃO COMARCA DE MALTA PB

UF/Município

PB / MALTA

CNS Código Evento

069385 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Serviço Notarial e Registral - Cartório Silva Ramos

UF/Município

PB / MAMANGUAPE

CNS Código Evento

068718 3 evento 3855, evento 430 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

PB / MAMANGUAPE

CNS Código Evento

070748 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO

UF/Município

PB / MAMANGUAPE

CNS Código Evento

072397 4 Evento 2956 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO RABELO

UF/Município

PB / MANAIRA

CNS Código Evento

071738 4 Evento 536 e demais.

Advogados

Eduardo Braga Filho (PB-11.319)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL E NOTARIAL FRANÇA

UF/Município

PB / MARI

CNS Código Evento

073239 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL E NOTARIAL FRANÇA

UF/Município

PB / MARI

CNS Código Evento

073221 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ANAMARIA DE MORAIS E SILVA

UF/Município

PB / MASSARANDUBA

CNS Código Evento

068957 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DISTRITAL DE BARRA DO CAMARATUBA

UF/Município

PB / MATARACA

CNS Código Evento

070227 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Matinhas

UF/Município

PB / MATINHAS

CNS Código Evento

070862 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO OLIVEIRA MELO

UF/Município

PB / MATO GROSSO

CNS Código Evento

071688 3 Evento 528 e demais.

Advogados

Eduardo Braga Filho (PB-11.319)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO RESGITRO CIVIL DO DISTRITO DE GAMELEIRA

UF/Município

PB / MOGEIRO

CNS Código Evento

071332 3 3722 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

PB / MONTE HOREBE

CNS Código Evento

070722 3 EVENTO 406 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2° TABELINATO DE NOTAS

UF/Município

PB / MONTEIRO

CNS Código Evento

068775 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do registro Civil e tabelionato de Notas

UF/Município

PB / MULUNGU

CNS Código Evento

072447 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL ETABELIONATO

UF/Município

PB / NATUBA

CNS Código Evento

071258 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

NAZAREZINHO CARTÓRIO DISTRITAL

UF/Município

PB / NAZAREZINHO

CNS Código Evento

072355 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E NOTAS

UF/Município

PB / NOVA OLINDA

CNS Código Evento

070771 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE OLHO D`ÁGUA

UF/Município

PB / OLHO D ÁGUA

CNS Código Evento

070870 4 2613 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO AIRES CALUETE

UF/Município

PB / PARARI

CNS Código Evento

069195 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º CARTORIO REGISTO CIVIL JATOBA

UF/Município

PB / PATOS

CNS Código Evento

068817 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO CARLOS TRIGUEIRO

UF/Município

PB / PATOS

CNS Código Evento

069260 6 Eventos 382, 2958 e 3468 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Céu Palmeira Serviço Registral

UF/Município

PB / PATOS

CNS Código Evento

072041 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PATOS CARTORIO 2º OFICIO

UF/Município

PB / PATOS

CNS Código Evento

072470 10

Decisão

Decisão no Agravo Regimental Interposto no Recurso Inominado n.º 92.002327-2 do TJPB.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PATOS CARTORIO 3º OFICIO

UF/Município

PB / PATOS

CNS Código Evento

072488 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO EXTRA JUDICIAL

UF/Município

PB / PATOS

CNS Código Evento

072769 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO FRANCISCO MARTINS LOPES

UF/Município

PB / PAULISTA

CNS Código Evento

071498 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

PB / PEDRO RÉGIS

CNS Código Evento

071209 3 EVENTO 420 e 674 e demais.

Advogados

EDUARDO BRAGA FILHO (PB-11319)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PIANCO CARTORIO 2º OFÍCIO NOTAS

UF/Município

PB / PIANCÓ

CNS Código Evento

072496 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil do Distrito de Itajubatiba

UF/Município

PB / PIANCÓ

CNS Código Evento

145326 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PICUÍ CARTÓRIO 1º OFÍCIO

UF/Município

PB / PICUÍ

CNS Código Evento

072504 3 EVENTO 385 e demais.

Advogados

GEORGE SUETONIO RAMALHO JUNIOR (PB-11576)

ANDRÉ ARAUJO CAVALCANTI (PB-12975)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

PB / PILAR

CNS Código Evento

069815 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO SALES DA SILVA

UF/Município

PB / PILÕES

CNS Código Evento

071787 3 EVENTO 159, DOC 249 e demais.

Advogados

GEORGE SUETONIO RAMALHO JUNIOR (PB-11576)

ANDRÉ ARAUJO CAVALCANTI (PB-12975)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PB / PIRPIRITUBA

CNS Código Evento

071381 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral 

UF/Município

PB / PIRPIRITUBA

CNS Código Evento

073080 3 Evento 376 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1° CARTORIO DO REGSITRO CIVIL

UF/Município

PB / POCINHOS

CNS Código Evento

068643 3 532  e demais.

Advogados

Eduardo Braga Filho (PB-11319)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO

UF/Município

PB / POCINHOS

CNS Código Evento

071365 3 429 e demais.

Advogados

George Suetonio Ramalho Junior (PB-11.576)

André Araújo Cavalcanti (PB-12.975)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

PB / POCO DE JOSE DE MOURA

CNS Código Evento

071233 4 Evento 384 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO CEL. JOAO QUEIROGA

UF/Município

PB / POMBAL

CNS Código Evento

069286 3 Evento 390, 3349 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

EXTRA JUDICIAL DE POMBAL-PB

UF/Município

PB / POMBAL

CNS Código Evento

072132 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL GUIOMAR TAVARES FORMIGA

UF/Município

PB / POMBAL

CNS Código Evento

073262 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil e das Pessoas Naturais 

UF/Município

PB / PRATA

CNS Código Evento

071068 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRINCESA ISABEL - CARTORIO DE NOTAS E REGISTROS

UF/Município

PB / PRINCESA ISABEL

CNS Código Evento

072520 3 459 e demais.

Advogados

ANDRÉ ARAÚJO CAVALCANTI (PB-12975)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio Do Registrro Civil da Pessoas Naturais

UF/Município

PB / QUEIMADAS

CNS Código Evento

071316 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DA COMARCA DE QUEIMADAS - PARAIBA

UF/Município

PB / QUEIMADAS

CNS Código Evento

071373 4 EVENTO 161 e demais.

Advogados

GEORGE SUETONIO RAMALHO JUNIOR (PB-11576)

ANDRÉ ARAUJO CAVALCANTI (PB-12975)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REMIGIO CARTORIO DE TITULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

PB / REMIGIO

CNS Código Evento

072595 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE RIACHÃO

UF/Município

PB / RIACHAO

CNS Código Evento

070938 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE RIACHÃO DO POÇO

UF/Município

PB / RIACHAO DO POCO

CNS Código Evento

069997 3 Evento 308 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DISTRITAL DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / RIO TINTO

CNS Código Evento

070383 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE SANTA CECILIA

UF/Município

PB / SANTA CECILIA

CNS Código Evento

070946 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO EXTRA JUDICIAL DE SANTA LUZIA PB

UF/Município

PB / SANTA LUZIA

CNS Código Evento

072892 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

PB / SANTA LUZIA

CNS Código Evento

072934 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL INACIO MACHADO

UF/Município

PB / SANTA LUZIA

CNS Código Evento

073031 4 437 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Cartório de Registro Civil de Santa Rita - PB

UF/Município

PB / SANTA RITA

CNS Código Evento

068676 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ÂNGELA MARIA DE SOUZA - SERV. NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

PB / SANTA RITA

CNS Código Evento

068965 3 EVENTO 404 e demais.

Advogados

Camila Farias Nóbrega (PB-14949)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE DISTRIBUIÇÃO EXTRA JUDICIAL

UF/Município

PB / SANTA RITA

CNS Código Evento

069435 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVICO NOTARIAL E REGISTRAL DOURADO DE AZEVEDO

UF/Município

PB / SANTA RITA

CNS Código Evento

073015 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

PB / SANTANA DE MANGUEIRA

CNS Código Evento

072371 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / SANTANA DOS GARROTES

CNS Código Evento

070672 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO SOARES

UF/Município

PB / SÃO BENTO

CNS Código Evento

071803 4 435 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SÃO BENTO CARTORIO UNICO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E NOTAS

UF/Município

PB / SÃO BENTO

CNS Código Evento

072611 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO ELVÍDIO ALVES DA SILVA

UF/Município

PB / SÃO DOMINGOS

CNS Código Evento

071423 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

são domingos do cariri,cart.reg.civil de notas e documentos

UF/Município

PB / SAO DOMINGOS DO CARIRI

CNS Código Evento

072629 3 Eventos 423 e 4076 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO ALMEIDA BARROS

UF/Município

PB / SAO JOAO DO CARIRI

CNS Código Evento

069203 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º CARTÓRIO DE PROTESTO

UF/Município

PB / SAO JOAO DO RIO DO PEIXE

CNS Código Evento

068791 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / SAO JOAO DO TIGRE

CNS Código Evento

070664 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro civil das Pessoas Naturais e Notas

UF/Município

PB / SAO JOSE DE CAIANA

CNS Código Evento

072876 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL - ZUZA HOLANDA

UF/Município

PB / SAO JOSE DE PIRANHAS

CNS Código Evento

068726 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

PB / SAO JOSE DE PIRANHAS

CNS Código Evento

072660 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

PB / SAO JOSE DE PRINCESA

CNS Código Evento

069872 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral Afonso Medeiroa

UF/Município

PB / SAO JOSE DO BONFIM

CNS Código Evento

073098 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE SAO JOSE DOS CORDEIROS

UF/Município

PB / SAO JOSE DOS CORDEIROS

CNS Código Evento

070102 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartirio de Registro Civil e Notas de São Mamede-PB

UF/Município

PB / SAO MAMEDE

CNS Código Evento

069104 4 426 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE SÃO SEBASTIÃO DO UMBUZEIRO

UF/Município

PB / SAO SEBASTIAO DO UMBUZEIRO

CNS Código Evento

070961 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE DISTRIBUIÇAO EXTRA JUDICIAL

UF/Município

PB / SAPE

CNS Código Evento

069468 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL ALFREDO COUTINHO

UF/Município

PB / SAPE

CNS Código Evento

073114 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

MARIA LUZINETE ARAÚJO PESSOA

UF/Município

PB / SERIDO

CNS Código Evento

072314 4 Evento 545 e demais.

Advogados

Eduardo Braga Filho (PB-11.319)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO COSTA BRITO

UF/Município

PB / SERRA BRANCA

CNS Código Evento

069328 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE SUCURU

UF/Município

PB / SERRA BRANCA

CNS Código Evento

070995 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DISTRITAL DE NOTAS

UF/Município

PB / SERRA DA RAIZ

CNS Código Evento

070300 4 evento 3231 e demais.

Advogados

Rodrigo dos Santos Lima (PB-10.478)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO J PEREIRA

UF/Município

PB / SERRARIA

CNS Código Evento

071555 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO UNICO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS  NATURAIS 

UF/Município

PB / SERRARIA

CNS Código Evento

071910 3 Evento 541 e demais.

Advogados

Eduardo Braga Filho (PB-11.319)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Cívil e Notas de Sobrado

UF/Município

PB / SOBRADO

CNS Código Evento

069930 3 Evento 527 e demais.

Advogados

Eduardo Braga Filho (PB-11.319)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO 

UF/Município

PB / SOLANEA

CNS Código Evento

069120 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civili das Pessoas Naturais

UF/Município

PB / SOLANEA

CNS Código Evento

070052 4 Evento 393, evento 425 e demais.

Advogados

GEORGE SUETONIO RAMALHO JUNIOR (PB-11576)

ANDRÉ ARAUJO CAVALCANTI (PB-12975)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PB / SOLEDADE

CNS Código Evento

071290 3 Evento 395 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEGUNDO CARTÓRIO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

PB / SOLEDADE

CNS Código Evento

072652 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE DITRIBIÇAO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

PB / SOUSA

CNS Código Evento

069583 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 2 OFICIO ANTONIO GONCALVES

UF/Município

PB / SOUSA

CNS Código Evento

070482 9 evento 3894 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009, foi objeto de decisão judicial definitiva em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL MARIA ALICE MORAIS LANGBEHN

UF/Município

PB / SOUSA

CNS Código Evento

070789 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SOUSA CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE NOTAS 

UF/Município

PB / SOUSA

CNS Código Evento

073320 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SOUSA CARTORIO 3º OFICIO-NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

PB / SOUSA

CNS Código Evento

073338 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

EZELDJARA SIMONE ESTEVAM DA SILVA

UF/Município

PB / SUME

CNS Código Evento

072157 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL VITON

UF/Município

PB / SUME

CNS Código Evento

073072 3 EVENT0 164 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil 

UF/Município

PB / TAPEROA

CNS Código Evento

070698 3 Evento 387 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TAVARES CARTORIO UNICO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / TAVARES

CNS Código Evento

073353 3 EVENTO 188 e demais.

Advogados

GEORGE SUETONIO RAMALHO JUNIOR (PB-11576)

ANDRÉ ARAUJO CAVALCANTI (PB-12975)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TRIUNFO CARTÓRIO CIVIL TABELIONATO 

UF/Município

PB / TRIUNFO

CNS Código Evento

073387 4 EVENTO 166 e demais.

Advogados

GEORGE SUETONIO RAMALHO JUNIOR (PB-11576)

ANDRÉ ARAUJO CAVALCANTI (PB-12975)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL MOUSINHO NONATO - UNICO OFICIO

UF/Município

PB / UIRAUNA

CNS Código Evento

073056 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO E REGISTRO DE IMÓVELS

UF/Município

PB / UMBUZEIRO

CNS Código Evento

068759 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

PB / VARZEA

CNS Código Evento

070888 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS, DE TÍTULOS, DE DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

PE / ABREU E LIMA

CNS Código Evento

076331 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio do registro civil cachoeira do roberto

UF/Município

PE / AFRÂNIO

CNS Código Evento

075382 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS, NOTAS E DEMAIS ANEXOS

UF/Município

PE / AFRÂNIO

CNS Código Evento

076349 3 Eventos 1137/4008 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas

UF/Município

PE / AGRESTINA

CNS Código Evento

131219 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Cartório de Notas e Protesto de Títulos

UF/Município

PE / AGRESTINA

CNS Código Evento

073627 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio de registro civil de pessoas naturais de agrestina

UF/Município

PE / AGRESTINA

CNS Código Evento

074559 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Registro Civil da Pessoas Naturais 2° Distrito Agrestina

UF/Município

PE / AGRESTINA

CNS Código Evento

076620 3 Evento 4008 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Registro Civil e Tabelionato do 3º Distrito Agrestina

UF/Município

PE / AGRESTINA

CNS Código Evento

076695 1 Evento 785 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS - ÁGUA PRETA - PE

UF/Município

PE / AGUA PRETA

CNS Código Evento

074013 1 Evento 803 E 3296 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

PE / AGUAS BELAS

CNS Código Evento

074542 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio do unico oficio

UF/Município

PE / AGUAS BELAS

CNS Código Evento

076406 3 Evento 835 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE UPATININGA - ALIANÇA

UF/Município

PE / ALIANÇA

CNS Código Evento

074567 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil Aliança

UF/Município

PE / ALIANÇA

CNS Código Evento

077263 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL CARTÓRIO ÚNICO

UF/Município

PE / ALIANÇA

CNS Código Evento

077578 9 EVENTO 1508 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26270)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009, foi objeto de decisão judicial definitiva em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º CARTORIO DE TABELIONATO DE NOTAS, REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS

UF/Município

PE / ALTINHO

CNS Código Evento

073528 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

UF/Município

PE / ALTINHO

CNS Código Evento

074880 4 EVENTO 695 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro, Titulos e Documentos, Protestos e Notas

UF/Município

PE / AMARAJI

CNS Código Evento

074740 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Registro Geral de Imóveis

UF/Município

PE / AMARAJI

CNS Código Evento

076166 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

PE / ARACOIABA

CNS Código Evento

077768 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Notas

UF/Município

PE / ARARIPINA

CNS Código Evento

073999 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1.º Ofício

UF/Município

PE / ARARIPINA

CNS Código Evento

074781 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil de Moraes

UF/Município

PE / ARARIPINA

CNS Código Evento

077420 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelionato de Notas e Protestos

UF/Município

PE / ARCOVERDE

CNS Código Evento

073676 3 Evento 1437 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ARCOVERDE CARTORIO 1º OFICIO DE NOTAS 

UF/Município

PE / ARCOVERDE

CNS Código Evento

073809 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REFGISTRO CIVIL 

UF/Município

PE / ARCOVERDE

CNS Código Evento

075093 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil

UF/Município

PE / BARRA DE GUABIRABA

CNS Código Evento

075267 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio do primeiro oficio

UF/Município

PE / BARREIROS

CNS Código Evento

075085 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Segundo Oficio

UF/Município

PE / BARREIROS

CNS Código Evento

076372 3 evento 4008 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

BELÉM DE SÃO FRANCISCO CARTÓRIO DE OFÍCIO ÚNICO

UF/Município

PE / BELEM DE SAO FRANCISCO

CNS Código Evento

073817 1 Eventos 2794, 2967 e 4008 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Ofício da Comarca de Belo Jardim

UF/Município

PE / BELO JARDIM

CNS Código Evento

131425 1 Evento 1249 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Registro Civil

UF/Município

PE / BELO JARDIM

CNS Código Evento

075184 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CartórioTabelionato, Registro Geraldo de Imóveis, Título e Documentos e Pessoas Jurídicas

UF/Município

PE / BELO JARDIM

CNS Código Evento

077057 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Betânia %u2013PE 

UF/Município

PE / BETANIA

CNS Código Evento

075812 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Betânia-PE

UF/Município

PE / BETANIA

CNS Código Evento

075820 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício Jorge Garcia 

UF/Município

PE / BEZERROS

CNS Código Evento

074856 1 Evento 1748 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais de Bezerros

UF/Município

PE / BEZERROS

CNS Código Evento

075655 3 Evento 806 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

PE / BEZERROS

CNS Código Evento

077727 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO ÚNICO DE IMÓVEIS, NOTAS E ANEXOS

UF/Município

PE / BODOCO

CNS Código Evento

077701 3 evento 1004 e demais.

Advogados

ISRAEL DOURADO GUERRA FILHO (PE-16.299)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE RESGISTRO CIVIL DE RAINHA IZABEL

UF/Município

PE / BOM CONSELHO

CNS Código Evento

074765 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2o. Ofício

UF/Município

PE / BOM CONSELHO

CNS Código Evento

074864 1 Evento 781 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE BIZARRA

UF/Município

PE / BOM JARDIM

CNS Código Evento

074666 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Ofício Único do Bonito

UF/Município

PE / BONITO

CNS Código Evento

075077 3 Eventos 828 e 4008 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

PE / BONITO

CNS Código Evento

077339 1 Evento 924 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Reg. Civil e Notas de Vila Guanumby

UF/Município

PE / BUIQUE

CNS Código Evento

075119 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PE / BUIQUE

CNS Código Evento

075291 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS DA VILA DO CATIMBAU 4º DISTRITO DE BUÍQUE-PE

UF/Município

PE / BUIQUE

CNS Código Evento

076125 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Registro Civil e Notas de Vila Carneiro

UF/Município

PE / BUIQUE

CNS Código Evento

076133 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil do Jussaral - II Distrito do Municipio do Cabo de Santo Agostinho

UF/Município

PE / CABO DE SANTO AGOSTINHO

CNS Código Evento

130575 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Ofício do Cabo

UF/Município

PE / CABO DE SANTO AGOSTINHO

CNS Código Evento

074930 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Registro Civil

UF/Município

PE / CABO DE SANTO AGOSTINHO

CNS Código Evento

075275 3 Eventos 1614 e 4008 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil Ponte dos Carvalhos

UF/Município

PE / CABO DE SANTO AGOSTINHO

CNS Código Evento

077479 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Ofício Unico

UF/Município

PE / CABROBO

CNS Código Evento

075010 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio do registro civil

UF/Município

PE / CACHOEIRINHA

CNS Código Evento

075242 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO DE CACHOEIRINHA

UF/Município

PE / CACHOEIRINHA

CNS Código Evento

076455 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio unico de notas e registos publicos

UF/Município

PE / CALCADO

CNS Código Evento

076885 1 Evento 1478 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO DE IMOVEIS E HIPOTECAS E DE TITULOS E DOCUMENTOS PARTICULARES DE PESSOAS JURIDICAS E DE

PROTESTO DE TITULOS DA COMARCA DE CAMARAGIBE

UF/Município

PE / CAMARAGIBE

CNS Código Evento

076323 6 EVENTO 706 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16299)

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais - Camocim de São Félix

UF/Município

PE / CAMOCIM DE SAO FELIX

CNS Código Evento

075622 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Ofício

UF/Município

PE / CANHOTINHO

CNS Código Evento

073536 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil de Capoeiras

UF/Município

PE / CAPOEIRAS

CNS Código Evento

074401 3 Eventos 993 e 4008 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TB MEDEIROS- SERVIÇO REGISTRAL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

PE / CARNAIBA

CNS Código Evento

077750 3 Eventos 1454 e 4008 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartório do 2º oficio notas e protestos

UF/Município

PE / CARPINA

CNS Código Evento

074955 3 Eventos 821 e 4008 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º R.G.I e TABELIONATO

UF/Município

PE / CARUARU

CNS Código Evento

073551 3 Evento 4008 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação do Tribunal de Justiça do Estado de  Pernambuco contra a inclusão do 1º R.G.I. e TABELIONATO de Caruaru  na Relação

Provisória das serventias extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “O Ato nº 1154/01, de 14 de agosto

de 2001, declarou aposentadoria compulsória do Sr. Nivaldo Freitas Vidal.”

Ocorre que, no evento 4008, documento 10.971, p. 8, foi juntada publicação no Diário Oficial de 04.02.2006, dando conta da revogação do ato de

aposentadoria compulsória de NIVALDO FREITAS VIDAL.

Do exame da impugnação, verifica-se que o responsável pela serventia foi nomeado, por concurso, para a serventia vitalícia de Escrivão do Cível,

feitos da Fazenda, Saúde Pública, Provedoria e Resíduos da Comarca de Caruaru, por ato de 4 de dezembro de 1958.

Já em 20 de março de 1959, foi removido, por permuta, para o cargo de 1º Tabelião, Escrivão do Cível e Anexos, Privativo do Registro de Imóveis e

Hipotecas, da Comarca de Caruaru.

Por fim, em 16 de abril de 1996, fez opção pelo Cartório do 1º Ofício extrajudicial da Comarca de Caruaru.

Por conseguinte, declaro provida a serventia extrajudicial 

Comunique-se ao interessado.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º Serviço Notarial e de Protesto

UF/Município

PE / CARUARU

CNS Código Evento

073718 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

4cartorio e tabelionato

UF/Município

PE / CARUARU

CNS Código Evento

073734 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil da 1ª Zona Judiciária

UF/Município

PE / CARUARU

CNS Código Evento

074195 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Registro Civil do 2º distrito de Caruaru - PE

UF/Município

PE / CARUARU

CNS Código Evento

076042 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARUARU - CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

PE / CARUARU

CNS Código Evento

077073 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 3º Registro Civil - Sertãozinho

UF/Município

PE / CATENDE

CNS Código Evento

148288 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO UNICO DO REGISTRO CIVIL DE CEDRO

UF/Município

PE / CEDRO

CNS Código Evento

076984 3 Evento 1347 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PE / CONDADO

CNS Código Evento

076604 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL UNICO

UF/Município

PE / CONDADO

CNS Código Evento

077636 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício Dimas Pedrosa

UF/Município

PE / CORRENTES

CNS Código Evento

074831 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE AMEIXAS 

UF/Município

PE / CUMARU

CNS Código Evento

074377 3 Evento 787 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Ofício Único de Cumaru

UF/Município

PE / CUMARU

CNS Código Evento

075051 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório 2º Ofício (antigo Único Ofício)

UF/Município

PE / CUPIRA

CNS Código Evento

073916 3 Evento 4008 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Amaro Arruda 1º Ofício de Cupira

UF/Município

PE / CUPIRA

CNS Código Evento

073973 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Murilo Moura Cordeiro

UF/Município

PE / CUPIRA

CNS Código Evento

076547 3 Evento 1304 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

PE / CUPIRA

CNS Código Evento

076521 1 1592 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Notas,Registro de Imóveis,Hipotecas,Títulos e Documentos e Protestos

UF/Município

PE / CUSTODIA

CNS Código Evento

074047 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL CUSTODIA-PE

UF/Município

PE / CUSTODIA

CNS Código Evento

075390 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Custódia Cartório de Registro Civil e Notas

UF/Município

PE / CUSTODIA

CNS Código Evento

077081 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL DE DORMENTES

UF/Município

PE / DORMENTES

CNS Código Evento

130492 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE ESCADA

UF/Município

PE / ESCADA

CNS Código Evento

077594 1 Evento 829 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL - VIRAÇÃO

UF/Município

PE / EXU

CNS Código Evento

148296 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

EXU CARTORIO DO 1º OFICIO DE NOTAS E REGISTRO

UF/Município

PE / EXU

CNS Código Evento

077099 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Exu Cartorio do 2º oficio de notas

UF/Município

PE / EXU

CNS Código Evento

077107 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

PE / FEIRA NOVA

CNS Código Evento

076174 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartório registro civil de ferreiros-PE

UF/Município

PE / FERREIROS

CNS Código Evento

076653 1 EVENTOS 1017 e 4008 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26270)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO UNICO DE NOTAS PRIVATIVO DO REGISTRO GERAL DE IMOVEIS E ANEXOS

UF/Município

PE / FLORES

CNS Código Evento

076927 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE CARQUEIJA

UF/Município

PE / FLORESTA

CNS Código Evento

074427 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Único de Floresta

UF/Município

PE / FLORESTA

CNS Código Evento

076810 10

Decisão

Remoção, de ofício, efetivada dia 19 de agosto de 1982. Portanto, antes da CF/88.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registros Públicos, Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos

UF/Município

PE / GAMELEIRA

CNS Código Evento

074757 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE 1 ZONA JUDICIARIA DE GARANHUNS

UF/Município

PE / GARANHUNS

CNS Código Evento

074328 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Tabelionato do Distrito de Miracica

UF/Município

PE / GARANHUNS

CNS Código Evento

130617 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 3º Ofício de Notas

UF/Município

PE / GARANHUNS

CNS Código Evento

074989 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO E NOTAS DE IRATAMA

UF/Município

PE / GARANHUNS

CNS Código Evento

076299 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Serviço Notarial e Registral (Cartório 1º Oficio)

UF/Município

PE / GOIANA

CNS Código Evento

073585 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DO 2º OFÍCIO.

UF/Município

PE / GOIANA

CNS Código Evento

077628 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço do Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

PE / GRANITO

CNS Código Evento

077529 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º SERVIÇO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DA COMARCA DE GRAVATÁ/PE

UF/Município

PE / GRAVATA

CNS Código Evento

073643 1 evento 2298 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

PE / GRAVATA

CNS Código Evento

075499 3 Evento 995 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Gravatá Cartório 1 Oficio

UF/Município

PE / GRAVATA

CNS Código Evento

077123 3 evento 2262 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

PE / IATI

CNS Código Evento

076182 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE NOTAS E REGISTROS PÚBLICOS EM GERAL - TABELIONATO MAGALHÃES

UF/Município

PE / IBIRAJUBA

CNS Código Evento

074039 3 Eventos 931 e 4008 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Igarassu/PE - Ofício ùnico

UF/Município

PE / IGARASSU

CNS Código Evento

130583 3 Eventos 1420 e 4008 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral de Três Ladeiras

UF/Município

PE / IGARASSU

CNS Código Evento

077685 1 Eventos 1613 e 4008 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS- INAJÁ- PE

UF/Município

PE / INAJA

CNS Código Evento

075770 1 evento 4008 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais de Camela (2º Distrito) 

UF/Município

PE / IPOJUCA

CNS Código Evento

075663 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

registro civil e tabelionato de serrolandia

UF/Município

PE / IPUBI

CNS Código Evento

077461 3 Eventos 1585 e 4008 e demais.

Advogados

JOÃO HENRIQUE ALVES DE ALENCAR (PE-26270)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVICO DO UNICO OFICIO DE NOTAS E REGISTRO

UF/Município

PE / IPUBI

CNS Código Evento

077537 1 Eventos 2219 e 4008 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA COMARCA DE ITAIBA - PE

UF/Município

PE / ITAÍBA

CNS Código Evento

075648 3 Eventos 991 e 4008 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2.º CARTÓRIO DE NOTAS E DE PROTESTOS

UF/Município

PE / ITAMBE

CNS Código Evento

073593 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais de Itapetim

UF/Município

PE / ITAPETIM

CNS Código Evento

075705 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil do Distrito de São Vicente

UF/Município

PE / ITAPETIM

CNS Código Evento

076067 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Único de Notas, Registro Público e do Protestos da Comatca de Itapetim

UF/Município

PE / ITAPETIM

CNS Código Evento

076935 3 Eventos 1305 e 4008 e demais.

Advogados

Mário José Soares Costa Cavalcano (PE-14848/D)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO ÚNICO DE ITAQUITINGA - PERNAMBUCO.

UF/Município

PE / ITAQUITINGA

CNS Código Evento

076869 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE CAVALEIRO - 3º DISTRITO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE

UF/Município

PE / JABOATAO DOS GUARARAPES

CNS Código Evento

074435 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício Jaboatão dos Guarararapes/Registro de Imóveis/Notas/Protestos/Títulos e Documentos

UF/Município

PE / JABOATAO DOS GUARARAPES

CNS Código Evento

074849 3 EVENTO 151, DOC 210 e demais.

Advogados

ANTONIO RENATO LIMA DA ROCHA (PE-4422)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Oficio de Notas e Protestos do Jaboatão dos Guararapes

UF/Município

PE / JABOATAO DOS GUARARAPES

CNS Código Evento

074914 3 4008 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DO 2º DISTRITO

UF/Município

PE / JABOATAO DOS GUARARAPES

CNS Código Evento

077180 10

Decisão

Decisão do Conselho da Magistratura de Pernambuco, Processo n. 6563, de 03.11.92



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio registro civil Passagem do Tó

UF/Município

PE / JATAUBA

CNS Código Evento

076703 1 4008 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil Tabelionato e Notas

UF/Município

PE / JUCATI

CNS Código Evento

076315 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

PE / JUPI

CNS Código Evento

075481 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO ÚNICO OFICIO DE NOTAS E REGISTROS PÚBLICOS DE JUPI - PE

UF/Município

PE / JUPI

CNS Código Evento

076471 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Santo Antônio das Queimadas

UF/Município

PE / JUREMA

CNS Código Evento

148239 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PE / JUREMA

CNS Código Evento

075234 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

PE / LAGOA DO ITAENGA

CNS Código Evento

076208 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIL E TABELIONATO DE IGAPO

UF/Município

PE / LAGOA DO OURO

CNS Código Evento

075135 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE LAGOA DO OURO

UF/Município

PE / LAGOA DO OURO

CNS Código Evento

075713 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO  DE REGISTRO CIVIL E PESSOAS NATURAIS

UF/Município

PE / LAGOA DOS GATOS

CNS Código Evento

073874 4 Evento 1419 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

PE / LAGOA DOS GATOS

CNS Código Evento

076190 1 Evento 779 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

PE / LAGOA DOS GATOS

CNS Código Evento

076216 1 Evento 823 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO

UF/Município

PE / LAGOA DOS GATOS

CNS Código Evento

076422 1 Evento 1419-EVENTO 3638, evento 1588 -  e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

a titular apresentou documento que comprova que foi aprovada em concurso e nomeada em 1976

Afastada da delegação, MS no TJ/PE. EVENTO 1588
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

PE / LAJEDO

CNS Código Evento

075440 3 Eventos 916 e 4008 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º TABELIONATO DE NOTAS DE LIMOEIRO-PE

UF/Município

PE / LIMOEIRO

CNS Código Evento

073726 3 1567 e 4008 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

João Henrique Alves de Alencar (PE-26270)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório 1.º Ofício

UF/Município

PE / LIMOEIRO

CNS Código Evento

073882 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Limoeiro - PE - 2º Ofício

UF/Município

PE / LIMOEIRO

CNS Código Evento

073981 2 evento 1425 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.240)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi aprovado em

concurso de títulos para remoção concluídos, com a publicação da relação dos aprovados, desde a vigência da Lei n. 10.506, de 9 de julho de 2002

até a publicação desta Resolução em 09/06/2009.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil

UF/Município

PE / LIMOEIRO

CNS Código Evento

074138 3 Evento 808 e 4008 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Único Ofício

UF/Município

PE / MACAPARANA

CNS Código Evento

076448 3 Evento 1501 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CILVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

PE / MARAIAL

CNS Código Evento

075143 3 Evento 984 e 4008 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN E TABELIONATO DE NOTAS DE SERTÃOZINHO

UF/Município

PE / MARAIAL

CNS Código Evento

077230 3 Evento 1559 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16299)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE MIRANDIBA/PE

UF/Município

PE / MIRANDIBA

CNS Código Evento

075887 1 Evento 1457 e 4008 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartório 2o ofício de notas e registros 

UF/Município

PE / MORENO

CNS Código Evento

148247 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

moreno cartório 1o ofício de notas e registros

UF/Município

PE / MORENO

CNS Código Evento

077172 4 Evento 2161 e 3235, 3173 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1 OFICIO DE NOTAS E RGI OLINDA/PE

UF/Município

PE / OLINDA

CNS Código Evento

073452 4 EVENTO 707 e demais.

Advogados

Joaquim Correia de Carvalho Jr. (PE-1.310)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Cartorio de Notas de Olinda

UF/Município

PE / OLINDA

CNS Código Evento

073502 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

5º Tabelionato de Notas de Olinda 

UF/Município

PE / OLINDA

CNS Código Evento

073775 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL FRANCISCO GOMES

UF/Município

PE / OLINDA

CNS Código Evento

077651 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas e Tabelionato de Umburetama

UF/Município

PE / OROBO

CNS Código Evento

075432 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Tabelionato de Chã do Rocha

UF/Município

PE / OROBO

CNS Código Evento

076257 1 Evento 1191 e demais.

Advogados

Eudes Jorge Cabral Barbosa de Brito (PE-15.907)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE OROBO

UF/Município

PE / OROBO

CNS Código Evento

077602 1 Evento 1748 e 4008 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE OURICURI

UF/Município

PE / OURICURI

CNS Código Evento

075416 3 Evento 822 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

PE / PALMARES

CNS Código Evento

075606 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO OFICIO DA COMARCA DE PALMARES-PE 

UF/Município

PE / PALMARES

CNS Código Evento

148072 1 Evento 625, 3198, 4008 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO UNICO NOTAS E REGISTRO IMOVEIS

UF/Município

PE / PALMEIRINA

CNS Código Evento

077016 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

PE / PALMEIRINA

CNS Código Evento

077297 1 4008, doc 10.976 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil - 3.º Distrito - Panelas/PE

UF/Município

PE / PANELAS

CNS Código Evento

074179 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Sede

UF/Município

PE / PANELAS

CNS Código Evento

074187 3 Evento 802 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PARANATAMA CARTORIO DE OFICIO UNICO

UF/Município

PE / PARANATAMA

CNS Código Evento

077206 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Ofício do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica de Paudalho/PE

UF/Município

PE / PAUDALHO

CNS Código Evento

073544 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório 2º Ofício de Paudalho

UF/Município

PE / PAUDALHO

CNS Código Evento

073940 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil, óbito e Casamento

UF/Município

PE / PAUDALHO

CNS Código Evento

074724 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 1º OFÍCIO

UF/Município

PE / PAULISTA

CNS Código Evento

077552 3 Evento 489 e demais.

Advogados

Maurício Zockun (SP-156.594)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL-2 OFICIO

UF/Município

PE / PAULISTA

CNS Código Evento

077644 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio do registro civil das pessoas naturais

UF/Município

PE / PEDRA

CNS Código Evento

075457 3 Evento 1603 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO RGISTRO CIVIL DA VILA DE SANTO ANTONIO

UF/Município

PE / PEDRA

CNS Código Evento

076364 1 3157 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio Unico: Tabelionato de Notas e Protesto de Titulos, Registro de Imoveis e Anexos

UF/Município

PE / PEDRA

CNS Código Evento

077040 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do registri Civil do Distrito de mimoso

UF/Município

PE / PESQUEIRA

CNS Código Evento

075127 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio do registro civil

UF/Município

PE / PESQUEIRA

CNS Código Evento

075226 1 EVENTO 678 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16299)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Registro Civil de Papagaio

UF/Município

PE / PESQUEIRA

CNS Código Evento

075903 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil do Distrito de Cimbres

UF/Município

PE / PESQUEIRA

CNS Código Evento

076059 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Maria da Conceição Silva Galvão

UF/Município

PE / PESQUEIRA

CNS Código Evento

077149 1 Evento 860 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS PETROLANDIA

UF/Município

PE / PETROLANDIA

CNS Código Evento

074351 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE PETROLÂNDIA-PE

UF/Município

PE / PETROLANDIA

CNS Código Evento

077610 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil de Cristália

UF/Município

PE / PETROLINA

CNS Código Evento

074450 1 evento 2758 e 4008 e demais.

Advogados

Ednaldo Ferraz Nogueira  (PE-11.975-D)

Nestor Antôinio Ribeiro de Souza  (PE-28.663-D)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio do 2º oficio de notas titulos e protesto da comarca de Petrolina

UF/Município

PE / PETROLINA

CNS Código Evento

074922 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil de Tabelionato de Primavera

UF/Município

PE / PRIMAVERA

CNS Código Evento

074583 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO UNICO DE QUIPAPÁ

UF/Município

PE / QUIPAPA

CNS Código Evento

076943 1 Evento 769 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

PE / QUIXABA

CNS Código Evento

074633 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1 REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS DA COMARCA DO RECIFE

UF/Município

PE / RECIFE

CNS Código Evento

073460 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

10º Distrito Judiciário

UF/Município

PE / RECIFE

CNS Código Evento

073478 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFÍCIO DE NOTAS DO RECIFE

UF/Município

PE / RECIFE

CNS Código Evento

073510 1 Evento 2184 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE

UF/Município

PE / RECIFE

CNS Código Evento

073601 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS, DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA CAPITAL

UF/Município

PE / RECIFE

CNS Código Evento

073635 1 215 e 1427 e 4008 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3 tabelionato de notas

UF/Município

PE / RECIFE

CNS Código Evento

073692 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca do Recife

UF/Município

PE / RECIFE

CNS Código Evento

073700 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL

UF/Município

PE / RECIFE

CNS Código Evento

073742 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

8º OFÍCIO DE NOTAS DO RECIFE

UF/Município

PE / RECIFE

CNS Código Evento

073783 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO 13º DISTRITO JUDICIÁRIO

UF/Município

PE / RECIFE

CNS Código Evento

073890 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE NOTAS DO 5º OFICIO DA CAPITAL

UF/Município

PE / RECIFE

CNS Código Evento

074005 3 Evento 1142/4008 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE PROTESTO DO 1º OFICIO

UF/Município

PE / RECIFE

CNS Código Evento

074070 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil da 7ª Zona Judiciária

UF/Município

PE / RECIFE

CNS Código Evento

074203 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil de 12 distrito Judiciário da Capital

UF/Município

PE / RECIFE

CNS Código Evento

074369 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO 15º DISTRITO DA CAPITAL/RECIFE/PE

UF/Município

PE / RECIFE

CNS Código Evento

074617 3 Evento 4054/4008 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 11º DISTRITO

UF/Município

PE / RECIFE

CNS Código Evento

074799 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS DA CAPITAL

UF/Município

PE / RECIFE

CNS Código Evento

074906 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Primeiro Distrito da Capital

UF/Município

PE / RECIFE

CNS Código Evento

076562 1 4008 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

PE / RECIFE

CNS Código Evento

077503 1 Evento 1274 e 3521 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DE PROTESTOS 2º OFÍCIO-RECIFE-PE

UF/Município

PE / RECIFE

CNS Código Evento

077677 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SÉTIMO TABELIONATO DE NOTAS DO RECIFE

UF/Município

PE / RECIFE

CNS Código Evento

077719 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO OFÍCIO ÚNICO RIBEIRÃO PE

UF/Município

PE / RIBEIRAO

CNS Código Evento

073791 1 Evento 1816 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio registro civil pessoas naturais de Rio Formoso

UF/Município

PE / RIO FORMOSO

CNS Código Evento

076711 3 4008 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Único de Salgadinho

UF/Município

PE / SALGADINHO

CNS Código Evento

076950 1 1584 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-16299)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE VASQUES

UF/Município

PE / SALGUEIRO

CNS Código Evento

074609 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio registro civil

UF/Município

PE / SALGUEIRO

CNS Código Evento

076588 3 Evento 853/4008 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL DE CONCEIÇÃO DAS CRIOULAS - 2º DISTRITO DE SALGUEIRO-PE

UF/Município

PE / SALGUEIRO

CNS Código Evento

076646 1 Evento 1374 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE OFÍCIO ÚNICO

UF/Município

PE / SALOA

CNS Código Evento

074062 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais/sede/saloá-PE

UF/Município

PE / SALOA

CNS Código Evento

077396 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

PE / SANTA CRUZ

CNS Código Evento

076117 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Notas Santa Cruz da Baixa Verde

UF/Município

PE / SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE

CNS Código Evento

076141 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO ARRUDA

UF/Município

PE / SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

CNS Código Evento

130559 3 Evento 845/4008 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturas

UF/Município

PE / SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

CNS Código Evento

075788 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

PE / SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

CNS Código Evento

077305 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

PE / SANTA FILOMENA

CNS Código Evento

075580 3 4008, doc 10.976 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO

UF/Município

PE / SANTA MARIA DA BOA VISTA

CNS Código Evento

076414 1 4008 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO MARIA DO CARMO ALVES

UF/Município

PE / SANTA MARIA DA BOA VISTA

CNS Código Evento

076539 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO

UF/Município

PE / SANTA MARIA DO CAMBUCA

CNS Código Evento

075754 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E ANEXOS DE NOTAS

UF/Município

PE / SANTA TEREZINHA

CNS Código Evento

076091 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Único de São Caetano

UF/Município

PE / SAO CAITANO

CNS Código Evento

076968 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO

UF/Município

PE / SAO JOAO

CNS Código Evento

076430 5 4008 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o titular permanece no exercício do seu cargo na

forma do art. 32 do ADCT.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil

UF/Município

PE / SAO JOSE DA COROA GRANDE

CNS Código Evento

075325 1 evento 3514-evento 676 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16299)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Notas: Tabelionato - Ofical do Registro Imobiliário - Registro Títulos e Documentos

UF/Município

PE / SAO JOSE DO BELMONTE

CNS Código Evento

074054 3 Evento 2123 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO DE SAO JOSE DO BELMONTE

UF/Município

PE / SAO JOSE DO BELMONTE

CNS Código Evento

076398 3 Evento 2748, 3180, 4008 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE BONFIM

UF/Município

PE / SAO JOSE DO EGITO

CNS Código Evento

074385 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Riacho do Meio

UF/Município

PE / SAO JOSE DO EGITO

CNS Código Evento

075986 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

PE / SAO LOURENCO DA MATA

CNS Código Evento

074112 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil

UF/Município

PE / SAO VICENTE FERRER

CNS Código Evento

074161 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato, Registro de Imóveis e seus Anexos

UF/Município

PE / SAO VICENTE FERRER

CNS Código Evento

077735 4 Evento 923 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil Sede

UF/Município

PE / SERRA TALHADA

CNS Código Evento

074716 1 Evento 1466 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício

UF/Município

PE / SERRA TALHADA

CNS Código Evento

074815 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PE / SERRA TALHADA

CNS Código Evento

075176 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio do registro civil - Tauapiranga

UF/Município

PE / SERRA TALHADA

CNS Código Evento

075341 3 evento 3549, 4008 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL -3º distrito

UF/Município

PE / SERRA TALHADA

CNS Código Evento

075358 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL -5º Distrito

UF/Município

PE / SERRA TALHADA

CNS Código Evento

075366 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio do registro civil das pessoas naturais do 2º. distrito de bernardo vieira

UF/Município

PE / SERRA TALHADA

CNS Código Evento

075747 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE SERRITA

UF/Município

PE / SERRITA

CNS Código Evento

129445 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil de Cedro, 5° Distrito de Serrita

UF/Município

PE / SERRITA

CNS Código Evento

147066 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Ofício e Protesto de Títulos

UF/Município

PE / SERTANIA

CNS Código Evento

074948 4 Evento 1416, 4008 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE SOLIDÃO

UF/Município

PE / SOLIDAO

CNS Código Evento

077362 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2° Tabelionato de Notas

UF/Município

PE / SURUBIM

CNS Código Evento

073619 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO OFÍCIO NOTARIAL E REGISTRAL DE SURUBIM

UF/Município

PE / SURUBIM

CNS Código Evento

077214 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO UNICO DE TABIRA

UF/Município

PE / TABIRA

CNS Código Evento

076976 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DE TABIRA -PE

UF/Município

PE / TABIRA

CNS Código Evento

077453 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

PE / TACARATU

CNS Código Evento

075515 3 Evento 847/4008 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Serviço de Tabelionato de Notas e Registro de Imoveis de Timbauba

UF/Município

PE / TIMBAUBA

CNS Código Evento

073569 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio Registro Civil 

UF/Município

PE / TIMBAUBA

CNS Código Evento

076612 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PE / TIMBAUBA

CNS Código Evento

076596 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Registro Civil de Toritama

UF/Município

PE / TORITAMA

CNS Código Evento

076687 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Único

UF/Município

PE / TORITAMA

CNS Código Evento

076752 3 Evento 772, 4008 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Registro Civil e Notas

UF/Município

PE / TUPANATINGA

CNS Código Evento

076109 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

PE / TUPARETAMA

CNS Código Evento

074088 4 Evento 843 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO ÚNICO DE NOTAS E REGISTROS

UF/Município

PE / TUPARETAMA

CNS Código Evento

076893 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil da Pessoas Naturais

UF/Município

PE / VENTUROSA

CNS Código Evento

074229 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

PE / VENTUROSA

CNS Código Evento

076224 1 1003 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26270)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

PE / VERDEJANTE

CNS Código Evento

077289 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio do registro civil das pessoas naturais

UF/Município

PE / VERTENTES

CNS Código Evento

075531 1 evento 3869 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO UNICO - SERVIÇOS NOTARIAIS E REGISTRAIS

UF/Município

PE / VICENCIA

CNS Código Evento

076786 3 Evento 830 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º serviço Nortarial e Registral José Borba

UF/Município

PE / VITORIA DE SANTO ANTAO

CNS Código Evento

073577 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelionato de Notas e Privativo de Protestos

UF/Município

PE / VITORIA DE SANTO ANTAO

CNS Código Evento

073650 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas naturais e Tabelionato

UF/Município

PE / VITORIA DE SANTO ANTAO

CNS Código Evento

077388 3 Evento 811 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Cartório de Registro de Imóveis 

UF/Município

PI / BENEDITINOS

CNS Código Evento

140509 9 Evento 2198 e demais.

Advogados

Karine Campelo de Barros (PI-6.324)

Celso Barros Coelho (PI-298/55)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009, foi objeto de decisão judicial definitiva em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2.° Ofício

UF/Município

PI / BERTOLINIA

CNS Código Evento

078535 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO "LUSTOSA" 1º OFICIO NOTAS

UF/Município

PI / BOM JESUS

CNS Código Evento

077909 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Ofício de Notas, Registro Civil e Protesto de Títulos

UF/Município

PI / CASTELO DO PIAUI

CNS Código Evento

077859 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º ofício

UF/Município

PI / COCAL

CNS Código Evento

078212 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório 1º Oficio

UF/Município

PI / CONCEICAO DO CANINDE

CNS Código Evento

077933 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Oficio

UF/Município

PI / CURIMATA

CNS Código Evento

078162 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

PI / ESPERANTINA

CNS Código Evento

140756 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO 2 OFICIO DE NOTAS

UF/Município

PI / FLORIANO

CNS Código Evento

077974 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Carvalho-3º Oficio de Notas

UF/Município

PI / FLORIANO

CNS Código Evento

078055 3 3780-EVENTO 3672 e demais.

Advogados

Daniel Moura Marinho (PI-5825)

Glaucio Balduíno dos Santos (PI-29072)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO ROCHA 1º OFÍCIO

UF/Município

PI / FLORIANO

CNS Código Evento

079376 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Notas

UF/Município

PI / GILBUES

CNS Código Evento

140764 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO UNICO -TJ

UF/Município

PI / HUGO NAPOLEAO

CNS Código Evento

079392 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

PI / ITAUEIRA

CNS Código Evento

140772 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO E REGISTRO DE IMÓVEIS JAICÓS (PI)

UF/Município

PI / JAICOS

CNS Código Evento

078477 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO OFÍCIO

UF/Município

PI / JAICOS

CNS Código Evento

078907 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO 1º OFICIO

UF/Município

PI / JOSE DE FREITAS

CNS Código Evento

077941 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO 2º OFICIO

UF/Município

PI / JOSE DE FREITAS

CNS Código Evento

077990 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio unico socorro sobreira

UF/Município

PI / NOVO ORIENTE DO PIAUI

CNS Código Evento

079483 3 Evento 1892 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório 3º ofício de Notas Benedito de Deus Barbosa 

UF/Município

PI / OEIRAS

CNS Código Evento

078006 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO PRIMEIRO OFICIO NOTAS

UF/Município

PI / OEIRAS

CNS Código Evento

079087 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO QUARTO OFICIO NOTAS E RG

UF/Município

PI / OEIRAS

CNS Código Evento

079095 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º Cartório de Notas

UF/Município

PI / PARNAIBA

CNS Código Evento

140806 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio almendra - 1o oficio

UF/Município

PI / PARNAIBA

CNS Código Evento

078014 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO BEZERRA

UF/Município

PI / PARNAIBA

CNS Código Evento

078030 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PAULISTANA CARTÓRIO 1ºOFÍCIO  REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PI / PAULISTANA

CNS Código Evento

079566 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PAULISTANA CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

PI / PAULISTANA

CNS Código Evento

079574 3 Evento 2309 e demais.

Advogados

Valéria Dias Paes Landim (PI-5.991)

Lara Bezerra Moura Macedo (PI-5.897)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Ofício

UF/Município

PI / PEDRO II

CNS Código Evento

078808 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO PRIMEIRO OFÍCIO

UF/Município

PI / PEDRO II

CNS Código Evento

079012 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO 2° OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS ZONA NORTE

UF/Município

PI / PICOS

CNS Código Evento

077982 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório João Eloi Bezerra - 2º Oficio

UF/Município

PI / PIO IX

CNS Código Evento

079277 9 DOC113 e demais.

Advogados

WAGNER LUIS ALENCAR BEZERRA (PI-1789-A)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009, foi objeto de decisão judicial definitiva em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Cartório do registro de Imóveis e Notas

UF/Município

PI / PIRIPIRI

CNS Código Evento

140814 3 Evento 2055 e demais.

Advogados

Karine Campelo de Barros (PI-6324)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Único

UF/Município

PI / RIO GRANDE DO PIAUI

CNS Código Evento

140798 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

PI / SANTA CRUZ DO PIAUI

CNS Código Evento

140822 3 Evento 1279 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE OFICIO UNICO DE NOTAS E RG DE IMOVEIS DE SÃO FRANCISCO DO PIAUI

UF/Município

PI / SAO FRANCISCO DO PIAUI

CNS Código Evento

078063 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Oficio

UF/Município

PI / SAO JOAO DO PIAUI

CNS Código Evento

078592 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

PI / SAO MIGUEL DO TAPUIO

CNS Código Evento

140707 8 Evento 2595 e demais.

Advogados

Celso Barros Coelho  (PI-298/55)

Karine Campelo de Barros (PI-6324)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis e Registro Civil de São Pedro

UF/Município

PI / SAO PEDRO DO PIAUI

CNS Código Evento

078451 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO

UF/Município

PI / SIMOES

CNS Código Evento

078147 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º Cartório de notas e protestos

UF/Município

PI / TERESINA

CNS Código Evento

140830 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício do Registro Civil de Pessoas Naturais - RCPN da 1ª Circunscrição

UF/Município

PI / TERESINA

CNS Código Evento

148064 3 evento 1066 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 3º Oficio do Registro Civil de Pessoas Naturais 

UF/Município

PI / TERESINA

CNS Código Evento

078980 4 Evento 2058 e demais.

Advogados

Valeria Paes Landim (PI-5991)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TERCEIRO CARTÓRIO CÍVEL

UF/Município

PI / TERESINA

CNS Código Evento

079632 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Teresina Cartorio 1o Oficio Notas e Registro

UF/Município

PI / TERESINA

CNS Código Evento

079657 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TERESINA CARTORIO 3º OFICIO DE NOTAS 

UF/Município

PI / TERESINA

CNS Código Evento

079665 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Abatiá

UF/Município

PR / ABATIÁ

CNS Código Evento

129577 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE ADRIANÓPOLIS

UF/Município

PR / ADRIANÓPOLIS

CNS Código Evento

087510 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE AGUDOS DO SUL

UF/Município

PR / AGUDOS DO SUL

CNS Código Evento

088153 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

 TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

PR / ALMIRANTE TAMANDARÉ

CNS Código Evento

129973 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis 

UF/Município

PR / ALMIRANTE TAMANDARÉ

CNS Código Evento

085258 6 576, 1035 e demais.

Advogados

Daniel Nikosheli Nepomuceno (PR-51.072)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

PR / ALMIRANTE TAMANDARÉ

CNS Código Evento

088104 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE  REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

PR / ALTO PARANA

CNS Código Evento

084970 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis, Civil de Pessoas Naturais, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas

UF/Município

PR / ALTO PIQUIRI

CNS Código Evento

084228 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE PAULISTANIA

UF/Município

PR / ALTO PIQUIRI

CNS Código Evento

141333 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / ALTONIA

CNS Código Evento

080689 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

PR / ALTONIA

CNS Código Evento

080697 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE ALVORADA DO SUL - PR

UF/Município

PR / ALVORADA DO SUL

CNS Código Evento

080705 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE AMAPORÃ

UF/Município

PR / AMAPORA

CNS Código Evento

087247 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

AMPERE CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

PR / AMPERE

CNS Código Evento

084822 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE ANAHY

UF/Município

PR / ANAHY

CNS Código Evento

080713 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PR / ANDIRA

CNS Código Evento

082537 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia de Notas e Protestos 

UF/Município

PR / ANDIRA

CNS Código Evento

085654 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL ÂNGULO

UF/Município

PR / ANGULO

CNS Código Evento

086199 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

 registro de imoveis

UF/Município

PR / ANTONINA

CNS Código Evento

079715 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço do Registro Civil das Pessoas Naturais, acumulando, precariamente o Serviço de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

PR / ANTONINA

CNS Código Evento

082628 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis 1º Oficio/Registro Civil

UF/Município

PR / APUCARANA

CNS Código Evento

085233 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos, acumulando, precariamente, o Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Cívil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

PR / APUCARANA

CNS Código Evento

130591 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º. Tabelionato de Notas, acumulando, precariamente, o Tabelionato de Protesto de Títulos 

UF/Município

PR / ARAPONGAS

CNS Código Evento

080747 10 2283 e demais.

Advogados

JOÃO ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES (SP-54.771)

JOSÉ EDUARDO BERTO GALDIANO (SP-220356)

Decisão

Acolho parcialmente a impugnação.

O impugnate foi designado titular do  1º Tabelionato de notas em 1960. Referido serviço, portanto, está provido nos termos do art. 47 da Lei n.

8.935/1994.

O Tabelionato de Protesto de títulos, Registro  de pessoas jurídicas e títulos e documentos da Comarca de Arapongas está anexado precariamente

ao 1º Tabelionato de Notas, situação que subsistirá apenas até a sua regularização pelo TJPR.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL, TITULOS E DOCUMENTO E CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

PR / ARAPONGAS

CNS Código Evento

081695 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / ARAPOTI

CNS Código Evento

085779 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / ARAUCARIA

CNS Código Evento

080754 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, acumulando, precariamente, o Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas

Jurídicas 

UF/Município

PR / ARAUCARIA

CNS Código Evento

084681 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO E REGISTRO CIVIL

UF/Município

PR / ARIRANHA DO IVAI

CNS Código Evento

088146 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Serviço de registro de imóveis 

UF/Município

PR / ASSAI

CNS Código Evento

080788 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ássaí - Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofício

UF/Município

PR / ASSAI

CNS Código Evento

080796 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço  de Registro Civil das Pessoas Naturais, acumulando precariamente o Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas

Jurídicas

UF/Município

PR / ASSAI

CNS Código Evento

082776 10 Evento 585 e 670 e demais.

Advogados

Vicente Paula Santos (PR-18877)

Decisão

O impugnante  é Escrivão do Crime, Júri e Execuções Criminais, ao qual foi anexado o registro civil da pessoas naturais de Assai ( do qual era

escrevente juramentado desde 1963)  por acórdão de 1976.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / ASSIS CHATEAUBRIAND

CNS Código Evento

079962 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelionato de notas, acumulando, precariamente, o Tabelionato de protesto de títulos

UF/Município

PR / ASSIS CHATEAUBRIAND

CNS Código Evento

087338 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Serviço de registro de imóveis 

UF/Município

PR / ASSIS CHATEAUBRIAND

CNS Código Evento

080804 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ASSIS CHATEAUBRIAND CARTÓRIO TABELIONATO DE NOTAS 2º OFÍCIO

UF/Município

PR / ASSIS CHATEAUBRIAND

CNS Código Evento

080812 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1ª SERVENTIA DE REGISTRO DE IMÓVEIS, ACUMULANDO PRECARIAMENTE, O SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E

O SERVIÇO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

UF/Município

PR / ASTORGA

CNS Código Evento

079806 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2° SERVIÇO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE ASTORGA

UF/Município

PR / ASTORGA

CNS Código Evento

080101 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço distrital de Içara

UF/Município

PR / ASTORGA

CNS Código Evento

144808 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Tupinambá

UF/Município

PR / ASTORGA

CNS Código Evento

088013 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Balsa Nova

UF/Município

PR / BALSA NOVA

CNS Código Evento

129817 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS DE BANDEIRANTES

UF/Município

PR / BANDEIRANTES

CNS Código Evento

130062 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

PR / BANDEIRANTES

CNS Código Evento

130054 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, acumulado, precariamente, o Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas

Juridicas

UF/Município

PR / BARBOSA FERRAZ

CNS Código Evento

080820 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / BARBOSA FERRAZ

CNS Código Evento

084194 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS 

UF/Município

PR / BARBOSA FERRAZ

CNS Código Evento

130807 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Distrital de Barra do Jacaré - Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

PR / BARRA DO JACARE

CNS Código Evento

148049 10

Decisão

Titular afastada no Processo 283/2005 - 1º. Ofício Cível de Andirá - PR



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, ACUMULANDO PRECARIAMENTE O SERVIÇO DE REGISTRO DE TITULOS E

DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS 

UF/Município

PR / BARRACAO

CNS Código Evento

080838 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / BELA VISTA DO PARAISO

CNS Código Evento

081885 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Santa Margarida da Comarca de Bela Vista do Paraíso

UF/Município

PR / BELA VISTA DO PARAISO

CNS Código Evento

082982 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

PR / BELA VISTA DO PARAISO

CNS Código Evento

081109 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE BITURUNA

UF/Município

PR / BITURUNA

CNS Código Evento

081596 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU

UF/Município

PR / BOA ESPERANCA DO IGUACU

CNS Código Evento

081141 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Boa Vista da Aparecida, Comarca de Capitão Leônidas Marques

UF/Município

PR / BOA VISTA DA APARECIDA

CNS Código Evento

087965 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, acumulando, precariamente,  o Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas

Jurídicas

UF/Município

PR / BOCAIUVA DO SUL

CNS Código Evento

081752 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

PR / BOCAIUVA DO SUL

CNS Código Evento

142083 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Bom Jesus do Sul 

UF/Município

PR / BOM JESUS DO SUL

CNS Código Evento

082123 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA DISTRITAL DE BOM SUCESSO

UF/Município

PR / BOM SUCESSO

CNS Código Evento

087999 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE BOM SUCESSO DO SUL

UF/Município

PR / BOM SUCESSO DO SUL

CNS Código Evento

085795 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Braganey - Corbélia, PR

UF/Município

PR / BRAGANEY

CNS Código Evento

085803 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Ofício de Notas Cafezal do Sul

UF/Município

PR / CAFEZAL DO SUL

CNS Código Evento

082529 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Distrital de Califórnia

UF/Município

PR / CALIFORNIA

CNS Código Evento

081349 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / CAMBARA

CNS Código Evento

085670 10

Decisão

Decisão do CNJ no PCA 9641.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRAL DE PROTESTO

UF/Município

PR / CAMBARA

CNS Código Evento

086942 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, acumulando precariamente o Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das

Pessoas Jurídicas e 2º Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

PR / CAMBE

CNS Código Evento

084319 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e 1º Ofício de Protesto de Títulos de Cambé

UF/Município

PR / CAMBE

CNS Código Evento

087429 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, acumulando, precariamente, o Serviço de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

PR / CAMPINA DA LAGOA

CNS Código Evento

084988 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE GEREMIAS LUNARDELLI

UF/Município

PR / CAMPINA DA LAGOA

CNS Código Evento

141382 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE SALLES DE OLIVEIRA 

UF/Município

PR / CAMPINA DA LAGOA

CNS Código Evento

142091 6 EVENTO 2736 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE SANTO REI

UF/Município

PR / CAMPINA DA LAGOA

CNS Código Evento

141390 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE CAMPINA DO SIMÃO

UF/Município

PR / CAMPINA DO SIMAO

CNS Código Evento

081067 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis do Foro Regional de Campina Grande do Sul

UF/Município

PR / CAMPINA GRANDE DO SUL

CNS Código Evento

084251 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE JARDIM PAULISTA

UF/Município

PR / CAMPINA GRANDE DO SUL

CNS Código Evento

080853 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Paiol de Baixo

UF/Município

PR / CAMPINA GRANDE DO SUL

CNS Código Evento

083311 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato e Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Campina Grande do Sul-PR

UF/Município

PR / CAMPINA GRANDE DO SUL

CNS Código Evento

088120 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Campo do Tenente

UF/Município

PR / CAMPO DO TENENTE

CNS Código Evento

082164 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

DISTRITAL FERRARIA

UF/Município

PR / CAMPO LARGO

CNS Código Evento

129932 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de registro civil das pessoas naturais, acumulando, precariamente, o Serviço de registro de titulos e documentos e  civil das pessoas jurídicas

UF/Município

PR / CAMPO LARGO

CNS Código Evento

084103 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Bateias

UF/Município

PR / CAMPO LARGO

CNS Código Evento

080861 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE CAMPO MAGRO DO FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA

DE CURITIBA-PR

UF/Município

PR / CAMPO MAGRO

CNS Código Evento

087353 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CAMPO MOURAO - 1º OFICIO DE REGISTROS DE TITULOS E PROTESTOS

UF/Município

PR / CAMPO MOURAO

CNS Código Evento

080895 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Campo Mourão 2°. Oficio de Protestos

UF/Município

PR / CAMPO MOURAO

CNS Código Evento

080929 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e 3º Tabelionato de Notas

UF/Município

PR / CAMPO MOURAO

CNS Código Evento

081026 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE ARAPUAN

UF/Município

PR / CAMPO MOURAO

CNS Código Evento

141432 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Distrital de Tereza Cristina

UF/Município

PR / CANDIDO DE ABREU

CNS Código Evento

082438 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE TRÊS BICOS

UF/Município

PR / CANDIDO DE ABREU

CNS Código Evento

086413 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O TABELIONATO DE PROTESTOS DE TÍTULOS

UF/Município

PR / CANDIDO DE ABREU

CNS Código Evento

087841 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE PAZ

UF/Município

PR / CANDOI

CNS Código Evento

083329 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, ACUMULANDO PRECARIAMENTE O SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E O

SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

PR / CANTAGALO

CNS Código Evento

085308 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas da Comara de Cantagalo

UF/Município

PR / CANTAGALO

CNS Código Evento

129502 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de protesto de títulos

UF/Município

PR / CANTAGALO

CNS Código Evento

087387 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil e Tabelionato Alto Faraday

UF/Município

PR / CAPANEMA

CNS Código Evento

129494 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS E

DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

PR / CAPANEMA

CNS Código Evento

082842 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / CAPANEMA

CNS Código Evento

084202 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas

UF/Município

PR / CAPANEMA

CNS Código Evento

129643 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

PR / CAPANEMA

CNS Código Evento

088088 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e Serviço de Registro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas

UF/Município

PR / CAPITAO LEONIDAS MARQUES

CNS Código Evento

085936 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O TABELIONATO DE PROTETO DE TITULOS

UF/Município

PR / CAPITAO LEONIDAS MARQUES

CNS Código Evento

087791 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE CARAMBEÍ

UF/Município

PR / CARAMBEI

CNS Código Evento

079954 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMOVEIS, ACUMULANDO PRECARIAMENTE O SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E O

SERVIÇO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

PR / CARLOPOLIS

CNS Código Evento

085662 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e o 4º Tabelionato de Notas

UF/Município

PR / CASCAVEL

CNS Código Evento

079848 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

PR / CASCAVEL

CNS Código Evento

083014 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / CASCAVEL

CNS Código Evento

085571 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelionato de Notas

UF/Município

PR / CASCAVEL

CNS Código Evento

080325 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelionato de protestos de titulos          

UF/Município

PR / CASCAVEL

CNS Código Evento

083048 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / CASCAVEL

CNS Código Evento

080473 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveia

UF/Município

PR / CASTRO

CNS Código Evento

086975 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Abapan

UF/Município

PR / CASTRO

CNS Código Evento

082560 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Socavão

UF/Município

PR / CASTRO

CNS Código Evento

083337 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de notas, acumulando, precariamente, Tabelionato de protesto de títulos

UF/Município

PR / CASTRO

CNS Código Evento

088211 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis acumulado precariamento com Serviço de Registro Civil e Titulos e Documentos e Pessoas Juridicas

UF/Município

PR / CATANDUVAS

CNS Código Evento

086090 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / CENTENARIO DO SUL

CNS Código Evento

087080 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE CAFEARA

UF/Município

PR / CENTENARIO DO SUL

CNS Código Evento

141465 10

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 9641.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS  DE CENTENARIO DO SUL

UF/Município

PR / CENTENARIO DO SUL

CNS Código Evento

087866 8 evento 3599 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de registro de imóveis, acumulando, precariamente, o Serviço de registro civil das pessoas naturais e o Serviço de registro de títulos e

documentos e civil das pessoas jurídicas

UF/Município

PR / CERRO AZUL

CNS Código Evento

084673 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / CIANORTE

CNS Código Evento

079913 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CIANORTE - TABELIÃO FLAVIO VIEIRA 2º OFÍCIO

UF/Município

PR / CIANORTE

CNS Código Evento

083063 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Títulos e Documentos, Pessoas Jurídicas e Protesto

UF/Município

PR / CIANORTE

CNS Código Evento

085324 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço  Distrital   de São Lourenço

UF/Município

PR / CIANORTE

CNS Código Evento

085720 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL CIVIL e 3º TABELIONATO DE NOTAS - DISTRITO DA SEDE DA COMARCA DE CIANORTE - PARANÁ

UF/Município

PR / CIANORTE

CNS Código Evento

087015 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS E

DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

PR / CIDADE GAUCHA

CNS Código Evento

144741 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E OFÍCIO DE PROTESTOS

UF/Município

PR / CIDADE GAUCHA

CNS Código Evento

087486 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis 

UF/Município

PR / CLEVELANDIA

CNS Código Evento

085092 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, acumulando, precariamente o Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas

Jurídicas

UF/Município

PR / CLEVELANDIA

CNS Código Evento

085969 10 Eventos 3107 e 578 e demais.

Decisão

Anexado à escrivania criminal desde 1968. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

PR / CLEVELANDIA

CNS Código Evento

130187 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE COLOMBO

UF/Município

PR / COLOMBO

CNS Código Evento

081968 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Guaraituba

UF/Município

PR / COLOMBO

CNS Código Evento

086769 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, AO 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

PR / COLOMBO

CNS Código Evento

087734 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ALTO ALEGRE, CARTÓRIO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

PR / COLORADO

CNS Código Evento

080671 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

COLORADO TABELIONATO E PROTESTO DE TITULOS 

UF/Município

PR / COLORADO

CNS Código Evento

083071 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS E

DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

PR / COLORADO

CNS Código Evento

081778 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

PR / COLORADO

CNS Código Evento

086025 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas, acumulando, precariamente, o Tabelionato de Protesto de Títulos da Comarca de Congonhinhas

UF/Município

PR / CONGONHINHAS

CNS Código Evento

083089 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Conselheiro Mairinck

UF/Município

PR / CONSELHEIRO MAIRINCK

CNS Código Evento

083097 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Tabelionato 

UF/Município

PR / CONTENDA

CNS Código Evento

081554 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Contenda - PR

UF/Município

PR / CONTENDA

CNS Código Evento

086249 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / CORBELIA

CNS Código Evento

081877 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, acumulando, precariamente, o Serviço de Registro de Titulos e Documentos e civil das Pessoas

Jurídicas

UF/Município

PR / CORBELIA

CNS Código Evento

085944 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

PR / CORBELIA

CNS Código Evento

083105 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelionato de Notas

UF/Município

PR / CORNELIO PROCOPIO

CNS Código Evento

084566 10 313 e demais.

Advogados

Vicente Paula Santos  (PR-18877)

Karen Vanessa Botini (PR-42660)

Decisão

Apesar de ter realizado permuta em 1992 e 1993, o titular retornou ao cartório para o qual foi nomeado tutular antes da vigência da CF/1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelionato de Notas

UF/Município

PR / CORNELIO PROCOPIO

CNS Código Evento

085589 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTOS, REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

PR / CORNELIO PROCOPIO

CNS Código Evento

088112 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Coronel Domingos Soares

UF/Município

PR / CORONEL DOMINGOS SOARES

CNS Código Evento

137380 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CORONEL VIVIDA TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

PR / CORONEL VIVIDA

CNS Código Evento

083121 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, acumulando, precariamente, o serviço de Registro de Titulos e Documentos e das Pessoas Juridicas.

UF/Município

PR / CORONEL VIVIDA

CNS Código Evento

084707 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DISTRITAL DE CRUZ MACHADO

UF/Município

PR / CRUZ MACHADO

CNS Código Evento

082180 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelionato de Notas

UF/Município

PR / CRUZEIRO DO OESTE

CNS Código Evento

080150 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cruz. do Oeste Cartorio de Reg. Tit. e Documentos

UF/Município

PR / CRUZEIRO DO OESTE

CNS Código Evento

083147 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cruzeiro do Oeste 2º Registro de Imóveis

UF/Município

PR / CRUZEIRO DO OESTE

CNS Código Evento

083154 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE MARABÁ 

UF/Município

PR / CRUZEIRO DO OESTE

CNS Código Evento

083824 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

11ª SERVENTIA NOTARIAL

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

079772 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1° Oficio de Registro de Títulos e Documentos

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

079822 10

Decisão

O Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário 107.370-5 JULGADO EM 20.5.88. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS DE CURITIBA

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

144527 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

080481 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

4ºServiço de Registro  Civil das Pessoas Naturais e 16ºTabelionato de Notas do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

129759 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

5º Tabelionato de Protesto de Títulos do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

129627 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

6º Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

080606 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

7º Serviço de Registro de Imóveis 

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

000075 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

9º Serviço de Registro de Imóveis 

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

080648 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Curitiba 4º Oficio de Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Juridicas

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

083220 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CURITIBA 8O. REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

083238 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Curitiba Tabelião Volpi - 7º Ofício

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

083279 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DAS MERCES

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

083162 3 1632, 578 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Santa Felicidade

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

081075 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE SANTA QUITERIA

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

129742 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de São Casemiro do Taboão

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

082404 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço distrital de Tatuquara

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

083345 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital do Bacacheri

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

083261 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DO PORTÃO

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

083170 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DO UBERABA

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

082446 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital do Umbará

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

084756 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO IMÓVEIS

UF/Município

PR / CURIUVA

CNS Código Evento

082958 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

PR / CURIUVA

CNS Código Evento

087668 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

PR / DIAMANTE DO NORTE

CNS Código Evento

082883 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / DOIS VIZINHOS

CNS Código Evento

083378 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA COMARCA DE DOIS

VIZINHOS

UF/Município

PR / DOIS VIZINHOS

CNS Código Evento

083360 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE DOURADINA

UF/Município

PR / DOURADINA

CNS Código Evento

082909 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ENÉAS MARQUES, CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

PR / ENEAS MARQUES

CNS Código Evento

083386 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS E

DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

PR / ENGENHEIRO BELTRAO

CNS Código Evento

141523 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE FENIX 

UF/Município

PR / ENGENHEIRO BELTRAO

CNS Código Evento

141531 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS,ACUMULANDO,PRECARIAMENTE, TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

PR / ENGENHEIRO BELTRAO

CNS Código Evento

087809 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de  Entre Rios do Oeste

UF/Município

PR / ENTRE RIOS DO OESTE

CNS Código Evento

082974 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Farol

UF/Município

PR / FAROL

CNS Código Evento

081018 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL ANEXOS TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

PR / FAXINAL

CNS Código Evento

081315 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / FAZENDA RIO GRANDE

CNS Código Evento

081976 10

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 9641.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

PR / FAZENDA RIO GRANDE

CNS Código Evento

141556 10

Decisão

Decisão do CNJ no PCA 200710000003063. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

PR / FAZENDA RIO GRANDE

CNS Código Evento

084087 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Fernandes Pinheiro

UF/Município

PR / FERNANDES PINHEIRO

CNS Código Evento

082198 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Registro Civil e tabelionato de Notas

UF/Município

PR / FIGUEIRA

CNS Código Evento

082578 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE FLOR DA SERRA DO SUL-PR

UF/Município

PR / FLOR DA SERRA DO SUL

CNS Código Evento

084830 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE FLORAI

UF/Município

PR / FLORAI

CNS Código Evento

086892 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

FORMOSA DO OESTE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E DAS PESSOAS NATURAIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

PR / FORMOSA DO OESTE

CNS Código Evento

083410 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / FOZ DO IGUACU

CNS Código Evento

084582 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Serviço de registro de imóveis

UF/Município

PR / FOZ DO IGUACU

CNS Código Evento

080259 10

Decisão

Decisão do CNJ no PCA 200810000032286. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE FOZ DO JORDÃO

UF/Município

PR / FOZ DO JORDAO

CNS Código Evento

083303 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE FRANCISCO ALVES

UF/Município

PR / FRANCISCO ALVES

CNS Código Evento

086512 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / FRANCISCO BELTRAO

CNS Código Evento

086983 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / FRANCISCO BELTRAO

CNS Código Evento

080184 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelionato de Notas

UF/Município

PR / FRANCISCO BELTRAO

CNS Código Evento

080283 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE CANELA

UF/Município

PR / FRANCISCO BELTRAO

CNS Código Evento

141580 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE PINHALZINHO

UF/Município

PR / FRANCISCO BELTRAO

CNS Código Evento

141598 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

PR / FRANCISCO BELTRAO

CNS Código Evento

130245 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE GENERAL CARNEIRO

UF/Município

PR / GENERAL CARNEIRO

CNS Código Evento

082750 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE GODOY MOREIRA

UF/Município

PR / GODOY MOREIRA

CNS Código Evento

087932 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / GOIOERE

CNS Código Evento

085142 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE GOIOXIM

UF/Município

PR / GOIOXIM

CNS Código Evento

082206 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil, Títulos e Documentos

UF/Município

PR / GRANDES RIOS

CNS Código Evento

081703 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / GRANDES RIOS

CNS Código Evento

081927 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

PR / GUAIRA

CNS Código Evento

086033 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE GUAMIRANGA

UF/Município

PR / GUAMIRANGA

CNS Código Evento

083568 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

PR / GUAPIRAMA

CNS Código Evento

084806 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Guaraci - Jaguapitã

UF/Município

PR / GUARACI

CNS Código Evento

086660 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Guaraniaçu - Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / GUARANIACU

CNS Código Evento

083519 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS  

UF/Município

PR / GUARAPUAVA

CNS Código Evento

087288 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelionato de Protesto de Títulos e 1ºServiço  de registro de títulos e documentos e civil das pessoas jurídicas

UF/Município

PR / GUARAPUAVA

CNS Código Evento

080069 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º Serviço de Registro de Imoveis

UF/Município

PR / GUARAPUAVA

CNS Código Evento

080432 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DISTRITAL DE GUAIRACÁ

UF/Município

PR / GUARAPUAVA

CNS Código Evento

082214 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Primeiro Tabelionato de Notas

UF/Município

PR / GUARAPUAVA

CNS Código Evento

084590 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 2º SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS

PESSOAS JURÍDICAS 

UF/Município

PR / GUARAPUAVA

CNS Código Evento

081273 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE BOQUEIRÃO

UF/Município

PR / GUARAPUAVA

CNS Código Evento

082131 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE CARRO QUEBRADO

UF/Município

PR / GUARAPUAVA

CNS Código Evento

082172 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Palmeirinha

UF/Município

PR / GUARAPUAVA

CNS Código Evento

082321 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE PAZ 

UF/Município

PR / GUARAPUAVA

CNS Código Evento

142182 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL MORRO ALTO

UF/Município

PR / GUARAPUAVA

CNS Código Evento

082495 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE GUARAQUEÇABA

UF/Município

PR / GUARAQUECABA

CNS Código Evento

129486 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS E

DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

PR / GUARATUBA

CNS Código Evento

084178 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / GUARATUBA

CNS Código Evento

083535 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, acumulando, precariamente, o Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas

Jurídicas

UF/Município

PR / IBAITI

CNS Código Evento

084715 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e Registro Civil de Ibema-Paraná

UF/Município

PR / IBEMA

CNS Código Evento

087981 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas da Comarca de Ibiporã

UF/Município

PR / IBIPORA

CNS Código Evento

087395 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

PR / IBIPORA

CNS Código Evento

129593 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, Acumulando, Precariamente, o Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas

Jurídicas

UF/Município

PR / ICARAIMA

CNS Código Evento

082545 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO CIVIL 

UF/Município

PR / ICARAIMA

CNS Código Evento

086900 1 Eventos 899 e 578 e demais.

Advogados

Romeu Felipe Bacellar Filho (PR-16.601)

Renato Andrade (PR-10.517)

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. O serviço está indevidamente registrado como

localizado na sede, mas na verdade é localizado no Distrito de Vila Rica. Deve a impugnante providenciar a correção de sua qualificação junto ao

Sistema Justiça Aberta.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Iguatu

UF/Município

PR / IGUATU

CNS Código Evento

086876 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE IMBAU

UF/Município

PR / IMBAU

CNS Código Evento

082230 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE IMBITUVA-PR

UF/Município

PR / IMBITUVA

CNS Código Evento

087114 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

serviço distrital de Apiaba

UF/Município

PR / IMBITUVA

CNS Código Evento

086207 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Inajá

UF/Município

PR / INAJA

CNS Código Evento

130047 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE INDIANOPOLIS

UF/Município

PR / INDIANOPOLIS

CNS Código Evento

129908 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registo de Imóvel

UF/Município

PR / IPIRANGA

CNS Código Evento

087163 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL PES.NATURAIS, TIT DOCUMENTOS E CIVIL DE P.JURIDICAS

UF/Município

PR / IPIRANGA

CNS Código Evento

083584 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

IPORÃ TABELIONATO BENEVENUTO DISTRITO DE VILA NILZA

UF/Município

PR / IPORA

CNS Código Evento

083592 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas

UF/Município

PR / IPORA

CNS Código Evento

087742 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE IRACEMA DO OESTE

UF/Município

PR / IRACEMA DO OESTE

CNS Código Evento

130609 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1° Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / IRATI

CNS Código Evento

079814 9 1013 e demais.

Advogados

Romeu Felipe Bacellar Filho (PR-16601)

Renato Andrade (PR-10517)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009, foi objeto de decisão judicial definitiva em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelionato de Notas acumulando o 2º Ofício de Registro de Imóveis e de Protesto de Títulos.

UF/Município

PR / IRATI

CNS Código Evento

080010 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2° Tabelionato de Notas de Irati

UF/Município

PR / IRATI

CNS Código Evento

080127 3 1013 e demais.

Advogados

Romeu Felipe Bacellar Filho (PR-16601)

Renato andrade (PR-10517)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas

UF/Município

PR / IRATI

CNS Código Evento

081687 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas 

UF/Município

PR / IRETAMA

CNS Código Evento

088047 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ITAGAUJÉ CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

PR / ITAGUAJE

CNS Código Evento

083600 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE ITAIPULÂNDIA

UF/Município

PR / ITAIPULANDIA

CNS Código Evento

086843 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE ITAMBARACA 

UF/Município

PR / ITAMBARACA

CNS Código Evento

142067 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE ITAMBÉ

UF/Município

PR / ITAMBE

CNS Código Evento

129767 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL ITAPERUÇU

UF/Município

PR / ITAPERUCU

CNS Código Evento

129924 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

 ITAUNA DO SUL - CARTÓRIO DE PAZ E ANEXO

UF/Município

PR / ITAUNA DO SUL

CNS Código Evento

144899 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço distrital de Bom Jardim do Sul

UF/Município

PR / IVAI

CNS Código Evento

082792 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE IVAÍ

UF/Município

PR / IVAI

CNS Código Evento

084269 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE IVATE

UF/Município

PR / IVATE

CNS Código Evento

086538 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE JABOTI

UF/Município

PR / JABOTI

CNS Código Evento

087361 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil, Títulos e Documentos

UF/Município

PR / JACAREZINHO

CNS Código Evento

084947 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

PR / JACAREZINHO

CNS Código Evento

130195 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Of. do Registro Civil, Registro de Pessoas Jurídicas e Títulos e Documentos

UF/Município

PR / JAGUAPITA

CNS Código Evento

080945 3 Evento 578 e demais.

Decisão

O escrivão criminal passou a acumular  as funções de registrador civil e de títulos e documentos em 1969. Com a vacância ocorrerá a desanexação.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

UF/Município

PR / JANDAIA DO SUL

CNS Código Evento

130971 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE JUSSIARA 

UF/Município

PR / JANDAIA DO SUL

CNS Código Evento

141655 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

JANIÓPOLIS - CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E ANÉXOS

UF/Município

PR / JANIOPOLIS

CNS Código Evento

083659 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE JAPIRA

UF/Município

PR / JAPIRA

CNS Código Evento

086652 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Jardim Alegre

UF/Município

PR / JARDIM ALEGRE

CNS Código Evento

086306 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

NOTARIA RAMOS - COMARCA DE FORMOSA DO OESTE

UF/Município

PR / JESUITAS

CNS Código Evento

141564 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA DO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / JOAQUIM TAVORA

CNS Código Evento

085761 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE JUSSARA

UF/Município

PR / JUSSARA

CNS Código Evento

086546 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE AGUA AZUL

UF/Município

PR / LAPA

CNS Código Evento

082099 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO GOMES

UF/Município

PR / LARANJEIRAS DO SUL

CNS Código Evento

088203 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio distrital de jandinópolis

UF/Município

PR / LEOPOLIS

CNS Código Evento

082255 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Distrital de Lindoeste

UF/Município

PR / LINDOESTE

CNS Código Evento

082297 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

LOANDA-CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E ANEXOS

UF/Município

PR / LOANDA

CNS Código Evento

083725 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS DA COMARCA DE LOANDA

UF/Município

PR / LOANDA

CNS Código Evento

087122 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

PR / LOANDA

CNS Código Evento

088492 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE LOBATO

UF/Município

PR / LOBATO

CNS Código Evento

085845 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

10º Serviço Notarial de Londrina Paraná

UF/Município

PR / LONDRINA

CNS Código Evento

079764 10

Decisão

Decisão do CNJ no PCA 9641.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1° Ofício de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas

UF/Município

PR / LONDRINA

CNS Código Evento

079830 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2. oficio de protesto de titulos da comarca de londrina

UF/Município

PR / LONDRINA

CNS Código Evento

080093 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e 7º Tabelionato de Notas

UF/Município

PR / LONDRINA

CNS Código Evento

080614 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

PR / LONDRINA

CNS Código Evento

080085 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º Serviço de registro de imóveis

UF/Município

PR / LONDRINA

CNS Código Evento

082941 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE GUARAVERA (12º SERVIÇO NOTARIAL DE LONDRINA)

UF/Município

PR / LONDRINA

CNS Código Evento

079780 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Maravilha (Obs.: 9º Tabelionato de Notas - sub-judice ADI-3517)

UF/Município

PR / LONDRINA

CNS Código Evento

083964 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de São Luiz (Obs.: 13º. Tabelionato de Notas - sub-judice ADI-3517)

UF/Município

PR / LONDRINA

CNS Código Evento

079798 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

PR / LUIZIANA

CNS Código Evento

084285 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DO DISTRITO DE RIO CLARO DO SUL

UF/Município

PR / MALLET

CNS Código Evento

081497 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imoveis, acumulando, precariamente, o Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e Serviço de Registro de Títulos e

Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

PR / MALLET

CNS Código Evento

085704 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Dorizon

UF/Município

PR / MALLET

CNS Código Evento

086645 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS, ACUMULADO, PRECARIAMENTE, O TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

PR / MALLET

CNS Código Evento

081117 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS ACUMULANDO PRECARIAMENTO O SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS E

DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

PR / MAMBORE

CNS Código Evento

083782 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS, acumulando, precariamente, o TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

PR / MAMBORE

CNS Código Evento

087643 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / MANDAGUACU

CNS Código Evento

000661 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Areia Branca dos Assis

UF/Município

PR / MANDIRITUBA

CNS Código Evento

143784 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE MANDIRITUBA

UF/Município

PR / MANDIRITUBA

CNS Código Evento

083790 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL, TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

PR / MANGUEIRINHA

CNS Código Evento

081737 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de registro de imóveis, acumulando, precariamente, o Serviço de registro civil das pessoas naturais e o Serviço de registro de títulos e

documentos e civil de pessoas jurídicas

UF/Município

PR / MANOEL RIBAS

CNS Código Evento

085860 10

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 9641.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / MARECHAL CANDIDO RONDON

CNS Código Evento

085183 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Porto Mendes

UF/Município

PR / MARECHAL CANDIDO RONDON

CNS Código Evento

087197 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos

UF/Município

PR / MARECHAL CANDIDO RONDON

CNS Código Evento

087684 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

PR / MARIA HELENA

CNS Código Evento

144931 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1 TABELIONATO DE NOTAS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

PR / MARIALVA

CNS Código Evento

079723 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º. Tabelionato de Notas, acumulando, precariamente, o Serviço de registro de títulos e documentos e civil das pessoas jurídicas

UF/Município

PR / MARIALVA

CNS Código Evento

080408 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e 3º Tabelionato de Notas

UF/Município

PR / MARIALVA

CNS Código Evento

080523 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE AQUIDABAN

UF/Município

PR / MARIALVA

CNS Código Evento

129619 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de registro civil das pessoas naturais, acumulando, precariamente, o serviço de regitro de titulos e documentos e civil das pessoas juridicas

UF/Município

PR / MARILANDIA DO SUL

CNS Código Evento

081323 10 Eventos 578, 608, 3330 e demais.

Decisão

A Sra. Carmem Lúcia Martinelle (titular do judicial) é Escrivã do Crime da Comarca de Marilândia do Sul desde 1985, o Registro Civil da Pessoas

Naturais, acumulando precariamente, o Registro de Títulos e Documentos e Civil da Pessoa Jurídica da Comarca, por força da Portaria 1624 de

27.12.1968, foi anexado à escrivania Criminal, ou seja, extrajudicial anexado a judicial, sendo que o extrajudicial não possui titular desde 1968. A

desacumulação se dará com a vacância.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / MARILANDIA DO SUL

CNS Código Evento

145896 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE SANTO ANTÔNIO DO PALMITAL 

UF/Município

PR / MARILANDIA DO SUL

CNS Código Evento

141705 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de protesto de títulos

UF/Município

PR / MARILANDIA DO SUL

CNS Código Evento

087494 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Mariluz

UF/Município

PR / MARILUZ

CNS Código Evento

086686 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e 5º Tabelionato de Notas

UF/Município

PR / MARINGA

CNS Código Evento

079921 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e 6º Tabelionato de Notas

UF/Município

PR / MARINGA

CNS Código Evento

080275 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Serviço de registro de imóveis

UF/Município

PR / MARINGA

CNS Código Evento

085290 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

PR / MARINGA

CNS Código Evento

083840 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Maringá Cartório do 2º Ofício de Protesto de Títulos Luiz Alberto de Lara Miguel

UF/Município

PR / MARINGA

CNS Código Evento

083857 9 EVENTO 1078 e demais.

Advogados

RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA (PR-6.255)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009, foi objeto de decisão judicial definitiva em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

PR / MARINGA

CNS Código Evento

085316 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Floriano

UF/Município

PR / MARINGA

CNS Código Evento

081000 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE MARIÓPOLIS

UF/Município

PR / MARIOPOLIS

CNS Código Evento

130112 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DO REGISTRO CIVIL DE MARIPÁ

UF/Município

PR / MARIPA

CNS Código Evento

086553 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço distrital de Marquinho

UF/Município

PR / MARQUINHO

CNS Código Evento

082313 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRO CIVIL

UF/Município

PR / MARUMBI

CNS Código Evento

085837 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE DIAMANTE DO OESTE

UF/Município

PR / MATELANDIA

CNS Código Evento

141721 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviços de Registro Civil das Pessoas Naturais, Serviço de Registro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas

UF/Município

PR / MATELANDIA

CNS Código Evento

087296 10

Decisão

Retorno conforme determinação do CNJ no PCA 9641.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de registro de imóveis, acumulando, precariamente, o Serviço de registro civil das pessoas naturais e o Serviço de registro de titulos e

documentos e civil das pessoas juridicas

UF/Município

PR / MATINHOS

CNS Código Evento

084236 6 Eventos 330 e 478 e demais.

Advogados

Irineu Galeski Junior (PR-35306)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e Ofício de Protesto de Títulos de Matinhos 

UF/Município

PR / MATINHOS

CNS Código Evento

088021 6 Evento 578 e 3733 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE MATO RICO

UF/Município

PR / MATO RICO

CNS Código Evento

083907 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Mauá da Serra

UF/Município

PR / MAUA DA SERRA

CNS Código Evento

081489 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS, acumulando, precariamente, o TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

PR / MEDIANEIRA

CNS Código Evento

087692 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE MERCEDES

UF/Município

PR / MERCEDES

CNS Código Evento

086322 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

PR / MIRASELVA

CNS Código Evento

087957 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE MISSAL

UF/Município

PR / MISSAL

CNS Código Evento

086728 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Nova Aliança do Ivaí da Comarca de Paranavaí

UF/Município

PR / NOVA ALIANCA DO IVAI

CNS Código Evento

129437 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE NOVA AURORA

UF/Município

PR / NOVA AURORA

CNS Código Evento

084301 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE PALMITOPOLIS

UF/Município

PR / NOVA AURORA

CNS Código Evento

083998 10

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 9641.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital

UF/Município

PR / NOVA CANTU

CNS Código Evento

087189 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE

UF/Município

PR / NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE

CNS Código Evento

081034 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E O

SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

PR / NOVA FATIMA

CNS Código Evento

087148 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas, acumulando, precariamente, O Tabelionato de Protesto de Titulos

UF/Município

PR / NOVA FATIMA

CNS Código Evento

084012 1 231 e demais.

Advogados

Renata Montenegro Balan Xavier (PR-28732)

Antonio Furquim Xavier  (PR-40312)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

DISTRITAL DE NOVA LARANJEIRAS

UF/Município

PR / NOVA LARANJEIRAS

CNS Código Evento

130005 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE GUARANI

UF/Município

PR / NOVA LARANJEIRAS

CNS Código Evento

086272 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

UF/Município

PR / NOVA SANTA BARBARA

CNS Código Evento

081612 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

NOVA SANTA ROSA CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

PR / NOVA SANTA ROSA

CNS Código Evento

084038 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE NOVA TEBAS

UF/Município

PR / NOVA TEBAS

CNS Código Evento

088302 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE MONJOLINHO

UF/Município

PR / ORTIGUEIRA

CNS Código Evento

141747 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE NATINGUI

UF/Município

PR / ORTIGUEIRA

CNS Código Evento

086777 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

PR / ORTIGUEIRA

CNS Código Evento

129981 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Ourizona

UF/Município

PR / OURIZONA

CNS Código Evento

130633 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE OURO VERDE DO OESTE

UF/Município

PR / OURO VERDE DO OESTE

CNS Código Evento

080994 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PAIÇANDU - CARTORIO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

PR / PAICANDU

CNS Código Evento

130161 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Água Boa

UF/Município

PR / PAICANDU

CNS Código Evento

141713 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, acumulando, precariamente, o Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas

Jurídicas

UF/Município

PR / PALMAS

CNS Código Evento

145839 10 Eventos 578 e 2203 e demais.

Decisão

Serviço anexado à escrivania criminal antes da CF/1988. Impugnante titular dos serviços há 23 anos. O TJPR deverá providenciar a desanexação

após a vacância.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Francisco Frederico T. Guimarães

UF/Município

PR / PALMAS

CNS Código Evento

129718 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL PADRE PONCIANO

UF/Município

PR / PALMAS

CNS Código Evento

130013 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / PALMEIRA

CNS Código Evento

085332 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

PR / PALMEIRA

CNS Código Evento

084335 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

serviço registro de imóveis da comarca de Palmital

UF/Município

PR / PALMITAL

CNS Código Evento

082669 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas, Acumulando, precariamente o Tabelionato de Protesto de Titulos

UF/Município

PR / PALMITAL

CNS Código Evento

088286 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Palotina Cart. 1º Ofício de Notas e Protesto

UF/Município

PR / PALOTINA

CNS Código Evento

084343 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O SERVIÇO DE REGISTRO DE TITULOS E

DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS 

UF/Município

PR / PALOTINA

CNS Código Evento

085951 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / PALOTINA

CNS Código Evento

086041 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS E

DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

PR / PARAISO DO NORTE

CNS Código Evento

087171 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / PARAISO DO NORTE

CNS Código Evento

081984 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS, ACUMULANDO PRECARIAMENTE O TABELIONATO DE PROTESTOS DE TITULOS

UF/Município

PR / PARANACITY

CNS Código Evento

084616 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos

UF/Município

PR / PARANAGUA

CNS Código Evento

080978 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O SERVIÇO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E

CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E O 2o. TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

PR / PARANAGUA

CNS Código Evento

084376 8 Eventos 578 e 1930 e demais.

Advogados

José Ribeiro (PR-28744)

Eliane Mazzucco Gioppo (PR-31818)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PARANAVAI

UF/Município

PR / PARANAVAI

CNS Código Evento

084384 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de registro civil das pessoas naturais, acumulando, precariamente, o Serviço de registro de títulos e documentos e civil das pessoas jurídicas

UF/Município

PR / PARANAVAI

CNS Código Evento

129890 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Sumaré

UF/Município

PR / PARANAVAI

CNS Código Evento

081208 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Pato Bragado

UF/Município

PR / PATO BRAGADO

CNS Código Evento

081638 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas e Tabelionato de Protesto, acumulando o Serviço de Registro Civil das

Pessoas Naturais

UF/Município

PR / PATO BRANCO

CNS Código Evento

084442 8 evento 1511 e demais.

Advogados

Clemerson Melin Cleve (PR-9.361)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE PAULA FREITAS

UF/Município

PR / PAULA FREITAS

CNS Código Evento

081166 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE PAULO FRONTIN

UF/Município

PR / PAULO FRONTIN

CNS Código Evento

084459 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO

UF/Município

PR / PEABIRU

CNS Código Evento

087544 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Pérola Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / PEROLA

CNS Código Evento

084467 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de notas, acumulando, precariamente, o Tabelionato de protestos de titulos

UF/Município

PR / PEROLA

CNS Código Evento

087619 10

Decisão

Decisão do CNJ no PCA 9641.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Conciolândia

UF/Município

PR / PEROLA D OESTE

CNS Código Evento

086744 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE PEROLA DO OESTE

UF/Município

PR / PEROLA D OESTE

CNS Código Evento

129478 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Piên Cartório Distrital

UF/Município

PR / PIEN

CNS Código Evento

000646 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE PINHAIS

UF/Município

PR / PINHAIS

CNS Código Evento

084293 6 Eventos 578 e 1840 e demais.

Advogados

Jósé Ribeiro (PR-28.744)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Pinhal de São Bento

UF/Município

PR / PINHAL DE SAO BENTO

CNS Código Evento

085753 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PEDRO LUSTOSA - PHO

UF/Município

PR / PINHAO

CNS Código Evento

144915 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / PINHAO

CNS Código Evento

087072 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE BOM RETIRO 

UF/Município

PR / PINHAO

CNS Código Evento

141770 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO E PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

PR / PINHAO

CNS Código Evento

088138 10

Decisão

Titularidade reconhecida pelo TJPR Protocolo 2000.13950-5/0 apenas para o Tabelionato de Notas. O Protesto está vago de acordo com a lista de

vacâncias ratificada pelo PCA 7627.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

PR / PIRAI DO SUL

CNS Código Evento

141788 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

160671 - Serviço de registro civil das pessoas naturais, acumulando, precariamente, o Serviço de registro de títulos e documentos e civil das pessoas

jurídicas

UF/Município

PR / PIRAQUARA

CNS Código Evento

144691 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imoveis de Piraquara

UF/Município

PR / PIRAQUARA

CNS Código Evento

085274 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO REG. CIVIL, TIT.DOC.e PES.JUR

UF/Município

PR / PITANGA

CNS Código Evento

082834 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Pitangueiras

UF/Município

PR / PITANGUEIRAS

CNS Código Evento

081216 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PLANALTO-CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

PR / PLANALTO

CNS Código Evento

084491 10

Decisão

Titular Luiz Carlos Caito Quintana,  designado/Nomeado Titular/Delegado até 05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício

da atividade. Sr. Deonilce está respondendo pelo cartório. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Servico Distrital de Centro Novo

UF/Município

PR / PLANALTO

CNS Código Evento

086223 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelionato de Protesto de Titulos

UF/Município

PR / PONTA GROSSA

CNS Código Evento

080044 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2° Tabelionato de Notas

UF/Município

PR / PONTA GROSSA

CNS Código Evento

080135 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

PR / PONTA GROSSA

CNS Código Evento

080366 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

4º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

PR / PONTA GROSSA

CNS Código Evento

084525 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PONTA GROSSA TERCEIRO OFICIO DE NOTAS

UF/Município

PR / PONTA GROSSA

CNS Código Evento

084533 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRAL DO DISTRITO DE PIRIQUITOS

UF/Município

PR / PONTA GROSSA

CNS Código Evento

084517 3 906 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE PONTAL DO PARANÁ

UF/Município

PR / PONTAL DO PARANA

CNS Código Evento

082347 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / PORECATU

CNS Código Evento

081836 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE PORECATU-PR

UF/Município

PR / PORECATU

CNS Código Evento

137927 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE PORTO RICO

UF/Município

PR / PORTO RICO

CNS Código Evento

088260 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato ?Cavalieri

UF/Município

PR / PRADO FERREIRA

CNS Código Evento

087346 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

PR / PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CNS Código Evento

081588 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de registro de imóveis

UF/Município

PR / PRIMEIRO DE MAIO

CNS Código Evento

084541 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de notas, acumulando, precariamente, o Tabelionato de protesto de títulos

UF/Município

PR / PRIMEIRO DE MAIO

CNS Código Evento

084558 10

Decisão

Decisão do CNJ no PCA 9641.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Prudentópolis

UF/Município

PR / PRUDENTOPOLIS

CNS Código Evento

081331 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de registro de imóveis

UF/Município

PR / PRUDENTOPOLIS

CNS Código Evento

084624 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protesto de títulos 

UF/Município

PR / PRUDENTOPOLIS

CNS Código Evento

087585 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE QUATIGUÁ

UF/Município

PR / QUATIGUA

CNS Código Evento

085878 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio Distrital de Quatro Barras

UF/Município

PR / QUATRO BARRAS

CNS Código Evento

082354 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Distrital de Borda do Campo

UF/Município

PR / QUATRO BARRAS

CNS Código Evento

083287 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO PONTES

UF/Município

PR / QUATRO PONTES

CNS Código Evento

129965 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / QUEDAS DO IGUACU

CNS Código Evento

081943 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA DISTRITAL DE QUERÊNCIA DO NORTE - PR

UF/Município

PR / QUERENCIA DO NORTE

CNS Código Evento

081448 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIVO REGISTRAL CIVIL E NOTARIAL

UF/Município

PR / QUINTA DO SOL

CNS Código Evento

130526 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Lagoa Verde

UF/Município

PR / QUITANDINHA

CNS Código Evento

082271 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE QUITANDINHA

UF/Município

PR / QUITANDINHA

CNS Código Evento

086363 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE RAMILÂNDIA

UF/Município

PR / RAMILANDIA

CNS Código Evento

082362 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato Peloi

UF/Município

PR / RANCHO ALEGRE D OESTE

CNS Código Evento

081646 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS E

DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE REALEZA

UF/Município

PR / REALEZA

CNS Código Evento

084640 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis 

UF/Município

PR / REALEZA

CNS Código Evento

086116 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Marmelândia

UF/Município

PR / REALEZA

CNS Código Evento

082305 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / REBOUCAS

CNS Código Evento

081802 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Registro Civil, Titulos e documentos e Pessoas Juridicas

UF/Município

PR / REBOUCAS

CNS Código Evento

082933 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de notas, acumulando, precariamente, o Tabelionato de protesto de titulos

UF/Município

PR / REBOUCAS

CNS Código Evento

130435 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE RENASCENÇA

UF/Município

PR / RENASCENCA

CNS Código Evento

085621 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / RESERVA

CNS Código Evento

084210 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de José Lacerda

UF/Município

PR / RESERVA

CNS Código Evento

086314 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas, acumulando precáriamente o Tabelionato de Protesto de Titulos

UF/Município

PR / RESERVA

CNS Código Evento

084061 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE RESERVA DO IGUAÇU

UF/Município

PR / RESERVA DO IGUACU

CNS Código Evento

082024 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e Serviço de Registro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas

UF/Município

PR / RIBEIRAO CLARO

CNS Código Evento

085928 3 eventos 3240 e 578 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e Serviço de Regitro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas

UF/Município

PR / RIBEIRAO DO PINHAL

CNS Código Evento

085993 1 Evento 2223 e demais.

Advogados

JAIR APARECIDO DELA COLETA (PR-10115)

Decisão

O impugnante foi nomeado em 1994  Oficial do Registro Civil das pessoas naturais de Ribeirão Pinhal em decorrência de concurso público regular. O

serviço de registro civil, portanto, está provido.

O serviço de Regitro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas, contudo, desde a época do concurso público já estava  apenas

precariamente anexado ao Registro Civil das pessoas naturais e está vago, devendo ser sumetido a concurso público. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / RIBEIRAO DO PINHAL

CNS Código Evento

087098 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE RIO AZUL

UF/Município

PR / RIO AZUL

CNS Código Evento

088252 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE RIO BOM

UF/Município

PR / RIO BOM

CNS Código Evento

130294 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL LEMES

UF/Município

PR / RIO BRANCO DO IVAI

CNS Código Evento

086835 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / RIO BRANCO DO SUL

CNS Código Evento

085035 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas, acumulando, precariamente, o Tabelionato de Protesto de Títulos.    

UF/Município

PR / RIO BRANCO DO SUL

CNS Código Evento

084053 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RIO NEGRO CARTORIO 1 OFICIO DE NOTAS

UF/Município

PR / RIO NEGRO

CNS Código Evento

085399 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, acumulando, precariamente, o Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas

Jurídicas

UF/Município

PR / RIO NEGRO

CNS Código Evento

085407 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / RIO NEGRO

CNS Código Evento

085415 8

Decisão

Declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009, foi objeto de decisão judicial

definitiva em sentido diverso; foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso; é objeto de procedimento administrativo junto

ao CNJ, com a notificação do responsável pela respectiva unidade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelionato de Notas 

UF/Município

PR / ROLANDIA

CNS Código Evento

079996 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil, Títulos, Documentos e Pessoas Jurídicas 

UF/Município

PR / ROLANDIA

CNS Código Evento

081794 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE SAO MARTINHO - RLD

UF/Município

PR / ROLANDIA

CNS Código Evento

130872 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS ROLÂNDIA-PR

UF/Município

PR / ROLANDIA

CNS Código Evento

087155 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Roncador

UF/Município

PR / RONCADOR

CNS Código Evento

085423 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE ROSÁRIO DO IVAI

UF/Município

PR / ROSARIO DO IVAI

CNS Código Evento

086678 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Bom Progresso

UF/Município

PR / SABAUDIA

CNS Código Evento

086215 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Sabáudia

UF/Município

PR / SABAUDIA

CNS Código Evento

087064 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço distrital de Salgado-Filho

UF/Município

PR / SALGADO FILHO

CNS Código Evento

085449 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Salto do Itararé

UF/Município

PR / SALTO DO ITARARE

CNS Código Evento

086637 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio Registro Civil e Anexos

UF/Município

PR / SALTO DO LONTRA

CNS Código Evento

084327 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / SALTO DO LONTRA

CNS Código Evento

085456 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas,acumulando, precariamente o Tabelionato de Protesto de Títulos 

UF/Município

PR / SALTO DO LONTRA

CNS Código Evento

130922 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE SANTA AMÉLIA-PARANÁ

UF/Município

PR / SANTA AMELIA

CNS Código Evento

086918 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE SANTA CECILIA DO PAVÃO 

UF/Município

PR / SANTA CECILIA DO PAVAO

CNS Código Evento

088229 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E ANÉXOS

UF/Município

PR / SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO

CNS Código Evento

081455 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SANTA FÉ CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO 

UF/Município

PR / SANTA FE

CNS Código Evento

081513 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SANTA HELENA - CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / SANTA HELENA

CNS Código Evento

085464 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de notas, acumulando, precariamente, o Tabelionato de protesto de títulos

UF/Município

PR / SANTA HELENA

CNS Código Evento

085480 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas, acumulando,  precariamente o 1º  Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

PR / SANTA ISABEL DO IVAI

CNS Código Evento

087502 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço distrital de Santa Lúcia, Comarca de Capitão Leônidas Marques - PR

UF/Município

PR / SANTA LUCIA

CNS Código Evento

082727 1 Evento 2024 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de São José

UF/Município

PR / SANTA MARIA DO OESTE

CNS Código Evento

144923 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE QUINZOPOLIS

UF/Município

PR / SANTA MARIANA

CNS Código Evento

141937 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE SANTA MONICA

UF/Município

PR / SANTA MONICA

CNS Código Evento

081463 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE SANTA TEREZA DO OESTE 

UF/Município

PR / SANTA TEREZA DO OESTE

CNS Código Evento

129403 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU

UF/Município

PR / SANTA TEREZINHA DE ITAIPU

CNS Código Evento

129585 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / SANTO ANTONIO DA PLATINA

CNS Código Evento

081893 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Conselheiro Zacarias

UF/Município

PR / SANTO ANTONIO DA PLATINA

CNS Código Evento

082552 10

Decisão

Decisão do CNJ no PCA 9641.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Monte Real

UF/Município

PR / SANTO ANTONIO DA PLATINA

CNS Código Evento

085506 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas, acumulando precariamente o Tabelionato de Protesto de Títulos 

UF/Município

PR / SANTO ANTONIO DA PLATINA

CNS Código Evento

082685 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e Registral de Santo Antônio do Caiuá

UF/Município

PR / SANTO ANTONIO DO CAIUA

CNS Código Evento

086793 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Santo Antonio do Paraíso

UF/Município

PR / SANTO ANTONIO DO PARAISO

CNS Código Evento

087221 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS ACUMULANDO PRECARIAMENTE O SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS E

DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

UF/Município

PR / SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

CNS Código Evento

081364 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE SÃO PEDRO DO FLORIDO 

UF/Município

PR / SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

CNS Código Evento

085548 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS 

UF/Município

PR / SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

CNS Código Evento

088054 10

Decisão

Por Mandado de Segurança do STF nº 28304 que suspendeu a decisão do CNJ no PCA 200810000009641



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

PR / SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

CNS Código Evento

084608 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Santo Inácio

UF/Município

PR / SANTO INACIO

CNS Código Evento

082396 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / SAO JERONIMO DA SERRA

CNS Código Evento

081844 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE SÃO JOÃO DO PINHAL

UF/Município

PR / SAO JERONIMO DA SERRA

CNS Código Evento

141945 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE TERRA NOVA

UF/Município

PR / SAO JERONIMO DA SERRA

CNS Código Evento

141952 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas, acumulando, precariamente, o Tabelionato de Protestos de Títulos

UF/Município

PR / SAO JERONIMO DA SERRA

CNS Código Evento

087601 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / SAO JOAO DO IVAI

CNS Código Evento

081935 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Ubaúna

UF/Município

PR / SAO JOAO DO IVAI

CNS Código Evento

130260 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SAO JOAO DO TRIUNFO CARTORIO OFICIO DE PROTESTO TITULOS

UF/Município

PR / SAO JOAO DO TRIUNFO

CNS Código Evento

082735 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DAS PESSOAS NATURAIS, ACUMULANDO PRECARIAMENTE O SERVIÇO DE REGISTRO DE TITULOS E

DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

PR / SAO JOAO DO TRIUNFO

CNS Código Evento

084749 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / SAO JOAO DO TRIUNFO

CNS Código Evento

082677 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO ROLIM

UF/Município

PR / SAO JOSE DA BOA VISTA

CNS Código Evento

084814 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

UF/Município

PR / SAO JOSE DAS PALMEIRAS

CNS Código Evento

082040 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS E DE PROTESTO DA SEDE DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

UF/Município

PR / SAO JOSE DOS PINHAIS

CNS Código Evento

080028 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Serviço de registro de imóveis

UF/Município

PR / SAO JOSE DOS PINHAIS

CNS Código Evento

080309 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de registro civil das pessoas naturais, acumulando, precariamente, o Serviço de registro de titulos e documentos e civil das pessoas juridicas

UF/Município

PR / SAO JOSE DOS PINHAIS

CNS Código Evento

000687 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE COLÔNIA MURICI

UF/Município

PR / SAO JOSE DOS PINHAIS

CNS Código Evento

084855 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE SÃO MANOEL DO PARANÁ

UF/Município

PR / SAO MANOEL DO PARANA

CNS Código Evento

087940 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Fluviópolis 

UF/Município

PR / SAO MATEUS DO SUL

CNS Código Evento

082057 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO SCHRAMM

UF/Município

PR / SAO MATEUS DO SUL

CNS Código Evento

088294 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, acumulando, precariamente, o Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas

Jurídicas 

UF/Município

PR / SAO MIGUEL DO IGUACU

CNS Código Evento

086991 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE AURORA DO IGUAÇU

UF/Município

PR / SAO MIGUEL DO IGUACU

CNS Código Evento

085530 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

UF/Município

PR / SAO PEDRO DO IGUACU

CNS Código Evento

085555 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de São Pedro do Ivaí

UF/Município

PR / SAO PEDRO DO IVAI

CNS Código Evento

085829 1 Evento 328 e 578 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE SÃO TOMÉ

UF/Município

PR / SAO TOME

CNS Código Evento

144782 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e Protesto de Sengés- PR.

UF/Município

PR / SENGES

CNS Código Evento

086967 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

DISTRITAL FLOR DA SERRA

UF/Município

PR / SERRANOPOLIS DO IGUACU

CNS Código Evento

129940 3 3744 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Serranopolis do Iguaçu

UF/Município

PR / SERRANOPOLIS DO IGUACU

CNS Código Evento

081539 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS , ACUMULANDO PRECARIAMENTE, O TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

PR / SERTANOPOLIS

CNS Código Evento

083980 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / SIQUEIRA CAMPOS

CNS Código Evento

081901 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Títulos e Documentos

UF/Município

PR / SIQUEIRA CAMPOS

CNS Código Evento

082594 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas, acumulando, precariamente, o Tabelionato de protesto de títulos

UF/Município

PR / SIQUEIRA CAMPOS

CNS Código Evento

087833 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Sulina

UF/Município

PR / SULINA

CNS Código Evento

083444 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DISTRITAL DE TAMARANA

UF/Município

PR / TAMARANA

CNS Código Evento

082420 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Tapira   

UF/Município

PR / TAPIRA

CNS Código Evento

084848 10

Decisão

Decisão do CNJ no PCA 9641.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, acumulando precariamente, o Serviço de Registro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas

Jurídicas

UF/Município

PR / TEIXEIRA SOARES

CNS Código Evento

081653 10 EVENTOS 358 e 3673 e demais.

Decisão

Serviço extrajudicial anexado à escrivania criminal antes de 1988. Serviço extrajduicial provido. Art. 47 da Lei n. 8.935/1997



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

PR / TEIXEIRA SOARES

CNS Código Evento

087676 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

PR / TELEMACO BORBA

CNS Código Evento

129841 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas Edson Carlos Naves Pereira

UF/Município

PR / TERRA BOA

CNS Código Evento

088039 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / TERRA RICA

CNS Código Evento

085027 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, acumulando, precariamente, o Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas

Jurídicas da Comarca de Terra Rica-PR

UF/Município

PR / TERRA RICA

CNS Código Evento

081042 10 eventos 578 e 3243 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação à inclusão do serviço em análise na lista das serventias vagas.

É o relatório.

O escrivão criminal passou a acumular  as funções de registrador civil e de títulos e documentos antes de 1988.

Os serviços extrajudiciais em análise estão providos, na forma do art. 47 da Lei n. 8935/1994. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

PR / TERRA ROXA

CNS Código Evento

088369 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO  DISTRITAL DE ALTO AMPARO TIBAGI PR

UF/Município

PR / TIBAGI

CNS Código Evento

080952 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

PR / TIBAGI

CNS Código Evento

087726 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Tijucas do Sul

UF/Município

PR / TIJUCAS DO SUL

CNS Código Evento

131409 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º SERVIÇO DE  REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

PR / TOLEDO

CNS Código Evento

088401 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS 

UF/Município

PR / TOLEDO

CNS Código Evento

079855 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE NOVO SARANDI

UF/Município

PR / TOLEDO

CNS Código Evento

084277 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE VILA NOVA

UF/Município

PR / TOLEDO

CNS Código Evento

088393 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS, ACUMULANDO PRECARIAMENTE, O TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

PR / TOMAZINA

CNS Código Evento

087882 1 3423 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRADOR BOZZA DE LIMA

UF/Município

PR / TRES BARRAS DO PARANA

CNS Código Evento

086629 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Marquês de Abrantes

UF/Município

PR / TUNAS DO PARANA

CNS Código Evento

087593 1 2831 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Tunas do Paraná

UF/Município

PR / TUNAS DO PARANA

CNS Código Evento

129668 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Tuneiras do Oeste Pr

UF/Município

PR / TUNEIRAS DO OESTE

CNS Código Evento

130500 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE TURVO

UF/Município

PR / TURVO

CNS Código Evento

088427 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis acumulando precariamente os Registro Civil das Pessoas Naturais e Registro de Tílulos e Documentos

UF/Município

PR / UBIRATA

CNS Código Evento

085175 10

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 9641.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

UBIRATÃ -CARTÓRIO DE PAZ E ANEXOS DISTRITO DE YOLANDA

UF/Município

PR / UBIRATA

CNS Código Evento

088435 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelionato de Protesto de Títulos, acumulando, precariamente, o Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

PR / UMUARAMA

CNS Código Evento

082008 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

segundo tabelionato de protesto de titulos 

UF/Município

PR / UMUARAMA

CNS Código Evento

085597 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Lovat

UF/Município

PR / UMUARAMA

CNS Código Evento

086926 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE SERRA DOS DOURADOS 

UF/Município

PR / UMUARAMA

CNS Código Evento

086819 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Serviço de registro de imóveis

UF/Município

PR / UNIAO DA VITORIA

CNS Código Evento

088476 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º Tabelionato de Notas 

UF/Município

PR / UNIAO DA VITORIA

CNS Código Evento

080424 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO CIVIL TITULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

PR / UNIAO DA VITORIA

CNS Código Evento

084160 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

UNIÃO DA VITÓRIA 2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

PR / UNIAO DA VITORIA

CNS Código Evento

088468 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA DISTRITAL DE UNIFLOR

UF/Município

PR / UNIFLOR

CNS Código Evento

085738 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Cruzeiro do Norte 

UF/Município

PR / URAI

CNS Código Evento

082859 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE VENTANIA

UF/Município

PR / VENTANIA

CNS Código Evento

082453 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Vera Cruz do Oeste

UF/Município

PR / VERA CRUZ DO OESTE

CNS Código Evento

086439 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

PR / VERE

CNS Código Evento

081620 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Distrital de Vitorino

UF/Município

PR / VITORINO

CNS Código Evento

083931 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Xambrê-PR

UF/Município

PR / XAMBRE

CNS Código Evento

084244 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, acumulando, precariamente, o Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas

Juridicas

UF/Município

PR / XAMBRE

CNS Código Evento

081356 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS.

UF/Município

PR / XAMBRE

CNS Código Evento

087528 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ANGRA DOS REIS

UF/Município

RJ / ANGRA DOS REIS

CNS Código Evento

088781 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do 1° Oficio de Araruama

UF/Município

RJ / ARARUAMA

CNS Código Evento

090134 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Ofício de Araruama - RJ

UF/Município

RJ / ARARUAMA

CNS Código Evento

090431 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN do 1º Distrito de Araruama

UF/Município

RJ / ARARUAMA

CNS Código Evento

092528 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício Único do Município de Areal

UF/Município

RJ / AREAL

CNS Código Evento

092262 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO ÚNICO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

UF/Município

RJ / ARMACAO DOS BUZIOS

CNS Código Evento

092270 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Ofício Único de Arraial do Cabo

UF/Município

RJ / ARRAIAL DO CABO

CNS Código Evento

091033 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do 1º Ofício

UF/Município

RJ / BARRA DO PIRAI

CNS Código Evento

090191 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN do 1º distrito de Barra do Piraí

UF/Município

RJ / BARRA DO PIRAI

CNS Código Evento

092783 1 EVENTO 1095 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

4º Oficio de Barra Mansa - RJ

UF/Município

RJ / BARRA MANSA

CNS Código Evento

089193 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do 2º Oficio - Serviço Notarial e Registral 

UF/Município

RJ / BARRA MANSA

CNS Código Evento

090423 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SRCPN - 1º DISTRITO

UF/Município

RJ / BARRA MANSA

CNS Código Evento

093625 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DO MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO

UF/Município

RJ / BELFORD ROXO

CNS Código Evento

088856 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º Ofício de Justiça de Belford Roxo

UF/Município

RJ / BELFORD ROXO

CNS Código Evento

089136 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Ofício de Justiça de Belford Roxo

UF/Município

RJ / BELFORD ROXO

CNS Código Evento

090506 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais do D. Único de Belford Roxo

UF/Município

RJ / BELFORD ROXO

CNS Código Evento

093211 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 2º OFICIO DE JUSTIÇA

UF/Município

RJ / BOM JESUS DO ITABAPOANA

CNS Código Evento

090472 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Serviço Notarial e Registral de Cabo Frio

UF/Município

RJ / CABO FRIO

CNS Código Evento

089060 4 EVENTO 3916 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Justiça de Cabo Frio

UF/Município

RJ / CABO FRIO

CNS Código Evento

090290 1 3904  e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN 1º DISTRITO DE CABO FRIO

UF/Município

RJ / CABO FRIO

CNS Código Evento

092544 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Oficio de Justiça

UF/Município

RJ / CACHOEIRAS DE MACACU

CNS Código Evento

088732 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Ofício

UF/Município

RJ / CACHOEIRAS DE MACACU

CNS Código Evento

090415 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN do 1º Distrito de Cachoeiras de Macacu

UF/Município

RJ / CACHOEIRAS DE MACACU

CNS Código Evento

092791 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN E NOTAS DO 2º DISTRITO DE CACHOEIRAS DE MACACU

UF/Município

RJ / CACHOEIRAS DE MACACU

CNS Código Evento

092981 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO 

UF/Município

RJ / CAMBUCI

CNS Código Evento

090407 1 EVENTO 1095 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3 subdistrito do 1 distrito de campos dos goytacazes

UF/Município

RJ / CAMPOS DOS GOYTACAZES

CNS Código Evento

089086 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CAMPOS CARTÓRIO DO 11 OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

RJ / CAMPOS DOS GOYTACAZES

CNS Código Evento

089458 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Campos Cartorio do 17 Distrito de Notas

UF/Município

RJ / CAMPOS DOS GOYTACAZES

CNS Código Evento

089466 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CAMPOS CARTÓRIO DO 2º OFICIO

UF/Município

RJ / CAMPOS DOS GOYTACAZES

CNS Código Evento

089474 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Campos Cartório do 5º Ofício

UF/Município

RJ / CAMPOS DOS GOYTACAZES

CNS Código Evento

089490 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CAMPOS CARTORIO DO 8 OFICIO DE NOTAS

UF/Município

RJ / CAMPOS DOS GOYTACAZES

CNS Código Evento

089508 1 EVENTO 1095 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CAMPOS CARTÓRIO REGISTRO CIVIL DO 1° SUDISTRITO

UF/Município

RJ / CAMPOS DOS GOYTACAZES

CNS Código Evento

089516 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

camposcartorio13° ofico de notas e registro de imoveis

UF/Município

RJ / CAMPOS DOS GOYTACAZES

CNS Código Evento

089524 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do 12º Oficio de Campos dos Goytacazes

UF/Município

RJ / CAMPOS DOS GOYTACAZES

CNS Código Evento

090092 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFICIO DE CAMPOS

UF/Município

RJ / CAMPOS DOS GOYTACAZES

CNS Código Evento

090241 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 7º OFICIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

UF/Município

RJ / CAMPOS DOS GOYTACAZES

CNS Código Evento

090803 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do 9º Oficio

UF/Município

RJ / CAMPOS DOS GOYTACAZES

CNS Código Evento

090829 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO OFICIO UNICO DO REGISTRO DE DISTRIBUICAO

UF/Município

RJ / CAMPOS DOS GOYTACAZES

CNS Código Evento

091108 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do RCPN do 2º Distrito de Campos - RJ

UF/Município

RJ / CAMPOS DOS GOYTACAZES

CNS Código Evento

091215 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO RCPN 4 DISTRITO

UF/Município

RJ / CAMPOS DOS GOYTACAZES

CNS Código Evento

091579 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN 7o DISTRITO DE CAMPOS

UF/Município

RJ / CAMPOS DOS GOYTACAZES

CNS Código Evento

092718 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais do 16º Distrito da Comarca de Campos dos Goytacazes

UF/Município

RJ / CAMPOS DOS GOYTACAZES

CNS Código Evento

146357 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais do 8º Distrito da Comarca de Campos dos Goytacazes 

UF/Município

RJ / CAMPOS DOS GOYTACAZES

CNS Código Evento

146027 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1° OFICIO DE JUSTIÇA DE CANTAGALO

UF/Município

RJ / CANTAGALO

CNS Código Evento

090142 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO OFÍCIO ÚNICO

UF/Município

RJ / CARMO

CNS Código Evento

091017 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE CASIMIRO DE ABREU

UF/Município

RJ / CASIMIRO DE ABREU

CNS Código Evento

088807 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN DO 2º DISTRITO DE CASIMIRO DE ABREU-BARRA DE SÃO JOÃO

UF/Município

RJ / CASIMIRO DE ABREU

CNS Código Evento

092825 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN DO 5º DISTRITO DE TRÊS RIOS

UF/Município

RJ / COMENDADOR LEVY GASPARIAN

CNS Código Evento

092916 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO ÚNICO DE CONCEIÇÃO DE MACABU

UF/Município

RJ / CONCEICAO DE MACABU

CNS Código Evento

092221 1 Evento 1228 e demais.

Advogados

Alex da Costa Campos Fernandes (RJ-98.803)

Leonardo Junqueira Azevedo (RJ-93.195)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Ofício Único de Cordeiro

UF/Município

RJ / CORDEIRO

CNS Código Evento

091041 10 EVENTO 1095 e demais.

Decisão

De acordo com documentação encaminhada pelo TJRJ, a serventia em questão é oficial, provida por servidor remunerado pelos cofres públicos, por

meio do Ato Executivo de Promoção n° 1100/1991.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do 2o oficio de Justiça de Duas Barras

UF/Município

RJ / DUAS BARRAS

CNS Código Evento

090373 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais do 1º Distrito da Comarca de Duas Barras

UF/Município

RJ / DUAS BARRAS

CNS Código Evento

146217 1 Evento 293; doc 628 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Oficio de Justiça

UF/Município

RJ / DUQUE DE CAXIAS

CNS Código Evento

088716 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

4º Ofício de Justiça de Duque de Caxias - DE

UF/Município

RJ / DUQUE DE CAXIAS

CNS Código Evento

089201 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

6° OFICIO DE JUSTIÇA

UF/Município

RJ / DUQUE DE CAXIAS

CNS Código Evento

089318 6 Evento 1553 e demais.

Advogados

FREDERICO HENRIQUE VIEGAS DE LIMA (DF-6.448)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

7º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS

UF/Município

RJ / DUQUE DE CAXIAS

CNS Código Evento

089359 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

DUQUE DE CAXIAS CARTORIO DO 2 OFICIO

UF/Município

RJ / DUQUE DE CAXIAS

CNS Código Evento

092056 9 Evento 1728 e demais.

Advogados

Marlan de Moraes Marinho Júnior (RJ-64.216)

Decisão

apelação cível 5.174/91



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN DO 2º DISTRITO DE DUQUE DE CAXIAS RJ

UF/Município

RJ / DUQUE DE CAXIAS

CNS Código Evento

092833 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN e Tabelionato do 3º Distrito de Duque de Caxias-RJ

UF/Município

RJ / DUQUE DE CAXIAS

CNS Código Evento

093062 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Guapimirim - Oficio Unico

UF/Município

RJ / GUAPIMIRIM

CNS Código Evento

089763 3 Evento 1227 e demais.

Advogados

Alex da Costa Campos Fernandes (RJ-98.803)

Leonardo Junqueira Azevedo (RJ-93195)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Ofício Único

UF/Município

RJ / IGUABA GRANDE

CNS Código Evento

091025 6 EVENTO 1095, evento 2851-EVENTO 3617 e demais.

Advogados

Marília Canellas Ribeiro (RJ-129296)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Oficio de Justiça de Itaborai

UF/Município

RJ / ITABORAI

CNS Código Evento

088971 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ITABORAI CARTORIO DO PRIMEIRO OFICIO

UF/Município

RJ / ITABORAI

CNS Código Evento

092064 6 EVENTOS 1095 e 1917 e demais.

Advogados

Frederico Henrique Viegas de Lima (RJ-6.448)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil do Primeiro Distrito de Itaboraí

UF/Município

RJ / ITABORAI

CNS Código Evento

093294 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio 2° Ofício de Justiça de Itaguaí

UF/Município

RJ / ITAGUAI

CNS Código Evento

089615 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE JUSTIÇA

UF/Município

RJ / ITAGUAI

CNS Código Evento

090274 9 EVENTO 1095 e demais.

Decisão

De acordo com documentação acostada pelo TJRJ, a titular foi considerada estável no cargo de serventuária do cartório do 1° Ofício de Justiça de

Itaguaí, em função do acórdão prolatado no MS n° 23109, com exercício a partir de 05/10/1973.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN 1º DISTRITO DE ITAGUAI, RJ

UF/Município

RJ / ITAGUAI

CNS Código Evento

092569 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TERCEIRO OFICIO DE JUSTIÇA

UF/Município

RJ / ITAGUAI

CNS Código Evento

093690 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Ofício Único de Italva

UF/Município

RJ / ITALVA

CNS Código Evento

091058 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS DE ITAOCARA

UF/Município

RJ / ITAOCARA

CNS Código Evento

089581 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2° Ofício de Itaocara

UF/Município

RJ / ITAOCARA

CNS Código Evento

090381 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

RJ / ITAOCARA

CNS Código Evento

091405 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 2º OFICIO DE JUSTIÇA DE ITAPERUNA - RJ

UF/Município

RJ / ITAPERUNA

CNS Código Evento

090514 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 3º Ofício

UF/Município

RJ / ITAPERUNA

CNS Código Evento

090605 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Ofício de Justiça de Macaé

UF/Município

RJ / MACAE

CNS Código Evento

088815 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3° OFICIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ

UF/Município

RJ / MACAE

CNS Código Evento

089094 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO DE MACAE

UF/Município

RJ / MACAE

CNS Código Evento

091512 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

MACAÉ CARTÓRIO DE RCPN E NOTAS DO 5 DISTRITO

UF/Município

RJ / MACAE

CNS Código Evento

092072 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN 2° Distrito Macaé, RJ (Cartório Barra de Macaé)

UF/Município

RJ / MACAE

CNS Código Evento

092619 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN DO 1º DISTRITO DE MACAÉ

UF/Município

RJ / MACAE

CNS Código Evento

092809 1 Evento 1783 e demais.

Advogados

Frederico Henrique Viegas de Lima (DF-6.448)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE RCPN E NOTAS DO 6º DISTRITO DE MAGÉ

UF/Município

RJ / MAGE

CNS Código Evento

089839 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFICIO 

UF/Município

RJ / MAGE

CNS Código Evento

090183 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO RCPN E NOTAS DO 4º DISTRITO DE MAGÉ

UF/Município

RJ / MAGE

CNS Código Evento

091264 1 Evento 1226 e demais.

Advogados

Alex da Costa Campos Fernandes (RJ-98.803)

Leonardo Junqueira Azevedo (-93.195)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 5º.DISTRITO DE MAGÉ

UF/Município

RJ / MAGE

CNS Código Evento

093526 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFICIO DE MANGARATIBA

UF/Município

RJ / MANGARATIBA

CNS Código Evento

088864 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO DE MARICÁ/RJ

UF/Município

RJ / MARICA

CNS Código Evento

090175 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN 3º Distrito

UF/Município

RJ / MARICA

CNS Código Evento

092676 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Distrito da Comarca de Maricá

UF/Município

RJ / MARICA

CNS Código Evento

146035 1 EVENTO 1095 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e RGI de Maricá- 2º Ofício

UF/Município

RJ / MARICA

CNS Código Evento

093591 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Ofício Único de Mendes

UF/Município

RJ / MENDES

CNS Código Evento

091066 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 1º DISTRITO DA COMARCA DE MENDES

UF/Município

RJ / MENDES

CNS Código Evento

093179 1 Eventos 2957 e 1095 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL CIVIL DA PESSOAS NATURAIS DO 5o. DISTRITO DE NOVA IGUAÇU

UF/Município

RJ / MESQUITA

CNS Código Evento

093518 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do 2º Oficio de Justiça de Miguel Pereira

UF/Município

RJ / MIGUEL PEREIRA

CNS Código Evento

090530 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de justiça

UF/Município

RJ / MIRACEMA

CNS Código Evento

090258 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2 Ofício de Nilópolis

UF/Município

RJ / NILOPOLIS

CNS Código Evento

088898 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Interdições e Tutelas do 1o.Distrito de Nilópolis

UF/Município

RJ / NILOPOLIS

CNS Código Evento

089854 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Nilopolis Cartorio do Terceiro Oficio de justiça

UF/Município

RJ / NILOPOLIS

CNS Código Evento

092080 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Notas e Registro de Imoveis

UF/Município

RJ / NILOPOLIS

CNS Código Evento

092148 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

QUARTO OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NILÓPOLIS

UF/Município

RJ / NILOPOLIS

CNS Código Evento

092361 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN 2º DISTRITO DE NILÓPOLIS

UF/Município

RJ / NILOPOLIS

CNS Código Evento

092650 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

13 Oficio de Justiça da Comarca de Niterói

UF/Município

RJ / NITEROI

CNS Código Evento

088609 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

16º OFICIO DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NITERÓI

UF/Município

RJ / NITEROI

CNS Código Evento

088666 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

6º OFÍCIO DE JUSTIÇA

UF/Município

RJ / NITEROI

CNS Código Evento

089326 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

7º Ofício de Justiça da Comarca de Niterói

UF/Município

RJ / NITEROI

CNS Código Evento

145953 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

9º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITERÓI

UF/Município

RJ / NITEROI

CNS Código Evento

089417 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório 10º Ofício de Justiça de Niterói

UF/Município

RJ / NITEROI

CNS Código Evento

089540 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO 11º OFÍCIO DE JUSTIÇA

UF/Município

RJ / NITEROI

CNS Código Evento

089565 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio 4º Oficio de Justiça de Niteroi

UF/Município

RJ / NITEROI

CNS Código Evento

089672 1 Evento 294; doc 632, 3160 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de RCPN da 3ª Zona Judiciária de Niterói - RJ

UF/Município

RJ / NITEROI

CNS Código Evento

089805 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 12 OFICIO DE NITEROI

UF/Município

RJ / NITEROI

CNS Código Evento

090084 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 14º OFÍCIO DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NITERÓI

UF/Município

RJ / NITEROI

CNS Código Evento

090100 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 18 OFÍCIO DE NITERÓI

UF/Município

RJ / NITEROI

CNS Código Evento

090118 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Justiça de Niterói

UF/Município

RJ / NITEROI

CNS Código Evento

090308 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 3º OFICIO DE NITEROI

UF/Município

RJ / NITEROI

CNS Código Evento

090670 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do RCPN da 6ª Zona Judiciária - 1º Distrito de Niterói - RJ

UF/Município

RJ / NITEROI

CNS Código Evento

091140 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

NITERÓI - RCPN 1ª ZONA JUDICIARIA DE NITERÓI - RJ

UF/Município

RJ / NITEROI

CNS Código Evento

092098 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

NITEROI CARTORIO DO 2º DISTRIBUIDOR 

UF/Município

RJ / NITEROI

CNS Código Evento

092114 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

NITERÓI CARTÓRIO DO DECIMO NONO OFICIO

UF/Município

RJ / NITEROI

CNS Código Evento

092122 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO DISTRIBUIDOR DE NITEROI

UF/Município

RJ / NITEROI

CNS Código Evento

092338 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais 1 Distrito 2 Zona Judiciária de Niterói - RJ

UF/Município

RJ / NITEROI

CNS Código Evento

093112 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Ofício de Justiça de Nova Friburgo

UF/Município

RJ / NOVA FRIBURGO

CNS Código Evento

088831 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º Ofício de Justiça

UF/Município

RJ / NOVA FRIBURGO

CNS Código Evento

089110 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Quarto Ofício de Justiça de Nova Friburgo

UF/Município

RJ / NOVA FRIBURGO

CNS Código Evento

092379 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN 1º Distrito

UF/Município

RJ / NOVA FRIBURGO

CNS Código Evento

092536 1 Evento 205 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN DO 3º DISTRITO DE NOVA FRIBURGO-RJ

UF/Município

RJ / NOVA FRIBURGO

CNS Código Evento

092858 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN DO 5º DISTRITO DE NOVA FRIBURGO 

UF/Município

RJ / NOVA FRIBURGO

CNS Código Evento

092890 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Segundo Ofício de Justiça

UF/Município

RJ / NOVA FRIBURGO

CNS Código Evento

093484 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Oficio de Justiça de Nova Iguaçu

UF/Município

RJ / NOVA IGUACU

CNS Código Evento

088989 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3 SERVICO NOTARIAL E REGISTRAL DE NOVA IGUACU

UF/Município

RJ / NOVA IGUACU

CNS Código Evento

089078 4 Evento 1735 e demais.

Advogados

Ronald Cardoso Alexandrino (RJ-1.678)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

7º oficio de justiça de nova iguaçu

UF/Município

RJ / NOVA IGUACU

CNS Código Evento

089367 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

8º OFICIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU

UF/Município

RJ / NOVA IGUACU

CNS Código Evento

089383 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

9º OFÍCIO DE JUSTIÇA

UF/Município

RJ / NOVA IGUACU

CNS Código Evento

089409 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório 1º Ofício de Justiça Nova Iguaçu

UF/Município

RJ / NOVA IGUACU

CNS Código Evento

089573 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório 5º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu

UF/Município

RJ / NOVA IGUACU

CNS Código Evento

089698 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Quarto Ofício de Judtiça de Nova Iguaçu

UF/Município

RJ / NOVA IGUACU

CNS Código Evento

092353 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN do 5º Distrito

UF/Município

RJ / NOVA IGUACU

CNS Código Evento

148189 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil de Pessoas Naturais da 2ª Circuncrição do 1º Distrito de Nova Iguaçu-RJ

UF/Município

RJ / NOVA IGUACU

CNS Código Evento

093260 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE PARACAMBI

UF/Município

RJ / PARACAMBI

CNS Código Evento

088849 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE PARACAMBI

UF/Município

RJ / PARACAMBI

CNS Código Evento

088997 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CART DO REG CIVIL DE P NATURAIS DO 1 DISTR DE P DO SUL

UF/Município

RJ / PARAIBA DO SUL

CNS Código Evento

089532 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Único Serviço Notarial e Registral de Paraty - RJ Privatizado

UF/Município

RJ / PARATI

CNS Código Evento

093724 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Ofício de Justiça da Comarca de Petrópolis

UF/Município

RJ / PETROPOLIS

CNS Código Evento

088765 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º OFICIO DE JUSTIÇA DE PETROPOLIS

UF/Município

RJ / PETROPOLIS

CNS Código Evento

089003 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

7 OFÍCIO DE JUSTIÇA DE PETRÓPOLIS

UF/Município

RJ / PETROPOLIS

CNS Código Evento

089334 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório da 1ª Zona Judiciária de Petrópolis

UF/Município

RJ / PETROPOLIS

CNS Código Evento

089755 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE PETRÓPOLIS

UF/Município

RJ / PETROPOLIS

CNS Código Evento

090654 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 4º Ofìcio de Justiça da Comarca de Petrópolis 

UF/Município

RJ / PETROPOLIS

CNS Código Evento

090720 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 6º Ofício de Justiça de Petrópolis

UF/Município

RJ / PETROPOLIS

CNS Código Evento

090787 1 Evento 276 e demais.

Advogados

Sérgio Mandelblatt (RJ-78.509)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO RCPN. E NOTAS DO 2º DISTRITO DA COMARCA DE PETRÓPOLIS-RJ

UF/Município

RJ / PETROPOLIS

CNS Código Evento

091306 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN E NOTAS DO QUARTO DISTRITO DE PETRÓPOLIS

UF/Município

RJ / PETROPOLIS

CNS Código Evento

093013 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do OFício Único do Município de Pinheiral

UF/Município

RJ / PINHEIRAL

CNS Código Evento

091090 1 Evento 1211- EVENTO 3900 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Ofício de Justiça de Piraí-RJ

UF/Município

RJ / PIRAI

CNS Código Evento

089011 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PIRAI CARTORIO DO 1 OFICIO

UF/Município

RJ / PIRAI

CNS Código Evento

092320 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL OFICIO UNICO DE QUATIS

UF/Município

RJ / QUATIS

CNS Código Evento

093583 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Queimados

UF/Município

RJ / QUEIMADOS

CNS Código Evento

090332 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE QUEIMADOS

UF/Município

RJ / QUEIMADOS

CNS Código Evento

090662 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO ÚNICO DO MUNICíPIO DE QUISSAMÃ

UF/Município

RJ / QUISSAMA

CNS Código Evento

092296 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º OFICIO DE JUSTIÇA DE RESENDE

UF/Município

RJ / RESENDE

CNS Código Evento

089144 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN DO 2º DISTRITO DE RESENDE

UF/Município

RJ / RESENDE

CNS Código Evento

092841 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN/TAB.DE NOTAS DO 1º DISTRITO DE RESENDE- RJ

UF/Município

RJ / RESENDE

CNS Código Evento

093096 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVICO NOT E REG DO 2 OFICIO JUSTICA RESENDE RJ

UF/Município

RJ / RESENDE

CNS Código Evento

093492 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Justiça de Rio Bonito 

UF/Município

RJ / RIO BONITO

CNS Código Evento

090316 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Ofício de Justiça de Rio Bonito

UF/Município

RJ / RIO BONITO

CNS Código Evento

090548 6 Evento 1865 e demais.

Advogados

Frederico Henrique Viegas de Lima (DF-6.448)

Decisão

De acordo com as informações enviadas pelo TJRJ, o titular estatutário, não remunerado pelos cofres públicos, efetivado em 10/03/1983, no 12°

Ofício de Justiça da Comarca de Niterói, através do Decreto Governamental de 08/03/1983. Removido pelo XXII Concurso para o RCPN da 12ª

Circunscrição da Comarca da Capital, do qual foi desligado a contar de 30/06/2006, por decisão do STF, o qual decidiu reintegrar o antigo titular,

aposentado compulsoriamente. Em função do MS n° 1647/2006, teve assegurado o direito de opção por outro serviço extrajudicial, tendo optado pelo

2° Ofício de Justiça da Comarca de Rio Bonito, com exercício em 26/11/2008, conforme ato executivo 4007/2008.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 1° DISTRITO DE RIO BONITO

UF/Município

RJ / RIO BONITO

CNS Código Evento

093161 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO ÚNICO DE RIO CLARO

UF/Município

RJ / RIO CLARO

CNS Código Evento

092247 3 EVENTO 1095, 3194 - interessado e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1 OFICIO DO REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

088526 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

10ª Circunscrição do Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

088534 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

10º Ofício do Registro de Imóveis

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

088542 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

10º serviço notarial

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

088559 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

11º OFICIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

088583 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

12º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

088591 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

14ª Circunscrição do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

088625 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

14º Oficio de Notas

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

088633 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

15° Ofício de Notas da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

088641 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

16 oficio de notas

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

088658 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

17o.Oficio de Notas  da Comarca da Capital

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

088674 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

18º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

088682 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

19 SERVIÇO NOTARIAL

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

088690 4 1106 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1ª CRCPN DA CAPITAL - RJ

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

088708 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFICIO DE NOTAS DA CAPITAL

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

088872 4 1106 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2 OFÍCIO DE NOTAS DO RIO DE JANEIRO

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

088906 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2. OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

088914 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

20º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

088922 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

21º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

088930 4 Evento 1716 e demais.

Advogados

Ornub Couto Bruno (RJ-962-A)

carlos Gomes de Figueiredo Neto (RJ-81.286)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

22° Oficio de Notas

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

088948 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

089151 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º OFICIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

089169 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

4 Ofício do Registro de Distribuição

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

089177 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

4º Ofício de Notas do Rio de Janeiro

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

089227 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

4º REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DA CAPITAL-RJ

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

089235 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

5o Ofício de Registro de Títulos e Documentos do Rio de Janeiro

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

089243 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

5ª CIRCUNSCRIÇÃO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

089250 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

5º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - RJ

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

089276 4 1571 e demais.

Advogados

Cesar Augusto Sayão Garcez (RJ-27.807)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

5º OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

089284 8 Evento 1324 e demais.

Advogados

Onurb Couto Bruno (RJ-962 A)

Carlos Gomes de Figueiredo Neto (RJ-81.286)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

7ª Circunscrição do Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

089342 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

7º OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

089375 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

8º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

089391 1 EVENTO 122 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

9º OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

089425 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO 24º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

089607 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório 6º Ofício de Notas

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

089706 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO 8º OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

089722 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio 9º oficio do registro de distribuição

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

089748 5 EVENTO 1095 e demais.

Advogados

Onurb Couto  bruno (RJ-962A)

Carlos gomes de Figueiredo Neto  (RJ- 81286)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o titular permanece no exercício do seu cargo na

forma do art. 32 do ADCT.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFICIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

090340 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 2º OFICIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

090555 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Quinto Ofício de Notas

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

091124 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Notas e Registro de Contratos Marítimos

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

092163 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS - CAPITAL - RJ.

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

092346 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais da 9ª Circunscrição da Capital - Rio de Janeiro - RJ

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

093138 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA OITAVA CIRCUNSCRIÇÃO E TABELIONATO DA COMARCA DA CAPITAL - RJ

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

093146 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil de Pessoas Jurídicas

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

093245 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil de Pessoas Naturais - 4a Circunscrição da Capital do Rio de Janeiro

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

093252 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RIO DE JANEIRO 7 OFICIO DE NOTAS DA CAPITAL

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

093328 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RIO DE JANEIRO CARTORIO 4 OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS CARTORIO JOSE ROBERTO FRANCO DA SILVEIRA

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

093344 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RIO DE JANEIRO CARTÓRIO DO 23° OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

093351 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Rio de Janeiro Cartório do 2º Ofício do Registro de Interdições e Tutelas

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

093369 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RIO DE JANEIRO CARTORIO DO 6° OFICIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

093377 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RJ-Cartório do 7º Ofício de Registro de Imóveis

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

093385 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DA 13ª CIRCUNSCRICAO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA COMARCA DA CAPITAL

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

093534 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL 6º OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

093609 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEXTO SERVIÇO REGISTRAL DE IMOVEIS

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

093617 9 Evento 1710 e demais.

Advogados

Ornub Couto Bruno (RJ-962-A)

carlos Gomes de Figueiredo Neto (RJ-81.286)

Decisão

Sentença exarada em 13/01/1999, do Processo n° 96001118394-4 garantiu a remoção ao 6° Serviço Registral de Imóveis.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato do 1º Ofício de Protesto de Títulos do Rio de Janeiro

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

093641 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DO 2º OFICIO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA CAPITAL-RJ

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

093658 2 Evento 1320 e demais.

Advogados

Frederico Henrique Viegas de Lima (DF-6.448)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi aprovado em

concurso de títulos para remoção concluídos, com a publicação da relação dos aprovados, desde a vigência da Lei n. 10.506, de 9 de julho de 2002

até a publicação desta Resolução em 09/06/2009.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DO 3º OFICIO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

093666 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DO 4º OFICIO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

093674 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Terceira Circunscrição do Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca da Capital - RJ

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

093682 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Terceiro Ofício do Registro de Distribuição

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

093708 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 2º OFICIO DE SANTA MARIA MADALENA

UF/Município

RJ / SANTA MARIA MADALENA

CNS Código Evento

090563 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN do 2º Distrito

UF/Município

RJ / SANTA MARIA MADALENA

CNS Código Evento

148171 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1° OFICIO DE JUSTIÇA DE SANTO ANTONIO DE PÁDUA 

UF/Município

RJ / SANTO ANTONIO DE PADUA

CNS Código Evento

090159 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE SÃO FIDÉLIS

UF/Município

RJ / SAO FIDELIS

CNS Código Evento

090571 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 3º Ofício de São Fidélis

UF/Município

RJ / SAO FIDELIS

CNS Código Evento

090704 1 EVENTO 1095 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartório do 1° Ofício de Justiça de São Gonçalo

UF/Município

RJ / SAO GONCALO

CNS Código Evento

090167 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do 5 Oficio de Justiça da Comarca de São Gonçalo

UF/Município

RJ / SAO GONCALO

CNS Código Evento

090746 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do RCPN e Notas da 2ª Circunscriçao do 4º distrito

UF/Município

RJ / SAO GONCALO

CNS Código Evento

091223 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO RCPN E NOTAS DO SEGUNDO DISTRITO DE SÃO GONÇALO

UF/Município

RJ / SAO GONCALO

CNS Código Evento

091611 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN da 1a. Circunscrição do 4o. Distrito de São Gonçalo

UF/Município

RJ / SAO GONCALO

CNS Código Evento

092726 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Rcpn do 1º Distrito

UF/Município

RJ / SAO GONCALO

CNS Código Evento

092759 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SÃO GONÇALO CARTORIO DO 2° OFICIO REGISTRO E NOTAS

UF/Município

RJ / SAO GONCALO

CNS Código Evento

093393 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SÃO GONÇALO CARTORIO DO 4º OFICIO DE JUSTIÇAÇA

UF/Município

RJ / SAO GONCALO

CNS Código Evento

093401 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SAO GONCALO RCPN E NOTAS DO 5 DISTRITO

UF/Município

RJ / SAO GONCALO

CNS Código Evento

093419 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN E INTERDIÇÃOES E TUTELAS DO 1º DISTRITO DE SÃO JOÃO DA BARRA

UF/Município

RJ / SAO JOAO DA BARRA

CNS Código Evento

092957 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SAO JOAO DA BARRA CARTORIO 1 OFICIO NOTAS E REG IMOVEIS

UF/Município

RJ / SAO JOAO DA BARRA

CNS Código Evento

093427 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFICIO DE JUSTIÇA

UF/Município

RJ / SAO JOAO DE MERITI

CNS Código Evento

088724 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório 2º Ofício de Justiça de São João de Meriti

UF/Município

RJ / SAO JOAO DE MERITI

CNS Código Evento

089623 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 5.° Ofício de Justiça da Comarca de São João de Meriti

UF/Município

RJ / SAO JOAO DE MERITI

CNS Código Evento

090753 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO RCPN E NOTAS DO 3º DISTRITO DE SÃO JOÃO DE MERITI

UF/Município

RJ / SAO JOAO DE MERITI

CNS Código Evento

091256 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

QUARTO OFICIO DE JUSTICA DE SAO JOAO DE MERITI

UF/Município

RJ / SAO JOAO DE MERITI

CNS Código Evento

092387 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN 2º DISTRITO DE SÃO JOÃO DE MERITI

UF/Município

RJ / SAO JOAO DE MERITI

CNS Código Evento

092668 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

São João de Meriti Cartorio do RCPN do 1o. Distrito

UF/Município

RJ / SAO JOAO DE MERITI

CNS Código Evento

093450 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio Único do municipio de São José do Vale do Rio Preto

UF/Município

RJ / SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

CNS Código Evento

092304 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício - Notarial e Registral

UF/Município

RJ / SAO PEDRO DA ALDEIA

CNS Código Evento

090233 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFICIO DE JUSTIÇA

UF/Município

RJ / SAO PEDRO DA ALDEIA

CNS Código Evento

090464 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN 1° Distrito de São Pedro da Aldeia

UF/Município

RJ / SAO PEDRO DA ALDEIA

CNS Código Evento

092494 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN 1º DISTRITO DE SAQUAREMA-RJ PRIVATIVO DE INTERDIÇÕES E TUTELAS

UF/Município

RJ / SAQUAREMA

CNS Código Evento

092585 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN E NOTAS DO 2º DISTRITO DE SAQUAREMA-RJ

UF/Município

RJ / SAQUAREMA

CNS Código Evento

092999 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN E NOTAS DO 3º DISTRITO DE SAQUAREMA

UF/Município

RJ / SAQUAREMA

CNS Código Evento

093005 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Ofício de Justiça da Comarca de Seropédica

UF/Município

RJ / SEROPEDICA

CNS Código Evento

088773 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SEROPÉDICA

UF/Município

RJ / SEROPEDICA

CNS Código Evento

092635 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO

UF/Município

RJ / SILVA JARDIM

CNS Código Evento

091488 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e Registral do 2º Ofício da Comarca de Sumidouro

UF/Município

RJ / SUMIDOURO

CNS Código Evento

093567 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Ofício de Justiça de Teresópolis

UF/Município

RJ / TERESOPOLIS

CNS Código Evento

089029 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio 3 Oficio de Justiça de Teresopolis

UF/Município

RJ / TERESOPOLIS

CNS Código Evento

089631 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Justiça da Comarca de Teresópolis-RJ

UF/Município

RJ / TERESOPOLIS

CNS Código Evento

090282 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório RCPN 1° Distrito de Teresópolis/RJ

UF/Município

RJ / TERESOPOLIS

CNS Código Evento

091546 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO 3º OFICIO DE JUSTIÇA

UF/Município

RJ / TRES RIOS

CNS Código Evento

089664 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do 1º Ofício 

UF/Município

RJ / TRES RIOS

CNS Código Evento

090225 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais do 5º Distrito da Comarca de Três Rios

UF/Município

RJ / TRES RIOS

CNS Código Evento

146100 1 EVENTO 1095 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TRÊS RIOS CARTORIO DO 2º OFICIO

UF/Município

RJ / TRES RIOS

CNS Código Evento

093716 4 EVENTO 1106 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do 3° Oficio de Valença

UF/Município

RJ / VALENCA

CNS Código Evento

090597 1 EVENTO 1094-EVENTO 296 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO

UF/Município

RJ / VALENCA

CNS Código Evento

091496 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

AVALIADOR JUDICIAL

UF/Município

RJ / VASSOURAS

CNS Código Evento

089433 5 EVENTO 1095 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o titular permanece no exercício do seu cargo na

forma do art. 32 do ADCT.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 3º Ofício de Notas e RGI de Vassouras-RJ

UF/Município

RJ / VASSOURAS

CNS Código Evento

090696 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN 2ª CIRCUNSCRIÇÃO 1° DIST.VOLTA REDONDA

UF/Município

RJ / VOLTA REDONDA

CNS Código Evento

092601 1 Evento 1116 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DO 1º OFÍCIO DE VOLTA REDONDA

UF/Município

RJ / VOLTA REDONDA

CNS Código Evento

093559 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Único de Notas e Registros da Comarca de Acar-RN

UF/Município

RN / ACARI

CNS Código Evento

094441 1 Evento 1772 e demais.

Advogados

IOLANDO DA SILVA DANTAS (RN-6876B)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Ofício Serviços Notarial e Registral Imobiliário

UF/Município

RN / AÇU

CNS Código Evento

093823 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

RN / AÇU

CNS Código Evento

093963 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Acu Cartorio 2 Oficio de Notas

UF/Município

RN / AÇU

CNS Código Evento

094003 4 Evento 1758/457 e demais.

Advogados

IOLANDO DA SILVA DANTAS (RN-6876B)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO ÚNICO DE NOTAS - REGISTRO E PROTESTO

UF/Município

RN / ALTO DO RODRIGUES

CNS Código Evento

095117 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

APODI CARTORIO PRIMEIRO OFICIO DE NOTAS

UF/Município

RN / APODI

CNS Código Evento

094037 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO UNICO DE NOTAS E REGISTROS

UF/Município

RN / AREIA BRANCA

CNS Código Evento

095141 1 1744 e demais.

Advogados

HELTON DE SOUZA EVANGELISTA (RN-4.230)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO ÚNICO DE NOTAS

UF/Município

RN / ARES

CNS Código Evento

095091 1 evento 2413 e demais.

Advogados

José Augusto Delgado (RN-7490)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO UNICO DE BAIA FORMOSA

UF/Município

RN / BAIA FORMOSA

CNS Código Evento

094318 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio Unico Judiciario de Bom Jesus/RN

UF/Município

RN / BOM JESUS

CNS Código Evento

094730 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO ÚNICO NOTARIAL E REGISTRAL DE BREJINHO

UF/Município

RN / BREJINHO

CNS Código Evento

095539 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Cartório Caicó

UF/Município

RN / CAICO

CNS Código Evento

093864 4 Evento 1386 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3 OFICIO DE NOTAS

UF/Município

RN / CAICO

CNS Código Evento

093955 1 Evento 1776/457 e demais.

Advogados

IOLANDO DA SILVA DANTAS (RN-6876b)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1.º OFÍCIO DE NOTAS E SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICA

DE CAICÓ (RN)

UF/Município

RN / CAICO

CNS Código Evento

094110 3 Evento 1951 e demais.

Advogados

Iolando da Silva Dantas (RN-6.876-B)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO UNICO DE REGISTROS E NOTAS

UF/Município

RN / CANGUARETAMA

CNS Código Evento

095190 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARAUBAS OFICIO UNICO DE NOTAS

UF/Município

RN / CARAUBAS

CNS Código Evento

094078 1 EVENTO 692 e demais.

Advogados

IOLANDO DA SILVA DANTAS (RN-6876B)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º  OFICIO DE NOTAS 

UF/Município

RN / CEARA-MIRIM

CNS Código Evento

148098 3 Evento 342, evento 2421 e demais.

Advogados

Miguel Josino Neto (RN-1793)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

RN / CEARA-MIRIM

CNS Código Evento

093971 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO UNICO NOTARIAL, REGISTRAL E PROTESTO

UF/Município

RN / CRUZETA

CNS Código Evento

095547 3 Evento 1955 e demais.

Advogados

IOLANDO DA SILVA DANTAS (RN-6876B)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º CARTORIO DE NOTAS

UF/Município

RN / CURRAIS NOVOS

CNS Código Evento

093757 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TERCEIRO OFIICO DE NOTAS

UF/Município

RN / CURRAIS NOVOS

CNS Código Evento

095570 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS NATURAIS E REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

RN / EXTREMOZ

CNS Código Evento

094102 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO UNICO DE NOTAS

UF/Município

RN / FLORANIA

CNS Código Evento

095083 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Ofício de Notas de Goianinha

UF/Município

RN / GOIANINHA

CNS Código Evento

093930 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Notas de Goianinha-RN

UF/Município

RN / GOIANINHA

CNS Código Evento

094151 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Único do Distrito de Piau - Edna Maria de Lima

UF/Município

RN / GOIANINHA

CNS Código Evento

141218 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO UNICO JUDICIARIO

UF/Município

RN / IELMO MARINHO

CNS Código Evento

094615 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO ÚNICO

UF/Município

RN / IPANGUACU

CNS Código Evento

094268 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ÚNICO OFÍCIO DE NOTAS DA COMARCA DE JARDIM DO SERIDÓ/RN

UF/Município

RN / JARDIM DO SERIDO

CNS Código Evento

095638 3 Evento 1759 e demais.

Advogados

IOLANDO DA SILVA DANTAS (RN-6876B)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Ofício de Notas de João Câmara

UF/Município

RN / JOAO CAMARA

CNS Código Evento

093799 4 Evento 2380 e demais.

Advogados

JOSE AUGUSTO DELGADO (RN-7.490)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO SEGUNDO OFÍCIO DE NOTAS DE JOÃO CÂMARA/RN

UF/Município

RN / JOAO CAMARA

CNS Código Evento

094201 1 Evento 1767 e demais.

Advogados

IOLANDO DA SILVA DANTAS (RN-6876B)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício Único de Notas de José da Penha

UF/Município

RN / JOSE DA PENHA

CNS Código Evento

095133 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2° tabelionato de notas e oficio do registro civil

UF/Município

RN / JUCURUTU

CNS Código Evento

093856 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO

UF/Município

RN / JUCURUTU

CNS Código Evento

094177 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO ÚNICO DE LAJES

UF/Município

RN / LAJES

CNS Código Evento

094417 1 Evento 1645 e demais.

Advogados

Cleilton César  Fernandes Nunes (RN-4.222)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE LUÍS GOMES

UF/Município

RN / LUIS GOMES

CNS Código Evento

000703 1 Evento 1742 e demais.

Advogados

IOLANDO DA SILVA DANTAS (RN-6876B)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1° OFICIO DE NOTAS DE MACAIBA/RN

UF/Município

RN / MACAIBA

CNS Código Evento

093740 1 Evento 2378 e demais.

Advogados

JOSE AUGUSTO DELGADO (RN-7.490)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEGUNDO OFICIO DE NOTAS DE MACAIBA

UF/Município

RN / MACAIBA

CNS Código Evento

095372 3 Evento 1953 e demais.

Advogados

IOLANDO DA SILVA DANTAS (RN-6876B)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1 OFICIO DE NOTAS

UF/Município

RN / MACAU

CNS Código Evento

093732 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TERCEIRO OFICIO DE NOTAS

UF/Município

RN / MACAU

CNS Código Evento

095562 1 EVENTOS 643/457 e demais.

Advogados

ROSAMARY RÉGIA DE OLIVEIRA FREITAS (RN-2891)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício único da Comarca de Martins

UF/Município

RN / MARTINS

CNS Código Evento

130930 1 Evento 1769 e demais.

Advogados

IOLANDO DA SILVA DANTAS (RN-6876B)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO ÚNICO DE MAXARANGUAPE

UF/Município

RN / MAXARANGUAPE

CNS Código Evento

094425 1 Evento 1770 e demais.

Advogados

IOLANDO DA SILVA DANTAS (RN-6876B)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

5° Serviço Notarial e Registral de Mossoro

UF/Município

RN / MOSSORO

CNS Código Evento

095331 10

Decisão

Mesmo no sistema constando como titular  Rondinell Carlos dos Santos, o TJRN apresentou documentação comprobatória de titularidade de Sérgio

Luiz de Paiva.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

MOSSORO CARTORIO SETIMO OFICIO DE NOTAS

UF/Município

RN / MOSSORO

CNS Código Evento

094912 4 Evento 1405/457 e demais.

Advogados

CLEITON CÉSAR FERNANDES NUNES (RN-4.222)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

MOSSORO CARTORIO SEXTO OFICIO DE NOTAS

UF/Município

RN / MOSSORO

CNS Código Evento

094920 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

MOSSORÓ SEGUNDO OFICIO DE NOTAS

UF/Município

RN / MOSSORO

CNS Código Evento

094946 6 Evento 1708/457 e demais.

Advogados

Cleilton César Fernades Nunes (RN-4.222)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

6º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

RN / NATAL

CNS Código Evento

093989 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Único de Igapó

UF/Município

RN / NATAL

CNS Código Evento

094391 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Único do Termo Judiciário da Redinha

UF/Município

RN / NATAL

CNS Código Evento

094532 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

NATAL CARTORIO 2 OFICIO DE NOTAS

UF/Município

RN / NATAL

CNS Código Evento

094953 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

NATAL CARTORIO 3º OFICIO

UF/Município

RN / NATAL

CNS Código Evento

094961 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

NATAL CARTORIO DO QUARTO OFICIO DE NOTAS

UF/Município

RN / NATAL

CNS Código Evento

094987 6 Evento 2577 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO OFICIO DE NOTAS

UF/Município

RN / NATAL

CNS Código Evento

095307 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Unico Notarial e Registral

UF/Município

RN / NISIA FLORESTA

CNS Código Evento

095489 6 Evento 1957 e demais.

Advogados

IOLANDO DA SILVA DANTAS (RN-6876B)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2 oficio do Registro Civil e tabelionato de notas

UF/Município

RN / NOVA CRUZ

CNS Código Evento

093831 1 Evento 2377 e demais.

Advogados

JOSE AUGUSTO DELGADO (RN-7.490)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Pedro Soares

UF/Município

RN / NOVA CRUZ

CNS Código Evento

094235 5 Evento 1800 e demais.

Advogados

FREDERICO HENRIQUE VIEGAS DE LIMA (DF-6448)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o titular permanece no exercício do seu cargo na

forma do art. 32 do ADCT.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

NOVA CRUZ CARTORIO DO TERCEIRO OFICIO DE NOTAS

UF/Município

RN / NOVA CRUZ

CNS Código Evento

095000 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO ÚNICO JUDICIÁRIO DO TERMO DE OURO BRANCO/RN

UF/Município

RN / OURO BRANCO

CNS Código Evento

094805 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ÚNICO OFÍCIO DE NOTAS DA COMARCA DE PARELHAS/RN

UF/Município

RN / PARELHAS

CNS Código Evento

095646 3 Evento 1956 e demais.

Advogados

IOLANDO DA SILVA DANTAS (RN-6876B)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO OFICIO DE NOTAS

UF/Município

RN / PARNAMIRIM

CNS Código Evento

095315 3 Evento 2369 e demais.

Advogados

JOSE AUGUSTO DELGADO (RN-7.490)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

segundo ofício de notas - cartório paiva amaral

UF/Município

RN / PARNAMIRIM

CNS Código Evento

095364 1 EVENTO 3910 e demais.

Advogados

JOSÉ AUGUSTO DELGADO (RN-7490)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO ANTENOR

UF/Município

RN / PATU

CNS Código Evento

094094 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º CARTORIO OFICIO DE NOTAS

UF/Município

RN / PAU DOS FERROS

CNS Código Evento

093880 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO CARTORIO OFICIO DE NOTAS

UF/Município

RN / PAU DOS FERROS

CNS Código Evento

095299 1 Evento 1771 e demais.

Advogados

IOLANDO DA SILVA DANTAS (PR-6876B)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA ÚNICA EXTRAJUDICIAL

UF/Município

RN / PEDRO AVELINO

CNS Código Evento

095398 4 Eventos 1746 e 2344 e demais.

Advogados

Iolando da Silva Dantas (RN-6876B)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício único de Pedro Velho

UF/Município

RN / PEDRO VELHO

CNS Código Evento

095174 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

RN / POCO BRANCO

CNS Código Evento

095406 4 evento 3834 e demais.

Advogados

José Augusto Delgado  (RN-7490)

Fabiano Falcão de Andrade Filho  (RN-4030)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio unico

UF/Município

RN / PORTALEGRE

CNS Código Evento

094284 3 Evento 3772 e demais.

Advogados

José Augusto Delgado (RN-7490)

Fabiano Falcão de Andrade Filho (RN-4030)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio Único Judiciário

UF/Município

RN / RIACHO DA CRUZ

CNS Código Evento

094672 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RODOLFO FERNANDES CARTORIO UNICO

UF/Município

RN / RODOLFO FERNANDES

CNS Código Evento

095349 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

RN / SANTA CRUZ

CNS Código Evento

093922 1 evento 3801 e demais.

Advogados

Jose Augusto Delgado (RN-7490)

Fabiano Falcão de Andrade Filho  (RN-4030)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

RN / SANTA CRUZ

CNS Código Evento

094144 1 Evento 2273 e demais.

Advogados

José Augusto Delgado (RN-7490)

Fabiano Falcão de Andrade Filho (RN-4030)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO UNICO DE NOTAS

UF/Município

RN / SAO JOAO DO SABUGI

CNS Código Evento

095109 1 Eventos 1739 e 1958 e demais.

Advogados

IOLANDO DA SILVA DANTAS (RN-6876B)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

RN / SAO JOSE DE MIPIBU

CNS Código Evento

094136 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE/RN

UF/Município

RN / SAO JOSE DO CAMPESTRE

CNS Código Evento

095455 1 Evento 2361 e demais.

Advogados

FABIANO FALCAO DE ANDRADE FILHO (RN-4.030)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Oficio de Notas São Miguel/RN

UF/Município

RN / SAO MIGUEL

CNS Código Evento

093815 1 Evento 1773 e demais.

Advogados

IOLANDO DA SILVA DANTAS (RN-6876b)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEGUNDO OFICIO DE NOTAS

UF/Município

RN / SAO MIGUEL

CNS Código Evento

095356 1 Evento 1253 e demais.

Advogados

Iolando da Silva Dantas (RN-6876B)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO PRIMEIRO OFICIO  DE NOTAS

UF/Município

RN / SAO PAULO DO POTENGI

CNS Código Evento

094185 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e Ofício de Registros Públicos

UF/Município

RN / SAO RAFAEL

CNS Código Evento

095554 1 Evento 1949 e demais.

Advogados

Iolando da Silva Dantas (RN-6.876-B)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO CARTORIO DE NOTAS DE SÃO TOMÉ

UF/Município

RN / SAO TOME

CNS Código Evento

095281 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Unico Notarial e Registral de Taipu

UF/Município

RN / TAIPU

CNS Código Evento

093773 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio unico de tangará

UF/Município

RN / TANGARA

CNS Código Evento

094482 1 Evento 1768 e demais.

Advogados

IOLANDO DA SILVA DANTAS (RN-6876B)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e Registral

UF/Município

RN / TOUROS

CNS Código Evento

095414 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ÚNICO OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

RN / UMARIZAL

CNS Código Evento

095620 3 Evento 1952 e demais.

Advogados

IOLANDO DA SILVA DANTAS (RN-6876B)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO CIVIL E ANEXOS TAB. DE PROTESTOS DE TITULOS, TAB. DE NOTAS, REG. DE IMÓVEIS. REG. DE TITULOS E

DOCUMENTOS E DE PESSOAS NATURAIS 

UF/Município

RO / ALTA FLORESTA D OESTE

CNS Código Evento

096123 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas

UF/Município

RO / ALTO ALEGRE DOS PARECIS

CNS Código Evento

095919 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E NOTAS

UF/Município

RO / ALTO PARAISO

CNS Código Evento

095836 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro Civil e Notas

UF/Município

RO / ALVORADA D OESTE

CNS Código Evento

130369 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTOS, REGISTRO DE IMÓVEIS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

RO / ALVORADA D OESTE

CNS Código Evento

096172 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

RO / ARIQUEMES

CNS Código Evento

096156 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTOS

UF/Município

RO / ARIQUEMES

CNS Código Evento

096461 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas

UF/Município

RO / BURITIS

CNS Código Evento

096263 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTROS DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS E TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS E

DOCUMENTOS

UF/Município

RO / BURITIS

CNS Código Evento

130377 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

RO / CACAULANDIA

CNS Código Evento

095760 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil

UF/Município

RO / CACOAL

CNS Código Evento

095794 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Cacoal

UF/Município

RO / CACOAL

CNS Código Evento

096248 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL DE CACOAL

UF/Município

RO / CACOAL

CNS Código Evento

096313 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

RO / CACOAL

CNS Código Evento

096420 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

RO / CANDEIAS DO JAMARI

CNS Código Evento

095869 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

RO / CASTANHEIRAS

CNS Código Evento

095893 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas Cavatti

UF/Município

RO / CEREJEIRAS

CNS Código Evento

095828 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis e Anexos

UF/Município

RO / CEREJEIRAS

CNS Código Evento

096008 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro Civil e de Notas

UF/Município

RO / CHUPINGUAIA

CNS Código Evento

130351 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

RO / COLORADO DO OESTE

CNS Código Evento

096131 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos, Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas

UF/Município

RO / COLORADO DO OESTE

CNS Código Evento

096289 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Notas e Anexo Manfredo

UF/Município

RO / CORUMBIARA

CNS Código Evento

095752 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro Civil e Anexos

UF/Município

RO / COSTA MARQUES

CNS Código Evento

096115 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro Civil e de Notas

UF/Município

RO / CUJUBIM

CNS Código Evento

130328 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE NOTAS, REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, PROTESTOS DE TÍTULOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS

JURÍDICAS

UF/Município

RO / ESPIGAO D OESTE

CNS Código Evento

095778 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro Civil e de Notas

UF/Município

RO / GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA

CNS Código Evento

130336 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E IMÓVEIS

UF/Município

RO / GUAJARA-MIRIM

CNS Código Evento

095844 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio unico de notas de guajará mirim

UF/Município

RO / GUAJARA-MIRIM

CNS Código Evento

096081 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

RO / GUAJARA-MIRIM

CNS Código Evento

096404 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

RO / JARU

CNS Código Evento

095901 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS  E DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA

UF/Município

RO / JARU

CNS Código Evento

096016 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Registro Civil de Jaru/RO

UF/Município

RO / JARU

CNS Código Evento

096065 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas

UF/Município

RO / JARU

CNS Código Evento

096255 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

RO / JARU

CNS Código Evento

096453 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais de Ji-Paraná-RO

UF/Município

RO / JI-PARANA

CNS Código Evento

095810 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio de Registro de Imoveis,Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas.

UF/Município

RO / JI-PARANA

CNS Código Evento

096164 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial Corilaço

UF/Município

RO / JI-PARANA

CNS Código Evento

096297 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE JI PARANA

UF/Município

RO / JI-PARANA

CNS Código Evento

096396 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTROS

UF/Município

RO / MACHADINHO D OESTE

CNS Código Evento

096321 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

RO / MINISTRO ANDREAZZA

CNS Código Evento

095976 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato Cherque

UF/Município

RO / MIRANTE DA SERRA

CNS Código Evento

096354 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil e Notas

UF/Município

RO / MONTE NEGRO

CNS Código Evento

096222 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS E ANEXOS

UF/Município

RO / NOVA BRASILANDIA D OESTE

CNS Código Evento

095950 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Notas de Nova Mamoré, Estado de Rondônia

UF/Município

RO / NOVA MAMORÉ

CNS Código Evento

095943 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro Civil e Notas Ferreira

UF/Município

RO / NOVA UNIAO

CNS Código Evento

096149 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

RO / NOVO HORIZONTE DO OESTE

CNS Código Evento

095984 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

RO / OURO PRETO DO OESTE

CNS Código Evento

095786 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

RO / OURO PRETO DO OESTE

CNS Código Evento

096057 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

RO / OURO PRETO DO OESTE

CNS Código Evento

096412 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

RO / PARECIS

CNS Código Evento

095968 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

 Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

RO / PIMENTA BUENO

CNS Código Evento

000026 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Único de Notas

UF/Município

RO / PIMENTA BUENO

CNS Código Evento

096073 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS

UF/Município

RO / PIMENTA BUENO

CNS Código Evento

096271 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Registro de Protesto 

UF/Município

RO / PIMENTA BUENO

CNS Código Evento

096487 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

RO / PORTO VELHO

CNS Código Evento

095679 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Ofício de Registro de Títulos e Documento e Civil das Pessoas Jurídicas e Distribuidor de Protesto

UF/Município

RO / PORTO VELHO

CNS Código Evento

095661 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DE PORTO VELHO

UF/Município

RO / PORTO VELHO

CNS Código Evento

095687 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

RO / PORTO VELHO

CNS Código Evento

095695 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas

UF/Município

RO / PORTO VELHO

CNS Código Evento

095703 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL

UF/Município

RO / PORTO VELHO

CNS Código Evento

095729 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2o. Ofício de Registro de Imóveis

UF/Município

RO / PORTO VELHO

CNS Código Evento

096024 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 4º Ofício de Notas e Registro Civil

UF/Município

RO / PORTO VELHO

CNS Código Evento

096040 6 EVENTO 179 e demais.

Advogados

ANTÔNIO CÂNDIDO DE OLIVEIRA (RO-2311)

IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO (RO-796)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO FACHIN

UF/Município

RO / PORTO VELHO

CNS Código Evento

096495 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO ARRUDA

UF/Município

RO / PRESIDENTE MEDICI

CNS Código Evento

095737 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro de Imóveis e Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

RO / PRESIDENTE MEDICI

CNS Código Evento

096099 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

RO / ROLIM DE MOURA

CNS Código Evento

095802 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

RO / ROLIM DE MOURA

CNS Código Evento

095851 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial da cidade e comarca de Rolim de Moura-RO

UF/Município

RO / ROLIM DE MOURA

CNS Código Evento

096305 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

RO / ROLIM DE MOURA

CNS Código Evento

096347 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO ARRUDA

UF/Município

RO / SANTA LUZIA D OESTE

CNS Código Evento

095745 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

RO / SAO FELIPE D OESTE

CNS Código Evento

096107 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais, Tabelionato e Anexo

UF/Município

RO / SAO MIGUEL DO GUAPORE

CNS Código Evento

096180 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro Civil e Notas

UF/Município

RO / SERINGUEIRAS

CNS Código Evento

130385 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro Civil e de Notas

UF/Município

RO / TEIXEIROPOLIS

CNS Código Evento

130344 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS URUPÁ

UF/Município

RO / URUPA

CNS Código Evento

095935 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

RO / VALE DO PARAISO

CNS Código Evento

095927 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO ÚNICO DE NOTAS E ANEXOS

UF/Município

RO / VILHENA

CNS Código Evento

096503 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis e Anexos

UF/Município

RO / VILHENA

CNS Código Evento

096230 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de protesto de títulos

UF/Município

RO / VILHENA

CNS Código Evento

096446 5

Decisão

Serventia oficializada até 05 de outubro de 1988 e cujo titular permanece no exercício do seu cargo (art. 32 do ADCT);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BOA VISTA-RR

UF/Município

RR / BOA VISTA

CNS Código Evento

096552 3 563 E 2988 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE ACEGUA

UF/Município

RS / ACEGUA

CNS Código Evento

101162 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

RS / AGUDO

CNS Código Evento

100123 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DOS REGISTROS PÚBLICOS DE AJURICABA

UF/Município

RS / AJURICABA

CNS Código Evento

100297 1 Eventos 212 e 1140 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS DE ALECRIM

UF/Município

RS / ALECRIM

CNS Código Evento

102921 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO TABELIONATO SOUZA

UF/Município

RS / ALEGRETE

CNS Código Evento

098863 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALEGRETE

UF/Município

RS / ALEGRETE

CNS Código Evento

099275 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e Registros Especiais

UF/Município

RS / ALEGRETE

CNS Código Evento

099853 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio Abreu

UF/Município

RS / ALEGRIA

CNS Código Evento

097121 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas de Alpestre

UF/Município

RS / ALPESTRE

CNS Código Evento

102939 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

 Tabelionato de Alvorada

UF/Município

RS / ALVORADA

CNS Código Evento

096586 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ALVORADA OFICIO DOS REGISTROS PUBLICOS

UF/Município

RS / ALVORADA

CNS Código Evento

097006 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS

UF/Município

RS / AMARAL FERRADOR

CNS Código Evento

101972 1 Evento 212-EVENTO 688 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E REGISTRAIS DE ANTA GORDA

UF/Município

RS / ANTA GORDA

CNS Código Evento

102269 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral Público

UF/Município

RS / ANTONIO PRADO

CNS Código Evento

101600 1 Eventos 212 e 1497 e demais.

Advogados

Ana Rosí Vieira Oliboni (RS-59.634)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS DE ANTÔNIO PRADO - RS

UF/Município

RS / ANTONIO PRADO

CNS Código Evento

102947 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protestos de Arambaré/RS

UF/Município

RS / ARAMBARE

CNS Código Evento

103424 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

RS / ARATIBA

CNS Código Evento

099119 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis e Especiais de Aratiba

UF/Município

RS / ARATIBA

CNS Código Evento

099432 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DOS REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

RS / ARROIO DO MEIO

CNS Código Evento

098491 3 Evento 2213 e demais.

Advogados

Décio Antônio Erpen (RS-49.151)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE ARROIO DO SAL

UF/Município

RS / ARROIO DO SAL

CNS Código Evento

100586 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

RS / ARROIO DO TIGRE

CNS Código Evento

098368 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS DE ARROIO DO TIGRE

UF/Município

RS / ARROIO DO TIGRE

CNS Código Evento

102954 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço dos Registros Públicos de Arroio dos Ratos

UF/Município

RS / ARROIO DOS RATOS

CNS Código Evento

100305 1 Evento 212, 1528 e 3592 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas de Arroio dos Ratos

UF/Município

RS / ARROIO DOS RATOS

CNS Código Evento

102962 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício dos Registros Públicos

UF/Município

RS / ARROIO GRANDE

CNS Código Evento

098558 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DOS REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

RS / AUGUSTO PESTANA

CNS Código Evento

097386 1 Eventos 212 e 1149 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas

UF/Município

RS / AUGUSTO PESTANA

CNS Código Evento

102848 1 777 e 1850 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DE ÁUREA

UF/Município

RS / AUREA

CNS Código Evento

102038 1 Eventos 212 e 1718 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

RS / BAGÉ

CNS Código Evento

096859 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE BAGE

UF/Município

RS / BAGÉ

CNS Código Evento

097204 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAGÉ

UF/Município

RS / BAGÉ

CNS Código Evento

098913 4 2485 e demais.

Advogados

Décio Antônio Erpen (RS-49.151)

Decisão

A impugnação parte do equivocado pressuposto de que o serviço foi declarado vago, quando na verdade o serviço foi considerado provido pelo

fundamento posteriormente reconhecido na apelação cível 70033947359 TJRS. Assim, nego provimento à impugnação e mantenho a serventia entre

as providas, sem prejuízo de eventual mudança dessa qualidade por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário que, segundo consta do site

do TJRS, foi interposto contra o acórdão daquele Tribunal.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TERCEIRO TABELIONATO DE NOTAS DE BAGÉ

UF/Município

RS / BAGÉ

CNS Código Evento

104042 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTROS PUBLICOS DE BARRA DO RIBEIRO

UF/Município

RS / BARRA DO RIBEIRO

CNS Código Evento

099499 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

RS / BARRA DO RIBEIRO

CNS Código Evento

103291 1 Evento 212 e 3593 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço dos Registros Públicos de Barracão

UF/Município

RS / BARRACAO

CNS Código Evento

100313 1 Evento 880 E 212 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

RS / BARRACAO

CNS Código Evento

102681 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial Guterres

UF/Município

RS / BARROS CASSAL

CNS Código Evento

101485 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Bento Gonçalves Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

RS / BENTO GONCALVES

CNS Código Evento

097071 9 Evento 212/RMS 1197RS  REG: 1991/001557 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009, foi objeto de decisão judicial definitiva em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DE REGISTROS ESPECIAIS DE BENTO GONCALVES

UF/Município

RS / BENTO GONCALVES

CNS Código Evento

097824 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

RS / BENTO GONCALVES

CNS Código Evento

099838 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO DE FARIA LEMOS

UF/Município

RS / BENTO GONCALVES

CNS Código Evento

101816 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS/REGISTRAIS DE PINTO BANDEIRA

UF/Município

RS / BENTO GONCALVES

CNS Código Evento

102319 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Boa Vista do Buricá Tabelionato

UF/Município

RS / BOA VISTA DO BURICA

CNS Código Evento

097097 1 Evento 212, evento 2256 - interessado. e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

UF/Município

RS / BOM JESUS

CNS Código Evento

098137 1 Eventos 212 e 798, evento 2228 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviços de Registro de Imóveis e Especiais

UF/Município

RS / BOM JESUS

CNS Código Evento

101675 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício dos Registros Públicos de Bom Retiro do Sul

UF/Município

RS / BOM RETIRO DO SUL

CNS Código Evento

098632 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS

UF/Município

RS / BOQUEIRÃO DO LEÃO

CNS Código Evento

101964 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE BOSSOROCA

UF/Município

RS / BOSSOROCA

CNS Código Evento

102590 1 Evento 212, 3123 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DOS REGISTROS PUBLICOS MARCHON

UF/Município

RS / BRAGA

CNS Código Evento

100321 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE BROCHIER

UF/Município

RS / BROCHIER

CNS Código Evento

101196 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO

UF/Município

RS / BUTIA

CNS Código Evento

103358 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais, Registros Especiais e Registro de Imóveis

UF/Município

RS / CACAPAVA DO SUL

CNS Código Evento

099093 9 Evento 212/RMS 10992RS  REG 1999/00613 e demais.

Advogados

PAULO RENATO REMEDDI MACHADO (RS-52.056)

HENRIQUE OSVALDO POETA ROENICK (RS-73.028)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009, foi objeto de decisão judicial definitiva em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e de Registro de Forninho - Comarca de Caçapava do Sul

UF/Município

RS / CACAPAVA DO SUL

CNS Código Evento

100719 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

RS / CACEQUI

CNS Código Evento

098970 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIONATO

UF/Município

RS / CACHOEIRA DO SUL

CNS Código Evento

096834 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO DE TITUILOS E DOCUMENTOS E PROTESTO

UF/Município

RS / CACHOEIRA DO SUL

CNS Código Evento

098244 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

RS / CACHOEIRA DO SUL

CNS Código Evento

098806 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais de Cachoeira do Sul

UF/Município

RS / CACHOEIRA DO SUL

CNS Código Evento

099028 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTROS PUBLICOS DE CACHOEIRINHA

UF/Município

RS / CACHOEIRINHA

CNS Código Evento

100131 3 Evento 212, 1556 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas

UF/Município

RS / CACHOEIRINHA

CNS Código Evento

102830 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registros Públicos

UF/Município

RS / CACIQUE DOBLE

CNS Código Evento

097899 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas

UF/Município

RS / CACIQUE DOBLE

CNS Código Evento

102715 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço dos Registros Públicos de Caibaté

UF/Município

RS / CAIBATE

CNS Código Evento

100339 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas de Caibaté

UF/Município

RS / CAIBATE

CNS Código Evento

102996 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE CAIÇARA - RS

UF/Município

RS / CAICARA

CNS Código Evento

101204 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Reg.Civil das Pessoas Naturais e Jurídicas,Títulos e Doc. e Tab. de Protesto - Extinto Reg. Civil de Arambaré e Bonito. Capela Velha desativada

temporari e extinto Reg. Civil de São Braz e Santa Auta 

UF/Município

RS / CAMAQUA

CNS Código Evento

098905 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis

UF/Município

RS / CAMAQUA

CNS Código Evento

099184 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas

UF/Município

RS / CAMAQUA

CNS Código Evento

102897 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTROS DE CAMBARÁ DO SUL

UF/Município

RS / CAMBARA DO SUL

CNS Código Evento

100933 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

RS / CAMPINA DAS MISSOES

CNS Código Evento

097907 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registros Públicos de Campinas do Sul

UF/Município

RS / CAMPINAS DO SUL

CNS Código Evento

100149 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Campo Bom - Cartório do Tabelionato e Registro Civil

UF/Município

RS / CAMPO BOM

CNS Código Evento

097105 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE GERISTRO DE IMOVEIS E ESPECIAIS

UF/Município

RS / CAMPO BOM

CNS Código Evento

097154 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registros Públicos

UF/Município

RS / CAMPO NOVO

CNS Código Evento

099473 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Campo Novo

UF/Município

RS / CAMPO NOVO

CNS Código Evento

102608 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE BOTUCARAÍ

UF/Município

RS / CANDELARIA

CNS Código Evento

100628 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS DE REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

RS / CANDELARIA

CNS Código Evento

101683 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO CANDELÁRIA

UF/Município

RS / CANDELARIA

CNS Código Evento

102517 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registros Públicos e Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

RS / CANELA

CNS Código Evento

099556 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO JOSÉ HILDOR LEAL

UF/Município

RS / CANELA

CNS Código Evento

103879 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais de Canguçu

UF/Município

RS / CANGUCU

CNS Código Evento

099036 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANGUÇU

UF/Município

RS / CANGUCU

CNS Código Evento

099945 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTOS E REGISTROS DE PESSOAS JURÍDICAS E TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

RS / CANGUCU

CNS Código Evento

103630 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1° Tabelionato de Notas e Serviços de Registros Especiais - Canoas

UF/Município

RS / CANOAS

CNS Código Evento

096644 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS

UF/Município

RS / CANOAS

CNS Código Evento

097360 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais da  1a Zona de Canoas

UF/Município

RS / CANOAS

CNS Código Evento

097626 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais da 2ª Zona

UF/Município

RS / CANOAS

CNS Código Evento

098111 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Segundo Tabelionato de Canoas

UF/Município

RS / CANOAS

CNS Código Evento

099663 3 Evento 212 e 2992 e demais.

Advogados

Amaro de Souza Cardoso (RS-3.254)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Notas de Capão da Canoa

UF/Município

RS / CAPAO DA CANOA

CNS Código Evento

097162 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

RS / CAPAO DA CANOA

CNS Código Evento

100099 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

BETTEGA SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

RS / CAPAO DO LEAO

CNS Código Evento

097089 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE CAPELA DE SANTANA-RS

UF/Município

RS / CAPELA DE SANTANA

CNS Código Evento

100636 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE CARAÁ

UF/Município

RS / CARAA

CNS Código Evento

100644 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

RS / CARAZINHO

CNS Código Evento

096685 1 Evento 212, 3323 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

RS / CARAZINHO

CNS Código Evento

098939 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

RS / CARAZINHO

CNS Código Evento

099903 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos e Registros Especiais

UF/Município

RS / CARAZINHO

CNS Código Evento

103697 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DE REGISTROS E TABELIONATO DE PROTESTOS

UF/Município

RS / CARLOS BARBOSA

CNS Código Evento

097808 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

RS / CARLOS BARBOSA

CNS Código Evento

102905 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

RS / CASCA

CNS Código Evento

098442 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e Registral

UF/Município

RS / CASEIROS

CNS Código Evento

101048 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS - SERVIÇO NOTARIAL DE CAXIAS DO SUL/RS

UF/Município

RS / CAXIAS DO SUL

CNS Código Evento

096701 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

BELLAVER FISTAROL - SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DE SANTA LÚCIA DO PIAÍ

UF/Município

RS / CAXIAS DO SUL

CNS Código Evento

097048 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil da 1ª Zona de Caxias do Sul

UF/Município

RS / CAXIAS DO SUL

CNS Código Evento

098921 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis 1ª Zona de Caxias do Sul

UF/Município

RS / CAXIAS DO SUL

CNS Código Evento

099200 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Segundo Tabelionato de Notas

UF/Município

RS / CAXIAS DO SUL

CNS Código Evento

099697 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE ANA RECH

UF/Município

RS / CAXIAS DO SUL

CNS Código Evento

100560 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS, OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DE

PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

RS / CAXIAS DO SUL

CNS Código Evento

103705 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Terceiro Tabelionato de Notas de Caxias do Sul

UF/Município

RS / CAXIAS DO SUL

CNS Código Evento

104059 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E SERVIÇO DO RCPN

UF/Município

RS / CERRO LARGO

CNS Código Evento

103572 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL E NOTARIAL DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

RS / CHAPADA

CNS Código Evento

101576 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS DE CHAPADA

UF/Município

RS / CHAPADA

CNS Código Evento

103036 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS DE CHIAPETTA 

UF/Município

RS / CHIAPETTA

CNS Código Evento

103044 1 Eventos 212 e 1755 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e Registral do Chuí

UF/Município

RS / CHUI

CNS Código Evento

101410 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registros Públicos de Cidreira

UF/Município

RS / CIDREIRA

CNS Código Evento

097923 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Cidreira 

UF/Município

RS / CIDREIRA

CNS Código Evento

102616 2 Evento 1026 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi aprovado em

concurso de títulos para remoção concluídos, com a publicação da relação dos aprovados, desde a vigência da Lei n. 10.506, de 9 de julho de 2002

até a publicação desta Resolução em 09/06/2009.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio dos Registros Publicos

UF/Município

RS / CIRIACO

CNS Código Evento

098533 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protesto

UF/Município

RS / CIRIACO

CNS Código Evento

103366 1 Evento 1484 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE COLINAS

UF/Município

RS / COLINAS

CNS Código Evento

100685 1 Evento 212, evento 2288 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato

UF/Município

RS / COLORADO

CNS Código Evento

102442 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE CONDOR

UF/Município

RS / CONDOR

CNS Código Evento

102673 1 Eventos 212 e 1866 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

RS / CONSTANTINA

CNS Código Evento

098426 1 Eventos 212, 784 e 2907  e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL DE CORONEL BICACO

UF/Município

RS / CORONEL BICACO

CNS Código Evento

100412 1 Eventos 212 e 2321 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE COTIPORÃ

UF/Município

RS / COTIPORA

CNS Código Evento

101220 1 Eventos 212 e 1484 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS DE CRISSIUMAL 

UF/Município

RS / CRISSIUMAL

CNS Código Evento

103069 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e de Registro

UF/Município

RS / CRISTAL

CNS Código Evento

100487 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E ESPECIAIS

UF/Município

RS / CRUZ ALTA

CNS Código Evento

098145 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas de Cruz Alta

UF/Município

RS / CRUZ ALTA

CNS Código Evento

103077 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço dos Registros Públicos de Cruzeiro do Sul

UF/Município

RS / CRUZEIRO DO SUL

CNS Código Evento

130658 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DE DAVID CANABARRO RS

UF/Município

RS / DAVID CANABARRO

CNS Código Evento

102079 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO CIVIL

UF/Município

RS / DEZESSEIS DE NOVEMBRO

CNS Código Evento

101451 1 Evento 212, evento 2299 - interessado e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço dos Registros Públicos de Dois Irmãos

UF/Município

RS / DOIS IRMAOS

CNS Código Evento

100354 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Notas e Registros de Dois Lajeados

UF/Município

RS / DOIS LAJEADOS

CNS Código Evento

097170 1 Evento 212, 1538 e demais.

Advogados

Paulo Renato Remeddi Machado (RS-52.056)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DOS REGISTROS PUBLICOS

UF/Município

RS / DOM FELICIANO

CNS Código Evento

098384 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório 1º Ofício Notas Dom Pedrito-RS

UF/Município

RS / DOM PEDRITO

CNS Código Evento

097113 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e de Registro de Dom Pedrito-RS

UF/Município

RS / DOM PEDRITO

CNS Código Evento

100701 4 Evento 212,e INF.INTERESS 1533 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Servico Notarial e Registral do Ponche Verde

UF/Município

RS / DOM PEDRITO

CNS Código Evento

101428 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DE DONA FRANCISCA

UF/Município

RS / DONA FRANCISCA

CNS Código Evento

102087 1 Evento 1532 E EVENTO 212 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E REGISTRAIS

UF/Município

RS / ELDORADO DO SUL

CNS Código Evento

102293 2 Evento 1796/3416/3544 -Inf.TJ e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi aprovado em

concurso de títulos para remoção concluídos, com a publicação da relação dos aprovados, desde a vigência da Lei n. 10.506, de 9 de julho de 2002

até a publicação desta Resolução em 09/06/2009.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas

UF/Município

RS / ENCRUZILHADA DO SUL

CNS Código Evento

102707 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

RS / ENTRE-IJUIS

CNS Código Evento

100065 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS DE ERECHIM

UF/Município

RS / ERECHIM

CNS Código Evento

096719 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

RS / ERECHIM

CNS Código Evento

098061 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ERECHIM

UF/Município

RS / ERECHIM

CNS Código Evento

099283 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DOS REGISTROS ESPECIAIS DE ERECHIM

UF/Município

RS / ERECHIM

CNS Código Evento

100263 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS DE ERVAL SECO

UF/Município

RS / ERVAL SECO

CNS Código Evento

098640 1 Evento 212, 3317 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS DE ESMERALDA

UF/Município

RS / ESMERALDA

CNS Código Evento

098657 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Esmeralda

UF/Município

RS / ESMERALDA

CNS Código Evento

102624 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS E ESPECIAIS

UF/Município

RS / ESPUMOSO

CNS Código Evento

099416 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e Registral Civil

UF/Município

RS / ESPUMOSO

CNS Código Evento

101147 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS DE REGISTROS E TABELIONATO DE PROTESTOS DE TITULOS

UF/Município

RS / ESTANCIA VELHA

CNS Código Evento

101642 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Esteio - Tabelionato de Notas e Registro Civil

UF/Município

RS / ESTEIO

CNS Código Evento

097469 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço do Reg. de Imóveis e Especiais

UF/Município

RS / ESTEIO

CNS Código Evento

100172 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS DE ESTRELA

UF/Município

RS / ESTRELA

CNS Código Evento

103101 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO DE FAGUNDES VARELA

UF/Município

RS / FAGUNDES VARELA

CNS Código Evento

101808 1 Evento 2928 e evento 212 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

FARROUPILHA CARTORIO DE OFICIOS E NOTAS

UF/Município

RS / FARROUPILHA

CNS Código Evento

097477 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato e Oficio dos Registros Especiais

UF/Município

RS / FARROUPILHA

CNS Código Evento

103796 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DE FAXINAL DO SOTURNO

UF/Município

RS / FAXINAL DO SOTURNO

CNS Código Evento

102103 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço dos Registros Públicos

UF/Município

RS / FLORES DA CUNHA

CNS Código Evento

100289 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO FLORES DA CUNHA

UF/Município

RS / FLORES DA CUNHA

CNS Código Evento

103861 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTROS DE FONTOURA XAVIER

UF/Município

RS / FONTOURA XAVIER

CNS Código Evento

100941 1 Evento 2923-interessado. Evento 212 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

RS / FORMIGUEIRO

CNS Código Evento

098590 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

RS / FREDERICO WESTPHALEN

CNS Código Evento

103531 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS REGISTRAIS E TABELIONATO DE PROTESTOS E CRVA DE GARIBALDI

UF/Município

RS / GARIBALDI

CNS Código Evento

102392 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas

UF/Município

RS / GARIBALDI

CNS Código Evento

102731 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

GAURAMA - OFICIO DOS REGISTROS PUBLICOS

UF/Município

RS / GAURAMA

CNS Código Evento

097485 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício dos Registros Públicos de General Câmara

UF/Município

RS / GENERAL CAMARA

CNS Código Evento

098665 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de General Câmara

UF/Município

RS / GENERAL CAMARA

CNS Código Evento

102640 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

RS / GETULIO VARGAS

CNS Código Evento

097881 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E SERVIÇOS DOS REGISTROS ESPECIAIS

UF/Município

RS / GETULIO VARGAS

CNS Código Evento

103598 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DOS REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

RS / GIRUA

CNS Código Evento

098392 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DE GLORINHA

UF/Município

RS / GLORINHA

CNS Código Evento

097980 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Gramado Registros Públicos

UF/Município

RS / GRAMADO

CNS Código Evento

097519 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

RS / GRAMADO

CNS Código Evento

103523 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

oficio dos registros especiais tabelionato de protesto e registro civil de gravataí

UF/Município

RS / GRAVATAI

CNS Código Evento

098269 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis de Gravataí

UF/Município

RS / GRAVATAI

CNS Código Evento

099291 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial Raupp

UF/Município

RS / GRAVATAI

CNS Código Evento

101493 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviços Notariais e de Registro Barnabé

UF/Município

RS / GRAVATAI

CNS Código Evento

101774 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviços Notariais e de Registros de Morungava

UF/Município

RS / GRAVATAI

CNS Código Evento

102145 1 Eventos 212 e 977 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL DA SPESSOAS NATURAIS E JURÍDICAS, TITULOS E DOCUMENTOS E PROTESTOS CAMBIAIS

UF/Município

RS / GUAIBA

CNS Código Evento

098046 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

RS / GUAIBA

CNS Código Evento

100222 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas de Guaíba

UF/Município

RS / GUAIBA

CNS Código Evento

103119 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS DE REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

RS / GUAPORE

CNS Código Evento

101667 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

RS / GUAPORE

CNS Código Evento

102863 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E REGISTRAIS DE HARMONIA

UF/Município

RS / HARMONIA

CNS Código Evento

102277 1 Eventos 212 e 2112 e demais.

Advogados

Décio Antônio Erpen (RS-49151)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS 

UF/Município

RS / HERVAL

CNS Código Evento

098350 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas da Comarca de Herval

UF/Município

RS / HERVAL

CNS Código Evento

102913 1 Evento 212 e 4057 e demais.

Advogados

Rony Pillar Cavalli (RS-38477)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

HORIZONTINA TABELIONATO

UF/Município

RS / HORIZONTINA

CNS Código Evento

097527 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas de Ibiaçá

UF/Município

RS / IBIACA

CNS Código Evento

102434 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE IBIRAPUITÃ

UF/Município

RS / IBIRAPUITA

CNS Código Evento

101279 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

RS / IBIRUBA

CNS Código Evento

101063 1 Evento 212, evento 2234 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO E SERVIÇO DE RCPN DE IBIRUBÁ

UF/Município

RS / IBIRUBA

CNS Código Evento

103846 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DOS REGISTROS PUBLICOS DE IGREJINHA

UF/Município

RS / IGREJINHA

CNS Código Evento

098673 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato Schindler

UF/Município

RS / IGREJINHA

CNS Código Evento

104018 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E REGISTROS ESPECIAIS

UF/Município

RS / IJUI

CNS Código Evento

099887 4

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato Martins Bortoli

UF/Município

RS / IJUI

CNS Código Evento

103903 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE IMIGRANTE

UF/Município

RS / IMIGRANTE

CNS Código Evento

100727 1 Eventos 212 e 1791 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Independencia Tabelionato

UF/Município

RS / INDEPENDENCIA

CNS Código Evento

097535 1 Eventos 212 e 2511 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registros Públicos

UF/Município

RS / IRAI

CNS Código Evento

097378 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS IRAI

UF/Município

RS / IRAI

CNS Código Evento

103606 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO DE IMOVEIS E ESPECIAIS 

UF/Município

RS / ITAQUI

CNS Código Evento

098210 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e RCPN

UF/Município

RS / ITAQUI

CNS Código Evento

103481 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE ITATI

UF/Município

RS / ITATI

CNS Código Evento

100735 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE IVORÁ-RS

UF/Município

RS / IVORA

CNS Código Evento

100743 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

RS / IVOTI

CNS Código Evento

101915 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO DE JABOTICABA

UF/Município

RS / JABOTICABA

CNS Código Evento

101832 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

RS / JAGUARAO

CNS Código Evento

098095 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis e Especiais

UF/Município

RS / JAGUARAO

CNS Código Evento

100008 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato Brodt

UF/Município

RS / JAGUARAO

CNS Código Evento

102491 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE JAGUARI

UF/Município

RS / JAGUARI

CNS Código Evento

101295 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e ORCPN de Jaguari

UF/Município

RS / JAGUARI

CNS Código Evento

103341 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Júlio de Castilhos Cartório de Notas

UF/Município

RS / JULIO DE CASTILHOS

CNS Código Evento

097543 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Especiais de Júlio de Castilhos

UF/Município

RS / JULIO DE CASTILHOS

CNS Código Evento

099069 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, ESPECIAIS E PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

RS / LAGOA VERMELHA

CNS Código Evento

100016 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE LAJEADO

UF/Município

RS / LAJEADO

CNS Código Evento

098129 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato Klein 

UF/Município

RS / LAJEADO

CNS Código Evento

103887 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço dos Registros Públicos

UF/Município

RS / LAVRAS DO SUL

CNS Código Evento

130666 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato 

UF/Município

RS / LAVRAS DO SUL

CNS Código Evento

102459 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DE SEDE MUNICIPAL

UF/Município

RS / LIBERATO SALZANO

CNS Código Evento

097956 1 Eventos 212 e 2381 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTROS PÚBLICOS DE MACHADINHO

UF/Município

RS / MACHADINHO

CNS Código Evento

099507 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas de Machadinho

UF/Município

RS / MACHADINHO

CNS Código Evento

103127 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTROS DE MANOEL VIANA

UF/Município

RS / MANOEL VIANA

CNS Código Evento

097428 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS

UF/Município

RS / MAQUINE

CNS Código Evento

101923 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro de Imóveis e Especiais

UF/Município

RS / MARAU

CNS Código Evento

098202 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil e Tabelionato de Notas Trentin

UF/Município

RS / MARAU

CNS Código Evento

099127 4

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATOZANIN

UF/Município

RS / MARCELINO RAMOS

CNS Código Evento

104034 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato e Registro Civil de Mato Leitão - RS

UF/Município

RS / MATO LEITAO

CNS Código Evento

103838 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício dos Registros Públicos

UF/Município

RS / MAXIMILIANO DE ALMEIDA

CNS Código Evento

098277 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO TODESCHINI

UF/Município

RS / MAXIMILIANO DE ALMEIDA

CNS Código Evento

104026 1 Eventos 212, 1798 e 3418 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Leão Tabelionato e Registros

UF/Município

RS / MINAS DO LEAO

CNS Código Evento

097568 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E REGISTRAIS DE MONTAURI

UF/Município

RS / MONTAURI

CNS Código Evento

102285 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

BENTO GONÇALVES - CARTÓRIO DISTRITAL

UF/Município

RS / MONTE BELO DO SUL

CNS Código Evento

097055 1 Eventos 212 e 1988 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Regisro de Títulos e Documentos

UF/Município

RS / MONTENEGRO

CNS Código Evento

097188 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas

UF/Município

RS / MONTENEGRO

CNS Código Evento

102764 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

MOSTARDAS TABELIONATO

UF/Município

RS / MOSTARDAS

CNS Código Evento

097584 1 Eventos 212 e 1898, evento 2257 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral Público de Mostardas-RS

UF/Município

RS / MOSTARDAS

CNS Código Evento

101618 1 Evento 212, evento 2243 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis e Especiais

UF/Município

RS / NAO-ME-TOQUE

CNS Código Evento

099390 2

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi aprovado em

concurso de títulos para remoção concluídos, com a publicação da relação dos aprovados, desde a vigência da Lei n. 10.506, de 9 de julho de 2002

até a publicação desta Resolução em 09/06/2009.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas 

UF/Município

RS / NAO-ME-TOQUE

CNS Código Evento

103549 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Nonoai Registro de Imóveis

UF/Município

RS / NONOAI

CNS Código Evento

097592 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO DE NOVA ARAÇÁ

UF/Município

RS / NOVA ARACA

CNS Código Evento

101857 1 Eventos 212 e 1431. e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DE NOVA BASSANO

UF/Município

RS / NOVA BASSANO

CNS Código Evento

101329 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e Registral de Nova Pádua - 

UF/Município

RS / NOVA PADUA

CNS Código Evento

101345 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviços Notariais e de Registro

UF/Município

RS / NOVA PALMA

CNS Código Evento

101758 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

RS / NOVA PETROPOLIS

CNS Código Evento

098475 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOVA PETRÓPOLIS

UF/Município

RS / NOVA PETROPOLIS

CNS Código Evento

103663 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis e de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

RS / NOVA PRATA

CNS Código Evento

099960 1 Eventos 212 e 406 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO E OFÍCIO DOS REGISTROS ESPECIAIS

UF/Município

RS / NOVA PRATA

CNS Código Evento

103390 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAS E DE REGISTROS DE NOVA ROMA DO SUL

UF/Município

RS / NOVA ROMA DO SUL

CNS Código Evento

102350 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Servicos Notariais e de Registro de Nova Santa Rita

UF/Município

RS / NOVA SANTA RITA

CNS Código Evento

101865 3 Evento 212, evento 2249 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelionato de Notas e Protestos de Novo Hamburgo

UF/Município

RS / NOVO HAMBURGO

CNS Código Evento

096750 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelionato de Notas de Novo Hamburgo

UF/Município

RS / NOVO HAMBURGO

CNS Código Evento

096875 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio de Registro de Imóveis

UF/Município

RS / NOVO HAMBURGO

CNS Código Evento

097683 4

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais, 2ª Zona, Novo Hamburgo, RS

UF/Município

RS / NOVO HAMBURGO

CNS Código Evento

099085 1 Evento 212, evento 1531 e demais.

Advogados

Ana Rosi Vieira Oliboni (RS-59.634)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas - NOVO HAMBURGO

UF/Município

RS / NOVO HAMBURGO

CNS Código Evento

100032 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSÓRIO

UF/Município

RS / OSORIO

CNS Código Evento

097279 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis e Especiais

UF/Município

RS / PAIM FILHO

CNS Código Evento

099986 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registros Públicos de Palmares do Sul/RS

UF/Município

RS / PALMARES DO SUL

CNS Código Evento

097931 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

RS / PALMEIRA DAS MISSOES

CNS Código Evento

098194 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas, Protestos, Registros Especiais e Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

RS / PALMEIRA DAS MISSOES

CNS Código Evento

103648 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PALMITINHO OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

RS / PALMITINHO

CNS Código Evento

098509 1 Eventos 212, 1730 E 3281 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL DE PALMITINHO

UF/Município

RS / PALMITINHO

CNS Código Evento

100446 2

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi aprovado em

concurso de títulos para remoção concluídos, com a publicação da relação dos aprovados, desde a vigência da Lei n. 10.506, de 9 de julho de 2002

até a publicação desta Resolução em 09/06/2009.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Regsitro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica e Tabelionato de Protestos

UF/Município

RS / PANAMBI

CNS Código Evento

097329 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e Oficio do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

RS / PANAMBI

CNS Código Evento

103333 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE SERVIÇOS REGISTRAIS E NOTARIAIS

UF/Município

RS / PANTANO GRANDE

CNS Código Evento

098004 1 Eventos 212 e 2346 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e de Registro de Parobé

UF/Município

RS / PAROBE

CNS Código Evento

100792 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO

UF/Município

RS / PASSO DO SOBRADO

CNS Código Evento

101733 1 Evento 212, 1720 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelionato de Notas de Passo Fundo

UF/Município

RS / PASSO FUNDO

CNS Código Evento

096727 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PASSO FUNDO

UF/Município

RS / PASSO FUNDO

CNS Código Evento

099309 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registros Especiais da Comarca de Passo Fundo

UF/Município

RS / PASSO FUNDO

CNS Código Evento

100057 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PEDRO OSORIO CARTORIO DE OFICIO DE NOTAS 

UF/Município

RS / PEDRO OSORIO

CNS Código Evento

098749 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviços Notariais e de Registros

UF/Município

RS / PEJUCARA

CNS Código Evento

101949 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º zona de registro civil das pessoas naturais

UF/Município

RS / PELOTAS

CNS Código Evento

096792 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

4º Tabelionato de Notas de Pelotas

UF/Município

RS / PELOTAS

CNS Código Evento

096974 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Dunas, Cartório Evaldo

UF/Município

RS / PELOTAS

CNS Código Evento

097451 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis da 1ª Zona de Pelotas

UF/Município

RS / PELOTAS

CNS Código Evento

099234 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Rocha Brito Serviço Notarial e Registral

UF/Município

RS / PELOTAS

CNS Código Evento

099572 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Segundo Tabelionato de Notas

UF/Município

RS / PELOTAS

CNS Código Evento

099689 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTOS, CASAMENTOS E ÓBITOS DA 2ª ZONA

UF/Município

RS / PELOTAS

CNS Código Evento

099861 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Terceiro Tabelionato de Pelotas

UF/Município

RS / PELOTAS

CNS Código Evento

104075 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviços de Registros Públicos de Pinheiro Machado

UF/Município

RS / PINHEIRO MACHADO

CNS Código Evento

101709 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registros Públicos

UF/Município

RS / PIRATINI

CNS Código Evento

100073 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE PIRATINI

UF/Município

RS / PIRATINI

CNS Código Evento

103135 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS DE PORTÃO

UF/Município

RS / PORTAO

CNS Código Evento

103143 2 evento 2769 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi aprovado em

concurso de títulos para remoção concluídos, com a publicação da relação dos aprovados, desde a vigência da Lei n. 10.506, de 9 de julho de 2002

até a publicação desta Resolução em 09/06/2009.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1. Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

RS / PORTO ALEGRE

CNS Código Evento

096602 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

10º TABELIONATO DE NOTAS DE PORTO ALEGRE - RS

UF/Município

RS / PORTO ALEGRE

CNS Código Evento

096610 4

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

12º Tabelionato de Notas de Porto Alegre

UF/Município

RS / PORTO ALEGRE

CNS Código Evento

096628 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE PORTO ALEGRE

UF/Município

RS / PORTO ALEGRE

CNS Código Evento

096651 4

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2o. Tabelionato de Notas

UF/Município

RS / PORTO ALEGRE

CNS Código Evento

096800 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

RS / PORTO ALEGRE

CNS Código Evento

096826 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIONATO DE PROTESTOS

UF/Município

RS / PORTO ALEGRE

CNS Código Evento

096933 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

UF/Município

RS / PORTO ALEGRE

CNS Código Evento

138552 1 Evento 268, evento 2847 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º TABELIONATO DE PROTESTOS

UF/Município

RS / PORTO ALEGRE

CNS Código Evento

096966 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

7º TABELIONATO

UF/Município

RS / PORTO ALEGRE

CNS Código Evento

096990 4 Evento 755 e demais.

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988). Nome do titular difere do cadastrado no sistema justiça aberta, cabendo-lhe corrigir a falha em 10 dias.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO ALVICIO - Serviço Notarial e Registral do bairro Restinga

UF/Município

RS / PORTO ALEGRE

CNS Código Evento

097139 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Décimo Primeiro Tabelionato Porto Alegre

UF/Município

RS / PORTO ALEGRE

CNS Código Evento

097444 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil da 3ª Zona

UF/Município

RS / PORTO ALEGRE

CNS Código Evento

098038 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PORTO ALEGRE 4º TABELIONATO DE NOTAS DE PORTO ALEGRE

UF/Município

RS / PORTO ALEGRE

CNS Código Evento

098772 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PORTO ALEGRE OITAVO TABELIONATO

UF/Município

RS / PORTO ALEGRE

CNS Código Evento

098780 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA 5ª ZONA

UF/Município

RS / PORTO ALEGRE

CNS Código Evento

099002 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais da 6ª Zona 

UF/Município

RS / PORTO ALEGRE

CNS Código Evento

099010 1 Evento 212, 1542 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMOVEIS 4 ZONA

UF/Município

RS / PORTO ALEGRE

CNS Código Evento

099218 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2a. ZONA DE PORTO ALEGRE

UF/Município

RS / PORTO ALEGRE

CNS Código Evento

099242 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis da 3ª Zona de Porto Alegre

UF/Município

RS / PORTO ALEGRE

CNS Código Evento

099267 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia Registral das Pessoas Naturais da 4ª Zona

UF/Município

RS / PORTO ALEGRE

CNS Código Evento

099804 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil de Pessoas Naturais - 2ª zona

UF/Município

RS / PORTO ALEGRE

CNS Código Evento

100024 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Sexto Tabelionato de Notas - Porto Alegre

UF/Município

RS / PORTO ALEGRE

CNS Código Evento

102400 10

Decisão

Reconduzido com base na decisão do STJ no recurso do Mandado de Segurança nº 6955/RS, registro nº 96/0024100-7 (nº de origem 594087025)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TERCEIRO TABELIONATO DE NOTAS DE PORTO ALEGRE

UF/Município

RS / PORTO ALEGRE

CNS Código Evento

104067 10

Decisão

Efetivação nos termos da decisão do Mandado de Segurança nº 528116184.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS DE REGISTROS PUBLICOS

UF/Município

RS / PORTO LUCENA

CNS Código Evento

101659 1 Eventos 212 e 1904 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

RS / PORTO XAVIER

CNS Código Evento

098400 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

RS / PORTO XAVIER

CNS Código Evento

102814 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTROS DE PROGRESSO

UF/Município

RS / PROGRESSO

CNS Código Evento

101014 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Servicos Notariais e de Registros de Putinga

UF/Município

RS / PUTINGA

CNS Código Evento

102178 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serventia dos Registros Públicos de Quarai

UF/Município

RS / QUARAI

CNS Código Evento

099762 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protestos de Quaraí

UF/Município

RS / QUARAI

CNS Código Evento

103432 1 Evento 212 e 1148 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviços Notariais e de Registros

UF/Município

RS / QUINZE DE NOVEMBRO

CNS Código Evento

101907 1 Eventos 212 e 1480 e 1961 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DE RELVADO

UF/Município

RS / RELVADO

CNS Código Evento

102186 1 Eventos 212 e 1424. e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ary Afonso Potter - Tabelionato Potter

UF/Município

RS / RESTINGA SECA

CNS Código Evento

097022 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registros Públicos de Restinga Sêca

UF/Município

RS / RESTINGA SECA

CNS Código Evento

099515 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS - RIO GRANDE

UF/Município

RS / RIO GRANDE

CNS Código Evento

096693 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º Tabelinato de Notas do Rio Grande

UF/Município

RS / RIO GRANDE

CNS Código Evento

096941 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Primeiro Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais de Rio Grande - RS

UF/Município

RS / RIO GRANDE

CNS Código Evento

098798 1 Eventos 212 e 799 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO GRANDE - RS

UF/Município

RS / RIO GRANDE

CNS Código Evento

099366 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço do Registro Civil das Pessoas Naturais - 2ª Zona

UF/Município

RS / RIO GRANDE

CNS Código Evento

100206 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DO CASSINO

UF/Município

RS / RIO GRANDE

CNS Código Evento

100883 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e de Registros de Povo novo

UF/Município

RS / RIO GRANDE

CNS Código Evento

101006 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE RIO PARDO

UF/Município

RS / RIO PARDO

CNS Código Evento

099044 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato Pellegrini

UF/Município

RS / RIO PARDO

CNS Código Evento

103937 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício dos Registros Públicos

UF/Município

RS / ROCA SALES

CNS Código Evento

098327 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protestos de Roca Sales 

UF/Município

RS / ROCA SALES

CNS Código Evento

103440 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DOS REGISTROS PUBLICOS E TABELIONATO DE PROTESTOS DE RODEIO BONITO

UF/Município

RS / RODEIO BONITO

CNS Código Evento

098731 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ROLANTE

UF/Município

RS / ROLANTE

CNS Código Evento

099325 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL, REGISTRO CIVIL E ESPECIAIS DE ROLANTE/RS

UF/Município

RS / ROLANTE

CNS Código Evento

103655 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTROS PUBLICOS RONDA ALTA

UF/Município

RS / RONDA ALTA

CNS Código Evento

100156 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato Ronda Alta

UF/Município

RS / RONDA ALTA

CNS Código Evento

103978 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO

UF/Município

RS / RONDINHA

CNS Código Evento

100503 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE ROSARIO DO SUL

UF/Município

RS / ROSARIO DO SUL

CNS Código Evento

097220 1 Eventos  212 e 796. e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis de Rosário do Sul

UF/Município

RS / ROSARIO DO SUL

CNS Código Evento

099333 2 evento 2734 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi aprovado em

concurso de títulos para remoção concluídos, com a publicação da relação dos aprovados, desde a vigência da Lei n. 10.506, de 9 de julho de 2002

até a publicação desta Resolução em 09/06/2009.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e Serv. Reg. Especiais

UF/Município

RS / ROSARIO DO SUL

CNS Código Evento

103564 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS E ESPECIAIS

UF/Município

RS / SANANDUVA

CNS Código Evento

099374 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelionato de Notas

UF/Município

RS / SANT  ANA DO LIVRAMENTO

CNS Código Evento

096677 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro de Imóveis 

UF/Município

RS / SANT  ANA DO LIVRAMENTO

CNS Código Evento

097725 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Segundo Tabelionato de Notas de Santana do Livramento

UF/Município

RS / SANT  ANA DO LIVRAMENTO

CNS Código Evento

099705 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

RS / SANTA BARBARA DO SUL

CNS Código Evento

098608 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO COLPO

UF/Município

RS / SANTA BARBARA DO SUL

CNS Código Evento

102541 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO

UF/Município

RS / SANTA CLARA DO SUL

CNS Código Evento

101741 1 Eventos 212/1523/3323 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelionato de Notas de Santa Cruz do Sul

UF/Município

RS / SANTA CRUZ DO SUL

CNS Código Evento

096883 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro de Imóveis

UF/Município

RS / SANTA CRUZ DO SUL

CNS Código Evento

097717 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

RS / SANTA CRUZ DO SUL

CNS Código Evento

098947 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DOS REG.ESPECIAIS

UF/Município

RS / SANTA CRUZ DO SUL

CNS Código Evento

100248 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS DE SANTA MARIA

UF/Município

RS / SANTA MARIA

CNS Código Evento

096735 3 Evento 212, evento 2292 e 2835 - interessada e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS DE SANTA MARIA

UF/Município

RS / SANTA MARIA

CNS Código Evento

096891 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DOS REGISTROS ESPECIAIS

UF/Município

RS / SANTA MARIA

CNS Código Evento

098251 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA 2ª ZONA

UF/Município

RS / SANTA MARIA

CNS Código Evento

098996 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE CAMOBI

UF/Município

RS / SANTA MARIA

CNS Código Evento

101212 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

RS / SANTA ROSA

CNS Código Evento

097691 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SANTA ROSA TABELIONATO E REGISTROS ESPECIAIS

UF/Município

RS / SANTA ROSA

CNS Código Evento

099598 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL, ESPECIAIS, PROTESTOS E CRVA

UF/Município

RS / SANTA VITORIA DO PALMAR

CNS Código Evento

099135 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SANTA VITÓRIA DO PALMAR REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

RS / SANTA VITORIA DO PALMAR

CNS Código Evento

099606 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

RS / SANTA VITORIA DO PALMAR

CNS Código Evento

102798 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO DE SANTANA DA BOA VISTA

UF/Município

RS / SANTANA DA BOA VISTA

CNS Código Evento

101477 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS E TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS DE SANTIAGO

UF/Município

RS / SANTIAGO

CNS Código Evento

096776 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis de Santiago

UF/Município

RS / SANTIAGO

CNS Código Evento

099341 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1 Tabelionato e Registro Especial

UF/Município

RS / SANTO ANGELO

CNS Código Evento

096594 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelionato de Notas de Santo Ângelo

UF/Município

RS / SANTO ANGELO

CNS Código Evento

096909 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

RS / SANTO ANGELO

CNS Código Evento

099820 1 Evento 1659, 3318 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

RS / SANTO ANGELO

CNS Código Evento

099929 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil e Especiais de Santo Antônio da Patrulha

UF/Município

RS / SANTO ANTONIO DA PATRULHA

CNS Código Evento

099101 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE MIRAGUAIA

UF/Município

RS / SANTO ANTONIO DA PATRULHA

CNS Código Evento

101303 1 Eventos 212 e 1472 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO BAIERLE

UF/Município

RS / SANTO ANTONIO DA PATRULHA

CNS Código Evento

102483 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço dos Registros Públicos do Município e Comarca de Santo Augusto/RS

UF/Município

RS / SANTO AUGUSTO

CNS Código Evento

100388 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas de Sato Augusto

UF/Município

RS / SANTO AUGUSTO

CNS Código Evento

103200 10

Decisão

Reintegrado a titularidade do tabelionato em cumprimento a decisão  exarada na ação Rescisória nº 70012829537.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE SANTO CRISTO

UF/Município

RS / SANTO CRISTO

CNS Código Evento

103713 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelionato de Notas - Cartorio Dornelles

UF/Município

RS / SAO BORJA

CNS Código Evento

096867 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO TABELIONATO DE NOTAS DE SÃO BORJA

UF/Município

RS / SAO BORJA

CNS Código Evento

098830 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

RS / SAO BORJA

CNS Código Evento

099192 10

Decisão

Opção pelas funções de Oficial de Registro de Imóveis e dos Registros Especiais.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

RS / SAO FRANCISCO DE ASSIS

CNS Código Evento

098335 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS

UF/Município

RS / SAO FRANCISCO DE ASSIS

CNS Código Evento

103721 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

RS / SAO FRANCISCO DE PAULA

CNS Código Evento

098962 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis,Títulos e Documentos, Registro Civil das Pessoas Jurídicas e Protesto de Títulos

UF/Município

RS / SAO FRANCISCO DE PAULA

CNS Código Evento

099457 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de São Francisco de Paula

UF/Município

RS / SAO FRANCISCO DE PAULA

CNS Código Evento

103739 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS DE SÃO GABRIEL/RS

UF/Município

RS / SAO GABRIEL

CNS Código Evento

096743 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de registro civil das pessoas naturais

UF/Município

RS / SAO GABRIEL

CNS Código Evento

097196 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas de São Jerônimo

UF/Município

RS / SAO JERONIMO

CNS Código Evento

103176 3 RMS 9937  UF: RS  REGISTRO: 1998/0041245-0   e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE SÃO JOÃO DA URTIGA

UF/Município

RS / SAO JOAO DA URTIGA

CNS Código Evento

100818 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE SÃO JOSÉ DO HERVAL

UF/Município

RS / SAO JOSE DO HERVAL

CNS Código Evento

101360 1 Evento 212, 1554 e demais.

Advogados

Henrique Osvaldo Poeta Roenick (RS-73.028)

Paulo Renato Remeddi Machado (RS-52.056)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DOS REGISTROS PUBLICOS

UF/Município

RS / SAO JOSE DO NORTE

CNS Código Evento

098566 1 Evento 212, evento 2410 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de São José do Ouro

UF/Município

RS / SAO JOSE DO OURO

CNS Código Evento

103747 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTROS ESPECIAIS

UF/Município

RS / SAO LEOPOLDO

CNS Código Evento

096768 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º TABELIONATO DE NOTAS DE SÃO LEOPOLDO

UF/Município

RS / SAO LEOPOLDO

CNS Código Evento

096958 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO

UF/Município

RS / SAO LEOPOLDO

CNS Código Evento

097766 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

RS / SAO LEOPOLDO

CNS Código Evento

098053 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

segundo tabelionato de notas de são leopoldo

UF/Município

RS / SAO LEOPOLDO

CNS Código Evento

099713 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Lurdes Inês Nardi  - Tabelionato de Notas e Serviço dos Registros Especiais

UF/Município

RS / SAO LOURENCO DO SUL

CNS Código Evento

097576 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Imóveis

UF/Município

RS / SAO LOURENCO DO SUL

CNS Código Evento

099846 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL TAQUARAL/BOA VISTA  

UF/Município

RS / SAO LOURENCO DO SUL

CNS Código Evento

101444 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

São Luiz Gonzaga Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

RS / SAO LUIZ GONZAGA

CNS Código Evento

099614 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DO REGISTRO CIVIL E REGISTROS ESPECIAIS DE SÃO LUIZ GONZAGA - RS

UF/Município

RS / SAO LUIZ GONZAGA

CNS Código Evento

100214 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DESDE DEZEMBRO/2007

UF/Município

RS / SAO LUIZ GONZAGA

CNS Código Evento

103382 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS DE SÃO MARCOS

UF/Município

RS / SAO MARCOS

CNS Código Evento

098699 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas São Marcos

UF/Município

RS / SAO MARCOS

CNS Código Evento

103614 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio Prates

UF/Município

RS / SAO MARTINHO

CNS Código Evento

097410 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas de São Martinho

UF/Município

RS / SAO MARTINHO

CNS Código Evento

103192 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO

UF/Município

RS / SAO MARTINHO DA SERRA

CNS Código Evento

101725 1 Evento 212 e 1462 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

RS / SAO MIGUEL DAS MISSOES

CNS Código Evento

100081 1 Evento 212, evento 1996 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E DE PROTESTOS

UF/Município

RS / SAO MIGUEL DAS MISSOES

CNS Código Evento

103309 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

RS / SAO SEPE

CNS Código Evento

098988 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato e Ofício dos Registros Especiais

UF/Município

RS / SAO SEPE

CNS Código Evento

103804 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTROS PUBLICOS

UF/Município

RS / SAO VALENTIM

CNS Código Evento

100115 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE SÃO VALENTIM/RS

UF/Município

RS / SAO VALENTIM

CNS Código Evento

103457 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral de São Vicente do Sul

UF/Município

RS / SAO VICENTE DO SUL

CNS Código Evento

101543 1 EVENTO 1961/EVENTO 3606, 1578 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL E NOTARIAL DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

RS / SAPIRANGA

CNS Código Evento

101584 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Sapiranga

UF/Município

RS / SAPIRANGA

CNS Código Evento

103762 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS DE REGISTROS PÚBLICOS  DE SAPUCAIA DO SUL

UF/Município

RS / SAPUCAIA DO SUL

CNS Código Evento

101691 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato Sapucaia do Sul

UF/Município

RS / SAPUCAIA DO SUL

CNS Código Evento

104000 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DO RCPN E ESPECIAIS

UF/Município

RS / SARANDI

CNS Código Evento

100164 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO

UF/Município

RS / SEDE NOVA

CNS Código Evento

100511 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEGREDO OFICIO DISTRITAL

UF/Município

RS / SEGREDO

CNS Código Evento

099648 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

RS / SELBACH

CNS Código Evento

097873 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial de Selbach

UF/Município

RS / SELBACH

CNS Código Evento

100453 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício dos Registros Públicos de Serafina Corrêa

UF/Município

RS / SERAFINA CORREA

CNS Código Evento

098707 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e Registral de Sério

UF/Município

RS / SERIO

CNS Código Evento

101378 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício dos Registros Públicos

UF/Município

RS / SERTAO

CNS Código Evento

098301 1 Evento 2347 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviços Notariais e de registro de Silveira Martins

UF/Município

RS / SILVEIRA MARTINS

CNS Código Evento

101899 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e de Registro de Sinimbu

UF/Município

RS / SINIMBU

CNS Código Evento

100834 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Vicente

UF/Município

RS / SOBRADINHO

CNS Código Evento

097436 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis e Civil das Pessoas Naturais de Sobradinho

UF/Município

RS / SOBRADINHO

CNS Código Evento

099952 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro de Imóveis Soledade-RS

UF/Município

RS / SOLEDADE

CNS Código Evento

098236 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SOLEDADE TABELIONATO E REGISTROS ESPECIAIS

UF/Município

RS / SOLEDADE

CNS Código Evento

102418 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis e Especiais

UF/Município

RS / TAPEJARA

CNS Código Evento

099994 9

Decisão

Efetivação no MS 598009272, 2º Grupo Cível do TJRS



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E SERVIÇO DO RCPN

UF/Município

RS / TAPEJARA

CNS Código Evento

103580 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ESPECIAIS

UF/Município

RS / TAPERA

CNS Código Evento

097782 1 Evento 212, 2601, 3339 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTROS PÚBLICOS DE TAPES

UF/Município

RS / TAPES

CNS Código Evento

099531 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS DE TAQUARA

UF/Município

RS / TAQUARA

CNS Código Evento

101527 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS 

UF/Município

RS / TAQUARA

CNS Código Evento

102855 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço do Reg. de Imóveis e Especiais

UF/Município

RS / TENENTE PORTELA

CNS Código Evento

100180 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA COMARCA DE TENENTE PORTELA

UF/Município

RS / TENENTE PORTELA

CNS Código Evento

103556 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO OFICIO DE NOTAS

UF/Município

RS / TIRADENTES DO SUL

CNS Código Evento

097402 1 Eventos 212 e 1938 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

RS / TORRES

CNS Código Evento

098103 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS E ESPECIAL

UF/Município

RS / TORRES

CNS Código Evento

099440 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DO TERCEIRO DISTRITO(PIRATABA)

UF/Município

RS / TORRES

CNS Código Evento

101436 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas de Torres 

UF/Município

RS / TORRES

CNS Código Evento

103259 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro de Imóveis e Registros Especiais de Tramandaí-RS

UF/Município

RS / TRAMANDAI

CNS Código Evento

098228 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

RS / TRAMANDAI

CNS Código Evento

103515 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviços Notariais e de Registros de Tres Cachoeiras

UF/Município

RS / TRES CACHOEIRAS

CNS Código Evento

102228 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviços Notariais de Três Coroas

UF/Município

RS / TRES COROAS

CNS Código Evento

102236 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tres de Maio Tabelionato

UF/Município

RS / TRES DE MAIO

CNS Código Evento

104091 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRÊS PASSOS

UF/Município

RS / TRES PASSOS

CNS Código Evento

099358 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DE TRÊS PASSOS

UF/Município

RS / TRES PASSOS

CNS Código Evento

101550 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio de Registros Públicos e Protesto

UF/Município

RS / TRIUNFO

CNS Código Evento

097949 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE PASSO RASO

UF/Município

RS / TRIUNFO

CNS Código Evento

098012 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS DE TRIUNFO

UF/Município

RS / TRIUNFO

CNS Código Evento

103267 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

RS / TUNAS

CNS Código Evento

101105 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E ESPECIAL 

UF/Município

RS / TUPANCIRETA

CNS Código Evento

097675 1 Evento 212, 3347 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis

UF/Município

RS / TUPANCIRETA

CNS Código Evento

099150 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas

UF/Município

RS / TUPANCIRETA

CNS Código Evento

130682 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DOS REGISTROS PUBLICOS DE TUPARENDI

UF/Município

RS / TUPARENDI

CNS Código Evento

100370 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS DE URUGUAIANA

UF/Município

RS / URUGUAIANA

CNS Código Evento

096917 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

RS / URUGUAIANA

CNS Código Evento

097642 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio de Registro de Imóveis

UF/Município

RS / URUGUAIANA

CNS Código Evento

097709 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Primeiro Tabelionato de Notas de Uruguaiana

UF/Município

RS / URUGUAIANA

CNS Código Evento

098848 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço dos Registros Especiais

UF/Município

RS / URUGUAIANA

CNS Código Evento

100255 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório d0 Registro de Imóveis e Especiais

UF/Município

RS / VACARIA

CNS Código Evento

097147 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato Vacaria

UF/Município

RS / VACARIA

CNS Código Evento

102475 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e Registral

UF/Município

RS / VALE DO SOL

CNS Código Evento

101097 1 Evento 11 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

RS / VENANCIO AIRES

CNS Código Evento

097246 9 Evento 1991/RMS 9937RS  REG 1998/00412 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009, foi objeto de decisão judicial definitiva em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTROS PÚBLICOS DE VERA CRUZ

UF/Município

RS / VERA CRUZ

CNS Código Evento

099549 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protestos

UF/Município

RS / VERA CRUZ

CNS Código Evento

103416 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE VIADUTOS

UF/Município

RS / VIADUTOS

CNS Código Evento

100875 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REG. DE IMOVEIS , TIT. DOC. E PROTESTOS

UF/Município

RS / VIAMAO

CNS Código Evento

098897 4

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL DE ITAPUÃ

UF/Município

RS / VIAMAO

CNS Código Evento

100537 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAS E REGISTRAIS DO PASSO DO SABÃO E VIAMOPOLIS

UF/Município

RS / VIAMAO

CNS Código Evento

102376 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DE REGISTROS PUBLICOS

UF/Município

RS / VICENTE DUTRA

CNS Código Evento

097857 1 Evento 212 e 1731 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS 

UF/Município

RS / VICENTE DUTRA

CNS Código Evento

102756 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e de Registros

UF/Município

RS / VILA FLORES

CNS Código Evento

100925 1 Evento 212 e 2927 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO PÚBLICO DELEGADO NOTARIAIS E REGISTRAIS

UF/Município

RS / VILA NOVA DO SUL

CNS Código Evento

101501 1 Evento 212 e 2922 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro de Imóveis

UF/Município

SC / ABELARDO LUZ

CNS Código Evento

107870 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e Ofício de Protestos de Titulos da Comarca de Abelardo Luz

UF/Município

SC / ABELARDO LUZ

CNS Código Evento

109124 10 3182 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545).

 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE AGROLANDIA

UF/Município

SC / AGROLÂNDIA

CNS Código Evento

106047 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO MUNICIPIO DE AGRONOMICA

UF/Município

SC / AGRONÔMICA

CNS Código Evento

106823 1 1122 e 3062 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO MUNICIPIO DE AGUA DOCE-SC.

UF/Município

SC / ÁGUA DOCE

CNS Código Evento

106831 10 3137 - TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545).

Observação: o nome da atual é titular é a sra. Geovana Delagnolo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE ÁGUAS DE CHAPECÓ

UF/Município

SC / AGUAS DE CHAPECO

CNS Código Evento

106054 10 evento 3092 / TJSC - Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Escrivania de Paz

UF/Município

SC / AGUAS FRIAS

CNS Código Evento

104695 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio Maria Janete Schwinden Lehmkuhl

UF/Município

SC / AGUAS MORNAS

CNS Código Evento

105569 3 TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE PAZ DE ALFREDO WAGNER

UF/Município

SC / ALFREDO WAGNER

CNS Código Evento

105015 1 Eventos 2765 e 3210 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ANCHIETA CARTÓRIO DE OFÍCIO DE IMÓVEIS

UF/Município

SC / ANCHIETA

CNS Código Evento

104711 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do Regisitro Civil e Tabelionato

UF/Município

SC / ANGELINA

CNS Código Evento

107755 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Escrivania de Paz do Municipio de Anitápolis

UF/Município

SC / ANITAPOLIS

CNS Código Evento

106849 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE ANTONIO CARLOS

UF/Município

SC / ANTONIO CARLOS

CNS Código Evento

106070 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Escrivania de Paz do Município de Apiúna

UF/Município

SC / APIUNA

CNS Código Evento

143131 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Arabutã Cartório de Paz

UF/Município

SC / ARABUTA

CNS Código Evento

104745 1 1418 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Escrivania de Paz do Distrito de Itapocú, Município de Araquari

UF/Município

SC / ARAQUARI

CNS Código Evento

106674 10 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS, OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, TÍTULOD E DOCUMENTOS E

PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE ARAQUARI (SC)

UF/Município

SC / ARAQUARI

CNS Código Evento

107706 10 EVENTO 638 e Oficio 2381/10/TJSC e demais.

Advogados

Flávio Pansieri (PR-31150)

Decisão

Trata-se de impugnação apresentada pela antiga titular contra a inclusão da serventia extrajudicial na Relação Provisória das serventias extrajudiciais

consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado, Sr. ALBERTO GAMEIRO DE CAMARGO, que é titular designado para responder interinamente pela serventia referida, em

razão de seu direito de opção para escolha de serventias, nos termos do art. 70 do Código de Organização Judiciária de Santa Catarina.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que o serviço notarial encontra-se provido por candidato habilitado em

concurso público, com delegação pelo Ato nº 60, de 20.1.2010. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protestos da Comarca de Araquari

UF/Município

SC / ARAQUARI

CNS Código Evento

109355 10 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO

UF/Município

SC / ARARANGUA

CNS Código Evento

104547 4 evento 3066 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO CARTORIO DE REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE ARARANGUÁ

UF/Município

SC / ARARANGUA

CNS Código Evento

108068 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECA, OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E

PESOAS JURÍDICAS

UF/Município

SC / ARMAZEM

CNS Código Evento

107664 6 Evento 1408 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE ARMAZÉM-SC

UF/Município

SC / ARMAZEM

CNS Código Evento

109371 10 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545).

Titular: Ana Paula Guzatto.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ASCURRA OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS

UF/Município

SC / ASCURRA

CNS Código Evento

104752 6 Evento 818, 2220 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE ASCURRA

UF/Município

SC / ASCURRA

CNS Código Evento

109306 10 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE AURORA

UF/Município

SC / AURORA

CNS Código Evento

106096 1 Evento 1187 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA

UF/Município

SC / BALNEARIO ARROIO DO SILVA

CNS Código Evento

106104 10 Ofício 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ BALNEÁRIO BARRA DO SUL-SC

UF/Município

SC / BALNEARIO BARRA DO SUL

CNS Código Evento

106039 4 Evento 2696 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

SC / BALNEARIO CAMBORIU

CNS Código Evento

104232 1 Evento 1641 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelionato de Notas e Protestos

UF/Município

SC / BALNEARIO CAMBORIU

CNS Código Evento

104307 10 Evento 3207 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2 Oficio de Notas e Protestos

UF/Município

SC / BALNEARIO CAMBORIU

CNS Código Evento

104398 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

SC / BALNEARIO CAMBORIU

CNS Código Evento

104455 10 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro de Imóveis de Balneário Piçarras

UF/Município

SC / BALNEÁRIO PIÇARRAS

CNS Código Evento

107607 10 Ofício 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 

Titular: Alsenira dos Santos Zilio.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO

UF/Município

SC / BALNEÁRIO PIÇARRAS

CNS Código Evento

109140 10 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

BARRA VELHA CARTORIO DO OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

SC / BARRA VELHA

CNS Código Evento

104760 10 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545).

Titular: Daniel Boabaid
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato Martinelli Notas e Protesto de Títulos

UF/Município

SC / BARRA VELHA

CNS Código Evento

109553 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Paz de Bela Vista do Toldo

UF/Município

SC / BELA VISTA DO TOLDO

CNS Código Evento

105023 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

BIGUAÇU CARTÓRIO DE TABELIONATO PÚBLICO

UF/Município

SC / BIGUACU

CNS Código Evento

104794 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

SC / BIGUACU

CNS Código Evento

105205 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis

UF/Município

SC / BIGUACU

CNS Código Evento

108423 10 EVENTO 3935/ EVENTO 3918 e demais.

Advogados

Priscilla F. da Cunha Rodrigues (SP-102763)

Decisão

Trata-se de impugnação sobre a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à, o impugnante  Humberto Siqueira de Azevedo foi nomeado, em 29 de junho de 2000, para exercer, em caráter

interino, o cargo de Oficial  do Registro de Imóveis, comarca de Biguaçu. 

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que o serviço notarial encontra-se provido por candidato habilitado em

concurso público, com delegação pelo Ato nº 60, de 20.1.2010. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1. Tabelionato de Notas e Protesto de Blumenau

UF/Município

SC / BLUMENAU

CNS Código Evento

104133 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Ofício de Registro de Imóveis

UF/Município

SC / BLUMENAU

CNS Código Evento

104216 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU

UF/Município

SC / BLUMENAU

CNS Código Evento

104463 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º Ofício de Registro de Imóveis

UF/Município

SC / BLUMENAU

CNS Código Evento

104653 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Blumenau - 2° Ofício de Notas

UF/Município

SC / BLUMENAU

CNS Código Evento

104802 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

BLUMENAU OFICIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

SC / BLUMENAU

CNS Código Evento

104810 3 Evento 739 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO DISTRITO DE ITOUPAVA

UF/Município

SC / BLUMENAU

CNS Código Evento

106682 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Terceiro Tabelionato de Notas e Protesto de Titulos de Blumenau

UF/Município

SC / BLUMENAU

CNS Código Evento

109611 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Escrivania de Paz 

UF/Município

SC / BOM JESUS DO OESTE

CNS Código Evento

144220 3 Evento 936, evento 2295 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

SC / BOM RETIRO

CNS Código Evento

105346 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E OFICIO DE PROTESTOS

UF/Município

SC / BOM RETIRO

CNS Código Evento

109116 3 Evento 1818 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

SC / BOMBINHAS

CNS Código Evento

107102 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

SC / BOTUVERA

CNS Código Evento

108183 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE NOTAS E PROTESTOS EM GERAL

UF/Município

SC / BRACO DO NORTE

CNS Código Evento

104950 4 EVENTO 1030 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil, Títulos Documentos e Pessoas Jurídicas

UF/Município

SC / BRACO DO NORTE

CNS Código Evento

105239 10 evento 3298 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

SC / BRACO DO NORTE

CNS Código Evento

105288 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Braço do Trombudo Escrivania de Paz

UF/Município

SC / BRACO DO TROMBUDO

CNS Código Evento

104828 10 Eventos 764 e 1855 / TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio do Registro de Imóveis

UF/Município

SC / BRUSQUE

CNS Código Evento

107862 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral de Brusque - RCPN-TD-PJ

UF/Município

SC / BRUSQUE

CNS Código Evento

108928 10 evento 3044 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados à impugnação, verifica-se que a interessada Sra. MARIA EUGENIA SCHAEFER WICHERN foi efetivada no

cargo de Titular do Ofício do Registro Civil, Títulos e Documentos da comarca de Brusque/SC, com base no artigo 14 das Disposições

Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual, conforme Ato 797, de 3.12.1993. Entretanto, sua delegação foi anulada conforme decisão do

STF no julgamento da ADI nº 363-1.  

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que o serviço notarial encontra-se provido por candidato habilitado em

concurso público, com delegação pelo Ato nº 61, de 20.1.2010. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelionato de Notas e Protestos de Caçador

UF/Município

SC / CACADOR

CNS Código Evento

104604 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Caçador Cartório Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas 

UF/Município

SC / CACADOR

CNS Código Evento

104851 3 Evento 1867 e 1385 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

SC / CACADOR

CNS Código Evento

107565 10 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO MUNICIPIO DE CAIBI

UF/Município

SC / CAIBI

CNS Código Evento

106864 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE CALMON-SC

UF/Município

SC / CALMON

CNS Código Evento

106146 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos de Camboriú 

UF/Município

SC / CAMBORIU

CNS Código Evento

108852 10 evento 1084 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Advogados

SANDRO MARCELO KOZIKOSKI (SC-22.729)

MARCO AURÉLIO MARRAFON (PR-40.092)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado, Sr. ZENILDO JOSÉ SAUT, foi designado para responder, interinamente,

pelo Tabelionato de Notas e pelo Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais, das Pessoas Jurídicas, de Interdições e Tutela e de Títulos e

Documentos, bem como para instalar e responder interinamente pelo Tabelionato de Protesto em Geral da Comarca de Camboriú/SC, em 22 de

março de 2005.

Junta documentos.

É o relatório.  

		Quanto às preliminares suscitadas nesta impugnação:

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por
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agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

INCOMPETÊNCIA DO CNJ PARA DECLARAR A VACÂNCIA

Argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho Nacional de

Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”
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Rejeito, portanto, a preliminar.

AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO

Alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido

ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Processo nº 0200694-97.2009.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça

providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares

das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada

vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo

pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e

da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que o serviço notarial encontra-se provido por candidato habilitado em

concurso público, com delegação pelo Ato nº 61, de 20.1.2010. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE CAMPO ALEGRE

UF/Município

SC / CAMPO ALEGRE

CNS Código Evento

106153 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro de Imóveis e Registro Civil das Pessoas Naturais, Jurídicas, Títulos e Documentos da Comarca de Campo Belo do Sul

UF/Município

SC / CAMPO BELO DO SUL

CNS Código Evento

107722 1 Evento 2891 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Notarial e Protestos Campo Erê

UF/Município

SC / CAMPO ERE

CNS Código Evento

108894 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2° Tabelionato de Notas e Protesto

UF/Município

SC / CAMPOS NOVOS

CNS Código Evento

108779 10 Evento 267, 3261 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

SC / CAMPOS NOVOS

CNS Código Evento

105353 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS DE CAMPOS NOVOS (SC)

UF/Município

SC / CAMPOS NOVOS

CNS Código Evento

108357 4 Evento 833, 3616 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO MUNICÍPIO DE CANELINHA

UF/Município

SC / CANELINHA

CNS Código Evento

106872 10 Evento 2821, 2787 e demais.

Advogados

Marco Aurélio Marrafon (PR-40092)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante, Sr. ANTÔNIO RIBEIRO AZEVEDO, que foi nomeado para o cargo de escrevente juramentada em 1984, e  efetivado no cargo

de Escrivão da Escrivania de Paz de Canelinha,  comarca de Tijucas/SC, conforme Ato 403, de 6.6.1990. Entretanto, sua delegação foi anulada

conforme decisão do STF no julgamento da ADI nº 363-1.  Alega que constou do Edital 87/07, do concurso para provimento de serventias no Estado,

a serventia que lhe é de delegada.  

Junta documentos.

É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra
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esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que o serviço notarial encontra-se provido por candidata habilitada em

concurso público, com delegação pelo Ato nº 60, de 20.1.2010. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS

UF/Município

SC / CANOINHAS

CNS Código Evento

104299 10 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS

UF/Município

SC / CANOINHAS

CNS Código Evento

104588 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO GERAL DE IMOVEIS

UF/Município

SC / CANOINHAS

CNS Código Evento

108571 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil Pessoas Naturais, Pessoas Jurídicas e RTD

UF/Município

SC / CANOINHAS

CNS Código Evento

108886 10 Evento 2766 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE PAZ

UF/Município

SC / CAPAO ALTO

CNS Código Evento

104984 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis Nair Viali

UF/Município

SC / CAPINZAL

CNS Código Evento

108548 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS

UF/Município

SC / CAPINZAL

CNS Código Evento

109231 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO CIVIL TITULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

SC / CAPIVARI DE BAIXO

CNS Código Evento

107508 10 Ofício 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO REGISTRO CIVIL, TIT. DOC. E REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

SC / CATANDUVAS

CNS Código Evento

107953 6 Evento 1398 e Ofício 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS CATANDUVAS

UF/Município

SC / CATANDUVAS

CNS Código Evento

109348 10 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 

Titular: Ronan Saulo Robl
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO MUNICIPIO DE CAXAMBU DO SUL 36625

UF/Município

SC / CAXAMBU DO SUL

CNS Código Evento

106880 10 Ofício 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 

Titular: Ataliba Ayres de A. Filho.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ

UF/Município

SC / CHAPADAO DO LAGEADO

CNS Código Evento

105957 3 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

 SEDE FIGUEIRA CARTÓRIO DE PAZ

UF/Município

SC / CHAPECO

CNS Código Evento

104109 3 Ofício 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFICIO DO REGISTRO CIVIL E ANEXOS

UF/Município

SC / CHAPECO

CNS Código Evento

104257 3 Evento 1415 e Ofício 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TITULOS

UF/Município

SC / CHAPECO

CNS Código Evento

104349 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro de Imóveis

UF/Município

SC / CHAPECO

CNS Código Evento

107599 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ

UF/Município

SC / COCAL DO SUL

CNS Código Evento

105924 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1° Ofício Registro de IMoveis 

UF/Município

SC / CONCORDIA

CNS Código Evento

104182 10 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS E 2º OFICIO DE PROTESTO

UF/Município

SC / CONCORDIA

CNS Código Evento

105783 10 3186, 3497 e Ofício 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

IIº OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS- Iº OFÍCIO DE PROTESTOS 

UF/Município

SC / CONCORDIA

CNS Código Evento

107276 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL, TITULOS E DOCUMENTOS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

SC / CONCORDIA

CNS Código Evento

108381 10 Evento 2949 e Ofício 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO ANTONIO DAL SANTO

UF/Município

SC / CORDILHEIRA ALTA

CNS Código Evento

104919 3 evento 2817 e Ofício 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Corupá-Tabelionato de Notas e Registro Civil

UF/Município

SC / CORUPA

CNS Código Evento

105791 10 2947 , 2785 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Advogados

Leonardo Pacheco de Souza  (SC-13.968)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada, Sra. MARILU ROMANOVICZ MÜLLER, que foi nomeada, em 1987, Escrivã de Paz Ad-Hoc, Comarca de Corupá/SC, em razão

da aposentadoria concedida da titular, e  efetivada no cargo de Escrivã da Escrivania do Distrito de Corupá, comarca de Jaraguá do Sul/SC,

conforme Ato 408, de 6.6.1990. Entretanto, sua delegação foi anulada conforme decisão do STF no julgamento da ADI nº 363-1. Em 27/06/2000, foi

nomeada interina da referida serventia. 

Alega, ainda, que o Sr. Bráulio B. Coelho Vieira assumiu a delegação da referida serventia recentemente, por habilitação em concurso público sub

judice no STF. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos
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estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que o serviço notarial encontra-se provido por candidato habilitado em

concurso público, com delegação pelo Ato nº 60, de 20.1.2010. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS n° 28545).

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

SC / CRICIUMA

CNS Código Evento

104174 10 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1ºtabelionato de notas e oficio de protesto de titulos

UF/Município

SC / CRICIUMA

CNS Código Evento

104380 10 1723, 2564 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à irresignação, constata-se que o Sr. PAULO EDUARDO DA LUZ foi efetivado no cargo de Tabelião do 1º Tabelionato

de Notas e Ofício de Protestos de Títulos da comarca de Criciúma/SC, conforme Ato 405, de 29.5.1991. Entretanto, sua delegação foi anulada

conforme decisão do STF no julgamento da ADI nº 363-1.  A teor do Ato nº 740, do Governador do Estado, publicado no Diário Oficial do Estado nº

16.444, de 29.6.2000, foi nomeado interino da referida serventia.  

É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a
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titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que o serviço notarial encontra-se provido por candidato habilitado em

concurso público, com delegação pelo Ato nº 60, de 20.1.2010. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2 tabelionato de notas e protesto

UF/Município

SC / CRICIUMA

CNS Código Evento

104414 10 2164, 2339 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Advogados

Giovani Duarte Oliveira (PR-16.353)

Vânia de Aguiar (PR-36.400)

Decisão

 

IRÊ HÉRCULES GUIMARÃES, Escrevente juramentado, Comarca de Criciúma em 17.07.1989, por ato do Governador do Estado de Santa Catarina

impugna a inclusão da serventia na relação provisória de vagas para a realização de concurso público.

Argúi as preliminares de nulidade do processo administrativo em que se declarou a vacância da serventia, ao argumento de que violados os

princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, e de incompetência do Conselho Nacional de Justiça para

declarar a nulidade de ato administrativo emanado do Poder Executivo.

Alega, ainda, haver decaído o direito de a Administração declarar a nulidade do ato administrativo e, no mérito, invoca a boa fé para a exclusão da

serventia do rol de vacância.

É o relatório.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento
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da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).
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Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Relata o impugnante que foi investido nas funções de Oficial Maior do 2º Tabelionato de Notas da Comarca de Criciúma, Santa Catarina, em 17 de

julho de 1989.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que o serviço notarial encontra-se provido por candidato habilitado em

concurso público, com delegação pelo Ato nº 60, de 20.1.2010. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE CRICIÚMA

UF/Município

SC / CRICIUMA

CNS Código Evento

108076 1 Evento 1203 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E OFÍCIO DE PROTESTOS

UF/Município

SC / CUNHA PORA

CNS Código Evento

109108 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1 TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO ORTIGARI

UF/Município

SC / CURITIBANOS

CNS Código Evento

104117 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Registro de Imóveis

UF/Município

SC / CURITIBANOS

CNS Código Evento

105684 10 3493 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 

RE n° 349.022/STF e 602.160/STF Ação Cautelar n° 2522 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, JURÍDICAS E TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

SC / CURITIBANOS

CNS Código Evento

105080 10 1053, 1817 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Segundo Tabelionato de Notas e Protestos

UF/Município

SC / CURITIBANOS

CNS Código Evento

108795 8 Evento 812 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil, Títulos e Documentos e Registro de Imóveis

UF/Município

SC / DESCANSO

CNS Código Evento

108373 6 496 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO,REGISTRO DE IMÓVEIS E PROTESTO

UF/Município

SC / DIONISIO CERQUEIRA

CNS Código Evento

109579 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE FAXINAL DOS GUEDES

UF/Município

SC / FAXINAL DOS GUEDES

CNS Código Evento

106252 10 TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545).

O nome da atual titular é a sra. Cláudia Regina Pissaia Matté.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelionato de Notas e 3º Ofício de Protestos

UF/Município

SC / FLORIANOPOLIS

CNS Código Evento

104281 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2° Oficio do Registro de Imóveis

UF/Município

SC / FLORIANOPOLIS

CNS Código Evento

104422 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS E 1º DE PROTESTO DE TÍTULOS DA CAPITAL

UF/Município

SC / FLORIANOPOLIS

CNS Código Evento

104505 10 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3° Ofício de Registro de Imóveis de Florianópolis/SC

UF/Município

SC / FLORIANOPOLIS

CNS Código Evento

104638 1 EVENTO 160, 253 e Ofício 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º Tabelionato de Notas e 2º Ofício de Protestos

UF/Município

SC / FLORIANOPOLIS

CNS Código Evento

104661 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

4º Ofício de Notas e 4º Ofício de Protestos

UF/Município

SC / FLORIANOPOLIS

CNS Código Evento

104687 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CACHOEIRA DO BOM JESUS CARTÓRIO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

SC / FLORIANOPOLIS

CNS Código Evento

104869 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL TITULOS DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

SC / FLORIANOPOLIS

CNS Código Evento

105197 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Lidia Mauricia Laureano da Costa

UF/Município

SC / FLORIANOPOLIS

CNS Código Evento

105544 3 Evento 1208, 3119 e Ofício 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Escrivania de Paz de Barra da Lagoa

UF/Município

SC / FLORIANOPOLIS

CNS Código Evento

106112 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO 2º SUBDISTRITO DO ESTREITO

UF/Município

SC / FLORIANOPOLIS

CNS Código Evento

106583 4 Evento 165 e Ofício 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Escrivania de Paz do 4° Subdistrito de Florianópolis - SC

UF/Município

SC / FLORIANOPOLIS

CNS Código Evento

106591 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO DISTRITO DE INGLESES DO RIO VERMELHO

UF/Município

SC / FLORIANOPOLIS

CNS Código Evento

106658 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO DISTRITO DE RATONES

UF/Município

SC / FLORIANOPOLIS

CNS Código Evento

106716 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO DISTRITO DO CAMPECHE´FLORIANÓPOLIS/SC

UF/Município

SC / FLORIANOPOLIS

CNS Código Evento

106799 1 Evento 2981 e Ofício 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Escrivania de Paz do distrito do Pântano do Sul

UF/Município

SC / FLORIANOPOLIS

CNS Código Evento

143230 3 Ofício 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

De acordo com informações obtidas no sítio do TJSC, a referida serventia encontra-se sob intervenção, a qual culminou com a suspensão da então

titular Sr. LUIZ CARLOS SANTIAGO, sendo MARÍLIA GONZAGA MOTA nomeada interventora até decisão final, conforme Portaria nº 001/2009. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO DISTRITO DO RIBEIRÃO DA ILHA

UF/Município

SC / FLORIANOPOLIS

CNS Código Evento

106807 10 Ofício 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

FLORIANÓPOLIS CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 1° OFÍCIO

UF/Município

SC / FLORIANOPOLIS

CNS Código Evento

107219 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil e Tabelionato de Notas do Distrito da Lagoa da Conceição

UF/Município

SC / FLORIANOPOLIS

CNS Código Evento

108191 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMOVEIS REGISTRO CIVIL TITULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

SC / FORQUILHINHA

CNS Código Evento

108555 10 Ofício 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 

Titular: Giovani Pierozan Giacomel.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS

UF/Município

SC / FORQUILHINHA

CNS Código Evento

109249 10 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 

Titular: Homero Luís G. Siqueira. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis Fraiburgo

UF/Município

SC / FRAIBURGO

CNS Código Evento

105445 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS

UF/Município

SC / FRAIBURGO

CNS Código Evento

109199 10 3480 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Advogados

LEONARDO PACHECO DE SOUZA (SC-13.968)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados à impugnação, verifica-se que a interessada Sra. LORENE LEONIR PIAZZON TAGLIARI foi efetivada no

cargo de Tabeliã do Tabelionato de Notas da comarca de Fraiburgo/SC, conforme Ato 420, de 6.6.1990. Entretanto, sua delegação foi anulada

conforme decisão do STF no julgamento da ADI nº 363-1.  A teor da Portaria nº 12, de 8.5.2000, foi designada interina da referida serventia.  

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra
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esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que o serviço notarial encontra-se provido por candidato habilitado em

concurso público, com delegação pelo Ato nº 60, de 20.1.2010. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).

Intime-se.

Titular: Sandro Alexander Ferreira
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL, REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

SC / GAROPABA

CNS Código Evento

108233 6 Evento 1188 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS

UF/Município

SC / GAROPABA

CNS Código Evento

109280 10 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1° Tabelionato de Notas e Protestos de Garuva

UF/Município

SC / GARUVA

CNS Código Evento

104190 6 Evento 1903 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil, Títulos e Documentos, Pessoas Jurídicas e Registro de Imóveis

UF/Município

SC / GARUVA

CNS Código Evento

105270 10 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Gaspar - SC

UF/Município

SC / GASPAR

CNS Código Evento

104240 10 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 

Titular: Renato Luís Benucci
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Gaspar Tabelionato de Notas

UF/Município

SC / GASPAR

CNS Código Evento

107227 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL, TÍTULOS DOCUMENTOS, PESSOAS JURÍDICAS E OUTROS PAPÉIS

UF/Município

SC / GASPAR

CNS Código Evento

107805 10 Evento 3120 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Escrivania de Paz do Município de Governador Celso Ramos

UF/Município

SC / GOVERNADOR CELSO RAMOS

CNS Código Evento

107094 10 Evento 3774 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ 

UF/Município

SC / GRAO PARA

CNS Código Evento

105932 10 Evento 3477, 2935 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545).

Titular: Paulo Roberto Lopes.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE AIURÊ

UF/Município

SC / GRAO PARA

CNS Código Evento

106062 3 Evento 1126 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO GRAVATAL

UF/Município

SC / GRAVATAL

CNS Código Evento

106898 10 Evento 3778 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Escrivania de Paz do Município de Guabiruba

UF/Município

SC / GUABIRUBA

CNS Código Evento

143164 1 Eventos 1197, 1421 e Oficio 2381/10 TJSC.. e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

GUARACIABA CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

SC / GUARACIABA

CNS Código Evento

107235 10 eventos 3049 e 3516 /  TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Advogados

Leonardo Pacheco de Souza (SC-13.968)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega a interessada Aline Novotny que a referida foi provida mediante concurso público. No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se

manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do concurso público e de que a interessada foi nomeada.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que o serviço notarial encontra-se provido por candidato habilitado em

concurso público, com delegação pelo Ato nº 60, de 20.1.2010. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

SC / GUARAMIRIM

CNS Código Evento

107490 10 Evento 2177 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à irresignação, contata-se que a interessada foi nomeada para o cargo de Oficial Maior do Registro Civil, Títulos e

Documentos da comarca de Guaramirim/SC em 17.12.1990. Em 16.6.1997, foi designada Oficial Registradora substituta e, em 19.10.1999, foi

designada Oficial da referida serventia. 

Junta documentos.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que o serviço notarial encontra-se provido por candidato habilitado em
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concurso público, com delegação pelo Ato nº 60, de 20.1.2010. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GUARAMIRIM-SC

UF/Município

SC / GUARAMIRIM

CNS Código Evento

107623 10 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ

UF/Município

SC / GUARUJA DO SUL

CNS Código Evento

105890 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

GUATAMBU CARTÓRIO DE PAZ

UF/Município

SC / GUATAMBU

CNS Código Evento

107243 10 Ofício 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 

Titular: Kelly Santos G. Cardia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ibirama-Ofício do Registro Civil

UF/Município

SC / IBIRAMA

CNS Código Evento

107268 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos

UF/Município

SC / ICARA

CNS Código Evento

107516 1 4.094 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Primeiro Oficio do Registro de Imoveis

UF/Município

SC / ICARA

CNS Código Evento

108084 3 1159, 3475 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Advogados

LEONARDO PACHECO DE SOUSA (SC-13968)

Decisão

De acordo com a Portaria n° 75/2008, da Corregedoria-Geral da Justiça de Santa Catarina, a referida serventia encontra-se sob intervenção, a qual

culminou com a suspensão do então titular JORGE BERTAN, sendo Marlene Roecker Nunes nomeada interventora, até decisão final.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e de Protesto de Títulos

UF/Município

SC / ICARA

CNS Código Evento

109033 10 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Escrivania de Paz de Ilhota

UF/Município

SC / ILHOTA

CNS Código Evento

106286 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE IMARUÍ

UF/Município

SC / IMARUI

CNS Código Evento

105395 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Escrivania de Paz do Distrito de Vila Nova-716502

UF/Município

SC / IMBITUBA

CNS Código Evento

106773 10 2638 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Escrivnia de Paz do Distrito de Mirim

UF/Município

SC / IMBITUBA

CNS Código Evento

107201 6 1870 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

imbituba cartorio de registro civil, titulos e documentos

UF/Município

SC / IMBITUBA

CNS Código Evento

107284 10 Evento 2303, 2973 e Ofício n° 1842/2010 TJSC e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação apresentada pelo antigo titular contra a inclusão da serventia extrajudicial na Relação Provisória das serventias extrajudiciais

consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados à impugnação, verifica-se que o interessado Sr. LEVERSON ALAN ALBINO foi efetivado no cargo de Titular

do Registro Civil e Títulos e Documentos da comarca de Imbituba/SC, com base no artigo 14 das Disposições Constitucionais Transitórias da

Constituição Estadual, conforme Ato 735, de 30.10.1990. Entretanto, sua delegação foi anulada conforme decisão do STF no julgamento da ADI nº

363-1. A teor do Ato nº 770, do Governador do Estado, publicado no Diário Oficial do Estado nº 16.444, de 29.6.2000, foi nomeado interino da

referida serventia.

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988.

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS
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GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que, apesar da outorga de delegação oficializada pelo Ato nº 60, de

20.1.2010, o candidato habilitado no concurso público não tomou posse. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E HIPOTECARIO

UF/Município

SC / IMBITUBA

CNS Código Evento

107672 10 Ofício 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 

Titular: Paulo Odilon Xisto Filho
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e Ofício de Protestos

UF/Município

SC / IMBITUBA

CNS Código Evento

109090 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

IMBUIA ESCRIVANIA DE PAZ

UF/Município

SC / IMBUIA

CNS Código Evento

107292 1 evento 2409-EVENTO 3616 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelionato da Comarca de Indaial-SC

UF/Município

SC / INDAIAL

CNS Código Evento

104265 1 1441, 1447 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

SC / INDAIAL

CNS Código Evento

104554 1 900, 2519 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE INDAIAL

UF/Município

SC / INDAIAL

CNS Código Evento

105387 1 173 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

INDAIAL OFICIO DO REGISTRO CIVIL TITULOS E DOCUMENTO PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

SC / INDAIAL

CNS Código Evento

107300 1 228, 3664, 3564 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Escrivania da Paz de Iomerê

UF/Município

SC / IOMERE

CNS Código Evento

105817 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE

UF/Município

SC / IPORA DO OESTE

CNS Código Evento

106906 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE IPUAÇU

UF/Município

SC / IPUACU

CNS Código Evento

106302 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA DE PAZ DE IRACEMINHA

UF/Município

SC / IRACEMINHA

CNS Código Evento

108829 10 TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545).

O nome do atual titular é o sr. Tiago Fleck.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Escrivania de Paz de Irani

UF/Município

SC / IRANI

CNS Código Evento

107334 1 Evento 2285 e Ofício 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Anexos

UF/Município

SC / IRINEOPOLIS

CNS Código Evento

105122 3 TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

De acordo com documentação encaminhada pelo TJSC, o nome do atual titular é o sr. Djalma Schapiewski, nomeado em caráter efetivo por meio do

Ato n° 0534, de 10 de abril de 1985.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio de Registro de Imoveis e Hipotecas

UF/Município

SC / ITA

CNS Código Evento

107680 6 1129 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Itaiópolis Tabelionato de Notas e Protestos em Geral

UF/Município

SC / ITAIOPOLIS

CNS Código Evento

107359 8 evento 3584 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Advogados

Renato Melillo Filho (SC-1.708)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ITAIÓPOLIS-SC

UF/Município

SC / ITAIOPOLIS

CNS Código Evento

107904 10 3553 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Advogados

Leonardo Pacheco de Souza (SC-13.968)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados à impugnação, verifica-se que a interessada Sra. MIRACI STEFFEN foi efetivada no cargo de Titular do Ofício

do Registro de Imóveis da comarca de Itaiópolis/SC, conforme Ato 532, de 13.9.1991. Entretanto, sua delegação foi anulada conforme decisão do

STF no julgamento da ADI nº 363-1. A teor do Ato nº 829, do Governador do Estado, publicado no Diário Oficial do Estado nº 16.444, de 29.6.2000,

foi nomeada interina da referida serventia.  

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.
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A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que o serviço notarial encontra-se provido por candidato habilitado em

concurso público, com delegação pelo Ato nº 60, de 20.1.2010. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL, TITULOS E DOCUMENTOS, PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

SC / ITAIOPOLIS

CNS Código Evento

108399 1 Evento 968 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Ofício Registro de Imóveis

UF/Município

SC / ITAJAI

CNS Código Evento

104497 10 2508, 2789 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ITAJAI 3 TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

SC / ITAJAI

CNS Código Evento

107367 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Itajaí Ofício do Registro Civil

UF/Município

SC / ITAJAI

CNS Código Evento

107375 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

lº Oficio de Registro de Imoveis da Comarca de Itajai-SC

UF/Município

SC / ITAJAI

CNS Código Evento

107441 4 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protesto Oltramari

UF/Município

SC / ITAPEMA

CNS Código Evento

109181 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

SC / ITAPIRANGA

CNS Código Evento

105296 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE ITAPOÁ

UF/Município

SC / ITAPOA

CNS Código Evento

109397 1 evento 3275 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RIO BONITO ESCRIVANIA DE PAZ

UF/Município

SC / ITUPORANGA

CNS Código Evento

108605 1 2861 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e Ofício de Protestos Zimmermann

UF/Município

SC / ITUPORANGA

CNS Código Evento

109520 10 2940 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF(MS n°

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL FONTANA

UF/Município

SC / JAGUARUNA

CNS Código Evento

108944 6 Evento 1128 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

jaragua do sul oficio do registro civil titulos e documentos e pessoas juridicas

UF/Município

SC / JARAGUA DO SUL

CNS Código Evento

107383 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS ISA MARTA MOHR ZIEMANN

UF/Município

SC / JARAGUA DO SUL

CNS Código Evento

107920 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DE JARAGUÁ DO SUL 

UF/Município

SC / JARAGUA DO SUL

CNS Código Evento

108985 1 EVENTO 183 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFICIO DE NOTAS E PROTESTOS

UF/Município

SC / JOACABA

CNS Código Evento

104208 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelionato de Notas e Protestos

UF/Município

SC / JOACABA

CNS Código Evento

104570 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS 1º OFÍCIO-JOAÇABA

UF/Município

SC / JOACABA

CNS Código Evento

108472 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Registro de Imóveis de Joinville

UF/Município

SC / JOINVILLE

CNS Código Evento

107896 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS E 1º OFÍCIO DE PROTESTOS

UF/Município

SC / JOINVILLE

CNS Código Evento

104273 10 2849 e Ofício n° 2381/2010 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS n°

28545).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelionato de Notas e 3º Ofício de Protestos

UF/Município

SC / JOINVILLE

CNS Código Evento

104521 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3° Tabelionato de Notas e 2° Ofício de Protesto de Títulos 

UF/Município

SC / JOINVILLE

CNS Código Evento

104646 10 Evento 2929 - TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E DE TITULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

SC / JOINVILLE

CNS Código Evento

105130 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO DISTRITO DE PIRABEIRABA-77062

UF/Município

SC / JOINVILLE

CNS Código Evento

106708 4 evento 1061 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO DISTRITO DO BOA VISTA

UF/Município

SC / JOINVILLE

CNS Código Evento

106781 3 Evento 2969 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMOVEIS DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO

UF/Município

SC / JOINVILLE

CNS Código Evento

108498 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECA DA 2a. CIRCUNSCRIÇÃO

UF/Município

SC / JOINVILLE

CNS Código Evento

108506 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Escrivania de Paz do Município de José Boiteux

UF/Município

SC / JOSE BOITEUX

CNS Código Evento

106930 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

LACERDÓPOLIS CARTÓRIO DE PAZ

UF/Município

SC / LACERDOPOLIS

CNS Código Evento

107417 1 Evento 1134, evento 2290 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS E OFÍCIO DE PROTESTOS (CARTÓRIO CELIA CASTRO)

UF/Município

SC / LAGES

CNS Código Evento

104539 3 EVENTO 3007, 2600 e demais.

Decisão

Em 16 de novembro de 2006, a impugnante foi suspensa provisoriamente da titularidade da serventia em questão por decisão do Conselho da

Magistratura do TJSC, até que se profira decisão final no processo administrativo instaurado pela Portaria n° 0041, de 6 de novembro de 2006., que

restou autuado, originalmente,  com o n° 20079000139, estando, hoje, tramitando, perante o TJSC, sob n° 20090340509. O nome do interventor é o

sr. Marcelo Sebastião Gern Torres.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3 Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Lages

UF/Município

SC / LAGES

CNS Código Evento

109603 10 TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório 1º Ofício Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Lages-SC

UF/Município

SC / LAGES

CNS Código Evento

104885 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DA COMARCA DE LAGES(SC)

UF/Município

SC / LAGES

CNS Código Evento

108092 3 Evento  2983, 3158 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Qaurto Oficicio de registros de Imóveis

UF/Município

SC / LAGES

CNS Código Evento

108100 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

QUARTO TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS

UF/Município

SC / LAGES

CNS Código Evento

108118 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Terceiro Tabelionato de Notas e Protestos

UF/Município

SC / LAGES

CNS Código Evento

109629 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecário

UF/Município

SC / LAGUNA

CNS Código Evento

105429 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ

UF/Município

SC / LAGUNA

CNS Código Evento

105973 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE LAGUNA

UF/Município

SC / LAGUNA

CNS Código Evento

107425 10 TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE LEBON RÉGIS-SC

UF/Município

SC / LEBON REGIS

CNS Código Evento

105403 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E OFÍCIO DE PROTESTOS

UF/Município

SC / LEBON REGIS

CNS Código Evento

109066 8 Evento 1133 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Escrivania de Paz de Lindóia do Sul

UF/Município

SC / LINDOIA DO SUL

CNS Código Evento

106310 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL E NOTARIAL DE LONTRAS

UF/Município

SC / LONTRAS

CNS Código Evento

108936 4 Eventos 1438 e 1845 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE LUIZ ALVES

UF/Município

SC / LUIZ ALVES

CNS Código Evento

106328 10 1232, 3102 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Advogados

Marco Aurélio Marrafon (PR-40092)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi nomeada para o cargo de escrevente juramentada em 6.9.1983, e  efetivada no cargo de Escrivã da Escrivania de Paz

de Luiz Alves, comarca de Gaspar/SC, conforme Ato 402, de 6.6.1990. Entretanto, sua delegação foi anulada conforme decisão do STF no

julgamento da ADI nº 363-1.  A teor do Ato do Governador do Estado nº 830, de 27.6.2000, foi nomeada interina da referida serventia.  

Junta documentos.

É o relatório.  

Quanto às preliminares suscitadas nesta impugnação:

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

INCOMPETÊNCIA DO CNJ PARA DECLARAR A VACÂNCIA

Argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho Nacional de

Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO
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Alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido

ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

INTERFERÊNCIA DO CNJ FERE A RELAÇÃO DE AUTONOMIA DOS TRIBUNAIS.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgãos

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do
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trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos.

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da

Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,
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sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que o serviço notarial encontra-se provido por candidato habilitado em

concurso público, com delegação pelo Ato nº 61, de 20.1.2010. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO MUNICIPIO DE LUZERNA-SC

UF/Município

SC / LUZERNA

CNS Código Evento

106955 1 evento 2816-EVENTO 10695-5 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

SC / MAFRA

CNS Código Evento

104562 10 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

MAFRA OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS - 1.ª CIRCUNSCRIÇÃO

UF/Município

SC / MAFRA

CNS Código Evento

107458 3 Evento 2780 e 3023  e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ

UF/Município

SC / MARACAJA

CNS Código Evento

105874 3 714, 1987 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

De acordo com a Portaria n° 54/2007, da Corregedoria-Geral da Justiça de Santa Catarina, a referida serventia encontra-se sob intervenção, a qual

culminou com a suspensão do então titular Dorildo Prezalino Ramos, sendo Fabiana Koinaski Borges nomeada interventora, até decisão final.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA REGISTRAL IMOBILIÁRIA 

UF/Município

SC / MARAVILHA

CNS Código Evento

108878 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS

UF/Município

SC / MARAVILHA

CNS Código Evento

109447 10 TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

MASSARANDUBA TABELIONATO E REGISTRO CIVIL

UF/Município

SC / MASSARANDUBA

CNS Código Evento

107466 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio De Paz De  Meleiro

UF/Município

SC / MELEIRO

CNS Código Evento

105007 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Meleiro Cartorio de Paz de Sapiranga

UF/Município

SC / MELEIRO

CNS Código Evento

107474 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS

JURÍDICAS

UF/Município

SC / MODELO

CNS Código Evento

107714 6 1521 - TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Advogados

Cássio Djalma Silva Chiappin (PR-41177)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO LIZÉLIA

UF/Município

SC / MONDAI

CNS Código Evento

105551 1 Evento 1183 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

SC / MONDAI

CNS Código Evento

107854 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e Ofício de Protestos em Geral

UF/Município

SC / MONDAI

CNS Código Evento

109132 10 TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Escrivania de Paz do Municipio de Monte Carlo

UF/Município

SC / MONTE CARLO

CNS Código Evento

106997 10 Ofício 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE MORRO DA FUMAÇA

UF/Município

SC / MORRO DA FUMACA

CNS Código Evento

106377 10 EVENTO 3027 / TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECA, CIVIL, TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOA JURIDICA

UF/Município

SC / NAVEGANTES

CNS Código Evento

108514 10 TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 

O nome da atual titular é a sra. Fernanda Schnaider.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS

UF/Município

SC / NAVEGANTES

CNS Código Evento

109314 6 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO VIANA

UF/Município

SC / NOVA ERECHIM

CNS Código Evento

105759 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Itaberaba Cartório de Paz

UF/Município

SC / NOVA ITABERABA

CNS Código Evento

107342 1 Evento 1432 e Ofício 2381/10 TJSC e demais.

Advogados

Cesar Luiz da Silva (SC-1.710)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartório Morozi

UF/Município

SC / NOVA TRENTO

CNS Código Evento

105585 8 TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

De acordo com a Portaria n° 353/2009, a titular Paulina Kloppel Rachadel foi reintegrarda ao Cargo de Escrivã de Paz, de Nova Trento, conforme

Processo Judicial n° 023071342144.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Escrivania de Paz de Claraíba

UF/Município

SC / NOVA TRENTO

CNS Código Evento

106187 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Escrivania de Paz do Distrito de Aguti

UF/Município

SC / NOVA TRENTO

CNS Código Evento

144386 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE NOVA VENEZA

UF/Município

SC / NOVA VENEZA

CNS Código Evento

106385 10 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 

Titular: Vladmir Trisotto
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Escrivania de Paz de Novo Horizonte

UF/Município

SC / NOVO HORIZONTE

CNS Código Evento

106393 1 TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRO DE IMÓVEIS ORLEANS

UF/Município

SC / ORLEANS

CNS Código Evento

105718 10 3256 e Oficio 2381/10 TJSC  e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que a interessada Sônia Fenili Ribeiro foi efetivada no cargo de Oficial do Ofício do Registro

de Imóveis, de Orleans-SC, por meio do Ato n° 413, de 06 de junho de 1990. A impugnante informa, ademais, que tramita no Supremo Tribunal

Federal o MS n° 28545, referente à situação da serventia.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que o serviço notarial encontra-se provido por candidato habilitado em

concurso público, com delegação pelo Ato nº 60, de 20.1.2010. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

SC / ORLEANS

CNS Código Evento

109173 4 Evento 2044 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Oliveira

UF/Município

SC / OTACILIO COSTA

CNS Código Evento

105593 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE OURO

UF/Município

SC / OURO

CNS Código Evento

106401 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OURO VERDE CARTORIO DE PAZ

UF/Município

SC / OURO VERDE

CNS Código Evento

107979 1 Evento 2393 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Lidia Araujo

UF/Município

SC / PALHOCA

CNS Código Evento

105536 10 TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545).

O nome do atual titular é o sr. Sebastião David Corrêa Tourinho, de acordo com o Ato n° 61/2010, de 20 de janeiro de 2010.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO DISTRITO DE ENSEADA DE BRITO

UF/Município

SC / PALHOCA

CNS Código Evento

106617 1 Evento 1225 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da Comarca de Palhoça

UF/Município

SC / PALHOCA

CNS Código Evento

107532 10 TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protesto de Titulos

UF/Município

SC / PALHOCA

CNS Código Evento

109165 10 Evento 2040 TJSC - Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ (TABELIONATO E REGISTRO CIVIL)

UF/Município

SC / PALMA SOLA

CNS Código Evento

106021 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓVEIS 

UF/Município

SC / PALMITOS

CNS Código Evento

105692 3 Evento 344 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protestos em Geral

UF/Município

SC / PALMITOS

CNS Código Evento

109462 3 Evento 720, evento 2274 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Jung

UF/Município

SC / PAPANDUVA

CNS Código Evento

105528 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Escrivania de Paz de Paulo Lopes

UF/Município

SC / PAULO LOPES

CNS Código Evento

106419 10 Ofício 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Escrivania de Paz de Pedras Grandes

UF/Município

SC / PEDRAS GRANDES

CNS Código Evento

106427 10 3771 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545).

O nome do atual titular é o sr. Adnré Alvizi Rodrigues.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ

UF/Município

SC / PENHA

CNS Código Evento

105858 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PERITIBA CARTORIO DE PAZ

UF/Município

SC / PERITIBA

CNS Código Evento

107995 10 EVENTO 295 e Ofício 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados à impugnação, verifica-se que a interessada Sra. MARA REGINA HERMES PETTER foi efetivada no cargo de

Escrivão da Escrivania de Paz de Peritiba, comarca de Concórdia/SC, conforme Ato 423, de 6.6.1990. Entretanto, sua delegação foi anulada

conforme decisão do STF no julgamento da ADI nº 363-1.  A teor do Ato nº 805, do Governador do Estado, publicado no Diário Oficial do Estado nº

16.444, de 29.6.2000, foi designada interina da referida serventia.  

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.
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A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que o serviço notarial encontra-se provido por candidato habilitado em

concurso público, com delegação pelo Ato nº 60, de 20.1.2010. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE PETROLANDIA

UF/Município

SC / PETROLANDIA

CNS Código Evento

106435 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL, TITULOS, DOCUMENTOS E PESSOA JURIDICA

UF/Município

SC / PINHALZINHO

CNS Código Evento

105676 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro de Imóveis de Pinhalzinho

UF/Município

SC / PINHALZINHO

CNS Código Evento

107631 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PINHALZINHO TABELIONATO E CARTORIO DE PROTESTOS 

UF/Município

SC / PINHALZINHO

CNS Código Evento

108001 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PIRATUBA CARTORIO DE PAZ 

UF/Município

SC / PIRATUBA

CNS Código Evento

108019 10 Evento 288 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados à impugnação, verifica-se que a interessada, Sra. MARCIA RAQUEL RITTER KIRST, foi designada para

responder pelo cargo de Escrivã de Paz da sede do Município de Piratuba-SC, por meio da Portaria 10/91, em virtude da aposentadoria do

responsável por aquela serventia à época.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que o serviço notarial encontra-se provido por candidato habilitado em
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concurso público, com delegação pelo Ato nº 60, de 20.1.2010. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Escrivania de Paz do Município de Planalto Alegre/SC

UF/Município

SC / PLANALTO ALEGRE

CNS Código Evento

106443 10 Ofício 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro de Imóveis

UF/Município

SC / POMERODE

CNS Código Evento

107573 10 2976 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

SC / POMERODE

CNS Código Evento

109025 3 Evento 1423 e 3279 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE PONTE ALTA DO NORTE

UF/Município

SC / PONTE ALTA DO NORTE

CNS Código Evento

107177 1 EVENTO 1055 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil de Pessoas Naturais, Jurídicas, Títulos e Documentos.

UF/Município

SC / PONTE SERRADA

CNS Código Evento

105114 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO CORREIA

UF/Município

SC / PONTE SERRADA

CNS Código Evento

108993 1 Evento 1453 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protestos

UF/Município

SC / PORTO BELO

CNS Código Evento

109256 10 TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 

O nome da atual titular é a sra. Daisy Ehrhardt. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1. º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS

UF/Município

SC / PORTO UNIAO

CNS Código Evento

104158 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS  DE TITULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

SC / PORTO UNIAO

CNS Código Evento

104596 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas

UF/Município

SC / PORTO UNIAO

CNS Código Evento

108316 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PORTO UNIÃO - SC

UF/Município

SC / PORTO UNIAO

CNS Código Evento

108027 10 3529 e Ofício n° 2381/2010 TJSC e demais.

Advogados

Leonardo Pacheco de Souza (SC-13.968)

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Escrivania de Paz

UF/Município

SC / PRAIA GRANDE

CNS Código Evento

106005 10 TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545).

O nome do atual titular é o sr. Itamar Rocha Berto.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro das Pessoas Naturais, das Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos e Registro de Imóveis

UF/Município

SC / PRESIDENTE GETULIO

CNS Código Evento

107557 6 Evento 1155 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE PRESIDENTE NEREU

UF/Município

SC / PRESIDENTE NEREU

CNS Código Evento

106450 1 Evento 961 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS QUILOMBO

UF/Município

SC / QUILOMBO

CNS Código Evento

107730 8 TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Rancho Queimado

UF/Município

SC / RANCHO QUEIMADO

CNS Código Evento

105098 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Escrivania de Paz de Rio das Antas - SC

UF/Município

SC / RIO DAS ANTAS

CNS Código Evento

106468 10 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 

Titular: Marco Aurélio Konell



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

SC / RIO DO CAMPO

CNS Código Evento

107540 10 TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545).

O nome da atual titular é a sra. Rosane das Graças R. da Silva.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protestos

UF/Município

SC / RIO DO CAMPO

CNS Código Evento

109298 10 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 

Titular: Rosane das Graças R. da Silva



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º OFICIO DO PUBLICO JUDICIAL E NOTAS

UF/Município

SC / RIO DO SUL

CNS Código Evento

104471 3 Evento 1172 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS

UF/Município

SC / RIO DO SUL

CNS Código Evento

104679 10 2767 e Ofício n° 2381/2010 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545).

O nome do atual titular é o Sr. Marcial Luiís Zimmermann.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL, TITULOS E DOCUMENTOS, PESSOAS JURIDICAS 

UF/Município

SC / RIO DO SUL

CNS Código Evento

105262 4 Eventos 1131 e 1401 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS

UF/Município

SC / RIO DO SUL

CNS Código Evento

108522 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Rio do Sul - 1º Tabelionato de Notas

UF/Município

SC / RIO DO SUL

CNS Código Evento

108621 3 Evento 365 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Escrivania de Paz de Cedro Alto

UF/Município

SC / RIO DOS CEDROS

CNS Código Evento

106161 1 evento 2253 / TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Escrivania de Paz de Rio dos Cedros

UF/Município

SC / RIO DOS CEDROS

CNS Código Evento

106476 10 evento 3284 / TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Paz

UF/Município

SC / RIO FORTUNA

CNS Código Evento

104968 4 Evento 1294 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RIO NEGRINHO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

SC / RIO NEGRINHO

CNS Código Evento

108647 1 eventos 1064 e 2395 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO STUHR

UF/Município

SC / RIO NEGRINHO

CNS Código Evento

108654 10 Ofício 2381/2010 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Catório de Registro Sivil e Tabelionato do Município de Rio Rufino

UF/Município

SC / RIO RUFINO

CNS Código Evento

105767 1 TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

No documento encaminhado pelo TJSC, o nome da titular é a sra. Lindaura de Souza Vieira (Ato n° 350, de 3 de maio de 1993).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Paz

UF/Município

SC / RIQUEZA

CNS Código Evento

104976 1 Evento 1185 - TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato SCOZ

UF/Município

SC / RODEIO

CNS Código Evento

107789 4 eventos 1080 e 2322 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO MUNICÍPIO DE SALETE

UF/Município

SC / SALETE

CNS Código Evento

107029 10 Evento 3211 / TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SALTO VELOSO CARTÓRIO DE PAZ

UF/Município

SC / SALTO VELOSO

CNS Código Evento

108670 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Escrivania de Paz

UF/Município

SC / SANGAO

CNS Código Evento

105841 1 Evento 1822 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis Santa Cecília-SC

UF/Município

SC / SANTA CECILIA

CNS Código Evento

108563 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS SNTA CECILIA

UF/Município

SC / SANTA CECILIA

CNS Código Evento

109496 3 Evento 1269 e 3401 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

SC / SANTA ROSA DE LIMA

CNS Código Evento

105148 3 Evento 1295 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Trajano

UF/Município

SC / SANTA ROSA DO SUL

CNS Código Evento

105742 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE SANTA ROSA DO SUL-SC

UF/Município

SC / SANTA ROSA DO SUL

CNS Código Evento

109157 10 2965 e Ofício n° 2381/2010 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 

O nome do atual titular é o sr. Titular Marcelo Valli da Fontoura.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ SANTA TEREZINHA

UF/Município

SC / SANTA TEREZINHA

CNS Código Evento

107151 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E OFÍCIO DE PROTESTOS

UF/Município

SC / SANTO AMARO DA IMPERATRIZ

CNS Código Evento

109074 3 EVENTO 157, DOC 241 TJSC Ofício 2381/2010 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

SC / SAO BENTO DO SUL

CNS Código Evento

105361 10 TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Advogados

VANIA DE AGUIAR (PR-36.400)

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 

O nome do atual titular é o sr. Miguel Angelo Zanini Ortale.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E ANEXOS

UF/Município

SC / SAO BENTO DO SUL

CNS Código Evento

105460 10

Decisão

Substituto efetivado como titular, na forma do artigo 208 da CF/1967, na Escrivania de Paz do Distrito de sede de São Bento do Sul. Ocorre que na

comarca nunca houve escrivania de paz e sim Registro Civil, de imóveis e tabelionato, tribunal encaminhou uma reportagem como único documento

oficial sobre a criação da comarca.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS

UF/Município

SC / SAO BENTO DO SUL

CNS Código Evento

108696 10 3555 e Ofício n° 2381/2010 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SÃO BONIFÁCIO CARTÓRIO DE PAZ E TABELIONATO

UF/Município

SC / SAO BONIFACIO

CNS Código Evento

108704 1 Evento 1195 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO DOMINGOS

UF/Município

SC / SAO DOMINGOS

CNS Código Evento

105411 10 Evento 819 / TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS

UF/Município

SC / SAO DOMINGOS

CNS Código Evento

109017 4 Evento 1114 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO CARVALHO - 1º NOTARIADO, PROTESTO DE TÍTULOS E REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE SÃO

FRANCISCO DO SUL, SC

UF/Município

SC / SAO FRANCISCO DO SUL

CNS Código Evento

104927 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ EX DISTRITO UBATUBA

UF/Município

SC / SAO FRANCISCO DO SUL

CNS Código Evento

107110 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ, REG. CIVIL, TÍT. E DOCUMENTOS DA SEDE DE SÃO FRCO. DO SUL

UF/Município

SC / SAO FRANCISCO DO SUL

CNS Código Evento

107169 4 Evento 2669 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

SC / SAO JOAO BATISTA

CNS Código Evento

105320 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas

UF/Município

SC / SAO JOAO BATISTA

CNS Código Evento

108258 3 Evento 2018 e demais.

Advogados

Júlio César de Almeida (SC-4803)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TITULOS

UF/Município

SC / SAO JOAO BATISTA

CNS Código Evento

109405 10 TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL, TÍTULOS, DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

SC / SAO JOAQUIM

CNS Código Evento

105502 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO GERAL DE IMOVEIS

UF/Município

SC / SAO JOAQUIM

CNS Código Evento

108589 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS

UF/Município

SC / SAO JOAQUIM

CNS Código Evento

109215 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Escrivania de Paz de Colônia Santa Teresa

UF/Município

SC / SAO JOSE

CNS Código Evento

106195 6 Evento 1205 /  TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO DISTRITO DE BARREIROS

UF/Município

SC / SAO JOSE

CNS Código Evento

108712 10 Evento 2304 / TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Advogados

LEONARDO PACHECO DE SOUZA (SC-13.968)

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO DISTRITO DE CAMPINAS

UF/Município

SC / SAO JOSE

CNS Código Evento

106609 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais, Jurídicas, Títulos e Documentos e Outros Papéis da Comarca de São José

UF/Município

SC / SAO JOSE

CNS Código Evento

108134 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

São José Cartório do Registro de Imóveis

UF/Município

SC / SAO JOSE

CNS Código Evento

108720 10 TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE SÃO JOSÉ

UF/Município

SC / SAO JOSE

CNS Código Evento

109538 10 TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício do Registro de Imóveis

UF/Município

SC / SAO JOSE DO CEDRO

CNS Código Evento

107888 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Escrivania de Paz de São José do Cerrito

UF/Município

SC / SAO JOSE DO CERRITO

CNS Código Evento

106500 10 evento 2824 - TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi nomeado para exercer o cargo de Escrevente Juramentado da

Escrivania de Paz do Município de São José do Cerrito da Comarca de Lages/SC, através do Ato nº 0414, datado de 5 de abril de 1988. Pela Portaria

268//01-DF, foi designado para assumir as funções da referida Escrivania, com data retroativa a 11 de dezembro de 1999.

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.
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No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988.

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que o serviço notarial encontra-se provido por candidato habilitado em

concurso público, com delegação pelo Ato nº 60, de 20.1.2010. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

SC / SAO LOURENCO DO OESTE

CNS Código Evento

109504 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE PAZ DE SÃO LUDGERO

UF/Município

SC / SAO LUDGERO

CNS Código Evento

105049 10 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545).

Titular: Gilberto Alves Carvalho Junior.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO MUNICIPIO DE SÃO MARTINHO

UF/Município

SC / SAO MARTINHO

CNS Código Evento

107045 10 Ofício 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA DE PAZ SCHWERZ

UF/Município

SC / SAO MIGUEL DA BOA VISTA

CNS Código Evento

108845 3 Evento 2160 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

SC / SAO MIGUEL DO OESTE

CNS Código Evento

108449 3 evento 1072 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E OFICIO DE PROTESTOS

UF/Município

SC / SAO MIGUEL DO OESTE

CNS Código Evento

109082 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SAUDADES CARTORIO CIVIL

UF/Município

SC / SAUDADES

CNS Código Evento

108738 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SCHROEDER TABELIONATO E REFISTRO CIVIL

UF/Município

SC / SCHROEDER

CNS Código Evento

108746 1 Evento 2358 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

De acordo com a Portaria n°92/2009, da Corregedoria-Geral da Justiça de Santa Catarina, a referida serventia encontra-se sob intervenção, a qual

culminou com a suspensão do então titular SERGIO PAULO JACOBY até decisão final.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEARA TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS

UF/Município

SC / SEARA

CNS Código Evento

108761 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO  SERRA ALTA

UF/Município

SC / SERRA ALTA

CNS Código Evento

105171 10 Evento 2528 e 4078 - TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

SC / SOMBRIO

CNS Código Evento

107847 4 Evento 1202 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SOMBRIO CARTÓRIO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS

UF/Município

SC / SOMBRIO

CNS Código Evento

108969 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SOMBRIO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

SC / SOMBRIO

CNS Código Evento

108977 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1 tabelionato notas e protestos

UF/Município

SC / TAIO

CNS Código Evento

104125 10 TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545).

O nome do atual titular é o sr. Roberto Avila Otte.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos

UF/Município

SC / TAIO

CNS Código Evento

104612 8 TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas

UF/Município

SC / TAIO

CNS Código Evento

108332 4 Evento 3463 / TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis

UF/Município

SC / TANGARA

CNS Código Evento

108456 10 3461 e Ofício n° 1842/2010 TJSC e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação apresentada pelo antigo titular da serventia contra a inclusão da serventia extrajudicial na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados à impugnação, verifica-se que a  interessada Sra. Neide Maria Menezes foi efetivada no cargo de Titular do

Registro de Imóveis Tangara/SC, com base no artigo 14 das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual, conforme Ato 665, de

2.9.1992. Entretanto, sua delegação foi anulada conforme decisão do STF no julgamento da ADI nº 363-1.

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988.

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.
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A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que, apesar da outorga de delegação oficializada pelo Ato nº 60, de

20.1.2010, o candidato habilitado no concurso público não tomou posse. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS EM GERAL

UF/Município

SC / TANGARA

CNS Código Evento

109470 10 2945 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

SC / TIJUCAS

CNS Código Evento

108142 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE TIJUCAS-SC

UF/Município

SC / TIJUCAS

CNS Código Evento

107912 10 3537 e Ofício n° 2381/2010 TJSC e demais.

Advogados

Leonardo Pacheco Souza (SC-13.968)

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TIJUCAS TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS

UF/Município

SC / TIJUCAS

CNS Código Evento

109637 10 TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1.º Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Timbó, Estado de Santa Catarina

UF/Município

SC / TIMBO

CNS Código Evento

104166 4 EVENTO 679 / TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

SC / TIMBO

CNS Código Evento

107821 10 3746 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS EM GERAL

UF/Município

SC / TIMBO

CNS Código Evento

109488 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Escrivania de Paz de São Gabriel

UF/Município

SC / TREZE DE MAIO

CNS Código Evento

106492 1 Evento 978 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TREZE DE MAIO - SERVIÇOS NOTORIAIS E DE REGISTROS CIVIS

UF/Município

SC / TREZE DE MAIO

CNS Código Evento

109645 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE TREZE TILIAS - CARTORIO PERONDI

UF/Município

SC / TREZE TILIAS

CNS Código Evento

106559 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Trombudo Central Tabelionato de Notas e Protestos

UF/Município

SC / TROMBUDO CENTRAL

CNS Código Evento

109660 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1° Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Tubarão

UF/Município

SC / TUBARAO

CNS Código Evento

105510 10 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelionato de Notas e Protestos

UF/Município

SC / TUBARAO

CNS Código Evento

104315 4 Evento 863 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos da Comarca de Tubarão

UF/Município

SC / TUBARAO

CNS Código Evento

108803 10 EVENTO 3006 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à irregninação, contata-se que a interessada, Sra. ILMARA APARECIDA FRETTA, na época Oficial Maior, foi designada

para responder pelo expediente do 2º Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos da Comarca de Tubarão, conforme Portaria n° 161, de 1°.12.1997.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

SC / TUBARAO

CNS Código Evento

105650 10 1230, 3085, 3525 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Advogados

Dr. Leonardo Pacheco de Souza  (SC-13968)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante Rosita Willemann Porto, foi designada como Oficial Titular do Cartório de

Registro Civil, Título e Documentos e Pessoas Jurídicas, da Comarca de Tubarão-SC, em 10 de julho de 2000.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

A interessado argumenta, também, que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Ademais, consta que o titular da Serventia é o Sr. Rodrigo Cesar Melo, aprovado em concurso publico, conforme edital 38/09 de.

Intime-se a impugnante.

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que o serviço notarial encontra-se provido por candidato habilitado em

concurso público, com delegação pelo Ato nº 60, de 20.1.2010. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

SC / TURVO

CNS Código Evento

105312 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e de protestos

UF/Município

SC / TURVO

CNS Código Evento

109041 4 Evento 1189 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis 

UF/Município

SC / URUSSANGA

CNS Código Evento

105338 10 TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL PEREIRA

UF/Município

SC / URUSSANGA

CNS Código Evento

108902 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRAL DE VIDAL RAMOS

UF/Município

SC / VIDAL RAMOS

CNS Código Evento

108860 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIV. DE PAZ DO DISTR. DE RIO DAS PEDRAS (ANTIGA LOURDES)

UF/Município

SC / VIDEIRA

CNS Código Evento

105031 10 Evento 1696 / TJSC Ofício n° 2381 e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ESCRIVANINHA DE PAZ DO DISTRITO DE ANTA GORDA

UF/Município

SC / VIDEIRA

CNS Código Evento

107185 1 Evento 969 / TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO REGISTRO CIVIL TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA DE VIDEIRA

UF/Município

SC / VIDEIRA

CNS Código Evento

107946 10 TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS

UF/Município

SC / VIDEIRA

CNS Código Evento

109272 10 TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

VITOR MEIRELES ESCRIVÃO DE PAZ

UF/Município

SC / VITOR MEIRELES

CNS Código Evento

109702 3 218 e 3554 - TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

WITMARSUM CARTÓRIO DE PAZ

UF/Município

SC / WITMARSUM

CNS Código Evento

109710 10 TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545).

O nome do atual titular é o sr. Gilvane Berlesi Soria. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos de Xanxerê

UF/Município

SC / XANXERE

CNS Código Evento

104356 10 TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial. Concurso encontra-se sub judice no STF (MS

28545). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS

UF/Município

SC / XANXERE

CNS Código Evento

104620 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL TITULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

SC / XANXERE

CNS Código Evento

105486 3 Evento 1298 / TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro de Imóveis

UF/Município

SC / XANXERE

CNS Código Evento

107581 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro de Imóveis de Xaxim-SC

UF/Município

SC / XAXIM

CNS Código Evento

107649 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS - MELO

UF/Município

SC / XAXIM

CNS Código Evento

109454 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Moisés Machado (2º Ofício)

UF/Município

SE / AQUIDABA

CNS Código Evento

110767 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

13º oficio

UF/Município

SE / ARACAJU

CNS Código Evento

109736 6 488 e demais.

Advogados

Marcio Macedo Conrado (SE-3806)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ARACAJU - CARTÓRIO 5º OFÍCIO

UF/Município

SE / ARACAJU

CNS Código Evento

109876 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ARACAJU CARTORIO 2º OFICIO NOTAS

UF/Município

SE / ARACAJU

CNS Código Evento

109884 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ARACAJU CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO

UF/Município

SE / ARACAJU

CNS Código Evento

109892 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório 10º Ofício - Aracaju

UF/Município

SE / ARACAJU

CNS Código Evento

109934 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 11° OFICIO DA COMARCA DE ARACAJU

UF/Município

SE / ARACAJU

CNS Código Evento

110056 2 Evento 496 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi aprovado em

concurso de títulos para remoção concluídos, com a publicação da relação dos aprovados, desde a vigência da Lei n. 10.506, de 9 de julho de 2002

até a publicação desta Resolução em 09/06/2009.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 12º Oficio

UF/Município

SE / ARACAJU

CNS Código Evento

110064 6 evento 490 e demais.

Advogados

Márcio Macedo Conrado (SE-3806)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 15º Ofício

UF/Município

SE / ARACAJU

CNS Código Evento

110072 6 Evento 491 e demais.

Advogados

Marcio Macedo Conrrado (SE-3806)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Oficio de Aracaju

UF/Município

SE / ARACAJU

CNS Código Evento

110197 3 evento 496 - oc. 1295 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 4º OFÍCIO DA COMARCA DE ARACAJU

UF/Município

SE / ARACAJU

CNS Código Evento

110478 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 7º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

SE / ARACAJU

CNS Código Evento

110486 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do 8º Oficio de Notas e Registro Civil de Pessoas Naturais da Comarca de Aracaju

UF/Município

SE / ARACAJU

CNS Código Evento

110494 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO LEÔNIA GAMA DE OLIVEIRA - 6º OFÍCIO DE ARACAJU/SE

UF/Município

SE / ARACAJU

CNS Código Evento

110742 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º OFÍCIO DA COMARCA DE ARAUÁ/SE

UF/Município

SE / ARAUA

CNS Código Evento

109785 8

Decisão

Declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009, foi objeto de decisão judicial

definitiva em sentido diverso; foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso; é objeto de procedimento administrativo junto

ao CNJ, com a notificação do responsável pela respectiva unidade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO

UF/Município

SE / ARAUA

CNS Código Evento

110148 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartório do ofício único de areia branca-se

UF/Município

SE / AREIA BRANCA

CNS Código Evento

110528 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartório melissa vithória/1º serventia de notas e protestos da comarca de barra dos coqueiros/se

UF/Município

SE / BARRA DOS COQUEIROS

CNS Código Evento

110759 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

BOQUIM CARTORIO 1º OFICIO E REG. DE TITULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

SE / BOQUIM

CNS Código Evento

109900 3 Evento 502 e demais.

Advogados

Márcio Macedo Conrado (SE-3806)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

É o relatório.  

A documentação acostada ao evento 502 demonstra que o impugnante era titular de ofício misto muito antes da CF/1988, sob o regime

remuneratório de custas e emolumentos ( cf. indica o § 2º do art. 1º da Lei Complementar Estadual 31/1996).

Ante o exposto, acolho a impugnação e determino que o serço em análise seja incluído dentre os providos.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio oficio unico de brejo grande

UF/Município

SE / BREJO GRANDE

CNS Código Evento

110775 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil do 2º Ofício

UF/Município

SE / CAMPO DO BRITO

CNS Código Evento

110643 1 Evento 496 - doc. 1298 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1° Ofício de Canindé de São Francisco

UF/Município

SE / CANINDE DE SAO FRANCISCO

CNS Código Evento

110106 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO - ESTADO DE SERGIPE

UF/Município

SE / CANINDE DE SAO FRANCISCO

CNS Código Evento

110395 1 Evento 496 - docto. 1300 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício

UF/Município

SE / CAPELA

CNS Código Evento

110130 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO 1º OFICIO

UF/Município

SE / CARIRA

CNS Código Evento

109942 3 EVENTO 496 - docto.1303 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º ofício de Carmópolis/SE

UF/Município

SE / CARMOPOLIS

CNS Código Evento

110205 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO DA COMARCA DE CARMOPOLIS

UF/Município

SE / CARMOPOLIS

CNS Código Evento

110668 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO 1 OFICIO JOSE SOARES

UF/Município

SE / CEDRO DE SAO JOAO

CNS Código Evento

109926 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE CRISTINÁPOLIS-SE

UF/Município

SE / CRISTINAPOLIS

CNS Código Evento

110429 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cristinapolis Cartorio do 1º Oficio

UF/Município

SE / CRISTINAPOLIS

CNS Código Evento

110817 3 Evento 496 - doc.1306 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO OFICIO UNICO DE DIVINA PASTORA

UF/Município

SE / DIVINA PASTORA

CNS Código Evento

110536 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DA COMARCA DE ESTÂNCIA

UF/Município

SE / ESTANCIA

CNS Código Evento

110163 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Ofício da Comarca de Estância

UF/Município

SE / ESTANCIA

CNS Código Evento

110411 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Ofício Único do Distrito de Feira Nova

UF/Município

SE / FEIRA NOVA

CNS Código Evento

130757 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFICIO DE NOTAS E PROTESTO DE TITULOS DA COMARCA DE FREI PAULO/SE

UF/Município

SE / FREI PAULO

CNS Código Evento

109744 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio 2º oficio

UF/Município

SE / FREI PAULO

CNS Código Evento

109975 6 documento 483 e demais.

Advogados

Marcio Macedo Conrado (SE-3806)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO

UF/Município

SE / GARARU

CNS Código Evento

110122 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 2º OFICIO

UF/Município

SE / GARARU

CNS Código Evento

110361 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Ofício Único de General Maynard  

UF/Município

SE / GENERAL MAYNARD

CNS Código Evento

110437 1 Evento 496 - doc.1309 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO DE GRACCHO CARDOSO

UF/Município

SE / GRACHO CARDOSO

CNS Código Evento

110726 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

SE / ITABAIANA

CNS Código Evento

110445 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFICIO DE NOTAS DE ITABAIANINHA

UF/Município

SE / ITABAIANINHA

CNS Código Evento

110239 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO UNICO DO DISTRITO DE ITABI

UF/Município

SE / ITABI

CNS Código Evento

110890 1 DOC128 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º OFÍCIO DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

UF/Município

SE / ITAPORANGA D AJUDA

CNS Código Evento

109793 6 evento 468 e demais.

Advogados

Marcio Macedo Conrado (SE-3806)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Oficio de Itaporanga

UF/Município

SE / ITAPORANGA D AJUDA

CNS Código Evento

110213 6 evento 484 e demais.

Advogados

Marcio Macedo Conrado (SE-3806)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício

UF/Município

SE / JAPARATUBA

CNS Código Evento

110155 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais, Títulos e Documentos e Tabelionato

UF/Município

SE / JAPARATUBA

CNS Código Evento

110627 1 481 e demais.

Advogados

Marcio Macedo Conrado (SE-3806)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício Registro de Imóveis e Notas

UF/Município

SE / LAGARTO

CNS Código Evento

110296 3 Evento 496 - doc. 1318 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório Ofício Único

UF/Município

SE / MALHADA DOS BOIS

CNS Código Evento

110502 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio unico

UF/Município

SE / MALHADOR

CNS Código Evento

110825 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartório do 1º Ofício da Comarca de Maruim

UF/Município

SE / MARUIM

CNS Código Evento

110189 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2o. OFÍCIO DA COMARCA DE MARUIM

UF/Município

SE / MARUIM

CNS Código Evento

110304 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Único Oficio de Moita Bonita

UF/Município

SE / MOITA BONITA

CNS Código Evento

110700 1 Evento 496 - doc. 1323 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Ofício Único do Distrito de Muribeca

UF/Município

SE / MURIBECA

CNS Código Evento

110601 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio 2 Oficio 

UF/Município

SE / NEOPOLIS

CNS Código Evento

109967 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFICIO

UF/Município

SE / NEOPOLIS

CNS Código Evento

110114 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do 1º Oficio de Notas, Protestos e Registro de Imoveis

UF/Município

SE / NOSSA SENHORA DA GLORIA

CNS Código Evento

110288 3 Evento 496 - doc. 1325 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO DE NOTAS

UF/Município

SE / NOSSA SENHORA DA GLORIA

CNS Código Evento

110692 6 evento 486 e demais.

Advogados

Marcio Macedo Conrado (SE-3806)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Oficio de Notas e Protesto de Titulos

UF/Município

SE / NOSSA SENHORA DAS DORES

CNS Código Evento

109769 1 259 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartório do 2º Ofício

UF/Município

SE / NOSSA SENHORA DAS DORES

CNS Código Evento

110379 3 Evento 511 e demais.

Advogados

Márcio Macedo Conrado (SE-3806)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Oficio Unico de Nossa Senhora de Lourdes

UF/Município

SE / NOSSA SENHORA DE LOURDES

CNS Código Evento

110569 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2° Tabelionato de Notas da Comarca de Nossa Senhora do Socorro

UF/Município

SE / NOSSA SENHORA DO SOCORRO

CNS Código Evento

109777 6 497 e demais.

Advogados

Márcio Macedo Conrado (SE-3806)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFICIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

UF/Município

SE / NOSSA SENHORA DO SOCORRO

CNS Código Evento

110221 1 495 e demais.

Advogados

Márcio Macedo Conrado (SE-3806)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DE N. SRA.  DO SOCORRO/SE

UF/Município

SE / NOSSA SENHORA DO SOCORRO

CNS Código Evento

110460 6 499 e demais.

Advogados

Márcio Macedo Conrado (SE-3806)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Pacatuba Cartório do 2º Ofício

UF/Município

SE / PACATUBA

CNS Código Evento

110940 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO LÉA ALMEIDA

UF/Município

SE / PEDRA MOLE

CNS Código Evento

110908 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício Único do Distrito de Pedrinhas

UF/Município

SE / PEDRINHAS

CNS Código Evento

110916 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO GEORGE WALLACE; OFÍCIO ÚNICO DE PINHÃO/SE

UF/Município

SE / PINHAO

CNS Código Evento

110452 1 DOC 168 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO ÚNICO DE PIRAMBU

UF/Município

SE / PIRAMBU

CNS Código Evento

110833 1 Evento 496 - doc. 1334-EVENTO 3699 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de 1º Ofício da Comarca de Poço Redondo

UF/Município

SE / POCO REDONDO

CNS Código Evento

149047 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, NOTAS, PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

SE / POCO VERDE

CNS Código Evento

110957 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 2º Ofício

UF/Município

SE / PORTO DA FOLHA

CNS Código Evento

110338 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício da Comarca de Propriá

UF/Município

SE / PROPRIA

CNS Código Evento

110254 2

Decisão

Provido via concurso de Remoção por título entre 09/07/2002 e 09/06/2009;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

serviço registral guimaraes silva

UF/Município

SE / PROPRIA

CNS Código Evento

110981 1 498 e demais.

Advogados

Márcio Macedo Conrado (SE-3806)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do 2° oficio

UF/Município

SE / RIBEIROPOLIS

CNS Código Evento

110320 6 466 e demais.

Advogados

Márcio Macedo Conrado (SE-3806)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DO DISTRITO DE ROSÁRIO DO CATETE (COMARCA DE CARMÓPOLIS)

UF/Município

SE / ROSARIO DO CATETE

CNS Código Evento

110619 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio Unico de Salgado

UF/Município

SE / SALGADO

CNS Código Evento

110841 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE OFICIO UNICO DO DISTRITO DE SANTA ROSA DE LIMA

UF/Município

SE / SANTA ROSA DE LIMA

CNS Código Evento

110791 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS

UF/Município

SE / SANTO AMARO DAS BROTAS

CNS Código Evento

110031 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório 2º Ofício

UF/Município

SE / SAO CRISTOVAO

CNS Código Evento

109983 1 493 e demais.

Advogados

Márcio Macedo Conrado (SE-3806)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório 3º Ofício

UF/Município

SE / SAO CRISTOVAO

CNS Código Evento

109991 3 Evento 496 - doc. 1346 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1° Ofício

UF/Município

SE / SAO CRISTOVAO

CNS Código Evento

110098 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

São Domingos Cartório de Ofício Único

UF/Município

SE / SAO DOMINGOS

CNS Código Evento

110973 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS E OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

SE / SIMAO DIAS

CNS Código Evento

109868 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1.º Ofício

UF/Município

SE / SIMAO DIAS

CNS Código Evento

110049 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO ÚNICO DO DISTRITO DE TELHA

UF/Município

SE / TELHA

CNS Código Evento

110932 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO ANTONIO PRADO - 1º OFÍCIO

UF/Município

SE / TOBIAS BARRETO

CNS Código Evento

110007 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFICIO

UF/Município

SE / TOBIAS BARRETO

CNS Código Evento

110346 6 Evento 487 e demais.

Advogados

Marcio Macedo Conrado (SE-3806)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DE TOMAR DO GERU

UF/Município

SE / TOMAR DO GERU

CNS Código Evento

110577 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º OFICIO DA COMARCA DE UMBAUBA

UF/Município

SE / UMBAUBA

CNS Código Evento

109819 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório 1º Ofício de Umbaúba

UF/Município

SE / UMBAUBA

CNS Código Evento

109959 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Cartório de Notas

UF/Município

SP / ADAMANTINA

CNS Código Evento

142927 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE ADAMANTINA

UF/Município

SP / ADAMANTINA

CNS Código Evento

119693 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Interdições e Tutelas

UF/Município

SP / ADAMANTINA

CNS Código Evento

121475 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / ADAMANTINA

CNS Código Evento

124958 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas de ADOLFO

UF/Município

SP / ADOLFO

CNS Código Evento

123489 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE AGUAÍ

UF/Município

SP / AGUAÍ

CNS Código Evento

146563 1 EVENTO 3958 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro civil das pessoas naturais e tabelionato de notas 

UF/Município

SP / AGUAS DA PRATA

CNS Código Evento

123174 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE ÁGUAS DE LINDÓIA

UF/Município

SP / AGUAS DE LINDOIA

CNS Código Evento

144949 1 Evento 302-EVENTO 3958 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Águas de Santa Bárbara

UF/Município

SP / AGUAS DE SANTA BARBARA

CNS Código Evento

118281 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de Aguas de São Pedro

UF/Município

SP / AGUAS DE SAO PEDRO

CNS Código Evento

117556 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURIDICA, E PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

SP / AGUDOS

CNS Código Evento

114447 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de interdições e tutelas da Sede da Comarca de Agudos-SP

UF/Município

SP / AGUDOS

CNS Código Evento

115915 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIAO DE NOTAS DO DISTRITO DE DOMELIA

UF/Município

SP / AGUDOS

CNS Código Evento

121665 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIAO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TITULOS

UF/Município

SP / AGUDOS

CNS Código Evento

125740 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICIPIO DE ALAMBARI

UF/Município

SP / ALAMBARI

CNS Código Evento

118299 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de Alfredo Marcondes

UF/Município

SP / ALFREDO MARCONDES

CNS Código Evento

117564 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE ALTINÓPOLIS

UF/Município

SP / ALTINÓPOLIS

CNS Código Evento

115923 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil Pessoa Juridica e Tabelião de Protestos de Letras e Títulos

UF/Município

SP / ALTINÓPOLIS

CNS Código Evento

122028 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / ALTO ALEGRE

CNS Código Evento

119305 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Alumínio

UF/Município

SP / ALUMÍNIO

CNS Código Evento

114280 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICIPIO DE ALVARO DE CARVALHO

UF/Município

SP / ALVARO DE CARVALHO

CNS Código Evento

118315 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / ALVINLÂNDIA

CNS Código Evento

119065 1  Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE AMERICANA

UF/Município

SP / AMERICANA

CNS Código Evento

112839 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Americana, Estado de São Paulo

UF/Município

SP / AMERICANA

CNS Código Evento

121418 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE AMERICANA

UF/Município

SP / AMERICANA

CNS Código Evento

122424 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E ANEXOS DAS PESSOAS NATURAIS DE AMÉRICO BRASILIENSE

UF/Município

SP / AMERICO BRASILIENSE

CNS Código Evento

114074 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO DE CAMPOS

UF/Município

SP / AMERICO DE CAMPOS

CNS Código Evento

123240 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE AMPARO

UF/Município

SP / AMPARO

CNS Código Evento

112078 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2ºTabelião de Notas e Protesto de Letras e Titulos de Amparo - SP

UF/Município

SP / AMPARO

CNS Código Evento

113159 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E

TÍTULOS

UF/Município

SP / AMPARO

CNS Código Evento

120980 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE TUTELAS E DE INTERDIÇÕES DA SEDE DA COMARCA DE AMPARO SÃO

PAULO

UF/Município

SP / AMPARO

CNS Código Evento

122200 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Analândia

UF/Município

SP / ANALANDIA

CNS Código Evento

121723 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Interdição e Tutela da Comarca de Andradina-Sp

UF/Município

SP / ANDRADINA

CNS Código Evento

113894 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE

ANDRADINA

UF/Município

SP / ANDRADINA

CNS Código Evento

124420 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIAO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TITULOS

UF/Município

SP / ANDRADINA

CNS Código Evento

125732 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Natuaris da Sede da Comarca de Angatuba

UF/Município

SP / ANGATUBA

CNS Código Evento

114983 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS, TABELIONATO DE PROTESTO DE

TITULOS

UF/Município

SP / ANGATUBA

CNS Código Evento

122226 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelião de Notas e de Protesto de Títulos e outros Documentos de Dívidas

UF/Município

SP / ANGATUBA

CNS Código Evento

125542 4 Evento 1177 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DE ANHEMBI

UF/Município

SP / ANHEMBI

CNS Código Evento

117572 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE APARECIDA-SP

UF/Município

SP / APARECIDA

CNS Código Evento

115931 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

UF/Município

SP / APARECIDA

CNS Código Evento

124412 1 DOC49/evento 46 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / APARECIDA

CNS Código Evento

124867 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE APIAÍ/SP

UF/Município

SP / APIAI

CNS Código Evento

115949 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelião de Notas e de Protesto

UF/Município

SP / APIAI

CNS Código Evento

124669 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICIPIO DE ARAÇARIGUAMA

UF/Município

SP / ARACARIGUAMA

CNS Código Evento

118323 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO

UF/Município

SP / ARACATUBA

CNS Código Evento

112011 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º CARTÓRIO DE NOTAS E PROTESTOS 

UF/Município

SP / ARACATUBA

CNS Código Evento

112458 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º Tabelião de Notas e Protesto de Letras e Títulos de Araçatuba SP

UF/Município

SP / ARACATUBA

CNS Código Evento

113373 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE ARAÇATUBA

UF/Município

SP / ARACATUBA

CNS Código Evento

120477 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE ARAÇATUBA-SP

UF/Município

SP / ARACATUBA

CNS Código Evento

121426 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE ARAMINA

UF/Município

SP / ARAMINA

CNS Código Evento

118331 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Arandu

UF/Município

SP / ARANDU

CNS Código Evento

118349 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato

UF/Município

SP / ARAPEI

CNS Código Evento

123141 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1. Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Juríidica 

UF/Município

SP / ARARAQUARA

CNS Código Evento

111096 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO

UF/Município

SP / ARARAQUARA

CNS Código Evento

111625 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Araraquara

UF/Município

SP / ARARAQUARA

CNS Código Evento

112565 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / ARARAQUARA

CNS Código Evento

112771 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE

UF/Município

SP / ARARAQUARA

CNS Código Evento

116483 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / ARARAQUARA

CNS Código Evento

119388 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TERCEIRO TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE ARARAQUARA

UF/Município

SP / ARARAQUARA

CNS Código Evento

114645 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / ARARAS

CNS Código Evento

111849 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2 TABELIAO DE NOTAS E PROTESTOS DE ARARAS

UF/Município

SP / ARARAS

CNS Código Evento

112268 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Araras Cartorio do Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexos 

UF/Município

SP / ARARAS

CNS Código Evento

113803 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE ARARAS

UF/Município

SP / ARARAS

CNS Código Evento

120550 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / AREALVA

CNS Código Evento

124230 1 2615- INFORMAÇÃO DO TRIBUNAL EVENTO 4.053 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial, apresentada pela antiga titular, na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que a interessada Selma Silva Felix, foi designada para responder pelo expediente da

serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexo do Distrito de Jacubá, município de Arealva/SP,, até provimento definitivo em 26 de agosto

de 1991. 

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Outrossim, consta que a Serventia encontra-se provida por candidato habilitação em concurso público, tendo assumido o cartório em 03/01/2010.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / AREALVA

CNS Código Evento

117499 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / AREIAS

CNS Código Evento

123067 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial do Registro Civill das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / AREIOPOLIS

CNS Código Evento

121962 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIAO DE NOTAS

UF/Município

SP / ARIRANHA

CNS Código Evento

116715 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do municipio de Artur Nogueira-SP

UF/Município

SP / ARTUR NOGUEIRA

CNS Código Evento

118356 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DE ARUJA

UF/Município

SP / ARUJA

CNS Código Evento

117598 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE ASSIS

UF/Município

SP / ASSIS

CNS Código Evento

111641 1 Evento 1158 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE ASSIS-SP

UF/Município

SP / ASSIS

CNS Código Evento

115956 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas

UF/Município

SP / ASSIS

CNS Código Evento

120766 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelião de Notas e Protestos de Letras e Titulos de Atibaia 

UF/Município

SP / ATIBAIA

CNS Código Evento

112128 4 Evento 2570 e demais.

Advogados

Pedro José Carrara Neto (SP-151.255)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS E DE PROTESTO DE ATIBAIA

UF/Município

SP / ATIBAIA

CNS Código Evento

113118 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE ATIBAIA

UF/Município

SP / ATIBAIA

CNS Código Evento

120485 1 Eventos 210 e 1479 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS 

UF/Município

SP / ATIBAIA

CNS Código Evento

122903 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE AURIFLAMA, SP

UF/Município

SP / AURIFLAMA

CNS Código Evento

119024 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS

UF/Município

SP / AURIFLAMA

CNS Código Evento

124388 1 Evento 1176 e 2937 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃ DE NOTAS DO MUNICIPIO DE AVAI

UF/Município

SP / AVAI

CNS Código Evento

116582 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE AVARÉ

UF/Município

SP / AVARE

CNS Código Evento

113001 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE AVARÉ SÃO PAULO

UF/Município

SP / AVARE

CNS Código Evento

114561 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Avaré

UF/Município

SP / AVARE

CNS Código Evento

120568 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / BADY BASSITT

CNS Código Evento

117010 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE BALBINOS

UF/Município

SP / BALBINOS

CNS Código Evento

118364 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE BÁLSAMO DA COMARCA DE MIRASSOL

  

UF/Município

SP / BALSAMO

CNS Código Evento

118372 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Juridica

UF/Município

SP / BANANAL

CNS Código Evento

120014 1 Evento 1176 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS

UF/Município

SP / BANANAL

CNS Código Evento

122895 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL CIVIL E NOTARIAL DE BARÃO DE ANTONINA -SP

UF/Município

SP / BARAO DE ANTONINA

CNS Código Evento

124511 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURIDICA E TABELIAO DE PROTESTOS DE LETRAS E

TITULOS

UF/Município

SP / BARIRI

CNS Código Evento

121046 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / BARIRI

CNS Código Evento

125005 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇOES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE BARRA BONITA,

ESTADO DE SAO PAULO

UF/Município

SP / BARRA BONITA

CNS Código Evento

115964 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Barra Bonita

UF/Município

SP / BARRA BONITA

CNS Código Evento

120493 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / BARRA BONITA

CNS Código Evento

125070 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelião de notas e de Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / BARRETOS

CNS Código Evento

111740 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Titulos

UF/Município

SP / BARRETOS

CNS Código Evento

112748 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1 Subdistrito da Sede da Comarca de Barretos-SP

UF/Município

SP / BARRETOS

CNS Código Evento

116442 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais do 2ºSubdistrito

UF/Município

SP / BARRETOS

CNS Código Evento

122770 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis e Anexos de Barretos

UF/Município

SP / BARRETOS

CNS Código Evento

123604 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Barrinha, da Comarca de Sertãozinho, do Estado de São Paulo

UF/Município

SP / BARRINHA

CNS Código Evento

114223 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTUTLOS DE BARUERI

UF/Município

SP / BARUERI

CNS Código Evento

112094 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede

UF/Município

SP / BARUERI

CNS Código Evento

115840 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Aldeia, Comarca de Barueri, Estado de São Paulo

UF/Município

SP / BARUERI

CNS Código Evento

117861 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIAO DE NOTAS DO DISTRITO DE JARDIM SILVEIRA

UF/Município

SP / BARUERI

CNS Código Evento

118059 3 Eventos 918, 1967 e EVENTO 3989 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE JARDIM BELVAL

UF/Município

SP / BARUERI

CNS Código Evento

119453 1 EVENTOS 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Barueri

UF/Município

SP / BARUERI

CNS Código Evento

120576 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / BASTOS

CNS Código Evento

121533 1

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Batatais-SP

UF/Município

SP / BATATAIS

CNS Código Evento

119966 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

SP / BATATAIS

CNS Código Evento

124099 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE BATATAIS

UF/Município

SP / BATATAIS

CNS Código Evento

125302 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Juridícas 

UF/Município

SP / BAURU

CNS Código Evento

111534 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, e Civil de Pessoas Jurídicas de Bauru

UF/Município

SP / BAURU

CNS Código Evento

112631 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelião de Notas e Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / BAURU

CNS Código Evento

112979 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º. SUBDISTRITO DA SEDE DA COMARCA DE

BAURU 

UF/Município

SP / BAURU

CNS Código Evento

116517 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

oficial de registro civil das pessoas naturias 2º subdistrito de Bauru SP

UF/Município

SP / BAURU

CNS Código Evento

119073 4 Evento 2351 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TITULOS E LETRAS DE BAURU-SP

UF/Município

SP / BAURU

CNS Código Evento

122531 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Terceiro Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Titulos de Bauru-SP

UF/Município

SP / BAURU

CNS Código Evento

126334 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e de Interdições e Tutelas da Sede de Bebedouro

UF/Município

SP / BEBEDOURO

CNS Código Evento

114124 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Botafogo/SP

UF/Município

SP / BEBEDOURO

CNS Código Evento

117895 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoa Jurídica e Tabelião de Protestos

UF/Município

SP / BEBEDOURO

CNS Código Evento

121020 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Bebedouro

UF/Município

SP / BEBEDOURO

CNS Código Evento

125310 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / BERNARDINO DE CAMPOS

CNS Código Evento

116699 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Bertioga

UF/Município

SP / BERTIOGA

CNS Código Evento

118380 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

UF/Município

SP / BILAC

CNS Código Evento

121988 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE BILAC

UF/Município

SP / BILAC

CNS Código Evento

126045 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ELIZABETE JOSINA VICENTIN VALE GAETTI

UF/Município

SP / BIRIGUI

CNS Código Evento

114728 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE INTERDIÇOES E TUTELAS DA SEDE 

UF/Município

SP / BIRIGUI

CNS Código Evento

115113 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TITULOS

UF/Município

SP / BIRIGUI

CNS Código Evento

122473 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil  das Pessoas Naturais e Tabelião  de Notas de  Biritiba  Mirim - 

UF/Município

SP / BIRITIBA-MIRIM

CNS Código Evento

114959 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / BOA ESPERANCA DO SUL

CNS Código Evento

116822 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Município de Bocaina-SP

UF/Município

SP / BOCAINA

CNS Código Evento

118950 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE BOITUVA

UF/Município

SP / BOITUVA

CNS Código Evento

146522 1 evento 2842 - EVENTO 144949 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / BOM JESUS DOS PERDOES

CNS Código Evento

121558 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

BORACEIA OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIAO DE NOTAS

UF/Município

SP / BORACEIA

CNS Código Evento

113811 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE BORBOREMA

UF/Município

SP / BORBOREMA

CNS Código Evento

145581 1 Evento 920-EVENTO 3958 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato

UF/Município

SP / BOREBI

CNS Código Evento

123158 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Botucatu

UF/Município

SP / BOTUCATU

CNS Código Evento

111542 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO SEGUNDO SUBDISTRITO DA SEDE DA COMARCA DE BOTUCATU

UF/Município

SP / BOTUCATU

CNS Código Evento

115378 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE DA COMARCA DE

BOTUCATU

UF/Município

SP / BOTUCATU

CNS Código Evento

116491 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE RUBIÃO JÚNIOR

UF/Município

SP / BOTUCATU

CNS Código Evento

118174 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Segundo Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos de Pessoa Juridica e Segundo Tabelionato de Protestos de Letras e Títulos

UF/Município

SP / BOTUCATU

CNS Código Evento

123802 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1.° TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE LETRAS E TÍTULOS DE BRAGANÇA PAULISTA

UF/Município

SP / BRAGANCA PAULISTA

CNS Código Evento

111112 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE

UF/Município

SP / BRAGANCA PAULISTA

CNS Código Evento

115618 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURIDICA 

UF/Município

SP / BRAGANCA PAULISTA

CNS Código Evento

120329 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / BREJO ALEGRE

CNS Código Evento

116913 3 Evento 2993 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDIC E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE BRODOWSKI

UF/Município

SP / BRODOWSKI

CNS Código Evento

145557 1 Evento 934-EVENTO 3958 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protesto de Letras e Títulos acumulado Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas.

UF/Município

SP / BRODOWSKI

CNS Código Evento

126144 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

UF/Município

SP / BROTAS

CNS Código Evento

120311 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE BROTAS

UF/Município

SP / BROTAS

CNS Código Evento

122952 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabeliã de Notas e de Protesto de Letras e Titulos da Comarca de Brotas/SP

UF/Município

SP / BROTAS

CNS Código Evento

125229 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / BURI

CNS Código Evento

117135 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / BURI

CNS Código Evento

117085 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

UF/Município

SP / BURITAMA

CNS Código Evento

120139 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICIPIO DE BURITIZAL

UF/Município

SP / BURITIZAL

CNS Código Evento

118398 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1.º Tabelionato de Notas e Protesto de Letras e Títulos e Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

SP / CABREUVA

CNS Código Evento

142877 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE CABREÚVA

UF/Município

SP / CABREUVA

CNS Código Evento

142190 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1° Cartório de Notas e Protesto de Letras e Títulos de Caçapava

UF/Município

SP / CACAPAVA

CNS Código Evento

111377 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelionato de Notas e Protestos de Caçapava

UF/Município

SP / CACAPAVA

CNS Código Evento

113134 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial do Registro de Imoveis, Titulos e Documentos, Civil de Pessoa Juridica e Tabelionato de Protesto

UF/Município

SP / CACAPAVA

CNS Código Evento

122010 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede

UF/Município

SP / CACAPAVA

CNS Código Evento

122911 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1 Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / CACHOEIRA PAULISTA

CNS Código Evento

111047 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelionato de Notas e de Protestos de Letras e Títulos

UF/Município

SP / CACHOEIRA PAULISTA

CNS Código Evento

113126 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE CACHOEIRA PAULISTA-SP

UF/Município

SP / CACHOEIRA PAULISTA

CNS Código Evento

119032 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registros de Imoveis, Titulos e Documentos e Civil de Pessoa Juridica e Protesto

UF/Município

SP / CACHOEIRA PAULISTA

CNS Código Evento

121194 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede

UF/Município

SP / CACONDE

CNS Código Evento

115683 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 

UF/Município

SP / CACONDE

CNS Código Evento

123661 1 Evento 731 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas 

UF/Município

SP / CAIEIRAS

CNS Código Evento

116905 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E ANEXO DE NOTAS DE CAJAMAR 

UF/Município

SP / CAJAMAR

CNS Código Evento

115402 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / CAJATI

CNS Código Evento

117242 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / CAJOBI

CNS Código Evento

117218 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE CAJURU, SP

UF/Município

SP / CAJURU

CNS Código Evento

113951 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1. Tabelião de Notas de Campinas

UF/Município

SP / CAMPINAS

CNS Código Evento

111104 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelião de protesto de letras e títulos de campinas

UF/Município

SP / CAMPINAS

CNS Código Evento

112151 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de Campinas

UF/Município

SP / CAMPINAS

CNS Código Evento

113092 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3 Tabeliao de Notas

UF/Município

SP / CAMPINAS

CNS Código Evento

113167 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE CAMPINAS

UF/Município

SP / CAMPINAS

CNS Código Evento

113274 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de Campinas

UF/Município

SP / CAMPINAS

CNS Código Evento

113399 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

4º Tabeliao de Notas de Campinas-SP

UF/Município

SP / CAMPINAS

CNS Código Evento

113522 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

5º TABELIONATO DE NOTAS DE CAMPINAS/SP

UF/Município

SP / CAMPINAS

CNS Código Evento

113621 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

6ºTabeliao de Notas

UF/Município

SP / CAMPINAS

CNS Código Evento

113696 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

7º TABELIÃO DE NOTAS DE CAMPINAS

UF/Município

SP / CAMPINAS

CNS Código Evento

113720 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2 Subdistrito

UF/Município

SP / CAMPINAS

CNS Código Evento

115196 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE

UF/Município

SP / CAMPINAS

CNS Código Evento

116459 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de Sousas

UF/Município

SP / CAMPINAS

CNS Código Evento

117804 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE BARÃO GERALDO

UF/Município

SP / CAMPINAS

CNS Código Evento

117887 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 3ºSUBDISTRITO DE CAMPINAS-SP

UF/Município

SP / CAMPINAS

CNS Código Evento

121327 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Primeiro Oficial de Registro de Imóveis de Campinas

UF/Município

SP / CAMPINAS

CNS Código Evento

122309 1 Eventos 271 e 1932 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Primeiro Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Campinas

UF/Município

SP / CAMPINAS

CNS Código Evento

122325 1 EVENTO 4.053 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEGUNDO SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS

UF/Município

SP / CAMPINAS

CNS Código Evento

123851 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE CAMPOS DO JORDÃO

- SP

UF/Município

SP / CAMPOS DO JORDAO

CNS Código Evento

115972 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Campos do Jordão

UF/Município

SP / CAMPOS DO JORDAO

CNS Código Evento

120584 1 EVENTO 194 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CAMPOS DO JORDÃO

UF/Município

SP / CAMPOS DO JORDAO

CNS Código Evento

125336 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / CAMPOS NOVOS PAULISTA

CNS Código Evento

116939 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS, CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS

UF/Município

SP / CANANEIA

CNS Código Evento

119750 1 EVENTO 4.053 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas

UF/Município

SP / CANAS

CNS Código Evento

118919 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Comarca de Cândido Mota

UF/Município

SP / CANDIDO MOTA

CNS Código Evento

115584 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Juridica

UF/Município

SP / CANDIDO MOTA

CNS Código Evento

120030 1

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Täbelião de Notas e Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / CANDIDO MOTA

CNS Código Evento

126342 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

SP / CANDIDO RODRIGUES

CNS Código Evento

124255 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REG. CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E NOTARIAL DE CANITAR- COMARCA DE CHAVANTES-SP

UF/Município

SP / CANITAR

CNS Código Evento

114876 1 Ervento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da sede da Comarca de Capão Bonito

UF/Município

SP / CAPAO BONITO

CNS Código Evento

115980 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis e Anexos

UF/Município

SP / CAPAO BONITO

CNS Código Evento

119669 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS

UF/Município

SP / CAPAO BONITO

CNS Código Evento

125112 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião Notas de Capela do Alto

UF/Município

SP / CAPELA DO ALTO

CNS Código Evento

118836 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

UF/Município

SP / CAPIVARI

CNS Código Evento

120378 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e de Iterdições e Tutelas da Sede da Comarca de Capivari

UF/Município

SP / CAPIVARI

CNS Código Evento

123034 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelião de Notas e Protesto de Letras e Títulos de Capivari

UF/Município

SP / CAPIVARI

CNS Código Evento

125807 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE COMARCA DE CARAGUATATUBA

UF/Município

SP / CARAGUATATUBA

CNS Código Evento

115881 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE CARAGUATATUBA

UF/Município

SP / CARAGUATATUBA

CNS Código Evento

120592 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / CARAGUATATUBA

CNS Código Evento

124800 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS

UF/Município

SP / CARAPICUIBA

CNS Código Evento

115568 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Cardoso

UF/Município

SP / CARDOSO

CNS Código Evento

121087 1 Evento 1147 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CARDOSO/SP

UF/Município

SP / CARDOSO

CNS Código Evento

125344 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE CASA BRANCA,

ESTADO DE SÃO PAULO

UF/Município

SP / CASA BRANCA

CNS Código Evento

115998 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

SP / CASA BRANCA

CNS Código Evento

120824 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / CASA BRANCA

CNS Código Evento

125765 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

SP / CASSIA DOS COQUEIROS

CNS Código Evento

123505 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais, anexo com Tabelionato de Notas

UF/Município

SP / CASTILHO

CNS Código Evento

123273 1 Evento 1781 e 4035 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

SP / CATANDUVA

CNS Código Evento

111500 1 EVENTO 4.053 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / CATANDUVA

CNS Código Evento

112045 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Catanduva

UF/Município

SP / CATANDUVA

CNS Código Evento

116004 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEGUNDO OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS, REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS, REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICA E

TABELIONATO DE PROTESTOS

UF/Município

SP / CATANDUVA

CNS Código Evento

123844 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Segundo Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / CATANDUVA

CNS Código Evento

123943 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / CATIGUA

CNS Código Evento

114215 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIAO DE NOTAS

UF/Município

SP / CEDRAL

CNS Código Evento

116897 2 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi aprovado em

concurso de títulos para remoção concluídos, com a publicação da relação dos aprovados, desde a vigência da Lei n. 10.506, de 9 de julho de 2002

até a publicação desta Resolução em 09/06/2009.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE

UF/Município

SP / CERQUEIRA CESAR

CNS Código Evento

115816 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS EDOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURIDICA 

UF/Município

SP / CERQUEIRA CESAR

CNS Código Evento

121095 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS 

UF/Município

SP / CERQUEIRA CESAR

CNS Código Evento

124719 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOAS JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE CERQUILHO

UF/Município

SP / CERQUILHO

CNS Código Evento

143115 1 evento 2852 - interessado e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICIPIO DE CESÁRIO LANGE

UF/Município

SP / CESARIO LANGE

CNS Código Evento

118414 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / CHARQUEADA

CNS Código Evento

117093 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE CHAVANTES

UF/Município

SP / CHAVANTES

CNS Código Evento

142232 1 Evento 1289 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS,INTERDIÇÃO TUTELA E ANEXOS DA COMARCA DE CHAVANTES

UF/Município

SP / CHAVANTES

CNS Código Evento

122192 4 Evento 2206 e demais.

Advogados

Érika Cassinelli Palma (SP-189.994)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeliao de Notas

UF/Município

SP / CLEMENTINA

CNS Código Evento

122051 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DEPESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE COLINA

UF/Município

SP / COLINA

CNS Código Evento

145888 1 evento 3282-EVENTO 3958 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE COLÔMBIA, COMARCA DE BARRETOS,

ESTADO DE SÃO PAULO

UF/Município

SP / COLOMBIA

CNS Código Evento

121731 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS 

UF/Município

SP / CONCHAL

CNS Código Evento

117267 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da sede da comarca de Conchas

UF/Município

SP / CONCHAS

CNS Código Evento

116012 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE JUQUIRATIBA

UF/Município

SP / CONCHAS

CNS Código Evento

118075 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE CONCHAS

UF/Município

SP / CONCHAS

CNS Código Evento

120808 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE CONCHAS

UF/Município

SP / CONCHAS

CNS Código Evento

125351 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE CORDEIROPOLIS

UF/Município

SP / CORDEIROPOLIS

CNS Código Evento

147918 1 Evento 870-EVENTO 3958 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de Coroados

UF/Município

SP / COROADOS

CNS Código Evento

117614 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DE CORUMBATAÍ

UF/Município

SP / CORUMBATAI

CNS Código Evento

117622 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE COSMÓPOLIS

UF/Município

SP / COSMOPOLIS

CNS Código Evento

142240 1 Eventos 305 e 4053 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE LETRAS E TÍTULOS E OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS

UF/Município

SP / COSMOPOLIS

CNS Código Evento

125633 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO  DE COSMORAMA

UF/Município

SP / COSMORAMA

CNS Código Evento

118273 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1° Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Cotia-SP

UF/Município

SP / COTIA

CNS Código Evento

111393 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DE COTIA

UF/Município

SP / COTIA

CNS Código Evento

119222 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DO DISTRITO DE CAUCAIA DO ALTO

UF/Município

SP / COTIA

CNS Código Evento

119560 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Cotia

UF/Município

SP / COTIA

CNS Código Evento

119917 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

UNIDADE DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS

UF/Município

SP / CRAVINHOS

CNS Código Evento

126409 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Município de Cristais Paulista

UF/Município

SP / CRISTAIS PAULISTA

CNS Código Evento

141150 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Cruzeiro

UF/Município

SP / CRUZEIRO

CNS Código Evento

111898 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabeliao de Notas e Protestos de Letras e Titulos

UF/Município

SP / CRUZEIRO

CNS Código Evento

113068 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

UF/Município

SP / CRUZEIRO

CNS Código Evento

115550 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E TAB ELIONATO DE PROTESTO DE

TÍTULOS DE CRUZEIRO

UF/Município

SP / CRUZEIRO

CNS Código Evento

120857 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

registro civil das pessoas naturais do segundo subdistrito da sede da comarca de cruzeiro - sp

UF/Município

SP / CRUZEIRO

CNS Código Evento

122812 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Cubatão

UF/Município

SP / CUBATAO

CNS Código Evento

112854 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE CUBATÃO - ESTADO

DE SÃO PAULO

UF/Município

SP / CUBATAO

CNS Código Evento

116020 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Pessoa Jurídica de Cubatão

UF/Município

SP / CUBATAO

CNS Código Evento

119875 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS

UF/Município

SP / CUBATAO

CNS Código Evento

122390 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E ANEXO DO DISTRITO DE CAMPOS DE CUNHA

UF/Município

SP / CUNHA

CNS Código Evento

115436 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE

UF/Município

SP / CUNHA

CNS Código Evento

119578 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

UF/Município

SP / CUNHA

CNS Código Evento

120295 1 evento 2884 - interessado e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TEBELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CUNHA/SP

UF/Município

SP / CUNHA

CNS Código Evento

126268 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Descalvado 

UF/Município

SP / DESCALVADO

CNS Código Evento

114405 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Descalvado, Estado de São Paulo

UF/Município

SP / DESCALVADO

CNS Código Evento

119198 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / DESCALVADO

CNS Código Evento

124990 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1° Tabelião de Notas de Diadema

UF/Município

SP / DIADEMA

CNS Código Evento

111385 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE DIADEMA

UF/Município

SP / DIADEMA

CNS Código Evento

116038 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITS E DOCS E CIVIL DE PJ DE DIADEMA

UF/Município

SP / DIADEMA

CNS Código Evento

119800 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE DIADEMA

UF/Município

SP / DIADEMA

CNS Código Evento

126193 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas

UF/Município

SP / DIVINOLANDIA

CNS Código Evento

114157 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS 

UF/Município

SP / DOBRADA

CNS Código Evento

116962 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL  DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE DOIS CÓRREGOS

UF/Município

SP / DOIS CORREGOS

CNS Código Evento

114934 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 

UF/Município

SP / DOIS CORREGOS

CNS Código Evento

120410 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIAO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / DOIS CORREGOS

CNS Código Evento

125708 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REG. CIVIL DAS PESSOAS NAT. E TAB. DE NOTAS

UF/Município

SP / DOLCINOPOLIS

CNS Código Evento

114868 4 Evento 1499 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

SP / DOURADO

CNS Código Evento

124289 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

SP / DRACENA

CNS Código Evento

115014 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

UF/Município

SP / DRACENA

CNS Código Evento

120154 1 Evento 1176, 1948 e 3465 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

SP / DUARTINA

CNS Código Evento

113886 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Juridica

UF/Município

SP / DUARTINA

CNS Código Evento

120212 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de Dumont

UF/Município

SP / DUMONT

CNS Código Evento

121632 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede de Eldorado

UF/Município

SP / ELDORADO

CNS Código Evento

116384 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

registro civil e notas

UF/Município

SP / ELDORADO

CNS Código Evento

123414 4 Evento 3789 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

registro civil e notas

UF/Município

SP / ELDORADO

CNS Código Evento

123422 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXO

UF/Município

SP / ELDORADO

CNS Código Evento

123570 1 Evento 1176 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil e tabelião de Notas

UF/Município

SP / ELIAS FAUSTO

CNS Código Evento

119354 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / ELISIARIO

CNS Código Evento

117358 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas 

UF/Município

SP / EMBAUBA

CNS Código Evento

117390 1 Eventos 1781 e 2585 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA COMARCA DE EMBU

UF/Município

SP / EMBU

CNS Código Evento

111989 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE EMBU

UF/Município

SP / EMBU

CNS Código Evento

147199 1 Evento 1145 -EVENTO 3958 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexo de Notas

UF/Município

SP / Embu-Guaçu

CNS Código Evento

115394 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICIPIO DE ENGENHEIRO COELHO COMARCA DE

MOGI MIRIM

UF/Município

SP / ENGENHEIRO COELHO

CNS Código Evento

118422 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

UF/Município

SP / ESPIRITO SANTO DO PINHAL

CNS Código Evento

120253 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

SP / ESPIRITO SANTO DO PINHAL

CNS Código Evento

122655 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / ESPIRITO SANTO DO PINHAL

CNS Código Evento

125013 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI DA COMARCA DE MOGI GUAÇU

UF/Município

SP / ESTIVA GERBI

CNS Código Evento

119479 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

SP / ESTRELA D OESTE

CNS Código Evento

115006 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

SP / ESTRELA D OESTE

CNS Código Evento

120774 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Fartura

UF/Município

SP / FARTURA

CNS Código Evento

116046 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE FARTURA

UF/Município

SP / FARTURA

CNS Código Evento

120501 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / FERNANDO PRESTES

CNS Código Evento

121525 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE FERNANDÓPOLIS

UF/Município

SP / FERNANDOPOLIS

CNS Código Evento

113035 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE FERNANDÓPOLIS

UF/Município

SP / FERNANDOPOLIS

CNS Código Evento

116053 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIAO DE NOTAS DO DISTRITO DE BRASITANIA DA COMARCA DE

FERNANDOPOLIS

UF/Município

SP / FERNANDOPOLIS

CNS Código Evento

117903 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Santa Isabel do Marinheiro

UF/Município

SP / FERNANDOPOLIS

CNS Código Evento

148262 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE FERNANDÓPOLIS

UF/Município

SP / FERNANDOPOLIS

CNS Código Evento

123679 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de REgistro das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / FERNAO

CNS Código Evento

114371 4 EVENTO 3618 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de Ferraz de Vasconcelos - SP

UF/Município

SP / FERRAZ DE VASCONCELOS

CNS Código Evento

117630 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DE FLORA RICA

UF/Município

SP / FLORA RICA

CNS Código Evento

117648 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / FLOREAL

CNS Código Evento

116947 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / FLORIDA PAULISTA

CNS Código Evento

117234 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1 Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Registro Civil de Pessoas Jurídicas e 1 Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de Franca

UF/Município

SP / FRANCA

CNS Código Evento

111013 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º SUBDISTRITO DE FRANCA/SP

UF/Município

SP / FRANCA

CNS Código Evento

122754 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas - 1º Subdistrito da Comarca de Franca/SP

UF/Município

SP / FRANCA

CNS Código Evento

123281 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEGUNDO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

UF/Município

SP / FRANCA

CNS Código Evento

123828 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEGUNDO TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE FRANCA

UF/Município

SP / FRANCA

CNS Código Evento

123984 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE FRANCISCO MORATO

UF/Município

SP / FRANCISCO MORATO

CNS Código Evento

147181 1 EVENTOS 3958 e 4053 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE FRANCISCO MORATO (OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS

PESSOAS NATURAIS E INTERDIÇÕES E TUTELAS)

UF/Município

SP / FRANCISCO MORATO

CNS Código Evento

125237 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da sede

UF/Município

SP / FRANCO DA ROCHA

CNS Código Evento

115790 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

UF/Município

SP / FRANCO DA ROCHA

CNS Código Evento

121178 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS (REGISTRO CIVIL)

UF/Município

SP / GALIA

CNS Código Evento

125179 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE JAFA

UF/Município

SP / GARCA

CNS Código Evento

118034 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE GARÇA

UF/Município

SP / GARCA

CNS Código Evento

119701 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e das Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Garça-SP

UF/Município

SP / GARCA

CNS Código Evento

122861 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE GAVIÃO PEIXOTO-SP

UF/Município

SP / GAVIAO PEIXOTO

CNS Código Evento

118430 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

UF/Município

SP / GENERAL SALGADO

CNS Código Evento

121368 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas

UF/Município

SP / GENERAL SALGADO

CNS Código Evento

122218 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE

UF/Município

SP / GETULINA

CNS Código Evento

115774 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

UF/Município

SP / GETULINA

CNS Código Evento

120402 3 Evento 3412 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / GETULINA

CNS Código Evento

125757 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

SP / GUAICARA

CNS Código Evento

121798 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio Registro de Imóveis e Anexos de Protestos de titulos, Registro de Titulos e Documentos e Pessoas Juridicas

UF/Município

SP / GUAIRA

CNS Código Evento

114686 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede de Guaíra

UF/Município

SP / GUAIRA

CNS Código Evento

116392 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelião de Notas e Protesto de Letras e de Títulos de Guaíra

UF/Município

SP / GUAIRA

CNS Código Evento

125682 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / GUAPIACU

CNS Código Evento

117481 4 Evento 1280 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E TABELIAO DE NOTAS DE GUAPIARA

UF/Município

SP / GUAPIARA

CNS Código Evento

119404 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE GUARÁ

UF/Município

SP / GUARA

CNS Código Evento

143321 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DE GUARAÇAÍ-SP

UF/Município

SP / GUARACAI

CNS Código Evento

117663 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICIPIO DE GUARACI

UF/Município

SP / GUARACI

CNS Código Evento

119487 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexo (Notas) do Município de Guarantã

UF/Município

SP / GUARANTA

CNS Código Evento

124164 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Guararapes - SP

UF/Município

SP / GUARARAPES

CNS Código Evento

119586 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURIDICA

UF/Município

SP / GUARARAPES

CNS Código Evento

123646 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

SP / GUARARAPES

CNS Código Evento

125864 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / GUARAREMA

CNS Código Evento

117275 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / GUARATINGUETA

CNS Código Evento

111724 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

UF/Município

SP / GUARATINGUETA

CNS Código Evento

120360 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE DE GUARATINGUETÁ-SP

UF/Município

SP / GUARATINGUETA

CNS Código Evento

124115 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Unidade de Registro civil das Pessoas Naturais

UF/Município

SP / GUARATINGUETA

CNS Código Evento

126367 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / GUAREI

CNS Código Evento

119339 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoa Jurídica e Tabelião de Protestos de Letras e Títulos

UF/Município

SP / GUARIBA

CNS Código Evento

121038 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Guariba-SP 

UF/Município

SP / GUARIBA

CNS Código Evento

122960 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE GUARIBA

UF/Município

SP / GUARIBA

CNS Código Evento

125377 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / GUARUJA

CNS Código Evento

111781 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Guarujá-SP

UF/Município

SP / GUARUJA

CNS Código Evento

116061 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica - Tabelionato de Notas - de Guarujá/SP 

UF/Município

SP / GUARUJA

CNS Código Evento

120469 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas

UF/Município

SP / GUARUJA

CNS Código Evento

123190 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIÃO DE PROTESTOS DE LETRAS E TITULOS DE GUARULHOS

UF/Município

SP / GUARULHOS

CNS Código Evento

112177 10

Decisão

Provido com o fundamento da decisão 747/2000 do Conselho Superior da Magistratura e tempestiva opção.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE GUARULHOS

UF/Município

SP / GUARULHOS

CNS Código Evento

113100 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DE GUARULHOS - SP

UF/Município

SP / GUARULHOS

CNS Código Evento

113316 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

4º TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE GUARULHOS

UF/Município

SP / GUARULHOS

CNS Código Evento

113555 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Guarulhos 2º Cartorio de Notas e Oficio de Justiça

UF/Município

SP / GUARULHOS

CNS Código Evento

114736 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais  e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito da Sede da Comarca de Guarulhos     

UF/Município

SP / GUARULHOS

CNS Código Evento

122697 1 eVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da Sede da Comarca de Guarulhos

UF/Município

SP / GUARULHOS

CNS Código Evento

115212 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

primeiro cartorio de notas de guarulhos

UF/Município

SP / GUARULHOS

CNS Código Evento

122283 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil e Tabelião de Notas de Guatapará

UF/Município

SP / GUATAPARA

CNS Código Evento

119412 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / HERCULANDIA

CNS Código Evento

117366 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato Corrêa

UF/Município

SP / HOLAMBRA

CNS Código Evento

126003 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE HORTOLANDIA

UF/Município

SP / HORTOLANDIA

CNS Código Evento

123521 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIAO DE NOTAS DO MUNICIPIO DE IACANGA

UF/Município

SP / IACANGA

CNS Código Evento

121749 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICIPIO DE IACRI

UF/Município

SP / IACRI

CNS Código Evento

118448 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Iaras

UF/Município

SP / IARAS

CNS Código Evento

118455 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / IBATE

CNS Código Evento

116731 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICIPIO DE IBIRÁ

UF/Município

SP / IBIRA

CNS Código Evento

118463 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas de Ibirarema, SP

UF/Município

SP / IBIRAREMA

CNS Código Evento

114199 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelião de Notas e Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Ibitinga

UF/Município

SP / IBITINGA

CNS Código Evento

113019 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE

IBITINGA

UF/Município

SP / IBITINGA

CNS Código Evento

120923 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da sede da Comarca de Ibitinga

UF/Município

SP / IBITINGA

CNS Código Evento

121434 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / IBITINGA

CNS Código Evento

122416 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO  CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE IBIÚNA

UF/Município

SP / IBIUNA

CNS Código Evento

114900 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE NOTAS 

UF/Município

SP / IBIUNA

CNS Código Evento

119271 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

SP / IBIUNA

CNS Código Evento

120733 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE IBIUNA

UF/Município

SP / IBIUNA

CNS Código Evento

124701 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIAO DE NOTAS 

UF/Município

SP / ICEM

CNS Código Evento

116681 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE IEPE - SP

UF/Município

SP / IEPE

CNS Código Evento

118471 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / IGARACU DO TIETE

CNS Código Evento

117002 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Notas e de Protesto de Igarapava

UF/Município

SP / IGARAPAVA

CNS Código Evento

113829 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da sede da Comarca de Igarapava

UF/Município

SP / IGARAPAVA

CNS Código Evento

116079 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imoveis, Titulos e Documentos e Pessoas Juridicas de Igarapava-SP

UF/Município

SP / IGARAPAVA

CNS Código Evento

120816 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Municipio de Igaratá

UF/Município

SP / IGARATA

CNS Código Evento

118489 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE IGUAPE

UF/Município

SP / IGUAPE

CNS Código Evento

114520 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS DA COMARCA DE IGUAPE/SP

UF/Município

SP / IGUAPE

CNS Código Evento

119735 1 Evento 236 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE IGUAPE

UF/Município

SP / IGUAPE

CNS Código Evento

125385 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA

UF/Município

SP / ILHA COMPRIDA

CNS Código Evento

118497 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE ILHA SOLTEIRA

UF/Município

SP / ILHA SOLTEIRA

CNS Código Evento

145623 1 Evento 898-EVENTO 3958, 4053 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Municipio de Ilhabela

UF/Município

SP / ILHABELA

CNS Código Evento

114660 1 evento 4084 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Indaiatuba

UF/Município

SP / INDAIATUBA

CNS Código Evento

111906 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE

UF/Município

SP / INDAIATUBA

CNS Código Evento

115717 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA    

UF/Município

SP / INDAIATUBA

CNS Código Evento

120170 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexos

UF/Município

SP / IPAUSSU

CNS Código Evento

114546 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE IPAUSSU

UF/Município

SP / IPAUSSU

CNS Código Evento

145607 1 EVENTOS 3958 e 4053 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE IPERÓ-SP

UF/Município

SP / IPERO

CNS Código Evento

118521 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Registro Civil e Anexos de Ipeuna

UF/Município

SP / IPEUNA

CNS Código Evento

114587 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / IPIGUA

CNS Código Evento

117176 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE IPUÃ

UF/Município

SP / IPUA

CNS Código Evento

145664 1 Evento 930-EVENTOS 3958, 4053 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil, Notas e Protestos

UF/Município

SP / IPUA

CNS Código Evento

124347 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DE IRACEMÁPOLIS - SP

UF/Município

SP / IRACEMAPOLIS

CNS Código Evento

117671 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVI DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / IRAPURU

CNS Código Evento

121251 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / ITABERA

CNS Código Evento

116863 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA E ITAÍ

UF/Município

SP / ITAI

CNS Código Evento

147215 1 Evento 2776-EVENTO 3958, 4053 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ITAJOBI CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E ANEXOS

UF/Município

SP / ITAJOBI

CNS Código Evento

114744 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE ITAJÚ

UF/Município

SP / ITAJU

CNS Código Evento

118547 1 Evento1781, 3385 e demais.

Advogados

Marco Antônio de Oliveira Duarte (SP-137707)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º tabelião de Notas e Protesto de Títulos

UF/Município

SP / ITANHAEM

CNS Código Evento

112102 4 2880 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE ITANHAÉM - SP

UF/Município

SP / ITANHAEM

CNS Código Evento

116087 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Titulos e Documentos, Civil de Pessoa Jurídica e Notas 

UF/Município

SP / ITANHAEM

CNS Código Evento

120915 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / ITAOCA

CNS Código Evento

116665 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelião de Notas e Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / ITAPECERICA DA SERRA

CNS Código Evento

112037 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

UF/Município

SP / ITAPECERICA DA SERRA

CNS Código Evento

120741 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE ITAPECERICA DA

SERRA

UF/Município

SP / ITAPECERICA DA SERRA

CNS Código Evento

122135 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE ITAPETININGA

UF/Município

SP / ITAPETININGA

CNS Código Evento

111864 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS

UF/Município

SP / ITAPETININGA

CNS Código Evento

112789 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º SUBDISTRITO DA SEDE DA COMARCA DE ITAPETININGA

UF/Município

SP / ITAPETININGA

CNS Código Evento

115220 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE

UF/Município

SP / ITAPETININGA

CNS Código Evento

116475 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE ITAPETININGA/SP

UF/Município

SP / ITAPETININGA

CNS Código Evento

120519 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTOS

UF/Município

SP / ITAPEVA

CNS Código Evento

112110 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE

UF/Município

SP / ITAPEVA

CNS Código Evento

115857 1 Eventl 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

UF/Município

SP / ITAPEVA

CNS Código Evento

120006 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Segundo Tabeliao de Notas e de Protestos de Letras e Titulos de Itapeva

UF/Município

SP / ITAPEVA

CNS Código Evento

124032 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE ITAPEVI

UF/Município

SP / ITAPEVI

CNS Código Evento

144535 1 Evento 4053 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / ITAPEVI

CNS Código Evento

124727 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE ITAPIRA

UF/Município

SP / ITAPIRA

CNS Código Evento

112862 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartoriode Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

SP / ITAPIRA

CNS Código Evento

114702 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE ITAPIRA

UF/Município

SP / ITAPIRA

CNS Código Evento

124396 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSAOS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / ITAPOLIS

CNS Código Evento

114967 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Itápolis 

UF/Município

SP / ITAPOLIS

CNS Código Evento

116095 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

UF/Município

SP / ITAPOLIS

CNS Código Evento

120105 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / ITAPOLIS

CNS Código Evento

124750 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

UF/Município

SP / ITAPORANGA

CNS Código Evento

120451 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE ITAPORANGA

ESTADO DE SÃO PAULO

UF/Município

SP / ITAPORANGA

CNS Código Evento

124222 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / ITAPORANGA

CNS Código Evento

125096 3 EVENTO 3612 e demais.

Advogados

Sérgio Luíz Freitas da Silva (SP-81057)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E ANEXOS

UF/Município

SP / ITAPUI

CNS Código Evento

121343 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE

UF/Município

SP / ITAQUAQUECETUBA

CNS Código Evento

120907 10

Decisão

Provido com o fundamento da decisão 747/2000 do Conselho Superior da Magistratura e tempestiva opção.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ITARARÉ TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / ITARARE

CNS Código Evento

114751 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E ANEXO DE NOTAS

UF/Município

SP / ITARIRI

CNS Código Evento

119164 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial, apresentada pela antiga titular, na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que o interessado Cecílio Fernandes Santana, foi designado como Oficial Interino do Cartório

de Registro Civil e Anexo de Notas do Município de Itarari, comarca de Itanhaém/SP., em 08/06/1983, tendo exercido o cargo até 05/12/1994, quando

voltou ao cargo de escrevente. Em 22/06/2002, foi novamente designado como Oficial Interino.

Alega que nos termos do artigo 47 da Lei 9.935/94 e do artigo 4º, parágrafo único da Resolução 80 do CNJ, tem direito adquirido de manter-se na

função. 

Juntou documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Outrossim, consta que a Serventia encontra-se provida por candidato habilitação em concurso público, tendo assumido o cartório em 03/01/2010.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas do Distrito de Ana Dias

UF/Município

SP / ITARIRI

CNS Código Evento

121483 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

UF/Município

SP / ITATIBA

CNS Código Evento

119776 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Itatiba

UF/Município

SP / ITATIBA

CNS Código Evento

122978 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEGUNDA TABELIA DE NOTAS E PROTESTO DE ITATIBA

UF/Município

SP / ITATIBA

CNS Código Evento

123778 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Itirapina

UF/Município

SP / ITIRAPINA

CNS Código Evento

121756 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de Itirapuã-SP

UF/Município

SP / ITIRAPUA

CNS Código Evento

117697 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DE ITOBI

UF/Município

SP / ITOBI

CNS Código Evento

117705 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1 TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE ITU

UF/Município

SP / ITU

CNS Código Evento

111054 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE ITU

UF/Município

SP / ITU

CNS Código Evento

112870 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas Pirapitingui

UF/Município

SP / ITU

CNS Código Evento

118794 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturarais e de Interdições e Tutelas da Sede

UF/Município

SP / ITU

CNS Código Evento

119057 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoa Juridica e Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de Itu-SP

UF/Município

SP / ITU

CNS Código Evento

120998 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de registro civil das Pessoa Naturais e Anexo (Notas) de Itupeva

UF/Município

SP / ITUPEVA

CNS Código Evento

124073 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DA REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE SÃO BENEDITO DA CACHOEIRINHA

UF/Município

SP / ITUVERAVA

CNS Código Evento

114827 1 904 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE CAPIVARI DA MATA

UF/Município

SP / ITUVERAVA

CNS Código Evento

115642 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE ITUVERAVA

UF/Município

SP / ITUVERAVA

CNS Código Evento

115501 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS ,TÍTULOS E DOCUMENTOS,CIVIL DE PESSOA  JURÍDICA E 1ºTABELIÃO DE PROTESTOS E LETRAS

UF/Município

SP / ITUVERAVA

CNS Código Evento

119610 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / JABORANDI

CNS Código Evento

117374 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

UF/Município

SP / JABOTICABAL

CNS Código Evento

112987 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL  DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO

UF/Município

SP / JABOTICABAL

CNS Código Evento

114942 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE CORREGO RICO

UF/Município

SP / JABOTICABAL

CNS Código Evento

117937 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

UF/Município

SP / JABOTICABAL

CNS Código Evento

120071 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS  DO 2o SUBDISTRITO DA SEDE 

UF/Município

SP / JABOTICABAL

CNS Código Evento

121285 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL REGISTRO CIVIL E TABELIÂO DE NOTAS DO DISTRITO DE LUZITANIA-SP

UF/Município

SP / JABOTICABAL

CNS Código Evento

122085 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 

UF/Município

SP / JACAREI

CNS Código Evento

111674 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Cartório de Notas Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / JACAREI

CNS Código Evento

112466 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURIDICA E PROTESTO DE TÍTULOS DA

COMARCA DE JACAREI-SP

UF/Município

SP / JACAREI

CNS Código Evento

114496 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Intedições e Tutelas da Sede da Comarca de Jacareí-SP

UF/Município

SP / JACAREI

CNS Código Evento

115451 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE JACUPIRANGA/SP

UF/Município

SP / JACUPIRANGA

CNS Código Evento

121079 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial Registro Civil e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Jacupiranga

UF/Município

SP / JACUPIRANGA

CNS Código Evento

122077 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE JACUPIRANGA

UF/Município

SP / JACUPIRANGA

CNS Código Evento

125393 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE JAGUARIÚNA

UF/Município

SP / JAGUARIUNA

CNS Código Evento

146282 1 3117 - interessado-EVENTO 3958 e 4053 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede

UF/Município

SP / JALES

CNS Código Evento

115832 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoa Jurídica e Tabelião de Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / JALES

CNS Código Evento

120972 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO TABELIONATO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE LETRAS E TÍTULOS DE JALES/SP

UF/Município

SP / JALES

CNS Código Evento

122523 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEGUNDO TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / JALES

CNS Código Evento

123927 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / JAMBEIRO

CNS Código Evento

117432 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Jandira, Comarca de Barueri

UF/Município

SP / JANDIRA

CNS Código Evento

121814 1 Evento 1781 e 3893 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITTULOS E DOCUMENTOS E CIVIS DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

SP / JARDINOPOLIS

CNS Código Evento

119818 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Jurucê

UF/Município

SP / JARDINOPOLIS

CNS Código Evento

121681 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Jardinópolis

UF/Município

SP / JARDINOPOLIS

CNS Código Evento

123307 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

tabeliao de notas e de protesto

UF/Município

SP / JARDINOPOLIS

CNS Código Evento

124693 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de registro civil das pessoas naturais e tabelião de notas do município de Jarinu

UF/Município

SP / JARINU

CNS Código Evento

118554 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoa Jurídica e 1º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / JAU

CNS Código Evento

111575 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Juridicas.

UF/Município

SP / JAU

CNS Código Evento

112599 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede do Município e Comarca de Jaú, Estado de São Paulo

UF/Município

SP / JAU

CNS Código Evento

116426 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE POTUNDUVA

UF/Município

SP / JAU

CNS Código Evento

121715 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

SP / JERIQUARA

CNS Código Evento

114140 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / JOANOPOLIS

CNS Código Evento

117382 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

SP / JOAO RAMALHO

CNS Código Evento

124297 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS

UF/Município

SP / JOSE BONIFACIO

CNS Código Evento

114397 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas e demais Atos da Vida Civil

UF/Município

SP / JOSE BONIFACIO

CNS Código Evento

116525 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS

UF/Município

SP / JOSE BONIFACIO

CNS Código Evento

125153 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

SP / JULIO MESQUITA

CNS Código Evento

123513 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / JUMIRIM

CNS Código Evento

122176 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Oficial do Registro de Imóveis e Anexos de Jundiai - SP

UF/Município

SP / JUNDIAI

CNS Código Evento

111609 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2 Tabeliao de Notas de Jundiai

UF/Município

SP / JUNDIAI

CNS Código Evento

112243 4 Evento 983 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoas Jurídicas

UF/Município

SP / JUNDIAI

CNS Código Evento

112623 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito da Sede da Comarca de Jundiaí, SP

UF/Município

SP / JUNDIAI

CNS Código Evento

116509 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da séde

UF/Município

SP / JUNDIAI

CNS Código Evento

124123 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE JUNDIAI

UF/Município

SP / JUNDIAI

CNS Código Evento

125963 10

Decisão

Conforme provimento 747/00 do Conselho Superior da Magistratura.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO JOSÉ FERNANDES

UF/Município

SP / JUNDIAI

CNS Código Evento

126227 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TERCEIRO CARTÓRIO DE NOTAS DE JUNDIAÍ-SP

UF/Município

SP / JUNDIAI

CNS Código Evento

126284 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registr Civil das Pessoas Naturais, de Interdições e de Tutelas da Sede da Comarca de Junqueirópolis, SP

UF/Município

SP / JUNQUEIROPOLIS

CNS Código Evento

114892 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURIDICA

UF/Município

SP / JUNQUEIROPOLIS

CNS Código Evento

120204 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

UF/Município

SP / JUQUIA

CNS Código Evento

114439 1 evento 3103 - interessado e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE JUQUIÁ

UF/Município

SP / JUQUIA

CNS Código Evento

116111 3

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas de Juquitiba

UF/Município

SP / JUQUITIBA

CNS Código Evento

121822 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

registro civil das pessoas naturais e anexo

UF/Município

SP / LAGOINHA

CNS Código Evento

122838 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE LARANJAL

PAULISTA/SP

UF/Município

SP / LARANJAL PAULISTA

CNS Código Evento

116129 1 DOC73/evento 62 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE LARAS

UF/Município

SP / LARANJAL PAULISTA

CNS Código Evento

118091 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas

UF/Município

SP / LARANJAL PAULISTA

CNS Código Evento

120691 1 Evento 2163 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE MARISTELA, MUNICIPIO E COMARCA DE

LARANJAL PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO

UF/Município

SP / LARANJAL PAULISTA

CNS Código Evento

121699 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / LARANJAL PAULISTA

CNS Código Evento

125062 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIAO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE LAVÍNIA, DA COMARCA DE

MIRANDÓPOLIS

UF/Município

SP / LAVINIA

CNS Código Evento

117069 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICIPIO DE LAVRINHAS

UF/Município

SP / LAVRINHAS

CNS Código Evento

118562 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Leme do Estado de São Paulo

UF/Município

SP / LEME

CNS Código Evento

119206 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imoveis, Titulos e Documentos e Civil de Pessoa Juridica

UF/Município

SP / LEME

CNS Código Evento

120352 1 Evento 2942 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS

UF/Município

SP / LEME

CNS Código Evento

124834 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelião de Notas e Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / LENCOIS PAULISTA

CNS Código Evento

112060 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA

UF/Município

SP / LENCOIS PAULISTA

CNS Código Evento

122986 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE LENÇOIS PAULISTA - SP

UF/Município

SP / LENCOIS PAULISTA

CNS Código Evento

124404 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoa Jurídica e 1º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / LIMEIRA

CNS Código Evento

111583 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / LIMEIRA

CNS Código Evento

111765 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2° TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / LIMEIRA

CNS Código Evento

112417 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Reg. Civil de Pessoas Jurídicas e 2º Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / LIMEIRA

CNS Código Evento

112672 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE LIMEIRA, ESTADO DE

SÃO PAULO

UF/Município

SP / LIMEIRA

CNS Código Evento

116137 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE NOTAS 

UF/Município

SP / LINDOIA

CNS Código Evento

119248 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil do 2º Subdistrito da Sede da Comarca de Lins

UF/Município

SP / LINS

CNS Código Evento

119131 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Lins-SP

UF/Município

SP / LINS

CNS Código Evento

119925 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO TABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS 

UF/Município

SP / LINS

CNS Código Evento

122382 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE LORENA - SP

UF/Município

SP / LORENA

CNS Código Evento

116145 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TABELIÃO DE PROTESTOS DE LETRAS E TITULOS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS

JURIDICAS

UF/Município

SP / LORENA

CNS Código Evento

119792 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Louveira/SP

UF/Município

SP / LOUVEIRA

CNS Código Evento

118570 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE INTERDIÇÕES E DE TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE LUCELIA

UF/Município

SP / LUCELIA

CNS Código Evento

115105 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas

UF/Município

SP / LUCELIA

CNS Código Evento

119636 1 DOC57 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE NOTAS DE LUIZ ANTÔNIO-SP.

UF/Município

SP / LUIS ANTONIO

CNS Código Evento

119420 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

SP / LUIZIANIA

CNS Código Evento

121921 4 evento 1407 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato

UF/Município

SP / LUPERCIO

CNS Código Evento

123133 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DE LUTECIA

UF/Município

SP / LUTECIA

CNS Código Evento

123216 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DEPESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE MACATUBA

UF/Município

SP / MACATUBA

CNS Código Evento

145672 1 DOC82-EVENTO 3958 e 4053 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

SP / MACAUBAL

CNS Código Evento

124479 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DO MUNICÍPIO DE MACEDÔNIA,COMARCA DE FERNANDÓPOLIS,

ESTADO DE SÃP PAULO

UF/Município

SP / MACEDONIA

CNS Código Evento

118976 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E ANEXO- NOTAS

UF/Município

SP / MAGDA

CNS Código Evento

121152 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE MAIRINQUE

UF/Município

SP / MAIRINQUE

CNS Código Evento

145573 1 Evento 2252-EVENTO 3958 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS, LETRAS E DOCUMENTOS

UF/Município

SP / MAIRINQUE

CNS Código Evento

123349 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede

UF/Município

SP / MAIRIPORA

CNS Código Evento

115600 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULO e DOCUMENTOS e CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

UF/Município

SP / MAIRIPORA

CNS Código Evento

119826 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE MAIRIPORÃ/SP

UF/Município

SP / MAIRIPORA

CNS Código Evento

125401 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIAO DE NOTAS DO MUNICIPIO DE MARABA PAULISTA

UF/Município

SP / MARABA PAULISTA

CNS Código Evento

118588 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE MARACAÍ

UF/Município

SP / MARACAI

CNS Código Evento

142026 1 EVENTO 3613 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DE MARAPOAMA

UF/Município

SP / MARAPOAMA

CNS Código Evento

114769 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2° TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / MARILIA

CNS Código Evento

112425 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

SP / MARILIA

CNS Código Evento

114017 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS

UF/Município

SP / MARILIA

CNS Código Evento

115535 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

SP / MARILIA

CNS Código Evento

122291 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO TABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / MARILIA

CNS Código Evento

122408 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEGUNDO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS,TÍTULOS E DOCUMENTOS CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

UF/Município

SP / MARILIA

CNS Código Evento

123836 1 evento 3110 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Terceiro (3o.) Tabelionato de Notas e de Protestos de Letras e Títulos da Comarca de Marília, do Estado de São Paulo

UF/Município

SP / MARILIA

CNS Código Evento

126276 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE

UF/Município

SP / MARTINOPOLIS

CNS Código Evento

119016 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Matão

UF/Município

SP / MATAO

CNS Código Evento

111930 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2° Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Matão

UF/Município

SP / MATAO

CNS Código Evento

112433 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE NOTAS DE SÃO LOURENÇO DO TURVO-SP

UF/Município

SP / MATAO

CNS Código Evento

114249 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 

UF/Município

SP / MATAO

CNS Código Evento

120303 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE

UF/Município

SP / MATAO

CNS Código Evento

122929 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1o. Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Tíulos da Comarca de Mauá-Sp

UF/Município

SP / MAUA

CNS Código Evento

111369 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil de Maua - São Paulo

UF/Município

SP / MAUA

CNS Código Evento

119107 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE MAUÁ

UF/Município

SP / MAUA

CNS Código Evento

120600 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

SP / MENDONCA

CNS Código Evento

123497 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / MERIDIANO

CNS Código Evento

117184 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documento e Civil das Pessoas Juridicas

UF/Município

SP / MIGUELOPOLIS

CNS Código Evento

119834 10

Decisão

Em cumprimento à decisão proferida no Processo nº 053.05.020269-6, 10ª Vara da Fazenda Pública, os efeitos do ato de aposentadoria por

implemento de idade de Romeu Barbosa de Freitas, RG 2.454.479-6, publicado no D.O. de 03.01.2001. Pr. SJDC 271.389/2007.104/2008



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Miguelópolis-SP

UF/Município

SP / MIGUELOPOLIS

CNS Código Evento

121871 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E ANEXOS

UF/Município

SP / MIGUELOPOLIS

CNS Código Evento

124651 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE MINEIROS DO TIETÊ

UF/Município

SP / MINEIROS DO TIETE

CNS Código Evento

118604 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE MIRACATU

UF/Município

SP / MIRACATU

CNS Código Evento

116152 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE MIRACATU

UF/Município

SP / MIRACATU

CNS Código Evento

119685 1 Evento 1434 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE MIRACATU

UF/Município

SP / MIRACATU

CNS Código Evento

126052 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS

UF/Município

SP / MIRANDOPOLIS

CNS Código Evento

115519 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial do REgistro de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

UF/Município

SP / MIRANDOPOLIS

CNS Código Evento

121970 1 Evento 1176, evento 2837 - interessado e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE MIRANDÓPOLIS - SP

UF/Município

SP / MIRANDOPOLIS

CNS Código Evento

125419 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

SP / MIRANTE DO PARANAPANEMA

CNS Código Evento

119883 1 Evento 911 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDICOES E TUTELA DA COMARCA DE MIRASSOL

UF/Município

SP / MIRASSOL

CNS Código Evento

115485 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

SP / MIRASSOL

CNS Código Evento

119891 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E ANEXOS DO TABELIONATO

UF/Município

SP / MIRASSOLANDIA

CNS Código Evento

113936 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

UF/Município

SP / MOCOCA

CNS Código Evento

111690 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE MOCOCA

UF/Município

SP / MOCOCA

CNS Código Evento

113043 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA CMARCA DE MOCOCA

UF/Município

SP / MOCOCA

CNS Código Evento

115899 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE IGARAÍ, COMARCA DE MOCOCA, SP.

UF/Município

SP / MOCOCA

CNS Código Evento

118018 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis e Anexos 

UF/Município

SP / MOCOCA

CNS Código Evento

119644 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas de São Benedito das Areias

UF/Município

SP / MOCOCA

CNS Código Evento

123042 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE MOGI DAS CRUZES

UF/Município

SP / MOGI DAS CRUZES

CNS Código Evento

111567 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TITULOS

UF/Município

SP / MOGI DAS CRUZES

CNS Código Evento

112193 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas

UF/Município

SP / MOGI DAS CRUZES

CNS Código Evento

112557 1 Evento 1176 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º Tabelionato de Notas e Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Mogi das Cruzes

UF/Município

SP / MOGI DAS CRUZES

CNS Código Evento

113407 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS 

UF/Município

SP / MOGI DAS CRUZES

CNS Código Evento

115527 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DE JUNDIAPEBA

UF/Município

SP / MOGI DAS CRUZES

CNS Código Evento

121640 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do distrito de Brás Cubas

UF/Município

SP / MOGI DAS CRUZES

CNS Código Evento

121657 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

registro Civil das Pessoas Naturais e Tabalião de Notas

UF/Município

SP / MOGI DAS CRUZES

CNS Código Evento

123059 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE SABAÚNA

UF/Município

SP / MOGI DAS CRUZES

CNS Código Evento

122606 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE MOGI GUAÇU-SP

UF/Município

SP / MOGI GUAÇU

CNS Código Evento

112896 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Titulos e Documentos e Civil de Pessoa Juridica de Mogi Guaçu

UF/Município

SP / MOGI GUAÇU

CNS Código Evento

120618 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

SP / MOGI GUAÇU

CNS Código Evento

124081 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Titulos

UF/Município

SP / MOJI MIRIM

CNS Código Evento

111658 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE MOJI MIRIM - SP 

UF/Município

SP / MOJI MIRIM

CNS Código Evento

116160 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

UF/Município

SP / MOJI MIRIM

CNS Código Evento

120220 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEGUNDO TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE MOGI MIRIM SP

UF/Município

SP / MOJI MIRIM

CNS Código Evento

123992 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DE MOMBUCA

UF/Município

SP / MOMBUCA

CNS Código Evento

116608 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOAS JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE MONGAGUÁ

UF/Município

SP / MONGAGUA

CNS Código Evento

144006 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL E NOTARIAL MONTE ALEGRE DO SUL

UF/Município

SP / MONTE ALEGRE DO SUL

CNS Código Evento

124560 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE MONTE ALTO

UF/Município

SP / MONTE ALTO

CNS Código Evento

111880 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO

UF/Município

SP / MONTE ALTO

CNS Código Evento

112730 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede

UF/Município

SP / MONTE ALTO

CNS Código Evento

115634 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Monte Alto/SP

UF/Município

SP / MONTE ALTO

CNS Código Evento

120626 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio de registro civil das pessoas naturais e de interdições e tutelas da sede da comarca de monte aprazível

UF/Município

SP / MONTE APRAZIVEL

CNS Código Evento

113969 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

UF/Município

SP / MONTE APRAZIVEL

CNS Código Evento

120121 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE

UF/Município

SP / MONTE AZUL PAULISTA

CNS Código Evento

115675 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Pessoa Jurídica e Proteto

UF/Município

SP / MONTE AZUL PAULISTA

CNS Código Evento

122036 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE MONTE AZUL PAULISTA-SP

UF/Município

SP / MONTE AZUL PAULISTA

CNS Código Evento

125427 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / MONTE CASTELO

CNS Código Evento

123083 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE MONTE MOR

UF/Município

SP / MONTE MOR

CNS Código Evento

146290 1 EVENTO 3958 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos (Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas)

UF/Município

SP / MONTE MOR

CNS Código Evento

125161 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito e Municipio de Monteiro Lobato, Comarca de São José dos Campos,

Estado de São Paulo

UF/Município

SP / MONTEIRO LOBATO

CNS Código Evento

118265 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE MORRO AGUDO

UF/Município

SP / MORRO AGUDO

CNS Código Evento

146308 1 Evento 1157-EVENTO 3958 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

SP / MORUNGABA

CNS Código Evento

118885 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas de Motuca

UF/Município

SP / MOTUCA

CNS Código Evento

123224 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE MURUTINGA DO SUL, COMARCA DE ANDRADINA-SP

UF/Município

SP / MURUTINGA DO SUL

CNS Código Evento

114231 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE DA SERRA, COMARCA DE

PARAIBUNA/SP

UF/Município

SP / NATIVIDADE DA SERRA

CNS Código Evento

119123 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIAO DE NOTAS DO MUNICIPIO DE NAZARE PAULISTA, COMARCA DE

ATIBAIA-SP

UF/Município

SP / NAZARE PAULISTA

CNS Código Evento

121764 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E ANEXOS

UF/Município

SP / NEVES PAULISTA

CNS Código Evento

122846 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Unidade de Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexo do Distrito de Miraluz Municipio de Neves Paulista Comarca de Mirassol - SP

UF/Município

SP / NEVES PAULISTA

CNS Código Evento

126383 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE NHANDEARA/SP

UF/Município

SP / NHANDEARA

CNS Código Evento

113977 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Nhandeara

UF/Município

SP / NHANDEARA

CNS Código Evento

121996 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Nhandeara-SP

UF/Município

SP / NHANDEARA

CNS Código Evento

125435 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE NIPOÃ-SP

UF/Município

SP / NIPOA

CNS Código Evento

119230 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / NOVA ALIANCA

CNS Código Evento

116855 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / NOVA CAMPINA

CNS Código Evento

114066 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA-SP

UF/Município

SP / NOVA EUROPA

CNS Código Evento

118638 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Nova Granada - SP

UF/Município

SP / NOVA GRANADA

CNS Código Evento

121459 1 evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis

UF/Município

SP / NOVA GRANADA

CNS Código Evento

123554 1 Evento 2236 - interessado e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO

UF/Município

SP / NOVA GRANADA

CNS Código Evento

125666 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / NOVA GUATAPORANGA

CNS Código Evento

121889 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE NOVA ODESSA

UF/Município

SP / NOVA ODESSA

CNS Código Evento

145862 1 Evento 1177-EVENTO 3958 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeliao de Notas

UF/Município

SP / NOVAIS

CNS Código Evento

116988 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E 1º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E

TÍTULOS

UF/Município

SP / NOVO HORIZONTE

CNS Código Evento

120683 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Unidade de Registro Civil

UF/Município

SP / NOVO HORIZONTE

CNS Código Evento

126359 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS E TABELIÃ DE PROTESTOS DE LETRA E

TITULOS

UF/Município

SP / NUPORANGA

CNS Código Evento

122093 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e de interdiçoes e tutela da sede

UF/Município

SP / NUPORANGA

CNS Código Evento

122879 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil e Tabelionato de Óleo

UF/Município

SP / OLEO

CNS Código Evento

124339 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Interdições e Tutelas Sede

UF/Município

SP / OLIMPIA

CNS Código Evento

116558 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS TITULOS E DOCUMENTOS CIVIL DE PESSOA JURIDICA E TABELIAO DE PROTESTOS DE LETRAS E

TITULOS 

UF/Município

SP / OLIMPIA

CNS Código Evento

119727 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de Monte Verde Paulista

UF/Município

SP / OLIMPIA

CNS Código Evento

142323 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEGUNDO TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE OLÍMPIA-SP.

UF/Município

SP / OLIMPIA

CNS Código Evento

124008 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTROR CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / ONDA VERDE

CNS Código Evento

116780 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / ORIENTE

CNS Código Evento

117341 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

SP / ORINDIUVA

CNS Código Evento

114314 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Orlândia/SP

UF/Município

SP / ORLANDIA

CNS Código Evento

116178 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial Registro Imóveis, Titulos Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

UF/Município

SP / ORLANDIA

CNS Código Evento

122101 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabeliao de Notas e de Protesto de Letras e Titulos

UF/Município

SP / ORLANDIA

CNS Código Evento

124875 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Osasco

UF/Município

SP / OSASCO

CNS Código Evento

111526 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º TABELIÃO DE NOTAS DE OSASCO

UF/Município

SP / OSASCO

CNS Código Evento

113324 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

4° Tabelionato de Notas de Osasco

UF/Município

SP / OSASCO

CNS Código Evento

113472 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO SEGUNDO TABELIÃO DE OSASCO

UF/Município

SP / OSASCO

CNS Código Evento

114629 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

oficial de registro civil das pessoas naturais  e de interdiçoes e tutelas 

UF/Município

SP / OSASCO

CNS Código Evento

115022 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da Sede da Comarca de Osasco

UF/Município

SP / OSASCO

CNS Código Evento

115238 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Segundo Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Osasco

UF/Município

SP / OSASCO

CNS Código Evento

123810 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE OSASCO

UF/Município

SP / OSASCO

CNS Código Evento

125989 4 Evento 289 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / OSCAR BRESSANE

CNS Código Evento

117333 4 Evento 2131 e demais.

Advogados

Hyltom Pinto de Castro Filho (SP-180.959)

Marcello Medeiros de Castro (DF-22.357)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Osvaldo Cruz

UF/Município

SP / OSVALDO CRUZ

CNS Código Evento

116186 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS - TITULOS E DOCUMENTOS CIVIL DE PESSOA JURIDICA

UF/Município

SP / OSVALDO CRUZ

CNS Código Evento

119628 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Titulos

UF/Município

SP / OSVALDO CRUZ

CNS Código Evento

122465 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Ourinhos

UF/Município

SP / OURINHOS

CNS Código Evento

120634 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE

UF/Município

SP / OURINHOS

CNS Código Evento

121293 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTOS DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / OURINHOS

CNS Código Evento

122499 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / OUROESTE

CNS Código Evento

129452 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTSRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E

TÍTULOS DA COMARCA DE PACAEMBU

UF/Município

SP / PACAEMBU

CNS Código Evento

121202 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE

UF/Município

SP / PALESTINA

CNS Código Evento

115824 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

SP / PALESTINA

CNS Código Evento

120758 1 Eventos 1314 e 2539 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Serviço Notarial e Registral

UF/Município

SP / PALMARES PAULISTA

CNS Código Evento

114637 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE

UF/Município

SP / PALMEIRA D OESTE

CNS Código Evento

115782 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / PALMEIRA D OESTE

CNS Código Evento

117457 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas

UF/Município

SP / PALMEIRA D OESTE

CNS Código Evento

121061 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

UF/Município

SP / PALMITAL

CNS Código Evento

111682 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelião de Notas de Protestos de Letras e títulos

UF/Município

SP / PALMITAL

CNS Código Evento

112706 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

UF/Município

SP / PALMITAL

CNS Código Evento

119784 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

SP / PALMITAL

CNS Código Evento

121277 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOAS JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE PANORAMA

UF/Município

SP / PANORAMA

CNS Código Evento

145680 1 Evento 336-EVENTO 3958 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito, Municipio, e Comarca de Paraguaçu Paulista 

UF/Município

SP / PARAGUACU PAULISTA

CNS Código Evento

113902 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS

UF/Município

SP / PARAGUACU PAULISTA

CNS Código Evento

123588 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE PARAGUAÇU PAULISTA

UF/Município

SP / PARAGUACU PAULISTA

CNS Código Evento

125823 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Paraibuna 

UF/Município

SP / PARAIBUNA

CNS Código Evento

123315 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS E ANEXOS DE PARAIBUNA

UF/Município

SP / PARAIBUNA

CNS Código Evento

124537 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / PARAISO

CNS Código Evento

116970 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas de Paranapanema

UF/Município

SP / PARANAPANEMA

CNS Código Evento

124578 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / PARANAPUA

CNS Código Evento

119370 1 Evento1781-EVENTO 696 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas de Parapuã

UF/Município

SP / PARAPUA

CNS Código Evento

123232 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

SP / PARDINHO

CNS Código Evento

123208 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Pariquera-Açu Cartório de Notas e Oficio de Justiça

UF/Município

SP / PARIQUERA-ACU

CNS Código Evento

122275 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e de Intedições e Tutelas da Sede da Comarca de Patrocínio Paulista-SP

UF/Município

SP / PATROCINIO PAULISTA

CNS Código Evento

121350 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

SP / PAULICEIA

CNS Código Evento

123166 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DE PAULINIA, COMARCA DE CAMPINAS - SP

UF/Município

SP / PAULINIA

CNS Código Evento

117721 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Paulistânia

UF/Município

SP / PAULISTANIA

CNS Código Evento

117192 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E INTERDIÇÕES E TUTELA DA SEDE

UF/Município

SP / PAULO DE FARIA

CNS Código Evento

113993 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS COM ANEXOS DE SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E SERVIÇO DE

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

SP / PAULO DE FARIA

CNS Código Evento

114389 1 Evento 1151 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Pederneiras-SP

UF/Município

SP / PEDERNEIRAS

CNS Código Evento

116202 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

SP / PEDERNEIRAS

CNS Código Evento

120717 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E DE PROTESTO DE PEDERNEIRAS

UF/Município

SP / PEDERNEIRAS

CNS Código Evento

126078 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DO MUNICÍPIO DE PEDRANÓPOLIS, COMARCA DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO.

UF/Município

SP / PEDRANOPOLIS

CNS Código Evento

119511 4 1500 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE

UF/Município

SP / PEDREGULHO

CNS Código Evento

121400 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMOVEIS , TITULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

SP / PEDREGULHO

CNS Código Evento

124362 1

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE

UF/Município

SP / PEDREIRA

CNS Código Evento

120881 1 1933 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL, TABELIONATO NOTAS E PROTESTO

UF/Município

SP / PEDREIRA

CNS Código Evento

123547 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Titulos

UF/Município

SP / PENAPOLIS

CNS Código Evento

111708 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURIDICA E TABELIAO DE PROTESTO E LETRAS E

TITULOS DE PENAPOLIS

UF/Município

SP / PENAPOLIS

CNS Código Evento

121012 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

SP / PENAPOLIS

CNS Código Evento

122663 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELA

UF/Município

SP / PEREIRA BARRETO

CNS Código Evento

113944 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / PEREIRA BARRETO

CNS Código Evento

124784 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE PEREIRAS

UF/Município

SP / PEREIRAS

CNS Código Evento

118646 1 Eventol 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoa Jurídica e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede

UF/Município

SP / PERUIBE

CNS Código Evento

121111 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DE PIACATU

UF/Município

SP / PIACATU

CNS Código Evento

121954 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE PIEDADE

UF/Município

SP / PIEDADE

CNS Código Evento

116210 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

UF/Município

SP / PIEDADE

CNS Código Evento

120287 1 EVENTO 175 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE PIEDADE

UF/Município

SP / PIEDADE

CNS Código Evento

125534 1 Evento 2356 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE PILAR DO SUL

UF/Município

SP / PILAR DO SUL

CNS Código Evento

145631 1 Eventos 2924 e 3958 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / PINDAMONHANGABA

CNS Código Evento

111666 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / PINDAMONHANGABA

CNS Código Evento

112763 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Moreira César Comarca de Pindamonhangaba

UF/Município

SP / PINDAMONHANGABA

CNS Código Evento

118125 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

UF/Município

SP / PINDAMONHANGABA

CNS Código Evento

120162 1 Evento 1176 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da  sede

UF/Município

SP / PINDAMONHANGABA

CNS Código Evento

121384 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

SP / PINDORAMA

CNS Código Evento

114306 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Tabelionato de Notas (Anexado ao ext317)

UF/Município

SP / PINDORAMA

CNS Código Evento

114322 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE PINHALZINHO

UF/Município

SP / PINHALZINHO

CNS Código Evento

121772 1 evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / PIQUETE

CNS Código Evento

117036 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE PIRACAIA

UF/Município

SP / PIRACAIA

CNS Código Evento

116228 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

UF/Município

SP / PIRACAIA

CNS Código Evento

120832 1 Evento 2938 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS

UF/Município

SP / PIRACAIA

CNS Código Evento

124933 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

UF/Município

SP / PIRACICABA

CNS Código Evento

111518 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

SP / PIRACICABA

CNS Código Evento

112516 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelião de Notas de Piracicaba

UF/Município

SP / PIRACICABA

CNS Código Evento

112698 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º Tabelião de Notas de Piracicaba SP

UF/Município

SP / PIRACICABA

CNS Código Evento

113332 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

4 TABELIÃO DE NOTAS PIRACICABA

UF/Município

SP / PIRACICABA

CNS Código Evento

113423 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Notas e Ofício do Registro Civil

UF/Município

SP / PIRACICABA

CNS Código Evento

113837 1 Evento 1920 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REG. CIVIL 3º SUBDISTRITO

UF/Município

SP / PIRACICABA

CNS Código Evento

114843 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE PIRACICABA 1º

SUBDISTRITO

UF/Município

SP / PIRACICABA

CNS Código Evento

116236 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da Sede da Comarca de Piracicaba -  Estado de São Paulo

UF/Município

SP / PIRACICABA

CNS Código Evento

121301 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE PIRACICABA

UF/Município

SP / PIRACICABA

CNS Código Evento

125971 10

Decisão

Provido com o fundamento da decisão 747/2000 do Conselho Superior da Magistratura e tempestiva opção.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Piraju

UF/Município

SP / PIRAJU

CNS Código Evento

116244 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

UF/Município

SP / PIRAJU

CNS Código Evento

120063 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos e Documentos de Piraju-SP

UF/Município

SP / PIRAJU

CNS Código Evento

126169 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Pirajuí

UF/Município

SP / PIRAJUI

CNS Código Evento

116251 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

SP / PIRAJUI

CNS Código Evento

120725 1 Evento 861 e 2955 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelião de Notas e Protesto de Letras e Títulos de Pirajuí/SP

UF/Município

SP / PIRAJUI

CNS Código Evento

125831 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexo (Notas) do Distrito e Municipio de Pirangi, comarca de Monte Alto, Estado de São Paulo

UF/Município

SP / PIRANGI

CNS Código Evento

113910 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / PIRAPORA DO BOM JESUS

CNS Código Evento

116624 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE PIRAPOZINHO

UF/Município

SP / PIRAPOZINHO

CNS Código Evento

147306 1 Evento 1153-EVENTO 3958 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / PIRASSUNUNGA

CNS Código Evento

111807 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Cartório de Notas e Protesto de Pirassununga

UF/Município

SP / PIRASSUNUNGA

CNS Código Evento

112441 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE E COMARCA DEPIRASSUNUNGA SP

UF/Município

SP / PIRASSUNUNGA

CNS Código Evento

116541 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE CACHOEIRA DE EMAS

UF/Município

SP / PIRASSUNUNGA

CNS Código Evento

117911 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis e Anexos

UF/Município

SP / PIRASSUNUNGA

CNS Código Evento

119651 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE PIRATININGA

UF/Município

SP / PIRATININGA

CNS Código Evento

125641 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE PITANGUEIRAS

UF/Município

SP / PITANGUEIRAS

CNS Código Evento

116269 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEBASTIÃO JOSÉ DUARTE MOREIRA

UF/Município

SP / PITANGUEIRAS

CNS Código Evento

123760 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE - MUNICIPIO E COMARCA DE POÁ-SP

UF/Município

SP / POA

CNS Código Evento

115873 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

UF/Município

SP / POA

CNS Código Evento

120428 1 evento 2254 - interessado e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

SP / POLONI

CNS Código Evento

123471 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da sede da comarca

UF/Município

SP / POMPEIA

CNS Código Evento

115907 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

UF/Município

SP / POMPEIA

CNS Código Evento

120188 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL P. N. E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE CÂNDIA

UF/Município

SP / PONTAL

CNS Código Evento

123455 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / PONTALINDA

CNS Código Evento

116764 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / POPULINA

CNS Código Evento

121582 1 Evento 1781-EVENTO 640-evento 694 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E  DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE PORANGABA

UF/Município

SP / PORANGABA

CNS Código Evento

146902 1 EVENTO 3958 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Porto Feliz

UF/Município

SP / PORTO FELIZ

CNS Código Evento

116277 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E TABELIÃO DE PROTESTO

UF/Município

SP / PORTO FELIZ

CNS Código Evento

120949 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PORTO FELIZ 

UF/Município

SP / PORTO FELIZ

CNS Código Evento

126060 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE

UF/Município

SP / PORTO FERREIRA

CNS Código Evento

115865 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imoveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

UF/Município

SP / PORTO FERREIRA

CNS Código Evento

119743 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO

UF/Município

SP / PORTO FERREIRA

CNS Código Evento

124685 3 evento 2405 e demais.

Advogados

LIGIA MARIA TOLONI (SP-163623)

EDSON FRANCISCO DE OLIVEIRA (SP-154476)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Potim

UF/Município

SP / POTIM

CNS Código Evento

118661 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE POTIRENDABA

UF/Município

SP / POTIRENDABA

CNS Código Evento

143800 1 Evento 4053 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / PRADOPOLIS

CNS Código Evento

117424 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIAO DE NOTAS DO DISTRITO DE SOLEMAR

UF/Município

SP / PRAIA GRANDE

CNS Código Evento

118216 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVEL DE PESSOA JURÍDICA E TABELIÃO DE PROTESTO

UF/Município

SP / PRAIA GRANDE

CNS Código Evento

119768 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Primeiro Tabelião de Notas e de Protestos de Letras e Títulos e Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais Interdições e Tutelas da Sede

UF/Município

SP / PRAIA GRANDE

CNS Código Evento

122440 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas

UF/Município

SP / PRATANIA

CNS Código Evento

143073 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoa Jurídica

UF/Município

SP / PRESIDENTE BERNARDES

CNS Código Evento

120873 1 Evento 683 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS

UF/Município

SP / PRESIDENTE BERNARDES

CNS Código Evento

124883 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial  de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Presidente Epitácio-SP

UF/Município

SP / PRESIDENTE EPITACIO

CNS Código Evento

114819 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Titulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

UF/Município

SP / PRESIDENTE EPITACIO

CNS Código Evento

120444 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1. OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS - REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIS DAS PESSOAS JURIDICAS - PROTESTO DE

TITULOS 

UF/Município

SP / PRESIDENTE PRUDENTE

CNS Código Evento

111088 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / PRESIDENTE PRUDENTE

CNS Código Evento

111732 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

DE PRESIDENTE PRUDENTE

UF/Município

SP / PRESIDENTE PRUDENTE

CNS Código Evento

112615 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / PRESIDENTE PRUDENTE

CNS Código Evento

112995 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3.º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE PRESIDENTE PRUDENTE

UF/Município

SP / PRESIDENTE PRUDENTE

CNS Código Evento

113209 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

QUARTO TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TITULOS

UF/Município

SP / PRESIDENTE PRUDENTE

CNS Código Evento

122572 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral da Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

UF/Município

SP / PRESIDENTE PRUDENTE

CNS Código Evento

124529 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE

UF/Município

SP / PRESIDENTE VENCESLAU

CNS Código Evento

115691 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas

UF/Município

SP / PRESIDENTE VENCESLAU

CNS Código Evento

120782 1 EVENTOS 198 E 966 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / PRESIDENTE VENCESLAU

CNS Código Evento

125104 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE PROMISSÃO

UF/Município

SP / PROMISSAO

CNS Código Evento

113845 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E TABELIÃO DE PROTESTO

UF/Município

SP / PROMISSAO

CNS Código Evento

120931 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE PROMISSAO, ESTADO DE SAO

PAULO

UF/Município

SP / PROMISSAO

CNS Código Evento

122994 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de Santa Maria do Gurupá da Comarca de Promissão

UF/Município

SP / PROMISSAO

CNS Código Evento

142661 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DA SEDE E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS

UF/Município

SP / QUATA

CNS Código Evento

124131 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE

QUATÁ/SP

UF/Município

SP / QUATA

CNS Código Evento

124438 1

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Queluz - SP

UF/Município

SP / QUELUZ

CNS Código Evento

119933 1 evento 275 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL

UF/Município

SP / QUELUZ

CNS Código Evento

122622 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / QUINTANA

CNS Código Evento

117515 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / RAFARD

CNS Código Evento

114504 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Rancharia, Estado de São Paulo

UF/Município

SP / RANCHARIA

CNS Código Evento

116285 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

UF/Município

SP / RANCHARIA

CNS Código Evento

120089 1 Evento 1176 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / RANCHARIA

CNS Código Evento

123109 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / REDENCAO DA SERRA

CNS Código Evento

121517 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE REGENTE FEIJÓ

UF/Município

SP / REGENTE FEIJO

CNS Código Evento

116293 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoa Jurídica e Tabelião de Protesto de Letras e Títulos.

UF/Município

SP / REGENTE FEIJO

CNS Código Evento

121004 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / REGINOPOLIS

CNS Código Evento

121608 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E

TÍTULOS

UF/Município

SP / REGISTRO

CNS Código Evento

120956 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Registro

UF/Município

SP / REGISTRO

CNS Código Evento

123000 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E DE PROTESTO

UF/Município

SP / REGISTRO

CNS Código Evento

126029 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE RESTINGA

UF/Município

SP / RESTINGA

CNS Código Evento

118687 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE GUARAPIRANGA (COMARCA DE RIBEIRÃO BONITO-SP)

UF/Município

SP / RIBEIRAO BONITO

CNS Código Evento

115345 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

SP / RIBEIRAO BONITO

CNS Código Evento

124354 1 evento 2875 - interessado e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTÉLAS

UF/Município

SP / RIBEIRAO BONITO

CNS Código Evento

122887 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / RIBEIRAO BONITO

CNS Código Evento

126136 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / RIBEIRAO BRANCO

CNS Código Evento

119321 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇOS DE REGISTRO CIVIL E NOTARIAL

UF/Município

SP / RIBEIRAO CORRENTE

CNS Código Evento

124586 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DE RIBEIRÃO DO SUL

UF/Município

SP / RIBEIRAO DO SUL

CNS Código Evento

117747 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil  das Pessoas Naturais E Anexos de Ribeirão Grande

UF/Município

SP / RIBEIRAO GRANDE

CNS Código Evento

113878 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE RIBEIRÃO PIRES-SP

UF/Município

SP / RIBEIRAO PIRES

CNS Código Evento

116301 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoa Jurídica da comarca de Ribeirão Pires

UF/Município

SP / RIBEIRAO PIRES

CNS Código Evento

120840 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Reg. Civil e Anexos de Notas Distrito de Ouro Fino Paulista

UF/Município

SP / RIBEIRAO PIRES

CNS Código Evento

122598 1

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexos do distrito de Iupeba da Comarca de Ribeirão Pires

UF/Município

SP / RIBEIRAO PIRES

CNS Código Evento

142711 10

Decisão

Oficial Talves Alves de Souza. Nomeação expedida pela Secretaria de Estado dos Negócios da Justiça de São Paulo no dia 10/06/83



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE RIBEIRÃO PIRES

UF/Município

SP / RIBEIRAO PIRES

CNS Código Evento

125468 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

UF/Município

SP / RIBEIRAO PRETO

CNS Código Evento

112144 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1ºTABELIÃO DE NOTAS 

UF/Município

SP / RIBEIRAO PRETO

CNS Código Evento

112227 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2o. Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de Ribeirão Preto

UF/Município

SP / RIBEIRAO PRETO

CNS Código Evento

112391 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto

UF/Município

SP / RIBEIRAO PRETO

CNS Código Evento

112490 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

4º Tabelionato de Notas de Ribeirão Preto

UF/Município

SP / RIBEIRAO PRETO

CNS Código Evento

113563 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

5º.TABELIÃO DE NOTAS DE RIBEIRÃO PRETO

UF/Município

SP / RIBEIRAO PRETO

CNS Código Evento

113647 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas do Distrito de Bonfim Paulista

UF/Município

SP / RIBEIRAO PRETO

CNS Código Evento

114298 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da Sede da Comarca de Ribeirão Preto-SP

UF/Município

SP / RIBEIRAO PRETO

CNS Código Evento

115246 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 3º Subdistrito da Sede

UF/Município

SP / RIBEIRAO PRETO

CNS Código Evento

115311 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Ribeirão Preto

UF/Município

SP / RIBEIRAO PRETO

CNS Código Evento

121129 1 Evento 713 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interições e Tutelas do 1º Subdistrito

UF/Município

SP / RIBEIRAO PRETO

CNS Código Evento

121467 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE RIFAINA

UF/Município

SP / RIFAINA

CNS Código Evento

124446 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL E ANEXOS DE NOTAS

UF/Município

SP / RINCAO

CNS Código Evento

123406 4 Evento 976 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / RINOPOLIS

CNS Código Evento

117416 1 Evento 1781-EVENTO 3933 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Rio Claro (SP)

UF/Município

SP / RIO CLARO

CNS Código Evento

111559 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS

UF/Município

SP / RIO CLARO

CNS Código Evento

111716 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

UF/Município

SP / RIO CLARO

CNS Código Evento

112532 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE LETRAS E TITULOS

UF/Município

SP / RIO CLARO

CNS Código Evento

113142 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS. 

UF/Município

SP / RIO CLARO

CNS Código Evento

113357 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

UF/Município

SP / RIO CLARO

CNS Código Evento

115543 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil e Tabelionato de Notas de AJAPÍ

UF/Município

SP / RIO CLARO

CNS Código Evento

114801 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / RIO DAS PEDRAS

CNS Código Evento

116848 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DE RIO GRANDE DA SERRA

UF/Município

SP / RIO GRANDE DA SERRA

CNS Código Evento

117754 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / RIOLANDIA

CNS Código Evento

121897 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TN

UF/Município

SP / RIVERSUL

CNS Código Evento

118984 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE ROSANA

UF/Município

SP / ROSANA

CNS Código Evento

147926 1 EVENTO 3958 e 4053 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Unidade de Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexo (Notas)

UF/Município

SP / ROSEIRA

CNS Código Evento

126375 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS             

UF/Município

SP / RUBIACEA

CNS Código Evento

118927 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / RUBINEIA

CNS Código Evento

119362 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Sabino da Comarca de Lins-SP

UF/Município

SP / SABINO

CNS Código Evento

116889 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E ANEXO DE NOTAS

UF/Município

SP / SALES

CNS Código Evento

115386 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / SALES OLIVEIRA

CNS Código Evento

116954 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE

UF/Município

SP / SALTO

CNS Código Evento

115709 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Salto, SP

UF/Município

SP / SALTO

CNS Código Evento

123653 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEGUNDO TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / SALTO

CNS Código Evento

123968 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / SALTO DE PIRAPORA

CNS Código Evento

121509 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OF. REG. CIVIL DAS PESOAS NATURAIS E NOTARIAL DE  SALTO GRANDE- COMARCA DE OURINHOS-SP

UF/Município

SP / SALTO GRANDE

CNS Código Evento

114777 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / SANDOVALINA

CNS Código Evento

117150 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Santa Adélia (SP)

UF/Município

SP / SANTA ADELIA

CNS Código Evento

119941 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE

UF/Município

SP / SANTA ADELIA

CNS Código Evento

121392 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIAO DE NOTAS

UF/Município

SP / SANTA ALBERTINA

CNS Código Evento

116616 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / SANTA BARBARA D OESTE

CNS Código Evento

114488 3 Evento 1301 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

UF/Município

SP / SANTA BARBARA D OESTE

CNS Código Evento

120394 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS  E DE INDERTIÇÕES E TUTELAS

UF/Município

SP / SANTA BARBARA D OESTE

CNS Código Evento

122689 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE

UF/Município

SP / SANTA BRANCA

CNS Código Evento

115725 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Santa Branca - SP

UF/Município

SP / SANTA BRANCA

CNS Código Evento

120659 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Santa Cruz da Conceição

UF/Município

SP / SANTA CRUZ DA CONCEICAO

CNS Código Evento

118711 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas de Santa Cruz da Esperança

UF/Município

SP / SANTA CRUZ DA ESPERANCA

CNS Código Evento

114082 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Pessoa Jurídica

UF/Município

SP / SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS

CNS Código Evento

119867 1 Evento 1176 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede

UF/Município

SP / SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS

CNS Código Evento

122937 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo

UF/Município

SP / SANTA CRUZ DO RIO PARDO

CNS Código Evento

123323 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / SANTA ERNESTINA

CNS Código Evento

119545 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede

UF/Município

SP / SANTA FE DO SUL

CNS Código Evento

115766 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas

UF/Município

SP / SANTA FE DO SUL

CNS Código Evento

119719 4 Evento 1889 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de Santa Gertrudes-SP

UF/Município

SP / SANTA GERTRUDES

CNS Código Evento

117788 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE SANTA ISABEL

UF/Município

SP / SANTA ISABEL

CNS Código Evento

115121 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

UF/Município

SP / SANTA ISABEL

CNS Código Evento

120196 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / SANTA MARIA DA SERRA

CNS Código Evento

114009 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

UF/Município

SP / SANTA RITA DO PASSA QUATRO

CNS Código Evento

120337 1 EVENTO 180 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO

UF/Município

SP / SANTA RITA DO PASSA QUATRO

CNS Código Evento

125476 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TITULOS

UF/Município

SP / SANTA ROSA DE VITERBO

CNS Código Evento

112953 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE

UF/Município

SP / SANTA ROSA DE VITERBO

CNS Código Evento

115667 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Titulos e Documentos Civil de Pessoa Jurídica

UF/Município

SP / SANTA ROSA DE VITERBO

CNS Código Evento

119842 1 Evento 859 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTOS DE LETRAS E TÍTULOS DE SANTA ROSA DE VITERBO

UF/Município

SP / SANTA ROSA DE VITERBO

CNS Código Evento

122507 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Rua Osvaldo Cruz,515

UF/Município

SP / SANTA SALETE

CNS Código Evento

123729 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas Santana de Parnaiba

UF/Município

SP / SANTANA DE PARNAIBA

CNS Código Evento

118802 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E TABELIÃO DE PROTESTOS DE LETRAS E

TÍTULOS

UF/Município

SP / SANTO ANASTACIO

CNS Código Evento

121053 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Santo Anastácio

UF/Município

SP / SANTO ANASTACIO

CNS Código Evento

116319 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos do Município de Santo Anastácio, Estado de São Paulo

UF/Município

SP / SANTO ANASTACIO

CNS Código Evento

125492 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE SANTO ANDRÉ - SP

UF/Município

SP / SANTO ANDRE

CNS Código Evento

111005 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Santo André

UF/Município

SP / SANTO ANDRE

CNS Código Evento

112573 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

4º Tabelião de Notas de Santo André

UF/Município

SP / SANTO ANDRE

CNS Código Evento

113530 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

5º Tabelião de Notas de Santo André

UF/Município

SP / SANTO ANDRE

CNS Código Evento

113597 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE

UF/Município

SP / SANTO ANDRE

CNS Código Evento

116467 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO TABELIÃO DE NOTAS DE SANTO ANDRÉ

UF/Município

SP / SANTO ANDRE

CNS Código Evento

122358 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexo

UF/Município

SP / SANTO ANDRE

CNS Código Evento

122820 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TERCEIRO TABELIÃO DE NOTAS DE SANTO ANDRÉ

UF/Município

SP / SANTO ANDRE

CNS Código Evento

126318 10

Decisão

Provido em cumprimento do acórdão proferido pela Sexta Turma do STJ, nos autos do Recurso em Mandado de Segurança 5790-9/SP, a teor do

disposto no art. 208 da anterior Constituição Federal.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIAO DE NOTAS

UF/Município

SP / SANTO ANTONIO DA ALEGRIA

CNS Código Evento

123091 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexo

UF/Município

SP / SANTO ANTONIO DE POSSE

CNS Código Evento

124149 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / SANTO ANTONIO DO ARACANGUA

CNS Código Evento

117119 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexo(Notas)

UF/Município

SP / SANTO ANTONIO DO JARDIM

CNS Código Evento

124198 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS  E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

SP / SANTO ANTONIO DO PINHAL

CNS Código Evento

122705 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º CARTÓRIO DE NOTAS DE SANTOS

UF/Município

SP / SANTOS

CNS Código Evento

111401 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Oficial de Registro de Imóveis de Santos

UF/Município

SP / SANTOS

CNS Código Evento

111443 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Cartório de Registro de Imóveis de Santos

UF/Município

SP / SANTOS

CNS Código Evento

112474 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIÃO DE NOTAS DE SANTOS

UF/Município

SP / SANTOS

CNS Código Evento

112714 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / SANTOS

CNS Código Evento

113308 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

5º Tabelião de Notas de Santos

UF/Município

SP / SANTOS

CNS Código Evento

113605 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

6º Tabelião de Notas de Santos

UF/Município

SP / SANTOS

CNS Código Evento

113670 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º SUBDISTRITO DA SEDE

UF/Município

SP / SANTOS

CNS Código Evento

122671 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

SP / SANTOS

CNS Código Evento

121145 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do Primeiro Subdistrito de Santos-SP

UF/Município

SP / SANTOS

CNS Código Evento

123018 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SANTOS 3 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

SP / SANTOS

CNS Código Evento

123745 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE SANTOS

UF/Município

SP / SANTOS

CNS Código Evento

125997 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de São Bento do Sapucaí

UF/Município

SP / SAO BENTO DO SAPUCAI

CNS Código Evento

122143 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMOVEIS,TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURIDICA

UF/Município

SP / SAO BENTO DO SAPUCAI

CNS Código Evento

123703 1 EVENTO 135, DOC 166, evento 2807 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇöES E TUTELAS

UF/Município

SP / SAO BERNARDO DO CAMPO

CNS Código Evento

111419 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / SAO BERNARDO DO CAMPO

CNS Código Evento

112136 10

Decisão

Provido com o fundamento da decisão 747/2000 do Conselho Superior da Magistratura e tempestiva opção.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2.º Tabelião de Protesto de Letras e Títtulos de Sao Bernardo do Campo

UF/Município

SP / SAO BERNARDO DO CAMPO

CNS Código Evento

124057 10

Decisão

Provido com o fundamento da decisão 747/2000 do Conselho Superior da Magistratura e tempestiva opção.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de São Bernardo do Campo

UF/Município

SP / SAO BERNARDO DO CAMPO

CNS Código Evento

112524 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelião de Notas

UF/Município

SP / SAO BERNARDO DO CAMPO

CNS Código Evento

112680 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3 Tabeliao de Notas da Comarca de São Bernardo do Campo-SP

UF/Município

SP / SAO BERNARDO DO CAMPO

CNS Código Evento

113175 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da Sede de São Bernardo do Campo

UF/Município

SP / SAO BERNARDO DO CAMPO

CNS Código Evento

115279 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Riacho Grande

UF/Município

SP / SAO BERNARDO DO CAMPO

CNS Código Evento

118166 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

UF/Município

SP / SAO BERNARDO DO CAMPO

CNS Código Evento

122317 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO TABELIAO DE NOTAS DE SAO BERNARDO DO CAMPO

UF/Município

SP / SAO BERNARDO DO CAMPO

CNS Código Evento

122366 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito 

UF/Município

SP / SAO BERNARDO DO CAMPO

CNS Código Evento

143107 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos

UF/Município

SP / SAO CAETANO DO SUL

CNS Código Evento

111476 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE SÃO CAETANO DO SUL

UF/Município

SP / SAO CAETANO DO SUL

CNS Código Evento

111948 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Caetano do Sul

UF/Município

SP / SAO CAETANO DO SUL

CNS Código Evento

112664 1 Eventos 1113 e 1168 e 2846 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO CAETANO DO SUL

UF/Município

SP / SAO CAETANO DO SUL

CNS Código Evento

112805 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE SÃO CAETANO DO SUL

UF/Município

SP / SAO CAETANO DO SUL

CNS Código Evento

113365 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

4 Tabelião de Notas e Protesto de Letras e Títulos de São Caetano do Sul

UF/Município

SP / SAO CAETANO DO SUL

CNS Código Evento

113415 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE SÃO CAETANO DO

SUL

UF/Município

SP / SAO CAETANO DO SUL

CNS Código Evento

116327 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE LETRAS E TÍTULOS 

UF/Município

SP / SAO CARLOS

CNS Código Evento

112003 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO CARLOS - SP

UF/Município

SP / SAO CARLOS

CNS Código Evento

112813 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS SAO CARLOS 

UF/Município

SP / SAO CARLOS

CNS Código Evento

114413 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º SUBDISTRITO DE SÃO CARLOS - SP

UF/Município

SP / SAO CARLOS

CNS Código Evento

122762 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS 1º SUBDISTRITO SÃO CARLOS -SP

UF/Município

SP / SAO CARLOS

CNS Código Evento

119180 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE ÁGUA VERMELHA - SP

UF/Município

SP / SAO CARLOS

CNS Código Evento

119529 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE SAO JOAO DA BOA VISTA

UF/Município

SP / SAO JOAO DA BOA VISTA

CNS Código Evento

111955 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

UF/Município

SP / SAO JOAO DA BOA VISTA

CNS Código Evento

120238 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas da Sede

UF/Município

SP / SAO JOAO DA BOA VISTA

CNS Código Evento

123299 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEGUNDO TABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS

UF/Município

SP / SAO JOAO DA BOA VISTA

CNS Código Evento

123950 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil e Tabelião de Notas do Município de São João das Duas Pontes

UF/Município

SP / SAO JOAO DAS DUAS PONTES

CNS Código Evento

119495 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas

UF/Município

SP / SAO JOAQUIM DA BARRA

CNS Código Evento

120709 1 Evento 1252 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

registro civil das pessoas naturais das pessoas naturais

UF/Município

SP / SAO JOAQUIM DA BARRA

CNS Código Evento

122713 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE LETRAS E TITULOS 

UF/Município

SP / SAO JOAQUIM DA BARRA

CNS Código Evento

125567 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / SAO JOSE DO RIO PARDO

CNS Código Evento

112797 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO-SP.

UF/Município

SP / SAO JOSE DO RIO PARDO

CNS Código Evento

116400 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / SAO JOSE DO RIO PARDO

CNS Código Evento

122341 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

SP / SAO JOSE DO RIO PARDO

CNS Código Evento

123695 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Oficial de Registro de Imóveis

UF/Município

SP / SAO JOSE DO RIO PRETO

CNS Código Evento

111427 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

UF/Município

SP / SAO JOSE DO RIO PRETO

CNS Código Evento

112508 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / SAO JOSE DO RIO PRETO

CNS Código Evento

113076 10

Decisão

Provido com o fundamento da decisão 747/2000 do Conselho Superior da Magistratura e tempestiva opção.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

SP / SAO JOSE DO RIO PRETO

CNS Código Evento

113266 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º SUBDISTRITO DA SEDE DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

UF/Município

SP / SAO JOSE DO RIO PRETO

CNS Código Evento

115261 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DE ENGENHEIRO SCHMIDT

UF/Município

SP / SAO JOSE DO RIO PRETO

CNS Código Evento

122119 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas do 1º Subsdistrito de São José do Rio Preto

UF/Município

SP / SAO JOSE DO RIO PRETO

CNS Código Evento

119040 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São José do Rio Preto-SP

UF/Município

SP / SAO JOSE DO RIO PRETO

CNS Código Evento

121137 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / SAO JOSE DO RIO PRETO

CNS Código Evento

122333 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Primeiro Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São José do Rio Preto

UF/Município

SP / SAO JOSE DO RIO PRETO

CNS Código Evento

122515 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

QUARTO SERVIÇO NOTARIAL

UF/Município

SP / SAO JOSE DO RIO PRETO

CNS Código Evento

122549 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Segundo Tabelião de Notas

UF/Município

SP / SAO JOSE DO RIO PRETO

CNS Código Evento

123885 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1 Tabelião de Notas de São José dos Campos

UF/Município

SP / SAO JOSE DOS CAMPOS

CNS Código Evento

111039 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

UF/Município

SP / SAO JOSE DOS CAMPOS

CNS Código Evento

111492 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São José dos Campos

UF/Município

SP / SAO JOSE DOS CAMPOS

CNS Código Evento

112581 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

4º Tabelião de Notas

UF/Município

SP / SAO JOSE DOS CAMPOS

CNS Código Evento

113506 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais - Distrito de Eugênio de Mello

UF/Município

SP / SAO JOSE DOS CAMPOS

CNS Código Evento

142778 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º SUBDISTRITO

UF/Município

SP / SAO JOSE DOS CAMPOS

CNS Código Evento

115204 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / SAO JOSE DOS CAMPOS

CNS Código Evento

117051 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas-1 Subdistrito da Sede-Comarca de São José dos Campos-Estado de São Paulo

UF/Município

SP / SAO JOSE DOS CAMPOS

CNS Código Evento

123026 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE EUGENIO DE MELO- MUNICIPIO E COMARCA DE SÃO

JOSÉ DOS CAMPOS

UF/Município

SP / SAO JOSE DOS CAMPOS

CNS Código Evento

123125 1

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEGUNDO TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / SAO JOSE DOS CAMPOS

CNS Código Evento

123869 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / SAO JOSE DOS CAMPOS

CNS Código Evento

125955 4 Evento 291 e demais.

Advogados

Rodrigo da Campos Meda (SP-188.393)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Terceiro Tabelião de Notas de São José dos Campos

UF/Município

SP / SAO JOSE DOS CAMPOS

CNS Código Evento

126326 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil da Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de São Lourenço da Serra

UF/Município

SP / SAO LOURENCO DA SERRA

CNS Código Evento

122648 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTROS CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE SÃO LUIZ DO

PARAITINGA

UF/Município

SP / SAO LUIS DO PARAITINGA

CNS Código Evento

121186 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis e Anexos

UF/Município

SP / SAO LUIS DO PARAITINGA

CNS Código Evento

124370 1 Evento 1176 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelião de Notas e Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / SAO MANUEL

CNS Código Evento

112029 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelião de Notas e Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / SAO MANUEL

CNS Código Evento

112961 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

cartorio de registro civil das pessoas naturais e de interdições e tutelas da sede de São Manuel 

UF/Município

SP / SAO MANUEL

CNS Código Evento

000182 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DO DISTRITO DE APARECIDA DE SAO MANUEL DA

COMARCA DE SÃO MANUEL

UF/Município

SP / SAO MANUEL

CNS Código Evento

118943 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Manuel

UF/Município

SP / SAO MANUEL

CNS Código Evento

120667 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

10 Oficial de Registro de Imóveis de Sào Paulo

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

111138 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

10º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

111146 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

10º TABELIÃO DE NOTAS DA CAPITAL

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

111153 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

10º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE SÃO PAULO-SP

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

111161 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

111179 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

12º Oficio de Registro de Imóveis

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

111187 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

12º TABELIÃO DE NOTAS DA CAPITAL 

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

142885 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

13º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

111195 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

13º TABELIÃO DE NOTAS DE SÃO PAULO-SP

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

111203 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

14º Oficial de Registro de Imóveis

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

111211 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

14º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

111229 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

15° TABELIÃO DE NOTAS 

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

111237 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

15º. OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DE SAO PAULO

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

111252 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

16° Tabelião de Notas de São Paulo

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

111260 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

16º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

111278 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

17º OFICIAL DE REGISTRO CIVIL SUBDISTRITO BELA VISTA

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

111286 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

17º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo-SP

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

111294 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

17º Tabelião de Notas da Capital

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

111302 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

18º REGISTRO CIVIL IPIRANGA

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

111310 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

18º Registro de Imóveis

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

111328 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

19º Tabelionato de Notas - Tabelião Falleiros

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

111344 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - SP

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

111450 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de São Paulo

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

111591 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

112169 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

20º Tabelião de Notas da Capital

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

112284 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

21° TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITAL

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

112292 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

24º Tabelião de Notas da Capital

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

112326 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

25º TABELIÃO DE NOTAS DA CAPITAL DE SÃO PAULO

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

112334 8 Evento 834/994.00.098884-2  (205.520.5/6-00) e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que há declaração de vacância, desconstituição de

delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009 foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

26 Tabelionato de Notas de São Paulo

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

112342 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

27º TABELIONATO DE NOTAS DA CAPITAL

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

112359 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

28. Tabelião de Notas da Capital

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

112367 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

28º Oficial Registro Civil Jardim Paulista

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

112375 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

29ª Tabeliã de Notas de São Paulo

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

112383 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital de São Paulo

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

112482 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

112649 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIÃO DE NOTAS DE SÃO PAULO

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

112722 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

113084 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3. Oficial de Registro de Titulos e Documentos e Civil de Pessoas Juridicas

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

113183 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

30º TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

113217 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

37º Registro Civil das Pessoas Naturais Subdistrito Aclimação

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

113225 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

38º Oficial de Registro Ciivl Vila Matilde

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

113233 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

39º Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais da Capital - subdistrito da vila madalena

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

113241 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º Registro de Imóveis de São Paulo

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

113282 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º TABELIÃO DE NOTAS DE SÃO PAULO

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

113340 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

113381 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

40º Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

113431 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

41º SUBDISTRITO DE SAO PAULO - CANGAIBA

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

113449 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

4o Tabelionato de Notas da Capital

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

113456 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

4º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

113480 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

4º Registro de Imóveis de São Paulo

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

113498 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

4º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

113548 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

5 Registro de Imóveis de São Paulo

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

113571 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

5º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

113589 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

5º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

113613 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

5º tabelionato de Notas de São Paulo

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

113639 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

6º Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

143099 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

6º Ofício de Registro de Imóveis de São Paulo 

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

142935 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

6º Registro de Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

113654 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

6º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

113688 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

6º tabelionato de Notas de São Paulo 

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

142851 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

7° Tabelião de Notas da Capital

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

113704 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

7º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

113712 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

7º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE SÃO PAULO

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

113738 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

8º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

113746 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

8º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA CAPITAL

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

113753 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

8º Tabelião de Notas da Capital

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

142869 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

8º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos 

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

142968 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

8º Tabeliao de Protestos de Letras e Titulos de São Paulo - SP

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

122242 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

9 OFICIAL DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURIDICA

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

113761 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

9º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - SP

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

113779 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

9º Tabelião de Notas da Capital

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

113787 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

9º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de São Paulo

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

113795 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de registro civil das pessoas naturais - subdistrito de Sé

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

142992 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 11º TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

114454 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1º TABELIÃO DE NOTAS - SP

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

114470 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Oitavo Tabelião de Notas de São Paulo

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

114512 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais do 3º Subdistrito da Capital

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

114538 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessas Naturais do 27º Subdistrito - Tatuapé

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

114975 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais - 24º Subdistrito Indianópolis

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

115030 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 19º SUBDISTRITO 

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

115048 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 21. SUBDISTRITO -SAÚDE

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

115055 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais 36º subdistrito Vila Maria

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

115063 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 10º SUBDISTRITO - BELENZINHO, SÃO PAULO/CAPITAL

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

115139 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 11º SUBDISTRITO DE SANTA CECÍLIA

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

115147 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 12º Subº Cambuci

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

115154 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 13 SUBDISTRITO DO BUTANTÃ

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

115162 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 14º SUBDISTRITO - LAPA

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

115170 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 16º Subdistrito - Mooca da Comarca da Capital 

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

115188 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 20º SUBDISTRITO DE GUARULHOS

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

143024 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 27º SUBDISTRITO DE TATUAPÉ

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

143032 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 33º SUBDISTRITO ALTO DA MOOCA

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

115295 3 evento 2497 - interessado e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 34º Subdistrito Cerqueira César

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

115303 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 46º SUBDISTRITO DE VILA FORMOSA-CAPITAL

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

115329 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 5º SUBDISTRITO SANTA EFIGÊNIA-SP

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

115337 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE SAO MATEUS

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

115352 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Sapopemba

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

115360 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexo de Notas do 22º Subdistrito - Tucuruvi, São Paulo - SP

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

115410 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E ANEXO DE TABELIONATO DE NOTAS DO DISTRITO DE ERMELINO MATARAZZO

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

115428 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO PRIMEIRO SUBDISTRITO SÉ-SP

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

121160 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

116707 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIAO DE NOTAS 29 SUBDISTRITO - SANTO AMARO

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

117549 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 30º Subdistrito - Ibirapuera

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

117838 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE ITAQUERA

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

118026 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Parelheiros

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

118141 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo - SP

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

118190 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS-DISTRITO DO ITAIM PAULISTA -SÃO PAULO (SP)

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

118810 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PN -7º SUBDISTRITO

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

119099 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE CAPÃO REDONDO

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

119115 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil do 8º Subdistrito Santana

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

119149 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil e Tabelião de Notas do 32o Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo - Capital

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

119438 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito do Jardim São Luís, município e Comarca de São Paulo - SP

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

121335 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial Reg Civ Pess Nat 9º subdis Vl Mariana

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

122044 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 47º SUBDISTRTITO DA CAPITAL DE SÃO PAULO VILA GUILHERME

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

122127 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ORCPN e Tab. de Notas do Distrito do Jaraguá

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

122267 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

RCPN e Tabelião de Notas do 31º Subdistrito - Pirituba

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

122580 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais - Distrito de Perus

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

142919 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais do 20° Subdistrito Jardim América

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

122721 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 25º SUBDISTRITO PARI - SP

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

122739 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 26º SUBDISTRITO VILA PRUDENTE

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

122747 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais do 42º Subdistrito do Jabaquara, Comarca da Capital do Estado de São Paulo

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

122788 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais do 44º Subdistrito-Limão, nesta Capital 

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

122796 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais do Segundo Subdistrito - Liberdade

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

122804 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexos do Distrito de São Miguel Paulista

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

143081 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS - 48º SUBDISTRITO - VILA NOVA CACHOEIRINHA

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

123356 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil do 23º Subdistrito Casa Verde

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

123364 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL E NOTAS 4º SUBDISTRITO NOSSA SENHORA DO Ó

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

123430 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço de Registro Civil e Tabelionato de Notas do Distrito de Guaianases, Comarca da Capital de São Paulo

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

124321 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Sétimo Oficial de Registro de Imóveis

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

124594 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEXTO TABELIAO DE NOTAS DE SAO PAULO - SP

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

124628 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA SEDE DE SÃO PEDRO

UF/Município

SP / SAO PEDRO

CNS Código Evento

115097 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

UF/Município

SP / SAO PEDRO

CNS Código Evento

120097 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / SAO PEDRO DO TURVO

CNS Código Evento

117507 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2 Tabelionato de Notas e Protestos de São Roque

UF/Município

SP / SAO ROQUE

CNS Código Evento

112276 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais - Distrito  de Araçariguama

UF/Município

SP / SAO ROQUE

CNS Código Evento

142786 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas - Distrito de São João Novo

UF/Município

SP / SAO ROQUE

CNS Código Evento

142810 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL SEDE DA COMARCA DE SÃO ROQUE, SP

UF/Município

SP / SAO ROQUE

CNS Código Evento

114355 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial do Registro de Imoveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoa Jurídica e Tabeliao de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de São Roque

UF/Município

SP / SAO ROQUE

CNS Código Evento

122002 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDICOES E TUTELAS  DA SEDE DA COMARCA DE SAO SEBASTIAO

UF/Município

SP / SAO SEBASTIAO

CNS Código Evento

115576 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE MARESIAS

UF/Município

SP / SAO SEBASTIAO

CNS Código Evento

117101 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO

UF/Município

SP / SAO SEBASTIAO

CNS Código Evento

119958 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / SAO SEBASTIAO

CNS Código Evento

125583 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE SÃO SIMÃO

UF/Município

SP / SAO SIMAO

CNS Código Evento

116335 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E DE PROTESTOS

UF/Município

SP / SAO SIMAO

CNS Código Evento

119982 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE SÃO SIMÃO 

UF/Município

SP / SAO SIMAO

CNS Código Evento

125658 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelionato de Notas e Protesto de São Vicente

UF/Município

SP / SAO VICENTE

CNS Código Evento

112201 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2 TABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS

UF/Município

SP / SAO VICENTE

CNS Código Evento

112250 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3.º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO VICENTE, DO ESTADO DE SÃO PAULO

UF/Município

SP / SAO VICENTE

CNS Código Evento

113191 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede

UF/Município

SP / SAO VICENTE

CNS Código Evento

122945 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis e Anexos de São Vicente

UF/Município

SP / SAO VICENTE

CNS Código Evento

123612 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / SARAPUI

CNS Código Evento

122150 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / SARUTAIA

CNS Código Evento

117200 1 Evento1781, 1596 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE SERRA AZUL

UF/Município

SP / SERRA AZUL

CNS Código Evento

118737 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais Interdiçoes e Tutelas da Sede

UF/Município

SP / SERRA NEGRA

CNS Código Evento

123265 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 

UF/Município

SP / SERRA NEGRA

CNS Código Evento

123638 1 Evento 1176  e 1411 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SERRA NEGRA

UF/Município

SP / SERRA NEGRA

CNS Código Evento

125278 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE SERRANA

UF/Município

SP / SERRANA

CNS Código Evento

143792 1 Evento 4053 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS, PROTESTO DE LETRAS E TITULOS E OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

SP / SERRANA

CNS Código Evento

125930 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / SERTAOZINHO

CNS Código Evento

112052 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Sertãozinho

UF/Município

SP / SERTAOZINHO

CNS Código Evento

116343 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

UF/Município

SP / SERTAOZINHO

CNS Código Evento

120386 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEGUNDO TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / SERTAOZINHO

CNS Código Evento

123935 3 EVENTO 158, DOC 244 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / SETE BARRAS

CNS Código Evento

119347 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Severinia Cartorio de Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

SP / SEVERINIA

CNS Código Evento

124610 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / SILVEIRAS

CNS Código Evento

121616 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Natuaris e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Socorro, Estado de São Paulo

UF/Município

SP / SOCORRO

CNS Código Evento

114991 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE SOCORRO - SP

UF/Município

SP / SOCORRO

CNS Código Evento

120535 1 Evento 1264 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE LETRAS E TITULOS 

UF/Município

SP / SOCORRO

CNS Código Evento

125609 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexo de Sorocaba

UF/Município

SP / SOROCABA

CNS Código Evento

111468 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoa Jurídica

UF/Município

SP / SOROCABA

CNS Código Evento

112607 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3º SERVIÇO NOTARIAL DE SOROCABA 

UF/Município

SP / SOROCABA

CNS Código Evento

113290 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

4º Tabelião de Notas

UF/Município

SP / SOROCABA

CNS Código Evento

113514 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2ºSubdistrito da Sede da Comarca de Sorocaba

UF/Município

SP / SOROCABA

CNS Código Evento

115287 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDICÕES E TUETELAS 1. SUBDISTRITO DA SEDE DA COMARCA  DE

SOROCABA - ESTADO DE SÃO PAULO

UF/Município

SP / SOROCABA

CNS Código Evento

115477 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE BRIGADEIRO TOBIAS DA COMARCA DE

SOROCABA

UF/Município

SP / SOROCABA

CNS Código Evento

122614 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE ÉDEN

UF/Município

SP / SOROCABA

CNS Código Evento

117978 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO TABELIÃO DE NOTAS DE SOROCABA-SP

UF/Município

SP / SOROCABA

CNS Código Evento

122374 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEGUNDO TABELIÃO DE NOTAS DE SOROCABA

UF/Município

SP / SOROCABA

CNS Código Evento

123919 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 

UF/Município

SP / SUMARE

CNS Código Evento

111831 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Sumaré

UF/Município

SP / SUMARE

CNS Código Evento

118992 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

SP / SUMARE

CNS Código Evento

121103 4 Evento 760 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIAO DE NOTAS DO DISTRITO DE NOVA VENEZA - COMARCA DE SUMARÉ

- SP

UF/Município

SP / SUMARE

CNS Código Evento

121707 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Primeiro Tabelião de Notas e Protesto de Suzano-SP

UF/Município

SP / SUZANO

CNS Código Evento

122481 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES, TUTELAS E AUSÊNCIAS

UF/Município

SP / SUZANO

CNS Código Evento

123331 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DE SUZANO

UF/Município

SP / SUZANO

CNS Código Evento

123620 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Segundo Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Suzano

UF/Município

SP / SUZANO

CNS Código Evento

124016 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABAPUÃ-CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E ANEXOS

UF/Município

SP / TABAPUA

CNS Código Evento

124636 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Municipio de Tabatinga

UF/Município

SP / TABATINGA

CNS Código Evento

118745 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / TABOAO DA SERRA

CNS Código Evento

111856 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA  DE TABOÃO DA SERRA.

UF/Município

SP / TABOAO DA SERRA

CNS Código Evento

148411 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E ANEXO DO MUNICÍPIO DE TAGUAI

UF/Município

SP / TAGUAI

CNS Código Evento

124180 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E ANEXOS DE TAIAÇÚ-SP

UF/Município

SP / TAIACU

CNS Código Evento

114090 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeliao de Notas de Taiuva

UF/Município

SP / TAIUVA

CNS Código Evento

117812 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das pessoas Naturais e de interdições e tutelas da sede da comarca de Tambaú

UF/Município

SP / TAMBAU

CNS Código Evento

113985 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

UF/Município

SP / TANABI

CNS Código Evento

120147 1

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL TANABI

UF/Município

SP / TANABI

CNS Código Evento

123539 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / TANABI

CNS Código Evento

124982 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Tapiraí Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexo

UF/Município

SP / TAPIRAI

CNS Código Evento

126243 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas do município de Tapiratiba da Comarca de Caconde

UF/Município

SP / TAPIRATIBA

CNS Código Evento

118752 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / TAQUARAL

CNS Código Evento

117259 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelionato de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / TAQUARITINGA

CNS Código Evento

112185 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DO DISTRITO DE GUARIROBA - SP.

UF/Município

SP / TAQUARITINGA

CNS Código Evento

124248 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede de Taquaritinga

UF/Município

SP / TAQUARITINGA

CNS Código Evento

116418 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Jurupema, de Taquaritinga-SP

UF/Município

SP / TAQUARITINGA

CNS Código Evento

119172 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

UF/Município

SP / TAQUARITINGA

CNS Código Evento

120055 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Taquarituba-SP

UF/Município

SP / TAQUARITUBA

CNS Código Evento

116350 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

UF/Município

SP / TAQUARITUBA

CNS Código Evento

120113 1 Evento 1176 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROT LETRAS E TITULOS

UF/Município

SP / TAQUARITUBA

CNS Código Evento

126094 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / TAQUARIVAI

CNS Código Evento

126250 1 evento 1781 e 2889, titular anterior impugna e demais.

Advogados

68.799 (SP-ADEMIR SENE)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas 

UF/Município

SP / TARABAI

CNS Código Evento

116996 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / TATUI

CNS Código Evento

111815 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2° Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / TATUI

CNS Código Evento

112409 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutela da Comarca de Tatuí

UF/Município

SP / TATUI

CNS Código Evento

115493 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

UF/Município

SP / TATUI

CNS Código Evento

119990 1 Evento 362, 3316 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / TAUBATE

CNS Código Evento

111799 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Taubaté

UF/Município

SP / TAUBATE

CNS Código Evento

112821 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

3o.Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Taubaté/SP

UF/Município

SP / TAUBATE

CNS Código Evento

113258 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

SP / TAUBATE

CNS Código Evento

113860 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Notas de Quiririm

UF/Município

SP / TAUBATE

CNS Código Evento

114207 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE TAUBATÉ

UF/Município

SP / TAUBATE

CNS Código Evento

120279 1 Evento 273 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Regsitro Civil da sede da Comarca de Taubaté - 2º Subdistrito

UF/Município

SP / TAUBATE

CNS Código Evento

121210 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

SP / TEJUPA

CNS Código Evento

123182 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA

UF/Município

SP / TERRA ROXA

CNS Código Evento

118760 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE TIETÊ

UF/Município

SP / TIETE

CNS Código Evento

116368 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

UF/Município

SP / TIETE

CNS Código Evento

120022 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO

UF/Município

SP / TIETE

CNS Código Evento

124677 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E ANEXOS

UF/Município

SP / TIMBURI

CNS Código Evento

124214 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OF. REG. CIVIL PES. NAT. TAB. NOTAS

UF/Município

SP / TORRE DE PEDRA

CNS Código Evento

114785 1 evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DE TORRINHA - COMARCA DE BROTAS

UF/Município

SP / TORRINHA

CNS Código Evento

117820 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / TRABIJU

CNS Código Evento

116640 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE

TREMEMBE

UF/Município

SP / TREMEMBE

CNS Código Evento

118786 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE TREMEMBÉ

UF/Município

SP / TREMEMBE

CNS Código Evento

145599 1 EVENTO 3958 e 4053 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / TRES FRONTEIRAS

CNS Código Evento

117127 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeliao de notas

UF/Município

SP / TUIUTI

CNS Código Evento

117283 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Varpa

UF/Município

SP / TUPÃ

CNS Código Evento

118240 1 EVENTO 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

UF/Município

SP / TUPÃ

CNS Código Evento

120048 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Tupã, SP

UF/Município

SP / TUPÃ

CNS Código Evento

121442 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIAO DE NOTAS E PROTESTOS DE TUPA

UF/Município

SP / TUPÃ

CNS Código Evento

125922 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

SP / TUPI PAULISTA

CNS Código Evento

114421 1

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais Interdições e Tutelas

UF/Município

SP / TUPI PAULISTA

CNS Código Evento

121863 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE UBARANA

UF/Município

SP / UBARANA

CNS Código Evento

124545 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º Tabelião de Notas e de Protesto  

UF/Município

SP / UBATUBA

CNS Código Evento

111633 1

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE UBATUBA

UF/Município

SP / UBATUBA

CNS Código Evento

120675 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Unidade de Serviço do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

SP / UBATUBA

CNS Código Evento

126391 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DE UBIRAJARA

UF/Município

SP / UBIRAJARA

CNS Código Evento

121830 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIAO DE NOTAS

UF/Município

SP / UCHOA

CNS Código Evento

116632 1 EVENTO 1781/ANA CAROLINA CARVALHO  SILVEIRA e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE URÂNIA

UF/Município

SP / URANIA

CNS Código Evento

146316 1 EVENTO 3958 e 4053 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Urupês

UF/Município

SP / URUPES

CNS Código Evento

116434 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE URUPÊS-SP.

UF/Município

SP / URUPES

CNS Código Evento

120543 1 Evento 2985 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS.-

UF/Município

SP / URUPES

CNS Código Evento

125526 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

SP / VALENTIM GENTIL

CNS Código Evento

124305 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS 

UF/Município

SP / VALINHOS

CNS Código Evento

111823 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Pessoa Jurídica, Pessoas Naturais e Interdições e Tutelas de Valinhos

UF/Município

SP / VALINHOS

CNS Código Evento

123687 1

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA SEDE DA COMARCA DE VALPARAÍSO-SP

UF/Município

SP / VALPARAISO

CNS Código Evento

115089 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas

UF/Município

SP / VALPARAISO

CNS Código Evento

120790 1 Eventos 1176 e 1871 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS

UF/Município

SP / VALPARAISO

CNS Código Evento

125146 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DO REG. CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / VARGEM

CNS Código Evento

123380 1 Evento 1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdição e Tutelas da Sede da Comarca de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo

UF/Município

SP / VARGEM GRANDE DO SUL

CNS Código Evento

115469 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

UF/Município

SP / VARGEM GRANDE DO SUL

CNS Código Evento

120345 1 Evento 1193 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Anexos de Vargem Grande Paulista

UF/Município

SP / VARGEM GRANDE PAULISTA

CNS Código Evento

114108 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS E OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS

UF/Município

SP / VARZEA PAULISTA

CNS Código Evento

111971 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS 

UF/Município

SP / VERA CRUZ

CNS Código Evento

116657 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE VINHEDO-SP

UF/Município

SP / VINHEDO

CNS Código Evento

125294 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE VIRADOURO - SP

UF/Município

SP / VIRADOURO

CNS Código Evento

116376 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Viradouro/SP

UF/Município

SP / VIRADOURO

CNS Código Evento

119974 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE VIRADOURO

UF/Município

SP / VIRADOURO

CNS Código Evento

125484 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / VISTA ALEGRE DO ALTO

CNS Código Evento

117408 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / VITORIA BRASIL

CNS Código Evento

116756 1 Evento1781 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE VOTORANTIM

UF/Município

SP / VOTORANTIM

CNS Código Evento

141887 1 Evento 4053 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE VOTUPORANGA

UF/Município

SP / VOTUPORANGA

CNS Código Evento

111963 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE VOTUPORANGA-SP

UF/Município

SP / VOTUPORANGA

CNS Código Evento

112946 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Votuporanga Oficial de Registro de Imóveis e Anexos

UF/Município

SP / VOTUPORANGA

CNS Código Evento

126417 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ABREULANDIA CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E OUTROS

UF/Município

TO / ABREULÂNDIA

CNS Código Evento

126482 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

PRIMEIRO TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

TO / ALMAS

CNS Código Evento

129098 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL SOUZA E DANTAS

UF/Município

TO / ALMAS

CNS Código Evento

129163 1 Evento 3798 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SEGUNDO TABELIONATO DE NOTAS,REGISTRO PESS.JUR.TIT.DOC E PROTESTO

UF/Município

TO / ALMAS

CNS Código Evento

129254 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REG.PES.JUR.TIT.DOC.PROT.TAB.2.º NOTAS

UF/Município

TO / ALVORADA

CNS Código Evento

126698 1 DOC104 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E DEPOSITARIO PUBLICO

UF/Município

TO / ALVORADA

CNS Código Evento

127423 1 DOC106 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRO DE IMOVEIS E TABELIONATO 1° DE NOTAS

UF/Município

TO / ANANÁS

CNS Código Evento

128868 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS, PROTESTSO E TABELIONATO 2º DE NOTAS

UF/Município

TO / ANANÁS

CNS Código Evento

128900 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURIAS

UF/Município

TO / ANGICO

CNS Código Evento

127464 1 Evento 1424 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS, PESSOAS JURIDICAS, TITULOS, DOCUMENTOS, PROTESTOS E TAB DE NOTAS

UF/Município

TO / ANGICO

CNS Código Evento

127902 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEL

UF/Município

TO / APARECIDA DO RIO NEGRO

CNS Código Evento

128009 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / ARAGUACEMA

CNS Código Evento

128561 1 Evento 2095 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de Notas 

UF/Município

TO / ARAGUACEMA

CNS Código Evento

128694 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

ARAGUAÇU CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO DE NOTAS REGISTRO DE PESOAS JURIDICAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PROTESTOS

UF/Município

TO / ARAGUACU

CNS Código Evento

126508 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO E REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAGUAÇU-TO

UF/Município

TO / ARAGUACU

CNS Código Evento

128322 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS DE ARAGUAÍNA

UF/Município

TO / ARAGUAINA

CNS Código Evento

128397 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

TO / ARAGUATINS

CNS Código Evento

126441 3 evento 2402 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE PESSOAS JURIDICAS, TITULOS E DOCUMENTOS, PROTESTOS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

TO / ARAGUATINS

CNS Código Evento

126649 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS NATURAIS DE NATAL

UF/Município

TO / ARAGUATINS

CNS Código Evento

128140 1 2402 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1° OFICIO E REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

TO / ARAPOEMA

CNS Código Evento

128215 3 Evento 3496 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO DE IMOVEIS E 1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

TO / ARRAIAS

CNS Código Evento

128678 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS TITULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

TO / AUGUSTINOPOLIS

CNS Código Evento

128033 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO TAB,. 1º DE NOTAS E REG. DE IMÓVEIS

UF/Município

TO / AUGUSTINOPOLIS

CNS Código Evento

128777 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / AURORA DO TOCANTINS

CNS Código Evento

126847 1 2611 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1º DE NOTAS

UF/Município

TO / AURORA DO TOCANTINS

CNS Código Evento

127753 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS, PROTESTOS E TABELIONATO 2º DE NOTAS

UF/Município

TO / AURORA DO TOCANTINS

CNS Código Evento

128157 1 Evento 751 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO ARAÚJO MENDONÇA

UF/Município

TO / AXIXA DO TOCANTINS

CNS Código Evento

126581 3 2602 e demais.

Advogados

Silvestre Gomes Júnior (TO-630-A)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA TITULOS E DOCUMENTOS 2° TABELIONATO

UF/Município

TO / AXIXA DO TOCANTINS

CNS Código Evento

128017 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

TO / AXIXA DO TOCANTINS

CNS Código Evento

128538 1 Evento 2530 e demais.

Advogados

Silvestre Gomes  Júnior (RN-1719)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

TO / BABACULÂNDIA

CNS Código Evento

126714 4 Evento 2679 e demais.

Advogados

Julio Aires Rodrigues (TO-361-A)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

TO / BANDEIRANTES DO TOCANTINS

CNS Código Evento

128652 1 Evento 1391 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

TO / BARROLANDIA

CNS Código Evento

127217 1 Evento 1156 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis e Anexos

UF/Município

TO / BARROLANDIA

CNS Código Evento

127670 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / BERNARDO SAYAO

CNS Código Evento

127308 1 Evento 1404 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, PESSOA JURÍDICA, TÍTULOS E DOCUMENTOS, PROTESTOS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

TO / BERNARDO SAYAO

CNS Código Evento

127811 1 Evento 1395 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil de Bom Jesus do Tocantins

UF/Município

TO / BOM JESUS DO TOCANTINS

CNS Código Evento

127001 1 Evento 2279 e demais.

Advogados

Renan de Arimatéa Pereira (TO-4.176-B)

Daniel de Arimatéa Sousa Pereira (TO-4.226)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis, Registro de Pessoas Juridicas, Títulos, Documentos, Protesto e Tabelionato de Notas

UF/Município

TO / BOM JESUS DO TOCANTINS

CNS Código Evento

127969 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA, TÍTULOS E DOCUMENTOS, PROTESTO, TABELIONATO DE NOTAS.

UF/Município

TO / BRASILÂNDIA DO TOCANTINS

CNS Código Evento

126623 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

TO / BRASILÂNDIA DO TOCANTINS

CNS Código Evento

128462 1 EVENTO 1546 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / BURITI DO TOCANTINS

CNS Código Evento

127241 1 Evento 2578 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO MAIOR DE OLIVEIRA JUNIOR

UF/Município

TO / CACHOEIRINHA

CNS Código Evento

128819 1 Evento 3481 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / CACHOEIRINHA

CNS Código Evento

129130 1 Evento 2175 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS, PROTESTOS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

TO / CAMPOS LINDOS

CNS Código Evento

127936 1 Evento 3402 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, PESSOAS JURÍDICAS, TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTOS E OUTROS

UF/Município

TO / CARIRI DO TOCANTINS

CNS Código Evento

127837 6 Evento 2533 e demais.

Advogados

Joaquim Pereira da Costa Júnior (TO-54-B)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

TO / CARRASCO BONITO

CNS Código Evento

127605 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

TO / CASEARA

CNS Código Evento

127324 1 Evento 1908 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro de Imoveis, Pessoas Juridicas, Titulos e Documentos, Protestos e Tabelionato de Notas   

UF/Município

TO / CASEARA

CNS Código Evento

127852 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CART. REGISTRO IMOVEL R. P. JUR. TIT. DOC. PROTESTO TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

TO / CENTENARIO

CNS Código Evento

126532 1 Evento 2278 e demais.

Advogados

Renan de Arimatéa Pereira (TO-4.176-B)

Daniel de Arimatéa Sousa Pereira (TO-4.226)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

MARIA JOSÉ VANDERLEISANTA CRUZ

UF/Município

TO / CENTENARIO

CNS Código Evento

129031 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO 2 TABELIONATO DE NOTAS, PESSOAS JURIDICIAS, TITULOS, DUMCUMENTOS E PROTESTOS

UF/Município

TO / COLINAS DO TOCANTINS

CNS Código Evento

126573 1 Evento 1380 e demais.

Advogados

Myrian Nydes Monteiro da Rocha (TO-1698)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / COLINAS DO TOCANTINS

CNS Código Evento

129049 3 Evento 1384 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO D REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1º DE NOTAS

UF/Município

TO / COLMEIA

CNS Código Evento

126599 3 evento 3272 e demais.

Advogados

Anapaula da Silva Moreira Mancini Carreira (DF-14.884)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS

UF/Município

TO / CONCEICAO DO TOCANTINS

CNS Código Evento

128306 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1º DE NOTAS

UF/Município

TO / COUTO MAGALHÃES

CNS Código Evento

127761 6 Evento 1850 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / CRISTALANDIA

CNS Código Evento

127118 3 Evento 1247, evento 2461 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1° OFICIO E REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

TO / CRISTALANDIA

CNS Código Evento

128223 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro de Imóveis, Tabelionato de Notas Pessoa Juridica, Titulos e Documentos e Protesto de Darcinopolis-TO

UF/Município

TO / DARCINOPOLIS

CNS Código Evento

127985 1 206 e demais.

Advogados

Marcílio Nascimento Costa (TO-1.110)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / DIANOPOLIS

CNS Código Evento

127183 6 Evento 1643 e demais.

Advogados

Eduardo Calheiros Bigeli (TO-4.008-B)

3.247 (TO-Hamurab R. Diniz)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCS, PROTESTO E NOTAS

UF/Município

TO / DIANOPOLIS

CNS Código Evento

129361 3 Evento 3489 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / DIVINOPOLIS DO TOCANTINS

CNS Código Evento

127167 1 EVENTO 3002 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

DIVINÓPOLIS CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO, REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS DE NOTAS

UF/Município

TO / DIVINOPOLIS DO TOCANTINS

CNS Código Evento

128983 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFICIO, REGISTRO DE IMOVEIS, TABELIONATO DE NOTAS  PROTESTOS TITULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

TO / DOIS IRMAOS DO TOCANTINS

CNS Código Evento

128363 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS, PESSOAS JURÍDICAS, TITULOS, DOCUMENTOS, PROTESTOS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

TO / DUERE

CNS Código Evento

127944 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º e 2º Oficios

UF/Município

TO / FATIMA

CNS Código Evento

128231 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais/Depositário Público

UF/Município

TO / FIGUEIROPOLIS

CNS Código Evento

127142 1 Evento 972, evento 2820 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL PESSOAS JURIDICAS TITULOS DOCUMENTOS PROTESTOS E TABELIONATO 2º DE NOTAS

UF/Município

TO / FIGUEIROPOLIS

CNS Código Evento

128835 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

FIGUEIRÓPOLIS CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E 1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

TO / FIGUEIROPOLIS

CNS Código Evento

129007 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis e Primeiro Tabelionato de Notas

UF/Município

TO / FILADELFIA

CNS Código Evento

127704 8

Decisão

Declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso que, até 09/06/2009, foi objeto de decisão judicial

definitiva em sentido diverso; foi objeto de decisão administrativa definitiva do CNJ em sentido diverso; é objeto de procedimento administrativo junto

ao CNJ, com a notificação do responsável pela respectiva unidade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / FORMOSO DO ARAGUAIA

CNS Código Evento

126888 3 evento 2293 e demais.

Advogados

Joaquim Pereira da Costa Junior (TO-54-B)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos, Protestos e Tabelionato 2º de Notas

UF/Município

TO / FORMOSO DO ARAGUAIA

CNS Código Evento

128116 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFICIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

TO / FORMOSO DO ARAGUAIA

CNS Código Evento

128280 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis, Pessoas Juridicas, Titulos, Documentos e Tabelionato de Notas

UF/Município

TO / FORTALEZA DO TABOCAO

CNS Código Evento

127894 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / FORTALEZA DO TABOCAO

CNS Código Evento

000505 1 EVENTO 1152 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1.º Ofício e Registro de Imóveis

UF/Município

TO / GOIANORTE

CNS Código Evento

128207 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS RAIMUNDA SILVA ARAÚJO DE GUARAI-TO

UF/Município

TO / GUARAI

CNS Código Evento

126912 1 Evento 761-EVENTO 3659 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS TITULOS DOCUMENTOS PROTESTOS E SEGUNDO DE NOTAS

UF/Município

TO / GUARAI

CNS Código Evento

128546 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO TABELIONATO 2º DE NOTAS

UF/Município

TO / GURUPI

CNS Código Evento

128785 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO TABELIONATO 1º DE NOTAS

UF/Município

TO / GURUPI

CNS Código Evento

128926 6 Evento 2062 e demais.

Advogados

JOAQUIM PEREIRA DA COSTA JUNIOR (TO-54B)

HENRIQUE VERAS DA COSTA (TO-2225)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

GURUPI CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / GURUPI

CNS Código Evento

129023 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE GURUPI - TOCANTINS

UF/Município

TO / GURUPI

CNS Código Evento

129288 4 Evento 2154 e demais.

Advogados

Joaquim Pereira da Costa Júnior (TO-54-B)

Adriana Maia de Oliveira (TO-3.808)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

TO / GURUPI

CNS Código Evento

129346 6 Evento 2573 e demais.

Advogados

Joaquim Pereira da Costa Júnior (TO-54-B)

Adriana Maia de Oliveira (TO-3.808)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

TO / ITACAJA

CNS Código Evento

127589 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

TO / ITACAJA

CNS Código Evento

128934 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / ITAGUATINS

CNS Código Evento

127043 1 Evento 743 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE SUMAÚMA

UF/Município

TO / ITAGUATINS

CNS Código Evento

144733 1 Evento 1256 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1º DE NOTAS

UF/Município

TO / ITAGUATINS

CNS Código Evento

129171 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis, Pessoas Juridicas, Títulos, Documentos, Protestos e Tabelionato de Notas

UF/Município

TO / ITAPIRATINS

CNS Código Evento

127928 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELEONATO OLIVEIRA

UF/Município

TO / ITAPORA DO TOCANTINS

CNS Código Evento

129312 3 Evento 1375 e demais.

Advogados

MYRIAN NYDES MONTEIRO DA ROCHA (TO-1698)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / JAU DO TOCANTINS

CNS Código Evento

126771 1 DOC97 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, PROTESTOS E TABELIONATO DE NOTAS DO

DISTRITO E MUNICIPIO DE JAÚ DO TOCANTINS, COMARCA DE PEIXE, ESTADO DO TOCANTINS.

UF/Município

TO / JAU DO TOCANTINS

CNS Código Evento

127860 1 DOC110 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO DE IMOVEIS,PESSOAS JURIDICAS,TITULOS ,DOCUMENTOS ,PROTESTOS E TAVBELIONATO DE NOTAS

UF/Município

TO / JUARINA

CNS Código Evento

128744 1 evento 2256 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro de imoveis e Anexos LIno de Souza

UF/Município

TO / LAGOA DA CONFUSAO

CNS Código Evento

127696 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / LAGOA DA CONFUSAO

CNS Código Evento

128496 1 Evento 1353 E 2982 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

TO / LAGOA DO TOCANTINS

CNS Código Evento

127886 1 Evento 1160 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFICIO

UF/Município

TO / LAJEADO

CNS Código Evento

128264 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

TO / LUZINOPOLIS

CNS Código Evento

127431 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REG DE IMOVEIS PESSOAS JURIDICAS E OUTROS

UF/Município

TO / MARIANOPOLIS DO TOCANTINS

CNS Código Evento

126664 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS

UF/Município

TO / MATEIROS

CNS Código Evento

127662 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS PESSOAS JURIDICAS TITULOS E DOCUMENTOS PROTESTOS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

TO / MAURILANDIA DO TOCANTINS

CNS Código Evento

127803 1 Evento 1259 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1º DE NOTAS

UF/Município

TO / MIRACEMA DO TOCANTINS

CNS Código Evento

127746 3 EVENTO 402 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos, Protestos e Tabelionato 2º de Notas

UF/Município

TO / MIRACEMA DO TOCANTINS

CNS Código Evento

128124 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Serviço Registral das Pessoas Naturais

UF/Município

TO / MIRACEMA DO TOCANTINS

CNS Código Evento

129304 1 Evento 307 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos, Protestos e 2° Tab. de Notas

UF/Município

TO / MIRANORTE

CNS Código Evento

128074 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

SERVENTIAL REGISTRAL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / MIRANORTE

CNS Código Evento

129262 1 Evento 2241 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1° DE NOTAS

UF/Município

TO / MONTE DO CARMO

CNS Código Evento

127720 3 3359 e demais.

Advogados

JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA PARENTE (TO-964)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE MONTE SANTO

UF/Município

TO / MONTE SANTO DO TOCANTINS

CNS Código Evento

128629 1 Evento 1255 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Natividade - TO

UF/Município

TO / NATIVIDADE

CNS Código Evento

126938 1 DOC108 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / NAZARE

CNS Código Evento

126797 1 Evento 2170 e demais.

Advogados

Eliza Mateus Borges (GO-23.483)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

TO / NAZARE

CNS Código Evento

127795 1 Evento 2178 e demais.

Advogados

Eliza Mateus Borges (GO-23.483)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS

UF/Município

TO / NOVA OLINDA

CNS Código Evento

127563 4 Evento 3431 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO 1º OFÍCIO E ANEXO

UF/Município

TO / NOVA ROSALANDIA

CNS Código Evento

126565 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / NOVA ROSALANDIA

CNS Código Evento

128595 1 Evento 2692 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE PESSOAS JURIDICAS TITULOS, DOCUMENTOS,PROTESTOS E TABELIONATO 2º DE NOTAS DE NOVO ACORDO-TO

UF/Município

TO / NOVO ACORDO

CNS Código Evento

126631 1 evento 1504 e demais.

Advogados

Ihering Rocha Lima (TO-1384)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E 1º TABELIONATO DE NOTAS DE NOVO ACORDO-TO

UF/Município

TO / NOVO ACORDO

CNS Código Evento

127654 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO REG. DE IMÓVEIS E ANEXOS

UF/Município

TO / NOVO ALEGRE

CNS Código Evento

128348 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imovéis, Pessoas Jurídicas, Documentos, Protestos, Tabelionato de Notas e Civil.

UF/Município

TO / NOVO JARDIM

CNS Código Evento

127829 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

TO / PALMAS

CNS Código Evento

126433 1 Evento 1824 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2. TABELIONATO DE NOTAS DE PALMAS

UF/Município

TO / PALMAS

CNS Código Evento

126466 6 917 e demais.

Advogados

ADRIANO GUINZELLI (TO-2025)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio de Registro Civil

UF/Município

TO / PALMAS

CNS Código Evento

126706 1 Evento 745 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

TO / PALMAS

CNS Código Evento

126987 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E TABELIONATO DE PROTESTOS DA COMARCA DE

PALMAS-TO

UF/Município

TO / PALMAS

CNS Código Evento

127035 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

TO / PALMAS

CNS Código Evento

127456 1

Decisão

Provido por meio de Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / PALMEIRAS DO TOCANTINS

CNS Código Evento

126854 1 Evento 2685 e demais.

Advogados

André Luis Fontanela (TO-2910)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos, Protestos eTabelionato de Notas de Palmeiras do Tocantins

UF/Município

TO / PALMEIRAS DO TOCANTINS

CNS Código Evento

129197 1 3171 e demais.

Advogados

André Luis Fontanela (TO-2910)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE  PESSOAS  JURIDICAS  TITT.  DOC. PROTESTO  2º TABELIONATO DE  NOTAS

UF/Município

TO / PALMEIROPOLIS

CNS Código Evento

127522 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRO DE IMOVEIS TABELIONATO 1º DE NOTAS

UF/Município

TO / PALMEIROPOLIS

CNS Código Evento

128876 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Paraíso do Tocantins

UF/Município

TO / PARAISO DO TOCANTINS

CNS Código Evento

126946 3 Evento 1150 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO, NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

TO / PARAISO DO TOCANTINS

CNS Código Evento

128355 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / PARANA

CNS Código Evento

127068 1 EVENTO 3602 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS E TABELIONATO 2º DE NOTAS

UF/Município

TO / PARANA

CNS Código Evento

128066 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRODE IMÓVEIS E TABELIONATO 1º DE NOTAS

UF/Município

TO / PARANA

CNS Código Evento

128173 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS, PESSOA JURIDICA, TÍTULOS E DOCUMENTOS, PROTESTO E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

TO / PAU D ARCO

CNS Código Evento

128710 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REG. DE IMOVEIS E 1º DE NOTAS

UF/Município

TO / PEDRO AFONSO

CNS Código Evento

126672 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / PEDRO AFONSO

CNS Código Evento

126730 3 Evento 2280 e demais.

Advogados

Carlos Alberto Dias Noleto (TO-906)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TABELIONATO 1° DE NOTAS

UF/Município

TO / PEIXE

CNS Código Evento

127712 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS, TITULOS, DOCUMENTOS, PROTESTOS E TABELIONATO 2º DE NOTAS

UF/Município

TO / PEIXE

CNS Código Evento

128108 3 Evento 1703 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas

UF/Município

TO / PEIXE

CNS Código Evento

128645 1 Evento 793 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Pequizeiro Cartório de Registro de Imóveis 

UF/Município

TO / PEQUIZEIRO

CNS Código Evento

129080 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / PIRAQUE

CNS Código Evento

127357 1 Evento 560 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / PIRAQUE

CNS Código Evento

127258 6 evento 3244 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

TO / PIUM

CNS Código Evento

128371 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / PIUM

CNS Código Evento

128470 1 Evento 2368 e demais.

Advogados

Francisco de Assis Filho (TO-2.083)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS, TITULOS, DOCUMENTOS, PROTESTOS E 2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

TO / PIUM

CNS Código Evento

128553 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMOVÉIS, PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

TO / PONTE ALTA DO BOM JESUS

CNS Código Evento

127845 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE PONTE ALTA DO TO

UF/Município

TO / PONTE ALTA DO TOCANTINS

CNS Código Evento

127407 1 Evento 2148 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

TO / PONTE ALTA DO TOCANTINS

CNS Código Evento

127571 3 Evento 1934 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS TÍTULOS DOCUMENTOS PROTESTOS E TABELIONATO 2º DE NOTAS

UF/Município

TO / PONTE ALTA DO TOCANTINS

CNS Código Evento

128025 1 Evento 1937 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

TO / PORTO ALEGRE DO TOCANTINS

CNS Código Evento

127126 1 evento 3803 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos, Protestos e Tabelionato de Notas

UF/Município

TO / PORTO ALEGRE DO TOCANTINS

CNS Código Evento

128736 1 Evento 3740 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO NACIONAL

UF/Município

TO / PORTO NACIONAL

CNS Código Evento

127639 6 Evento 1218 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se o atual responsável foi legalmente investido por ter

exercido o direito de opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia (Art. 29, I da Lei nº 8.935/94).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS

UF/Município

TO / PORTO NACIONAL

CNS Código Evento

129148 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, E TABELIONATO DE PROTESTO E 2.° DE NOTAS

UF/Município

TO / PORTO NACIONAL

CNS Código Evento

129221 3 evento 1027 e demais.

Advogados

Ihering Rocha Lima (TO-1.384)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

TABELIONATO 1 DE NOTAS

UF/Município

TO / PORTO NACIONAL

CNS Código Evento

129320 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do Registro de Imóveis  

UF/Município

TO / PRAIA NORTE

CNS Código Evento

128660 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL 

UF/Município

TO / PUGMIL

CNS Código Evento

128447 1 Evento 2548 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1 OFÍCIO E 2 TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

TO / RECURSOLANDIA

CNS Código Evento

128199 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / RECURSOLANDIA

CNS Código Evento

126540 1 EVENTO 3950 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

TO / SAMPAIO

CNS Código Evento

127548 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / SANDOLANDIA

CNS Código Evento

126789 1 Evento 3786 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓVEIS, PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, PROTESTOS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

TO / SANDOLANDIA

CNS Código Evento

128892 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Imóveis, seus anexos e Tabelionato de Notas

UF/Município

TO / SANTA ROSA DO TOCANTINS

CNS Código Evento

129205 1 EVENTO 94 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Registro de Títulos e Documentos e pessoa jurídica

UF/Município

TO / SANTA ROSA DO TOCANTINS

CNS Código Evento

129247 1 DOC99 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos, Protestos e Tabelionato 1o de Notas de Santa Tereza do Tocantins

UF/Município

TO / SANTA TEREZA DO TOCANTINS

CNS Código Evento

127910 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

TO / SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS

CNS Código Evento

127498 1 Evento 2174 e demais.

Advogados

Eliza Mateus Borges (GO-23.483)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartorio do Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

TO / SAO BENTO DO TOCANTINS

CNS Código Evento

128603 1 evento 2404 e 3404 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / SAO MIGUEL DO TOCANTINS

CNS Código Evento

127480 1 evento 1050 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO

UF/Município

TO / SAO MIGUEL DO TOCANTINS

CNS Código Evento

128256 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO REGISTRO DE IMOVEIS TITULOS E DOCUMENTOS, PESSOAS JURIDICAS, PROTESTO E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

TO / SAO SALVADOR DO TOCANTINS

CNS Código Evento

128884 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartóro de Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

TO / SAO SALVADOR DO TOCANTINS

CNS Código Evento

128959 1 Evento 1224 e 2588 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS E PROTESTO E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

TO / SAO SEBASTIAO DO TOCANTINS

CNS Código Evento

127878 1 2605 e demais.

Advogados

André Luis Fontanela (TO-2910)

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TABELIONATO 1 DE NOTAS

UF/Município

TO / SAO VALERIO DA NATIVIDADE

CNS Código Evento

127977 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, PROTESTO E TABELIONATO DE

NOTAS

UF/Município

TO / SILVANOPOLIS

CNS Código Evento

127951 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO E ANEXOS

UF/Município

TO / SITIO NOVO DO TOCANTINS

CNS Código Evento

128314 4 evento 3233 e demais.

Advogados

Silvestre Gomes  Júnior (TO-630-A)

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia era substituto e

foi efetivado, como titular, com base artigo 208 da Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Verifica-se que tanto o período de cinco

anos de substituição, como a vacância da antiga unidade se deram até a promulgação da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1º DE NOTAS

UF/Município

TO / TAGUATINGA

CNS Código Evento

127738 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS, PROTESTOS E 2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

TO / TAGUATINGA

CNS Código Evento

128751 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório de Registro Civil Pessoas Naturais e Tabelionato 1º de notas

UF/Município

TO / TALISMA

CNS Código Evento

127514 1 DOC101 e demais.

Decisão

Analisada a documentação juntado ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi investido por meio

de concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE TOCANTÍNIA

UF/Município

TO / TOCANTINIA

CNS Código Evento

126979 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1º DE NOTAS VALPERINO GOMES DE OLIVEIRA

UF/Município

TO / TOCANTINIA

CNS Código Evento

127787 6

Decisão

Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

2º SERV NOT REG PES JUR E DE TIT E DOC TAB DE PROT

UF/Município

TO / TOCANTINOPOLIS

CNS Código Evento

126474 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E DEPOSITÁRIO PÚBLICO

UF/Município

TO / TOCANTINOPOLIS

CNS Código Evento

127472 3 Evento 897, evento 2840 e demais.

Decisão

Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verificou-se que o atual responsável pela serventia foi legalmente

nomeado, segundo o regime vigente antes da Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, de 18 de novembro

de 1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

TO / TOCANTINOPOLIS

CNS Código Evento

127597 3

Decisão

Designado/Nomeado Titular/Delegado até  05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade;



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / XAMBIOA

CNS Código Evento

127274 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL PROVIDO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Notas e Registro de Imóveis

UF/Município

TO / XAMBIOA

CNS Código Evento

128272 4

Decisão

Substituto efetivado como titular na forma do artigo 208 da CF/1967. A efetivação tem cunho meramente declaratório e pode ser efetivada a qualquer

tempo, desde que os requisitos necessários estivessem cumpridos em 05 de outubro de 1988 (cinco anos de substituição até 05 de outubro de 1988,

em serviço extrajudicial vago até 05/10/1988);



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Primeiro Tabelionato de Notas da Comarca de Acrelândia

UF/Município

AC / ACRELÂNDIA

CNS Código Evento

000869 20

Decisão

Concurso em andamento



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Acrelândia

UF/Município

AC / ACRELÂNDIA

CNS Código Evento

001073 20

Decisão

Concurso em andamento



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro de Imóveis da Comarca de Acrelândia

UF/Município

AC / ACRELÂNDIA

CNS Código Evento

001149 20

Decisão

Concurso em andamento



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVENTIA DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIS DAS PESSOAS JURÍDICAS DE ACRELÂNDIA

UF/Município

AC / ACRELÂNDIA

CNS Código Evento

001347 20

Decisão

Concurso em andamento



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de protesto de Titulos Cambiais

UF/Município

AC / ACRELÂNDIA

CNS Código Evento

001644 20

Decisão

Concurso em andamento



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Assis Brasil

UF/Município

AC / ASSIS BRASIL

CNS Código Evento

001024 20

Decisão

Concurso em andamento



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro de Imóveis da Comarca de Assis Brasil

UF/Município

AC / ASSIS BRASIL

CNS Código Evento

001156 20

Decisão

Concurso em andamento



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro de Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Juridicas de Assis Brasil

UF/Município

AC / ASSIS BRASIL

CNS Código Evento

001354 20

Decisão

Concurso em andamento



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionado de Protesto de Títulos da Comarca de Assis Brasil

UF/Município

AC / ASSIS BRASIL

CNS Código Evento

001628 20

Decisão

Concurso em andamento



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas da Comarca de Assis Brasil

UF/Município

AC / ASSIS BRASIL

CNS Código Evento

001537 20

Decisão

Concurso em andamento



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVENTIA DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA COMARCA DE BRASILÉIA-AC

UF/Município

AC / BRASILÉIA

CNS Código Evento

001081 20

Decisão

Concurso em andamento



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVENTIA DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BRASILÉIA-AC

UF/Município

AC / BRASILÉIA

CNS Código Evento

001164 20

Decisão

Concurso em andamento



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVENTIA DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIS DAS PESSOAS JURÍDICAS DE BRASILÉIA-AC

UF/Município

AC / BRASILÉIA

CNS Código Evento

001362 20

Decisão

Concurso em andamento



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE BRASILÉIA-AC

UF/Município

AC / BRASILÉIA

CNS Código Evento

001545 20

Decisão

Concurso em andamento



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE BRASILÉIA-AC

UF/Município

AC / BRASILÉIA

CNS Código Evento

001651 20

Decisão

Concurso em andamento



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Bujari

UF/Município

AC / BUJARI

CNS Código Evento

001032 20

Decisão

Concurso em andamento



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro de Imóveis da Comarca de Bujari

UF/Município

AC / BUJARI

CNS Código Evento

001172 20

Decisão

Concurso em andamento



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro de Titulos  e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas da Comarca de Bujari

UF/Município

AC / BUJARI

CNS Código Evento

001297 20

Decisão

Concurso em andamento



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelioonato de Notas da Comarca de Bujari

UF/Município

AC / BUJARI

CNS Código Evento

001719 20

Decisão

Concurso em andamento



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Titulos de Cruzeiro do Sul

UF/Município

AC / CRUZEIRO DO SUL

CNS Código Evento

001669 20

Decisão

Concurso em andamento



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Primeiro Tabelionato de Notas de Epitaciolândia

UF/Município

AC / EPITACIOLANDIA

CNS Código Evento

000885 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Epitaciolândia

UF/Município

AC / EPITACIOLANDIA

CNS Código Evento

000836 20

Decisão

Concurso em andamento



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro de Imóveis de Epitaciolândia

UF/Município

AC / EPITACIOLANDIA

CNS Código Evento

001230 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro de Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas de Epitaciolândia

UF/Município

AC / EPITACIOLANDIA

CNS Código Evento

001388 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos de Epitaciolândia

UF/Município

AC / EPITACIOLANDIA

CNS Código Evento

001677 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Protesto de Títulos Cambiais da Comarca de Feijó

UF/Município

AC / FEIJO

CNS Código Evento

000968 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro Civil da Pessoas Naturais da Comarca de Feijó

UF/Município

AC / FEIJO

CNS Código Evento

001446 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro de Imóveis

UF/Município

AC / FEIJO

CNS Código Evento

001123 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro de Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas da Comarca de Feijó

UF/Município

AC / FEIJO

CNS Código Evento

001321 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas da Comarca de Feijó

UF/Município

AC / FEIJO

CNS Código Evento

001511 20

Decisão

Concurso em andamento



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Jordão

UF/Município

AC / JORDAO

CNS Código Evento

000992 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Registro de Protestto de Títulos Cambiais da Comarca de Manoel Urbano 

UF/Município

AC / MANOEL URBANO

CNS Código Evento

000810 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Manuel Urbano

UF/Município

AC / MANOEL URBANO

CNS Código Evento

001057 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVENTIA DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MANUEL URBANO

UF/Município

AC / MANOEL URBANO

CNS Código Evento

001206 20

Decisão

Concurso em andamento



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVENTIA DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIS DAS PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE MANUEL URBANO

UF/Município

AC / MANOEL URBANO

CNS Código Evento

001339 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE MANUEL  URBANO

UF/Município

AC / MANOEL URBANO

CNS Código Evento

001560 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Marechal Thaumaturgo

UF/Município

AC / MARECHAL THAUMATURGO

CNS Código Evento

000844 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Plácido de Castro

UF/Município

AC / PLACIDO DE CASTRO

CNS Código Evento

001065 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro de imóveis de Plácido de Castro

UF/Município

AC / PLACIDO DE CASTRO

CNS Código Evento

001248 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro de Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas de Plácido de Castro

UF/Município

AC / PLACIDO DE CASTRO

CNS Código Evento

001404 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas de Plácido de Castro

UF/Município

AC / PLACIDO DE CASTRO

CNS Código Evento

001602 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos de Plácido de Castro

UF/Município

AC / PLACIDO DE CASTRO

CNS Código Evento

001685 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Porto Acre

UF/Município

AC / PORTO ACRE

CNS Código Evento

001453 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro de Imóveis da Comarca de Porto Acre

UF/Município

AC / PORTO ACRE

CNS Código Evento

001214 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas de Porto Acre

UF/Município

AC / PORTO ACRE

CNS Código Evento

001438 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas da Comarca de Porto Acre

UF/Município

AC / PORTO ACRE

CNS Código Evento

001578 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Protestos de Títulos da Comarca de Porto Acre

UF/Município

AC / PORTO ACRE

CNS Código Evento

001701 20

Decisão

Concurso em andamento



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Porto Walter

UF/Município

AC / PORTO WALTER

CNS Código Evento

000919 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2ª Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Rio Branco

UF/Município

AC / RIO BRANCO

CNS Código Evento

000943 20

Decisão

Concurso em andamento



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Tabelionato de Notas

UF/Município

AC / RIO BRANCO

CNS Código Evento

000786 20

Decisão

concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

3ª Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Rio Branco

UF/Município

AC / RIO BRANCO

CNS Código Evento

000794 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

4ª Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca Rio Branco

UF/Município

AC / RIO BRANCO

CNS Código Evento

000802 20

Decisão

De acordo com o ofício da Presidência TJ-AC n° 772, de 11/12/2009 e com a Resolução n° 15, de 16/04/2009, as 4° e 5° Serventias de Registro Civil

das Pessoas Naturais de Rio Branco foram anexadas ao 3° Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais da mesma Comarca.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

5ª Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Rio Branco

UF/Município

AC / RIO BRANCO

CNS Código Evento

000893 20

Decisão

De acordo com o ofício da Presidência TJ-AC n° 772, de 11/12/2009 e com a Resolução n° 15, de 16/04/2009, as 4° e 5° Serventias de Registro Civil

das Pessoas Naturais de Rio Branco foram anexadas ao 3° Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais da mesma Comarca.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

PRIMEIRA SERVENTIA DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE RIO BRANCO - ACRE

UF/Município

AC / RIO BRANCO

CNS Código Evento

000851 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro de Títulos e documentos e Civis das Pessoas Jurídicas 

UF/Município

AC / RIO BRANCO

CNS Código Evento

001313 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Rodrigues Alves

UF/Município

AC / RODRIGUES ALVES

CNS Código Evento

001099 20

Decisão

Concurso em andamento



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Santa Rosa

UF/Município

AC / SANTA ROSA DO PURUS

CNS Código Evento

000984 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Sena Madureira

UF/Município

AC / SENA MADUREIRA

CNS Código Evento

001107 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro de Imóveis

UF/Município

AC / SENA MADUREIRA

CNS Código Evento

001131 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro de Protesto de Títulos Cambiais de Sena Madureira

UF/Município

AC / SENA MADUREIRA

CNS Código Evento

001271 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro de Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas de Sena Madureira

UF/Município

AC / SENA MADUREIRA

CNS Código Evento

001412 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas da Comarca de Sena Madureira

UF/Município

AC / SENA MADUREIRA

CNS Código Evento

001586 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Protesto de Títulos e Letras cambiais de Senador Guiomard/AC

UF/Município

AC / SENADOR GUIOMARD

CNS Código Evento

000976 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Senador Guiomard

UF/Município

AC / SENADOR GUIOMARD

CNS Código Evento

001008 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro de Imóveis de Senador Guiomard 

UF/Município

AC / SENADOR GUIOMARD

CNS Código Evento

001255 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Senador Guiomard

UF/Município

AC / SENADOR GUIOMARD

CNS Código Evento

001305 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas da Comarca de Senador Guiomard/AC

UF/Município

AC / SENADOR GUIOMARD

CNS Código Evento

001594 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIS DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

AC / TARAUACA

CNS Código Evento

000935 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Tarauacá

UF/Município

AC / TARAUACA

CNS Código Evento

001016 20

Decisão

Concurso em andamento



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVENTIA DO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

AC / TARAUACA

CNS Código Evento

001461 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

AC / TARAUACA

CNS Código Evento

001529 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

AC / TARAUACA

CNS Código Evento

001636 20

Decisão

Concurso em andamento
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Tabelionato de Notas e Registro Civil

UF/Município

AL / ÁGUA BRANCA

CNS Código Evento

001883 19 Evento 623 e 3249 e demais.

Advogados

PAULO NICHOLAS DE F. NUNES (AL-5076)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada, em 20 de abril de 1988, para exercer o cargo de Escrevente

Juramentada dos Cartórios do 2º Ofício Tabelionato e Escrivania, Oficial de Registro Civil, Escrivão de casamento e demais anexos de Água

Branca/AL. Posteriormente, em 27 de julho de 1989, foi designado para exercer as funções de 2º Tabelião Público Judicial, Notas, Escrivão de

Órfãos, Interditos e ausentes, provedoria, resíduos, Oficial de Registro Civil e Escrivão de Casamentos de Água Branca/AL.

É o relatório.  

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do 0200694-97.2009.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a

emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias

extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia,

acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o

procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla

defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

Quanto a alegação de violação ao princípio da segurança jurídica, da boa-fé do impugnante, e consolidação dos efeitos do ato administrativo, o

poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do
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serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Quanto ao mérito, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Notarial e Registral do 1º Ofício

UF/Município

AL / ÁGUA BRANCA

CNS Código Evento

003293 20 Evento 623 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS DE ANADIA 

UF/Município

AL / ANADIA

CNS Código Evento

002972 19 3341 e demais.

Advogados

PAULO NICHOLAS DE FREITAS NUNES (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “Essa Serventia foi declarada vaga,

pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Argúi a preliminar de nulidade do processo administrativo que declarou a vacância provisória da serventia extrajudicial e a prejudicial de exame de

mérito de decadência.

Invoca os princípios de boa-fé e segurança jurídica, sustentando que devem prevalecer em relação à regra constitucional do concurso público para

provimento dos cargos.

Narra o impugnante que foi designado para substituir no Ofício do Registro Civil de Pessoas Naturais da Comarca de Anádia, Alagoas, em

26.11.1998, sendo que, em 23.04.1999, foi designado para responder interinamente em virtude da vacância.

É o relatório.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Rejeito, portanto, a preliminar.

Quanto ao mérito, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:
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"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ALAGOAS CART. 2º OF. DE NOTAS

UF/Município

AL / ARAPIRACA

CNS Código Evento

001933 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas

UF/Município

AL / ARAPIRACA

CNS Código Evento

002360 19 Evento 3433 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Cornélio Lima de Brito informa que, em 28 de fevereiro de 1984 foi designado Escrevente autorizado do Cartório de Registro Civil e Notas de Vila São

Francisco, Arapiraca, Alagoas, sendo que, em 14 de março de 1985, foi indicado como Oficial Substituto da mesma serventia.

Argúi nulidade do processo administrativo, por ausência de fundamentação da decisão que incluiu a serventia na relação de vacância, por falta de

intimação pessoal para oferecimento de defesa, por falta de notificação do interessado do teor do processo administrativo e por falta de oportunidade

de apresentação de provas.

Sustenta a regularidade do provimento da serventia, bem como alega que a segurança jurídica deve prevalecer em relação à regra do concurso

público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

O impugnante alega violação ao princípio do contraditório e da ampla defesa. A preliminar não deve prevalecer, conforme se extraem das

informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a

emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias

extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia,

acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o

procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla

defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Diga-se que a decisão ora impugnada é de mera inclusão “provisória” da serventia extrajudicial na relação de vacância, sendo que, por meio da

presente, é que serão expostos os motivos de fato e de direito para sustentar eventual decisão acerca da regularidade do provimento da serventia.
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Assim, rejeito a preliminar.

Não há prova de que o impugnante tenha sido designado interinamente para responder pela serventia.

Nem se avente a aplicação do art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, não há prova de quando se deu a  vacância do cargo de titular. 

Há inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR, Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI,

DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art. 208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo

de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

A designação ocorreu dentro do lapso de cinco anos antes da promulgação da Constituição Federal de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO  DE VILA SÃO JOSÉ

UF/Município

AL / ARAPIRACA

CNS Código Evento

002857 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS, NASCIMENTO, CASAMENTO E OBITO

UF/Município

AL / ATALAIA

CNS Código Evento

002303 19 3172 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de F. Nunes (AL-5076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que, em 17/07/1991, foi nomeada para exercer o cargo de Escrevente Juramentada do Cartório de Registro Civil de Pessoas

Naturais, Nascimentos, Casamentos e Óbitos da Comarca de Atalaia/AL. Pela Portaria 01/99, datada de 04/01/1999, foi nomeada para exercer, em

caráter provisório, a função Oficial de Cartório supracitado.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante a ausência de ampla defesa e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança jurídica,

sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

A interessada argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

A impugnante alega ainda, que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar

defesa contra o referido ato da Corregedoria.
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Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AGR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJE-213 13-11-2009; RE 252313 AGR, Relator: Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 PP-00012, AGR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AGR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AGR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Registro Geral de Imóveis e Notas

UF/Município

AL / ATALAIA

CNS Código Evento

002493 19 evento 3229 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

                             

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado que é foi nomeado para exercer a titularidade do Serviço Notarial do Cartório do 1º Ofício de Registro Geral de Imóveis, Hipoteca

e Nota da Comarca de Atalaia/AL. Informa que a serventia em questão teve declarada sua vacância em 1994 quando da aposentadoria da titular.

Preliminarmente, requer a nulidade deste procedimento, vez que não obececeu aos ditames referentes à correta intimação dos interessados,

violando, assim, o devido processo legal.

A alegação não prospera. O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a

oportunidade de apresentar defesa contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Assevera que em respeito a princípio da segurança jurídica sua efetivação deve ser mantida. A atual Constituição Federal, em outubro de 1988,

dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)
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Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Ademais, a contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de

registro. A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da

impessoalidade do art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser

submetido a concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DE NOTAS, PROTESTO TITULOS E DOCUMENTOS DE ATALAIA

UF/Município

AL / ATALAIA

CNS Código Evento

003418 19 3331 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de F. Nunes (AL-5076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo os documentos juntados com a impugnação, consta que a impugnante foi nomeada Escrevente juramentada do Ofício de Notas, Protestos,

Títulos e Documentos de Atalaia, Alagoas, em 09.06.1998, sendo designada para responder pela serventia extrajudicial em caráter interino no

mesmo ato em que a anterior titular renuncia, datado de 17.01.2005.

Argúi a nulidade do processo administrativo e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança jurídica, sustentando que esse último

prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

É o relatório.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. Assim sendo, rejeito a preliminar.

Sem razão no mérito.

Senão, vejamos.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.
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(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Ademais, não há qualquer ato que designe a impugnante para responder pela serventia extrajudicial, à exceção da indicação da anterior titular, por

ocasião da renúncia ao cargo.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a defesa.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

AL / BARRA DE SANTO ANTONIO

CNS Código Evento

003533 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e Registral

UF/Município

AL / BATALHA

CNS Código Evento

003780 20 3336 e demais.

Advogados

PAULO NICHOLAS DE FREITAS NUNES (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “Essa Serventia foi declarada vaga,

pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Argúi a preliminar de nulidade do processo administrativo que declarou a vacância provisória da serventia extrajudicial e a prejudicial de exame de

mérito de decadência.

Invoca os princípios de boa-fé e segurança jurídica, sustentando que devem prevalecer em relação à regra constitucional do concurso público para

provimento dos cargos.

Alega o impugnante que foi nomeado para responder pelo Serviço Notarial e Registral de Batalha, Alagoas, em 04.07.1984.

É o relatório.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Notas e do Registro Geral de Imóveis

UF/Município

AL / BELEM

CNS Código Evento

002097 12 3128 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de F. Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que foi designada para exercer o cargo de Escrivã do 1º Cartório Judicial da Comarca de Palmeira dos Índios/AL, através da

Portaria 183/95, datada de 10/01/1995. Pela Portaria 213/96, datada de 31/07/1996, foi designada Tabeliã e Oficial do Registro Geral de Imóveis do

Único Cartório de Belém/AL.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante a ausência de ampla defea e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança jurídica,

sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

O impugnante aduz que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em houve irregularidade da intimação.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

Quanto ao mérito, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:
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"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AGR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJE-213 13-11-2009; RE 252313 AGR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 PP-00012, AGR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AGR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AGR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS DE BELEM

UF/Município

AL / BELEM

CNS Código Evento

002980 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Notas de Branquinha

UF/Município

AL / BRANQUINHA

CNS Código Evento

002998 20 3146 e 574 e demais.

Advogados

Fernanda Marinela Sanots (AL-6.086)

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

                             

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada em 18 de agosto de 2001 Oficial Substituta do Cartório de

Registro Civil de Pessoas Naturais da cidade de Branquinha/AL. No dia 26 de maio de 2004 foi designada, em caráter precário até a realização de

concurso, para exercer as funções de Oficial daquele Cartório.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante a irregularidade da intimação da decisão e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.  

Quanto a irregularidade na intimação, conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº

0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de

recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas

aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela

qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação

ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.
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Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL 

UF/Município

AL / CACIMBINHAS

CNS Código Evento

002139 19 Evento 3202 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi nomeada Escrevente Juramentada do cartório de Registro Civil

Pessoas Naturais de Cacimbinhas, comarca de Major Izidoro/AL em 20 de agosto de 1985.

Posteriormente, em 25 de fevereiro de 1995, foi designada titular do cartório acima nomeado em razão da aposentadoria do titular.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante a ausência de ampla defesa e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança jurídica,

sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.  

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

A interessada argumenta ainda, que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste

Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento
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da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

Quanto ao mérito, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO LUIZ SOUTO NETO

UF/Município

AL / CACIMBINHAS

CNS Código Evento

003285 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO

UF/Município

AL / CAJUEIRO

CNS Código Evento

003145 19 evento 3067 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5076)

Fernanda Marinela de Souza Santos (AL-6086)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o impugnante que ingressou como Escrevente Juramentado junto ao Cartório do Único Ofício da Cajueiro/AL, em abril de 1989 e desde então

vinha exercendo como substituto do referido Cartório nas ausências da Titular até a data em que foi investido na Titularidade do Tabelionato e do

Registro de Imóveis o que ocorreu em 13/04/1998, através da Portaria 01/98.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante a violação do devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Quanto ao mérito, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Registral Civil e Notas de Cajueiro

UF/Município

AL / CAJUEIRO

CNS Código Evento

003939 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Campestre

UF/Município

AL / CAMPESTRE

CNS Código Evento

002741 14 3365 e demais.

Advogados

PAULO NICHOLAS DE FREITAS NUNES (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi nomeada para o cargo de Escrevente Juramentado do Cartório de Registro Civil do Distrito de Campestre, Jundiá, em

30.04.1987, sendo designada, em virtude da vacância da serventia, para atuar como Oficial Substituta do Registro Civil de Porto Calvo em 

10.01.1990.

Argúi a nulidade do processo administrativo e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança jurídica, sustentando que esse último

prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

É o relatório.

O impugnante alega que ocorrera violação do devido processo legal, na medida em que houve cerceamento da ampla defesa contra o referido ato da

Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

No mérito, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)
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Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a defesa.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

AL / CAMPO ALEGRE

CNS Código Evento

002899 19 EVENTO 3030 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5076)

Fernanda Marinela de Souza Santos (AL-6091)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a impugnante que através do ofício nº 01/97 do Juízo de Direito de Campo Alegre/AL, foi designada para exercer o cargo de Substituta

Juramentada do Cartório de Registro Civil de Casamentos, Nascimento e Óbitos do referido Distrito.

Posteriormente, por meio de ofício Corregedor Geral da Justiça do Estado de Alagoas, datado de 19 de outubro de 2004, a interessada foi designada

para substituir a titular, em decorrência da aposentadoria, situação essa que permanece até a presente data.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante a ausência de ampla defesa e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança jurídica,

sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.  

A impugnante alega que ocorrera violação ao devido processo legal, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de ampla defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

No mérito, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:
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"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS MARIA FERREIRA NETO

UF/Município

AL / CAMPO GRANDE

CNS Código Evento

002402 19 apenso e demais.

Advogados

PAULO NICHOLAS FREITAS NUNES (AL-5076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de petição apresentada por Jean David Ferreira Neri contra o ato deste Corregedor Nacional de Justiça que publicou a relação provisória de

serventia vagas e conseqüentemente do prazo para a respectiva impugnação da listagem (PP 0004594-38.2010.2.00.0000).

O peticionante, que se declara responsável pela serventia de Registro e Notas do Município de Campo Grande-AL, CNS 00.240-2, alega que

ocorrera violação do devido processo legal, na medida em que considera irregular a intimação ofertada por este Conselho Nacional para que os

interessados se manifestassem contra a referida relação. Relata que recebeu em 3 de fevereiro de 2010 carta com o aviso de recebimento

informando que a serventia sob sua responsabilidade encontra-se vaga. 

Entende que a referida correspondência declara DEFINITIVAMENTE vaga a serventia.

Requer, ao final, a anulação de todas as correspondências enviadas pelo Corregedor Nacional de Justiça, bem como que se realize uma nova

intimação, restabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação da devida impugnação como forma de assegurar o princípio do

contraditório e da ampla defesa.

Em primeiro lugar destaca-se que o autor não possui legitimidade ativa universal para requerer a nulidade de todas as correspondências.

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,
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viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, constata-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da presente serventia.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar, nego provimento ao presente pedido e mantenho o

presente serviço notarial na relação de serventias vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas

UF/Município

AL / CANAPI

CNS Código Evento

002345 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Registral das Pessoas Naturais

UF/Município

AL / CAPELA

CNS Código Evento

003947 19 evento 3076 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5076)

Fernanda Marinela de Souza Santos (AL-6091)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a impugnante que através da Portaria datada de 31 de março de 1986 foi designada para exercer a função de Escrevente Juramentada do

Cartório de Registro Civil de Capela/AL.

Posteriormente, através da Portaria 11/98, datada de 09 de setembro de 1998, tendo em vista a vacância do cartório, a impugnante passou a

responder pela referida Serventia.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante a violação do devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

Quanto ao cerceamento de ampla defesa, conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº

0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de

recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas

aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela

qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação

ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:
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De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgãos

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos.

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por
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exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar de nulidade do Processo Administrativo 38441.

Quanto ao mérito, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E NOTAS

UF/Município

AL / CARNEIROS

CNS Código Evento

002725 19 Evento 3214 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi nomeado Escrevente Juramentado do Cartório de Registro Civil de São

José da Tapera/AL em 07 de janeiro de 1991, sendo posteriormente designado substituto da mesma serventia em 17 de novembro de 1993.

Finalmente, em 05 de fevereiro de 1996, pela portaria nº 36/06 foi designado para exercer o cargo de Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais

de Carneiros/AL, em virtude da aposentadoria da titular.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante a ausência de ampla defesa e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança jurídica,

sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.  

O impugnante alega que ocorrera violação ao princípio do contraditório, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar

defesa contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

O interessado argumenta ainda, que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste

Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

No mérito, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Único Ofício de Coité do Nóia

UF/Município

AL / COITE DO NOIA

CNS Código Evento

004069 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE COLONIA LEOPOLDINA

UF/Município

AL / COLONIA LEOPOLDINA

CNS Código Evento

003863 19 Evento 1998 e demais.

Advogados

Fernado Chaves da Silva (AL-3.523)

Teresa Leopoldina Ferreira de Melo (AL-4.431)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi investido nas funções de Titular do Serviço Notarial e Registral da Comarca de Colônia de Leopoldina/AL, em 06 de

fevereiro de 2001.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.
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Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

AL / COQUEIRO SECO

CNS Código Evento

002204 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE CORURIPE

UF/Município

AL / CORURIPE

CNS Código Evento

001768 19 3382 e demais.

Advogados

PAULO NICHOLAS DE FREITAS NUNES (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

A impugnante informa que foi nomeada escrevente juramentada em 1990, sendo designada substituta do oficial do Cartório do 1º Serviço Notarial de

Coruripe, Alagoas em 1993, por meio da portaria 004/93.

Argúi a nulidade do processo administrativo e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança jurídica, sustentando que esse último

prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

É o relatório.

O impugnante alega que ocorrera violação do devido processo legal, na medida em houve irregularidade na intimação da decisão.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Assim sendo, rejeito a preliminar.

Sem razão no mérito.

Senão, vejamos.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.
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Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A
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conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Consta dos documentos acostados tão-somente a nomeação para Escrevente Juramentada em 02.04.1990 e a designação para atuar como

substituta em 07.07.1993 

Não há prova da designação para Oficial do Cartório, ônus que lhe incumbia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a defesa.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO 2 OFICIO DE NOTAS - CORURIPE

UF/Município

AL / CORURIPE

CNS Código Evento

002055 19 evento 3058 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5076)

Fernanda Marinela de Souza Santos (AL-6086)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o impugnante que através do Ato 100/2005, foi designado para responder, em caráter precário, pelo Cartório do 2º Ofício de Notas da Comarca

de Coruripe/AL.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

Em relação à violação do devido processo legal, conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº

0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de

recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas

aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela

qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação

ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Quanto à alegação de decadência administrativa, O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei

nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público
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para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

No mérito, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a
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concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE COLÔNIA PINDORAMA

UF/Município

AL / CORURIPE

CNS Código Evento

003046 11 3136 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “Em razão de declaração válida do

Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga”.

Alega a interessada que foi designada para exercer as funções de Escrevente Juramentada, junto ao Cartório de Registro Civil de Casamentos,

Nascimentos e Óbitos da Colônia Pindorama, Comarca de Coruripe/AL. Alega também que o Juiz Corregedor Geral da Justiça do Estado de Alagoas,

a designou para o cargo de Oficial do supracitado Cartório em 18.02.2003. 

É o relatório.

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, dos documentos acostados não constam provas de que a mesmo responda pela

titularidade da referida serventia, inexistindo, portanto, qualquer documentação comprobatória do quanto alegado. 

Senão vejamos.

A declaração apresentada não é apta a comprovar a alegada designação da impugnante como Oficial do Cartório acima referido, e nem mesmo

menciona a que título se deu essa designação, e bem assim quando ocorreu a vacância, o que impede a análise da regularidade do documento.

De qualquer sorte, caso procedente a alegação de que designada para responder pela serventia, o provimento seria irregular, uma vez que vigente a

Constituição Federal de 1988, que exige concurso público para provimento de titularidade de serventias extrajudiciais.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.
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A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Por conseqüência, tendo em vista que compete à impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pela

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E NOTAS DE CORURIPE

UF/Município

AL / CORURIPE

CNS Código Evento

003590 19 Evento 3225 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada em 04 de janeiro de 1995 para assumir a função de

substituta da titular da serventia. Com a aponsentadoria da antiga titular em 9 de outubro de 1998 a impugnante assumiu a titularidade.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.  

O impugnante alega que houve cerceamento de ampla defesa. Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de

Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com

aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância.

Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma

pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A

impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

O interessada argumenta ainda, que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste

Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

Quanto ao mérito, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Serviço Registral e Notarial

UF/Município

AL / CRAIBAS

CNS Código Evento

003053 19 Evento 3221 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi designado, em 22 de novembro de 1983, para exercer o cargo de

Escrevente Juramentado do Cartório de Registro Civil, de Casamentos  Nascimento e Óbitos do Distrito de Craíbas/AL. Posteriormente, pela Portaria

nº 26, de 13 de maio de 1998, foi indicado para o cargo de Oficial de Registro Civil de Craíbas, comarca de Arapiraca/AL.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.  

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

O interessada argumenta ainda, que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste

Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento
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da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

AL / DELMIRO GOUVEIA

CNS Código Evento

003491 19 Evento 3204 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada em 05 de maio de 1998 para responder pelo Cartório de

Registro Civil de Delmiro Gouveia/AL em virtude da aposentadoria da titular. 

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.  

A impugnante alega que houve inobservância do princípio da ampla defesa.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

A interessada argumenta ainda, que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste

Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União
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III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DO 1º OFICIO DA COMARCA DE DELMIRO GOUVEIA - AL

UF/Município

AL / DELMIRO GOUVEIA

CNS Código Evento

003905 19 3153 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi designado, através de Portaria 02/89, datada de 08/06/1989, para exercer o cargo de Escrevente do Único Ofício da

Cidade de Piranhas/AL. Pela Portaria 206/01, datada de 20/06/2001 foi designado para desempenhar os Serviços Notarial e Registral de Delmiro

Gouveia/AL, até ulterior deliberação.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

O impugnante alega ainda, que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar

defesa contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de
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Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

O impugnante alega que ocorrera desrespeito ao devido processo legal. 

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de
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Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Único Ofício

UF/Município

AL / DOIS RIACHOS

CNS Código Evento

003152 19 Evento 4001 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de F. Nunes (AL-5.076)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado que “através do Ato n° 190/2004 do Presidente do TJ-AL” foi designado para responder como tabeliã pública titular do Cartório

do Único Ofício”.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Ademais, A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.
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Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

AL / DOIS RIACHOS

CNS Código Evento

003483 19 3122 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que, através da Portaria 04/95, em 13/06/1995, ingressou como Escrevente Juramentado junto ao Cartório de Registro Civil das

Pessoas Naturais de Dois Riachos/AL. Pela Portaria 02/97, de 19/06/1997, foi designado escrevente substituto. Pelo Ato 876/03 do TJAL, datado de

10/11/2003, foi designado para responder pelo expediente do Cartório supracitado, exercendo essa função até a presente data.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

Com relação à alegada irregularidade na intimação do impugnante, temos que:

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

No mais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)
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Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AGR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJE-213 13-11-2009; RE 252313 AGR, Relator: Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 PP-00012, AGR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AGR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AGR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

AL / ESTRELA DE ALAGOAS

CNS Código Evento

003509 19 EVENTO 3031 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5076)

Fernanda Marnela de Souza Santos (AL-6086)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a impugnante que através do Ato 125/2004 foi designada para responder, em caráter precário, pelo expediente do Cartório de Registro Civil de

Estrela de Alagoas, da Comarca de Palmeira dos Índios/AL, situação essa que permanece até a presente data.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:
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De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgãos

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos.

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por
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exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar de nulidade do Processo Administrativo 38441.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Notas

UF/Município

AL / FEIRA GRANDE

CNS Código Evento

002923 19 3345 e demais.

Advogados

PAULO NICHOLAS DE FREITAS NUNES (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi designada substituta do Cartório de Registro Civil de Casamento, Nascimento e Óbitos de Feria Grande, Alagoas, em

17.12.2001, sendo que, em 20.12.2002, foi designada para o cargo de Escrevente Juramentado da referida serventia extrajudicial.

Argúi a preliminar de nulidade do processo administrativo e, no mérito, invoca os princípios da segurança jurídica e de boa fé, sustentando que

prevalecem em relação à regra constitucional de provimento de cargos por concurso público.

Junta documentos.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Rejeito a preliminar.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,
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sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E NOTAS DE FELIZ DESERTO

UF/Município

AL / FELIZ DESERTO

CNS Código Evento

003608 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil

UF/Município

AL / FLEXEIRAS

CNS Código Evento

002626 19 evento 3260 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi nomeado em 21 de novembro de 1996 para exercer o cargo de Oficial

de Registro Civil de Flexeiras/AL, em caráter precário, considerando a vacância do cargo com a aposentadoria da Titular. 

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.  

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

A interessada argumenta ainda, que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste

Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União
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III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Girau do Ponciano

UF/Município

AL / GIRAU DO PONCIANO

CNS Código Evento

002758 19 3196 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação acostada, o impugnante foi designado, em 16/08/2007, pela Oficial do Cartório de Registro Civil e Notas

de Campo Grande/AL, para exercer o cargo de substituto e responder nas ausências e impedimentos da Titular. 

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, os documentos apresentados não se mostram suficientes para aferir a que título

se deu essa designação como Oficial do Cartório supracitado. Até mesmo se ocorreu através de realização de concurso público regular.

No mais, o impugnante argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste

Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.
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O impugnante alega ainda, que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar

defesa contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AGR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJE-213 13-11-2009; RE 252313 AGR, Relator: Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 PP-00012, AGR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AGR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AGR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE CANAFISTULA DO CIPRIANO

UF/Município

AL / GIRAU DO PONCIANO

CNS Código Evento

002865 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS DE IBATEGUARA 

UF/Município

AL / IBATEGUARA

CNS Código Evento

003012 19 3381 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de F. Nunes (AL-5076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que a interessada foi designada para exercer, no dia 28 de janeiro de 2004, o cargo de Oficial

de REgistro Civil do Cartório de Nascimento, Casamento, Óbito do Município de Ibateguara/AL.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

É o relatório.

Preliminarmente, quanto a alegação que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de

apresentar defesa contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)
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Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a defesa.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

AL / IGACI

CNS Código Evento

003517 16 evento 3226 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi nomeada, em 26 de abril de 1977 Escrevente Autorizada

junto ao Cartório de Registro Civil de Igaci/AL. Posteriormente, em 10 de dezembro de 1991, foi declarada estável no serviço público, pelo Tribunal

de Justiça do Alagoas, com base no art. 19 do ADCT.  Finalmente, em 05 de janeiro de 1994, foi designado para o Cargo de Oficial de Registro Civil

do Município de Igaci/AL, em virtude da vacância com a aposentadoria da titular. 

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

A interessada argumenta ainda, que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste

Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 
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“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Igreja Nova

UF/Município

AL / IGREJA NOVA

CNS Código Evento

002766 19 3376 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de F. Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo documentos juntados com a impugnação, o impugnante foi nomeado Escrevente Juramentado do Cartório de Registro Civil de Igreja Nova,

Alagoas, em 24.11.1986, sendo designado substituto em 17.12.1996. 

Argúi a nulidade do processo administrativo e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança jurídica, sustentando que esse último

prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

É o relatório.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Assim sendo, rejeito a preliminar.

Sem razão no mérito.

Senão, vejamos.

Inicialmente, cabe referir que o impugnante não juntou documento comprobatório da vacância da serventia extrajudicial, ônus que lhe incumbia. Esse

documento é essencial à aferição da regularidade do provimento da serventia.

De outra parte, com certeza, a designação para responder pelo Cartório deu-se sob a égide da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, que
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dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a defesa.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do Registro Civil de Inhapi

UF/Município

AL / INHAPI

CNS Código Evento

002774 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Único Ofício

UF/Município

AL / JACARE DOS HOMENS

CNS Código Evento

003087 19 3171 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que foi designada, em dezembro de 1997, para exercer as funções de Escrevente do Cartório do Único Ofício de Registro de

Imóveis e Notas do município de Jacaré dos Homens, Comarca de Batalha/AL. Por Ato do TJAL, em 18/12/2005, compareceu à CGJAL para assinar

o termo de posse, e responder, em caráter precário, pelo expediente do cartório supracitado.

Junta documentos.

É o relatório.

A interessada argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

A impugnante alega ainda, que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar

defesa contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os
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titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AGR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJE-213 13-11-2009; RE 252313 AGR, Relator: Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 PP-00012, AGR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AGR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AGR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE ÚNICO OFÍCIO DE NOT. PROT. REG. IMOV. TÍT. E DOCS. DE JACUÍPE

UF/Município

AL / JACUIPE

CNS Código Evento

002451 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL JACUIPE

UF/Município

AL / JACUIPE

CNS Código Evento

003327 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO ÚNICO OFICIO DE JAPARATINGA

UF/Município

AL / JAPARATINGA

CNS Código Evento

003228 19 Evento 3220 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para exercer o cargo de substituta do Cartório de Registro

Civil de Pessoas Naturais de Japaratinga/AL. Posteriormente, pela Portaria nº 01, de 25 de novembro de 1995, foi designada como Oficiala da

serventia acima mencionada.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.  

O impugnante alega que ocorrera violação ao princípio do devido processo legal. Conforme se extraem das informações constantes dos autos do

Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação

pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração

de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado

indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser

dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

O interessada argumenta ainda, que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste

Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e
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órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

Quanto ao mérito, a  atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil e Notas

UF/Município

AL / JEQUIA DA PRAIA

CNS Código Evento

144550 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE JUNQUEIRO

UF/Município

AL / JUNQUEIRO

CNS Código Evento

003558 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E NOTAS DE LAGOA DA CANOA

UF/Município

AL / LAGOA DA CANOA

CNS Código Evento

003616 19 Evento 3432 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

A impugnante alega que responde pelo Serviço do Registro Civil de Casamentos, Nascimentos e Óbitos do Distrito de Lagoa da Canoa, Alagoas, em

3 de agosto de 1998

Argúi nulidade do processo administrativo, por ausência de fundamentação da decisão que incluiu a serventia na relação de vacância, por falta de

intimação pessoal para oferecimento de defesa, por falta de notificação do interessado do teor do processo administrativo e por falta de oportunidade

de apresentação de provas.

Sustenta a regularidade do provimento da serventia, bem como alega que a segurança jurídica deve prevalecer em relação à regra do concurso

público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Diga-se que a decisão ora impugnada é de mera inclusão “provisória” da serventia extrajudicial na relação de vacância, sendo que, por meio da

presente, é que serão expostos os motivos de fato e de direito para sustentar eventual decisão acerca da regularidade do provimento da serventia.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.
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Assim, rejeito a preliminar.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Por fim, cabe ressaltar que, caso não haja interessados na serventia, a hipótese seria de extinção do serviço e não de designação de titular sem

concurso público.

Não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial, já que a efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos

públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência de aprovação em concurso de público podem adquirir  a

estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art. 19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

De outra parte, dispõe o art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82, que:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.
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(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Mister ressaltar que a impugnação é deduzida à míngua de elementos probatórios aptos a sustentar a legalidade do provimento.

Ante o exposto, nego o provimento à impugnação.

Intime-se a defesa.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas das Pessoas Naturais

UF/Município

AL / LIMOEIRO DE ANADIA

CNS Código Evento

002394 19 evento 3254 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi nomeado em 22 de junho de 1990 para exercer as atribuições do cargo

de Oficial de Registro Civil de Limoeiro de Anandia/AL, considerando a vacância do cargo com a aposentadoria do Titular. 

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.  

O impugnante alega que ocorrera violação ao devido processo legal. Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de

Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com

aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância.

Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma

pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A

impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

O interessada argumenta ainda, que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste

Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência
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disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

Quanto ao mérito, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

4º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO DE  TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE MACEIÓ - AL

UF/Município

AL / MACEIO

CNS Código Evento

001917 19 evento 3043 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de F. Nunes (AL-5076)

Fernanda Marinela de S. Santos (AL-6091)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o impugnante que através de Portaria de 02 de fevereiro de 1979 foi nomeado para exercer o cargo de Escrevente Juramentado do Cartório do

Tabelião Público de Notas do 6º Ofício de Maceió/AL. Através da Portaria 32/80, o impugnante foi designado como substituto do Tabelião do 6º Ofício

de Notas durante o afastamento do Titular.

Posteriormente, através da Portaria 07/83, foi designado para ocupar o Cargo de Escrevente Juramentado no Cartório do 4º Ofício de Notas de

Maceió/AL.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos
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Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgãos

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos.

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,
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que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar de nulidade do Processo Administrativo 38441.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

QUINTO SERVIÇO DE NOTAS

UF/Município

AL / MACEIO

CNS Código Evento

003434 19 EVENTO 3039 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5076)

Fernanda Marinela de Souza Santos (AL-6086)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o impugnante que através da Portaria 181/94 foi designado para exercer o cargo de Tabelião Interino do Cartório do 5º Ofício de Notas de

Maceió/AL.

Posteriormente, em face da aposentadoria do Titular ocorrida em 31/10/1995, o impugnante foi designado a exercer o cargo de Oficial do Cartório do

5º Ofício de Notas da Comarca de Maceió, função que exerce até os dias atuais.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir
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alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgãos

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos.

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,
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incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar de nulidade do Processo Administrativo 38441.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SEXTO OFICIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE MACEIO - AL 

UF/Município

AL / MACEIO

CNS Código Evento

004028 20 Evento 2183 e demais.

Advogados

KellY Pattrycia Silva Malta (AL-7092)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual A requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega a interessada que foi nomeada Escrevente Juramenta em 02/09/1982, e em janeiro de 1983 já se encontrava na condição de Substituta no 6º

Ofício de Registro Civil e Notas de Maceió – AL. Informa, também, que o Titular da Serventia se aposentou em 21/07/1988, antes da promulgação da

Constituição.

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação documentação comprobatória do alegado. Apenas

consta Portaria designando-o como escrevente autorizado em 21.09.1988.

Por conseqüência, tendo em vista que compete à impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pela

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil

UF/Município

AL / MAJOR ISIDORO

CNS Código Evento

002154 19 evento 3270 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi nomeado, em 07 de dezembro de 1988, para exercer o cargo de 2º

Escrevente Juramentado do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Major Izidoro/AL. Posteriormente, em 27 de novembro de 1995, foi

designado para responder pela referida serventia em virtude da aposentadoria da titular.

Junta documentos.

É o relatório.  

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

O interessado argumenta ainda, que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste

Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e
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órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Regsitro Civil

UF/Município

AL / MAJOR ISIDORO

CNS Código Evento

002444 19 evento 3050 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5076)

Fernanda Marinela de Souza Santos (AL-6086)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a impugnante que através da Portaria 06/95 foi designada para exercer as funções de 2ª Escrevente Juramentada do Cartório de Registro Civil

de Pessoas Naturais de Riacho do Sertão da Comarca de Major Izidoro/AL. Em 27 de janeiro de 1998 foi nomeada para o cargo de Oficial do referido

Cartório, atividade que vem exercendo até os dias de hoje, sem interrupção.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.  

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:
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De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgãos

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos.

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne
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entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar de nulidade do Processo Administrativo 38441.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e Registral 

UF/Município

AL / MAJOR ISIDORO

CNS Código Evento

003798 19 EVENTO 3036 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5076)

Fernanda Marinela Santos (AL-6086)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o impugnante que através da Portaria 03/93 foi nomeado para exercer o cargo de Escrevente Juramentado do Cartório do Único Ofício da

Comarca de Major Izidoro/AL.

Posteriormente, tendo em vista o desmembramento com a devida separação do Cartório Notorial da Escrivania Judicial, foi designado para o cargo

de 2º Escrevente Juramentado do Cartório Notorial e Registro Geral de Imóveis da Comarca de Major Izidoro.

Finalmente, pela Portaria 04/95 foi designado para exercer as funções do Cargo de Tabelião Oficial Substituto do Registro Geral de Imóveis do Único

Ofício da Comarca de Major Izidoro/AL, enquanto perdurar o afastamento da Tabeliã Oficial Substituta.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.
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A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgãos

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos.

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento
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seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar de nulidade do Processo Administrativo 38441.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE MAR VERMELHO

UF/Município

AL / MAR VERMELHO

CNS Código Evento

002824 19 evento 3264 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada em 05 de fevereiro de 1992 para responder como Oficial do

Cartório de Registro Civil de Mar Vermelho, comarca de Viçosa/AL.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.  

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

A interessada argumenta ainda, que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste

Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º ofício de notas e registro de imóveis

UF/Município

AL / MARAGOGI

CNS Código Evento

001743 19 3126 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5076)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que, através da Portaria 01/84, em 23/05/1984, ingressou como Escrevente Juramentado junto ao Cartório do Único Ofício da

Comarca de Maragogi/AL. Pela Portaria 01/92, de 29/04/1992, foi designado para exercer as funções de Tabelião Público, Escrivão do Crime, Cível e

Anexos, Oficial de Registro Geral de Imóveis e de Títulos e Documentos, substitutos, da Comarca supracitada, exercendo essa função até a presente

data.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

Com relação à alegada irregularidade na intimação do impugnante, temos que:

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

No mais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.
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(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AGR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJE-213 13-11-2009; RE 252313 AGR, Relator: Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 PP-00012, AGR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AGR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AGR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E NOTAS DE BARRA GRANDE

UF/Município

AL / MARAGOGI

CNS Código Evento

003574 19 evento 3059 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5076)

Fernanda Marinela de Souza Santos (AL-6091)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a impugnante que através da Portaria 01/85, datada de 16 de abril de 1985, foi designada para exercer as funções de Escrevente Juramentada

do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais do Distrito de Barra Grande, da Comarca de Maragogi/AL.

Posteriormente, através da Portaria 01/92, em decorrência da aposentadoria do então titular, a impugnante foi designada para responder pelo

referido Cartório, função que vem exercendo até os dias atuais, sem interrupção.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

Quanto à irregularidade na intimação, temos que: conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº

0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de

recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas

aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela

qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação

ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:
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De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgãos

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos.

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por
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exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar de nulidade do Processo Administrativo 38441.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais - Distrito de Várzeas de Dona Joana

UF/Município

AL / MARAVILHA

CNS Código Evento

144592 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE MARECHAL DEODORO

UF/Município

AL / MARECHAL DEODORO

CNS Código Evento

002261 19 3375 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo documentos juntados com a impugnação, a impugnante foi nomeada Escrevente Juramentada do Cartório de Registro Civil de Marechal

Deodoro, Alagoas, em 06.07.1989, sendo designada substituta para responder pelas ausências do titular em 23.02.1995. Quando da vacância da

serventia extrajudicial, foi designado Escrivão interino, em 22 de abril de 2004.

Argúi a nulidade do processo administrativo e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança jurídica, sustentando que esse último

prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

É o relatório.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Assim sendo, rejeito a preliminar.

Sem razão no mérito.

Senão, vejamos.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:
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"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a defesa.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE MARECHAL DEODORO - AL

UF/Município

AL / MARECHAL DEODORO

CNS Código Evento

003871 19 3134 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que foi designada, através da Portaria 02/77, datada de 17/03/1977, para exercer o cargo de Escrevente Juramentada do Único

Ofício da Comarca de Marechal Deodoro/AL. Por ato do TJAL, datado de 06/05/1991, foi declarada estável no serviço público. Pela Portaria 09/94,

datada de 18/05/1994, foi designada substituta da Escrivã Titular. Pela Portaria 18/94, datada de 20/10/1994, foi designada para exercer,

temporariamente, o cargo de Oficial e Tabeliã do Cartório Registral e Notarial. Pela Portaria 10/96, datada de 29/06/1996, foi designada para exercer

as funções de Oficial e Tabeliã do Cartório supracitado, função que exerce até a presente data.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.
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O impugnante alega ainda, que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar

defesa contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

Quanto a regularidade na titularização da serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AGR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJE-213 13-11-2009; RE 252313 AGR, Relator: Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 PP-00012, AGR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AGR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AGR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

NOTAS E REGISTROS DO ÚNICO OFÍCIO

UF/Município

AL / MARIBONDO

CNS Código Evento

003400 19 Evento 3001 e demais.

Advogados

Fernanda Marinela Santos (AL-6086)

Paulo de Freitas Nunes (AL-5076)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega, o interessado, que foi nomeado Escrevente Juramentado do Cartório Único do Ofício do Município de Maribondo, Alagoas, através da Portaria

14/82, e desde então vem exercendo as funções de substituto no referido Cartório nas faltas, ausências ou impedimentos do Titular.

É o relatório.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Quanto ao mérito, a contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e

de registro. A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da

impessoalidade do art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser

submetido a concurso público.
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A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ALAGOAS CARTORIO DE IMOV HIP TIT E NOTAS

UF/Município

AL / MATRIZ DE CAMARAGIBE

CNS Código Evento

001974 19 Evento 3912 e demais.

Advogados

PAULO NICHOLAS DE FREITAS NUNES (AL-5076)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que exerceu durante o período de 10/08/2001 a 15/02/2005, a função de Tabelião Substituto do Cartório de Registro Geral de

Imóveis e Anexos da Cidade de Viçosa/AL. Em 08/03/2007 foi designado Titular do Ofício de Notas, Protestos e Registro de Imóveis, Títulos e

Documentos da Cidade de Matriz de Camaragibe/AL.

Aduz ainda,  nulidade do processo administrativo que gerou a lista de vacância, por violação a ampla defesa e ao contraditório.

Junta documentos.

É o relatório.  

No tocante a preliminar que ocorrera violação de ampla defesa e ao contraditório, conforme se extraem das informações constantes dos autos do

Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação

pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração

de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado

indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser

dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A
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conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Notas das Pessoas Naturais de Matriz de Camaragibe

UF/Município

AL / MATRIZ DE CAMARAGIBE

CNS Código Evento

002956 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil

UF/Município

AL / MESSIAS

CNS Código Evento

002162 16 Evento 3681 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de F. Nunes (AL-5.076)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

É o relatório.

O impugnante alega cerceamento de defesa.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Quanto ao mérito, a efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais

unidades em decorrência de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais.

Excepcionalmente o art. 19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da
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de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO DE MESSIAS

UF/Município

AL / MESSIAS

CNS Código Evento

003244 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE MINADOR DO NEGRAO

UF/Município

AL / MINADOR DO NEGRAO

CNS Código Evento

002808 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro de Imóveis

UF/Município

AL / MONTEIROPOLIS

CNS Código Evento

003038 19 3144 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que, pela Portaria 06/89, datada de 01/11/1989, foi homologada a sua indicação para exercer o cargo de Escrevente

Juramentada do Cartório do Único Ofício da Cidade de Monteirópolis, Comarca de Olho D´Água das Flores/AL. Pela Portaria 03/94, datada de

05/04/1994, foi designada para responder pelo Cartório supracitado, até ulterior deliberação.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

A impugnante alega ainda, violação ao princípio do devido processo legal. A argumentação não prospera.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.
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A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AGR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJE-213 13-11-2009; RE 252313 AGR, Relator: Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 PP-00012, AGR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AGR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AGR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2 OFICIO DE NOTAS E PROTESTOS DE MURICI-ALAGOAS

UF/Município

AL / MURICI

CNS Código Evento

001800 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

AL / MURICI

CNS Código Evento

002683 19 EVENTO 3610 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que pelo Ato nº 76/04 de 28 de janeiro de 2004, o Presidente do Tribunal de Justiça de

Alagoas declarou vago o Ofício de Registro Civil de Murici/AL, designando a  impugnante para exercer a titularidade do referido Cartório, em caráter

precário até que haja concurso público. 

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.  

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

A interessada argumenta ainda, que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste

Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento
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da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civl e Notas

UF/Município

AL / NOVO LINO

CNS Código Evento

003020 20 EVENTO 3021 e demais.

Advogados

Fernanda Marinela de S. Santos (AL-6091)

Paulo Nicholas de F. Nunes (AL-5076)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado que através da Portaria 03/82 foi nomeado para o cargo de Escrivão Titular do Cartório de Registro Civil, Nascimento,

Casamento e Óbito da Comarca de Colônia Leopoldina/AL, cargo que vem exercendo até os dias atuais.

Alega, também, que através de ato do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, datado de 15/12/1992, o impugnante foi declarado

estável no serviço público.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.
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19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Único Ofício

UF/Município

AL / NOVO LINO

CNS Código Evento

003111 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Notas e Anexos José Dória de Souza

UF/Município

AL / OLHO D AGUA DAS FLORES

CNS Código Evento

002089 19 Evento 1214 e 3276 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Fernanda Marinela Santos (AL-6.086)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi designado em 19 de junho de 1985 para responder e exercer o cargo

de Escrivão e Tabelião, nas faltas e impedimentos do titular do Cartório do Único Ofício da Comarca de Olho D’Água das Flores – AL.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.  

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória da

vacância da serventia antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, assim como da sua designação na titularidade regular.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.
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A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas

UF/Município

AL / OLHO D AGUA DAS FLORES

CNS Código Evento

002386 19 3378 e demais.

Advogados

PAULO NICHOLAS DE FREITAS NUNES (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo documentos acostados, a impugnante foi nomeada Escrevente Juramentada do Cartório de Registro Civil de Olho d’ Água das Flores,

Alagoas, em 16.01.1992, sendo designada para atuar como Oficial Substituta, nas ausências do titular, por ato de 17.10.2002.

Argúi a nulidade do processo administrativo e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança jurídica, sustentando que esse último

prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

É o relatório.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Assim, rejeito a preliminar.

Sem razão no mérito.

Senão, vejamos.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.
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(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a defesa.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

AL / OLHO D AGUA DO CASADO

CNS Código Evento

003988 19 3129 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi designado para exercer o cargo de Escrevente do Cartório Registro Civil da Cidade de Olho D’ Água do Casado,

Comarca de Piranhas/AL, através da Portaria 01/89, datada de 15/02/1989. Pela Portaria 03/95, datada de 01/11/1995, foi designado para responder

pelo Cartório Registral da cidade supracitada, função que exerce até a presente data.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

O impugnante alega ainda, que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar

defesa contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de
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Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

Quanto ao mérito, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AGR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJE-213 13-11-2009; RE 252313 AGR, Relator: Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 PP-00012, AGR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AGR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AGR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE OLHO DAGUA GRANDE

UF/Município

AL / OLHO D AGUA GRANDE

CNS Código Evento

003566 19 Evento 623, 3175 - interessada e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de F. Nunes (AL-5076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que, pela Portaria 04/89, datada de 29/05/1989, foi designada para exercer as funções de Escrevente Juramentada do Cartório

de Registro Civil de Casamentos, Nascimentos e Óbitos da cidade de Olho D´Água Grande, Comarca de São Brás/AL. Que através da Ata de

Instalação do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Olho D´Água Grande, datada de 14/09/1989, foi designada para assumir a

titularidade do cartório supracitado.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

No mérito, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AGR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJE-213 13-11-2009; RE 252313 AGR, Relator: Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 PP-00012, AGR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AGR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AGR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Notas e Registros Gerais

UF/Município

AL / OLIVENCA

CNS Código Evento

002113 19 3131 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega a interessada que foi nomeada em Janeiro de 1994, para exercer as funções de escrevente juramentada e, meses depois foi deferida sua

titularidade junto ao Cartório de Notas e Registros Gerais de Olivença/AL, permanecendo no exercício da atividade até a presente data.

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória, anexando

apenas documentação adversa do acima alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete à impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

AL / OLIVENCA

CNS Código Evento

002147 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas do Município de Ouro Branco

UF/Município

AL / OURO BRANCO

CNS Código Evento

003715 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e Registral Siqueira e Nobre

UF/Município

AL / OURO BRANCO

CNS Código Evento

003921 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro Civil e Notas de Palestina

UF/Município

AL / PALESTINA

CNS Código Evento

003749 19 evento 3227 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada, pela Portaria nº 01 de 04 de fevereiro de 1998, para exercer

a função de Oficial do Cartório de Registro Civil de Palestina/AL em virtude da vacância da serventia. Informa ainda que foi nomeada, em 18 de maio

de 1989, Escrevente Juramentada do mesmo cartório.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.  

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

O interessada argumenta ainda, que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste

Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou
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órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

AL / PALMEIRA DOS INDIOS

CNS Código Evento

001776 19 Evento 2546 e demais.

Advogados

Luciano Henrique Gonçalves Silva (AL-6.015)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que em 26 de maio de 1993 foi nomeado para as funções de Tabelião Substituto do 1º Oficio de Notas de Palmeira dos

Índios/AL. Posteriormente, pelo ato 77 de janeiro de 2004, o Cartório do 1º Ofício de Notas de Palmeiras dos Índios/AL foi declarado vago, assim

como o impugnante foi designado para responder em caráter precário pela serventia, até que haja concurso público.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de
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Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

AL / PALMEIRA DOS INDIOS

CNS Código Evento

001867 19 Evento 1300 e demais.

Advogados

LUCIANO HENRIQUE GONÇALVES SILVA (AL-6015)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi investida nas funções de Titular do 2º Serviço Notarial e Registral de

Palmeira dos Índios-AL, em 16 de junho de 1997.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).
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Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Alega, ainda, que tem direito adquirido, constando que na promulgação da Constituição Federal possuía os requisitos para sua efetivação (cinco anos

em exercício até a data da publicação da CF/88), tendo direito adquirido alcançado pelo Art. 19, ADCT da Constituição de 88.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

3º SERVIÇO NOTARIAL

UF/Município

AL / PALMEIRA DOS INDIOS

CNS Código Evento

001909 19 Evento 2919 e demais.

Advogados

Luciano Henrique Gonçalves Silva (AL-6.015)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi nomeada Escrevente Juramentada em 1981, em 15 de julho de 1986,

nomeada para responder como Escrivã Substituta do Cartório do 3º Ofício de Notas da Comarca de Palmeira dos Índios/AL. 

Verifica-se ainda, que o falecimento da titular da serventia ocorreu em 31 de agosto de 1996.

Junta documentos.

 É o relatório.  

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ademais a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E NOTAS DE CALDEIROES DE CIMA

UF/Município

AL / PALMEIRA DOS INDIOS

CNS Código Evento

002246 19 Evento 3425 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi investido nas funções de Escrevente Juramentado no Cartório de Registro Civil e Óbitos de Caldeirões de Cima da

Comarca de Palmeira dos Índios, Alagoas, em 2 de julho de 1991.  Informa que a serventia ficou vaga em 25 de agosto de 2004.

Argúi nulidade do processo administrativo, por ausência de fundamentação da decisão que incluiu a serventia na relação de vacância, por falta de

intimação pessoal para oferecimento de defesa, por falta de notificação do interessado do teor do processo administrativo e por falta de oportunidade

de apresentação de provas.

Sustenta a regularidade do provimento da serventia, bem como alega que a segurança jurídica deve prevalecer em relação à regra do concurso

público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Diga-se que a decisão ora impugnada é de mera inclusão “provisória” da serventia extrajudicial na relação de vacância, sendo que, por meio da

presente, é que serão expostos os motivos de fato e de direito para sustentar eventual decisão acerca da regularidade do provimento da serventia.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Assim, rejeito a preliminar.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:
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"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Por fim, cabe ressaltar que, caso não haja interessados na serventia, a hipótese seria de extinção do serviço e não de designação de titular sem

concurso público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, incluo esta serventia extrajudicial na Relação Provisória de Serventias Vagas, pois ao

que parece o seu titular foi nomeado ou designado sem que houvesse pleno preenchimento dos requisitos expressos no Art. 208 da Constituição

Anterior.

Dê-se ciência à responsável pela serventia. Serve o presente, por cópia, como OFÍCIO. 

Intime-se a defesa.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS DE CANAFISTULA

UF/Município

AL / PALMEIRA DOS INDIOS

CNS Código Evento

003004 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Registral de Pessoas Naturais

UF/Município

AL / PALMEIRA DOS INDIOS

CNS Código Evento

003954 19 evento 3053 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-7056)

Fernanda Marinela de Souza Santos (AL-6086)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a impugnante que através da Portaria 128/84, foi nomeada para exercer as funções de Escrevente Juramentada do Cartório de Registro Civil

da Comarca de Palmeira dos Índios/AL.

Posteriormente, através da Portaria 208/95 foi designada para exercer as funções de Oficial Substituta do referido Cartório. Por fim, através do Ato

192/2004, a impugnante foi designada para responder como Oficial Titular do mesmo Cartório, função que vem exercendo até os dias atuais, sem

interrupção.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos
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Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgãos

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos.

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,
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que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar de nulidade do Processo Administrativo 38441.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1ª Serventia Notarial e Registral de Pão de Açúcar

UF/Município

AL / PAO DE ACUCAR

CNS Código Evento

001727 19 Evento 3422 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi investido nas funções de Notário Registrador  do 1º Serviço Notarial e Registral de Pão de Açúcar/AL em 31 de janeiro

de 2005.

Argúi nulidade do processo administrativo, por ausência de fundamentação da decisão que incluiu a serventia na relação de vacância, por falta de

intimação pessoal para oferecimento de defesa, por falta de notificação do interessado do teor do processo administrativo e por falta de oportunidade

de apresentação de provas.

Sustenta a regularidade do provimento da serventia, bem como alega que a segurança jurídica deve prevalecer em relação à regra do concurso

público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

Argúi nulidade do processo administrativo, por ausência de fundamentação da decisão que incluiu a serventia na relação de vacância, por falta de

intimação pessoal para oferecimento de defesa, por falta de notificação do interessado do teor do processo administrativo e por falta de oportunidade

de apresentação de provas.

Sustenta a regularidade do provimento da serventia, bem como alega que a segurança jurídica deve prevalecer em relação à regra do concurso

público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

É o relatório.

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º
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da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Diga-se que a decisão ora impugnada é de mera inclusão “provisória” da serventia extrajudicial na relação de vacância, sendo que, por meio da

presente, é que serão expostos os motivos de fato e de direito para sustentar eventual decisão acerca da regularidade do provimento da serventia.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Assim, rejeito a preliminar.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Não há falar em abertura de prazo para defesa, com intimação pessoal, porquanto já assegurado o exercício da ampla defesa, tanto que oferecida

impugnação.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, incluo esta serventia extrajudicial na Relação Provisória de Serventias Vagas, pois ao

que parece o seu titular foi nomeado ou designado sem que houvesse pleno preenchimento dos requisitos expressos no Art. 208 da Constituição

Anterior.

Dê-se ciência à responsável pela serventia. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2ª SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DO MUNICIPIO E COMARCA DE PÃO DE AÇÚCAR 

UF/Município

AL / PAO DE ACUCAR

CNS Código Evento

001818 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Registro Civil

UF/Município

AL / PAO DE ACUCAR

CNS Código Evento

003319 19 Evento 3421 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi investida nas funções de Oficial do Cartório do Registro Civil de Pão de Açúcar/AL em 11 de fevereiro de 1985 e que,

posteriormente, foi designada para exercer o cargo de Oficial do Registro Civil daquela Comarca, em razão da aposentadoria do titular. Em

17.01.1992.

Argúi nulidade do processo administrativo, por ausência de fundamentação da decisão que incluiu a serventia na relação de vacância, por falta de

intimação pessoal para oferecimento de defesa, por falta de notificação do interessado do teor do processo administrativo e por falta de oportunidade

de apresentação de provas.

Sustenta a regularidade do provimento da serventia, bem como alega que a segurança jurídica deve prevalecer em relação à regra do concurso

público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

Argúi nulidade do processo administrativo, por ausência de fundamentação da decisão que incluiu a serventia na relação de vacância, por falta de

intimação pessoal para oferecimento de defesa, por falta de notificação do interessado do teor do processo administrativo e por falta de oportunidade

de apresentação de provas.

Sustenta a regularidade do provimento da serventia, bem como alega que a segurança jurídica deve prevalecer em relação à regra do concurso

público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

É o relatório.

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,
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viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Diga-se que a decisão ora impugnada é de mera inclusão “provisória” da serventia extrajudicial na relação de vacância, sendo que, por meio da

presente, é que serão expostos os motivos de fato e de direito para sustentar eventual decisão acerca da regularidade do provimento da serventia.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Assim, rejeito a preliminar.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Não há falar em abertura de prazo para defesa, com intimação pessoal, porquanto já assegurado o exercício da ampla defesa, tanto que oferecida

impugnação.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, incluo esta serventia extrajudicial na Relação Provisória de Serventias Vagas, pois ao

que parece o seu titular foi nomeado ou designado sem que houvesse pleno preenchimento dos requisitos expressos no Art. 208 da Constituição

Anterior.

No prazo de 15 dias o interessado poderá impugnar a inclusão da serventia extrajudicial na Relação Provisória de Serventias Vagas. As petições

deverão ser dirigidas para o Pedido de Providências 0000284-41.2010.2.000, do Conselho Nacional de Justiça, destacando-se na manifestação,

sempre que possível, a denominação, atribuições, endereço, município, Estado e o número da Serventia, conforme Cadastro Nacional, cujo acesso

se dá pelo site www.cnj.jus.br/corregedoria/justiça_aberta, menu Serventias Extrajudiciais, sem prejuízo do encaminhamento de cópia da

impugnação, via fax, à este Conselho Nacional de Justiça no número (61) 3217-4505. 

Dê-se ciência à responsável pela serventia. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Pessoas Naturais da Vila Limoeiro

UF/Município

AL / PAO DE ACUCAR

CNS Código Evento

003665 19 3192 e 3424 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi investida nas funções de Oficial de Registro Civil de Pessoas Naturais, de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas

da Comarca de Tomazina, Paraná, em 18 de agosto de 2009.

Argúi nulidade do processo administrativo, por ausência de fundamentação da decisão que incluiu a serventia na relação de vacância, por falta de

intimação pessoal para oferecimento de defesa, por falta de notificação do interessado do teor do processo administrativo e por falta de oportunidade

de apresentação de provas.

Sustenta a regularidade do provimento da serventia, bem como alega que a segurança jurídica deve prevalecer em relação à regra do concurso

público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Diga-se que a decisão ora impugnada é de mera inclusão “provisória” da serventia extrajudicial na relação de vacância, sendo que, por meio da

presente, é que serão expostos os motivos de fato e de direito para sustentar eventual decisão acerca da regularidade do provimento da serventia.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Assim, rejeito a preliminar.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:
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"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Por fim, cabe ressaltar que, caso não haja interessados na serventia, a hipótese seria de extinção do serviço e não de designação de titular sem

concurso público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, incluo esta serventia extrajudicial na Relação Provisória de Serventias Vagas, pois ao

que parece o seu titular foi nomeado ou designado sem que houvesse pleno preenchimento dos requisitos expressos no Art. 208 da Constituição

Anterior.

Dê-se ciência à responsável pela serventia. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil

UF/Município

AL / PARICONHA

CNS Código Evento

003467 19 EVENTO 3033 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5076)

Fernanda Marinela de Souza Santos (AL-6086)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a impugnante que através da Portaria 07/83, foi designada para exercer as funções de Escrevente Juramentada do Cartório de Registro Civil

de Nascimentos, Casamentos e Óbitos do Município de Pariconha/AL.

Posteriormente, através de Ato do Governador do Estado de Alagoas, datado de 16 de agosto de 1995, a impugnante foi declarada efetivada como

Oficial do Registro Civil de Pariconha, função que vem exercendo até os dias atuais, sem interrupção.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:
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De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgãos

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos.

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne
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entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar de nulidade do Processo Administrativo 38441.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais e Notas

UF/Município

AL / PARIPUEIRA

CNS Código Evento

002287 19 3190 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que, pela Portaria 01/92, datada de 16/01/1992, foi designada para exercer o cargo de Oficial do Cartório de Registro de

Nascimento, Casamento e Óbitos da Cidade de Paripuera, Comarca de São Luiz de Quietude/AL. Por Ato do TJAL, datado de 26/05/1992, foi

declarada estável no serviço público.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

A interessada argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

A impugnante alega ainda, que ocorrera violação de ampla defesa.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os
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titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AGR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJE-213 13-11-2009; RE 252313 AGR, Relator: Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 PP-00012, AGR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AGR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AGR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço do Registro Civil e Notas de Passo de Camaragibe

UF/Município

AL / PASSO DE CAMARAGIBE

CNS Código Evento

003756 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS DE PAULO JACINTO/AL

UF/Município

AL / PAULO JACINTO

CNS Código Evento

003764 19 3149 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que foi designada, através da Portaria 01/85, datada de 04/03/1985, para exercer o cargo de Escrevente Juramentada do

Cartório de registro Civil da Comarca de Paulo Jacinto/AL. Pela Portaria 01/88, datada de 03/03/1988, foi designada para exercer o cargo de Oficial

substituta do Cartório supracitado, função que exerce até a presente data.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

A interessada argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

A impugnante alega ainda, que ocorrera violação de ampla defesa. Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de

Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com

aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância.
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Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma

pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A

impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AGR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJE-213 13-11-2009; RE 252313 AGR, Relator: Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 PP-00012, AGR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AGR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AGR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE PENEDO

UF/Município

AL / PENEDO

CNS Código Evento

002188 19 Evento 3209 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi nomeado Escrevente Juramentada do Cartório de Registro Civil de

Penedo/AL em 14 de dezembro de 1992.  Posteriormente, em 30 de março de 1993, foi designado Escrivão Substituto do cartório acima nomeado.

Finalmente, em 16 de fevereiro de 2005, pelo Ato nº 246/05, o Cartório de Registro Civil de Penedo/AL foi declarado vago, sendo o interessado

designado para responder, em caráter precário, pela serventia, até a realização de concurso público.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.  

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

O interessada argumenta ainda, que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste

Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 
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“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

Quanto ao mérito, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFICIO

UF/Município

AL / PENEDO

CNS Código Evento

002485 19 3377 e demais.

Advogados

PAULO NICHOLAS DE FREITAS NUNES (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo documentos juntados com a impugnação, a impugnante foi nomeada Escrevente Juramentada do Cartório do 1º Ofício de Penedo, Alagoas,

em 02.05.1983, sendo designada substituto em 1º.06.2004, sendo que, quando da vacância da serventia extrajudicial, designada titular em

09.10.2008.

Argúi a nulidade do processo administrativo e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança jurídica, sustentando que esse último

prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

É o relatório.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Assim sendo, rejeito a preliminar.

Sem razão no mérito.

Senão, vejamos.

Inicialmente, cabe referir que o impugnante não juntou documento comprobatório da vacância da serventia extrajudicial, ônus que lhe incumbia. Esse

documento é essencial à aferição da regularidade do provimento da serventia.
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De outra parte, com certeza, a designação para responder pelo Cartório deu-se sob a égide da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, que

dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que não observe o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a defesa.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 3º Tabelionato de Notas de Penedo

UF/Município

AL / PENEDO

CNS Código Evento

002543 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do Registro Civil

UF/Município

AL / PILAR

CNS Código Evento

002618 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO

UF/Município

AL / PINDOBA

CNS Código Evento

003137 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DE PINDOBA

UF/Município

AL / PINDOBA

CNS Código Evento

003624 19 3371 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo documento juntado com a impugnação, o impugnante foi designado para responder pelo cargo de escrivão do Cartório de Registro Civil de

Pindoba, Alagoas, em 28.01.2004, oportunidade em que vaga a serventia extrajudicial.

Argúi a nulidade do processo administrativo e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança jurídica, sustentando que esse último

prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

É o relatório.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa. Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência

nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de

recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas

aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela

qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação

ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Assim sendo, rejeito a preliminar.

Sem razão no mérito.

Senão, vejamos.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,
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sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

AL / PIRANHAS

CNS Código Evento

002212 19 EVENTO 3024 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5076)

Fernanda Marinela de Souza Santos (AL-6086)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que pela Portaria 004/98 foi nomeado como Escrevente do Cartório do Registro Civil de Piranhas/AL, em data de 18/11/1998.

Na mesma data, pela Portaria 005/98, foi designado para responder pela Escrivania do Cartório Registral de Piranhas, em face da aposentadoria de

sua titular.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.  

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa. Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência

nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de

recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas

aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela

qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação

ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder
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constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgãos

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos.

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,
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porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar de nulidade do Processo Administrativo 38441.

Quanto ao mérito, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Único Ofício de Piranhas

UF/Município

AL / PIRANHAS

CNS Código Evento

003251 19 Evento 3200 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para responder pelos Serviços Notariais e Registrais de

Piranhas/AL, através da Portaria nº 31 de 13 de fevereiro de 2003. 

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.  

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa. Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência

nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de

recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas

aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela

qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação

ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

A interessada argumenta ainda, que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste

Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e
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órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

AL / PIRANHAS

CNS Código Evento

003707 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas

UF/Município

AL / POCO DAS TRINCHEIRAS

CNS Código Evento

002220 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil

UF/Município

AL / POCO DAS TRINCHEIRAS

CNS Código Evento

002576 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Único Serviço Notarial e Registral

UF/Município

AL / POCO DAS TRINCHEIRAS

CNS Código Evento

004119 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório do 1 ofício

UF/Município

AL / PORTO CALVO

CNS Código Evento

002469 19 3183 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que pela Portaria datada de 17/05/1985, foi designado, para exercer as funções de Escrevente Juramentado do Cartório do 1º

Ofício de Porto Calvo/AL. Pela Portaria 35/01 datada de 16/01/2001, foi designado para responder pelos Serviços Notariais e Registrais da Comarca

de Porto Calvo/AL, até ulterior deliberação.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

O impugnante alega ainda, que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar

defesa contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

Quanto ao merito, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:
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"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AGR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJE-213 13-11-2009; RE 252313 AGR, Relator: Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 PP-00012, AGR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AGR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AGR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2° Ofício Tabelionato de Notas e Protestos.

UF/Município

AL / PORTO CALVO

CNS Código Evento

002501 19 EVENTO 3004 e demais.

Advogados

Fernanda Marinela de S. Santos (AL-6091)

Paulo Nicholas Nunes (AL-5076)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi apresentado para o cargo der Escrevente Juramentado do Cartório do 2º Ofício Tabelionato de Notas e Protesto de

Porto Calvo/AL conforme Portaria nº 01/95. em junho de 1998 foi designado como Substituto. Em 30/11/98, tendo em vista a vacância do Cartório em

razão da aposentadoria concedida à Titular, o impugnante assumiu-o, com posterior anuência do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, que se

deu através da Portaria nº 04/99.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

  

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 
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[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar de nulidade do processo 38441.
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O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

Quanto ao mérito, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais de Porto Calvo

UF/Município

AL / PORTO CALVO

CNS Código Evento

002592 19 evento 3079 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5076)

Fernanda Marinela de Souza Santos (AL-6086)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a impugnante que através de Portaria datada de 05 de abril de 1995, foi designada para exercer as funções de Escrevente do Cartório de

Registro Civil de Casamentos, Nascimentos e Óbitos de Porto Calvo/AL.

Posteriormente, por meio do Ato nº 76/2004 do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, foi designada para exercer as funções de Oficial do

referido Cartório.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir
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alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgãos

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos.

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,
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incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar de nulidade do Processo Administrativo 38441.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE TATUAMUNHA

UF/Município

AL / PORTO DE PEDRAS

CNS Código Evento

002337 19 Evento 3201 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para exercer o cargo de Oficial de Registro Civil do Distrito

de Tatuamunha, da comarca de Porto das Pedras /AL, através da Portaria nº 08 de 05 de março de 2003. 

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.  

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa. Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência

nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de

recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas

aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela

qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação

ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

A interessada argumenta ainda, que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste

Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Notas

UF/Município

AL / PORTO DE PEDRAS

CNS Código Evento

002915 19 EVENTO 3686 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de F. Nunes (AL-5.076)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi nomeado para exercer as funções de Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais, em Porto de Pedras-AL, em 10 de

janeiro de 1994, pela Portaria n° 08/94.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho
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Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório do único ofício de porto de pedras

UF/Município

AL / PORTO DE PEDRAS

CNS Código Evento

003269 20 3163 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS

DECISÃO

                             

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “Essa Serventia foi declarada vaga,

pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular”.

Alega o interessado que, pelo Ato 114/05 do TJAL, datado de 02/02/2005, foi nomeado Tabelião e Oficial de Registro do Único Ofício de Notas e

Registro de Imóveis da Comarca de Porto de Pedras/AL, cuja função exerce até a presente data.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Ademais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio
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Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e Registral das Pessoas Naturais do 1º Distrito de Porto de Pedras

UF/Município

AL / PORTO DE PEDRAS

CNS Código Evento

003855 19 Evento 3222 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi designado, em 02 de fevereiro de 1987, para exercer o cargo de

Escrevente Juramentado do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Porto de Pedras/AL, sendo nomeado em 04 de julho de 1989 para

responder pela serventia na ausência e impedimento do Titular.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.  

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

O interessada argumenta ainda, que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste

Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou
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órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE QUEBRANGULO-ALAGOAS

UF/Município

AL / QUEBRANGULO

CNS Código Evento

002410 16 Evento 623, 3380 e demais.

Advogados

PAULO NICHOLAS DE FREITAS NUNES (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Intime-se a defesa.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL - UNICO OFICIO

UF/Município

AL / QUEBRANGULO

CNS Código Evento

003830 19 evento 3098 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5076)

Fernanda Marinela de Souza Santos (AL-6091)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a impugnante que em 19 de fevereiro de 1997 foi nomeada para exercer o cargo de Escrevente Juramentada do Cartório do Único Ofício de

Notas e do Registro de Imóveis da Comarca de Quedrangulo/AL.

Por força da Portaria 05/98 foi designada como Substituta do Tabelião e Oficial de Registro de Imóveis e de Títulos e Documentos, do Serviço

Notarial e Registral do Único Ofício da referida Comarca.

Por força do Ato nº 97/2005, do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, a impugnante foi designada para responder pelo referido Cartório, e em

datas de 02 de fevereiro de 2005 a interessada assumiu o cargo de Tabeliã e Oficial do Registro Notorial, Títulos e Documentos, Protestos e Registro

de Imóveis da Comarca de Quedrangulo/AL, prestando o compromisso legal.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.
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Quanto a regularidade na titularidade da serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE UTINGA

UF/Município

AL / RIO LARGO

CNS Código Evento

002832 19 Evento 3430 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que, em 19 de outubro de 1993, foi designada como Escrevente Juramentada do Cartório de Registro Civil de Casamentos,

Nascimentos e Óbito da Comarca de Rio Largo, Alagoas, e, em 15 de abril de 1997, foi designada para o cargo de Oficial do Registro Civil do

Cartório de Utinga Leão, em virtude da aposentadoria do titular.

Argúi nulidade do processo administrativo, por ausência de fundamentação da decisão que incluiu a serventia na relação de vacância, por falta de

intimação pessoal para oferecimento de defesa, por falta de notificação do interessado do teor do processo administrativo e por falta de oportunidade

de apresentação de provas.

Sustenta a regularidade do provimento da serventia, bem como alega que a segurança jurídica deve prevalecer em relação à regra do concurso

público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Diga-se que a decisão ora impugnada é de mera inclusão “provisória” da serventia extrajudicial na relação de vacância, sendo que, por meio da

presente, é que serão expostos os motivos de fato e de direito para sustentar eventual decisão acerca da regularidade do provimento da serventia.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Assim, rejeito a preliminar.
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A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Por fim, cabe ressaltar que, caso não haja interessados na serventia, a hipótese seria de extinção do serviço e não de designação de titular sem

concurso público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, incluo esta serventia extrajudicial na Relação Provisória de Serventias Vagas, pois ao

que parece o seu titular foi nomeado ou designado sem que houvesse pleno preenchimento dos requisitos expressos no Art. 208 da Constituição

Anterior.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil

UF/Município

AL / SANTA LUZIA DO NORTE

CNS Código Evento

002634 19 3197 e demais.

Advogados

PAULO NICHOLAS DE FREITAS NUNES (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que, pelo ofício datado de 20/01/2004, do Juízo de Direito da Comarca de Satuba/AL, foi indicada para exercer o cargo de Oficial

Substituta do Cartório de Registro Civil do município de Santa Luzia do Norte, Comarca de Satuba/AL. Por Ato nº 76/2004, do TJAL, datado de

28/01/2004, foi designado para exercer o cargo de Oficial do referido cartório, em caráter precário, até que haja realização de concurso público

regular.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

A impugnante alega ainda, que ocorrera violação de ampla defesa. Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de

Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com

aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância.

Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma

pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A

impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.
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A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AGR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJE-213 13-11-2009; RE 252313 AGR, Relator: Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 PP-00012, AGR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AGR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AGR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Oficio de Notas e Protesto

UF/Município

AL / SANTANA DO IPANEMA

CNS Código Evento

001842 19 evento 3570 e demais.

Advogados

Dr. Paulo Nicholas de Freitas Nunes  (AL-5.076)

dra. Fernanda Marnela de souza Santos  (AL-6.086)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo os documentos juntados com a impugnação, consta que o impugnante foi nomeado Escrevente juramentado do 2º Oficio de Notas e

Protesto de Santana do Ipanema, Alagoas, em 21.12.1988, sendo designado substituto para responder pelas ausências do titular no período em que

afastado, entre 1º.02.1993 a 21.09.1994, quando designado para responder pela serventia extrajudicial.

Argúi a nulidade do processo administrativo e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança jurídica, sustentando que esse último

prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

É o relatório.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa. Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência

nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de

recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas

aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela

qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação

ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Assim sendo, rejeito a preliminar.

Sem razão no mérito.

Senão, vejamos.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.
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(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a defesa.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório 1º Ofício

UF/Município

AL / SANTANA DO IPANEMA

CNS Código Evento

002048 19 Evento 3420 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Maria Mercês Viana Vilela Alcântara alega que foi nomeada Escrevente do 1º Ofício da Comarca de Santana do Ipanema, Alagoas, em 27.10.1959 e

nomeada como Tabeliã, Escrivã e Oficial do Registro de Imóveis do 1 º Cartório em 08.10.1979. Informa que foi declarada estável no serviço público

em 05.10.1998 e, por fim, relata haver sido designada, por vacância, Tabeliã Pública e Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e

Pessoas Jurídicas do 1º Ofício da referida Comarca em 22.06.1995.

Argúi nulidade do processo administrativo por ausência de fundamentação da decisão que incluiu a serventia na relação de vacância, por falta de

intimação pessoal para oferecimento de defesa, por falta de notificação do interessado do teor do processo administrativo e por falta de oportunidade

de apresentação de provas.

Sustenta a regularidade do provimento da serventia, bem como alega que a segurança jurídica deve prevalecer em relação à regra do concurso

público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

É o relatório.

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Diga-se que a decisão ora impugnada é de mera inclusão “provisória” da serventia extrajudicial na relação de vacância, sendo que, por meio da

presente, é que serão expostos os motivos de fato e de direito para sustentar eventual decisão acerca da regularidade do provimento da serventia.
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Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Assim, rejeito a preliminar.

Em que pese a declaração regular de estabilidade fundada no art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço

extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Dê-se ciência à responsável pela serventia.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

AL / SANTANA DO IPANEMA

CNS Código Evento

003996 19 Evento 3428 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que, em 14 de outubro de 1997, foi designada como substituta de Oficial do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais de

Santana do Ipanema, Alagoas, e, em 20 de maio de 1998, para responder pela serventia.

Argúi nulidade do processo administrativo, por ausência de fundamentação da decisão que incluiu a serventia na relação de vacância, por falta de

intimação pessoal para oferecimento de defesa, por falta de notificação do interessado do teor do processo administrativo e por falta de oportunidade

de apresentação de provas.

Sustenta a regularidade do provimento da serventia, bem como alega que a segurança jurídica deve prevalecer em relação à regra do concurso

público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Diga-se que a decisão ora impugnada é de mera inclusão “provisória” da serventia extrajudicial na relação de vacância, sendo que, por meio da

presente, é que serão expostos os motivos de fato e de direito para sustentar eventual decisão acerca da regularidade do provimento da serventia.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Assim, rejeito a preliminar.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:
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"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Por fim, cabe ressaltar que, caso não haja interessados na serventia, a hipótese seria de extinção do serviço e não de designação de titular sem

concurso público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, incluo esta serventia extrajudicial na Relação Provisória de Serventias Vagas, pois ao

que parece o seu titular foi nomeado ou designado sem que houvesse pleno preenchimento dos requisitos expressos no Art. 208 da Constituição

Anterior.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS NATURAIS E NOTAS DE SANTANA DO MUNDAU

UF/Município

AL / SANTANA DO MUNDAU

CNS Código Evento

002436 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registrador Civil e Notário  - GE055

UF/Município

AL / SAO BRAS

CNS Código Evento

003459 19 evento 3508 e demais.

Advogados

Dr. Paulo Nicholas de Freitas Nunes  (AL-5.076)

Dra. Fernanda Marnela de Souza Santos (AL-6.086)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi designada para o exercício provisório do cargo de Oficial do Cartório de Registro Civil e Notário da comarca de São

Braz/AL em 14/11/2003.

Alega a nulidade do processo administrativo 38441 que gerou a Lista de Vacância.

Aduz, em preliminar, irregularidade da intimação para a impugnação, ocorrendo a violação da ampla defesa.

Junta documentos.

É o relatório.  

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

No mais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.
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(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE SAO BRAS

UF/Município

AL / SAO BRAS

CNS Código Evento

003889 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DO 1 DISTRITO DE SAO JOSE DA LAJE-AL

UF/Município

AL / SAO JOSE DA LAGE

CNS Código Evento

002329 19 3140 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi designado, através de Portaria datada de 18/10/1989, para exercer o cargo de Escrevente Juramentado do Cartório de

Registro Civil da Comarca de São José da Laje/AL. Em data de 28/05/2003, a Oficial do referido cartório, informou que designou o impugnante seu

substituto, a partir de 12/03/2003. Por ato nº 76/04, do TJAL, datado de 28/01/2004, designado para exercer as funções de Oficial do Cartório

supracitado, até que haja concurso público.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

O impugnante alega violação de ampla defesa. Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº

0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de

recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas

aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela

qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação

ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.
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A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AGR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJE-213 13-11-2009; RE 252313 AGR, Relator: Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 PP-00012, AGR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AGR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AGR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Serviço Registral e Notarial do 2º Distrito de Serra Grande

UF/Município

AL / SAO JOSE DA LAGE

CNS Código Evento

003061 19 Evento 3427 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi investida nas funções de Oficial do Cartório de Serviço Registral e Notarial do 2º Distrito de Serra Grande  da Comarca

de São José da Laje, Alagoas, em 20 de dezembro de 1989.

Argúi nulidade do processo administrativo, por ausência de fundamentação da decisão que incluiu a serventia na relação de vacância, por falta de

intimação pessoal para oferecimento de defesa, por falta de notificação do interessado do teor do processo administrativo e por falta de oportunidade

de apresentação de provas.

Sustenta a regularidade do provimento da serventia, bem como alega que a segurança jurídica deve prevalecer em relação à regra do concurso

público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Diga-se que a decisão ora impugnada é de mera inclusão “provisória” da serventia extrajudicial na relação de vacância, sendo que, por meio da

presente, é que serão expostos os motivos de fato e de direito para sustentar eventual decisão acerca da regularidade do provimento da serventia.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Assim, rejeito a preliminar.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:
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"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Por fim, cabe ressaltar que, caso não haja interessados na serventia, a hipótese seria de extinção do serviço e não de designação de titular sem

concurso público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, incluo esta serventia extrajudicial na Relação Provisória de Serventias Vagas, pois ao

que parece o seu titular foi nomeado ou designado sem que houvesse pleno preenchimento dos requisitos expressos no Art. 208 da Constituição

Anterior.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

R. B. Muniz - Cartório

UF/Município

AL / SAO JOSE DA TAPERA

CNS Código Evento

003442 19 Evento 3166 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi designado em 30/10/1987, por ato do MM. Juiz Titular da Comarca de São José da Tapera/AL, para exercer as funções

de escrevente do Único Ofício da referida Comarca. Que em 03/08/1989, foi designado substituto. Pela Portaria 28/91, datada de 21/06/91 foi

designado titular da serventia, função que exerce até a presente data.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

Quanto a regularidade na titularidade da serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.
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(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AGR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJE-213 13-11-2009; RE 252313 AGR, Relator: Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 PP-00012, AGR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AGR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AGR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Notas das Pessoas Naturais de São Luiz do Quitunde

UF/Município

AL / SAO LUIS DO QUITUNDE

CNS Código Evento

002964 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro Civil e Notas

UF/Município

AL / SAO MIGUEL DOS MILAGRES

CNS Código Evento

003723 19 EVENTO 3693 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de F. Nunes (AL-5.076)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Narra a impugnante que foi nomeada para substituir o Titular em 18 de novembro de 1998.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.  

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO

UF/Município

AL / SAO SEBASTIAO

CNS Código Evento

003129 19 evento 3061 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5076)

Fernanda Marinela de Souza Santos (AL-6091)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o impugnante que através do Ato 99/2005, foi designado para responder pelo Cartório do Único Ofício de Notas Títulos e Documentos,

Protestos e Imóveis da Comarca de São Sebastião/AL.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa. Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência

nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de

recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas

aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela

qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação

ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele
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Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgãos

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos.

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.
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[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar de nulidade do Processo Administrativo 38441.

Quanto a regularidade na titularidade da serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

serviço de Registro Civil e Notas

UF/Município

AL / SAO SEBASTIAO

CNS Código Evento

003731 19 evento 3082 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5076)

Fernanda Marinela de Souza Santos (AL-6091)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a impugnante que através do ofício nº 25/95, foi designada para exercer as funções de Substituta da Titular do Cartório de Registro Civil de

Pessoas Naturais da Comarca de São Sebastião/AL.

Posteriormente, por meio da Portaria 03/97, foi nomeada para exercer as funções de do Serviço Registral da Comarca de São Sebastião/AL, função

que vem exercendo até os dias autais.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa. Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência

nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de

recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas

aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela

qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação

ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:
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De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgãos

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos.

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar de nulidade do Processo Administrativo 38441.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais de Satuba

UF/Município

AL / SATUBA

CNS Código Evento

002709 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

AL / SENADOR RUI PALMEIRA

CNS Código Evento

002675 19 evento 3505 e demais.

Advogados

Dr. Paulo Nicholas de Freitas Nunes  (AL-5.076)

Dra. Fernanda Marnela de Souza Santos  (AL-6.086)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que em 31/10/2002 foi designada ao cargo de substituta, para responder pelo Cartório do Registro Civil de Senador Rui

Palmeira/AL. Após, em 22/01/2004, foi designada para responder pelo cargo de Oficial de Registro Civil da referida comarca.

Alega que está na titularidade da serventia há mais de cinco anos e que não teve oportunidade ao direito da ampla defesa e do contraditório,

devendo, portanto, ser declarada a nulidade do Processo Administrativo nº 38441. 

Junta documentos.

É o relatório.  

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa. Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência

nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de

recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas

aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela

qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação

ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Quanto à regularidade na efetivação da titularidade da serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ÚNICO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E NOTAS DE SENADOR RUI PALMEIRA

UF/Município

AL / SENADOR RUI PALMEIRA

CNS Código Evento

004085 19 Evento 623, evento 3166 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi contratado em 11/08/2005, pelo Tabelião do Cartório de Registro Geral de Imóveis e Anexos de Senador Rui Palmeira,

Comarca de São José da Tapera/AL, para exercer as funções de Escrevente substituto. Por Ato do TJAL, datado de 24/11/2006, foi designado para

responder, em caráter precário, pelo expediente do cartório supracitado, até que haja realização de concurso público regular.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

O impugnante alega violação de ampla defesa. Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº

0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de

recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas

aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela

qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação

ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:
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"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AGR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJE-213 13-11-2009; RE 252313 AGR, Relator: Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 PP-00012, AGR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AGR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AGR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

AL / TANQUE D ARCA

CNS Código Evento

002170 14 3366 e demais.

Advogados

PAULO NICHOLAS DE FREITAS NUNES (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi designada para responder pelo Cartório de Registro Civil de Tanque D’ Arca, Alagoas, em 02.07.2003.

Argúi a nulidade do processo administrativo e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança jurídica, sustentando que esse último

prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

É o relatório.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a defesa.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO ÚNICO OFÍCIO

UF/Município

AL / TANQUE D ARCA

CNS Código Evento

003095 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE TAQUARANA

UF/Município

AL / TAQUARANA

CNS Código Evento

002311 19 Evento 3203 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado, em 20 de maio de 1980 Escrevente Autorizado

junto ao Cartório de Registro Civil de Taquaraba/AL. Posteriormente, em 03 de maio de 1993, foi declarado estável no serviço público, pelo Tribunal

de Justiça do Alagoas, com base no art. 19 do ADCT.  Finalmente, em 27 de julho de 1995, foi designado para o Cargo de Oficial de Registro Civil do

Município de Taquarana/AL, em virtude da vacância com o falecimento da titular. 

Junta documentos.

É o relatório.

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

A interessada argumenta ainda, que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste

Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União
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III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

Embasa também sua irresignação no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de
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Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Notas e Registro do Unico Oficio de taquarana

UF/Município

AL / TAQUARANA

CNS Código Evento

003392 19 evento 3054 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5076)

Fernanda Marinela de Souza Santos (AL-6091)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a impugnante que assumiu a titularidade do Serviço Notorial, em caráter temporário, em 29/04/93, através da Portaria 03/93. Com o advento da

Lei nº 8.935/94, a impugnante passou a executar, unicamente, os serviços notariais e de registro em caráter privado, renunciando ao direito de opção

pela escrivania estatizada.

Junta documentos.

É o relatório.

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgãos

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos.

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,
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porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar de nulidade do Processo Administrativo 38441.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas

UF/Município

AL / TEOTONIO VILELA

CNS Código Evento

002238 19 EVENTO 3937 e demais.

Advogados

PAULO NICHOLAS DE FREITAS NUNES (AL-5076)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada, constata-se que o impugnante foi designado em 23 novembro de 1992, para exercer o cargo de Escrevente

Juramentado do Cartório de Registro Civil de Teotônio Vilela/AL.

Aduz ainda, nulidade do processo administrativo que gerou a lista de vacância, por violação a ampla defesa e ao contraditório.

Junta documentos.

É o relatório.  

No tocante a preliminar que ocorrera violação de ampla defesa e ao contraditório, conforme se extraem das informações constantes dos autos do

Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação

pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração

de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado

indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser

dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do
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art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Registral e Notarial das Pessoas Naturais

UF/Município

AL / TEOTONIO VILELA

CNS Código Evento

003962 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil

UF/Município

AL / TRAIPU

CNS Código Evento

002584 19 EVENTO 3026 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5076)

Fernanda Marinela de Souza Santos (AL-6086)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a impugnante que através de Portaria datada de 1º de agosto de 1984 foi designada para exercer o cargo de Escrevente Juramentada do

Cartório de Registro Civil de Casamentos, Nascimentos e Óbitos do Distrito de Traipu/AL. Posteriormente, em 04 de janeiro de 1993 foi designada

para exercer o cargo de Oficial de Registro Civil em razão da aposentadoria do Titular do referido cartório, situação essa que permanece até a

presente data.

Junta documentos.

É o relatório.  

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgãos

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos.

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por
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exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar de nulidade do Processo Administrativo 38441.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE TRAIPU/AL

UF/Município

AL / TRAIPU

CNS Código Evento

003897 19 3148 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

Decisão

DECISÃO

                             

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “Essa serventia foi declarada vaga,

pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular”.

Alega o interessado que responde pela Serventia do Serviço Notarial e Registral da Comarca de Traipú/PR desde 17/02/2003.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, dos documentos acostados não constam provas de que o mesmo responda pela

titularidade da referida serventia, inexistindo, portanto, qualquer documentação comprobatória do quanto alegado.  A declaração apresentada e por

ele assinada, descrevendo todo o seu histórico funcional não é apta a comprovar a alegação de sua titularidade.

De qualquer sorte, caso procedente a alegação de que designada para responder pela serventia, o provimento seria irregular, uma vez que vigente a

Constituição Federal de 1988, que exige concurso público para provimento de titularidade de serventias extrajudiciais.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Of. Reg. Notas e Títulos e Documentos

UF/Município

AL / UNIAO DOS PALMARES

CNS Código Evento

001834 19 evento 3045 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5076)

Fernanda Marinela de Souza Santos (AL-6091)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o impugnante que através da Portaria 370/97 foi designado para desempenhar as funções de Tabelião do 2º Ofício de Notas e Ofício de

Registro de Títulos e Documentos da Comarca de União dos Palmares/AL.

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:
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De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgãos

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos.

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar de nulidade do Processo Administrativo 38441.

Quanto a regularidade na efetivação da serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil de Rocha Cavalcante

UF/Município

AL / UNIAO DOS PALMARES

CNS Código Evento

003632 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE MUNGUBA DA COMARCA DE UNIAO DOS PALMARES

UF/Município

AL / UNIAO DOS PALMARES

CNS Código Evento

003657 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E NOTAS DE VICOSA

UF/Município

AL / VICOSA

CNS Código Evento

002295 19 3193 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5076)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que por Ato do TJAL, datado de 28/01/2004, foi designado para exercer o cargo de Oficial do Cartório de Registro Civil de

Casamentos, Nascimentos e Óbitos da cidade de Viçosa/AL, em caráter precário, até que haja concurso público regular.  

Argúi a nulidade do processo administrativo ante ao desrespeito ao devido processo legal e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança

jurídica, sustentando que esse último prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

O impugnante alega ainda, que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar

defesa contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de
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Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Quanto a regularidade na efetivação da serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AGR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJE-213 13-11-2009; RE 252313 AGR, Relator: Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 PP-00012, AGR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AGR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AGR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviços Notariais do 1° Oficio

UF/Município

AL / VICOSA

CNS Código Evento

004002 19 evento 3571 e demais.

Advogados

Paulo Nicholas de Freitas Nunes (AL-5.076)

dra. fernanda Marnela de Souza Santos  (AL-6.086)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo documento juntado com a impugnação, o impugnante foi designado para responder pelo cargo de escrivão do 1º Ofício da Comarca de

Viçosa, Alagoas, em 14.08.1997, sendo que a serventia extrajudicial encontrava-se vaga.

Argúi a nulidade do processo administrativo e, no mérito, invoca os princípios da boa fé e da segurança jurídica, sustentando que esse último

prevalece em relação à regra constitucional de concurso público, instituída pela Constituição Federal de 1988.

É o relatório.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Assim sendo, rejeito a preliminar.

Sem razão no mérito.

Senão, vejamos.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:
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"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a defesa.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Judicial e Anexos da Comarca de Alvarães

UF/Município

AM / ALVARAES

CNS Código Evento

004614 12 EVENTO 3962 e demais.

Decisão

O serviço extrajudicial de Alvaraes foi incluído na relação provisória de vacância da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, pois não havia

docxumentação capaz de comprovar a regularidade do provimento.

O Tribunal de Justiça do Amazonas prestou as informações constantes do evento n. 3962 do processo eletrônico 38441 do CNJ.

É o relatório.

Mantenho o  serviço extrajudicial da Comarca de Alvarães dentre os vagos, sem prejuízo dos direitos do sr. Emanuel Ferreira Lins  no que pertine

aos serviços judiciais.

Desde a vigência da Constituição Federal de 1988 o provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso

público, instrumento cuja finalidade é permitir oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no

certame. No caso concreto, o provimento se deu por meio de permuta no ano de 2002.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao equivocado entendimento de que uma permuta não gera qualquer prejuízo, já que há

o consentimento dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa: 

1ª  Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades  atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.   

2. Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ  definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro,

em diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

2.1 A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estavam cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

2.2 Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta

(e portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

2.2.1 A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes muitas vezes é o mesmo.

Em síntese, a permuta abre espaço para a fácil violação de precitos constitucionais de alta relevância para a preservação da moralidade inerente ao

serviço público, em especial o princípio da impessoalidade, e permite que interesses desconhecidos de particulares ditem quem vai responder por

relevantes serviços de natureza pública em determinada regiào do País. 

Dentre as atribuições constitucionais do Conselho Nacional de Justiça está a dezelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal ( art. 103

-B, § 4º, inciso II, da CF).
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Ante o exposto, mantenho o serviço extrajudicial em análise dentre os vagos. Os serviços vagos devem ser submetidos a concurso público de provas

e títulos, admitindo-se a acumulação entre serviço judicial e extrajudicial até que delegado concurasado assuma os serviços extrajudicias. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Judicial e Anexos da Comarca de Anamã

UF/Município

AM / ANAMA

CNS Código Evento

004622 12 EVENTO 3962 e demais.

Decisão

O serviço extrajudicial em análise  foi incluído na relação provisória de vacância da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, pois não havia

documentação capaz de comprovar a regularidade do provimento.

O Tribunal de Justiça do Amazonas prestou as informações constantes do evento n. 3962 do processo eletrônico 38441 do CNJ.

É o relatório.

Mantenho o  serviço extrajudicial em análise  dentre os vagos, sem prejuízo dos direitos do responsável  no que pertine aos serviços judiciais.

É que o responsável assumiu o serviço pro meio de permuta realizada sem cocnurso público e realizada no ano de 2003.

 O serviço extrajudicial em análise  foi incluído na relação provisória de vacância da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, pois não havia

docxumentação capaz de comprovar a regularidade do provimento.

O Tribunal de Justiça do Amazonas prestou as informações constantes do evento n. 3962 do processo eletrônico 38441 do CNJ.

É o relatório.

Mantenho o  serviço extrajudicial em análise  dentre os vagos, sem prejuízo dos direitos do responsável  no que pertine aos serviços judiciais.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

 Da permuta:

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao equivocado entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o

consentimento dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa: 

1ª  Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades  atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.   

2. Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ  definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro,

em diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

2.1 A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estavam cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

2.2 Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta

(e portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

2.2.1 A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes muitas vezes é o mesmo.

Em síntese, a permuta abre espaço para a fácil violação de precitos constitucionais de alta relevância para a preservação da moralidade inerente ao

serviço público, e permite que interesses desconhecidos de particulares ditem quem vai responder por relevantes serviços de natureza pública em

determinada regiào do País. 

Diante do exposto, rejeito a impugnação e mantenho o serviço extrajudicial em análise dentre os vagos, sem prejuízo dos direitos do escrivão no que

pertine aos serviços judiciais.

Os serviços vagos devem ser submetidos a concurso público de provas e títulos, admitindo-se a acumulação entre serviço judicial e extrajudicial até

que delegado concursado assuma os serviços extrajudicias. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Judicial e Anexos da Comarca de Anori

UF/Município

AM / ANORI

CNS Código Evento

004630 20 Evento 1789 e demais.

Advogados

FREDERICO HENRIQUE VIEGAS DE LIMA (DF-6448)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

O serviço extrajudicial em análise  foi incluído na relação 

O Tribunal de Justiça do Amazonas prestou as informações constantes do evento n. 3962 do processo eletrônico 38441 do CNJ. E dentro do evento

n. 1789 há impugnação apresentada pela defesa do interessado.

O  impugnante alega, de início, que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar

defesa contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

O interessado requer, ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC
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22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

 Quanto ao mérito, observo que desde a vigência da CF/1988 o provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de

concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser

aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao equivocado entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o

consentimento dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa: 

1ª  Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades  atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.   

2. Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ  definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro,

em diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

2.1 A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,
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indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

2.2 Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta

(e portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

2.2.1 A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes muitas vezes é o mesmo.

Em síntese, a permuta abre espaço para a fácil violação de precitos constitucionais de alta relevância para a moralidade inerente ao serviço público. 

Diante do exposto, nego provimento à impugnação, sem prejuízo da preservação do impugnante à frente dos serviços judiciais. 

Os serviços vagos devem ser submetidos a concurso público de provas e títulos, admitindo-se a acumulação entre serviço judicial e extrajudicial até

que delegado concursado assuma os serviços extrajudicias. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Judicial e demais anexos da Comarca de Apuí

UF/Município

AM / APUI

CNS Código Evento

004887 12 EVENTO 3962 e demais.

Decisão

 O serviço extrajudicial de Apui  é declarado vago, pois a atual responsável ( que também é escrivão judicial) chegou ao seu comando em

decorrência de remoção irregular, eis que  realizada sem concurso já na vigência da CF/1988 e com base em norma nào recepcionada pelo art. 236

da Lei maior. Não consta do processo qualquer prova de que a remoção efetivada em 2005 se deu por concurso de títulos. 

O TJAM deve efetivar o imediato desmembramento do serviço extrajudicial e submetê-lo a concurso público de provas e títulos, observadas  as

regras do artigo 236 da Constituição Federal e os artigos 26, 44 e 49 da Lei n. 8.935/1994, sem prejuízo dos direitos do escrivão quanto aos serviços

judiciais. 

Admite-se a acumulação entre serviço judicial e extrajudicial até que delegado concursado assuma os serviços extrajudicias. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE ATALAIA DO NORTE E ANEXO

UF/Município

AM / ATALAIA DO NORTE

CNS Código Evento

004309 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1º Oficio da Comarca de Barcelos/Am 

UF/Município

AM / BARCELOS

CNS Código Evento

004374 12 EVENTO 3962 e demais.

Decisão

 O serviço extrajudicial   é declarado vago, pois a atual responsável ( que também é escrivã judicial) chegou ao seu comando em decorrência de

remoção irregular, eis que  realizada sem concurso já na vigência da CF/1988 e com base em norma nào recepcionada pelo art. 236 da Lei maior.

Não consta do processo qualquer prova de que a remoção efetivada em 2006 se deu por concurso de títulos ou de provas e títulos. 

O TJAM deve efetivar o imediato desmembramento do serviço extrajudicial e submetê-lo a concurso público de provas e títulos, observadas  as

regras do artigo 236 da Constituição Federal e os artigos 26, 44 e 49 da Lei n. 8.935/1994. Esta decisào não altera a situaçao do escrivão quanto ao

ofício judicial.

Admitindo-se a acumulação entre serviço judicial e extrajudicial até que delegado concursado assuma os serviços extrajudicias.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório da Comarca de Benjamin Constant

UF/Município

AM / BENJAMIN CONSTANT

CNS Código Evento

004275 12 Evento 1994 e demais.

Advogados

Marlon Lobo Souto Maior (AM-6331)

Decisão

Trata-se de impugnação ( evento 1994 do proceso eletrônico 38.441) contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável

na Relação Provisória das serventias extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de

Justiça.

O impugnante alega,  requer, inicialmente, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração

possa anular os atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

 Da permuta:

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao equivocado entendimento de que uma permuta não gera qualquer prejuízo, já que há

o consentimento dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa: 

1ª  Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades  atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.   

2. Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ  definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro,

em diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

2.1 A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estavam cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

2.2 Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta

(e portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

2.2.1 A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes muitas vezes é o mesmo.

Em síntese, a permuta abre espaço para a fácil violação de precitos constitucionais de alta relevância para a preservação da moralidade inerente ao

serviço público, e permite que interesses desconhecidos de particulares ditem quem vai responder por relevantes serviços de natureza pública em

determinada regiào do País. 

Diante do exposto, rejeito a impugnação e mantenho o serviço extrajudicial de Benjamin Constant dentre os vagos, sem prejuízo dos direitos do

escrivão no que pertine aos serviços judiciais.

Os serviços vagos devem ser submetidos a concurso público de provas e títulos, admitindo-se a acumulação entre serviço judicial e extrajudicial até

que delegado concursado assuma os serviços extrajudicias. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Judicial e Anexos 1ª Vara Beruri

UF/Município

AM / BERURI

CNS Código Evento

004564 19 EVENTO 3962 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Extrajudicial de Boa Vista dos Ramos

UF/Município

AM / BOA VISTA DO RAMOS

CNS Código Evento

130856 12 Evento 253-EVENTO 3962 e demais.

Advogados

Marlon Lobo Souto Maior (AM-6331)

Decisão

Trata-se de impugnação à inclusão do serviço extrajudicial de Boa Vista dos Ramos dentre os vagos.

O interessado sustenta que a remoção ocorrida em 2003 se deu de forma regular e requer, ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99.

É o relatório.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a
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inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Quanto ao mérito, observo que o serviço extrajudicial em análise deve permanecer entre os vagos, pois o atual responsável ( que também é escrivão

judicial) chegou ao seu comando em decorrência de remoção irregular, eis que  realizada sem concurso já na vigência da CF/1988 e com base em

norma nào recepcionada pelo art. 236 da Lei maior. Não consta do processo qualquer prova de que a remoção efetivada em 2003 se deu por

concurso público. 

O TJAM deve efetivar o imediato desmembramento do serviço extrajudicial e submetê-lo a concurso público de provas e títulos, observadas  as

regras do artigo 236 da Constituição Federal e os artigos 26, 44 e 49 da Lei n. 8.935/1994. Esta decisào não altera a situaçao do escrivão no que

pertine aos serviços judiciais.

Os serviços vagos devem ser submetidos a concurso público de provas e títulos, admitindo-se a acumulação entre serviço judicial e extrajudicial até

que delegado concursado assuma os serviços extrajudicias. 

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO JUDICIAL E ANEXOS

UF/Município

AM / BOCA DO ACRE

CNS Código Evento

004960 20 Evento 2016 e demais.

Advogados

Frederico Henrique Viegas de Lima (DF-6.448)

Decisão

O impugnante alega, de início, que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar

defesa contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

responsáveis pelas  serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual

foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

O interessado requer, ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:
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"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Os documentos apresentados indicam que a posse do responsável pelo expediente se deu após a CF/1988 e não há nos autos qualquer

comprovação de que sua nomeaçao foi antecedida de concurso público , sendo insuficiente para tanto o documento n.5.886 (evento 2016 do

processo eletrônico 38441) . O serviço extrajudicial de Boca do Acre, portanto, deve permanecer dentre os vagos. 

O TJAM deve efetivar o desmembramento do serviço extrajudicial e submetê-lo a concurso público de provas e títulos, observadas  as regras do

artigo 236 da Constituição Federal e dos artigos 26, 44 e 49 da Lei n. 8.935/1994. Esta decisão não altera a situação funcional do escrivão no que

pertine ao serviço judicial.

A cumulatividade do serviço judicial e do serviço extrajudicial fica autorizada até que delegado concursado assuma o serviço extrajudicial.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO JUDICIAL E ANEXOS DA COMARCA DE BORBA

UF/Município

AM / BORBA

CNS Código Evento

004655 12 EVENTO 298-EVENTO 3962 e demais.

Advogados

Marlon Lobo Souto Maior (AM-6.331)

Decisão

A impugnação explicitada no evento n. 298 do processo eletrônico 38441 não pode ser acolhida quanto ao serviço extrajudicial de Borba. O serviço

extrajudicial   é declarado vago, pois a atual responsável ( que também é escrivão judicial) chegou ao seu comando em decorrência de remoção

irregular, eis que  realizada sem concurso já na vigência da CF/1988 e com base em norma nào recepcionada pelo art. 236 da Lei maior. Não consta

do processo qualquer prova de que a remoção se deu por concurso de títulos. 

O TJAM deve efetivar o imediato desmembramento do serviço extrajudicial e submetê-lo a concurso público de provas e títulos, observadas  as

regras do artigo 236 da Constituição Federal e os artigos 26, 44 e 49 da Lei n. 8.935/1994. Esta decisào não altera a situaçao do escrivão no que

pertine aos serviços judiciais.

A cumulatividade do serviço judicial e do serviço extrajudicial fica autorizada até que delegado concursado assuma o serviço extrajudicial.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Judicial e Anexos da Comarca de Caapiranga

UF/Município

AM / CAAPIRANGA

CNS Código Evento

004978 12 Evento 1990 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação ( evento 1990 do processo eletrônico 38441) contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável

na Relação Provisória das serventias extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de

Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga pois a serventia “foi declarada vaga,

pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular”.

Desde 1988 o provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao equivocado entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o

consentimento dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa: 

1ª  Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades  atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.   

2. Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ  definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro,

em diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

2.1 A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

2.2 Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta

(e portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

2.2.1 A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes muitas vezes é o mesmo.

Em síntese, a permuta abre espaço para a fácil violação de precitos constitucionais de alta relevância para a moralidade inerente ao serviço público. 

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Fica preservada a situação do escrivão no que pertine aos serviços judiciais.
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o TJAM deve providenciar o desmembramento dos serviços, de forma que o extrajudicial seja submetido a concurso.

A cumulatividade do serviço judicial e do serviço extrajudicial fica autorizada até que delegado concursado assuma o serviço extrajudicial.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE CARAUARI/AM

UF/Município

AM / CARAUARI

CNS Código Evento

004671 19 EVENTO 3962  e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio do judicial e anexos da comarca do careiro 

UF/Município

AM / CAREIRO

CNS Código Evento

004820 12 EVENTO 3962 e demais.

Decisão

Em primeiro lugar observo que o prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo

ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.
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Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Quanto à questão de fundo, declaro vago   o serviço extrajudicial em análise, pois o atual responsável ( que também é escrivão judicial) chegou ao

seu comando em decorrência de remoção irregular, eis que  realizada sem concurso já na vigência da CF/1988 ( mais especificamente em outubro

de 2005)  e com base em norma nào recepcionada pelo art. 236 da Lei maior. Não consta do processo qualquer prova de que a remoção se deu por

concurso de títulos ou de provas e títulos. 

O TJAM deve efetivar o imediato desmembramento do serviço extrajudicial e submetê-lo a concurso público de provas e títulos, observadas  as

regras do artigo 236 da Constituição Federal e os artigos 26, 44 e 49 da Lei n. 8.935/1994. Esta decisào não altera a situaçao do escrivão no que

pertine aos serviços judiciais.

A cumulatividade do serviço judicial e do serviço extrajudicial fica autorizada até que delegado concursado assuma o serviço extrajudicial.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DA COMARCA DO CAREIRO DA VÁRZEA

UF/Município

AM / CAREIRO DA VARZEA

CNS Código Evento

004291 12 evento 261-EVENTO 3962 e demais.

Advogados

Marlon Lobo Souto Maior (AM-6331)

Decisão

A impugnação explicitada no evento n. 261 do processo eletrônico 38441 não pode ser acolhida quanto ao serviço extrajudicial de Careiro da Varzea.

Em primeiro lugar observo que o prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo

ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço
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pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Quanto à questão de fundo, declaro vago   o serviço extrajudicial em análise, pois a atual responsável ( que também é escrivã judicial) chegou ao seu

comando em decorrência de remoção irregular, eis que  realizada sem concurso já na vigência da CF/1988 e com base em norma nào recepcionada

pelo art. 236 da Lei maior. Não consta do processo qualquer prova de que a remoção se deu por concurso de títulos ou de provas e títulos. 

O TJAM deve efetivar o imediato desmembramento do serviço extrajudicial e submetê-lo a concurso público de provas e títulos, observadas  as

regras do artigo 236 da Constituição Federal e os artigos 26, 44 e 49 da Lei n. 8.935/1994. Esta decisào não altera a situaçao da escrivã no que

pertine aos serviços judiciais.

A cumulatividade do serviço judicial e do serviço extrajudicial fica autorizada até que delegado concursado assuma o serviço extrajudicial.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do 2º Oficio Judicial e Anexo de Coari

UF/Município

AM / COARI

CNS Código Evento

004424 20 evento 242-EVENTO 3962 e demais.

Advogados

Marlon Lobo Souto Maior (AM-6331)

Decisão

A impugnação explicitada no evento n. 242 do processo eletrônico 38441, que sustenta a regularidade de permuta realizada em 1997,  não pode ser

acolhida quanto ao serviço extrajudicial do segundo ofício judicial e anexo de Coari. 

Inaplicável ao caso o art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,
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verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Ante o exposto, o serviço extrajudicial em análise    é declarado vago, pois a atual responsável ( que também é escrivão judicial) chegou ao seu

comando em decorrência de permuta  irregular, eis que  realizada sem concurso já na vigência da CF/1988 e com base em norma nào recepcionada

pelo art. 236 da Lei maior.  

O TJAM deve efetivar o imediato desmembramento do serviço extrajudicial e submetê-lo a concurso público de provas e títulos, observadas  as

regras do artigo 236 da Constituição Federal e os artigos 26, 44 e 49 da Lei n. 8.935/1994. Esta decisào não altera a situaçao do escrivão no que

pertine aos serviços judiciais.

A cumulatividade do serviço judicial e do serviço extrajudicial fica autorizada até que delegado concursado assuma o serviço extrajudicial.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Comarca do Judicial e Anexos de Codajás

UF/Município

AM / CODAJAS

CNS Código Evento

005017 20 Evento 256 e demais.

Advogados

Marlon Lobo Souto Maior (AM-6331)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

O impugnante alega que assumiu a titularidade da serventia por meio depermuta regular e que o ato já não pode ser questionado em razão do

decurso do prazo de cinco anos desde a sua edição.

É o relatório.

O art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos, é inaplicável ao caso

concreto.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,
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pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

 Da permuta:

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao equivocado entendimento de que uma permuta não gera qualquer prejuízo, já que há

o consentimento dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa: 

1ª  Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades  atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.   

2. Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ  definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro,

em diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

2.1 A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estavam cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

2.2 Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta

(e portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

2.2.1 A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes muitas vezes é o mesmo.

Em síntese, a permuta abre espaço para a fácil violação de precitos constitucionais de alta relevância para a preservação da moralidade inerente ao

serviço público, e permite que interesses desconhecidos de particulares ditem quem vai responder por relevantes serviços de natureza pública em

determinada regiào do País. 

Diante do exposto, rejeito a impugnação e mantenho o serviço extrajudicial em análise dentre os vagos, sem prejuízo dos direitos do escrivão no que

pertine aos serviços judiciais.

A cumulatividade do serviço judicial e do serviço extrajudicial fica autorizada até que delegado concursado assuma o serviço extrajudicial.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO JUDICIAL E ANEXOS DA COMARCA DE ENVIRA

UF/Município

AM / ENVIRA

CNS Código Evento

142414 20

Decisão

Titular anterior, Sidney Queiroz Fortes, permutou em 06.06.00 com Francisco dos Anjos Costa, da Comarca de Anori.

Há possibilidade de imediata reversão com relação a Sidney Fortes, o que faria com que a serventia se classificasse como provida por nomeação

anterior a 1988.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2º Ofício da Comarca de Humaitá

UF/Município

AM / HUMAITA

CNS Código Evento

004408 20 Evento 1780-EVENTO 3962 e demais.

Advogados

FREDERICO HENRIQUE VIEGAS DE LIMA (DF-6.448)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

O impugnante alega, de início, que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar

defesa contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

O interessado requer, ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 
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 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

 Da permuta:

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao equivocado entendimento de que uma permuta não gera qualquer prejuízo, já que há

o consentimento dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa: 

1ª  Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades  atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.   

2. Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ  definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro,

em diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

2.1 A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estavam cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

2.2 Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta
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(e portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

2.2.1 A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes muitas vezes é o mesmo.

Em síntese, a permuta abre espaço para a fácil violação de precitos constitucionais de alta relevância para a preservação da moralidade inerente ao

serviço público, e permite que interesses desconhecidos de particulares ditem quem vai responder por relevantes serviços de natureza pública em

determinada regiào do País. 

3. O precedente relativo ao processo 9665 tem por base decisão monocrática superada pela  orientação adotada pelo CNJ ao editar a Resolução n.

80.

Diante do exposto, rejeito a impugnação e mantenho o serviço extrajudicial em análise dentre os vagos, sem prejuízo dos direitos da escrivã no que

pertine aos serviços judiciais.

O TJAM deve providenciar o desmembramento dos serviços, de forma que o extrajudicial seja submetido a concurso.

A cumulatividade do serviço judicial e do serviço extrajudicial fica autorizada até que delegado concursado assuma o serviço extrajudicial.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO JUDICIAL E ANEXOS COMARCA DE IPIXUNA

UF/Município

AM / IPIXUNA

CNS Código Evento

004572 19 EVENTO 3962 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 

 

O TJAM deve providenciar o desmembramento dos serviços, de forma que o extrajudicial seja submetido a concurso.

A cumulatividade do serviço judicial e do serviço extrajudicial fica autorizada até que delegado concursado assuma o serviço extrajudicial.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Judicial e Anexos da Comarca de Iranduba

UF/Município

AM / IRANDUBA

CNS Código Evento

004705 20 Evento 1993 e demais.

Advogados

Marlon Lobo Souto Maior (AM-6.331)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

O interessado requer, ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

É o relatório.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé
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incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

 Da permuta:

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao equivocado entendimento de que uma permuta não gera qualquer prejuízo, já que há

o consentimento dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa: 

1ª  Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades  atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.   

2. Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ  definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro,

em diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

2.1 A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estavam cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

2.2 Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta

(e portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

2.2.1 A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes muitas vezes é o mesmo.

Em síntese, a permuta abre espaço para a fácil violação de precitos constitucionais de alta relevância para a preservação da moralidade inerente ao

serviço público, e permite que interesses desconhecidos de particulares ditem quem vai responder por relevantes serviços de natureza pública em

determinada regiào do País. 

Diante do exposto, rejeito a impugnação e mantenho o serviço extrajudicial em análise dentre os vagos, sem prejuízo dos direitos da escrivã no que

pertine aos serviços judiciais.

O TJAM deve providenciar o desmembramento dos serviços, de forma que o extrajudicial seja submetido a concurso.

A cumulatividade do serviço judicial e do serviço extrajudicial fica autorizada até que delegado concursado assuma o serviço extrajudicial.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Comarca do Judicial e Anexos da Comarca de Itamarati 

UF/Município

AM / ITAMARATI

CNS Código Evento

005009 19 EVENTO 3962 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 

 

O TJAM deve providenciar o desmembramento dos serviços, de forma que o extrajudicial seja submetido a concurso.

A cumulatividade do serviço judicial e do serviço extrajudicial fica autorizada até que delegado concursado assuma o serviço extrajudicial.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Judicial e Anexos da Comarca de Itapiranga 

UF/Município

AM / ITAPIRANGA

CNS Código Evento

004713 12 EVENTO 299 e demais.

Advogados

Marlon Lobo Souto Maior (AM-6331)

Decisão

A impugnação explicitada no evento n. 299 do processo eletrônico 38441 não pode ser acolhida quanto ao serviço extrajudicial de Itapiranga. O

serviço extrajudicial   é declarado vago, pois a atual responsável ( que também é escrivão judicial) chegou ao seu comando em decorrência de

remoção irregular, eis que  realizada sem concurso já na vigência da CF/1988 e com base em norma nào recepcionada pelo art. 236 da Lei maior.

Não consta do processo qualquer prova de que a remoção efetivada em 1995 se deu por concurso público. 

O TJAM deve efetivar o imediato desmembramento do serviço extrajudicial e submetê-lo a concurso público de provas e títulos, observadas  as

regras do artigo 236 da Constituição Federal e os artigos 26, 44 e 49 da Lei n. 8.935/1994. Esta decisào não altera a situaçao do escrivão no que

pertine aos serviços judiciais.

A cumulatividade do serviço judicial e do serviço extrajudicial fica autorizada até que delegado concursado assuma o serviço extrajudicial.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio da 1ª Vara de Manacapuru-AM

UF/Município

AM / MANACAPURU

CNS Código Evento

004259 14 3356/2348 e demais.

Advogados

RICARDO GOMES DE OLIVEIRA (AM-5.254)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

JOÃO JETRO BENTES DE OLIVEIRA diz que foi nomeado para o cargo de Escrevente juramentado do Cartório do 2º Ofício da Comarca de Coari,

Amazonas, em 26.07.1972, sendo removido no ano de 1978 para o Cartório da 1ª Vara do Município de Manacapuru, Amazonas e, por fim, prestou

compromisso para o cargo de Escrivão Judicial em 05.07.1989.

Junta documentos, sendo que, na complementação da impugnação (evento 3356), requer seja oficiado ao Tribunal de Justiça do Estado do

Amazonas para que seja requisitada cópia do ato de remoção do impugnante do 2º Ofício da Comarca de Coari para exercer o cargo de Escrivão

Judicial da 1ª Vara de Manacapuru, Amazonas.

É o relatório.  

Indefiro o pedido de requisição de documento, uma vez que das próprias informações prestadas pelo impugnante, designado escrivão em 1989,  se

extrai que o Sr. João Jetro não preenche os requisitos do art. 208 da CF/1967 ou do art. 47 da Lei n. 8.935/1994.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
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DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

O TJAM deve efetivar o imediato desmembramento do serviço extrajudicial e submetê-lo a concurso público de provas e títulos, observadas  as

regras do artigo 236 da Constituição Federal e dos artigos 26, 44 e 49 da Lei n. 8.935/1994. Esta decisão não altera a situação do escrivão no que

pertine aos serviços judiciais.

A cumulatividade do serviço judicial e do serviço extrajudicial fica autorizada até que delegado concursado assuma o serviço extrajudicial.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO JUDICIAL E ANEXOS DA COMARCA DE MANAQUIRI

UF/Município

AM / MANAQUIRI

CNS Código Evento

004739 20 evento 244/EVENTO 3962 e demais.

Advogados

Marlon Lobo Souto Maior (AM-6331)

Decisão

A impugnação explicitada no evento n. 244 do processo eletrônico 38441 não pode ser acolhida quanto ao serviço extrajudicial de Manaquiri. O

serviço extrajudicial   é declarado vago, pois a atual responsável ( que também é escrivã judicial) chegou ao seu comando em decorrência de

remoção irregular, eis que  realizada sem concurso já na vigência da CF/1988 e com base em norma nào recepcionada pelo art. 236 da Lei maior.

Não consta do processo qualquer prova de que a remoção se deu por concurso de  títulos e que este tenha se realizado após a alteração da Lei n.

8.935/1994 no ano de 2002. 

O TJAM deve efetivar o imediato desmembramento do serviço extrajudicial e submetê-lo a concurso público de provas e títulos, observadas  as

regras do artigo 236 da Constituição Federal e os artigos 26, 44 e 49 da Lei n. 8.935/1994. Esta decisào não altera a situaçao da escrivã no que

pertine aos serviços judiciais.

A cumulatividade do serviço judicial e do serviço extrajudicial fica autorizada até que delegado concursado assuma o serviço extrajudicial.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

12º REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

AM / MANAUS

CNS Código Evento

004127 19 EVENTO 3962 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

4o. Tabelião de Notas  da Capital

UF/Município

AM / MANAUS

CNS Código Evento

130815 20 Evento 1369 e demais.

Advogados

Frederico Henrique Viegas de Lima (AM-6448)

Decisão

O impugnante alega, de início, que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar

defesa contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

responsáveis pelas  serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual

foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

O interessado requer, ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:
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"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único), razão que

somada à orientação adotada pelo plenário ao editar a Resolução 80 determina a inaplicabilidade de decisão monocrática proferida no PP 9665 para

este caso concreto

Os documentos apresentados indicam que a posse do responsável pelo expediente se deu após a CF/1988 por meio de remoçao, sem concurso

público,  de ofício criminal para este quarto tabelião de notas da capital(evento 1369 do processo eletrônico 38441). Anote-se que o art. 210 da Lei

estadual n. 1.503/1981, é absolutamente incompatível com as regras do art. 236 da CF/1988, e por isso não foi recepcionada. O serviço extrajudicial

em análise, portanto,  deve permanecer dentre os vagos.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

9º REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE MANAUS

UF/Município

AM / MANAUS

CNS Código Evento

004218 19 EVENTO 3962 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 11º Ofício do Registro Civil de Pessoa Naturais.

UF/Município

AM / MANAUS

CNS Código Evento

004358 20 EVENTO 3962 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 3° Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

AM / MANAUS

CNS Código Evento

004168 20 Evento 614 e demais.

Decisão

Titular faleceu em 29/10/2009
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 4º Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

AM / MANAUS

CNS Código Evento

004457 20 Evento 301/EVENTO 3962 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação relativa à inclusào do 4o ofício de Registro Civil de Manaus na relação de serviços extrajudiciais vagos.

Sustenta a impugnante que é titular do serviço desde 1970.

É o relatório.

A documentação fornecida pelo TJAM, em especial os documentos 639 e 10.740 juntados ao processo eletrônico 38.441, trazem que Mirandolina da

Silva Godinho foi designada para acumular o 4o Registro Civil e por ele responder, de forma precária, em 2005.

Ante o exposto, mantenho este 4o Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais de Manaus na relação das serventias vagas.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 5º Ofício de Notas 

UF/Município

AM / MANAUS

CNS Código Evento

004473 20 Evento 746 e 3219 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação quanto à inclusão do presente serviço extrajudicial na relação provisória de serviços vagos.

Sustenta o impugnante que está na titularidade do serviço em decorrência de permuta regular ocorrida em 1993.

É o relatório.

Desde a vigência da CF/1988 o provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja

finalidade é permitir oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.A permuta ora

em análise se deu em 1993 e teve por base norma não recepcionada pela CF/1988.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao equivocado entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o

consentimento dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa: 

1ª  Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades  atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.   

2. Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ  definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro,

em diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

2.1 A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estavam cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

2.2 Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta

(e portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

2.2.1 A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes muitas vezes é o mesmo.

Em síntese, a permuta abre espaço para a fácil violação de precitos constitucionais de alta relevância para a preservação da moralidade inerente ao

serviço público, e permite que interesses desconhecidos de particulares ditem quem vai responder por relevantes serviços de natureza pública em

determinada regiào do País. 

Diante do exposto, rejeito a impugnação e mantenho o serviço extrajudicial em análise dentre os vagos
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 5º Ofício de Registro Civil de Pessoas Naturais.

UF/Município

AM / MANAUS

CNS Código Evento

004481 12 Evento 1787 e demais.

Advogados

FREDERICO HENRIQUE VIEGAS DE LIMA (DF-6448)

Decisão

DECISÃO

O impugnante alega, de início, que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar

defesa contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

responsáveis pelas  serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual

foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

O interessado requer, ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 
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 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único), razão que

somada à orientação adotada pelo plenário ao editar a Resolução 80 determina a inaplicabilidade de decisão monocrática proferida no PP 9665 para

este caso concreto

Os documentos apresentados indicam que a posse do responsável pelo expediente se deu após a CF/1988 por meio de remoçao, sem concurso

público,  de ofício criminal para este quinto registro civil(evento 1787 do processo eletrônico 38441). Anote-se que o art. 210 da Lei estadual n.

1.503/1981, é absolutamente incompatível com as regras do art. 236 da CF/1988, e por isso não foi recepcionada. O serviço extrajudicial em análise,

portanto,  deve permanecer dentre os vagos.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Especial de Títulos e Documentos

UF/Município

AM / MANAUS

CNS Código Evento

004903 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartrio do 1º Oficio de Registro Civil

UF/Município

AM / MANAUS

CNS Código Evento

004994 12 Evento 1779 e demais.

Advogados

FREDERICO HENRIQUE VIEGAS DE LIMA (DF-6448)

Decisão

A impugnante alega, de início, que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar

defesa contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

responsáveis pelas  serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual

foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

O interessado requer, ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:
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"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único), razão que

somada à orientação adotada pelo plenário ao editar a Resolução 80 determina a inaplicabilidade de decisão monocrática proferida no PP 9665 para

este caso concreto

Os documentos apresentados indicam que a posse do responsável pelo expediente se deu após a CF/1988 por meio de remoçao, sem concurso

público,  de ofício criminal para este primeiro registro civil(evento 1779 do processo eletrônico 38441). Anote-se que o art. 210 da Lei estadual n.

1.503/1981, é absolutamente incompatível com as regras do art. 236 da CF/1988, e por isso não foi recepcionada. O serviço extrajudicial em análise,

portanto,  deve permanecer dentre os vagos.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE CONTRATOS MARÍTIMOS

UF/Município

AM / MANAUS

CNS Código Evento

144840 19 EVENTO 3962 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 

 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio Judicial e Anexos da Comarca de Maraã

UF/Município

AM / MARAÃ

CNS Código Evento

004986 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO JUDICIAL E ANEXOS DE MAUÉS.

UF/Município

AM / MAUES

CNS Código Evento

004432 19 EVENTO 3962  e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 

O TJAM deve providenciar o desmembramento dos serviços, de forma que o extrajudicial seja submetido a concurso.

A cumulatividade do serviço judicial e do serviço extrajudicial fica autorizada até que delegado concursado assuma o serviço extrajudicial.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Judicial e Anexos da Comarca de Nova Olinda do Norte 

UF/Município

AM / NOVA OLINDA DO NORTE

CNS Código Evento

004754 12 Evento 260/EVENTO 3962 e demais.

Advogados

Marlon Lobo Souto Maior (AM-6331)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado ( evento 260 do processo eletrônico 38441), não juntou à sua irresignação

qualquer documentação comprobatória de que sua remoção foi precedida de concurso público. 

Desde a vigência da CF/1988 o provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja

finalidade é permitir oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao equivocado entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o

consentimento dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa: 

1ª  Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades  atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.   

2. Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ  definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro,

em diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

2.1 A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

2.2 Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta

(e portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

2.2.1 A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes muitas vezes é o mesmo.

Em síntese, a permuta abre espaço para a fácil violação de precitos constitucionais de alta relevância para a moralidade inerente ao serviço público. 

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

O TJAM deve providenciar o desmembramento dos serviços, de forma que o extrajudicial seja submetido a concurso.
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A cumulatividade do serviço judicial e do serviço extrajudicial fica autorizada até que delegado concursado assuma o serviço extrajudicial.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO JUDICIAL E ANEXOS DA COMARCA DE NOVO ARIPUANÃ

UF/Município

AM / NOVO ARIPUANA

CNS Código Evento

004770 12 EVENTO 3962 e demais.

Decisão

O serviço extrajudicial   é declarado vago, pois a atual responsável ( que também é escrivão judicial) chegou ao seu comando em decorrência de

remoção irregular, eis que  realizada sem concurso já na vigência da CF/1988 e com base em norma nào recepcionada pelo art. 236 da Lei maior.

Não consta do processo qualquer prova de que a remoção se deu por concurso de títulos ou de provas e títulos. 

O TJAM deve efetivar o imediato desmembramento do serviço extrajudicial e submetê-lo a concurso público de provas e títulos, observadas  as

regras do artigo 236 da Constituição Federal e os artigos 26, 44 e 49 da Lei n. 8.935/1994. Esta decisào não altera a situaçao da escrivã no que

pertine aos serviços judiciais.

A cumulatividade do serviço judicial e do serviço extrajudicial fica autorizada até que delegado concursado assuma o serviço extrajudicial.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO JUDICIAL E ANEXOS DA 3ª VARA DE PARINTINS

UF/Município

AM / PARINTINS

CNS Código Evento

004598 20 EVENTO 129/EVENTO 3962 e demais.

Advogados

Francisca Ligia Leite de Freitas (AM-2826)

Decisão

Segundo consta do evento 129 do processo eletrônico 38441, o impugante chegou ao cartório judicial e anexos da 3a Vara de Parintins em 1989,

portanto já na vigência da Cf/1988, por meio de remoção que não foi realizada mediante  concurso público. Ante o exposto, declarao vago o  serviço

extrajudicial  do terceiro  ofício de Parintins, pois a atual responsável ( que também é escrivão judicial) chegou ao seu comando em decorrência de

remoção irregular, eis que  realizada sem concurso já na vigência da CF/1988. O TJAM deve efetivar o desmembramento do serviço extrajudicial e

submetê-lo a concurso público de provas e títulos, observadas  as regras do artigo 236 da Constituição Federal e dos artigos 26, 44 e 49 da Lei n.

8.935/1994. Esta decisào não altera a situação funcional do escrivão no que pertine ao serviço judicial.

A cumulatividade do serviço judicial e do serviço extrajudicial fica autorizada até que delegado concursado assuma o serviço extrajudicial.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do Judicial e Anexos do 1º Ofício da Comarca de Parintins

UF/Município

AM / PARINTINS

CNS Código Evento

004853 20 Evento 1284/EVENTO 3962 e demais.

Decisão

A impugnação explicitada no evento n. 1284 do processo eletrônico 38441 não pode ser acolhida quanto aos serviços extrajudiciais. O serviço

extrajudicial  do primeiro ofício de Parintins é declarado vago, pois a atual responsável ( que também é escrivã judicial e responsável pela 4a zona

eleitoral) chegou ao seu comando em decorrência de remoção irregular, eis que  realizada sem concurso já na vigência da CF/1988 e com base em

norma nào recepcionada pelo art. 236 da Lei maior. O TJAM deve efetivar o desmembramento do serviço extrajudicial e submetê-lo a concurso

público de provas e títulos, observadas  as regras do artigo 236 da Constituição Federal e os artigos 26, 44 e 49 da Lei n. 8.935/1994. Esta decisào

não altera a situaçao da escrivã no que pertine aos serviços judiciais.

A cumulatividade do serviço judicial e do serviço extrajudicial fica autorizada até que delegado concursado assuma o serviço extrajudicial.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

desdor joão meireles

UF/Município

AM / PAUINI

CNS Código Evento

005025 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Judicial e Anexos

UF/Município

AM / PRESIDENTE FIGUEIREDO

CNS Código Evento

004556 12 EVENTO 3962 e demais.

Decisão

Em primeiro lugar observo que o prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo

ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.
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Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Quanto à questão de fundo, declaro vago   o serviço extrajudicial em análise, pois a atual responsável ( que também é escrivã judicial) chegou ao seu

comando em decorrência de remoção irregular, eis que  realizada sem concurso já na vigência da CF/1988 e com base em norma nào recepcionada

pelo art. 236 da Lei maior. Não consta do processo qualquer prova de que a remoção se deu por concurso de títulos ou de provas e títulos. 

O TJAM deve efetivar o imediato desmembramento do serviço extrajudicial e submetê-lo a concurso público de provas e títulos, observadas  as

regras do artigo 236 da Constituição Federal e os artigos 26, 44 e 49 da Lei n. 8.935/1994. Esta decisào não altera a situaçao da escrivã no que

pertine aos serviços judiciais.

A cumulatividade do serviço judicial e do serviço extrajudicial fica autorizada até que delegado concursado assuma o serviço extrajudicial.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO JUDICIAL E ANEXOS COMARCA DE RIO PRETO DA EVA

UF/Município

AM / RIO PRETO DA EVA

CNS Código Evento

004580 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO JUDICIAL E ANEXOS DA COMARCA DE SANTA ISABEL DO RIO NEGRO

UF/Município

AM / SANTA ISABEL DO RIO NEGRO

CNS Código Evento

142687 19 EVENTO 3962 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 

 

O TJAM deve providenciar o desmembramento dos serviços, de forma que o extrajudicial seja submetido a concurso.

A cumulatividade do serviço judicial e do serviço extrajudicial fica autorizada até que delegado concursado assuma o serviço extrajudicial.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Judicial e Anexos da Comarca de Santo Antonio do Iça 

UF/Município

AM / SANTO ANTONIO DO ICA

CNS Código Evento

004788 12 EVENTO 3972/EVENTO 3962 e demais.

Advogados

MARLON LOBO SOUTO  MAIOR (AM-6331)

Decisão

Trata-se de impugnação (evento n. 3972 do processo eletrônico 38.441) fundada em suposta regularidade de remoção efetivada em 2003.

O interessado requer, ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,
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verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Quanto ao mérito, concluo que a impugnação explicitada no evento n. 3972 do processo eletrônico 38441 não pode ser acolhida quanto ao serviço

extrajudicial de Santo Antonio do Ica. 

O serviço extrajudicial   é declarado vago, pois o atual responsável ( que também é escrivão judicial) chegou ao seu comando em decorrência de

remoção irregular, eis que  realizada sem concurso já na vigência da CF/1988 ( mais especificamente em 2003) e com base em norma local nào

recepcionada pelo art. 236 da Lei maior. Não consta do processo qualquer prova de que a remoção se deu por concurso de público. 

O TJAM deve efetivar o imediato desmembramento do serviço extrajudicial e submetê-lo a concurso público de provas e títulos, observadas  as

regras do artigo 236 da Constituição Federal e os artigos 26, 44 e 49 da Lei n. 8.935/1994. Esta decisào não altera a situaçao do escrivão no que

pertine aos serviços judiciais.

A cumulatividade do serviço judicial e do serviço extrajudicial fica autorizada até que delegado concursado assuma o serviço extrajudicial.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio da Comarca de Sao Gabriel da Cachoeira

UF/Município

AM / SAO GABRIEL DA CACHOEIRA

CNS Código Evento

004283 12 EVENTO 314 e demais.

Advogados

MARLON LOBO SOUTO MAIOR (AM-6331)

MARCELO CARVALHO DA SILVA (AM-6193)

Decisão

A impugnação explicitada no evento n. 314 do processo eletrônico 38441 não pode ser acolhida quanto ao serviço extrajudicial de São Gabriel da

cachoeira. O serviço extrajudicial   é declarado vago, pois a atual responsável ( que também é escrivão judicial) chegou ao seu comando em

decorrência de remoção irregular, eis que  realizada sem concurso já na vigência da CF/1988 e com base em norma nào recepcionada pelo art. 236

da Lei maior. Não consta do processo qualquer prova de que a remoção efetivada em 2006 se deu por concurso de títulos. 

O TJAM deve efetivar o imediato desmembramento do serviço extrajudicial e submetê-lo a concurso público de provas e títulos, observadas  as

regras do artigo 236 da Constituição Federal e os artigos 26, 44 e 49 da Lei n. 8.935/1994. Esta decisào não altera a situaçao do escrivão no que

pertine aos serviços judiciais.

A cumulatividade do serviço judicial e do serviço extrajudicial fica autorizada até que delegado concursado assuma o serviço extrajudicial.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Judicial e Anexos da Comarca de São Sebastião do Uatumã

UF/Município

AM / SAO SEBASTIAO DO UATUMA

CNS Código Evento

004796 12 evento 240/EVENTO 3962 e demais.

Advogados

Marlon Lobo Souto Maior (AM-6331)

Decisão

A impugnação explicitada no evento n. 340 do processo eletrônico 38441 não pode ser acolhida quanto ao serviço extrajudicial de São Sebastião de

Uatuma e mostra-se inaplicável o prazo previsto no art. 54 da Lei n. 9.784/1999. 

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,
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verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Quanto à questão de mérito, reitero que o serviço extrajudicial   em análise está  vago, pois a atual responsável ( que também é escrivão judicial)

chegou ao seu comando em decorrência de remoção irregular, eis que  realizada sem concurso já na vigência da CF/1988 e com base em norma nào

recepcionada pelo art. 236 da Lei maior. Não consta do processo qualquer prova de que a remoção efetivada em 2006 se deu por concurso público

de qualquer natureza. 

O TJAM deve efetivar o imediato desmembramento do serviço extrajudicial e submetê-lo a concurso público de provas e títulos, observadas  as

regras do artigo 236 da Constituição Federal e os artigos 26, 44 e 49 da Lei n. 8.935/1994. Esta decisão não altera a situaçao do escrivão no que

pertine aos serviços judiciais.

A cumulatividade do serviço judicial e do serviço extrajudicial fica autorizada até que delegado concursado assuma o serviço extrajudicial.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DA 2ª VARA DA COMARCA DE TABATINGA

UF/Município

AM / TABATINGA

CNS Código Evento

004267 19 Evento  3962 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 

 

O TJAM deve providenciar o desmembramento dos serviços, de forma que o extrajudicial seja submetido a concurso.

A cumulatividade do serviço judicial e do serviço extrajudicial fica autorizada até que delegado concursado assuma o serviço extrajudicial.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE TAPAUÁ

UF/Município

AM / TAPAUÁ

CNS Código Evento

004325 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Judicial e Anexos da Comarca da 1ª Vara de Tefé

UF/Município

AM / TEFÉ

CNS Código Evento

004606 12 Evento 1992/EVENTO 3962 e demais.

Advogados

Marlon Lobo Souto Maior (AM-6331)

Decisão

Trata-se de impugnação fundada em suposta remoção irregular do impugnante para o serviço extrajudicial em análise.

O interessado requer, ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,
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verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Quanto à questão de fundo, entendo que a impugnação explicitada no evento n. 1992 do processo eletrônico 38441 não pode ser acolhida em

relação  ao Cartório do Judicial e Anexos da 1a Vara de Tefé. 

 O serviço extrajudicial   é declarado vago, pois a atual responsável ( que também é escrivão judicial) chegou ao seu comando em decorrência de

remoção irregular, eis que  realizada sem concurso já na vigência da CF/1988 ( 1993) e com base em norma nào recepcionada pelo art. 236 da Lei

maior.  

O TJAM deve efetivar o imediato desmembramento do serviço extrajudicial e submetê-lo a concurso público de provas e títulos, observadas  as

regras do artigo 236 da Constituição Federal e dos artigos 26, 44 e 49 da Lei n. 8.935/1994. Esta decisão não altera a situação do escrivão no que

pertine aos serviços judiciais.

A cumulatividade do serviço judicial e do serviço extrajudicial fica autorizada até que delegado concursado assuma o serviço extrajudicial.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Judicial e Anexos de Urucurituba

UF/Município

AM / URUCURITUBA

CNS Código Evento

004846 12 evento 264/EVENTO 3962 e demais.

Advogados

Marlon Lobo Souto Maior (AM-6331)

Decisão

Trata-se de impugnação (evento 264) contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das

serventias extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega  o impugnante que foi regularmente removido para o serviço em análise e que a questão não pode mais ser objeto de análise ante o disposto

no art. 54  da Lei nº 9.784/99.

É o relatório.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.
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 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

No mérito, observo que a remoção do impugnante para Urucurituba se deu de forma irregular, pois realizada sem concurso público de qualquer

natureza, em afronta ao art. 236 da Constituição Federal.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

O TJAM deve providenciar o desmembramento dos serviços, de forma que o extrajudicial seja submetido a concurso.

A cumulatividade do serviço judicial e do serviço extrajudicial fica autorizada até que delegado concursado assuma o serviço extrajudicial.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO NASCIMENTO - OFICIO DE REGISTROS PÚBLICOS E TABELIONATO COMARCA DE AMAPÁ

UF/Município

AP / AMAPÁ

CNS Código Evento

005181 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTROS PUBLICOS E TABELIONATO DA COMARCA DE CALÇOENE

UF/Município

AP / CALCOENE

CNS Código Evento

005132 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL EXTRAJUDICIAL 

UF/Município

AP / CUTIAS

CNS Código Evento

005082 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO PUBLICOS E TABELIONATO 

UF/Município

AP / FERREIRA GOMES

CNS Código Evento

005108 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTROS PUBLICOS E TABELIONATO DE ITAUBAL

UF/Município

AP / ITAUBAL

CNS Código Evento

005140 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

VALDAIR ELEMAR CAMARGO

UF/Município

AP / LARANJAL DO JARI

CNS Código Evento

005256 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registros Públicos e mais cargos anexos

UF/Município

AP / MACAPA

CNS Código Evento

005116 19 Evento 375 e demais.

Advogados

Cícero Bordalo Júnior (AP-152)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que a interessada foi nomeado em 05/10/1988 para exercer a substituição da titular da

serventia. Em 4 de agosto de 1994, por meio do Decreto 4492 foi nomeada no cargo de Escrevente Juramentada do Cartório do 1º Tabelionato e

Ofício de Registro de Títulos e Documentos de Registro de Protesto de Títulos, de REgistro Civil das Pessoas Naturais, Casamentos e Óbitos, e de

Registro Civl das Pessoas Jurídicas de Macapá/AP.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

A aplicabilidade do artigo 208 da CF/1967 exige a comprovação de requisitos não demonstrados nestes autos, em especial a vacância em do serviço

antes da vigência da CF/1988 e que a interessada, à época da vacância, já substituía o titular por mais de cinco anos. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SUCURSAL DO CARTÓRIO DO BAILIQUE

UF/Município

AP / MACAPA

CNS Código Evento

005249 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

KATIA DE SOUZA RODRIGUES

UF/Município

AP / MAZAGAO

CNS Código Evento

005207 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO ISMAEL DE OLIVEIRA SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE OIAPOQUE

UF/Município

AP / OIAPOQUE

CNS Código Evento

005157 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTROS PÚBLICOS E NOTAS DE PEDRA BRANCA DO AMAPARI

UF/Município

AP / PEDRA BRANCA DO AMAPARI

CNS Código Evento

005124 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO MURICI TEIXEIRA

UF/Município

AP / PORTO GRANDE

CNS Código Evento

005173 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

POSTO AVANCADO DO JUIZO DE AMAPA NO MUNICIPIO DE PRACUUBA

UF/Município

AP / PRACUUBA

CNS Código Evento

005215 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO E TABELIONATO

UF/Município

AP / SERRA DO NAVIO

CNS Código Evento

005090 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO MACIEL

UF/Município

AP / TARTARUGALZINHO

CNS Código Evento

005165 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO MIRANDA

UF/Município

AP / VITORIA DO JARI

CNS Código Evento

005264 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE CATOLÉS

UF/Município

BA / ABAÍRA

CNS Código Evento

143891 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - ABAIRA

UF/Município

BA / ABAÍRA

CNS Código Evento

132068 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imoveis e Hipotecas e anexos.

UF/Município

BA / ABAÍRA

CNS Código Evento

013086 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

resgistro de imoveis ipoteca com titulos de documentos

UF/Município

BA / ABAÍRA

CNS Código Evento

013474 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

BA / ABARÉ

CNS Código Evento

010611 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REgistro de Imóveis, Hipoteca Titulos e documentos 

UF/Município

BA / ACAJUTIBA

CNS Código Evento

013243 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - DISTRITO DE AIQUARA

UF/Município

BA / AIQUARA

CNS Código Evento

131565 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ALAGOINHAS - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE ARAMARI

UF/Município

BA / ALAGOINHAS

CNS Código Evento

144089 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio de registro civil com funções notariais

UF/Município

BA / ALAGOINHAS

CNS Código Evento

006098 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil com Funções Notariais 

UF/Município

BA / ALAGOINHAS

CNS Código Evento

011890 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas do 2º Ofício

UF/Município

BA / ALAGOINHAS

CNS Código Evento

014936 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / ALCOBAÇA

CNS Código Evento

006411 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

AMARGOSA - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE ITACHAMA

UF/Município

BA / AMARGOSA

CNS Código Evento

144097 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

AMÉLIA RODRIGUES - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE MATA DA ALIANÇA

UF/Município

BA / AMÉLIA RODRIGUES

CNS Código Evento

143396 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS

UF/Município

BA / AMÉLIA RODRIGUES

CNS Código Evento

011965 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS.

UF/Município

BA / AMÉLIA RODRIGUES

CNS Código Evento

138610 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - BELO CAMPO

UF/Município

BA / AMÉRICA DOURADA

CNS Código Evento

134171 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - PREVENIDO

UF/Município

BA / AMÉRICA DOURADA

CNS Código Evento

134189 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / AMÉRICA DOURADA

CNS Código Evento

134148 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS

UF/Município

BA / AMÉRICA DOURADA

CNS Código Evento

134155 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO C/ FUNÇ DE PROTESTO

UF/Município

BA / AMÉRICA DOURADA

CNS Código Evento

134163 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ANAGÉ - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE CARAÍBAS

UF/Município

BA / ANAGE

CNS Código Evento

143404 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos

UF/Município

BA / ANAGE

CNS Código Evento

007930 20

Decisão

Oficial do Registro colocado à disposição da Comarca de Prado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS

UF/Município

BA / ANAGE

CNS Código Evento

008771 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protesto

UF/Município

BA / ANAGE

CNS Código Evento

014985 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ANDARAÍ - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE IGATÚ

UF/Município

BA / ANDARAI

CNS Código Evento

143412 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / ANDARAI

CNS Código Evento

006288 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis e Hipotecas com Titulos e Documentos

UF/Município

BA / ANDARAI

CNS Código Evento

013060 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - MISSÃO DE ARICOBÉ

UF/Município

BA / ANGICAL

CNS Código Evento

134197 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSAOS NATURAIS

UF/Município

BA / ANGICAL

CNS Código Evento

012146 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ANTAS - Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / ANTAS

CNS Código Evento

005496 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ANTAS - Resgistro de Imóveis, Títulos e Documentos das Pessoas Jurídicas

UF/Município

BA / ANTAS

CNS Código Evento

005504 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio do tabelionato de notas com função de protestos

UF/Município

BA / ANTAS

CNS Código Evento

010579 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - NOVO TRIUNFO

UF/Município

BA / ANTAS

CNS Código Evento

134205 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro de Imóveis, Titulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas

UF/Município

BA / APORA

CNS Código Evento

008094 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil com funções Notoriais do Distrito de Itamira,Comarca de aporá

UF/Município

BA / APORA

CNS Código Evento

012120 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil com Funçoes Notariais

UF/Município

BA / APUAREMA

CNS Código Evento

006064 20

Decisão

Por haver assumido outro cargo público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais de Araci-Ba

UF/Município

BA / ARACI

CNS Código Evento

012682 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil com funções Notariais

UF/Município

BA / AURELINO LEAL

CNS Código Evento

006155 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – POÇO CENTRAL

UF/Município

BA / AURELINO LEAL

CNS Código Evento

139006 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis, Hipotecas, Titulos e Documentos e Pessoas Juridicas

UF/Município

BA / AURELINO LEAL

CNS Código Evento

013276 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas

UF/Município

BA / AURELINO LEAL

CNS Código Evento

013821 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

BAIANÓPOLIS - REGISTRO CIVIL

UF/Município

BA / BAIANÓPOLIS

CNS Código Evento

005520 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil com Funções Notariais do Distrito de Varzeas

UF/Município

BA / BAIANÓPOLIS

CNS Código Evento

006247 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório registro das pessoas naturais

UF/Município

BA / BAIXA GRANDE

CNS Código Evento

010991 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

tabelionato de notas

UF/Município

BA / BAIXA GRANDE

CNS Código Evento

013698 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL C/FUNC NOTARIAIS

UF/Município

BA / BARRA

CNS Código Evento

011833 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TAB.NOTASC/FUNC.PROTESTO

UF/Município

BA / BARRA

CNS Código Evento

013599 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

BARRA DA ESTIVA - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE CASCAVEL

UF/Município

BA / BARRA DA ESTIVA

CNS Código Evento

143438 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - IBICOARA

UF/Município

BA / BARRA DA ESTIVA

CNS Código Evento

134239 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE BARRA DO CHOÇA

UF/Município

BA / BARRA DO CHOCA

CNS Código Evento

009746 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - CAATIBA

UF/Município

BA / BARRA DO CHOCA

CNS Código Evento

134247 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

BARRA DO MENDES - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE ANTARI

UF/Município

BA / BARRA DO MENDES

CNS Código Evento

143453 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

BARRA DO MENDES - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - SEDE

UF/Município

BA / BARRA DO MENDES

CNS Código Evento

143446 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - MIRORO

UF/Município

BA / BARRA DO MENDES

CNS Código Evento

134296 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas con Função de Protesto

UF/Município

BA / BARRA DO MENDES

CNS Código Evento

014852 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - BARRA DO ROCHA

UF/Município

BA / BARRA DO ROCHA

CNS Código Evento

133413 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - BARRO ALTO

UF/Município

BA / BARRO ALTO

CNS Código Evento

134452 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - LAGO DO BOI

UF/Município

BA / BARRO ALTO

CNS Código Evento

134460 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas com Função de Protesto

UF/Município

BA / BARRO PRETO

CNS Código Evento

014456 19 Evento 2962 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada, verifica-se que a interessada, é Titular do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas de Barro Preto/BA. Em  09 de

setembro de 2009, foi designada para exercer o cargo de Tabeliã  de Notas com função de Protesto,  da mesma Comarca.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.

 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMOVEIS 

UF/Município

BA / BELMONTE

CNS Código Evento

012930 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas

UF/Município

BA / BELMONTE

CNS Código Evento

013912 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / BELO CAMPO

CNS Código Evento

009134 19 EVENTO 3993 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, juntou apenas documentos que comprovam sua remoção do Cartório de

Registro Civil do Distrito de Tauapé da Comarca de Licínio de Almeida para Comarca de Belo Campo/BA, não juntou à sua irresignação qualquer

documentação que comprove que sua nomeação originária decorrente da aprovação em concurso público.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / BOA NOVA

CNS Código Evento

006551 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas Titulos e Documentos e Pessoas Juridicas

UF/Município

BA / BOA NOVA

CNS Código Evento

007807 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - MIRANTE

UF/Município

BA / BOA NOVA

CNS Código Evento

134312 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos

UF/Município

BA / BOA NOVA

CNS Código Evento

015073 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - BREJO NOVO

UF/Município

BA / BOA VISTA DO TUPIM

CNS Código Evento

134353 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT. E DOCS

UF/Município

BA / BOA VISTA DO TUPIM

CNS Código Evento

134346 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - FAVELÂNCIA

UF/Município

BA / BOM JESUS DA LAPA

CNS Código Evento

133009 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - FORMOSO

UF/Município

BA / BOM JESUS DA LAPA

CNS Código Evento

133017 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - GAMELEIRA DA LAPA

UF/Município

BA / BOM JESUS DA LAPA

CNS Código Evento

133025 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - SERRA DO RAMALHO

UF/Município

BA / BOM JESUS DA LAPA

CNS Código Evento

133033 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - SITIO DO MATO

UF/Município

BA / BOM JESUS DA LAPA

CNS Código Evento

133041 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT. E DOCS

UF/Município

BA / BOM JESUS DA LAPA

CNS Código Evento

132993 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - NOVA COLINA

UF/Município

BA / BONINAL

CNS Código Evento

132076 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÃO NOTARIAIS - BONINAL

UF/Município

BA / BONINAL

CNS Código Evento

132084 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio do reg de imoveis e hipotecas de titulos e documentos das pessoas naturais

UF/Município

BA / BOTUPORA

CNS Código Evento

008474 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis e Documentos e Pessoas Jurídicas

UF/Município

BA / BREJOES

CNS Código Evento

013003 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Registro Civil das Pessoas Naturais com Funções Notariais de Brejolândia - BA

UF/Município

BA / BREJOLANDIA

CNS Código Evento

010900 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cart.Registro Civil com Funções Notárias

UF/Município

BA / BROTAS DE MACAUBAS

CNS Código Evento

005595 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cart.Tab.de Notas com Função de Protesto

UF/Município

BA / BROTAS DE MACAUBAS

CNS Código Evento

005603 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

BA / BROTAS DE MACAUBAS

CNS Código Evento

007377 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil com Funções

UF/Município

BA / BROTAS DE MACAUBAS

CNS Código Evento

011874 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE NOTAS COM FUNÇÕES DE PROTESTOS

UF/Município

BA / BRUMADO

CNS Código Evento

005736 20

Decisão

Por haver assumido outro cargo público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Registro Civil c/ Funções Notariais de Malhada de Pedras

UF/Município

BA / BRUMADO

CNS Código Evento

010769 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - ARACATU

UF/Município

BA / BRUMADO

CNS Código Evento

133058 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / BUERAREMA

CNS Código Evento

009126 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - SANTIAGO DO IGUAPE

UF/Município

BA / CACHOEIRA

CNS Código Evento

134395 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / CACHOEIRA

CNS Código Evento

134387 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAS - DISTRITO DE GUAREJU

UF/Município

BA / CACULE

CNS Código Evento

143487 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS

UF/Município

BA / CACULE

CNS Código Evento

134411 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT. E DOCS.

UF/Município

BA / CACULE

CNS Código Evento

134429 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do Registro Civil com Funções Notariais- Brejinho das Ametistas

UF/Município

BA / CAETITE

CNS Código Evento

009027 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS - LAGOA REAL

UF/Município

BA / CAETITE

CNS Código Evento

140863 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO C/ FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / CAETITE

CNS Código Evento

133066 14 Evento 2331 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

MARIA ZELY DE MAGALHÃES SILVA OLIVEIRA, suboficial do Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos da Comarca de Caetité, Bahia, alega ter

direito de acesso ao cargo vago de tabelião.

É o relato. 

Sem razão, 

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a serventia ficou vaga em 27.01.2004, em virtude do óbito do titular.

 A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.
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A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

 Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CAMACAN - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE ITATINGUI

UF/Município

BA / CAMACAN

CNS Código Evento

144105 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - ARATACA

UF/Município

BA / CAMACAN

CNS Código Evento

133082 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - PIMENTA

UF/Município

BA / CAMACAN

CNS Código Evento

133090 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - SÃO JOÃO DA PANELINHA

UF/Município

BA / CAMACAN

CNS Código Evento

133108 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - SÃO JOÃO DO PARAÍSO

UF/Município

BA / CAMACAN

CNS Código Evento

133116 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - TEIXEIRA DO PROGRESSO

UF/Município

BA / CAMACAN

CNS Código Evento

133124 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

BA / CAMACARI

CNS Código Evento

005397 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio de protesto de títulos de camaçari

UF/Município

BA / CAMACARI

CNS Código Evento

005801 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS DO DISTRITO DE ABRANTES CAMAÇARI-BAHIA

UF/Município

BA / CAMACARI

CNS Código Evento

006221 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS TITULOS E DOCUMENTOS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

BA / CAMAMU

CNS Código Evento

011528 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - LAJE DOS NEGROS

UF/Município

BA / CAMPO FORMOSO

CNS Código Evento

133140 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - POÇOS

UF/Município

BA / CAMPO FORMOSO

CNS Código Evento

133157 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Titulos e Protestos e Tabelionato

UF/Município

BA / CANARANA

CNS Código Evento

008326 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - LAGOA FUNDA

UF/Município

BA / CANARANA

CNS Código Evento

134478 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - PAZ DE SALOBRO

UF/Município

BA / CANARANA

CNS Código Evento

134486 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT. E DOCS

UF/Município

BA / CANARANA

CNS Código Evento

134437 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO C/ FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / CANARANA

CNS Código Evento

134445 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - JACARANDÁ

UF/Município

BA / CANAVIEIRAS

CNS Código Evento

133181 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E DOCS

UF/Município

BA / CANAVIEIRAS

CNS Código Evento

133165 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTOS

UF/Município

BA / CANAVIEIRAS

CNS Código Evento

133173 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - CANDEAL

UF/Município

BA / CANDEAL

CNS Código Evento

135038 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - PASSAGEM DO TEIXEIRAS

UF/Município

BA / CANDEIAS

CNS Código Evento

133199 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / CANDEIAS

CNS Código Evento

139469 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

PINDAÍ - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE CANDIBA

UF/Município

BA / CANDIBA

CNS Código Evento

143909 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CANDIDO SALES - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE LAGOA GRANDE

UF/Município

BA / CANDIDO SALES

CNS Código Evento

143503 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CANDIDO SALES - REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

BA / CANDIDO SALES

CNS Código Evento

005561 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / CANDIDO SALES

CNS Código Evento

006353 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - QUARAÇU

UF/Município

BA / CANDIDO SALES

CNS Código Evento

134502 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO C/ FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / CANDIDO SALES

CNS Código Evento

134494 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas com Funções Notariais

UF/Município

BA / CANDIDO SALES

CNS Código Evento

014811 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

BA / CANSANCAO

CNS Código Evento

013896 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO C/ FUNÇ DE PROTESTO

UF/Município

BA / CANUDOS

CNS Código Evento

134536 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMOVEIS E HIPOTECAS TITULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

BA / CAPELA DO ALTO ALEGRE

CNS Código Evento

013128 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas com Função de Protesto

UF/Município

BA / CAPELA DO ALTO ALEGRE

CNS Código Evento

014449 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio de tabelionato e protestos de titulos

UF/Município

BA / CAPIM GROSSO

CNS Código Evento

008300 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - PONTA DE AREIA

UF/Município

BA / CARAVELAS

CNS Código Evento

134544 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - SANTO ANTONIO DE BARCELONA

UF/Município

BA / CARAVELAS

CNS Código Evento

134551 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos

UF/Município

BA / CARAVELAS

CNS Código Evento

015107 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / CARINHANHA

CNS Código Evento

006965 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

BA / CARINHANHA

CNS Código Evento

007898 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS

UF/Município

BA / CASA NOVA

CNS Código Evento

008649 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CASA NOVA - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE BEM BOM

UF/Município

BA / CASA NOVA

CNS Código Evento

144139 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - ARGOIM

UF/Município

BA / CASTRO ALVES

CNS Código Evento

134569 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - CAJUEIRO

UF/Município

BA / CASTRO ALVES

CNS Código Evento

134577 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - PARAGUAÇU

UF/Município

BA / CASTRO ALVES

CNS Código Evento

134593 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - RAFAEL JAMBEIRO

UF/Município

BA / CASTRO ALVES

CNS Código Evento

134619 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - TABOLEIRO CASTRO

UF/Município

BA / CASTRO ALVES

CNS Código Evento

134635 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS DE SITIO DO MEIO

UF/Município

BA / CASTRO ALVES

CNS Código Evento

011809 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS DO DISTRITO DE CRUSSAÍ

UF/Município

BA / CASTRO ALVES

CNS Código Evento

011783 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS DO DISTRITO DE PETIM

UF/Município

BA / CASTRO ALVES

CNS Código Evento

011817 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - SITIO NOVO

UF/Município

BA / CATU

CNS Código Evento

134643 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

DIOGENES PEREIRA DE SOUZA

UF/Município

BA / CENTRAL

CNS Código Evento

011148 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas Com Funções de Protestos

UF/Município

BA / CENTRAL

CNS Código Evento

014761 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais 

UF/Município

BA / CHORROCHO

CNS Código Evento

009266 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro de Imoveis e Títulos e Documentos

UF/Município

BA / CHORROCHO

CNS Código Evento

010314 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - RIBEIRA DO AMPARO

UF/Município

BA / CIPO

CNS Código Evento

134650 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / CIPO

CNS Código Evento

131441 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS, TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

BA / COARACI

CNS Código Evento

007864 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - ITAMOTINGA

UF/Município

BA / COARACI

CNS Código Evento

134676 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - SÃO ROQUE

UF/Município

BA / COARACI

CNS Código Evento

134684 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / COCOS

CNS Código Evento

134668 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / CONCEICAO DA FEIRA

CNS Código Evento

009423 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CONCEIÇÃO DA FEIRA - CARTORIO REGISTRO IMOVEIS HIP.TIT.DOCUMENTOS

UF/Município

BA / CONCEICAO DA FEIRA

CNS Código Evento

011072 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS

UF/Município

BA / CONCEICAO DO ALMEIDA

CNS Código Evento

131458 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / CONCEICAO DO ALMEIDA

CNS Código Evento

009431 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Imoveis, Hipoteca, Titulos e Documentos

UF/Município

BA / CONCEICAO DO JACUIPE

CNS Código Evento

008003 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / CONDE

CNS Código Evento

131466 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP E TIT E DOCS.

UF/Município

BA / CONDE

CNS Código Evento

131474 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - ALEGRE

UF/Município

BA / CONDEUBA

CNS Código Evento

134700 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS

UF/Município

BA / CORACAO DE MARIA

CNS Código Evento

010140 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - RETIRO

UF/Município

BA / CORACAO DE MARIA

CNS Código Evento

134734 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - CORDEIROS

UF/Município

BA / CORDEIROS

CNS Código Evento

134718 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - RANCHINHO

UF/Município

BA / CORIBE

CNS Código Evento

134742 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS COM FUNÇÕES NOTARIAIS DO DISTRITO DE DESCOBERTO

UF/Município

BA / CORIBE

CNS Código Evento

012666 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / CORRENTINA

CNS Código Evento

012492 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - JUPAGUA

UF/Município

BA / COTEGIPE

CNS Código Evento

134775 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT. E DOCS

UF/Município

BA / COTEGIPE

CNS Código Evento

134767 19 1707 e demais.

Advogados

Janilda Sales Pereira (BA-13582)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que adquiriu direitos hereditários ao Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Cotegipe/BA, diante do

falecimento da antiga titular em 6 de julho de 2004.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - CRAVOLÂNDIA

UF/Município

BA / CRAVOLANDIA

CNS Código Evento

132506 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / CRISTOPOLIS

CNS Código Evento

134783 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT. E DOCS

UF/Município

BA / CRISTOPOLIS

CNS Código Evento

134791 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas

UF/Município

BA / CRISTOPOLIS

CNS Código Evento

013771 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS C/FUNÇÕES NOTARIAIS DISTRITO DE BARRO VERMELHO

UF/Município

BA / CURACA

CNS Código Evento

007062 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS

UF/Município

BA / CURACA

CNS Código Evento

011981 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - DISTRITO DÁRIO MEIRA

UF/Município

BA / DARIO MEIRA

CNS Código Evento

131573 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

BA / DIAS DAVILA

CNS Código Evento

005942 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ENCRUZILHADA - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE RIBEIRÃO DO LAGO

UF/Município

BA / ENCRUZILHADA

CNS Código Evento

143537 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - CAPINARANA

UF/Município

BA / ENCRUZILHADA

CNS Código Evento

134817 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - NOVA BRASÍLIA

UF/Município

BA / ENCRUZILHADA

CNS Código Evento

134825 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de imóveis  Hipotecas Titulos e Documentos

UF/Município

BA / ENCRUZILHADA

CNS Código Evento

012955 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas com função de Protesto

UF/Município

BA / ENCRUZILHADA

CNS Código Evento

014423 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DISTRITO DE SUBAÚMA

UF/Município

BA / ENTRE RIOS

CNS Código Evento

009910 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓVIS E HIP. TIT E DOCUMENTOS

UF/Município

BA / ENTRE RIOS

CNS Código Evento

011031 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO C/ FUNÇ DE PROTESTO

UF/Município

BA / ENTRE RIOS

CNS Código Evento

134833 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - PALAME

UF/Município

BA / ESPLANADA

CNS Código Evento

134841 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - SÃO JOSÉ DO MUCAMBO

UF/Município

BA / ESPLANADA

CNS Código Evento

134858 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

EUCLIDES DA CUNHA - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE ALGODÕES

UF/Município

BA / EUCLIDES DA CUNHA

CNS Código Evento

144154 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / EUNAPOLIS

CNS Código Evento

010827 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - BONFIM FEIRA

UF/Município

BA / FEIRA DE SANTANA

CNS Código Evento

133264 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - JAÍBA

UF/Município

BA / FEIRA DE SANTANA

CNS Código Evento

133272 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

BA / FEIRA DE SANTANA

CNS Código Evento

133249 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS C/ FUNÇOES DE PROTESTO

UF/Município

BA / FORMOSA DO RIO PRETO

CNS Código Evento

014043 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis e Titulos e Documentos

UF/Município

BA / GAVIAO

CNS Código Evento

013193 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO C/ FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / GAVIAO

CNS Código Evento

134866 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS

UF/Município

BA / GENTIO DO OURO

CNS Código Evento

010157 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO DISTRITO DE IAJUBAQUARA 

UF/Município

BA / GENTIO DO OURO

CNS Código Evento

011684 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO DISTRITO DE IBITUNANE

UF/Município

BA / GENTIO DO OURO

CNS Código Evento

009779 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO DISTRITO DE PITUBA

UF/Município

BA / GENTIO DO OURO

CNS Código Evento

009803 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO DISTRITO DE SANTO INÁCIO

UF/Município

BA / GENTIO DO OURO

CNS Código Evento

011510 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

BA / GENTIO DO OURO

CNS Código Evento

015040 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS

UF/Município

BA / GLORIA

CNS Código Evento

134916 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas

UF/Município

BA / GLORIA

CNS Código Evento

013920 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - MORRINHOS

UF/Município

BA / GUANAMBI

CNS Código Evento

133298 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - PILÕES

UF/Município

BA / GUANAMBI

CNS Código Evento

133306 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - MUTAS

UF/Município

BA / GUANAMBI

CNS Código Evento

136341 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - BUARANHEM

UF/Município

BA / GUARATINGA

CNS Código Evento

134932 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / GUARATINGA

CNS Código Evento

139345 20

Decisão

Por haver assumido outra função pública



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

IAÇÚ/DISTRITO DE LAGEDO ALTO - REGISTRO CIVIL

UF/Município

BA / IACU

CNS Código Evento

011171 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / IBICARAI

CNS Código Evento

006981 19 EVENTO 3993 e demais.

Advogados

CLAUDIO FABIANO B. BALTHAZAR (BA-10.901)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, juntou apenas documentos que comprovam sua promoção do cargo de

Suboficial do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Ibicaraí para o cargo de Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais,

da mesma comarca, não juntou à sua irresignação qualquer documentação que comprove que sua nomeação originária foi decorrente da aprovação

em concurso público.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil Com Funções Notariais

UF/Município

BA / IBICUI

CNS Código Evento

006114 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / IBICUI

CNS Código Evento

006429 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas c/ Protesto de Títulos

UF/Município

BA / IBICUI

CNS Código Evento

014084 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais - Distrito de IGUITÚ

UF/Município

BA / IBIPEBA

CNS Código Evento

007054 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - IBIPEBA/BA

UF/Município

BA / IBIPEBA

CNS Código Evento

134270 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio Registro Civil Pessoas Naturais

UF/Município

BA / IBIQUERA

CNS Código Evento

010975 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT. E DOCS

UF/Município

BA / IBIQUERA

CNS Código Evento

134957 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas

UF/Município

BA / IBIQUERA

CNS Código Evento

013847 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

BA / IBIRAPITANGA

CNS Código Evento

005272 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - CAMAMUZINHO

UF/Município

BA / IBIRAPITANGA

CNS Código Evento

134973 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - NOVO HORIZONTE

UF/Município

BA / IBIRAPITANGA

CNS Código Evento

134999 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Tabelionato de Notas com Funções de Protesto

UF/Município

BA / IBIRAPUA

CNS Código Evento

010587 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS

UF/Município

BA / IBIRAPUA

CNS Código Evento

135004 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS

UF/Município

BA / IBIRATAIA

CNS Código Evento

131482 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / IBITIARA

CNS Código Evento

014282 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil com Funções Notariais

UF/Município

BA / IBITITA

CNS Código Evento

006130 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

BA / IBITITA

CNS Código Evento

013680 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - BOA VISTA DO LAGAMAR

UF/Município

BA / IBOTIRAMA

CNS Código Evento

133322 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇÕESNOTARIAIS

UF/Município

BA / IBOTIRAMA

CNS Código Evento

014837 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos

UF/Município

BA / ICHU

CNS Código Evento

013284 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / IGAPORA

CNS Código Evento

006593 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis e Hipotecas

UF/Município

BA / IGAPORA

CNS Código Evento

013045 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas com Função de Protesto de Títulos

UF/Município

BA / IGAPORA

CNS Código Evento

014480 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS

UF/Município

BA / IGUAI

CNS Código Evento

007542 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - ALTAMIRA

UF/Município

BA / IGUAI

CNS Código Evento

135046 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - IBIPORAMA

UF/Município

BA / IGUAI

CNS Código Evento

135053 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - IGUAIBI

UF/Município

BA / IGUAI

CNS Código Evento

135061 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - PALMEIRINHA

UF/Município

BA / IGUAI

CNS Código Evento

135079 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - PONTO XIQUE

UF/Município

BA / IGUAI

CNS Código Evento

135087 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - CASTELO NOVO

UF/Município

BA / ILHEUS

CNS Código Evento

133397 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - RIO DO BRAÇO

UF/Município

BA / ILHEUS

CNS Código Evento

133405 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS - 1º OFÍCIO

UF/Município

BA / ILHEUS

CNS Código Evento

133355 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS - 2º OFÍCIO

UF/Município

BA / ILHEUS

CNS Código Evento

133363 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO 2º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

BA / ILHEUS

CNS Código Evento

133371 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO 3º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

BA / ILHEUS

CNS Código Evento

133389 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / IPIAU

CNS Código Evento

136572 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro das Pessoas Naturais de Ipirá

UF/Município

BA / IPIRA

CNS Código Evento

007336 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNC. NOTARIAIS - PINTADAS

UF/Município

BA / IPIRA

CNS Código Evento

137281 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis,Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas

UF/Município

BA / IPIRA

CNS Código Evento

013342 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

BA / IPIRA

CNS Código Evento

013987 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - DISTRITO DE NOVO ACRE

UF/Município

BA / IRAMAIA

CNS Código Evento

131532 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / IRAMAIA

CNS Código Evento

131490 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP, E TIT E DOCS

UF/Município

BA / IRAMAIA

CNS Código Evento

131508 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇ DE PROTESTO

UF/Município

BA / IRAMAIA

CNS Código Evento

131524 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro de imóveis e Anexos

UF/Município

BA / IRAQUARA

CNS Código Evento

010108 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / IRAQUARA

CNS Código Evento

012302 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / IRAQUARA

CNS Código Evento

012401 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

BA / IRAQUARA

CNS Código Evento

013763 19 EVENTO 3993 e demais.

Advogados

CLAUDIO FABIANO B. BALTHAZAR (BA-10.901)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, juntou apenas documentos que comprovam sua remoção do Tabelionato de

Notas da Comarca de Canarama para a Comarca de Iraquara, não juntou à sua irresignação qualquer documentação que comprove que sua

nomeação originária foi decorrente da aprovação em concurso público.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E HIPOTECAS/TIT.DOC E PESSOAS JURID.

UF/Município

BA / IRARA

CNS Código Evento

007914 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

IRARÁ - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE PEDRÃO

UF/Município

BA / IRARA

CNS Código Evento

143602 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

IRARA/DIST.OURIÇANGAS-REG CIVIL C/FUN NOTARIAIS

UF/Município

BA / IRARA

CNS Código Evento

011254 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - PATAÍBA

UF/Município

BA / IRARA

CNS Código Evento

135095 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – ÁGUA FRIA

UF/Município

BA / IRARA

CNS Código Evento

140939 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – SANTANÁPOLIS

UF/Município

BA / IRARA

CNS Código Evento

140897 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - ANGICAL

UF/Município

BA / IRECE

CNS Código Evento

133470 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - CONQUISTA

UF/Município

BA / IRECE

CNS Código Evento

133488 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - ITAPICURU

UF/Município

BA / IRECE

CNS Código Evento

133496 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

BA / IRECE

CNS Código Evento

133447 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO 1º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

BA / IRECE

CNS Código Evento

133454 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO 2º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

BA / IRECE

CNS Código Evento

133462 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Itabela - Bahia

UF/Município

BA / ITABELA

CNS Código Evento

006825 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / ITABERABA

CNS Código Evento

140020 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

BA / ITABERABA

CNS Código Evento

133504 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

BA / ITABERABA

CNS Código Evento

140079 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio de registro civil com efeitos notoriais de distrito de ferradas

UF/Município

BA / ITABUNA

CNS Código Evento

005983 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS -2º OFÍCIO

UF/Município

BA / ITABUNA

CNS Código Evento

007609 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E REG. CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS (TJBA)

UF/Município

BA / ITABUNA

CNS Código Evento

008193 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / ITACARE

CNS Código Evento

137372 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / ITACARE

CNS Código Evento

131540 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

BA / ITAETE

CNS Código Evento

007393 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

BA / ITAETE

CNS Código Evento

009860 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas

UF/Município

BA / ITAGI

CNS Código Evento

013805 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / ITAGIBA

CNS Código Evento

131557 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / ITAGIMIRIM

CNS Código Evento

010835 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS

UF/Município

BA / ITAGIMIRIM

CNS Código Evento

012997 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL COM FUMÇÕES NOTARIAIS

UF/Município

BA / ITAJUIPE

CNS Código Evento

006007 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ITAMARAJU - CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE JUCURUÇU

UF/Município

BA / ITAMARAJU

CNS Código Evento

144311 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS

UF/Município

BA / ITAMARAJU

CNS Código Evento

133546 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO C/ FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / ITAMARAJU

CNS Código Evento

133538 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP E TIT E DOCS

UF/Município

BA / ITAMARI

CNS Código Evento

131599 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio do registro civil das pessoas naturais

UF/Município

BA / ITAMBE

CNS Código Evento

009258 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio registro civil

UF/Município

BA / ITAMBE

CNS Código Evento

010744 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - VEREDA

UF/Município

BA / ITANHEM

CNS Código Evento

135137 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT. E DOCS

UF/Município

BA / ITAPARICA

CNS Código Evento

133553 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO

UF/Município

BA / ITAPEBI

CNS Código Evento

015024 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ITAPITANGA - TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

BA / ITAPITANGA

CNS Código Evento

011312 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protestos

UF/Município

BA / ITAQUARA

CNS Código Evento

015131 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

BA / ITARANTIM

CNS Código Evento

008532 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT. E DOCS

UF/Município

BA / ITIRUCU

CNS Código Evento

135152 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS - SEDE

UF/Município

BA / ITIUBA

CNS Código Evento

009605 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Itiúba Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

BA / ITIUBA

CNS Código Evento

011320 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇÕES DE PROTESTOS DE TÍTULOS

UF/Município

BA / ITIUBA

CNS Código Evento

014795 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - ITAIÁ

UF/Município

BA / ITORORO

CNS Código Evento

135160 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - PALMIRA

UF/Município

BA / ITORORO

CNS Código Evento

135178 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - RIO DO MEIO

UF/Município

BA / ITORORO

CNS Código Evento

135186 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS - FIRMINO ALVES 

UF/Município

BA / ITORORO

CNS Código Evento

140186 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - TRANQUEIRAS

UF/Município

BA / ITUACU

CNS Código Evento

135194 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Tabelionato de Notas e Protestos

UF/Município

BA / JACARACI

CNS Código Evento

010629 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil com Funções Notariais

UF/Município

BA / JACARACI

CNS Código Evento

011940 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório do registro civil e das pessoas naturais do 1º ofício

UF/Município

BA / JACOBINA

CNS Código Evento

009969 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL E DAS PESSOAS NATURAIS DO 2 OFICIO

UF/Município

BA / JACOBINA

CNS Código Evento

010942 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Jacobina - 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

BA / JACOBINA

CNS Código Evento

011338 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

JACOBINA - CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE CAATINGA DO MOURA

UF/Município

BA / JACOBINA

CNS Código Evento

144337 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - ITAPEIPÚ

UF/Município

BA / JACOBINA

CNS Código Evento

133579 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - JUNCO

UF/Município

BA / JACOBINA

CNS Código Evento

133595 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - OUROLANDIA

UF/Município

BA / JACOBINA

CNS Código Evento

133611 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - VÁRZEA NOVA

UF/Município

BA / JACOBINA

CNS Código Evento

133637 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

tabelionato de notas do lº oficio

UF/Município

BA / JACOBINA

CNS Código Evento

014951 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / JAGUAQUARA

CNS Código Evento

009142 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - STELA DUBOIS

UF/Município

BA / JAGUAQUARA

CNS Código Evento

135210 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - PILAR

UF/Município

BA / JAGUARARI

CNS Código Evento

135228 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / JAGUARARI

CNS Código Evento

012369 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas c/cProtesto de Titulos

UF/Município

BA / JAGUARARI

CNS Código Evento

014092 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL C/ FUNC NOTARIAIS DE CUNHANGI

UF/Município

BA / JAGUARIPE

CNS Código Evento

010967 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil com Funções Notariasi - Distrito de Barreiras de Jacuruna

UF/Município

BA / JAGUARIPE

CNS Código Evento

012096 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / JAGUARIPE

CNS Código Evento

137505 20

Decisão

Oficial colocada à disposição da Corregedoria Geral de Justiça. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas da Comarca de Jaguaripe Bahia

UF/Município

BA / JAGUARIPE

CNS Código Evento

014860 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DO 2° OFÍCIO

UF/Município

BA / JEQUIE

CNS Código Evento

010090 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - FLORESTAL

UF/Município

BA / JEQUIE

CNS Código Evento

133645 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - MONTE BRANCO

UF/Município

BA / JEQUIE

CNS Código Evento

133652 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – itaibó

UF/Município

BA / JEQUIE

CNS Código Evento

139956 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

JEREMOABO - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE PEDRO ALEXANDRE

UF/Município

BA / JEREMOABO

CNS Código Evento

144394 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - CANCHÉ

UF/Município

BA / JEREMOABO

CNS Código Evento

133660 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE iMÓVEIS E hIPOTECAS

UF/Município

BA / JEREMOABO

CNS Código Evento

013029 18 Evento 1364 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a referida serventia encontra-se em estado de vacância em relação à sua titularidade,

pois o antigo titular aposentou-se compulsoriamente em 22 de julho de 2003.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro de Imóveis e Hipotecas, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas

UF/Município

BA / JIQUIRICA

CNS Código Evento

010264 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

registro civil das pessoas naturais

UF/Município

BA / JIQUIRICA

CNS Código Evento

012534 20

Decisão

Por haver assumido outra função pública.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas com Funções de Protestos

UF/Município

BA / JIQUIRICA

CNS Código Evento

014787 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / JITAUNA

CNS Código Evento

006403 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas com Função de Protesto

UF/Município

BA / JITAUNA

CNS Código Evento

014464 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas Titulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas

UF/Município

BA / JOAO DOURADO

CNS Código Evento

007799 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Tabelionato de Notas com Função de Protesto de Títulos

UF/Município

BA / JOAO DOURADO

CNS Código Evento

010553 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - MASSAROCA

UF/Município

BA / JUAZEIRO

CNS Código Evento

133686 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS 1º OFÍCIO

UF/Município

BA / JUAZEIRO

CNS Código Evento

135673 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS 2º OFÍCIO

UF/Município

BA / JUAZEIRO

CNS Código Evento

133678 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

JUSSARA - REGISTRO CIVIL

UF/Município

BA / JUSSARA

CNS Código Evento

011361 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - QUEIMADA NOVA

UF/Município

BA / JUSSARA

CNS Código Evento

135277 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - RECIFE

UF/Município

BA / JUSSARA

CNS Código Evento

135285 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT. E DOCS

UF/Município

BA / JUSSARA

CNS Código Evento

135269 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / JUSSARA

CNS Código Evento

141119 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil das pessoas naturais.

UF/Município

BA / LAJE

CNS Código Evento

006924 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio do registro civil do distrito do capao

UF/Município

BA / LAJE

CNS Código Evento

009944 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

registro civil de pessoas naturais

UF/Município

BA / LAPAO

CNS Código Evento

012815 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio de registro civil das pessoas naturais

UF/Município

BA / LAURO DE FREITAS

CNS Código Evento

006601 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Tít. e doc. e Pessoas Jurídicas

UF/Município

BA / LENCOIS

CNS Código Evento

008144 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do Registro Civil com Fun ções Notariais do Distrito de Afranio Peixoto - Comarca de Lençóis-Bahia

UF/Município

BA / LENCOIS

CNS Código Evento

008714 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - CEL OCTAVIANO ALVES

UF/Município

BA / LENCOIS

CNS Código Evento

135293 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas com Funções de Protestos

UF/Município

BA / LENCOIS

CNS Código Evento

014738 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil com Função Notarial - Distrito de Tauape

UF/Município

BA / LICINIO DE ALMEIDA

CNS Código Evento

011866 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / LICINIO DE ALMEIDA

CNS Código Evento

012336 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA

CNS Código Evento

006585 19 EVENTO 3993 e demais.

Advogados

CLAUDIO FABIANO B. BALTHAZAR (BA-10.901)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, juntou apenas documentos que comprovam sua promoção do Cartório de

Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Livramento de Nossa Senhora, para o cargo de Oficial do Cartório de Registro Civil das Pessoas

Naturais da mesma comarca, não juntou à sua irresignação qualquer documentação que comprove que sua nomeação originária foi decorrente da

aprovação em concurso público.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - DOM BASÍLIO

UF/Município

BA / LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA

CNS Código Evento

137331 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇ NOTARIAIS

UF/Município

BA / Luis Eduardo Magalhães

CNS Código Evento

131607 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS

UF/Município

BA / Luis Eduardo Magalhães

CNS Código Evento

131615 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / Luis Eduardo Magalhães

CNS Código Evento

131623 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - MAIQUINIQUE

UF/Município

BA / MACARANI

CNS Código Evento

135319 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

MACAUBAS - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE CANATIBA

UF/Município

BA / MACAUBAS

CNS Código Evento

144402 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

MACAUBAS - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE IBIPITANGA

UF/Município

BA / MACAUBAS

CNS Código Evento

144410 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / MACURURE

CNS Código Evento

006346 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelioanto de Notas c/ Funções Protesto de Titulos

UF/Município

BA / MACURURE

CNS Código Evento

013631 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / MADRE DE DEUS

CNS Código Evento

131631 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP E TIT. E DOCUMENTOS

UF/Município

BA / MADRE DE DEUS

CNS Código Evento

131656 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / MADRE DE DEUS

CNS Código Evento

131649 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

BA / MAIRI

CNS Código Evento

007401 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG CIVIL C/ FUNÇ DE PROTESTO - DISTR. ANGICÓ

UF/Município

BA / MAIRI

CNS Código Evento

131664 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - VÁRZEA DA ROÇA

UF/Município

BA / MAIRI

CNS Código Evento

135327 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas

UF/Município

BA / MAIRI

CNS Código Evento

013870 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DAS PESSOAS NATURAIS DE MALHADA-BAHIA

UF/Município

BA / MALHADA

CNS Código Evento

007344 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

MALHADA - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE IUIU

UF/Município

BA / MALHADA

CNS Código Evento

143701 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

MALHADAS - REGISTRO DE IMÓVEI, HIP. TIT, DOCUMENTOS E P. JURÍDICAS

UF/Município

BA / MALHADA

CNS Código Evento

011429 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - CANABRAVA

UF/Município

BA / MALHADA

CNS Código Evento

135335 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

MARACÁS - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE IBITIQUIRA

UF/Município

BA / MARACAS

CNS Código Evento

143719 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / MARACAS

CNS Código Evento

131672 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS HIP. E TIT. E DOCS

UF/Município

BA / MARACAS

CNS Código Evento

131698 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÕES DE PROTESTO

UF/Município

BA / MARACAS

CNS Código Evento

131680 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

MARAGOGIPE - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE COQUEIROS

UF/Município

BA / MARAGOGIPE

CNS Código Evento

143727 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL C/FUNÇÕES NOTARIAIS - GUAPIRA

UF/Município

BA / MARAGOGIPE

CNS Código Evento

011387 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL C/FUNÇÕES NOTARIAIS - SÃO ROQUE DO PARAGUAÇU

UF/Município

BA / MARAGOGIPE

CNS Código Evento

135350 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS MARAGOGIPE

UF/Município

BA / MARAGOGIPE

CNS Código Evento

012740 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇÕES DE PROTESTO

UF/Município

BA / MARAGOGIPE

CNS Código Evento

014670 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - IBIAÇU

UF/Município

BA / MARAU

CNS Código Evento

135368 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - PIABANHA

UF/Município

BA / MARAU

CNS Código Evento

135376 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / MARAU

CNS Código Evento

131706 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS C/FUNÇÕES DE PROTESTO

UF/Município

BA / MARAU

CNS Código Evento

014209 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS COM FUNÇÕES NOTARIAIS

UF/Município

BA / MARCIONILIO SOUZA

CNS Código Evento

006783 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÃO NOTARIAIS - ITANAGRA

UF/Município

BA / MATA DE SAO JOAO

CNS Código Evento

136408 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS

UF/Município

BA / MATA DE SAO JOAO

CNS Código Evento

012021 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO C/ FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / MATA DE SAO JOAO

CNS Código Evento

133710 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - ITUPEVA

UF/Município

BA / MEDEIROS NETO

CNS Código Evento

131748 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - NOVA LIDECE

UF/Município

BA / MEDEIROS NETO

CNS Código Evento

131755 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / MEDEIROS NETO

CNS Código Evento

131714 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / MEDEIROS NETO

CNS Código Evento

131730 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - TAPIRANGA

UF/Município

BA / MIGUEL CALMON

CNS Código Evento

131771 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL - ITAPURA

UF/Município

BA / MIGUEL CALMON

CNS Código Evento

131763 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro de Imoveis, Tit e hipotecas

UF/Município

BA / MILAGRES

CNS Código Evento

008078 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil com Funções Notariais

UF/Município

BA / MILAGRES

CNS Código Evento

011924 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / MILAGRES

CNS Código Evento

012237 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas com Função de Protesto

UF/Município

BA / MILAGRES

CNS Código Evento

014373 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - NUGUAÇU

UF/Município

BA / MIRANGABA

CNS Código Evento

133603 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - TAQUARENDI

UF/Município

BA / MIRANGABA

CNS Código Evento

133629 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / MIRANGABA

CNS Código Evento

140483 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS

UF/Município

BA / MONTE SANTO

CNS Código Evento

136622 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO DE MOVEIS E HIPOTECAS

UF/Município

BA / MORPARA

CNS Código Evento

010439 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS - QUIXABA

UF/Município

BA / MORPARA

CNS Código Evento

131797 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E TITULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

BA / MORPARA

CNS Código Evento

015164 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - CAFARNAUM

UF/Município

BA / MORRO DO CHAPEU

CNS Código Evento

135384 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - CANUDOS

UF/Município

BA / MORRO DO CHAPEU

CNS Código Evento

131813 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - DIAS COELHO

UF/Município

BA / MORRO DO CHAPEU

CNS Código Evento

131821 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - VÁRZEA DO CERCO

UF/Município

BA / MORRO DO CHAPEU

CNS Código Evento

131839 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - VENTURA

UF/Município

BA / MORRO DO CHAPEU

CNS Código Evento

131862 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / MUCUGE

CNS Código Evento

006320 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Guiné

UF/Município

BA / MUCUGE

CNS Código Evento

009530 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas com Funções de Protesto

UF/Município

BA / MUCUGE

CNS Código Evento

014688 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

MUCURI - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE ITABATÃ

UF/Município

BA / MUCURI

CNS Código Evento

143826 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de imóveis, hip. e tit. e docs.

UF/Município

BA / MUCURI

CNS Código Evento

137992 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNCOES NOTARIAIS

UF/Município

BA / MUNDO NOVO

CNS Código Evento

012013 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS C FUNÇÕES NOTARIAIS

UF/Município

BA / MUNDO NOVO

CNS Código Evento

012575 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS C/FUN.NOTARIAIS

UF/Município

BA / MUQUEM DE SAO FRANCISCO

CNS Código Evento

006742 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÃO NOTARIAIS - GEOLANDIA

UF/Município

BA / MURITIBA

CNS Código Evento

136853 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO TABELIONATO DE NOTAS C/ FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / MUTUIPE

CNS Código Evento

010538 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS, TITULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

BA / NAZARE

CNS Código Evento

010306 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS C/FUNÇÕES DE PROTESTO

UF/Município

BA / NAZARE

CNS Código Evento

014191 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

NILO PEÇANHA - TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

BA / NILO PECANHA

CNS Código Evento

011452 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT. E DOCS

UF/Município

BA / NORDESTINA

CNS Código Evento

131912 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas com Função de protesto

UF/Município

BA / NORDESTINA

CNS Código Evento

014415 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÃO NOTARIAIS - ITAJAÍ

UF/Município

BA / NOVA CANAA

CNS Código Evento

131938 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO C/ FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / NOVA CANAA

CNS Código Evento

131920 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

NOVA FÁTIMA - REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

BA / NOVA FATIMA

CNS Código Evento

011486 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - NOVA IBIÁ

UF/Município

BA / NOVA IBIA

CNS Código Evento

133280 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO C/ FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / NOVA SOURE

CNS Código Evento

131946 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório dE Registro Civil com Funções Notariais do Distrito de Helvécia

UF/Município

BA / NOVA VICOSA

CNS Código Evento

006239 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / NOVA VICOSA

CNS Código Evento

131953 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL C/FUN. NOTARIAIS DO DISTRITO SEDE DO MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE DA COMARCA DE IBITIARA,

BAHIA

UF/Município

BA / NOVO HORIZONTE

CNS Código Evento

135020 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL COM FUNCÕES NORATIAIS DO DISTRITO DE REMÉDIOS, MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE DA

COMARCA DE IBITIARA, BAHIA.

UF/Município

BA / NOVO HORIZONTE

CNS Código Evento

139485 20

Decisão

Por haver assumido outra função pública



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – BREJO LUIZA DE BRITO

UF/Município

BA / NOVO HORIZONTE

CNS Código Evento

139493 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OLINDINA - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE CRISÓPOLIS

UF/Município

BA / OLINDINA

CNS Código Evento

143859 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - BURIL

UF/Município

BA / OLINDINA

CNS Código Evento

131979 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais do distrito Sede

UF/Município

BA / OLIVEIRA DOS BREJINHOS

CNS Código Evento

012724 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Imóvel e Hipoteca

UF/Município

BA / OLIVEIRA DOS BREJINHOS

CNS Código Evento

013417 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas com Função de Protesto

UF/Município

BA / OLIVEIRA DOS BREJINHOS

CNS Código Evento

014365 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - ESPRAIADO

UF/Município

BA / PALMAS DE MONTE ALTO

CNS Código Evento

131987 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

PARAMIRIM - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE CATURAMA

UF/Município

BA / PARAMIRIM

CNS Código Evento

143875 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

PARAMIRIM - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE RIO DO PIRES

UF/Município

BA / PARAMIRIM

CNS Código Evento

143883 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - IBIAJARA

UF/Município

BA / PARAMIRIM

CNS Código Evento

131995 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / PARATINGA

CNS Código Evento

006460 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - ÁGUA DO PAULISTA

UF/Município

BA / PARATINGA

CNS Código Evento

132027 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO C/ FUNÇ DE PROTESTO

UF/Município

BA / PARATINGA

CNS Código Evento

132019 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - CONCEIÇÃO DE CAMPINAS

UF/Município

BA / PARIPIRANGA

CNS Código Evento

132035 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Registro Civil de Pau Brasil - Ba

UF/Município

BA / PAU BRASIL

CNS Código Evento

010926 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. IMÓVEIS, HIP. E TIT. E DOCS

UF/Município

BA / PAU BRASIL

CNS Código Evento

132050 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

PAULO AFONSO - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE SANTA BRÍGIDA

UF/Município

BA / PAULO AFONSO

CNS Código Evento

144436 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - MALHADA GRANDE

UF/Município

BA / PAULO AFONSO

CNS Código Evento

133736 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - IMBUIA

UF/Município

BA / PIATA

CNS Código Evento

132100 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - INÚBIA

UF/Município

BA / PIATA

CNS Código Evento

132118 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS.

UF/Município

BA / PIATA

CNS Código Evento

138479 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Vila Baluarte

UF/Município

BA / PILAO ARCADO

CNS Código Evento

006882 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Vila Brejo da Serra

UF/Município

BA / PILAO ARCADO

CNS Código Evento

006890 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas 

UF/Município

BA / PILAO ARCADO

CNS Código Evento

007526 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / PILAO ARCADO

CNS Código Evento

010868 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais - Distrito Vila Saldanha

UF/Município

BA / PILAO ARCADO

CNS Código Evento

012567 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas com Funções de Protestos

UF/Município

BA / PILAO ARCADO

CNS Código Evento

014753 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório de registro civil das pessoas naturais com funções de protestos

UF/Município

BA / PINDAI

CNS Código Evento

006767 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

BA / PINDAI

CNS Código Evento

007047 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ PROTESTO - BONITO

UF/Município

BA / PINDAI

CNS Código Evento

132159 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

tabelionato de notas com funções de protesto

UF/Município

BA / PINDAI

CNS Código Evento

014662 19 evento 3890 e demais.

Advogados

Claudio Fabiano B. Balthazar (BA-10901)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que o impugnante foi designado para exercer o cargo de Tabelião de Notas do Cartório do

Tabelionato de Notas da Comarca de Guanambi/BA, em 29 de agosto de 2002.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / PINDOBACU

CNS Código Evento

006684 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas do Distrito de Carnaíba

UF/Município

BA / PINDOBACU

CNS Código Evento

007278 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - PIRIPÁ

UF/Município

BA / PIRIPA

CNS Código Evento

134726 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil com funções notariais

UF/Município

BA / PIRITIBA

CNS Código Evento

006122 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - PORTO FELIZ

UF/Município

BA / PIRITIBA

CNS Código Evento

132191 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / PIRITIBA

CNS Código Evento

012435 19 EVENTO 3993 e demais.

Advogados

CLAUIDO FABIANO B. BALTHAZAR (BA-10.901)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, juntou apenas documentos que comprovam sua remoção do Registro Civil do

Distrito de Várzea Grande, Comarca de Pindobaçu para a Comarca de Piritiba, não juntou à sua irresignação qualquer documentação que comprove

que sua nomeação originária foi decorrente da aprovação em concurso público.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

BA / PLANALTO

CNS Código Evento

007450 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - LUCAIA

UF/Município

BA / PLANALTO

CNS Código Evento

132217 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / PLANALTO

CNS Código Evento

012070 20

Decisão

Titular desempanhando outro cargo público incompatível com o Tabelionato.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO C FUNÇ PROTESTO

UF/Município

BA / PLANALTO

CNS Código Evento

132209 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

POÇÕES - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE VISTA NOVA

UF/Município

BA / POCOES

CNS Código Evento

143917 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - ÁGUA BELA

UF/Município

BA / POCOES

CNS Código Evento

132225 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - ALEGRE

UF/Município

BA / POCOES

CNS Código Evento

132233 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - CALDEIRÃO

UF/Município

BA / POCOES

CNS Código Evento

132241 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - MIRANGA

UF/Município

BA / POJUCA

CNS Código Evento

132258 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÃO NOTARIAIS - VALE VERDE

UF/Município

BA / PORTO SEGURO

CNS Código Evento

136887 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - ARRAIAL DAJUDA

UF/Município

BA / PORTO SEGURO

CNS Código Evento

133744 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - TRANCOSO

UF/Município

BA / PORTO SEGURO

CNS Código Evento

133751 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS

UF/Município

BA / POTIRAGUA

CNS Código Evento

132274 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / POTIRAGUA

CNS Código Evento

138172 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

 REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - CACHOEIRA DO MATO

UF/Município

BA / PRADO

CNS Código Evento

132290 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - SÃO JOSÉ DO PRADO

UF/Município

BA / PRADO

CNS Código Evento

132308 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoa Naturais

UF/Município

BA / PRADO

CNS Código Evento

012153 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Tab. de Notas c/ Função de Protesto

UF/Município

BA / PRESIDENTE DUTRA

CNS Código Evento

008276 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

PRESIDENTE DUTRA - REGISTRO CIVIL

UF/Município

BA / PRESIDENTE DUTRA

CNS Código Evento

011593 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - CAMPO FORMOSO

UF/Município

BA / PRESIDENTE DUTRA

CNS Código Evento

132332 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS

UF/Município

BA / PRESIDENTE DUTRA

CNS Código Evento

132316 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - MAETINGA

UF/Município

BA / PRESIDENTE JANIO QUADROS

CNS Código Evento

132365 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / PRESIDENTE JANIO QUADROS

CNS Código Evento

141085 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / PRESIDENTE JANIO QUADROS

CNS Código Evento

132357 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - TANCREDO NEVES

UF/Município

BA / PRESIDENTE TANCREDO NEVES

CNS Código Evento

137497 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas

UF/Município

BA / QUEIMADAS

CNS Código Evento

007849 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS C/ FUNÇÕES DE TABELIÃO DE PROTESTO DE TÍTULOS E DE OF. DE REG. CENT. MARITIMAS

UF/Município

BA / QUEIMADAS

CNS Código Evento

014076 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RCNP

UF/Município

BA / QUIXABEIRA

CNS Código Evento

011635 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT. E DOCS.

UF/Município

BA / QUIXABEIRA

CNS Código Evento

132373 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - CAMPO ALEGRE LOURDES

UF/Município

BA / REMANSO

CNS Código Evento

133769 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - PEIXE

UF/Município

BA / REMANSO

CNS Código Evento

133777 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

BA / REMANSO

CNS Código Evento

013300 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / RETIROLANDIA

CNS Código Evento

006569 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇÃO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

BA / RETIROLANDIA

CNS Código Evento

014514 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIPOTECAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

BA / RIACHAO DAS NEVES

CNS Código Evento

013268 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E  HIPÓTECAS

UF/Município

BA / RIACHAO DO JACUIPE

CNS Código Evento

007500 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

BA / RIACHAO DO JACUIPE

CNS Código Evento

133793 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS, HIPOTECAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

BA / RIACHO DE SANTANA

CNS Código Evento

010389 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - BOTUQUARA

UF/Município

BA / RIACHO DE SANTANA

CNS Código Evento

132407 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / RIACHO DE SANTANA

CNS Código Evento

132399 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / RIACHO DE SANTANA

CNS Código Evento

138297 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - MIRANDELA

UF/Município

BA / RIBEIRA DO POMBAL

CNS Código Evento

133827 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RIBEIRA DO POMBAL - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE BANZAÉ

UF/Município

BA / RIBEIRA DO POMBAL

CNS Código Evento

144444 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

BA / RIBEIRA DO POMBAL

CNS Código Evento

013813 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

 REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / RIO DE CONTAS

CNS Código Evento

005298 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / RIO DE CONTAS

CNS Código Evento

009472 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / RIO DE CONTAS

CNS Código Evento

012203 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

BA / RIO DE CONTAS

CNS Código Evento

013789 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio de registro civil

UF/Município

BA / RIO DO ANTONIO

CNS Código Evento

005892 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório de registro de imóveis e hipotecas, títulos e documentos e pessoas juridicas 

UF/Município

BA / RIO DO ANTONIO

CNS Código Evento

007872 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

tabelionato de notas

UF/Município

BA / RIO DO ANTONIO

CNS Código Evento

013904 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais 

UF/Município

BA / RIO REAL

CNS Código Evento

006700 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - ABADIA

UF/Município

BA / RIO REAL

CNS Código Evento

132456 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - ITANHI

UF/Município

BA / RIO REAL

CNS Código Evento

132464 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - JANDAIRA

UF/Município

BA / RIO REAL

CNS Código Evento

132472 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - MANGUE SECO

UF/Município

BA / RIO REAL

CNS Código Evento

132480 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protesto

UF/Município

BA / RIO REAL

CNS Código Evento

015008 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

BA / RODELAS

CNS Código Evento

005934 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

BA / RODELAS

CNS Código Evento

010512 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS HIP. E TIT. E DOCS

UF/Município

BA / RODELAS

CNS Código Evento

132498 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL COM FUNÇOES NOTARIAIS - DISTRITO DE SALINAS DA MARGARIDA

UF/Município

BA / SALINAS DA MARGARIDA

CNS Código Evento

144428 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE NAZARE

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

005694 19 EVENTO 3993 e demais.

Advogados

CLAUDIO FABIANO B. BALTHAZAR (BA-10.901)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, juntou apenas documentos que comprovam sua remoção do Cartório de

Registro Civil das Pessoas Naturais do Subdistrito de Santo Antonio Comarca da Capital para o Cartório de Registro Civil do Subdistrito de

Nazaré/BA, não juntou à sua irresignação qualquer documentação que comprove que sua nomeação originária foi decorrente da aprovação em

concurso público.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS SUBDISTRITO DA PENHA

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

006916 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais do Subdistrito de Paripe-Salvador/BA

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

007161 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais do Subdistrito de Santana

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

007179 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DO SUBDISTRITO DOS MARES

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

007187 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil do Subd. Valéria

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

007245 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO SUBDISTRITO DE BOM JESUS

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

131417 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

008383 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

PRIMEIRO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS DE SALVADOR

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

011601 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

012195 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS/PIRAJÁ

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

012757 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil Subdistrito de Periperi

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

012906 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SALVADOR - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - SUBDISTRITO DE AMARALINA

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

143347 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SALVADOR - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - SUBDISTRITO DE BOM JESUS DOS POBRES

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

143354 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SALVADOR - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - SUBDISTRITO DE SÃO CAETANO

UF/Município

BA / SALVADOR

CNS Código Evento

143370 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNC. NOTARIAIS - CAMARÃO

UF/Município

BA / SANTA BARBARA

CNS Código Evento

137273 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

BA / SANTA BARBARA

CNS Código Evento

012831 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos das Pessoas Juridicas

UF/Município

BA / SANTA CRUZ CABRALIA

CNS Código Evento

008060 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro de Imóveis Hipotecas e de Títulos e Documentos

UF/Município

BA / SANTA INES

CNS Código Evento

010330 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Tabelionato de Notas c/ Função de Protesto

UF/Município

BA / SANTA INES

CNS Código Evento

011049 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - IRAJUBÁ

UF/Município

BA / SANTA INES

CNS Código Evento

132514 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das  Pessoas Naturais 

UF/Município

BA / SANTA LUZIA

CNS Código Evento

012393 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SANTA LUZIA - CARTORIO REGISTRO DE IMOVEIS E HIPOTECAS TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

BA / SANTA LUZIA

CNS Código Evento

013490 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ANTÔNIO ROBERTO ABREU DE MATOS

UF/Município

BA / SANTA MARIA DA VITORIA

CNS Código Evento

005512 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS COM FUNÇÕES NOTARIAIS DE AÇUDINA

UF/Município

BA / SANTA MARIA DA VITORIA

CNS Código Evento

007070 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - SÃO FÉLIX DO CORIBE

UF/Município

BA / SANTA MARIA DA VITORIA

CNS Código Evento

133876 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REG CIVIL COM FUNÇÕES NOTORIAIS

UF/Município

BA / SANTA RITA DE CASSIA

CNS Código Evento

008466 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro de Títulos e Documentos

UF/Município

BA / SANTA RITA DE CASSIA

CNS Código Evento

010447 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas com Funç~es de Protesto

UF/Município

BA / SANTA RITA DE CASSIA

CNS Código Evento

014845 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS COM FUNÇÕES NOTARIAIS

UF/Município

BA / SANTA TERESINHA

CNS Código Evento

009639 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SANTA TERESINHA - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE ELÍSIO MEDRADO

UF/Município

BA / SANTA TERESINHA

CNS Código Evento

143933 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇÃO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

BA / SANTA TERESINHA

CNS Código Evento

014506 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - PEREIRA

UF/Município

BA / SANTALUZ

CNS Código Evento

132522 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

BA / SANTALUZ

CNS Código Evento

013961 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Imóveis e Hip. Tit. Doc. P. Jurídica

UF/Município

BA / SANTANA

CNS Código Evento

005652 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - CANAPOLIS

UF/Município

BA / SANTANA

CNS Código Evento

132530 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS C/FUNÇÕES DE PROTESTO

UF/Município

BA / SANTANA

CNS Código Evento

014183 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Reg. Imóveis, Tit Documentos e Reg. Civil das Pessoas Juridicas

UF/Município

BA / SANTO AMARO

CNS Código Evento

005868 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - CAMPINHOS

UF/Município

BA / SANTO AMARO

CNS Código Evento

133892 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SANTO AMARO - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - SEDE

UF/Município

BA / SANTO AMARO

CNS Código Evento

144451 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - TABOLEIRO DO CASTRO

UF/Município

BA / SANTO ANTONIO DE JESUS

CNS Código Evento

133900 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - IPECAETÁ

UF/Município

BA / SANTO ESTEVAO

CNS Código Evento

135491 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - CAVANGE

UF/Município

BA / SANTO ESTEVAO

CNS Código Evento

133926 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - POÇO

UF/Município

BA / SANTO ESTEVAO

CNS Código Evento

133934 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - SANTO ESTEVÃO VELHO

UF/Município

BA / SANTO ESTEVAO

CNS Código Evento

133942 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas com Funções de Protesto

UF/Município

BA / SANTO ESTEVAO

CNS Código Evento

014597 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS/TÍCULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

BA / SAO DESIDERIO

CNS Código Evento

007906 19 3019 e demais.

Decisão

DECISÃO

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas Providas, a serventia foi declarada provida em razão da

efetivação na titularidade por meio de “Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial”. 

O Juízo de Direito da Comarca de São Desidério/BA, por meio do Ofício 08/2010, informou que a serventia não conta com titular nomeado antes do

advento da Constituição de 1988, nem com delegado aprovado em concurso conduzido nos moldes impostos pelo art. 236 da Constituição. 

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS COM FUNÇÕES NOTARIAIS

UF/Município

BA / SAO DESIDERIO

CNS Código Evento

010892 19 3019 e demais.

Decisão

DECISÃO

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas Providas, a serventia foi declarada provida em razão da

efetivação na titularidade por meio de “Concurso de provas e/ou provas e títulos para ofício judicial e serviço extrajudicial”. 

O Juízo de Direito da Comarca de São Desidério/BA, por meio do Ofício 08/2010, informou que a serventia não conta com titular nomeado antes do

advento da Constituição de 1988, nem com delegado aprovado em concurso conduzido nos moldes impostos pelo art. 236 da Constituição. 

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - VELHA DE CIMA

UF/Município

BA / SAO DESIDERIO

CNS Código Evento

132555 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio do reg civ da comarca de sao felipe

UF/Município

BA / SAO FELIPE

CNS Código Evento

008458 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SÃO FELIPE - REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS DOCUMENTOS E PESSOAS JURÌDICAS

UF/Município

BA / SAO FELIPE

CNS Código Evento

013508 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELONATO DE NOTAS C/ FUNÇÕES DE PROTESTO

UF/Município

BA / SAO FELIPE

CNS Código Evento

015370 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas Com Função de Protesto

UF/Município

BA / SAO FRANCISCO DO CONDE

CNS Código Evento

014407 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil

UF/Município

BA / SAO GABRIEL

CNS Código Evento

005926 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro de Imóveis e Hipotecas, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas

UF/Município

BA / SAO GABRIEL

CNS Código Evento

010272 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil com Funções Notariais

UF/Município

BA / SAO GABRIEL

CNS Código Evento

011932 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

BA / SAO GABRIEL

CNS Código Evento

013797 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

registro de imoveis

UF/Município

BA / SAO GONCALO DOS CAMPOS

CNS Código Evento

012922 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / SAO JOSE DO JACUIPE

CNS Código Evento

006452 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas

UF/Município

BA / SAO JOSE DO JACUIPE

CNS Código Evento

013318 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SÃO JOSÉ DP JACUIPE - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE ITATIAIA DO ALTO BONITO

UF/Município

BA / SAO JOSE DO JACUIPE

CNS Código Evento

143966 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas com Função de Protesto

UF/Município

BA / SAO JOSE DO JACUIPE

CNS Código Evento

014431 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS -  MARANCANGALHA

UF/Município

BA / SAO SEBASTIAO DO PASSE

CNS Código Evento

132563 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - RURAL DO PASSÉ

UF/Município

BA / SAO SEBASTIAO DO PASSE

CNS Código Evento

132571 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil Com Funções Notariais

UF/Município

BA / SAPEACU

CNS Código Evento

006148 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / SAPEACU

CNS Código Evento

006338 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

BA / SATIRO DIAS

CNS Código Evento

013177 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO REGISTRO DE IMOVEIS HIPOTECAS TITULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

BA / SAUDE

CNS Código Evento

011023 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DISTRITO VARZEA DO CALDAS

UF/Município

BA / SEABRA

CNS Código Evento

007203 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / SEABRA

CNS Código Evento

133959 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SEABRA CARTÓRIO DO REG DE IMOV E HIP E TIT DE DOCTOS

UF/Município

BA / SEABRA

CNS Código Evento

013532 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas do 1. Ofício

UF/Município

BA / SENHOR DO BONFIM

CNS Código Evento

007633 19 EVENTO 3993 e demais.

Advogados

CLAUDIO FABIANO B. BALTHAZAR (BA-10901)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, juntou apenas documentos que comprovam sua promoção do Cartório de

Registro Imóveis do 2º Oficio da Comarca de Senhor do Bonfim para o cargo de Oficial do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Oficio da mesma

comarca, não juntou à sua irresignação qualquer documentação que comprove que sua nomeação originária foi decorrente da aprovação em

concurso público.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Regisro de Imóveis do 2. Ofício

UF/Município

BA / SENHOR DO BONFIM

CNS Código Evento

008508 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / SENHOR DO BONFIM

CNS Código Evento

009399 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - IGARA

UF/Município

BA / SENHOR DO BONFIM

CNS Código Evento

133983 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - SÍTIO DA BARAÚNA

UF/Município

BA / SENHOR DO BONFIM

CNS Código Evento

133991 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - TANQUINHO DO POÇO

UF/Município

BA / SENHOR DO BONFIM

CNS Código Evento

134007 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NTURAIS DO DISTRITO DE BOSSOROCA SENTO-SÉ BAHIA

UF/Município

BA / SENTO SE

CNS Código Evento

009894 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS, HIPOTECAS E ANEXOS

UF/Município

BA / SENTO SE

CNS Código Evento

010363 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - CAJUI

UF/Município

BA / SENTO SE

CNS Código Evento

132605 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - PIÇARRÃO

UF/Município

BA / SENTO SE

CNS Código Evento

132639 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio de registro civil pessoas naturais

UF/Município

BA / SERRA DOURADA

CNS Código Evento

007302 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Tabelionato de Notas com Função de Protesto de Títulos de Serra Dourada - BA

UF/Município

BA / SERRA DOURADA

CNS Código Evento

010561 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - MOMBAÇA

UF/Município

BA / SERRA DOURADA

CNS Código Evento

132647 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - TABOCAS DO BREJO VELHO

UF/Município

BA / SERRA DOURADA

CNS Código Evento

132654 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - TRAÍRAS

UF/Município

BA / SERRA DOURADA

CNS Código Evento

132662 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERRA DOURADA - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE MARIQUITA

UF/Município

BA / SERRA DOURADA

CNS Código Evento

144030 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL  DAS PESSOAS NATURAIS DE SERRA PRETA

UF/Município

BA / SERRA PRETA

CNS Código Evento

009902 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS DE ANGUERA

UF/Município

BA / SERRA PRETA

CNS Código Evento

011908 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil da Pessoas Naturais

UF/Município

BA / SERROLANDIA

CNS Código Evento

012138 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT. E DOCS

UF/Município

BA / SERROLANDIA

CNS Código Evento

132688 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas

UF/Município

BA / SERROLANDIA

CNS Código Evento

013953 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - ARATU

UF/Município

BA / SIMOES FILHO

CNS Código Evento

134015 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SIMÕES FILHO - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE ÁGUA COMPRIDA

UF/Município

BA / SIMOES FILHO

CNS Código Evento

144485 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TITULOS DA COMARCA DE SOUTO SOARES BAHIA

UF/Município

BA / SOUTO SOARES

CNS Código Evento

015115 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro civil das pessoas naturais

UF/Município

BA / TANQUE NOVO

CNS Código Evento

012211 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas/Protesteo de Titulos.

UF/Município

BA / TANQUE NOVO

CNS Código Evento

015172 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO DE IMOVEIS E DOCUMENTOS

UF/Município

BA / TAPEROÁ

CNS Código Evento

010116 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - AMURUGI

UF/Município

BA / TAPEROÁ

CNS Código Evento

132746 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TAPEROÁ - Tabelionato de Notas

UF/Município

BA / TAPEROÁ

CNS Código Evento

015388 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL COM FFUNÇÕES NOTARIAIS DO DISTRITO DE LUSTOSA

UF/Município

BA / TEODORO SAMPAIO

CNS Código Evento

005991 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / TEODORO SAMPAIO

CNS Código Evento

014381 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas com Funções de Protestos

UF/Município

BA / TERRA NOVA

CNS Código Evento

014746 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - LAGOA PRETA

UF/Município

BA / TREMEDAL

CNS Código Evento

132761 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / TREMEDAL

CNS Código Evento

132753 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - CALDAS DO JORRO

UF/Município

BA / TUCANO

CNS Código Evento

132779 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / UAUA

CNS Código Evento

009241 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / UAUA

CNS Código Evento

139626 20

Decisão

Por haver assumido outra função pública



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / UBAIRA

CNS Código Evento

012252 20

Decisão

Por haver assumido outro cargo público



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

BA / UBAIRA

CNS Código Evento

012385 20

Decisão

Por haver assumido outro cargo público



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Baixinha, da Comarca de Ubaíra (BA)

UF/Município

BA / UBAIRA

CNS Código Evento

012708 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas da Comarca de Ubaíra (BA)

UF/Município

BA / UBAIRA

CNS Código Evento

014878 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - FAISQUEIRA

UF/Município

BA / UBAITABA

CNS Código Evento

132811 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - PIRAÚNA

UF/Município

BA / UBAITABA

CNS Código Evento

132829 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis e Hipotecas

UF/Município

BA / UBATA

CNS Código Evento

013037 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Tabelionato de Notas

UF/Município

BA / UIBAI

CNS Código Evento

010488 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio Reg. Civil c/ Funções Notariais

UF/Município

BA / UIBAI

CNS Código Evento

010702 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil com Funções Notoriais

UF/Município

BA / UIBAI

CNS Código Evento

012112 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT. E DOCS

UF/Município

BA / UIBAI

CNS Código Evento

132845 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

JACOBINA - CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE UMBURANAS

UF/Município

BA / UMBURANAS

CNS Código Evento

144352 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - COLÔNIA

UF/Município

BA / UNA

CNS Código Evento

132886 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - COMANDATUBA

UF/Município

BA / UNA

CNS Código Evento

132894 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - PEDRAS DE UNA

UF/Município

BA / UNA

CNS Código Evento

132902 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - VILA BRASIL

UF/Município

BA / UNA

CNS Código Evento

132910 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / UNA

CNS Código Evento

132860 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO C/ FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / UNA

CNS Código Evento

132878 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio de registro civil das pessoas naturais

UF/Município

BA / URUCUCA

CNS Código Evento

015446 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - SERRA GRANDE

UF/Município

BA / URUCUCA

CNS Código Evento

132936 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil com Funções Notariais do Subdistrito de Riachão de Utinga

UF/Município

BA / UTINGA

CNS Código Evento

006262 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Utinga

UF/Município

BA / UTINGA

CNS Código Evento

006841 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas com função de Protesto de Titulos

UF/Município

BA / UTINGA

CNS Código Evento

014472 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

UTINGA - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE WAGNER

UF/Município

BA / UTINGA

CNS Código Evento

144055 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

BA / VALENCA

CNS Código Evento

010876 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - GUAIBIM

UF/Município

BA / VALENCA

CNS Código Evento

134031 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT. E DOCS

UF/Município

BA / VALENCA

CNS Código Evento

134023 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇÃO DE PROTESTO

UF/Município

BA / VALENCA

CNS Código Evento

014266 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT. E DOCS

UF/Município

BA / VARZEA DO POCO

CNS Código Evento

132951 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

BA / VARZEA DO POCO

CNS Código Evento

013979 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio de registro civil do distrito de inhobim

UF/Município

BA / VITORIA DA CONQUISTA

CNS Código Evento

007211 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - ABATE PÉ

UF/Município

BA / VITORIA DA CONQUISTA

CNS Código Evento

134049 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - CABECEIRA DO JIBÓIA

UF/Município

BA / VITORIA DA CONQUISTA

CNS Código Evento

134056 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - CERCADINHO

UF/Município

BA / VITORIA DA CONQUISTA

CNS Código Evento

134064 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - DANTILANDIA

UF/Município

BA / VITORIA DA CONQUISTA

CNS Código Evento

134072 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - PRADOSO

UF/Município

BA / VITORIA DA CONQUISTA

CNS Código Evento

134080 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - SÃO JOÃO DA VITÓRIA

UF/Município

BA / VITORIA DA CONQUISTA

CNS Código Evento

134098 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - SÃO SEBASTIÃO

UF/Município

BA / VITORIA DA CONQUISTA

CNS Código Evento

134106 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - VEREDINHA

UF/Município

BA / VITORIA DA CONQUISTA

CNS Código Evento

134114 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

BA / VITORIA DA CONQUISTA

CNS Código Evento

015214 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

BA / WANDERLEY

CNS Código Evento

007294 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil

UF/Município

BA / WENCESLAU GUIMARAES

CNS Código Evento

005918 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

BA / XIQUE-XIQUE

CNS Código Evento

005876 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO CALIXTO 1° OFÍCIO

UF/Município

CE / ABAIARA

CNS Código Evento

016360 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DISTRITO DE CRUZ

UF/Município

CE / ABAIARA

CNS Código Evento

020792 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Isidoro

UF/Município

CE / ACOPIARA

CNS Código Evento

137802 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil do Distrito de Trussu

UF/Município

CE / ACOPIARA

CNS Código Evento

017160 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO 

UF/Município

CE / ACOPIARA

CNS Código Evento

017376 19 Eventos 2281 e 3992 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Preliminarmente, a impugnante entende que a decisão deve ser reformada eis que a mesma extrapola a competência do órgão, vez que transgrediu

os princípios da segurança jurídica, boa-fé, da dignidade da pessoa humana, a teoria do fato consumado e o instituto da decadência.

As preliminares não prosperam.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do
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serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

No mérito, analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade

fundada no art. 19 do ADCT – Ato do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará de 25 de fevereiro de 1997 -, não há que se cogitar da

efetivação na titularidade do serviço extrajudicial.

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração
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direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do 3º Ofício Washington Bezerra Luz comarca de Acopiara

UF/Município

CE / ACOPIARA

CNS Código Evento

017921 19 Evento 2315 e demais.

Advogados

Anastacio Jorge Matos de Sousa Marinho (CE-8.502)

Caio César Vieira Rocha (CE-15.095)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação de Eduardo Feitosa Lima contra a inclusão do 3º Ofício Washington Bezerra Luz da cidade de Acopiara, Ceará, na Relação

Provisória das serventias extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Inicialmente, argúi a decadência do direito da Administração anular o ato administrativo.

Sem razão.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade”.

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,
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pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Da designação sem concurso.

O impugnante foi nomeado em 2003, após a remoção do titular para outra serventia. A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

No caso em tela, o impugnante foi nomeado mediante a Portaria nº 8, de 16 de setembro de 2003, da Juíza Diretora do Foro da Comarca.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Ofício  de Notas e Registros

UF/Município

CE / ALTANEIRA

CNS Código Evento

135459 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO 1º E 2º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS DE AMONTADA

UF/Município

CE / AMONTADA

CNS Código Evento

015925 19 evento 2286 e demais.

Advogados

EDUARDO CARNEIRO DOS SANTOS (CE-7246)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Narra o recorrente que em 01.07.1983 iniciou as atividades notariais no Cartório Carneiro Santos. Posteriormente, em 05.07.88 foi nomeado

escrevente compromissado do Cartório de Registro Civil de Amontada/CE. Em 28.08.97, por meio da Portaria 04/97 assumiu a titularidade da

serventia, em face da aposentadoria do titular.

Requer o reconhecimento da incompetência deste Conselho Nacional de Justiça para invalidar a portaria que efetivou a titularidade do manifestante,

bem como a configuração do transcurso do prazo decadencial qüinqüenal, previsto no art. 54 da Lei Federal 9.784/99, impedindo o desfazimento do

ato administrativo questionado.

Aduz que a situação do Tabelião encontra-se sub judice, devido pedido de efetivação no serviço público extrajudicial como Titular do Cartório,

estando o processo em tramitação na 9ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza.

No mérito, solicita que seja reconhecida a regularidade da titularidade com fundamento no art. 19 do ADCT.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento
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constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Quanto a alegação de decadência administrativa, o  poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei

nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do
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prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Quanto a irresignação que seu provimento na serventia encontra-se submetido ao exame judicial invocado com a propositura de ação judicial junto

ao Tribunal de Justiça estadual iniciada em período anterior à Resolução nº 80 deste Conselho Nacional de Justiça, a Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações ajuizadas em Tribunal estadual e que não foram julgadas antes da Resolução 80 do CNJ, não se submetem às exceções de não

incidência desta Resolução.

Portanto, rejeito as preliminares aventadas.

Quanto ao mérito, a análise da documentação encaminhada, mostra que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de

estabilidade fundada no art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

E mais, o art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82 estatui:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO DISTRITO DE ICARAI 

UF/Município

CE / AMONTADA

CNS Código Evento

017996 16

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de declaração irregular de estabilidade fundada em norma inaplicável ao serviço extrajudicial (art. 19 do

ADCT).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE ARACATIARA

UF/Município

CE / AMONTADA

CNS Código Evento

018770 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFICIO

UF/Município

CE / ANTONINA DO NORTE

CNS Código Evento

017335 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Serragem

UF/Município

CE / ARACOIABA

CNS Código Evento

137828 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL 1º OFÍCIO

UF/Município

CE / ARACOIABA

CNS Código Evento

016808 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Vazantes

UF/Município

CE / ARACOIABA

CNS Código Evento

018705 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE OFICIO 1 e 2

UF/Município

CE / ARATUBA

CNS Código Evento

016626 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CART. OFICIOS DE NOTAS E DE REG.

UF/Município

CE / ARNEIROZ

CNS Código Evento

015867 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO PINTO FEITOSA

UF/Município

CE / ARNEIROZ

CNS Código Evento

019927 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ASSARÉ CARTÓRIO 1º OFÍCIO

UF/Município

CE / ASSARE

CNS Código Evento

015800 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO REG. CIVIL DISTRITO DE ARATAMA

UF/Município

CE / ASSARE

CNS Código Evento

147009 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DO TIPI

UF/Município

CE / AURORA

CNS Código Evento

019117 19 Evento 1358 e 2908 e demais.

Decisão

                             

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada ao processo, contata-se que o interessado foi nomeado em 17 de dezembro de 1991 para exercer o cargo de

Escrevente Compromissado do Cartório do Registro Civil do Distrito de Tipi, Comarca de Aurora/CE.  Afirma o impugnante que o Conselho Nacional

de Justiça não poderia anular ato editado há mais de cinco anos, em decorrência da decadência administrativa.

É o relatório.

Inicialmente, quanto a decadência administrativa, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei

nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.
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 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória que

exerce a titularidade da serventia em análise. A única documentação acostada refere-se ao termo de compromisso como escrevente substituto do 2º

ofício em 17 de dezembro de 1991.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL ADÉLIA FARIAS

UF/Município

CE / BAIXIO

CNS Código Evento

017475 19 Evento 952 e demais.

Advogados

Paulo Napoleão Gonçalves Quezado (CE-3.183)

Rogério Silva Lima (CE-12.373)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi habilitada, em 23 de junho de 1986, por concurso público para o cargo

de Escrevente Substituta do Cartório de Registro Civil de Baixio da Comarca de Ipaumirim – CE. Posteriormente, em 13 de junho de 1990 foi

nomeada para responder pelo exercício da titularidade do cartório supracitado, em virtude de sua vacância com a aposentadoria da titular. 

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi  praticado há

aproximadamente 19 anos, tendo o requerente permanecido até a presente data a frente do Cartório. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`
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“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE SITIÁ

UF/Município

CE / BANABUIU

CNS Código Evento

146928 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Ofício de Registro de Imóveis 

UF/Município

CE / BARREIRA

CNS Código Evento

137695 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2° Ofício de Registro de Imóveis

UF/Município

CE / BARROQUINHA

CNS Código Evento

137844 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE ARARAS

UF/Município

CE / BARROQUINHA

CNS Código Evento

018333 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Paripueira

UF/Município

CE / BEBERIBE

CNS Código Evento

135483 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

CE / BEBERIBE

CNS Código Evento

018200 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio do registro civil de itapeim

UF/Município

CE / BEBERIBE

CNS Código Evento

018457 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO GONDIM CAVALCANTE - 1° OFÍCIO

UF/Município

CE / BEBERIBE

CNS Código Evento

019414 16 Evento 2063 e demais.

Advogados

Aziz Manuel Farias Jereissati (CE-2062)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Alega que possui direito adquirido, constando que na promulgação da Constituição Federal possuía os requisitos para sua efetivação (cinco anos em

exercício até a data da publicação da CF/88), tendo direito adquirido alcançado pelo Art. 19, ADCT da Constituição de 88.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ademais, em 8 de julho de 2003 a impugnante foi removida para o 1º Ofício do Cartório da Comarca de Beberibe/CE. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em
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diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucinal de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO SOUSA 1° OFICIO

UF/Município

CE / BELA CRUZ

CNS Código Evento

020180 16 evento 2763 e demais.

Advogados

José Amsterdan Gomes Rodrigues  (CE-4648)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi investida para desempenhar as funções de escrevente compromissado

através de concurso em 10/06/1981, para o 1º Cartório de Notas e Registro Civil de Bela Cintra/CE. Após, em 14/04/1982, pela portaria nº 01/82, foi

designada escrevente substituta da referida serventia. Em 14/8/1996, por ato do Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará, foi considerada estável

no serviço público nos termos do artigo 19 da ADCT. Após, através do processo nº 13397/01, requereu a efetivação no cargo de Titular do 1º Cartório

de Notas e Registro Civil de Bela Cintra/CE, pleito esse indeferido por decisão de 27/03/2001. 

Pelo que se constata da documentação juntada pela interessada, a vacância da serventia deu-se após a edição da Constituição Federal de 1988. 

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.
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Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO CONCEIÇÃO GOMES

UF/Município

CE / BOA VIAGEM

CNS Código Evento

016436 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE JACAMPARI

UF/Município

CE / BOA VIAGEM

CNS Código Evento

018465 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório matias - 2º Ofício

UF/Município

CE / BREJO SANTO

CNS Código Evento

019653 12 evento 2412 e demais.

Advogados

Felipe S. Amaral (CE-18.476)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Narra o interessado que tornou-se titular do Cartório do 3º Ofício da Comarca de Mauriti/CE em 23.12.1982, mediante prévia aprovação em concurso

público. Posteriormente, em 09.10.2006, foi removido por permuta para o 2º Ofício da 1ª Zona do Registro de Imóveis, Notas, Protestos e Documento

e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Brejo Santo/CE.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.
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Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO ANDRÉ - 2º OFÍCIO

UF/Município

CE / CAMOCIM

CNS Código Evento

016212 19 Evento 944 e demais.

Advogados

Paulo Napoleão Gonçalves Quezado (CE-3.183)

Rogério Silva Lima (CE-12.373)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi designada em 15 de julho de 1997 para o cargo de Escrevente

Substituta do Cartório do 2º Ofício de Camocim – CE.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia eis que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi praticado há

mais de 12 anos. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de
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modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Regijstro Civil Dist. Guriú

UF/Município

CE / CAMOCIM

CNS Código Evento

020727 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Registro Civil - Distrito de Barão de Aquiraz

UF/Município

CE / CAMPOS SALES

CNS Código Evento

135541 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Bonito

UF/Município

CE / CANINDE

CNS Código Evento

135558 20

Decisão

Vago, por documentação do TJ-CE. O nome da Titular no momento é Alice Maria Freitas Maciel. A serventia, no entanto, foi anexada ao Cartório 1º

Ofício da sede da Comarca, de acordo com o documentação do TJ-CE, de 19/08/2009.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - 2º OFÍCIO

UF/Município

CE / CANINDE

CNS Código Evento

017228 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE TARGINOS

UF/Município

CE / CANINDE

CNS Código Evento

017269 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO MACIEL DE ANDRADE - 1 OFÍCIO

UF/Município

CE / CANINDE

CNS Código Evento

019596 19 evento 2400 e demais.

Advogados

Eduardo Carneiro dos Santos (CE-7246)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo documentos juntados com a impugnação, a impugnante foi nomeada Escrevente Juramentada, com função de substituta, no Cartório do 1º

Ofício da Comarca de Canindé, Ceará, em 28.12.1970, sendo designada titular em 19.01.2006.

Argúi a incompetência do Conselho Nacional de Justiça e a prejudicial de decadência. Alega que a titularidade da serventia encontra-se sub judice

pelo ajuizamento do processo 2006.00064172-3. No mérito, sustenta a regularidade do ato que a designou Escrivã do referido Cartório.

Aduz a existência de um processo administrativo no âmbito do Tribunal estadual, objetivando sua efetivação na serventia. Requer a reconsideração

da decisão até o resultado final do processo administrativo.

É o relatório.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União.

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”
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Rejeito, portanto, a preliminar.

Quanto à postulação que esta decisão administrativa não merece exame diante da existência de ação que verse sobre o mesmo objeto, a Resolução

80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, processos administrativos não se submetem às exceções de não incidência desta Resolução.

Rejeito a preliminar.

Sem razão no mérito.

Senão, vejamos.

A Constituição Federal de 1988 dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que não observe o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Eventuais substituições não conferem à impugnante direito de exercer a titularidade da serventia extrajudicial.

O art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82, dispõe:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.
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(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a impugnante não atende aos requisitos antes referidos.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVI DE UBIRASSU

UF/Município

CE / CANINDE

CNS Código Evento

019984 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do 1º Oficio Ferreira Cavalcante

UF/Município

CE / CAPISTRANO

CNS Código Evento

017558 16

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de declaração irregular de estabilidade fundada em norma inaplicável ao serviço extrajudicial (art. 19 do

ADCT).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de São Domingos

UF/Município

CE / CARIDADE

CNS Código Evento

135582 20

Decisão

Em documentação enviada pelo TJ-CE, a serventia encontra-se vaga, pois a delegatária Maria das Graças Dias foi designada como Escrevente

Substituta, em caráter interino e provisório, pela Portaria n° 05/1985.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO 2O OFÍCIO - REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

CE / CARIRIACU

CNS Código Evento

015982 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Miguel Xavier

UF/Município

CE / CARIRIACU

CNS Código Evento

137182 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Vila Feitosa

UF/Município

CE / CARIRIACU

CNS Código Evento

135616 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de 1º e 2º Óficio

UF/Município

CE / CARIUS

CNS Código Evento

016469 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO SÃO BARTOLOMEU

UF/Município

CE / CARIUS

CNS Código Evento

019141 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO FONTENELE

UF/Município

CE / CARNAUBAL

CNS Código Evento

019364 19 evento 2427 e demais.

Advogados

Felipe Silveira Gurgel do Amaral (CE-18476)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo documentos juntados com a impugnação, o impugnante foi designado Auxiliar do 1º Ofício de Carnaubal, Ceará, em 20.06.1981 e

escrevente em 21.09.1993. Consta, ainda, que, em 26.08.2002, foi designado para responder pela serventia em caráter interino.

Invoca a decadência administrativa e, no mérito, sustenta que sua permanência na titularidade da serventia deve ser assegurada pelo princípio da

segurança jurídica.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Sem razão no mérito.

Senão, vejamos.

A Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que não observe o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Guanacés

UF/Município

CE / CASCAVEL

CNS Código Evento

135624 19 1029 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi investido na função de Oficial do Registro Civil do distrito de

Guanacés/CE, enquanto não se efetivasse a nomeação do titular, em 08 de março de 1991.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia sem a aprovação em certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Jacarecoara

UF/Município

CE / CASCAVEL

CNS Código Evento

018473 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio J. Feitosa - 2º Ofício

UF/Município

CE / CATARINA

CNS Código Evento

019448 16 238 e demais.

Advogados

Cícero Everton Andrade Feitosa (CE-22.640)

Decisão

DECISÃO

                             

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Pugna que a decisão exarada por esta Corregedoria seja adequada ao art. 208 da CF/67 e ao art. 19 do ADCT, bem como, subsidiariamente, acolha

a pretensão do interessado, observando os postulados da teoria do fato consumado administrativo, proteção da confiança legítima e boa-fé,

assegurando-lhe a permanência e estabilidade na sua função notarial.

Da análise da documentação acostada à petição, verifica-se que o impugnante apresenta ato de nomeação para exercer o cargo de escrevente

substituto em 18.12.87. Instrui também, cópia de Diário de Justiça do Estado do Ceará, datado de 14 de janeiro de 2005, no qual Ato do Presidente

do Tribunal de Justiça daquele Estado declara-o estável no serviço público, nos termos do art. 19 do ADCT.

Preliminarmente, o interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa

anular os atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

O novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do prazo

decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Ademais, a Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a

remoção, por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela

simples incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição

Federal.”.

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de

estabilidade fundada no art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

A irresignação está embasada, também, no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

Na hipótese vertente, conquanto o impugnante haja sido regularmente investido na função de oficial substituto, não contava, em 31 de dezembro de

1983, com mais de 5 (cinco) anos de exercício na substituição.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme neste sentido: RE 597416 AgR / PR, Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n.

654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min.

OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96.

Diante do exposto, afasto a alegação de ofensa aos princípios mencionados e nego provimento à impugnação.  

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2° TABELIONATO E OFICIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO

UF/Município

CE / CAUCAIA

CNS Código Evento

015628 19 Evento 2014 e demais.

Advogados

Felipe Silveira Gurgel do Amaral (CE-18.476)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante assumi o cargo de substituta em decorrência da vacância da referida

serventia em 17 de outubro de 1996, em virtude do falecimento do Titular.

 É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.
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A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

A interessada argumenta, também, que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste

Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

 Intime-se a defesa da impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CART REG CIVIL DO DIST JUDICIARIO DE GUARARU

UF/Município

CE / CAUCAIA

CNS Código Evento

147017 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CART REG CIVIL DO DIST JUDICIARIO DE TUCUNDUBA

UF/Município

CE / CAUCAIA

CNS Código Evento

147025 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CART. REG. CIVIL DO DIST. JUDICIARIO DE JUREMA

UF/Município

CE / CAUCAIA

CNS Código Evento

147264 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil do Distrito de Sítios Novos

UF/Município

CE / CAUCAIA

CNS Código Evento

017152 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Várzea da Conceição

UF/Município

CE / CEDRO

CNS Código Evento

137877 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1º Ofício

UF/Município

CE / CEDRO

CNS Código Evento

017327 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

128002

UF/Município

CE / CHAVAL

CNS Código Evento

015529 19 3164 e demais.

Advogados

FÁBIO SILVA ARAÚJO (PI-4475)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que, pela Portaria 05/92, datada de 10/08/1992, foi designada para exercer as funções de Escrevente do Cartório de Registro

Civil de Chaval/CE. Pela Portaria 06/08, datada de 08/07/2008, foi designada para responder pela titularidade do cartório supracitado, até provimento

efetivo por concurso público regular.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.
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Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE PASSAGEM

UF/Município

CE / CHAVAL

CNS Código Evento

147116 20 3164 e demais.

Advogados

Fabio Silva Araujo (PI-4.475)

Decisão

DECISÃO

                             

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “Em razão de declaração válida do

Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga”.

Alega a interessada que impugna a vacância da serventia cartorária do Registro Civil do Distrito de Passagem/CE. Alega que sempre atuou como

substituta da titular da serventia e que com o falecimento da titular assumiu a responsabilidade da serventia.

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete à impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO VERAS 2º OFICIO

UF/Município

CE / CHAVAL

CNS Código Evento

020230 19 Evento 948 e demais.

Advogados

Paulo Napoleão Gonçalves Quezado (CE-3.183)

Rogério Silva Lima (CE-12.373)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi designada em 18 de novembro de 1994 Escrevente Auxiliar

compromissada, posteriormente, em 28 de abril de 1997 foi nomeada para exercer as funções de Escrevente Substituta e finalmente em 26 de

janeiro de 2009 foi indicada para exercer as atividades de Titular Interina, todas as funções desempenhadas no Cartório do 2º Ofício de Imóveis de

Chaval - CE. 

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi   praticado há

mais de 11 anos. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`
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“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Caiçarinha

UF/Município

CE / CHORO

CNS Código Evento

136861 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Aroeiras

UF/Município

CE / COREAÚ

CNS Código Evento

137885 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Neri Vasconcelos-Registro Civil do Distrito de Ubaúna

UF/Município

CE / COREAÚ

CNS Código Evento

000406 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO UBIRAJARA ANGELIM 1° OFÍCIO REGISTRO CIVIL

UF/Município

CE / COREAÚ

CNS Código Evento

020214 16 Evento 1979 e demais.

Advogados

Caio César Vieira Rocha (CE-15.095)

Anástacio Jorge Matos de Sousa Marinho (CE-9.502)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Afirma que, em 05/02/1965, foi nomeado para a função de escrevente compromissado junto ao Cartório do 1º Tabelião e Escrivão, com as funções

cumulativas, e Oficial do Registro Civil da Comarca de Coreaú/CE. Em 10/11/1981 foi designado escrevente substituto do Cartório do 1º Ofício da

referida Comarca. Em 20/10/89, com a aposentadoria da Titular, foi determinado que o impugnante assumisse o Cartório, em caráter efetivo. Em

24/05/1996, o TJCE reconheceu a sua estabilidade e efetivação como Titular do Cartório do 1º Ofício de Coreaú/CE.

Alega que tem direito adquirido, constando que na promulgação da Constituição Federal possuía os requisitos para sua efetivação (cinco anos em

exercício até a data da publicação da CF/88), tendo direito adquirido alcançado pelo Art. 19, ADCT da Constituição de 88.

Alega a decadência do direito da administração de rever o ato administrativo que o efetivou na serventia.

Juntou documentos.

É o relatório.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto a requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.
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No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Quanto à questão da decadência, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99,

que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único). Portanto,

rejeito a prejudicial.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Ademais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.
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(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CART REG CIVIL DO DIST JUDICIARIO DE OITICICA

UF/Município

CE / CRATEUS

CNS Código Evento

147132 19 Evento 2532 e demais.

Decisão

DECISÃO

                             

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “Essa Serventia foi declarada vaga,

pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Segundo a documentação que instrui a impugnação, o interessado foi designado para exercer, cumulativamente com o tabelionato do Distrito de

Poty, pela serventia extrajudicial de Oiticica, entre outras, por Portaria de 14 de março de 2007.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Ibiapaba

UF/Município

CE / CRATEUS

CNS Código Evento

135657 20

Decisão

Titular José Washington Batista de Araújo nomeado interinamente, pela Portaria n° 01/2007, da Diretoria do Fórum de Cratéus, de 14/03/2007.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Irapuã

UF/Município

CE / CRATEUS

CNS Código Evento

137703 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Tucuns

UF/Município

CE / CRATEUS

CNS Código Evento

135665 20

Decisão

Titular José Washington Batista de Araújo nomeado interinamente, pela Portaria n° 01/2007, da Diretoria do Fórum de Cratéus, de 14/03/2007.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE SANTO ANTONIO

UF/Município

CE / CRATEUS

CNS Código Evento

019042 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito  de Dom Quintino

UF/Município

CE / CRATO

CNS Código Evento

135707 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Santa Fé

UF/Município

CE / CRATO

CNS Código Evento

135699 20

Decisão

Portaria n° 02/2008, publicada em  14/07/2008, designa a Sra. Maximiana Teles Limaverde de Moura para exercer o cargo de Oficial titular do

Registro Civil provisoriamente, até ulterior deliberação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DO LAMEIRO

UF/Município

CE / CRATO

CNS Código Evento

017194 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE PONTA DA SERRA

UF/Município

CE / CRATO

CNS Código Evento

019018 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE BARRA DO SOTERO

UF/Município

CE / CROATA

CNS Código Evento

018358 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO OTAVIANO

UF/Município

CE / CROATA

CNS Código Evento

019836 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE ERERÊ

UF/Município

CE / ERERE

CNS Código Evento

018390 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Quincunca

UF/Município

CE / FARIAS BRITO

CNS Código Evento

137661 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

6º Oficio de Registro de Imóveis

UF/Município

CE / FORTALEZA

CNS Código Evento

015750 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

9º ofício de notas

UF/Município

CE / FORTALEZA

CNS Código Evento

015776 16 evento 2244 e demais.

Advogados

Anastacio Marinho (CE-8.502)

Felipe Silveira Gurgel do Amaral (CE-18.476)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto a requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Intime-se a defesa.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cat do 3º Of de Dist de Esc Pub e de Prot de Tit Jud da Comarca Fortaleza

UF/Município

CE / FORTALEZA

CNS Código Evento

020289 16 Evento 1977 e demais.

Advogados

Caio Cesar Vieira Rocha (PB-15.095)

Anastácio Marinho (PB-9.502)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Afirma que, em 01/10/1979, foi aprovada através de exame de habilitação para exercer as funções de escrevente junto ao 2º Ofício da Comarca de

Cascavel/CE, nos termos do Provimento 01/71. Com o advento da Lei 12.342/94, foi extinta a serventia supracitada. Em 27/05/1998, por ato do

Presidente do TJCE, foi aproveitada como Titular do 3º Ofício do Distribuidor de Escrituras Públicas e de Protestos Judiciais da Comarca de

Fortaleza/CE, diante da aposentadoria do titular.

É o relatório.

Quanto à questão da decadência, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99,

que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de
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modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único). Portanto,

rejeito a prejudicial.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988, e ainda assim,

sob o título de "aproveitamento", a ora impugnante foi galgada de escrevente judicial para o serviço extrajudicial cuja titularidade indevidamente

sustenta deter. 
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Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

FORTALEZA CARTORIO DO 1° OFICIO DE NOTAS E PROTESTO

UF/Município

CE / FORTALEZA

CNS Código Evento

020388 19 Evento 2172 e demais.

Advogados

Caio César Vieira Rocha (CE-15.095)

Anástacio Jorge Matos de Sousa Marinho (CE-8.502)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que iniciou sua vida notorial em 1983, como contratada do Cartório, quando em 1985 foi aprovada em exame de habilitação

para o cargo de Escrevente, tendo, em seguida, prestado compromisso.

Em 1992, com o falecimento do então titular, foi designada para assumir a serventia, até seu provimento, o que ocorreu no mesmo ano, por decisão

proferida pelo Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

Preliminarmente, alega que sua efetivação encontra-se albergada pela decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de
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modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito preliminar de decadência.

O art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.
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A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

FORTALEZA CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DA 3ª ZONA

UF/Município

CE / FORTALEZA

CNS Código Evento

020396 16 Evento 1652 e demais.

Advogados

Felipe Silveira Gurgel do Amaral (CE-18.476)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Afirma que é escrevente desde 1963 e foi efetivada como escrivã substituta em 1990, fazendo jus aos benefícios do art. 208 da CF/1967.

É o relatório.

Quanto à questão da decadência, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99,

que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,
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pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único). Portanto,

rejeito a prejudicial.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988, e ainda assim,

sob o título de "aproveitamento", a ora impugnante foi galgada de escrevente judicial para o serviço extrajudicial cuja titularidade indevidamente

sustenta deter. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.
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Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício de Notas e de Registros

UF/Município

CE / FRECHEIRINHA

CNS Código Evento

020560 16 Evento 1678 e demais.

Advogados

Mansueto Nery Neto (DF-3886)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Alega que tem direito adquirido, constando que na promulgação da Constituição Federal possuía os requisitos para sua efetivação (cinco anos em

exercício até a data da publicação da CF/88), tendo direito adquirido alcançado pelo Art. 19, ADCT da Constituição de 88. Narra também que

assumiu a titularidade da serventia em 10 de maio de 2000. face a aponsentadoria do titular.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A
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conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE IBUGUAÇU

UF/Município

CE / GRANJA

CNS Código Evento

018424 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE SAMBAÍBA

UF/Município

CE / GRANJA

CNS Código Evento

018622 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Água Verde

UF/Município

CE / GUAIUBA

CNS Código Evento

137711 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Itacima

UF/Município

CE / GUAIUBA

CNS Código Evento

137893 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DISTRITO MORRINHOS NOVO

UF/Município

CE / GUARACIABA DO NORTE

CNS Código Evento

147140 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

GUARACIABA DO NORTE CARTORIO 2º OFÍCIO

UF/Município

CE / GUARACIABA DO NORTE

CNS Código Evento

020438 16 Evento 950 e demais.

Advogados

Paulo Napoleão Gonçalves Quezado (CE-3.183)

Rogério Silva Lima (CE-12.373)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados à impugnação, verifica-se que o interessado foi nomeado, em 1984, Escrevente Compromissado do Cartório

do 2º Ofício de Guaraciaba do Norte- CE. Posteriormente, em 12 de agosto de 1998 foi efetivado, pelo Tribunal de Justiça do Ceará, com base no art.

19 da ADCT, na titularidade do cartório supramencionado.

 Aduz possuir aproximadamente 11 anos consecutivos de exercício a frente do Cartório do 2º Ofício Guaraciaba do Norte - CE, situação que lhe

assegura sua estabilidade, conforme o previsto no art. 19 do ADCT.

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de
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modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Verifica-se que, conquanto a requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da

efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes de

publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação. 

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Pernambuquinho

UF/Município

CE / GUARAMIRANGA

CNS Código Evento

137216 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Bezerra

UF/Município

CE / HIDROLANDIA

CNS Código Evento

016279 19 1018 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação apresentada pelo próprio responsável pela serventia, Fernando Antônio de Albuquerque Rocha,  contra a inclusão da

serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias extrajudiciais consideradas providas, conforme

disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi designado em 10 de agosto de 2005, em caráter provisório e

emergencial, como Oficial do Cartório de Notas e Registros da Comarca de Hidrolândia-CE.

Junta documentos.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, declaro a presente serventia como vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Queimadas

UF/Município

CE / HORIZONTE

CNS Código Evento

137729 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro de Imoveis 2º oficio de Ibaretama

UF/Município

CE / IBARETAMA

CNS Código Evento

017236 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DISTRITO DE PIRANJI 

UF/Município

CE / IBARETAMA

CNS Código Evento

018713 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Santo Antônio da Pindoba

UF/Município

CE / IBIAPINA

CNS Código Evento

137679 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO

UF/Município

CE / IBIAPINA

CNS Código Evento

018127 16 Evento 3734 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Caertório de Registro Civil do Distrito de Ibicuitaba

UF/Município

CE / ICAPUI

CNS Código Evento

015818 19 Evento 1706 e demais.

Advogados

Orlando de Souza Rebouças (CE-1.476)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi investida na função de escrevente juramentada, tendo em vista sua

aprovação em concurso público.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu por meio de certame público

para o cargo de ESCREVENTE JURAMENTADA.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REG. CIVIL DO DISTRITO DE CRUZEIRINHO

UF/Município

CE / ICO

CNS Código Evento

016766 19 Evento 1921 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Alega que tem direito adquirido, constando que na promulgação da Constituição Federal possuía os requisitos para sua efetivação (cinco anos em

exercício até a data da publicação da CF/88), tendo direito adquirido alcançado pelo Art. 19, ADCT da Constituição de 88.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. E mais. A titularidade do serviço notarial foi assumido em

22 de julho de 2005 após a aposentadoria do ex-titular da servential.

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ademais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do
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art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do Registro Civil

UF/Município

CE / ICO

CNS Código Evento

018226 19 Evento 945 e demais.

Advogados

Paulo Napoleão Gonçalves Quezado (CE-3.183)

Rogério Silva Lima (CE-12.373)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi nomeado em 10 de julho de 1985 para a função de Escrevente

Substituto do Cartório do 1º Ofício de Icó– CE. Posteriormente, em agosto de 1997, foi nomeado interinamente para exercer a titularidade do Cartório

de Registro Civil de Icó – mantendo agregado o Registro Civil de Icozinhi até nomeação de novo titular, face o falecimento do antigo titular.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi   praticado há

muito tempo. 

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por
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agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto a efetivação no serviço notarial, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DISTRITO ICOZINHO

UF/Município

CE / ICO

CNS Código Evento

147223 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE PEDRINHAS

UF/Município

CE / ICO

CNS Código Evento

019000 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CART DO REG CIVIL DISTRITO QUIXOÁ

UF/Município

CE / IGUATU

CNS Código Evento

015859 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO DISTRITO DE BAÚ

UF/Município

CE / IGUATU

CNS Código Evento

149260 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE BARREIRA

UF/Município

CE / IGUATU

CNS Código Evento

018812 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Ofício de Registro de Imóveis

UF/Município

CE / INDEPENDENCIA

CNS Código Evento

135764 20

Decisão

A Sra. Mary Ruth Alves Fernandes Oliveira foi designada para responder, provisoriamente pelos trabalhos da serventia, pela Portaria n° 05/2008,

publicada em 27/06/2008.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2º Ofício Senhor dos Exércitos

UF/Município

CE / INDEPENDENCIA

CNS Código Evento

017814 20 2874 e demais.

Advogados

Francisco Antônio Fernandes Oliveira Sobrinho (CE-14647)

Decisão

DECISÃO

                             

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “Decorrido o prazo concedido, o

Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim, em razão do descumprimento

do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada vaga.”

Alega que a serventia extrajudicial está sendo unificada àquela identificada sob o nº 135.764, relatando que não haverá motivo para impugnação

porque a titular do 3º Ofício é concursada.

No caso em análise, não havendo impugnação, impõe-se a manutenção da vacância, situação que não trará consequências caso confirmada a

alegada unificação com outra serventia extrajudicial.

Intime-se a defesa do peticionante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE EMATUBA

UF/Município

CE / INDEPENDENCIA

CNS Código Evento

018291 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO JOAQUIM AUGUSTO - 1º OFÍCIO

UF/Município

CE / INDEPENDENCIA

CNS Código Evento

019471 19 Evento 2729 e demais.

Advogados

José Alexandre Goiana de Andrade  (CE-11.160)

David Rocha Bezerra Cavalcanti (CE-17.939)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que em 01/11/1996 foi contratada pelo titular do Cartório do 1º Ofício de Tabelionato e Registro Civil da comarca de

Independência/CE, para exercer o cargo de escrevente. Após, pela portaria nº 06/2002, de 17/12/2002, foi designada para responder pelo expediente

do Cartório do 1º Ofício da mesma comarca haja vista a aposentadoria de sua titular, até provimento definitivo do cargo.

Alega que a vacância de sua serventia foi declarada sem ofertar-lhe a possibilidade de seu direito constitucional do contraditório e da ampla defesa.

Junta documentos.

É o relatório.  

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)
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Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

  A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO MOREIRA

UF/Município

CE / IPAPORANGA

CNS Código Evento

019661 19 evento 2428 e demais.

Advogados

ANASTACIO JORGEMATOS DE SOUSA MARINHO (CE-8.502)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o impugnante que foi designado auxiliar em 20 de junho de 1981, sendo nomeado escrevente em 21 de setembro de 1993 e, em 26 de agosto

de 2002, com a vacância da serventia, designado para exercer a titularidade do 1º Ofício de Carnaubal, Ceará.

Argúi a decadência do direito de rever ato administrativo e, no mérito, invoca os princípios da segurança jurídica e da boa fé.

É o relatório.  

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Sem razão no mérito.

Senão, vejamos.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Castelar -2º. Ofício

UF/Município

CE / IPAUMIRIM

CNS Código Evento

016378 19 Evento 949 e demais.

Advogados

Paulo Napoleão Gonçalves Quezado (CE-3.183)

Rogério Silva Lima (CE-12.373)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi habilitado por concurso público para o cargo de Escrevente do Cartório

do 2º Ofício de Ipaumirim – CE em 23 de junho de 1986. Posteriormente, em 18 de março de 1991 foi nomeado para exercer a titularidade do cartório

supracitado, em virtude da vacância da serventia com a aposentadoria da titular. 

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi   praticado há

aproximadamente 18 anos, tendo o requerente permanecido até a presente data a frente do Cartório. 

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por
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agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO

UF/Município

CE / IPAUMIRIM

CNS Código Evento

017368 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito  de Livramento

UF/Município

CE / IPUEIRAS

CNS Código Evento

135780 20

Decisão

A oficiala Antônia Elias Pontes foi designada pela Portaria n° 03/2001, de 30/04/2001, de forma interina.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de América

UF/Município

CE / IPUEIRAS

CNS Código Evento

136911 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DIST. MATRIZ SAO GONCALO

UF/Município

CE / IPUEIRAS

CNS Código Evento

146985 19 Evento 2598 e demais.

Advogados

George Ponte (CE-17.360)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que nomeada em 07 de maio de 1996 para responder pelo Cartório de Registro Civil do Distrito de Matriz de São Gonçalo

durante sua vacância.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DISTRITO S. JOSÉ DE LONTRAS

UF/Município

CE / IPUEIRAS

CNS Código Evento

146993 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO PONTE

UF/Município

CE / IPUEIRAS

CNS Código Evento

019935 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL GAZEA

UF/Município

CE / IPUEIRAS

CNS Código Evento

020024 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Missi

UF/Município

CE / IRAUCUBA

CNS Código Evento

135806 20

Decisão

Portaria n° 02/2009, de 10/03/2009, publicada em 24/04/09, designa a Sra. Cláudia Regina Nogueira, para praticar todos os atos pertinentes à

competência do Cartório de Registro Civil do Distrito de Missi, em Irauçuba.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE OFÍCIOS, NOTAS E REGISTROS DA COMARCA VINCULADA DE ITAIÇABA/CE

UF/Município

CE / ITAICABA

CNS Código Evento

016733 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE PITOMBEIRA

UF/Município

CE / ITAPAGE

CNS Código Evento

145565 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CART REG CIVIL DO DIST JUDICIARIO DE ASSUNCAO

UF/Município

CE / ITAPIPOCA

CNS Código Evento

147058 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Arapari

UF/Município

CE / ITAPIPOCA

CNS Código Evento

135822 20

Decisão

A Portaria n° 02/2008, publicada em 03/11/2008, designa a sra. Maria Janete Freire, para exercer, provisoriamente, para exercer as funções de

Oficiala do Cartório de Registro Civil, enquanto durar a vacância.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Cruxatí

UF/Município

CE / ITAPIPOCA

CNS Código Evento

137760 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE BARRENTO 

UF/Município

CE / ITAPIPOCA

CNS Código Evento

018820 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Almofala

UF/Município

CE / ITAREMA

CNS Código Evento

135830 20

Decisão

A Portaria n° 03/2008, publicada em 14/07/2008, designa a sra. Maria Eugênia Carmo para responder interinamente pela Serventia, até ulterior

deliberação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE MAPUA

UF/Município

CE / JAGUARIBE

CNS Código Evento

016972 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE FEITICEIRO

UF/Município

CE / JAGUARIBE

CNS Código Evento

130534 14 evento 3860 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada, Sra. MARIA SOCORRO DANTAS PEIXOTO, foi designada para

responder pela serventia do Cartório do Registro Civil do Distrito de Feiticeiro - CE, até ulterior deliberação, conforme Portaria nº 2, de 13 de março

de 1984.

Junta os documentos.

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a
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titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a impugnante não contava, em 05 de outubro de 1988, com 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja

titularidade postula.

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se não contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco)

anos de exercício de substituição na serventia.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do registro civil do distrito de Nova Floresta

UF/Município

CE / JAGUARIBE

CNS Código Evento

018978 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGIDTRO CIVIL

UF/Município

CE / JARDIM

CNS Código Evento

018192 19 Evento 2622 e demais.

Advogados

João Ricardo Arrais do Nascimento (CE-18.714)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi designado para exercer interinamente as funções de Oficial do Registro Civil do Distrito de Jardim-Mirim, em 04 de maio

de 1989.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO JULIO LOSSIO - 2º OFICIO

UF/Município

CE / JARDIM

CNS Código Evento

019489 16 Evento 2165 e demais.

Advogados

Caio Cesar Vieira Rocha (PB-15095)

Anastácio Marinho (PB-9502)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

A Sra. Eleonor Carvalho Lóssio alega que exerce a atividade notorial desde 1973, inicialmente como Escrevente e, em 1975, foi designada como

Escrevente Substituta pelo então Tabelião Francisco Gondim Lóssio. Após a aposentadoria do ex-Titular em 2002, a condição da impugnante no

cargo de Escrevente Substituta por mais de 05 anos no ano de 1983, garantiu-lhe a titularidade da serventia.

No ano de 2003 a impugnante requereu a sua estabilidade, que foi deferida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

Alega, também, que em determinados atos, onde a omissão da Administração Pública acabou por consolidar prática que se encontra amparado pela

boa-fé e confiança, ainda que eivada de nulidade, o Administrador deve mantê-los.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo
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órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto a requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ademais, o art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.
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(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Jericoacoara

UF/Município

CE / JIJOCA DE JERICOACOARA

CNS Código Evento

137919 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE MARROCOS

UF/Município

CE / JUAZEIRO DO NORTE

CNS Código Evento

018606 19 1022 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante assumiu em 1º de dezembro de 1981, a função de escrevente

compromissado do Cartório do Registro Civil do Distrito de Marrocos, em Juazeiro do Norte/CE. Em 1º de agosto de 1988, passou a exercer as

funções de escrevente substituto. Observa-se, ainda, que a serventia foi considerada vaga, após o falecimento da antiga titular, em 1998.

É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.
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A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a interessada não preenche o requisito de encontrar-se a mais de cinco anos como substituta da titular quando da promulgação da

Constituição Federal, bem como que a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de

1988. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme neste sentido: RE 597416 AgR / PR, Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n.

654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min.

OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96.

Desse Modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

 Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO PEREIRA

UF/Município

CE / JUAZEIRO DO NORTE

CNS Código Evento

019885 20 Evento 902 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi investido através de concurso público para o cargo de escrevente em

05.02.1982. Informa que a vacância da serventia ocorreu em abril de 2008 quando a requerente, já tabeliã substituta, ingressou com pedido

administrativo junto ao Tribunal de Justiça do Estado do CE, requerendo sua efetivação como Tabeliã do 1º Ofício de Notas, registro Civil e

Documentos e Distribuição de Juazeiro do Norte – CE.

Alega que tem direito adquirido, constando que na promulgação da Constituição Federal possuía os requisitos para sua efetivação (cinco anos em

exercício até a data da publicação da CF/88), tendo direito adquirido alcançado pelo Art. 19, ADCT da Constituição de 88.

Junta documentos. 

É o relatório.  

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420):

 

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete a impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pela

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Mél

UF/Município

CE / JUCAS

CNS Código Evento

135855 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO FERNANDES DO 2º OFICIO

UF/Município

CE / JUCAS

CNS Código Evento

019331 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito Quitaiús

UF/Município

CE / LAVRAS DA MANGABEIRA

CNS Código Evento

135871 19 Evento 2524 e demais.

Advogados

Joaquim Miguel Gonçalves (CE-6.059)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi designada para responder Cartório de Registro Civil do Distrito Judiciário de Quitaiús, comarca de Lavras da

Mangabeira/CE, pela Portaria 05 de 16 de setembro de 1991, em virtude do afastamento da titular.

Aduz ainda, que realizou concurso promovido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará em 1993, sendo que até a presente data não foi efetivada.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público especifico para o cargo.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de
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Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do Registro Civil do distrito de Arrojado

UF/Município

CE / LAVRAS DA MANGABEIRA

CNS Código Evento

018804 19 EVENTOS 213 e 1872 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi designada nas funções de substituta do Cartório do Registro Civil do Distrito de Arrojado, comarca de Lavras da

Mangabeira/CE, em 13 de novembro de 2002.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório férrer 2º oficio

UF/Município

CE / LAVRAS DA MANGABEIRA

CNS Código Evento

019349 16 Evento 2201 e demais.

Advogados

Robson Leite Férrer (CE-21.369)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

A impugnante alega que foi nomeada desde 20 de julho de 1978 como escrevente compromissada, e após a aposentadoria do titular foi empossada

como tabeliã interina do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Lavras de Mangabeira/CE, com fundamento no art. 208 da Constituição

Federal de 1969, bem como pelo direito resguardado no art. 19 do ADCT.

Inobstante as alegações da interessada, nos documentos acostados à impugnação consta apenas a Portaria 10/78, firmada pela Juíza de Direito da

Comarca de Lavras de Mangabeira, na qual foi designada como escrevente substituta do referido cartório.

É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.
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Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, diante da ausência da documentação comprobatória da vacância da titularidade anterior, bem como do título de efetivação da

impugnante na serventia, não há como considerar regular a titularidade do serviço notarial.

Quanto à alegação de possuir direito adquirido alcançado pelo Art. 19, ADCT da Constituição de 88, não há que se cogitar da efetivação na

titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucinal de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Notas e de Registro

UF/Município

CE / LIMOEIRO DO NORTE

CNS Código Evento

017467 19 evento 2791 e demais.

Advogados

José Alexandre Goiano de Andrade (CE-11.160)

David Rocha Bezerra Cavalcante  (CE-17.939)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que através da portaria nº 02/99 de 13/09/1999, foi nomeado para exercer as funções de Escrevente Substituto do Cartório do

1º Ofício de Notas e Registro, da Comarca de Limoeiro do Norte/CE., podendo praticar todos os atos que lhe seja próprio, exceto nos tabelionato de

notas e lavrar testamentos. Em seguida, pela portaria 02/2004 de 28/10/2004, publicada em 29/11/2004, foi nomeado para exercer o cargo de

Tabelião Oficial e Distribuidor Extrajudicial Interino da mesma serventia, até nomeação efetiva de Tabelião.

Alega que a investidura na função pública notarial ocorreu de forma legal, respeitando as regras existentes à época e o direito adquirido. 

Em preliminar, alega que a vacância de sua serventia foi declarada sem ofertar-lhe a possibilidade de seu direito constitucional do contraditório e da

ampla defesa.

Junta documentos.

É o relatório.  

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:
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"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Macaoca

UF/Município

CE / MADALENA

CNS Código Evento

137018 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Lages

UF/Município

CE / MARANGUAPE

CNS Código Evento

135889 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil do Distrito de Tanques

UF/Município

CE / MARANGUAPE

CNS Código Evento

146423 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE PANACUÍ

UF/Município

CE / MARCO

CNS Código Evento

018556 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de 2° Ofício de Registro de Imóveis

UF/Município

CE / MASSAPE

CNS Código Evento

135897 20

Decisão

A Portaria n° 001/2000, de 24/10/2000, designando a sra. Inês de Maria Gomes Vasconcelos para responder, interinamente, pelo expediente da

serventia até ulterior deliberação ou nomeação de titular
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Aiúa

UF/Município

CE / MASSAPE

CNS Código Evento

135913 20

Decisão

A Portaria n° 02/1993, publicada em 02/03/1993, designa o Sr. Francisco Evilásio Araújo Carvalho para responder pelo expediente da referida

serventia, até que se efetive concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Tuina

UF/Município

CE / MASSAPE

CNS Código Evento

135905 20

Decisão

A Portaria n° 02/2005, publicada em 23/11/2005, designa o Sr. Francisco Evilásio Araújo Carvalho para responder pelo expediente da referida

serventia, até que se efetive concurso público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE MUMBABA

UF/Município

CE / MASSAPE

CNS Código Evento

016824 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Coité

UF/Município

CE / MAURITI

CNS Código Evento

135939 20

Decisão

A Portaria n° 03/2001, designando o Escrevente Compromissado no Cartório do Registro do Distrito de Coité, uma vez que a referida serventia está

sem titular desde 19/09/1986.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REG. CIVIL DO DISTRITO DE MARAGUÁ

UF/Município

CE / MAURITI

CNS Código Evento

146530 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE ANAUÁ

UF/Município

CE / MAURITI

CNS Código Evento

018754 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE MARARUPÁ

UF/Município

CE / MAURITI

CNS Código Evento

018952 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO DO DISTRITO DE COITÉ

UF/Município

CE / MAURITI

CNS Código Evento

019190 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO LEITE SAMPAIO- 3º OFÍCIO

UF/Município

CE / MAURITI

CNS Código Evento

019521 12 2488 e demais.

Advogados

Felipe S. Amaral (CE-18.476)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que foi nomeada Escrevente Substituta em 02.01.1962, tendo assumido a titularidade, em caráter interino, no período de

02.01.1982 a 02.02.1989, quando lhe foi efetivada nos cargos de Tabeliã e Escrivã do Cartório do 2º Ofício da Comarca de Brejo Santo, Ceará.

Sustenta que foi aprovada em concurso de provas e títulos para o cargo de 2ª Escrivã e Tabeliã da Comarca de Milagres, Ceará, mas afirma que não

assumiu a serventia porque a substituta foi aprovada pelo Tribunal. Aduz que a titular da serventia faleceu em 2002. 

Junta documentos.

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.
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Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Ofícios e Notas de Meruoca

UF/Município

CE / MERUOCA

CNS Código Evento

016717 19 evento 2277 e demais.

Advogados

José Alexandre Goiana de Andrade (CE-11.160)

Valdetário Andrade Monteiro (CE-11.140)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi nomeado escrevente substituto mediante a Portaria 004/95, a Exma. Juíza de Direito da Comarca de Meruoca, mediante

a Portaria 5/2002, nomeou-o titular do Tabelionato do 1º Ofício da Comarca de Meruoca/CE.

Inicialmente, alega ofensa ao princípio do contraditório e da ampla defesa quando da notificação.

Junta documentos.

É o relatório.  

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Quanto ao mérito, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)
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Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DE NOTAS E DE REGISTROS

UF/Município

CE / MIRAIMA

CNS Código Evento

020552 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CART0RIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE JAMACARU 

UF/Município

CE / MISSAO VELHA

CNS Código Evento

015883 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil  de Missão Nova

UF/Município

CE / MISSAO VELHA

CNS Código Evento

016790 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de  Quimami

UF/Município

CE / MISSAO VELHA

CNS Código Evento

135947 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SEGUNDO CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE MISSÃO VELHA CE

UF/Município

CE / MISSAO VELHA

CNS Código Evento

020867 16 Evento 938 e demais.

Advogados

Paulo Napoleão Gonçalves Quezado (CE-3.183)

Rogério Silva Lima (CE-12.373)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados à impugnação, verifica-se que a interessada foi habilitada em concurso público para o Cargo de Escrevente

Compromissada em 18 de setembro de 1981. Posteriormente, em 28 de outubro de 1983 foi designada escrevente substituta, e em 22 de janeiro de

1991 foi designada substituta do Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Missão Velha - CE, quando do pedido de aposentadoria da titular.

Finalmente em 19 de fevereiro de 1993 foi efetivada pelo Tribunal de Justiça do Ceará com base no art. 19 da ADCT.

 Aduz possuir mais de 17 anos consecutivos de exercício das funções de oficial do registro de imóveis, situação que lhe assegura sua estabilidade,

conforme o previsto no art. 19 do ADCT.

Junta documentos.

É o relatório.  

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto a requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação. 
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Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Boa Vista

UF/Município

CE / MOMBACA

CNS Código Evento

135962 20

Decisão

Serventia, atualmente, encontra-se vaga e sem titular para respondê-la.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Carnaúba

UF/Município

CE / MOMBACA

CNS Código Evento

135970 20

Decisão

Serventia, atualmente, encontra-se vaga e sem titular para respondê-la.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Catolé

UF/Município

CE / MOMBACA

CNS Código Evento

135954 20

Decisão

Serventia, atualmente, encontra-se vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

mombaca 2º  cartorio - 2º oficio

UF/Município

CE / MOMBACA

CNS Código Evento

020511 20 Evento 2166 e demais.

Advogados

Caio César Vieira Rocha (CE-15.095)

Anástacio Marinho (CE-8.502)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga ao fundamento de que decorrido o

prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim, em razão

do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da

intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada vaga.

Alega o interessado que é titular do 2º Ofício de Notas da Cidade de Mombaça - Ceará.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou qualquer apresentação de títulos comprobatórios.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE UIRAPONGA

UF/Município

CE / MORADA NOVA

CNS Código Evento

019109 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL DE JUAZEIRO

UF/Município

CE / MORADA NOVA

CNS Código Evento

020008 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO NEVES MARANGUAPE

UF/Município

CE / MORAUJO

CNS Código Evento

019752 19 Evento 1513-EVENTO 3961 E 2781 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que em 26 de julho de 1994 a impugnante foi nomeada para o cargo de escrevente substituta

do Cartório do Registro Civil do Termo Judiciário de Moraújo/CE

É o relatório.  

Alega que seu provimento na serventia encontra-se submetido ao exame administrativo perante o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará iniciado em

período anterior à Resolução nº 80 deste Conselho Nacional de Justiça.

Quanto à postulação que esta decisão administrativa não merece exame diante da existência de ação administrativa em curso que verse sobre a

permanência da interessada na titularidade da serventia, a Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações administrativas ajuizadas em Tribunal estadual e que não foram julgadas antes da Resolução 80 do CNJ, não se submetem às

exceções de não incidência desta Resolução.

No mais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJE-213 13-11-2009; RE 252313 AGR, Relator: Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AGR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AGR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AGR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório 1° Ofício Registro Civil

UF/Município

CE / NOVA OLINDA

CNS Código Evento

135988 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO 2º OFICIO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

CE / NOVA RUSSAS

CNS Código Evento

016105 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO BEZERRA - 1º OFÍCIO DE RCPN E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

CE / NOVA RUSSAS

CNS Código Evento

016295 20 EVENTO 613 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito Canindezinho

UF/Município

CE / NOVA RUSSAS

CNS Código Evento

136002 20

Decisão

Portaria de 12/02/99 nomeia a sra. Fátima Maria Mendes Costa, Escrevente Substituta, para responder pelos expedientes da serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DE MAJOR SIMPLICIO

UF/Município

CE / NOVA RUSSAS

CNS Código Evento

020784 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REG. CIVIL DO DISTRITO DE GUASSUSSÊ

UF/Município

CE / OROS

CNS Código Evento

146548 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

oficio de notas e de registros publicos

UF/Município

CE / PACUJA

CNS Código Evento

020594 19 Evento 2370 e demais.

Advogados

José Adailson Melo Aguiar (CE-15.352)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi investida nas funções de Titular do serviço do Cartório de Ofício e Notas e Registros Públicos de Pacujá-CE, em 9 de

novembro de 2006.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.
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Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE 1º  OFICIO

UF/Município

CE / PALHANO

CNS Código Evento

016451 19 Evento 2238 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de informação apresentada pela responsável pelo Cartório do 1º Ofício de Palhano-CE encontra-se vago, em decorrência da aposentadoria,

em data de 17.06.1991 da então titular, não havendo sido preenchida posteriormente a titularidade por meio de concurso público.

Segundo informação constante da Relação Provisória de Serventias consideradas Vagas, a serventia foi declarada vaga em razão de “Decorrido o

prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim, em razão

do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da

intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada vaga”. 

Desse modo, mantenho a referida serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas, pois o atual titular foi nomeado sem a efetivação de

certame público.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Gado do Ferro

UF/Município

CE / PALMACIA

CNS Código Evento

136010 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio Paiva

UF/Município

CE / PARAIPABA

CNS Código Evento

019844 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE MONTE SION

UF/Município

CE / PARAMBU

CNS Código Evento

016519 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Cococi

UF/Município

CE / PARAMBU

CNS Código Evento

136028 20

Decisão

Portaria n°43/2003, publicada em 27/03/2003, designao Sr. Manuel Francisco Neto para responder, interinamente, pelo expediente da serventia, até

ulterior deliberação ou nomeação de novo titular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Tróia

UF/Município

CE / PEDRA BRANCA

CNS Código Evento

136051 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DISTRITO DE MINEIROLANDIA

UF/Município

CE / PEDRA BRANCA

CNS Código Evento

016832 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO LIMA

UF/Município

CE / PEDRA BRANCA

CNS Código Evento

019539 19 Evento 954 e demais.

Advogados

Paulo Napoleão Gonçalves Quezado (CE-3.183)

Rogério Silva Lima (CE-12.373)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi habilitada, em 08 de novembro de 1979, por concurso público para o

cargo de Escrevente do 2º Ofício de Pedra Branca/CE. Posteriormente, em 08 de fevereiro de 1980 foi nomeada Escrevente Substituta da serventia

supracitada. 

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi   praticado há

aproximadamente 29 anos, tendo a requerente permanecido até a presente data como Escrevente Substituta do Cartório. 

Junta documentos.

É o relatório.  

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória da

vacância da serventia, assim como, da sua nomeação/designação como Titular.

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`
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“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Ademais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO PESSOA

UF/Município

CE / PEDRA BRANCA

CNS Código Evento

019901 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO SOARES GONDIM - 2º OFÍCIO

UF/Município

CE / PENTECOSTE

CNS Código Evento

020172 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

PENTECOSTE CARTORIO REGISTRO CIVIL PRIMEIRO OFICIO

UF/Município

CE / PENTECOSTE

CNS Código Evento

020693 16 3167 e demais.

Advogados

Antônio Fábio Rocha Galdino (PB-12007)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio 1º oficio

UF/Município

CE / PEREIRO

CNS Código Evento

015941 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio 2º Oficio

UF/Município

CE / PEREIRO

CNS Código Evento

016022 19 Evento 2202 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi nomeada como Escrivã Substituta do 2º Cartório de Registro de Imóveis e Protestos em 9 de novembro de 1995.

Entende que como não houve a manifestação do Poder Judiciário para regularizar a titularidade da serventia, tendo o ato de nomeação sido assinado

a mais de cinco anos, a Administração Pública não pode rever o ato administrativo por encontrar-se acobertado pela decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.  

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Quanto a regularidade da efetivação na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a

Constituição de 1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Ibicuã

UF/Município

CE / PIQUET CARNEIRO

CNS Código Evento

137778 20 Evento 717 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi investido na situação de escrevente substituto do Cartório Civil de

Pessoas Naturais, Distrito de Ibicuã, município de Piquet Carneiro - CE, a partir de 16.02.2000 e, posteriormente, com o falecimento da antiga titular,

em 21.04.2009, vem respondendo pela serventia a título precário.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO VALLE DE NOTAS E REGISTROS

UF/Município

CE / PIRES FERREIRA

CNS Código Evento

020222 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO SANTANA - OFICIO UNICO 

UF/Município

CE / PORTEIRAS

CNS Código Evento

020115 20 EVENTO 613 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTROS 

UF/Município

CE / QUITERIANOPOLIS

CNS Código Evento

016568 12 EVENTO 2755 e demais.

Advogados

Valdetário andrade Monteiro (CE-11140)

José Alexandre Goiana  de Andrade. (CE-11.160)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado em 24/10/1967, por ato do Governador do Estado foi nomeado

Oficial do Registro Civil do Distrito de Algodões, comarca de Independência/CE. Pelo ato do Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará, em

10/06/1996, foi removido para o Cartório do Registro Civil do Distrito de Quiterianópolis, da mesma comarca. Em 30/01/1997 em virtude da

transformação do Distrito de Quiterianópolis em Comarca, assumiu o Cartório do 1º Ofício e Tabelionato, sendo que em 06/02/1998, foi anexado ao

1º Ofício de Quiterianópilis, todos os serviços e atribuições do Cartório do 2º Ofício, passando com a denominação de Ofício de Notas e Registro,

onde permanece até a presente data. 

Aduz que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte e um anos, sob pena de ofensa aos princípios da

segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido

Alega, em preliminar, a decadência do direito da administração de rever o ato administrativo que o efetivou na serventia; e irregularidade da intimação

para a impugnação, e a usurpação de função pelo CNJ e nulidade da decisão que declara a vacância da serventia.

Junta documentos.

É o relatório.

Quanto a decadência administrativa arguida, temos que:

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade
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administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Da a irregularidade na intimação para a impugnação:

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 
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Da usurpação de função pelo CNJ e nulidade da decisão que declara a vacância da serventia:

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

  

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constituicional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade).

Rejeito, portanto, as preliminares.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DISTRITO SAO FRANCISCO

UF/Município

CE / QUITERIANOPOLIS

CNS Código Evento

018721 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Antonia Maria Barbosa

UF/Município

CE / QUIXADA

CNS Código Evento

016220 20 EVENTO 613 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito Juatama

UF/Município

CE / QUIXADA

CNS Código Evento

136101 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE DANIEL DE QUEIROZ

UF/Município

CE / QUIXADA

CNS Código Evento

016915 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Ofício de Registro Civil

UF/Município

CE / QUIXERAMOBIM

CNS Código Evento

137075 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Pirabibu

UF/Município

CE / QUIXERAMOBIM

CNS Código Evento

136127 20

Decisão

Portaria n° 05/1999, publicada em 05/08/1999, designa o Sr. Daniel Queiroz Rocha para responder pelo expediente da referida serventia, em virtude

da exoneração do titular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Uruquê

UF/Município

CE / QUIXERAMOBIM

CNS Código Evento

136119 20

Decisão

Portaria n° 01/2009, publicada em 24/03/2009, designa o Sr. Daniel Queiroz Rocha para responder pelo expediente da referida serventia, de forma

interina.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil Distrito de Manituba

UF/Município

CE / QUIXERAMOBIM

CNS Código Evento

016998 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE OFICIO DE NOTAS E DE REGISTRO

UF/Município

CE / QUIXERE

CNS Código Evento

016634 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Oficio de Notas e Registro Púplicos

UF/Município

CE / REDENCAO

CNS Código Evento

015677 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Antônio Diogo

UF/Município

CE / REDENCAO

CNS Código Evento

136135 20

Decisão

A preposta Maria Evelisse Silveira Araújo não encaminhou documentação comprobatória.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Amanaiara

UF/Município

CE / RERIUTABA

CNS Código Evento

136143 20

Decisão

Ofício da Tabeliã Substituta do 1° Ofício de Reriutaba, de 21/07/2009, informando que o Cartório do distrito de Amanaiara, encontra-se anexado ao

do Registro Civil do 1° Ofício desde 17/07/1977, ano em que o mesmo encerrou suas atividades. No entanto, não há documento oficial sobre esta

informação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL 1º OFICIO

UF/Município

CE / RERIUTABA

CNS Código Evento

020735 19 2609 e demais.

Advogados

José Moacir de Andrade (CE-4.265)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi designada para responder interinamente pelo expediente do 1º Oficio de Registro Civil, da Comarca de Reriuataba-CE,

em 27 de junho de 2000 em virtude da aposentadoria da ex-titular.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RUSSAS CARTÓRIO TORRES FILHO - 2º OFÍCIO

UF/Município

CE / RUSSAS

CNS Código Evento

020834 16

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de declaração irregular de estabilidade fundada em norma inaplicável ao serviço extrajudicial (art. 19 do

ADCT).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO

UF/Município

CE / SABOEIRO

CNS Código Evento

018101 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE FLAMENGO

UF/Município

CE / SABOEIRO

CNS Código Evento

018879 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO NOCRATO

UF/Município

CE / SABOEIRO

CNS Código Evento

019760 19 Evento 2664 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem  a devida aprovação em concurso público regular”.

No caso em análise, alega o impugnante que assumiu a titularidade da serventia em 2004, em virtude da vacância do serviço notarial. 

Conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Ademais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE NOTAS E REGISTROS PÚBLICOS DE SALITRE-CE

UF/Município

CE / SALITRE

CNS Código Evento

016618 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais do Distrito de Malhada Grande

UF/Município

CE / SANTA QUITERIA

CNS Código Evento

018598 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE TRAPIÁ

UF/Município

CE / SANTA QUITERIA

CNS Código Evento

019091 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE MUTAMBEIRAS

UF/Município

CE / SANTANA DO ACARAU

CNS Código Evento

018960 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO RIOS - 2º OFÍCIO

UF/Município

CE / SANTANA DO ACARAU

CNS Código Evento

020073 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Anjinhos

UF/Município

CE / SANTANA DO CARIRI

CNS Código Evento

136184 20

Decisão

A preposta Carmem Rodrigues Duarte não encaminhou documentação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Brejo Grande

UF/Município

CE / SANTANA DO CARIRI

CNS Código Evento

136176 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE INHUÇU

UF/Município

CE / SAO BENEDITO

CNS Código Evento

018440 19 Evento 960 e demais.

Advogados

Paulo Napoleão Gonçalves Quezado (CE-3.183)

Rogério Silva Lima (CE-12.373)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi nomeada Escrevente e Escrevente Substituta, respectivamente em 27

de junho de 1978 e 30 de janeiro de 1984, no Cartório de Registro Civil de Inhuçú/CE.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, visto que a recorrente já soma aproximadamente 25

anos a frente da serventia Registro Civil de Inhuçú/CE.

Junta documentos.

É o relatório.  

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória da

vacância da serventia, assim como, da sua nomeação/designação como Titular.

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por
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agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REG. CIVIL DO DISTRITO DE CROATA

UF/Município

CE / SAO GONCALO DO AMARANTE

CNS Código Evento

146555 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE TAIBA

UF/Município

CE / SAO GONCALO DO AMARANTE

CNS Código Evento

018663 20

Decisão

Ofício n° 78/2002, de 06/02/2002, do Juiz de Direito da Comarca de São Gonçalo do Amarante, enviando o acervo do Cartório do Registro Civil de 

Taíba para o Cartório do Registro Civil de Siupé, em virtude da solicitação de exoneração do titular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE OFÍCIO DE NOTAS E DE REGISTROS

UF/Município

CE / SAO JOAO DO JAGUARIBE

CNS Código Evento

016642 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Engº José Lopes

UF/Município

CE / SENADOR POMPEU

CNS Código Evento

136234 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio do segundo oficio - Senador Pompeu-Ce

UF/Município

CE / SENADOR POMPEU

CNS Código Evento

019257 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO PRUDENTE -1º OFICIO

UF/Município

CE / SENADOR POMPEU

CNS Código Evento

019950 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1° Ofício de Registro de Imóveis

UF/Município

CE / SOBRAL

CNS Código Evento

137596 16 Evento 1976 e demais.

Advogados

Caio César Vieira Rocha (CE-15.095)

Anástacio Jorge Matos de Sousa Marinho (CE-8.502)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Afirma que foi contratado em 1983, para o cargo de escriturário. Que em 26/06/1986 foi aprovado através de concurso público para exercer as

funções de escrevente junto ao Cartório de Registro de Imóveis – 1º Ofício de Sobral/CE, nos termos do Provimento 01/77, tendo sido declarado

estável no serviço público por ato da Presidência do Tribunal de Justiça de 12/08/1998.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório  de Registro Civil - Distrito de Jordão

UF/Município

CE / SOBRAL

CNS Código Evento

136267 20

Decisão

Documento do 2° Ofício da Comarca de Sobral, de 08/07/2009, assinado pelo Tabelião Sr. Ildefonso Cavalcante de Almeida, comunica que mantém

a guarda do acervo desta serventia, sem determinação do Juiz Diretor do Fórum, desde 13/04/1992.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Jaibaras

UF/Município

CE / SOBRAL

CNS Código Evento

136259 20

Decisão

Documento do 2° Ofício da Comarca de Sobral, de 08/07/2009, assinado pelo Tabelião Sr. Ildefonso Cavalcante de Almeida, comunica que mantém

a guarda do acervo desta serventia, sem determinação do Juiz Diretor do Fórum, desde 13/04/1992.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Rafael Arruda

UF/Município

CE / SOBRAL

CNS Código Evento

136242 20

Decisão

Documento do 2° Ofício da Comarca de Sobral, de 08/07/2009, assinado pelo Tabelião Sr. Ildefonso Cavalcante de Almeida, comunica que mantém

a guarda do acervo desta serventia, sem determinação do Juiz Diretor do Fórum, desde 13/04/1992.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REG. CIVIL DO DISTRITO DE PATRIARCA

UF/Município

CE / SOBRAL

CNS Código Evento

146589 20 EVENTO 613 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE TAPERUABA

UF/Município

CE / SOBRAL

CNS Código Evento

018614 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SOBRAL CARTORIO DO 2 OFICIO

UF/Município

CE / SOBRAL

CNS Código Evento

020909 19 Evento 2147 e demais.

Advogados

Caio Cesar Vieira Rocha (PB-15095)

Anastácio Marinho (PB-9502)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que em 1983 foi nomeado Escrevente Substituto do Cartório do 2º Ofício de Sobral/Ceará. Aduz que desde 23/06/1995, quando

foi nomeado Tabelião por pedido deferido pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, exerce as funções de Titular do referido Ofício

até a presente data.

Junta documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

O interessado argumenta, também, que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste

Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, as preliminares.

Quanto à titularidade da serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.
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(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Cangati

UF/Município

CE / SOLONOPOLE

CNS Código Evento

136325 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Pasta

UF/Município

CE / SOLONOPOLE

CNS Código Evento

136358 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de São José

UF/Município

CE / SOLONOPOLE

CNS Código Evento

136333 20

Decisão

Portaria n° 09/1994, do Juiz de Direito de 22/08/1994, determinando que seja anexado ao Cartório de Registro Civil de Carnaubinha e nomeá-lo para

exercer o cargo de Oficial do Registro Civil do Distrito de São José.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

CE / TABULEIRO DO NORTE

CNS Código Evento

016816 17 Evento 114 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi nomeado em caráter efetivo para exercer o cargo de escrevente

substituto, no Cartório do Registro Civil do Distrito de Olho D’Água da Bica, da Comarca de Tabuleiro do Norte/CE, em virtude de haver sido

aprovado em concurso público, em 26/10/1984.

Verifica-se, portanto, que a serventia não tem como titular pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988, bem como que o

pretenso delegado não preenche todos os requisitos estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88.

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82, estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

No caso concreto, a nomeação como substituto ocorreu apenas em 1984.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

UF/Município

CE / TABULEIRO DO NORTE

CNS Código Evento

017616 19 Evento 1130 e demais.

Advogados

Cláudio Henrique Leitão Saraiva (CE-14.416)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi nomeada Escrevente Substituta do Cartório de Notas e Registros

Públicos de Tabuleiro do Norte/CE, em 14 de junho de 1976, por meio da Portaria 03/1976, assinada pelo Juiz de Direito da Comarca. 

Constata-se ainda, que em 2003 diante da aposentadoria do titular da referida serventia, a interessada requereu ao Tribunal de Justiça do Ceará, sua

efetivação como titular da serventia, o que foi negado.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE CURATIS

UF/Município

CE / TAMBORIL

CNS Código Evento

017046 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO - REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

CE / TAMBORIL

CNS Código Evento

017699 16 Evento 2556 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada ingressou em 11 de junho de 1983 como Escrevente Auxiliar do

Cartório do 2º Ofício da Comarca de Tamboril/CE. Em 1986 foi aprovada em concurso público para Escrevente Compromissada e conforme nº

004/86 foi nomeada Escrevente Substituta. Informa que em 1991 assumiu a titularidade da serventia em virtude do afastamento do titular.

Posteriormente, em 20 de janeiro de 2004 foi declarada estável no serviço público, pelo Tribunal de Justiça do Ceará, com base no art. 19 da ADCT.

Alega que tem direito adquirido, constando que na promulgação da Constituição Federal possuía os requisitos para sua efetivação (cinco anos em

exercício até a data da publicação da CF/88), tendo direito adquirido alcançado pelo Art. 19, ADCT da Constituição de 88.

Junta documentos.

É o relatório.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO

UF/Município

CE / TAMBORIL

CNS Código Evento

018119 16 Evento 957 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados à impugnação, verifica-se que a interessada foi nomeada Escrevente Auxiliar, Escrevente Compromissada e

Escrevente Substituta respectivamente nas datas 02 de agosto de 1983, 26 de junho de 1985 e 08 de julho de 1985 no Cartório do 1º Ofício de

Tamboril/CE. Posteriormente, em 06 de janeiro de 1999 foi declarada estável no serviço público, pelo Tribunal de Justiça do Ceará, com base no art.

19 da ADCT. Finalmente em 28 de abril de 1999 foi nomeada para responder pela titularidade do Cartório do 1º Ofício de Tamboril/CE face sua

vacância em decorrência da aposentadoria do titular.

Junta documentos.

É o relatório.  

Verifica-se que, conquanto a requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da

efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação. 

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE OLIVEIRAS

UF/Município

CE / TAMBORIL

CNS Código Evento

018986 19 evento 3557 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega a interessado que foi designada Escrevente Compromissada na Comarca de Tamboril, Ceará, em 24.06.1981.

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do seu

alegado direito ao exercício da titularidade da serventia extrajudicial.

Alegou haver sido nomeada substituta, mas juntou tão-somente certidão de sua designação como Escrevente Compromissada.

Por consequência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Dê-se ciência à responsável pela serventia. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE SUCESSO

UF/Município

CE / TAMBORIL

CNS Código Evento

019083 20 EVENTO 613 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO OFICIO DE NOTAS E REGISTROS

UF/Município

CE / TARRAFAS

CNS Código Evento

018036 19 Evento 2970 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi designado em 04 de fevereiro de 1993 para exercer a função de Escrevente Substituto do Cartório do Registro Civil do

Município de Tarrafas, termo judiciário da Comarca de Assaré-CE, 

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Carrapateiras

UF/Município

CE / TAUA

CNS Código Evento

136416 20

Decisão

Acervo na responsabilidade da Titular do 1° Ofício da sede da Comarca de Tauá. Portaria n° 02/1999 do Juiz de Direito de 20/08/1999, determinando

que as funções atinentes desta serventia fique a cargo do 1° Ofício da Comarca.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Marroás

UF/Município

CE / TAUA

CNS Código Evento

136432 20

Decisão

Acervo na responsabilidade da titular do 1° Ofício da sede da Comarca da Tauá. Não consta Portaria de designação da mesma como responsável

por Serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE BARRA NOVA

UF/Município

CE / TAUA

CNS Código Evento

016840 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE INHAMUNS

UF/Município

CE / TAUA

CNS Código Evento

016857 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REG. CIVIL DO DISTRITO DE CAIÇARA

UF/Município

CE / TAUA

CNS Código Evento

146597 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REG. CIVIL DO DISTRITO DE MARRECAS

UF/Município

CE / TAUA

CNS Código Evento

146605 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO SANTA TEREZA

UF/Município

CE / TAUA

CNS Código Evento

019133 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia Cartório de Registro Civil - Distrito de Trici

UF/Município

CE / TAUA

CNS Código Evento

136440 20

Decisão

Acervo na responsabilidade da titular do 1° Ofício da sede da Comarca de Tauá. Ofício do Juiz de Direito, 29/04/1985, designando o Ofício do

Registro Civil para preencher a vacância do Cartório de Registro Civil de Trici, em virtude da aposentadoria do titular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TAUÁ - CARTÓRIO DO 2.º OFÍCIO ALEXANDRINO NOGUEIRA

UF/Município

CE / TAUA

CNS Código Evento

020933 16 Evento 2691 e demais.

Advogados

Felipe Silveira Gurgel do Amaral (CE-18.476)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

Ademais, o impugnante alega que preenche os requisitos prescritos no art. 208 da Constituição de 1967, porém sua efetividade na serventia ocorreu

em 1999, face a aposentadoria do antigo titular.

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)
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Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TAUÁ CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO NOTAS

UF/Município

CE / TAUA

CNS Código Evento

020941 16 Evento 2319 e demais.

Advogados

Anastacio Jorge Matos de Sousa Marinho (CE-8.502)

Caio César Vieira Rocha (CE-15.095)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Alega, como prejudicial do exame do mérito, a decadência do direito da administração rever o ato administrativo que o efetivou na serventia.

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a
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parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Alega, ainda, que tem direito adquirido, constando que na promulgação da Constituição Federal possuía os requisitos para sua efetivação (cinco anos

em exercício até a data da publicação da CF/88), tendo direito adquirido alcançado pelo Art. 19, ADCT da Constituição de 88.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82, entende a impugnante que

preenche os requisitos do citado artigo. Porém sua efetivação na serventia deu-se em 1999, com a vacância da serventia.

O art. 208/CF67 estatui:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)
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Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Caruataí

UF/Município

CE / TIANGUA

CNS Código Evento

018374 19 evento 2761 e demais.

Advogados

José Amsterdan Gomes Rodrigues  (CE-4648)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que em 25/10/1989, nomeado através de contrato de trabalho para prestar serviços como escrevente compromissado no

cartório de Registro Civil de Caruatai, comarca de Tianguá/CE. Posteriormente, em após o falecimento do titular, seu pai, em 15/05/1991, assumiu a

serventia, onde se encontra até a presente data. 

Juntou documentos insuficientes para comprovar o alegado.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.
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Por outro lado, conquanto o impugnante tenha se manifestado, apenas juntou à sua irresignação, certidão expedida de Recursos Humanos do

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem qualquer apresentação de título comprobatório.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil do Distrito de Arapá

UF/Município

CE / TIANGUA

CNS Código Evento

018788 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO NOGUEIRA LIMA - 1º OFÍCIO

UF/Município

CE / TIANGUA

CNS Código Evento

019778 16 Evento 941 e demais.

Advogados

Paulo Napoleão Gonçalves Quezado (CE-3.183)

Rogério Silva Lima (CE-12.373)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados à impugnação, verifica-se que o interessado foi nomeado, em 1984, Escrevente Compromissado do Cartório

do 1º Ofício de Tianguá - CE. Posteriormente, em 19 de junho de 1995 foi designado para responder como Tabelião Substituto da serventia acima

mencionada. Finalmente em 04 de agosto de 1996 foi efetivado, pelo Tribunal de Justiça do Ceará com base no art. 19 da ADCT, no cargo de

Substituto Efetivo.

 Aduz possuir aproximadamente 13 anos consecutivos de exercício a frente do Cartório do 1º Ofício de Tianguá - CE, situação que lhe assegura sua

estabilidade, conforme o previsto no art. 19 do ADCT.

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por
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agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Verifica-se que, conquanto a requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da

efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação. 

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO RIBAMAR 2º OFICIO

UF/Município

CE / TIANGUA

CNS Código Evento

020057 16 Evento 2683 e demais.

Advogados

FELIPE SILVEIRA GURGEL DO AMARAL (CE-18476)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Em relação a arguição da decadência administrativa, O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da

Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 
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Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

E mais, relata a impugnante que a titularização na serventia deu-se em 1993, após a aposentadoria da ex-titular em 1992.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
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14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia Cartório de Registro Civil - Distrito de Pindoguaba

UF/Município

CE / TIANGUA

CNS Código Evento

136457 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia Serventia Cartório de Registro Civil - Distrito de Tabainha

UF/Município

CE / TIANGUA

CNS Código Evento

136465 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Canaã

UF/Município

CE / TRAIRI

CNS Código Evento

136473 20

Decisão

Portaria n° 008/1998, do Juiz de Direito, publicada em 14/06/1998, designando-a para praticar todos os atos inerentes ao cartório, em virtude da

exoneração do titular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Mundaú

UF/Município

CE / TRAIRI

CNS Código Evento

018523 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REG. CIVIL DO DISTRITO DE CEMOABA

UF/Município

CE / TURURU

CNS Código Evento

146613 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO  UBAJARA SEGUNDO OFÍCIO

UF/Município

CE / UBAJARA

CNS Código Evento

015909 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2° Ofício de Registro de Imóveis

UF/Município

CE / UMARI

CNS Código Evento

137935 19 Evento 955 e demais.

Advogados

Paulo Napoleão Gonçalves Quezado (CE-3.183)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi nomeada em 12 de dezembro de 1986, para o cargo de Escrevente

Substituta do Cartório de Registros Públicos do termo Judiciário de Umari/CE 2º. Posteriormente, em 1º de março de 1993 foi nomeada para exercer

a titularidade da serventia supracitada em virtude da sua vacância com o falecimento do titular. Finalmente, em 29 de dezembro de 1998, foi

efetivada na titularidade do Cartório do 2º Ofício da Comarca de Umari/CE.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi   praticado há

mais de 10 anos, tendo a requerente permanecido até a presente a frente do Cartório do 2º Ofício da Comarca de Umari/CE . 

Junta documentos.

É o relatório.  

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória da

vacância da serventia, assim como, da sua nomeação/designação como Titular.

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`
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“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Quanto à efetivação baseada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:
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a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme neste sentido: RE 597416 AgR / PR, Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n.

654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min.

OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARÓRIO DO 1º OFÍCIO - REGISTRO CIVIL

UF/Município

CE / UMARI

CNS Código Evento

015842 20

Decisão

Oficial nomeado, interinamente, em 1959.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil de São Joaquim

UF/Município

CE / UMIRIM

CNS Código Evento

018630 19 Evento 4195 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que a interessada foi designada em 27 de maio de 2008 para o cargo de Oficial Substituta do

Cartório de Registro Civil do Distrito de São Joaquim, comarca de Umirim/CE.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Santa Luzi

UF/Município

CE / URUBURETAMA

CNS Código Evento

136481 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Poty Paula Sales

UF/Município

CE / URUBURETAMA

CNS Código Evento

019943 19 Evento 1989 e demais.

Advogados

Caio Cesar Vieira Rocha (CE-15.095)

Anastácio Marinho (CE-8.502)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que em 28/02/1978, através de concurso público, o interessado foi investido para

desempenhar as funções de escrevente substituto do Cartório do 2º Ofício de Uruburetama. Em 14/10/2004, foi declarado estável. Em 11/09/2008,

por meio da Portaria 01/08, foi designado para responder pela serventia, em decorrência da aposentadoria de sua titular em 2006.

Alega que tem direito adquirido, constando que na promulgação da Constituição Federal possuía os requisitos para sua efetivação (cinco anos em

exercício até a data da publicação da CF/88), tendo direito adquirido alcançado pelo Art. 208 da Constituição Federal de 1967.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.
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Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Canindezinho

UF/Município

CE / VARZEA ALEGRE

CNS Código Evento

136499 20

Decisão

Portaria n° 005/2000, publicada em 20/06/2000, determinando que o acervo da localidade Canindezinho seja encaminhado ao Registro Civil da sede

da Comarca, em virtude da vacância do titular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Naraniu

UF/Município

CE / VARZEA ALEGRE

CNS Código Evento

136507 20

Decisão

Portaria n° 005/2000, publicada em 20/06/2000, determinando que o acervo da localidade Naraniu seja encaminhado ao Registro Civil da sede da

Comarca, em virtude da vacância do titular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Riacho Verde

UF/Município

CE / VARZEA ALEGRE

CNS Código Evento

136515 20

Decisão

Portaria n° 005/2000, publicada em 20/06/2000, determinando que o acervo da localidade Riacho Verde seja encaminhado ao Registro Civil da sede

da Comarca, em virtude da vacância do titular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ

UF/Município

CE / VICOSA DO CEARA

CNS Código Evento

017426 19 452 e demais.

Advogados

Roncalli de Freitas Paiva (CE-12110)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante, Sra. IRACÉLIA FONTENELE MAGALHÃES PACHECO, ingressou no

serviço público em junho de 1983, quando foi contratada pela então Tabeliã do 1º Oficio da Comarca de Viçosa do Ceará. Em 1986 foi designada

para ser a escrevente substituta daquela serventia a teor da Portaria 05/86 baixada pelo MM Juiz daquela Comarca e, subseqüentemente, por meio

da Portaria 001/02, emanada pelo MM Juiz Diretor do Fórum da Comarca de Viçosa do Ceará, a partir de 01 de fevereiro de 2002, foi designada a

responder interinamente pelo expediente do referido 1º Ofício da Comarca de Viçosa do Ceará.

Juntou documentos. 

É o relatório.  

Quanto às preliminares suscitadas pela interessada nesta impugnação temos que:

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

Alega também que tem direito adquirido, constando que na promulgação da Constituição Federal possuía os requisitos para sua efetivação (cinco

anos em exercício até a data da publicação da CF/88), tendo direito adquirido alcançado pelo Art. 19, ADCT da Constituição de 88.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto a requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 
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A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art. 19,

ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Pelas razões acima aduzidas, rejeito a preliminar.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 
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Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constituicional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar.

A impugnante argumenta ainda que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste

Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

A impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 
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Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.
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Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido da substituta à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 9.º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal

UF/Município

DF / BRAZLÂNDIA

CNS Código Evento

021311 19 Evento 716 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega César Vieira de Resende que possui direito a presente serventia vez que aprovado em concurso de remoção oferecido pelo Tribunal de Justiça

do Distrito Federal e Territórios. Aduz que a sua nomeação não foi efetivada em decorrência de decisão do referido Tribunal na qual questiona sua

titularidade na serventia de origem. 

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que no momento encontra-se respondendo pela serventia titular que foi designado sem a

devida aprovação em concurso público regular.

É o relatório.  

Quanto à postulação que esta decisão administrativa não merece exame diante da existência de ação administrativa em curso que verse sobre a

permanência da interessada na titularidade da serventia, a Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações administrativas ajuizadas em Tribunal estadual e que não foram julgadas antes da Resolução 80 do CNJ, não se submetem às

exceções de não incidência desta Resolução.

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, por meio do Ofício AJC nº 137/2010 (evento 1628), informou que o referido ofício notarial

encontra-se vago, em decorrência da perda da delegação do titular César Vieira de Rezende no PAD Nº 4.334/2002, havendo sido designado interino

para responder pelo expediente, nos termos do art. 39, § 2º da Lei 8.935/1994. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

7 OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS DO DF

UF/Município

DF / CEILANDIA

CNS Código Evento

021154 20 Evento 622 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

9° Ofício de Notas e Protesto de Títulos do Gama

UF/Município

DF / GAMA

CNS Código Evento

021188 19 Evento 622-EVENTO 2866 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

3º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS DO PARANOÁ

UF/Município

DF / PARANOÁ

CNS Código Evento

021055 11 Evento 1628, evento 3101 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial, 3º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS

JURÍDICAS DO PARANOÁ, CNS 02.105-5, na relação provisória das serventias extrajudiciais consideradas providas, conforme disposto no art. 1º, §

2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas Providas, a serventia foi declarada provida “por meio de

Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial”. 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, por meio do Ofício AJC nº 137/2010 (evento 1628), informou que o referido ofício notarial

encontra-se vago, em razão do titular haver renunciado à delegação, pois foi aprovado em concurso público de remoção para as serventias

extrajudiciais do DF (outorga de delegação para exercer a função no 11º Ofício de Notas e Protesto de Títulos de Sobradinho-DF, Portaria GPR nº

1404, de 26 de novembro de 2009). 

Dessa forma, incluo esta serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.

Publique-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

7 OFICIO DE NOTAS DE SAMAMBAIA/DF

UF/Município

DF / SAMAMBAIA

CNS Código Evento

021147 11 Evento 974 e demais.

Decisão

DECISÃO/OFÍCIO _______/2010

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial, 7º OFÍCIO DE NOTAS DE SAMAMBAIA/DF, CNS 02.114-7, na relação

provisória das serventias extrajudiciais consideradas providas, conforme disposto no art. 1º, § 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas Providas, a serventia foi declarada provida “por meio de

Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial”. 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, por meio do Ofício GC nº 76 (evento 974), informou que o referido ofício notarial

encontra-se vago desde 5 de janeiro de 2010, em razão de renuncia do anterior oficial titular Oziel Francisco de Sousa.

Dessa forma, incluo esta serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, fundada no

artigo 39 da Lei n. 8.935/1994.

Publique-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2° Ofício de Notas, Protesto, Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas do DF

UF/Município

DF / SOBRADINHO

CNS Código Evento

021006 11 1628 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial, 2° Ofício de Notas, Protesto, Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas

Jurídicas do DF, CNS 02.100-6, na relação provisória das serventias extrajudiciais consideradas providas, conforme disposto no art. 1º, § 2º da

Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas Providas, a serventia foi declarada provida “por meio de

Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial”. 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, por meio do Ofício AJC nº 137/2010 (evento 1628), informou que o referido ofício notarial

encontra-se vago, em razão do titular haver renunciado à delegação.

Dessa forma, incluo esta serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.

Publique-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

5. Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas do Distrito Federal

UF/Município

DF / TAGUATINGA

CNS Código Evento

021097 20 Evento 622 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

 	OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 

UF/Município

ES / AFONSO CLAUDIO

CNS Código Evento

021329 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

AFONSO CLAUDIO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

ES / AFONSO CLAUDIO

CNS Código Evento

021444 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato - Distrito de Brejetuba

UF/Município

ES / AFONSO CLAUDIO

CNS Código Evento

145144 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE TABELIONATO E REGISTRO CIVIL

UF/Município

ES / AFONSO CLAUDIO

CNS Código Evento

022772 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

ES / AFONSO CLAUDIO

CNS Código Evento

023499 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Vila Nelita

UF/Município

ES / ÁGUA DOCE DO NORTE

CNS Código Evento

144956 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato - Distrito de Santo Agostinho

UF/Município

ES / ÁGUA DOCE DO NORTE

CNS Código Evento

145102 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

ES / ÁGUA DOCE DO NORTE

CNS Código Evento

023465 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, PROTESTO DE TÍTULOS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

ES / ALFREDO CHAVES

CNS Código Evento

021337 19

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 13.4.2010, o Exmo. Ministro Cezar Peluso, nos autos do Mandado de Segurança 27.571/DF, exarou despacho negando seguimento ao pedido no

que se refere ao impugnante, ficando prejudicado o de liminar.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000885-63.2008.2.00.0000, a presente serventia objeto daquele deve ser incluída no rol das vagas. 

Nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Notas Ávila

UF/Município

ES / ALFREDO CHAVES

CNS Código Evento

021816 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato Gonçalves

UF/Município

ES / ANCHIETA

CNS Código Evento

022715 19 evento 2801-EVENTO 3943 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 13.4.2010, o Exmo. Ministro Cezar Peluso, nos autos do Mandado de Segurança 27.571/DF, exarou despacho negando seguimento ao pedido no

que se refere ao impugnante, ficando prejudicado o de liminar.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000885-63.2008.2.00.0000, a presente serventia objeto daquele deve ser incluída no rol das vagas. 

Nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Aracruz Cartorio de Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

ES / ARACRUZ

CNS Código Evento

021477 19 230 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi investido na função de titular interino pelo Cartório de Registro Civil e

Tabelionato de Aracruz/ES, em 1997. 

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DO DISTRITO DE RIACHO - CARTÓRIO BEIRIZ

UF/Município

ES / ARACRUZ

CNS Código Evento

024257 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cart. de Registro Civil e Notas de Vila Km 14

UF/Município

ES / BAIXO GUANDU

CNS Código Evento

021550 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartoriodo registro civil e notas

UF/Município

ES / BAIXO GUANDU

CNS Código Evento

023911 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas

UF/Município

ES / BARRA DE SAO FRANCISCO

CNS Código Evento

022079 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM CARTORIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL

UF/Município

ES / CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNS Código Evento

021519 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE COUTINHO

UF/Município

ES / CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNS Código Evento

145425 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE BURARAMA

UF/Município

ES / CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNS Código Evento

146498 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE VARGEM GRANDE DE SOTURNO

UF/Município

ES / CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNS Código Evento

146126 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE VARGEM GRANDE DE SOTURNO

UF/Município

ES / CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNS Código Evento

146134 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO TIMOTHEO BARROS DO REGO - REG. CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

ES / CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNS Código Evento

023887 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFICIO

UF/Município

ES / CASTELO

CNS Código Evento

022947 19

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 13.4.2010, o Exmo. Ministro Cezar Peluso, nos autos do Mandado de Segurança 27.571/DF, exarou despacho negando seguimento ao pedido no

que se refere ao impugnante, ficando prejudicado o de liminar.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000885-63.2008.2.00.0000, a presente serventia objeto daquele deve ser incluída no rol das vagas. 

Nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Notas e Registro Civil

UF/Município

ES / COLATINA

CNS Código Evento

021840 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

ES / COLATINA

CNS Código Evento

023507 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

COLATINA CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

ES / COLATINA

CNS Código Evento

023978 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Colatina Cartório Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

ES / COLATINA

CNS Código Evento

023986 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DO DISTRITO DE BRAÇO DO RIO

UF/Município

ES / CONCEICAO DA BARRA

CNS Código Evento

023432 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRI CIVIL E TABELIONATO DE DIVINO DE SÃO LOURENÇO-ES.

UF/Município

ES / DIVINO DE SAO LOURENCO

CNS Código Evento

023309 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas

UF/Município

ES / ECOPORANGA

CNS Código Evento

022046 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

ES / ECOPORANGA

CNS Código Evento

023366 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO TERCEIRO OFICIO DE ECOPORANGA

UF/Município

ES / ECOPORANGA

CNS Código Evento

023697 19 evento 3826 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Inicialmente, alega que impetrou Mandado de Segurança contra a decisão proferida no processo administrativo que indeferiu o pedido de averbação

do tempo de serviço para os fins do artigo 19 do ADCT.

É o relatório.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

O impugnante nada alega nem prova à exceção da impetração de Mandado de Segurança.

Nada obstante, em consulta ao sítio do Superior Tribunal de Justiça, verifica-se que foi denegada a ordem e baixado o Mandado de Segurança.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Comunique-se o decidido ao impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Ofício - Tabelionato

UF/Município

ES / GUACUI

CNS Código Evento

145029 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil - Distrito de Todos os Santos

UF/Município

ES / GUARAPARI

CNS Código Evento

145060 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO - ASTORI

UF/Município

ES / GUARAPARI

CNS Código Evento

023515 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO PRIMEIRO OFÍCIO

UF/Município

ES / ITARANA

CNS Código Evento

023275 12 Evento 4041		 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada, Sra. MARLY FREITAS DE AQUINO, foi nomeada, em virtude de

aprovação em concurso público, para o cargo de Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Registro Geral de Imóveis da comarca de Água Doce do Norte -

ES, conforme Ato nº 094, de 23.1.1998, e removida para o Cartório do 1º Ofício da comarca de Itarana - ES, conforme Ato nº 1400, de 24.9.2009. 

É o relatório.

Não há no referido ato de remoção qualquer menção a ocorrência de certame público prévio.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.
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O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

ES / JERONIMO MONTEIRO

CNS Código Evento

023481 19

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 13.4.2010, o Exmo. Ministro Cezar Peluso, nos autos do Mandado de Segurança 27.571/DF, exarou despacho negando seguimento ao pedido no

que se refere ao impugnante, ficando prejudicado o de liminar.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000885-63.2008.2.00.0000, a presente serventia objeto daquele deve ser incluída no rol das vagas. 

Nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas - Distrito de São Rafael

UF/Município

ES / LINHARES

CNS Código Evento

145086 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 3º OFICIO

UF/Município

ES / LINHARES

CNS Código Evento

023184 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

LINHARES CARTORIO DO REG CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

ES / LINHARES

CNS Código Evento

024133 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO TONINI

UF/Município

ES / MANTENOPOLIS

CNS Código Evento

023895 19 2438 e demais.

Advogados

Antônio Sérgio Tristão Sala (ES-5539)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

A impugnante alega que, desde os 17 anos de idade, em abril de 1983, exerceu a atividade de auxiliar no Cartório Tonini, no Município de

Mantenópolis, Espírito Santo, sendo que, em 6 de abril de 1987, foi designada escrevente auxiliar. Por fim, informa que exerce a titularidade, em

caráter interino, desde 4 de novembro de 1987. Na data de 22.2.1990 foi designada para responder pelo expediente da serventia, diante do pedido

de exoneração do ex-titular.

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos
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estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a impugnante passou a exercer a titularidade da serventia extrajudicial em 4 de novembro de 1987, quando da concessão de

licença ao titular. Assim sendo, por não contar com cinco anos de exercício da titularidade da serventia cuja titularidade postula, não perfaz os

requisitos para o gozo do direito, bem como que a vacância da serventia deu-se após a promulgação da Constituição vigente.

Desse modo, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO 

UF/Município

ES / MUNIZ FREIRE

CNS Código Evento

023416 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

ES / MUNIZ FREIRE

CNS Código Evento

024281 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do registro Civil de Santo Antonio do Quinze

UF/Município

ES / NOVA VENECIA

CNS Código Evento

023333 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

ES / PINHEIROS

CNS Código Evento

023440 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS DE PONTO BELO

UF/Município

ES / PONTO BELO

CNS Código Evento

023390 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

ES / RIO NOVO DO SUL

CNS Código Evento

024299 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO (GARRAFAO)

UF/Município

ES / SANTA MARIA DE JETIBA

CNS Código Evento

023820 19 EVENTO 3943 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 13.4.2010, o Exmo. Ministro Cezar Peluso, nos autos do Mandado de Segurança 27.571/DF, exarou despacho negando seguimento ao pedido no

que se refere ao impugnante, ficando prejudicado o de liminar.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000885-63.2008.2.00.0000, a presente serventia objeto daquele deve ser incluída no rol das vagas. 

Nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato - Distrito de São Jacinto

UF/Município

ES / SANTA TERESA

CNS Código Evento

145110 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Santa Teresa Cartorio do Registro Civil e Notas 

UF/Município

ES / SANTA TERESA

CNS Código Evento

024471 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO 1º OFÍCIO REGISTROS E PROTESTOS

UF/Município

ES / SAO GABRIEL DA PALHA

CNS Código Evento

021709 19

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 13.4.2010, o Exmo. Ministro Cezar Peluso, nos autos do Mandado de Segurança 27.571/DF, exarou despacho negando seguimento ao pedido no

que se refere ao impugnante, ficando prejudicado o de liminar.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000885-63.2008.2.00.0000, a presente serventia objeto daquele deve ser incluída no rol das vagas. 

Nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas

UF/Município

ES / SAO GABRIEL DA PALHA

CNS Código Evento

022087 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato - Distrito de São Jorge de Barra Seca

UF/Município

ES / SAO GABRIEL DA PALHA

CNS Código Evento

145151 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE SÃO GABRIEL DA PALHA.ES

UF/Município

ES / SAO GABRIEL DA PALHA

CNS Código Evento

023143 19 Evento 3623 e demais.

Advogados

Vladimir Salles Soares (ES-7.036)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado que impetrou Mandado de Segurança juntou ao Supremo Tribunal Federal obtendo liminar para continuar a frente dos Serviços

do Cartório do 2º Ofício de São Gabriel da Palha/ES.

Em relação existência ao Mandado de Segurança impetrado perante o Supremo Tribunal Federal, em consulta a página oficial do referido Tribunal na

internet, constata-se que foi negado seguimento ao pedido, ficando prejudicada a liminar.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

ES / SAO JOSE DO CALCADO

CNS Código Evento

023796 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL  

UF/Município

ES / SAO MATEUS

CNS Código Evento

022004 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Civil e Tabelionato de São Jacinto

UF/Município

ES / SAO ROQUE DO CANAA

CNS Código Evento

021766 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE SANTA JULIA

UF/Município

ES / SAO ROQUE DO CANAA

CNS Código Evento

022152 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartori de registro civil e tabelionato de araçatiba

UF/Município

ES / VIANA

CNS Código Evento

021568 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

ES / VILA VALERIO

CNS Código Evento

022236 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO CONTADOR, DISTRIBUIDOR, PARTIDOR E DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA COMARCA DE VILA VELHA - FORO JUDICIAL NÃO

OFICIALIZADO - SOB INTERVENÇÃO DO TJ/ES

UF/Município

ES / VILA VELHA

CNS Código Evento

021774 20 EVENTO 1087-DOC 2973 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS E TABELIONATO DE PROTESTO 1ª ZONA DE VILA VELHA

UF/Município

ES / VILA VELHA

CNS Código Evento

024455 19 evento 3567 e demais.

Advogados

RODRIGO LOUREIRO MARTINS (ES-1.322)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 13.4.2010, o Exmo. Ministro Cezar Peluso, nos autos do Mandado de Segurança 27.571/DF, exarou despacho negando seguimento ao pedido no

que se refere ao impugnante, ficando prejudicado o de liminar.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000885-63.2008.2.00.0000, a presente serventia objeto daquele deve ser incluída no rol das vagas. 

Nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

VILA VELHA 2º OFICIO

UF/Município

ES / VILA VELHA

CNS Código Evento

024612 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO AMORIM - VITÓRIA CARTÓRIO DE TABELIONATO E REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE GOIABEIRAS

UF/Município

ES / VITORIA

CNS Código Evento

021733 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS DE NOTAS, PROT. DE TÍTULOS, TABEL. E REG. DE CONTRATOS MARÍTIMOS, REG. DE IMÓVEIS, REG. DE TÍTULOS E DOC.,

CIVIL DAS PESS. JUR. E CIVIL DAS PESS. NAT. E DE INTERD. E TUTELA DE ABADIA DE GOIÁS

UF/Município

GO / ABADIA DE GOIÁS

CNS Código Evento

029199 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 06/2008 da Juíza Diretora do Foro.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas  eRegistro de Contratos Marítimos e Civil das Pessoas Naturais de Posse DAbadia

UF/Município

GO / ABADIÂNIA

CNS Código Evento

145011 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO (sem documentação correspondente)
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REG. DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS E REGISTRO DE PESSOA NATURAIS

UF/Município

GO / ACREÚNA

CNS Código Evento

026922 19 Evento 569 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

UNICO OFICIO

UF/Município

GO / ADELÂNDIA

CNS Código Evento

029561 20

Decisão

Há notícia da Portaria 15/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designada para a serventia, até provimento por concurso público, a pessoa cadastrada
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOVES E ANEXOS

UF/Município

GO / AGUA FRIA DE GOIÁS

CNS Código Evento

027912 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 06/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designada para a serventia, até provimento por concurso público, Áurea Rodrigues de

Castro Araújo, pessoa diversa da cadastrada (esta a que fora afastada nos termos do DJ 525/2008).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO DE TÍTULOS, REGISTRO DE IMÓVEIS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS,

CÍVEL DAS PESSOAS JURÍDICAS, CÍVEL DAS PESSOAS NATURAIS E INTERDIÇÕES E TUTELAS E REGISTRO

UF/Município

GO / AGUA LIMPA

CNS Código Evento

026724 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

O TJGO informa que responde pela serventia, nos termos da Portaria 01/2008, Claudirene Santana Vaz.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

UF/Município

GO / AGUAS LINDAS DE GOIAS

CNS Código Evento

146837 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO (sem documentação correspondente)
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio de registro geral de imoveis e tabelionato 1º de notas

UF/Município

GO / ALEXÂNIA

CNS Código Evento

026658 14 Evento 905 e demais.

Advogados

Marília Pontes Rossi (GO-29.657)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi efetivado, em 19/11/2003, no cargo de Oficial de Registro de Imóveis e

Tabelião do 1º de Notas do município de Alexânia– GO pelo Tribunal de Justiça de Goiás, baseado no art. 208 da Constituição Federal de 1967,

alterado pela Emenda Constitucional nº 22/82.

Junta documentos. 

É o relatório.  

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória da

vacância da serventia, assim como, da sua nomeação/designação.

A sua irresignação embasada também no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme neste sentido: RE 597416 AgR / PR, Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n.
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654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min.

OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96.

Desse Modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

 Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2º Ofício de Notas, Protesto, Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Registro Civil

UF/Município

GO / ALEXÂNIA

CNS Código Evento

025064 14

Decisão

Essa Serventia foi irregularmente provida após 05/10/1988 com base no artigo 208 da CF, por isso foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ALOANDIA CARTORIO DO 1º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

GO / ALOÂNDIA

CNS Código Evento

025049 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 3/2008 do Juízo Diretor do Foro em que designada para a serventia, até provimento por concurso público, Edicélia Maria

Machado, pessoa diversa da cadastrada (esta a que fora afastada nos termos do DJ 525/2008).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Serviços de Notas, Protesto de Títulos e Registro de Contratos Marítimos

UF/Município

GO / ALTO PARAISO DE GOIAS

CNS Código Evento

027375 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviços de Registro de Imóveis, tit e doc, das P. Jur., Civil das P. naturais e de Interd e Tut.

UF/Município

GO / ALTO PARAISO DE GOIAS

CNS Código Evento

029298 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1º. Oficio de Notas e Registro Geral de Imoveis

UF/Município

GO / ALVORADA DO NORTE

CNS Código Evento

026849 20

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

UF/Município

GO / ALVORADA DO NORTE

CNS Código Evento

146886 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Protesto, Registro de Imóveis, Contratos Marítimos, Títulos e Documentos, Civil de Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas

Naturais Int. Tut.

UF/Município

GO / AMARALINA

CNS Código Evento

147678 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Tabelionato de Notas de Anápolis

UF/Município

GO / ANAPOLIS

CNS Código Evento

024802 20

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / ANAPOLIS

CNS Código Evento

024901 19 Evento 1693 e demais.

Advogados

Felicíssimo Sena (GO-2652)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se a impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS 1 ZONA

UF/Município

GO / ANAPOLIS

CNS Código Evento

026005 19 Evento 1809 e demais.

Advogados

José Jurandir Pedro da Silva (GO-11.525)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMÕVEIS DA 2ª CIRCUNSCRICAO

UF/Município

GO / ANAPOLIS

CNS Código Evento

026021 19 Evento 2105 e demais.

Advogados

José Roberto da Paixão (GO-563)

Virgínia C. da Paixão Chaul (GO-26.020)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO JUDICIÁRIO DE INTERLÂNDIA

UF/Município

GO / ANAPOLIS

CNS Código Evento

027185 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 13/2008 do Juiz Diretor do Foro.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil de Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de Souzânia

UF/Município

GO / ANAPOLIS

CNS Código Evento

146621 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 13/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designado para a serventia Alvaro Aurélio da Silva Pereira.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de Contratos Marítimos, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

UF/Município

GO / ANAPOLIS

CNS Código Evento

145771 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS DE NOTAS, DE PROTESTOS DE TITULOS, TABELIONATO E REGISTRO DE CONTRATOS MARITIMOS, DE REGISTRO DE

IMOVEIS, DE TITULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E D

UF/Município

GO / ANHANGUERA

CNS Código Evento

029165 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 5/2008 do Juiz Diretor do Foro.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviços de Notas de Protestos de Titulos, Tabelionatos e Registros de Contratos Maritimos

UF/Município

GO / ANICUNS

CNS Código Evento

029082 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO (sem documentação correspondente)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviços de Registros: de Imóveis, Civil das Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos

UF/Município

GO / ANICUNS

CNS Código Evento

029322 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO (sem documentação correspondente)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos e Civil das Pessoas Naturais e Interdições e Tutelas de Capelinha

UF/Município

GO / ANICUNS

CNS Código Evento

147298 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos e Civil das Pessoas Naturais e Interdições e Tutelas de Choupana

UF/Município

GO / ANICUNS

CNS Código Evento

147280 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil de Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas

UF/Município

GO / APARECIDA DE GOIANIA

CNS Código Evento

028134 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviços de Notas Prot. de Titulos, Tabel. e Reg. de Contratos Marítimos, Reg. de Imóveis, Reg. de Titulos e Doc. Civil das Pess. Jur e Civil das

Pess. Nat. e de Interd. e Tutelas

UF/Município

GO / APORE

CNS Código Evento

029116 18 EVENTO 112 - DOC131 e demais.

Advogados

MÁRIO JUSTINO CARDOSO (GO-12035)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CATURAÍ CARTORIO 1° OFICIO NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS

UF/Município

GO / ARACU

CNS Código Evento

027698 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS, DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E CIVIL DAS PESSOAS

NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS

UF/Município

GO / ARACU

CNS Código Evento

027904 19 Evento 2625 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS,PROTESTOS DE TITULOS, TABELIAO E OFICIAL DE REGISTRO DE CONTRATOS MARITIMOS DA COMARCA DE

ARACU-GO

UF/Município

GO / ARACU

CNS Código Evento

029520 20 Evento 2625 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SER.NOT.PROT.TIT.TAB.REG.CONT.IMOV.DOC.CIV.PES.JUR.NAT.TUT.

UF/Município

GO / ARUANA

CNS Código Evento

028829 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO (sem documentação correspondente). Há notícia de que a serventia fora desmembrada.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Naturais e Interdições e Tulelas

UF/Município

GO / AURILANDIA

CNS Código Evento

028522 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

O TJGO informa que Mirian Caetano Linhares, pessoa diversa da cadastrada, foi designada, pela Portaria 11/2008, para responder pela serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

tABELIONATO DE NOTAS, DE PROTESTOS DE TÍTULOS E REGISTRO DE CONTRATOS MARÍTIMOS

UF/Município

GO / AURILANDIA

CNS Código Evento

029462 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cart. Registro de Imóveis, Pessoa Jurídica, Títulos, Documentos, Protestos, Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos, Registro Civil,

Tutelas Interdições e Anexos.

UF/Município

GO / AVELINOPOLIS

CNS Código Evento

025122 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º TABELINATO  DE BALIZA E 1º OFÍCIO E REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

GO / BALIZA

CNS Código Evento

024794 19 Evento 1736 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil de Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

UF/Município

GO / BALIZA

CNS Código Evento

147173 19 Evento 1736 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS

UF/Município

GO / BARRO ALTO

CNS Código Evento

026138 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

O TJGO informa que Simone Rodrigues Leão, pessoa diversa da cadastrada, foi designada, pela Portaria 02/2008, para responder pela serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO DE TITULOS E REGISTRO DE CONTRATOS MARITIMOS

UF/Município

GO / BARRO ALTO

CNS Código Evento

029470 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

O TJGO informa que Estefâne Rabelo de Deus, pessoa diversa da cadastrada, foi designada, pela Portaria 02/2008, para responder pela serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Protesto, Registro de Imóveis, Contratos Marítimos, Títulos e Documentos, Civil de Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas

Naturais Int. Tut. de Santa Rita do Novo Destino

UF/Município

GO / BARRO ALTO

CNS Código Evento

147322 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de Notas

UF/Município

GO / BELA VISTA DE GOIAS

CNS Código Evento

028373 20 Evento 1100 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE TAB.NOTAS.PROT.TIT.TAB.REG.CONTRATO MARITINOS

UF/Município

GO / BOM JESUS DE GOIAS

CNS Código Evento

026690 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE NOTAS,REG. DE IMÓVEIS, PESSOAS JURIDICAS,TIT. E DOC. PROT. CIVIL DAS PES. NATURAIS, INTERDIÇÕES E TUTELAS

UF/Município

GO / BONFINOPOLIS

CNS Código Evento

025288 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Protesto, Notas e Registro Civil das Pessoas Naturais de Brazabrantes.

UF/Município

GO / BRAZABRANTES

CNS Código Evento

145045 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMOVEIS, TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

GO / BURITI ALEGRE

CNS Código Evento

028555 19 Evento 1494 e demais.

Advogados

João Ubaldo Ferreira Filho (GO-16.596)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTROS DE TITULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS, CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÃO E TUTELAS

UF/Município

GO / BURITI ALEGRE

CNS Código Evento

028795 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Notas, de Protesto de Títulos, Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas jurídicas e Civil das Pessoas

Naturais e de Interdição e Tutelas

UF/Município

GO / BURITI DE GOIAS

CNS Código Evento

025262 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO  (sem documentação correspondente)
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Buritinópolis

UF/Município

GO / BURITINOPOLIS

CNS Código Evento

025221 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 04/2008 da Juíza de Direito da Comarca de Alvorada do Norte em que designada para a serventia Elaine Alves de Souza,

pessoa diversa da cadastrada.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis, Tabelionato de Notas e Anexos

UF/Município

GO / CACHOEIRA ALTA

CNS Código Evento

028548 14 Evento 2305 e demais.

Advogados

José Roberto da Paixão (GO-563)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

UF/Município

GO / CACHOEIRA ALTA

CNS Código Evento

146456 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente). Não há notícia de

desmembramento que teria originado duas serventias no CNS 02.854-8 e 14.645-6.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviços de Notas, Protesto de Títulos, Tabelionado e Registro de Contratos Marítimos, Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil

das Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e 

UF/Município

GO / CACHOEIRA DE GOIAS

CNS Código Evento

029215 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

O TJGO informa que Mirian Caetano Linhares, pessoa diversa da cadastrada, foi designada, pela Portaria 11/2008, para responder pela serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serv. Tab. Notas, Protestos, Reg. Imóveis, Civil, Tit. Doc., Pess. Jurid.,Cont. Marítimos

UF/Município

GO / CACHOEIRA DOURADA

CNS Código Evento

028878 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Protesto, Registro de Imóveis, Contratos Marítimos, Títulos e Documentos, Civil de Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas

Naturais Int. Tut. de Olaria do Angico

UF/Município

GO / CACU

CNS Código Evento

147330 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º SERVIÇO REGISTRAL E NOTARIAL

UF/Município

GO / CAIAPONIA

CNS Código Evento

024943 19 Evento 1942 e demais.

Advogados

José Roberto da Paixão (GO-563)

Virgínia C. da Paixão Chaul (GO-26.020)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que o interessado foi nomeado Escrevente Juramentado no Cartório de Registro de Pessoas

Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas e Escrivão 2º do Cível da Comarca de Caiapônia/GO, através do Decreto

Judiciário nº 02/83. Posteriormente, tendo em vista a aposentadoria do Titular, foi declarado efetivado no Cargo de Oficial de Registro de Pessoas

Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelião 2º de Notas da Comarca de Caiapônica/MG, por Apostila do Presidente do Tribunal de Justiça

do Estado de Goiás, datada de 24 de março de 1994.

É o relatório.

Quanto a alegação de violação ao princípio da segurança jurídica, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso

no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por
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agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Em relação ao mérito, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Reg. de Imoveis e Tab. 1º de Notas

UF/Município

GO / CAIAPONIA

CNS Código Evento

025320 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO 3 DE NOTAS

UF/Município

GO / CAIAPONIA

CNS Código Evento

028159 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CALDAS NOVAS CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO NOTAS

UF/Município

GO / CALDAS NOVAS

CNS Código Evento

025072 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

GO / CALDAS NOVAS

CNS Código Evento

025825 19 Evento 251 e demais.

Advogados

GILSON BARBOSA DOS SANTOS (GO-2.477)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de oficiala substituta

e contasse, em 05 de outubro de 1983, com mais de 5 (cinco) anos de exercício na função, verifica-se que a vacância da serventia extrajudicial

apenas ocorreu sob a égide da nova ordem constitucional. 

Preliminarmente, o interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa

anular os atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,
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pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto à efetivação na serventia, a irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme neste sentido: RE 597416 AgR / PR, Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n.

654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min.

OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.
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 Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Protesto, Registro de Imóveis, Contratos Marítimos, Títulos e Documentos, Civil de Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas

Naturais Int. Tut.

UF/Município

GO / CALDAZINHA

CNS Código Evento

147827 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE TABELIONATO DE NOTAS, REGISTRO DE IMÓVEIS, PROTESTOS E ANEXOS

UF/Município

GO / CAMPINACU

CNS Código Evento

029017 19 Evento 3224 e demais.

Advogados

Edilberto de Castro Dias (GO-13.748)

Decisão

DECISÃO                             

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado que vem realizando a função de Titular do Cartório Extrajudicial de Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos e

Documentos, Protesto e Tabelionato de Notas de Campinaçu, Distrito Judiciário de Minaçu/GO desde 19 de novembro de 1990.

Junta documentos.

É o relatório.  

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público
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para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

    Constata-se ainda, que os documentos que instruem a presente irresignação encontram-se ilegíveis.

O § 5º do Art. 11 da Lei nº 11.419/2006 que dispõe sobre a informatização do processo judicial estatui, verbis:

“Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande volume ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao

cartório ou secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição eletrônica comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após

o trânsito em julgado”.

Assim sendo, considerando a ilegibilidade das cópias dos documentos comprobatórios da titularidade, não permitindo a conferência dos títulos, bem

como que competia à impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovados pela insurgente o seu regular provimento

na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Protesto, Registro de Imóveis, Contratos Marítimos, Títulos e Documentos, Civil de Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas

Naturais Int. Tut. de Alto Horizonte 

UF/Município

GO / CAMPINORTE

CNS Código Evento

147348 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Protesto, Registro de Imóveis, Contratos Marítimos, Títulos e Documentos, Civil de Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas

Naturais Int. Tut. Nova Iguaçu de Goiás

UF/Município

GO / CAMPINORTE

CNS Código Evento

147355 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório 1º Ofício Registro de Imóveis de Anexos - Cartório Miguel Lucas

UF/Município

GO / CAMPO ALEGRE DE GOIAS

CNS Código Evento

025189 20 Evento 905 e demais.

Advogados

Marília Pontes Rossi (GO-29.657)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO DE TITULOS, REGISTRO DE IMOVEIS, REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS, REGISTRO CIVIL

DAS PESSOAS JURIDICAS E DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇOES E TUTELAS E REGISTRO DE C

UF/Município

GO / CAMPO LIMPO DE GOIAS

CNS Código Evento

029496 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 13/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designado para a serventia Valder Vicente Batista, pessoa diversa da cadastrada.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS DE NOTAS, DE PROTESTOS DE TITULOS,TABELIONATO E REGISTRO DE CONTRATOS MARÍTIMOS

UF/Município

GO / CAMPOS BELOS

CNS Código Evento

026807 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO ÚNICO OFICIO

UF/Município

GO / CAMPOS VERDES

CNS Código Evento

027409 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO (sem documentação correspondente)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas 

UF/Município

GO / CARMO DO RIO VERDE

CNS Código Evento

145904 19 Evento 1100 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 

 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CASTELÂNDIA CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS GERAL E ANEXOS

UF/Município

GO / CASTELANDIA

CNS Código Evento

027680 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviços de  Notas e Registro de Contratos marítimos

UF/Município

GO / CAVALCANTE

CNS Código Evento

029041 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 9/2008 do Juiz Diretor do Foro em que há menção a reserva do Porotesto de Títulos para Erli Nunes Bandeira.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / CERES

CNS Código Evento

024968 20 Evento 1100 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E PESSOAS NATURAIS

UF/Município

GO / CERES

CNS Código Evento

027219 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 3/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designado para a serventia José Miguel Rios Brandão, pessoa diversa da cadastrada.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMOVEIS PEDROSO

UF/Município

GO / CERES

CNS Código Evento

028423 19 Evento 2096 e demais.

Advogados

Virgínia C. da Paixão Chaul (GO-26.020)

Valquíria C. da Paixão Neme (GO-25.020)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CEZARINA CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

GO / CEZARINA

CNS Código Evento

027706 19 Evento 1299 e demais.

Advogados

Marília Pontes Rossi (GO-29.657)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais Int. Tut. 

UF/Município

GO / CIDADE OCIDENTAL

CNS Código Evento

147389 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protesto, Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

UF/Município

GO / CIDADE OCIDENTAL

CNS Código Evento

147371 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registros de Cocalzinho

UF/Município

GO / COCALZINHO DE GOIAS

CNS Código Evento

147397 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS, DE PROTESTO DE TITULOS, OFICIALATO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, DE REGISTRO DE TITULOS E

DOCUMENTOS, CIVEL DAS PESSOAS JURIDICAS E CIVEL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELA

UF/Município

GO / COLINAS DO SUL

CNS Código Evento

029439 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 5/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designado para a serventia, até provimento por concurso público, Paulo Roberto

Avohay Nunes de Freitas Brandão, pessoa diversa da cadastrada



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviços de Notas, Prot. de Títulos, Tabel. e Reg. de Contratos Marítimos, Reg. de Imóveis, Reg. de Títulos e Doc., Civil das Pess. Jur. e Civil das

Pess. Nat. e de Interd. e Tutela 

UF/Município

GO / CORREGO DO OURO

CNS Código Evento

029181 20 3776 e demais.

Advogados

Roberto Vilela França (GO-21.876)

Rosemberg André Batista de Prado (GO-18.512)

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de Notas

UF/Município

GO / CORUMBA DE GOIAS

CNS Código Evento

026336 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2o Tabelionato de Notas, Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos.

UF/Município

GO / CORUMBA DE GOIAS

CNS Código Evento

026872 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente). Há aparente duplicidade 

com  o cadastro CNS 14.665-4.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

PRIMEIRO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

GO / CORUMBAIBA

CNS Código Evento

027953 20 Evento 2006 e demais.

Advogados

Virgínia C. da Paixão Chaul (GO-26.020)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Pessoas Juridicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2° de Notas e Escrivania 2° do Civel.

UF/Município

GO / CORUMBAIBA

CNS Código Evento

028647 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 03/2008 do Juiz Diretor do Foro em que mantida até a realização de concurso público a designacão de Elmio Francisco

Damasceno.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS, TITULOS, DOCUMENTOS, PROTESTO E TABELIONATO SEGUNDO DE NOTAS

UF/Município

GO / CRISTALINA

CNS Código Evento

026609 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, REGISTRO TITULOS E DOCUMENTOS CIVIL DAS PESSOAS JURIICAS E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE

INTERDIÇÃO E TUTELA, POTESTOS E TABELIONATO

UF/Município

GO / CRISTIANOPOLIS

CNS Código Evento

027730 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 10/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designada para a serventia, até provimento por concurso público, Priscila Ribeiro

Mendes, pessoa diversa da cadastrada.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos e Civil das Pessoas Naturais Int. Tut. de Auriverde

UF/Município

GO / CRIXAS

CNS Código Evento

147421 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS

UF/Município

GO / CROMINIA

CNS Código Evento

026112 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 01/2008 do Juiz Diretor do Foro em que indicada para responder pela serventia até a realização de concurso público Márcia

Alves Ferreira Teles. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

GO / CROMINIA

CNS Código Evento

146696 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 01/2008 do Juiz Diretor do Foro em que indicado para responder pela serventia até a realização de concurso público Sucel

Silvério da Silva. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS DE NOTAS, DE PROTESTOS DE TÍTULOS E REGISTRO DE CONTRATOS MARÍTIMOS DE CUMARI

UF/Município

GO / CUMARI

CNS Código Evento

029132 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 05/2008 do Juiz Diretor do Foro.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS DE REGISTRO DE IMOVEIS, DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS E CIVIL DAS

PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇOES E TUTELAS DE CUMARI

UF/Município

GO / CUMARI

CNS Código Evento

029280 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 05/2008 do Juiz Diretor do Foro.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL - TABELIONATO DE NOTAS E ANEXOS

UF/Município

GO / DAMIANOPOLIS

CNS Código Evento

025403 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 08/2008 da Juíza de Direito da Comarca de Alvorada do Norte em que designado para a serventia Halen Roberto Soares de

Moura, pessoa diversa da cadastrada, Aurelí Soares dos Santos, que teve reservados, por tal portaria, os serviços do Registro Civil das Pessoas

Juídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS DE NOTAS, PROT. DE TITULOS, TABEL E REG DE CONTRATOS MARITIMOS, REG DE IMOVEIS, REG DE TITULOS E DOC. CIVIL

DAS PESS. JUR. E CIVIL DAS PESS. NAT. E DE INTERD. E TUTELA

UF/Município

GO / DAMOLANDIA

CNS Código Evento

029173 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE 1º OFICIO E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / DAVINOPOLIS

CNS Código Evento

025239 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis, Pessoas Juridicas, Títulos e Documentos, Protestos de Títulos, Civil das Pessoas Naturais, Interdições, Tutelas e

Tabelionato de Notas

UF/Município

GO / DIORAMA

CNS Código Evento

026427 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 02/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designada para a serventia, até provimento por concurso público, a pessoa

cadastrada.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Notas, de Protestos de Titulos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das

Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

UF/Município

GO / DIVINOPOLIS DE GOIAS

CNS Código Evento

028894 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 02/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designada para a serventia, até provimento por concurso público, a pessoa

cadastrada.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviços de Notas,de Protesto de Titulos de Registro de Imoveis,de Registro de Titulos e Documentos, Civil das Pessoas Juridicas e Civil das

Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

UF/Município

GO / DIVINOPOLIS DE GOIAS

CNS Código Evento

027276 19 Evento 1100 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS, DE PROTESTO DE TÍTULOS, OFICIALATO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, DE REGISTRO DE TÍTULOS E

DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÃO E TUTELAS

UF/Município

GO / DOVERLANDIA

CNS Código Evento

029447 19 Evento 1100 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

EDEALINA CARTORIO DE REG. DE IMÓVEIS 1° OFICIO

UF/Município

GO / EDEALINA

CNS Código Evento

027714 14 Evento 2005 e demais.

Advogados

Vírginia C.  da Paixão Chaul (GO-26.020)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

No caso em tela, em que pese haja referência que houve transferência e não remoção, não há como se excluir o provimento de serventia extrajudicial

da regra constitucional do concurso público. Do contrário, afrontar-se-ia os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência

administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,
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insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS DE NOTAS  E PROTESTOS DE TITULOS E REGISTRO DE CONTRATOS MARITIMOS

UF/Município

GO / ESTRELA DO NORTE

CNS Código Evento

029058 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS DE REGISTRO DE IMÓVEIS, DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS E CIVIL DAS

PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS 

UF/Município

GO / ESTRELA DO NORTE

CNS Código Evento

029272 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / FAINA

CNS Código Evento

025932 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente). Não há informação ou

documentação referente a desmembramento, como consta do cadastro.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, PESSOAS JURIDICAS, TITULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / FAINA

CNS Código Evento

026450 20

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS INTERDIÇAO CURATELA E TAB. DE NOTAS

UF/Município

GO / FAINA

CNS Código Evento

028050 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente). Não há informação ou

documentação referente a desmembramento, como consta do cadastro.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS.

UF/Município

GO / FAZENDA NOVA

CNS Código Evento

026351 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 03/2008 do Juiz Diretor do Foro em que indicado para responder pela serventia até a realização de concurso público Juliana

Moreira da Silva Lacerda, pessoa diversa da cadastrada.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL E TAB. NOTAS

UF/Município

GO / FAZENDA NOVA

CNS Código Evento

027557 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 04/2008 do Juiz Diretor do Foro. Identificar se esta unidade se refere ao Distrito de Serra Dourada ou ao de Bacilândia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / FAZENDA NOVA

CNS Código Evento

028191 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 04/2008 do Juiz Diretor do Foro. Identificar se esta unidade se refere ao Distrito de Serra Dourada ou ao de Bacilândia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO DE TÍTULOS E REGISTRO DE CONTRATOS MARÍTIMOS.

UF/Município

GO / FAZENDA NOVA

CNS Código Evento

029488 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 02/2008 do Juiz Diretor do Foro em que indicada para responder pela serventia até a realização de concurso público Juliana

Moreira da Silva Lacerda, pessoa diversa da cadastrada.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Imoveis e Tabelionato 1º de Notas

UF/Município

GO / FIRMINOPOLIS

CNS Código Evento

026245 19 EVENTO 3014 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVEL E PESSOAS NATURAIS

UF/Município

GO / FIRMINOPOLIS

CNS Código Evento

028001 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente) Há aparente (e parcial)

duplicidade com o cadastro 02.624-5. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS, TITULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS E TABELIONATO 2º DE NOTAS E ESCRIVÂNIA 2º DO CIVEL

UF/Município

GO / FIRMINOPOLIS

CNS Código Evento

028696 19 evento 2885 e demais.

Advogados

Henrique de Oliveira Brito (GO-19541)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis, Pessoas Juridicas, Protestos, Titulos, Documentos e Tabelionato de Notas do Distrito Judiciário de Flores de Goiás

UF/Município

GO / FLORES DE GOIAS

CNS Código Evento

026401 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E NOTAS

UF/Município

GO / FORMOSA

CNS Código Evento

025510 20

Decisão

Há notícia da Portaria 02/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designado para a serventia Alexandre Lobo e Silva, pessoa diversa da cadastrada.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFICIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMOVEIS E HIPOTECAS

UF/Município

GO / FORMOSA

CNS Código Evento

026799 20

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1º DE NOTAS (E ANEXOS)

UF/Município

GO / FORMOSO

CNS Código Evento

028399 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Contratos Marítimos

UF/Município

GO / FORMOSO

CNS Código Evento

145961 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Protesto, Registro de Imóveis, Contratos Marítimos, Títulos e Documentos, Civil de Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas

Naturais Int. Tut.

UF/Município

GO / GAMELEIRA DE GOIÁS

CNS Código Evento

147835 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas

UF/Município

GO / GOIANAPOLIS

CNS Código Evento

028688 19 Evento 1100 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 

 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO 1º DE NOTAS E REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS

UF/Município

GO / GOIANAPOLIS

CNS Código Evento

029371 19 255 e demais.

Advogados

Gilmar Alves Peixoto (GO-14.908)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados ao expediente, verifica-se que a impugnante apresentou portaria firmada pela Exma. Juíza Diretora do Foro da

Comarca de Goianópolis/GO, na qual designada para responder pela serventia, até o seu devido provimento, em 07 de agosto de 2009.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

UF/Município

GO / GOIANDIRA

CNS Código Evento

145920 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio de registro civil e tabelionato de notas

UF/Município

GO / GOIANESIA

CNS Código Evento

025940 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 01/2008 do Juiz Diretor do Foro em que indicado para responder pela serventia do Povoado de Natinópolis, até a realização de

concurso público, Edmilson Rodrigues de Carvalho.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TITULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS E TABELIONATO DE NOTAS 2º DE NOTAS

UF/Município

GO / GOIANESIA

CNS Código Evento

028712 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos e Civil das Pessoas Naturais Int. Tut. de Natinópolis

UF/Município

GO / GOIANESIA

CNS Código Evento

147470 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO  (sem documentação correspondente)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

GO / GOIANIA

CNS Código Evento

024729 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Tabelionato de Protesto e Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos de Goiânia

UF/Município

GO / GOIANIA

CNS Código Evento

024844 19 Evento 1100 e evento 1515 e demais.

Advogados

Flávia Maria Quinan Ferreira (GO-16.668)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA

UF/Município

GO / GOIANIA

CNS Código Evento

026013 14

Decisão

Essa Serventia foi irregularmente provida após 05/10/1988 com base no artigo 208 da CF, por isso foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição

UF/Município

GO / GOIANIA

CNS Código Evento

026054 19 Evento 1118 e demais.

Advogados

Flávia Maria Quinan Ferreira (GO-16.668)

Waldomiro de Azevedo Ferreira (GO-4.112)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 3º Tabelionato de Notas

UF/Município

GO / GOIANIA

CNS Código Evento

026948 20

Decisão

Há notícia da Portaria 93/1996 do Juiz Diretor do Foro em que designado para a serventia Pedro Ludovico Teixeira Neto, pessoa diversa da

cadastrada.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

GOIÂNIA OITAVO TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / GOIANIA

CNS Código Evento

027763 19 Evento 1488/2800-16.2009.2 apensado e demais.

Advogados

Arthur Rios (GO-1.055)

Ana Clara Duarte C. Pires (GO-28.699)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos e Civil das Pessoas Naturais, Int e Tut de Vila Rica

UF/Município

GO / GOIANIA

CNS Código Evento

147488 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Protesto de Títulos,Tabelionato e Oficialato de Contratos Marítimos, Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos,

Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

UF/Município

GO / GOIANIRA

CNS Código Evento

145722 19 Evento 1100 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 

 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Protesto de Títulos,Tabelionato e Oficialato de Contratos Marítimos, Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos,

Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

UF/Município

GO / GOIANIRA

CNS Código Evento

145730 19 Evento 1100 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 

 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil

UF/Município

GO / GOIAS

CNS Código Evento

025379 19 Evento 1100 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 

 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos e Civil das Pessoas Naturais Int. e Tut. de Caiçara

UF/Município

GO / GOIAS

CNS Código Evento

147538 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos e Civil das Pessoas Naturais Int. e Tut. de Calcilandia

UF/Município

GO / GOIAS

CNS Código Evento

147512 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos e Civil das Pessoas Naturais Int. e Tut. de Davidópolis

UF/Município

GO / GOIAS

CNS Código Evento

147520 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos e Civil das Pessoas Naturais Int. e Tut. de São João

UF/Município

GO / GOIAS

CNS Código Evento

147504 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS, PROTESTOS E TABELIONATO (2º) DE NOTAS

UF/Município

GO / GOIAS

CNS Código Evento

029546 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS, PROTESTOS E TABELIONATO 2º DE NOTAS

UF/Município

GO / GOIATUBA

CNS Código Evento

026617 20 Evento 1330 e demais.

Advogados

JOSÉ ROBERTO DA PAIXÃO (GO-563)

VIRGÍNIA C. DA PAIXÃO CHAUL (GO-26020)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1° DE NOTAS

UF/Município

GO / GOIATUBA

CNS Código Evento

028324 20 Evento 1666 e demais.

Advogados

João Ubaldo Ferreira Filho (GO-16.596)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos e Civil das Pessoas Naturais Int. e Tut. de Marcianópolis

UF/Município

GO / GOIATUBA

CNS Código Evento

147546 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1ºTabelionato de Notas, Protestos de Títulos, Registro de Contratos Marítimos

UF/Município

GO / GUAPO

CNS Código Evento

024869 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 06/2008 da Juíza Diretora do Foro.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Protesto, Registro de Imóveis, Contratos Marítimos, Títulos e Documentos, Civil de Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas

Naturais Int. Tut.

UF/Município

GO / GUARINOS

CNS Código Evento

147405 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis, Tit. Doc. Prot. Pes. Jur. e Tabelionato de Notas.

UF/Município

GO / HEITORAI

CNS Código Evento

028563 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 16/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designada para a serventia, até provimento por concurso público, Jacy Chrystina

Camilo Araújo, pessoa diversa da cadastrada.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos, Protestos e Tabelionato de Notas 

UF/Município

GO / HIDROLINA

CNS Código Evento

028498 19 2775 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS E TABELIONATO 1º DE NOTAS PROTESTOS DE TITULOS E REGISTROS DE CONTRATOS MARITIMOS

UF/Município

GO / IACIARA

CNS Código Evento

029348 18 Evento 1704 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

serviços de notas de protestos de títulos, registro de imóveis, de títulos e documentos, civil das pessoas jurídicas e civil das pessoas naturais e de

interdições e tutelas 

UF/Município

GO / INACIOLANDIA

CNS Código Evento

029074 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 07/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designada para a serventia, até provimento por concurso público, a pessoa

cadastrada.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos, Protestos e Tabelionto de Notas

UF/Município

GO / INDIARA

CNS Código Evento

028506 12 Evento 915 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado, após aprovação em concurso público em 13 de

janeiro de 1970 para o cargo de Tabelião de Notas e Oficial de Registros de Santa Tereza de Goiás – GO. Posteriormente, em 12 de setembro de

1995, através do Decreto Judiciário nº 1.639/95 foi removido para exercer as funções de Oficial de Registro de Imóveis, Pessoas jurídicas, títulos,

Documentos e Protestos e Tabelionato de Notas de Indiara – GO. 

 Aduz que seu provimento inicial, precedido de concurso, ocorreu antes da Constituição Federal de 1988 e sua remoção, em 12 de setembro de

1995, baseou-se na legislação estadual vigente à época, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido pleno a

titularidade da serventia. 

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

A exigência de concurso, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali imposição de novo concurso de provas, mas, claramente,

de submissão a novo concurso. Optou o legislador ordinário pela simplificação do sistema de provimento derivado, exigindo apenas concurso de

títulos (Lei Federal nº 8.935/94, art. 16).

Tanto na argumentação da interessada quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos através de

seus títulos.	

Não há, no processo, qualquer documento que comprove a existência desta análise de títulos, muito pelo contrário. A escolha do interessado na

serventia deu-se de forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia, haja vista a lei estadual

não haver sido recepcionada pela Constituição de 1988 que só prevê o provimento derivado por meio de certame.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Inhumas

UF/Município

GO / INHUMAS

CNS Código Evento

027136 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO 1º DE NOTAS E REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS

UF/Município

GO / INHUMAS

CNS Código Evento

029397 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TAB DE NOTAS

UF/Município

GO / IPAMERI

CNS Código Evento

025809 19 Evento 1100 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 

 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos e Civil das Pessoas Naturais Interdições e Tutelas do Distrito de Cavalheiro

UF/Município

GO / IPAMERI

CNS Código Evento

147231 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 06/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designada para a serventia, até provimento, Cláudia de Fátima Dias e Silva. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do Distrito de Domiciano

Ribeiro

UF/Município

GO / IPAMERI

CNS Código Evento

147249 20 Evento 1100 e demais.

Decisão



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do Registro Civil das Pessoas Naturais e Civil das Pessoas Jurídicas e de Interdição e Tutelas, Registro de Imóveis, Registro de Títulos e

Documentos, Tabelionato de Notas e Protesto de Títul

UF/Município

GO / IPIRANGA DE GOIÁS

CNS Código Evento

027052 19 Evento 1100 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 

 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Protesto, Notas e Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

GO / IPIRANGA DE GOIÁS

CNS Código Evento

146647 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 02/2008 do Juiz Diretor do Foro. em que designada para a serventia Juliana Leila de Oliveira Santana.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1º DE NOTAS

UF/Município

GO / IPORA

CNS Código Evento

028381 19 Evento 2517 e demais.

Advogados

Flávia Maria Quinan Ferreira (GO-16.668)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS

UF/Município

GO / ISRAELANDIA

CNS Código Evento

026146 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 05/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designada para a serventia, até provimento por concurso público, a pessoa

cadastrada.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Protesto de Títulos, Tabelionato e de Registro de Contratos Marítimos

UF/Município

GO / ISRAELANDIA

CNS Código Evento

146241 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 06/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designada para a serventia, até provimento por concurso público, a pessoa

cadastrada.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos e Civil das Pessoas Naturais Int. e Tut. de Piloândia

UF/Município

GO / ISRAELANDIA

CNS Código Evento

147553 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis, Registros de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

UF/Município

GO / ITAGUARU

CNS Código Evento

028530 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO DE TÍTULOS, TABELIÃO E OFICIAL DE REGISTRO DE CONTRATOS MARÍTIMOS

UF/Município

GO / ITAGUARU

CNS Código Evento

029504 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATAO DE NOTAS, DE PROTESTOS DE TITULOS, TABELIONATO E OFICIALATO DE REGISTRO DE CONTRATOS MARITIMOS

UF/Município

GO / ITAJA

CNS Código Evento

146753 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente). Há aparente  e parcial

duplicidade com a seventias cadastrada no CNS com o número  02.799-5.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Protesto, Registro de Imóveis, Contratos Marítimos, Títulos e Documentos, Civil de Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas

Naturais Int. Tut. de Lagoa Santa

UF/Município

GO / ITAJA

CNS Código Evento

147561 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos e Civil das Pessoas Naturais Int. e Tut. de Aparecida de Goiás

UF/Município

GO / ITAPACI

CNS Código Evento

147579 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato 1° de Notas e Registro de Imóveis

UF/Município

GO / ITAPIRAPUA

CNS Código Evento

029355 19 2621 e demais.

Advogados

Amélio Divino Mariano (GO-9.438)

Nelinês Soares S. Lagares (GO-11.496)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos e Civil das Pessoas Naturais Int. e Tut. de Jacilândia

UF/Município

GO / ITAPIRAPUA

CNS Código Evento

147595 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / ITAPURANGA

CNS Código Evento

028118 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 04/2009 da Juíza de Diretora do Foro da Comarca em que designada para responder pela serventia do Distrito Judiciário de

Cibele Márcia Moreira Rodrigues Rabelo Holanda, pessoa diversa da cadastrada.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviços de Notas e Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

UF/Município

GO / ITAPURANGA

CNS Código Evento

029108 19 Evento 1100 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS DE NOTAS, REGISTRO DE CONTRATOS MARITIMOS, PROTESTO DE TÍTULO

UF/Município

GO / ITAPURANGA

CNS Código Evento

029157 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 05/2009 da Juíza Diretora do Foro da Comarca em que designado para a serventia Geraldo Majela Rabelo Costa, pessoa

diversa da cadastrada.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMOVEIS, REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E

DE INTERDICOES E TUTELAS

UF/Município

GO / ITAUCU

CNS Código Evento

028514 19 Evento 1100 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ITUMBIARA TERCEIRO TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / ITUMBIARA

CNS Código Evento

027854 16 Evento 2396 e demais.

Advogados

ANTONIO CARLOS TONINHO TEIXEIRA (GO-8.530)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Primeiro Tabelionato de Notas

UF/Município

GO / ITUMBIARA

CNS Código Evento

027979 19 Evento 2543 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 1ª CIRCUNSCRIÇÃO E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / ITUMBIARA

CNS Código Evento

028092 12 Evento 1799 e demais.

Advogados

FELICÍSSIMO SENA (GO-2652)

ALINE SILVA SENA BARCELLOS (GO-20720)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi efetivado na titularidade do Cartório de Registro de Pessoas

Naturais da 3ª Circunscrição de Itumbiara por ter sido aprovado em concurso público, conforme edital publicado em 02.04.1987. Em 27.05.91, o

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, transferiu o impugnante para o cargo de Oficial de Registro Civil de Pessoas Naturais da 1ª

Circunscrição da mesma Comarca.

Preliminarmente, entende que o ato administrativo de designação deve ser mantido, por haver transcorrido o prazo decadencial para que a

Administração Pública anulasse o ato administrativo de remoção.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`
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“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

Quanto ao mérito, o provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é

permitir oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da
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legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tut. da 3a. Circunscrição

UF/Município

GO / ITUMBIARA

CNS Código Evento

147603 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, REGISTRO

CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS.

UF/Município

GO / IVOLANDIA

CNS Código Evento

028993 20

Decisão

Aplicada ao antigo titular HÉLIO MOREIRA DOS SANTOS a pena de perda da delegação (E NEGADO PROVIMENTO AOS RECURSOS PELO STJ)

a unidade está vaga, com notícia da Portaria 3/2008 do Diretor do Foro que designa para responder pela serventia Arilson Paulo dos Santos,

cadastrado como responsável pela serventia de Notas e Protesto.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS DE NOTAS, DE PROTESTOS DE TÍTULOS, TABELIONATO E DE REGISTRO DE CONTRATOS MARÍTIMOS

UF/Município

GO / IVOLANDIA

CNS Código Evento

029140 20

Decisão

Aplicada ao antigo titular HÉLIO MOREIRA DOS SANTOS a pena de perda da delegação (E NEGADO PROVIMENTO AOS RECURSOS PELO STJ)

a unidade está vaga, com notícia da Portaria 4/2008 do Diretor do Foro que designa para responder pela serventia Elione Santana da Costa, pessoa

diversa da  cadastrada.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos e Civil das Pessoas Naturais Int. e Tut. de Campolândia

UF/Município

GO / IVOLANDIA

CNS Código Evento

147611 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS E NOTAS 

UF/Município

GO / JANDAIA

CNS Código Evento

028266 19 Evento 2631 e demais.

Advogados

Cristiano de Castro Dayrell (GO-16.532)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO 2 OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

GO / JARAGUA

CNS Código Evento

025205 19 Evento 1100 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E PESSOAS NATURAIS

UF/Município

GO / JARAGUA

CNS Código Evento

025783 19 Evento 3205 e demais.

Advogados

José Jurandir  P. da Silva (GO-11.525)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO PRIMEIRO TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / JATAI

CNS Código Evento

027433 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 103/2006 do Juiz Diretor do Foro em que designada para a serventia, até provimento por concurso público, Luciana de Souza

Lima, pessoa diversa da cadastrada.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

JATAÍ 2º TABELIONATO DE NOTAS 

UF/Município

GO / JATAI

CNS Código Evento

027862 19 Evento 1100 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro civil das pessoas naturais e tabelionato de notas

UF/Município

GO / JATAI

CNS Código Evento

028043 19 Evento 1100 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, PESSOAS JURÍDICAS E PROTESTO

UF/Município

GO / JATAI

CNS Código Evento

029033 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 214/2009 do Juiz Diretor do Foro em que designada para a serventia, até provimento por concurso público, Cleusa Sousa,

pessoa diversa da cadastrada.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório único de Jaupaci

UF/Município

GO / JAUPACI

CNS Código Evento

027656 19 Evento 2905 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Protesto de títulos, Tabelionato e Registro de Contratos marítimos

UF/Município

GO / JOVIANIA

CNS Código Evento

146829 19 149 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TABELIONATO 1º DE NOTAS

UF/Município

GO / JUSSARA

CNS Código Evento

026302 19 Evento 1120 e 1747 e demais.

Advogados

Flávia Maria Quinan Ferreira (GO-16.668)

Waldomiro de Azevedo Ferreira (GO-4.112)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Pessoas Juridicas, Titulos, Documentos, Protestos e Segundo Tabelionato de Notas

UF/Município

GO / JUSSARA

CNS Código Evento

028753 20 Eventos 905 e 956 e demais.

Advogados

Marília Pontes Rossi (GO-29.657)

José Roberto da Paixão (GO-563)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos e Civil das Pessoas Naturais Int. e Tut. de Canadá

UF/Município

GO / JUSSARA

CNS Código Evento

147637 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos e Civil das Pessoas Naturais Int. e Tut. de Juscelândia

UF/Município

GO / JUSSARA

CNS Código Evento

147645 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos e Civil das Pessoas Naturais Int. e Tut. de São Sebastião do Rio Claro

UF/Município

GO / JUSSARA

CNS Código Evento

147652 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 1º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO GERAL DE NOTAS

UF/Município

GO / LEOPOLDO DE BULHOES

CNS Código Evento

026831 20

Decisão

Há notícia da Portaria 03/2009 do Juiz Diretor do Foro em que designada para a serventia então instalada, até provimento por concurso público, a

pessoa cadastrada. Foram reservada para a titular (não referida) as atribuições de Protesto, assim como determinada a transferência das atribuições

de Registro de Imóveis e Civil das Pessoas Naturais para o 2o. Tabelionato de Notas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / LUZIANIA

CNS Código Evento

145698 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

GO / LUZIANIA

CNS Código Evento

025411 19 Evento 1100 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / LUZIANIA

CNS Código Evento

026930 14 Evento 953 e demais.

Advogados

José Roberto da Paixão (GO-563)

Virgínia C. da Paixão Chaul (GO-26.020)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi nomeado Escrevente Juramentado de Registro de Pessoas Jurídicas,

Títulos e Documentos e Protestos e Tabelionato de Notas do 2º Ofício de Luziânia/GO. Posteriormente em 16 de outubro de 1987 foi designado para

exercer as funções de Suboficial do Cartório de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos e Protestos e Tabelião (2º) de Notas e Escrivão (2º) do

Cível da Comarca de Luziânia/GO.  Informa ainda que a vacância da serventia se deu em 1º de setembro de 1997. Finalmente em 15 de março de

1999 foi efetivado no cargo de Tabelião (2º) de Notas de Luziânia/GO pelo Tribunal de Justiça de Goiás, baseado no art. 208 da Constituição Federal

de 1967, alterado pela Emenda Constitucional nº 22/82.

Junta documentos. 

É o relatório.  

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por
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agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

O mérito de sua irresignação encontra-se embasado no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82, verbis:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme neste sentido: RE 597416 AgR / PR, Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n.

654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min.
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OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96.

Desse Modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis da 2a. Circunscrição

UF/Município

GO / LUZIANIA

CNS Código Evento

147660 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos e Protestos

UF/Município

GO / LUZIANIA

CNS Código Evento

028605 20

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO GERAL DE IMOVEIS E ANEXOS

UF/Município

GO / MAIRIPOTABA

CNS Código Evento

026641 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 01/2008 do Juiz Diretor do Foro em que indicado para responder pela serventia até a realização de concurso público Honório

Antonio Fernandes. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFICIO E REGISTRO GERAL DE IMOVEIS E ANEXOS

UF/Município

GO / MAMBAI

CNS Código Evento

026823 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 05/2008 da Juíza de Direito da Comarca de Alvorada do Norte em que designada para a serventia Elicarla Paes de Oliveira,

pessoa diversa da cadastrada.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1º DE NOTAS

UF/Município

GO / MARA ROSA

CNS Código Evento

028977 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cart. de Notas , Prot, Tit.  Doc, Tab de Notas, Reg,  Cont. Maritimos Reg. Imoveis Reg Pessoas Juridicas

UF/Município

GO / MARZAGAO

CNS Código Evento

025106 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO (sem documentação correspondente) e com informação de reserva do registro civil das pessoas

naturais. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Protesto, Registro de Imóveis, Contratos Marítimos, Títulos e Documentos, Civil de Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas

Naturais Int. Tut.

UF/Município

GO / MATRINCHA

CNS Código Evento

147587 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS, OFICIO DO REGISTRO DE IMOVEIS TITULOS E DOC, E PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

GO / MAURILANDIA

CNS Código Evento

029413 20

Decisão

Decreto Judiciário 1132/2009 Há aparente duplicidade com o cadastro CNS 02.787-0.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, 1° OFÍCIO DE  NOTAS, PESSOAS JURÍDICAS TÍTULOS E DOCUMENTOS E PROTESTO, REGISTRO

CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

GO / MIMOSO DE GOIAS

CNS Código Evento

026369 20

Decisão

Há notícia da Portaria 2/2009 do Juiz Diretor do Foro em que designado para a serventia, até provimento por concurso público, Vivaldo Paiva Filho,

com informação de anterior falecimento da pessoa cadastrada: Vivaldo Paiva.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CART. REG. IMOVEIS E TAB 1 DE NOTAS

UF/Município

GO / MINACU

CNS Código Evento

025114 14 Evento 3470 e demais.

Advogados

José Roberto da Paixão (GO-563)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo a documentação acostada à impugnação, o Cartório de Registro de Imóveis e Tabelionato de Notas de Minaçu, Goiás, vagou, em virtude da

aposentadoria de seu titular, em 09.06.1992, sendo ARLINDO PEREIRA DE OLIVEIRA efetivado no cargo de Oficial de Registro de Imóveis e

Tabelião de Notas da Comarca de Minaçu, Goiás, em 12.06.1992.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.
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Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, incluo esta serventia extrajudicial na Relação Provisória de Serventias Vagas, pois ao

que parece o seu titular foi nomeado ou designado sem que houvesse pleno preenchimento dos requisitos expressos no Art. 208 da Constituição

Anterior.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

GO / MINACU

CNS Código Evento

147256 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Serviço Notarial e Registro de Imóveis

UF/Município

GO / MINEIROS

CNS Código Evento

024752 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil

UF/Município

GO / MINEIROS

CNS Código Evento

025387 14 Evento 905 e demais.

Advogados

Marília Pontes Rossi (GO-29.657)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi nomeada em 02/12/1975 através da portaria 04/75, como Suboficial,

posteriormente, em 31/08/92 foi designada, interinamente, Oficial de Registro Civil de Pessoas Naturais de Mineiros –GO, quando da vacância da

serventia.   

Alega que tem direito adquirido, decorrente de sua efetivação, pelo Tribunal de Justiça de Goiás, baseado no art. 208 da Constituição Federal de

1967, alterado pela Emenda Constitucional nº 22/82.

Junta documentos. 

É o relatório.  

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo
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órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Aduz ainda, a sua irresignação embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme neste sentido: RE 597416 AgR / PR, Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n.
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654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min.

OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

 Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Notas, Prot. de Títulos, Tabel. e Reg. de Contratos Marítimos, Reg. de Imóveis, Reg. Títulos e Doc., Civil das Pess. Jur. e Civil, das Pess.

Nat. e de Interd. e Tutela.

UF/Município

GO / MOIPORA

CNS Código Evento

028936 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 05/2008 da Juíza Diretora do Foro em que designado para a serventia Pedro Donizete de Oliveira, titular da serventia de

Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1° Oficio

UF/Município

GO / MONTE ALEGRE DE GOIAS

CNS Código Evento

026740 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 03/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designado para a serventia Antonio Silvino Ferreira da Frota, pessoa diversa da

cadastrada. Nelson Resende teve reservados, por tal portaria, os serviços de Tabelionato de Notas e Civil de Pessoas Naturais, por afirmado direito

adquirido decorrente de "habilitação" em concurso público de 1987, o que é objeto de diligência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO

UF/Município

GO / MONTES CLAROS DE GOIAS

CNS Código Evento

025148 19 Evento 1100 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos e Civil das Pessoas Naturais Int. e Tut. de Aparecida do Rio Claro

UF/Município

GO / MONTES CLAROS DE GOIAS

CNS Código Evento

147702 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos e Civil das Pessoas Naturais Int. e Tut. de Lucilândia

UF/Município

GO / MONTES CLAROS DE GOIAS

CNS Código Evento

147686 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos e Civil das Pessoas Naturais Int. e Tut. de Registro do Araguaia

UF/Município

GO / MONTES CLAROS DE GOIAS

CNS Código Evento

147694 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, PROTESTO, NOTAS E REGISTRO CIVIL

UF/Município

GO / MONTIVIDIU

CNS Código Evento

026484 12 Evento 1655 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o atual responsável pelo Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e

Documentos, Protesto, Notas e Registro Civil de Montividiu-GO foi provido, por opção, tendo assumido o exercício em 26/08/1998. Embora o Sr.

Bruno Quintilhiano Silva Vieira tenha sido aprovado em concurso público para exercer o cargo de Oficial de Registro Civil de Pessoas Naturais em

30/12/1992, o art. 7°, §1°, da Lei Estadual n° 13.243/98 é claro: “vagando-se o Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e

Protestos e Tabelionato de Notas, poderão instalar-se os dois serviços da comarca, reservando-se, temporariamente, ao titular do Registro Civil de

Pessoas Naturais, os atos da sua atribuição, até a vacância e extinção dos respectivos cargos”.

Desta forma, verificando-se que a vacância se deu após a Constituição Federal de 1988, eis um caso de remoção e provimento por opção

irregulares.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Notas, Prot. de Títulos, Tabel. e Reg. de Contratos Maritimos, Reg. de Imóveis, Reg. de Títulos e Doc., Civil das Pees. Jur. e Civil das

Peess. Nat. e de Interd. e Tutela

UF/Município

GO / MONTIVIDIU DO NORTE

CNS Código Evento

028910 20

Decisão

Há notícia da Portaria 24/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designado para a serventia Moacir José de Moura, pessoa diversa da cadastrada.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Tabelionato de Notas e Anexos

UF/Município

GO / MORRINHOS

CNS Código Evento

024976 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1° Serviços de Notas e Registro de Imóveis

UF/Município

GO / MOSSAMEDES

CNS Código Evento

024695 20 Evento 1935  e demais.

Advogados

José Roberto da Paixão (GO-563)

Decisão

DECISÃO

Alega que seu provimento na serventia encontra-se submetido ao exame judicial invocado com a propositura de Ação Anulatória junto ao Tribunal de

Justiça iniciada em período anterior à Resolução nº 80 deste Conselho Nacional de Justiça.

Quanto a postulação que esta decisão administrativa não merece exame diante da existência de ação judicial que verse sobre o mesmo objeto, a

Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações ajuizadas em Tribunal estadual e que não transitaram em julgado antes da Resolução 80 do CNJ, não se submetem às exceções de

não incidência desta Resolução.

Nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS TITULOS E DOCUMENTOS, PROTESTOS E TABELIONATO 2º DE NOTAS E

ESCRIVANIAS 2º DO CIVEL E REGISTRO DE PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES E TUTELAS E CONTRATO MARITIMOS

UF/Município

GO / MOSSAMEDES

CNS Código Evento

026534 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 5/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designada para a serventia, até provimento por concurso público, Marciana Alves

Barbosa, pessoa diversa da cadastrada.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro de Imoveis de Registro de Titulos e Documentos, Civil das Pessoas Juridicas, Civil da Pessoas Naturais e de Interdições e

Tutela

UF/Município

GO / MOZARLANDIA

CNS Código Evento

026088 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE NOTAS, PROTESTO DE TÍTULOS, TABELIONATO E DE REGISTRO DE CONTRATOS MARÍTIMOS.

UF/Município

GO / MOZARLANDIA

CNS Código Evento

028944 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis, de Títulos, Documentos e Protesto, Civil das Pessoas Juridicas e Civil das Pessoas Naturais, de Interdições e

Tutelas, de Contratos Maritimos e Tabelionato de Notas.

UF/Município

GO / MUNDO NOVO

CNS Código Evento

026393 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serv. de Notas, Prot., Tab., Reg. Imóveis, Tit. e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil da Pes. Naturais e de Interdição e Tutelas.

UF/Município

GO / MUTUNOPOLIS

CNS Código Evento

028860 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 26/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designado para a serventia José Luiz de Araújo, pessoa diversa da cadastrada.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e de Registro de Contratos Marítimos

UF/Município

GO / NAZARIO

CNS Código Evento

145706 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

GO / NIQUELANDIA

CNS Código Evento

025395 19 Evento 1100 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos e Civil das Pessoas Naturais Int. e Tut. de São Luiz do Tocantins

UF/Município

GO / NIQUELANDIA

CNS Código Evento

147710 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos e Civil das Pessoas Naturais Int. e Tut. de Tupiraçaba

UF/Município

GO / NIQUELANDIA

CNS Código Evento

147728 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos e Civil das Pessoas Naturais Int. e Tut. de Vila Taveira

UF/Município

GO / NIQUELANDIA

CNS Código Evento

147736 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis, pessoas jurídicas, títulos e documentos, protestos, tabelionato de notas e registro civil

UF/Município

GO / NOVA AMERICA

CNS Código Evento

028456 19 Evento 1100 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE SERVIÇOS DE REGISTRO DE IMÓVEIS, DE REG. DE TÍTULOS E DOCUMENTO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E CIVIL DAS

PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS 

UF/Município

GO / NOVA AURORA

CNS Código Evento

026682 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Contratos Marítimos, Oficialato de Registro de Imóveis, de

Registro  de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Ju

UF/Município

GO / NOVA CRIXAS

CNS Código Evento

026716 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente). Há aparente duplicidade

com a seventida CNS 14.689-4.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / NOVA CRIXAS

CNS Código Evento

027565 20

Decisão

Trata-se da serventia de Bandeirantes. Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação

correspondente).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Notas, Protestos de Títulos, Registro de Contratos Marítimos, Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas

Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais, Interdição e T

UF/Município

GO / NOVA GLORIA

CNS Código Evento

028951 19 Evento 2681 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS DE NOTAS, REGISTRO DE IMÓVEIS E REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

GO / NOVA ROMA

CNS Código Evento

029256 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 03/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designado para a serventia Zeizite Rosa Mendes, pessoa diversa da cadastrada.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais Int. Tut.

UF/Município

GO / NOVO GAMA

CNS Código Evento

147751 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Protesto de Títulos e  Registro de Contratos Marítimos

UF/Município

GO / NOVO GAMA

CNS Código Evento

147744 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

GO / ORIZONA

CNS Código Evento

147769 19 Evento 2171 e demais.

Advogados

Waldomiro de Azevedo Ferreira (GO-4.112)

Flávia Maria Quinan Ferreira (GO-16.668)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS, TITULOS, DOCUMENTOS E PROTESTO, TABELIONATO 2º DE NOTAS E ESCRIVANIA 2º DO CIVEL

UF/Município

GO / ORIZONA

CNS Código Evento

028621 19 Evento 2179 e demais.

Advogados

Flávia Maria Quinan Ferreira (GO-16.668)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se a impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS, PESSOAS JURIDICAS, TITULOS E DOCUMENTOS, PROTESTOS E TABELIONATOS DE NOTAS DO

DISTRITO JUDICIARIO DE OURO VERDE DE GOIAS COMARCA DE ANAPOLIS ESTADO DE GOIAS.

UF/Município

GO / OURO VERDE DE GOIAS

CNS Código Evento

026443 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 13/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designada para a serventia Helcielen de Oliveira Silveira, pessoa diversa da

cadastrada.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 2 OFICIO DE NOTAS E ANEXO 

UF/Município

GO / PADRE BERNARDO

CNS Código Evento

026864 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE NOTAS DO 1º OFÍCIO E ANEXOS 

UF/Município

GO / PALESTINA DE GOIAS

CNS Código Evento

025254 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro de Imoveis, de Registro de Titulos e Documentos, Civil das Pessoas Juridecas e Civil das Pessoas Naturais e de Interdiçoes. 

UF/Município

GO / PALMELO

CNS Código Evento

026385 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 08/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designado para a serventia, até provimento por concurso público, Welinton Silva Vaz,

pessoa diversa da cadastrada.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas 

UF/Município

GO / PALMELO

CNS Código Evento

146803 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 08/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designado para a serventia, até provimento por concurso público, Welinton Silva Vaz.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS, PROTESTOS, TABELIONATO DE NOTAS E

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

GO / PALMINOPOLIS

CNS Código Evento

026468 19 Evento 1100 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 

 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1º DE NOTAS

UF/Município

GO / PANAMA

CNS Código Evento

026310 19 Evento 1664 e demais.

Advogados

João Ubaldo Ferreira Filho (GO-16.596)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E DAS PESSOAS JURIDICAS E PROTESTO

UF/Município

GO / PANAMA

CNS Código Evento

026633 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis e Tabelionato 1° de Notas

UF/Município

GO / PARANAIGUARA

CNS Código Evento

028316 19 Evento 1100 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 

 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

registro de pessoas jurídicas, títulos, documentos e protestos e tabelionato 2º de notas e escrivania 2º do civel

UF/Município

GO / PARANAIGUARA

CNS Código Evento

028704 19 Evento 1100 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 

 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL PESSOAS NATURAIS

UF/Município

GO / PARAUNA

CNS Código Evento

028209 20

Decisão

A serventia com todas as especialidades, e sem notícia de desmembramento, consta como vaga nos termos da lista apresentada pelo TJGO com

referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS, TITULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS E TABELIONATO 2º DE NOTAS 

UF/Município

GO / PARAUNA

CNS Código Evento

028654 20

Decisão

A serventia com todas as especialidades, e sem notícia de desmembramento, consta como vaga nos termos da lista apresentada pelo TJGO com

referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Protesto, Registro de Imóveis, Contratos Marítimos, Títulos e Documentos, Civil de Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas

Naturais Int. Tut.

UF/Município

GO / PEROLANDIA

CNS Código Evento

147629 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

-Tabelionato de Notas, Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Contratos Marítimos

UF/Município

GO / PETROLINA DE GOIAS

CNS Código Evento

145714 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E 1° TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PETROLINA DE GOIÁS-GO

UF/Município

GO / PETROLINA DE GOIAS

CNS Código Evento

026096 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 14/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designado para a serventia, até provimento por concurso público, Célio Costa

Sobrinho, pessoa diversa da cadastrada (esta a que fora afastada nos termos do DJ 525/2008).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE SERVIÇO DE NOTAS, PROTESTO DE TÍTULOS, TABELIONATO E REGISTRO DE CONTRATOS MARITIMOS, DE REGISTRO

DE IMOVEIS, DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS E CIVIL DAS P

UF/Município

GO / PILAR DE GOIAS

CNS Código Evento

026674 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE RAGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1º DE NOTAS

UF/Município

GO / PIRACANJUBA

CNS Código Evento

025304 19 1525 e demais.

Advogados

Flávia Maria Quinan Ferreira (GO-16.668)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS PESSOAS JURIDICAS, TITUTLOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS

UF/Município

GO / PIRANHAS

CNS Código Evento

027086 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil de Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas

UF/Município

GO / PIRENOPOLIS

CNS Código Evento

025676 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 02/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designada para a serventia, até provimento por concurso público, Flávia Pina Fleury,

pessoa diversa (e filha) da cadastrada (esta a que fora afastada nos termos do DJ 525/2008).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

GO / PIRES DO RIO

CNS Código Evento

025619 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 03/2009 do Juiz Diretor do Foro em que designada para a serventia, até provimento por concurso público, a pessoa

cadastrada.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E

TUTELAS

UF/Município

GO / PLANALTINA

CNS Código Evento

024984 19 EVENTO 1051 e demais.

Advogados

José Roberto da Paixão (GO-563)

Virginia C. da Paixão Chaul (GO-26020)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos e Civil das Pessoas Naturais Int. e Tut. de Córrego Rico

UF/Município

GO / PLANALTINA

CNS Código Evento

147777 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos e Civil das Pessoas Naturais Int. e Tut. de São Gabriel de Goiás

UF/Município

GO / PLANALTINA

CNS Código Evento

147785 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / PORANGATU

CNS Código Evento

028175 19 Evento 1100 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 

 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos eProtestos e Tabelionato 2° de Notas

UF/Município

GO / PORANGATU

CNS Código Evento

028746 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE NOTAS, DE PROTESTOS DE TÍTULOS, TABELIONATO E REGISTRO DE CONTRATOS MARÍTIMOS, DE REGISTRO DE IMÓVEIS,

DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E CIVIL DAS PESSOAS N

UF/Município

GO / PORTEIRAO

CNS Código Evento

028902 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Reg. de Pessoas Naturais, Reg. de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos e documentos, Protestos e Tabelionato

UF/Município

GO / PORTELANDIA

CNS Código Evento

026971 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2.º CARTÓRIO DE NOTAS, PROTESTOS, TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

GO / POSSE

CNS Código Evento

027920 19 Evento 1100 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 

 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1º DE NOTAS

UF/Município

GO / POSSE

CNS Código Evento

026294 19 Evento 1100 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 

 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos e Civil das Pessoas Naturais Int. Tut.

UF/Município

GO / PROFESSOR JAMIL

CNS Código Evento

147439 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Protestos de Títulos e Tabelionato 2º de Notas

UF/Município

GO / QUIRINOPOLIS

CNS Código Evento

027342 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas 

UF/Município

GO / RIALMA

CNS Código Evento

146811 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente). Há notícia de reserva do

Registro de Imóveis



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos e Civil das Pessoas Naturais Int. e Tut. de Castrinópolis

UF/Município

GO / RIALMA

CNS Código Evento

147801 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos e Civil das Pessoas Naturais Int. e Tut. de Cirilândia

UF/Município

GO / RIALMA

CNS Código Evento

147793 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Rio Quente Cartório Primeiro Ofício de Notas

UF/Município

GO / RIO QUENTE

CNS Código Evento

028803 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º SERVIÇO NOTARIAL DE RIO VERDE

UF/Município

GO / RIO VERDE

CNS Código Evento

024737 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 18/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designada para a serventia, até provimento por concurso público, Valdete Félix Lisboa,

pessoa diversa da cadastrada.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

GO / RIO VERDE

CNS Código Evento

025817 20

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis e Anexos

UF/Município

GO / RIO VERDE

CNS Código Evento

026120 20 Evento 1926 e demais.

Advogados

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA (DF-12500)

JULIANA MOURA ALVARENGA DILÁSCIO (DF-20522)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2º Ofício de Notas

UF/Município

GO / RIO VERDE

CNS Código Evento

026906 14

Decisão

Essa Serventia foi irregularmente provida após 05/10/1988 com base no artigo 208 da CF, por isso foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS, TITULOS E DOCUMENTOS, PROTESTOS E TABELIONATO 2º DE NOTAS

UF/Município

GO / RUBIATABA

CNS Código Evento

027359 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMOVEIS E TABELIONATO 1° DE NOTAS

UF/Município

GO / RUBIATABA

CNS Código Evento

028340 19 Evento 1653 e demais.

Advogados

Luiz Mauro Pires (GO-4.232)

Luiz Fernando F. Pires (GO-21.500)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS DE NOTAS, TABELIONATO, REGISTRO DE CONTRATOS MARITIMOS, REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS. 

UF/Município

GO / RUBIATABA

CNS Código Evento

029264 20

Decisão

DISTRITO JUDICIÁRIO DE WALDELÂNDIA. Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de

Providências 861.

Há notícia da Portaria 3/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designada para a serventia, até provimento por concurso público, a pessoa cadastrada



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS DE NOTAS, PROT. DE TITULOS, TABEL. E REG. DE CONTRATOS MARITIMOS, REG. DE IMOVEIS, REG. DE TITULOS E DOC.,

CIVIL DAS PESSO.JUR. E CIVIL DAS PESS.NAT.E DE INTERD. E TUTELA

UF/Município

GO / SANTA BARBARA DE GOIAS

CNS Código Evento

029207 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 01/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designada para a serventia, até provimento por concurso público, a pessoa

cadastrada.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERV.DE NOTAS,PROT.TIT.TAB.E REG.CONT.MARITIMOS

UF/Município

GO / SANTA CRUZ DE GOIAS

CNS Código Evento

028886 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 9/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designada para a serventia, até provimento por concurso público, Maria Terezade Lima,

pessoa diversa da cadastrada.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro de Imoveis, registro de titulos e documentos, civil das pessoas juridicas e civil das pessoas juridicas e civil das naturais e de

interdições judiciais

UF/Município

GO / SANTA CRUZ DE GOIAS

CNS Código Evento

028985 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 07/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designada para a serventia, até provimento por concurso público, Keyla Geovana

Ribeiro, pessoa diversa da cadastrada.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS, DOCUMENTOS, TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS

UF/Município

GO / SANTA FE DE GOIAS

CNS Código Evento

027631 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 5/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designada para a serventia, até provimento por concurso público, Aline Izabel Silva

Siqueira Vilela, pessoa diversa da cadastrada (esta a que fora afastada nos termos do DJ 525/2008).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

UF/Município

GO / SANTA ISABEL

CNS Código Evento

145755 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente). Há notícia de reserva das

atribuições de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas, sem comprovação do fundamento dessa medida. Há aparente duplicidade

com o CNS 14.574-8.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Tabelionato de Notas, 1º Oficio, Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Titulos e Documentos, Protestos e Anexos de Santa Rosa de

Goiás-GO

UF/Município

GO / SANTA ROSA DE GOIAS

CNS Código Evento

026708 19 Evento 1100 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 

 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

08.-

UF/Município

GO / SANTA TEREZA DE GOIAS

CNS Código Evento

024679 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 10/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designada para a serventia Janeide Mendes Rosa da Silva, pessoa diversa da

cadastrada.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Notas, de Protestos de Titulos e Registros de Contratos Marítimos

UF/Município

GO / SANTA TEREZINHA DE GOIAS

CNS Código Evento

025270 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO (sem documentação correspondente)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviços de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais, de Interdições e Tutelas 

UF/Município

GO / SANTA TEREZINHA DE GOIAS

CNS Código Evento

029306 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 4/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designada para a serventia, até provimento por concurso público, LeilieneMoreira Silva

Peixoto, pessoa diversa da cadastrada.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Protesto, Registro de Imóveis, Contratos Marítimos, Títulos e Documentos, Civil de Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas

Naturais Int. Tut.

UF/Município

GO / SANTO ANTONIO DE GOIAS

CNS Código Evento

147496 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 1ºOFICIO DE NOTAS E PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO DE CONTRATOS MARITIMOS

UF/Município

GO / SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO

CNS Código Evento

026856 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO DE  IMÓVEIS,TÍTULOS E DOCUMENTOS CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

GO / SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO

CNS Código Evento

027581 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTOS DE TITULOS, CONTRATOS MARÍTIMOS

UF/Município

GO / SAO DOMINGOS

CNS Código Evento

024992 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO (sem documentação correspondente)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

GO / SAO DOMINGOS

CNS Código Evento

026062 20

Advogados

Kolmar Dias Maciel (GO-9.415)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓVEIS, TAB DE NOTAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

GO / SAO FRANCISCO DE GOIAS

CNS Código Evento

027623 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 03/2008 da Juíza Diretora do Foro em que designada para responder interinamente pela serventia Maxlânia de Aquino Morais

Ferreira, titular da serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS DE NOTAS, PROTESTOS DE TÍTULOS, TABELIONATO E REGISTROS DE CONTRATOS MARÍTIMOS, REGISTROS DE IMÓVEIS,

REGISTROS DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E CIVEL DAS PESSOAS NATURA

UF/Município

GO / SAO JOAO D ALIANCA

CNS Código Evento

029231 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E NOTAS DE SÃO JOÃO DA PARAÚNA-GO

UF/Município

GO / SAO JOAO DA PARAUNA

CNS Código Evento

027060 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 10/2008 do Juízo Diretor do Foro em que designada para a serventia, até provimento por concurso público, a pessoa

cadastrada.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO

UF/Município

GO / SAO LUIS DE MONTES BELOS

CNS Código Evento

025650 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 4/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designado para a serventia, até provimento por concurso público, Umberto José da

Mota, pessoa diversa da cadastrada.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / SAO LUIS DE MONTES BELOS

CNS Código Evento

025841 20

Decisão

DISTRITO DE ROSALÂNDIA. Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 3/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designado para a serventia, até provimento por concurso público, a pessoa designada e

que fora afastada nos termos do DJ 525/2008.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SAO LUIZ M BELOS CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO NOTAS

UF/Município

GO / SAO LUIS DE MONTES BELOS

CNS Código Evento

028811 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 2/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designado para a serventia, até provimento por concurso público, Fernando Barreto

Silva, pessoa que fora afastada nos termos do DJ 525/2008 e diversa da cadastrada.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Protesto de Títulos, Tabelionato e Registro de Contratos Marítimos, Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos,

Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

GO / SAO LUIZ DO NORTE

CNS Código Evento

146860 19 Evento 1100 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 

 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1° DE NOTAS

UF/Município

GO / SAO MIGUEL DO ARAGUAIA

CNS Código Evento

026211 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS TITULOS E DOCUMENTOS, PROTESTOS E TABELIONATO 2º DE NOTAS

UF/Município

GO / SAO MIGUEL DO ARAGUAIA

CNS Código Evento

026526 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CartórioRegistro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

GO / SAO MIGUEL DO ARAGUAIA

CNS Código Evento

027664 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente). Não há comprovação ou

notícia de desmembramento destas atribuições da serventia de Registro de Imóveis.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos e documentos, Protestos, Tabelionato de Notas e anexo Registro Civil de Pessoas

Naturais

UF/Município

GO / SAO MIGUEL DO PASSA QUATRO

CNS Código Evento

027318 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO (sem documentação correspondente)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Protesto, Registro de Imóveis, Contratos Marítimos, Títulos e Documentos, Civil de Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas

Naturais Int. Tut. de São Patrício

UF/Município

GO / SAO PATRICIO

CNS Código Evento

147363 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE 1º OFICIO, REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXO

UF/Município

GO / SAO SIMAO

CNS Código Evento

025247 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil de Pessoas Natirais e Tabeleonatode notas

UF/Município

GO / SAO SIMAO

CNS Código Evento

025585 20

Decisão

DISTRITO JUDICIÁRIO DE ITAGUAÇU. Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de

Providências 861.

Há notícia da Portaria 5/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designada para a serventia, até provimento por concurso público, Gracielle Souza

Pereira, pessoa diversa da cadastrada.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Protestos de Títulos e Registros de Contratos Maritimos

UF/Município

GO / SAO SIMAO

CNS Código Evento

029421 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos e Civil das Pessoas Naturais Int. e Tut. de Itaguaçu

UF/Município

GO / SAO SIMAO

CNS Código Evento

147819 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS, PROTESTOS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / SENADOR CANEDO

CNS Código Evento

028480 12 Evento 2093 e demais.

Advogados

JOSÉ ROBERTO DA PAIXÃO (GO-563)

VIRGÍNIA C. DA PAIXÃO CHAUL  (GO-26020)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o impugnante foi “transferido” do Cargo de Oficial de Registro de Imóveis e

Tabelião (1°) de Notas da Comarca de Itajá-GO, para o Cargo de Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e

Tabelião de Notas, de Senador Canedo, em 06 de dezembro de, pelo Decreto Judiciário n° 925/96.

Junta documentos.

É o relatório.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da
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legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Primeiro Serviço Notarial, registro geral de imóveis, títulos e documentos, pessoas jurídicas e protestos

UF/Município

GO / SERRANOPOLIS

CNS Código Evento

027961 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 185/2009 do Juiz Diretor do Foro em que designado para a serventia, até provimento por concurso público, Edison Antunes de

Oliveira, pessoa diversa da cadastrada (esta a que fora afastada nos termos do DJ 525/2008).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DAS PESSOAS JURIDICAS, TITULOS, DOCUMENTOS, PROTESTOS E TABELIONATO 2O DE NOTAS

UF/Município

GO / SILVANIA

CNS Código Evento

025999 19 Evento 2182, 1574 e demais.

Advogados

Flávia Maria Quinan Ferreira (GO-16.668)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis e Tabelionato 1° de Notas

UF/Município

GO / SILVANIA

CNS Código Evento

028332 14 Evento 1171, 1573 e demais.

Advogados

Flávia Maria Quinan Ferreira (GO-16.668)

Waldomiro de Azevedo Ferreira (GO-4.112)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serv. de Notas, Prot. de Titulos, Tabel. e Reg. de Contratos Marítimos, Reg. de Imóveis, Reg. de Titulos e Doc., Civil das Pessoas Naturais e de

Interd. e Tutela

UF/Município

GO / SIMOLANDIA

CNS Código Evento

028852 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Contratos Marítimos, Protesto, Notas e Registro Civil das Pessoas Naturais e de

Interdições e Tutelas

UF/Município

GO / SITIO D ABADIA

CNS Código Evento

146639 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO (sem documentação correspondente)
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS E CARTORIO SERVIÇOS DE NOTAS, DE PROTESTO DE TITULOS, TABE

UF/Município

GO / TAQUARAL DE GOIAS

CNS Código Evento

028431 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 04/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designada para a serventia, até provimento por concurso público, a pessoa

cadastrada.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviços de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e de Registro de Contratos Marítimos

UF/Município

GO / TAQUARAL DE GOIAS

CNS Código Evento

029124 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 04/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designada para a serventia, até provimento por concurso público, a pessoa

cadastrada.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serv. de Notas e Registros Públicos

UF/Município

GO / TERESINA DE GOIAS

CNS Código Evento

028845 19 Evento 1100 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Protesto, Registro de Imóveis, Contratos Marítimos, Títulos e Documentos, Civil de Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas

Naturais Int. Tut.

UF/Município

GO / TEREZOPOLIS DE GOIAS

CNS Código Evento

147454 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REG. IMOVEIS, PESSOA JURIDICA, TITULO E DOCUMENTOS, PROTESTO E TAB. DE NOTAS

UF/Município

GO / TRES RANCHOS

CNS Código Evento

025338 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

GO / TRINDADE

CNS Código Evento

025437 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 08/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designada para a serventia, até provimento por concurso público, a pessoa

cadastrada.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Notas, Prot. de Títulos, Tabel. e Reg. de Contratos Maritimos, Reg. de Imóveis, Reg. de Títulos e Doc., Civil das Pess. Jur. e Civil das

Pess. Nat. e de Interd. e Tutela

UF/Município

GO / TROMBAS

CNS Código Evento

028928 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 11/2008 do Juiz Diretor do Foro da Comarca de Formoso.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

UF/Município

GO / TURVANIA

CNS Código Evento

145789 14 Evento 905 e demais.

Advogados

Marília Pontes Rossi (GO-29.657)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi nomeada em 03/12/1974 Escrevente Juramentada. Posteriormente, em

09/07/91 foi designada, para responder até provimento, como Oficial de Registro Civil de Pessoas Naturais de Turvânia –GO, quando da vacância da

serventia.   

Alega que tem direito adquirido, decorrente de sua efetivação,  pelo Tribunal de Justiça de Goiás, baseado no art. 208 da Constituição Federal de

1967, alterado pela Emenda Constitucional nº 22/82.

Junta documentos. 

É o relatório.  

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de
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modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Aduz ainda, a sua irresignação embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme neste sentido: RE 597416 AgR / PR, Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n.
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654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min.

OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

 Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMOVEIS DE TITULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS E DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E

TUTELAS

UF/Município

GO / TURVANIA

CNS Código Evento

028258 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS, DE PROTESTOS DE TÍTULOS E DE REGISTRO DE CONTRATO MARÍTIMOS

UF/Município

GO / TURVANIA

CNS Código Evento

029454 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Protesto, Registro de Imóveis, Contratos Marítimos, Títulos e Documentos, Civil de Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas

Naturais Int. Tut. 

UF/Município

GO / UIRAPURU

CNS Código Evento

147413 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS

UF/Município

GO / URUACU

CNS Código Evento

025163 20 905 e demais.

Advogados

Marília Pontes Rossi (GO-29.657)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas

UF/Município

GO / URUACU

CNS Código Evento

025668 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 02/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designada para a serventia, até provimento por concurso público, a pessoa

cadastrada.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 2º DE NOTAS, REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS TITULOS, DOCUMENTOS E PROTESTO

UF/Município

GO / URUACU

CNS Código Evento

026898 19 Evento 2181 e demais.

Advogados

Flávia Maria Quinan Ferreira (GO-16.668)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos e Civil das Pessoas Naturais Int. e Tut. de Geriaçu

UF/Município

GO / URUACU

CNS Código Evento

147843 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos e Civil das Pessoas Naturais Int. e Tut. de Uruceres

UF/Município

GO / URUACU

CNS Código Evento

147850 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO GERAL DE IMOVEIS E REGISTRO DE T. E DOCUMENTOS

UF/Município

GO / URUTAI

CNS Código Evento

028787 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 17/2008 do Juízo Diretor do Foro em que designada para a serventia, até provimento por concurso público, a pessoa

cadastrada (QUALIFICADA COMO ESCRIVÃO DE OFÍCIO JUDICIAL DA COMARCA E DESIGNADA PARA ACUMULAR A RESPONSABILIDADE

DE MAIS DE UMA SERVENTIA EXTRAJUDICIAL!!!!).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS, REGISTRO DE T. E PROTESTOS DE T.

UF/Município

GO / URUTAI

CNS Código Evento

029512 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 16/2008 do Juízo Diretor do Foro em que designada para a serventia, até provimento por concurso público, a pessoa

cadastrada (QUALIFICADA COMO ESCRIVÃO DE OFÍCIO JUDICIAL DA COMARCA E DESIGNADA PARA ACUMULAR A RESPONSABILIDADE

DE MAIS DE UMA SERVENTIA EXTRAJUDICIAL!!!!).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS

UF/Município

GO / VALPARAISO DE GOIAS

CNS Código Evento

026153 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas,Protesto de Títulos, Tabelionato e de Registro de Contratos Marítimos

UF/Município

GO / VALPARAISO DE GOIAS

CNS Código Evento

145797 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 24/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designado para a serventia, até provimento por concurso público, Cleyton Soares

Maia, cadastrado como responsável pela serventida de Registro de Imóveis. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMOVEIS 

UF/Município

GO / VARJAO

CNS Código Evento

028407 19 Evento 1100 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Registro de Contratos Marítimos e Civil das Pessoas Naturais Int. e Tut. de Caraíba

UF/Município

GO / VIANOPOLIS

CNS Código Evento

147868 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

VIANOPOLIS CARTORIO DO 2.º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

GO / VIANOPOLIS

CNS Código Evento

029579 20

Decisão

Objeto do Decreto Judiciário 525/2008 editado em face da decisão proferida pelo CNJ no Pedido de Providências 861.

Há notícia da Portaria 43/2008 do Juiz Diretor do Foro em que designada para a serventia, até provimento por concurso público, a pessoa

cadastrada.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

GO / VICENTINOPOLIS

CNS Código Evento

024745 20

Decisão

Vago nos termos da lista apresentada pelo TJGO com referência ao DJ 525/2008 (sem documentação correspondente)
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, de Protesto e Registro de Contratos Marítimos

UF/Município

GO / VILA BOA

CNS Código Evento

147447 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, Protesto, Registro de Imóveis, Contratos Marítimos, Títulos e Documentos, Civil de Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas

Naturais Int. Tut.

UF/Município

GO / VILA PROPICIO

CNS Código Evento

147462 20

Decisão

Consta da lista do TJGO como vago e não instalado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia Extrajudicial do Ofício Único

UF/Município

MA / AFONSO CUNHA

CNS Código Evento

031666 19 1902 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, contata-se que a interessada foi nomeada em 20 de julho de 1992 por meio da Portaria 10/92 para o

cargo de Escrivã do Ofício Único do Termo de Afonso Cunha, Comarca de Coelho Neto em virtude da aposentadoria do antigo titular.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2° Ofício de Alcantara

UF/Município

MA / ALCÂNTARA

CNS Código Evento

029769 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia Extrajudicial do Ofício Único

UF/Município

MA / ALTAMIRA DO MARANHÃO

CNS Código Evento

031682 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2° Ofício

UF/Município

MA / ALTO PARNAIBA

CNS Código Evento

030254 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO 1º OFÍCIO

UF/Município

MA / ARAIOSES

CNS Código Evento

031518 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFICI EXTRAJUDICIAL

UF/Município

MA / ARAME

CNS Código Evento

030098 19 Evento 4015 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi designada para exercer as funções de Titular de Notário e Registrador do Cartório Extrajudicial do Ofício Único da

Arame-MA, em 9 de janeiro de 1989.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

MA / ARARI

CNS Código Evento

030353 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

3º Ofício Extrajudicial de Bacabal

UF/Município

MA / BACABAL

CNS Código Evento

029892 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia ExtraJudicial de Oficio unico

UF/Município

MA / BACURI

CNS Código Evento

031294 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Nogueira 1.º Ofício Extrajudicial - 009

UF/Município

MA / BARAO DE GRAJAU

CNS Código Evento

030676 19 evento 3871 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada, Sra. Ana Maria Ribeiro Nogueira, que a Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão deve mantê-la como responsável

pelo expediente do 1º Ofício Extrajudicial de Barão de Grajaú – MA, nos termos do Art. 3º da Resolução 80 do CNJ,  tem em vista a designação de

outro serventuário como responsável, conforme Portaria nº 919, de 1º de março de 2010. 

		É o relatório.  

		A Resolução nº 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, tem como objeto declarar:

“Art. 1º. É declarada a vacância dos serviços notariais e de registro cujos atuais responsáveis não tenham sido investidos por meio de concurso

público de provas e títulos específico para a outorga de delegações de notas e de registro, na forma da Constituição Federal de 1988.”

Demais questões deverão ser suscitadas por procedimento autônomo não sendo cabíveis no presente processo. Mantenho como vaga a presente

serventia.		

		Intiime-se a impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício Único

UF/Município

MA / BENEDITO LEITE

CNS Código Evento

030908 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1° Oficío Extra Judicial-013

UF/Município

MA / BEQUIMAO

CNS Código Evento

030072 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

UF/Município

MA / BOM JARDIM

CNS Código Evento

030288 14 Evento 2516 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada, Sra. ALZINETE SALES RIOS MATOS, foi designada para responder, em

caráter provisório, pela serventia do Cartório do 2º Ofício de Bom Jardim - MA, conforme Portaria nº 274, de 6 de agosto de 1987.

Junta os documentos.

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

No caso concreto, a impugnante não contava, em 05 de outubro de 1988, com 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja

titularidade postula.

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se não contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco)

anos de exercício de substituição na serventia.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

EXTRAJUDICIAL DO 2º OFÍCIO

UF/Município

MA / BREJO

CNS Código Evento

030841 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia Extrajudicial do 1º Ofício

UF/Município

MA / BREJO

CNS Código Evento

031435 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia Extrajudicial do Ofício ùnico

UF/Município

MA / BURITI BRAVO

CNS Código Evento

031674 14 evento 3563 e demais.

Advogados

José Antonio Almeida e Silva (DF-19255)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o interessado, Sr. ORLANDO AYRES COIMBRA, que foi nomeado em 25.5.1983 para exercer o cargo de Escrevente Juramentado Substituto

do Ofício Único do Município de Buriti Bravo, termo da comarca de Passagem Franca e aproveitado no cargo de Escrivão da referida serventia em

1991.

	Alega que sua permanência como Titular da serventia já foi reconhecida pelo próprio Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, Mandado de

Segurança nº 29276/2008, Acórdão 8112/2009, entretanto, sua eficácia foi suspensa por decisão do Superior Tribunal de Justiça, na Suspensão de

Segurança nº 2324. 

 É o relatório.

Quanto a postulação que esta decisão administrativa não merece exame diante da existência de ação judicial que verse sobre o mesmo objeto, a

Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações ajuizadas em Tribunal estadual e que não foram receberam a decisão definitiva anteriormente a Resolução 80 do CNJ, não se

submetem às exceções de não incidência desta Resolução.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."
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Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia do Ofício Único

UF/Município

MA / BURITICUPU

CNS Código Evento

148130 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício Único de Cajari

UF/Município

MA / CAJARI

CNS Código Evento

030932 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia Extrajudicial do Ofício único

UF/Município

MA / CANTANHEDE

CNS Código Evento

031641 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia Extrajudicial de Carutapera

UF/Município

MA / CARUTAPERA

CNS Código Evento

031252 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Delfina do Carmo Teixeira de Abreu

UF/Município

MA / CAXIAS

CNS Código Evento

030742 19 Evento 3471 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi designada para a função de Escrevente Juramentada substituta do Cartório da 3ª Serventia Extrajudicial da Comarca de

Caxias do Sul, Rio Grande do Sul, em 16.08.1994.

Argúi a decadência do direito de a Administração declarar a nulidade de ato administrativo e invoca o princípio da boa fé.

Junta documentos.

É o relatório.  

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,
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pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, incluo esta serventia extrajudicial na Relação Provisória de Serventias Vagas, pois ao

que parece o seu titular foi nomeado ou designado sem que houvesse pleno preenchimento dos requisitos expressos no Art. 208 da Constituição

Anterior.

Dê-se ciência à responsável pela serventia. Serve o presente, por cópia, como OFÍCIO. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE CEDRAL - MA

UF/Município

MA / CEDRAL

CNS Código Evento

031260 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL

UF/Município

MA / CHAPADINHA

CNS Código Evento

029991 14 Evento 2910 e demais.

Advogados

ENÉAS GARCIA FERNANDES NETO (MA-6756)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se no ano de 1983, o interessado foi nomeado Escrevente Juramentado do Cartório do 2º Oficio

da Comarca de Chapadinha/MA. No ano de 1987 foi designado Escrivão Substituto. Em 14 de agosto de 2004, o titular da serventia foi aposentado.

Em 19 de março de 2004, o impugnante foi efetivado no cargo de Escrivão Titular do Cartório do 2º Oficio da Comarca de Chapadinha/MA, em

virtude da aposentadoria do ex-titular.

Alega cerceamento de defesa e incidência da decadência administrativa. 

Junta documentos.

É o relatório.  

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

No tocante ao poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite

de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público
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para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.
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A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público, no caso em análise a aposentadoria do titular da serventia ocorreu em 2004, em plena vigência da regra

do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º  Oficio Extrajudicial

UF/Município

MA / CODO

CNS Código Evento

029785 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1° Ofício de Colinas

UF/Município

MA / COLINAS

CNS Código Evento

030064 19 3970 e demais.

Advogados

TED ANDERSON CORREIA TEIXEIRA (MA-8041)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado que Cartório do 1° Ofício de Colinas – MA encontra-se em situação judicial pendente de julgamento. 

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1º Ofício Extrajudicial

UF/Município

MA / COROATA

CNS Código Evento

030163 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2º Ofício Extrajudicial

UF/Município

MA / COROATA

CNS Código Evento

030361 18 3389 e demais.

Advogados

Floriano Coelho dos Reis Filho (MA-4976)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada, Sra. VILDETE CARVALHO DOS REIS, foi nomeada Escrevente

Juramentada do Cartório do 2º Ofício da comarca de Coroatá – MA, em 23.8.1966. Devido o falecimento do Titular, em 10.2.1989, a interessada foi

designada para responder pelo expediente da referida serventia. 

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.
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A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DO 2º OFICIO

UF/Município

MA / DOM PEDRO

CNS Código Evento

030643 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

EXTRA JUDICIAL  -  CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO 

UF/Município

MA / DUQUE BACELAR

CNS Código Evento

030775 19 Evento 2109 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o impugnante que em sessão plena realizada no dia 17 de junho de 1992 foi aprovada a indicação do Senhor Aluísio Oliveira Filho para

exercer a função de Escrevente Juramentado Substituto do Cartório do Ofício Único do Termo de Duque Bacelar – Maranhão. 

Junta documentos.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2º Oficio Extrajudicial 

UF/Município

MA / ESTREITO

CNS Código Evento

030338 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício Único

UF/Município

MA / FORTUNA

CNS Código Evento

030874 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio Oficio Único

UF/Município

MA / GOVERNADOR ARCHER

CNS Código Evento

030684 19 Evento 3215 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que nomeada em 19 de março de 1993 Escrevente Juramentada Substituta do Cartório do Oficio Único de Governador

Archer/MA. Em razão da aposentadoria voluntária da titular, no ano de 2000, a interessada foi indicada para o cargo de Escrivã Distrital do Oficio

Único de Governador Archer, termo judiciário de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Requer seja mantida no cargo até decisão deste Conselho Nacional de Justiça.

Junta documentos.

É o relatório.  

 

Quanto à situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas, a Resolução nº 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de

2009, 	dispôs:

“Art. 3º. Fica preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.”

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL

UF/Município

MA / GOVERNADOR EUGENIO BARROS

CNS Código Evento

031153 14 Evento 3485 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Foram encaminhados os dados do Cartório Extrajudicial do 1º Ofício da Comarca Eugênio Barros, Maranhão.

Segundo os documentos acostados, Kleya Nunes Silva Cunha Vilanova foi designada em 13.09.2006 para exercer a titularidade da serventia

extrajudicial, que se encontrava vaga desde 2005.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, incluo esta serventia extrajudicial na Relação Provisória de Serventias Vagas, pois ao

que parece o seu titular foi nomeado ou designado sem que houvesse pleno preenchimento dos requisitos expressos no Art. 208 da Constituição

Anterior.

Dê-se ciência à responsável pela serventia. Serve o presente, por cópia, como OFÍCIO. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ofício único

UF/Município

MA / GRACA ARANHA

CNS Código Evento

030882 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL - 2° OFÍCIO

UF/Município

MA / GRAJAU

CNS Código Evento

030593 19 Evnto 3711 e demais.

Advogados

ABMAEL GOMES NETO (MA-6272)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnanteque foi nomeada para exercer a função titular de Notaria e Registradora do Cartório Extrajudicial do 2° Ofício, Comarca de

Grajaú, em 26 de junho de 1995.

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.
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(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro De Imóveis

UF/Município

MA / GRAJAU

CNS Código Evento

030999 19 Evento 3704 e demais.

Advogados

Abmael Gomes Neto (MA-6272)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi nomeado para exercer o cargo de Escrivão do Cartório do 1° Ofício da Comarca de Grajaú-MA, em 22 de agosto de

1995.

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.
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(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVENTIA EX TRAJUDICIAL

UF/Município

MA / GUIMARAES

CNS Código Evento

031062 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício Único

UF/Município

MA / HUMBERTO DE CAMPOS

CNS Código Evento

030890 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2° Ofício

UF/Município

MA / ICATU

CNS Código Evento

029751 19 Evento 1052 e demais.

Decisão

DECISÃO

                             

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega a interessada que foi nomeada como escrivã do 2º Ofício do termo da Comarca de Icatu/MA deu-se em 24 de janeiro de 1980, como

escrevente juramentada substituta do referido cartório.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia extra judicial nº 183, Registro Civil, Registro de Titulos e Documentos, Registros maritímos, Notas- 2º Ofício

UF/Município

MA / ITAPECURU MIRIM

CNS Código Evento

031088 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2° Ofício Extrajudicial

UF/Município

MA / LAGO DA PEDRA

CNS Código Evento

030833 14 Evento 2541 e demais.

Advogados

RENATA DE CAROLI (SP-8117-A)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado, Sr. JOSÉ VIEIRA DE MELO NETO, foi designado, em caráter provisório,

para responder pelo 2° Ofício Extrajudicial de Lago da Pedra – MA, conforme Portaria nº 143, de 27 de abril de 1987.

Junta os documentos.

É o relatório.

		

Quanto às preliminares suscitadas nesta impugnação:

AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO

                        

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que  direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		O impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos
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administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:
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"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a impugnante não contava, em 05 de outubro de 1988, com 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja

titularidade postula.

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se não contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco)

anos de exercício de substituição na serventia.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO OFICIO UNICO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

MA / LAGO VERDE

CNS Código Evento

030544 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia Extrajudicial 

UF/Município

MA / MARACACUME

CNS Código Evento

031120 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia Extrajudicial de Mirinzal

UF/Município

MA / MIRINZAL

CNS Código Evento

031286 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1° OFICIO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

MA / MONTES ALTOS

CNS Código Evento

029637 19 evento 3889 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado que foi aprovado em concurso público de provas e títulos; porém, requereu à Presidência do Tribunal de Justiça do Maranhão a

prorrogação por 30 dias o prazo para posse, estando, no momento, aguardando a manifestação do Tribunal estadual.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Cópia do presente servirá como ofício.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia Extrajudicial do Ofício único

UF/Município

MA / MORROS

CNS Código Evento

031633 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Oficio Único

UF/Município

MA / NINA RODRIGUES

CNS Código Evento

030452 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia Extrajudicial do Ofício Unico

UF/Município

MA / NOVA IORQUE

CNS Código Evento

031658 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia Extrajudicial do 2º Ofício

UF/Município

MA / PACO DO LUMIAR

CNS Código Evento

031583 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO OFICIO UNICO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

MA / PALMEIRANDIA

CNS Código Evento

030692 16 evento 3823 e demais.

Advogados

Isaac Rubens Britto Dias Filho (MA-4247)

Decisão

		Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único,

do Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Alega que tem direito adquirido, constando que na promulgação da Constituição Federal possuía os requisitos para sua efetivação, tendo direito

adquirido alcançado pelo Art. 9º, § 1º da Constituição Estadual.

		Junta os documentos.

		É o relatório.  

		Quanto à preliminar suscitada nesta impugnação:

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		A impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões da C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de
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modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 9º da Disposições Transitórias da Constituição do Estado do Maranhão, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço

extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. 

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucinal de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

		Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2ª Serventia Extrajudicial nº 58

UF/Município

MA / PARAIBANO

CNS Código Evento

029744 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia Extrajudicial de Parnarama - Cartório Mª Dolores

UF/Município

MA / PARNARAMA

CNS Código Evento

031369 14 evento 3561-Evento 3661 e demais.

Advogados

JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA (DF-19255)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a interessada, Sra. MARLY BARBOSA RIBEIRO DA COSTA, que foi nomeada em 9.5.1979 para exercer o cargo de Escrevente Juramentada

Substituta do Cartório do 1º Ofício da comarca de Parnarama/MA e aproveitada no cargo de Escrivã da referida serventia em 4.6.1991, em razão da

morte da ex-titular.

	Alega que sua permanência como Titular da serventia já foi reconhecida pelo próprio Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, Mandado de

Segurança nº 29276/2008, Acórdão 8112/2009, entretanto, sua eficácia foi suspensa por decisão do Superior Tribunal de Justiça, na Suspensão de

Segurança nº 2324. 

 É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos
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estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

EXTRAJUDICIAL

UF/Município

MA / PASSAGEM FRANCA

CNS Código Evento

030791 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO SEGUNDO OFICIO COMARCA DE PASTOS BONS

UF/Município

MA / PASTOS BONS

CNS Código Evento

031708 19 Evento 2001 e demais.

Advogados

Saulo Gonzales Boucinhas (MA-6.247)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi aproveitada no cargo de Escrivã do Cartório do 2° Ofício da Comarca

de Pastos Bons-PI, em 22 de novembro de 1990. Em 24 de setembro de 1986, assumiu, provisoriamente, a titularidade da referida serventia;

portanto, sem contar os cinco de exercício, como se depreende do artigo 208, da Constituição Federal de 1967.

É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra
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esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

 Intime-se a impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Ofício Extrajudicial

UF/Município

MA / PEDREIRAS

CNS Código Evento

029660 20 Evento 4004 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em razão de declaração válida do

Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga..”

Alega a interessada que está na titularidade da Serventia Extrajudicial do 1º Ofício do Município do Pedreiras/MA desde 18/06/1986.

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia Extrajudicial do Ofício Único

UF/Município

MA / PERI MIRIM

CNS Código Evento

030759 16 evento 3833 e demais.

Advogados

Isaac Rubens Britto Dias Filho (MA-4247)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi nomeado para o cargo de escrevente juramentado da serventia extrajudicial do Ofício único do termo de Peri-Mirim,

comarca de São Bento – MA em 19.10.1977. Em 17.12.1991, nos termos do parágrafo 1º do artigo 9º dos Atos das Disposições Transitórias da

Constituição Estadual, foi aproveitado no cargo de Escrivão do Cartório do Ofício Único do termo Judiciário de Peri-Mirim, comarca de São Bento –

MA. 

Alega o interessado, Sr. JOSÉ SODRE FERREIRA FILHO, que tem direito adquirido, constando que na promulgação da Constituição Federal

possuía os requisitos para sua efetivação (cinco anos em exercício até a data da publicação da CF/88), tendo direito adquirido alcançado pelo Art. 19,

ADCT da Constituição de 88.

Junta os documentos. 

É o relatório. 

		

		Quanto à preliminar suscitada nesta impugnação:

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		O impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões da C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a
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seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, a C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

		Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO-EXTRAJUDICIAL

UF/Município

MA / PINDARÉ-MIRIM

CNS Código Evento

030213 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Segunda Serventia de Notas e Registro Civil

UF/Município

MA / PINHEIRO

CNS Código Evento

031021 20 Evento 780 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado que exerce as funções da 2ª Serventia de Notas e Registro Civil da Comarca de Pinheiro/MA, desde 31 de março de 1966, por

ato do então Governador do Estado do Maranhão.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação, documentação comprobatória do alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia Unica

UF/Município

MA / PIRAPEMAS

CNS Código Evento

031765 19 3981 e demais.

Advogados

TED ANDERSON CORREIA TEIXEIRA (MA-8041)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega que seu provimento na serventia encontra-se submetido ao exame judicial invocado com a propositura de Mandado de Segurança 28077 e

Reclamação 9567 proposta perante a Suprema Corte.

A Resolução nº 80 deste Conselho Nacional estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Em consulta à página oficial do Supremo Tribunal Federal na internet, constata-se que no Mandado de Segurança a Ministra Ellen Gracie proferiu

decisão não conhecendo do presente writ (art. 21, § 1º, do RISTF), cassando, pois, a liminar anteriormente concedida, em 11 de dezembro de 2009.

Na Reclamação, na qual invoca o desrespeito a três ações diretas declaratórias de inconstitucionalidade (ADI no 3519/RN-MC, ADI no 3580/MG-MC

e ADI nº 865/MA-MC), o autor diz-se interessado e passível de sofrer efeitos reflexos de decisões do CNJ e do TJMA, relativas a concursos públicos

em serventias ocupadas por pessoas designadas precariamente para sua ocupação, foi exarada a seguinte decisão em 1º de fevereiro de 2010,

indeferindo a liminar: “De outro lado, não vislumbro qualquer sinal de periculum in mora, na medida em que a realização do concurso é ato

administrativo de fundamentação própria. Se afeta a órbita jurídica do reclamante, assim o faz indiretamente. A perda da serventia, ocupada em

caráter precário, ocorrerá ao fim e ao cabo do concurso, o que em nada se revela atual e iminente. Ante o exposto, indefiro a liminar”. 

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL CARTORIO DO OFICIO UNICO DE PRESIDENTE VARGAS-MA

UF/Município

MA / PRESIDENTE VARGAS

CNS Código Evento

031229 19 evento 3068 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi nomeado Escrevente Juramentado Substituto do Cartório do Ofício Único de Presidente Vargas, Comarca de Vargem

Grande/MA, em 26/03/1979.

Sucessivamente, pela Portaria nº 05/95 foi nomeado para exercer a função de Escrivão do Cartório do Ofício Único do Termo de Presidente Vargas,

Comarca de Vargem Grande, prestando o compromisso do cargo em 06/06/1995.

Junta documentos.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO UNICO DE PRIMEIRA CRUZ-MA

UF/Município

MA / PRIMEIRA CRUZ

CNS Código Evento

030940 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVENTIA DO SEGUNDO OFICIO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

MA / SANTA HELENA

CNS Código Evento

031054 19 Evento 2963-EVENTO 3959 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Verifica-se, que o interessado, foi nomeado em 20/10/1976, para exercer a função de Escrevente Juramentado Substituto do Cartório do Oficio Único,

do Termo de Santa Helena, Comarca de Pinheiro. Em 13/08/1991, foi aproveitado no cargo de Escrivão, nível 10, no mesmo cartório. Em 21/12/1992

foi removido para o Cartório do 2º Oficio da Comarca de Santa Helena.

Analisada a documentação encaminhada, constata-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada

no art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

Junta documentos.

É o relatório.

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

O art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:
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"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário, o interessado foi removido em 1992 em plena

vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988,  a escolha do interessado na serventia deu-se de forma discricionária, arranhando o

preceito constitucional. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art.

37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º, II, da CF), nego provimento a impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFÍCIO EXTRAJUDICAL

UF/Município

MA / SANTA INES

CNS Código Evento

030122 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 2.º OFÍCIO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

MA / SANTA LUZIA DO PARUA

CNS Código Evento

030247 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO

UF/Município

MA / SANTA QUITERIA DO MARANHAO

CNS Código Evento

031401 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE OFÍCIOÚNICO

UF/Município

MA / SAO BENEDITO DO RIO PRETO

CNS Código Evento

031351 19 3337 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que exerce a titularidade do Serviço Extrajudicial de São Benedito do Rio preto, Maranhão, desde 18.03.1994 por portaria. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Ofício Extrajudicial de São Bento

UF/Município

MA / SAO BENTO

CNS Código Evento

029868 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Ofício Único

UF/Município

MA / SAO FELIX DE BALSAS

CNS Código Evento

030486 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia Extrajudicial

UF/Município

MA / SAO JOAO DOS PATOS

CNS Código Evento

031161 19 Evento 3785 e demais.

Advogados

José Antonio Almeida (MA-2.132)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi nomeado para exercer o cargo de Escrivão do Cartório do 1° Ofício de São João dos Patos em 28 de novembro de 1996

em decorrência da vacância da serventia.

Junta documentos.

É o relatório.	 

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.
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 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Quanto a regularidade na titularidade da serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civíl da 2ª Zona

UF/Município

MA / SAO LUIS

CNS Código Evento

030007 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

MA / SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO

CNS Código Evento

030320 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

(090) 2ª Serventia Extrajudicial

UF/Município

MA / SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

CNS Código Evento

029587 16 Evento 1670 e demais.

Advogados

José Wilson de Araújo e Silva (MA-5068)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Alega que tem direito adquirido, constando que na promulgação da Constituição Federal possuía os requisitos para sua efetivação (cinco anos em

exercício até a data da publicação da CF/88), tendo direito adquirido alcançado pelo Art. 19, ADCT da Constituição de 88.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucinal de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia Extrajudicial do Ofício  Ùnico

UF/Município

MA / SAO VICENTE FERRER

CNS Código Evento

031625 16 evento 3800 e demais.

Advogados

Isaac Rubens Britto Dias Filho (MA-4247)

Decisão

		Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único,

do Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Alega que tem direito adquirido de acordo com o art. 9º, § 1º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado do

Maranhão, que repete o art. 19 do ADCT da CF/1988 - estabilidade constitucional de cinco anos.

Junta os documentos.

É o relatório.  

Quanto às preliminares suscitada nesta impugnação:

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		O impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões da C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de
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modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucinal de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

		Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO OFICIO UNICO

UF/Município

MA / SITIO NOVO

CNS Código Evento

030478 19 Evento 3482 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação apresentada por Lucilia Lopes Marques na qual requer que este Conselho Nacional de Justiça declare suspensos os efetios

do concurso público para serventias extrajudiciais - edital 001/2008 - especificiamente quanto ao Ofício Único do Termo Judiciário de Sítio Novo-MA e

sua reintegração a titularidade da referida serventia.

Da documentação acostada, percebe-se que a impugnante foi nomeada escrevente juramentada por concurso em 25.08.1976 e que, em virtude da

vacância do Cartório do Ofício Único do Termo Judiciário de Sítio Novo, Comarca de Grajaú, Maranhão, foi designada para assumir a titularidade em

22.08.1990.  

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, incluo esta serventia extrajudicial na Relação Provisória de Serventias Vagas, pois ao

que parece o seu titular foi nomeado ou designado sem que houvesse pleno preenchimento dos requisitos expressos no Art. 208 da Constituição

Anterior.

Dê-se ciência à impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE SUCUPIRA DO NORTE

UF/Município

MA / SUCUPIRA DO NORTE

CNS Código Evento

031419 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO

UF/Município

MA / TASSO FRAGOSO

CNS Código Evento

030528 18 Evento 1465 e demais.

Advogados

Antonio Fernando dfos Santos Barros  (GO-25.858)

Jeconias Barreira de Macedo Neto  (GO-24.358)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi nomeada escrevente substituta em abril de 1981 e, por portaria de 16

de março de 1988, foi designada para responder interinamente pela serventia extrajudicial.

 É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma.

No caso concreto, a interessada não contava com cinco anos de interinidade na serventia quando da edição da Carta de 1988. 

Desse modo, nego provimento à impugnação.
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 Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Primeira Serventia Extrajudicial de Turiaçu

UF/Município

MA / TURIACU

CNS Código Evento

030965 19 Evento 2735 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado, Sr. NIVALDO RIBEIRO PEREIRA, exerceu a função de Escrevente

Juramentado Substituto do 1º Ofício da comarca de Turiaçu - MA no período de 1.10.1982, conforme ofício nº 563/82, até a data de sua efetivação

como titular da referida serventia, no dia 7.11.2003,  conforme certifica a Corregedoria Geral da Justiça  do Estado do Maranhão. 

É o relatório.

Inobstante a argumentação do interessado, o mesmo não juntou aos documentos acostados comprovação que a vacância da serventia deu-se em

período anterior a promulgação da Carta de 1988.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia Extrajudicial de Registro Civil do 2º Ofício

UF/Município

MA / TURIACU

CNS Código Evento

031393 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1° Ofício de Tutóia

UF/Município

MA / TUTOIA

CNS Código Evento

029629 14 evento 3239 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado, Sr. DOMINGOS JORGE LIMA, foi designado em 15.7.1987, para

responder pelo cargo de escrivão do Cartório do 1º Ofício da comarca de Tutoia – MA, até ulterior deliberação, conforme Portaria nº 252/87.

Junta documentos.

É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.
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No caso concreto, o impugnante não contava, em 05 de outubro de 1988, com 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja

titularidade postula.

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se não contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco)

anos de exercício de substituição na serventia.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1º Oficio Extrajudicial

UF/Município

MA / VARGEM GRANDE

CNS Código Evento

030171 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

COMARCA DE VARGEM GRANDE/MA

UF/Município

MA / VARGEM GRANDE

CNS Código Evento

030734 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do 2º Oficio Viana

UF/Município

MA / VIANA

CNS Código Evento

030395 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio extra judicial do 1º oficio

UF/Município

MA / ZE DOCA

CNS Código Evento

030577 14 Evento 2989 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada, Sra. MARIA DE LOURDES SANTOS GUSMÃO DE OLIVEIRA, foi

designada em 28/03/1988, para responder provisoriamente pelo cargo de Escrivã do Cartório do Ofício Único do Termo de Zé Doca/MA, conforme

Portaria nº 115.

É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.
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No caso concreto, a impugnante não contava, em 05 de outubro de 1988, com 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja

titularidade postula.

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se não contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco)

anos de exercício de substituição na serventia.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio de Registro de Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / ABAETÉ

CNS Código Evento

047498 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / ABAETÉ

CNS Código Evento

049593 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis

UF/Município

MG / ABAETÉ

CNS Código Evento

057158 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVENTIA DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

MG / ABRE CAMPO

CNS Código Evento

058263 19 Evento 2654 e demais.

Advogados

Luiz André Calais Correia Pinto (MG-51.749)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi designada, a título precário, para responder pelo Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civis nas Pessoas

Jurídicas e do Cartório de Protestos de Títulos, em 29 de outubro de 2002.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a defesa do impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVENTIA DO REGISTRO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

MG / ABRE CAMPO

CNS Código Evento

058313 19 Evento 2904 e demais.

Advogados

Luiz André Calais Correa Pinto  (MG-51.749)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada, constata-se que a impugnante foi nomeada em 29 de junho de 1990, Portaria 17/90, assinada pela Juíza de Direito da

Comarca, para responder pelo Cartório de Registro de Títulos Documentos e Protestos, da Comarca Abre Campo/MG.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a defesa do impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / ABRE CAMPO

CNS Código Evento

059121 19 evento 2406-EVENTO 3967 e demais.

Advogados

Luiz André Calais Correia Pinto (MG-51.749)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada, verifica-se que a impugnante foi designada em 16/12/1986 para exercer o cargo de Escrevente Juramentada do Cartório

de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Abre Campo/MG. Em 14/04/1991 foi nomeada para exercer o cargo de Oficial do Registro

Civil das Pessoas Naturais do Distrito Sede da Comarca de Abre Campo/MG.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / ACAIACA

CNS Código Evento

044677 19 EVENTO 3915 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das Serventias

Extrajudiciais consideradas Providas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação, a serventia foi declarada provida “Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado

sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega a interessada que foi nomeada para exercer as funções de Oficiala do Registro Civil das Pessoas Naturais com Anexo de Notas de

Acaiaca/MG em 30.12.1980.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória da

vacância da serventia, o que poderia justificar eventual manutenção na titularidade do Cartório, com base no art. 208 da Constituição Federal de

1967, com a redação da Emenda nº 22/82.

Por consequência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente a sua irresignação.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / AÇUCENA

CNS Código Evento

032656 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Títulos e Documentos

UF/Município

MG / AÇUCENA

CNS Código Evento

039446 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / AÇUCENA

CNS Código Evento

048033 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

MG / AÇUCENA

CNS Código Evento

048546 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / AÇUCENA

CNS Código Evento

051607 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE ARAMIRIM

UF/Município

MG / AÇUCENA

CNS Código Evento

053413 19 Evento 3495 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Invoca a decadência do direito de a Administração anular o ato administrativo.

Junta documentos.

É o relatório.  

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade”.

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.
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 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Segundo os documentos que instruem a impugnação, MARGARIDA GONÇALVES DE AMORIM BARBOSA foi nomeada Oficial Titular do Registro

Civil das Pessoas Naturais com Anexo de Notas de Aramirim, Minas Gerais, em 18.12.1990.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, incluo esta serventia extrajudicial na Relação Provisória de Serventias Vagas, pois ao

que parece o seu titular foi nomeado ou designado sem que houvesse pleno preenchimento dos requisitos expressos no Art. 208 da Constituição

Anterior.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas de Gama

UF/Município

MG / AÇUCENA

CNS Código Evento

053504 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas de Naque-Nanuque

UF/Município

MG / AÇUCENA

CNS Código Evento

053595 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro civil e Tabelionato de Agua Compirda

UF/Município

MG / ÁGUA COMPRIDA

CNS Código Evento

037895 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro de Imóveis

UF/Município

MG / AGUAS FORMOSAS

CNS Código Evento

044024 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / AGUAS FORMOSAS

CNS Código Evento

044016 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

MG / AGUAS VERMELHAS

CNS Código Evento

037853 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas de Itamarati

UF/Município

MG / AGUAS VERMELHAS

CNS Código Evento

053538 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

AIMORES CARTÓRIO 3º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

MG / AIMORES

CNS Código Evento

032979 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

AIMORÉS CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / AIMORES

CNS Código Evento

032987 19 EVENTO 3639 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada a impugnação constata-se que a interessada tomou posse em 1º de março de 2004 como Oficial Interina do Cartório de

Registro Civil e Notas do Distrito de São Sebastião da Vala, comarca de Aimorés/MG.

 Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Aimorés Cartório Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / AIMORES

CNS Código Evento

032995 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

AIMORÉS CARTÓRIO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / AIMORES

CNS Código Evento

032961 13 evento 3528 e 4014 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das Serventias

Extrajudiciais consideradas Providas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação, a serventia foi declarada vaga “Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de

provimento, ou sua inexistência.”

Alega o interessado que foi designado para exercer as funções de Oficial Substituto do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de

Penha do Capim, Comarca de Aimorés/MG.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória da

vacância da serventia, o que poderia justificar eventual manutenção na titularidade do Cartório, com base no art. 208 da Constituição Federal de

1967, com a redação da Emenda nº 22/82.

Por consequência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente a sua irresignação.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio de registro civil e tabelionato de notas

UF/Município

MG / AIMORES

CNS Código Evento

038109 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / AIMORES

CNS Código Evento

039917 19 Evento 3703 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por consequência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro civil e tabelionato

UF/Município

MG / AIMORES

CNS Código Evento

043158 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL PESSOAS NATURAIS E TABEL.

UF/Município

MG / AIMORES

CNS Código Evento

056929 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Notas de Aiuruoca

UF/Município

MG / AIURUOCA

CNS Código Evento

048405 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil das Pessoas Naturais de Aiuruoca

UF/Município

MG / AIURUOCA

CNS Código Evento

051003 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Registral de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / AIURUOCA

CNS Código Evento

059642 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ALAGOA

CNS Código Evento

052985 19 EVENTO 2850 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994.

Alega o impugnante que por motivo de aposentadoria do Titular, foi designado Escrivão e Tabelião do Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

de Alagoa/MG, em data de 03/07/2008.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / ALBERTINA

CNS Código Evento

050682 20 evento 3591 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado que teve sua investidura na função pública de Escrevente Juramentado em 11 de dezembro de 1997.

Aduz, também, que em 19 de agosto de 1990 foi nomeado para exercer o cargo de Escrivão Substituto do Cartório do Registro Civil das Pessoas

Naturais do Município de Albertina, Comarca de Jacutinga/MG.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por consequência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do Primeiro Oficio de Notas

UF/Município

MG / ALEM PARAIBA

CNS Código Evento

041814 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO 2° TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / ALEM PARAIBA

CNS Código Evento

049247 19 evento 3047 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que desde 04 de fevereiro de 1984 foi Tabelião Substituto do Cartório do Ofício do 2º Tabelionato de Notas de Além

Paraíba/MG, tendo assumido as funções de Responsável pela Serventia em data de 08/11/2002, tendo em vista o falecimento de seu Titular.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas de Angustura

UF/Município

MG / ALEM PARAIBA

CNS Código Evento

053405 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

MG / ALFENAS

CNS Código Evento

047431 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / ALFENAS

CNS Código Evento

052803 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais com Atribuição de Notas - Cartório Oswaldo Ângelo Furtado

UF/Município

MG / ALFREDO VASCONCELOS

CNS Código Evento

042358 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALMENARA

UF/Município

MG / ALMENARA

CNS Código Evento

039016 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / ALMENARA

CNS Código Evento

039933 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2º ofício de notas

UF/Município

MG / ALMENARA

CNS Código Evento

041491 20 Eventos 1409 e 2579 e demais.

Decisão

DECISÃO

Alega que seu provimento na serventia encontra-se submetido ao exame judicial invocado com a propositura de Ação Declaratória junto ao Tribunal

de Justiça iniciada em período anterior à Resolução nº 80 deste Conselho Nacional de Justiça.

Quanto à postulação que esta decisão administrativa não merece exame diante da existência de ação judicial que verse sobre o mesmo objeto, a

Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações ajuizadas em Tribunal estadual e que não foram julgadas antes da Resolução 80 do CNJ, não se submetem às exceções de não

incidência desta Resolução.

Observe-se que a alegação da existência de coisa julgada não foi comprovada nem aferida em mera consulta ao sítio do Tribunal de Justiça de

Minas Gerais na rede mundial de computadores. 

Assim sendo, o impugnante não se desincumbiu do ônus da prova que lhe incumbia.

Nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Notas

UF/Município

MG / ALMENARA

CNS Código Evento

046177 19 EVENTO 3040 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “Essa Serventia foi declarada vaga,

pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Consoante os documentos acostados, o impugnante foi nomeado Oficial do Registro Civil e Tabelionato de Notas no Município de São João da

Chapada, em 18 de fevereiro de 1997.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas de Pedra Grande

UF/Município

MG / ALMENARA

CNS Código Evento

031922 14 Evento 4023 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi designada para exercer o cargo de Oficial do Registro Civil das

Pessoas Naturais de Pedra Grande, Almenara-MG, em 13 de abril de 1984.

Junta os documentos.

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.
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No caso concreto, a impugnante não contava, em 05 de outubro de 1988, com 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja

titularidade postula.

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se não contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco)

anos de exercício de substituição na serventia.

Ademais, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite

de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do
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prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / ALMENARA

CNS Código Evento

055749 19 Evento 3720 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi nomeada para exercer as funções de Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais de Almenara-MG, em 10 de julho de

2000.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 
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“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Ademais, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite

de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,
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verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil das Pessoaas Juridicas

UF/Município

MG / ALPINÓPOLIS

CNS Código Evento

035428 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio Primeiro Ofocio de Notas

UF/Município

MG / ALPINÓPOLIS

CNS Código Evento

044206 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

MG / ALPINÓPOLIS

CNS Código Evento

054189 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

MG / ALPINÓPOLIS

CNS Código Evento

060327 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Ofício de Protesto de Títulos de Alto Rio Doce

UF/Município

MG / ALTO RIO DOCE

CNS Código Evento

032110 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO 1 OFICIO DE NOTAS  DE ALTO RIO DOCE 

UF/Município

MG / ALTO RIO DOCE

CNS Código Evento

033472 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE TITULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

MG / ALTO RIO DOCE

CNS Código Evento

040303 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E DE NOTAS 

UF/Município

MG / ALTO RIO DOCE

CNS Código Evento

051136 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / ALTO RIO DOCE

CNS Código Evento

051979 19 Evento 3708 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi nomeada para exercer as funções de Oficiala do Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas de Missionários-MG, em

28 de junho de 1990.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 
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“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Ademais, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite

de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,
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verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Comunique-se, DECISÃO

Alega que seu provimento na serventia encontra-se submetido ao exame judicial invocado com a propositura de Ação Declaratória junto ao Tribunal

de Justiça iniciada em período anterior à Resolução nº 80 deste Conselho Nacional de Justiça.

Quanto à postulação que esta decisão administrativa não merece exame diante da existência de ação judicial que verse sobre o mesmo objeto, a

Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações ajuizadas em Tribunal estadual e que não foram julgadas antes da Resolução 80 do CNJ, não se submetem às exceções de não

incidência desta Resolução.

Observe-se que a alegação da existência de coisa julgada não foi comprovada nem aferida em mera consulta ao sítio do Tribunal de Justiça de

Minas Gerais na rede mundial de computadores. 

Assim sendo, o impugnante não se desincumbiu do ônus da prova que lhe incumbia.

Nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE ABREUS

UF/Município

MG / ALTO RIO DOCE

CNS Código Evento

053397 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO MARTINS - OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / ALVARENGA

CNS Código Evento

044081 19 evento 3523 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que em 14/12/1994, por portaria do Juízo, foi nomeado escrevente substituto do Serviço de Registro Civil e Tabelionato de

Notas da cidade de Alvarenga, comarca de Conselheiro Pena/MG, e posteriormente, por portaria do Juízo, foi nomeado em 20/07/2007 como Oficial

Titular da serventia, em face a aposentadoria do titular. 

Aduz que exerce a titularização da serventia há mais de 12 anos e que entre assunção do cargo de titular até a inclusão na lista do CNJ de serventias

vagas, passou em muito os cinco anos do artigo 54 da Lei 9.784/99; a administração pública não poderia desconstituir ato do próprio Tribunal de

Justiça de Minas Gerais, em afronta absoluta ao comando da Constituição que  deu vida e definiu as atribuições e competência do CNJ. Por fim,

alega que não lhe foi dado o direito a ampla defesa e contraditório.

Junta documentos.

É o relatório.  

Inicialmente, analisando os argumentos apresentados contra a decadência administrativa temos que:

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  "animus domini" sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS 28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Quanto a incompetência do CNJ: 

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Por fim, alega o impugnante que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar

defesa contra o referido ato da Corregedoria.
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Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que os argumentos alegados pelo impugnante não podem prosperar.

Finalmente, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / ALVINÓPOLIS

CNS Código Evento

035683 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Protestos de alvinópolis - MG.

UF/Município

MG / ALVINÓPOLIS

CNS Código Evento

039362 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Primeiro Ofício de Notas

UF/Município

MG / ALVINÓPOLIS

CNS Código Evento

041822 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / ALVINÓPOLIS

CNS Código Evento

051805 19 evento 2762 e 3434 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que através da portaria nº 01/94 de 04 de março de 1994, foi nomeada para exercer as funções de Oficial do Registro Civil das

Pessoas Naturais com anexo de Notas de Major Ezequiel/MG. 

Aduz que exerce a titularização da serventia há mais de 16 anos e que entre assunção do cargo de titular até a inclusão na lista do CNJ de serventias

vagas, passou em muito os cinco anos do artigo 54 da Lei 9.784/99. a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais

de vinte e um anos, sob pena de ofensa aos princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido

Junta documentos.

É o relatório.  

Com relação ao prazo estabelecido no artigo 54 da Lei 9.784/99 temos:

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo
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órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Com relação a nomeação após edição da Carta Magna de 1988:

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / ALVINÓPOLIS

CNS Código Evento

052522 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

AMPARO DO SERRA CARTORIO DE PAZ E REGISTRO CIVIL

UF/Município

MG / AMPARO DO SERRA

CNS Código Evento

033019 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Andradas Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / ANDRADAS

CNS Código Evento

033027 19 EVENTO 2934 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que o interessado foi nomeado em 12 de agosto de 1976, para exercer as funções de

Escrevente Juramentado do Cartório do Registro Civil, Títulos e Documentos da Comarca de Andradas/MG.Em  29 de dezembro de 1992, em

decorrência do afastamento do titular, assumiu o cargo de Oficial do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais, Jurídicas, Títulos e

Documentos. Em 27 de fevereiro de 1993, como o falecimento do titular, o impugnante permaneceu no exercício da titularidade da serventia.

Junta documentos.

 É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / ANDRADAS

CNS Código Evento

000091 19 Evento 2934 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado foi nomeado para exercer as funções de Escrevente Juramentado do Cartório e Títulos e Documentos da Comarca de

Andradas/MG, por Portaria datada de 12 de agosto de 1976.

Com o falecimento do Titular, em 27 de fevereiro de 1993, o impugnante foi designado para responder pela serventia extrajudicial, permanendo no

cargo de Oficial do referido cartório.

É o relatório.

Alega que seu provimento na serventia encontra-se submetido ao exame judicial invocado com a propositura de Ação Ordinária junto ao Tribunal de

Justiça iniciada em período anterior à Resolução nº 80 deste Conselho Nacional de Justiça.

Quanto à postulação que esta decisão administrativa, não merece exame diante da existência de ação judicial que verse sobre o mesmo objeto, a

Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações ajuizadas em Tribunal estadual e que não foram julgadas antes da Resolução 80 do CNJ, não se submetem às exceções de não

incidência desta Resolução.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do
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serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do
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art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro Civil e Notas do Distrito de Gramínea

UF/Município

MG / ANDRADAS

CNS Código Evento

058479 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas

UF/Município

MG / ANTONIO CARLOS

CNS Código Evento

056416 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / ANTONIO DIAS

CNS Código Evento

042754 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício de Títulos e Documentos  e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / ANTONIO DIAS

CNS Código Evento

047571 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro de Imóveis

UF/Município

MG / ANTONIO DIAS

CNS Código Evento

054072 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas

UF/Município

MG / ANTONIO PRADO DE MINAS

CNS Código Evento

056473 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE ARAÇAÍ

UF/Município

MG / ARACAI

CNS Código Evento

056242 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE NOTAS DO 1º OFÍCIO

UF/Município

MG / ARAÇUAI

CNS Código Evento

034025 19 EVENTO 3951 e demais.

Advogados

MILTON FERNANDO DA COSTA VAL (MG-41666)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada, constata-se que o interessado foi designado em 13 de novembro de 1989, para exercer o cargo de Escrevente

Juramentado do Cartório de Notas do 1º Oficio e Registro de Títulos e Documentos das Pessoas Jurídicas da Comarca de Araçuaí/MG. Em 11 de

janeiro de 1999, com a aposentadoria do titular, o impugnante foi designado para exercer a função de Oficial Substituto da referida serventia.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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Intime-se a defesa do impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

MG / ARAÇUAI

CNS Código Evento

039842 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DISTRITO DE ITIRA                                     

UF/Município

MG / ARAÇUAI

CNS Código Evento

042580 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS DO DISTRITO DE ENGENHEIRO SCHNOOR

UF/Município

MG / ARAÇUAI

CNS Código Evento

043083 19 3392 e demais.

Decisão

DECISÃO

Foram juntados documentos em relação à declaração de vacância provisória do Cartório de Notas e Registro Civil da Comarca de Araçuaí, Minas

Gerais.

Consoante a documentação acostada, verifico que a impugnante, em 31 de outubro de 1997, foi designada Oficiala Substituta do Cartório de Registro

Civil e Tabelionato de Notas do Distrito de Enegenheiro Schnoor, Comarca de Araçuaí, em caráter precário e por tempo indeterminado.

Junta documentos.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO 1º TABELIONATO DE PROTESTO ARAGUARI

UF/Município

MG / ARAGUARI

CNS Código Evento

048421 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ARAGUARI

CNS Código Evento

053132 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ARAPONGA

CNS Código Evento

046888 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ofício do registro civil e tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ARAPONGA

CNS Código Evento

051847 19 evento 3278 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante tomou posse em 05 de dezembro de 1994 no cargo de Escrevente e

Escrivão Substituto do Cartório de Araponga/MG.

 Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas

UF/Município

MG / ARAPUA

CNS Código Evento

042473 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E NOTAS

UF/Município

MG / ARAÚJOS

CNS Código Evento

059162 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / AREADO

CNS Código Evento

050609 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de registro civil e notas

UF/Município

MG / ARICANDUVA

CNS Código Evento

037184 19 Evento 2951 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado, que foi nomeado em 12/06/1979, para exercer o cargo de Escrivão Juramentado, com a função de substituto do Cartório do

Distrito de Aricanduva/MG.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, apenas juntou à sua irresignação, portaria que o nomeou como substituto em

1979, sem qualquer apresentação de título comprobatório, que exerceu e/ou exerce a titularidade da serventia. 

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º TABELIONATO DE PROTESTOS DE ARINOS

UF/Município

MG / ARINOS

CNS Código Evento

032417 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / ARINOS

CNS Código Evento

047589 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / ASTOLFO DUTRA

CNS Código Evento

034090 19 evento 3594/nome da impugnante difere do cadastrad e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo documento apresentado, em 15 de outubro de 1998, Maria do Carmo de Souza Almeida foi designada Oficial Substituta do Cartório de

Registro Civil de Sobral Pinto, em caráter precário, até a realização de concurso.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E PESSOAS NATURAIS E NOTAS DO DISTRIRO DE SANTANA DE CAMPESTRE

UF/Município

MG / ASTOLFO DUTRA

CNS Código Evento

037705 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL PESSOAS NATURAIS E NOTAS DE ASTOLFO DUTRA

UF/Município

MG / ASTOLFO DUTRA

CNS Código Evento

038448 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório de paz e notas de fidelândia

UF/Município

MG / ATALEIA

CNS Código Evento

034389 19 EVENTO 3964 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada, verifica-se que o impugnante foi nomeado em 04 de janeiro de 2005, para exercer o cargo de Oficial do Registro Civil

das Pessoas Naturais com Anexos de Notas de Findelândia/MG.

Aduz violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório, e decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.  

No tocante alegação que ocorrera violação de ampla defesa e ao contraditório, conforme se extraem das informações constantes dos autos do

Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação

pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração

de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado

indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser

dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

No que tange, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o

prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).
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Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

Sem razão no mérito.

Senão, vejamos.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do Registro Civil e Notas de Ataléia

UF/Município

MG / ATALEIA

CNS Código Evento

042945 11 Evento 4066 e 3583 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi investido nas funções de Titular do Cartório do Registro Civil e Notas de Ataléia - MG, em 13 de fevereiro de 1981.

Junta documentos.

É o relatório.  

Conquanto o interessado, Sr. CLARISMUNDO ALMEIDA FILHO, tenha apresentado a documentação comprobatória de sua regular delegação na

serventia, conforme se extraem das informações constantes da Portaria nº036/2010 do MM. Juiz Diretor do Foro da Comarca de Teófilo Otoni – MG,

nos termos da decisão proferida nos autos administrativos 1.000.08.488014-5/000 em 2.2.2009, pelo Desembargador Sérgio Antônio de Resende,

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, oriundo do processo administrativo instaurado através da Portaria 055/2006 da Direção

do Foro da Comarca de Teófilo Otoni – MG, que transitou livremente em julgado, o interessado foi afastado e a referida serventia foi declarada vaga a

partir de 25 de fevereiro de 2010.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS/NOVO HORIZONTE

UF/Município

MG / ATALEIA

CNS Código Evento

053744 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTOS DE TÍTULOS

UF/Município

MG / BAEPENDI

CNS Código Evento

060905 19 evento 3552 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega a interessada que, por ato do Governador do Estado de Minas Gerais de 05.11.1975, foi nomeada titular do Serviço de Registro de Títulos e

Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas e também do Tabelionato de Protesto de Títulos da Comarca de Baependi, Minas Gerais. 

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, cingiu-se a comprovar sua nomeação, em virtude de concurso público, para o

cargo de 1º Tabelião e Escrivão do Cível da Comarca de Baependi em 05.11.1975. 

Juntou, ainda, certidão dando conta de assinatura de termo de exoneração, datado de 06.08.1990, em que comprova o deferimento do pedido de

exoneração dos Serviços notariais do Cartório do 1º Tabelionato em 14.07.1990, permanecendo como titular do Cartório do 1º Ofício do Judicial,

Registro de Títulos e Documentos, Pessoas Jurídicas, Registros de Protestos e de Firmas Comerciais na mesma Comarca.

Por consequência, apesar de haver comprovado o regular provimento na serventia, informou a renúncia à delegação.

Assim sendo, nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / BAEPENDI

CNS Código Evento

061432 19 evento 3552 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega a interessada que, por ato do Governador do Estado de Minas Gerais de 05.11.1975, foi nomeada titular do Serviço de Registro de Títulos e

Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas e também do Tabelionato de Protesto de Títulos da Comarca de Baependi, Minas Gerais. 

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, cingiu-se a comprovar sua nomeação, em virtude de concurso público, para o

cargo de 1º Tabelião e Escrivão do Cível da Comarca de Baependi em 05.11.1975. 

Juntou, ainda, certidão dando conta de assinatura de termo de exoneração, datado de 06.08.1990, em que comprova o deferimento do pedido de

exoneração dos Serviços notariais do Cartório do 1º Tabelionato em 14.07.1990, permanecendo como titular do Cartório do 1º Ofício do Judicial,

Registro de Títulos e Documentos, Pessoas Jurídicas, Registros de Protestos e de Firmas Comerciais na mesma Comarca.

Por consequência, não tendo sido comprovado o regular provimento do Cartório de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca

de Baependi, Minas Gerais, a solução é negar provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Paz e Notas de Baldim

UF/Município

MG / BALDIM

CNS Código Evento

034355 16 evento 3835 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Alega que tem direito adquirido, constando que na promulgação da Constituição Federal possuía os requisitos para sua efetivação (cinco anos em

exercício até a data da publicação da CF/88), tendo direito adquirido alcançado pelo Art. 19, ADCT da Constituição de 88.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucinal de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartòrio de Reg. Civil Paz e Notas de Vila Amanda

UF/Município

MG / BALDIM

CNS Código Evento

035139 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Reg. Civil Paz e Notas de São Vicente

UF/Município

MG / BALDIM

CNS Código Evento

041970 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIS DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / BAMBUI

CNS Código Evento

040147 20 Eventos 1221 e 2813 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Busca o interessado que o Conselho Nacional de Justiça examine seu direito voltado para o princípio constitucional, contido na Emenda

Constitucional n° 22, da Constituição Federal de 1967, em sentido contrário ao que foi decidido em Mandado de Segurança denegado pelo Tribunal

de Justiça do Estado de Minas Gerais.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Paz e Notas

UF/Município

MG / BANDEIRA

CNS Código Evento

034181 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas do Distrito de Cocais

UF/Município

MG / BARAO DE COCAIS

CNS Código Evento

051441 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis de Barão de Cocais

UF/Município

MG / BARAO DE COCAIS

CNS Código Evento

058602 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / BARAO DE MONTE ALTO

CNS Código Evento

043257 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / BARAO DE MONTE ALTO

CNS Código Evento

055863 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2° Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / BARBACENA

CNS Código Evento

032466 19 Evento 2085 e demais.

Advogados

Paulo Pacheco de Medeiros Neto (MG-49756)

Roberto Rodrigues Pereira Júnior (MG-80000)

Decisão

DECISÃO

Alega o interessado, Sr. Benedito Mendes de Souza, que seu provimento na serventia encontra-se submetido ao exame judicial invocado com a

propositura de Ação Declaratória junto ao Juízo de Direito da Comarca de Barbacena/MG iniciada em período posterior à Resolução nº 80 deste

Conselho Nacional de Justiça.

Quanto à postulação que esta decisão administrativa, não merece exame diante da existência de ação judicial que verse sobre o mesmo objeto, a

Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações ajuizadas em Tribunal estadual e que não foram julgadas antes da Resolução 80 do CNJ, não se submetem às exceções de não

incidência desta Resolução.

Nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Atribuição de Notas de Correia de Almeida

UF/Município

MG / BARBACENA

CNS Código Evento

036590 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas de Padre Brito

UF/Município

MG / BARBACENA

CNS Código Evento

053603 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviços de Registros 1º Ofício de Barbacena

UF/Município

MG / BARBACENA

CNS Código Evento

059873 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio de registro civil e tabelionato de notas

UF/Município

MG / BARRA LONGA

CNS Código Evento

038265 13 Evento 1354 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em razão de irregularidade no

concurso de provimento, ou sua inexistência.”

Alega a interessada tomou posse e entrou em exercício do cargo como Escrevente Juramentado do Cartório de Registro Civil e Notas  de Barra

Longa-MG, em 06 de maio de 1983, exercendo  suas funções  até a presente data.

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas de Felipe dos Santos

UF/Município

MG / BARRA LONGA

CNS Código Evento

053496 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO 1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / BARROSO

CNS Código Evento

048397 19 evento 2777 e demais.

Advogados

Karley Marcius Barros de Souza (MG-99.547)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que em 18/08/2003, através da portaria nº 21/03 do Juízo, foi nomeado em caráter precário, haja vista a aposentadoria do

titular, para o cargo de Oficial do Cartório Ofício 1º Tabelionato de Notas da cidade de Barroso/MG. Aduz, ainda, que se submeteu a concurso para

ingresso na serventia, estando no aguardo do resultado do mesmo, porém, não fez prova do alegado.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS TITULOS E DOCUMENTOS DE BARROSO

UF/Município

MG / BARROSO

CNS Código Evento

055707 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE BARROSO

UF/Município

MG / BARROSO

CNS Código Evento

056259 19 evento 3299 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que fora aprovado em concurso de Registro Civil de Pessoas Naturais de Barroso, edital 1999, assumindo o cargo em

dezembro de 2002. Posteriormente foi aprovado em concurso do Tabelionato de Protestos de Títulos de Barroso/MG, ocasião em que renunciou à

delegação do primeiro cartório. Informa que exerce a título precário o cargo de Oficial de Registro Civil de Barroso/MG e que ajuizou ação requerendo

a acumulação das serventias, a provida por concurso público e a que exerce a título precário, estando “sub judice”.

É o relatório.  

Alega que seu provimento na serventia encontra-se submetido ao exame judicial invocado com a propositura de Ação visando a acumulação das

serventias extrajudicias junto à Justiça Comum, iniciada em período anterior à Resolução nº 80 deste Conselho Nacional de Justiça.

Quanto à postulação que esta decisão administrativa não merece exame diante da existência de ação judicial que verse sobre o mesmo objeto, a

Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações ajuizadas na Justiça Comum e que não foram julgadas antes da Resolução 80 do CNJ, não se submetem às exceções de não

incidência desta Resolução.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO FRANCO ROSSI

UF/Município

MG / BELMIRO BRAGA

CNS Código Evento

043919 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / BELMIRO BRAGA

CNS Código Evento

052605 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

3º Tabelionato de Protestos de Títulos de Belo Horizonte

UF/Município

MG / BELO HORIZONTE

CNS Código Evento

032896 13 Evento 2589 e demais.

Advogados

LUIS MARCELO INACARATO (MG-11.190)

GERALDO DE MEDEIROS PINHEIRO (DF-5.844)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “Essa Serventia foi declarada vaga

em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.”

Alega a interessada que o 3º Tabelionato de Protestos de Títulos de Belo Horizonte, Minas Gerais, está excluído da Resolução 80 do Conselho

Nacional de Justiça por se encontrar sub judice no Supremo Tribunal Federal.

É o relatório.

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação que demonstrasse a

regularidade do provimento da serventia extrajudicial.

A impugnante ajuizou Ação Declaratória junto ao Tribunal de Justiça, que foi julgada improcedente. Interpôs, então, recursos especial e

extraordinário, aos quais não foi dado seguimento. Interpôs, então, agravo, o qual se encontra em tramitação no Superior Tribunal de Justiça para

julgamento de embargos declaratórios do acórdão que rejeitou os embargos de declaração opostos contra o acórdão que negou provimento ao

agravo regimental interposto contra a decisão monocrática que negou seguimento ao Recurso Especial.

Não há prejuízo para a declaração de vacância definitiva por parte do Conselho Nacional de Justiça, uma vez que a Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações ajuizadas em Tribunal estadual e que não foram julgadas antes da Resolução 80 do CNJ, não se submetem às exceções de não

incidência desta Resolução.

Nego provimento à impugnação.
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Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO 2º OFICIO DE NOTAS DE BELO HORIZONTE

UF/Município

MG / BELO HORIZONTE

CNS Código Evento

033670 19 evento 246 e demais.

Advogados

MARCELO MULLER LOBATO (DF-16.442)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada a impugnação, constata-se que a interessada foi investida na situação de escrevente substituta do 2º Tabelionato de

Notas de Belo Horizonte, a partir de 05.12.1977 e, posteriormente, com o afastamento do antigo titular, foi designada em 14.07.1997, mediante a

Portaria nº 071/GACOR/97, como tabelião substituta da referida serventia, até a realização do concurso público de provas e títulos.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE PAZ E NOTAS

UF/Município

MG / BELO ORIENTE

CNS Código Evento

034272 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Perpétuo Socorro Cartório de Paz e Notas

UF/Município

MG / BELO ORIENTE

CNS Código Evento

055178 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / BELO VALE

CNS Código Evento

038505 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / BELO VALE

CNS Código Evento

041020 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIANATO DE NOTAS 

UF/Município

MG / BELO VALE

CNS Código Evento

046722 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / BERILO

CNS Código Evento

042838 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / BERIZAL

CNS Código Evento

036251 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE BETIM

UF/Município

MG / BETIM

CNS Código Evento

039040 19 Evento 981 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o impugnante, Sr. Vander Zambeli Vale que embora o Cartório de Registro de Imóveis de Betim encontre-se vago, houve concurso público que

se encontra na iminência de homologação.

É o relatório.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por consequência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / BETIM

CNS Código Evento

039594 12 Evento 2021 e demais.

Advogados

Pedro de Castro Magalhães (DF-115.323)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a impugnante foi removida exercer o cargo de Oficial de Registro de Títulos e

Documentos, da Comarca de Betim, em 18 de novembro de 1994.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a
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imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio registros de titulos e documentos e pessoas juridicas

UF/Município

MG / BICAS

CNS Código Evento

045112 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / BOA ESPERANCA

CNS Código Evento

039529 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E ANEXOS

UF/Município

MG / BOCAINA DE MINAS

CNS Código Evento

036574 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil e tabelionato de notas de Bocaina de Minas

UF/Município

MG / BOCAINA DE MINAS

CNS Código Evento

053447 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio de registro civil e tabelionato de notas

UF/Município

MG / BOCAIUVA

CNS Código Evento

038083 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro de Titulos e Documentos e civil das Pessoas Juridicas de Bocaiuva MG

UF/Município

MG / BOCAIUVA

CNS Código Evento

039693 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas de Terra Branca

UF/Município

MG / BOCAIUVA

CNS Código Evento

046011 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / BOM JESUS DO GALHO

CNS Código Evento

036392 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Resgistro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / BOM JESUS DO GALHO

CNS Código Evento

054619 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE BOM SUCESSO/MG

UF/Município

MG / BOM SUCESSO

CNS Código Evento

043638 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas de Macaia

UF/Município

MG / BOM SUCESSO

CNS Código Evento

051995 19 3386 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em razão de irregularidade no

concurso de provimento, ou sua inexistência.”

Alega a interessada que assumiu o Registro do Ofício Civil e Tabelionato de Notas do Distrito de Macaia, Comarca de Bom Sucesso/MG, mediante

Portaria 017/94. Com o falecimento da Titular da Serventia, a impugnante continuou interinamente no cargo mediante Portaria nº 03/95, de

13.04.1995.

A interessada relata que foi aprovada no Concurso Público para preenchimento de vaga de Titular do referido Distrito, e se encontra aguardando

convocação para a sua efetivação.

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado e da posse no Cargo de Titular.

Por consequência, tendo em vista que compete à impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Bonfim Cartório 2º Ofício de Notas 

UF/Município

MG / BONFIM

CNS Código Evento

033175 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas de Santo Antônio de Vargem Alegre

UF/Município

MG / BONFIM

CNS Código Evento

036194 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Notas

UF/Município

MG / BONFIM

CNS Código Evento

040584 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / BONFIM

CNS Código Evento

054320 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE PROTESTO, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / BONFINOPOLIS DE MINAS

CNS Código Evento

035006 19 evento 3070 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi designada, em 30.12.2002, para responder pelo Serviço de Protesto de Títulos da Comarca de Bonfinópolis/MG, até a

posse e o exercício do candidato, aprovado em concurso público.

Requer que a referida serventia seja excluída da relação das serventias vagas, tendo em vista que a mesma encontra-se em lista de candidatos já

aprovados em concurso realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, porém não apresenta documento comprovando a realização

do concurso.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / BONFINOPOLIS DE MINAS

CNS Código Evento

035832 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio de Registro de Títulos, Documentos e Civil das Pessoas Juridicas

UF/Município

MG / BONFINOPOLIS DE MINAS

CNS Código Evento

047555 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Bonfinópolis de Minas

UF/Município

MG / BONFINOPOLIS DE MINAS

CNS Código Evento

058560 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas

UF/Município

MG / BORDA DA MATA

CNS Código Evento

036178 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / BORDA DA MATA

CNS Código Evento

039859 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Protesto

UF/Município

MG / BOTELHOS

CNS Código Evento

034785 19 Evento 3453 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Segundo os documentos que instruem a impugnação, MARIA THEREZINHA DO LAGO, em virtude da vacância, por óbito do titular, foi nomeada

Escrivã “ad hoc” do Cartório de Protestos, Registro Civil das Pessoas Jurídicas e Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Botelhos, Minas

Gerais,  em 28.12.1994, sendo que, em 07.10.1997, foi designada para responder pela serventia extrajudicial até provimento.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, incluo esta serventia extrajudicial na Relação Provisória de Serventias Vagas, pois ao

que parece o seu titular foi nomeado ou designado sem que houvesse pleno preenchimento dos requisitos expressos no Art. 208 da Constituição

Anterior.
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Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio de registro civil

UF/Município

MG / BOTELHOS

CNS Código Evento

041996 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

MG / BOTELHOS

CNS Código Evento

037838 19 evento 3864 e demais.

Decisão

DECISÃO		

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante, Sra. MARIA TEREZINHA DE MORAES, foi designada para responder

pelo Cartório de Registro Civil e tabelionato de Botelhos – MG, em 29.9.1999, por Portaria do Juiz de Direito da Comarca, até provimento efetivo do

cargo por concurso público. 		

Junta os documentos. 

É o relatório.  

Quanto às preliminares suscitadas nesta impugnação:

I AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO

                         

		A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

		Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

		Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

		Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

		Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		A impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos
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administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões da C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

	

		Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

		A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

		A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

		Com efeito, não há que se falar em direito adquirido da substituta à efetivação na serventia.

		Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

		Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

MG / BOTELHOS

CNS Código Evento

037788 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do registro Tit e Doc e Civil de Pessoas Juridicas

UF/Município

MG / BOTELHOS

CNS Código Evento

043695 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CÍVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE SANTA CRUZ

UF/Município

MG / BOTUMIRIM

CNS Código Evento

042424 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / BOTUMIRIM

CNS Código Evento

052977 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

BRÁS PIRES CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

MG / BRAS PIRES

CNS Código Evento

033191 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVENTIA DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / BRASILÂNDIA DE MINAS

CNS Código Evento

058180 19 Evento 4028 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi designada para exercer o cargo de Oficiala Titular Interina do Registro Civil das Pessoas Naturais de Brasilândia de

Minas-MG, por meio da Portaria n° 008/2008.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil 

UF/Município

MG / BRASÍLIA DE MINAS

CNS Código Evento

035279 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE BRASÍLIA DE MINAS

UF/Município

MG / BRASÍLIA DE MINAS

CNS Código Evento

040014 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

oficio do registro civil e tabelionato de notas

UF/Município

MG / BRASÍLIA DE MINAS

CNS Código Evento

053165 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / BRASÓPOLIS

CNS Código Evento

033712 19 Evento 2159 e demais.

Advogados

Cleusibel Cileide Cunha (MG-94.662)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que respondia como Auxiliar junto ao Cartório desde 02 de fevereiro de 1979, passando, em data de 13 de março de 1989 como

Escrevente Juramentada Substituta e em 22 de abril de 1997 foi designada interinamente para o Cartório do 2º Tabelionato de Notas de

Brasópolis-MG.

Junta certidões.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / BRASÓPOLIS

CNS Código Evento

038463 16 Evento 1669 e demais.

Advogados

Cleusibel Cileide Cunha (MG-94.662)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Alega que tem direito adquirido, constando que na promulgação da Constituição Federal possuía os requisitos para sua efetivação (cinco anos em

exercício até a data da publicação da CF/88), tendo direito adquirido alcançado pelo Art. 19, ADCT da Constituição de 88.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucinal de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / BRASÓPOLIS

CNS Código Evento

039875 19 2159  e demais.

Advogados

Cleusibel Cileide Cunha (MG-94662)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que respondia como Auxiliar junto ao Cartório desde 02 de fevereiro de 1979, passando, em data de 13 de março de 1989 como

Escrevente Juramentada Substituta e em 22 de abril de 1997 foi designada interinamente para o Cartório do 2º Tabelionato de Notas de

Brasópolis-MG.

Junta certidões.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURA

UF/Município

MG / BRASÓPOLIS

CNS Código Evento

042093 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório do registro civil das pessoas naturais e tabelionato

UF/Município

MG / BRASÓPOLIS

CNS Código Evento

042515 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro de Imóveis

UF/Município

MG / BRASÓPOLIS

CNS Código Evento

043430 19 Evento 2156 e demais.

Advogados

Cleusibel Cileide Cunha (MG-94.662)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que responde como Escrevente Substituta do Cartório de Registro de Imóveis da cidade de Brazópolis – Minas Gerais, desde

30 de dezembro de 1989 até 16 de maio de 2000 e dessa data até a presente data como Oficial Interina.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de registro Civil e Notas de Aranha

UF/Município

MG / BRUMADINHO

CNS Código Evento

037309 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas de São José do Paraopeba

UF/Município

MG / BRUMADINHO

CNS Código Evento

037580 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis de Brumadinho

UF/Município

MG / BRUMADINHO

CNS Código Evento

039057 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Brumadinho

UF/Município

MG / BRUMADINHO

CNS Código Evento

039701 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos da Comarca de Brumadinho

UF/Município

MG / BRUMADINHO

CNS Código Evento

060442 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / BUENO BRANDAO

CNS Código Evento

041145 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Titulos e Documentos e Pessoas Juridicas

UF/Município

MG / BUENO BRANDAO

CNS Código Evento

043703 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil Pessoas Naturais

UF/Município

MG / BUENO BRANDAO

CNS Código Evento

056903 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis

UF/Município

MG / BUENO BRANDAO

CNS Código Evento

057018 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Protesto

UF/Município

MG / BUENO BRANDAO

CNS Código Evento

060061 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / BUENOPOLIS

CNS Código Evento

042192 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do 2o Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / BUENOPOLIS

CNS Código Evento

049171 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / BUENOPOLIS

CNS Código Evento

052548 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro de Títulos e Documentos  Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / BUENOPOLIS

CNS Código Evento

054221 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Protesto de Títulos

UF/Município

MG / BUENOPOLIS

CNS Código Evento

055541 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE PAZ, NOTAS E DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

MG / BURITIS

CNS Código Evento

034710 19 evento 3277 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi designado em 30 de novembro de 1995 para o cargo de Oficial de Paz e Notas e Registro Civil das Pessoas Naturais do

Distrito de Serra Bonita, comarca de Buritis/MG.

 Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:
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"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio do 1º Ofício de Notas de Buritis

UF/Município

MG / BURITIS

CNS Código Evento

040832 20 evento 3063 e demais.

Advogados

João A. J. Rocha (DF-9299)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado que foi aprovada em concurso público de provas e títulos para a função de 1ª Tabeliã de Notas da Comarca de Buritis/MG.

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por consequência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pela

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS 

UF/Município

MG / BURITIS

CNS Código Evento

047514 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / BURITIS

CNS Código Evento

053991 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / BURITIS

CNS Código Evento

058388 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE PAZ E REGISTRO CIVIL 

UF/Município

MG / BURITIZEIRO

CNS Código Evento

034512 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do registro civil das pessoas naturais

UF/Município

MG / BURITIZEIRO

CNS Código Evento

050559 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CABECEIRA GRANDE

CNS Código Evento

052019 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Serviço Notarial

UF/Município

MG / CABO VERDE

CNS Código Evento

032169 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio de titulos e documentos

UF/Município

MG / CABO VERDE

CNS Código Evento

040170 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

MG / CABO VERDE

CNS Código Evento

048645 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CABO VERDE

CNS Código Evento

051615 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Primeiro Tabelionato de Protestos de Títulos

UF/Município

MG / CACHOEIRA DE MINAS

CNS Código Evento

050179 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / CACHOEIRA DE MINAS

CNS Código Evento

050880 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CACHOEIRA DE MINAS

CNS Código Evento

052373 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / CACHOEIRA DE MINAS

CNS Código Evento

054502 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS.

UF/Município

MG / CACHOEIRA DE PAJEU

CNS Código Evento

047134 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / CACHOEIRA DOURADA

CNS Código Evento

042697 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Caeté Cartório Segundo Oficio de Notas

UF/Município

MG / CAETE

CNS Código Evento

033258 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CAETE

CNS Código Evento

046847 19 Evento 3488 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi investida nas funções de Oficial Titular do Registro Civil das Pessoas Naturais com Anexo de notas de Roças Novas,

Minas Gerais, em 22.12.2000, com efeitos retroativos a 19.08.1988.

Alega a existência de cerceamento de defesa e invoca a decadência do direito de a Administração anular atos administrativos.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

Junta documentos.

É o relatório.  

1. Da decadência.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo
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órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

2. Do cerceamento de defesa.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

3. Do mérito.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, incluo esta serventia extrajudicial na Relação Provisória de Serventias Vagas, pois ao

que parece o seu titular foi nomeado ou designado sem que houvesse pleno preenchimento dos requisitos expressos no Art. 208 da Constituição

Anterior.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CAETE

CNS Código Evento

053033 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

PENEDIA CARTORIO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

MG / CAETE

CNS Código Evento

055152 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL PESSOAS NATURAIS DE CAETE

UF/Município

MG / CAETE

CNS Código Evento

056911 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Resgistro Civil e tabelhonato de Notas de Caiana

UF/Município

MG / CAIANA

CNS Código Evento

040154 19 Evento 3216 e demais.

Advogados

Mauro Jorge de Paula Bonfim (MG-43.712)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que pela Portaria nº 45 de 03 de outubro de 2008 foi nomeado para responder pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas

Naturais de Caiana, Comarca de Espera Feliz/MG, até o efetivo provimento.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE PAZ E NOTAS OLIVEIRA 

UF/Município

MG / CAJURI

CNS Código Evento

034462 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

MG / CALDAS

CNS Código Evento

037796 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do 1º Ofício de Notas de Regiane Melo Bitencourt Oliveira

UF/Município

MG / CALDAS

CNS Código Evento

040899 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CALDAS

CNS Código Evento

053231 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturasis de Caldas

UF/Município

MG / CALDAS

CNS Código Evento

056572 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Títulos e Documentos de Caldas-MG

UF/Município

MG / CALDAS

CNS Código Evento

057513 19 Evento 2793 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que em 14/10/1976, foi nomeado, após habilitação em concurso público de títulos e provas para exercer as funções de

Escrevente substituto do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais e Títulos e Documentos do distrito sede do Município de Caldas/MG. Pela

Portaria nº 07/96, de 09/09/1996, foi nomeado interinamente, a partir da data retroativa de 09/03/1996, para exercer as funções de Oficial Interino da

mesma serventia, em face o falecimento da titular. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / CAMANDUCAIA

CNS Código Evento

035493 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CAMANDUCAIA

CNS Código Evento

038216 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / CAMANDUCAIA

CNS Código Evento

047472 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2° Ofício de Notas de Cambuí

UF/Município

MG / CAMBUI

CNS Código Evento

041178 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO REG. TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / CAMBUI

CNS Código Evento

054767 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CAROTIO DO PRIMEIRO OFICIO DE NOTAS

UF/Município

MG / CAMBUQUIRA

CNS Código Evento

033365 19 evento 3074 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que exerce as funções de Tabelião Substituto desde 1994 e que, a partir de 23 de outubro de 2003, foi designado como

Tabelião do 1º Ofício de Notas de Cambuquira/MG em virtude do afastamento de 02 anos do Titular.

Posteriormente, em 10 de maio de 2005, foi nomeado como Tabelião, tendo em vista o afastamento definitivo do Titular.

Junta documentos.

É o relatório.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartoriio de Reg. Pessoas Jurid. Tit. Doc.

UF/Município

MG / CAMBUQUIRA

CNS Código Evento

033407 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio de protesto

UF/Município

MG / CAMBUQUIRA

CNS Código Evento

034793 19 3308 e demais.

Advogados

Rodrigo Otávio Valladão Nogueira (MG-66675)

Decisão

DECISÃO

RENATO COELHO DE MOURA JUNIOR impugna a declaração de vacância do Cartório de Protesto de Cambuquira, Minas Gerais, argumentando

que, em que pese haver sido designado Tabelião em 08.03.2002, sem prévia aprovação em concurso público, a declaração de vacância da serventia

extrajudicial implicará em graves prejuízos, mormente considerando a tramitação da PEC 471/2005 no Congresso Nacional.

É o relatório.

Não procede a impugnação.

Senão, vejamos.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que não observe o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Por derradeiro, cabe referir que mera tramitação de proposta de emenda constitucional não gera direito subjetivo nem mera expectativa de direito a

infirmar preceito constante da regra constitucional vigente no país.
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Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

No prazo de 15 dias o interessado poderá impugnar a inclusão da serventia extrajudicial na Relação Provisória de Serventias Vagas. As petições

deverão ser dirigidas para o Pedido de Providências 0000384-41.2010.2.000, do Conselho Nacional de Justiça, destacando-se na manifestação,

sempre que possível, a denominação, atribuições, endereço, município, Estado e o número da Serventia, conforme Cadastro Nacional, cujo acesso

se dá pelo site www.cnj.jus.br/corregedoria/justiça_aberta, menu Serventias Extrajudiciais, sem prejuízo do encaminhamento de cópia da

impugnação, via fax, à este Conselho Nacional de Justiça no número (61) 3217-4505. 

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS DE CAMBUQUIRA

UF/Município

MG / CAMBUQUIRA

CNS Código Evento

041525 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / CAMPANHA

CNS Código Evento

039941 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL

UF/Município

MG / CAMPANHA

CNS Código Evento

044297 19 evento 3562 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a impugnante que foi nomeada para exercer as funções de Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais de Campanha/MG, por Portaria do

juiz de Direito datada de 5 de setembro de 1997.

É o relatório.

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de
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Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na
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atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL DO 1º OFÍCIO

UF/Município

MG / CAMPANHA

CNS Código Evento

040923 19 Evento 3411 e demais.

Advogados

Rodrigo Otávio Valladão Nogueira (MG-66.675)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi designado em 26.10.2000 para assumir a titularidade do 1º Ofício da Comarca de Itaúba, Pará, em virtude da vacância

da serventia extrajudicial. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de
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Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, incluo esta serventia extrajudicial na Relação Provisória de Serventias Vagas, pois ao

que parece o seu titular foi nomeado ou designado sem que houvesse pleno preenchimento dos requisitos expressos no Art. 208 da Constituição

Anterior.

Intime-se a defesa do impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Registral de Tit. Doctos e Reg. Pessoas Juridicas

UF/Município

MG / CAMPESTRE

CNS Código Evento

059550 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Honoropolis-Cart.Reg.Civ.Pes.nat.Interd.Tutelas e Tabelionato

UF/Município

MG / CAMPINA VERDE

CNS Código Evento

045617 19 EVENTO 3607 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada a impugnação contata-se que a interessada foi designada a título precário, interinamente, até provimento do cargo vago,

para exercer a função de Escrivã do cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições, tutela e Tabelionato do distrito de Honorópolis,

comarca de Campina Verde/MG em 24 de junho de 1997.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTO E PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / CAMPINA VERDE

CNS Código Evento

057331 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE CAMPO AZUL

UF/Município

MG / CAMPO AZUL

CNS Código Evento

046680 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Campo Belo Cartório de Registro de Títulos e |Documentos

UF/Município

MG / CAMPO BELO

CNS Código Evento

033266 19 EVENTO 3974 e demais.

Advogados

GUILHERME FULGÊNIO VIEIRA  (MG-84644)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi nomeada, a título precário, em 18 de novembro de 1994, para exercer o cargo de Oficial do Cartório de Registro de

Títulos e Documentos da Comarca de Campo Belo/MG.  

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de
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Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Campo Florido Cartorio Civil e Tabelionato

UF/Município

MG / CAMPO FLORIDO

CNS Código Evento

033308 19 Evento 3444 e demais.

Advogados

Luciano R. Del Duque  (MG-82.088)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Argúi as preliminares de incompetência e de nulidade do processo administrativo, alega haver decaído o direito de a Administração anular atos

administrativos e sustenta ser inconstitucional a Resolução 80 do CNJ por ferir o princípio da isonomia.

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.
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O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Rejeito, portanto, a preliminar.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.
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A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

Descabida a alegação de inconstitucionalidade por ofensa ao princípio da isonomia, da Resolução 80 ao excluir da declaração de vacância serventias

extrajudiciais que se encontram sub judice no Supremo Tribunal Federal.

Isso porque os atos do Conselho Nacional de Justiça são passíveis de reforma por parte do Supremo Tribunal Federal, na forma da CF/88, art. 102, I,

alínea “r”.

Passo a examinar o mérito da impugnação.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Segundo os documentos que instruem a impugnação, FRANCISCO SEBASTIÃO MOURA JUNIOR foi designado interventor do Tabelionato do

Cartório de Registro Civil e Notas de Campo Florido, Minas Gerais, em virtude do afastamento do titular, em 18.06.2002. Em virtude da perda da

delegação, foi designado para responder interinamente pela serventia extrajudicial em 28.03.2005.

 Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, incluo esta serventia extrajudicial na Relação Provisória de Serventias Vagas, pois ao

que parece o seu titular foi nomeado ou designado sem que houvesse pleno preenchimento dos requisitos expressos no Art. 208 da Constituição

Anterior.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Campos Altos/MG

UF/Município

MG / CAMPOS ALTOS

CNS Código Evento

039719 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / CAMPOS ALTOS

CNS Código Evento

044685 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2º Ofício de Notas

UF/Município

MG / CAMPOS GERAIS

CNS Código Evento

041228 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CANA VERDE

CNS Código Evento

044792 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / CANAPOLIS

CNS Código Evento

042283 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / CANAPOLIS

CNS Código Evento

039990 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Notas

UF/Município

MG / CANAPOLIS

CNS Código Evento

040402 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REG. TIT. DOCUMENTOS

UF/Município

MG / CANDEIAS

CNS Código Evento

035170 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / CANDEIAS

CNS Código Evento

035618 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Tabelionato de Notas de Cantagalo

UF/Município

MG / CANTAGALO

CNS Código Evento

043315 19 Evento 3409 e demais.

Advogados

Cláudia Maria Pereira Carvalho (MG-70.018)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que tomou posse como Escrevente Substituto no Cartório do Registro Civil e Tabelionato de Notas de Cantagalo em 26.02.1986

e designada para exercer a titularidade da serventia em 29.07.2002.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de
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Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Dessa forma, há que se efetivar a inclusão desta serventia extrajudicial na Relação Provisória de Serventias Vagas, pois em princípio seu titular foi

nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / CAPELINHA

CNS Código Evento

056028 19 Evento 4034 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante foi nomeada para as funções de Oficiala do Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas de Capelinha, em 30 de novembro de

1999.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 
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“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Ademais, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite

de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,
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verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / CAPELINHA

CNS Código Evento

057422 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CAPETINGA

CNS Código Evento

053355 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Capinópolis Cartório de Registro de Titulos e Documentos Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / CAPINOPOLIS

CNS Código Evento

033324 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / CAPINOPOLIS

CNS Código Evento

050641 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CAPITAO ANDRADE

CNS Código Evento

052571 19 2474 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que o interessado foi designado para exercer as funções de Oficial e Tabelião Substituto do

Cartório de Registro Civil e Notas da Cidade de Capitão Andrade, Comarca de Itanhomi/MG, através da Portaria 04/98, do Juízo de Direito, datada de

10 de agosto de 1998.

É o relatório.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Assim sendo, rejeito a preliminar.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC
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22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da Lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Sem razão no mérito.

Senão, vejamos.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a
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concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CAPITAO ENEAS

CNS Código Evento

046896 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas do distrito de MARAMBAINHA

UF/Município

MG / CARAI

CNS Código Evento

037655 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CARAI

CNS Código Evento

053199 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Notas de Caranaíba - MG

UF/Município

MG / CARANAIBA

CNS Código Evento

042994 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / CARANDAI

CNS Código Evento

040634 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DISTRITO DE PEDRA DO SINO

UF/Município

MG / CARANDAI

CNS Código Evento

042655 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Títulos e Documentos e Civis das Pessos Jurídicas

UF/Município

MG / CARANDAI

CNS Código Evento

057588 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CATÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CARANGOLA

CNS Código Evento

045351 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSONAS NATURAIS

UF/Município

MG / CARANGOLA

CNS Código Evento

051110 19 evento 3238 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi nomeado para exercer as funções de substituto do Registro Civil das

Pessoas Naturais de Carangola/MG em 1º de julho de 1994. Posteriormente, em 29 de agosto de 1994, foi nomeado para responder pelo Cargo de

Escrivão de Paz e Oficial do Cartório do Registro Civil e Pessoas Naturais de Carangola/MG, em caráter precário. Finalmente em 18 de julho de 1995

foi designado pelo Governador do Estado de Minas Gerais como Oficial do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Interdições e Tutelas do

Distrito-sede da Comarca de Carangola/MG até a concessão da delegação efetiva por concurso.     

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi   praticado há

mais de 16 anos. 

Argumenta que o CNJ já decidiu, nos autos do PA nº 20071000003683, que não tem competência para anular ato de Governador de Estado.

Junta documentos.

É o relatório.  

Inicialmente, salienta-se que a eficácia da decisão emanada no referido Procedimento de Controle Administrativo é restrita às partes. Portanto, o

julgamento Plenário não possui efeito extensivo a terceiro que não figurou na relação processual, como também não vincula posterior determinação

deste Conselho Nacional.

A Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Assim, o presente caso não se submete às exceções de não incidência desta Resolução. Rejeito a preliminar arguida.

De outra banda, o interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa

anular os atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos
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anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Sem razão no mérito.

Senão, vejamos.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ofício registro civil e tab.de notas

UF/Município

MG / CARANGOLA

CNS Código Evento

054825 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE PAZ E NOTAS DIOGO PIRES

UF/Município

MG / CARATINGA

CNS Código Evento

034421 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil com Atribuição de Notas do distrito de Dom Modesto

UF/Município

MG / CARATINGA

CNS Código Evento

037374 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Caratinga

UF/Município

MG / CARATINGA

CNS Código Evento

035907 19 Evento 3294 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi nomeada em 27 de setembro de 1990 para exercer as funções de

Oficiala do Registro das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do Distrito Sede da comarca de Caratinga/MG.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi   praticado há

quase 20 anos. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A interessada requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de
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Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E NOTAS DO DISTRITO DE DOM LARA

UF/Município

MG / CARATINGA

CNS Código Evento

036202 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas de São Cândido

UF/Município

MG / CARATINGA

CNS Código Evento

037663 19 EVENTO 3685 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi nomeado para exercer as funções de Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais com Anexo de Notas, em São

Cândido-MG, em 16 de outubro de 1997.

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CARATINGA

CNS Código Evento

038240 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas do Distrito de Santa Efigênia

UF/Município

MG / CARATINGA

CNS Código Evento

038323 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas do Distrito de Sapucaia, Município de Caratinga

UF/Município

MG / CARATINGA

CNS Código Evento

038331 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas do Distrito do Santo Antônio do Manhuaçu, Município de Caratinga-MG

UF/Município

MG / CARATINGA

CNS Código Evento

038349 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO FRANCO DE PAZ E NOTAS

UF/Município

MG / CARATINGA

CNS Código Evento

043901 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO REGISTRO CIVIL e TABELIONATO de NOTAS - Santa Luzia de Caratinga

UF/Município

MG / CARATINGA

CNS Código Evento

053041 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do registro civil das pessoas naturais

UF/Município

MG / CARBONITA

CNS Código Evento

042325 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Notas de Careaçu

UF/Município

MG / CAREACU

CNS Código Evento

055020 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Registro de Imóveis

UF/Município

MG / CARLOS CHAGAS

CNS Código Evento

044982 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CARLOS CHAGAS

CNS Código Evento

047027 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / CARLOS CHAGAS

CNS Código Evento

054353 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Raymundo Netto Dias

UF/Município

MG / CARLOS CHAGAS

CNS Código Evento

055566 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CARLOS CHAGAS

CNS Código Evento

060020 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / CARLOS CHAGAS

CNS Código Evento

061184 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DAS PESSOAS NATURAIS E INTERDIÇÕES E TUTELAS

UF/Município

MG / CARMESIA

CNS Código Evento

056952 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / CARMO DA MATA

CNS Código Evento

046524 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / CARMO DA MATA

CNS Código Evento

047936 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO 1.º TABELIONATO DE PROTESTOS DE TÍTULOS

UF/Município

MG / CARMO DA MATA

CNS Código Evento

047415 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / CARMO DE MINAS

CNS Código Evento

035444 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / CARMO DE MINAS

CNS Código Evento

035642 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CARMO DO CAJURU

CNS Código Evento

051946 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OF REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CARMO DO PARANAIBA

CNS Código Evento

046219 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OF.1º TABELIONATO DE PROTESTOS DE TÍTULOS

UF/Município

MG / CARMO DO PARANAIBA

CNS Código Evento

046243 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas do Itaci

UF/Município

MG / CARMO DO RIO CLARO

CNS Código Evento

053728 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / CARMO DO RIO CLARO

CNS Código Evento

054437 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

oficio do registro civil e tabelionato de notas

UF/Município

MG / CARNEIRINHO

CNS Código Evento

051599 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.

Intime-se.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

S.S. DO PONTAL CARTÓRIO REGISTRO CIVIL PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / CARNEIRINHO

CNS Código Evento

057828 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

MG / CARVALHOPOLIS

CNS Código Evento

037770 19 Evento 3747 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi designado Titular do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Carvalhópolis-MG, em 22 de maio de 1997.

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas de Casa Grande

UF/Município

MG / CASA GRANDE

CNS Código Evento

038307 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro de Imóveis

UF/Município

MG / CASSIA

CNS Código Evento

053942 19 Evento 2580 e demais.

Advogados

Pedro Bernardino da Costa (MG-60.077)

Decisão

DECISÃO                   

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado que foi designado para exercer provisoriamente os Cartórios do Ofício de Registro de Imóveis e do Ofício de Registro de Títulos

de Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Cássia/MG pela portaria nº 05 de 1º de março de 2007. Informa que sua designação se deu em face

da perda da delegação do titular. Informa ainda, que a serventia encontra-se submetida ao exame judicial invocado com a impetração de Mandado de

Segurança, pelo antigo titular, junto ao Tribunal de Justiça do Estado Minas Gerais.

A postulação que esta decisão administrativa não merece exame diante da existência de ação judicial que verse sobre o mesmo assunto, a

Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações ajuizadas em Tribunal Estadual e que não foram julgadas antes da Resolução 80 do CNJ, não se submetem às exceções de não

incidência desta Resolução.

Nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / CASSIA

CNS Código Evento

054361 19 Evento 2580 e demais.

Advogados

Pedro Bernardino da Costa (MG-60.077)

Decisão

DECISÃO                   

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado que foi designado para exercer provisoriamente os Cartórios do Ofício de Registro de Imóveis e do Ofício de Registro de Títulos

de Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Cássia/MG pela portaria nº 05 de 1º de março de 2007. Informa que sua designação se deu em face

da perda da delegação do titular. Informa ainda, que a serventia encontra-se submetida ao exame judicial invocado com a impetração de Mandado de

Segurança, pelo antigo titular, junto ao Tribunal de Justiça do Estado Minas Gerais.

A postulação que esta decisão administrativa não merece exame diante da existência de ação judicial que verse sobre o mesmo assunto, a

Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações ajuizadas em Tribunal Estadual e que não foram julgadas antes da Resolução 80 do CNJ, não se submetem às exceções de não

incidência desta Resolução.

Nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE PAZ E DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

MG / CATAGUASES

CNS Código Evento

034157 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CATAGUASES CARTÓRIO DE PAZ REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / CATAGUASES

CNS Código Evento

045328 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE GLÓRIA DE CATAGUASES

UF/Município

MG / CATAGUASES

CNS Código Evento

047092 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CATAGUASES

CNS Código Evento

049395 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE SERENO

UF/Município

MG / CATAGUASES

CNS Código Evento

053686 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CATAS ALTAS

CNS Código Evento

056846 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE CATAS ALTAS DA NORUEGA

UF/Município

MG / CATAS ALTAS DA NORUEGA

CNS Código Evento

037333 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do Registro Civil e Notas de Catuji

UF/Município

MG / CATUJI

CNS Código Evento

000356 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO REGISTRO CIVIL E NOTAS 

UF/Município

MG / CATUTI

CNS Código Evento

054809 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro de Titulos e Documentos e Civil de Pessoas Juridicas

UF/Município

MG / CAXAMBU

CNS Código Evento

039792 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / CEDRO DO ABAETE

CNS Código Evento

033357 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CENTRAL DE MINAS

CNS Código Evento

038281 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / CHALE

CNS Código Evento

036806 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CHALE

CNS Código Evento

047019 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CHAPADA DO NORTE

CNS Código Evento

051748 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Registro Civil e Notas Serra das Araras

UF/Município

MG / CHAPADA GAUCHA

CNS Código Evento

044750 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CHIADOR

CNS Código Evento

053066 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CLARO DOS POCOES

CNS Código Evento

053272 19 Evento 4033 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante foi nomeada para as funções de Oficiala do Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas da referida Comarca, em 25 de maio

de 2004.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 
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“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Ademais, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite

de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,
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verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO O REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CLARO DOS POCOES

CNS Código Evento

054742 19 evento 3882 e demais.

Decisão

		Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único,

do Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante, Sra. MARIA LÚCIA DE ALKMIM SANTOS, foi designada para exerce o

cargo e funções de Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do município de Claro dos poções, comarca de Montes

Claros, até provimento efetivo do cargo, conforme Portaria nº 189, de 10 de setembro de 2003.		

		Junta os documentos. 

		É o relatório.  

		Quanto à preliminar suscitada nesta impugnação:

AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO

                         

		A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

		Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

		Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

		Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

		Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

		Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)
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Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

		A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

		A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

		Com efeito, não há que se falar em direito adquirido da substituta à efetivação na serventia.

		Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

		Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Reg. de Títulos e Documentos e Reg. Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Cláudio/MG

UF/Município

MG / CLAUDIO

CNS Código Evento

035162 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS  e TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CLAUDIO

CNS Código Evento

056200 19 evento 3506 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que ingressou no Cartório de Registro civil de Pessoas Naturais com anexo de Notas do município de Monsenhor João

Alexandre, comarca de Cláudio/MG., como auxiliar em 1978. Em 1985 foi nomeada escrevente juramentada. Pela portaria nº 12 foi nomeada em

caráter provisório, até efetivo provimento do cargo, como Oficial Titular da mesma serventia, onde encontra-se até a presente data.

Aduz que a administração pública não poderia anular ato do próprio Tribunal de Justiça editado há mais de dez e um anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido

Alega, a decadência do direito da administração de rever o ato administrativo que o efetivou na serventia assim como não lhe foi dado o direito a

ampla defesa e ao contraditório. 

Junta documentos.

É o relatório.  

Quanto a alegação da decadência administrativa temos que: 

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...
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“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

Em relação a ausência da ampla defesa e do contraditório temos:

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.
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(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio de paz e anexo

UF/Município

MG / COMENDADOR GOMES

CNS Código Evento

034140 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / COMERCINHO

CNS Código Evento

042846 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / COMERCINHO

CNS Código Evento

051722 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / CONCEICAO DA BARRA DE MINAS

CNS Código Evento

036699 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / CONCEICAO DAS ALAGOAS

CNS Código Evento

042309 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CONCEICAO DAS ALAGOAS

CNS Código Evento

049460 19 3355 e demais.

Advogados

Paulo Eduardo Salge (MG-35.387)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que o interessado foi designado em 21 de janeiro de 1994, por ato do Governador do Estado

de Minas Gerias para exercer a titularidade do 2º Tabelionato da Comarca de Conceição de Alagoas/MG. Alega que ajuizou Ação Declaratória

perante o juízo da comarca de Conceição de Alagoas/MG, onde busca o reconhecimento das funções de titular da serventia acima referida.

É o relatório.  

Alega que seu provimento na serventia encontra-se submetido ao exame judicial invocado com a propositura de Ação Declaratória junto á Justiça

Comum iniciada em período posterior à Resolução nº 80 deste Conselho Nacional de Justiça.

Quanto a postulação que esta decisão administrativa não merece exame diante da existência de ação judicial que verse sobre o mesmo objeto, a

Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações ajuizadas na Justiça Comum e que não foram julgadas antes da Resolução 80 do CNJ, não se submetem às exceções de não

incidência desta Resolução.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, DE INTERDIÇÕES, TUTELAS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CONCEICAO DAS PEDRAS

CNS Código Evento

042564 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CONCEICAO DE IPANEMA

CNS Código Evento

051706 19 3320 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que, em 19.04.1977, foi nomeada Escrevente Juramentada na Comarca de Ipanema, Minas Gerais, sendo que, em 29.01.1986,

foi nomeada Escrevente Substituta do Cartório de Registro Civil de pessoas naturais do Distrito de Conceição do Ipanema, Minas Gerais. Informa que

a vacância ocorreu em 29.12.1994, sendo designada Oficial  em 28.08.1995.

Invoca os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, alegando a existência de ato jurídico perfeito e relatando a tramitação da proposta de

Emenda Constitucional nº 471/2005.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Cabe referir que mera tramitação de proposta de Emenda Constitucional não gera direito subjetivo nem mera expectativa.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Imtime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cártorio de Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / CONCEICAO DO MATO DENTRO

CNS Código Evento

036640 19 Evento 4032 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi designada para exercer o cargo de Oficiala Titular Interina do Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas do Distrito de

Conceição do Mato Dentro-MG, em Sebastião do Bom Sucesso-MG, em 10 de junho de 1998.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,
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sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / CONCEICAO DO MATO DENTRO

CNS Código Evento

037101 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CONCEICAO DO MATO DENTRO

CNS Código Evento

037937 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Of. do Reg. de Títs. e Docs. e Civil das Pessoas Juridicas.

UF/Município

MG / CONCEICAO DO MATO DENTRO

CNS Código Evento

046227 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do 1° Tabelionato de Protestos de Títulos

UF/Município

MG / CONCEICAO DO MATO DENTRO

CNS Código Evento

047837 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / CONCEICAO DO RIO VERDE

CNS Código Evento

040626 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Of. do Reg. de Tits. e Dosc. e Civil das Pessoas Juridicas

UF/Município

MG / CONCEICAO DO RIO VERDE

CNS Código Evento

046235 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do 1º Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / CONCEICAO DO RIO VERDE

CNS Código Evento

048686 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Reg. Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / CONCEICAO DO RIO VERDE

CNS Código Evento

050187 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL E NOTAS DE CONEGO MARINHO

UF/Município

MG / CONEGO MARINHO

CNS Código Evento

044719 19 EVENTO 3644 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que a interessada foi designada para exercer interinamente, a título precário, para exercer a

função de Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Cartório da Cidade de Cônego Marinho/MG, atrravés da Portaria

009/98.

É o relatório.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC
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22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.
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A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / CONGONHAS

CNS Código Evento

037119 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE PAZ E NOTAS

UF/Município

MG / CONQUISTA

CNS Código Evento

034256 14 evento 3880 e demais.

Decisão

Trata se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada, Sra. ROSIMEIRI APARECIDA STORTI ZAGO, foi designada para

responder pela serventia do Cartório de Paz e Notas do distrito sede de Guaxima – MG, conforme Portaria nº 6, de 13 de setembro de 1988.

É o relatório.

		

		Quanto às preliminares suscitadas nesta impugnação:

AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO

		A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

		Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

		Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

		Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

		Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		A impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões da C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público
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para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do
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oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a impugnante não contava, em 05 de outubro de 1988, com 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja

titularidade postula.

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se não contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco)

anos de exercício de substituição na serventia.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / CONQUISTA

CNS Código Evento

038570 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório Reg. de Títulos e Docimentos Civil de Pessoas Jurídicas.

UF/Município

MG / CONQUISTA

CNS Código Evento

044248 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / CONQUISTA

CNS Código Evento

056002 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de títulos e documentos e civis das pessoas jurídicas

UF/Município

MG / CONSELHEIRO LAFAIETE

CNS Código Evento

057570 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Registral e Tabelionato de Notas Ditrito de Buarque de Macedo

UF/Município

MG / CONSELHEIRO LAFAIETE

CNS Código Evento

059725 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas de Barra do Cuieté

UF/Município

MG / CONSELHEIRO PENA

CNS Código Evento

038042 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

MG / CONSELHEIRO PENA

CNS Código Evento

042010 19 Evento 3490 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Invoca a decadência do direito de a Administração anular o ato administrativo.

Junta documentos.

É o relatório.  

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé
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incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Segundo os documentos que instruem a impugnação, JULIO MACHADO PEREIRA exerceu as funções de auxiliar de Cartório  do Registro Civil das

Pessoas Naturais e de Intervenções e Tutelas da sede da Comarca de Conselheiro Pena, Minas Gerais, de 30.10.1985 a 31.10.1995; em 20.05.1998

foi designado para responder, a título precário, pela serventia extrajudicial; e, por fim, em 05.02.2010 foi nomeado para responder pela serventia até o

provimento da vacância por concurso ou dispensa.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, incluo esta serventia extrajudicial na Relação Provisória de Serventias Vagas, pois ao

que parece o seu titular foi nomeado ou designado sem que houvesse pleno preenchimento dos requisitos expressos no Art. 208 da Constituição

Anterior.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS DE BUÊNO - MG

UF/Município

MG / CONSELHEIRO PENA

CNS Código Evento

042978 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS DE FERRUGINHA-MG

UF/Município

MG / CONSELHEIRO PENA

CNS Código Evento

043018 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / CONSELHEIRO PENA

CNS Código Evento

044651 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Titulos e Doctos e Pessoas Juridicas

UF/Município

MG / CONSELHEIRO PENA

CNS Código Evento

057323 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro Civil com Atribuiçao de Notas de Penha do Norte

UF/Município

MG / CONSELHEIRO PENA

CNS Código Evento

058370 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Consolação Cartório do Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

MG / CONSOLACAO

CNS Código Evento

045401 19 Evento 3725 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi designada para o cargo de Oficiala do Registro Civil e Tabelionato de Notas, em 4 de fevereiro de 2002.

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos e Docs de Dívida de Contagem

UF/Município

MG / CONTAGEM

CNS Código Evento

060665 19 1049 e demais.

Advogados

FREDERICO HENRIQUE VIEGAS DE LIMA (DF-6.448)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi nomeado escrevente juramentado substituto para o Cartório de

Registro de Protesto da Comarca de Contagem – MG. Em 23 de agosto de 1977 foi nomeado para exercer o cargo de Oficial Substituto do Cartório

de Registro de Protesto de Contagem-MG. Em 21 de maio de 2008, a Juíza Diretora do Foro de Contagem declarou vaga a referida serventia, devido

o falecimento de o antigo titular. Na mesma portaria, o impugnante foi designado para responder pelo expediente do serviço de Registro de Protesto

de Documentos de Contagem-MG.

Alega, inicialmente, irregularidade da intimação para impugnação e a incompetência deste Conselho Nacional para declarar a vacância dos serviços

notariais e registrais.

Junta documentos.

É o relatório.

O impugnante alega violação de ampla defesa, na medida em que houve irregularidade da intimação para impugnação da decisão desta

Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

O interessado argumenta, ainda, que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste
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Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

 Quanto à efetivação da interessada na serventia, a irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da

Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme neste sentido: RE 597416 AgR / PR, Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n.

654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min.

OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.
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 Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE PAZ DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / CORACAO DE JESUS

CNS Código Evento

034132 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio de registro civil e notas

UF/Município

MG / CORACAO DE JESUS

CNS Código Evento

036889 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / CORACAO DE JESUS

CNS Código Evento

040543 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 2º OFICIO DE NOTAS DE CORAÇÃO DE JESUS MG

UF/Município

MG / CORACAO DE JESUS

CNS Código Evento

041541 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / CORACAO DE JESUS

CNS Código Evento

043612 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do REgistro civil e tabelionato de notas

UF/Município

MG / CORACAO DE JESUS

CNS Código Evento

053173 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVÍL E TABELIONATO

UF/Município

MG / CORDISBURGO

CNS Código Evento

037820 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CORDISLANDIA

CNS Código Evento

051870 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Tabelionato de Notas da Comarca de Corinto-MG

UF/Município

MG / CORINTO

CNS Código Evento

032763 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / CORINTO

CNS Código Evento

035527 19 3760 e demais.

Advogados

Henrique Tondinelli Netto (MG-123.314)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi designada para exercer atividade registral de Oficial do Serviço Registral Civil das Pessoas Naturais, em Corinto-MG, 31

de julho de 2007.

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)
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Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO REG. TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / CORINTO

CNS Código Evento

044255 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CORINTO

CNS Código Evento

051482 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / COROACI

CNS Código Evento

038117 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / COROACI

CNS Código Evento

052308 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdicoes e Tutelas do Distrito de Mateiro - Coromandel - MG

UF/Município

MG / COROMANDEL

CNS Código Evento

036079 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL PAZ E NOTAS DO DISTRITO DE SANTA ROSA DOS DOURADOS/MG

UF/Município

MG / COROMANDEL

CNS Código Evento

038414 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio do registro civil e notas

UF/Município

MG / COROMANDEL

CNS Código Evento

042887 19 EVENTO 3658 e demais.

Decisão

		Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único,

do Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante, Sr. Eustaquio Gonçalves, foi designado para responder pelo Cartório de

Registro Civil e Notas do Distrito de Lagamar dos Coqueiros, comarca de Coromadel - MG, até a concessão da delegação efetiva, por concurso,

conforme ato do Governador do Estado, de 21.7.2004. 

		Junta os documentos.

		É o relatório.  

		Quanto à preliminar suscitada pelo interessado nesta impugnação:

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		O impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por
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agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

	

		Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

		A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

		A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

		Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

		Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

		Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / COROMANDEL

CNS Código Evento

051219 19 Evento 3494 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Invoca a decadência do direito de a Administração anular o ato administrativo.

Junta documentos.

É o relatório.  

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade”.

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.
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 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Segundo os documentos que instruem a impugnação, MARIA HELENA SANTOS CARNEIRO foi nomeada Oficial Titular do Registro Civil das

Pessoas Naturais com Anexo de Notas de Pântano Santa Cruz, Minas Gerais, em 21.07.2004.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, incluo esta serventia extrajudicial na Relação Provisória de Serventias Vagas, pois ao

que parece o seu titular foi nomeado ou designado sem que houvesse pleno preenchimento dos requisitos expressos no Art. 208 da Constituição

Anterior.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / COROMANDEL

CNS Código Evento

052340 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / CORONEL FABRICIANO

CNS Código Evento

037028 12 EVENTO 3655 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em 26.01.1961, para exercer a função delegada de Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito

de Bugre, comarca de Inhapim - MG. Em 22.05.1989, o impugnante foi removido, por permuta, daquela função para a de titular do Ofício do Registro

Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Senador Melo Viana, comarca de Coronel Fabriciano, a qual exerce até a presente data.

Junta documentos.

É o relatório.

		

		Quanto à preliminar suscitada nesta impugnação:

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		O impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões da C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo
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órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a

serventia foi declarada vaga “em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou

remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:
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1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS E DÍVIDAS

UF/Município

MG / CORONEL FABRICIANO

CNS Código Evento

048876 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

PRIMEIRO TABELIONATO DE NOTAS DE CORONEL FABRICIANO

UF/Município

MG / CORONEL FABRICIANO

CNS Código Evento

055426 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CORONEL MURTA

CNS Código Evento

052639 19 EVENTO 3954 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada, verifica-se que o impugnante foi nomeado em 26 de agosto de 1993, para exercer o cargo de Oficial de Registro Civil

das Pessoas Naturais com Anexos de Notas de Freire Cardoso /MG.

Aduz violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório, e decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.  

No tocante alegação que ocorrera violação de ampla defesa e ao contraditório, conforme se extraem das informações constantes dos autos do

Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação

pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração

de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado

indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser

dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

No que tange, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o

prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade
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administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
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14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / CORONEL XAVIER CHAVES

CNS Código Evento

034082 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / CORREGO DO BOM JESUS

CNS Código Evento

036848 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / CORREGO NOVO

CNS Código Evento

037036 19 Evento 4002 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi nomeada em 21 de janeiro de 1994 para o cargo de Oficial do Cartório

de Registro Civil com anexo de Notas do distrito de Estrela do Indaiá, da comarca de Dores do Indaiá até provimento efetivo do cargo. Anteriormente

exerceu os cargos de Auxiliar e Escrevente Juramentada da referida serventia.    

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi   praticado há

mais de 16 anos. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A interessada requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CRISTALIA

CNS Código Evento

051631 19 EVENTO 3695 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi nomeada para exercer	 as funções de Oficiala do Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais de Cristália-MG, em 28

de maio de 2001.

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CRISTINA

UF/Município

MG / CRISTINA

CNS Código Evento

039073 19 Evento 2560 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi nomeado através de Provimento do Governador do Estado de Minas Gerais de nas funções de Titular do Registro de

Imóveis de Cristalina/MG, em 01 de junho de 1990, com base na legislação vigente à época. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE TITULOS DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

MG / CRISTINA

CNS Código Evento

057315 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Brejo Bonito Cartório de Registro Civil Paz e Notas

UF/Município

MG / CRUZEIRO DA FORTALEZA

CNS Código Evento

033217 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / CRUZEIRO DA FORTALEZA

CNS Código Evento

058354 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Paz e Notas

UF/Município

MG / CUPARAQUE

CNS Código Evento

034223 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CUPARAQUE

CNS Código Evento

051243 19 evento 3811 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado que foi nomeado para exercer as funções de Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais com Anexo de Notas de Cuparaque –

MG, por Portaria do Excelentíssimo Juiz de Direito, datada em 27.8.1993, e permanece no exercício da atividade até a presente data.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

               Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

	       Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

MG / CURRAL DE DENTRO

CNS Código Evento

043109 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / CURVELO

CNS Código Evento

037200 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / CURVELO

CNS Código Evento

046649 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CURVELO

CNS Código Evento

052100 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO REGISTRO TÍTULOS E DOCUMENTOS CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / CURVELO

CNS Código Evento

054957 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

MG / DELFIM MOREIRA

CNS Código Evento

037754 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Tabelionato de Barra

UF/Município

MG / DELFIM MOREIRA

CNS Código Evento

043174 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

MG / DELFINOPOLIS

CNS Código Evento

037804 19 EVENTO 3990 e demais.

Advogados

THAYANE PIANTINO FREIRE CANÇADO (MG-114354)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi nomeada em 09/10/1990 para exercer o cargo de Oficial Substituta do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de

Notas do Distrito de Babilônia, Comarca de Delfinópolis/MG.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a defesa da impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

MG / DESCOBERTO

CNS Código Evento

056762 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS - PEREIRINHAS

UF/Município

MG / DESTERRO DE ENTRE RIOS

CNS Código Evento

053371 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS- SÃO SEBASTIÃO DO GIL

UF/Município

MG / DESTERRO DE ENTRE RIOS

CNS Código Evento

053736 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DASPESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA CIDADE DE DESTERRO DO MELO/MG

UF/Município

MG / DESTERRO DO MELO

CNS Código Evento

036327 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE CONSELHEIRO MATA

UF/Município

MG / DIAMANTINA

CNS Código Evento

035915 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E  TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / DIAMANTINA

CNS Código Evento

036509 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO E NOTAS DE PLANALTO DE MINAS

UF/Município

MG / DIAMANTINA

CNS Código Evento

040055 19 3710 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi designada, por Portaria do Juízo de Direito da Comarca de Diamantina,

para desempenhar as funções de Oficial do Registro Civil do Distrito de Planalto de Minas, da Comarca de Diamantina/MG.

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a
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titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE INHAÍ

UF/Município

MG / DIAMANTINA

CNS Código Evento

043323 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / DIAMANTINA

CNS Código Evento

053835 19 evento 3840 e demais.

Decisão

		Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único,

do Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante, Sr. GERALDO CONSOLAÇÃO DA CRUZ, foi designado para exercer , a

título precário, as funções de Oficial do Cartório do Registro Civil de São da Chapada – MG, até provimento efetivo, a teor da Portaria nº 2, de

18.02.1997. 

		Junta os documentos. 

		É o relatório.  

		Quanto às preliminares suscitadas nesta impugnação:

AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO

                         

		O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

		Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

		Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

		Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

		Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		O impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.
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		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões da C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

	

		Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

		A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do
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art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

		A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

		Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

		Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

		Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICO DO 1º TABELIONATO DE NOTAS 

UF/Município

MG / DIAMANTINA

CNS Código Evento

054999 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE PÁZ, OFÍCIO E NOTAS

UF/Município

MG / DIOGO DE VASCONCELOS

CNS Código Evento

034728 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / DIONISIO

CNS Código Evento

051763 19 evento 3540 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que desde 03 de novembro de 1994 vem exercendo por nomeação o Cargo de Escrivã da Paz e Notas do Distrito de Conceição

de Minas, Município de Dionísio/MG. Alega, também, que através da Portaria 08/2000 foi designada para exercer as funções de Tabelião Substituto e

Oficial Substituto do Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Conceição de Minas/MG, em virtude da aposentadoria do Titular.

Junta documentos.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / DIVINESIA

CNS Código Evento

038208 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE DIVINO

UF/Município

MG / DIVINO

CNS Código Evento

039081 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do 1.º Tabelionato de Protesto de Titulos

UF/Município

MG / DIVINO

CNS Código Evento

047662 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / DIVINO

CNS Código Evento

052589 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de títulos e documentos e civis das pessoas jurídicas

UF/Município

MG / DIVINO

CNS Código Evento

057554 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE CENTRAL DE SANTA HELENA

UF/Município

MG / DIVINO DAS LARANJEIRAS

CNS Código Evento

037341 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE DIVINO DAS LARANJEIRAS

UF/Município

MG / DIVINO DAS LARANJEIRAS

CNS Código Evento

037366 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório do Registro Civil e Notas das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / DIVINOLANDIA DE MINAS

CNS Código Evento

042937 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS DE DIVISA ALEGRE

UF/Município

MG / DIVISA ALEGRE

CNS Código Evento

043000 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / DOM JOAQUIM

CNS Código Evento

046466 19 EVENTO 3939 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada, verifica-se que o impugnante foi nomeado em 16 de maio de 2002, para exercer o cargo de Oficial do Registro Civil das

Pessoas Naturais da Comarca de Dom Joaquim/MG.

Aduz violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório, e decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.  

No tocante alegação que ocorrera violação de ampla defesa e ao contraditório, conforme se extraem das informações constantes dos autos do

Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação

pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração

de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado

indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser

dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

No que tange, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o

prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade
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administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
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14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / DOM JOAQUIM

CNS Código Evento

054858 19 EVENTO 3942 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada, verifica-se que o impugnante foi designado em 13 de novembro de 1997, para assumir o cargo de Escrivão Substituto

do Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais com Anexos de Notas do Distrito de Gororóz, Município de Dom Joaquim /MG.

Aduz violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório, e decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.  

No tocante alegação que ocorrera violação de ampla defesa e ao contraditório, conforme se extraem das informações constantes dos autos do

Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação

pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração

de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado

indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser

dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

No que tange, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o

prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade
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administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
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14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício Registro de Imóveis

UF/Município

MG / DOM JOAQUIM

CNS Código Evento

057802 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

DOM SILVERIO CARTORIO DO 1º E 2º OFICIO E NOTAS

UF/Município

MG / DOM SILVERIO

CNS Código Evento

045500 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO 1º TABELIONATO DE PROTESTOS DE TITULOS

UF/Município

MG / DOM SILVERIO

CNS Código Evento

048975 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGESTRO CIVIL DAS PESSAS NATURAIS

UF/Município

MG / DOM SILVERIO

CNS Código Evento

050302 19 Evento 3705 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi nomeada para exercer as funções de Oficiala do Registro Civil das Pessoas Naturais de Dom Silvério-MG, em 30 de

junho de 1993.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho
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Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Ademais, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite

de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.
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O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro de Títulos e Doc das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / DOM SILVERIO

CNS Código Evento

054171 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES E TUTELAS

UF/Município

MG / DOM VICOSO

CNS Código Evento

142299 19 Evento 3462 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega a interessada que a serventia foi regularmente preenchida, mediante concurso público, em 13/08/1982, encontrando-se à frente do Ofício do

Registro Civil de Pessoas Naturais de Dom Viçoso, Minas Gerais.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Consta dos autos a nomeação como escrevente juramentado, mas não há prova da vacância nem de que tenha sido designada, nem mesmo

interinamente, como Tabeliã ou Oficiala da referida serventia.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 

UF/Município

MG / DONA EUSÉBIA

CNS Código Evento

052696 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil das Pessoas Naturais com Atribuições Notariais

UF/Município

MG / DORES DE CAMPOS

CNS Código Evento

036087 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / DORES DE CAMPOS

CNS Código Evento

039982 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVÍL  PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / DORES DO INDAIA

CNS Código Evento

035329 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVÍL PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / DORES DO INDAIA

CNS Código Evento

038422 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil Paz e Notas

UF/Município

MG / DORESOPOLIS

CNS Código Evento

038406 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas de Durande 

UF/Município

MG / DURANDE

CNS Código Evento

037382 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio Joao Izidorio Pereira

UF/Município

MG / ENGENHEIRO CALDAS

CNS Código Evento

043968 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / ENGENHEIRO CALDAS

CNS Código Evento

052621 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / ENGENHEIRO CALDAS

CNS Código Evento

056739 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

MG / ENGENHEIRO NAVARRO

CNS Código Evento

043141 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício de Registro de Titulos e Documentos

UF/Município

MG / ENTRE RIOS DE MINAS

CNS Código Evento

047373 19 evento 3251 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o impugnante que em 11 de maio de 1977, após ter sido aprovado em prova de conhecimentos e exame de títulos, foi designado para assumir

as funções de Substituto Titular do Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas da Comarca de Entre Rios de Minas/MG, Serventia esta que de

acordo com a Lei nº 8934/94 passou a ser designada Cartório de Títulos Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas.

Em razão da vacância da referida serventia, o interessado foi nomeado em 06/02/1985 por Portaria do Juízo de Direito, para assumir as funções de

Oficial do Cartório de Protestos, Títulos, Documentos e Pessoas Jurídicas da Comarca de Entre Rios de Minas/MG.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 
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Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do 1º Tabelião de Protestos de Títulos

UF/Município

MG / ENTRE RIOS DE MINAS

CNS Código Evento

047910 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

UF/Município

MG / ENTRE RIOS DE MINAS

CNS Código Evento

055657 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica

UF/Município

MG / ERVALIA

CNS Código Evento

040253 19 Evento 3441 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Narra o impugnante que exercer a função de escrivão substituto desde 16.06.1993 e a regra que determina concurso público de provas e títulos

somente foi regulamentada em 1994. Requer então sua manutenção na titularidade da serventia.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / ERVALIA

CNS Código Evento

050740 19 evento 3588 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que a interessada foi nomeada para exercer as funções de Escrivã Interina do Cartório de

Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Ervália/MG, através da Portaria 016/05, datada de 10 de junho de 2005.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

UF/Município

MG / ERVALIA

CNS Código Evento

053900 11 EVENTO 3953 e demais.

Decisão
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Primeiro Ofício de Notas de Esmeraldas

UF/Município

MG / ESMERALDAS

CNS Código Evento

041913 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO OLIVEIRA REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / ESMERALDAS

CNS Código Evento

044164 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESMERALDAS CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

MG / ESMERALDAS

CNS Código Evento

045534 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / ESMERALDAS

CNS Código Evento

054874 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / ESMERALDAS

CNS Código Evento

056168 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Tabelhonato de São Jose da Pedra Menina

UF/Município

MG / ESPERA FELIZ

CNS Código Evento

037739 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório de registro de titulos e documentos e civil das pessoas jurídicas

UF/Município

MG / ESPERA FELIZ

CNS Código Evento

039628 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / ESPINOSA

CNS Código Evento

039487 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Notas - Itamirim

UF/Município

MG / ESPINOSA

CNS Código Evento

042929 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionado do 1º Ofício de Notas

UF/Município

MG / ESPINOSA

CNS Código Evento

059964 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Protestos de Títulos de Dívidas

UF/Município

MG / ESPINOSA

CNS Código Evento

060947 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio de Registro Civil e Tabelionato de Notas - Distrito de Pântano dos Rosas

UF/Município

MG / ESTIVA

CNS Código Evento

140905 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ESTIVA

CNS Código Evento

052027 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / ESTRELA DALVA

CNS Código Evento

046748 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ESTRELA DO INDAIA

CNS Código Evento

051714 19 EVENTO 3603 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que a interessada foi designada, até o efetivo provimento do cargo, como Oficial do Registro

Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Estrela do Indaiá, da Comarca de Dores do Indaiá.

Preliminarmente alega incompetência deste Conselho Nacional de Justiça para invalidar o ato administrativo que designou o manifestante à serventia

diante do decidido no PCA 2007.1000000.3683, em que a decisão deste Conselho afirma que “não pode o Conselho Nacional de Justiça

desconstituir os atos praticados pelo Governador do Estado”.

Suscita violação do devido processo legal, bem como a configuração do transcurso do prazo decadencial qüinqüenal, previsto no art. 54 da Lei

Federal 9.784/99, impedindo o desfazimento do ato questionado.

Por fim, manifesta violação ao princípio do contraditório e da ampla defesa, tendo em vista irregularidade na intimação da decisão.

No mérito, solicita que seja reconhecida a legalidade da permuta do manifestante.

É o relatório.  

Inicialmente, salienta-se que a decisão proferida no Procedimento de Controle Administrativo referido não possui efeito “erga omnes”. A Resolução

80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Não o presente caso não se submete às exceções de não incidência desta Resolução.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os
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titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação do devido processo legal não pode prosperar.

Quanto a decadência administrativa, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99,

que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação
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jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

Quanto à irregularidade na intimação, conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº

0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de

recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas

aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela

qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação

ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de irregularidade na intimação não pode prosperar.

No mérito, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas 

UF/Município

MG / ESTRELA DO INDAIA

CNS Código Evento

051755 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE DOCUMENTOS E  REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / ESTRELA DO SUL

CNS Código Evento

038471 19 3348 e demais.

Advogados

Paulo Pacheco de Medeiros Neto (MG-49.756)

Decisão

DECISÃO

Alega que seu provimento na serventia encontra-se submetido ao exame judicial invocado com a impetração de Mandado de Segurança junto ao

Tribunal de Justiça, havendo interposto recurso ordinário, julgado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, pendendo de apreciação agravo

interposto contra a decisão que negou seguimento ao recurso extraordinário. 

Quanto à postulação que a decisão administrativa não merece exame diante da existência de ação judicial que verse sobre o mesmo objeto, a

Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações ajuizadas em Tribunal estadual e que não foram julgadas antes da Resolução 80 do CNJ, não se submetem às exceções de não

incidência desta Resolução.

Nego provimento à impugnação.

Intime-se a defesa.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / ESTRELA DO SUL

CNS Código Evento

038489 19 3342 e demais.

Advogados

Roberto Rodrigues Pereira Jr. (MG-80.000)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “Essa Serventia foi declarada vaga,

pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Cinge-se o impugnante a referir que o provimento da serventia extrajudicial encontrava-se sub judice.

É o relatório.

A Resolução 80 estatuiu que:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações ajuizadas em Tribunal estadual e que não foram julgadas antes da Resolução 80 do CNJ, não se submetem às exceções de não

incidência desta Resolução.

Ademais, consoante consulta à página do Tribunal de Justiça de Minas Gerais na rede mundial de computadores, verifica-se que foi denegada a

ordem no Mandado de Segurança impetrado.

Nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

MG / ESTRELA DO SUL

CNS Código Evento

048736 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / ESTRELA DO SUL

CNS Código Evento

055962 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e notas

UF/Município

MG / EUGENOPOLIS

CNS Código Evento

036624 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Notas de Pinhotiba

UF/Município

MG / EUGENOPOLIS

CNS Código Evento

043026 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório registro de imoveis

UF/Município

MG / EUGENOPOLIS

CNS Código Evento

044958 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO DE PROTESTOS

UF/Município

MG / EUGENOPOLIS

CNS Código Evento

045021 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / EUGENOPOLIS

CNS Código Evento

045187 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE GAVIÃO

UF/Município

MG / EUGENOPOLIS

CNS Código Evento

051904 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / EWBANK DA CAMARA

CNS Código Evento

043265 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / EXTREMA

CNS Código Evento

058669 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / FARIA LEMOS

CNS Código Evento

053058 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Catório de Paz e Notas de Felício dos Santos

UF/Município

MG / FELICIO DOS SANTOS

CNS Código Evento

045336 19 EVENTO 3907 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada, constata-se que a interessada foi nomeada em 11/06/1984, para exercer o cargo de Escrevente não remunerada do

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Felício dos Santos/MG. Em 14/02/1991,  foi nomeada para exercer o cargo de Escrevente

Substituta do mesmo cartório. Em 12 de abril de 1996, foi nomeada para exercer o cargo de Oficiala do Registro Civil de Tabelionato de Notas de

Felício dos Santos/MG.

Aduz ainda, cerceamento ao direito de defesa e decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.  

No que tange ao poder-dever da Administração de rever seus próprios atos, encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o

prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,
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pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

Sem razão no mérito.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-seç
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / FELISBURGO

CNS Código Evento

043190 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / FELIXLANDIA

CNS Código Evento

052357 19 evento 3553 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que a interessada foi designada para exercer o cargo de Escrevente Juramentada Substituta

do Cartório da Paz e Notas do Distrito de São José do Buriti, Município de Felixlândia/MG.

Alega a impugnante que foi nomeada para exercer as funções de Oficiala do Registro Civil das Pessoas Naturais com Anexo de Notas de São José

do Buriti por Portaria datada de 14 de maio de 1998. No caso em análise, a impugnante não juntou à sua irresignação qualquer documentação

comprobatória desse alegado.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.
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Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO SOUZA

UF/Município

MG / FERNANDES TOURINHO

CNS Código Evento

000422 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E NOTAS

UF/Município

MG / FERNANDES TOURINHO

CNS Código Evento

051052 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Tabelionato de Protestos de Títulos

UF/Município

MG / FERROS

CNS Código Evento

032425 19 Evento 2903 e demais.

Advogados

Waner Rodrigues Arruda (MG-122.032)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi nomeada em 29 de setembro de 2009, para responder pelo 1º Tabelionato de Notas e dos Serviços anexados; 2º Ofício

de Notas do Tabelionato de Protestos e Cartório de Registro de Títulos e Documentos Civil das Pessoas Jurídicas, da Comarca de Ferros/MG.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Borba Gato Cartório Paz e Notas

UF/Município

MG / FERROS

CNS Código Evento

033183 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / FERROS

CNS Código Evento

037192 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / FERROS

CNS Código Evento

039537 19 Evento 2903 e demais.

Advogados

Waner Rodrigues Arruda (MG-122.032)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi nomeada em 29 de setembro de 2009, para responder pelo 1º Tabelionato de Notas e dos Serviços anexados; 2º Ofício

de Notas do Tabelionato de Protestos e Cartório de Registro de Títulos e Documentos Civil das Pessoas Jurídicas, da Comarca de Ferros/MG.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Intime-se a defesa do impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Notas

UF/Município

MG / FERROS

CNS Código Evento

040592 19 Evento 2903 e demais.

Advogados

Waner Rodrigues Arruda (MG-122.032)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi nomeada em 29 de setembro de 2009, para responder pelo 1º Tabelionato de Notas e dos Serviços anexados; 2º Ofício

de Notas do Tabelionato de Protestos e Cartório de Registro de Títulos e Documentos Civil das Pessoas Jurídicas, da Comarca de Ferros/MG.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2º Ofício de Notas

UF/Município

MG / FERROS

CNS Código Evento

041319 19 Evento 2903 e demais.

Advogados

Waner Rodrigues Arruda (MG-122.032)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi nomeada em 29 de setembro de 2009, para responder pelo 1º Tabelionato de Notas e dos Serviços anexados; 2º Ofício

de Notas do Tabelionato de Protestos e Cartório de Registro de Títulos e Documentos Civil das Pessoas Jurídicas, da Comarca de Ferros/MG.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL

UF/Município

MG / FERROS

CNS Código Evento

055590 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS  PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / FERROS

CNS Código Evento

055632 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / FERROS

CNS Código Evento

056093 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / FERROS

CNS Código Evento

056176 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

MG / FERROS

CNS Código Evento

057216 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / FERVEDOURO

CNS Código Evento

037127 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / FERVEDOURO

CNS Código Evento

051151 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFicio Registro Civil e Notas de Fervedouro

UF/Município

MG / FERVEDOURO

CNS Código Evento

054817 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas de Baiões 

UF/Município

MG / FORMIGA

CNS Código Evento

053421 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil De Pessoas Naturais

UF/Município

MG / FORMIGA

CNS Código Evento

056614 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Registro de Protesto de Títulos da Comarca de Formiga/MG

UF/Município

MG / FORMIGA

CNS Código Evento

033944 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / FORMOSO

CNS Código Evento

051235 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

MG / FORTALEZA DE MINAS

CNS Código Evento

037879 13 Evento 2080 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado que é atual Titular Interino do Registro Civil das Pessoas Naturais de Fortaleza de Minas, Comarca de Jacuí/MG.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

MG / FRANCISCO BADARO

CNS Código Evento

033993 19 Evento 3706 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por consequência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DO MUNICIPIO DE FRANCISCO DUMONT

UF/Município

MG / FRANCISCO DUMONT

CNS Código Evento

036301 19 evento 3874 e demais.

Decisão

DECISÃO		

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante, Sra. SUELY CASSIMIRO PEREIRA, foi nomeada para exerce as

funções no cargo titular de Oficiala do Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdição e tutelas da cidade de Francisco Dumont, comarca de

Bocaiúva – MG, até provimento efetivo, conforme Portaria nº 5, de 18 de junho de 2001.		

		Junta os documentos. 

		É o relatório.  

		Quanto à preliminar suscitada nesta impugnação:

AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO

                         

		A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

		Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

		Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

		Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

		Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

		Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:
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"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

		A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

		A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

		Com efeito, não há que se falar em direito adquirido da substituta à efetivação na serventia.

		Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E NOTAS

UF/Município

MG / FRANCISCO SA

CNS Código Evento

036111 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTROS DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTROS DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / FRANCISCO SA

CNS Código Evento

040121 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

MG / FRANCISCO SA

CNS Código Evento

060335 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / FRANCISCOPOLIS

CNS Código Evento

052837 19 Evento 4023 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Argúi a decadência do direito de a administração declarar a nulidade do ato.

Relata o impugnante que foi designado para exercer as funções de Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas de Antônio Ferreira-MG,

em 16 de agosto de 1990.

Junta documentos.

É o relatório.  

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou
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órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONTAO DE NOTAS

UF/Município

MG / FRANCISCOPOLIS

CNS Código Evento

053785 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / FREI LAGONEGRO

CNS Código Evento

053108 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / FRONTEIRA

CNS Código Evento

037135 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / FRONTEIRA DOS VALES

CNS Código Evento

046573 19 evento 3824 e demais.

Decisão

DECISÃO	

	Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único,

do Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante, Sr. SEBASTIÃO DIAS ROCHA, foi designado para assumir o cargo de

Oficial do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas do Município de Front dos Vales - MG, em 8.10.1998, até provimento efetivo por

concurso público. 

		Junta os documentos. 

		É o relatório.  

		Quanto às preliminares suscitadas nesta impugnação:

AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO

                         

		O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

		Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

		Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

		Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

		Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 
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		O impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões da C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

	

		Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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		A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

		A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

		Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

		Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais com Atribuição Notarial

UF/Município

MG / FRUTA DE LEITE

CNS Código Evento

145318 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / FRUTAL

CNS Código Evento

053140 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Registro Civil Notas Funilândia-MG

UF/Município

MG / FUNILANDIA

CNS Código Evento

059840 19 evento 3818 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante, Sr. WANDERSON LUIZ DE LIMA, foi designado como Oficial Interino do

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas do Município de Funilândia, Comarca de Sete lagoas – MG, conforme Portaria

nº 15, de 24.10.1997. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE SAPUCAIA DO NORTE

UF/Município

MG / GALILEIA

CNS Código Evento

036715 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

MG / GALILEIA

CNS Código Evento

048587 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REG. DE TIT. E DOC. E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

MG / GALILEIA

CNS Código Evento

050229 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / GALILEIA

CNS Código Evento

050617 19 Evento 3700 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi nomeada para exercer	 as funções de Oficiala do Registro Civil das Pessoas Naturais com Anexo de Notas de

Galiléia-MG, em 2 de setembro de 1996.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho
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Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Ademais, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite

de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.
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O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SEGUNDO TABELIONATO DE NOTAS DE GALILÉIA

UF/Município

MG / GALILEIA

CNS Código Evento

058107 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / GAMELEIRAS

CNS Código Evento

046797 19 Evento 1366 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi nomeado para exercer as funções de Oficial do Registro Civil das

Pessoas Naturais de Gameleira-MG, em 11 de julho de 1995.

Arguí a decadência do direito de a administração declarar a nulidade.

Junta documentos.

É o relatório.  

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / GLAUCILANDIA

CNS Código Evento

036970 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / GOIABEIRA

CNS Código Evento

051201 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / GONZAGA

CNS Código Evento

036897 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas de Gonzaga

UF/Município

MG / GONZAGA

CNS Código Evento

037390 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / GOUVÊA

CNS Código Evento

052787 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Serviço Registral Imobiliário de Gov.Valadares-MG

UF/Município

MG / GOVERNADOR VALADARES

CNS Código Evento

032631 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

BAGUARI CARTORIO DE PAZ E NOTAS

UF/Município

MG / GOVERNADOR VALADARES

CNS Código Evento

033084 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Notas e Registro Civil de São José de Tronqueiras

UF/Município

MG / GOVERNADOR VALADARES

CNS Código Evento

034116 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas Altair Portela

UF/Município

MG / GOVERNADOR VALADARES

CNS Código Evento

037283 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE CHONIN

UF/Município

MG / GOVERNADOR VALADARES

CNS Código Evento

037358 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / GOVERNADOR VALADARES

CNS Código Evento

042143 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio Maria Perpetuo Socorro Verjus

UF/Município

MG / GOVERNADOR VALADARES

CNS Código Evento

044040 19 evento 3872 e demais.

Decisão

		Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único,

do Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante, Sra. MARIA PERPETUO SOCORRO VEJUS, foi designada para exerce

as funções de Tabelião e Oficial do Registro Civil do Distrito de Brejaubinha, comarca de Governador Valadares-MG, interinamente, conforme

Portaria nº 1264, de 2.4.1991. 		

		Junta os documentos. 

		É o relatório.  

		Quanto à preliminar suscitada nesta impugnação:

AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO

                         

		A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

		Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

		Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

		Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

		Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

		Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)
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Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

		A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

		A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

		Com efeito, não há que se falar em direito adquirido da substituta à efetivação na serventia.

		Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

		Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO SÃO VITOR

UF/Município

MG / GOVERNADOR VALADARES

CNS Código Evento

045161 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do 1º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / GRAO MOGOL

CNS Código Evento

048157 13 EVENTO 3944 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, que o interessado foi nomeado em 07/08/1981, para exercer o cargo de Escrevente

Juramentado Substituto do Cartório do 1º Ofício de Notas da Comarca de Grão Mogol. Em 11/07/1993 a titular do referido cartório faleceu. Em

31/03/1994 foi concedida pelo Governador do Estado de Minas Gerais, a delegação efetiva dos serviços notarias do Cartório do 1ª Tabelião da

Comarca de Grão Mogol/MG. 

Junta documentos.

É o relatório.

Conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na

titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ademais o art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:
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"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Ante o exposto, com base na jurisprudência supramencionada e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do

art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º, II, da CF), nego provimento a impugnação.

Comunique-se, mediante ofício à serventia extrajudicial.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do 1º Tabelionato de Protestos

UF/Município

MG / GRAO MOGOL

CNS Código Evento

048926 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / GRAO MOGOL

CNS Código Evento

049510 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / GRAO MOGOL

CNS Código Evento

051102 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro de Títulos e Documentos e Civil  das Pessoas Juridicas

UF/Município

MG / GRAO MOGOL

CNS Código Evento

054239 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Paz e Notas de Correntinho

UF/Município

MG / GUANHAES

CNS Código Evento

034363 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / GUANHAES

CNS Código Evento

040022 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / GUANHAES

CNS Código Evento

041889 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio de Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / GUANHAES

CNS Código Evento

046672 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

MG / GUAPE

CNS Código Evento

048462 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / GUAPE

CNS Código Evento

049387 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / GUAPE

CNS Código Evento

052480 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / GUAPE

CNS Código Evento

054254 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Tabelionato e Notas

UF/Município

MG / GUARACIAMA

CNS Código Evento

038356 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Serviço Notarial

UF/Município

MG / GUARANESIA

CNS Código Evento

032615 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tab. Notas

UF/Município

MG / GUARANESIA

CNS Código Evento

037721 19 evento 2759 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que o interessado foi designado para responder pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas

Naturais e Tabelionato do Distrito de Santa Cruz da Prata, Comarca de Guaranésia/MG, através da Portaria 04/94, do Juízo de Direito, datada de 20

de maio de 1994.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E SERVIÇO REGISTRAL CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / GUARANESIA

CNS Código Evento

059659 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA CIDADE E COMARCA DE GUARANI-MG

UF/Município

MG / GUARANI

CNS Código Evento

042366 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

MG / GUARARA

CNS Código Evento

034884 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / GUARARA

CNS Código Evento

035709 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e NOtas

UF/Município

MG / GUIRICEMA

CNS Código Evento

042804 19 Evento 3460 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

A impugnante alega que foi designada Oficial do Registro Civil das Pessoas naturais com Anexo de Notas de Vilas Boas, Distrito de Guiricema, Minas

Gerais, em 26.05.1995. Argúi a decadência do direito de a Administração anular ato administrativo passados cinco anos.

Junta documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a
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parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Por fim, cabe ressaltar que, caso não haja interessados na serventia, a hipótese seria de extinção do serviço e não de designação de titular sem

concurso público.

Não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial, já que a efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos

públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência de aprovação em concurso de público podem adquirir  a

estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art. 19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração
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direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

De outra parte, dispõe o art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82, que:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, incluo esta serventia extrajudicial na Relação Provisória de Serventias Vagas, pois ao

que parece o seu titular foi nomeado ou designado sem que houvesse pleno preenchimento dos requisitos expressos no Art. 208 da Constituição

Anterior.

Intime-se. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / GUIRICEMA

CNS Código Evento

046474 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / GUIRICEMA

CNS Código Evento

051573 19 Evento 3492 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a regularidade do provimento pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais e invoca a decadência do direito de a Administração declarar a nulidade

do ato administrativo.

É o relatório.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Segundo os documentos que instruem a impugnação, JORGE LUDOVIDO ARRUDA vem exercendo o cargo de Oficial do Cartório de Registro Civil

das Pessoas Naturais de Guiricema, Minas Gerais, no período de 25.10.1990 até o presente, sendo que, no período de 25.10.1990 a 13.06.1995,

exerceu a função como Oficial Substituto e, a partir de 14.06.1995, como Oficial Titular em virtude de remoção por permuta.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.
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Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / GURINHATA

CNS Código Evento

051649 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / GURINHATA

CNS Código Evento

052878 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ofico de registro civil e tabelionato de notas

UF/Município

MG / IAPU

CNS Código Evento

054981 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de REgistro Civil e Notas de Tobati

UF/Município

MG / IBIA

CNS Código Evento

037606 14 Evento 3727 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi nomeado para funções de Escrivão do Registro Civil das Pessoas

Naturais e Notas de Tobati-MG, em 10 de abril de 1985.

Junta os documentos.

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.
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A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a impugnante não contava, em 05 de outubro de 1988, com 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja

titularidade postula.

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se não contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco)

anos de exercício de substituição na serventia.

Ademais, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite

de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar
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constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Títulos Documentos e Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / IBIA

CNS Código Evento

039396 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / IBIA

CNS Código Evento

051581 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / IBIA

CNS Código Evento

056069 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / IBIAI

CNS Código Evento

055764 19 evento 3845 e demais.

Decisão

DECISÃO

	

	Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único,

do Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante, Sr. LUIZ RAIMUNDO SANTOS, foi nomeado para exercer as funções de

Oficial do Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas da cidade de Ibiaí – MG, até provimento efetivo por concurso público, conforme

Portaria nº 55, de 1º de dezembro de 1998.		

		Junta os documentos. 

		É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

		A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

		A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

		Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

		Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil com Anexos de Notas

UF/Município

MG / IBIRACATU

CNS Código Evento

035345 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / IBIRACATU

CNS Código Evento

036871 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

MG / IBIRACI

CNS Código Evento

040550 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Protesto de Titulos

UF/Município

MG / IBIRACI

CNS Código Evento

048660 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

MG / IBIRACI

CNS Código Evento

054445 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Duval de Barros

UF/Município

MG / IBIRITE

CNS Código Evento

044446 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / IBIRITE

CNS Código Evento

057695 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de registro civil e notas

UF/Município

MG / IBITIURA DE MINAS

CNS Código Evento

036632 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / IGARAPE

CNS Código Evento

039560 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DO DISTRITO DE ANTUNES

UF/Município

MG / IGARATINGA

CNS Código Evento

053702 19 evento 3568 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o impugnante que através de Portaria datada de 22 de julho de 1985, foi designado como Escrivão e Oficial do Cartório de Registro Civil das

Pessoas Naturais e Notas do Distrito de Antunes, Comarca de Pará de Minas/MG.

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a
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titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço do 1º Ofício de Notas

UF/Município

MG / IGUATAMA

CNS Código Evento

058677 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Registral de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / IGUATAMA

CNS Código Evento

059535 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Registral de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / IGUATAMA

CNS Código Evento

059634 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / INCONFIDENTES

CNS Código Evento

052886 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO  DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / INDAIABIRA

CNS Código Evento

046318 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE INHAPIM-MG

UF/Município

MG / INHAPIM

CNS Código Evento

057646 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE INHAÚMA/MG

UF/Município

MG / INHAUMA

CNS Código Evento

053512 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório  de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / INIMUTABA

CNS Código Evento

033423 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

oficio do registro de titulo e docuentos e civil das pessoas juridicas

UF/Município

MG / IPANEMA

CNS Código Evento

054163 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

IPIACU - CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / IPIACU

CNS Código Evento

045682 19 Evento 355 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado está a frente da serventia há “dezesseis anos”.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Itabira/MG

UF/Município

MG / ITABIRA

CNS Código Evento

035949 16 evento 3051 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a impugnante que, em 2 de outubro de 2005, foi nomeada para exercer as funções do cargo de Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais

da Comarca de Itabira/MG, até provimento definitivo, tendo em vista o falecimento da Titular.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a
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parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Itabira Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / ITABIRA

CNS Código Evento

045690 14 17 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a requerente possuir direito adquirido a titularidade da serventia, vez que abrangida pela Emenda Constitucional nº 22/82, que deu nova

redação ao art. 208 da Constituição Federal de 1967, haja vista contar até 31 de dezembro de 1983, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício na

função de oficiala substituta na mesma serventia. 

Aduz possuir mais de 33 anos consecutivos de exercício das funções de substituta e oficiala do registro de imóveis, situação que lhe assegura sua

estabilidade, conforme o previsto no art. 19 do ADCT.

Assevera que o § 2º do art. 66 das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual de Minas Gerais lhe assegura igualmente o

direito subjetivo de ser efetivada na serventia por força quando estatui:

“§ 2º - Tornar-se-á efetiva, em caso de vacância, a delegação dos serviços notariais e de registro em favor do substituto do titular, desde que esse

possua a estabilidade assegurada pelo art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição da República”.

Sustenta, ainda, violação dos princípios da segurança jurídica e da boa fé objetiva. 

Por fim, declara que seu provimento na serventia encontra-se submetido ao exame judicial invocado com a propositura de Ação Declaratória junto ao

Tribunal de Justiça iniciada em período anterior à Resolução nº 80 deste Conselho Nacional de Justiça.

Ao final requer:

a) seja declarada como oficial titular efetiva do Registro de Imóveis da Comarca de Itabira/MG;

b) seja excluído o Registro de Imóveis da Comarca de Itabira do rol das serventias colocadas em concurso, até decisão final de mérito de ação

declaratória proposta pela requerente na Comarca de Itabira em desfavor do Estado de Minas Gerais;

c) alternativamente, a procedência do pedido para que a serventia não seja incluída em qualquer concurso público até que o Estado regularize a

situação jurídico/funcional da Requerente.

É o relatório.

Na hipótese vertente, conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de oficiala substituta e contasse, em 31 de dezembro de

1983, com mais de 5 (cinco) anos de exercício na função, da análise dos autos, constata-se que a vacância da serventia extrajudicial apenas ocorreu

já sob a égide da nova ordem constitucional. 

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde
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que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o privilégio no sentido de que um serventuário venha a simplesmente

receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público, não configurando direito adquirido ao provimento, por parte

de quem haja preenchido, como substituto, o tempo de serviço contemplado no art. 208, acrescentado à CB/67 pela Emenda n. 22, de 1982.

 A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme neste sentido: RE 597416 AgR / PR, Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n.

654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min.

OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de

Constituição Estadual local, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Quanto à regular de estabilidade fundada no art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação do delegatório na titularidade do serviço

extrajudicial.

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público pode adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais.   

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:

 

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

Assim, na medida em que as atividades de cartório são exercidas em regime de direito privado, inviável o aproveitamento dos institutos estatutários.

Em relação à postulação que esta decisão administrativa não merece exame diante da existência de ação judicial que verse sobre o mesmo assunto,

a Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir
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essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações ajuizadas em Tribunal estadual e que não foram julgadas antes da Resolução 80 do CNJ, não se submetem às exceções de não

incidência desta Resolução.

Relativamente aos demais pleitos, questões que divergem da vacância ou provimento das serventias deverão ser suscitadas por procedimento

autônomo não sendo cabíveis no presente processo.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / ITABIRA

CNS Código Evento

046953 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio Registro civil das pessoas naturais / notas

UF/Município

MG / ITABIRITO

CNS Código Evento

044412 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio Registro civil das pessoas naturais / notas 

UF/Município

MG / ITABIRITO

CNS Código Evento

044404 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ITABIRITO

CNS Código Evento

053090 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Registral de Titulos e Documentos e das Pessoas Juridicas

UF/Município

MG / ITABIRITO

CNS Código Evento

059626 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ITACAMBIRA

CNS Código Evento

052795 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Protesto de Titulos

UF/Município

MG / ITAGUARA

CNS Código Evento

142505 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Registro Civil P.Juriricas e Registro de Titulos e Documentos

UF/Município

MG / ITAGUARA

CNS Código Evento

044867 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAGUARA

UF/Município

MG / ITAGUARA

CNS Código Evento

054130 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ITAJUBA

CNS Código Evento

037929 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / ITAMARANDIBA

CNS Código Evento

036764 19 EVENTO 3628 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi nomeada, em 07 de agosto de 1991 para ocupar o Cartório de Paz do

Distrito de Penha de França/MG, com atual denominação de Registro Civil de Pessoas Naturais com anexos de Notas de Penha de França/MG, até

provimento efetivo em virtude da aposentadoria do titular. 

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi   praticado há

mais de 18 anos. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A interessada requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC
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22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / ITAMARANDIBA

CNS Código Evento

036830 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / ITAMARANDIBA

CNS Código Evento

044370 19 evento 3518 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante Eduardo Cesar Moreira, que por portaria do Juízo nº 07/98, de 28/05/1998, foi designado para exercer a função de Oficial do

Registro Civil das Pessoas Naturais de Itamarandiba/MG, em face da aposentadoria do titular da serventia.

Aduz que exerce a titularização da serventia há mais de 12 anos e que entre assunção do cargo de titular até a inclusão na lista do CNJ de serventias

vagas, passou em muito os cinco anos do artigo 54 da Lei 9.784/99. a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais

de vinte e um anos, sob pena de ofensa aos princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido e a usurpação de função pelo

CNJ.

Junta documentos.

É o relatório.  

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos
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magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgãos

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos.

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade),

		Quanto a decadência administrativa temos que:

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.
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O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

	A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A
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conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.	

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

MG / ITAMARANDIBA

CNS Código Evento

048744 19 evento 3531 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a impugnante que através da Portaria 07/79, foi designada para a função de substituta das Serventias do 2º Ofício de Notas; de Títulos e

Documentos e Pessoas Jurídicas e de Protesto de Títulos e Documentos e Dívidas da Comarca de Itamarandiba/MG.

Aduz que em razão da aposentadoria da Titular, foi designada pelo Juízo de Direito em data de 17/07/1985, para assumir  o Cartório do 2º Ofício de

Notas da referida Comarca.

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra
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esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / ITAMARANDIBA

CNS Código Evento

054510 19 evento 3531 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega a interessada pela Portaria 7/79 de 29/10/1979 , foi designada como escrevente juramentada com funções de substituta nas serventias do 2º

Ofício de Notas, de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas e de Protesto de Títulos e Documentos de Dívida. Posteriormente, pela portaria 12/85

de 09/08/1985, em razão da aposentadoria da titular foi designada para assumir os Cartórios de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas

Jurídicas e de Protesto de Títulos e Documentos de Dívida, onde permanece até a presente data. 

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE PAZ REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / ITAMARATI DE MINAS

CNS Código Evento

034660 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE PROTESTOS

UF/Município

MG / ITAMBACURI

CNS Código Evento

035022 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / ITAMBACURI

CNS Código Evento

037218 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2º Oficio de Notas

UF/Município

MG / ITAMBACURI

CNS Código Evento

041418 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

MG / ITAMBACURI

CNS Código Evento

045047 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ITAMBACURI

CNS Código Evento

056879 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / ITAMBE DO MATO DENTRO

CNS Código Evento

036731 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1.º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA COMARCA DE ITAMOGI

UF/Município

MG / ITAMOGI

CNS Código Evento

031955 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / ITAMOGI

CNS Código Evento

044388 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Registro Titulos e Documentos

UF/Município

MG / ITAMOGI

CNS Código Evento

045104 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

MG / ITAMONTE

CNS Código Evento

032383 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / ITAMONTE

CNS Código Evento

054593 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Reg.de Títulos e Docts. e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / ITANHANDU

CNS Código Evento

050278 19 EVENTO 3947 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada, verifica-se que a impugnante foi nomeada em 18 de maio de 1995, para exercer o cargo de Oficiala do Registro de

Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Itanhandu /MG.

Aduz violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório, e decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.  

No tocante alegação que ocorrera violação de ampla defesa e ao contraditório, conforme se extraem das informações constantes dos autos do

Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação

pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração

de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado

indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser

dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

No que tange, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o

prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).
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Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira
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Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE PAZ E NOTAS DO DISTRITO DE SÃO FRANCISCO DO JATAÍ

UF/Município

MG / ITANHOMI

CNS Código Evento

034447 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / ITANHOMI

CNS Código Evento

035691 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / ITANHOMI

CNS Código Evento

036855 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO 1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / ITANHOMI

CNS Código Evento

048058 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

MG / ITAPAGIPE

CNS Código Evento

048637 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

MG / ITAPAGIPE

CNS Código Evento

050385 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro de Títulos e Documentos

UF/Município

MG / ITAPAGIPE

CNS Código Evento

054205 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / ITAPECERICA

CNS Código Evento

044610 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ITAPECERICA

CNS Código Evento

052399 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / ITAPECERICA

CNS Código Evento

054387 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas e Registro Civil de Marilândia

UF/Município

MG / ITAPECERICA

CNS Código Evento

060053 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço do Registro Civil das Pessoas Natruais e Notas

UF/Município

MG / ITAPEVA

CNS Código Evento

058701 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Registral de Imóveis de Itaúna

UF/Município

MG / ITAUNA

CNS Código Evento

059444 11 3138 e demais.

Advogados

Guilherme Fulgêncio Vieira (MG-84.644)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “Em razão de declaração válida do

Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga”.

Alega a interessada que, pela Portaria 12/79, de 24/09/79, foi nomeada para exercer, a título precário, as funções de Escrevente Juramentada, não

remunerada, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Itaúna/MG. Por Ato do Governador do Estado, publicado no Diário Oficial de

31/03/1992, foi declarada estável no serviço público. 

É o relatório.

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, dos documentos acostados não constam provas de que a mesmo responda pela

titularidade da referida serventia, inexistindo, portanto, qualquer documentação comprobatória do quanto alegado. 

De qualquer sorte, caso procedente a alegação de que designada para responder pela serventia, o provimento seria irregular, uma vez que vigente a

Constituição Federal de 1988, que exige concurso público para provimento de titularidade de serventias extrajudiciais.

Por conseqüência, tendo em vista que compete à impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pela

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas de Itaverava

UF/Município

MG / ITAVERAVA

CNS Código Evento

037424 19 Evento 3435 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi investido nas funções de Oficial Titular do Registro Civil das Pessoas Naturais com anexo de notas de Itaverava, Minas

Gerais, em 19 de abril de 1996.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, incluo esta serventia extrajudicial na Relação Provisória de Serventias Vagas, pois ao

que parece o seu titular foi nomeado ou designado sem que houvesse pleno preenchimento dos requisitos expressos no Art. 208 da Constituição
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Anterior.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio registro civil e tabelionato de notas monsenhor izidro

UF/Município

MG / ITAVERAVA

CNS Código Evento

044818 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / ITUETA

CNS Código Evento

053306 19 Evento 1814 e demais.

Advogados

Edgard Moreira da Silva (MG-9.936)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que a interessada foi designada para exercer interinamente as funções do cargo de Oficial de

Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas de Itueta, Comarca de Resplendor/MG desde 12 de abril de 1993.

Preliminarmente alega incompetência deste Conselho Nacional de Justiça para invalidar o ato administrativo que designou o manifestante à serventia

diante do decidido no PCA 2007.1000000.3683, em que a decisão deste Conselho afirma que “não pode o Conselho Nacional de Justiça

desconstituir os atos praticados pelo Governador do Estado”.

Suscita, ainda, a configuração do transcurso do prazo decadencial qüinqüenal, previsto no art. 54 da Lei Federal 9.784/99, impedindo o desfazimento

do ato questionado.

Por fim, manifesta violação ao princípio do contraditório e da ampla defesa, tendo em vista irregularidade na intimação da decisão.

No mérito, solicita que seja reconhecida a legalidade da permuta do manifestante.

É o relatório.  

Inicialmente, salienta-se que a decisão proferida no Procedimento de Controle Administrativo referido não possui efeito “erga omnes”. A Resolução

80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, o presente caso não se submete às exceções de não incidência desta Resolução.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.
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O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

Quanto à irregularidade na intimação, conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº

0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de

recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas

aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela

qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação

ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação
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provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de irregularidade na intimação não pode prosperar.

No mérito, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS - ANEXO DE QUATITUBA

UF/Município

MG / ITUETA

CNS Código Evento

053264 19 Evento 1813 e demais.

Advogados

Edgard Moreira da Silva (MG-9.936)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que a interessada foi designada provisoriamente a Oficial do Cartório de Registro  Civil das

Pessoas Naturais e Notas, Distrito de Quatituba, Município de Itueta/MG em 17 de abril de 2001, por meio da Portaria 003/2001.

Preliminarmente alega incompetência deste Conselho Nacional de Justiça para invalidar o ato administrativo que designou o manifestante à serventia

diante do decidido no PCA 2007.1000000.3683, em que a decisão deste Conselho afirma que “não pode o Conselho Nacional de Justiça

desconstituir os atos praticados pelo Governador do Estado”.

Suscita, ainda, a configuração do transcurso do prazo decadencial quinquenal, previsto no art. 54 da Lei Federal 9.784/99, impedindo o desfazimento

do ato questionado.

Por fim, manifesta violação ao princípio do contraditório e da ampla defesa, tendo em vista irregularidade na intimação da decisão.

No mérito, solicita que seja reconhecida a legalidade da permuta do manifestante.

É o relatório.  

Inicialmente, salienta-se que a decisão proferida no Procedimento de Controle Administrativo referido não possui efeito “erga omnes”. A Resolução

80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, o presente caso não se submete às exceções de não incidência desta Resolução.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.
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O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

Quanto à irregularidade na intimação, conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº

0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de

recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas

aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela

qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação

ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação
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provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de irregularidade na intimação não pode prosperar.

No mérito, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial

UF/Município

MG / ITUMIRIM

CNS Código Evento

058792 19 Evento 3732 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi nomeado Tabelião, do Serviço Notarial de Itumirim-MG, em 29 de outubro de 1997, com a exoneração da antiga titular.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.
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Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / ITUMIRIM

CNS Código Evento

059394 19 EVENTO 3615 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que nomeado Escrevente Juramentado do Cartório de Registro de Imóveis de Itumirim/MG em 24 de abril de 1998. 

Aduz que se encontra aguardando julgamento de Mandado de Segurança perante o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e Procedimento

de Controle Administrativo junto ao Conselho Nacional de Justiça.

Junta documentos.

É o relatório.  

Em relação à existência de Procedimento de Controle Administrativo junto ao Conselho Nacional de Justiça, em consulta a página oficial do referido

Conselho na internet, constata-se que foi julgado improcedente in totum o pedido formulado pelo requerente.

De outra banda, alega que seu provimento na serventia encontra-se submetido ao exame judicial invocado com a propositura de Mandado de

Segurança junto ao Tribunal de Justiça.

Quanto à postulação que essa decisão administrativa não merece exame diante da existência de ação judicial que verse sobre o mesmo objeto, a

Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações ajuizadas em Tribunal Estadual e que não foram julgadas antes da Resolução 80 do CNJ, não se submetem às exceções de não

incidência desta Resolução.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ITURAMA CARTORIO DE REGISTROS DE TITULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

MG / ITURAMA

CNS Código Evento

045807 19 Evento 1833 e demais.

Advogados

Edgard Moreira da Silva (MG-9.936)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

O impugnante pugna pela reforma da decisão, afirmando que se encontra abrangido na ressalva prevista no art. 8º da Resolução 80/CNJ, na medida

em que visa o prevalecimento da decisão Plenária proferida por este Conselho Nacional de Justiça nos autos do PCA n.º 3683, no qual foi

proclamada a impossibilidade deste Conselho de desconstituir delegações notariais e de registro na situação peculiar de Minas Gerais, onde as

delegações cartorárias se deram por atos do Chefe do Pode Executivo.

Invoca a ocorrência da decadência administrativa.

Relata, ainda, que foi designado para o cargo de Oficial de Títulos e Documentos da comarca de Iturama/MG, em 13 de março de 1990.

Junta documentos.

É o relatório.

Inicialmente, salienta-se que a eficácia da decisão emanada no referido Procedimento de Controle Administrativo é restrita às partes. Portanto, o

julgamento não possui efeito extensivo a terceiro que não figurou na relação processual, como também não vincula posterior determinação deste

Conselho Nacional.

A Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Assim, o presente caso não se submete às exceções de não incidência desta Resolução. Rejeito a preliminar arguida 

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.
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O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do
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art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

MG / JABOTICATUBAS

CNS Código Evento

039800 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

MG / JABOTICATUBAS

CNS Código Evento

048751 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas de São José do Almeida

UF/Município

MG / JABOTICATUBAS

CNS Código Evento

053652 19 Evento 4031 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial incluída na Relação Provisória das serventias extrajudiciais consideradas vagas,

conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega que não pode ser declarada a vacância da serventia extrajudicial, por encontra-se em tramitação mandado de segurança no Tribunal de

Justiça de Belo Horizonte. 

Por fim, alega que eventual declaração de vacância pode ser revista com a aprovação de projeto de Emenda Constitucional, em tramitação no

Congresso Nacional.

É o relatório.

A postulação que esta decisão administrativa não merece exame diante da existência de ação judicial que verse sobre o mesmo assunto, a

Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações ajuizadas em Tribunal estadual e que não foram julgadas antes da Resolução 80 do CNJ, não se submetem às exceções de não

incidência desta Resolução.

Nem se invoque eventual projeto de Emenda Constitucional, já que esse fato não gera expectativa de direito, passível de proteção pelo ordenamento

jurídico.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se a Portaria nº 52/2008, que resolve:

I – afastar a Titular por motivo de aposentadoria por invalidez;

II – declarar a vacância dos serviços de Registro Civil das Pessoas Naturais com atribuição notorial do Distrito de São José do Almeida, Município de

Jaboticatubas/MG;

III – designar o Sr, Antonio Domingos de Oliveira para responder pelo serviço do referido Cartório, até a realização de concurso.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:
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"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / JABOTICATUBAS

CNS Código Evento

056051 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º OFICIO DE TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / JACINTO

CNS Código Evento

032144 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil com Funções de Notas

UF/Município

MG / JACINTO

CNS Código Evento

035386 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / JACINTO

CNS Código Evento

041434 13 evento 2753 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que em 03/04/1995, por portaria do Juízo, foi designada para exercer o cargo de Tabeliã não remunerada do Cartório do 2º

Ofício da Comarca de Jacinto, Estado de Minas Gerais, em caráter precário, em virtude da aposentadoria do titular, até que o cargo seja provido na

forma estabelecida em lei. 

Juntou documento.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS

UF/Município

MG / JACINTO

CNS Código Evento

043547 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / JACINTO

CNS Código Evento

055780 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL P. NATURAIS

UF/Município

MG / JACUI

CNS Código Evento

038372 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OF DO REG DE TITS E DOCS E CIVIL DAS PESSOAS JURID

UF/Município

MG / JACUI

CNS Código Evento

046201 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO 1° TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / JACUI

CNS Código Evento

047779 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO 1° TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

MG / JACUI

CNS Código Evento

047787 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas

UF/Município

MG / JACUTINGA

CNS Código Evento

057497 19 Evento 3451 e demais.

Advogados

LUCIANO ALVES MOREIRA (SP-182.934)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

A impugnante alega que foi designada para exercer a titularidade do Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Jacutinga,

Minas Gerais. Sustenta, em síntese, que não verificada nenhuma hipótese elencadas no art. 26 da Lei nº 8.935/94.

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação apta a comprovar a

regularidade do provimento da serventia.

Cinge-se a invocar decisões judiciais e alegar que deve ser mantida a titularidade pelo princípio da realidade.

Por consequência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se a defesa da impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / JAGUARACU

CNS Código Evento

042796 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / JAIBA

CNS Código Evento

044875 19 EVENTO 3905 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada, constata-se que o interessado foi nomeado em 03/05/1999, para exercer o cargo de Oficial do Registro Civil e Notas de

Jaiba/MG. Em 17/05/2007 foi designado para exercer interinamente as funções do cargo de Oficial do Cartório de Registro civil das Pessoas Naturais

e Tabelião do Registro do Tabelionato de Notas do Distrito de Otinolândia – Jaiba, comarca de Manga/MG.

Argúi a incompetência do CNJ para declarar a vacância de serventias extrajudiciais, bem como alega que houve cerceamento ao exercício do direito

de defesa e decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.  

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

Não prospera a alegação de cerceamento ao exercício do direito à ampla defesa, por deficiência de fundamentação na decisão que declarou a

vacância provisória da serventia extrajudicial.

No caso em tela, está garantida a ampla defesa e o contraditório, porquanto a declaração definitiva de vacância dá-se após oportunizado ao

interessado a apresentação de impugnação à declaração provisória de vacância.

No que tange, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o

prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.
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Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A
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conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E NOTAS

UF/Município

MG / JAMPRUCA

CNS Código Evento

042481 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / JANAUBA

CNS Código Evento

040808 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE QUEM-QUEM

UF/Município

MG / JANAUBA

CNS Código Evento

053645 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO REG CIVIL TABELIONATO DE NOTAS DE BARREIRO DA RAIZ

UF/Município

MG / JANAUBA

CNS Código Evento

054759 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / JANAUBA

CNS Código Evento

056150 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / JANUARIA

CNS Código Evento

037945 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / JANUARIA

CNS Código Evento

044693 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelinato de Notas

UF/Município

MG / JANUARIA

CNS Código Evento

051326 19 EVENTO 3679 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi nomeado para exercer, interinamente, o cargo de Escrivão de Paz do Distrito de Riacho da Cruz, de Januária-PE, pela

Portaria n° 34, de 03 de outubro de 1984.

Argúi a incompetência do CNJ e alega que a declaração genérica de vacância prejudica o exercício da ampla defesa e que houve decadência do

direito de a administração declarar a nulidade do ato de designação para o exercício da titularidade da serventia.

Junta documentos.

É o relatório.  

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

Não houve cerceamento do direito de defesa porque, para a declaração definitiva de vacância, foi dada oportunidade ao interessado para

impugnação, com apresentação de documentos.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público
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para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Sem razão, no mérito.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, o impugnante não contava com cinco anos de exercício de titularidade da serventia quando do advento da atual Constituição

Federal.

Desse modo,  provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / JANUARIA

CNS Código Evento

052134 19 EVENTO 3017 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, declarada vaga em razão de

irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.

Relata o impugnante que foi nomeado interinamente, através da Portaria nº 06/2001, para exercer o cargo de Oficial do Registro Civil das Pessoas

Naturais e de Interdições e Curatela, do Distrito de Levinópilis, Comarca de Januária – Minas Gerais.

Alega a existência de cerceamento de defesa pela declaração genérica de vacância provisória da serventia extrajudicial. Alega, ainda, a decadência

administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.

Não há cerceamento de defesa, uma vez que oportunizado ao interessado a impugnação de forma prévia a eventual declaração definitiva de

vacância.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de
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modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

Sem razão no mérito.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TEJUCO CARTORIO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / JANUARIA

CNS Código Evento

061366 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE JAPONVAR

UF/Município

MG / JAPONVAR

CNS Código Evento

046698 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE NOVA MINDA

UF/Município

MG / JAPONVAR

CNS Código Evento

054882 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / JECEABA

CNS Código Evento

044602 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Jeceaba Cartorio de Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / JECEABA

CNS Código Evento

045849 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Jequeri Cartório de Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / JEQUERI

CNS Código Evento

045856 19 Evento 1360 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi nomeado como Oficial Substituto/Titular Interino, do Cartório do

Registro Civil e Notas, de Jequeri-MG, em 15 de agosto de 2008, diante da perda da delegação imposta ao serventuário titular.

 

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de
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Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Jequeri Cartório do Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / JEQUERI

CNS Código Evento

045872 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Jequeri Cartório do Registro Civil e Notas de Piscamba

UF/Município

MG / JEQUERI

CNS Código Evento

045880 11 Evento 1360 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que o interessado foi designado para exercer as funções de Escrevente Juramentado

Substituto do Cartório de Registro Civil e Notas do Distrito de Piscamba, Município de Jequerí, Comarca de Ponte Nova/MG, através da Portaria

12/93, do Juízo de Direito, datada de 12 de novembro de 1993..

É o relatório.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC
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22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.
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A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Primeiro Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / JEQUERI

CNS Código Evento

050161 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / JEQUERI

CNS Código Evento

050450 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / JEQUERI

CNS Código Evento

054528 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro civil e tabelioanto de Notas 

UF/Município

MG / JEQUITAI

CNS Código Evento

051334 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Jequitibá Cartório de PAz

UF/Município

MG / JEQUITIBA

CNS Código Evento

045898 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / JEQUITINHONHA

CNS Código Evento

043208 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Jequitinhonha Cartório 2º oficio de notas

UF/Município

MG / JEQUITINHONHA

CNS Código Evento

045906 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do 1° Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / JEQUITINHONHA

CNS Código Evento

047795 19 Evento 1801 e demais.

Advogados

Edgard Moreira da Silva (MG-9936)

Luciana Maria de Figueiredo Moreira (MG-65431)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi nomeado interinamente, através de Portaria do Juízo de Direito da

Comarca de Jequitinhonha/MG, datada de 22 de dezembro de 1967, para desempenhar o cargo de Oficial do Registro de Títulos e Documentos e de

Protestos da Comarca de Jequitinhonha/MG, que já se encontrava exercendo interinamente o cargo de Escrivão da Paz da mesma cidade e

comarca.

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.
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Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / JOAIMA

CNS Código Evento

043216 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REG. CIVIL E TABEL. DE NOTAS

UF/Município

MG / JOAIMA

CNS Código Evento

050203 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

UF/Município

MG / JOAO MONLEVADE

CNS Código Evento

036053 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de João Monlevade

UF/Município

MG / JOAO MONLEVADE

CNS Código Evento

039727 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas

UF/Município

MG / JOAO PINHEIRO

CNS Código Evento

036103 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / JOAO PINHEIRO

CNS Código Evento

039495 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / JOAO PINHEIRO

CNS Código Evento

044628 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Registro Civil e Notas- Santa Luzia da Serra

UF/Município

MG / JOAO PINHEIRO

CNS Código Evento

044776 19 evento 3527 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi designada pela portaria do Juízo nº 4/85 de 28/02/1985, para exercer,

interinamente, as funções de Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas do Distrito de Santa Luzia da Serra, município e comarca de

João Pinheiro/MG., estando no exercício da função até a presente data.  Portanto, a serventia da interessada deve ser excluída da lista de vagas do

CNJ, vez que sua situação jurídica como titular do Cartório já se estabilizou no tempo. Aduz, portanto, que exerce a titularização da serventia há mais

de 24 anos 

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.
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A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, não contava com cinco anos na interinidade da serventia extrajudicial quando da promulgação da Carta Magna de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a não contava com cinco anos quando da Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / JOAO PINHEIRO

CNS Código Evento

047035 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

oficio do registro civil e tabelionato e notas 

UF/Município

MG / JOAO PINHEIRO

CNS Código Evento

053751 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / JOAQUIM FELICIO

CNS Código Evento

052704 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES DE NOTAS

UF/Município

MG / JORDANIA

CNS Código Evento

035394 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Jordânia Cartório de Paz e Notas

UF/Município

MG / JORDANIA

CNS Código Evento

045922 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / JOSE GONCALVES DE MINAS

CNS Código Evento

051656 19 Evento 4021 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi designada para exercer as funções de Oficiala do Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas de José Gonçalves de

Minas-MG, em 9 de fevereiro de 1995.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho
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Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / JOSE RAYDAN

CNS Código Evento

056705 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas de Josenópolis

UF/Município

MG / JOSENOPOLIS

CNS Código Evento

053553 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

4° OFICIO DE NOTAS

UF/Município

MG / JUIZ DE FORA

CNS Código Evento

032904 12 Evento 1803 e demais.

Advogados

Edgard Moreira da Silva (MG-9936)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que a interessada foi removida por permuta para o cargo de 4º Tabelião da Comarca de Juiz

de Fora/MG em 7 de março de 1989.

Preliminarmente alega incompetência deste Conselho Nacional de Justiça para invalidar o ato administrativo que designou o manifestante à serventia

diante do decidido no PCA 2007.1000000.3683, em que a decisão deste Conselho afirma que “não pode o Conselho Nacional de Justiça

desconstituir os atos praticados pelo Governador do Estado”.

Suscita violação do devido processo legal, bem como a configuração do transcurso do prazo decadencial qüinqüenal, previsto no art. 54 da Lei

Federal 9.784/99, impedindo o desfazimento do ato questionado.

Por fim, manifesta violação ao princípio do contraditório e da ampla defesa, tendo em vista irregularidade na intimação da decisão.

No mérito, solicita que seja reconhecida a legalidade da permuta do manifestante.

É o relatório.  

Inicialmente, salienta-se que a decisão proferida no Procedimento de Controle Administrativo referido não possui efeito “erga omnes”. A Resolução

80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Não o presente caso não se submete às exceções de não incidência desta Resolução.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de
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Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação do devido processo legal não pode prosperar.

Quanto a decadência administrativa, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99,

que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do
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direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

Quanto à irregularidade na intimação, conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº

0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de

recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas

aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela

qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação

ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de irregularidade na intimação não pode prosperar.

No mérito,  O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,
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rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Distrito de Rosário/MG

UF/Município

MG / JUIZ DE FORA

CNS Código Evento

041731 19 evento 3815 e demais.

Decisão

DECISÃO	

	Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único,

do Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante, Sr. JOSÉ MAURICIO BOTELHO, foi designado para o cargo de Oficial

do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas de Rosário de Minas, comarca de Juiz de Fora – MG, até o provimento efetivo por

concurso público de ingresso ou remoção, conforme Portaria nº 139, de 6.8.2007. 

		Junta os documentos. 

		É o relatório.  

		Quanto às preliminares suscitadas nesta impugnação:

AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO

                         

		O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

		Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

		Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

		Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

		Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 
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		O impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões da C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

	

		Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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		A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

		A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

		Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

		Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

		Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO 2 TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / JUIZ DE FORA

CNS Código Evento

049122 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO 2º REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / JUIZ DE FORA

CNS Código Evento

049296 12 Evento 1831 e demais.

Advogados

Edgard Moreira da Silva (MG-9.936)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi nomeada, no dia 20 de novembro de 1975, em virtude de

aprovação em concurso público para o cargo de Oficial de Registro de Imóveis de Itumirim/MG. Posteriormente, em 28 de fevereiro de 1991 foi

removida, por permuta, para o 2º Registro de Imóveis da comarca de Juiz de Fora/MG, no qual permanece até a presente data.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no art. 257 da Resolução nº 61/75, Código de Organização Judiciária de Minas Gerais, anterior

a regulamentação a respeito da matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada,

havendo, portanto, direito adquirido pleno a titularidade da serventia. 

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,
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portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas de Sarandira

UF/Município

MG / JUIZ DE FORA

CNS Código Evento

056507 19 EVENTO 3630 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que pela Portaria nº 007/04, de 02 de fevereiro de 2004, foi declarado vago o Cartório de

Registro Civil de Pessoas Naturais e Notas do Distrito de Sarandina, município de Juiz de Fora/MG, designando a  impugnante para exercer a

titularidade do referido Cartório, em caráter precário até que haja concurso público. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

A interessada argumenta ainda, que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste

Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / JURAMENTO

CNS Código Evento

053025 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro  Civil e Notas de Porto Agrário

UF/Município

MG / JUVENILIA

CNS Código Evento

035204 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas

UF/Município

MG / JUVENILIA

CNS Código Evento

056457 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de registro civil e notas

UF/Município

MG / LADAINHA

CNS Código Evento

036905 19 2441 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Foi juntada no evento 2441 portaria, afastando o Oficial do Registro Civil de Pessoas Naturais e tabelionato do Distrito de Concórdia do Murici,

Município de Ladainha, Minas Gerais, e designando, em caráter interino, Junia Ferreira Machado, datada de 17 de junho de 1998.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), declaro a vacância definitiva da serventia

extrajudicial.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / LADAINHA

CNS Código Evento

053322 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil e Notas Serventia de Lagamar

UF/Município

MG / LAGAMAR

CNS Código Evento

056747 19 EVENTO 3687 e demais.

Advogados

Wagner Correa e Silva (MG-112.208)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi nomeada auxiliar do Cartório Civil e Tabelionato do Distrito de Lagamar-MG, em 10 de agosto de 1981.

Junta documentos.

É o relatório.  

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

No caso em análise, a impugnante não fez prova da condição de titular nem da vacância da serventia extrajudicial, não havendo como lhe ser

assegurada a permanência nessa condição.

Por consequência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pela

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se a defesa da impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Servico Reg Civil Pessoas Naturais e Notas Dist São Bras de Minas

UF/Município

MG / LAGAMAR

CNS Código Evento

059097 19 3176 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado desempenha suas funções de Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de São Brás de Minas, Município de

Lagamar, Comarca de Presidente Olegário/MG, há mais de 56 anos.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

INTIME-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / LAGOA DOS PATOS

CNS Código Evento

051227 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro de Imóveis

UF/Município

MG / LAGOA DOURADA

CNS Código Evento

053934 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Protesto de Títulos

UF/Município

MG / LAGOA DOURADA

CNS Código Evento

055491 18 EVENTO 3971 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada, verifica-se que no ano de 1986, a impugnante foi designada para exercer o cargo de Escrevente Juramentada do

Cartório de Tabelionato de Protesto de títulos, Registro Civil das Pessoas Jurídicas, e do Cartório de Títulos e Documentos de Lagoa Dourada,

Comarca de São João Del Rei/MG.

Aduz violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório, e decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.  

No tocante alegação que ocorrera violação de ampla defesa e ao contraditório, conforme se extraem das informações constantes dos autos do

Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação

pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração

de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado

indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser

dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

No que tange, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o

prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).
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Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do
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oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, apesar da vacância do cargo de titular ter ocorrido antes da vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988, o

interessado não possuía os cinco anos de exercício de substituição na serventia, tendo em vista, que foi designado titular interino em 1987.

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido

de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego

provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registrocivil das Pessoas Naturais e Notas

UF/Município

MG / LAGOA DOURADA

CNS Código Evento

057745 19 EVENTO 3975 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada, verifica-se que a impugnante foi nomeada, a título precário, em 17 de dezembro de 1988, para exercer o cargo de

Escrevente Juramentada Substituta do Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais de Lagoa Dourada/MG. Em 12 de junho 1998, foi nomeada

para exercer o cargo de Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais com Anexos de Notas de Lagoa Dourada/MG.

Aduz violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório, e decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.  

No tocante alegação que ocorrera violação de ampla defesa e ao contraditório, conforme se extraem das informações constantes dos autos do

Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação

pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração

de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado

indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser

dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

No que tange, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o

prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).
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Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira
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Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Títulos e Documentos e civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / LAGOA DOURADA

CNS Código Evento

061424 18 EVENTO 3971 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada, verifica-se que, em 03.02.1986, a impugnante foi designada para exercer as funções de Oficial de Registro de Títulos e

Documentos até o provimento efetivo do cargo.

Invoca a decadência administrativa.

É o relatório.

No que tange, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o

prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.
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A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

No caso concreto, apesar da vacância do cargo de titular ter ocorrido antes da vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988, o

interessado não possuía os cinco anos de exercício de substituição na serventia, tendo em vista, que foi designado titular interino em 1987.

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido

de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego

provimento à impugnação.
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Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Tabelionato de Notas 

UF/Município

MG / LAGOA FORMOSA

CNS Código Evento

043299 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Monjolinho - Cartorio Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / LAGOA FORMOSA

CNS Código Evento

046094 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Notas de Lagoa Santa

UF/Município

MG / LAGOA SANTA

CNS Código Evento

048413 18 Evento 2157 e demais.

Advogados

Patrícia Nunes de Gusmão (MG-78381)

Maurício Guimarães Veloso (MG-102579)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Argúi a nulidade da decisão impugnada, por falta de motivação.

Alega, ainda, cerceamento de defesa, por falta de intimação pessoal.

No mérito, alega o interessado que ingressou por concurso ao Cargo de Escrivão da Paz de Lagoa Santa – Minas Gerais, em data de 23/09/1968.

Apresenta, também, cópia da Portaria 002/78, de 16/10/1978 na qual foi nomeado para exercer, a título precário, até o provimento efetivo do lugar, as

funções do Cargo de 1º Tabelião e Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Lagoa Santa/MG.

É o relatório.

Afasto a preliminar arguida, uma vez que foi publicada relação provisória de vacância, com base nas informações disponíveis pelo CNJ, fornecidas

pelo Tribunal a que vinculada a serventia extrajudicial e nos sistemas integrados, alimentados inclusive pelos titulares das serventias. 

Já a declaração definitiva de vacância dar-se-á à vista da impugnação do interessado ou, ao menos, após o decurso de prazo para manifestação,

além de documentos e/ou informações encaminhados ou prestados pelo Tribunal respectivo.

Nesse momento, analisar-se-á a impugnação e, com fundamentação adequada e suficiente, declarar-se-á a vacância da serventia extrajudicial ou

seu provimento, de forma definitiva. 

Assim sendo, não há qualquer nulidade a ser declarada.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.
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Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Rejeito a preliminar.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória dar

designação para exercício da Titularidade do Ofício do 1º Tabelionato de Notas de Lagoa Santa nem da vacância da respectiva serventia.

Por consequência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se a defesa.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE PAZ E REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

MG / LAJINHA

CNS Código Evento

034587 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

HELOISA MARIA DE AMORIM SILVA

UF/Município

MG / LAJINHA

CNS Código Evento

045609 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / LAJINHA

CNS Código Evento

049650 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

MG / LAJINHA

CNS Código Evento

057455 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO E TABELIONATO E NOTAS DE PALMEIRAS

UF/Município

MG / LAJINHA

CNS Código Evento

057729 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVENTIA DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / LAJINHA

CNS Código Evento

058172 19 Evento 3742 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi designada para exercer as funções de Oficiala do Registro Civil das Pessoas Naturais de Lajinha-MG, em 24 de

novembro de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.
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Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Notas

UF/Município

MG / LAMBARI

CNS Código Evento

040576 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ófício de Registro de títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Lambari

UF/Município

MG / LAMBARI

CNS Código Evento

047456 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais 

UF/Município

MG / LAMIM

CNS Código Evento

035725 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Notas de São João da Sapucaia 

UF/Município

MG / LARANJAL

CNS Código Evento

037572 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / LASSANCE

CNS Código Evento

051912 13 evento 3847 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

Alega a interessada que foi nomeada para exercer as funções de Oficiala do Registro Civil das Pessoas Naturais com Anexo de Lassance – MG, em

1977, por Portaria do Excelentíssimo Juiz de Direito, Dr. Marino Costa e Silva, e permanece no exercício da atividade até a presente data.

É o relatório.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé
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incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por consequência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

oficio do registro civil e tabelionato de notas

UF/Município

MG / LEME DO PRADO

CNS Código Evento

052159 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / LEOPOLDINA

CNS Código Evento

037143 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis de Leopoldina

UF/Município

MG / LEOPOLDINA

CNS Código Evento

039149 12 Evento 1832 e demais.

Advogados

Edgard Moreira da Silva (MG-9.936)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

O impugnante pugna pela reforma da decisão, afirmando que se encontra abrangido na ressalva prevista no art. 8º da Resolução 80/CNJ, na medida

em que visa o prevalecimento da decisão Plenária proferida por este Conselho Nacional de Justiça nos autos do PCA n.º 3683, no qual foi

proclamada a impossibilidade deste Conselho de desconstituir delegações notariais e de registro na situação peculiar de Minas Gerais, onde as

delegações cartorárias se deram por atos do Chefe do Pode Executivo.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado, o interessado foi nomeado, no dia 30 de março de 1977, em

virtude de aprovação em concurso público para o cargo de Oficial de Registro de Imóveis de Santos Dumont/MG. Posteriormente, em 29 de outubro

de 1990 foi removido, a pedido, para o cargo de Oficial de Registro de Imóveis da comarca de Leopoldina/MG, no qual permanece até a presente

data. 

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no art. 258 da Resolução nº 61/75, Código de Organização Judiciária de Minas Gerais, anterior

a regulamentação a respeito da matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada,

havendo, portanto, direito adquirido pleno a titularidade da serventia. 

Junta documentos.

É o relatório.

Inicialmente, salienta-se que a eficácia da decisão emanada no referido Procedimento de Controle Administrativo é restrita às partes. Portanto, o

julgamento não possui efeito extensivo a terceiro que não figurou na relação processual, como também não vincula posterior determinação deste

Conselho Nacional.

A Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.
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Assim, o presente caso não se submete às exceções de não incidência desta Resolução. 

Rejeito a preliminar arguida.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Da remoção:

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se
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despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a defesa.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório do registro tabelionato e notas

UF/Município

MG / LEOPOLDINA

CNS Código Evento

043687 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas de Tebas

UF/Município

MG / LEOPOLDINA

CNS Código Evento

045955 19 3335 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que, em 26.10.1993, foi designada Oficial Titular do Registro Civil de Pessoas Naturais com Anexo de Notas de Tebas, Minas

Gerais.

Alega que houve decadência do direito de a Administração declarar a nulidade de ato administrativo e que a Portaria do Juiz que a nomeou constitui

ato jurídico perfeito.

Junta documentos.

É o relatório.  

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas de Liberdade, MG

UF/Município

MG / LIBERDADE

CNS Código Evento

053579 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE SÃO JOSÉ DOS LOPES

UF/Município

MG / LIMA DUARTE

CNS Código Evento

042630 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / LIMA DUARTE

CNS Código Evento

057596 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTOS E TÍTULOS

UF/Município

MG / LIMA DUARTE

CNS Código Evento

061010 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE PAZ REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

MG / LONTRA

CNS Código Evento

034694 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas Luisburgo

UF/Município

MG / LUISBURGO

CNS Código Evento

044479 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio Registro Civil e Notas de Luislandia

UF/Município

MG / LUISLANDIA

CNS Código Evento

044727 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2° TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / LUZ

CNS Código Evento

032474 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / LUZ

CNS Código Evento

036285 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

MG / LUZ

CNS Código Evento

057349 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / MACHACALIS

CNS Código Evento

042689 19 Evento 3731 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi nomeada para ocupar o cargo Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais de Machalis-MG, em 10 de abril de 1997.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cart. Reg.Títulos e Documentos e Reg. Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / MACHADO

CNS Código Evento

033381 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / MACHADO

CNS Código Evento

037259 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Protestos e Titulos

UF/Município

MG / MACHADO

CNS Código Evento

061002 19 evento 2832 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que através de Portaria datada de 24 de outubro de 1986 foi designada para o cargo de Escrevente Substituta do Cartório de

Registro de Protestos da Comarca de Machado/Minas Gerais, e pela Portaria datada de 18 de junho de 2007, foi nomeada para responder

interinamente pelo referido Cartório.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Anexos

UF/Município

MG / MADRE DE DEUS DE MINAS

CNS Código Evento

036566 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

oficio 1 tabelionato de protestos de titulos

UF/Município

MG / MALACACHETA

CNS Código Evento

046334 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / MALACACHETA

CNS Código Evento

047282 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil das pessoas Naturais

UF/Município

MG / MALACACHETA

CNS Código Evento

050849 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / MALACACHETA

CNS Código Evento

051458 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / MALACACHETA

CNS Código Evento

052829 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil das Pessoas naturais e Notas de Mamonas-MG

UF/Município

MG / MAMONAS

CNS Código Evento

036186 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / MANGA

CNS Código Evento

038547 20 Evento 2666 e demais.

Advogados

Cláudia Murad Valadares (MG-54.336)

Guilherme Fuldêncio Vieira (MG-84.644)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em razão de irregularidade no

concurso de provimento, ou sua inexistência”.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória que lhe

garanta o provimento legal da serventia.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 2. OFICIO DE NOTAS

UF/Município

MG / MANGA

CNS Código Evento

041079 19 evento 3060 e demais.

Advogados

Guilherme Vieira (MG-84644)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a impugnante que recebeu nomeação judicial, em regime de interinidade, na função de Tabeliã titular do 2º Ofício de Notas de Manga, por

força da Portaria nº 21/91, cuja nomeação ocorreu em data de 18/06/1991.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto a requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art. 19,

ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420):

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Intime-se
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do 1° Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / MANGA

CNS Código Evento

047753 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / MANGA

CNS Código Evento

050575 19 evento 3580 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a impugnante que 3 de novembro de 1992 a 13 de julho de 1993 atuou como Escrevente Juramentada com funções de substituta. A partir de

14 de julho de 1994 foi nomeada por ato do Juiz de Direito da Comarca de Manga/MG, através da Portaria 49/93, Titular da referida serventia, tendo

em vista o falecimento da titular anterior.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofíco do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / MANGA

CNS Código Evento

055004 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / MANHUACU

CNS Código Evento

040238 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais c/ Atribuições de Notas de São Sebastião do Sacramento

UF/Município

MG / MANHUACU

CNS Código Evento

058198 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio Titulos, Documentos e Pessoas Juridicas

UF/Município

MG / MANHUMIRIM

CNS Código Evento

045278 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REG. TITULOS E DOC, CIVIL P. JURIDICAS

UF/Município

MG / MANTENA

CNS Código Evento

035188 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / MANTENA

CNS Código Evento

045997 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / MANTENA

CNS Código Evento

053009 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

MG / MAR DE ESPANHA

CNS Código Evento

034850 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais de Engenho Novo

UF/Município

MG / MAR DE ESPANHA

CNS Código Evento

042374 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO TITULOS E DOC E PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

MG / MAR DE ESPANHA

CNS Código Evento

045252 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / MAR DE ESPANHA

CNS Código Evento

055822 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

MG / MAR DE ESPANHA

CNS Código Evento

056606 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / MARIA DA FE

CNS Código Evento

053116 19 2473 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que o interessado foi designado para exercer as funções do cargo de Oficial de Registro Civil

das Pessoas Naturais e Tabelionato do Distrito de Maria da Fé, Comarca de Cristina/MG, através da Portaria 02/2001, do Juízo de Direito, datada de

26 de março de 2001.

Alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido

ato da Corregedoria.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa. 

Junta documentos.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

O interessado requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de
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Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / MARIANA

CNS Código Evento

035766 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / MARIANA

CNS Código Evento

037010 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / MARIANA

CNS Código Evento

042739 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / MARIANA

CNS Código Evento

044529 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Carttório de Registro Civil das Pessos Naturais

UF/Município

MG / MARIANA

CNS Código Evento

045286 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TAB.DE NOTAS

UF/Município

MG / MARIANA

CNS Código Evento

051300 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / MARIANA

CNS Código Evento

051896 19 EVENTO 3646 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que a interessada foi designada para exercer o cargo de Escrivã da Paz e Oficial de Registro

Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Passagem de Mariana, Comarca de Mariana/MG através da Portaria 31/99 do Juízo de Direito Diretor do

Fórum, datada de 23 de dezembro de 1999.

Juntou documentos.

É o relatório.

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
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14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL ETABELIONATO DE NOTAS DE PADRE VIEGAS

UF/Município

MG / MARIANA

CNS Código Evento

053793 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

oficio registro civil tabelionato de notas

UF/Município

MG / MARIANA

CNS Código Evento

054916 19 Evento 3792 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante foi nomeada para as funções de Oficiala do Registro Civil das Pessoas Naturais de Santa Rita Durão-MG, em 3 de janeiro de

2005.

Alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido

ato da Corregedoria.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa. 

Junta documentos.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A interessada requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).
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Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / MARILAC

CNS Código Evento

042234 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / MARIPA DE MINAS

CNS Código Evento

037275 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas de Marliéria

UF/Município

MG / MARLIERIA

CNS Código Evento

037440 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil e Tabelinato de Notas

UF/Município

MG / MARMELOPOLIS

CNS Código Evento

056754 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Tabelionato de Notas de Martinho Campos

UF/Município

MG / MARTINHO CAMPOS

CNS Código Evento

032334 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / MARTINHO CAMPOS

CNS Código Evento

036756 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / MARTINHO CAMPOS

CNS Código Evento

040212 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO NOÊMIA CALDAS

UF/Município

MG / MARTINHO CAMPOS

CNS Código Evento

044107 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais de Martinho Campos

UF/Município

MG / MARTINHO CAMPOS

CNS Código Evento

046540 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Primeiro Tabelionato de protesto de Títulos

UF/Município

MG / MARTINHO CAMPOS

CNS Código Evento

050153 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas

UF/Município

MG / MATERLANDIA

CNS Código Evento

056424 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE MATEUS LEME

UF/Município

MG / MATEUS LEME

CNS Código Evento

044420 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / MATEUS LEME

CNS Código Evento

055665 19 Evento 3478 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo os documentos acostados aos autos, consta que a impugnante foi nomeada Escrevente Juramentada em 21.06.1979 no Registro Civil de

Pessoas Jurídicas de Mateus Leme, Minas Gerais, tendo sido designada Oficial substituta em 1º.08.1990, e, em virtude da vacância, ocorrida em

21.10.1996, foi designada para responder pela serventia a título precário em 22.10.1996.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, incluo esta serventia extrajudicial na Relação Provisória de Serventias Vagas, pois ao

que parece o seu titular foi nomeado ou designado sem que houvesse pleno preenchimento dos requisitos expressos no Art. 208 da Constituição

Anterior.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E NOTAS DE MATHIAS LOBATO/MG

UF/Município

MG / MATHIAS LOBATO

CNS Código Evento

056481 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Juridicas e Titulos e documentos

UF/Município

MG / MATIAS BARBOSA

CNS Código Evento

055699 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Paz Tabelionato e Notas

UF/Município

MG / MATIAS CARDOSO

CNS Código Evento

034702 13 Evento 3755 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante foi nomeado para exercer as funções de Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas de Matias Cardoso-MG, em 27

de maio de 1998.

Alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido

ato da Corregedoria.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa. 

Junta documentos.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

O interessado requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).
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Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas de Matipó

UF/Município

MG / MATIPO

CNS Código Evento

047118 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TAB DE NOTAS DE PADRE FIALHO 

UF/Município

MG / MATIPO

CNS Código Evento

055046 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / MATOZINHOS

CNS Código Evento

039545 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / MATOZINHOS

CNS Código Evento

053082 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

 OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / MEDEIROS

CNS Código Evento

031823 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil de pessoas naturais

UF/Município

MG / MEDINA

CNS Código Evento

036384 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

MG / MEDINA

CNS Código Evento

037861 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / MERCES

CNS Código Evento

047381 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ofício do 1º tabelionato de notas

UF/Município

MG / MERCES

CNS Código Evento

048330 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do 1º tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / MERCES

CNS Código Evento

048454 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / MERCES

CNS Código Evento

050765 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE MESQUITA

UF/Município

MG / MESQUITA

CNS Código Evento

054551 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / MINAS NOVAS

CNS Código Evento

057679 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Anexos

UF/Município

MG / MINDURI

CNS Código Evento

036558 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

oficio do registro civil e tabelionato de notas

UF/Município

MG / MIRABELA

CNS Código Evento

052597 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE PROTESTO

UF/Município

MG / MIRADOURO

CNS Código Evento

039271 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

MG / MIRADOURO

CNS Código Evento

040279 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Protestos de Titulos

UF/Município

MG / MIRAI

CNS Código Evento

035055 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil

UF/Município

MG / MIRAI

CNS Código Evento

042036 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO 1o TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / MIRAI

CNS Código Evento

047670 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / MIRAI

CNS Código Evento

049494 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / MIRAI

CNS Código Evento

052449 19 evento 3056 e 3535 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi investida para desempenhar o cargo de Oficial do Registro Civil das

Pessoas Naturais do Distrito de Dores da Vitória, Comarca de Mirai/MG, através da Portaria 01/86, datada de 28 de fevereiro de 1986.

Alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido

ato da Corregedoria.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa. 

Junta documentos.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A interessada requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).
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Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Paz e Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / MIRAVANIA

CNS Código Evento

034579 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Registral das Pessoas Naturais e Notas

UF/Município

MG / MOEDA

CNS Código Evento

059287 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO 1º OFÍCIO DE NOTAS - CARTÓRIO MARIAS- 

UF/Município

MG / MONTALVANIA

CNS Código Evento

033548 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE PROTESTO E TÍTULOS

UF/Município

MG / MONTALVANIA

CNS Código Evento

034991 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil de Pitarana

UF/Município

MG / MONTALVANIA

CNS Código Evento

035253 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFICIO DE NOTA DE MONTALVANIA

UF/Município

MG / MONTALVANIA

CNS Código Evento

041210 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Vitor Custódio- Registro Civil das Pessoas Naturais de Montalvânia

UF/Município

MG / MONTALVANIA

CNS Código Evento

035626 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Vitor Custódio- Registro de imóveis de Montalvânia

UF/Município

MG / MONTALVANIA

CNS Código Evento

031856 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / MONTALVANIA

CNS Código Evento

052944 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

MG / MONTALVANIA

CNS Código Evento

057687 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / MONTE ALEGRE DE MINAS

CNS Código Evento

049486 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / MONTE AZUL

CNS Código Evento

061069 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ÓFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE PROTESTOS DE TÍTULOS  

UF/Município

MG / MONTE BELO

CNS Código Evento

049031 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / MONTE BELO

CNS Código Evento

053330 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / MONTE BELO

CNS Código Evento

054569 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTOS DE MONTE CARMELO

UF/Município

MG / MONTE CARMELO

CNS Código Evento

060855 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

 CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / MONTE FORMOSO

CNS Código Evento

031807 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / MONTE SANTO DE MINAS

CNS Código Evento

039479 19 Evento 2971 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi nomeada Escrevente, não remunerada, em primeiro de outubro de

1970. Em 9/12/1970 foi nomeada Escrevente Juramentada Substituta do Cartório do 2º Oficio do Judicial e Notas e Oficial de Registro de Títulos e

Documentos e Pessoas Jurídicas e Firmas Comercias, da Comarca de Monte Santo de Minas/MG.

Junta documentos.

É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, não há prova da vacância do cargo de titular da serventia nem de que exerça a titularidade.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Registral Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / MONTE SIAO

CNS Código Evento

059113 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Primeiro Registro de Imóveis de Montes Claros, MG

UF/Município

MG / MONTES CLAROS

CNS Código Evento

032151 19 Evento 2502 e demais.

Advogados

Aroldo Plínio Gonçalves (MG-13.735)

Decisão

DECISÃO                   

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado que responde interinamente pela titularidade do 1º Registro de Imóveis de Montes Claros/MG, em virtude do afastamento do

Titular, e não de sua aposentadoria, encontrando-se a referida serventia “sub judice”.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Paz e Registro Civil de Santa Rosa de Lima

UF/Município

MG / MONTES CLAROS

CNS Código Evento

034553 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE PAZ REGISTRO CIVIL E NOTAS DE SAO JOAO DA VEREDA

UF/Município

MG / MONTES CLAROS

CNS Código Evento

034686 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas de Patis

UF/Município

MG / MONTES CLAROS

CNS Código Evento

037473 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

MG / MONTES CLAROS

CNS Código Evento

037887 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

MIRALTA CARTORIO DE PAZ REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / MONTES CLAROS

CNS Código Evento

046086 19 Evento 3797 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessado foi investida interinamente nas funções de Oficial do Registro Civil das

Pessoas Naturais e Notas em Miralta-MG, em 8 de julho de 1986.

Alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido

ato da Corregedoria.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa. 

Junta documentos.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

O interessado requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).
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Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício Registro Civil e Tabelionato de Notas do Distrito de Nova Esperança/MG

UF/Município

MG / MONTES CLAROS

CNS Código Evento

054908 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SÃO PEDRO DA GARÇA CARTÓRIO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

MG / MONTES CLAROS

CNS Código Evento

057935 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

UF/Município

MG / MONTES CLAROS

CNS Código Evento

058396 20 4052 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega a interessada que foi nomeada até 05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade até a presente data.

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

VILA NOVA DE MINAS CARTORIO DE PAZ E NOTAS

UF/Município

MG / MONTES CLAROS

CNS Código Evento

061549 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / MONTEZUMA

CNS Código Evento

046755 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OF.DO REG. TITS. E DOCS. E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

MG / MORADA NOVA DE MINAS

CNS Código Evento

046250 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / MORADA NOVA DE MINAS

CNS Código Evento

050831 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL/FREI ORLANDO

UF/Município

MG / MORADA NOVA DE MINAS

CNS Código Evento

053819 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / MORRO DA GARCA

CNS Código Evento

044560 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Muriaé

UF/Município

MG / MURIAE

CNS Código Evento

035964 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro civil e notas

UF/Município

MG / MURIAE

CNS Código Evento

037267 19 evento 3263 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi nomeada para o cargo de Titular do Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Vermelho, comarca de

Muriaé/MG, em 18 de maio de 1990.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE BOM JESUS DA CACHOEIRA

UF/Município

MG / MURIAE

CNS Código Evento

037317 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO EUTRÓPIO

UF/Município

MG / MURIAE

CNS Código Evento

043877 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório pimentel

UF/Município

MG / MURIAE

CNS Código Evento

044172 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Muriae cartorio 3 Oficio

UF/Município

MG / MURIAE

CNS Código Evento

046136 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / MURIAE

CNS Código Evento

053546 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONTO DE NOTAS DO DISTRITO DE PIRAPANEMA-MURIAÉ-MG

UF/Município

MG / MURIAE

CNS Código Evento

046284 19 2460 e 3083 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi nomeada para exercer as funções de Oficial do Registro Civil de Pessoas Naturais com Anexo de Notas de

Pirapanema/MG, por Portaria datada de 14 de setembro de 2000, tendo tomado posse e assumido o exercício na mesma data.

Alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido

ato da Corregedoria.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa. 

Junta documentos.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A interessada requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).
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Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil Com Atribuições em Notas de Imbiruçu

UF/Município

MG / MUTUM

CNS Código Evento

035360 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil com Atribuições de Notas de Centenário

UF/Município

MG / MUTUM

CNS Código Evento

042077 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES, TUTELAS E TABELIONATO

UF/Município

MG / MUTUM

CNS Código Evento

042572 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do Registro de Protesto

UF/Município

MG / MUTUM

CNS Código Evento

043588 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil com atribuições de Notas do Distrito de São Francisco de Humaitá

UF/Município

MG / MUTUM

CNS Código Evento

055616 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil e Notas em Ocidente

UF/Município

MG / MUTUM

CNS Código Evento

056697 19 evento 3287 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia de Registro Civil e Notas em Ocidente, Mutum/MG, foi

declarada vaga “Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa

Serventia. Assim, em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e

do não atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi

declarada vaga.”

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Titulos e Documentos e Pessoas Juridicas

UF/Município

MG / MUTUM

CNS Código Evento

057620 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / MUZAMBINHO

CNS Código Evento

056135 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Registral Imobiliário

UF/Município

MG / MUZAMBINHO

CNS Código Evento

059741 13 evento 2749 e demais.

Decisão

DECISÃO                           

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado que é o atual Registrador de Imóveis de Muzambinho/MG e que referida foi incluída no concurso público previsto no edital

02/2007 o qual foi impugnado pelo interessado, através do Mandado de Segurança perante o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis de Nanuque

UF/Município

MG / NANUQUE

CNS Código Evento

039156 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

NANUQUE CARTORIO DO 2º OFICIO

UF/Município

MG / NANUQUE

CNS Código Evento

046144 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

oficil do registro civil e tabelionato

UF/Município

MG / NANUQUE

CNS Código Evento

046300 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO DE TITTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / NANUQUE

CNS Código Evento

054155 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas de Naque

UF/Município

MG / NAQUE

CNS Código Evento

053587 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Cartório de Notas

UF/Município

MG / NATERCIA

CNS Código Evento

032482 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / NATERCIA

CNS Código Evento

040501 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / NATERCIA

CNS Código Evento

043422 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do 1º Tabelionato de Protesto de Titulos

UF/Município

MG / NATERCIA

CNS Código Evento

048611 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / NATERCIA

CNS Código Evento

050963 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas

UF/Município

MG / NATERCIA

CNS Código Evento

054403 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro de Títulos e Documentos/Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / NEPOMUCENO

CNS Código Evento

043679 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO 1º. TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / NEPOMUCENO

CNS Código Evento

049080 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / NOVA BELEM

CNS Código Evento

047050 19 evento 3248 e demais.

Advogados

José Alexandre Goiana de Andrade (CE-11.160)

David Rocha Bezerra Cavalcante (CE-17.939)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi nomeado em 02 de dezembro de 1996, retroativamente a 23 de agosto

de 1995, para responder pelo cargo de Escrivão e Tabelião do Cartório de Registro Civil e Notas de Nova Belém/MG até provimento efetivo do cargo

por concurso público.     

Alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido

ato da Corregedoria.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa. 

Junta documentos.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

O interessado requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do
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serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.
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Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / NOVA ERA

CNS Código Evento

048496 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / NOVA ERA

CNS Código Evento

050518 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / NOVA ERA

CNS Código Evento

054346 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pesoas Naturais de Nova Lima

UF/Município

MG / NOVA LIMA

CNS Código Evento

035410 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / NOVA MODICA

CNS Código Evento

052290 16

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de declaração irregular de estabilidade fundada em norma inaplicável ao serviço extrajudicial (art. 19 do

ADCT).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / NOVA PONTE

CNS Código Evento

039669 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Nova Ponte

UF/Município

MG / NOVA PONTE

CNS Código Evento

058586 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

NOTAS

UF/Município

MG / NOVA RESENDE

CNS Código Evento

046185 19 Evento 3467 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi designada para responder interinamente pelo Registro Civil das

Pessoas Naturais com Anexo de Notas de Petúnia, Comarca de Nova Rezende, Minas Gerais, em 10.05.1985, em virtude da vacância da serventia

extrajudicial.

Alega decadência administrativa, pois já está à frente da Serventia há mais de 25 anos.

Juntou documentos.

É o relatório.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54

da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,
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pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

No mais, a irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, em que pese a vacância do cargo de titular haver ocorrido antes da vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988, a

impugnante não contava com cinco anos de exercício das funções como Oficial do Registro Civil quando da promulgação da atual Carta Política.

Não restam dúvidas de que o caso vertente não se amolda à previsão do art. 208, com a redação dada pela EC nº 22/88, razão pela qual nego

provimento à impugnação.

Dessa forma, há que se efetivar a inclusão desta serventia extrajudicial na Relação Provisória de Serventias Vagas, pois em princípio seu titular foi

nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.

Intime-se. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício de REgistro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / NOVA RESENDE

CNS Código Evento

047480 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / NOVA RESENDE

CNS Código Evento

048702 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOVA SERRANA

UF/Município

MG / NOVA SERRANA

CNS Código Evento

040931 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / NOVA SERRANA

CNS Código Evento

049866 19 262 e demais.

Advogados

ANTÔNIO LOPES NETO (MG-29.258)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados à impugnação, verifica-se que a interessada foi designada por meio de portaria firmado pelo Juiz de Direito da

Comarca de Nova Serrana-MG em 20.03.1991 para exercer as funções de Escrivão OFÍCIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS DE NOVA

SERRANA-MG, até o provimento definitivo do cargo.

O peticionário alega, ainda, que logrou em 01.12.2009, junto ao Superior Tribunal de Justiça decisão liminar que lhe garante, até o julgamento

meritório, o pleno exercício do cargo na serventia.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de Escrivão, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

Quanto a postulação que esta decisão administrativa não merece exame diante da existência de ação judicial que verse sobre o mesmo assunto, a

Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações ajuizadas em Tribunal Superior e que não receberam decisão definitiva transitada em julgada, não se submetem às exceções de não

incidência desta Resolução.

Quanto à efetivação na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do
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art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE BOA VISTA DE MINAS

UF/Município

MG / NOVA SERRANA

CNS Código Evento

058404 19 evento 2841 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que tendo em vista a renúncia do Titular em 23 de novembro de 2007, passou a assumir o cargo de Oficial Substituta do

Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais e Tutelas e Interdições e Notas do Distrito de Boa Vista de Minas da Comarca de Nova Serrana/MG.

Junta documentos.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civeis das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / NOVA SERRANA

CNS Código Evento

058651 19 Evento 2628 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi designado para exercer a atividade notarial e de registro do Serviço de Protesto e Serviço do Registro de Títulos e

Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas, Comarca de Nova Serrana-MG, até provimento definitivo, em 30 de dezembro de 1997.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL E NOTAS QUEIXADA

UF/Município

MG / NOVO CRUZEIRO

CNS Código Evento

044743 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / NOVO CRUZEIRO

CNS Código Evento

048363 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / NOVO CRUZEIRO

CNS Código Evento

048769 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Reg.de Tit. e Doc.Civil das P.Juridicas

UF/Município

MG / NOVO CRUZEIRO

CNS Código Evento

050260 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro  de Imóveis

UF/Município

MG / NOVO CRUZEIRO

CNS Código Evento

050328 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / NOVO CRUZEIRO

CNS Código Evento

056143 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE INTERDIÇÕES E TUTELAS

UF/Município

MG / NOVORIZONTE

CNS Código Evento

033936 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / OLHOS-D ÁGUA

CNS Código Evento

038224 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato Notas

UF/Município

MG / OLIMPIO NORONHA

CNS Código Evento

053769 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do registro de Títulos e Documentos e Civil das pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / OLIVEIRA

CNS Código Evento

054536 19 evento 312 e demais.

Advogados

Walquir Rocha Avelar Júnior (MG-87025)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que a interessada foi nomeada para responder como Oficial Interina do Cartório de Registro de

Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da Comarca de Oliveira/MG.

Alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido

ato da Corregedoria.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa. 

Junta documentos.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A interessada requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC
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22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Segundo Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / OLIVEIRA

CNS Código Evento

054692 19 evento 338 e demais.

Advogados

Waldir Rocha Avelar Júnior (MG-87.025)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega a interessada apenas ser Escrevente Substituta do 2º Serviço Notorial da Cidade de Oliveira/MG.

Aduz que ocorreu a violação do Princípio Constitucional da Publicidade pela publicação do ato declaratório de vacância pelo Diário da Justiça

Eletrônico.

Afirma, também, que está à frente da Serventia, como interina, desde 08/04/1998, tendo direito adquirido.

Juntou documentos.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público
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para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

No caso em análise, conquanto a interessada tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória da

Titularidade do referido Cartório, ou da vacância do mesmo.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tab. de Protestos de Títulos da Comarca de Oliveira

UF/Município

MG / OLIVEIRA

CNS Código Evento

059931 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL P. NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / OLIVEIRA FORTES

CNS Código Evento

038380 19 EVENTO 3668 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para responder pelo Cartório de Registro Civil e Notas de

Oliveira Fortes/MG, até realização de concurso público, conforme Portaria nº 34, de 2.9.1997.

Alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido

ato da Corregedoria.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa. 

Junta documentos.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A interessada requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).
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Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas 

UF/Município

MG / ORATORIOS

CNS Código Evento

052753 19 Evento 3701 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, o impugnante argumenta que exerce as funções de Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e

Notas, em Oratórios-MG, desde 22 de agosto de 1986.

Alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido

ato da Corregedoria.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa. 

Junta documentos.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

O interessado requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / ORIZANIA

CNS Código Evento

036822 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / OURO BRANCO

CNS Código Evento

046482 14 2865 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi nomeado para o cargo de Escrevente Juramentado e Substituto do

Cartório da Paz da cidade de Ouro Branco, através de Portaria do Juízo de Direito da Comarca de Ouro Preto/MG, datada de 30 de junho de 1976.

Posteriormente, através da Portaria 07/82, retificada pela Portaria 20/82, datada de 17 de dezembro de 1982, o interessado foi designado Escrevente

Juramentado e Substituto do Registro Civil das Pessoas Naturais e do 2º Tabelionato do Distrito de Ouro Branco, para responder pelo cargo de

Escrevente Juramentado e Substituto das Serventias Anexas: Oficial do Registro de Títulos e Documentos, do 2º Tabelionato, do Registro de

Protestos, do Registro Civil das Pessoas Jurídicas e do Registro Civil das Pessoas Naturais.

juntou documentos.

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.
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No caso concreto, não foi comprovada que a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na

Carta de 1988.

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIS DE PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / OURO BRANCO

CNS Código Evento

047506 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO 1° TABELIONATO DE PROTESTOS DE TÍTULOS

UF/Município

MG / OURO BRANCO

CNS Código Evento

047845 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO 2° TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / OURO BRANCO

CNS Código Evento

049221 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / OURO FINO

CNS Código Evento

035600 19 Evento 3439 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada, através da Portaria 04/91 foi designada para o cargo de Escrevente

Substituta do Cartório da Paz e Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Ouro Fino/MG.

Relata a impugnante que foi investida nas funções de Oficial do referido Distrito por Portaria datada de 12 de novembro de 1994 (não apresentou

documento comprobatório desse alegado).

Alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido

ato da Corregedoria.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa. 

Junta documentos.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A interessada requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC
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22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / OURO FINO

CNS Código Evento

039958 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Paz Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / OURO PRETO

CNS Código Evento

034678 19 EVENTO 3664 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para responder pelo Cartório de Registro Civil e Notas do

Distrito de São Bartolomeu, município de Ouro Preto-MG, até o provimento do cargo através de concurso público, conforme Portaria nº 8, de

20.4.1995. 

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa. 

Junta documentos.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A interessada requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de
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Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / OURO PRETO

CNS Código Evento

035782 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DE SANTA RITA DE OURO PRETO

UF/Município

MG / OURO PRETO

CNS Código Evento

036467 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de registro civil e notas

UF/Município

MG / OURO PRETO

CNS Código Evento

036723 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas de Santo Antônio do Leite - Ouro Preto

UF/Município

MG / OURO PRETO

CNS Código Evento

037515 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / OURO PRETO

CNS Código Evento

038075 19 evento 3292 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado exerceu o cargo de Escrevente Juramentado entre as datas de 03 de

outubro de 1985 a 27 de junho de 2001, e a partir desta data assumiu a função da Tabelião e Oficial do Cartório de Paz e Registro Civil e de Notas do

Distrito de Amarantina, comarca de Ouro Preto/MG.

Alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido

ato da Corregedoria.

Aduz ainda que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi   praticado

há quase 09 anos. 

Junta documentos.

É o relatório.  

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

O interessado requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC
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22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1 Ofício de Notas de Ouro Preto

UF/Município

MG / OURO PRETO

CNS Código Evento

040378 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1º. Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais de Ouro Preto,MG

UF/Município

MG / OURO PRETO

CNS Código Evento

041046 19 3312 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi investida nas funções de Oficial do 1º Ofício do Registro Civil de Pessoas Naturais de Ouro Preto, Minas Gerais, em 15

de abril de 2000.

A impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos. 

Junta os documentos.

É o relatório.  

Quanto à preliminar suscitada nesta impugnação:

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões da C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a
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parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil de Antônio Pereira - MG

UF/Município

MG / OURO PRETO

CNS Código Evento

031880 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / OURO PRETO

CNS Código Evento

051771 19 evento 3837 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi nomeada para exercer as funções de Oficial Titular do Ofício de

Registro Civil das Pessoas Naturais e de Notas do Distrito de Cachoeira do Campo, comarca de Ouro Preto – MG, conforme Portaria nº 41, de 12 de

setembro de 2001.

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa. 

Junta documentos.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A interessada requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Costa

UF/Município

MG / PADRE CARVALHO

CNS Código Evento

033894 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Notas de Pai Pedro

UF/Município

MG / PAI PEDRO

CNS Código Evento

051276 19 Evento 621 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

00073440901-73

UF/Município

MG / PAINEIRAS

CNS Código Evento

146175 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / PAINS

CNS Código Evento

048074 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / PAINS

CNS Código Evento

048504 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / PAINS

CNS Código Evento

049783 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

registro de titulos e documentos  e Civil das Pessoas Juridicas

UF/Município

MG / PAINS

CNS Código Evento

057356 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO

UF/Município

MG / PAIVA

CNS Código Evento

056937 19 evento 3851 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante, Sra. MARIA INES FELICIANO DA SILVA, foi designada para assumir as

funções de Tabelião-Substituto do 1º Tabelionato de Notas e Registro Civil de Paiva, comarca de Barbacena – MG, até realização de concurso

público, conforme Portaria nº 25, de 9 de junho de 1997. 		

Alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido

ato da Corregedoria.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa. 

Junta documentos.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A interessada requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de
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Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE PROTESTOS DE TÍTULOS

UF/Município

MG / PALMA

CNS Código Evento

049015 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / PALMA

CNS Código Evento

054288 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / PALMA

CNS Código Evento

055889 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO

UF/Município

MG / PALMA

CNS Código Evento

056515 19 Evento 4027 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante foi nomeada para as funções de Oficiala do Registro Civil das Pessoas Naturais de Cisneiros-MG, em 9 de dezembro de 1993.

Alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido

ato da Corregedoria.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa. 

Junta documentos.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A interessada requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 
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intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / PALMOPOLIS

CNS Código Evento

046938 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / PAPAGAIOS

CNS Código Evento

000588 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / PARA DE MINAS

CNS Código Evento

036228 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas-MG

UF/Município

MG / PARA DE MINAS

CNS Código Evento

057232 19 2882 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o impugnante que foi nomeado Escrevente Substituto do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas/MG, conforme Portaria

expedida pelo Juízo de Direito Diretor do Fórum, datada de 23 de agosto de 1982, retroativo a 29 de abril de 1982, nos termos da Portaria nº

223/1988, datada de 30 de novembro de 1988. Posteriormente foi designado Oficial Substituto conforme Portaria 219/1988, datada de 12 de

setembro de 1988.

Juntou documentos.

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS
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GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / PARAGUACU

CNS Código Evento

049445 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / PARAGUACU

CNS Código Evento

050674 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas

UF/Município

MG / PARAGUACU

CNS Código Evento

054395 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

MG / PARAISOPOLIS

CNS Código Evento

144824 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / PARAISOPOLIS

CNS Código Evento

057463 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

PARAOPEBA CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

UF/Município

MG / PARAOPEBA

CNS Código Evento

055095 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Títulos e Documentos e de Pessoas Jrídicas da Comarca de Passa Quatro/MG

UF/Município

MG / PASSA QUATRO

CNS Código Evento

040246 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais Lázaro Guedes Pereira

UF/Município

MG / PASSA QUATRO

CNS Código Evento

045294 19 Evento 3417 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi investida nas funções de Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais de Passa Quatro/MG em 3 de abril de 2002.

Alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido

ato da Corregedoria.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa. 

Junta documentos.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A interessada requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).
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Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício de registro civil das pessoas naturais e tabelionato de notas de Pinheirinhos

UF/Município

MG / PASSA QUATRO

CNS Código Evento

046607 11 eventos 2818/3300 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Sayonara  Maria Coura Mota solicita a permanência no Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de

Pinheirinhos, Comarca de Passa Quatro, Minas Gerais, cuja delegação foi revogada na forma do artigo 39 da Lei nº 8.935/94. 

Informa seus dados e fundamenta sua pretensão em alegação de extrema necessidade.

É o relatório.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “Em razão de declaração válida do

Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga”. 

Não há como se dar trânsito à pretensão deduzida à míngua de qualquer alegação ou prova de fato jurídico relevante.

Mera necessidade financeira ou situação pessoa da impugnante é irrelevante, uma vez que, na vigência da atual Constituição Federal, vige a regra

de provimento da titularidade de serventia extrajudicial por concurso público.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / PASSA QUATRO

CNS Código Evento

048116 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / PASSA QUATRO

CNS Código Evento

052613 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

MG / PASSA QUATRO

CNS Código Evento

060426 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / PASSA TEMPO

CNS Código Evento

035485 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Registral de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / PASSA TEMPO

CNS Código Evento

059592 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

passa vinte cartorio de registro civil e anexos

UF/Município

MG / PASSA-VINTE

CNS Código Evento

055129 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE PASSABÉM

UF/Município

MG / PASSABEM

CNS Código Evento

042382 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE NOTAS DE PASSOS

UF/Município

MG / PASSOS

CNS Código Evento

033696 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / PATOS DE MINAS

CNS Código Evento

036244 19 Evento 2082 e demais.

Decisão

DECISÃO

Alega que seu provimento na serventia encontra-se submetido ao exame judicial invocado com a propositura do processo nº

2327519-80.2010.8.13.0056, pendente de julgamento de agravo de instrumento contra a decisão que nega seguimento ao Recurso Extraordinário

interposto.

Quanto à postulação que esta decisão administrativa não merece exame diante da existência de ação judicial que verse sobre o mesmo objeto, a

Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações ajuizadas em Tribunal estadual e que não foram julgadas antes da Resolução 80 do CNJ, não se submetem às exceções de não

incidência desta Resolução.

Nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / PATOS DE MINAS

CNS Código Evento

037242 19 Evento 3717 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi nomeado para exercer as funções de Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas do Distrito de Santana de

Patos, Patos de Minas-MG, em 30 de junho de 1998.

Junta documentos.

É o relatório. 

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Ademais, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite

de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do
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serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a
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concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

oficio do registro civil e tabelionato de notas de Pilar

UF/Município

MG / PATOS DE MINAS

CNS Código Evento

053637 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE PAZ E NOTAS DE SÃO JOÃO DA SERRA NEGRA

UF/Município

MG / PATROCINIO

CNS Código Evento

034405 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO 1° TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / PATROCINIO

CNS Código Evento

047712 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / PATROCINIO

CNS Código Evento

052969 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REG. CIVIL E NOTAS DE PAVAO MG

UF/Município

MG / PAVAO

CNS Código Evento

041962 19 evento 2648 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que a interessada foi designada para o cargo de Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais

da Cidade de Pavão, através da Portaria 023/2003, do Diretor do Foro da Comarca de Teófilo Otoni/MG.

Junta documentos.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / PECANHA

CNS Código Evento

036673 19 Evento 4029 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi designada para exercer o cargo de Oficiala Titular Interina do Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas do Distrito de

Santa Tereza do Bonito-MG, em Peçanha-MG, em 10 de junho de 1998.

Junta documentos.

Alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido

ato da Corregedoria.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa. 

Junta documentos.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

O interessado requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).
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Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / PEDRA AZUL

CNS Código Evento

038786 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE PROTESTO DE TITULO E DOCUMENTOS DE DIVIDA

UF/Município

MG / PEDRA AZUL

CNS Código Evento

039297 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS DA COMERCA DE PEDRA AZUL

UF/Município

MG / PEDRA AZUL

CNS Código Evento

039685 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

PEDRA AZUL CARTORIO 1º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

MG / PEDRA AZUL

CNS Código Evento

055145 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE PAZ, REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / PEDRA DOURADA

CNS Código Evento

034751 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do 1º Ofício e notas

UF/Município

MG / PEDRALVA

CNS Código Evento

040972 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / PEDRALVA

CNS Código Evento

045930 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO PRIMEIRO TABELIONATO DE PROTESTO

UF/Município

MG / PEDRALVA

CNS Código Evento

050146 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Coimbra

UF/Município

MG / PEDRAS DE MARIA DA CRUZ

CNS Código Evento

033886 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / PEDRAS DE MARIA DA CRUZ

CNS Código Evento

043224 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoa Naturais

UF/Município

MG / PEDRO LEOPOLDO

CNS Código Evento

055640 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE PEDRO TEIXEIRA

UF/Município

MG / PEDRO TEIXEIRA

CNS Código Evento

042390 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Registro Civil Tabelionato Notas

UF/Município

MG / PEQUERI

CNS Código Evento

044909 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL P.NATURAIS

UF/Município

MG / PERDIZES

CNS Código Evento

038398 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis de Perdizes

UF/Município

MG / PERDIZES

CNS Código Evento

039164 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de Perdizes

UF/Município

MG / PERDIZES

CNS Código Evento

040295 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do 1° Tabelionato de Protesto de Títulos de Perdizes

UF/Município

MG / PERDIZES

CNS Código Evento

047829 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CART DE REG DE TÍT E DOC E CIVIL DAS P JURÍDICAS

UF/Município

MG / PERDOES

CNS Código Evento

033373 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas de Pedra Corrida

UF/Município

MG / PERIQUITO

CNS Código Evento

053611 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / PIAU

CNS Código Evento

046425 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / PIEDADE DO RIO GRANDE

CNS Código Evento

037689 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / PIMENTA

CNS Código Evento

046904 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE PINGO DAGUA MG

UF/Município

MG / PINGO-D AGUA

CNS Código Evento

043331 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / PINTOPOLIS

CNS Código Evento

047043 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Pintópolis Cartório de Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / PINTOPOLIS

CNS Código Evento

055186 19 EVENTO 3648 e demais.

Advogados

LEODITO LUIZ DE FARIA  (DF-1424)

Decisão



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio de Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

MG / PIRAJUBA

CNS Código Evento

046730 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Oficio de Notas

UF/Município

MG / PIRANGA

CNS Código Evento

032508 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório 1º Ofício de Notas

UF/Município

MG / PIRANGA

CNS Código Evento

033530 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / PIRANGA

CNS Código Evento

042127 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / PIRANGA

CNS Código Evento

051508 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / PIRANGA

CNS Código Evento

052761 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Protesto de Titulos

UF/Município

MG / PIRANGA

CNS Código Evento

055533 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Reg. de Titulos Documentos e Civil de Pessoas Juridicas

UF/Município

MG / PIRANGA

CNS Código Evento

061416 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / PIRANGUINHO

CNS Código Evento

053017 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / PIRAPETINGA

CNS Código Evento

038174 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2° Oficio de Notas

UF/Município

MG / PIRAPETINGA

CNS Código Evento

041137 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / PIRAPETINGA

CNS Código Evento

042168 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / PIRAUBA

CNS Código Evento

037093 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de registro De titulos e documentos e pessoas juridicas

UF/Município

MG / PITANGUI

CNS Código Evento

039909 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL  DE REGISTRO DE PROTESTOS

UF/Município

MG / PITANGUI

CNS Código Evento

046292 19 evento 3048 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado que tomou posse interinamente no Cartório de Registro de Protestos da Comarca de Pitangui/MG em data de 15 de junho de

1960 e permanece no exercício da atividade até a presente data.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado e apresentado uma Certidão datada de 05/03/2003, não juntou à sua

irresignação qualquer documentação comprobatória do alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

UF/Município

MG / PIUMHI

CNS Código Evento

035790 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas

UF/Município

MG / PIUMHI

CNS Código Evento

040204 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Notas e Registro Civil

UF/Município

MG / POCO FUNDO

CNS Código Evento

034058 19 Evento 3713 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi nomeado para exercer as funções de Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas do Distrito de Paiolinho-MG,

Poço Fundo-MG, em 1° de setembro de 1997.

Alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido

ato da Corregedoria.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa. 

Junta documentos.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

O interessado requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).
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Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Protestos

UF/Município

MG / POCO FUNDO

CNS Código Evento

039354 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Títulos e Documentos

UF/Município

MG / POCO FUNDO

CNS Código Evento

039438 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2.º Ofício de Notas

UF/Município

MG / POCO FUNDO

CNS Código Evento

041103 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro de Imóveis

UF/Município

MG / POCO FUNDO

CNS Código Evento

053876 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / POCRANE

CNS Código Evento

036947 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro de Cil e Notas

UF/Município

MG / POCRANE

CNS Código Evento

043372 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / POCRANE

CNS Código Evento

051516 20 3304 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

O impugnante alega que foi nomeado Escrevente Juramentado em 25.06.1985, cargo que exercera até 05.04.1995, quando passou a responder pelo

cargo de Oficial do Registro Civil e Notas do Distrito do Procrane, Minas Gerais, em virtude da aposentadoria do Oficial Titular, cujo ato haveria sido

publicado em 05.04.1995, até o provimento do cargo por concurso.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por consequência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

No prazo de 15 dias o interessado poderá impugnar a inclusão da serventia extrajudicial na Relação Provisória de Serventias Vagas. As petições

deverão ser dirigidas para o Pedido de Providências 0000384-41.2010.2.000, do Conselho Nacional de Justiça, destacando-se na manifestação,

sempre que possível, a denominação, atribuições, endereço, município, Estado e o número da Serventia, conforme Cadastro Nacional, cujo acesso

se dá pelo site www.cnj.jus.br/corregedoria/justiça_aberta, menu Serventias Extrajudiciais, sem prejuízo do encaminhamento de cópia da

impugnação, via fax, à este Conselho Nacional de Justiça no número (61) 3217-4505. 

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVENTIA DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE POMPÉU-MG

UF/Município

MG / POMPEU

CNS Código Evento

058271 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO SEGUNDO SUBDISTRITO

UF/Município

MG / PONTE NOVA

CNS Código Evento

042432 12 Evento 3487 e demais.

Advogados

BEATRIZ AGUIAR BOVENDORP VELOSO (MG-71.926)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Requer, ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

Por fim, invoca o princípio da boa-fé.

É o relatório.

1. Da incompetência:

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.
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2. Da prescrição:

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade”.

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

3. Do mérito.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado para o cargo de Oficial do Registro Civil de Santa

Cruz do Escalvo, Minas Gerais, em 27.02.1985, sendo removido para o cargo de Oficial do Registro Civil das  Pessoas Naturais do 2º Subdistrito de

Ponte Nova, Minas Gerais, em 15.03.1991.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.
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O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a defesa.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Registro Civil Notas Vau açu 

UF/Município

MG / PONTE NOVA

CNS Código Evento

044859 19 Evento 3458 e demais.

Decisão

 DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Segundo os documentos que instruem a impugnação, ROSÂNGELA CRUZ SOARES foi designada Oficial Titular do Registro Civil das Pessoas

Naturais com Anexo de Notas de Vau Açu, Minas Gerais, em 26.03.1996.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, incluo esta serventia extrajudicial na Relação Provisória de Serventias Vagas, pois ao

que parece o seu titular foi nomeado ou designado sem que houvesse pleno preenchimento dos requisitos expressos no Art. 208 da Constituição

Anterior.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ITINGA CARTORIO DE PAZ NOTAS E REGISTRO CIVIL

UF/Município

MG / PONTO DOS VOLANTES

CNS Código Evento

045757 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / PONTO DOS VOLANTES

CNS Código Evento

053157 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE PAZ REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / PORTEIRINHA

CNS Código Evento

034652 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

MG / PORTEIRINHA

CNS Código Evento

039776 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2º Ofício de Notas

UF/Município

MG / PORTEIRINHA

CNS Código Evento

041244 19 evento 3271 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi designado em 29 de outubro de 1997 para responder pelo 2º Ofício de

Notas da Comarca de Porteirinha/MG até provimento definitivo do cargo através de concurso público.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Notas de Mocambinho

UF/Município

MG / PORTEIRINHA

CNS Código Evento

051268 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS DO DISTRITO DE GORUTUBA

UF/Município

MG / PORTEIRINHA

CNS Código Evento

058743 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / PORTO FIRME

CNS Código Evento

052068 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / POUSO ALEGRE

CNS Código Evento

032714 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

MG / POUSO ALEGRE

CNS Código Evento

054452 19 Evento 2961 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada, verifica-se que a interessada foi nomeada Escrevente Juramenta em 20/11/1987 e nomeada Escrevente Substituta em

17/10/1990.  Em razão da aposentadoria do titular, a interessada foi nomeada em 29 de novembro de 2007, Portaria 115/2007, assinada pelo Juiz de

Direito da Comarca, para exercer o cargo de Oficial do Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Pouso

Alegre/MG.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / POUSO ALEGRE

CNS Código Evento

055772 16 Evento 2008 e demais.

Advogados

Denílson Marcondes Venâncio (MG-11.20-A)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Alega que tem direito adquirido, constando que na promulgação da Constituição Federal possuía os requisitos para sua efetivação (cinco anos em

exercício até a data da publicação da CF/88), tendo direito adquirido alcançado pelo Art. 19, ADCT da Constituição de 88.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucinal de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / POUSO ALTO

CNS Código Evento

051086 19 Evento 3419 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi investido nas funções de Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais de Pouso Alto/MG em 9 de dezembro de 1996.

Alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido

ato da Corregedoria.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa. 

Junta documentos.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

O interessado requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso
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público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / POUSO ALTO

CNS Código Evento

052407 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

MG / PRADOS

CNS Código Evento

032375 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro de Imóveis

UF/Município

MG / PRADOS

CNS Código Evento

054015 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro de Titulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Juridicas

UF/Município

MG / PRADOS

CNS Código Evento

054577 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE PAZ E NOTAS

UF/Município

MG / PRATA

CNS Código Evento

034348 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / PRATA

CNS Código Evento

039891 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

UF/Município

MG / PRATA

CNS Código Evento

042614 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Pratápolis Cartório de Registro de Titulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Juridicas

UF/Município

MG / PRATAPOLIS

CNS Código Evento

055244 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E  TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / PRESIDENTE BERNARDES

CNS Código Evento

042440 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / PRESIDENTE JUSCELINO

CNS Código Evento

038091 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE PAZ E REGISTRO CIVIL

UF/Município

MG / PRESIDENTE KUBITSCHEK

CNS Código Evento

034504 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / PRESIDENTE OLEGARIO

CNS Código Evento

040519 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / PRESIDENTE OLEGARIO

CNS Código Evento

044511 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / PRESIDENTE OLEGARIO

CNS Código Evento

051169 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro de títulos e documentos e registro civil das pessoas jurídicas

UF/Município

MG / PRESIDENTE OLEGARIO

CNS Código Evento

050237 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE QUARTEL SÃO JOÃO

UF/Município

MG / QUARTEL GERAL

CNS Código Evento

037499 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Registral Civil e PN e Notarial

UF/Município

MG / QUARTEL GERAL

CNS Código Evento

059170 19 evento 3545 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que o interessado foi designado pela Portaria 02/99 para responder pelo Cartório do Registro

Civil e de Notas de Quartel General da Comarca de Dores do Indaiá/MG, até o provimento efetivo da serventia.

Alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido

ato da Corregedoria.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa. 

Junta documentos.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

O interessado requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).
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Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil

UF/Município

MG / RAUL SOARES

CNS Código Evento

035246 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS DE SANTANA DO TABULEIRO

UF/Município

MG / RAUL SOARES

CNS Código Evento

043042 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE BICUÍBA

UF/Município

MG / RAUL SOARES

CNS Código Evento

053439 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE SÃO SEBASTIÃO DO ÓCULO

UF/Município

MG / RAUL SOARES

CNS Código Evento

053678 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL E NOTARIAL DE SÃO VICENTE DA ESTRELA

UF/Município

MG / RAUL SOARES

CNS Código Evento

059683 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL E NOTARIAL DE VERMELHO VELHO

UF/Município

MG / RAUL SOARES

CNS Código Evento

059691 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

MG / RECREIO

CNS Código Evento

000364 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO REGIONAL CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E DE NOTAS

UF/Município

MG / RECREIO

CNS Código Evento

044263 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TAB. DE NOTAS

UF/Município

MG / REDUTO

CNS Código Evento

051292 19 Evento 3484 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi designado para exercer as funções de Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do Reduto, Comarca de Manhuaçu,

Minas Gerais, em 12.06.1990 e, em caráter definitivo, em 02.12,1994.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

UF/Município

MG / RESENDE COSTA

CNS Código Evento

042457 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Protesto de Títulos 

UF/Município

MG / RESENDE COSTA

CNS Código Evento

055517 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e notas 

UF/Município

MG / RESENDE COSTA

CNS Código Evento

056390 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas 

UF/Município

MG / RESENDE COSTA

CNS Código Evento

032946 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Resende Costa-Minas Gerais-Cartório do Segundo Ofício de Notas

UF/Município

MG / RESENDE COSTA

CNS Código Evento

057752 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / RESPLENDOR

CNS Código Evento

040089 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato

UF/Município

MG / RESPLENDOR

CNS Código Evento

042507 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / RESPLENDOR

CNS Código Evento

053256 19 evento 3548 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que através da Portaria 008/2001 foi designado, para exercer interinamente, as funções de Oficial do Registro Civil das Pessoas

Naturais e Notas do Distrito de Bom Pastor, cumulativamente com os Serviços Registrais e de Notas do Registro de Nicolândia, Município e Comarca

de Resplendor/MG

Alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido

ato da Corregedoria.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa. 

Junta documentos.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

O interessado requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de
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Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / RESPLENDOR

CNS Código Evento

053249 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas de Independência

UF/Município

MG / RESPLENDOR

CNS Código Evento

058727 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço do Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Ausências e Anexos

UF/Município

MG / RESPLENDOR

CNS Código Evento

058735 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço do Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Anexos

UF/Município

MG / RESPLENDOR

CNS Código Evento

058776 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / RIACHINHO

CNS Código Evento

047068 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DE PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO

UF/Município

MG / RIACHO DOS MACHADOS

CNS Código Evento

046433 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Notas de Justinopolis MG

UF/Município

MG / RIBEIRAO DAS NEVES

CNS Código Evento

037432 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / RIBEIRAO VERMELHO

CNS Código Evento

052647 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REG TIT DOC PESSOAS JURID

UF/Município

MG / RIO CASCA

CNS Código Evento

035121 14 2863 e demais.

Advogados

Leonardo Mouro Alves (MG-112905)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi designada para exercer as funções de Oficial do Registro de Protestos

e do Registro de Títulos e Documentos, bem como do Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Rio Casca/M, através de Portaria datada

de 30 de setembro de 1985.

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS
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GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas do Distrito de Jurumirim

UF/Município

MG / RIO CASCA

CNS Código Evento

056382 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia Gomez

UF/Município

MG / RIO CASCA

CNS Código Evento

046409 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E NOTAS DE RIO DOCE

UF/Município

MG / RIO DOCE

CNS Código Evento

036442 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais com Atribuição Notarial

UF/Município

MG / RIO ESPERA

CNS Código Evento

035865 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais com Atribuição Notarial

UF/Município

MG / RIO ESPERA

CNS Código Evento

035873 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil e Tabelionato de Notas 

UF/Município

MG / RIO ESPERA

CNS Código Evento

056812 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / RIO MANSO

CNS Código Evento

036236 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Protestos de Títulos

UF/Município

MG / RIO NOVO

CNS Código Evento

039370 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício de rEgistro de Títulos e Dopcumentos e Civil das Pessoas Juridicas

UF/Município

MG / RIO NOVO

CNS Código Evento

047548 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Primeiro Tabelionato de Notas 

UF/Município

MG / RIO NOVO

CNS Código Evento

050138 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / RIO NOVO

CNS Código Evento

050484 19 Evento 621 e demais.

Decisão

DECISÃO

O Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais apresentou  documentação onde verifica-se que através da Portaria 06/92, datada de 07/04/1992, a

interessada foi designada, em caráter provisório, para exercer as funções de Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Rio

Novo/MG.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / RIO PARANAIBA

CNS Código Evento

042218 19 evento 3291 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que contratada para exercer a função de Escrevente Substituta do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais de Rio

Paranaíba/MG em 03 de fevereiro de 1997 até o dia 1º de fevereiro de 1999 data em que foi nomeada Oficiala Substituta da mesma serventia.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Comunique-se, mediante ofício à serventia extrajudicial.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / RIO PARANAIBA

CNS Código Evento

042135 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / RIO PARANAIBA

CNS Código Evento

057703 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / RIO PARDO DE MINAS

CNS Código Evento

042226 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas

UF/Município

MG / RIO PARDO DE MINAS

CNS Código Evento

054312 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Of.Reg. Títs.e Doc. e Civil das Pes. Jur.

UF/Município

MG / RIO PIRACICABA

CNS Código Evento

046276 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / RIO PIRACICABA

CNS Código Evento

048678 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / RIO PIRACICABA

CNS Código Evento

056085 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO COM ATRIBUIÇOES DE NOTAS - DISTRITO DE PADRE PINTO

UF/Município

MG / RIO PIRACICABA

CNS Código Evento

056796 19 evento 3559 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que o impugnante foi designado para exercer, em substituição, as funções de Oficial do

Cartório da Paz e Notas do Distrito de Padre Pinto, da Comarca de Rio Piracicaba/MG, através da Portaria nº 005/92, do Juízo de Direito, datada de

18 de dezembro de 1992.

Alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido

ato da Corregedoria.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa. 

Junta documentos.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

O interessado requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de
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Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Rio Piracicaba Cartório do 2º Ofício

UF/Município

MG / RIO PIRACICABA

CNS Código Evento

057794 19 3313 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi investida nas funções de Oficial do 2º Ofício de Notas de Rio Piracicaba, Minas Gerais, em 24.10.2007.

Alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido

ato da Corregedoria.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa. 

Junta documentos.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Quanto à decadência, o prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas

tão somente aos atos anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 
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Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas

UF/Município

MG / RIO POMBA

CNS Código Evento

054296 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

UF/Município

MG / RIO POMBA

CNS Código Evento

056333 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / RIO PRETO

CNS Código Evento

042317 19 Evento 3446 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo os documentos juntados aos autos a impugnante foi designada Oficial do Registro Civil de Rio Preto, Minas Gerais, em 20.07.1990, da qual

respondia interinamente desde 29.03.1990.

Alega haver decaído o direito de a Administração declarar a nulidade de atos administrativos e invoca os princípios da segurança jurídica e da

eficiência.

Junta documentos.

É o relatório.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.
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A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

No mais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / RIO PRETO

CNS Código Evento

048355 19 Evento 2121 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Apresenta, a Sra. Maria da Conceição Costa Cardoso Magalhães, Portaria 117/2005, na qual foi designada Tabeliã e Oficial do Cartório do 1º Ofício

de Notas, Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas, até provimento do cargo por concurso público. Junta documentos.

Juntou documentos.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

oficio do registro civil e tabelionato de notas de itaboca 

UF/Município

MG / RIO PRETO

CNS Código Evento

053520 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas                                                        

UF/Município

MG / RIO PRETO

CNS Código Evento

054486 19 Evento 2121 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Apresenta, a Sra. Maria da Conceição Costa Cardoso Magalhães, Portaria 117/2005, na qual foi designada Tabeliã e Oficial do Cartório do 1º Ofício

de Notas, Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas, até provimento do cargo por concurso público. Junta documentos.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

MG / RIO VERMELHO

CNS Código Evento

046458 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE PAZ DE ROCHEDO DE MINAS

UF/Município

MG / ROCHEDO DE MINAS

CNS Código Evento

034124 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / RODEIRO

CNS Código Evento

051698 19 evento 3885 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi designado para responder pelo serviço do Cartório de Paz, Tabelionato

e Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Rodeiro - MG, conforme Portaria nº 39, de 31.10.1995. 

Alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido

ato da Corregedoria.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa. 

Junta documentos.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

O interessado requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).
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Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ROSARIO DA LIMEIRA

CNS Código Evento

053124 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / RUBELITA

CNS Código Evento

056853 16 EVENTO 3692 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido

ato da Corregedoria.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa. 

Junta documentos.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

O interessado requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 
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intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Ademais, analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade

fundada no art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das
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Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / SABARA

CNS Código Evento

036996 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE PROTESTO

UF/Município

MG / SABINOPOLIS

CNS Código Evento

034801 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

oficio do registro civil e tabelionato de notas

UF/Município

MG / SABINOPOLIS

CNS Código Evento

051532 19 Evento 3769 e demais.

Decisão

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi designada para exercer as funções de Oficiala do Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas de Euxenita-MG, em 22

de setembro de 1998, com efeito retroativo até 17 de fevereiro de 1994.

Alega a existência de cerceamento de defesa pela declaração genérica de vacância da serventia extrajudicial e a ocorrência de decadência

administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.	 

Afasto a alegada nulidade da declaração de vacância por deficiência de fundamentação, uma vez que está sendo garantido o exercício da ampla

defesa antes da declaração definitiva de vacância, essa sim por decisão suficiente e á vista da impugnação do interessado e informações prestadas

pelo Tribunal de Justiça respectivo.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Sem razão no mérito.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A
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conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO REGISTRO CIVIL PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / SABINOPOLIS

CNS Código Evento

059857 19 EVENTO 3601 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Argúi a nulidade da declaração de vacância por deficiência de fundamentação e a ocorrência de decadência administrativa.

É o relatório.

Afasto a arguição de nulidade, uma vez que assegurado o exercício do amplo direito à defesa, já que a declaração definitiva de vacância dá-se após

oportunizado ao interessado a impugnação, por meio de decisão suficientemente fundamentada, embasada nos documentos apresentados, inclusive

pelo Tribunal de Justiça a que se encontra vinculada a serventia extrajudicial.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.
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 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi nomeado, em 27 de dezembro de 1984, para exercer as funções de

Escrevente Juramentado Substituto do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais o Distrito – sede da comarca – de Sabinópolis/MG.

Posteriormente, em 03 de agosto de 1990, foi declarado estável no serviço público, pelo Governador do Estado de Minas Gerais, com base no art. 19

do ADCT. Finalmente, em 10 de outubro de 1995, em virtude da aposentadoria do titular o requerente foi nomeado em caráter precário, até

provimento efetivo por concurso público para o cargo de Oficial de Registro das Pessoas Naturais do Distrito sede da comarca de Sabinóplois/MG.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)
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:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Reg. de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas.

UF/Município

MG / SALINAS

CNS Código Evento

035154 19 Evento 3748 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi designada para exercer o cargo de Oficiala interina do Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas

Jurídicas, em Salinas-MG, em 30 de julho de 2008 (Portaria n° 09/2008).

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,
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sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / SALINAS

CNS Código Evento

038760 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE FERREIRÓPOLIS

UF/Município

MG / SALINAS

CNS Código Evento

042333 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DAS PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES E TUTELAS

UF/Município

MG / SALINAS

CNS Código Evento

059105 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / SALTO DA DIVISA

CNS Código Evento

037168 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / SANTA BARBARA

CNS Código Evento

054478 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil de Pessoas Naturais de Barra Feliz

UF/Município

MG / SANTA BARBARA

CNS Código Evento

056622 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro Civil de Pessoas Naturais de Brumal

UF/Município

MG / SANTA BARBARA

CNS Código Evento

058438 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Registral de Pessoas Naturais

UF/Município

MG / SANTA BARBARA

CNS Código Evento

059493 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Registral de Pessoas Naturais de Conceição do Rio Acima

UF/Município

MG / SANTA BARBARA

CNS Código Evento

059501 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório do registro civil e tabelionato de notas

UF/Município

MG / SANTA BARBARA DO MONTE VERDE

CNS Código Evento

043273 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / SANTA BARBARA DO TUGURIO

CNS Código Evento

055996 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SANTA CRUZ DE MINAS

CNS Código Evento

053363 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do registro de notas de são sebastião do soberbo

UF/Município

MG / SANTA CRUZ DO ESCALVADO

CNS Código Evento

043562 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SANTA CRUZ DO ESCALVADO

CNS Código Evento

052902 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício doRegistro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SANTA CRUZ DO ESCALVADO

CNS Código Evento

054734 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório  de Registro Civil, Paz e Notas

UF/Município

MG / SANTA EFIGENIA DE MINAS

CNS Código Evento

033431 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / SANTA FE DE MINAS

CNS Código Evento

046565 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGSITRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / SANTA HELENA DE MINAS

CNS Código Evento

054601 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Paz e Notas de Zelândia

UF/Município

MG / SANTA JULIANA

CNS Código Evento

034413 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / SANTA JULIANA

CNS Código Evento

043240 19 Evento 1774 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação constata-se que a impugnante foi designada para funcionar como Oficial e Tabeliã interina do Cartório de

Notas e do Registro Civil de Pessoas Naturais de Santa Juliana, Comarca de Perdizes até provimento do cargo, mediante Portaria do Juiz nº 5/94.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / SANTA LUZIA

CNS Código Evento

048223 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

MG / SANTA MARIA DE ITABIRA

CNS Código Evento

055483 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TITULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

MG / SANTA MARIA DE ITABIRA

CNS Código Evento

061440 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SANTA MARIA DO SALTO

CNS Código Evento

051888 19 Evento 3766 e demais.

Decisão

DECISAO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi designado para exercer as funções de Escrevente Substituto do Cartório de Paz e do Registro Civil de Santa Maria do

Salto-MG, em 19 de outubro de 1998.

Argúi a incompetência do CNJ para declarar a nulidade do ato que designou titular de serventia extrajudicial e a ocorrência da decadência

administrativa.

Alega haver sido cerceado o direito de defesa pela deficiência de fundamentação da declaração de vacância.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 
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“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

Não há nulidade a declarar pela falta de fundamentação da declaração de vacância da serventia extrajudicial, até porque houve declaração

provisória, sendo que a definitiva apenas se dá após assegurado o exercício da ampla defesa pelo interessado, mediante impugnação, de forma

suficientemente fundamentada, à vista dos documentos coligidos, inclusive pelo Tribunal de Justiça a que vinculada.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço
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pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Sem razão no mérito.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO 1º TABELIONATO DE PROTESTOS DE TITULOS

UF/Município

MG / SANTA MARIA DO SUACUI

CNS Código Evento

049007 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SANTA MARIA DO SUACUI

CNS Código Evento

049619 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REG. DE TITS. E DOCS. E CIVIL DAS PESSOAS JUR.

UF/Município

MG / SANTA MARIA DO SUACUI

CNS Código Evento

050245 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / SANTA MARIA DO SUACUI

CNS Código Evento

050930 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SANTA MARIA DO SUACUI

CNS Código Evento

053074 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil de Santa Rita de Caldas

UF/Município

MG / SANTA RITA DE CALDAS

CNS Código Evento

036483 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SANTA RITA DE CALDAS

CNS Código Evento

038166 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2º Ofício de Notas

UF/Município

MG / SANTA RITA DE CALDAS

CNS Código Evento

041285 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / SANTA RITA DE CALDAS

CNS Código Evento

039552 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS de SANTA RITA DE IBITIPOCA

UF/Município

MG / SANTA RITA DE IBITIPOCA

CNS Código Evento

037002 19 Evento 1359, 3303 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi designado para o cargo de Oficial do Registro Civil das Pessoas

Naturais com Anexo de Notas de Santa Rita de Ibitipoca-MG, em  30 de novembro de 1994, retroativamente a 28 de abril  de 1992.

 

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE BOM JESUS DO VERMELHO

UF/Município

MG / SANTA RITA DE IBITIPOCA

CNS Código Evento

037994 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS de Paraiso Garcia

UF/Município

MG / SANTA RITA DE IBITIPOCA

CNS Código Evento

046813 19 Evento 3218 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que a partir de 27 de março de 1993 passou a exercer o cargo de Oficial Titular do Cartório do Registro Civil das Pessoas

Naturais e Notas de paraíso Garcia, município de Santa Rita de Ibitipoca, Comarca de Barbacena/MG, até o provimento efetivo do mesmo.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas de Santa Rita de Jacutinga

UF/Município

MG / SANTA RITA DE JACUTINGA

CNS Código Evento

037507 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SANTA RITA DO ITUETO

CNS Código Evento

052217 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SANTA RITA DO ITUETO

CNS Código Evento

052183 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Titulos e documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / SANTA RITA DO SAPUCAI

CNS Código Evento

040311 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SANTA VITORIA

CNS Código Evento

049767 19 Evento 3795 e demais.

Advogados

Leandro Silva (GO-19.833)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o impugnante que foi nomeado para exercer as funções de Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais com Anexo de Notas de Miralta/MG.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi designado, até o efetivo provimento do cargo, 2º Tabelião da Comarca

de Santa Vitória/MG, através de ato do Governador do Estado de Minas Gerais, datado  de 02/01/1994.

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra
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esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / SANTA VITORIA

CNS Código Evento

050468 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SANTA VITORIA

CNS Código Evento

051664 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro de Títulos e Documentos e Reg. Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / SANTA VITORIA

CNS Código Evento

130716 19 3364 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que a interessada foi designada em 21 de janeiro de 1994, até provimento efetivo, para o

cargo de Oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca de Santa Vitoria/MG.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

MG / SANTA VITORIA

CNS Código Evento

060269 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato do Ofício de Notas

UF/Município

MG / SANTA VITORIA

CNS Código Evento

050583 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / SANTANA DE CATAGUASES

CNS Código Evento

037978 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / SANTANA DE PIRAPAMA

CNS Código Evento

044594 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E DE NOTAS

UF/Município

MG / SANTANA DO DESERTO

CNS Código Evento

042663 19 evento 4060 e demais.

Decisão

DECISÃO

		

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante, Sr. FLORIANO SERPA MARTINS DO COUTO, foi designado para

exercer as funções de Tabelião e Oficial interino do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas do município de Santana do Deserto,

comarca de Matias Barbosa - MG, conforme Portaria nº 36, de 14.12.1992. 

Junta os documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas de Santana do Garambéu

UF/Município

MG / SANTANA DO GARAMBEU

CNS Código Evento

052118 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais de Santa Filomena

UF/Município

MG / SANTANA DO MANHUACU

CNS Código Evento

056283 19 Evento 3730 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi nomeado para ocupar o cargo interinamente de Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais de Santa Filomena-PB,

em 19 de outubro de 2009.

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / SANTANA DO RIACHO

CNS Código Evento

056689 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

JOSELANDIA-CARTORIO DO REGISTRO CIVIL 

UF/Município

MG / SANTANA DOS MONTES

CNS Código Evento

045948 19 evento 3821 e demais.

Decisão

DECISÃO		

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante, Sra. ISABEL CRISTINA CARVALHO DE PAULA, foi designada, mediante

Portaria de 5 de agosto de 1998, para responder pelo expediente do Cartório do Registro Civil e Notas de Joselândia, distrito de Santana dos Montes,

Comarca de Conselheiro Lafaiete - MG, até provimento efetivo do cargo ou deliberação do Juiz Diretor do Foro.

Junta os documentos. 

É o relatório.  

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

De outra parte, não há falar em nulidade da declaração de vacância, porquanto foi assegurado o exercício da ampla defesa, com oportunidade de o

interessado apresentar impugnação, sendo que a declaração definitiva de vacância se dá mediante decisão suficientemente fundamentada, à vista

da impugnação, bem como dos documentos apresentados, inclusive pelo Tribunal de Justiça respectivo.    

A impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 
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Há reiteradas decisões da C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Sem razão, no mérito.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na
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atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

oficio do regcivil e tabelionado de notas

UF/Município

MG / SANTO ANTONIO DO AVENTUREIRO

CNS Código Evento

050294 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABALELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / SANTO ANTONIO DO AVENTUREIRO

CNS Código Evento

000570 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / SANTO ANTONIO DO GRAMA

CNS Código Evento

042770 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SANTO ANTONIO DO ITAMBE

CNS Código Evento

052431 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / SANTO ANTONIO DO MONTE

CNS Código Evento

054262 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / SANTO ANTONIO DO RETIRO

CNS Código Evento

056101 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / SANTO ANTONIO DO RIO ABAIXO

CNS Código Evento

038034 19 evento 3285 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi nomeado, em caráter precário, no dia 12 de março de 1998 para o

cargo de Oficial do Cartório de Registro Civil e Notas do município de Santo Antonio do Rio Abaixo/MG. Anteriormente já havia desempenhado as

funções de Escrevente Juramentado e Escrevente Juramentado Substituto na mesma serventia. 

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi   praticado há

mais de 10 anos. 

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público
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para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Não procede a alegação de nulidade da declaração de vacância, uma vez que assegurado o exercício da ampla defesa, havendo sido concedida

oportunidade para apresentação de impugnação e sendo que eventual declaração definitiva de vacância dar-seá por decisão suficientemente

fundamentada, à vista dos documentos coligidos, inclusive pelo Tribunal de Justiça a que vinculada a serventia extrajudicial.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,
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viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

O interessado requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a
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concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL NOTARIAL

UF/Município

MG / SANTO HIPOLITO

CNS Código Evento

059790 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / SANTOS DUMONT

CNS Código Evento

035543 19 EVENTO 3656 e demais.

Decisão

DECISÃO

		

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante, Sra. MÁRCIA MAGNO PINTO, foi designada para responder pelo Cartório

de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de São João da Serra, comarca de Santos Dumont - MG, até a concessão da delegação efetiva,

por concurso, conforme Portaria nº 15, de 15.5.1996. 

Junta os documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

  

Não procede a alegação de nulidade da declaração de vacância, por deficiência de fundamentação. Isso porque a declaração de nulidade do ato de

designação da titularidade da serventia extrajudicial dar-se-á por decisão suficientemente fundamentada, à vista de eventual impugnação do

interessado e documentos coligidos, inclusive pelo Tribunal de Justiça a que vinculada a serventia.

O impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

anuláveis. 

Há reiteradas decisões da C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

		A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

		A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na
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atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil Tabelionato e Notas

UF/Município

MG / SANTOS DUMONT

CNS Código Evento

038455 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio registro civil enotas

UF/Município

MG / SANTOS DUMONT

CNS Código Evento

044842 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E REG. CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / SANTOS DUMONT

CNS Código Evento

057653 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL / TABELIONATO E NOTAS

UF/Município

MG / SAO BENTO ABADE

CNS Código Evento

042069 19 eventos 3522 e 3652 e demais.

Decisão

DECISÃO

		

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante, Sra. CARMINA CALIL ARJA, foi designada para responder pelo Cartório

do Registro Civil e Tabelionato de Notas de São Bento Abade  - MG, até seu efetivo provimento, conforme Portaria do Tribunal de Justiça do Estado

de Minas Gerais, de 15.4.1993.  

Junta os documentos.

É o relatório.  

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

Não procede a alegação de nulidade da declaração de vacância, por deficiência de fundamentação. Isso porque a declaração de nulidade do ato de

designação da titularidade da serventia extrajudicial dar-se-á por decisão suficientemente fundamentada, à vista de eventual impugnação do

interessado e documentos coligidos, inclusive pelo Tribunal de Justiça a que vinculada a serventia.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 
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 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na
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atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido da substituta à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

oficio do registro civil e tabelionato de notas

UF/Município

MG / SAO BRAS DO SUACUI

CNS Código Evento

052894 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE SÃO DOMINGOS DAS DORES-MG

UF/Município

MG / SAO DOMINGOS DAS DORES

CNS Código Evento

037523 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Paz e Notas

UF/Município

MG / SAO DOMINGOS DO PRATA

CNS Código Evento

034207 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Paz e Notas

UF/Município

MG / SAO DOMINGOS DO PRATA

CNS Código Evento

034298 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Paz e Notas

UF/Município

MG / SAO DOMINGOS DO PRATA

CNS Código Evento

034264 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Paz e Notas

UF/Município

MG / SAO DOMINGOS DO PRATA

CNS Código Evento

034173 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL  DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / SAO DOMINGOS DO PRATA

CNS Código Evento

035303 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2º Ofício de Notas

UF/Município

MG / SAO DOMINGOS DO PRATA

CNS Código Evento

041236 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / SAO DOMINGOS DO PRATA

CNS Código Evento

052845 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / SAO DOMINGOS DO PRATA

CNS Código Evento

057604 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos e de Dívidas 

UF/Município

MG / SAO DOMINGOS DO PRATA

CNS Código Evento

060640 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório de registro civil das pessoas jurídicas, títulos e documentos

UF/Município

MG / SAO FRANCISCO

CNS Código Evento

035477 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E NOTAS INTERDIÇÕES E TUTELAS DO DISTRITO DO MORRO

UF/Município

MG / SAO FRANCISCO

CNS Código Evento

036210 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do Registro Civil e Notas de Santa Isabel de Minas 

UF/Município

MG / SAO FRANCISCO

CNS Código Evento

043034 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

UF/Município

MG / SAO FRANCISCO DO GLORIA

CNS Código Evento

042465 19 Evento 3426 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi investido nas funções de Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais de Interdições e Tutelas de São Francisco do

Glória da Comarca de Carangola, Minas Gerais, em 27 de fevereiro de 1997.  

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

Não procede a alegação de nulidade da declaração de vacância, por deficiência de fundamentação. Isso porque a declaração de nulidade do ato de

designação da titularidade da serventia extrajudicial dar-se-á por decisão suficientemente fundamentada, à vista de eventual impugnação do

interessado e documentos coligidos, inclusive pelo Tribunal de Justiça a que vinculada a serventia.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público
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para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,
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Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Por fim, cabe ressaltar que, caso não haja interessados na serventia, a hipótese seria de extinção do serviço e não de designação de titular sem

concurso público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, incluo esta serventia extrajudicial na Relação Provisória de Serventias Vagas, pois ao

que parece o seu titular foi nomeado ou designado sem que houvesse pleno preenchimento dos requisitos expressos no Art. 208 da Constituição

Anterior.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas de São Geraldo

UF/Município

MG / SAO GERALDO

CNS Código Evento

037549 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Paz e Notas

UF/Município

MG / SAO GERALDO DA PIEDADE

CNS Código Evento

035980 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Reg. de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / SAO GONCALO DO ABAETE

CNS Código Evento

035147 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1º Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / SAO GONCALO DO ABAETE

CNS Código Evento

041038 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 

UF/Município

MG / SAO GONCALO DO ABAETE

CNS Código Evento

046920 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / SAO GONCALO DO ABAETE

CNS Código Evento

045245 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Ofício de Notas

UF/Município

MG / SAO GONCALO DO SAPUCAI

CNS Código Evento

032490 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

MG / SAO GONCALO DO SAPUCAI

CNS Código Evento

057612 19 EVENTO 3931 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada, constata-se que a interessada foi designada em 11/06/1998, para exercer o cargo de Oficiala do registro de títulos e

Documentos e Registro Civil das Pessoais Naturais de São Gonçalo do Sapucaí/MG, Portaria assinada pelo Juiz de Direito da Comarca. 

Aduz ainda, violação ao princípios do contraditório e ampla defesa,  e decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

Não procede a alegação de nulidade da declaração de vacância, por deficiência de fundamentação. Isso porque a declaração de nulidade do ato de

designação da titularidade da serventia extrajudicial dar-se-á por decisão suficientemente fundamentada, à vista de eventual impugnação do

interessado e documentos coligidos, inclusive pelo Tribunal de Justiça a que vinculada a serventia.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 
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 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / SAO GOTARDO

CNS Código Evento

044545 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio Registro de Imoveis

UF/Município

MG / SAO GOTARDO

CNS Código Evento

044974 19 Evento 2081-MS TJMG e demais.

Decisão

DECISÃO

Alega que seu provimento na serventia encontra-se submetido ao exame judicial invocado com a propositura de Mandado de Segurança junto ao

Tribunal de Justiça de Minas Gerais iniciada em período anterior à Resolução nº 80 deste Conselho Nacional de Justiça.

Quanto à postulação que esta decisão administrativa não merece exame diante da existência de ação judicial que verse sobre o mesmo objeto, a

Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações ajuizadas em Tribunal estadual e que não foram julgadas antes da Resolução 80 do CNJ, não se submetem às exceções de não

incidência desta Resolução.

Nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OF DO REG DE TITS DOCS E CIVIL DAS PESSOAS JUR

UF/Município

MG / SAO GOTARDO

CNS Código Evento

046193 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil e Tabelionato de Notas de Funchal

UF/Município

MG / SAO GOTARDO

CNS Código Evento

061531 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

 2º Oficio de Notas

UF/Município

MG / SAO JOAO DA PONTE

CNS Código Evento

000018 19 Evento 1493 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que, em 1985, ingressou como Auxiliar de Oficial de Registro junto ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e

Interdições da sede da comarca de São João da Ponte/MG, onde permaneceu até 1990. Em 10 de dezembro de 1991, foi designado, interinamente e

em caráter precário, para responder pelo Cartório de Registro Civil e Tabelionato  de Notas do Distrito de Olimpio Campos, comarca de São João da

Ponte/MG. Em 18 de dezembro de 2001, pela portaria nº 183/01, foi nomeado, por merecimento, Tabelião do 2º Oficio de Notas da sede do Município

de São João da Ponte/MG, em virtude de vacância, onde permanece até a presente data.  

Acrescenta, ainda, que foi aprovado em concurso público de ingresso para delegação dos Serviços de Tabelionato e de Registro, realizado pelo

Estado de Minas Gerais, tendo obtido a classificação nº 1789.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de
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1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de 1º Oficio de Notas

UF/Município

MG / SAO JOAO DA PONTE

CNS Código Evento

033910 19 Evento  711 e demais.

Decisão

DECISÃO:

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi designada, até provimento efetivo, tabeliã do 1º Tabelionato de Notas

de São João da Ponte -MG, em 23.10.2001.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de paz registro civil  e tabelianatos de notas

UF/Município

MG / SAO JOAO DA PONTE

CNS Código Evento

034645 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE PAZ, REGISTRO CIVIL E NOTAS, DO DISTRITO DE SIMAO CAMPOS

UF/Município

MG / SAO JOAO DA PONTE

CNS Código Evento

034744 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício de Registro e Titúlos e Documentos 

UF/Município

MG / SAO JOAO DA PONTE

CNS Código Evento

047563 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SAO JOAO DA PONTE

CNS Código Evento

031906 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas de Olímpio Campos

UF/Município

MG / SAO JOAO DA PONTE

CNS Código Evento

031914 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis

UF/Município

MG / SAO JOAO DA PONTE

CNS Código Evento

057133 19 Evento 1236 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que  o impugnante foi investido nas funções de Oficial do Ofício de Registro de Imóveis e

anexos, da Comarca de São João da Ponte-MG, em 04 de fevereiro de 2002.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de
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Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO 1º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

MG / SAO JOAO DEL REI

CNS Código Evento

033498 19 evento 2230 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada, Sra. Maria de Lourdes Baccarini Viegas, que em fevereiro de 2004, tendo completado 70 anos, publicou-se aviso de abertura de

concurso para preenchimento de vaga no 1º Ofício de Notas do Município de São João Del Rey/MG, serviço notorial de que ela é titular.

A interessada requereu ao Corregedor-Geral da Justiça do Estado de Minas Gerais o cancelamento da declaração de vacância da referida serventia

e esclareceu que retornaria ao exercício de seus serviços.

Alega que é titular de direito líquido e certo a exercer o seu ofício, pois foi provida na serventia vitalícia daquele Ofício por ato do Governador do

Estado no ano de 1961.

É o relatório.

A Resolução nº 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, tem como objeto declarar:

“Art. 1º. É declarada a vacância dos serviços notariais e de registro cujos atuais responsáveis não tenham sido investidos por meio de concurso

público de provas e títulos específico para a outorga de delegações de notas e de registro, na forma da Constituição Federal de 1988.”

Demais questões deverão ser suscitadas por procedimento autônomo não sendo cabíveis no presente processo. Declaro vaga a referida serventia.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO CIVIL E TABELIONATO DE EMBOABAS

UF/Município

MG / SAO JOAO DEL REI

CNS Código Evento

033878 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E NOTAS DE ARCÂNGELO

UF/Município

MG / SAO JOAO DEL REI

CNS Código Evento

000190 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

UF/Município

MG / SAO JOAO DEL REI

CNS Código Evento

037556 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / SAO JOAO DEL REI

CNS Código Evento

038182 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SAO JOAO DEL REI

CNS Código Evento

046912 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Mantena Cartorio

UF/Município

MG / SAO JOAO DO MANTENINHA

CNS Código Evento

045989 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E NOTAS

UF/Município

MG / SÃO JOÃO DO ORIENTE

CNS Código Evento

051045 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

MG / SÃO JOÃO DO ORIENTE

CNS Código Evento

059055 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio de registro civil e notas

UF/Município

MG / SAO JOAO DO PACUI

CNS Código Evento

036798 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO  REGISTRO IMÓVEIS

UF/Município

MG / SAO JOAO EVANGELISTA

CNS Código Evento

033456 19 Evento 2697 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi designado para responder pelas serventias do Registro de Imóveis, Tabelionato de Protesto de Títulos, Registro de

Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de São João Evangelista-MG, até provimento por concurso público, em 13

de novembro de 2009.

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,
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sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

MG / SAO JOAO EVANGELISTA

CNS Código Evento

034868 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / SAO JOAO EVANGELISTA

CNS Código Evento

045260 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SAO JOAO EVANGELISTA

CNS Código Evento

049635 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / SAO JOAO EVANGELISTA

CNS Código Evento

050914 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / SAO JOAO EVANGELISTA

CNS Código Evento

055582 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais com atribuição de Notas

UF/Município

MG / SAO JOAO EVANGELISTA

CNS Código Evento

056226 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL TABELIONATO

UF/Município

MG / SAO JOAO NEPOMUCENO

CNS Código Evento

043364 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE CARLOS ALVES

UF/Município

MG / SAO JOAO NEPOMUCENO

CNS Código Evento

053462 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / SAO JOAO NEPOMUCENO

CNS Código Evento

056127 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE PAZ E REGISTRO DE NOTAS

UF/Município

MG / SAO JOSE DA SAFIRA

CNS Código Evento

034595 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / SAO JOSE DA VARGINHA

CNS Código Evento

042853 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

São José do Goiabal Cartorio de Paz

UF/Município

MG / SAO JOSE DO GOIABAL

CNS Código Evento

057927 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO ALMEIDA

UF/Município

MG / SAO JOSE DO JACURI

CNS Código Evento

033761 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SAO JOSE DO MANTIMENTO

CNS Código Evento

043307 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE PAZ E NOTAS 

UF/Município

MG / SAO PEDRO DOS FERROS

CNS Código Evento

034215 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / SAO PEDRO DOS FERROS

CNS Código Evento

046854 19 evento 3246 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi nomeado em 06 de dezembro de 2004 para responder pelo Cartório de

Registro Civil e Notas do Município de São Pedro dos Ferros/MG até provimento efetivo do cargo.     

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi   praticado há

mais de 06 anos. 

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

Não procede a alegação de nulidade da declaração de vacância, por deficiência de fundamentação. Isso porque a declaração de nulidade do ato de

designação da titularidade da serventia extrajudicial dar-se-á por decisão suficientemente fundamentada, à vista de eventual impugnação do

interessado e documentos coligidos, inclusive pelo Tribunal de Justiça a que vinculada a serventia.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos
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anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Sem razão no mérito.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a
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concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º TABELIONATO DE PROTESTO 

UF/Município

MG / SAO ROMAO

CNS Código Evento

032367 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / SAO ROMAO

CNS Código Evento

047530 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / SAO ROMAO

CNS Código Evento

054627 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / SAO ROMAO

CNS Código Evento

060038 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil Pessoas Nat. e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SAO ROQUE DE MINAS

CNS Código Evento

038430 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil, Paz e Notas

UF/Município

MG / SAO ROQUE DE MINAS

CNS Código Evento

036319 19 evento 3530 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que pela portaria nº 01/97 de 20/01/1997, foi nomeado em substituição à titular que se exonerou, para exercer, em caráter

provisório, as funções de Oficial do Cartório de Paz e Notas do Distrito de São José do Barreiro, município de São Roque de Minas/MG, até ulterior

delegação. 

Alega que está há mais de 13 anos na titularidade da serventia, estando, portanto, sua situação jurídica já se estabilizada no tempo. Assevera, ainda

que foi declarada vaga a serventia sem a garantia da ampla defesa e do contraditório. 

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

Não procede a alegação de nulidade da declaração de vacância, por deficiência de fundamentação. Isso porque a declaração de nulidade do ato de

designação da titularidade da serventia extrajudicial dar-se-á por decisão suficientemente fundamentada, à vista de eventual impugnação do

interessado e documentos coligidos, inclusive pelo Tribunal de Justiça a que vinculada a serventia.

Com relação a decadência administrativa prevista no artigo 54 da Lei 9.784/99 temos que:
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O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Quanto a alegação da ausência da ampla defesa e do contraditório:

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi
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declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que as alegações apontadas não podem prosperar.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Protestos

UF/Município

MG / SAO ROQUE DE MINAS

CNS Código Evento

039339 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / SAO ROQUE DE MINAS

CNS Código Evento

043620 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio registro Civil e Notas

UF/Município

MG / SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA

CNS Código Evento

044537 18 EVENTO 3929 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada, constata-se que a interessada foi designada em 10/05/1988, para responder interinamente pelo cargo de Oficial do

Registro Civil e Notas do Município de São Sebastião da Bela Vista, Comarca Santa Rita do Sapucaí/MG. Em 23/02/1994 foi nomeada para exercer o

cargo de Escrevente Juramentada do referido cartório. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Por demasia, acrescente-se que mera tramitação de projeto de emenda constitucional não geral qualquer direito.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

MG / SAO SEBASTIAO DA VARGEM ALEGRE

CNS Código Evento

037846 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

São Sebastião do Anta Cartório do Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / SAO SEBASTIAO DO ANTA

CNS Código Evento

057943 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / SAO SEBASTIAO DO MARANHAO

CNS Código Evento

037150 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 

UF/Município

MG / SAO SEBASTIAO DO MARANHAO

CNS Código Evento

038158 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SAO SEBASTIAO DO MARANHAO

CNS Código Evento

051474 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Paz e Notas

UF/Município

MG / SAO SEBASTIAO DO PARAISO

CNS Código Evento

034231 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio registro civil e notas, interdição e tutela

UF/Município

MG / SAO SEBASTIAO DO RIO PRETO

CNS Código Evento

044768 19 evento 3831 e demais.

Advogados

Sebastião Jesus Souza Morais (MG-115624)

Decisão

		Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único,

do Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante, Sra. TANIA MARA QUINTAO GONÇALVES, requer sua preservação no

cargo de Escrivã Substituta do cartório de Registro Civil e de Notas do Município de São Sebastião do Rio Preto - MG, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido habilitado em concurso público. 

		Junta os documentos. 

		É o relatório.  

		Quanto à situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas, a Resolução nº 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho

de 2009, 	dispôs:

“Art. 3º. Fica preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.”

		

		Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / SAO SEBASTIAO DO RIO VERDE

CNS Código Evento

036939 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / SAO TOMAS DE AQUINO

CNS Código Evento

048306 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

MG / SAO TOMAS DE AQUINO

CNS Código Evento

048520 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / SAO TOMAS DE AQUINO

CNS Código Evento

050955 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / SAO TOMAS DE AQUINO

CNS Código Evento

054460 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E ANEXO

UF/Município

MG / SAPUCAI-MIRIM

CNS Código Evento

036525 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SEM-PEIXE

CNS Código Evento

138594 19 Evento 3799 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a nulidade da declaração de vacância, por deficiência de fundamentação.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

Não procede a alegação de nulidade da declaração de vacância, por deficiência de fundamentação. Isso porque a declaração de nulidade do ato de

designação da titularidade da serventia extrajudicial dar-se-á por decisão suficientemente fundamentada, à vista de eventual impugnação do

interessado e documentos coligidos, inclusive pelo Tribunal de Justiça a que vinculada a serventia.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).
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 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Sem razão no mérito.

Senão, vejamos.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi investido interinamente nas funções de Oficial do Registro Civil das

Pessoas Naturais e Notas em Sem Peixe-MG, em 24 de outubro de 1985.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

MG / SENADOR AMARAL

CNS Código Evento

037747 16 EVENTO 3018 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

Não procede a alegação de nulidade da declaração de vacância, por deficiência de fundamentação. Isso porque a declaração de nulidade do ato de

designação da titularidade da serventia extrajudicial dar-se-á por decisão suficientemente fundamentada, à vista de eventual impugnação do

interessado e documentos coligidos, inclusive pelo Tribunal de Justiça a que vinculada a serventia.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Sem razão no mérito.

Senão, vejamos.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto a requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial, pois a sua nomeação ocorreu em data de 10 de outubro

de 1985.

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / SENADOR CORTES

CNS Código Evento

043281 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do 1º Tabelionato de Protestos de Titulos

UF/Município

MG / SENADOR FIRMINO

CNS Código Evento

048959 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / SENADOR FIRMINO

CNS Código Evento

050724 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas

UF/Município

MG / SENADOR FIRMINO

CNS Código Evento

054247 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / SENADOR JOSE BENTO

CNS Código Evento

042903 19 Evento 3763 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi designada para exercer o cargo de Escrevente Substituta do Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais e de

Interdição e Tutelas de Senador José Bento-MG, em 9 de março de 1998.

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de notas e registro civil das pessoas naturais

UF/Município

MG / SENADOR MODESTINO GONCALVES

CNS Código Evento

034108 14 evento 3579 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi nomeada Escrevente Substituta do Cartório do Município de Modestino

Gonçalves, através de Portaria do Juízo de Direito da Comarca de Diamantina/MG, datada de 21 de junho de 1979, para responder pela serventia

extrajudicial  enquanto licenciada titular.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

Não procede a alegação de nulidade da declaração de vacância, por deficiência de fundamentação. Isso porque a declaração de nulidade do ato de

designação da titularidade da serventia extrajudicial dar-se-á por decisão suficientemente fundamentada, à vista de eventual impugnação do

interessado e documentos coligidos, inclusive pelo Tribunal de Justiça a que vinculada a serventia.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 
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 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória da data

em que vagou a titularidade da serventia extrajudicial.

Por consequência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / SENHORA DE OLIVEIRA

CNS Código Evento

038026 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório de registro civil

UF/Município

MG / SENHORA DOS REMEDIOS

CNS Código Evento

035220 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio do registro civil e notas

UF/Município

MG / SERICITA

CNS Código Evento

042713 14 Evento 3447 e demais.

Advogados

LUIZ ANDRE CALAIS CORREIA PINTO (MG-51.749)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo os documentos juntados aos autos, Lecy Ferreira da Costa foi nomeada Escrevente Juramentada do Registro Civil de Paz e Notas de

Sericita em 21.02.1984 e Escrevente Juramentada do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais e Tabelionato de Sericita em 27.06.1989. Em

virtude da vacância da serventia, foi designada para o cargo de Oficial do Registro Civil de Pessoas Naturais e Tabelionato de Sericita em

18.11.1994.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.
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Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, incluo esta serventia extrajudicial na Relação Provisória de Serventias Vagas, pois ao

que parece o seu titular foi nomeado ou designado sem que houvesse pleno preenchimento dos requisitos expressos no Art. 208 da Constituição

Anterior.

No prazo de 15 dias o interessado poderá impugnar a inclusão da serventia extrajudicial na Relação Provisória de Serventias Vagas. As petições

deverão ser dirigidas para o Pedido de Providências 0000284-41.2010.2.000, do Conselho Nacional de Justiça, destacando-se na manifestação,

sempre que possível, a denominação, atribuições, endereço, município, Estado e o número da Serventia, conforme Cadastro Nacional, cujo acesso

se dá pelo site www.cnj.jus.br/corregedoria/justiça_aberta, menu Serventias Extrajudiciais, sem prejuízo do encaminhamento de cópia da

impugnação, via fax, à este Conselho Nacional de Justiça no número (61) 3217-4505. 

Intime-se. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Paz e Tabelionato de Seritinga

UF/Município

MG / SERITINGA

CNS Código Evento

034629 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SERRA DA SAUDADE

CNS Código Evento

051813 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SERRA DOS AIMORES

CNS Código Evento

052563 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SERRANOS

CNS Código Evento

058750 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIS E PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / SERRO

CNS Código Evento

043646 14 evento 3782 e 4006 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi designada para exercer o cargo de Escrivão da referida serventia, em

27 de março de 1987.

Junta os documentos.

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.
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No caso concreto, a impugnante não contava, em 05 de outubro de 1988, com 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja

titularidade postula.

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se não contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco)

anos de exercício de substituição na serventia.

Ademais, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite

de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do
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prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil

UF/Município

MG / SERRO

CNS Código Evento

050369 19 Evento 4006 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “Em razão de declaração válida do

Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994”

Alega a interessada que foi nomeada em caráter provisório para o Ofício de Registro Civil de Serro/MG, por ato do Juízo de Direito, em data de 27 de

março de 1987.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por consequência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / SERRO

CNS Código Evento

051177 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / SERRO

CNS Código Evento

051193 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERRO CARTORIO DE PAZ E REGISTRO CIVIL

UF/Município

MG / SERRO

CNS Código Evento

058156 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERRO CARTÓRIO REGISTRO CIVIL E DE NOTAS

UF/Município

MG / SERRO

CNS Código Evento

058164 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE CRÉDITO E OUTROS DCS. DE DÍVIDA

UF/Município

MG / SERRO

CNS Código Evento

060558 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Paz e Registro de Notas de Dr Campolina

UF/Município

MG / SETE LAGOAS

CNS Código Evento

034603 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SILVEIRANIA

CNS Código Evento

052076 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / SILVIANOPOLIS

CNS Código Evento

039503 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1º Oficio do Protesto de Títulos

UF/Município

MG / SILVIANOPOLIS

CNS Código Evento

040964 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2º Tablionato de Notas

UF/Município

MG / SILVIANOPOLIS

CNS Código Evento

041616 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SIMAO PEREIRA

CNS Código Evento

051839 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas de Alegria, Município de Simonésia-MG

UF/Município

MG / SIMONESIA

CNS Código Evento

037291 19 evento 2814 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que através da Portaria 013/94 foi designado para exercer o cargo de Tabelião-Substituto do Cartório de Registro Civil e de

Notas do Distrito de Alegria, Município de Simonésia/MG, durante o afastamento do Titular.

Junta documentos.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL E NOTARIAL DO JAIMIM

UF/Município

MG / SOBRALIA

CNS Código Evento

059709 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO 2º TABELIONATO

UF/Município

MG / TAIOBEIRAS

CNS Código Evento

033704 19 Evento 1828 e demais.

Advogados

Edgard Moreira da Silva (MG-9.936)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega a interessado que foi designada em 10 de março de 1983, por ato do Governador do Estado de Minas Gerais para exercer a titularidade do 2º

Tabelionato de Notas de Taiobeiras/MG.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS E TITULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

MG / TAIOBEIRAS

CNS Código Evento

035469 19 Evento 1829 e demais.

Advogados

Edgard Moreira da Silva (MG-9.936)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega a interessada que foi designada em 10 de março de 1983, por ato do Governador do Estado de Minas Gerais para exercer a titularidade do

Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos de Taiobeiras/MG.

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE TABELIONATO DE PROTESTO

UF/Município

MG / TAIOBEIRAS

CNS Código Evento

040162 19 Evento 1804 e demais.

Advogados

Edgard Moreira da Silva (MG-9936)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Relata a impugnante que foi provida no cargo de Oficial do Registro Civil por ato do Governador do Estado de Minas Gerais, datado de 10/03/1983,

tendo a titularidade do Cartório de Tabelionato de Protesto de Taiobeiras/MG decorrido de sua acumulação legal com a serventia da delegação

efetiva, juntamente com outras 2: 2º Tabelionato de Notas e Registro Civil da Pessoas Jurídicas e Títulos e Documentos.

Alega a interessada a decadência do direito anulatório e a aplicação do princípio constitucional da segurança jurídica.

A interessada argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS
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ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.
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Quanto ao mérito, no caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação

comprobatória do alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio Registro de Imóveis

UF/Município

MG / TAIOBEIRAS

CNS Código Evento

044933 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório civil e notas

UF/Município

MG / TAPIRA

CNS Código Evento

033860 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE PAZ E NOTAS

UF/Município

MG / TAPIRAI

CNS Código Evento

034322 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO 1º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

MG / TARUMIRIM

CNS Código Evento

033464 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / TARUMIRIM

CNS Código Evento

038257 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO 1ºTABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

MG / TARUMIRIM

CNS Código Evento

049106 19 2645 e demais.

Advogados

Marcílio de Paula Bomfim (MG-62.111)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada, constata-se que a impugnante foi nomeada em 05 de dezembro de 1994, a título precário até provimento por concurso

público, para responder pelo cargo de Oficial do Cartório de Notas, Registro Civil das Pessoas Jurídicas, Registro de Títulos e Documentos e

Protestos (1º Ofício) da Comarca de Turumirim/MG.

Junta documentos.

É o relatório.  

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A interessada requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC
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22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.
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Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

MG / TARUMIRIM

CNS Código Evento

054585 19 Evento 2645 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi designada para exercer o cargo de Oficiala do Tabelionato do 2° Ofício de Notas de Tarumirim-MG até provimento

efetivo do cargo, em 09 de fevereiro de 2009.

 Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato do 2º Ofício de Notas da Comarca de Tarumirim MG

UF/Município

MG / TARUMIRIM

CNS Código Evento

045146 19 2645 e demais.

Advogados

Marcílio de Paula Bomfim (MG-62.111)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada a constata-se que a impugnante foi designada, em 09 de fevereiro de 2009, para o cargo de Oficial do 2º Tabelionato de

Notas de Turumirim/MG, até provimento efetivo.

 

Junta documentos.

É o relatório.  

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º TABELIONATO DE PROTESTO

UF/Município

MG / TEIXEIRAS

CNS Código Evento

032359 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Primeiro Ofício de Notas

UF/Município

MG / TEIXEIRAS

CNS Código Evento

041855 20 evento 3841 e demais.

Advogados

Márcio José Rigueira de Queiroz (MG-81590)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga pela “Portaria nº 003/98 do TJMG

afastando por aposentadoria compulsória o antigo titular - Sr. MANOEL MACHADO FILHO”

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não apresentou qualquer documentação.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / TEIXEIRAS

CNS Código Evento

045070 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / TEIXEIRAS

CNS Código Evento

050344 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Paz e Notas

UF/Município

MG / TEOFILO OTONI

CNS Código Evento

034314 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / TEOFILO OTONI

CNS Código Evento

049361 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / TEOFILO OTONI

CNS Código Evento

053348 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DA PESSOAS NATURAIS DE TOPAZIO

UF/Município

MG / TEOFILO OTONI

CNS Código Evento

055624 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Segundo Ofício de Notas

UF/Município

MG / TIMOTEO

CNS Código Evento

043760 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / TIMOTEO

CNS Código Evento

044800 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL - TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / TIRADENTES

CNS Código Evento

050377 19 EVENTO 3637 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi designada para exercer as funções de Tabeliã do Registro Civil do município de Tiradentes, até provimento efetivo do

cargo, em virtude da aposentadoria do titular.

 Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil

UF/Município

MG / TIROS

CNS Código Evento

035295 19 EVENTO 3938 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada, verifica-se que a impugnante foi nomeada em 14 de março de 1989, para exercer o cargo de Oficial do Registro Civil

das Pessoas Naturais da Comarca de Tiros/MG.

Aduz violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório, e decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.  

No tocante alegação que ocorrera violação de ampla defesa e ao contraditório, conforme se extraem das informações constantes dos autos do

Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação

pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração

de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado

indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser

dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

No que tange, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o

prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade
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administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
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14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a  impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas do Distrito de Canastrão

UF/Município

MG / TIROS

CNS Código Evento

053710 19 evento 3888 e demais.

Decisão

		Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único,

do Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante, Sra. VILMA GURGEL DE OLIVEIRA, foi designada para exerce as

funções de Tabeliã e Oficial do Cartório de paz e Registro Civil do distrito de Canastrão, município de Tiros – MG, a título precário, conforme Portaria

nº 4, de 29 de março de 1995.

Aduz a ausência de ampla defesa e do contraditório.

		Junta os documentos. 

		É o relatório.  

		A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

		Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

		Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

		Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

		Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

		Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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		A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

		A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

		Com efeito, não há que se falar em direito adquirido da substituta à efetivação na serventia.

		Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

		Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / TIROS

CNS Código Evento

057539 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Segundo Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / TIROS

CNS Código Evento

058065 19 evento 3297 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi nomeado, em 30 de maio de 1988, para exercer as funções de

Escrevente Juramentado do Cartório do 2º Ofício de Notas de Tiros/MG. Posteriormente, em 20 de dezembro de 1989, foi designado Oficial

Substituto de Registro de Protestos e Registro de Títulos e Documentos de São Gotardo/MG. Em 30 de março de 1994, foi declarado estável no

serviço público, pelo Governador do Estado de Minas Gerais, com base no art. 19 do ADCT. Finalmente, em 23 de abril de 1998, em virtude da

aposentadoria do titular o Serviço do Cartório do 2º Ofício de Notas e Anexos, Registro de Protestos de Títulos, Registro de Títulos e Documentos

das Pessoas Naturais de Tiro, comarca de São Gotardo/MG foi declarado vago, sendo o requerente nomeado para exercer as funções de Oficial até

o provimento efetivo por concurso público.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 
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A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Protesto

UF/Município

MG / TIROS

CNS Código Evento

060087 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / TOCOS DO MOJI

CNS Código Evento

051078 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TOLEDO CARTORIO DE NOTAS E ANÉXOS

UF/Município

MG / TOLEDO

CNS Código Evento

061465 19 EVENTO 3662 e demais.

Decisão

		

		Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único,

do Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante, Sr. TIAGO SAMUEL GOMES DA SILVA, foi designado para responder

pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Serviço de Notas do Município de Toledo – MG, até provimento efetivo do cargo, conforme

Portaria nº 74, de 25.10.2004.

Aduz a decadência administrativa.

		Junta os documentos.

		É o relatório.  

		O impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

	

		Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

		A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

		A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

		Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

		Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

		Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Paz e Registro Civil

UF/Município

MG / TOMBOS

CNS Código Evento

034520 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

MG / TOMBOS

CNS Código Evento

038604 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / TOMBOS

CNS Código Evento

040329 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Tabelionato de Protestos e Títulos

UF/Município

MG / TOMBOS

CNS Código Evento

043844 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO TABELIONATO DO 2° OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / TOMBOS

CNS Código Evento

043851 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

MG / TRES MARIAS

CNS Código Evento

042028 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / TRES MARIAS

CNS Código Evento

049544 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SOTER EUGENIO RABELLO

UF/Município

MG / TRES PONTAS

CNS Código Evento

059923 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Notas de Tumiritinga

UF/Município

MG / TUMIRITINGA

CNS Código Evento

043067 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Rui Barbosa de Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / TUMIRITINGA

CNS Código Evento

045153 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

MG / TUPACIGUARA

CNS Código Evento

054213 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

PRIMEIRO TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / TUPACIGUARA

CNS Código Evento

055368 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / TUPACIGUARA

CNS Código Evento

055681 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE NOTAS

UF/Município

MG / TURMALINA

CNS Código Evento

033985 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / TURMALINA

CNS Código Evento

035816 19 EVENTO 3643 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a impugnante que foi nomeada para exercer as funções de Oficiala do Registro Civil das Pessoas Naturais com Anexo de Notas de

Turmalina/MG, por Portaria datada de 10 de dezembro de 1992.

Aduz incompetência do Conselho Nacional de Justiça para declarar vacância de cargo publico estadual e decadência administrativa.

É o relatório.  

A interessada argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.
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O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete à impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pela

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório de registro de títulos e documentos e civil das pessoas jurídicas

UF/Município

MG / TURMALINA

CNS Código Evento

039677 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do Registro Civil e Notas de Caçaratiba

UF/Município

MG / TURMALINA

CNS Código Evento

042986 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / TURMALINA

CNS Código Evento

048470 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / TURVOLANDIA

CNS Código Evento

058495 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE UBA

UF/Município

MG / UBA

CNS Código Evento

048918 19 evento 2856 e demais.

Advogados

Aroldo Plínio Gonçalves (MG-13.735)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que o interessado foi nomeado para o cargo de Escrevente Juramentado Substituto do

Cartório de Registro de Protestos da Comarca de Ubá/MG, em 14 de dezembro de 1972.

Relata que em razão do falecimento do Titular da Serventia, foi designado para responder pelo referido Tabelionato, através da Portaria 35/2006, do

Juízo de Direito da Comarca de Ubá.

É o relatório.

Alega que seu provimento na serventia encontra-se submetido ao exame judicial invocado com a propositura de Mandado de Segurança junto ao

Tribunal de Justiça iniciada em período anterior à Resolução nº 80 deste Conselho Nacional de Justiça.

Quanto a postulação que esta decisão administrativa não merece exame diante da existência de ação judicial que verse sobre o mesmo objeto, a

Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações ajuizadas em Tribunal estadual e que não foram julgadas antes da Resolução 80 do CNJ, não se submetem às exceções de não

incidência desta Resolução.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.
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(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / UBA

CNS Código Evento

056861 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS DE BENTOPOLIS DE MINAS

UF/Município

MG / UBAI

CNS Código Evento

042960 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do 3º Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / UBERABA

CNS Código Evento

049932 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / UMBURATIBA

CNS Código Evento

042861 20 EVENTO 3020 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Apresenta a interessada Termos de Compromisso e Posse como Oficiala/Tabeliã Substituta do Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas da

Cidade de Umburatiba da Comarca de Águas Formosas – Minas Gerais.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória da

Titularidade do cargo.

Por conseqüência, tendo em vista que compete à impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Paz, Notas e Registro Cívil do Distrito de Garapuava

UF/Município

MG / UNAI

CNS Código Evento

036962 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DO BOQUEIRÃO

UF/Município

MG / UNAI

CNS Código Evento

054890 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / URUANA DE MINAS

CNS Código Evento

037085 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / URUCUIA

CNS Código Evento

053215 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / VARGEM ALEGRE

CNS Código Evento

038190 19 evento 3269 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se o Serviço do Cartório de Registro Civil e de Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de

Vargem Alegre, comarca de Caratinga/MG foi declarado vago em 16 de agosto de 2002, ocasião em que a interessada foi designada para assumir as

funções de titular do referido cartório até provimento efetivo do cargo por concurso público.     

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi   praticado há

mais de 08 anos. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A interessado requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC
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22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / VARZEA DA PALMA

CNS Código Evento

036780 19 EVENTO 3979 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada, verifica-se que a impugnante foi nomeada, em 22 de abril de 1998, para exercer o cargo de Oficiala do Cartório de

Registro Civil e Notas do Distrito de Barra do Guaicuí/MG.

Aduz violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório, e decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.  

No tocante alegação que ocorrera violação de ampla defesa e ao contraditório, conforme se extraem das informações constantes dos autos do

Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação

pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração

de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado

indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser

dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

No que tange, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o

prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade
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administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
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14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTO E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MG / VARZEA DA PALMA

CNS Código Evento

039412 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISRTO CIVIL TAB. DE NOTAS

UF/Município

MG / VARZELANDIA

CNS Código Evento

035196 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas de Campo Redondo

UF/Município

MG / VARZELANDIA

CNS Código Evento

031898 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE TITULOS DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

MG / VAZANTE

CNS Código Evento

039388 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Protestos e Tírulos

UF/Município

MG / VAZANTE

CNS Código Evento

049049 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / VAZANTE

CNS Código Evento

052175 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / VERDELANDIA

CNS Código Evento

052993 19 evento 3046 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi nomeado para exercer as funções de Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais com Anexo em Verdelândia/MG, por

Portaria datada de 19 de junho de 1990.

Junta documentos.

É o relatório.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).
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Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,
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Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / VEREDINHA

CNS Código Evento

035659 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL E NOTAS DE VEREDINHA

UF/Município

MG / VEREDINHA

CNS Código Evento

044735 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

MG / VERMELHO NOVO

CNS Código Evento

051375 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / VESPASIANO

CNS Código Evento

040287 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA COMARCA DE VESPASIANO

UF/Município

MG / VESPASIANO

CNS Código Evento

060533 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Castro

UF/Município

MG / VICOSA

CNS Código Evento

033852 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS P NATURAIS

UF/Município

MG / VICOSA

CNS Código Evento

035402 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil com Atribuições Notariais

UF/Município

MG / VIEIRAS

CNS Código Evento

035378 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Protesto

UF/Município

MG / VIRGINOPOLIS

CNS Código Evento

034777 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / VIRGINOPOLIS

CNS Código Evento

035840 19 3901 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada, constata-se que a interessada foi designada em 12/04/1989, para exercer o cargo de Escrevente Substituta do Cartório

de Registro Civil das Pessoas Naturais de Viginóplois/MG, Portaria assinada pelo Juiz de Direito da Comarca. 

Aduz ainda, cerceamento ao direito de defesa  e decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.  

No tocante alegação que ocorrera violação de ampla defesa e ao contraditório, conforme se extraem das informações constantes dos autos do

Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação

pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração

de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado

indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser

dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

No que tange, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o

prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade
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administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
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14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a  impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / VIRGINOPOLIS

CNS Código Evento

038497 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Titulos e Documentos e CivisDas Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / VIRGINOPOLIS

CNS Código Evento

039834 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1º Oficio de Notas de Virginópolis

UF/Município

MG / VIRGINOPOLIS

CNS Código Evento

040915 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO SEGUNDO OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / VIRGINOPOLIS

CNS Código Evento

043752 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / VIRGOLANDIA

CNS Código Evento

044644 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / VISCONDE DO RIO BRANCO

CNS Código Evento

054494 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

MG / WENCESLAU BRAZ

CNS Código Evento

043166 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e de Registro Civil

UF/Município

MS / ÁGUA CLARA

CNS Código Evento

062505 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Servico Notarial e de Registro Civil de Alcinopolis

UF/Município

MS / ALCINÓPOLIS

CNS Código Evento

062216 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e de Registro Civil

UF/Município

MS / ANASTÁCIO

CNS Código Evento

062828 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE VILA QUEBRACHO

UF/Município

MS / ANAURILÂNDIA

CNS Código Evento

144683 14 EVENTO 1093 e EVENTO 626 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e de Registro Civil de Ipezal

UF/Município

MS / ANGELICA

CNS Código Evento

062125 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2° SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL 

UF/Município

MS / AQUIDAUANA

CNS Código Evento

061721 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

4º SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MS / AQUIDAUANA

CNS Código Evento

063180 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Distrital de Piraputanga

UF/Município

MS / AQUIDAUANA

CNS Código Evento

062331 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das pessoas Naturais de Camisão

UF/Município

MS / AQUIDAUANA

CNS Código Evento

062802 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil Taunay

UF/Município

MS / AQUIDAUANA

CNS Código Evento

062851 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e de Registro Civil de Aral Moreira

UF/Município

MS / ARAL MOREIRA

CNS Código Evento

062810 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS E TABELIONATO DE PROTESTOS

UF/Município

MS / BATAGUASSU

CNS Código Evento

062497 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL 

UF/Município

MS / BELA VISTA

CNS Código Evento

062422 19 3309 e demais.

Decisão

JANILDE ROSA DOS SANTOS, Delegada do Serviço Notarial e Registral da Comarca de Bela Vista, Mago Grosso do Sul, requerer seja reconduzida

ao cargo público de servidor do Poder Judiciário, tendo em vista a declaração de vacância da serventia extrajudicial. 

Narra que prestou concurso público para o quadro de servidores do Poder Judiciário do Estado do Mato Grosso do Sul, tendo tomado posse no dia

17.11.1986.

Informa que, em meados de 1987, foi nomeada Tabelião Substituta e passou a responder pela serventia em virtude da aposentadoria do titular até

maio de 1991, oportunidade em que promovida para o cargo de Tabeliã e Oficial.

Por fim, aduz que, por ocasião da privatização do serviço, optou pela serventia extrajudicial.

É o relato.

Deixo de apreciar o pedido, uma vez que não configura impugnação à declaração provisória de vacância da serventia extrajudicial.

O pleito deve ser deduzido por meio próprio, administrativo ou judicial.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º TABELIONATO DE PROTESTO

UF/Município

MS / CAMPO GRANDE

CNS Código Evento

062364 12 2456/EVENTO 3994 e demais.

Advogados

Leonardo Avelino Duarte (MS-7.675)

Leonardo Saad Costa (MS-9.717)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a impugnante que no ano de 1985 foi nomeada para exercer o cargo de auxiliar do registro de protestos do foro extrajudicial, por aprovação em

concurso. Em 1988 foi promovida para o cargo de Oficial Substituta do Cartório do 1º Ofício de Protestos de Campo Grande/MS. Em 1991 foi

promovida para o cargo de Tabeliã do mesmo cartório. Finalmente, em 11 de novembro de 1993, foi nomeada Tabelião do Cartório do 1º Protesto de

Campo Grande/MS, em razão de haver optado por exercer o cargo sob delegação face a privatização dos Serviços Notariais e Registrais no Mato

Grosso do Sul.

É o relatório.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Ademais, a irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

4º SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MS / CAMPO GRANDE

CNS Código Evento

062463 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

5º SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO 

UF/Município

MS / CAMPO GRANDE

CNS Código Evento

061903 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

9º SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL - 2ª CIRCUNSCRIÇÃO

UF/Município

MS / CAMPO GRANDE

CNS Código Evento

062000 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL DE ANHANDUI

UF/Município

MS / CAMPO GRANDE

CNS Código Evento

062513 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL DE CORGUINHO

UF/Município

MS / CORGUINHO

CNS Código Evento

063222 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e de RegistroCivil de Coronel Sapucaia-MS

UF/Município

MS / CORONEL SAPUCAIA

CNS Código Evento

062984 19 Evento 320 e 322 e  2782 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante, Srª MAFALDA DONARIA VIANA BONETE, que em 1973 ingressou na serventia do Serviço Notarial e Registro Civil do

Município de Coronel Sapucaia/MS., como escrevente. Após, em 12/04/1978, com a aposentadoria do titular, foi designado o Sr. Alcyr Gonçalves

Bonete como Oficial Substituto, mas assinando e respondendo pela serventia como Tabeliã Interina, a interessada que, como escrevente, atuava na

condição de Substituta, nas ausências e impedimentos do Tabelião titular. Por fim, pela portaria 22/94, de 18/05/1994, foi nomeada para exercer as

funções de Tabeliã e Oficiala Substituta da mesma serventia. 

Alega, ainda, que esteve na condição de tabeliã substituta na serventia desde 1978, portanto, por mais de 05 anos antes da Carta Magna de 1988,

mas, a comprovação desta condição só é confirmada pelos atos praticados pela impugnante em todo esse período.  

Junta documentos.

É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e
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c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a impugnante encontrava-se no período anterior da promulgação da Constituição exercendo as atribuições de escrevente,

havendo na serventia um titular interino, que assumiu interinamente a serventia em 1978, diante do falecimento do ex-titular.

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Serviço de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição

UF/Município

MS / CORUMBA

CNS Código Evento

062414 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

serviço notarial e de Registro Civil de Figueirão

UF/Município

MS / COSTA RICA

CNS Código Evento

062836 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1 servico notarial e de registro de imoveis;e documentos e civil das pessoas juridicas e tabelionatos de protestos

UF/Município

MS / COXIM

CNS Código Evento

062638 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º. Serviço Notarial e de Registro Civil

UF/Município

MS / COXIM

CNS Código Evento

062919 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

MS / DEODAPOLIS

CNS Código Evento

062547 19 Evento 1368 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante renunciou à delegação da serventia referida, em 02 de janeiro de 1997.

Posteriormente, a Portaria n° 8, de 15 de agosto de 2003, designou o atual responsável para responder interinamente pela serventia. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

MS / DOIS IRMAOS DO BURITI

CNS Código Evento

062208 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e de Registro Civil de Douradina 

UF/Município

MS / DOURADINA

CNS Código Evento

062646 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

4º SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

MS / DOURADOS

CNS Código Evento

062794 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e de Registro Civil de Panambi

UF/Município

MS / DOURADOS

CNS Código Evento

063032 20 Evento 3407 e demais.

Advogados

Márcio Antônio Torres Filho (MS-7.146)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado que está à frente da serventia desde o advento da Constituição Federal de 1988 e solicita a titularidade com base no art. 208 da

CF/1967.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATOOLIVEIRA PROTESTO DE TITULOS E 3º DE NOTAS

UF/Município

MS / DOURADOS

CNS Código Evento

063255 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º serviço notarial e de registro civil

UF/Município

MS / GLORIA DE DOURADOS

CNS Código Evento

062034 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL DE GUIA LOPES DA LAGUNA

UF/Município

MS / GUIA LOPES DA LAGUNA

CNS Código Evento

063073 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis, Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas, e Tabelionato de Protesto

UF/Município

MS / IGUATEMI

CNS Código Evento

061762 19 3116 e demais.

Advogados

Renatta Lima de Oliveira (DF-19.879)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que em 22/12/1987, pela Portaria 1.240/87, foi nomeada para exercer, em caráter efetivo, as funções de Escrevente

Extrajudicial da Comarca de Iguatemi, em virtude de aprovação em concurso público. Em 30/06/1988, pela Portaria 189/88, publicada no Diário

Oficial de 05/07/1988, foi promovida ao cargo de Oficial Substituta do Registro Público e de Protestos de Títulos Cambiais da mesma Comarca. Em

02/12/1993, o TJMS a nomeou para o cargo de Tabeliã e Oficial do cartório supracitado, sob delegação em regime privado, conforme julgamento

realizado em 02/12/1993, publicado no Diário Oficial de 10/01/1994.

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte e dois anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Alega decadência do direito da administração de rever o ato administrativo que o efetivou na serventia.

Junta documentos.

É o relatório.  

O impugnante alega que ocorrera irregularidade na intimação da decisão desta Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.
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Quanto à decadência, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o

prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Quanto ao mérito, a A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do
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art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL 

UF/Município

MS / JARDIM

CNS Código Evento

061820 19 Evento 1749 e demais.

Advogados

Vladimir Rossi Lourenço (MS-3.674)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante foi nomeada para exercer o cargo de 2º Tabelião Substituta junto ao Cartório do 2º Ofício do Foro Extrajudicial da Comarca de

Jardim/MS em 22 de fevereiro de 1989.

Preliminarmente, requer que seja reconhecida ausência de jurisdição desse Conselho para apreciar o tema, bem como que seja reconhecida a

decadência administrativa, impeditiva do exercício do controle dos atos administrativos impugnados, todos expedidos há mais de cinco anos.

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS
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ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

Quanto à alegação de decadência, O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99,

que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Em relação ao mérito, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)
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Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL DE JUTÍ

UF/Município

MS / JUTI

CNS Código Evento

062687 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

MS / MARACAJU

CNS Código Evento

062612 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL DE VISTA ALEGRE

UF/Município

MS / MARACAJU

CNS Código Evento

062323 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, E TABELIONATO DE PROTESTOS

UF/Município

MS / MIRANDA

CNS Código Evento

062026 19 Evento 1764 e demais.

Advogados

Vladimir Rossi Lourenço (MS-3.674)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à inicial, constata-se que a impugnante foi nomeada para exercer as funções da Primeira Tabeliã Substituta do Cartório

do 1º Ofício da Comarca de Miranda/MS em 6 de janeiro de 1994.

Requer que este Conselho anule os efeitos da Resolução n. 80, ante a ausência de competência para apreciação da matéria.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se em lei estadual, anterior a regulamentação a respeito da matéria prevista no ordenamento

constitucional, que somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido pleno a titularidade da serventia.

Por fim, entende que o decreto judiciário de remoção deve ser mantido, por haver transcorrido o prazo decadencial para que a Administração Pública

anulasse o ato.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.
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Rejeito, portanto, a preliminar.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,
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sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL DE NOVO HORIZONTE DO SUL

UF/Município

MS / NOVO HORIZONTE DO SUL

CNS Código Evento

063230 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e de Registro Civil de São João do Aporé MS

UF/Município

MS / PARANAIBA

CNS Código Evento

062224 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS E TABELIONATO DE PROTESTO

UF/Município

MS / PEDRO GOMES

CNS Código Evento

062976 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

3º SERVIÇO NOTARIAL E TABELIONATO DE PROTESTO

UF/Município

MS / PONTA PORA

CNS Código Evento

063115 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Serviço Notarial e de Registro Civil

UF/Município

MS / PORTO MURTINHO

CNS Código Evento

062091 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e de Registro Civil

UF/Município

MS / RIO BRILHANTE

CNS Código Evento

062893 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

MS / RIO VERDE DE MATO GROSSO

CNS Código Evento

063214 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e de Registro Civl de Santa Rita do Pardo

UF/Município

MS / SANTA RITA DO PARDO

CNS Código Evento

061630 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

MS / SETE QUEDAS

CNS Código Evento

062182 19 Evento 1625 e demais.

Advogados

Rennata Lima de Oliveira (DF-19.879)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que pela Portaria 233/88, publicada no Diário Oficial de 15/08/1988, foi nomeado para exercer as funções de escrevente

extrajudicial da Comarca de Sete Quedas/MS. Pela Portaria 454/88, publicada no Diário Oficial de 19/12/1988 foi promovido, por antiguidade, ao

cargo de Tabelião Substituto. Pela Portaria 163/89, publicada no Diário Oficial de 22/05/1989 foi promovido ao cargo de Tabelião do Serviço Notarial

e de Registro Civil de Sete Quedas/MS.

Alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido

ato da Corregedoria.

Requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 05 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

Junta documentos.

É o relatório.  

                       

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

Com relação à decadência, o prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo
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ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

No mais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.
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A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e de Registro Civil de Tacuru

UF/Município

MS / TACURU

CNS Código Evento

062190 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e de Registro Civil de Taquarussu

UF/Município

MS / TAQUARUSSU

CNS Código Evento

062166 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

3º Servico Notarial e Tabelionato de Protesto

UF/Município

MS / TRES LAGOAS

CNS Código Evento

061879 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Paz e Notas

UF/Município

MT / ACORIZAL

CNS Código Evento

063933 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Paz e Notas de Engenho

UF/Município

MT / ACORIZAL

CNS Código Evento

063966 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

MT / ÁGUA BOA

CNS Código Evento

063420 12 Evento 1738 e demais.

Advogados

JOAQUIM FELIPE SPADONI (MT-6197)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi designado para exercer o cargo de escrivão de paz do distrito

judiciário de Água Boa/MT, interinamente. Em 15 de janeiro de 1991, o Presidente do Tribunal de Justiça do Estado considerou estável no serviço

público na função delegada de Oficial de Registros Civis, Pessoa Jurídica e Protesto e Tabelionato da referida serventia. Na data de 19 de abril de

1995, o impugnante foi removido para o Registro de Imóveis, Títulos e Documentos da mesma comarca, por meio do Ato nº 55/95/CM.

Aduz, preliminarmente a decadência do direito da administração rever o ato administrativo que o efetivou na serventia.

Alega ainda que a sua nomeação foi embasada em Lei Federal, sendo o exercício de sua serventia legal e constitucional.

É o relatório.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo
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órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

No mais, o provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,
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sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DALLA RIVA - 2º OFÍCIO

UF/Município

MT / ALTA FLORESTA

CNS Código Evento

063867 16 3199 e demais.

Advogados

LAFAYETTE GARCIA NOVAES SOBRINHO (MT-6842)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto a requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

Invoca, ainda, a ocorrência da decadência do direito de a Administração declarar a nulidade do ato administrativo.

Juntou documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

No mais, analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade

fundada no art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art. 19,

ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFICIO

UF/Município

MT / ALTO ARAGUAIA

CNS Código Evento

064212 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Segundo Serviço Notarial e Registral

UF/Município

MT / ALTO GARÇAS

CNS Código Evento

065185 16

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de declaração irregular de estabilidade fundada em norma inaplicável ao serviço extrajudicial (art. 19 do

ADCT).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Serviço Notarial e Registral

UF/Município

MT / ALTO PARAGUAI

CNS Código Evento

063669 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Ofício - RI RTD

UF/Município

MT / APIACAS

CNS Código Evento

134320 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL  DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DO MUNICIPIO DE APIACAS

UF/Município

MT / APIACAS

CNS Código Evento

063636 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SILVIA TEREZINHA HOISSA DAL MOLIN

UF/Município

MT / APIACAS

CNS Código Evento

065516 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1 CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

MT / ARAGUAIANA

CNS Código Evento

064758 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

MT / ARAPUTANGA

CNS Código Evento

065169 19 Evento 1649 e demais.

Advogados

José Cardoso Dutra Júnior (DF-13.641)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi investido na função interina de Tabelião do Cartório de Paz e Notas do

Distrito de Araputanga, em 16 de fevereiro de 1981. Não há outro documento que comprove a efetivação requerida pelo artigo 208, da Constituição

Federal de 1967.

Junta documentos.

É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 
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Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

MT / ARENAPOLIS

CNS Código Evento

065201 19 Evento 2136 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi designada para responder provisoriamente e em caráter precário pelo

2º Ofício Notorial da Comarca de Arenápolis, até o provimento via concurso público, através da Portaria nº 26/2006, expedida pelo Juízo de Direito da

Comarca de Arenápolis – Mato Grosso.

Juntou documentos.

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS
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GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Paz e Notas de Joselândia

UF/Município

MT / BARAO DE MELGACO

CNS Código Evento

146951 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1 CARTÓRIO DE PAZ E NOTAS DE BARÃO DE MELGAÇO

UF/Município

MT / BARAO DE MELGACO

CNS Código Evento

064618 19 evento 3283 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que não pode prosperar a declaração de vacância do 1º Cartório de Paz e Notas de Barão de Melgaço/MT, pois existe Recurso

Judicial em trâmite perante o Superior Tribunal de Justiça.

É o relatório.  

Alega que seu provimento na serventia encontra-se submetido ao exame judicial invocado com a propositura de Recurso em Mandado de Segurança

junto ao Superior Tribunal de Justiça iniciado em período anterior à Resolução nº 80 deste Conselho Nacional de Justiça.

Quanto à postulação que esta decisão administrativa não merece exame, diante da existência de ação judicial que verse sobre o mesmo objeto, a

Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações ajuizadas no Superior Tribunal de Justiça e que não foram julgadas antes da Resolução 80 do CNJ, não se submetem às exceções

de não incidência desta Resolução.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1 CARTÓRIO DE PAZ E NOTAS DE JOSELÂNDIA

UF/Município

MT / BARAO DE MELGACO

CNS Código Evento

064659 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1 CARTÓRIO DE PAZ DE LAVOURAS

UF/Município

MT / BARRA DO BUGRES

CNS Código Evento

064592 16

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de declaração irregular de estabilidade fundada em norma inaplicável ao serviço extrajudicial (art. 19 do

ADCT).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE BARRA DO GARÇAS

UF/Município

MT / BARRA DO GARCAS

CNS Código Evento

064253 14 Evento 2561 e demais.

Advogados

Danilo Varjão Alves (MT-6.496)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

O impugnante argúi preliminar de nulidade da decisão que declarou a vacância provisória da serventia extrajudicial, por insuficiência de

fundamentação.

Relata que a titularidade do 1º Serviço Notarial, Registral e de Protestos da Comarca de Barra do Garças foi atribuída a Valdon Varjão desde 16 de

junho de 1956 até sua aposentadoria compulsória, posteriormente anulada por força de decisão nos autos do Mandado de Segurança nº 2.649.

Informa que, quando do afastamento do titular, a titularidade da serventia foi exercida por Helena Costa Jacarandá, sendo que, após o óbito daquele,

essa última ajuizou mandado de segurança.

Pede, então, seja excluída a serventia da relação de vacância por se encontrar sub judice.

Defende sua permanência na titularidade da serventia por haver sido nomeado Tabelião substituto em 16 de março de 2001.

É o relatório.  

Inicialmente, cabe referir que a fundamentação da declaração provisória de vacância é sucinta porque embasada em informações prestadas pelo

Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso.

Não há nulidade, porque assegurado o exercício da ampla defesa, tanto que oferecida impugnação, ora apreciada, por decisão fundamentada acerca

dos tópicos suscitados pelo interessado.

De outra parte, não há falar em exclusão da serventia da relação de vacância. Isso porque a Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações ajuizadas em Tribunal estadual e que não foram julgadas antes da Resolução 80 do CNJ, não se submetem às exceções de não

incidência desta Resolução.

Rejeito a preliminar.

Sem razão no mérito.
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Senão, vejamos.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO 2º OFICIO

UF/Município

MT / BRASNORTE

CNS Código Evento

063826 19 Evento 3449 e demais.

Advogados

Lafayette Garcia Novaes Sobrinho (MT-6.842)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

A impugnante sustenta que a regularidade do provimento do Cartório do 2º Ofício de Brasnorte, Mato Grosso, está amparada no disposto no art. 19

do ADCT, invocando, ainda, a ocorrência da decadência do direito de a Administração declarar a nulidade do ato administrativo.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a
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parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

Segundo a documentação acostada aos autos, a impugnante foi nomeada Escrevente Juramentada em 22.06.1982, sendo que, em 14.02.189, foi

designada Escrivã com funções de substituta do Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas do Distrito de Brasnorte, Mato Grosso, durante o

afastamento do titular.

Não procede a impugnação.

Senão, vejamos:

Primeiro, sequer foi apresentada declaração de estabilidade fundada no art. 19 do ADCT;

Segundo, a referida declaração de estabilidade não implica a efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

Isso porque a efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em

decorrência de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais.

Excepcionalmente o art. 19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Terceiro, a designação de substituição foi a título precário até a cessação do afastamento do titular, não havendo prova da vacância da serventia.

Quarto e último, não houve prova apta a afastar a informação lançada no sistema de serventias extrajudiciais de que “Em razão de declaração válida

do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.”  

Ante o exposto, nego provimento a impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO %u2013 REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

MT / BRASNORTE

CNS Código Evento

064220 16 Evento 2312 e demais.

Advogados

Lafayette Garcia Novaes Sobrinho (MT-6.842)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Ezequias Vicente da Silva, que responde pelo Cartório do 1º Ofício de Brasnorte, Mato Grosso – Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, alega

que tem direito adquirido, constando que na promulgação da Constituição Federal possuía os requisitos para sua efetivação (cinco anos em exercício

até a data da publicação da CF/88).

Alega também que seu direito adquirido está alcançado pelo Art. 19, ADCT da Constituição de 88.

Invoca, ainda, a ocorrência da decadência do direito de a Administração declarar a nulidade do ato administrativo.

Juntou documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo
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órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

No mais, analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade

fundada no art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art. 19,

ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL NESKEN

UF/Município

MT / CAMPO VERDE

CNS Código Evento

065268 16 Evento 824, 3346 e demais.

Advogados

Realino da Rocha Bastos (MT-5713)

Thiago Augusto Caldeira da Rocha Bastos (MT-8586)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Alega que tem direito adquirido, constando que na promulgação da Constituição Federal possuía os requisitos para sua efetivação (cinco anos em

exercício até a data da publicação da CF/88), tendo direito adquirido alcançado pelo Art. 19, ADCT da Constituição de 88.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucinal de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 2. OFICIO DE CANABRAVA DO NORTE

UF/Município

MT / CANABRAVA DO NORTE

CNS Código Evento

064311 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Registral Imobiliário de Canarana (Cartório do 1º Ofício)  

UF/Município

MT / CANARANA

CNS Código Evento

065466 16 2480 e demais.

Advogados

Lafayette Gareia Novaes Sobrinho (MT-6842)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto a requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

Invoca, ainda, a ocorrência da decadência do direito de a Administração declarar a nulidade do ato administrativo.

Juntou documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

No mais, com  relação à estabilidade pretendida, e diante da documentação apresentada, não há que se falar em efetivação na titularidade do serviço

extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art. 19,

ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL

UF/Município

MT / CASTANHEIRA

CNS Código Evento

065532 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1 SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

MT / CHAPADA DOS GUIMARAES

CNS Código Evento

064873 19 3150 e demais.

Decisão

DECISÃO         

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “Em razão de declaração válida do

Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga”.

Alega a interessada que foi designada em 15/06/2004, para exercer as funções de Oficial do Serviço Notarial e Registral do Distrito de Água Fria,

Comarca de Chapada dos Guimarães/MT.

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete à impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pela

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1 SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL CAMPOS

UF/Município

MT / CHAPADA DOS GUIMARAES

CNS Código Evento

064881 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Segundo Serviço Notarial e Registral 

UF/Município

MT / CHAPADA DOS GUIMARAES

CNS Código Evento

065219 12 Evento 2004 e demais.

Advogados

Renato Gomes Nery (MT-2.051)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o impugnante foi removido, a pedido, para o Segundo Serviço Notarial e

Registral, da Comarca de Chapada dos Guimarães-MT, em 26 de abril de 1996.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da
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legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação do interessado, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CLÁUDIA CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

MT / CLAUDIA

CNS Código Evento

064949 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MT / COCALINHO

CNS Código Evento

064071 19 2604 e demais.

Advogados

Mário Sérgio Ayupp (DF-15.424)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

Alega ainda que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o

referido ato da Corregedoria.

Junta documentos.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

No mais, quanto à estabilidade pretendida, esta não pode prosperar.

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração
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direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2º Ofício de Colíder

UF/Município

MT / COLIDER

CNS Código Evento

146910 16 Evento 2301 e demais.

Advogados

Lafayette Garcia Novaes Sobrinho (MT-6842)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do parágrafo único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Adão Ricardo de Freitas, Oficial do 2º Ofício de Colíder impugna a inclusão da serventia extrajudicial na relação provisória de vagâncias pelo

Conselho Nacional de Justiça. 

Alega que seu direito adquirido está alcançado pelo Art. 19, ADCT da Constituição de 88.

Invoca, ainda, a ocorrência da decadência do direito de a Administração declarar a nulidade do ato administrativo.

Juntou documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

No mais, analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade

fundada no art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art. 19,

ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

PRIMEIRO SERVIÇO REGISTRAL DA COMARCA DE COLIDER

UF/Município

MT / COLIDER

CNS Código Evento

065052 16

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de declaração irregular de estabilidade fundada em norma inaplicável ao serviço extrajudicial (art. 19 do

ADCT).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Serviço Notarial e Registral da 1ª Circunscrição Imobiliária de Cuiabá

UF/Município

MT / CUIABA

CNS Código Evento

063677 19 Evento 1984 e demais.

Advogados

HENRIQUE NEVES DA SILVA (DF-7.505)

TATIANA ZENNI DE CARVALHO (DF-24.751)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi designada Titular do 2º Ofício Notarial e Registral de Cuiabá, em virtude do falecimento do titular, por Portaria publicada

no Diário Oficial de 10 de fevereiro de 1999.

Alega que a situação da serventia extrajudicial já é objeto de Procedimento de Controle Administrativo nesse Conselho Nacional de Justiça.

Junta documentos.

É o relatório.  

Inicialmente, cabe referir não haver decisão nos autos do PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO  0002916-56.2008.2.00.0000

(200810000029160):

Isso porque, naquele procedimento, foi proferida a seguinte decisão (, evento 195, em 02.05.2010):

“Não obstante tais constatações, isto é de que a declaração de vacância das serventias supracitadas se deu em face de aplicação irregular do art. 19

do ADCT e fundada no art. 39 da Lei 8.935/94, qualquer providência quanto a estas serventias, isto é, de declaração de nulidade das delegações ou

de desconstituição dos atos/decretos de efetivação, deverá aguardar o desfecho do PP 0000384-41.2010.2.00.0000, no qual estão sendo analisadas

as impugnações.”

Sem razão no mérito.

Senão, vejamos.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que não observe o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,
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Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

3ª SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE PESSOAS NATURAIS DE CUIABÁ MT 

UF/Município

MT / CUIABA

CNS Código Evento

063750 19 Evento 3445 e demais.

Advogados

LUIS RODOLFO DE FARIA FIGUEIREDO (MT-11.520)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi nomeada Escrivã Juramentada do 3º Serviço Notarial e Registral de

Pessoas Naturais de Cuiabá, Mato Grosso, em 07.11.1973, sendo nomeada para o cargo de 2º Tabelião Substituta em 06.04.1987. Em virtude da

vacância foi designada como titular em 06.01.2003. 

Alega haver sido reconhecida a regularidade de sua designação por decisão do Conselho de Magistratura do Tribunal de Justiça do Mato Grosso.

Juntou documentos.

É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.
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No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Cabe referir que a decisão administrativa não prevalece ante a decisão deste Conselho, sendo que aquela considerou possível o reconhecimento da

titularidade a substituto “em potencial”, mesmo se a vacância se deu na vigência da atual Carta Política, o que é inadmissível.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Dessa forma, há que se efetivar a inclusão desta serventia extrajudicial na Relação Provisória de Serventias Vagas, pois em princípio seu titular foi

nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas do Distrito de Nossa Senhora da Guia

UF/Município

MT / CUIABA

CNS Código Evento

064063 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1 SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO CIVIL

UF/Município

MT / DENISE

CNS Código Evento

064907 16 Evento 1975 e 2392 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Alega que tem direito adquirido, constando que na promulgação da Constituição Federal possuía os requisitos para sua efetivação (cinco anos em

exercício até a data da publicação da CF/88), tendo direito adquirido alcançado pelo Art. 19, ADCT da Constituição de 88.

Afirma que foi nomeada pela Portaria nº 106/79 Escrivã na Comarca de Barra do Bugres, Mato Grosso, sendo sido declarada estável no serviço

público por ato da Presidência do Tribunal de Justiça de 27/10/1989, estando em efetivo exercício há nove anos antes da Constituição.

Juntou documentos.

É o relatório.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto a requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Ofício de Dom Aquino

UF/Município

MT / DOM AQUINO

CNS Código Evento

063628 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Segundo Serviço Notarial e Registral

UF/Município

MT / FIGUEIROPOLIS D OESTE

CNS Código Evento

065235 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1 CARTORIO DE PAZ E REGISTRO CIVIL DE GENERAL CARNEIRO

UF/Município

MT / GENERAL CARNEIRO

CNS Código Evento

064725 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CRUZEIRO D OESTE CARTÓRIO DE PAZ E NOTAS

UF/Município

MT / GLORIA D OESTE

CNS Código Evento

064956 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO PRIMEIRO OFICIO DE GUARANTA DO NORTE/MT

UF/Município

MT / GUARANTA DO NORTE

CNS Código Evento

064451 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

serviço notarial e registral das pessoas naturais

UF/Município

MT / ITAUBA

CNS Código Evento

065342 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Serviço Registral de Imóveis, Títulos e Documentos

UF/Município

MT / ITIQUIRA

CNS Código Evento

063545 13 Evento 1371 e demais.

Advogados

FREDERICO HENRIQUEVIEGAS DE LIMA (DF-6.448)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “Essa Serventia foi declarada vaga

em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.”

Alega o interessado que foi nomeado, por concurso público, para o cargo de Escrivão de Paz do Distrito da Sede do Município de Itiquira, Comarca

de Alto Garças, Mato Grosso, em 26.09.1966.

Sustenta que, em 1992, com a criação da Comarca de Itiquira, foi instalada a serventia do 1º Serviço Registral de Imóveis, Títulos e Documentos

para a qual fez opção e encontra-se no exercício da titularidade desde a instalação até o presente.

Aduz que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido

ato da Corregedoria.

Invoca, ainda, a ocorrência da decadência do direito de a Administração declarar a nulidade do ato administrativo.

Juntou documentos.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Processo nº 0200694-97.2009.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça

providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares

das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada

vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo

pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e

da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Com relação à decadência temos que: 

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.
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O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação documentação acerca da criação da Comarca de

Itiquira nem da opção pela serventia que constou da declaração provisória de vacância.

Por consequência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Ofício

UF/Município

MT / JACIARA

CNS Código Evento

135442 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 2º OFICIO DE PAZ E NOTAS DE JANGADA-MT

UF/Município

MT / JANGADA

CNS Código Evento

064428 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1 Cartório do Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

MT / JAURU

CNS Código Evento

064816 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CATUAI- CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

MT / JUARA

CNS Código Evento

064550 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL DE JUARA 

UF/Município

MT / JUARA

CNS Código Evento

065128 16 Evento 2144 e demais.

Advogados

Lafayette Garcia Novaes Sobrinho (MT-6.842)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Requer o impugnante a exclusão do 2º Serviço Notorial e Registral do Juara, da relação provisória das serventias extrajudiciais consideradas vagas,

alegando ter estabilidade excepcional (art. 19 ADCT/88) e a situação foi consolidada pela decadência administrativa e pelos princípios da proteção à

confiança e à boa-fé.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a
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parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º serviço registral e notarial de juina

UF/Município

MT / JUINA

CNS Código Evento

063719 16 3181 e demais.

Advogados

Lafayette Garcia Novaes Sobrinho (MT-6842)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a impugnante que tem direito adquirido, constando que na promulgação da Constituição Federal possuía os requisitos para sua efetivação

(cinco anos em exercício até a data da publicação da CF/88), tendo direito adquirido alcançado pelo Art. 19, ADCT da Constituição de 88, e que a

situação foi consolidada pela decadência administrativa e pelos princípios da proteção à confiança e à boa-fé.

Juntou documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto a requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1 CARTÓRIO DE PAZ E NOTAS DE RONDOLÂNDIA

UF/Município

MT / JUINA

CNS Código Evento

064675 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE JURUENA

UF/Município

MT / JURUENA

CNS Código Evento

064048 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio do segundo ofício de juscimeira

UF/Município

MT / JUSCIMEIRA

CNS Código Evento

064527 11 Evento 2704 e demais.

Advogados

Kahlil Emmanuel Alves Fernandes  (MT-12.536)

Paulo Robson Prati  (MT-13.083)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que em 23/05/2007 foi nomeado para exercer a função de substituto do titular do 2º Oficio da Comarca de Juscimeira/MT. Em

15/10/2007, pela Portaria 33/2007, após a renúncia da titular, foi designado como Tabelião Titular do 2º Serviço Notarial e de Registro da Comarca de

Juscimeira/MT., por tempo indeterminado ou até possível realização de concurso público. 

Invoca, ainda, a ocorrência da decadência do direito de a Administração declarar a nulidade do ato administrativo.

Juntou documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo
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órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

No mais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1 CARTÓRIO DE PAZ E NOTAS DE SÃO LOURENÇO DE FÁTIMA

UF/Município

MT / JUSCIMEIRA

CNS Código Evento

064709 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1 SALVADOR GOMES DA SILVA

UF/Município

MT / JUSCIMEIRA

CNS Código Evento

064857 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2 OFICIO EXTRAJUDICIAL DE MARCELANDIA-MT

UF/Município

MT / MARCELANDIA

CNS Código Evento

063586 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

WILTON LEMOS MELO

UF/Município

MT / MATUPA

CNS Código Evento

065573 19 599 e 668 e demais.

Advogados

Vicente Paula Santos  (PR-18877)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados à impugnação, verifica-se que o interessado foi designado em janeiro de 1986, como Tabelião e Oficial

“ad-hoc” do Registro Civil do Distrito de Itupá, município de Guarantã, Colíder - MT. No dia 17 de dezembro de 1990, foi declarado estável no serviço

público.

Aduz possuir mais de 23 anos consecutivos de exercício das funções de Oficial do Registro de Imóveis, situação que lhe assegura sua estabilidade,

conforme o previsto no art. 19 do ADCT.

Invoca, ainda, a ocorrência da decadência do direito de a Administração declarar a nulidade do ato administrativo.

Juntou documentos.

É o relatório.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Com relação à decadência, temos que:

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.
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Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucinal de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RCPN - Cruzeiro DOeste - Augusto Bernardo Filho

UF/Município

MT / MIRASSOL D OESTE

CNS Código Evento

137604 16

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de declaração irregular de estabilidade fundada em norma inaplicável ao serviço extrajudicial (art. 19 do

ADCT).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio de 1º oficio de nobres

UF/Município

MT / NOBRES

CNS Código Evento

063875 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1ª Ofício de Nobres

UF/Município

MT / NOBRES

CNS Código Evento

145847 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do 2º Oficio 

UF/Município

MT / NOBRES

CNS Código Evento

064386 12 Evento 1229 e demais.

Advogados

Moacir Ribeiro (MT-3.562)

Vânia dos Santos (MT-11.332)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o impugnante foi removido para o 2º Ofício da Comarca de Nobres-MT, em 1º

de fevereiro de 1995.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 
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- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação do interessado, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1 CARTORIO DE PAZ E NOTAS DE COQUEIRAL

UF/Município

MT / NOBRES

CNS Código Evento

064642 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE NORTELANDIA

UF/Município

MT / NORTELANDIA

CNS Código Evento

063479 16

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de declaração irregular de estabilidade fundada em norma inaplicável ao serviço extrajudicial (art. 19 do

ADCT).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE NORTELANDIA

UF/Município

MT / NORTELANDIA

CNS Código Evento

063693 16

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de declaração irregular de estabilidade fundada em norma inaplicável ao serviço extrajudicial (art. 19 do

ADCT).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

UF/Município

MT / NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

CNS Código Evento

064055 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio de registro civil

UF/Município

MT / NOVA GUARITA

CNS Código Evento

064022 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1 CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

MT / NOVA MARILANDIA

CNS Código Evento

064774 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registros Civis, Pessoa Jurídica, Protesto e Tabelionato

UF/Município

MT / NOVA MONTE VERDE

CNS Código Evento

064113 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

NOVA MUTUM CARTORIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

MT / NOVA MUTUM

CNS Código Evento

064980 16 Evento 2376 e demais.

Advogados

Lafayette Garcia Novaes Sobrinho (MT-6.842)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Alega que tem direito adquirido, constando que na promulgação da Constituição Federal possuía os requisitos para sua efetivação (cinco anos em

exercício até a data da publicação da CF/88), tendo direito adquirido alcançado pelo Art. 19, ADCT da Constituição de 88.

Invoca, ainda, a ocorrência da decadência do direito de a Administração declarar a nulidade do ato administrativo.

Juntou documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

No mais, analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade

fundada no art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art. 19,

ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE NOVA UBIRATÃ

UF/Município

MT / NOVA UBIRATA

CNS Código Evento

065359 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Primeiro Serviço de registro de Imóveis

UF/Município

MT / NOVA XAVANTINA

CNS Código Evento

065029 16 Evento 2314 e demais.

Advogados

Lafayette Garcia Novaes Sobrinho (MT-6.842)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

José Campos Sobrinho, que responde pelo 1º Serviço do Registro de Imóveis de Nova Xavantina, Mato Grosso, alega que tem direito adquirido,

constando que na promulgação da Constituição Federal possuía os requisitos para sua efetivação (cinco anos em exercício até a data da publicação

da CF/88), tendo direito adquirido alcançado pelo Art. 19, ADCT da Constituição de 88.

Invoca, ainda, a ocorrência da decadência do direito de a Administração declarar a nulidade do ato administrativo.

Juntou documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

No mais, analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade

fundada no art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art. 19,

ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1 CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

MT / NOVO HORIZONTE DO NORTE

CNS Código Evento

064808 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO MUNICIPIO DE NOVO MUNDO MT

UF/Município

MT / NOVO MUNDO

CNS Código Evento

134338 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE NOVO MUNDO - MT

UF/Município

MT / NOVO MUNDO

CNS Código Evento

145854 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Ofício - Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Protesto

UF/Município

MT / NOVO SAO JOAQUIM

CNS Código Evento

063305 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio 2º Oficio

UF/Município

MT / NOVO SAO JOAQUIM

CNS Código Evento

063834 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1 Cartório de Paz e Notas de São José do Planalto

UF/Município

MT / PEDRA PRETA

CNS Código Evento

064691 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio do 1º ofício

UF/Município

MT / PEIXOTO DE AZEVEDO

CNS Código Evento

064196 16

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de declaração irregular de estabilidade fundada em norma inaplicável ao serviço extrajudicial (art. 19 do

ADCT).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

UF/Município

MT / PEIXOTO DE AZEVEDO

CNS Código Evento

065284 16 Evento 1698 e demais.

Advogados

Sidnei Guedes Ferreira (MT-7900)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o impugnante que tem direito adquirido, constando que na promulgação da Constituição Federal possuía os requisitos para sua efetivação

(cinco anos em exercício até a data da publicação da CF/88), tendo direito adquirido alcançado pelo Art. 19, ADCT da Constituição de 88.

Invoca, ainda, a ocorrência da decadência do direito de a Administração declarar a nulidade do ato administrativo.

Juntou documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

No mais, analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade

fundada no art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art. 19,

ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 2° OFICIO

UF/Município

MT / POCONE

CNS Código Evento

064329 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1 CARTÓRIO DE PAZ E NOTAS

UF/Município

MT / PONTE BRANCA

CNS Código Evento

064600 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Primeiro Serviço Notarial e Registral

UF/Município

MT / PONTES E LACERDA

CNS Código Evento

065037 16 Evento 2142 e demais.

Advogados

Lafayette Garcia Novaes Sobrinho (MT-6.842)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Requer, o impugnante, a exclusão do 1º Serviço Notorial e Registral de Pontes e Lacerda/MT, da relação provisória das serventias extrajudiciais

consideradas vagas, alegando ter estabilidade excepcional (art. 19 ADCT/88) e a situação foi consolidada pela decadência administrativa e pelos

princípios da proteção à confiança e à boa-fé.

Invoca, ainda, a ocorrência da decadência do direito de a Administração declarar a nulidade do ato administrativo.

Juntou documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Intime-se
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

MT / PONTES E LACERDA

CNS Código Evento

065227 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Serviço Notarial e Registral de Porto Alegre do Norte

UF/Município

MT / PORTO ALEGRE DO NORTE

CNS Código Evento

063701 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 2º OFICIO

UF/Município

MT / PORTO DOS GAUCHOS

CNS Código Evento

064337 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL E NOTARIAL

UF/Município

MT / PORTO ESTRELA

CNS Código Evento

065433 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Tabelionato de Notas e Protestos

UF/Município

MT / POXOREO

CNS Código Evento

063735 16 Evento 2357 e demais.

Advogados

João Emanuel Moreira Lima (MT-9.983)

Lázaro Roberto Moreira Lima (MT-10.006)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Alega que tem direito adquirido, constando que na promulgação da Constituição Federal possuía os requisitos para sua efetivação (cinco anos em

exercício até a data da publicação da CF/88), tendo direito adquirido alcançado pelo Art. 19, ADCT da Constituição de 88.

Invoca a decadência do direito de a Administração anular atos administrativos.

É o relato. Decido.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa consequência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

No mais, analisada a documentação encaminhada verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade

fundada no art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art. 19,

ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

: 

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1 CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRO DE JARUDORE/MT 

UF/Município

MT / POXOREO

CNS Código Evento

064790 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial Registral das Pessoas Naturais

UF/Município

MT / POXOREO

CNS Código Evento

065409 14

Decisão

Essa Serventia foi irregularmente provida após 05/10/1988 com base no artigo 208 da CF, por isso foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1 CARTÓRIO DE PAZ E NOTAS DE RESERVA DO CABAÇAL/MT

UF/Município

MT / RESERVA DO CABACAL

CNS Código Evento

064667 16 Evento 2684 e demais.

Advogados

Salvador Pompeu de Barros Filho (MT-196)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

Invoca, ainda, a ocorrência da decadência do direito de a Administração declarar a nulidade do ato administrativo.

Juntou documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

No mais, analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade

fundada no art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art. 19,

ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Segundo Oficio de Notas, Protestos, Registro Civil de Pessoas Juridicas e de Pessoas Naturais

UF/Município

MT / RIBEIRAO CASCALHEIRA

CNS Código Evento

065102 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1 2° Oficio Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MT / RIO BRANCO

CNS Código Evento

064568 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1 Cartório de Paz e Notas de Salto do Céu

UF/Município

MT / RIO BRANCO

CNS Código Evento

064683 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1° TABELIONATO E REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

MT / RONDONOPOLIS

CNS Código Evento

063297 19 Evento 1606 e demais.

Advogados

Carlos Mário da Silva Velloso Filho (DF-6.534)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga por “essa Serventia foi

irregularmente provida após 05/10/1988, bom base no artigo 208 da CF”.

Alega a impugnante que seu direito adquirido está alcançado pelo Art. 19, ADCT da Constituição de 88.

Invoca, ainda, a ocorrência da decadência do direito de a Administração declarar a nulidade do ato administrativo.

Juntou documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

No mais, analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade

fundada no art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art. 19,

ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete à impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pela

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1 CARTÓRIO DE PAZ E NOTAS DE BOA VISTA/MT

UF/Município

MT / RONDONOPOLIS

CNS Código Evento

064634 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1 Cartório de Registro Civil de Nova Galiléia

UF/Município

MT / RONDONOPOLIS

CNS Código Evento

064766 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Segundo Tabelionato de Notas e Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MT / RONDONOPOLIS

CNS Código Evento

065292 14 Evento 1389 e demais.

Advogados

Jean Carlos Ribeiro (MT-7.179)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi investida na função de Titular do 2º Tabelionato de Notas e Registro

Civil das Pessoas Naturais, nos termos do artigo 208, da Constituição Federal de 1967, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 22/1982,

sendo que ela exerceu desde 1992 a função de oficial substituta.

Juntou documentos.

É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 
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A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme neste sentido: RE 597416 AgR / PR, Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n.

654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min.

OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96.

A interessada argumenta, ainda, que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste

Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Desse Modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Terceiro Tabelionato de Notas Registro de Títulos e Docmuentos Pessoa Jurídica

UF/Município

MT / RONDONOPOLIS

CNS Código Evento

065557 19 Evento 373 e demais.

Advogados

Adalberto Lopes de Sousa (MT-3.948)

Gilmar Jesus Custódio (MT-3.727)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que, em 01/08/1973, a interessada foi nomeada para desempenhar as funções de escrevente

juramentada no Cartório do 3º Ofício da Comarca de Rondonópolis/MT. Em 23/11/1999 foi designada para responder pela serventia como tabeliã

substituta, durante o afastamento do titular. Em 31/12/1999 foi nomeada como titular da serventia supra referida, até ulterior deliberação.

Invoca a ocorrência da decadência do direito de a Administração declarar a nulidade do ato administrativo.

Juntou documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo
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órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

No mais, a irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.
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Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 1.º OFICIO DE ROSARIO OESTE

UF/Município

MT / ROSARIO OESTE

CNS Código Evento

064147 11 Evento 3455 e demais.

Advogados

LAFAYETTE GARCIA NOVAES SOBRINHO (MT-6842)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi nomeado Escrevente Juramentado do Cartório do 1º Ofício de Rosário

Oeste, Mato Grosso, em 27.03.1981, sendo que, em 10.10.1984, foi designado como substituto.

Alega também que seu direito adquirido está alcançado pelo Art. 19, ADCT da Constituição de 88.

Invoca, ainda, a ocorrência da decadência do direito de a Administração declarar a nulidade do ato administrativo.

Juntou documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

No mais, analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade

fundada no art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art. 19,

ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1 CARTÓRIO DE PAZ E NOTAS DE BAUXI

UF/Município

MT / ROSARIO OESTE

CNS Código Evento

064626 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1 CARTÓRIO DE PAZ E NOTAS DO DISTRITO DE ARRUDA

UF/Município

MT / ROSARIO OESTE

CNS Código Evento

064717 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1 Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MT / ROSARIO OESTE

CNS Código Evento

064840 16

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de declaração irregular de estabilidade fundada em norma inaplicável ao serviço extrajudicial (art. 19 do

ADCT).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Paz e Notas - Cristinópolis - José Antônio da Silva

UF/Município

MT / SALTO DO CEU

CNS Código Evento

136929 16

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de declaração irregular de estabilidade fundada em norma inaplicável ao serviço extrajudicial (art. 19 do

ADCT).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Paz e Notas - José Antônio da Silva

UF/Município

MT / SALTO DO CEU

CNS Código Evento

136937 16

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de declaração irregular de estabilidade fundada em norma inaplicável ao serviço extrajudicial (art. 19 do

ADCT).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO CIVIL

UF/Município

MT / SANTA RITA DO TRIVELATO

CNS Código Evento

065391 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1 SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

MT / SANTA TEREZINHA

CNS Código Evento

064865 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL

UF/Município

MT / SANTO AFONSO

CNS Código Evento

063909 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Paz e Notas de Mimoso

UF/Município

MT / SANTO ANTONIO DO LEVERGER

CNS Código Evento

063974 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE PAZ E NOTAS DISTRITO DE ENGENHO VELHO

UF/Município

MT / SANTO ANTONIO DO LEVERGER

CNS Código Evento

063982 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1 CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DA COMARCA DE SÃO FELIX DO ARAGUAIA

UF/Município

MT / SAO FELIX DO ARAGUAIA

CNS Código Evento

064782 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1 CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

MT / SAO JOSE DO POVO

CNS Código Evento

064733 14 evento 3832 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi investido para desempenhar as funções de escrevente juramentado do

Cartório do Registro Civil de São José do Povo a partir de 15.6.1984, sendo nomeado, em 19.9.1989, a teor da Portaria nº 210, para exercer o cargo

de Tabelião do referido cartório, em caráter "ad hoc".

Junta os documentos. 

É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS
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GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2º Ofício

UF/Município

MT / SAO JOSE DO RIO CLARO

CNS Código Evento

064352 16 Evento 1974 e demais.

Advogados

Lafayette Garcia Novaes Sobrinho (MT-6.842)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o requerente que seu direito adquirido está alcançado pelo Art. 19, ADCT da Constituição de 88.

Invoca, ainda, a ocorrência da decadência do direito de a Administração declarar a nulidade do ato administrativo.

Juntou documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,
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pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

No mais, analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade

fundada no art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art. 19,

ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1CARTORIO DE 2 OFICIO DE SAO JOSE DO XINGU

UF/Município

MT / SAO JOSE DO XINGU

CNS Código Evento

064915 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notaria e Registral 

UF/Município

MT / SAO PEDRO DA CIPA

CNS Código Evento

065318 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

UF/Município

MT / SAPEZAL

CNS Código Evento

064378 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º OFICIO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

MT / SINOP

CNS Código Evento

063651 16 Evento 4013 e demais.

Advogados

Lafayette Garcia Novaes Sobrinho (MT-6842)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Alega que seu direito adquirido está alcançado pelo Art. 19, ADCT da Constituição de 88.

Invoca, ainda, a ocorrência da decadência do direito de a Administração declarar a nulidade do ato administrativo.

Juntou documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,
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pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

No mais, analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade

fundada no art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art. 19,

ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SINOP CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MT / SINOP

CNS Código Evento

065524 16 Evento 1015 e demais.

Advogados

ISRAEL DOURADO GUERRA FILHO (PE-26270)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Alega que tem direito adquirido, constando que na promulgação da Constituição Federal possuía os requisitos para sua efetivação (cinco anos em

exercício até a data da publicação da CF/88), tendo direito adquirido alcançado pelo Art. 19, ADCT da Constituição de 88.

Invoca, ainda, a ocorrência da decadência do direito de a Administração declarar a nulidade do ato administrativo.

Juntou documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,
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pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

No mais, analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade

fundada no art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art. 19,

ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1 2º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO CIVIL

UF/Município

MT / TANGARA DA SERRA

CNS Código Evento

064576 18 EVENTO 3010 e demais.

Advogados

Salvador Pompeu de Barros Filho (MT-196)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

A impugnante alega haver decaído o direito de a administração declarar a nulidade de ato administrativo.

No mérito, sustenta perfazer os requisitos elencados no artigo 208 da Constituição Federal de 1967 e ser estável no serviço público nos termos do

artigo 19 do ADCT.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,
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pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Sem razão no mérito.

Senão, vejamos.

A Constituição Federal de 1988 dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que não observe o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Ademais, é referido que a designação como substituta em 22.03.1985, com efeito retroativo a 29.09.1983, foi revogada por portaria de 17.07.1985,

que então a designou como substituta.

Desse modo, não lhe é assegurada a permanência na titularidade da serventia.

O art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82, dispõe:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:
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"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a impugnante não atende aos requisitos antes referidos.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1 CARTORIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

MT / TANGARA DA SERRA

CNS Código Evento

064741 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RCPN - Distrito de São Jorge - Vanderson Martinez de Souza

UF/Município

MT / TANGARA DA SERRA

CNS Código Evento

136945 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e de Registro civil do Distrito de Progresso

UF/Município

MT / TANGARA DA SERRA

CNS Código Evento

065326 19 EVENTO 3999 e demais.

Advogados

FÁBIO MARNTINS JUNQUEIRA (MT-9654)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que foi nomeada em 16/01/1989, para exercer o cargo de Tabeliã do Cartório do Registro Civil e Anexos do Distrito de

Progresso, Comarca de Tangará da Serra/MT e permanece no exercício da atividade até a presente data.

Aduz ainda, decadência administrativa.

Não Junta documentos.

É o relatório.

No que tange, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o

prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Além disso, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do alegado. Por
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conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo insurgente

o seu regular provimento na serventia.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido

de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego

provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1 DILENE PEREIRA AYRES

UF/Município

MT / TESOURO

CNS Código Evento

064832 16

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de declaração irregular de estabilidade fundada em norma inaplicável ao serviço extrajudicial (art. 19 do

ADCT).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1Serviço Notarial e Registral União do Sul

UF/Município

MT / UNIAO DO SUL

CNS Código Evento

064931 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CGJ/MT_1 Serviço Notarial e Registral Distrito de Bom Sucesso

UF/Município

MT / VARZEA GRANDE

CNS Código Evento

064899 19 Evento 1968 e demais.

Advogados

Paulo Sérgio Daniel (MT-9173-B)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi nomeado, em caráter excepcional, até a realização de concurso

público, para exercer o cargo de Tabelião do Serviço Notarial e Registrais do Distrito de Bom Sucesso, Mato Grosso, em 3 de março de 2008, com

efeitos retroativos a 29 de fevereiro de 2008.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO

UF/Município

MT / VARZEA GRANDE

CNS Código Evento

065136 14 Evento 2994 e demais.

Advogados

EUCLIDES BALERONI (MT-882)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi nomeado em 10/04/1987, para exercer o cargo de 2º Substituto do

Tabelião do Cartório do 2º Ofício do Registro Civil e das Pessoas Naturais da Comarca de Várzea Grande/MT, Portaria 49/1987, assinada pelo Juiz

de Direito da Comarca, sendo a referida Portaria retificada em 28/05/2003, estabelecendo a nomeação com efeitos retroativos ao dia 08/10/1976.

Aduz ainda, que foi efetivado no referido cargo, nos termos da Constituição Federal de 1967.

Junta documentos.

 É o relatório.  

No tocante a questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação

dos Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a

seguir alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

  

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos
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magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constituicional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde
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que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, o interessado foi efetivado no cargo de titular, sem preencher os requisitos para tanto, em plena vigência da regra do concurso,

disposta na Carta de 1988.

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

 Intime-se o impugnante, mediante ofício à serventia extrajudicial.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DO DISTRITO DE CAPAO GRANDE

UF/Município

MT / VARZEA GRANDE

CNS Código Evento

065367 16 Evento 2722 e demais.

Advogados

EDILSON LIMA FAGUNDES (MT-5994)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “Essa Serventia foi declarada vaga

em razão de declaração irregular de estabilidade fundada em norma inaplicável ao serviço extrajudicial (art. 19 do ADCT).”

Alega que foi nomeado escrivão de paz do Distrito de Porto Velho, Município de Várzea Grande, por ato de 7.11.68, sendo nomeado para exercer as

funções de escrivão de paz ad-hoc do Distrito de Capão Grande, Município de Várzea Grande, em 05.06.1981. Narra que foi removido no cargo de

Escrivão de Paz do Município de Nortelândia, Comarca de Diamantino, por ato de 09.01.1973, e que foi exonerado do cargo de Escrivão de Paz e

Tabelião do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais do Município de Nortelândia, por ato de 27.05.1980. Por fim, informa que foi declarado

estável como Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais, com funções cumulativas de Escrivão do Juízo de Paz e Tabelião de Notas do Distrito

de Capão Grande, por ato de 26.05.1989.

É o relatório.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucinal de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAS DE VERA

UF/Município

MT / VERA

CNS Código Evento

065508 16 Evento 2520 e demais.

Advogados

LAFAYETTE GARCIA NOVAES SOBRINHO (MT-6.842)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Argúi a consumação do prazo decadencial e sustenta seu direito pela declaração de estabilidade.

É o relatório.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé
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incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Sem razão no mérito.

Senão, vejamos.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO

UF/Município

MT / VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE

CNS Código Evento

064188 14 Evento 2318 e demais.

Advogados

Lafayette Garcia Novaes Sobrinho (MT-6.842)

Decisão

 DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que Romeu Martins Cano foi investido no cargo de tabelião do Cartório de Registro Civil e

Tabelionato do Município de Vila Bela da Santíssima Trindade da Comarca de Pontes e Lacerda na data de 24 de março de 2003.

 É o relatório.  

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,
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pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Sem razão no mérito.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Paz e Notas de Santa Cruz Xingu 

UF/Município

MT / VILA RICA

CNS Código Evento

147041 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RCPN - Distrito de Santa Cruz do Xingu - André Luiz Pires

UF/Município

MT / VILA RICA

CNS Código Evento

136986 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO A. MIRANDA - 1º OFICIO DE ABAETETUBA

UF/Município

PA / ABAETETUBA

CNS Código Evento

065722 20 Evento 758 e demais.

Advogados

Luiz Gonzaga Gomes da Silva (PA-2.319)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi investida no cargo de escrevente juramentada, em 26 de julho de 1972,

conforme Portaria nº 5, da Exma. Juíza de Direito. Em 22 de setembro de 1983 foi designada ao cargo de Tabelião substituta, Portaria nº 6, da Exma.

Juíza de Direito da Comarca de Abaetetuba/PA, e investida no cargo de Tabelião Titular, a partir de 22 de janeiro de 2007, conforme Portaria nº

0179/2007, do então Presidente do TJ/PA.

Junta documentos. 

É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme neste sentido: RE 597416 AgR / PR, Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n.

654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min.

OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96.

Desse Modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

    Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º DISTRITO DE URUBUEUA

UF/Município

PA / ABAETETUBA

CNS Código Evento

066670 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 5º SUBDISTRITO DO RIO TUCUMANDUBA

UF/Município

PA / ABAETETUBA

CNS Código Evento

066894 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DE RIO ARAPAPU

UF/Município

PA / ABAETETUBA

CNS Código Evento

067603 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DE ZONA MAÚBA

UF/Município

PA / ABAETETUBA

CNS Código Evento

067611 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO RODRIGUES

UF/Município

PA / ABAETETUBA

CNS Código Evento

068106 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO TEOBALDO MARTINS PIMENTEL

UF/Município

PA / ABAETETUBA

CNS Código Evento

068262 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO TRINDADE - RIO ARROZAL - CHAVES

UF/Município

PA / ABAETETUBA

CNS Código Evento

068270 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO LOBATO

UF/Município

PA / ACARÁ

CNS Código Evento

067801 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO COELHO

UF/Município

PA / AFUÁ

CNS Código Evento

065896 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVILDO UNICO OFICIO DE BATURITE - AFUA

UF/Município

PA / AFUÁ

CNS Código Evento

066506 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO BAIXO CHARAPUCÚ

UF/Município

PA / AFUÁ

CNS Código Evento

066910 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio santa julia do jurupary

UF/Município

PA / AFUÁ

CNS Código Evento

068130 19 EVENTO 3949 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que o interessado foi designado em 10 de julho de 2008, a título precário para o cargo de

Oficial do Cartório do Único Ofício de Registro de Nascimentos e Óbitos de Santa Júlia do Jurupaty, Vila Serraria Pequena comarca de Afuá/PA,

sendo considerada a data inicial no exercício do cargo 23 de março de 1999.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartoriodo do rio baiano

UF/Município

PA / AFUÁ

CNS Código Evento

068395 20 Eventos 2724 e 1104  e demais.

Decisão
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Registro Civil Único Ofício de Camburão

UF/Município

PA / ALENQUER

CNS Código Evento

068023 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio Reis

UF/Município

PA / ALENQUER

CNS Código Evento

068080 16 Evento 1367 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Alega que tem direito adquirido, constando que na promulgação da Constituição Federal possuía os requisitos para sua efetivação (cinco anos em

exercício até a data da publicação da CF/88), tendo direito adquirido alcançado pelo Art. 19, ADCT da Constituição de 88.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio ferreira

UF/Município

PA / ANAJÁS

CNS Código Evento

067652 20 1104-DOC.02 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO GUIMARAES - UNICO OFICIO DE ANAJAS

UF/Município

PA / ANAJÁS

CNS Código Evento

067744 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º OFICIO DE ANANINDEUA - CARTORIO FARIA NETO

UF/Município

PA / ANANINDEUA

CNS Código Evento

065599 13 Evento 1552 e Inf. TJ 3566 e demais.

Advogados

Caio Marco Bartine Nascimento (SP-194.953)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi nomeada pela Portaria 01/88, datada de 26/01/1988, para responder

interinamente como Oficial do Cartório de Vila do Coqueiro, Município de Ananindeua/PA.

É o relatório.

O art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra
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esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto a designação apenas ocorreu em 1988, não preenchendo o requisito de cinco anos de substituição do titular.

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS BEZERRA FALCÃO

UF/Município

PA / ANANINDEUA

CNS Código Evento

065623 19 evento 2854 e 3566 e demais.

Advogados

Frederico Coelho de Souza (PA-1074)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em razão de irregularidade no

concurso de provimento, ou sua inexistência.”

Alega a interessada que foi designada Escrevente Juramentada do Cartório do 1º Ofício de Ananindeua/PA em 28 de fevereiro de 1985, estando hoje

no Cartório do 2º Ofício de Ananindeua/PA.

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória da sua

designação como Titular e a data da vacância do Cartório do 2º Ofício de Ananindeua/PA.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pela

insurgente o seu regular provimento na serventia.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.
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Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil de Aturiai - Cartório São Miguel

UF/Município

PA / AUGUSTO CORREA

CNS Código Evento

068197 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO DA VILA ITAPIXUNA - AUGUSTO CORREA

UF/Município

PA / AUGUSTO CORREA

CNS Código Evento

067132 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO SILVA - UNICO OFICIO DE NOVA OLINDA - AUGUSTO CORREA

UF/Município

PA / AUGUSTO CORREA

CNS Código Evento

068221 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO ANTONIO MAGALHAES

UF/Município

PA / AURORA DO PARA

CNS Código Evento

065763 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório da Vila Badajós

UF/Município

PA / AURORA DO PARA

CNS Código Evento

139352 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO SARMENTO - BRASILIA LEAL

UF/Município

PA / AVEIRO

CNS Código Evento

068205 19 Evento 1106, 1096-evento 3945 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO UNICO OFICIO DE AVEIRO

UF/Município

PA / AVEIRO

CNS Código Evento

068304 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO OFICIO ÚNICO DE BAGRE

UF/Município

PA / BAGRE

CNS Código Evento

067884 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório "Abel Lopes" do Único Oficio da Vila de Umarizal, Município e Comarca de Baião Estado do Pará

UF/Município

PA / BAIÃO

CNS Código Evento

065672 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO DE MATACURÁ - BAIÃO

UF/Município

PA / BAIÃO

CNS Código Evento

067231 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE ITUPANEMA - BARCARENA

UF/Município

PA / BARCARENA

CNS Código Evento

066027 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL AICARAU

UF/Município

PA / BARCARENA

CNS Código Evento

066142 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil do Único Ofício da Ilha das Onças (Furo Grande)

UF/Município

PA / BARCARENA

CNS Código Evento

139451 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Público do 1°  2° oficio d Vila Murucupi

UF/Município

PA / BARCARENA

CNS Código Evento

067959 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO CHERMONT 1O. OFICIO DE NOTAS

UF/Município

PA / BELEM

CNS Código Evento

065870 14 Evento 964 e informação do tribunal evento 3566 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi nomeado Escrevente Juramentado e Tabelião Substituto em caráter

permanente, respectivamente em 21 de outubro de 1966 e 06 de dezembro de 1966, no 1º Ofício de Notas de Belém/PA.

Informa que a vacância da serventia se deu com a aposentadoria da titular em 1º de abril de 2000, momento em que o interessado requereu a sua

efetivação no cargo de Tabelião do 1º Ofício de Notas de Belém/PA. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.
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A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme neste sentido: RE 597416 AgR / PR, Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n.

654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min.

OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL NASCIMENTO E ÓBITOS 1º OFICIO

UF/Município

PA / BELEM

CNS Código Evento

066431 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO ESPECIAL DE TÍTULOS, DOCUMENTOS e OUTROS PAPEIS - 1º OFÍCIO 

UF/Município

PA / BELEM

CNS Código Evento

066563 19 evento 2873 e Informação do Tribunal Evento 3566 e demais.

Advogados

Frederico Coelho de Souza (PA-1074)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi nomeada em 09 de outubro de 1959 Suboficial do Cartório de Registro

Especial de Títulos, Documentos e outros papéis da comarca de Belém/PA. Em 03 de outubro de 2008, em virtude do falecimento da titular o Cartório

de Registro Especial de Títulos e Documentos do 1º Ofício de Belém/PA foi declarado vago, sendo designada a impugnante, a título precário os

serviços. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 3º Ofício de Registro Civil

UF/Município

PA / BELEM

CNS Código Evento

066852 19 Evento 1969. Informação tribunal - evento 3566 e demais.

Advogados

Fernando da Silva Gonçalves (PA-1.283)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi investida para desempenhar as funções de escrevente e tabeliã

substituta do Cartório na data de 21 de maio de 1965.

 É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra
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esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

 Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro de Notas do Único Ofício (Mosqueiro)

UF/Município

PA / BELEM

CNS Código Evento

066951 19 evento 2879 e Informação do Tribunal evento 3566 e demais.

Advogados

Frederico Coelho de Souza (PA-1074)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em razão de irregularidade no

concurso de provimento, ou sua inexistência.”

Alega a interessada que, em 25/03/1975, foi designada Escrevente Juramentada do Cartório de Registro Civil da Vila de Mosqueiro/PA (Cartório do

Registro de Notas do Único Ofício).

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória da sua

designação como Titular e a data da vacância da serventia acima referida.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pela

insurgente o seu regular provimento na serventia.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.
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Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.

.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO KOS MIRANDA 6º OFICIO DE NOTAS DE BELEM-PA

UF/Município

PA / BELEM

CNS Código Evento

067777 19 evento 2894 e Informação do Tribunal 3566 e demais.

Advogados

Frederico Coelho de Souza (PA-1074)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a impugnante que foi nomeada escrevente juramentada e Oficial Substituta do Cartório do 6º Ofício de Notas e Registros da Comarca de

Belém/PA, em data de 31/08/1973.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi efetivada no cargo de Tabeliã Titular do Cartório do 6º Ofício de Notas

de Belém/PA, através da Portaria 0025/2009-GP, de janeiro de 2003.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

No mais, a irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988.

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO PRIVATIVO DE CASAMENTOS 1 DISTRITO

UF/Município

PA / BELEM

CNS Código Evento

067934 14 Evento 2300, Informação do tribunal evento 3566 e demais.

Advogados

Santino Sirotheau (PA-6987)

Decisão

DECISÃO 

Áurea Tavares Martins, exercente da função de Oficial Titular do Cartório Privativo de Casamentos do 1º Distrito da Comarca de Belém, Pará,

impugna a inclusão da serventia extrajudicial na relação provisória de vagâncias pelo Conselho Nacional de Justiça. Suscita a prefacial de

decadência do direito da Administração de anular atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários. 

I. Da prejudicial do exame do mérito.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade.”

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da Lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

II. Do provimento sem concurso.

    

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi investida para desempenhar as funções de escrevente na data de 16

de agosto de 1973.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra
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esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a requerente foi efetivada no cargo de Oficial Titular do Cartório Privativo de Casamentos do Primeiro Distrito Judiciário da

Comarca de Belém, Pará, em 30 de janeiro de 2003, em virtude da vacância do cargo de titular por aposentadoria compulsória. Não havendo prova

de que a vacância ocorreu anteriormente à promulgação da Constituição Federal, imperativo concluir-se que se deu em plena vigência da regra do

concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

 Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Queiroz Santos - 3º Ofício de Notas

UF/Município

PA / BELEM

CNS Código Evento

067967 20 evento 3566 e demais.

Decisão
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE NOTAS TRAVASSOS

UF/Município

PA / BENEVIDES

CNS Código Evento

066068 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelinato de Notas

UF/Município

PA / BONITO

CNS Código Evento

066423 19 2869 e demais.

Advogados

Israel de Albuquerque Batista (PA-6230)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi nomeada em 25 de outubro de 1985 para responder interinamente pelo

Cartório de Registro Civil de Nascimento, Casamento e Óbito, exercendo as funções da Escrivania e Tabelionato de Bonito/PA.

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DA VILA TIJOCA

UF/Município

PA / BRAGANCA

CNS Código Evento

065961 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio DE BACURITEUA

UF/Município

PA / BRAGANCA

CNS Código Evento

065995 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE NOVA MOCAJUBA

UF/Município

PA / BRAGANCA

CNS Código Evento

066084 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE VILA DE CARATATEUA

UF/Município

PA / BRAGANCA

CNS Código Evento

066605 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO ALMOÇO

UF/Município

PA / BRAGANCA

CNS Código Evento

066902 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO TREME

UF/Município

PA / BRAGANCA

CNS Código Evento

066985 20 eventos 1104 e 2724, d. anexos VII e VIII e demais.

Decisão
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Ofício Único de Breu Branco 

UF/Município

PA / BREU BRANCO

CNS Código Evento

065581 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS E NOTAS

UF/Município

PA / BREVES

CNS Código Evento

066712 14 Evento 1919 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi investido para desempenhar as funções de escrevente e tabelião

substituto do Cartório na data de 20 de Setembro de 1976.

 É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.
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No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

 Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 2º OFICIO - CARTORIO MATOS - BREVES

UF/Município

PA / BREVES

CNS Código Evento

066787 20 Evento 722 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi investido para desempenhar as funções de escrevente juramentado em

14.12.1973. Posteriormente, em 21.12.1973 tomou posse na referida função. Finalmente em 1º.10.1974 foi designado para responder pelo Cartório

do 2º Ofício do município de Breves – PA, enquanto durasse o afastamento da titular. Ocorre que a titular somente se aposentou em 1º.04.1992, data

de vacância da serventia..

 É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.
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A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme neste sentido: RE 597416 AgR / PR, Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n.

654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min.

OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96.

Desse Modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

    Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Distrito de Antonio Lemos

UF/Município

PA / BREVES

CNS Código Evento

149468 20

Decisão

Falta de documentação pelo Tribunal acerca da situação da titularidade da serventia extrajudicial

Evento 1104
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Distrito de Aramâ

UF/Município

PA / BREVES

CNS Código Evento

149492 20

Decisão

Falta de documentação pelo Tribunal acerca da situação da titularidade da serventia extrajudicial

Evento 1104
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Distrito de Curumu

UF/Município

PA / BREVES

CNS Código Evento

149476 20

Decisão

Falta de documentação pelo Tribunal acerca da situação da titularidade da serventia extrajudicial

Evento 1104
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Distrito de Jacaré

UF/Município

PA / BREVES

CNS Código Evento

149443 20

Decisão

Falta de documentação pelo Tribunal acerca da situação da titularidade da serventia extrajudicial

Evento 1104
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Distrito de Mapuá

UF/Município

PA / BREVES

CNS Código Evento

149484 20

Decisão

Falta de documentação pelo Tribunal acerca da situação da titularidade da serventia extrajudicial

Evento 1104
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Distrito de Mututi

UF/Município

PA / BREVES

CNS Código Evento

149450 20

Decisão

Falta de documentação pelo Tribunal acerca da situação da titularidade da serventia extrajudicial

Evento 1104
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO DE SÃO MIGUEL DOS MACACOS

UF/Município

PA / BREVES

CNS Código Evento

067405 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL DE BUJARU

UF/Município

PA / BUJARU

CNS Código Evento

066043 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil da Segunda Circunscricao da Comarca de Cachoeira do Arari

UF/Município

PA / CACHOEIRA DO ARARI

CNS Código Evento

066159 19 Evento 2189 e demais.

Advogados

Rebeca Godoi Guedes de Oliveira (PA-14.161)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado que foi nomeado Escrevente Juramentado em data de 13/03/1979. Em 29 de julho de 1981, através da Portaria 619, do

Governador do Estado, o Oficial Titular foi aposentado, respondendo pela serventia o impugnante, onde permanece no exercício da atividade até a

presente data. Aduz que o ato de nomeação efetivamente existiu e foi consolidado pelo tempo.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis: "A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica,

que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua

emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO LAURO CARMENZIN DA VILA CARACARÁ DO ARARI - CACHOEIRA DO ARARI

UF/Município

PA / CACHOEIRA DO ARARI

CNS Código Evento

067785 19 evento 2233 e 2724 e demais.

Advogados

Rebeca Godoi Guedes de Oliveira (PA-14161)

Decisão

DECISÃO

                             

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em razão de irregularidade no

concurso de provimento, ou sua inexistência”.

Alega o interessado que assumiu a titularidade do Cartório da Vila Caracará no Município de Cachoeira do Arari/PA por meio da Portaria 03/1981, de

27 de novembro de 1981.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, apenas juntou à sua irresignação cópia de certidão da Secretaria da

Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior comprovando o alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DA VILA DO CARMO

UF/Município

PA / CAMETA

CNS Código Evento

066969 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DA VILA DE CARAPAJÓ

UF/Município

PA / CAMETA

CNS Código Evento

066167 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DA VILA DE JUABA

UF/Município

PA / CAMETA

CNS Código Evento

066175 20 Evento  2718 e demais.

Decisão

DECISÃO

                             

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado que em 28/01/1970 foi nomeado como escrevente juramentado do Cartório do Registro Civil, de Nascimentos, Casamentos e

Óbitos da Vila Juaba, distrito judiciário de Juabá, comarca de Cametá/PA, iniciando suas atividades em 25/02/1970 em substituição ao titular.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE SÃO RAIMUNDO DOS FURTADOS

UF/Município

PA / CAMETA

CNS Código Evento

066597 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO DISTRITO JUDICIÁRIO DE JANUA-COELI

UF/Município

PA / CAMETA

CNS Código Evento

066928 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO TERCEIRO OFÍCIO 

UF/Município

PA / CAMETA

CNS Código Evento

066977 19 Evento 1096 e 2545-EVENTO 3945 e 2724 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi designada para responder pelo Cartório de Registro Civil do 2º Ofício da Comarca de Cametá/PA em 02 de fevereiro de

2009, quando da aposentadoria do titular.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO BUARQUE - CAPANEMA

UF/Município

PA / CAPANEMA

CNS Código Evento

065854 11 Evento 1096, 1104, 3106/interessado, 3945 e demais.

Advogados

Maria Lúcia de Lima Soares (PA-4697)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que o interessado foi nomeado através da Portaria nº 01 de 17/06/1960, para exercer as

funções de Escrevente Juramentado e Tabelião Substituto, do Cartório Buarque – Capanema/PA. Com o falecimento da titular em 18/07/2009,

passou a responder pela serventia acima, onde se encontra até a presente data.

Alega o interessado, em preliminar, que não lhe foi dado o direito a ampla defesa e ao contraditório e que houve a decadência prevista no artigo 54

da Lei 9.784/99.

Junta documentos. 

É o relatório.  

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Quanto a decadência administrativa temos:

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.
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Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito as prejudiciais suscitadas.

No mais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A
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conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DO UNICO OFICIO DA VILA TAUARI - CAPANEMA

UF/Município

PA / CAPANEMA

CNS Código Evento

066340 20 eventos 2724 e 1104 e demais.

Decisão
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO DE MIRASSELVAS - CAPANEMA

UF/Município

PA / CAPANEMA

CNS Código Evento

067264 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO DE CAPITÃO-POÇO

UF/Município

PA / CAPITAO POCO

CNS Código Evento

067173 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO SOUZA - APEU/CASTANHAL

UF/Município

PA / CASTANHAL

CNS Código Evento

068254 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE SAO SEBASTIAO DO ARAPIXI - CHAVES

UF/Município

PA / CHAVES

CNS Código Evento

066241 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE PRACATUBA

UF/Município

PA / CHAVES

CNS Código Evento

066290 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DO RIO CURURU - CHAVES

UF/Município

PA / CHAVES

CNS Código Evento

066324 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DO UNICO OFICIO DE RIO GANHOÃO

UF/Município

PA / CHAVES

CNS Código Evento

066357 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Distrito de Arrozal

UF/Município

PA / CHAVES

CNS Código Evento

139741 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio de registro civil e nota

UF/Município

PA / COLARES

CNS Código Evento

066407 19 evento 3532 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega a interessada que vem desempenhando as funções de Oficial titular da Serventia de Registro Civil e Notas do município de Colares/PA, desde

20/10/1987, em virtude da aposentadoria da titular. 

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO GONÇALVES

UF/Município

PA / COLARES

CNS Código Evento

067710 20

Decisão

Vago em razão de efetivação nos termos do art. 309, par. 3o., da Constituição Estadual.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTROS PÚBLICOS DO ÚNICO OFÍCIO

UF/Município

PA / CONCEICAO DO ARAGUAIA

CNS Código Evento

068494 19 Evento 1622 e demais.

Advogados

Frederico Henrique Viegas de Lima (DF-6.448)

Decisão

DECISÃO

                             

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que em 19/01/1981 foi investida nas funções de Escrevente Juramentada do Único Ofício de Conceição do Araguaia/PA. Em

20/02/95 foi nomeada Tabeliã Substituta. Pela Portaria 707/07, publicada no Diário Oficial de 22/03/07, foi efetivada no cargo de Tabeliã da serventia

supra referida, em razão da vacância do cargo.

Junta documentos.

É o relatório.  

A interessada argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

No mais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)
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Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Cumaru do Norte (Sede)

UF/Município

PA / CUMARU DO NORTE

CNS Código Evento

139766 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO UNICO OFICIO DA COMARCA DE CURIONÓPOLIS

UF/Município

PA / CURIONOPOLIS

CNS Código Evento

067082 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório antonio dantas

UF/Município

PA / CURRALINHO

CNS Código Evento

065755 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PIRIA - CURRALINHO

UF/Município

PA / CURRALINHO

CNS Código Evento

066225 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE CURUA - OBIDOS

UF/Município

PA / CURUA

CNS Código Evento

066209 20 EVENTO 1095/EVENTO 3945 e 2724 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE PARANÁ-MIRI

UF/Município

PA / CURUA

CNS Código Evento

066282 20 Evento 1096/EVENTO 3945 e 2724 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO COUTO - 1º OFÍCIO - CURUÇA

UF/Município

PA / CURUCA

CNS Código Evento

065920 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório da Vila Murajá

UF/Município

PA / CURUCA

CNS Código Evento

065946 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL DE ARAQUAIM - CURUÇA

UF/Município

PA / CURUCA

CNS Código Evento

068007 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório registro de nazaré do mocajuba

UF/Município

PA / CURUCA

CNS Código Evento

068031 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Registro de Ponta de Ramos

UF/Município

PA / CURUCA

CNS Código Evento

068049 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO VILA LAURO SODRÉ

UF/Município

PA / CURUCA

CNS Código Evento

068072 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Único de Eldorado dos Carajás (Sede)

UF/Município

PA / ELDORADO DOS CARAJAS

CNS Código Evento

139832 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO UNICO OFÍCIO DE FARO

UF/Município

PA / FARO

CNS Código Evento

068320 20 Evento 1096 e evento 3945 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga, pois “decorrido o prazo

concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim, em razão do

descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da

intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

serviço notarial público do único ofício

UF/Município

PA / FLORESTA DO ARAGUAIA

CNS Código Evento

068528 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO DE GARRAFAO DO NORTE

UF/Município

PA / GARRAFAO DO NORTE

CNS Código Evento

067181 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO DE GOIANESIA DO PARA

UF/Município

PA / GOIANESIA DO PARA

CNS Código Evento

067199 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório do unico oficio

UF/Município

PA / GURUPA

CNS Código Evento

067017 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS - IGARAPE-AÇU

UF/Município

PA / IGARAPE-ACU

CNS Código Evento

066183 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DO UNICO OFICIO DE VILA CARIPI

UF/Município

PA / IGARAPE-ACU

CNS Código Evento

066373 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFICIO SAMUEL ALMEIDA

UF/Município

PA / IGARAPE-MIRI

CNS Código Evento

066738 19 evento 2895 e demais.

Advogados

Manoel de Jesus L. Xavier (PA-5791)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que pela Portaria 13/05 de 31 de agosto de 2005, o Cartório de Registro de Imóveis de

Igarapé-Miri/PA foi declarado vago, sendo que na mesma data, o impugnante foi designado para responder pela titularidade dos serviços.

O interessado requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

Junta documentos.

É o relatório.  

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO DO RIO MERUÚ - IGARAPE-MIRI

UF/Município

PA / IGARAPE-MIRI

CNS Código Evento

067504 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO FERREIRA PINHEIRO

UF/Município

PA / IGARAPE-MIRI

CNS Código Evento

067678 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO SILVA

UF/Município

PA / IGARAPE-MIRI

CNS Código Evento

068213 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO UNICO OFICIO DE INHANGAPI

UF/Município

PA / INHANGAPI

CNS Código Evento

068338 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE BADAJOS - IPIXUNA DO PARÁ

UF/Município

PA / IPIXUNA DO PARA

CNS Código Evento

066001 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO BONANÇA

UF/Município

PA / IRITUIA

CNS Código Evento

065839 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CICIL JUNIOR DE JESUS

UF/Município

PA / IRITUIA

CNS Código Evento

066134 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE VILA CONCEIÇÃO

UF/Município

PA / IRITUIA

CNS Código Evento

066266 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL SANTA RITA DURÃO

UF/Município

PA / IRITUIA

CNS Código Evento

066456 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO

UF/Município

PA / ITAITUBA

CNS Código Evento

066662 19 Evento 3405 e demais.

Advogados

Vilson João Schuber (PA-15.490)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi designado em 26.10.2000 para assumir a titularidade do 1º Ofício da Comarca de Itaúba, Pará, em virtude da vacância

da serventia extrajudicial. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Dessa forma, há que se efetivar a inclusão desta serventia extrajudicial na Relação Provisória de Serventias Vagas, pois em princípio seu titular foi

nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE SALE - TERMO DE JURUTI

UF/Município

PA / JURUTI

CNS Código Evento

066233 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO H B CUNHA - COMARCA DE JURUTI

UF/Município

PA / JURUTI

CNS Código Evento

067512 19 evento 3854 e demais.

Advogados

Kleydir Vale Coelho (PA-14.303)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, consta uma certidão que atesta que a impugnante foi nomeada em 1º de julho de 1984 para exercer o

cargo de Tabeliã e Escrivã Interina do Cartório Único da cidade de Juriti, 2º Termo Judiciário da Comarca de Óbidos/PA.

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público. No caso concreto, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não

juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória da vacância da serventia. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,
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Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DO UNICO OFICIO DO RIO MARIA DOCE - LIMOEIRO DO AJURU

UF/Município

PA / LIMOEIRO DO AJURU

CNS Código Evento

066399 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO DE LIMOEIRO DO AJURU

UF/Município

PA / LIMOEIRO DO AJURU

CNS Código Evento

067223 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO BOTELHO - REGISTRO CIVIL DO UNICO OFICIO DA VILA DE CAFEZAL - MAGALHÃES BARATA

UF/Município

PA / MAGALHAES BARATA

CNS Código Evento

065847 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO COSTA BORGES - REGISTRO CIVIL DO TERMO DE MAGALHÃES BARATA

UF/Município

PA / MAGALHAES BARATA

CNS Código Evento

065912 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio 2 ofício de Marabá

UF/Município

PA / MARABA

CNS Código Evento

065680 19 Evento 1403 e demais.

Advogados

Frederico Henrique Viegas de Lima (DF-6.448)

Decisão

DECISÃO                        

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

O impugnante alega que foi nomeado em 14/07/82 para o cargo de Escrevente Juramentado junto ao Cartório do 2º Ofício da Comarca de

Marabá/PA, substituindo o titular, em seus impedimentos até 2003, quando foi efetivado no cargo de Tabelião Titular do Cartório Extrajudicial do 2º

Cartório da Comarca de Marabá/PA, pela Portaria nº 0652, com base na Constituição Estadual vigente à época, após a aposentadoria da titular em

2002. 

Alega, preliminarmente: irregularidade da intimação para a impugnação, ocorrendo a violação da ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido

concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido ato da Corregedoria; incompetência do Conselho Nacional de Justiça para tratar de

assuntos referentes à vacância e desconstituição de delegações extrajudiciais, a quem cabe apenas conhecer de reclamações contra os delegados

do serviço público; decadência do direito da administração rever o ato administrativo que o efetivou na serventia; usurpação de função pelo CNJ e

nulidade da decisão que declara a vacância da serventia.   

Junta documentos.

É o relatório.

Com relação à alegada irregularidade na intimação do impugnante temos que:

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.
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Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

O interessado afirma que decorreu o lapso de sete anos entre a sua efetivação na titularidade da serventia e a publicação da lista de serventias

vagas e requer, também  a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.
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Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.
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O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn

,rejeito, portanto, todas preliminares alegadas.

Na hipótese vertente, o requerente foi designado Oficial substituto, em 2002, após a aposentadoria do titular do cartório, portanto, após a Constituição

de 1988, embora desde 1982 substituísse, nos impedimentos, o titular da serventia, da análise dos autos, constata-se que a vacância da serventia

extrajudicial apenas ocorreu já sob a égide da nova ordem constitucional. 

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o privilégio no sentido de que um serventuário venha a simplesmente

receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público, não configurando direito adquirido ao provimento, por parte

de quem haja preenchido, como substituto, o tempo de serviço contemplado no art. 208, acrescentado à CB/67 pela Emenda n. 22, de 1982.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme neste sentido: RE 597416 AgR / PR, Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n.

654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min.

OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de

Constituição Estadual local, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de
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Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1º Oficio - Marabá

UF/Município

PA / MARABA

CNS Código Evento

129635 12 Evento 1788 e demais.

Advogados

FREDERICO HENRIQUE VIEGAS DE LIMA (DF-6448)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação verifica-se que, no ano de 1992, por ocasião do falecimento do titular, a impugnante requereu ao Tribunal

de Justiça do Estado do Pará a efetivação na titularidade da serventia. Por meio da Portaria nº 260/92 foi efetivada como Tabeliã e Oficiala de

Registro de Imóveis do Cartório do 1º Ofício da Comarca de Marabá/PA em 06.05.1992.

Preliminarmente, entende que o ato administrativo de remoção deve ser mantido, por haver transcorrido o prazo decadencial para que a

Administração Pública anulasse o ato. Reclama, ainda, irregularidade da intimação da decisão e falta de competência do CNJ para declarar vacância

das serventias extrajudiciais. 

É o relatório.  

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por
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agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial levantada.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

  

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão
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corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constituicional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade).

O interessado argumenta, também, que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste

Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União
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III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, esta preliminar.

O impugnante alega que ocorrera irregularidade na intimação da decisão que considerou vaga a serventia.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

Quanto ao mérito, a irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:
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a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

 Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL SAO BENEDITO

UF/Município

PA / MARACANA

CNS Código Evento

066464 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL SÃO SEBASTIAO

UF/Município

PA / MARACANA

CNS Código Evento

066480 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE MEDICILÂNDIA

UF/Município

PA / MEDICILANDIA

CNS Código Evento

067249 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO DE SÃO PEDRO DO VIZEU - VILA VIZANIA 0 MOCAJUBA

UF/Município

PA / MOCAJUBA

CNS Código Evento

067413 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO CAIRARI - COMARCA DE MOJU

UF/Município

PA / MOJU

CNS Código Evento

065862 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 2º OFICIO DE MONTE ALEGRE/PA

UF/Município

PA / MONTE ALEGRE

CNS Código Evento

065797 20 Evento 4071 e 2724-doc.anexo XII e demais.

Decisão
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório da 2A. Zona de São Miguel do Pracuuba 

UF/Município

PA / MUANA

CNS Código Evento

065938 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1Ofício da Comarca de Muaná

UF/Município

PA / MUANA

CNS Código Evento

066654 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2º Ofício da Comarca de Muaná 

UF/Município

PA / MUANA

CNS Código Evento

066803 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2º subdistrito do rio Atatá

UF/Município

PA / MUANA

CNS Código Evento

066837 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 3ºrito do Rio Atuá

UF/Município

PA / MUANA

CNS Código Evento

066878 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do Único Ofício do Rio Anajás

UF/Município

PA / MUANA

CNS Código Evento

067488 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Vila Timboteua

UF/Município

PA / NOVA TIMBOTEUA

CNS Código Evento

066191 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO ALMEIDA - UNICO OFICIO DE FLEXAL - 0BIDOS

UF/Município

PA / OBIDOS

CNS Código Evento

065748 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO FERREIRA 2º OFÍCIO - ÓBIDOS

UF/Município

PA / OBIDOS

CNS Código Evento

067660 14 Evento 1782 e demais.

Advogados

FREDERICO HENRIQUE VIEGAS DE LIMA (DF-6448)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Narra a impugnante que, em razão do falecimento do Tabelião titular a impugnante ascendeu à titularidade do 2º Ofício da Comarca de Óbidos/PA

por meio da Portaria nº 259, de 6 de maio de 1992. Aduz que em 30 de agosto de 2001, a impugnante completou 70 anos de idade e foi considerada

afastada compulsoriamente das atividades cartorárias pelo Exmo. Juiz da Comarca. 

Entende que o afastamento foi irregular e requer sua recondução à titularidade da referida serventia.

Alega, preliminarmente: irregularidade da intimação para a impugnação, ocorrendo à violação da ampla defesa; incompetência do Conselho Nacional

de Justiça para tratar de assuntos referentes à vacância; decadência do direito da administração rever o ato administrativo que o efetivou na

serventia; usurpação de função pelo CNJ e nulidade da decisão que declara a vacância da serventia.   

É o relatório.

Com relação à alegada irregularidade na intimação do impugnante temos que:

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 
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“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

 

Quanto a decadência administrativa, o prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato

administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).
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A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

  

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento
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seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn

,rejeito, portanto, todas preliminares alegadas.

Quanto ao mérito, a irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.
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 Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO FRANCISCO CERDEIRA - OEIRAS DO PARÁ

UF/Município

PA / OEIRAS DO PARA

CNS Código Evento

067686 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE PORTO TROMBETAS

UF/Município

PA / ORIXIMINA

CNS Código Evento

066100 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE TUPINAMBA - OUREM

UF/Município

PA / OUREM

CNS Código Evento

066258 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Único Ofício de Ourém- Cartório Corrêa Matos

UF/Município

PA / OUREM

CNS Código Evento

067280 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARAUAPEBAS

UF/Município

PA / PARAUAPEBAS

CNS Código Evento

066811 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO DE PAU D ARCO - REDENÇÃO

UF/Município

PA / PAU D ARCO

CNS Código Evento

067314 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio Rolim do Unico Ofício da Comarca de Peixe Boi

UF/Município

PA / PEIXE-BOI

CNS Código Evento

068122 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Rosangela Malato Freitas

UF/Município

PA / PONTA DE PEDRAS

CNS Código Evento

068460 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS - ÚNICO OFÍCIO

UF/Município

PA / PORTO DE MOZ

CNS Código Evento

066944 19 EVENTO 3948 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi nomeado em 20/04/1982 para exercer o cargo de Escrevente

Juramentado. Em 14/02/1987 foi nomeado para exercer interinamente o cargo de Tabelião de Notas, Oficial de Registro Civil e demais anexos do

Cartório do Único Oficio, de Porto de Moz, Comarca de Gurupá/PA. 

Junta documentos.

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a
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titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, apesar da vacância do cargo de titular ter ocorrido antes da vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988, o

interessado não possuía os cinco anos de exercício de substituição na serventia, tendo em vista, que foi designado titular interino em 1987.

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Único Ofício

UF/Município

PA / PRAINHA

CNS Código Evento

067033 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO UNICO OFICIO DE JABAROCA -PRIMAVERA

UF/Município

PA / PRIMAVERA

CNS Código Evento

068346 20 Evento 1096/EVENTO 3945 e 2724 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que em razão do falecimento do titular da serventia de Vila de Jabaroca, comarca de Primavera/PA, os arquivos desse Cartório,

foram enviados para o Cartório do Único Ofício da Cidade de Primavera/PA da qual o impugnante é titular desde maio de 2004, haja vista o pequeno

movimento da serventia de Vila de Jabaroca.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DO UNICO OFICIO DE QUATIPURU - PRIMAVERA

UF/Município

PA / QUATIPURU

CNS Código Evento

066555 19 Evento 3464 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “essa Serventia foi declarada vaga

em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência".

Segundo o que consta dos autos, a interessada responde pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais de Quatipuru, Pará, desde 23.10.2007,

quando houve vacância, em virtude de sua genitora, Escrevente Juramentada, haver tomado posse em cargo público na Prefeitura daquele

Município.

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação.

De qualquer sorte, o provimento da serventia é irregular.

Senão, vejamos.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.
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Por fim, cabe ressaltar que, caso não haja interessados na serventia, a hipótese seria de extinção do serviço e não de designação de titular sem

concurso público.

Não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial, já que a efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos

públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência de aprovação em concurso de público podem adquirir  a

estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art. 19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

De outra parte, dispõe o art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82, que:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Por consequência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo
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insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Redenção

UF/Município

PA / REDENCAO

CNS Código Evento

067330 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO DE SALINOPOLIS

UF/Município

PA / SALINOPOLIS

CNS Código Evento

067421 19 Eventos 1096, 2512 e 3945 e demais.

Advogados

Waldiney Figueiredo da Silva (PA-12512)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega que a Corte Estadual deixou de informar que em acórdão publicado em 9/07/2007 foi regularizada a investidura da impugnante.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pela
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insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio de condeixa

UF/Município

PA / SALVATERRA

CNS Código Evento

066019 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL RITA ALAMAR DE MELO

UF/Município

PA / SALVATERRA

CNS Código Evento

066449 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO SANTANA - SALVATERRA/PA

UF/Município

PA / SALVATERRA

CNS Código Evento

068155 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DO MUNICÍPIO DE SANTA BARBARA

UF/Município

PA / SANTA BARBARA DO PARA

CNS Código Evento

066415 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO DE SANTA CRUZ DO ARARI

UF/Município

PA / SANTA CRUZ DO ARARI

CNS Código Evento

067363 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIA DA VILA DE AMERICANO - SANTA IZABEL DO PARÁ

UF/Município

PA / SANTA ISABEL DO PARA

CNS Código Evento

065664 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO DO DISTRITO DE CARAPARU - SANTA IZABEL DO PARA

UF/Município

PA / SANTA ISABEL DO PARA

CNS Código Evento

067462 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE JACAREQUARA - SANTA LUZIA DO PARA

UF/Município

PA / SANTA LUZIA DO PARA

CNS Código Evento

066035 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE VILA DE TENTUGAL

UF/Município

PA / SANTA LUZIA DO PARA

CNS Código Evento

066621 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do Unico Oficio de Santa Maria das Barreiras

UF/Município

PA / SANTA MARIA DAS BARREIRAS

CNS Código Evento

130039 19 Eventos 456, 1096 e 3945 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE PESSOA NATURAL

UF/Município

PA / SANTA MARIA DO PARA

CNS Código Evento

066092 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Único Ofício

UF/Município

PA / SANTA MARIA DO PARA

CNS Código Evento

067041 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DO UNICO OFICIO DE CURUAI - SANTAREM

UF/Município

PA / SANTAREM

CNS Código Evento

066548 20 Evento 2537 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado que está à frente da serventia desde antes do advento da Constituição Federal de 1988 e solicita a titularidade com base no art.

208 da CF/1967.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DO ÚNICO OFÍCIO 

UF/Município

PA / SANTAREM

CNS Código Evento

067645 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DO UNICO OFICIO DE SANTAREM NOVO

UF/Município

PA / SANTAREM NOVO

CNS Código Evento

066365 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL UNICO OFÍCIO - CARTORIO MONTEIRO

UF/Município

PA / SANTO ANTONIO DO TAUA

CNS Código Evento

066498 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO PANTOJA - SANTO ANTONIO DO TAUA

UF/Município

PA / SANTO ANTONIO DO TAUA

CNS Código Evento

067900 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO SÃO JOAO DOS RAMOS

UF/Município

PA / SAO CAETANO DE ODIVELAS

CNS Código Evento

066316 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGSITRO CIVIL DO POVOADO DE RIO BRANCO- DISTRITO DE PERSEVERANÇA

UF/Município

PA / SAO CAETANO DE ODIVELAS

CNS Código Evento

066589 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO PARANHOS GURJÃO

UF/Município

PA / SAO CAETANO DE ODIVELAS

CNS Código Evento

067918 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Único Ofício de São Félix do Xingu

UF/Município

PA / SAO FELIX DO XINGU

CNS Código Evento

067389 20 3399 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “Essa Serventia foi declarada vaga

em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.”

ADHEMAR PEREIRA TORRES alega que, no dia 26 de julho de 2006, foi nomeado interventor do Cartório do Único Ofício de São Félix do Xingu,

Pará, em virtude do afastamento da Oficial Titular. Sustenta que não pode ser declarada a vacância enquanto não concluído o processo

administrativo disciplinar.

É o relatório.

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por consequência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

No prazo de 15 dias o interessado poderá impugnar a inclusão da serventia extrajudicial na Relação Provisória de Serventias Vagas. As petições

deverão ser dirigidas para o Pedido de Providências 0000384-41.2010.2.000, do Conselho Nacional de Justiça, destacando-se na manifestação,

sempre que possível, a denominação, atribuições, endereço, município, Estado e o número da Serventia, conforme Cadastro Nacional, cujo acesso

se dá pelo site www.cnj.jus.br/corregedoria/justiça_aberta, menu Serventias Extrajudiciais, sem prejuízo do encaminhamento de cópia da

impugnação, via fax, à este Conselho Nacional de Justiça no número (61) 3217-4505. 

Intime-se. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio Souza 

UF/Município

PA / SAO FRANCISCO DO PARA

CNS Código Evento

068247 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Único Ofício

UF/Município

PA / SAO FRANCISCO DO PARA

CNS Código Evento

068288 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE VILA NOVA

UF/Município

PA / SAO JOAO DA PONTA

CNS Código Evento

066274 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL SÃO JOAO DA PONTA

UF/Município

PA / SAO JOAO DA PONTA

CNS Código Evento

066472 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Nossa Senhora do Livramento

UF/Município

PA / SAO JOAO DE PIRABAS

CNS Código Evento

067850 19 Eventos 2529 e demais.

Advogados

Fábio Rogério Moura (PA-14.220)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi nomeado Escrevente Juramentado em 27 de maio de 1975, do Cartório de Registro Civil da Vila de Curuai, Lago Grande

de Franca, comarca de Santarém/PA. Posteriormente, em 08 de março de 1991 foi declarado efetivo, no cargo de Oficial Titular do referido cartório,

com base no art. 309, da Constituição Estadual do Pará. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO FRUTUOSO SILVA - SÃO JOAO DO ARAGUAIA

UF/Município

PA / SAO JOAO DO ARAGUAIA

CNS Código Evento

067702 20 Evento 1096-EVENTO 3945 e 2724 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DO UNICO OFICIO DO CAJU - SÃO MIGUEL DO GUAMA

UF/Município

PA / SAO MIGUEL DO GUAMA

CNS Código Evento

066381 19 Evento 2510 e demais.

Advogados

Chedid Georges Abdulmassih (PA-9.678)

Marília Gabriela Machado (PA-13.117)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi nomeada pela Portaria 05 de 30 de março de 2001 para responder pela titularidade do Cartório de Registro Civil das

Pessoas Naturais do Distrito de Caju, comarca São Miguel do Guamá/PA.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 2ª OFICIO DE REGISTRO CIVIL DE SÃO MIGUEL DO GUAMA

UF/Município

PA / SAO MIGUEL DO GUAMA

CNS Código Evento

066761 20 Evento 456 e demais.

Decisão
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO SILVA DE OLIVEIRA

UF/Município

PA / SAO MIGUEL DO GUAMA

CNS Código Evento

068239 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA- J. J. TEIXEIRA

UF/Município

PA / SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA

CNS Código Evento

067116 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO DO MUNICIPIO DE SAPUCAIA

UF/Município

PA / SAPUCAIA

CNS Código Evento

140236 20 Evento 1096/EVENTO 3945 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Ismar Silva

UF/Município

PA / SENADOR JOSE PORFIRIO

CNS Código Evento

067769 16 3735 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que, pela Portaria 665 de 11 de agosto de 1989, foi efetivado no cargo de Tabelião e Escrivão do Cartório do Único Ofício do

termo Judiciário do município de Senador José Porfírio/PA.

É o relatório.

Junta documentos.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de 1º Ofício de Notas 

UF/Município

PA / SOURE

CNS Código Evento

065987 19 EVENTO 3037 e demais.

Advogados

Fernando Silva Gonçalves (PA-1.283)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi nomeado, em 14 de janeiro de 1983, como Substituto da Titular Juramentado do 1º Ofício da comarca de Soure/PA.

Alega que ajuizou Recurso Administrativo junto ao Conselho da Magistratura requerendo sua efetivação como titular do cartório retro mencionado.

É o relatório.  

Junta documentos.

No caso concreto, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória da vacância

da serventia.

Quanto à postulação que esta decisão administrativa não merece exame diante da existência de ação judicial que verse sobre o mesmo objeto, a

Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

A irresignação está embasada, ainda, no art. 19 do ADCT, verifica-se que não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração
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direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL DO UNICO OFICIO DE PESQUEIRO

UF/Município

PA / SOURE

CNS Código Evento

068015 20 Eventos 1096, 3605/3945 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “Decorrido o prazo concedido, o

Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim, em razão do descumprimento

do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada vaga.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.

Comunique-se, mediante ofício à serventia extrajudicial. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Registro de Terra Alta

UF/Município

PA / TERRA ALTA

CNS Código Evento

068056 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio Unico Oficio de Tracuateua

UF/Município

PA / TRACUATEUA

CNS Código Evento

068353 19 Evento 1096-EVENTO 3945 e 2724 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIODE REGISTRO CIVIL DE VILA DE FATIMA - TRACUATEUA

UF/Município

PA / TRACUATEUA

CNS Código Evento

066613 20 Evento 1096 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

O Tribunal de Justiça do Estado, conquanto tenha se manifestado, não apresentou documentação comprobatória do provimento da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO EXTRAJUDICIAL DO UNICO OFICIO

UF/Município

PA / ULIANOPOLIS

CNS Código Evento

067637 19 EVENTO 3934 e demais.

Advogados

WALTER DE ALMEIDA ARAÚJO (PA-13905)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada, constata-se que a impugnante foi nomeada em 22/08/1997, para exercer o cargo de Escrevente Juramentada do

Cartório Único do Oficio de Ulianópolis/PA. Em 14/06/2006, foi designada, até a realização de concurso público, para responder pela Serventia do

Registro Civil de Nascimento, Casamento e Óbito da Comarca de Uilianópolis/PA.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE SANTA ROSA

UF/Município

PA / VIGIA

CNS Código Evento

066886 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE PORTO SALVO

UF/Município

PA / VIGIA

CNS Código Evento

067322 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO VILHENA DO 1º OFÍCIO - VIGIA

UF/Município

PA / VIGIA

CNS Código Evento

067983 20

Decisão

Concursado nomeado não tomou posse
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DA VILA SÃO JOSÉ DO GURUPI - VISEU

UF/Município

PA / VISEU

CNS Código Evento

065953 20 Evento 1096/EVENTO 3945 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO DE SAO JOSE DO PIRIA - VISEU

UF/Município

PA / VISEU

CNS Código Evento

067397 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Santana

UF/Município

PA / VISEU

CNS Código Evento

068148 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL,REGISTRO DE IMOVEIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

PA / VISEU

CNS Código Evento

068429 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE DISTRIBUIÇÃO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

PB / ÁGUA BRANCA

CNS Código Evento

069518 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO MARÇAL LEITE

UF/Município

PB / ÁGUA BRANCA

CNS Código Evento

071613 19 461 e demais.

Advogados

RODRIGO AZEVEDO GRECO (PB-12.952-B)

Decisão

		Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único,

do Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante, Sra. MARIA APARECIDA MARÇAL PEREIRA LEITE, foi designada para

exercer as atribuições dos cargos de Notário, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Pessoas Jurídicas e de Protestos, da Comarca

de Água Branca-PB até ulterior deliberação, a teor da Portaria 385 do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, de 5 de abril de 2000,

		É o relatório.  

		Quanto às preliminares suscitadas pela interessada nesta impugnação:

AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO

                         

		A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

		Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

		Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

		Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

		Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 
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		A impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

	

		Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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		A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

		A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

		Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do interino à efetivação na serventia.

		Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

		Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

PB / ALAGOA GRANDE

CNS Código Evento

070755 19 Evento 397 e demais.

Advogados

José Pires Rodrigues (PB-1430)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi investida nas funções de Titular do serviço do Cartório do Registro Civil

das Pessoas Naturais, da Comarca de Alagoa Grande-PB, em 31 de maio de 1991.

Junta documentos.

É o relatório.  

		Quanto à preliminar suscitada nesta impugnação:

Decadência administrativa 

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ALAGOA NOVA CARTORIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / ALAGOA NOVA

CNS Código Evento

068932 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

DISTRIBUIÇÂO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

PB / ALAGOINHA

CNS Código Evento

072108 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabeliontato

UF/Município

PB / ALCANTIL

CNS Código Evento

070003 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Algodão de Jandaíra Cartório do Registro Civil

UF/Município

PB / ALGODÃO DE JANDAIRA

CNS Código Evento

068940 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO VIANA TEIXEIRA

UF/Município

PB / ALHANDRA

CNS Código Evento

071951 19 EVENTO 3028 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi nomeado para exercer o cargo de 2º Escrevente Compromissado do

Cartório do Registro Civil do Município de Alhandra, Comarca de João Pessoa/PB, por Ato do Governador do Estado da Paraíba, de 21 de agosto de

1984. A partir de 1990, foi nomeado diversas vezes Escrevente Substituto ad-hoc por prazo determinado e designado substituto da então Titular em

30.9.1997, conforme Portaria nº 13/97. Devido a aposentadoria da Titular, foi designado para responder pela referida serventia em 28.12.1998, até

realização de concurso público, a teor da Portaria 801/98. 			Junta documentos.

É o relatório.

		Quanto à preliminar suscitada nesta impugnação:

Decadência administrativa 

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo
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órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato do Cartório de Registro das Pessoas Naturais de Mata Redonda

UF/Município

PB / ALHANDRA

CNS Código Evento

145177 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

VELTON BRAGA SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

PB / ALHANDRA

CNS Código Evento

073403 19 evento 1192 e demais.

Advogados

Thiago Leite Ferreira (PB-11.703)

José Ricardo Porto (PB-2.726)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada, Sra. Maria do Socorro Ferreira Braga, foi nomeada Tabeliã Escrivã

substituta do Cartório Único da Comarca de Alhandra/PB em 17.4.1986, por ato do governador do Estado. 

Alega, em preliminar, que o CNJ não tem competência para editar atos normativos e que está acobertada pelo artigo 54 da Lei 9.784/99. 

É o relatório.

Inicialmente sobre as preliminares argüidas temos que:

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é
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regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgãos

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos.

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade).

Por outro lado, com relação a decadência administrativa temos:   

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.
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O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito as prejudiciais suscitadas.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."
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Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE AMPARO

UF/Município

PB / AMPARO

CNS Código Evento

069740 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

APARECIDA CARTORIO DISTRITAL

UF/Município

PB / APARECIDA

CNS Código Evento

068973 19 3727, 3729 e demais.

Advogados

Antonio Jucelio Amancio Queiroga (PB-126037)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o interessado que foi nomeado judicialmente para o cargo de Escrivão substituto do Cartório de Registro Civil do Distrito de Aparecida/PB

antes da Lei nº 8.934/94. Analisada a documentação acostada à impugnação, verifica-se que o interessado, Sr. JULER AMANCIO DE QUEIROGA

PIRES, foi designado Escrivão Substituto da referida serventia, conforme Portaria nº 16, de 16.3.1992. 

Alega ainda que a ex-titular do cartório ingressou com Ação de Desaposentação, em 22.2.2010, perante o juízo competente da Capital, face sua

aposentadoria compulsória.

Junta documentos.

É o relatório.  

Não há falar em exclusão da serventia da relação de vacância. Isso porque a Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações ajuizadas em Tribunal estadual e que não foram julgadas antes da Resolução 80 do CNJ, não se submetem às exceções de não

incidência desta Resolução.

Rejeito a preliminar.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,
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sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ARACAGI CARTORIO DISTRITAL NOTAS

UF/Município

PB / ARACAGI

CNS Código Evento

068999 19 Evento 573 e demais.

Advogados

Eduardo Braga Filho (PB-11.319)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi designada para o cargo de escrivã do Cartório do Único Ofício de

Araçagi - PB, em 9.6.2004.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi   praticado há 05

anos. Alega, ainda, violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório.

Junta documentos.

É o relatório.  

		

		Quanto às preliminares suscitadas nesta impugnação:

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de
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modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO

Alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido

ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Processo nº 0200694-97.2009.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça

providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares

das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada

vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo

pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e

da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / ARARA

CNS Código Evento

070649 19 Evento 3039 e demais.

Advogados

Abelardo Jurema Neto (PB-10.046)

Fábio Ramos Trindade (PB-10.017)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi designada para responder pela titularidade do Registro Civil de Arara-PB, em 19 de janeiro de 2005.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho
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Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

PB / ARARA

CNS Código Evento

072801 19 Evento 3739 e demais.

Advogados

Abelardo Jurema Neto (PB-10.046)

Fábio Ramos Trindade (PB-10017)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que a interessada, Sra. MARIA DO SOCORRO REIS CALDEIRA, foi nomeada 1ª escrevente

compromissada do Cartório do Registro Civil de Arara, comarca de Serraria/PB em 9.5.1985. Devido a aposentadoria do Titular, a interessada foi

designada, até ulterior deliberação, para responder pela titularidade da Serventia do Registro Civil de Arara/PB, conforme Ato da Presidência nº 60,

de 9.3.2009. 

Junta os documentos. 

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.
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Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

PB / ARARA

CNS Código Evento

072942 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVENTIA EXTRA-JUDICIAL

UF/Município

PB / ARARUNA

CNS Código Evento

072694 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Serviço Notarial 

UF/Município

PB / AREIA

CNS Código Evento

068825 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DISTRIBUIDOR EXTRA JUDICIAL DA COMARCA DE AREIA

UF/Município

PB / AREIA

CNS Código Evento

070185 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DISTRITAL DE MATA LIMPA

UF/Município

PB / AREIA

CNS Código Evento

070284 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DISTRITAL DE REGISTRO FISCAL

UF/Município

PB / AREIA

CNS Código Evento

070342 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Areia

UF/Município

PB / AREIA

CNS Código Evento

070797 19 418 e demais.

Advogados

José Pires Rodrigues (PB-1430)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante, Sra. NORMANDA SUELENA DA SILVA JARDELINO, foi nomeada

escrevente ad hoc no cartório do Registro Civil da comarca de Areia-PB em dezembro de 1987. A teor da Portaria 838 do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, de 08 de abril de 1999, foi designada para responder pela titularidade do referido Cartório do Registro Civil da comarca de

Areia-PB. 

		É o relatório.  

		Quanto às preliminares suscitadas pela interessada nesta impugnação:

AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO

                         

		A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

		Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

		Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

		Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

		Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 
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		A impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

	

		Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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		A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

		A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

		Com efeito, não há que se falar em direito adquirido da substituta à efetivação na serventia.

		Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

		Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO MAIA DE ALBUQUERQUE

UF/Município

PB / AREIA

CNS Código Evento

071605 19 evento 3551 e demais.

Advogados

Rafaela H. de Albuquerque (PB-14940)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que o interessado foi designado como substituto para responder pela serventia do Serviço

Notarial e Registral de 1º Ofício de Areias/PB, nas ausências e impedimentos do titular, conforme ato do governamental de 18/11/1987. Após, em

razão da aposentadoria do titular, em 08/02/1991, foi designado para responder pela mencionada serventia.

Alega, em preliminar, que não lhe foi dado o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Junta documentos. 

É o relatório.  

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Por fim, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

MARGUILEIDE ROQUE CANANÉA

UF/Município

PB / AREIA

CNS Código Evento

072298 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil do Distrito de Munquém

UF/Município

PB / AREIA

CNS Código Evento

145185 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

GILVANEIDE GOMES DE FREITAS

UF/Município

PB / AREIA DE BARAUNAS

CNS Código Evento

072199 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL - DISTRIBUIÇÃO -

UF/Município

PB / AROEIRAS

CNS Código Evento

072702 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

MARIA DA SALETE BATISTA

UF/Município

PB / ASSUNCAO

CNS Código Evento

072306 19 Evento 538 e demais.

Advogados

Eduardo Braga Filho (PB-11.319)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para exercer a função de Titular do Cartório do Registro Civil

de Assunção-PB, em 07 de agosto de 1991.

Junta documentos.

É o relatório.  

		

Quanto à preliminar suscitada nesta impugnação, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei

nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,
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pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO

UF/Município

PB / BANANEIRAS

CNS Código Evento

071985 19 Evento 1797 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que a interessada foi designada para responder pelo Tabelionato do 2º Ofício de Notas,

Protestos e Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Bananeiras/PB, em caráter provisório e até ulterior deliberação, conforme Portaria nº

18, 16 de dezembro de 1991. Preliminarmente, entende que o ato administrativo de designação deve ser mantido, por haver transcorrido o prazo

decadencial para que a Administração Pública anulasse o ato.

Junta documentos.

É o relatório.  

		

		Quanto à preliminar suscitada nesta impugnação:

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Quanto ao mérito, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORO JUDICIARIO 1 OFICIO 

UF/Município

PB / BANANEIRAS

CNS Código Evento

072017 19 Evento 947 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi designada, em 18 de novembro de 1994, escrevente auxiliar

compromissada, posteriormente, em 28 de abril de 1997 foi nomeada para exercer as funções de escrevente substituta e finalmente em 26 de janeiro

de 2009 foi indicada para exercer as atividades de Titular interina, todas as funções desempenhadas no Cartório do 2º Ofício de Imóveis de Chaval -

CE. 

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi praticado há mais

de 18 anos. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

PB / BANANEIRAS

CNS Código Evento

073312 19 evento 3849 e demais.

Decisão

		Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único,

do Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante, Sra. ANDREA DE MEDEIROS SANTOS, foi designada para em caráter

precário e até ulterior deliberação, responder pelo cargo de Oficiall de Registro Civil Distrital de Vila Maia, comarca de Bananeiras – PB, conforme

Portaria GP nº 2.262, de 29.7.2002. 

		Junta os documentos. 

		É o relatório.  

		Quanto à preliminar suscitada nesta impugnação:

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		A impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões da C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo
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órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

	

		Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

		A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

		A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

		Com efeito, não há que se falar em direito adquirido da substituta à efetivação na serventia.

		Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

		Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

PB / BARAUNA

CNS Código Evento

069880 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO-EXTRA JUDICIAL DA COMARCA DE BARRA DE SANTA ROSA 

UF/Município

PB / BARRA DE SANTA ROSA

CNS Código Evento

069575 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL PAULINO DA LUZ

UF/Município

PB / BARRA DE SANTA ROSA

CNS Código Evento

073064 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DEMOSTENES BELO BARBOSA

UF/Município

PB / BARRA DE SANTANA

CNS Código Evento

070151 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO - SERVENTIA ELIAS FARIAS

UF/Município

PB / BARRA DE SANTANA

CNS Código Evento

073304 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º SERVIÇO REGISTRAL GLÓRIA DE ARAÚJO SILVA

UF/Município

PB / BAYEUX

CNS Código Evento

068742 19 462 e demais.

Advogados

Rodrigo Azevedo Greco (PB-12952-B)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante, Sra. IRACÉLIA FONTENELE MAGALHÃES PACHECO, ingressou no

serviço público em junho de 1983, quando foi contratada pela então Tabeliã do 1º Oficio da Comarca de Viçosa do Ceará. Em 1986 foi designada

para ser a escrevente substituta daquela serventia a teor da Portaria 05/86 baixada pelo MM Juiz daquela Comarca e, subseqüentemente, por meio

da Portaria 001/02, emanada pelo MM Juiz Diretor do Fórum da Comarca de Viçosa do Ceará, a partir de 01 de fevereiro de 2002, foi designada a

responder interinamente pelo expediente do referido 1º Ofício da Comarca de Viçosa do Ceará. 

É o relatório.  

Quanto às preliminares suscitadas pela interessada nesta impugnação:

AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO

                         

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 
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INAPLICABILIDADE DO ART. 19, ADCT

Alega que tem direito adquirido, constando que na promulgação da Constituição Federal possuía os requisitos para sua efetivação (cinco anos em

exercício até a data da publicação da CF/88), tendo direito adquirido alcançado pelo Art. 19, ADCT da Constituição de 88.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto a requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Pelas razões acima aduzidas, rejeito a preliminar.

INTERFERÊNCIA DO CNJ FERE A RELAÇÃO DE AUTONOMIA DOS TRIBUNAIS.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

  

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.

[...]
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O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constituicional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO CNJ PARA DECLARAR A VACÂNCIA

A impugnante argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União
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III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

A impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido da substituta à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

PB / BAYEUX

CNS Código Evento

068809 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Distribuiçao Extrajudicial Macau Ribeiro

UF/Município

PB / BAYEUX

CNS Código Evento

069567 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE DISTRIBUICAO EXTRAJUDICIAL DE BELÉM - PARAIBA

UF/Município

PB / BELEM

CNS Código Evento

069526 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DISTRITAL DE RUA NOVA

UF/Município

PB / BELEM

CNS Código Evento

070359 19 Evento 939 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi designada em 17 de junho de 1992 para o cargo de Oficial do Registro

Civil de Pessoas Naturais do Cartório Distrital de Rua Nova, Comarca de Belém – PB, em virtude da vacância da serventia com a aposentadoria da

titular.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi   praticado há

mais de 17 anos. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil

UF/Município

PB / BERNARDINO BATISTA

CNS Código Evento

069690 19 431, 3914 e demais.

Decisão

		Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único,

do Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante, Sra. Maria da Glória Filha, foi designada para praticar atos de notaria da

Serventia Extrajudicial do Cartório de Bernardino Batista-PB, até ulterior deliberação, a teor da Portaria 9/94 do Tribunal de Justiça do Estado da

Paraíba, de 2 de maio de 1994. 

			

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

		A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

		A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

		Com efeito, não há que se falar em direito adquirido da substituta à efetivação na serventia.

		Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

		Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

PB / BOM JESUS

CNS Código Evento

069971 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DISTRITAL DO DISTRITO DE SERRINHA

UF/Município

PB / BOM SUCESSO

CNS Código Evento

070375 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

BONITO DE SANTA FÉ CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

PB / BONITO DE SANTA FÉ

CNS Código Evento

069021 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Boqueirão Cartório Único

UF/Município

PB / BOQUEIRÃO

CNS Código Evento

069039 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil se Pessoas Naturais do Distrito de Mororo

UF/Município

PB / BOQUEIRÃO

CNS Código Evento

145193 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO BEZERRA CAVALCANTI

UF/Município

PB / CAAPORA

CNS Código Evento

069252 20 Evento 733 e demais.

Advogados

Lilian Sena Cavalcanti (PB-10.779)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados à impugnação, verifica-se que o interessado foi designado para exercer a função de Titular do 1º Ofício de

Notas e Registro de Imóveis da Comarca de Caaporã - PB, em 11 de fevereiro de 2008, até o provimento definitivo do cargo por concurso público.

Menciona o impugnante que este Conselho Nacional de Justiça não tem competência para editar ato normativos referentes à vacância e

desconstituições de delegações das serventias extrajudiciais, cabendo esta competência a autoridade definida pela lei estadual ou distrital.

Entende, ainda, que tem direito líquido e certo ao exercício da titularidade na serventia, pois o ato de sua efetivação consumou-se há mais de 5 anos,

estando, portanto, acobertada pela prescrição administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.  

		Quanto às preliminares suscitadas nesta impugnação:

Decadência administrativa 

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...
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“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Incompetência do CNJ para declarar a vacância

Argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho Nacional de

Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”
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Rejeito, portanto, a preliminar.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.	



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / CAAPORA

CNS Código Evento

069674 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / CAAPORA

CNS Código Evento

070565 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Extrajudicial de Caaporã

UF/Município

PB / CAAPORA

CNS Código Evento

129536 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 2 OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

PB / CAAPORA

CNS Código Evento

072983 19 EVENTO 3022 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à irresignação, verifica-se que a impugnante que foi investida nas funções de Titular do serviço do Cartório do 2º Ofício

de Notas, Tabelião de Protestos e Oficial do Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Caapora/PB,

em data de 03/11/1998.

Junta documentos.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Serviço Registral "Severino de Assis"

UF/Município

PB / CABACEIRAS

CNS Código Evento

068734 19 EVENTO 3909 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à irresignação, constata-se que o interessado foi nomeado, em junho de 1988, para exercer o cargo de 1º Escrevente

Juramentado do Cartório de Registro Civil de Cabaceiras/PB. Em 25 de outubro de 1990, foi designado para responder pelo referido cartório, até

ulterior deliberação, devido a aposentadoria do Titular.

Aduz ainda, incompetência do Conselho Nacional de Justiça, para dispor sobre provimento e vacância das serventias extrajudiciais, bem como,

violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório.

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.
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O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Distribuição da Serventia Extrajudicial

UF/Município

PB / CABACEIRAS

CNS Código Evento

145201 19 EVENTO 3914 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício de registro Civil de Cacimba de Areia

UF/Município

PB / CACIMBA DE AREIA

CNS Código Evento

145250 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL E NOTARIAL GOMES DE SOUZA

UF/Município

PB / CACIMBA DE DENTRO

CNS Código Evento

073247 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Notas

UF/Município

PB / CACIMBAS

CNS Código Evento

071191 19 463 e demais.

Advogados

Rodrigo Azevedo Greco (PB-12952)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante, Sra. GEIZA LEANDRA TERTO DA SILVA, foi designada para responder

pelo expediente da Serventia Extrajudicial de Registro Civil de Nascimento e óbitos do Distrito de Cacimba, município de Desterro da comarca de

Teixeira-PB, até ulterior deliberação, a teor da Portaria 1/93 do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, de 20 de setembro de 1993. Por meio da

Lei Estadual nº 5905/1994, o Distrito de Cacimba foi elevado à categoria de Município.  

		É o relatório.  

		Quanto às preliminares suscitadas pela interessada nesta impugnação:

AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO

                         

		A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

		Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

		Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

		Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

		Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 
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		A impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

	

		Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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		A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

		A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

		Com efeito, não há que se falar em direito adquirido da substituta à efetivação na serventia.

		Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

		Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil Ismael da Costa, Comarca de caiçara PB

UF/Município

PB / CAICARA

CNS Código Evento

070011 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO EXTRAJUDICIAL DE DISTRIBUIÇAO

UF/Município

PB / CAICARA

CNS Código Evento

071431 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO JUDICIARIO DE NOTAS 

UF/Município

PB / CAICARA

CNS Código Evento

071597 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Cartório de Registro Civil de Cajazeiras

UF/Município

PB / CAJAZEIRAS

CNS Código Evento

068650 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Distrital de Engenheiro Avidos

UF/Município

PB / CAJAZEIRAS

CNS Código Evento

070268 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL ÓBITOS E NOTAS 

UF/Município

PB / CAJAZEIRINHAS

CNS Código Evento

070037 20 Evento 797 e demais.

Decisão

DECISÃO                             

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “Essa Serventia foi declarada vaga

em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.”

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CÍVIL E NOTAS DE CAMALAÚ

UF/Município

PB / CAMALAU

CNS Código Evento

069922 19 Evento 538 e demais.

Advogados

Eduardo Braga Filho (PB-11.319)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para exercer a função de Titular do Cartório do Registro Civil

de Camalaú-PB, em 13 de maio de 1991.

 

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.
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A interessada, ademais, requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular

os atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial e, diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que

compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego

provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

8º CARTÓRIO

UF/Município

PB / CAMPINA GRANDE

CNS Código Evento

068908 14 Evento 2354 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado que não tem mais idade de se submeter a concurso público, que a inclusão da serventia na relação provisória de vacância

afronta ao princípio constitucional da isonomia e impede o exercício do direito ao trabalho. Aduz, ainda, que exerce o seu serviço com honradez e

presteza, nunca havendo sido constatada irregularidade nas correições realizadas.

No caso em análise, não há a juntada de documentos que se contraponham ao fundamento adotado na decisão que declarou a serventia

provisoriamente vaga.

De outro lado, os argumentos do impugnante não podem se opor ao ordenamento jurídico instituído pela nova Carta Política.

Senão, vejamos.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de
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Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

9º OFÍCIO DE NOTAS DE CAMPINA GRANDE

UF/Município

PB / CAMPINA GRANDE

CNS Código Evento

068924 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CAMPINA GRANDE CARTÓRIO ÚNICO DE SÃO JOSÉ DA MATA

UF/Município

PB / CAMPINA GRANDE

CNS Código Evento

069088 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE JOSÉ PINHEIRO

UF/Município

PB / CAMPINA GRANDE

CNS Código Evento

069773 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

GALANTE CARTÓRIO DE NOTAS E DOCUMENTOS

UF/Município

PB / CAMPINA GRANDE

CNS Código Evento

072181 15 Evento 2324 e demais.

Advogados

Alexei Ramos de Amorim (PB-9.164)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

MARTHA LUCIA DE MELO FARIAS alega que há equívoco na inclusão do Cartório Único do Registro Civil do Distrito de Galante, Campina

Grande/PB, na relação de vacância de serventias extrajudiciais. Sustenta que é detentora de delegação por ato do Governador do Estado desde

10.01.1985. Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a serventia vagou com a aposentadoria da titular em 02.10.1996. 

Junta os documentos. 

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra
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esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação. 

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Regina França Isidro Serviço Notarial e Registral

UF/Município

PB / CAMPINA GRANDE

CNS Código Evento

072546 19 2482 e demais.

Advogados

Maurício Zockun (SP-156594)

Decisão

		Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único,

do Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante, Sr. PROBO CÂMARA JÚNIOR, foi designado para responder pelo

Serviço Notarial (Títulos e Documentos) do 5º Ofício da comarca de Campina Grande/PB, até a realização de concurso público, conforme Portaria nº

772, de 21 de dezembro de 1998.

		Junta documentos.

		É o relatório.  

		Quanto às preliminares suscitadas pelo interessado nesta impugnação:

AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO

                         

		O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

		Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

		Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

		Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

		Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 
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		O impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

	

		Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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		A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

		A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

		Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

		Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

		Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE OFICIO E NOTAS

UF/Município

PB / CAPIM

CNS Código Evento

069617 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DISTRITAL

UF/Município

PB / CAPIM

CNS Código Evento

070201 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO UNICO DE CARRAPATEIRA

UF/Município

PB / CARRAPATEIRA

CNS Código Evento

071845 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DISTRITAL DE PICO

UF/Município

PB / CATOLE DO ROCHA

CNS Código Evento

070318 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / CATOLE DO ROCHA

CNS Código Evento

071753 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIODISTRITAL DE CORONEL MAIA

UF/Município

PB / CATOLE DO ROCHA

CNS Código Evento

071993 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

DISTRIBUIÇÃO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

PB / CATOLE DO ROCHA

CNS Código Evento

072090 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas

UF/Município

PB / CATURITE

CNS Código Evento

069898 19 Evento 533 e demais.

Advogados

Eduardo Braga Filho (PB-11.319)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi designado para exercer a função de Titular do Cartório Registro Civil de

Caturité-PB, em 10 de dezembro de 1990.

Junta documentos.

É o relatório.  

		Quanto à preliminar suscitada nesta impugnação:

Decadência administrativa 

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE MONTEVIDEÚ

UF/Município

PB / CONCEICAO

CNS Código Evento

069302 19 Evento 544 e demais.

Advogados

Eduardo Braga Filho (PB-11.319)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para exercer a função Titular do Cartório do Distrito de

Montevidéu, Comarca e Conceição-PB, em 20 de março de 1992. 

Junta documentos.

É o relatório.  

		Quanto à preliminar suscitada nesta impugnação:

Decadência administrativa 

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

 CARTORIO LOPES CARNEIRO

UF/Município

PB / CONDE

CNS Código Evento

068627 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Francisca Garrido de Souza

UF/Município

PB / COREMAS

CNS Código Evento

071472 20 Evento 730 e demais.

Advogados

Thiago Leite Ferreira (PB-11.703)

José Ricardo Porto (PB-2.726)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados à impugnação, verifica-se que a interessada foi designada para exercer a função de interventora no Cartório

Único de Registro Civil da Comarca de Coremas-PB em 17 de outubro de 2001.

Junta documentos.

É o relatório.  

	

		Quanto às preliminares suscitadas nesta impugnação:

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo
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órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

INCOMPETÊNCIA DO CNJ PARA DECLARAR A VACÂNCIA

Argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho Nacional de

Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.
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Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO EXTRA JUDICIAL

UF/Município

PB / CRUZ DO ESPIRITO SANTO

CNS Código Evento

069443 20 Evento 726 e demais.

Advogados

Thiago Leite Ferreira (PB-11.703)

José Ricardo Porto (PB-2.726)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados à impugnação, verifica-se que a interessada, Sra. MARIA TEREZA VIEGAS BRANDÃO GRISI, foi designada

para exercer a função de Tabeliã Substituta em 11 de novembro de 1996, por Ato firmado pelo Corregedor Geral de Justiça do Estado da Paraíba.

Junta documentos.

É o relatório.  

		Quanto às preliminares suscitadas nesta impugnação:

Decadência administrativa 

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo
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órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Incompetência do CNJ para declarar a vacância

Argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho Nacional de

Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.
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Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.	
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO UNICO OFICIO E NOTAS

UF/Município

PB / CRUZ DO ESPIRITO SANTO

CNS Código Evento

071399 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE CUITÉ-PB

UF/Município

PB / CUITE

CNS Código Evento

071274 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CUITÉ CARTÓRIO DO SEGUNDO OFÍCIO

UF/Município

PB / CUITE

CNS Código Evento

072066 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Cuitegi

UF/Município

PB / CUITEGI

CNS Código Evento

070839 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Carório do Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas

UF/Município

PB / CURRAL DE CIMA

CNS Código Evento

069096 20 EVENTO 672 e demais.

Advogados

EDUARDO BRAGA FILHO (PB-11319)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga pois “Decorrido o prazo concedido, o

Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim, em razão do descumprimento

do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada vaga.”

Alega a interessada que é titular do Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas de Curral de Cima/PB desde 2.12.1975, entretanto,

conforme se depreende da documentação encaminhada pela interessada, em 2.12.1975, a Sra. MARIA CRISTINA MADRUGA DA SILVA 	foi

nomeada para exercer o cargo de 1º escrevente compromissada da referida serventia. 

É o relatório. 

		Quanto às preliminares suscitadas pela interessada nesta impugnação:

AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO

Alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido

ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Processo nº 0200694-97.2009.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça

providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares

das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada

vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo

pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e

da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO CNJ PARA DECLARAR A VACÂNCIA
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Argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho Nacional de

Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		Requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,
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pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVICO REGISTRAL JOAO ANDRE DOS SANTOS

UF/Município

PB / DAMIAO

CNS Código Evento

073288 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

DESTERRO CARTORIO CIVIL E NOTAS

UF/Município

PB / DESTERRO

CNS Código Evento

072082 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

PB / DUAS ESTRADAS

CNS Código Evento

071100 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE EMAS

UF/Município

PB / EMAS

CNS Código Evento

069765 19 438 e demais.

Decisão

		Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único,

do Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante, Sra. TEREZINHA MARTINS NUNES, foi nomeada para o cargo de 1ª

escrevente compromissada do Cartório do Registro Civil de Emas, da Comarca de Piancó – PB, em 08 de janeiro de 1987, por ato do Governado do

Estado da Paraíba. O Titular da referida serventia, Sr. Erinaldo Nunes de Oliveira, faleceu em 26 de junho de 1990. 

			

		Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

		A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

		A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

		Com efeito, não há que se falar em direito adquirido da substituta à efetivação na serventia.

		Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

		Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

PB / ESPERANCA

CNS Código Evento

072900 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE DISTRIBUIÇÃO EXTRA JUDICIAL

UF/Município

PB / GUARABIRA

CNS Código Evento

069419 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DISTRITAL DE CACHOEIRA DOS GUEDES

UF/Município

PB / GUARABIRA

CNS Código Evento

070243 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e Registral Epaminondas

UF/Município

PB / GUARABIRA

CNS Código Evento

073023 20 Evento 546 e demais.

Advogados

Eduardo Braga Filho (PB-11.319)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega a interessada que é titular do Serviço Notarial e Registral  de Guarabira/PB desde 10.6.1959, entretanto, conforme se depreende da

documentação encaminhada pela interessada, em 10.6.1959, a Sra. MARIA VIOLETA DANTAS 	foi nomeada para exercer o cargo de 3º escrevente

compromissada do 1º Tabelionato do Público, Judicial e Notas, Escrivão do Cível, Crime, Comércio, Júri, Órfãos, Ausentes e Execuções, Oficial do

Registro Geral de Imóveis e Protestos da comarca de Guarabira. 

É o relatório. 

		Quanto às preliminares suscitadas pela interessada nesta impugnação:

AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO

Alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido

ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Processo nº 0200694-97.2009.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça

providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares

das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada

vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo

pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e

da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO CNJ PARA DECLARAR A VACÂNCIA

Argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho Nacional de

Justiça.
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Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		Requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.
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		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartória de Ditribuição

UF/Município

PB / GURINHEM

CNS Código Evento

069112 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Notas do Registro de imoveis

UF/Município

PB / GURINHEM

CNS Código Evento

069591 19 Evento 548 e demais.

Advogados

Eduardo Braga Filho (PB-11.319)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para exercer a função Titular do Cartório do Único Ofício de

Gurinhém -PB, em 11 de dezembro de 1989. 

 

Junta documentos.

É o relatório.  

		Quanto à preliminar suscitada nesta impugnação:

Decadência administrativa 

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo
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órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

PB / GURJAO

CNS Código Evento

071126 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Santo André 

UF/Município

PB / GURJAO

CNS Código Evento

144964 19 3914 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Santo André 

UF/Município

PB / GURJAO

CNS Código Evento

144972 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGITRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E NOTAS

UF/Município

PB / IGARACY

CNS Código Evento

070128 19 Evento 2526 e demais.

Advogados

Thiago Leite Ferreira (PB-11.703)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi nomeada, em 30 de outubro de 1980, 1ª Escrevente compromissada do Cartório de Registro Civil de Boquierão dos

Cochos, comarca de Piancó/PB. Posteriormente, em 11 de julho de 2001 e 26 de junho de 2002, foi designada para o cargo de Oficial Substituta e

para responder pelo Cartório de Registro Civil da comarca de Igaracy/PB, respectivamente. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A interessada argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.
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O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na
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atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL CEU

UF/Município

PB / IMACULADA

CNS Código Evento

073122 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO

UF/Município

PB / INGA

CNS Código Evento

069369 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / INGA

CNS Código Evento

069633 19 407 e demais.

Advogados

José Pires Rodrigues (PB-1430)

Decisão

                Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo

Único, do Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante, Sra. RISONETE MENDONÇA DE ANDRADE TITO, ingressou no serviço

público em setembro de 1975, quando foi nomeada para exercer, interinamente, o cargo de 2º Escrevente Compromissado do Cartório do Registro

Civil da comarca de Ingá, Paraíba. Em 1994 foi designada para exercer as funções de Oficiala Substituta do Cartório de Registro Civil e Pessoas

Naturais da Comarca de Ingá, até ulterior deliberação, face a  aposentadoria da oficiala Titular da referida serventia, a teor da Portaria 12/94 do

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, de 07 de novembro de 1994. 

		É o relatório.  

		Quanto à preliminar suscitada pela interessada nesta impugnação:

AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO

                         

		A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

		Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

		Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

		Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

		Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 
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DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		A impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

	

		Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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		A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

		A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

		Com efeito, não há que se falar em direito adquirido da substituta à efetivação na serventia.

		Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

		Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil do Distrito de Riachão Bocanarte

UF/Município

PB / INGA

CNS Código Evento

145235 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFICIO

UF/Município

PB / INGA

CNS Código Evento

070441 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE DISTRIBUIÇÃO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

PB / ITABAIANA

CNS Código Evento

069492 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DISTRITAL DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / ITABAIANA

CNS Código Evento

070334 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE GUARITA

UF/Município

PB / ITABAIANA

CNS Código Evento

070854 19 EVENTO 3003 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi designado para responder pelo expediente da Serventia Extrajudicial do

Registro Civil de Nascimentos, Óbitos e Tabelionato do Distrito de Guarita, Comarca de Itabaiana/PB, até ulterior deliberação, conforme Portaria do

MM. Juiz de Direito da referida comarca, de 16.6.1994. 

Junta documentos.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

PB / ITABAIANA

CNS Código Evento

073189 19 Evento 525 e demais.

Advogados

Eduardo Braga Filho (PB-11.319)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi investido nas funções de 1º Escrevente Compromissado do Cartório de

Registro Civil da Comarca de Itabaiana-PB, em 25 de maio de 1994, cargo incompatível com o que se propõe a forma de efetivação proposta com o

art. 208, da Constituição Federal de 1967.

 

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.
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Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE DISTRIBUIÇAO EXTRA JUD JOSE CLEUDO LOPES DA SILVA

UF/Município

PB / ITAPORANGA

CNS Código Evento

069401 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS DE ITATUBA 

UF/Município

PB / ITATUBA

CNS Código Evento

071217 19 Evento 383 e demais.

Advogados

João Pires Rodrigues (PB-1430)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi investido nas funções de Titular do serviço do Cartório do Registro Civil

e Notas de Itatuba-PB, em 25 de fevereiro de 1993.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de
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Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Inime-se o impugnante. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO EXTRA JUDICIAL

UF/Município

PB / JACARAU

CNS Código Evento

070086 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Registral das Pessoas Naturais de Jacaraú  

UF/Município

PB / JACARAU

CNS Código Evento

073155 19 Evento 394 e 664 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que  a impugnante, a Sra MARISA DE CASTRO, foi investida nas funções de Escrivã do

Cartório do Registro Civil da Comarca de Jacaraú-PB, em 31 de maio de 1991.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnate.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

JERICÓ CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / JERICO

CNS Código Evento

072231 19 Evento 3414 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

É arguida a preliminar de nulidade do processo administrativo, por falta de intimação pessoal para defesa, motivação da decisão e falta de intimação

pessoal da relação da vacância. Alega haver decaído o direito de a Administração declarar a nulidade do ato administrativo e, no mérito, diz que a

serventia não se encontra vaga, em virtude de haver sido legalmente designado para responder por ela.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que o interessado, Sr. Sesefredo Lopes de Oliveira Filho, foi nomeado Escrevente do Cartório

Único da cidade de Jericó/PB, conforme Portaria nº 40, de 21.5.1992. Devido a aposentadoria do Sr. Sesefredo Lopes de Oliveira, titular do Cartório

do Registro Civil das Pessoas Naturais de Jericó/PB, o interessado foi designado, interinamente, para responder pela referida serventia, conforme

Portaria nº 13, de 5.7.2004. 

Junta documentos.

É o relatório.  

		Quanto às preliminares suscitadas pelo interessado nesta impugnação:

AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Processo nº 0200694-97.2009.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça

providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares

das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada

vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo

pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e

da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do
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serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,
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Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

12° CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DISTRITAL DE MANGABEIA - JOÃO PESSOA/PB

UF/Município

PB / JOAO PESSOA

CNS Código Evento

068635 19 Evento 2920 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Constata-se que a impugnante foi designada para exercer as atribuições de Oficial de Registro Público do Cartório Distrital da Comarca de João

Pessoa/PB, em 20 de maio de 1993, Portaria assinada pelo Juiz de Direito da Comarca. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO 1º OFICIO DISTRITAL DO GEISEL

UF/Município

PB / JOAO PESSOA

CNS Código Evento

069153 20 440 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “decorrido o prazo concedido, o

Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim, em razão do descumprimento

do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada vaga.”

Alega a interessada que foi nomeada Titular da serventia extrajudicial do 1º Oficio Distrital do Geisel, João Pessoa/PB, antes de 5.10.1988. Conforme

se depreende da documentação constante da irresignação, a impugnante foi nomeada, em 13.2.1985, para exercer o cargo de Escrivã do 1º Oficio

Distrital do Cível e do Crime, do Conjunto Habitacional Ernesto Geisel.

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação documentação comprobatória da delegação do

serviço extrajudicial. 

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório 3° Ofício de Notas Pessoa Milanez

UF/Município

PB / JOAO PESSOA

CNS Código Evento

069179 19 Evento 1721 e demais.

Advogados

Frederico Henrique Viegas de Lima (DF-6.448)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, contata-se que a impugnante, por meio da Portaria 287, firmada pelo Presidente do Tribunal de Justiça

da Paraíba em 13 de maio de 1998, delegou poderes à impugnante para, até a realização de Concurso Público, responder pelo Serviço Notarial do 3º

Ofício, da Comarca da João Pessoa-PB. 

Assevera a interessada que a referida serventia não poderia constar do rol de serventias vagas, em razão de decisão proferida por Desembargador

do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba que deferiu o pedido de liminar para determinar o sobrestamento da inclusão da serventia na relação de

ofícios vagos a ser enviada pela Presidência daquele Tribunal a este Conselho.

Requer, ainda, que seja anulada a decisão atacada por falta de competência do CNJ para declarar vacância de serventias notariais e registrais, por

ausência de motivação nos ditames constitucionais e legais, bem como por irregularidade na intimação da decisão, ofendo o princípio da ampla

defesa. 

Junta documentos.

É o relatório.  

Inicialmente, quanto à postulação que esta decisão administrativa não merece exame diante da existência de decisão liminar deferida no Tribunal de

Justiça da Paraíba que verse sobre o mesmo objeto, a Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações ajuizadas em Tribunal estadual e que não foram julgadas antes da Resolução 80 do CNJ, não se submetem às exceções de não

incidência desta Resolução.
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O interessado argumenta, também, que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste

Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, esta preliminar.

O impugnante rebate a decisão, alegando que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que as intimações teria sido irregulares.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

Quanto ao mérito, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
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DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO BESSA VELOSO

UF/Município

PB / JOAO PESSOA

CNS Código Evento

069245 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio Garibaldi 9º Oficio de Notas 

UF/Município

PB / JOAO PESSOA

CNS Código Evento

071506 20 Evento 2134 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga ao fundamento de seu Titular ter

sido nomeado sem a devida aprovação em concurso público regular.

Alega o interessado que foi nomeado para o cargo de Titular do 9º Ofício de Notas, Cartório Garibaldi, da Comarca de João Pessoa.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, apenas juntou à sua irresignação, certidão expedida pela Corregedoria Geral da

Justiça da Paraíba, sem qualquer apresentação de títulos comprobatórios.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / JUAREZ TAVORA

CNS Código Evento

069609 19 415 e demais.

Advogados

José Pires Rodrigues (PB-1430)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante, Sra. ELIZABETE DIONIZIO DA SILVA, foi designada para praticar atos

de notário ou registrador na Serventia Extrajudicial do Cartório do Registro Civil da cidade de Juarez Távora, até ulterior deliberação, a teor da

Portaria 05/J/94, de 11 de outubro de 1994, emanada pelo MM Juiz de Direito Gutemberg Cardoso Pereira. 

			

		É o relatório.  

		Quanto às preliminares suscitadas pela interessada nesta impugnação:

AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO

                         

		A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

		Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

		Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

		Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

		Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 
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		A impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

	

		Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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		A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

		A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

		Com efeito, não há que se falar em direito adquirido da substituta à efetivação na serventia.

		Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

		Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO EXTRAJUDICIAL DE JUAZEIRINHO - PB

UF/Município

PB / JUAZEIRINHO

CNS Código Evento

069534 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / JUAZEIRINHO

CNS Código Evento

070599 19 EVENTO 3674 e demais.

Decisão

		Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único,

do Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante, Sr. JOSEMAR COLAÇO DE LUCENA, foi designado para responder

pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Juazeirinho – PB, até ulterior deliberação, conforme Portaria nº 20, de 8.11.1993. 

		Junta os documentos.

		É o relatório.  

		Quanto às preliminares suscitada nesta impugnação:

AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO

                         

		O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

		Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

		Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

		Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

		Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		O impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos
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atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões da C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

	

		Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

		A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a
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concurso público.

		A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

		Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

		Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

		Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Único de Notas/Juazeirinho

UF/Município

PB / JUAZEIRINHO

CNS Código Evento

071878 19 Evento 3921 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi nomeada em 30/11/1990, para exercer o cargo de Escrevente do Cartório Único da Comarca de Juazerinho. Em

12/08/1991, foi nomeada Escrevente “Ad Hoc” da mesma serventia. 

Aduz preliminarmente, nulidade da relação de vacância por falta de intimação pessoal do impugnante e decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.  

No tocante alegação que ocorrera violação de ampla defesa e ao contraditório, conforme se extraem das informações constantes dos autos do

Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação

pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração

de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado

indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser

dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

No que tange, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o

prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 
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Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).
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Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

PB / JURIPIRANGA

CNS Código Evento

071159 19 Evento 534 e demais.

Advogados

Eduardo Braga Filho (PB-11.319)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para exercer a função de Titular do Cartório Registro Civil e

Notas de Juripiranga-PB, em 02 de maio de 2005.

 Junta documentos.

É o relatório.  

		Quanto à preliminar suscitada nesta impugnação:

Decadência administrativa 

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas do Lastro

UF/Município

PB / LASTRO

CNS Código Evento

069948 19 EVENTO 3633 e demais.

Advogados

LINCON BEZERRA DE ABRANTES (PB-12060)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada em 16 de novembro de 1996, para substituir a Titular do

Cartório Distrital e serviços anexos do Distrito de Lastro/PB em suas faltas e impedimentos. 

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi   praticado há

mais de 13 anos. 

Junta documentos.

É o relatório.  

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil

UF/Município

PB / LIVRAMENTO

CNS Código Evento

069682 19 Evento 540 e demais.

Advogados

Eduardo Braga Filho (PB-11.319)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para exercer a função de Titular do Cartório do Registro Civil

de Livramento-PB, em 16 de março de 1993.

Junta documentos.

É o relatório.  

		Quanto à preliminar suscitada nesta impugnação, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da

Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,
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pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

LOGRADOURO CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

PB / LOGRADOURO

CNS Código Evento

072272 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE LUCENA

UF/Município

PB / LUCENA

CNS Código Evento

069989 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO SOUZA FERNANDES

UF/Município

PB / MALTA

CNS Código Evento

071811 19 Evemto 1611 e demais.

Advogados

Márcio Wanderley de Azevedo (DF-13.404)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para responder provisoriamente pela delegação do Cargo de

Oficial do Registro Público, Tabelionato de Notas, da Comarca de Malta, 1ª Entrância, em 21 de outubro de 2002.

Junta documentos.

É o relatório.  

		Quanto às preliminares suscitadas nesta impugnação:

Decadência administrativa 

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Incompetência do CNJ para declarar a vacância

Argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho Nacional de

Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

EXTRAJUDICIAL SERVIÇO REGISTRAL

UF/Município

PB / MALTA

CNS Código Evento

072140 19 Evento 1621 e demais.

Advogados

Márcio Wanderley de Azevedo (DF-13.404)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que a interessada foi, por ato governamental de 03/02/1975, designada para exercer,

interinamente, o cargo de escrevente compromissada no Cartório do Registro Civil, Nascimentos, Casamentos e Óbitos, da comarca de Malta/PB.

Após, pela portaria nº 01/99 de 28/12/1999, foi homologada a sua indicação como substituta do Serviço Registral.

Em preliminar alega que não lhe foi dado o direito à ampla defesa e ao contraditório, a incompetência do CNJ para declarar a vacância das serventias

e, por fim, que está acobertada pelo artigo 54 da Lei 9.784/99.

Junta documentos. 

É o relatório.  

Analisando as preliminares argüidas temos que:

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento
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da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Com relação a decadência administrativa temos:

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço
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pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito as prejudiciais suscitadas.

Por fim, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º CARTORIO DE NOTAS E PROTESTO

UF/Município

PB / MAMANGUAPE

CNS Código Evento

068783 19 Evento 2932 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que em 25 de junho de 1986, foi designado Substituo do Cartório 2º Oficio. Em 21 de junho de 1998, foi nomeada Soraya Xavier

Bustorff Freire, para responder pelo exercício do serviço Notarial e Registral do 2º Oficio da Serventia Extrajudicial da Comarca de Mamanguape/PB.

		Ao final requer o impugnante, ALBERTO BUSTORFF FEODRIPPE QUINTÃO, que seja a referida serventia retirada da lista de vagas e que seja

declarada sua investidura na titularidade da serventia.

		É o relatório.  

		A Resolução nº 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, 	tem como objeto declarar:

“Art. 1º. É declarada a vacância dos serviços notariais e de registro cujos atuais responsáveis não tenham sido investidos por meio de concurso

público de provas e títulos específico para a outorga de delegações de notas e de registro, na forma da Constituição Federal de 1988.”

Relativamente aos demais pleitos, questões que divergem da vacância ou provimento das serventias deverão ser suscitadas por procedimento

autônomo não sendo cabíveis no presente processo.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação

		Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE OFICIOS E NOTAS

UF/Município

PB / MAMANGUAPE

CNS Código Evento

069625 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Notas do Distrito de Olho D`Água de Capim

UF/Município

PB / MAMANGUAPE

CNS Código Evento

145243 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DUARTE

UF/Município

PB / MANAIRA

CNS Código Evento

071415 19 Evento 543 e demais.

Advogados

Eduardo Braga Filho (PB-11.319)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para exercer a função Titular do Cartório do Registro Civil da

Comarca de Manaíra-PB, em 11 de abril de 2005. 

Junta documentos.

É o relatório.  

		Quanto à preliminar suscitada nesta impugnação:

Decadência administrativa 

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo
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órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas

UF/Município

PB / MARCACAO

CNS Código Evento

069906 19 Evento 708 e demais.

Advogados

Eduardo Braga Filho (PB-11.319)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi designada para o cargo de escrivã do Cartório Distrital de Marcação -

PB, “ad hoc” pelo prazo de 60 dias, em 25.04.1991.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi   praticado há 18

anos. Alega, ainda, violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório.

Junta documentos.

É o relatório.  

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Da ampla defesa e do contraditório:

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio
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Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DISTRITAL DE MARIZOPOLIS

UF/Município

PB / MARIZÓPOLIS

CNS Código Evento

070276 19 Evento 2915 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi nomeada em 1983 para exercer o cargo de 2ª Escrevente Juramentada

do Cartório do Registro Civil de Marizópolis. Em 1984 foi designada para responder como substituta pela referida serventia. 

Verifica-se ainda, que a aposentadoria do titular da serventia ocorreu em 07 de novembro de 1991.

Junta documentos.

 É o relatório.  

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.
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 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A irresignação está embasada ainda, no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.	

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / MATARACA

CNS Código Evento

070656 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL E NOTARIAL

UF/Município

PB / MATURÉIA

CNS Código Evento

073205 19 Evento 524 e demais.

Advogados

Eduardo Braga Filho (PB-11.319)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi investida nas funções de titular do Cartório de Registro Civil e Notas de

Maturéia-PB, em 20 de abril de 1994.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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Intime-se a impugnante. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO MARIA DO CARMO MARTINS SILVA

UF/Município

PB / MOGEIRO

CNS Código Evento

071639 19 Evento 531 e demais.

Advogados

Eduardo Braga Filho (PB-11.319)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi designado para exercer a função de Titular do Cartório Registro Civil de

Mogeiro-PB, em 08 de maio de 1991.

Junta documentos.

É o relatório.  

		Quanto à preliminar suscitada nesta impugnação:

AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Processo nº 0200694-97.2009.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça

providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares

das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada

vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo

pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e

da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A
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conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Montadas Cartório do Registro Civil

UF/Município

PB / MONTADAS

CNS Código Evento

072330 19 411 e demais.

Advogados

José Pires Rodrigues (PB-1430)

Decisão

		Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único,

do Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante, Sra. ELIZABETE DIONÍZIO DA SILVA, foi designada para responder

pela titularidade do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais e Óbitos da cidade de Montadas-PB até ulterior deliberação, a teor da Portaria

S/N/94, de 18 de abril de 1994, emanada pelo MM Juiz Diretor do Fórum Antônio Leobaldo Monteiro de Melo. 

		É o relatório.  

		Quanto às preliminares suscitadas pela interessada nesta impugnação:

AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO

                         

		A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

		Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

		Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

		Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

		Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		A impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos
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administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

	

		Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

		A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A
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conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

		A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

		Com efeito, não há que se falar em direito adquirido da substituta à efetivação na serventia.

		Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

		Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS NATURAIS DE MONTEIRO-PB

UF/Município

PB / MONTEIRO

CNS Código Evento

070094 19 Evento 2158 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à irresignação, constata-se que a impugnante, Sra. POLIANA ROBERTA DA SILVA SANTA CRUZ CESAR, foi nomeada

substituta do Titular do Cartório de Registro de Pessoas Naturais da Cidade de Monteiro-PB em 4 de julho de 2003, conforme Portaria nº 31/2003.

Junta documentos.

É o relatório.

		Quanto à preliminar suscitada nesta impugnação:

Decadência administrativa 

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,
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pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

PB / MONTEIRO

CNS Código Evento

071282 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Jayme Bezerra de Menezes - Serviço Notarial e Registral - 1º Ofício

UF/Município

PB / MONTEIRO

CNS Código Evento

071563 20 EVENTO 155, e demais.

Advogados

George Suetonio Ramalho Júnior (PB-11576)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em razão de declaração válida do

Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.”

Alega a interessada que é titular do Serviço Notarial e Registral – 1º Ofício de Monteiro/PB desde 30.6.1958, entretanto, conforme se depreende da

documentação encaminhada pela interessada, em 30.6.1958, a Sra. MARIA ELITA DE AZEVÊDO MENEZES foi nomeada para exercer o cargo de 2º

escrevente compromissada da referida serventia.

		Quanto à preliminar suscitada pela interessada nesta impugnação:

AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO

Alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido

ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Processo nº 0200694-97.2009.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça

providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares

das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada

vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo

pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e

da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.
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Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO ÚNICO DE NOVA FLORESTA/PB

UF/Município

PB / NOVA FLORESTA

CNS Código Evento

071886 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DISTRITAL FRANCINALDO BORGES DOS SANTOS

UF/Município

PB / NOVA PALMEIRA

CNS Código Evento

070433 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE SOCORRO

UF/Município

PB / OLHO D ÁGUA

CNS Código Evento

070979 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OLIVEDOS CARTORIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / OLIVEDOS

CNS Código Evento

072462 19 evento 3848 e demais.

Decisão

		Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único,

do Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante, Sra. CLAUDIANA COSTA DE ALBUQUERQUE, foi designada para

exercer as atribuições do cargo de Oficial do Registro Civil de Olivedos, comarca de Soledade, até ulterior deliberação, conforme Portaria nº 243, de

24 de fevereiro de 2000.		

		Junta os documentos. 

		É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

		A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

		A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

		Com efeito, não há que se falar em direito adquirido da substituta à efetivação na serventia.

		Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

		Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

PB / OURO VELHO

CNS Código Evento

072033 20 evento 2401 e demais.

Advogados

Josedeo Saraiva de Souza (PB-10376)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em razão de irregularidade no

concurso de provimento, ou sua inexistência.”

Alega a interessada que é titular do Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais de Ouro Velho desde 27.2.1981, entretanto, conforme se

depreende da documentação encaminhada pela interessada, em 27.2.1981, a Sra. VERÔNICA MARIA DE MENEZES BEZERRA foi nomeada para

exercer o cargo de 1º escrevente compromissada da referida serventia extrajudicial. 

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO UNICO DE PASSAGEM

UF/Município

PB / PASSAGEM

CNS Código Evento

071894 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE SANTA GERTRUDES

UF/Município

PB / PATOS

CNS Código Evento

070953 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO PE. SOLON DANTAS DE FRANÇA

UF/Município

PB / PAULISTA

CNS Código Evento

071704 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL E NOTARIAL HELENA TEOTÔNIO PRIMA

UF/Município

PB / PEDRA BRANCA

CNS Código Evento

073254 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE RESGISTRO CIVIL E NOTAS DE PEDRA LAVRADA - PB INALDA CORDEIRO COSTA 

UF/Município

PB / PEDRA LAVRADA

CNS Código Evento

070136 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio de registro da distribuicao extra judicial de pedras de fogo pb

UF/Município

PB / PEDRAS DE FOGO

CNS Código Evento

070060 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE PEDRAS DE FOGO

UF/Município

PB / PEDRAS DE FOGO

CNS Código Evento

071761 19 Evento 542 e demais.

Advogados

Eduardo Braga Filho (PB-11.319)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em razão de irregularidade no

concurso de provimento, ou sua inexistência.”

Alega a interessada que é titular do Cartório Registro Civil da comarca de Pedras de Fogo/PB desde 1º de julho de 1988, entretanto, conforme se

depreende da documentação encaminhada pela interessada, em 1.7.1988, a Sra. MARIA GORETTI MELO RODRIGUES foi designada, em caráter

“ad hoc”, para exercer a função de escrevente compromissada da referida serventia extrajudicial. 

É o relatório.  

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação documentação comprobatória do alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO VINAGRE DE MEDEIROS

UF/Município

PB / PEDRAS DE FOGO

CNS Código Evento

071969 20 Evento 744 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados, verifica-se que o impugnante exerce o cargo de 2º Escrevente Compromissado do Tabelionato Público e

Notas, Registro de Imóveis da Comarca de Pedras de Fogo – PB desde 3.7.1980.  Por Ato do Governador do Estado, de 25.5.1988, foi designado

para o cargo de Tabelião Substituto da referida serventia extrajudicial. 

Aduz que este Conselho Nacional de Justiça não tem competência para editar ato normativos referentes à vacância e desconstituições de

delegações das serventias extrajudiciais, cabendo esta competência a autoridade definida pela lei estadual.

Assevera, ainda, que tem direito líquido e certo ao exercício da titularidade na serventia, pois o ato de sua efetivação consumou-se há mais de 5

anos, estando, portanto, acobertado pela prescrição.

Junta documentos.

É o relatório.  

		Quanto às preliminares suscitadas nesta impugnação:

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por
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agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

INCOMPETÊNCIA DO CNJ PARA DECLARAR A VACÂNCIA

Argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho Nacional de

Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”
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Rejeito, portanto, a preliminar.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Distribuição 

UF/Município

PB / PIANCÓ

CNS Código Evento

070078 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFICIO DE NOTAS, REGISTROS DE IMÓVEIS E HIPOTECAS

UF/Município

PB / PIANCÓ

CNS Código Evento

070474 19 Evento 1346 e demais.

Advogados

Thiago Leite Ferreira (PB-11.703)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para o cargo de Tabeliã Substituta do 1º Ofício de Notas,

Registros de Imóveis e Hipoteca, da Comarca de Piancó-PB, em 18 de março de 2003.

Junta documentos.

É o relatório.  

		Quanto à preliminar suscitada nesta impugnação:

Incompetência do CNJ para declarar a vacância

Argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho Nacional de

Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”
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Rejeito, portanto, a preliminar.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

PB / PIANCÓ

CNS Código Evento

070730 19 Evento 2948 e demais.

Advogados

GERALDO VALE CAVALCANTE FILHO (PB-12633)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que trabalha no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Pianco/PB, desde 1991, tendo sido nomeado substituto em

17/11/1997, e titular da serventia em 10/05/2001, a teor da Portaria 006/2001, assinada pelo Juiz de Direito da Comarca. Aduz ainda, a

inconstitucionalidade da Resolução 80 do CNJ.

Junta documentos.

É o relatório.  

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

  

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em
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nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constituicional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:
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"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE DISTRIBUIÇAO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

PB / PICUÍ

CNS Código Evento

069476 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 2º OFICIO

UF/Município

PB / PICUÍ

CNS Código Evento

070508 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL "SOCORRO MACEDO" 

UF/Município

PB / PICUÍ

CNS Código Evento

070706 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO(SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE PILAR)

UF/Município

PB / PILAR

CNS Código Evento

071407 19 Evento 530 e demais.

Advogados

Eduardo Braga Filho (PB-11.319)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi designado para exercer a função de Titular do Cartório do Único Ofício

de Pilar-PB, em 08 de outubro de 1991.

 

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

A interessada, ademais, requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular

os atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial e, diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que

compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego

provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO EXTRAJUDICIAL DE PILAR

UF/Município

PB / PILAR

CNS Código Evento

072827 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

PB / PILÕES

CNS Código Evento

069732 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO COMARCA DE PILÕES - PB

UF/Município

PB / PILÕES

CNS Código Evento

072744 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Distrital de Notas

UF/Município

PB / PILÕEZINHOS

CNS Código Evento

070292 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

PITIMBU 1 OFICIO DE NOTAS

UF/Município

PB / PITIMBU

CNS Código Evento

072512 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE DISTRIBUIÇÃO

UF/Município

PB / POCINHOS

CNS Código Evento

069344 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGSITRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

PB / POCINHOS

CNS Código Evento

071324 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE SÃO JOÃO BOSCO 

UF/Município

PB / POCO DANTAS

CNS Código Evento

140871 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE POÇO DANTAS

UF/Município

PB / POCO DANTAS

CNS Código Evento

070920 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

AVELINO DE ASSIS QUEIROGA

UF/Município

PB / POMBAL

CNS Código Evento

069005 19 1557 e demais.

Advogados

THIAGO LEITE FERREIRA (PB-11.703)

JOSÉ RICARDO PORTO (PB-2.726)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à irresignação, constata-se que a impugnante foi nomeada para o cargo de escrevente do Cartório do 2º Ofício, do Crime

e Júri, Notas, Registros de Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas e Protestos de Títulos da comarca de Pombal/PB em 1990. Em 02 de

janeiro de 1995, foi nomeada como substituta da referida serventia e, em 18 de junho de 2006, devido o falecimento do Titular, passou a responder

pelo Cartório. 

Requer que este Conselho suspenda os efeitos da Resolução n. 80 por ausência de competência para editar atos normativos e alega que a

administração pública não poderia anular o ato administrativo devido a decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a esta preliminar.

A interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos
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administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto à regularidade na efetivação da serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do
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art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / POMBAL

CNS Código Evento

070680 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Notarial e Registral da Comarca de Prata-PB

UF/Município

PB / PRATA

CNS Código Evento

071662 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

EXTRA JUDICIAL

UF/Município

PB / PRATA

CNS Código Evento

072124 19 Evento 3479 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo os documentos que instruem a impugnação, MARIA EDILEUZA DE SOUZA, foi nomeada para responder pela serventia extrajudicial de

Prata, Pará, em 05.11.1999. Invoca a decadência do direito de a Administração anular o ato administrativo.

Junta documentos.

É o relatório.  

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade”.

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.
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 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TABELIONATO

UF/Município

PB / PRINCESA ISABEL

CNS Código Evento

068692 19 Evento 1610 e demais.

Advogados

Márcio Wanderley de Azevedo (DF-13.404)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante, Sra. NILCE GIOVANA PEREIRA LIMA BARROS, foi indicada substituta

do Titular do 1º Oficio de Registro de Imóveis e Tabelionato, Sr. José Lima de Campos Barros, em 1º de dezembro de 2003, conforme Portaria nº

02/2003. Verifica-se, ainda, a vacância da referida serventia, em 29.5.2009,  devido o falecimento do Titular. 

Junta documentos.

É o relatório.  

		Quanto às preliminares suscitadas nesta impugnação:

AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Processo nº 0200694-97.2009.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça

providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares

das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada

vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo

pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e

da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

INCOMPETÊNCIA DO CNJ PARA DECLARAR A VACÂNCIA

Argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho Nacional de

Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E PESSOAS NATURAIS DE PRINCESA ISABEL

UF/Município

PB / PRINCESA ISABEL

CNS Código Evento

069963 20 Evento 1609 e demais.

Advogados

Márcio Wanderley de Azevedo (DF-13.404)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga pois “seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular”.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a impugnante foi nomeada para exercer o cargo de 2º escrevente

compromissada do Cartório de Registro Civil da comarca de Princesa Isabel/PB em 8.12.1984, conforme ato do Governado. 

No caso em análise, conquanto a impugnante, Sra. Florentina Flora Diniz Oliveira, tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer

documentação comprobatória da delegação do serviço extrajudicial. 

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓTIO DO RESGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO EXTRSA JUDICIAL DA COMARCA DE PRINCESA ISABEL - PB

UF/Município

PB / PRINCESA ISABEL

CNS Código Evento

072025 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

PUXINANÃ CARTORIO DO REGISTRO CIVILE NOTAS

UF/Município

PB / PUXINANA

CNS Código Evento

072538 14 EVENTO 400 e demais.

Advogados

José Pires Rodrigues (PB-1430)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada, Sra. MARIA CELIA BORBA DE OLIVEIRA, foi nomeada, interinamente,

para o cargo de 1º Escrevente Compromissada do Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais do município de Puxinanã, comarca de

Pocinhos/PR, conforme Decreto do Governador do Estado de 11.12.1974. Em 9.4.1986, a interessada foi designada para responder pela referida

serventia, na qualidade de substituta, nas faltas e impedimentos da então Titular, Sra. Maria José Borba. 

Junta os documentos.

É o relatório.

		Quanto à preliminar suscitada nesta impugnação:

AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,
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investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a impugnante não contava, em 05 de outubro de 1988, com 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja

titularidade postula.

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se não contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco)

anos de exercício de substituição na serventia.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO VITAL DO REGO

UF/Município

PB / QUEIMADAS

CNS Código Evento

071977 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício de Registro e Distribuição da Serventia Extrajudicial

UF/Município

PB / QUEIMADAS

CNS Código Evento

145284 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio Civil de Quixaba

UF/Município

PB / QUIXABA

CNS Código Evento

069294 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE DIST.EXTRAJUDICIAL REMIGIO

UF/Município

PB / REMIGIO

CNS Código Evento

069336 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE REMÍGIO

UF/Município

PB / REMIGIO

CNS Código Evento

069831 14 Evento 3753 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à irresignação, o impugnante foi nomeado 1º Escrevente Compromissado do Cartório do Registro Civil das Pessoas

Naturais de Remigio, comarca de Areia/PB em 8.1.1974 e designado substituto da referida serventia em 25.7.1984. A teor da Portaria nº 577, de

23.9.1998, o interessado foi nomeado para responder pelo cargo de oficial do Registro Civil de Remígio, até a realização de concurso público. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a
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titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a impugnante não contava, em 05 de outubro de 1988, com 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja

titularidade postula.

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se não contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco)

anos de exercício de substituição na serventia.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CÁRTORIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

PB / RIACHAO

CNS Código Evento

071118 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE RIACHO DE SANTO ANTONIO-PB

UF/Município

PB / RIACHO DE SANTO ANTONIO

CNS Código Evento

069849 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

PB / RIACHO DOS CAVALOS

CNS Código Evento

071092 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DISTRITAL DE BARRA DE MAMANGUAPE

UF/Município

PB / RIO TINTO

CNS Código Evento

070219 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / RIO TINTO

CNS Código Evento

070623 19 Evento 2571 e demais.

Decisão

DECISÃO                           

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado que seu provimento na serventia encontra-se submetido ao exame judicial invocado com a impetração de Mandado de

Segurança junto ao Tribunal de Justiça da Paraíba, obtendo liminar em 19 de agosto de 2009, para que o Cartório de Registro Civil da comarca de

Rio Tinto/PB fosse sobrestado da inclusão na relação dos ofícios vagos.

A postulação que esta decisão administrativa não merece exame diante da existência de ação judicial que verse sobre o mesmo assunto, a

Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações ajuizadas em Tribunal Estadual e que não foram julgadas antes da Resolução 80 do CNJ, não se submetem às exceções de não

incidência desta Resolução.

Nego provimento à impugnação.

Intime-se. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO PIMENTL - SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL - OFICIO ÚNICO

UF/Município

PB / RIO TINTO

CNS Código Evento

071720 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO EXTRA JUDICIAL

UF/Município

PB / RIO TINTO

CNS Código Evento

072454 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

PB / SALGADINHO

CNS Código Evento

069864 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DISTRITAL DE DOIS RIACHOS

UF/Município

PB / SALGADO DE SAO FELIX

CNS Código Evento

070250 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIOI DE REGISTRO CIVIL E SERVIÇOS NOTARIAL ANJOS

UF/Município

PB / SALGADO DE SAO FELIX

CNS Código Evento

072009 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DISTRITAL DE SANTA CRUZ

UF/Município

PB / SANTA CRUZ

CNS Código Evento

070367 19 Evento 2918 e demais.

Advogados

Gutenberg Sarmento da Silveira (PB-7.893)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi nomeada em 1982 para exercer o cargo de Escrevente

Compromissada do Cartório Distrital de Santa Cruz/PB. Em 28 de fevereiro de 1992 foi designada para exercer o cargo de Tabeliã e Oficial de

Registro Civil da referida serventia. 

Verifica-se ainda, que a aposentadoria do titular da serventia ocorreu em 21 de dezembro de 1989.

Junta documentos.

 É o relatório.  

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A irresignação está embasada ainda, no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.
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 Intime-se a impugnante
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL TABELIONATO 

UF/Município

PB / SANTA HELENA

CNS Código Evento

070045 19 443 e demais.

Decisão

		Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único,

do Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante, Sr. ELIÉZIO DINIZ PEQUENO, foi designado para responder pela

Serventia Extrajudicial do Cartório da cidade de Santa Helena-PB, até ulterior deliberação, a teor da Portaria 11 do Tribunal de Justiça da Paraíba, de

21 de junho de 1994. 

		É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

		Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / SANTA INES

CNS Código Evento

070573 19 evento 2833 e 3468 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo os documentos que instruem a impugnação, GILDENY LEITE VIEIRA foi nomeada Oficial do Registro Civil de Nascimento e Óbito de Santa

Inês, comarca de Conceição/PB, em 24.06.2003.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

PB / SANTA LUZIA

CNS Código Evento

073148 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO CLAUDINO GOMES

UF/Município

PB / SANTA RITA

CNS Código Evento

069310 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio Distrital do Registro Civil de Nossa Senhora do Livramento

UF/Município

PB / SANTA RITA

CNS Código Evento

070391 19 Evento 535 e demais.

Advogados

Eduardo Braga Filho (PB-11.319)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi designado para exercer a função de Titular do Cartório Distrital do

Registro Civil de Nossa Senhora do Livramento-PB, em 10 de maio de 2000.

Junta documentos.

É o relatório.  

		Quanto à preliminar suscitada nesta impugnação:

Decadência administrativa 

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Distrital do Registro Civil de Pessoas Naturais do Distrito de Várzea Nova

UF/Município

PB / SANTA RITA

CNS Código Evento

070409 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Distrital do Registro Civil de Tibiri II

UF/Município

PB / SANTA RITA

CNS Código Evento

070417 19 Evento 2986 e demais.

Advogados

Raimundo Rodrigues da Silva (PB-2.966)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi nomeada em 1º de novembro de 1991 para exercer o cargo de Oficial

do Registro Civil (ad hoc), Comarca de Santa Rita/PB, a qual exerce até hoje.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Notas

UF/Município

PB / SANTA TERESINHA

CNS Código Evento

071076 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO EXTRAJUDICIAL DE SANTANA DOS GARROTES PB

UF/Município

PB / SANTANA DOS GARROTES

CNS Código Evento

069542 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Unico de Notas

UF/Município

PB / SANTANA DOS GARROTES

CNS Código Evento

071852 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO CARLOS ALENCAR

UF/Município

PB / SANTANA DOS GARROTES

CNS Código Evento

072728 19 Evento 1608 e demais.

Advogados

Márcio Wanderley de Azevedo (DF-13.404)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi nomeado para exercer o cargo de Oficial de Registro Geral de Imóveis,

Oficial de Protesto, Oficial de Título e Documentos e de Pessoas Jurídicas, Comarca de Santana dos Garrotes-PB, em 25 de setembro de 1993. 

Junta documentos.

É o relatório.  

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO CNJ PARA DECLARAR A VACÂNCIA

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.
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DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:
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"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do RegistroCivil de Santarem

UF/Município

PB / SANTAREM

CNS Código Evento

071308 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

PB / SANTO ANDRE

CNS Código Evento

071084 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO ÚNICO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

PB / SÃO BENTO DE POMBAL

CNS Código Evento

148221 19 Evento 2703-EVENTO 3914 e demais.

Advogados

Antônio Cezar Lopes Ugulino (PB-5.843)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que a interessada foi designada para responder, até ulterior deliberação, pelo Cartório de

Pessoas Naturais de Registro de Nascimentos e Óbitos, do Distrito de São Bento do Pombal, comarca de Pombal/PB, pela Portaria s/n, de

18.12.1992 /92. A serventia foi criada pela Lei nº 5.165, de 08/08/1989, e instalado em 19/09/1992.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de
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Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.

 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SAO FRANCISCO CARTORIO DISTRITAL

UF/Município

PB / SAO FRANCISCO

CNS Código Evento

072637 19 Evento 3738, 3719 e demais.

Advogados

Antonio Jucelio Amancio Queiroga (SP-126.037)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o interessado que foi nomeado judicialmente para o cargo de Escrivão substituto do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de São

Francisco/PB por Portaria datada de 6.3.2006. Analisada a documentação acostada à impugnação, verifica-se que o interessado, Sr. FRANCISCO

FREITAS DA SILVEIRA, foi designado Escrivão Substituto da referida serventia, até ulterior deliberação, conforme Portaria nº 6, de 6.3.2006. 

Alega ainda que a ex-titular do cartório ingressou com Ação de Desaposentação, em 22.2.2010, perante o juízo competente da Capital, face sua

aposentadoria compulsória.

Junta documentos.

É o relatório.  

Não há falar em exclusão da serventia da relação de vacância. Isso porque a Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações ajuizadas em Tribunal estadual e que não foram julgadas antes da Resolução 80 do CNJ, não se submetem às exceções de não

incidência desta Resolução.

Rejeito a preliminar.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,
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sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

PB / SAO JOAO DO CARIRI

CNS Código Evento

069484 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Pessoas Naturais

UF/Município

PB / SAO JOAO DO CARIRI

CNS Código Evento

071225 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO EXTRA JUDICIAL

UF/Município

PB / SAO JOAO DO RIO DO PEIXE

CNS Código Evento

069450 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / SAO JOAO DO RIO DO PEIXE

CNS Código Evento

070581 19 442 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante, Sra. RAIMUNDA FLOR DANTAS, foi designada para exercer as funções

de Registradora do Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais da Comarca de São João do Rio do Peixe até realização de concurso público, a

teor da Portaria 229 do Tribunal de Justiça da Paraíba, de 15 de abril de 1998. 

		É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

		Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil do Distrito de Bandarra

UF/Município

PB / SAO JOAO DO RIO DO PEIXE

CNS Código Evento

071035 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO MARIA DO SOCORRO GOMES ALMEIDA 

UF/Município

PB / SAO JOAO DO RIO DO PEIXE

CNS Código Evento

071647 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

São João do Rio do Peixe-Cartório do 1º ofício 

UF/Município

PB / SAO JOAO DO RIO DO PEIXE

CNS Código Evento

072645 19 441 e demais.

Decisão

                Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo

Único, do Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante, Sra. ELIANA OLIVEIRA DE SOUSA COUTINHO, foi nomeada para

exercer as funções no cargo de Tabeliã do Cartório do 1º Ofício da Comarca de São João do Rio do Peixe até ulterior deliberação, a teor da Portaria

S/N/92, de 11 de fevereiro de 1992.

			

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

		A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

		A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

		Com efeito, não há que se falar em direito adquirido da substituta à efetivação na serventia.

		Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

		Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / SAO JOSE DA LAGOA TAPADA

CNS Código Evento

069641 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO UNICO LUCENA

UF/Município

PB / SAO JOSE DE ESPINHARAS

CNS Código Evento

071928 19 Evento 526 e demais.

Advogados

Eduardo Braga Filho (PB-11.319)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para substituir, em suas faltas e impedimentos, o Titular do

Registro Civil e Serviços anexos do Distrito de São José de Espinhares da Comarca de Patos-PB, em 18 de julho de 1996.

 

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.
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A interessada, ademais, requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular

os atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial e, diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que

compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego

provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL 

UF/Município

PB / SAO JOSE DE PIRANHAS

CNS Código Evento

069716 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Distrital de Bom Jesus

UF/Município

PB / SAO JOSE DE PIRANHAS

CNS Código Evento

070235 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DE DISTRIBUIÇÃO EXTRA JUDICIAL ALICE

UF/Município

PB / SAO JOSE DE PIRANHAS

CNS Código Evento

073163 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil de Sao jose do Brejo do Cruz

UF/Município

PB / SAO JOSE DO BREJO DO CRUZ

CNS Código Evento

069856 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

PB / SAO JOSE DO SABUGI

CNS Código Evento

070763 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DÉBORA GINDRE CAXIAS 

UF/Município

PB / SAO JOSE DOS RAMOS

CNS Código Evento

070144 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE DISTRIBUICAO EXTRA JUDICIAL

UF/Município

PB / SAO MAMEDE

CNS Código Evento

069427 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVICO NOTARIAL E REGISTRAL KILMA MORAIS

UF/Município

PB / SAO MAMEDE

CNS Código Evento

073049 19 464 e demais.

Advogados

Rodrigo Azevedo Greco (PB-12.925-B)

Decisão

		Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único,

do Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante, Sra. KILMA MORAIS DE MEDEIROS LOPES, recebeu delegação de

poderes para o exercício das atribuições do cargo de Notário, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Pessoa Jurídicas e de Protestos

da comarca de São Mamede-PB até ulterior deliberação, a teor da Portaria 182 do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, de 14 de fevereiro de

2000.		É o relatório.  

		Quanto às preliminares suscitadas pela interessada nesta impugnação:

AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO

                         

		A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

		Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

		Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

		Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

		Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		A impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos
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administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

	

		Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

		A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A
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conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

		A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

		Com efeito, não há que se falar em direito adquirido da substituta à efetivação na serventia.

		Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

		Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Tabelionato Falcão

UF/Município

PB / SAO MIGUEL DE TAIPU

CNS Código Evento

071241 19 Evento 547 e demais.

Advogados

Eduardo Braga Filho (PB-11.319)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para exercer a função Titular do Cartório do Registro Civil de

São Miguel de Taipu-PB, em 07 de março de 1990. 

Junta documentos.

É o relatório.  

	Quanto à preliminar suscitada nesta impugnação:

Decadência administrativa 

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E ÓBITOS

UF/Município

PB / SAO SEBASTIAO DE LAGOA DE ROCA

CNS Código Evento

072439 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO FELICIANO DA SILVA

UF/Município

PB / SAPE

CNS Código Evento

071456 19 Evento 1190. e demais.

Advogados

Thiago Leite Ferreira (PB-11.703)

José Ricardo Porto (PB-2.726)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi nomeada pelo Governador do Estado de Pernambuco em 14 de

fevereiro de 1984 para exercer o cargo de 4ª Escrevente Compromissada da Comarca de Sapé/PE.

Contata-se ainda, que somente em 13 de março de 1992, o titular da serventia em exame, foi aposentado, conforme Portaria Nº 123 assinada pelo

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Alega, preliminarmente: incompetência do CNJ para editar atos normativos, direito adquiridos, decadência do direito da administração rever o ato

administrativo que a efetivou na serventia.

É o relatório.  

A interessada argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.
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 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pela interessada, no julgamento da referida ADIn

,rejeito, portanto, as preliminares alegadas.

O art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,
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sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em 13 de março de 1992, quando da aposentadoria do titular, devendo, portanto

ser adotada a regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Diante do exposto, com base na jurisprudência supramencionada e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no

sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da

impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO JOSE MEIRA DE VASCONCELOS

UF/Município

PB / SERIDO

CNS Código Evento

071589 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do Município de São Vicente

UF/Município

PB / SERIDO

CNS Código Evento

145359 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL NÍOBE MARACAJÁ HENRIQUES COUTINHO

UF/Município

PB / SERRA BRANCA

CNS Código Evento

071266 19 evento 3073 e demais.

Advogados

Ana Grazielle de Oliveira (PB-10896)

Luana de Souza Benjamin (PB-12323)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada a irresignação, constata-se que a impugnante foi designada, “ad referendum”, para exercer o cargo de Oficial do Cartório

do Registro Civil das Pessoas Naturais da Cidade de Serra Branca/PB em 29.4.1993, em decorrência da aposentadoria do Titular, conforme Portaria

nº 8/93.

Junta documentos.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de
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Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO NOTARIAL E REGISTRAL DA COMARCA DE SERRA BRANCA/PB

UF/Município

PB / SERRA BRANCA

CNS Código Evento

071670 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

PB / SERRA BRANCA

CNS Código Evento

072793 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO MARIA AGLAIVA RAMALHO

UF/Município

PB / SERRA GRANDE

CNS Código Evento

071621 20

Decisão

Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERRA REDONDA CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / SERRA REDONDA

CNS Código Evento

072678 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO

UF/Município

PB / SERRARIA

CNS Código Evento

069377 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

PB / SERTAOZINHO

CNS Código Evento

071142 19 Evento 2320 e demais.

Advogados

Talden Farias (PB-10.635)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Gilclicênio Wilton Freire aduz que, em 20 de julho de março de 1982 foi nomeado escrevente do Cartório de Serviço de Registro Civil de Pessoas

Naturais e Notarial  de Sertãozinho, do qual seu pai era tabelião titular. Sustenta que, informalmente, exercia as funções de substituto, até que, em 4

de maio de 1995, foi designado como tabelião substituto, em virtude da aposentadoria do titular.

É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.
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A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em 4 de maio de 1995, ou seja, em plena vigência da regra do concurso, disposta

na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

 Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO EXTRAJUDICIAL DE SOLÂNEA

UF/Município

PB / SOLANEA

CNS Código Evento

072835 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DISTRIBUIDOR EXTRAJUDICIAL

UF/Município

PB / SOLEDADE

CNS Código Evento

070193 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO ISBELO GUEDES

UF/Município

PB / SOLEDADE

CNS Código Evento

071530 19 evento 3252  e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi delegada, em 29 de abril de 1998, para responder pelo cargo de Oficial

de Registro Civil da comarca de Soledade/PB até a realização de concurso público.

Junta documentos.

É o relatório.  

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do
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art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE SOSSEGO

UF/Município

PB / SOSSEGO

CNS Código Evento

070987 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / SUME

CNS Código Evento

072850 19 419 e demais.

Advogados

José Pires Rodrigues (PB-1430)

Decisão

                Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo

Único, do Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante, Sr. PAULO CAVALCANTI BRAZ, foi nomeado 3º escrevente

compromissado do Cartório do Ofício do Registro Civil da comarca de Sumé, Paraíba, em 23 de março de 1988. Por meio da Portaria S/N, de 14 de

março de 1991, emanada pelo Desembargador Corregedor José Martinho Lisboa, foi designado para exercer o cargo de Escrivão do referido Cartório

do Registro Civil de Sumé, até ulterior deliberação. 

		É o relatório.  

		Quanto às preliminares suscitadas pelo interessado nesta impugnação:

AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO

                         

		O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

		Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

		Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

		Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

		Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 
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		O impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

	

		Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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		A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

		A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

		Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

		Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

		Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇAO EXTRAJUDICIAL DE TAPEROÁ-PB

UF/Município

PB / TAPEROA

CNS Código Evento

069559 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

PB / TAPEROA

CNS Código Evento

072926 19 Evento 537 e demais.

Advogados

Eduardo Braga Filho (PB-11.319)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para exercer a função de Titular do Cartório de Serviço

Notarial e Registral de Taperoá-PB, em 20 de março de 1996.

 Junta documentos.

É o relatório.  

		Quanto à preliminar suscitada nesta impugnação:

Decadência administrativa 

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE TEIXEIRA PARAÍBA

UF/Município

PB / TEIXEIRA

CNS Código Evento

071001 19 evento 485 e demais.

Advogados

Rodrigo Azevedo Grego (PB-12.952-B)

Decisão

		Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único,

do Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante, Sra. SORAIA MARIA TELES GUEDES ROCHA, foi nomeada repetidas

vezes, entre 22/06/1987 e 05/03/1990, para exercer as funções de escrivã, Juíza de Paz e escrevente na comarca de Teixeira-PB. A teor da Portaria

03/96 do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, de 16 de julho de 1996, foi nomeada para exercer o cargo de Escrivã substituta do Cartório do

Registro Civil da comarca de Teixeira – PB.

		É o relatório.  

		Quanto às preliminares suscitadas pela interessada nesta impugnação:

AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO

                         

		A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

		Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

		Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

		Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

		Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 
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		A impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

	

		Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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		A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

		A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

		Com efeito, não há que se falar em direito adquirido da substituta à efetivação na serventia.

		Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

		Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

PB / TEIXEIRA

CNS Código Evento

072777 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL - OFÍCIO ÚNICO

UF/Município

PB / TEIXEIRA

CNS Código Evento

072975 19 465 e demais.

Advogados

Rodrigo Azevedo Greco (PB-12.952)

Decisão

		Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único,

do Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante, Sra. MARIA AVASTI COSTA ROCHA, foi designada para exercer as

funções de Notaria e Registradora da Comarca de Teixeira-PB, até a realização de concurso público, a teor da Portaria 218 do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, de 1º de abril de 1998.		

		É o relatório.  

		Quanto às preliminares suscitadas pela interessada nesta impugnação:

AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO

                         

		A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

		Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

		Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

		Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

		Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		A impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos
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administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

	

		Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

		A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A
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conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

		A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

		Com efeito, não há que se falar em direito adquirido da substituta à efetivação na serventia.

		Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

		Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS JOAQUIM TORQUATO ALVES

UF/Município

PB / TENORIO

CNS Código Evento

069955 19 Evento 4077 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Argúi a preliminar de nulidade do processo administrativo, por falta de intimação pessoal, alega haver decaído o direito de a Administração anular

atos administrativos e requer a exclusão da serventia extrajudicial da relação de vacância por haver sido designada, em 15.12.1993,  para substituir a

titular, em virtude do afastamento por doença.

É o relatório.  

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Rejeito, portanto, a preliminar.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 
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Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade”.

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

Em relação ao mérito da impugnação, cabe referir que foi deduzida à míngua de qualquer documento comprobatório das alegações.

De toda sorte, a alegação é de que responde em caráter interino pela serventia, não havendo sequer alegação de que se encontre vaga.

Por fim, a designação ocorreu na vigência da atual Carta Política, que exige concurso público para o provimento da titularidade de serventia

extrajudicial.

Senão, vejamos.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na
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atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Segundo os documentos que instruem a impugnação, FRANCISCO SEBASTIÃO MOURA JUNIOR foi designado interventor do Tabelionato do

Cartório de Registro Civil e Notas de Campo Florido, Minas Gerais, em virtude do afastamento do titular, em 18.06.2002. Em virtude da perda da

delegação, foi designado para responder interinamente pela serventia extrajudicial em 28.03.2005.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil de Pessoas Naturais do Distrito de João Bosco da Comarca de Uiraúna

UF/Município

PB / UIRAUNA

CNS Código Evento

145300 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVENTIA DE DISTRIBUIÇÃO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

PB / UIRAUNA

CNS Código Evento

072686 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DE PESSOAS NATURAIS 

UF/Município

PB / UIRAUNA

CNS Código Evento

073171 19 422 e demais.

Decisão

		Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único,

do Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante, Sra. ANTÔNIA MOREIRA DE SENA, ingressou no serviço público como

escrevente compromissada em 1979. A teor da Portaria nº 8 do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, de 05 de janeiro de 1998, foi designada

para responder pela Serventia Extrajudicial do Registro Civil de Pessoas Naturais da Comarca de Uiraúna-PB, até a realização de concurso público.		

		

		Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

		A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

		A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

		Com efeito, não há que se falar em direito adquirido da substituta à efetivação na serventia.

		Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

		Intime-se a impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2 Cartorio Extrajudicial de Notas, Protestos

UF/Município

PB / UMBUZEIRO

CNS Código Evento

068767 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Distribuição Extrajudicial

UF/Município

PB / UMBUZEIRO

CNS Código Evento

069500 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Umbuzeiro

UF/Município

PB / UMBUZEIRO

CNS Código Evento

071019 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

MATA VIRGEM CARTORIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PB / UMBUZEIRO

CNS Código Evento

072322 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

VIEIRÓPOLIS CARTÓRIO DISTRITAL

UF/Município

PB / VIEIROPOLIS

CNS Código Evento

073411 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

PB / VISTA SERRANA

CNS Código Evento

069799 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE ZABELE

UF/Município

PB / ZABELE

CNS Código Evento

071027 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PE / ABREU E LIMA

CNS Código Evento

075333 19 Evento 767 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados, verifica-se que a interessada foi aprovada em concurso público para ocupar o cargo de escrevente do

Cartório do Registro Civil do Temo Judiciário de Abreu e Lima, Comarca de Paulista/PE, em 1987. Em 1991, fora designada para responder como

titular do referido Cartório, conforme Portaria nº 06/91, até ulterior deliberação.

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

Junta documentos.

É o relatório.  

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

No mais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

PE / AFOGADOS DA INGAZEIRA

CNS Código Evento

075572 19 Evento 850 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para exercer o cargo de titular do Cartório de Registro Civil

das Pessoas Naturais de Afogados da Ingazeira/PE, em 08/08/2006.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

MARIA PEREIRA RAMOS

UF/Município

PE / AFRÂNIO

CNS Código Evento

077164 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais 

UF/Município

PE / AGUA PRETA

CNS Código Evento

074294 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Alagoinha

UF/Município

PE / ALAGOINHA

CNS Código Evento

075804 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

PE / ALTINHO

CNS Código Evento

074252 19 Evento 1449-Evento 695 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi designado em 20/01/2006, por Portaria do Juiz, para responder como Oficial do Cartório de Registro Civil da Comarca de

Altinho/PE, em virtude o falecimento da titular da serventia, sendo que o impugnante já vinha respondendo pelo Cartório desde 18/04/2005. 

Alega que tem direito subjetivo de permanecer na titularidade da serventia, pois que decorreu mais de cinco anos desde a sua designação e que se

qualifica como terceiro de boa-fé.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS LEONIE LOBO

UF/Município

PE / ANGELIM

CNS Código Evento

074575 12 Evento 836 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16299)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi aprovada em concurso público para o cargo de Oficial do

Registro Civil de Jaqueira, 2º distrito da Comarca de Maraial-PE. Posteriormente, em data de 17 de janeiro de 1990, foi removida para Cartório do

Registro Civil (sede), da Comarca de Angelim-PE.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.
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- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.

A interessada, ademais, requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular

os atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de
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modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial e, diante do exposto, tendo em vista que a serventia foi provida em decorrência de remoção irregular, nego

provimento a impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO UNICO LEONIE LOBO

UF/Município

PE / ANGELIM

CNS Código Evento

077008 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

PE / ARARIPINA

CNS Código Evento

074245 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE NASCENTE

UF/Município

PE / ARARIPINA

CNS Código Evento

074500 16 Evento 2007 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Aduz a impugnante que foi provida na condição de Oficial Titular do Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais do Distrito de Nascente do

Município de Araripina/PE desde 11/11/1990.

Alega que tem direito adquirido, constando que na promulgação da Constituição Federal possuía os requisitos para sua efetivação (cinco anos em

exercício até a data da publicação da CF/88), tendo direito adquirido alcançado pelo Art. 19, ADCT da Constituição de 88.

Verifica-se que, conquanto o requerente tenha alegado possuir declaração regular de estabilidade fundada no art. 19 do ADCT, não há que se cogitar

da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucinal de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Ofício Único de Imóveis, Títulos e Documentos

UF/Município

PE / BARRA DE GUABIRABA

CNS Código Evento

073445 19 1510 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi nomeada, através da Portaria 002/97 do Exmo. Juiz de Direito Diretor

do Foro da Comarca de Bonito/PE, datada de 03/03/1997, para exercer as funções de Tabeliã do Cartório de Notas e Oficial dos Registros Públicos

do Ofício Único do termo Judiciário de Barra de Guabiraba/PE, em virtude de aposentadoria do titular.

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

Junta documentos.

É o relatório.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

No mais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PE / BARREIROS

CNS Código Evento

075150 19 Evento 783 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados à impugnação, verifica-se que a interessada foi nomeada em 05/03/2001, para exercer o cargo de Oficial do

Cartório de Registro Civil da Comarca de Barreros-PE, através da Portaria 001/2001, firmada pelo Exmo. Juiz de Direito da referida Comarca.

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos. 

Junta documentos.

É o relatório.  

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

No mais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

 Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Ofício Único de Belém de Maria-PE

UF/Município

PE / BELEM DE MARIA

CNS Código Evento

075044 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do registro Civil das Pessoas naturais

UF/Município

PE / BELEM DE MARIA

CNS Código Evento

075556 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil

UF/Município

PE / BELEM DE SAO FRANCISCO

CNS Código Evento

075200 19 Evento 1443 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi nomeado “ad hoc” em 07/02/2000, por portaria do Juiz, para exercer temporariamente a delegação de Oficial do Registro

Civil da Comarca de Belém de São Francisco/PE, em razão da aposentadoria de sua titular. 

Alega que tem direito subjetivo de permanecer na titularidade da serventia, pois que decorreu mais de nove anos desde a sua designação e que se

qualifica como terceiro de boa-fé.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio Amado agra de Araujo

UF/Município

PE / BELO JARDIM

CNS Código Evento

073957 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

PE / BELO JARDIM

CNS Código Evento

077321 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

PE / BEZERROS

CNS Código Evento

074690 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do registro civil das pessoas naturais de feitoria

UF/Município

PE / BODOCO

CNS Código Evento

075671 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º DISTRITO DE CLARANÃ COMARCA DE BODOCÓ/PERNAMBUCO

UF/Município

PE / BODOCO

CNS Código Evento

077370 19 1010 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi designada como escrevente substituta do Cartório de Registro Civil do

Distrito de Claranâ, 2º Distrito da Comarca de Bodocó, em 01.06.1993.

Alega que tem direito subjetivo pois está à frente da serventia  há 18 anos.

Juntou documentos.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DO REGISTRO CIVIL DE BODOCÓ

UF/Município

PE / BODOCO

CNS Código Evento

077511 19 Evento 992 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para responder provisoriamente como Tabeliã do Cartório de

Registro de Imóveis, Títulos e Protestos da Comarca de Bodocó/PE, em 01/03/2004, mesma data em que foi declarada a vacância da serventia.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Amaral

UF/Município

PE / BOM CONSELHO

CNS Código Evento

073965 19 Evento 2727 e demais.

Advogados

José Arnaldo Amaral. (PE-5121)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que em 04/02/1987 foi admitida, informalmente, como auxiliar de serviços do 1º Ofício de Notas, Registro de Imóveis e Pessoa

Jurídica da comarca de Bom Conselho/PE. Após, em 12/10/1990, foi designada escrevente autorizada "ad hoc", da mesma serventia, nos termos da

Lei de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco. Através do edital nº 03/92, publicado em 10/01/1992, foi efetivada como 1ª substituta legal

do titular do cartório do 1º Oficio da Comarca de Bom Conselho/PE. Em 06/08/1999, após a aposentadoria do titular, assumiu o cargo de Notaria e

Registradora da mesma serventia, onde permanece até a presente data. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Registro Civil Pessoas Naturais - Bom Conselho - PE

UF/Município

PE / BOM CONSELHO

CNS Código Evento

076729 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE BOM JARDIM

UF/Município

PE / BOM JARDIM

CNS Código Evento

077222 12 Eventos 1370/4008 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16299)

João Henrique Alves de Alencar (PE-26270)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a impugnante foi nomeada Oficial do Registro Civil do 4º Distrito do Município

de Bom Jardim, por ato do Governador do Estado de Pernambuco, datado de 15 de maio de 1956. Pelo Ato 128, de 4 de novembro de 1988, foi

promovida, pelo critério de antiguidade, para o exercício do mesmo cargo de Oficial do Registro Civil do Distrito Sede da Comarca de Bom

Jardim-PE.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.
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- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e Registral de Bom Jardim

UF/Município

PE / BOM JARDIM

CNS Código Evento

077586 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

PE / BONITO

CNS Código Evento

077354 19 Evento 924 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi designado para responde pelo Cartório do Registro Civil de Bonito - PE,

em 10 de junho de 1995.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi praticado há 14

anos.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos. 

Junta documentos.

É o relatório.  

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo
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órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

PE / BREJAO

CNS Código Evento

144766 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Anexo de Notas de Brejinho

UF/Município

PE / BREJINHO

CNS Código Evento

076083 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

 Cartório Único (Tabelionato, Registro de Imóveis, Protestos e Títulos)

UF/Município

PE / BREJO DA MADRE DE DEUS

CNS Código Evento

073437 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE FAZENDA NOVA

UF/Município

PE / BREJO DA MADRE DE DEUS

CNS Código Evento

074682 19 Evento 1463-EVENTO 3621 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Assevera a interessada, que em 05 de outubro de 1990, foi nomeada, após ter sido aprovada em concurso público, para o cargo de Oficial de

Registro Civil de Fazenda Nova, Distrito da Comarca de Brejo de Madre de Deus, onde permanece até a presente data.

Alega ter direito subjetivo de permanecer na titularidade da serventia, haja vista o transcurso de mais de 19 anos desde sua posse e que se qualifica

como terceira de boa-fé, bem como que está acobertada pelo manto da prescrição (decadência) administrativa nos termos do artigo 54 da Lei

Federal 9.784/99. 

Junta documentos.

É o relatório.

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação documentação correta e completa que comprove

o alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Com relação à alegada prescrição dos atos administrativos temos que:

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável. 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a
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seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Na hipótese em tela, a requerente foi nomeada em 1990, para exercer a titularidade da serventia, após aprovação em concurso público, e da análise

dos autos, tem-se como não devidamente comprovado pela insurgente o seu regular provimento na serventia já que não juntou documentação

correta e completa que comprove o alegado.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

PE / BREJO DA MADRE DE DEUS

CNS Código Evento

075911 19 Evento 773 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados à impugnação, verifica-se que a interessada foi nomeada substituta do Cartório do Registro Civil da Sede da

Comarca de Brejo da Madre de Deus-PE, através do edital nº 61/92, da Corregedoria Geral de Justiça. No dia 21 de maio de 1996, a impugnante foi

designada para responder pela referida serventia. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE SÃO DOMINGOS

UF/Município

PE / BREJO DA MADRE DE DEUS

CNS Código Evento

076026 12 evento 1459 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho  (PE-16.299)

JoãoHenrique Alves de Alencar (PE- 26.270)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado Oficial do Registro Civil de Vila Pará, distrito da Comarca de

Santa Cruz do Capibaribe/PE conforme edital de remoção nº 10/90, publicado em 17/01/90, foi removido em 05/10/90, como titular para o Cartório de

Registro Civil de São Domingos do Distrito da Comarca de Brejo da Mãe de Deus/PE, após processo regular de remoção baseado nos artigos 269,

313 e 314 do Código da Organização Judiciária do Estado, preenchendo, assim, todos os requisitos estabelecidos pela legislação então vigente no

Estado de Pernambuco.

Em preliminar, alega que tem o direito subjetivo de permanecer na titularidade da serventia, haja vista o transcurso de mais de 20 anos desde sua

posse e que se qualifica como 3º de boa-fé, bem como que está acobertada pelo manto da prescrição (decadência) administrativa nos termos do

artigo 54 da Lei Federal 9.784/99. 

Junta documentos.

É o relatório.  

Com relação à alegada prescrição dos atos administrativos temos que:

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo
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contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Na hipótese em tela, o requerente foi removido em 1990, sem o devido concurso público de remoção, portanto, após a Constituição de 1988, e da

análise dos autos, constata-se que a vacância da serventia extrajudicial ocorreu já sob a égide da nova ordem constitucional.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Único de Buenos Aires

UF/Município

PE / BUENOS AIRES

CNS Código Evento

076794 12 Evento 774 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados à impugnação, verifica-se que o interessado foi nomeado em 31 de janeiro de 1990, após aprovação em

concurso público, para o cargo de oficial do Registro Civil de Tamboatá, 3º Distrito da Comarca de Bom Jardim - PE. Em 14 de setembro de 1992, o

impugnante foi removido para o Cartório de Registro Civil de Buenos Aires, Termo Judiciário de Nazaré da Mata - PE de acordo com a decisão do

Conselho da Magistratura, por meio do Ato nº 545 do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo
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órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto à remoção: 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

PE / CABROBO

CNS Código Evento

075929 19 Evento 1612 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para exercer o cargo de Escrevente do Registro Civil da

Comarca de Cabrobó-PE, em 18 de junho de 1980.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais, de Notas e de Títulos e Documentos - Distrito de Cabanas

UF/Município

PE / CACHOEIRINHA

CNS Código Evento

133975 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Caetés - Cartório do Único Oficio 

UF/Município

PE / CAETES

CNS Código Evento

073825 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil de Caetés

UF/Município

PE / CAETES

CNS Código Evento

074393 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio do registro civil de pessoas naturais de calçado PE

UF/Município

PE / CALCADO

CNS Código Evento

075960 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE CALUMBI-PE

UF/Município

PE / CALUMBI

CNS Código Evento

075838 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE CAMARAGIBE 

UF/Município

PE / CAMARAGIBE

CNS Código Evento

074211 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO EVA TENORIO DE BRITO

UF/Município

PE / CAMARAGIBE

CNS Código Evento

076489 12 Evento 1616 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a impugnante foi removida para o Cartório Único de Notas de Camaragibe-PE,

em 12 de março de 1991.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da
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legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Ofício Único

UF/Município

PE / CAMOCIM DE SAO FELIX

CNS Código Evento

075028 19 Evento 810 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi efetivada no cargo de Tabelião e Oficial dos Registros Públicos da

Comarca de Camocim de São Félix-PE, em 11 de março de 1997.

Requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

Junta documentos.

É o relatório.  

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a
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parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

No mais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Camutanga

UF/Município

PE / CAMUTANGA

CNS Código Evento

075846 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil do Municipio e Comarca de Canhotinho/PE

UF/Município

PE / CANHOTINHO

CNS Código Evento

074625 19 EVENTO 699 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-26270)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi nomeada em 16 de junho de 1981, em virtude de aprovação em

concurso, para o cargo de Escrevente do Cartório de Registro Civil do 1º distrito de Canhotinho/PE. Posteriormente, em 12 de março de 1993 foi

efetivada, no cartório supracitado, no cargo de Escrevente Substituta.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi   praticado há

mais de 19 anos. 

Requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

Junta documentos.

É o relatório.  

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

No mais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Único Ofício de Capoeiras-PE

UF/Município

PE / CAPOEIRAS

CNS Código Evento

076463 12 evento 1406 e demais.

Advogados

israel Dourado Guerra Filho  (PE-16.299)

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi nomeada, em virtude de aprovação em concurso público para

o cargo de Oficial de Registro Civil de Perpétuo Socorro, 2º Distrito de Alagoinha, comarca de Pesqueiro/PE, em 20/12/1991. No dia 25/10/1997, foi

removida para o cargo de Tabeliã e Oficiala dos registros Públicos da Comarca de Capoeiras/PE, por decisão do Conselho Superior da Magistratura,

nos autos do processo e edital de remoção nº 446/93-CM.

Alega a interessada que tem direito liquido e certo de permanecer na titularidade da serventia dado o transcurso de mais de 13 anos de sua remoção

e que se qualifica como 3º interessado de boa-fé e que também se aplica ao caso em tela, a teoria do Fato Consumado, assim como que se operou a

decadência do direito de a Administração invalidar o ato que investiu a impugnante na função, tal como preconiza o artigo 54 da Lei 9.784/99. 

Por fim, informa que a serventia do Registro Civil de Perpétuo Socorro/PE, 2º distrito da comarca de Alagoinha foi extinta.

Aduz que a Resolução não pode alcançar a serventia já que a imediata reversão é impossível, haja vista a serventia de Perpétuo Socorro 

encontrar-se devidamente provida.

Junta documentos.

É o relatório.

A interessada requer, em preliminar, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa

anular os atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 
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 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Em relação à regularidade da efetivação na titularidade da serventia, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias

consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre

05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO
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CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

A exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso de

títulos. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que se refere o § 3º de seu art.

236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, no processo, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se

de forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Único de Notas e Registros Públicos

UF/Município

PE / CARNAIBA

CNS Código Evento

076901 12 1015 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a impugnante foi aprovada em concurso público, para exercer o cargo de

Escrivã da serventia Única da Comarca de Triunfo-PE, nomeada através do ato nº 3836, de 06.10.87, emanado pelo Governador do Estado. Por

meio do ato 145/90, de 13 de março de 1990, a ora impugante foi removida para o cargo de Tabelião e Escrivã do Cartório Único da Comarca de

Carnaúba-PE

É o relatório.

Preliminarmente, o interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa

anular os atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo
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órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto à efetivação na serventia, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi

declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,
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insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE CARNAUBEIRA DA PENHA-PE

UF/Município

PE / CARNAUBEIRA DA PENHA

CNS Código Evento

074419 19 Evento 1322 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para exercer o cargo de Substituta Legal do Registro Civil de

Carnaubeira da Penha-PE, em 5 de julho de 1994.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFICIO

UF/Município

PE / CARPINA

CNS Código Evento

074807 19 Evento 921 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado Escrevente Substituto do 1º Ofício da comarca de Carpina foi efetivado,

por decisão do Conselho da Magistratura, como Tabelião, Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos de Carpina - PE em 17 de novembro

de 1997.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi   praticado há 13

anos. 

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de
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modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

No mais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE CARPINA

UF/Município

PE / CARPINA

CNS Código Evento

075853 19 Evento 703 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi investida na situação de escrevente substituta do Cartório de Registro

Civil do 1º Distrito de Carpina - PE, a partir de 21.06.1977 e, posteriormente, com o afastamento do antigo titular, foi designada em 1995 como

tabeliã.

Junta documentos.

É o relatório.  

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA 2ª ZONA JUDICIÁRIA

UF/Município

PE / CARUARU

CNS Código Evento

075630 12 Evento 990 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi nomeada, no dia 18 de março de 1959 para exercer

interinamente o cargo de Oficial do Registro Civil do 1º Distrito do Município de Bocodó/PE. Posteriormente, em 23 de dezembro de 1989 foi

promovida para o cargo de Oficial de Registro Civil do 1º Distrito (sede) da comarca de Sertânia/PE. Finalmente em 23 de abril de 1996 foi removida

para o Cartório de Registro Civil da 2ª Zona Judiciária de Caruaru/PE.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi   praticado há

mais de 13 anos. 

Junta documentos.

É o relatório.

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por
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agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Da remoção:

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:
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“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

A exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso de

títulos. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que se refere o § 3º de seu art.

236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, no processo, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se

de forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTOIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

PE / CASINHAS

CNS Código Evento

073866 19 1000 e demais.

Advogados

JOÃO HENRIQUE ALVES DE ALENCAR (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi investida na função de Escrivã de Paz da Escrivania de Paz do

Município de São João do Oeste, da Comarca de Itapiranga, por meio de Ato do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina em

15 de fevereiro de 2007.

Juntou documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO UNICO BACALHAO NETO

UF/Município

PE / CATENDE

CNS Código Evento

130450 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE CHÃ DE ALEGRIA

UF/Município

PE / CHA DE ALEGRIA

CNS Código Evento

074674 19 Evento 1372 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que a interessada foi nomeada em 09 de agosto de 2002 para preenchimento provisório do

cargo de Oficial de Registro Civil de Chã de Alegria/PE.

Juntou documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio de registro civil das pessoas naturais comarca de Chã Grande PE

UF/Município

PE / CHA GRANDE

CNS Código Evento

074302 19 Evento 1471 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi designada através da Portaria 01/02 de 05/09/2002, para responder, até ulterior deliberação, para o cargo de Oficial do

Registro Civil da comarca de Chá Grande/PE.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DA COMARCA DAS CORRENTES

UF/Município

PE / CORRENTES

CNS Código Evento

075408 19 1522 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a impugnante que foi aprovada em concurso público para ocupar o cargo de Oficial do Cartório do Registro Civil de Poço Cumprido, Comarca

de Correntes/PE, e nomeada através de ato do Governador do Estado. Em 29 de novembro de 1996, a impugnante foi removida para o Cartório do

Registro Civil da Comarca de Correntes-PE, através do Ato nº 1212/96 do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi

nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a
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imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

A exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso de

títulos. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que se refere o § 3º de seu art.

236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, no processo, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha da interessada na serventia deu-se

de forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório do registro civil

UF/Município

PE / CORTES

CNS Código Evento

129809 12 evento 3866 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado em 28/01/1985, em virtude de aprovação em

concurso público, para o cargo de Oficial do Registro Civil da Vila José Mariano, Comarca de Ribeirão/PE, do qual foi removido, em 30/03/1989, para

o cargo de Oficial do Registro Civil de Cortês, Comarca de Ribeirão/PE, conforme Ato nº 109, do Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Justiça do

Estado de Pernambuco. 

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.
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- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação do interessado, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Único Ofício

UF/Município

PE / CORTES

CNS Código Evento

129791 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

PE / CUMARU

CNS Código Evento

077438 19 Evento 1392 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante vem sendo responsável pelo Registro Civil de Pessoas Naturais, de

Cumaru-PE, desde 05 de novembro de 1997.

Requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

Junta documentos.

É o relatório. 

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a
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parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

No mais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio registro civil

UF/Município

PE / ESCADA

CNS Código Evento

076570 19 Evento 925 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi designado Escrevente e Oficial Substituto do Cartório do Registro Civil

da comarca de Escada- PE, em agosto de 1993.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio do registro civil

UF/Município

PE / EXU

CNS Código Evento

075259 19 Evento 895 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi nomeada em 19 de fevereiro de 1991 para exercer o cargo de Oficial do

registro Civil de Tabocas, 2º Distrito da Comarca de Exu/PE.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi   praticado há

mais de 18anos.

Requer ainda a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos. 

Junta documentos.

É o relatório.  

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

No mais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DA SEDE DE EXU-PE

UF/Município

PE / EXU

CNS Código Evento

075424 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

PE / EXU

CNS Código Evento

075549 19 Evento 914 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi designado para exercer o cargo de Oficial de Registro Civil do Distrito

de Zé Gomes, Comarca de Exu – PE em 24.10.2008.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio do registro civil das pessoas naturais

UF/Município

PE / EXU

CNS Código Evento

075598 12 Evento 702 e demais.

Advogados

ISRAEL DOURADO GUERRA FILHO (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça. Conforme se depreende da

documentação constante da irresignação, a interessada foi nomeada, em virtude de aprovação em concurso público para o cargo de Oficiala do

registro Civil do 4º Distrito de Viração, comarca de Exu/PE 28.04.1988. No dia 03.10.1989, foi removido definitivamente para o cargo de oficial de

Registro Civil do 1º Distrito (sede) da Comarca de Exu/PE, de acordo com a decisão do Conselho da Magistratura. 

Aduz que a Resolução não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi   praticado há

21 anos.  

Junta documentos.

É o relatório.  

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis.  Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de

unidade do serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de

concurso público para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na

redação da EC 22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104, 

Agravos de Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).  Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial

vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao

princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em

titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável  Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de

Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e

anuláveis:  "A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato

administrativo contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa

anormalidade...`“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente

incompetente, ou por agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o

exercício de direito de modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente

incompetente, dentro do mesmo órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que

padeça de vício de vontade decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto à remoção: 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.
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Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Pessoas Naturais do 3º Distrito de Timorante Município de Exu Estado de Pernambuco

UF/Município

PE / EXU

CNS Código Evento

076158 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO UNICO DE FERNANDO DE NORONHA

UF/Município

PE / FERNANDO DE NORONHA

CNS Código Evento

076802 19 Evento 927 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi designado interinamente nas funções de Oficial de Registro Civil e de

Tabelionato do Cartório Único de Fernando de Noronha - PE, em 27 de outubro de 2000.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

PE / FLORES

CNS Código Evento

074120 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

PE / FLORES

CNS Código Evento

075945 19 Evento 1469 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que em 02 de dezembro de 1988, por portaria do Juiz, foi nomeada para o cargo de Escrivã “ad hoc” do Ofício de Registro Civil

do Distrito do Sítio dos Nunes da Comarca de Flores, estado de Pernambuco. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

 Cartorio do Registro Civil de Pessoas Naturais 

UF/Município

PE / FLORESTA

CNS Código Evento

073429 19 Evento 856 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que a interessada foi nomeada, em virtude de aprovação em concurso público, para o cargo

de Escrevente do Cartório de Registro Civil do 1º Distrito da comarca de Floresta/PE em aprovada em 12 de setembro de 1989.

Juntou documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 

UF/Município

PE / FREI MIGUELINHO

CNS Código Evento

076273 19 1009 e demais.

Advogados

JOÃO HENRIQUE ALVES DE ALENCAR (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi designado, em caráter provisório, para responder ao Cartório de

Registro Civil de Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas de Frei Miguelino/PE, até ulterior deliberação do Tribunal de Justiça de Pernambuco, em

04 de fevereiro de 2002.

Juntou documentos.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do Registro Civil das Pessoas Naturias - 2ª Zona

UF/Município

PE / GARANHUNS

CNS Código Evento

075796 12 Evento  765 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Analisada a documentação, verificou-se que a impugnante foi efetivada no ano de 1970 ao Registro Civil de Poço Comprido. Em 30 de março de

1989, foi removida, a pedido, para o cargo de Oficial de Registro Civil da 2ª Zona Judiciária de Garanhuns – PE.

Entende a interessada que tem direito líquido e certo ao exercício da titularidade no Cartório do Registro Civil da Comarca de Garanhuns-PE, pois o

ato de sua efetivação consumou-se há mais de 20 anos, estando acobertada pela prescrição.

Junta documentos.

É o relatório.  

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto à remoção: 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.
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Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL SAO PEDRO

UF/Município

PE / GARANHUNS

CNS Código Evento

129684 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

GARANHUNS CARTORIO DO 2º OFICIO

UF/Município

PE / GARANHUNS

CNS Código Evento

077115 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE GLÓRIA DO GOITÁ - PE

UF/Município

PE / GLORIA DO GOITA

CNS Código Evento

074468 19 Evento 1428 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante em 18 de agosto de 2005, foi designado para exercer o cargo de

Substituto legal do Cartório de Registro Civil da comarca de Goitá/PE e, acumular o cargo de Substituto Legal do Cartório de Registro Civil do distrito

de Apoti/PE, até ulterior deliberação. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Tabelionato do distrito de Apoti

UF/Município

PE / GLORIA DO GOITA

CNS Código Evento

130021 19 Evento 1428 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante em 18 de agosto de 2005, foi designado para exercer o cargo de

Substituto legal do Cartório de Registro Civil da comarca de Goitá/PE e, acumular o cargo de Substituto Legal do Cartório de Registro Civil do distrito

de Apoti/PE, até ulterior deliberação. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio Paes

UF/Município

PE / GLORIA DO GOITA

CNS Código Evento

076554 19 Evento 1323 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi designado para exercer o cargo de Oficial do Cartório Único da

Comarca de Glória do Goitá-PE, em 20 de setembro de 2005.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DE GOIANA

UF/Município

PE / GOIANA

CNS Código Evento

077412 12 1582 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16299)

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que foi aprovada em concurso público para exercer o cargo de Oficial de Registro Civil de Palmeirina-PE, tendo assumido o

cargo em 01 de outubro de 1976. Em 20 de maio de 1991, foi removida para o cargo de Oficial de Registro Civl da Comarca de Goiana-PE,

entendendo como regular sua efetivação na serventia.

Preliminamente, afirma que o ato de remoção encontra-se acobertado sob o manto da decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por
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agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto à regularidade na efetivação da assunção no cargo, o  provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de

concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser

aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.
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O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DE TEJUCUPPO

UF/Município

PE / GOIANA

CNS Código Evento

130468 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Registral do 3º Distrito de Ponta de Pedras-Goiana-PE.

UF/Município

PE / GOIANA

CNS Código Evento

077693 19 1586 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi devidamente aprovado em concurso público, para exercer o cargo de

escrevente do Registro Civil de Goiana-PE, e nomeado através do ato do Governador do Estado do dia 25 de janeiro de 1984. Em 12 de junho de

2003, por meio da Portaria nº 01/2003, foi nomeada, ad hoc, para responder como titular do Cartório do Registro Civil de Goiana-PE, até ulterior

deliberação.

Juntou documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

PE / GRAVATA

CNS Código Evento

075614 19 EVENTO 697 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16299)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada  foi designada em 18.6.1980, para o cargo de Escrevente do Cartório do

Registro Civil do 1º distrito (sede) da Comarca de Gravatá-PE. Considerando a aposentadoria compulsória do Titular, foi designada para responder

pela referida serventia, a teor da Portaria nº 08/99, de  19.5.1999.	

Aduz que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de dez anos, sob pena de ofensa aos princípios da

segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

Junta os documentos. 

É o relatório.  

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões da C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido da substituta à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO UNICO IBIMIRIM

UF/Município

PE / IBIMIRIM

CNS Código Evento

076992 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro  Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

PE / IBIMIRIM

CNS Código Evento

077255 19 Evento 825 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para exercer o cargo de titular do Cartório do Registro Civil

do 1º distrito (sede), da Comarca de Ibimirim-PE, em 7 de dezembro de 2006.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA COMARCA DE IBIRAJUBA

UF/Município

PE / IBIRAJUBA

CNS Código Evento

074310 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Registral de Igarassu

UF/Município

PE / IGARASSU

CNS Código Evento

077669 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais de Iguaraci-PE

UF/Município

PE / IGUARACI

CNS Código Evento

075689 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE ITAMARACÁ

UF/Município

PE / ILHA DE ITAMARACÁ

CNS Código Evento

074476 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO UNICO DE INAJA

UF/Município

PE / INAJA

CNS Código Evento

076828 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO UNICO DE INGAZEIRA

UF/Município

PE / INGAZEIRA

CNS Código Evento

076836 19 1057 e demais.

Advogados

ISRAEL DOURADO GUERRA FILHO (PE-16.299)

JOÃO HENRIQUE ALVES DE ALENCAR (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi designado para responder pelo Cartório de Registro Civil e Pessoas

Naturais do Município de Ingazeira/PE, por meio da Portaria 1803/04, firmada pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.

Alega direito subjetivo dado o transcurso de mais de 05 anos de sua efetivação, aplicando-se a teoria do fato consumado. 

É o relatório.  

Quanto à alegação de direito adquirido, o interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Em relação a sua efetivação na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do Registro Civil das Pessoas Naturais de Ipojuca (1º Distrito-Sede) do Estado de Pernambuco

UF/Município

PE / IPOJUCA

CNS Código Evento

075697 19 3314 e demais.

Decisão

FRANCISCO TRAVASSOS DE ALBUQUERQUE FILHO requer, em relação ao Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais de Ipojuca (1º

Distrito-Sede) do Estado de Pernambuco, requer a anexação do Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Distrito de Ipojuca ao 1º,

assegurado o direito de opção para exercício da jurisdição plena.

Narra que foi aprovado em concurso público para o Cartório do 2º Distrito, sendo que responde interinamente pelo Cartório do 1º Distrito.

É o relatório.

Rejeito o pedido, uma vez que a definição da necessidade de acumulação de serventias está no âmbito discricionário do Tribunal e não cabe ao CNJ

entrar em pormenores desta natureza.

Nesse sentido, dispõe o CAPUT do artigo 7º da Resolução nº 80, de 9 de junho de 2009:

"Os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal e Territórios formalizarão, no prazo de 30 dias, a contar da publicação desta resolução, por

decisão fundamentada, proposta de acumulações e desacumulações dos serviços notariais e de registro vagos (artigos 26 e 39 da Lei n.

8.395/1994".

Deixo de apreciar o pedido 

Dê-se ciência à responsável pela serventia. Serve o presente, por cópia, como OFÍCIO. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

PE / IPUBI

CNS Código Evento

075523 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO ÚNICO DE ITACURUBA

UF/Município

PE / ITACURUBA

CNS Código Evento

076844 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PE / ITAMBE

CNS Código Evento

075309 19 Eventos 782 e 4008 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO

O titular da serventia insurge-se contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo

Único, do Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados à impugnação no evento 782, verifica-se que o interessado foi nomeado para exercer o cargo de Oficial do

Cartório de Registro Civil de Ibiranga, Comarca de Itambé-PE, através da Portaria 004/2004, de 10/12/2004.

Juntou documentos. 

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Observe-se que o despacho da Corregedoria da Justiça do Estado do Pernambuco equivocou-se ao sustentar a regulardidade do provimento da

serventia.

Isso porque os documentos que embasam a informação, acostados no evento 4008, documento 10.973, referem-se à anterior titular da serventia,

Maria da sMercês de Oliveira Matos.

Portanto, despicienda a informação trazida pelo Tribunal de Pernambuco, porquanto não pertinente à declaração de vacância da serventia,

considerando o atual titular.
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Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio do registro civil

UF/Município

PE / ITAMBE

CNS Código Evento

075218 12 1008 e demais.

Advogados

JOÃO HENRIQUE ALVES DE ALENCAR (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a impugnante foi designada para ocupar o Cargo de Oficial de Registro Civil de

Carice, distrito de Itambé-PE, através do ato do Governado do Estado. No dia 24 de setembro de 1969, a impugnante foi efetivada no Registro Civil

de Carice, Itambé-PE, através do ato nº 005 do Tribunal de Justiça do Estado. Por meio do ato nº 434/89, do Governador do Estado de Pernambuco,

a interessada foi promovida para o Cartório de Registro Civil do 1º Distrito de Itambé.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi

nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.
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- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE ITAPISSUMA - PE

UF/Município

PE / ITAPISSUMA

CNS Código Evento

074484 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Jaboatão Centro

UF/Município

PE / JABOATAO DOS GUARARAPES

CNS Código Evento

075861 19 Evento 1325 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para exercer o cargo de Oficial do Cartório de Registro Civil

de Jaboatão Centro, Comarca de Jaboatão dos Guararapes-PE, em 25 de abril de 1991.

Requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

Junta documentos.

É o relatório. 

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a
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parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

No mais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

PE / JAQUEIRA

CNS Código Evento

076232 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Registro Civil de Jatauba

UF/Município

PE / JATAUBA

CNS Código Evento

076661 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório TN RI TP RTDC 

UF/Município

PE / JATAUBA

CNS Código Evento

130401 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Guiomar de Moura Arruda

UF/Município

PE / JOAO ALFREDO

CNS Código Evento

076505 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

PE / JOAO ALFREDO

CNS Código Evento

077545 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil

UF/Município

PE / JOAQUIM NABUCO

CNS Código Evento

075283 12 Evento 790 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados à impugnação, verifica-se que a interessada foi designada em 15 de julho de 1998 para exercer o cargo de

Oficial do Registro Civil “ad-hoc” de Joaquim Nabuco-PE, conforme Portaria 05/1998.

Junta documentos.

É o relatório.  

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório único Oficio Registro de Imóveis

UF/Município

PE / JOAQUIM NABUCO

CNS Código Evento

077024 19 1505 e demais.

Advogados

JOÃO HENRIQUE ALVES DE ALENCAR (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi nomeada como Tabeliã ad-hoc e Oficiala do Registro de Imóveis da

Joaquim Nabuco/PE, em 15 de julho de 1998, por meio da Portaria nº 04/98, firmada pelo Diretor do Foro da Comarca de Joaquim Nabuco/PE.

Alega o impugnante, por prejudicial, que o controle administrativo do ato em referência revela-se inviável eis que passados mais de 11 anos de sua

respectiva edição, ocorrendo a decadência administrativa.

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

Juntou documentos.

É o relatório.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto a regular efetivação como titular na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil de Lagoa do Carro

UF/Município

PE / LAGOA DO CARRO

CNS Código Evento

074492 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATOS DE NOTAS DE LAGOA GRANDE

UF/Município

PE / LAGOA GRANDE

CNS Código Evento

075762 19 Evento 985 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada, foi habilitada em concurso público para Escrevente de Registro Civil de

Lagoa Grande, da Comarca da Santa Maria da Boa Vista/PE. Posteriormente em 17/01/1990 foi efetivada como Escrevente Substituta do cartório

acima referido.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi   praticado há

mais de 19 anos. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de
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modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

No mais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO REGISTRO CIVIL DE JUTAI

UF/Município

PE / LAGOA GRANDE

CNS Código Evento

129775 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Fernandes Barros - Único Ofício

UF/Município

PE / LAJEDO

CNS Código Evento

076497 19 Evento 1526 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante, escrevente substituta do Cartório do Único Ofício da Comarca de Lajedo,

foi efetivada no cargo de Tabeliã, Oficial do Registro Imobiliário, de Título e Documentos e de Protestos de Títulos da Comarca de Lajeado, conforme

decisão do Conselho da Magistratura, conforme Ato 375/97, publicado no D.O. nº 75 de 24.04.97. 

Alega que tem direito líquido e certo ao exercício da titularidade, pois o ato de efetivação na serventia encontra-se acobertado pela decadência

administrativa disposta no art. 54 da Lei 9.784/99.

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo
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órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

No mais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Urucuba

UF/Município

PE / LIMOEIRO

CNS Código Evento

074708 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE MACAPARANA

UF/Município

PE / MACAPARANA

CNS Código Evento

075879 19 1561 e demais.

Advogados

JOÃO HENRIQUE ALVES DE ALENCAR (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o impugnante que foi nomeado para a função de Escrevente do Cartório do Registro Civil da Comarca de Macaparana/PE. Em janeiro de 1974,

foi indicado para exercer a função de escrevente substituto da referida serventia. Em 25 de fevereiro de 1991, pelo Ato nº 63/91, foi aposentado o

antigo titular do referido Cartório do Registro Civil de Macaparana/PE, ficando, assim, vago. Em 13 de maio de 1991, o interessado foi nomeado

titular da serventia.

Preliminarmente, o impugnante alega que a decisão combatida não respeitou o devido processo legal, não oportunizando o contraditório e a ampla

defesa, bem que ignorou a decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.  

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

O interessado requer, também, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular

os atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 
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Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto à regularidade da efetivação na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.
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Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO UNICO

UF/Município

PE / MACHADOS

CNS Código Evento

076760 12 evento 1473 e demais.

Advogados

ISRAEL DOURADO GUERRA FILHO (PE-16299)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi nomeada em 29 de maio de 1985, após aprovação em

concurso, para o cargo de Oficial do Registro Civil de Chá do Rocha, 2º Distrito da Comarca de Orobó/PE e em 18 de abril de 1989, pelo ato nº

138/89, do Presidente do Tribunal de Justiça, foi removida para idêntico cargo para Machados, termo judiciário da Comarca de Bom Jardim/PE.

Alega que tem o direito subjetivo de permanecer na titularidade da serventia, haja vista o transcurso de mais de 20 anos desde sua posse e que se

qualifica como 3º de boa-fé e bem como que está acobertada pelo manto da prescrição (decadência) administrativa nos termos do artigo 54 da Lei

Federal 9.784/99. 

Junta documentos.

É o relatório.  

Com relação ao mencionado direito liquido e certo ao exercício da titularidade no cartório de Registro Civil de Machados e à alegada prescrição dos

atos administrativos temos que:

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:
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"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Na hipótese em tela, a requerente foi removida em 1989, sem o devido concurso público de remoção, portanto, após a Constituição de 1988.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de
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Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE MANARI

UF/Município

PE / MANARI

CNS Código Evento

076265 19 Evento 844 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega a interessada que tem direito subjetivo de permanecer na titularidade da serventia, dado o transcurso de mais de 17 anos desde sua posse.

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete à impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pela

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

MARAIAL CARTORIO DO UNICO OFICIO DE NOTAS-TITULOS E DOCUMENTOS-PROTESTOS E REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

PE / MARAIAL

CNS Código Evento

077131 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 

 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

PE / MIRANDIBA

CNS Código Evento

074732 19 EVENTO 3029, 1006 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi designada para responder pelo Cartório Único de Tabelionato e

Registro de Imóveis do Município de Mirandiba/PE, após sua remoção como escrevente juramentada ao referido cartório, em 29 de setembro de

1992, por meio de Portaria firmada pelo Juiz de Direito daquela Comarca.

Juntou documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio do registro civil das pessoas naturais

UF/Município

PE / MOREILANDIA

CNS Código Evento

075507 19 EVENTO 3647 e demais.

Advogados

ISRAEL DOURADO GUERRA FILHO (PE-16299)

João Henrique Alves de Alencar (PE-26270)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que a interessada foi nomeada “ad hoc” para a função de Oficial de Registro Civil da Comarca

de Moreilândia/Pernambuco, através da Portaria nº 002/2001, datada de 11 de maio de 2001.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DE CARIRIMIRIM

UF/Município

PE / MOREILANDIA

CNS Código Evento

077404 19 1587 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi designado para exercer o cargo de substituto legal do titular do Cartório

do Registro Civil de Cariri-Mirim-PE, por meio do Edital 18/95, em 12 de julho de 1995.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Moreno-PE

UF/Município

PE / MORENO

CNS Código Evento

076638 19 Eventos 809/4008 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para exercer o cargo de Oficial do Cartório do Registro Civil

da Comarca de Moreno-PE, em decorrência da aposentadoria do titular, em 24 de fevereiro de 2001.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

A interessada, ademais, requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular

os atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial e, diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que

compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego

provimento à impugnação.

Por demasia, registre-se que as informações coligidas pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco não corroboram a alegação de provimento regular da

serventia, inclusive porque dizem respeito a anterior titular.

Intime-se a defesa.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil de Nazaré da Mata

UF/Município

PE / NAZARE DA MATA

CNS Código Evento

074518 19 Evento 801 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para exercer o cargo de Oficial do Registro Civil da Comarca

de Nazaré da Mata-PE, em 06 de dezembro de 1991. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

A interessada, ademais, requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular

os atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos
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anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial e, diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que

compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego

provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

4º Serviço de notas, protesto de titulos e registro de titulos e documentos da comarca de olinda

UF/Município

PE / OLINDA

CNS Código Evento

073759 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE OLINDA/PE

UF/Município

PE / OLINDA

CNS Código Evento

074526 19 1017 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi aprovada em concurso público para escrevente, e nomeada através do

ato do Governador do Estado em 19 de maio de 1967. Em 15 de maio de 1996, o Juiz Diretor do Foro da Comarca de Olinda/PE, designou-a para

ocupar o cargo de oficial de Registro Civil daquela Comarca.

Alega, preliminarmente, incidência da decadência administrativa, vez que a impugnante encontra-se a mais de 18 anos na função.

Juntou documentos.

É o relatório.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999, que prevê a decadência administrativa, não se aplica para a declaração de nulidade de ato

administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,
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pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto à efetivação na titularidade da serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Orobó

UF/Município

PE / OROBO

CNS Código Evento

075895 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Rgistro Civil das Pessoas Naturais de Orocó

UF/Município

PE / OROCO

CNS Código Evento

074773 19 Evento 846 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para exercer o cargo de titular do Cartório de Registro Civil 

das Pessoas Naturais de Orocó-PE, em 13 de setembro de 2002.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

PE / OURICURI

CNS Código Evento

074641 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFICIO

UF/Município

PE / OURICURI

CNS Código Evento

074823 19 1517 e demais.

Advogados

ISRAEL DOURADO GUERRA FILHO (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi nomeada escrevente do cartório do 1º Ofício de Ouricuri em

11/07/1974, tendo sido efetivada pelo Ato nº 4181/1991, de 21/11/1991. 

Preliminarmente, alega que tem direito líquido e certo ao exercício da titularidade, pois o ato de efetivação na serventia encontra-se acobertado pela

decadência administrativa disposta no art. 54 da Lei 9.784/99.

Junta documentos.

É o relatório.  

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

No mais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO

UF/Município

PE / OURICURI

CNS Código Evento

076380 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 2º OFICIO

UF/Município

PE / PALMARES

CNS Código Evento

077560 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Único de Notas e seus Anexos

UF/Município

PE / PANELAS

CNS Código Evento

076919 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio de notas e registros públicos

UF/Município

PE / PARNAMIRIM

CNS Código Evento

074021 19 Evento 1461 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada, por portaria do Juiz de 19 de maio de 1998, foi nomeada, nos

termos do artigo 386, II, do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, para exercer a titularidade do Cartório de Registro Imóveis,

Notas, Protestos, Títulos e documentos da Comarca de Parnamirim/PE., tendo em vista que o então titular do Cartório fez a opção pela serventia

judicial. 

Alega que tem o direito subjetivo de permanecer na titularidade da serventia, haja vista o transcurso de mais de 11 anos desde sua posse e que se

qualifica como 3º de boa-fé, bem como que está acobertada pelo manto da prescrição (decadência) administrativa nos termos do artigo 54 da Lei

Federal 9.784/99. 

Junta documentos.

É o relatório.  

Com relação à alegada prescrição dos atos administrativos temos que:

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por
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agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Na hipótese em tela, a requerente foi nomeada em 1998, para exercer a titularidade da serventia, sem o devido concurso público, portanto, após a

Constituição de 1988, e da análise dos autos, constata-se que a vacância da serventia extrajudicial ocorreu já sob a égide da nova ordem

constitucional.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio unico registro civil

UF/Município

PE / PARNAMIRIM

CNS Código Evento

077032 19 Evento 771 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados à impugnação, verifica-se que o interessado foi designado Oficial do Cartório de Registro Civil de Parnamirim

– PE em 21 de maio de 1998, quando da opção do titular pelo serviço judicial.

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Ofício Único da Comarca de Passira - PE

UF/Município

PE / PASSIRA

CNS Código Evento

075036 19 Evento 871 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi nomeada em 24 de março de 1980 através da aprovação em concurso

público para o cargo de Escrevente do Cartório de Notas e Escrivania de Passira/PE. Posteriormente, em 22 de novembro de 1989 foi efetivada no

cargo de Tabeliã e Escrivã do cartório acima mencionado

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi   praticado há

mais de 20 anos.

Junta documentos.

É o relatório.  

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo
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órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE PASSIRA - PERNAMBUCO

UF/Município

PE / PASSIRA

CNS Código Evento

075721 12 Evento 815 e 4008 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi nomeada por concurso público, em 20/10/1993, para o cargo

de Oficial do Registro Civil da Comarca de Joaquim Nabuco/PE. Posteriormente, em 01/04/1996, foi removida, à pedido, para o Cartório do Registro

Civil, da Comarca de Passira/PE.

Requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

Junta documentos.

É o relatório.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,
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pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

No mais, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência

de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.
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Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório de registro civil

UF/Município

PE / PAULISTA

CNS Código Evento

074104 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

PE / PAULISTA

CNS Código Evento

074260 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Pessoas Naturais 2º Distrito de Paratibe

UF/Município

PE / PAULISTA

CNS Código Evento

148254 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DE PRAIA DA CONCEIÇÃO

UF/Município

PE / PAULISTA

CNS Código Evento

077446 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

PE / PEDRA

CNS Código Evento

075937 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório 2º Ofício de Notas e Protesto

UF/Município

PE / PESQUEIRA

CNS Código Evento

073924 19 4008, doc 10.977 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que Maria Lucia Valença Mota foi designada para exercer as funções do cargo de Oficial do

Cartório 2º Ofício de Notas e Protesto /PE desde 23 de outubro abril de 1998.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Comunique-se, mediante ofício à serventia extrajudicial.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

PE / PETROLINA

CNS Código Evento

074096 19 Evento 701, evento 2462 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi investida na situação de escrevente substituta do Cartório de Registro

Civil de Petrolina- PE, a partir de 07.12.1981, sendo nomeada em 28.02.1985 como substituta e, posteriormente, com a aposentadoria da antiga

titular, foi designada em 04.02.1999 como Oficial até ulterior deliberação.

Junta documentos.

É o relatório.  

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

No mais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AGR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJE-213 13-11-2009; RE 252313 AGR, Relator: Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 PP-00012, AGR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AGR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AGR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Tavares

UF/Município

PE / PETROLINA

CNS Código Evento

076745 19 EVENTO 3968 e demais.

Advogados

DÁCIO ANTONIO MARTINS DIAS (PE-16366)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada, verifica-se que 05/10/1981, a impugnante foi nomeada para exercer o cargo de Escrevente do Cartório do Registro Civil

Sede da Comarca de Petrolina/PE. Em 04/02/1999, em razão da aposentadoria da titular da serventia, a interessada foi designada para exercer o

cargo de Oficial de Registro Civil do 1º Distrito Sede da Comarca de Petrolina/PE. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO REGITRO CIVIL DE POÇÃO

UF/Município

PE / POCAO

CNS Código Evento

130484 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE POMBOS E TABELIIONAMENTO

UF/Município

PE / POMBOS

CNS Código Evento

074336 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DA SEDE DA COMARCA DE QUIPAPÁ - PE

UF/Município

PE / QUIPAPA

CNS Código Evento

074237 19 Evento 997 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi nomeado  para funcionar como substituto do Cartório de Registro Civil

de Quipapá/PE em 17 de março de 1999. 

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi   praticado há

mais de 11 anos. 

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo
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órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

9° Ofício de Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

PE / RECIFE

CNS Código Evento

135434 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

PE / RECIFE

CNS Código Evento

074278 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 5º DISTRITO JUDICIÁRIO

UF/Município

PE / RECIFE

CNS Código Evento

074344 12 evento 3820 e evento 1486 e demais.

Advogados

Carlos Eduardo Cotias  (PE-15454)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme documentação constante da irresignação, a interessada foi efetivada como titular do Cartório do Registro Civil do 1º Distrito da Comarca de

Catende/PE, através do Ato  nº 1002 de 27/04/1984. Informa que pelo ato nº 529/89, de 21/12/1989, do TJPE, foi removida para o Cartório do

Registro Civil do 5º Distrito da Capital. 

Alega em preliminar, que o ato administrativo que efetivou a interessada como titular do Cartório do Registro Civil, consumado há mais de 20 anos,

não pode ser anulado em função do prazo decadencial previsto no artigo 54, da Lei Federal 9.784/99.

Junta documentos. 

É o relatório.

Primeiramente, analisando a prejudicial argüida pela interessada, temos que:

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões da C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por
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agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Com relação a titularidade da interessada na serventia, temos que segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias

consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre

05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.
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O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 3º DISTRITO JUDICIÁRIO

UF/Município

PE / RECIFE

CNS Código Evento

074971 19 EVENTO 3677 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi indicada para 1ª substituta do Cartório do Registro Civil da 3ª Zona Judiciária de Recife-PE, em 1º de setembro de 1992.

Alega incidência da decadência administrativa, vez que encontra-se há mais de 18 anos na função.

Juntou documentos.

É o relatório.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999, que prevê a decadência administrativa, não se aplica para a declaração de nulidade de ato

administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.
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A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto à efetivação na titularidade da serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 6º Distrito Judiciário

UF/Município

PE / RECIFE

CNS Código Evento

074997 12 Evento 775 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados à impugnação, verifica-se que a interessada foi nomeada após aprovação em concurso público, para o cargo

de Oficial do Registro Civil de Água Preta - PE. Em 27 de setembro de 1995, a impugnante foi removida para o Cartório de Registro Civil da 6ª Zona

da Comarca de Recife - PE, pelo critério de antiguidade, por meio do Ato nº 1277/95 do então Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco.

Junta documentos.

É o relatório.  

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto à remoção: 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que
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se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do Reg Civil da Capital 4 Dist Boa Vista

UF/Município

PE / RECIFE

CNS Código Evento

075101 12 EVENTO 3997, 1589 e demais.

Advogados

JOÃO HENRIQUE ALVES DE ALENCAR (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que foi devidamente aprovada em concurso público para exercer o cargo de Oficial do Registro Civil de Rio Formoso/PE. Através

do Ato nº 1325, a ora impugnante foi promovida para o Cartório do Registro Civil da 5ª Zona Judiciária da Capital. Em 19/06/1989, foi promovida

através do Ato nº 249/89 do TJPE, para o Cargo de Oficial do Registro Civil da 4ª Zona Judiciária da Capital. 

Aduz, preliminarmente, que os atos atacados encontram-se protegidos de reforma administrativa por encontrarem-se acobertados pela decadência

administrativa.

Juntou documentos.

É o relatório.

A decadência administrativa encontra-se expressa no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa

anular os atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo
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órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

No mais, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência

de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a
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questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do Registro Civil de Santo Antonio

UF/Município

PE / RECIFE

CNS Código Evento

076018 19 Eventos 866 e 2902 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi efetivado no cargo de Oficial do Registro Civil da 2ª Zona Judiciária da

Comarca de Recife-PE, em 27 de julho de 1992.

Requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

Juntou documentos.

É o relatório.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a
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parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Tabelionato 14º Distrito Judiciário

UF/Município

PE / RECIFE

CNS Código Evento

076240 12 Evento 1387 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a impugnante foi aprovada em concurso público para o cargo de Oficial do

Registro Civil de 1ª  Entrância de Nossa Senhora da Luz, Distrito Judiciário da Comarca de São Lourenço da Mata/PE. Pelo Ato 1441 do TJPE, de

12/04/1982, foi promovida para o Cartório do Registro Civil do 1º Distrito de Bom Jardim, 2ª Entrância. Pelo Ato 4774 do TJPE, em 11/12/1987, foi

removida para o Cartório de Registro Civil (sede), da Comarca de Ribeirão/PE. Pelo Ato 416, em 12/10/1989, foi removida para o Cartório do Registro

Civil, 1º Distrito, da Comarca de  Carpina/PE. Pelo Ato 1737/95, em 01/12/1995foi promovida, por antiguiidade, para o Cartório de Registro Civil, 14ª

Zona Judiciária de Recife/PE.

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

Junta documentos.

É o relatório.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo
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órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

No mais, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência

de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.
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A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RECIFE CARTORIO DO 6º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

PE / RECIFE

CNS Código Evento

077248 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE COURO D ANTAS TABELIONATO DISTRITAL DE NOTAS

UF/Município

PE / RIACHO DAS ALMAS

CNS Código Evento

074443 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do oficio Unico de Riacho das Almas

UF/Município

PE / RIACHO DAS ALMAS

CNS Código Evento

075069 19 Evento 827 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para responder pelo Cartório Único de Notas, Oficial do

Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, Oficial de Protestos e Oficial do Registro Geral de Imóveis da Comarca de Riacho das

Almas-PE, em 26 de maio de 2003.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE RIBEIRÃO-PE

UF/Município

PE / RIBEIRAO

CNS Código Evento

075994 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Carório Único de Notas e Registros

UF/Município

PE / RIO FORMOSO

CNS Código Evento

073833 12 Evento 987 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado, no dia 06/11/1962, em virtude de aprovação em

concurso público para o cargo de Tabelião, Escrivão do Cível e Anexos, Órfãos e Interditos, Ausentes e Menores Abandonados, Oficial Privativo do

Registro de Imóveis e Hipotecas e de Títulos e Documentos Particulares da Comarca de São José da Coroa Grande/PE. Posteriormente, em

25/08/1989 foi removido para exercer o cargo de Tabelião e Escrivão da 1ª Entrância do Cartório Único de Rio Formoso/PE.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi   praticado há

mais de 20 anos. 

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por
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agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

No mais, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência

de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.
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A exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso de

títulos. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que se refere o § 3º de seu art.

236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, no processo, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se

de forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais Cucaú

UF/Município

PE / RIO FORMOSO

CNS Código Evento

144816 19 Evento 1450 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que é delegatária titular do Registro Civil das Pessoas do 1º Distrito da Comarca de Rio Formoso/PE e que por portaria do Juiz

datada de 10/02/2000, foi designada para responder, cumulativamente, pelo 2º Distrito, Cucáu, da Comarca de Rio Formoso/PE, que se acha vago. 

Alega que tem direito subjetivo de permanecer na titularidade da serventia, pois que decorreu mais de nove anos desde a sua designação e que se

qualifica como terceira de boa-fé.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Sairé Cartorio do Registro Civil e Notas

UF/Município

PE / SAIRE

CNS Código Evento

077487 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório 1º Ofício

UF/Município

PE / SALGUEIRO

CNS Código Evento

073908 12 1563 e demais.

Advogados

JOÃO HENRIQUE ALVES DE ALENCAR (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi aprovado em concurso público para exercer o cargo de

Tabelião do 3º Ofício da Comarca de São Lourenço da Mata-PE em 24 de setembro de 1985. Em 28.09.1990, foi removido para o Cartório do 1º

Ofício da Comarca de Água Preta-PE, pelo Ato nº 264 do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, de acordo com a Decisão do Conselho da

Magistratura.

Preliminarmente, o impugnante alega que a decisão combatida não respeitou o ato jurídico perfeito e o fato consumado, ignorando a decadência

administrativa.

É o relatório.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo
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órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto a regularidade da efetivação do interessado na serventia, o provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de

concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser

aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:
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“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação do interessado, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Sanharó

UF/Município

PE / SANHARO

CNS Código Evento

076000 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Único de Notas de Sanharó

UF/Município

PE / SANHARO

CNS Código Evento

076877 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

07.578-8 

UF/Município

PE / SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

CNS Código Evento

131201 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL ANEXOS DE NOTAS

UF/Município

PE / SANTA TEREZINHA

CNS Código Evento

075374 12 Evento 876 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi aprovada em concurso público para o cargo de Oficial do

Registro Civil de Brejinho, Comarca de Itapetim/PE. Em 25/04/1994 foi removida, à pedido, para Cartório do Registro Civil de Santa Terezinha, da

Comarca de São José do Egito/PE.

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

Junta documentos.

É o relatório.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

No mais, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência

de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

A exigência de concurso, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali imposição de novo concurso de provas, mas, claramente,

de submissão a novo concurso. Optou o legislador ordinário pela simplificação do sistema de provimento derivado, exigindo apenas concurso de
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títulos (Lei Federal nº 8.935/94, art. 16).

Tanto na argumentação da interessada quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos através de

seus títulos.	

Não há, no processo, qualquer documento que comprove a existência desta análise de títulos, muito pelo contrário. A escolha do interessado na

serventia deu-se de forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

As modalidades de acesso às delegações notariais e registrais já estavam direta e suficientemente definidas pela Constituição, que apenas deixou de

especificar o modo de realização do concurso de remoção. Assim, lei local que pretendesse inovar, criando terceira forma, não se harmonizaria com

o texto constitucional.

Diante do exposto, tendo em vista que a serventia foi provida em decorrência de remoção irregular, nego provimento a impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PE / SAO BENEDITO DO SUL

CNS Código Evento

075192 20 Evento 999 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi nomeada, em 13 de novembro de 1984, para o cargo de Escrevente do

Cartório de Registro Civil do 1º Distrito (sede) de São Benedito do Sul, comarca de Quipapá/PE, provimento este por concurso. 

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi   praticado há

mais de 25 anos. 

Junta documentos.

É o relatório.  

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória da

vacância do Cartório de Registro Civil do 1º Distrito (sede) de São Benedito do Sul, comarca de Quipapá/PE, assim como de sua

nomeação/delegação como titular..

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`
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“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório 2º Ofício de Notas e Protestos de São Bento do Una-PE

UF/Município

PE / SAO BENTO DO UNA

CNS Código Evento

073932 11 Evento 1379 e demais.

Advogados

ISRAEL DOURADO GUERRA FILHO (PE-26270)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada Substituta no Cartório 2º Ofício de Notas e Protestos de São

Bento do Una-PE, em 06 de junho de 1997.

 Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de
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Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

PE / SAO BENTO DO UNA

CNS Código Evento

077313 19 Evento 770 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados à impugnação, verifica-se que a interessada foi nomeada após ser aprovada em concurso público, para o

cargo de escrevente do Registro Civil da Comarca de São Bento do Uma - PE, em abril de 1977. No dia 24 de setembro de 1996, foi efetivada titular

da referida serventia, através do ato 1033/1996 do então Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.

Junta documentos.

É o relatório.  

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PE / SAO CAITANO

CNS Código Evento

075317 19 Evento 1558 e demais.

Advogados

ISRAEL DOURADO GUERRA FILHO (PE-16299)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que, em 19/09/1974, a impugnante foi nomeada para exercer o cargo de escrevente do

Cartório do Ofício do Registro Civil da Comarca de São Caetano/PE. Em 29/09/1992, face à aposentadoria do titular, a interessada foi nomeada para

o Cargo de Oficial Substituta da referida serventia.

Alega que a Administração não pode rever os atos administrativos, pois se encontram acobertados pela decadência adminitrativa. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto a regularidade da efetivação na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

PE / SAO JOAO

CNS Código Evento

075564 19 Evento 820 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi nomeada em 09 de maio de 2002 para responder pelo cartório de

Registro das Pessoas Naturais da cidade de São João/PE;

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi   praticado há

mais de 07 anos. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

PE / SAO JOAQUIM DO MONTE

CNS Código Evento

075465 12 Evento 3459 e demais.

Advogados

José Marcone Bezerra dos Santos (PE-17259)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado para o Cartório de Pessoas Naturais das Pessoas

Naturais da Vila de Sant’ Ana de São Joaquim do Monte em 07.10.1987, sendo que, em 1º.12.1989, foi removido para o Cartório do Registro Civil

das Pessoas Naturais de São Joaquim do Monte, Pernambuco.

Junta documentos.

É o relatório.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.
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- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação do interessado, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CART.UNICO DE NOTAS E REGISTROS

UF/Município

PE / SAO JOSE DA COROA GRANDE

CNS Código Evento

073858 12 Evento 988 e 3846 e demais.

Advogados

Marco Antonio Camarotti (PE-16462)

Thiago Litwak Rodrigues de Souza (PE-24198)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado no dia 15/06/1988, em virtude de aprovação em

concurso público para o cargo de Oficial do Registro Civil de Salobro, 5º Distrito da Comarca de Pesqueira/PE. Em 05/05/1993 foi removido, para

exercer o cargo de Oficil de Notas e Registros Públicos da Comarca de São José da Coroa Grande/PE.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi praticado há mais

de 17 anos. 

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões da C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de
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modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

No mais, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência

de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

A exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso de
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títulos. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que se refere o § 3º de seu art.

236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, no processo, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se

de forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

PE / SAO JOSE DO BELMONTE

CNS Código Evento

077156 19 Evento 1605 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para exercer o cargo de Substituta Legal do Cartório do

Registro Civil, da Comarca de São José do Belmonte-PE, em 17 de fevereiro de 1995.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

PE / SAO JOSE DO EGITO

CNS Código Evento

074534 12 EVENTO 677 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16299)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o impugnante foi efetivado no cargo de Oficial do Registro Civil de Santa

Terezinha, Comarca de São José do Egito/PE, através do ato nº 336, de 03/03/1983 e promovido, por merecimento, em 17/03/1993, para o mesmo

cargo de Oficial do Registro Civil (sede) de São José do Egito/PE. 

Aduz que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de dezesseis anos, sob pena de ofensa aos princípios da

segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

O impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo
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órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, o provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público,

instrumento cuja finalidade é permitir oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no

certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a
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questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

PE / SAO JOSE DO EGITO

CNS Código Evento

074898 12 evento 1464 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel dourado guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que foi nomeada, em 05/06/1968, por Ato do Governador como Escrevente Juramentada do 2º Ofício da Comarca de São José

do Egito/PE. Em 23/08/1968, por Ato do Governador foi designada para responder pelo expediente do 1º Cartório da mesma Comarca. Em

18/06/1968, por Ato Governamental, foi nomeada em caráter vitalício, como Tabeliã e Escrivã e Oficial de Registro do Registro de Imóveis, Hipotecas

de Títulos e Documentos Particulares. Em 13/11/1991, por Ato do Governador, a impugnante foi removida, por permuta, realizada entre o 1º e 2º

Cartório da Cidade de São José do Egito/PE, onde permanece até a presente data.

Afirma que tem direito subjetivo de permanecer na titularidade da serventia extrajudicial, dado o transcurso de mais de 18 anos desde a sua permuta

até a edição da presente Resolução 80 e que se qualifica como 3º de boa-fé. 

Alega, preliminarmente, que está acobertada pelo que dispõe o artigo 54 da Lei Federal 9.784/99 que trata da decadência administrativa e que a

permuta se deu por ato governamental datado de 1991, portanto, há 18 anos. 

Junta documentos.

É o relatório.

A interessada, em preliminar, requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa

anular os atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável. 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:
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"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

No mais, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência

de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável. Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  é

extinto, burlando, assim, a regra do concurso público, e perpetuando famílias nos serviços judiciais mais rentáveis, permitindo até mesmo verdadeira

“venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma republicana de
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governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓVEIS 

UF/Município

PE / SAO JOSE DO EGITO

CNS Código Evento

076737 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRO ÚNICO DE SÃO LOURENÇO DA MATA

UF/Município

PE / SAO LOURENCO DA MATA

CNS Código Evento

077065 19 1037 e demais.

Advogados

Marcio José Alves de Souza (PE-5786)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada, após a aposentadoria do então titular em 11/10/90, o Presidente do

Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, de acordo com a decisão plenária realizada em 07/10/1991, resolveu efetivar a impugnante no cargo

de Tabelião e Escrivão, Oficial do Registro Geral de Imóveis do Cartório do 1º Ofício da Comarca de São Lourenço da Mata.

Juntou documentos.

É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 
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A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme neste sentido: RE 597416 AgR / PR, Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n.

654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min.

OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE SIRIJI

UF/Município

PE / SAO VICENTE FERRER

CNS Código Evento

075978 20 Evento 1607 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga pois “seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular”.

Alega o interessado que foi devidamente aprovado em concurso público para exercer o cargo de Oficial do Registro Civil de Sirigi, distrito de São

Vicente Férrer, termo judiciário de Manadarana-PE, e nomeado em 21  de março de1991.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 2º OFICIO

UF/Município

PE / SERRA TALHADA

CNS Código Evento

074872 19 Evento 855 e demais.

Advogados

Alisson Farley Sousa e Silva (PE-27.228)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi nomeado em 18 de março de 1974 através da aprovação em concurso

público para o cargo de Escrevente do Cartório do 2º Ofício da comarca de Serra Talhada/PE. Posteriormente, em 10 de setembro de 1991 foi

efetivado no cargo de Tabelião e Escrivão do cartório acima mencionado, em virtude da aposentadoria do titular em 1990.

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi   praticado há

mais de 18 anos.

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1° Oficio de Notas e Registros Públicos de Sertania

UF/Município

PE / SERTANIA

CNS Código Evento

073486 19 Evento 1519 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para exercer o cargo de Oficial de Registro Civil da Comarca

de Sertânia – PE em 20 de maio de 1999, a partir da aposentação da antiga titular.

Juntou documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

sertania cartorio registro civil

UF/Município

PE / SERTANIA

CNS Código Evento

077495 19 Evento 1452 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que em 20 de maio de 1999, foi designada por Portaria do Juízo, para responder, provisoriamente, pelos Cartórios do Registro

Civil (sede) e do Distrito de Rio da Barra, comarca de Sertânia/PE, tendo em vista a aposentadoria de sua titular, permanecendo nas serventias até a

presente data.

Em preliminar, alega que tem o direito subjetivo de permanecer na titularidade da serventia, haja vista o transcurso de mais de 10 anos desde sua

designação e que se qualifica como 3º de boa-fé, bem como que está acobertada pelo manto da prescrição (decadência) administrativa nos termos

do artigo 54 da Lei Federal 9.784/99. 

Junta documentos.

É o relatório.  

Com relação à alegada prescrição dos atos administrativos temos que:

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de
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modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Na hipótese vertente, a requerente foi designada, provisoriamente, para responder pelo Cartório em 1999, após a aposentadoria do titular do cartório,

portanto, após a Constituição de 1988, e da análise dos autos, constata-se que a vacância da serventia extrajudicial apenas ocorreu já sob a égide da

nova ordem constitucional.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 1º DIST. BARRA DE SIRINHAÉM

UF/Município

PE / SIRINHAEM

CNS Código Evento

075739 19 Evento 766 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados à impugnação, verifica-se que a interessada foi designada para exercer as funções de oficiala em 02.06.2009,

por meio da Portaria 01/2009, emitida pelo Exmo. Juiz de Direito da Comarca de Sirinhaém-PE, quando da vacância da serventia com o falecimento

da titular.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio Registro Civil de Surubim

UF/Município

PE / SURUBIM

CNS Código Evento

076679 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TACAIMBÓ CARTÓRIO ÚNICO DE NOTAS

UF/Município

PE / TACAIMBO

CNS Código Evento

077743 12 evento 1467 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho  (PE-16.299)

João Henrique Alves de Alencar  (PE- 26.270)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada em 19/09/1974, foi aprovada em concurso público e nomeada

para o cargo de Escrevente do Cartório do Ofício do Registro Civil de Tapirain, Distrito da Comarca de São Caetano/PE. Em 10/03/1986, por Ato nº

1086, foi efetivada no cargo de Oficial do Registro Civil do Cartório do Registro Civil de Tapiraim, 3º Distrito da Comarca de São Caetano/PE. Em

05/11/1990, através do Ato nº 387, do TJPE, foi removida do Ofício de Registro Civil de Tapiraim, Distrito da Comarca de São Caetano para o

Cartório do Registro Civil do Município de Tacaimbó, da mesma Comarca de São Caetano/PE. 

Alega a impugnante o direito subjetivo de permanecer na titularidade da serventia, haja vista o transcurso de mais de 23 anos desde sua posse e que

se qualifica como terceira de boa-fé.

Alega que está acobertada pelo manto da  decadência administrativa nos termos do artigo 54 da Lei Federal 9.784/99. 

Juntou documentos.

É o relatório.  

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável.

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo
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contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Na hipótese em tela, a requerente foi removida em 1990, por Ato do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, sem o devido

concurso público de remoção, portanto, após a Constituição de 1988.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO ÚNICO DE TACARATU - PE

UF/Município

PE / TACARATU

CNS Código Evento

077198 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório de registro civil das pessoas naturais - Saué

UF/Município

PE / TAMANDARE

CNS Código Evento

074286 19 Evento 804 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi designado para exercer o cargo de Oficial do Registro Civil da Comarca

de Tamandaré-PE, em 02 de maio de 2003. 

 

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.
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A interessada, ademais, requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular

os atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial e, diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que

compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego

provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio do registro civil pessoas naturais de Tamandaré

UF/Município

PE / TAMANDARE

CNS Código Evento

076307 19 Evento 932 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para exercer o cargo de 1ª Substituta do Cartório de 

Registro Civil de Tamandaré - PE, em 02 de dezembro de 2003.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

PE / TAQUARITINGA DO NORTE

CNS Código Evento

074146 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Rgistro Civil

UF/Município

PE / TAQUARITINGA DO NORTE

CNS Código Evento

076356 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO JULIÃO GOMES

UF/Município

PE / TAQUARITINGA DO NORTE

CNS Código Evento

076513 19 1583 e demais.

Advogados

JOÃO HENRIQUE ALVES DE ALENCAR (PE-26.270)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que em 3 de agosto de 1990, ocorreu a vacância da Serventia do 1º Ofício da Comarca de

Taquaritinga do Norte-PE, em decorrência da aposentadoria compulsória de sua titular. Em 12 de novembro de 1991 o impugnante teve seu pedido

de efetivação deferido pelo Conselho da Magistratura no cargo de Tabelião e Escrivão, Oficial de Registro de Imóveis e outros Registros Públicos, do

qual já era substituto e pelo mesmo respondia desde a vacância.

Alega que o ato de efetivação encontra-se acobertado pela decadência administrativa.

Juntou documentos.

É o relatório.  

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo
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órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto a regularidade da delegação, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PE / TEREZINHA

CNS Código Evento

075168 12 evento 2845 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado, em virtude de aprovação em concurso público para

o cargo de Oficial do Cartório de Registro Civil de Brejão/PE. Pediu, então, reaproveitamento para o Cartório de Registro Civil, Tabelionato e Anexos

da Comarca de Bom Conselho, do Município de Terezinha/PE, que foi deferido, tendo assumido o cargo em data de 04/03/1994, após a publicação

da Portaria 01/94.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.
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- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação do interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório de registro civil de terra nova

UF/Município

PE / TERRA NOVA

CNS Código Evento

074591 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

PE / TIMBAUBA

CNS Código Evento

075473 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas de Tracunhaém

UF/Município

PE / TRACUNHAEM

CNS Código Evento

074658 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

PE / TRINDADE

CNS Código Evento

074153 19 Evento 805/4008 e demais.

Advogados

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para responder pelo cargo de Primeira Substituta do Cartório

do Registro Civil e do Cartório de Notas e Registros Públicos da Comarca de Trindade -PE, em 09 de julho de 1993. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

A interessada, ademais, requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular

os atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 
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Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Registre-se que as informações do Tribunal de Pernambuco no evento 4008, porque não são relativas à atual titular da serventia.

Pelo exposto, rejeito a prejudicial e, diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que

compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego

provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO UNICO

UF/Município

PE / TRINDADE

CNS Código Evento

076778 12 1562 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi aprovada em concurso público para o cargo de Oficial do

Cartório do Registro Civil do Distrito de Ipuêra, do município de Serrita/PE e nomeada em 1963. Em 02/02/1976, foi removida para o Cartório do

Registro Civil da Cidade de Trindade, por Ato do Governador do Estado. Em 25/04/1990, foi novamente removida, desta vez para o cargo de Tabeliã

de Notas, Protesto e Registros Públicos da referida comarca, assumindo o exercício do cargo em 04/05/1990.

Juntou documentos.

É o relatório.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.
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O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CART.NOTAS.PROT.REGs. PÚBLICOS

UF/Município

PE / TRIUNFO

CNS Código Evento

073841 19 Evento 901 e demais.

Advogados

Alisson Farley Sousa e Silva (PE-27.228)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi investido através de concurso público para o cargo de escrevente em

28.01.1976, posteriormente, em 22.10.1979 passou a exercer a função de substituto. Finalmente em 16.11.1989 foi efetivado no cargo de Tabelião,

Oficial do Registro Geral de Imóveis e Anexos do Cartório Único de Notas da Comarca de Triunfo - PE, ano da vacância da serventia.

Junta documentos. 

É o relatório.  

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Aduz ainda, a sua irresignação embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme neste sentido: RE 597416 AgR / PR, Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n.

654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min.

OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96.

Desse Modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

PE / TRIUNFO

CNS Código Evento

131193 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Ofício Único

UF/Município

PE / VENTUROSA

CNS Código Evento

075002 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

PE / VERTENTE DO LERIO

CNS Código Evento

077347 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE VICÊNCIA

UF/Município

PE / VICENCIA

CNS Código Evento

076034 19 Evento 1490 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi indicado pelo Titular do Cartório do Registro Civil da Comarca de Vicência/PE, como seu substituto legal, conforme edital

30/92 tendo tomado posse em 29/10/1992. Após, em 11/02/99, foi mantido no cargo para responder pela serventia, até provimento do cargo, através

do acórdão proferido no Processo nº03/99-CM - Portaria 02 do MM. Juiz da Comarca de Vicência/PE.

Alega, em preliminar, o direito subjetivo de permanecer na titularidade da serventia, dado o transcurso de mais de 18 anos desde a sua posse e

designação e que se qualifica como terceiro de boa fé, bem como que está acobertado pelo manto do artigo 54 da Lei Federal nº 9.784/99

Junta documentos.

É o relatório.  

Com relação a preliminar argüida pelo impugnante, temos que:

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

No mais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoa Naturais

UF/Município

PE / VITORIA DE SANTO ANTAO

CNS Código Evento

077271 19 Evento 1971 e demais.

Advogados

Caio César Vieira Rocha (CE-15.095)

Anástacio Jorge Matos de Sousa Marinho (CE-8.502)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi investido para desempenhar as funções de escrevente e tabelião

substituto do Cartório na data de 07 de maio de 1992.

Juntou documentos.

É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 
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Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DO XEXEU

UF/Município

PE / XEXEU

CNS Código Evento

076075 20 Evento 788 e demais.

Advogados

João Henrique Alves de Alencar (PE-26.270)

Israel Dourado Guerra Filho (PE-16.299)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados à impugnação, verifica-se que o interessado foi nomeado para exercer o cargo de Oficial do Cartório de

Registro Civil do município de Xexéu, da comarca de Água Preta-PE, através da Portaria 002/2003. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Único de Agricolândia

UF/Município

PI / AGRICOLÂNDIA

CNS Código Evento

140723 14 Evento 2036 e demais.

Advogados

Karine Campelo de Barros (PI-6324)

Celso Barros Coelho (PI-298/55)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que foi nomeada Escrevente Juramentada do Cartório Único da cidade de Agricolândia, termo distrital de São Pedro do Piauí,

tendo prestado compromisso em data de 29 de outubro de 1970. Por Ato do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a impugnante foi

designada para responder pelo cargo de Tabelião da referida serventia, em data de 31 de agosto de 1988, tendo sido declarada estável em 28 de

dezembro de 1989.

Alega a decadência do direito de rever o ato administrativo que o efetivou na serventia, e a incompetência do Conselho Nacional de Justiça para

apreciação do caso.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...
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“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, as preliminares.
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A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

 Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO BENEVIDES - 1º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

PI / ÁGUA BRANCA

CNS Código Evento

078022 19 Evento 2054 e demais.

Advogados

Karine Campelo de Barros (PI-6324)

Celso Barros Coelho (PI-298/55)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi nomeada para responder, até ulterior deliberação, pela titularidade do

1° Cartório do Registro de Imóveis, da Comarca de Água Branca-PI, em 24 de novembro de 2008.

 

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.
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Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO 1º OFÍCIO

UF/Município

PI / ALTO LONGA

CNS Código Evento

077958 14 Evento 2000-EVENTO 3653 e demais.

Advogados

Mauro Marley Lustosa Paiva (DF-25.745)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada,  a Sra NAZARÉ PESSOA DE BRITO ROCHA,  foi efetivada no cargo de

Escrivã e Tabeliã do Cartório do 1° Ofício de Notas e Registro Imobiliário da Comarca de Alto Longa-PI, em 28 de julho de 1999. A vacância da

serventia deu-se em 30 de maio de 1994, com o falecimento do Titular. 

 É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a
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titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

 Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ALTOS CARTORIO 1° OFICIO DE NOTAS

UF/Município

PI / ALTOS

CNS Código Evento

077883 12 Evento 3787 e demais.

Advogados

Valéria Dias Paes Landim (PI-5991)

Lara Bezerra Moura Macedo (PI-5897)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que no ano de 1975, foi aprovado em concurso público, e nomeado para exercer o cargo de Tabelião e Escrivão do Cartório

Único de Santo Inácio do Piauí. Em novembro de 1981, foi removido a pedido, para o Cartório do 1º Oficio da Comarca de Elesbão Veloso/PI. Em 9

de março de 2007, foi removido, novamente, para o Cartório do 1º Oficio de Notas  da Comarca de Altos/PI.

Aduz incompetência do Conselho Nacional de Justiça para declarar vacância de cargo publico estadual, violação ao devido processo legal e

decadência administrativa,

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS
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ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

No tocante alegação que ocorrera violação de ampla defesa e ao contraditório, conforme se extraem das informações constantes dos autos do

Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação

pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração

de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado

indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser

dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

No que tange, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o

prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.
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A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse dos removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ALTOS CARTORIO PUBLICO DO SEGUNDO OFICIO

UF/Município

PI / ALTOS

CNS Código Evento

077891 16 2436 e demais.

Advogados

Valéria Paes Landim (PI-5991)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada, verifica-se que a impugnante foi nomeada em 20 de setembro de 1976, para exercer as funções do cargo de Escrevente

Juramentada do Cartório do 2º Oficio da Comarca de Altos /PI. Em 03 de janeiro de 1983, foi nomeada 1ª Escrevente Substituta. Em 21 de dezembro

de 1989, foi declarada estável no cargo de Tabeliã Público do Cartório do 2º Oficio de Notas da Comarca de Altos/PI, portaria assinada pelo

Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí.

Aduz incompetência do Conselho Nacional de Justiça para declarar vacância de cargo publico estadual, violação ao devido processo legal e

decadência administrativa,

Junta documentos.

É o relatório.  

A interessada argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS
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ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

No tocante alegação que ocorrera violação de ampla defesa e ao contraditório, conforme se extraem das informações constantes dos autos do

Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação

pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração

de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado

indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser

dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

No que tange, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o

prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.
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A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Registro Civil

UF/Município

PI / AMARANTE

CNS Código Evento

078436 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Único

UF/Município

PI / ANISIO DE ABREU

CNS Código Evento

140517 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO ÚNICO DE ARRAIAL

UF/Município

PI / ARRAIAL

CNS Código Evento

148015 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1º Ofício

UF/Município

PI / AVELINO LOPES

CNS Código Evento

078279 19 Evento 1665 e demais.

Advogados

Weslley Moreira dos Santos (PI-6338)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado que foi designado para responder pelo Cartório do 1º Oficio do Município de Avelino Lopes/PI, em 17/09/1987, e permanece no

exercício da atividade até a presente data.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, juntou à sua irresignação apenas uma certidão que relata sua nomeação ao

cargo de Escrevente do Cartório Único do Termo Judiciário de Avelino Lopes/PI, não juntou qualquer documentação comprobatória de que foi

nomeado substituto ou para exercer a titularidade da serventia antes de 1988.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO ÚNICO DE BARRAS

UF/Município

PI / BARRAS

CNS Código Evento

148320 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO DA COMARCA DE BARRO DURO

UF/Município

PI / BARRO DURO

CNS Código Evento

079053 12 evento 2270 e demais.

Advogados

Valéria Paes Landim (PI-5991)

Lara Bezerra Moura Macedo (PI-5897)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em caráter efetivo, para o cargo de Tabelião Único de Luis Correia/PI, por decreto do Governador do Estado

em 7 de dezembro de 1977, por ter sido aprovado em concurso público. Em 17 de dezembro de 1991, foi removido, por permuta do Cartório do 1º

Ofício de Notas da Comarca de Luis Correia para Barra Duro/PI.

Requer, inicialmente, o reconhecimento da incompetência deste Conselho Nacional de Justiça para invalidar o Decreto Judiciário que removeu por

permuta o manifestante, bem como a anulação da decretação de vacância em decorrência de irregularidade na intimação da decisão.

Aduz que a configuração do transcurso do prazo decadencial qüinqüenal, previsto no art. 54 da Lei Federal 9.784/99, impede o desfazimento do ato

administrativo questionado.

No mérito, solicita que seja reconhecida a legalidade da permuta do manifestante, realizada nos termos da legislação estadual.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento
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constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

O impugnante alega que ocorrera irregularidade na intimação, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar ampla

defesa contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Em relação à decadência administrativa, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº

9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé
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incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

 Por tais motivos, as preliminares não podem prosperar.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme
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Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Luiz Castro - 1º Ofício de Notas

UF/Município

PI / BATALHA

CNS Código Evento

079301 19 Evento 2076 e demais.

Advogados

Celso Barros Coelho (PI-298/55)

Karine Campelo de Barros (PI-6324)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a impugnate que desde 28 de maio de 1969 vinha exercendo as funções de Escrevente Juramentada do Cartório do 1º Ofício de Batalha/PI.

Em 1º de abril de 1977 foi nomeada Escrevente Juramentada Compromissada Substituta da referida serventia.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a vacância do 1° Ofício de Notas, de Batalha-PI deu-se em 26 de dezembro de 1990,

com a aposentadoria do Titular.

Aduz a incompetência do Conselho Nacional da Justiça e a decadência da regra que veda a anulação dos atos jurídicos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”
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O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,
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investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Bertolínia

UF/Município

PI / BERTOLINIA

CNS Código Evento

078402 19 Evento 2012 e demais.

Advogados

Celso Barros Coelho (PI-298/55)

Karine Campelo de Barros (PI-6324)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para servir provisoriamente como Tabeliã Substituta junto ao

Cartório do 1° Ofício de Bertolínia-PI, em 07 de dezembro de 1998.

Aduz incompetência do Conselho Nacional de Justiça para declarar vacância de cargo publico estadual e decadência administrativa,

Junta documentos.

É o relatório.

A interessada argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos
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para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)
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Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

A efetividade, ademais, corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em

decorrência de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais.

Excepcionalmente o art. 19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório "Piauilino"-2º Ofício

UF/Município

PI / BOM JESUS

CNS Código Evento

077925 12 Evento 1752 e demais.

Advogados

JOSÉ NORBERTO LOPES CAMPELO (PI-2594)

NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO (PI-2953)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi aprovada em concurso público para o cargo de Tabeliã,

lotada no Cartório Único de Santa Luz/PI, Município de Bom Jesus/PI, em 21 de agosto de 1974. Em 10 de outubro de 2005, foi removida, a pedido,

para o Cartório do 2º Ofício de Notas e Registro Civil da Comarca de Bom Jesus, por meio da Portaria 33/05, do Presidente do Tribunal de Justiça do

Estado do Piauí.

Alega, preliminarmente: irregularidade da intimação para a impugnação; a decretação de irregularidade da titularidade acarretaria prejuízo financeiro

ao Tribunal de Justiça; ofensa ao princípio da confiança e do princípio da segurança jurídica; incompetência do Conselho Nacional de Justiça para

tratar de assuntos referentes à vacância e desconstituição de delegações extrajudiciais; 

Junta documentos.

É o relatório.

O impugnante alega que ocorrera irregularidade da intimação, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 
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O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da
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legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional. Não há o que se falar, portanto, em violação ao princípio da confiança ou do princípio da

segurança jurídica.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1º Ofício

UF/Município

PI / BURITI DOS LOPES

CNS Código Evento

078121 19 evento 3247 e demais.

Advogados

KARINE CAMPELO DE BARROS (PI-6324)

Celso Barros Coelho (PI-298/55)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi nomeado Escrevente Juramentado do Cartório do 1º Ofício de Buriti

dos Lopes/PI, em 15/02/1964. Em decorrência do falecimento da titular, em 16 de dezembro de 1992, o impugnante foi designado para assumir a

titularidade da serventia;

Aduz ainda, decadência administrativa e incompetência do Conselho Nacional de Justiça para exercer controle dos atos administrativos.  

É o relatório.

No tocante a decadência administrativa, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº

9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

O interessado argumenta ainda, que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste

Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,
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investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular ocorreu em 1992, em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido

de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego

provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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Serventia

CARTORIO MANOEL BARBOSA E SILVA

UF/Município

PI / CANTO DO BURITI

CNS Código Evento

079319 19 2498 e demais.

Advogados

Celso Barros Coelho (PI-298/55)

Karine Campelo de Barros (PI-6324)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada, verifica-se que o impugnante foi nomeado em 1973, para exercer o cargo de Escrevente Juramentado e Substituto do 1º

Oficio da Comarca de Canto do Buriti/PI. Em 24 de maio de 2003, ocorreu o falecimento da titular da serventia. Em 07 de novembro de 2003, o

interessado foi declarado efetivo no cargo de Tabelião Público do Cartório do 1º Oficio da Comarca de Canto do Buruti/PI.

Aduz  decadência administrativa,

Junta documentos.

É o relatório.  

No que tange, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o

prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo
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órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Cartório de Registro Civil

UF/Município

PI / CAPITAO DE CAMPOS

CNS Código Evento

140533 19 2434 e demais.

Advogados

Valéria Paes Landim (PI-5991)

Lara Bezerra Moura Macedo (PI-5897)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada, verifica-se que o impugnante foi nomeado em 09 de junho de 1992, para responder pelas funções de Escrevente

Juramentado do Cartório do 2º Oficio da Comarca de Capitão Campos/PI.

Aduz incompetência do Conselho Nacional de Justiça para declarar vacância de cargo publico estadual, violação ao devido processo legal e

decadência administrativa,

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”
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Rejeito, portanto, a preliminar.

No tocante alegação que ocorrera violação de ampla defesa e ao contraditório, conforme se extraem das informações constantes dos autos do

Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação

pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração

de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado

indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser

dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

No que tange, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o

prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,
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por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada

Além disso,  efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em

decorrência de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais.

Excepcionalmente o art. 19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis

UF/Município

PI / CASTELO DO PIAUI

CNS Código Evento

078444 19 Evento 2039 e demais.

Advogados

Karine Campelo de Barros (PI-6324)

Celso Barros Coelho (PI-298/55)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi efetivada no Cargo de Tabelião Público do Cartório do 1° Ofício de

Notas, da Comarca de Castelo do Piauí-PI, em 22 de abril de 2004.

Aduz incompetência do Conselho Nacional de Justiça para declarar vacância de cargo publico estadual e decadência administrativa,

Junta documentos.

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado argumenta, também, que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste

Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.
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Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

A efetividade, ademais, corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em

decorrência de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais.

Excepcionalmente o art. 19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO ÚNICO DE CORRENTE

UF/Município

PI / CORRENTE

CNS Código Evento

148858 19 Evento 2193 e demais.

Advogados

Celso Barros Coelho (PI-298/55)

Karine Campelo de Barros (PI-6324)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante foi nomeada para o cargo de Escrivã do 2º Ofício de Corrente/PI, por ato do Governador do Estado na data de 13 de julho de

1970. Posteriormente, ao completar, no exercício de suas funções, seu tempo de serviço, requereu, perante o Tribunal de Justiça, sua aposentadoria.

O pedido de aposentadoria foi deferido no âmbito do Tribunal de Justiça e do Tribunal de Contas do Estado, sendo a interessada declarada

aposentada de acordo com a Portaria nº 21000 164. 

Aduz que, a despeito de ser concedida, de forma regular, sua aposentadoria do referido Cartório, a titular aposentada não recebeu, até a presente

data, os proventos homologados pelo Tribunal de Contas, em decorrência de decisão do Supremo Tribunal Federal o qual, julgou que a

aposentadoria não seria no serviço público, mas no próprio Cartório.

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí encaminhou listagem na qual consta que o 2º Cartório de Registro Civil encontra-se vago, diante da

nomeação do substituto Joaquim Nogueira P. Junior, por meio da Portaria 26/00.

Reclama que a titularidade efetiva pertence, em verdade, à Impugnante, pois jamais se afastou do exercício de suas funções, tendo em vista que sua

aposentadoria não prevaleceu.

Por fim, assevera que a questão encontra-se sub judice, diante de impetração de Mandado de Segurança no Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

objetivando a legitimidade da requente no exercício da função notarial.

Em consulta à página oficial do Tribunal de Justiça estadual na internet, verifica-se que não houve qualquer decisão no Mandado de Segurança, bem

como que o mesmo encontra-se concluso ao relator. 

Diante da informação prestada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, na qual se encontra respondendo pela titularidade da serventia,

interinamente, o substituto Joaquim Nogueira P. Junior, por meio da Portaria 26/00, bem como que a interessada foi declarada aposentada de acordo

com a Portaria nº 21000, a situação jurídica de vacância, até o presente momento, não teve qualquer alteração, portanto, nego provimento a presente

impugnação e mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO

UF/Município

PI / CRISTINO CASTRO

CNS Código Evento

078154 19 Evento 1175 e demais.

Advogados

Rafael Lima Martins (PI-5.160)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada, foi nomeada Escrevente Juramentada do Cartório do 1º Ofício do

Município de Cristino Castro/PI, em 27 de setembro de 1993, por meio da Portaria 007/GJ/1993, assinada pelo Juiz de Direito da Comarca.

Alega, preliminarmente: decadência do direito da administração rever o ato administrativo que a efetivou na serventia.

Junta documentos.

É o relatório.  

A interessada afirma que decorreu o lapso de dezessete anos entre a sua efetivação na titularidade da serventia e a publicação da lista de serventias

vagas e requer, também a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

  

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos
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especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pela interessada, no julgamento da referida ADIn

,rejeito, portanto, a preliminar alegada.

Na hipótese vertente, a impugnante foi designada Escrevente Juramentada, em 27 de setembro de 1993, após a Constituição de 1988.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,
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Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CRISTOVAO DE SANTANA BRAGA

UF/Município

PI / DIRCEU ARCOVERDE

CNS Código Evento

079525 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO 1º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

PI / ELESBAO VELOSO

CNS Código Evento

077966 19 Evento 2077 e demais.

Advogados

Karine Campelo de Barros (PI-6324)

Celso Barros Coelho (-298/55)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi nomeada para responder pelo 1° Cartório de Notas de Altos-PI, em 28 de março de 2007.

Aduz incompetência do Conselho Nacional de Justiça para declarar vacância de cargo publico estadual e decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de
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Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2º Ofício de Notas

UF/Município

PI / ELESBAO VELOSO

CNS Código Evento

078857 19 Evento 2214 e demais.

Advogados

Karine Campelo de Barros (PI-6.324)

Celso Barros Coelho (PI-298/55)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi designada escrevente compromissada do Cartório do 2º Ofício da Comarca de Elesbão Veloso/PI por meio da Portaria

nº 01/89. Com o falecimento do titular efetivo em 31.08.2007 a interessada assumiu as funções como titular interina.

Entende que possui direito adquirido a titularidade vez que há 21 anos presta serviços no referido cartório, encontrando acobertada pela decadência

administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.  

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por
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agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, não há que se falar em decadência administrativa.

Quanto a regularidade na efetivação da titularidade, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Único de Elizeu Martins

UF/Município

PI / ELISEU MARTINS

CNS Código Evento

078220 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório único

UF/Município

PI / FLORES DO PIAUI

CNS Código Evento

140566 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Ùnico de Francisco Aires

UF/Município

PI / FRANCISCO AYRES

CNS Código Evento

079418 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DO 2º OFÍCIO

UF/Município

PI / FRANCISCO SANTOS

CNS Código Evento

079145 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO ÚNICO DE FRONTEIRAS -PI, REGISTRO DE IMÓVEIS CIVIL NOTAS E PROTESTOS  

UF/Município

PI / FRONTEIRAS

CNS Código Evento

078311 19 Evento 2187 e demais.

Advogados

Celso Barros Coelho (PI-298/55)

Karine Campelo de Barros (PI-6324)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi nomeada Escrevente Juramentada desde 1969 e que foi investida nas funções de Tabeliã Interina do Cartório do 1º

Ofício de Notas e Registro de Imóveis da Comarca de Fronteiras – Piauí em razão da aposentadoria da Titular em 22 de março de 1991.

Em preliminar, alega direito adquirido, líquido e certo e segurança jurídica, bem como a incompetência do Conselho Nacional de Justiça para exercer

o controle de atos administrativos.

Junta documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis: "A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica,

que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua

emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por
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agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Igualmente, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

A interessada argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, as preliminares.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)
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Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Único de Barreiras do Piauí

UF/Município

PI / GILBUES

CNS Código Evento

140574 19 evento 2206 e demais.

Advogados

Celso Barros Coelho (PI-298/55)

Karine Campelo de Barros (PI-6.324)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Narra a impugnante foi nomeada escrevente juramentada substituta por meio da Portaria 04/1982. Em 12 de outubro de 1998 o antigo titular da

serventia faleceu, passando a interessada a exercer o cargo de Titular interina do Cartório Único do Termo Judiciário de Barreiras do Piauí, da

Comarca de Gilbues/PI, encontrando-se, presentemente, no exercício das mesmas funções.

Entende que o ato administrativo de designação não pode ser anulado pela Administração Pública, ante a previsão de decadência administrativa

constante do Art. 54 da Lei 9.784/99.

Junta documentos.

 É o relatório.  

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`
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“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

Quanto a regularidade da efetivação da serventia, a irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da

Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos
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estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

 Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1º Ofício 

UF/Município

PI / INHUMA

CNS Código Evento

078345 19 Evento 2513 e demais.

Advogados

Celso Barros Coelho (PI-298/55)

Karine Campelo de Barros (PI-6.324)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi nomeada, em 09 de abril de 1975, Escrevente Juramentada e

Autorizada do Cartório Único de Inhuma, termo judiciário da Comarca de Valença/PI. Posteriormente, em 29 de janeiro de 2001, foi efetivada pelo

Tribunal de Justiça do Estado do Piauí face ao processo administrativo nº 204, no cargo de Tabeliã Pública do Cartório do 1º Ofício da Comarca de

Inhuma/PI, com a morte do titular em 21 de dezembro de 2000.  

É o relatório.  

A interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do
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serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Aduz ainda, na sua irresignação a aplicação do art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do
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oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

 Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Maria de Moura Rufino

UF/Município

PI / IPIRANGA DO PIAUI

CNS Código Evento

079327 14 Evento 2034 e demais.

Advogados

Karine Campelo de Barros (PI-6324)

Celso Barros Coelho (PI-298/55)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi designado para responder, até ulterior deliberação, pelo Cartório do 1°

Ofício da Comarca de Joaquim Pires-PI, em 15 de abril de 1999.

Alega a decadência do direito de rever o ato administrativo que o efetivou na serventia, e a incompetência do Conselho Nacional de Justiça para

apreciação do caso.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, as preliminares.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de
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1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

 Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Cartório de Notas e Registro Civil

UF/Município

PI / JERUMENHA

CNS Código Evento

077818 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO NICOLAU DE OLIVEIRA

UF/Município

PI / JOAQUIM PIRES

CNS Código Evento

077917 19 Evento 2033 e demais.

Advogados

Celso Barros Coelho (PI-298/55)

Karine Campelo de Barros (PI-6324)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi designado para responder, até ulterior deliberação, pelo Cartório do 1°

Ofício da Comarca de Joaquim Pires-PI, em 15 de abril de 1999.

Aduz incompetência do Conselho Nacional de Justiça para declarar vacância de cargo publico estadual.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.
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A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

A efetividade, ademais, corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em

decorrência de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais.

Excepcionalmente o art. 19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO

UF/Município

PI / LANDRI SALES

CNS Código Evento

078360 19 evento 3265 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que é Analista Judiciário do quadro efetivo do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, sendo designado no dia 28 de abril de

2009, em caráter excepcional como responsável da Serventia Registral de Notarial da comarca de Landri Sales/PI.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFICIO

UF/Município

PI / LANDRI SALES

CNS Código Evento

078782 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1ª Ofício de Luiz Correia

UF/Município

PI / LUIS CORREIA

CNS Código Evento

078089 12 Evento 634 e 4056 e demais.

Advogados

Antenor Madruga (DF-25930)

Barbara Montes (DF-30408)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado, Sr. MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO, em

19.12.1983, foi nomeado, em virtude de aprovação em concurso público, para o cargo de Escrivão e Tabelião Público de Notas da comarca de São

Pedro – PI, em 18.3.1975, do qual foi removido, a pedido, para o Cartório do 1ª Ofício de Notas da comarca de Luiz Correia – PI, conforme Portaria

nº 383, de 20 de dezembro de 1991. 

Junta os documentos.

É o relatório.

		

		Quanto à preliminar suscitada nesta impugnação:

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		O impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões da C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo
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contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

	

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

vacância ocorrida após a Constituição de 1988. “Promoção” ou “remoção” ou efetivação sem prévio concurso público específico para ingresso na

titularidade dos serviços notariais e de registro.”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 
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- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório João Melo de Carvalho - 1° Ofício

UF/Município

PI / LUZILANDIA

CNS Código Evento

079293 19 2499 e demais.

Advogados

Celso Barros Coelho (PI-298/55)

Karine Campelo de Barros (PI-6324)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada, verifica-se que o impugnante tomou posse e entrou em exercício no cargo de Tabelião Substituto e demais atividades

do Cartório do 1º Oficio da Comarca de Luzilândia/PI. Em 23 de outubro de 1995, foi nomeado Escrevente Juramentado do mesmo cartório. Em maio

de 2009, o Tribunal de Justiça, declarou extinta a parte judiciária do cartório, ficando o impugnante exercendo a função de Titular dos Serviços de

Notas e Registro de Notas do referido cartório.

Aduz incompetência do Conselho Nacional de Justiça para declarar vacância de cargo publico estadual e decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS
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ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

No que tange, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o

prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito as preliminares aventadas.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:
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"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Segundo Ofício e Registro Civil

UF/Município

PI / MANOEL EMIDIO

CNS Código Evento

079244 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE MARCOLÂNDIA

UF/Município

PI / MARCOLANDIA

CNS Código Evento

078410 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 2 OFICIO DE MARCOLANDIA

UF/Município

PI / MARCOLANDIA

CNS Código Evento

078527 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1º Ofício

UF/Município

PI / MARCOS PARENTE

CNS Código Evento

078253 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO SEGUNDO OFÍCIO

UF/Município

PI / MATIAS OLIMPIO

CNS Código Evento

079186 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Cartório de Registro Civil

UF/Município

PI / MONSENHOR GIL

CNS Código Evento

140590 19 Evento 2308 e demais.

Advogados

Valéria Dias Paes Landim (PI-5.991)

Lara Bezerra Moura Macedo (PI-5.897)

Decisão

DECISÃO

                             

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que o interessado foi designado para responder pela Titularidade do Tabelionato do 1º

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Monsenhor Gil/PI, até ulterior deliberação, através da Portaria 377/89, datada de 8 de novembro de

1989.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar de incompetência.

Alega, ainda, a nulidade da declaração de vacância da serventia, por desobediência ao princípio do devido processo legal.

Afirma que o fato de o processo foi instaurado fora do território onde são prestados os serviços notariais do 1º Ofício do Registro de Monsenhor Gil, o

que dificulta o exercício dos direitos do administrado e afronta ao disposto no artigo 3º, inciso I, da Lei n.º 9.784/99.

O procedimento administrativo em tramitação perante o Conselho Nacional de Justiça, com sede no Distrito Federal, não inviabiliza nem dificulta o

exercício da ampla defesa.
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Senão, vejamos.

Por meio de nota pública, as partes foram cientificadas que as impugnações poderiam ser encaminhadas por via postal, sem a necessidade de

presença pessoal do interessado ou assistência de advogado.  Além disso, todos os documentos estão inseridos no processo n.º

0200694-97.2009.2.000000, de livre acesso pela internet. Inclusive o peticionamento é possível pela internet, desde que previamente realizado o

cadastro.

Não houve nenhum prejuízo ao exercício da ampla defesa, tanto que oferecida impugnação.

De outra parte, o impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de

apresentar defesa antes do ato da Corregedoria, bem como não teria sido cientificada da tramitação do processo administrativo nem intimada da

decisão.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

Alega, como prejudicial do exame do mérito, a decadência do direito da administração rever o ato administrativo que o efetivou na serventia.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a
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parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi designado para responder pela titularidade do 1º Cartório de Registro

de Imóveis da Comarca de Monsenhor Gil, Piauí, em 8 de novembro de 1989, por meio da Portaria 377/1989, assinada pelo Corregedor-Geral da

Justiça do Piauí.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Monsenhor Hipólito Cartório Único Registro de Imóveis

UF/Município

PI / MONSENHOR HIPOLITO

CNS Código Evento

079533 14 Evento 2057 e demais.

Advogados

Celso Barros Coelho (PI-298/55)

Karine Campelo de Barros (PI-6324)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a vacância da referida serventia somente se deu em 04 de março de 1994, em virtude do

falecimento do Titular.

 É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra
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esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

A interessada argumenta, também, que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste

Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

PI / NAZARE DO PIAUI

CNS Código Evento

140608 19 Evento 2596 e demais.

Advogados

Karine Campelo de Barros (PI-6.324)

Celso Barros Coelho (PI-298/55)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado tomou posse, em 25 de maio de 1994, como Escrevente Compromissado

do 1º Ofício da Comarca de Nazaré do Piauí/PI, sendo nomeado em dezembro de 1996, quando do falecimento da titular, para permanecer a frente

do referido cartório. 

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que se operou a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi praticado há mais

de 16 anos. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de
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modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

NONATO CHAVES

UF/Município

PI / NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS

CNS Código Evento

079558 19 Evento 2307 e demais.

Advogados

Valéria Dias Paes Landim (PI-5991)

Lara Bezerra Moura Macedo (PI-5897)

Decisão

DECISÃO

                             

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que a interessada foi designada, através da Portaria 003/2002, datada de 1º de julho de 2002,

para exercer pela função de Tabeliã Substituta do Cartório do 2º Ofício da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios/PI, até ulterior deliberação, em

virtude da aposentadoria do Titular

A interessada argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar de incompetência.

Alega, ainda, a nulidade da declaração de vacância da serventia, por desobediência ao princípio do devido processo legal.

Afirma que o fato de o processo foi instaurado fora do território onde são prestados os serviços notariais do 2º Ofício do Registro Civil de Nossa

Senhora dos Remédios, o que dificulta o exercício dos direitos do administrado e afronta ao disposto no artigo 3º, inciso I, da Lei n.º 9.784/99.

O procedimento administrativo em tramitação perante o Conselho Nacional de Justiça, com sede no Distrito Federal, não inviabiliza nem dificulta o

exercício da ampla defesa.
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Senão, vejamos.

Por meio de nota pública, as partes foram cientificadas que as impugnações poderiam ser encaminhadas por via postal, sem a necessidade de

presença pessoal do interessado ou assistência de advogado.  Além disso, todos os documentos estão inseridos no processo n.º

0200694-97.2009.2.000000, de livre acesso pela internet. Inclusive o peticionamento é possível pela internet, desde que previamente realizado o

cadastro.

Não houve nenhum prejuízo ao exercício da ampla defesa, tanto que oferecida impugnação.

De outra parte, a impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de

apresentar defesa antes do ato da Corregedoria, bem como não teria sido cientificada da tramitação do processo administrativo nem intimada da

decisão.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

Alega, como prejudicial do exame do mérito, a decadência do direito da administração rever o ato administrativo que o efetivou na serventia.

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a
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parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi designada para responder pelo Cartório do 2º Ofício da Comarca de

Nossa Senhora dos Remédios, Piauí, em virtude do afastamento do titular, por aposentadoria compulsória, em 31 de julho de 2002, por meio da

Portaria 03/2002, assinada pela Juíza de Direito da Comarca.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2º Ofício de Notas e Registro Civil

UF/Município

PI / PADRE MARCOS

CNS Código Evento

078873 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1º Oficio

UF/Município

PI / PAES LANDIM

CNS Código Evento

078097 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2º Oficio

UF/Município

PI / PAES LANDIM

CNS Código Evento

078667 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Único Aldina de Oliveira Moura

UF/Município

PI / PALMEIRA DO PIAUI

CNS Código Evento

148080 19 Evento 2053 e demais.

Advogados

Karine Campelo de Barros (PI-6324)

Celso Barros Coelho (PI-298/55)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi nomeado como Escrivão Substituto, do Cartório Único, de Palmeira do

Piauí-PI, em 27 de janeiro de 2009.

É o relatório.  

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."
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A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

A efetividade, ademais, corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em

decorrência de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais.

Excepcionalmente o art. 19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO

UF/Município

PI / PALMEIRAIS

CNS Código Evento

079004 19 EVENTO 3925 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada, constata-se que a interessada foi nomeada em 26/05/1988, para exercer o cargo de Escrevente Compromissada do

Cartório do 1º Ofício da Comarca de Palmeirais/PI. Em 04/04/2001 foi nomeada Escrevente Substituta do mesmo cartório. Em 04/06/2003 foi

designada em caráter provisório, até que se realize concurso público, Tabeliã Substituta do Cartório do 1º Ofício da Comarca de Palmeiras/PI.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2º Ofício

UF/Município

PI / PARNAGUA

CNS Código Evento

078691 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Cartório de Registro Civil

UF/Município

PI / PARNAIBA

CNS Código Evento

140624 19 Evento 230 e demais.

Advogados

Valéria Dias Paes Landim (PI-5.991)

Lara Bezerra Moura Macedo (PI-5.897)

Decisão

DECISÃO

                             

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

A interessada argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar de incompetência.

Alega, ainda, a nulidade da declaração de vacância da serventia, por desobediência ao princípio do devido processo legal.

Afirma que o fato de o processo foi instaurado fora do território onde são prestados os serviços notariais do 1º Registro Civil de Parnaíba, Piauí, o que

dificulta o exercício dos direitos do administrado e afronta ao disposto no artigo 3º, inciso I, da Lei n.º 9.784/99.

O procedimento administrativo em tramitação perante o Conselho Nacional de Justiça, com sede no Distrito Federal, não inviabiliza nem dificulta o

exercício da ampla defesa.

Senão, vejamos.

Por meio de nota pública, as partes foram cientificadas que as impugnações poderiam ser encaminhadas por via postal, sem a necessidade de

presença pessoal do interessado ou assistência de advogado.  Além disso, todos os documentos estão inseridos no processo n.º

0200694-97.2009.2.000000, de livre acesso pela internet. Inclusive o peticionamento é possível pela internet, desde que previamente realizado o
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cadastro.

Não houve nenhum prejuízo ao exercício da ampla defesa, tanto que oferecida impugnação.

De outra parte, a impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de

apresentar defesa antes do ato da Corregedoria, bem como não teria sido cientificada da tramitação do processo administrativo nem intimada da

decisão.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

Alega, como prejudicial do exame do mérito, a decadência do direito da administração rever o ato administrativo que o efetivou na serventia.

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade”.

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a
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inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi designada para responder pela titularidade do 1º Cartório de Registro

Civil da Comarca de Parnaíba, Piauí, por meio da Portaria 686/1989, publicada no Diário de Justiça de 30 de novembro de 1989.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º cartorio do registro civil

UF/Município

PI / PARNAIBA

CNS Código Evento

077834 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Único de Domingos Mourão

UF/Município

PI / PEDRO II

CNS Código Evento

079400 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DE NOTAS  DE PICOS

UF/Município

PI / PICOS

CNS Código Evento

078972 19 Evento 1784 e demais.

Advogados

Frederico Henrique Viegas de Lima (DF-6.448)

Suzana Borges Viegas de Lima (DF-15452)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que a interessada foi designada para a função de tabeliã e escrivã substituta do 3º Cartório de

Notas e 2º Registro Civil da Cidade de Picos-PI em 30 de junho de 1989. Em 15 de outubro de 1994, por meio da Portaria firmada pelo Diretor do

Fórum da Comarca de Picos, foi designada para assumir a titularidade da referida serventia, até ulterior deliberação.

Alega a impugnante que irregularidade da intimação da impugnação, violando o contraditório e a ampla defesa. Aduz, ainda, que este Conselho não

possui competência para declarar a vacância das serventias, usurpando as funções dos Tribunais estaduais.

Por fim, reclama que a Administração Pública não poderia anular o ato administrativo editado há mais de quinze anos, por configurar-se a incidência

da decadência administrativa. 

É o relatório.  

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 
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O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

  

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.

[...]
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O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constituicional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito também esta preliminar.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC
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22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a última prejudicial.

Quanto ao mérito, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.
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Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Único do Termo de Dom Expedito Lopes

UF/Município

PI / PICOS

CNS Código Evento

079467 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Picos Cartório do 1º Ofício Registro de Imóveis

UF/Município

PI / PICOS

CNS Código Evento

079582 19 Evento 1779 e demais.

Advogados

FREDERICO HENRIQUE VIEGAS DE LIMA (DF-6448)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que o impugnante foi designado para assumir a titularidade do Cartório do 1º Ofício da

Comarca de Picos, em 23 de fevereiro de 1993, por meio da portaria 04/93, em decorrência do falecimento do antigo titular em 20 de fevereiro de

1993.

Alega, preliminarmente: irregularidade da intimação para a impugnação, ocorrendo à violação da ampla defesa; incompetência do Conselho Nacional

de Justiça para tratar de assuntos referentes à vacância; decadência do direito da administração rever o ato administrativo que o efetivou na

serventia; usurpação de função pelo CNJ e nulidade da decisão que declara a vacância da serventia.   

É o relatório.

Com relação à alegada irregularidade na intimação do impugnante temos que:

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou
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órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

 

Quanto a decadência administrativa, o prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato

administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos
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Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

  

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,
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que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn

,rejeito, portanto, todas preliminares alegadas.

Quanto ao mérito, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

PICOS CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

PI / PICOS

CNS Código Evento

079590 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1º Ofício

UF/Município

PI / PIMENTEIRAS

CNS Código Evento

078386 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Izidro de Alencar Bezerra - 1º Ofício

UF/Município

PI / PIO IX

CNS Código Evento

079269 19 Evento 2591 e demais.

Advogados

Karine Campelo de Barros (PI-6.324)

Celso Barros Coelho (PI-298/55)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi nomeado Escrevente Juramentado do 1º Ofício de Pio IX-PI em 02 de maio de 1977. Posteriormente, em 23 de abril de

2004, em virtude da vacância da serventia, foi efetivado como Tabelião do 1º Oficio da comarca de Pio IX-PI. 

 É o relatório.  

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:
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"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO CARVALHO

UF/Município

PI / PIRACURUCA

CNS Código Evento

078048 14 1550 e demais.

Advogados

FÁBIO RENATO BONFIM VELOSO (PI-3.129)

Alexandre Bento de Albuquerque (PI-2847)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi efetivada no Cargo de Tabeliã Pública do Cartório do 1º Ofício da

Comarca de Piracuruca/PI, em 22 de abril de 2004, conforme Portaria nº 286/04, do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,

fundamentada na aplicação do Art. 208 da Constituição Federal de 1967, em razão da aposentadoria do titular da serventia em 1990.

É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos
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estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme neste sentido: RE 597416 AgR / PR, Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n.

654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min.

OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96.

Desse Modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

 Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS DE PIRACURUCA

UF/Município

PI / PIRACURUCA

CNS Código Evento

078865 19 evento 2800 e demais.

Advogados

Waldemar de M. Fernandes (PI-3944/03)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que em 6 de abril de 1983 foi designada para exercer o cargo de 1ª Escrevente Substituta. Desempenhou tal função até 19 de

março de 1991 quando o Juízo de Direito da Comarca deferiu à peticionaria o Compromisso e Posse para o exercício do cargo de 2º Tabelião

Público, Escrivão do Cível, Oficial do Registro Civil e Escrivão dos Casamentos de Piracuruca/PI, logo após a aposentadoria do Titular.

Alega a decadência do direito da administração pública de anular ou revogar os seus próprios atos de que decorram efeitos favoráveis para os

destinatários.

Junta documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por
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agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2º Ofício

UF/Município

PI / PORTO

CNS Código Evento

078758 16 2435 e demais.

Advogados

Valéria Paes Landin (PI-5991)

Lara Bezerra Moura Macedo (PI-5897)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada, verifica-se que a impugnante foi nomeada em 19 de dezembro de 1968 para exercer as funções do cargo de Escrevente

Juramentada do Cartório Único de Porto/PI. Em 08 de março de 1989, ocorreu efetivamente a aposentadoria do titular da serventia. Em 25 de

outubro de 1989, foi declarada estável no cargo de Tabelião Público do Cartório do 2º Oficio da Comarca de Porto/PI, portaria assinada pelo

Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí.

Aduz incompetência do Conselho Nacional de Justiça para declarar vacância de cargo publico estadual, violação ao devido processo legal e

decadência administrativa,

Junta documentos.

É o relatório.  

A interessada argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:
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“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

No tocante alegação que ocorrera violação de ampla defesa e ao contraditório, conforme se extraem das informações constantes dos autos do

Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação

pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração

de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado

indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser

dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

No que tange, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o

prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a
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inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06.08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AGR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Zé Batista

UF/Município

PI / PRATA DO PIAUI

CNS Código Evento

079491 19 Evento 2077 e demais.

Advogados

Karine Campelo de Barros (PI-6324)

Celso Barros Coelho (PI-298/55)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi investida nas funções de Escrivã e Tabeliã do Cartório Único de Prata do Piauí-TO, em 17 de agosto de 2000.

Alega o instituto da decadência e a incompetência do Conselho Nacional de Justiça para apreciação do caso.

Junta documentos.

É o relatório.  

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo
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órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

A interessada argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, as preliminares.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.
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(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil

UF/Município

PI / REGENERACAO

CNS Código Evento

079103 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro de Imóvel 1º Oficio

UF/Município

PI / REGENERACAO

CNS Código Evento

079178 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Cartório de Registro Civil

UF/Município

PI / RIBEIRO GONCALVES

CNS Código Evento

140665 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1º Oficio

UF/Município

PI / RIBEIRO GONCALVES

CNS Código Evento

078113 19 Evento 1697 e demais.

Advogados

Karine Campelo de Barros (PI-6324)

Celso Barros Coelho (PI-298/55)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi declarada efetiva no cargo de Tabeliã Pública do 1º Ofício de Notas da

Comarca de Ribeiro Gonçalves, em 02 de maio de 1994. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

A efetividade, ademais, corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em
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decorrência de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais.

Excepcionalmente o art. 19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Carttório do 2º Oficio

UF/Município

PI / SANTA FILOMENA

CNS Código Evento

079517 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Único de Santa Luz

UF/Município

PI / SANTA LUZ

CNS Código Evento

079426 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Único

UF/Município

PI / SANTO ANTONIO DE LISBOA

CNS Código Evento

140657 19 Evento 2017 e demais.

Advogados

Frederico Henrique Viegas de Lima (DF-6.448)

Suzana Borges Viegas de Lima (DF-15452)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para a função de Escrivã Substituta do Cartório Único de

Registro Civil e de Registro de Imóveis de Santo Antônio de Lisboa-PI, Termo Judiciário da Comarca de Picos-PI, em 26 de agosto de 2003.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
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DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

A efetividade, ademais, corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em

decorrência de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais.

Excepcionalmente o art. 19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

O impugnante alega, também, que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar

defesa contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

Assim, diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho

Nacional de Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Único do Registro Geral

UF/Município

PI / SANTO INACIO DO PIAUI

CNS Código Evento

079459 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Único de Prata do Piauí

UF/Município

PI / SAO FELIX DO PIAUI

CNS Código Evento

140673 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Único

UF/Município

PI / SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI

CNS Código Evento

140541 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO ÚNICO DE SÃO GONÇALO

UF/Município

PI / SAO GONCALO DO PIAUI

CNS Código Evento

078899 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Único do Termo Judiciário de São João da Serra

UF/Município

PI / SAO JOAO DA SERRA

CNS Código Evento

079475 19 Evento 2311 e demais.

Advogados

Valéria Dias Paes Landim (PI-5.991)

Lara Bezerra Moura Macedo (PI-5.897)

Decisão

DECISÃO

                             

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

A interessada argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar de incompetência.

Alega, ainda, a nulidade da declaração de vacância da serventia, por desobediência ao princípio do devido processo legal.

Afirma que o fato de o processo foi instaurado fora do território onde são prestados os serviços notariais do Cartório Único de São João da Serra,

Piauí, o que dificulta o exercício dos direitos do administrado e afronta ao disposto no artigo 3º, inciso I, da Lei n.º 9.784/99.

O procedimento administrativo em tramitação perante o Conselho Nacional de Justiça, com sede no Distrito Federal, não inviabiliza nem dificulta o

exercício da ampla defesa.

Senão, vejamos.

Por meio de nota pública, as partes foram cientificadas que as impugnações poderiam ser encaminhadas por via postal, sem a necessidade de

presença pessoal do interessado ou assistência de advogado.  Além disso, todos os documentos estão inseridos no processo n.º

0200694-97.2009.2.000000, de livre acesso pela internet. Inclusive o peticionamento é possível pela internet, desde que previamente realizado o
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cadastro.

Não houve nenhum prejuízo ao exercício da ampla defesa, tanto que oferecida impugnação.

De outra parte, a impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de

apresentar defesa antes do ato da Corregedoria, bem como não teria sido cientificada da tramitação do processo administrativo nem intimada da

decisão.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

Alega, como prejudicial do exame do mérito, a decadência do direito da administração rever o ato administrativo que o efetivou na serventia.

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade”.

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a
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inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi designada para responder pela titularidade do Cartório Único de São

João da Serra, Termo Judiciário da Comarca de Castelo do Piauí, por meio da Portaria 233/1991, de 18 de julho de 1991, da Presidência do Tribunal

de Justiça do Piauí.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1º Oficio

UF/Município

PI / SAO JOAO DO PIAUI

CNS Código Evento

078188 12 Evento 2037 e demais.

Advogados

KARINE CAMPELO DE BARROS (PI-6324)

Celso Barros Coelho (PI-298/55)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado, em 12 de março de 1975, para o cargo de Tabelião

e Escrivão do Cartório Único de Arraial/PI. Em 14 de maio de 1981, foi removido para o Cartório do 1º Oficio da Comarca de Simplício Mendes/PI. Em

2 de dezembro de 2004, foi removido para a comarca de São João do Piauí.

Aduz ainda, existência de Mandado de Segurança no Tribunal de Justiça do Piauí e decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.	

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.
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A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Único

UF/Município

PI / SAO JOSE DO PEIXE

CNS Código Evento

140616 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Único de Registro de Imóveis

UF/Município

PI / SAO JOSE DO PIAUI

CNS Código Evento

000448 19 Evento 1970 e demais.

Advogados

Karine Campelo de Barros (PI-6.324)

Celso Barros Coelho (PI-298/55)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi investida para desempenhar as funções de escrevente e tabeliã

substituta do Cartório na data de 28 de março de 1977.

Aduz incompetência do Conselho Nacional de Justiça para declarar vacância de cargo publico estadual e decadência administrativa.

É o relatório.  

A interessada argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”
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O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde
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que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

 Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SÃO JULIÃO CARTÓRIO ÚNICO REGISTRO IMÓVEIS

UF/Município

PI / SAO JULIAO

CNS Código Evento

079616 14 Evento 1105 e demais.

Advogados

Fabrício de Moura Sérvulo (PI-143-B)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

O impugnante alega que foi nomeado Escrevente Juramentado do Cartório Único de São Julião, Piauí, em 1989, sendo que, em 17.10.1999, foi

nomeado tabelião.

Argúi a decadência do direito de a administração declarar a nulidade do ato administrativo.

É o relatório.  

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Sem razão no mérito.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante, mediante ofício à serventia extrajudicial.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 1º OFICIO E NOTAS

UF/Município

PI / SAO RAIMUNDO NONATO

CNS Código Evento

078469 12 Evento 1981 e demais.

Advogados

Karine Campelo de Barros (PI-6.324)

Celso Barros Coelho (PI-298/55)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Aduz que em 27/04/1968 foi aprovado em concurso para o cargo de Escrivão Único do Registro Civil de Anísio de Abreu, Distrito Judiciário da

Comarca de São Raimundo Nonato. Pela Portaria 313-A/04, publicado no D.O. de 03/05/2004, foi removido para o 1º Ofício da Comarca de São

Raimundo Nonato. 

Alega a decadência do direito da administração de rever o ato administrativo que o efetivou na serventia.

Alega que seu provimento na serventia encontra-se submetido ao exame judicial invocado com a propositura de Mandado de Segurança impetrado

junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

Juntou documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo
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contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Quanto a postulação que esta decisão administrativa não merece exame diante da existência de ação judicial que verse sobre o mesmo objeto, a

Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações ajuizadas em Tribunal Estadual e que não foram julgadas antes da Resolução 80 do CNJ, não se submetem às exceções de não

incidência desta Resolução.

No mais, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência

de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos
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dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

PI / SIMPLICIO MENDES

CNS Código Evento

140731 12 2484 e demais.

Advogados

Valéria Paes Landim (PI-5991)

Lara Bezerra Moura Macedo (PI-5897)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que no ano de 1974, foi aprovada em concurso público, e nomeada para exercer o cargo de Tabeliã e Escrivã do 2º Oficio da

Comarca de Simplício Mendes/PI. Em abril de 2005, foi removida a pedido, para o Cartório do 1º Oficio da mesma comarca. 

Aduz incompetência do Conselho Nacional de Justiça para declarar vacância de cargo publico estadual, violação ao devido processo legal e

decadência administrativa,

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”
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Rejeito, portanto, a preliminar.

No tocante alegação que ocorrera violação de ampla defesa e ao contraditório, conforme se extraem das informações constantes dos autos do

Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação

pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração

de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado

indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser

dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

No que tange, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o

prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,
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por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que
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se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

PI / SOCORRO DO PIAUI

CNS Código Evento

140749 20 evento 3804 e demais.

Advogados

VALERIA DIAS PAES LANDIM (PI-5991)

Lara Bezerra Moura Macedo (PI-5897)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

No caso em análise, conquanto o interessado do 1º Cartório do Registro de Imóveis de Socorro do Piauí/PI, tenha se manifestado, somente

apresentou requerimento de juntada de procuração, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória que exercer a titularidade

da serventia.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS

UF/Município

PI / TERESINA

CNS Código Evento

077842 16 Evento 1318 e demais.

Advogados

Frederico Henrique Viegas de Lima (DF-6.448)

Suzana Borges Viegas de Lima (DF-15452)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada, através da Portaria 252/89, do Presidente do Tribunal de Justiça do

Estado do Piauí, foi declarada estável no cargo de Tabeliã Pública do 2º Ofício de Notas e Registro de Imóveis da Comarca de Teresina/PI.

A interessada requer aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a
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parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Alega que tem direito adquirido, constando que na promulgação da Constituição Federal possuía os requisitos para sua efetivação (cinco anos em

exercício até a data da publicação da CF/88), tendo direito adquirido alcançado pelo Art. 19, ADCT da Constituição de 88.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.

 

No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucinal de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Teresina 2º Cartorio do Registro Civil

UF/Município

PI / TERESINA

CNS Código Evento

079640 20 Evento 2049 e demais.

Advogados

Valéria Dias Paes Landim (PI-5991)

Lara Bezerra Moura Macedo (PI-5897)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega a interessada que exerce a mais de 30 anos a titularidade do 2º Cartório do Registro Civil de Teresina/PI, sem nenhuma interrupção funcional,

quer como Escrevente Substituta (de 1980 a 1988) quer como Titular efetiva do referido Cartório (de 1988 até a presente data).

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória da data da

vacância da serventia.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TERESINA CARTÓRIO 4º OFICIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PI / TERESINA

CNS Código Evento

079673 19 Evento 1430 e demais.

Advogados

Frederico Henrique Viegas de Lima (DF-6.448)

Suzana Borges Viegas de Lima (DF-15452)

Decisão

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

A impugnante alega que foi designada em 16/07/1990, por portaria do Corregedor Geral da Justiça para o cargo de escrevente compromissada e

Tabeliã substituta do Cartório do 4º Ofício de Notas e Registro de Imóveis da Comarca de Teresina/PI. Alega, preliminarmente: irregularidade da

intimação para a impugnação, ocorrendo a violação da ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar

defesa contra o referido ato da Corregedoria; incompetência do Conselho Nacional de Justiça para tratar de assuntos referentes à vacância e

desconstituição de delegações extrajudiciais, a quem cabe apenas conhecer de reclamações contra os delegados do serviço público; usurpação de

função pelo CNJ e nulidade da decisão que declara a vacância da serventia.   

Junta documentos.

É o relatório.

Com relação à alegada irregularidade na intimação do impugnante temos que:

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

A interessada argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 
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“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos
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Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

  

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn

,rejeito, portanto, todas preliminares alegadas.

Na hipótese vertente, a requerente foi designada, por portaria do Corregedor Geral da Justiça em 1990 para o cargo de escrevente compromissada e

tabeliã substituta, portanto, após a Constituição de 1988, e da análise dos autos, constata-se que sequer há informação da data em que ocorreu a

vacância da serventia extrajudicial. 

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o privilégio no sentido de que um serventuário venha a simplesmente

receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público, não configurando direito adquirido ao provimento, por parte

de quem haja preenchido, como substituto, o tempo de serviço contemplado no art. 208, acrescentado à CB/67 pela Emenda n. 22, de 1982.

 A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme neste sentido: RE 597416 AgR / PR, Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n.

654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min.
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OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de

Constituição Estadual local, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TERESINA CARTORIO 6 OFICIO DE NOTAS

UF/Município

PI / TERESINA

CNS Código Evento

079681 19 Evento 1219 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi nomeada para exercer as funções de Escrevente Compromissada do

Cartório do 6º Ofício da Comarca de Teresina/PI, atraves da Portaria 49/78, datada de 22 de maio de 1978. Posteriormente, em 22 de janeiro de

2002, foi efetivada no cargo de Tabelião Público do referido Cartório.

 

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

A interessada, ademais, requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular
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os atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial e, diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que

compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego

provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Mathias Quaresma

UF/Município

PI / UNIAO

CNS Código Evento

079335 16 Evento 2011 e demais.

Advogados

Valéria Dias Paes Landim (PI-5991)

Lara Bezerra Moura Macedo (PI-5897)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que desde 1968 era Escrevente Substituta do Cartório Mathias Quaresma, de União/PI, passando a Titular do referido cartório

por força da PT nº 734/89 de 28 de dezembro de 1989.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que pela Portaria 734/89, do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a

interessada foi declarada estável no cargo de Tabeliã Pública do Cartório do 2º Ofício de Notas da Comarca de União/PI

Alega que tem direito adquirido, constando que na promulgação da Constituição Federal possuía os requisitos para sua efetivação (cinco anos em

exercício até a data da publicação da CF/88), tendo direito adquirido alcançado pelo Art. 19, ADCT da Constituição de 88.

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões da C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por
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agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

A interessado argumenta, também, que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste

Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Analisada a documentação encaminhada, verifica-se que, conquanto o requerente tenha apresentado declaração regular de estabilidade fundada no

art. 19 do ADCT, não há que se cogitar da efetivação na titularidade do serviço extrajudicial. 

A efetividade corresponde a um atributo de parte dos cargos públicos criados por lei, sendo certo que aqueles ocupam tais unidades em decorrência

de aprovação em concurso de público podem adquirir  a estabilidade, depois de preenchidos os requisitos constitucionais. Excepcionalmente o art.

19, ADCT garantiu estabilidade em tal situação.

Titular ou interino de serviço extrajudicial não ocupa cargo público. A respeito do tema, quando analisou a questão sob a luz do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em julgado de 03/11/2005, relator o Ministro Eros Grau (RE 416420)

:  

“A estabilidade conferida pelo Art. 19 do ADCT  não atinge o recorrente, vez que o benefício somente alcançou servidores públicos da Administração

direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações em exercício há pelo menos cinco anos antes da

de publicada a Constituição do Brasil”.
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No mesmo sentido: RE nº 388.589, Rel. Min. ELEN GRACIE, DJ de 06,08.04; AI 466848 / MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 17.12.2009; AI

516427 AgR / MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 27/04/2006, MS 28081/DF, Rel. Min.  Cezar Peluso, DJ 05.02.2010; AI 464779/MG, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 18.11.2009.

Ante o exposto, e em cumprimento da atribuição constitucional de também zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal (Art. 103-B, § 4º,

II, da CF), nego provimento a impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório João Estevam Júnior

UF/Município

PI / URUCUI

CNS Código Evento

079285 19 Evento 2195 e demais.

Advogados

Karine Campelo de Barros (PI-6.324)

Celso Barros Coelho (PI-298/55)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi nomeado para o cargo de Escrevente Juramentado Compromissado Substituto do Cartório do 1º Ofício da Comarca de

Uruçui - Piauí, por meio da Portaria 01/2000. Alega que sua nomeação foi precedida de despacho exarado no Processo nº 1381/2000 (de Indicação).

Após o falecimento do titular do Cartório, seguiu-se a Portaria nº 211/2002, nomeando o impugnante para responder pela Titularidade do referido

Cartório, até ulterior deliberação.

Aduz incompetência do Conselho Nacional de Justiça para declarar vacância de cargo publico estadual e decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.  

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável.

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis: "A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica,

que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua

emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”
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“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, as preliminares.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.
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(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO SEGUNDO OFÍCIO

UF/Município

PI / VALENCA DO PIAUI

CNS Código Evento

079202 19 Evento 2592 e demais.

Advogados

Karine Campelo de Barros (PI-6.324)

Celso Barros Coelho (PI-298/55)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi designada, em 1º de setembro de 1982, Escrevente autorizada e

substituta do 2º Ofício da Comarca de Valença/PI, sendo nomeada em 26 de março de 2001 Escrevente Cartorária Substituta, em virtude do

falecimento do titular. Posteriormente, em 15 de maio de 2001 foi designada para responder pela serventia acima referida. Finalmente, pela Portaria

323 de 22 de agosto de 2001 foi declarada efetiva no cargo de Tabeliã Pública do Cartório do 2º Ofício de Valença/PI, pelo Tribunal de Justiça do

Piauí. 

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi   praticado há

mais de 05 anos. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A interessada requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo
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contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de registro civil das pessoas naturais, acumulando, precariamente, o Serviço de registro de títulos e documentos e civil das pessoas juridicas

UF/Município

PR / ALMIRANTE TAMANDARÉ

CNS Código Evento

081786 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Distrital de Tranqueira

UF/Município

PR / ALMIRANTE TAMANDARÉ

CNS Código Evento

080663 12 1853 e demais.

Advogados

Melina Breckenfeld Reck (PR-33.039)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de Escrivão Distrital de Dois

Irmãos, comarca de Chopinzinho/PR, em 21 de novembro de 1990. Posteriormente, pelo decreto nº 1093/91, o impugnante foi removido, por

permuta, para o Tabelionato de Notas c/c Ofício de Protesto de Títulos da comarca de Jandaia do Sul/PR. Finalmente, o requerente foi mais uma vez

removido, por permuta, pelo decreto judiciário nº 413/94, publicado no Diário de Justiça em 04 de julho de 1994, para o cargo de Escrivão Distrital de

Tranqueira, comarca de Rio Branco do Sul/PR.

Afirma, ainda que o aludido Escrivão Distrital de Dois Irmãos, comarca de Chopinzinho/PR foi extinto nos termos do art. 291, anexo IX, tabela 6. da

Lei nº 14.277 de 30.12.2003, o que impossibilita seu retorno a serventia de origem.

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte e um anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 
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A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de
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Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Registral e Notarial

UF/Município

PR / ALTAMIRA DO PARANA

CNS Código Evento

087205 12 EVENTO 3688 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que, por Ato do Governador do Estado do Paraná, foi nomeada em 05/01/1984, em virtude de habilitação em concurso público,

para exercer as funções de Oficial do Cartório de Registro Civil de Nascimentos, Casamentos e Óbitos, acumulando, precariamente, os Ofícios do

Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de São João do Ivaí/PR. Pelo Decreto Judiciário 170/92, publicado no Diário

Oficial de 01/04/1992, foi removido, por permuta, para exercer as funções de Oficial Distrital de Altamira do Paraná, Comarca de Campina da

Lagoa/PR. Tomou posse em 13/04/1992, exercendo essa função até a presente data.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;
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Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se.
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Decisão
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / ALTO PARANA

CNS Código Evento

085696 12 1947 e demais.

Advogados

Cássio Djalma Egydio Piza Fontes (PR-41.177)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, conforme Decreto Governamental nº 15.853/69, publicado em

05/07/69, para exercer o cargo de Titular do Serviço Distrital de Cintra Pimentel, Comarca de Nova Londrina/PR. Pelo Decreto Governamental nº

20.127/70, publicado no Diário Oficial de 21/05/1970, foi removido dessa função para o cargo de titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Tabelionato de Protesto de Títulos da Comarca de Terra Rica/PR. Pelo Decreto Judiciário 841, publicado em 17/09/1991, foi

removido para a função de Titular do Serviço do Registro de Imóveis da Comarca de Alto Paraná, a qual exerce até a presente data.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia.

Alega a decadência do direito da administração de rever o ato administrativo que o efetivou na serventia.

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de 20 anos, sob pena de ofensa aos princípios

da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e
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sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com o Titular do 10º Tabelionatos de

Notas da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até
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mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. Rejeito a preliminar.

Com relação à decadência, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que

define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único). Rejeito a

preliminar.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

  

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do
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Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]
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Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIN e

diante da expressa disposição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O TEBELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

PR / ALTO PARANA

CNS Código Evento

087536 12 1509 e demais.

Advogados

CÁSSIO DJALMA SILVA CHIAPPIN (PR-41.177)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de titular do Serviço Distrital de

Maristela, Comarca de Alto Paraná, pelo Decreto Judiciário nº 9989/87, de 26.01.1987. Em 04.03.1993, o impugnante foi removido, por permuta,

daquela função para a de titular do Ofício de Notas e Protesto de Títulos de Alto Paraná-PR, a qual exerce até a presente data. 

Afirma, também, que o aludido Serviço Distrital de Maristela foi desativado, o que impossibilita seu retorno a serventia de origem.

Requer que este Conselho suspenda os efeitos da Resolução n. 80, ante a ausência de competência para apreciação da matéria.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Por fim, menciona que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de dezesseis anos, por ter sido operado a

decadência administrativa sobre o mesmo.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a
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decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.
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Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca
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de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, acumulando, precariamente, o Tabelionato de Protestos de Títulos

UF/Município

PR / ALTO PIQUIRI

CNS Código Evento

081125 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, ACUMULANDO PRECARIAMENTE O SERVIÇO DE REGISTRO DE TITULOS E

DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

PR / ALTONIA

CNS Código Evento

084921 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

andira cartorio registro de imóveis

UF/Município

PR / ANDIRA

CNS Código Evento

080721 19 3707 e demais.

Advogados

Ricardo Giovannetti (PR-29092)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o impugnante que é ocupante do cargo de Escrevente Juramentado do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Andirá/PR, cargo ao

qual foi guindado após submeter-se a concurso público, tendo sido nomeado pela Portaria nº 2085/69, assumindo as funções do cargo em data de

4/01/2007.

Requer, ao final, que seja efetivado como Titular da referida Serventia, pelo fato de ter ingressado por concurso na função delegada.

É o relatório.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;
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b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATOS DE PROTESTOS

UF/Município

PR / ANTONINA

CNS Código Evento

088310 12 584, 675 e demais.

Advogados

Vicente Paula Santos (PR-18877)

Decisão

               Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das

serventias extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada, a Sra ELIANE DA VEIGA BELEM, que foi nomeada, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função

delegada de Escrivão Distrital de Pedra Branca do Araraquara, comarca de São José dos Pinhais - PR, pelo Decreto nº 5362, de 5.7.1985. Foi

removido por três vezes, sendo a última por permuta, conforme o Decreto Judiciário nº 511, de 10.5.1991, quando assumiu o cargo de Tabelião de

Notas acumulando, precariamente, o Ofício de Protestos de títulos, da comarca de Antonina – PR, o qual exerce até a presente data.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de dezoito anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

		

		Quanto à preliminar suscitada pelo interessado nesta impugnação:

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		O impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela
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intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a

serventia foi declarada vaga “em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou

remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 
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A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO E REGISTRO CIVIL DISTRITAL DE ANTONIO OLINTO-PR

UF/Município

PR / ANTONIO OLINTO

CNS Código Evento

088179 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

PR / APUCARANA

CNS Código Evento

086504 12 1198 e demais.

Advogados

Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni (PR-13073)

Carlos Augusto Marinoni (PR-21005)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado em 21 de abril de 1989 para exercer o cargo de

Escrivão Distrital de Tereza Brenda, Título Nº 176/1989 assinado pelo Presidente do Tribunal do Paraná. Em 05 de julho de 1989, foi removido por

simples permuta, para o cargo de Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de Apucarana/ PR.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte e um anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

É o relatório.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo do referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 
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Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

PR / APUCARANA

CNS Código Evento

141341 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 9641.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Distrital de Pirapó

UF/Município

PR / APUCARANA

CNS Código Evento

088161 12 1941 e demais.

Advogados

Cássio Djalma Silva Chiappin (PR-41.177)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, conforme Decreto Governamental nº 197/83, publicado em

29/03/83, para exercer o cargo de Titular do Serviço Distrital de Santo Antonio do Palmital, Comarca de Marilândia do Sul/PR. Pelo Decreto Judiciário

nº 271/89, publicado no Diário Oficial de 02/05/1989, foi removido, por permuta, para o cargo de Titular do Serviço Distrital de Pirapó da Comarca de

Apucarana/PR, tendo assumido as funções, a qual exerce até a presente data.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia.

Alega a decadência do direito da administração de rever o ato administrativo que o efetivou na serventia.

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de 20 anos, sob pena de ofensa aos princípios

da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em
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diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com o Titular do 10º Tabelionatos de

Notas da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. Rejeito a preliminar.
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Com relação à decadência, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que

define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único). Rejeito a

preliminar.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

  

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos
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limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIN e

diante da expressa disposição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º. SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / ARAPONGAS

CNS Código Evento

145912 20 2283 e demais.

Advogados

JOÃO ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES (SP-54771)

JOSÉ EDUARDO BERTO GALDIANO (SP-220356)

Decisão

O impugante, Sr. Ricardo Antonioli Grassano, é titular do 1º Tabelionato de Notas de Arapongas, e responde cumulativamente pelo 1º Registro de

Imóveis da Comarca desde 1983.

Em que pese o tempo da cumulação, observo que em relação ao 1º Registro de Imóveis o impugnante não preenche os requisitos do art. 208 da

CF/1967 ( pois não atuou como substituto do serviço pelos cinco anos exigidos na regra da CF anterior), tampouco preenche os requisitos do art. 47

da Lei n. 8.935/1994 ( já que não foi designado como titular do serviço antes da CF/1988).

Ante o exposto, indefiro a impugnação e mantenho o 1º serviço de Registro de Imóveis de Arapongas dentre as serventias vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Ofício de Notas

UF/Município

PR / ARAPONGAS

CNS Código Evento

080143 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Ofício de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / ARAPONGAS

CNS Código Evento

080192 12 1043 e demais.

Advogados

ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO (PR-166601)

RENATO ANDRADE (PR-10.517)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que a interessada foi provida por concurso público de provas e títulos em que logrou

aprovação, para o Ofício de Escrivão Distrital de Mendeslândia, Comarca de Colorado, através do Decreto Judiciário nº 016 de 7 de fevereiro de

1990. Posteriormente foi removida, por permuta, para o cargo 2º Ofício de Registro de Imóveis de Arapongas/PR pelo Decreto Judiciário nº 032, de

23 de fevereiro de 1990.

Preliminarmente, afirma a impugnante que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de dezenove anos, diante

da ocorrência da decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo
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contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. 

No caso concreto, no mesmo mês em que foi nomeada como escrivão distrital de Mandeslância, Maria Elizabeth Novaes PIMPÃO Ferreira obteve

permuta com Albor PIMPÃO Ferreira e se tornou "titular" do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Arapongas.

A análise preliminar da questão permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da
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moralidade e da impessoalidade  nas permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e Serviço de Registro de Titulos e Documentos e Pessoas Juridicas

UF/Município

PR / ARAPOTI

CNS Código Evento

085985 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de notas, acumulando, precariamente, o Tabelionato de protesto de títulos

UF/Município

PR / ARAPOTI

CNS Código Evento

079749 12 1631 e demais.

Advogados

Maria Fernanda Giacomazzo Alves Meyer (PR-48671)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada, Sra. ALICE TIMM ALVES, que foi nomeada, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de

Escrivã Distrital de Eduardo Xavier da Silva, comarca de Jaguarialva/PR, pelo Decreto Judiciário nº 235 de 6.4.1993. A impugnante foi removida, por

permuta, daquela função para a de titular do Tabelionato de Notas, acumulando, precariamente, o Tabelionato de Protesto de Títulos/PR, pelo

Decreto Judiciário nº 433, de 26.8.1993. Informa ainda que a serventia distrital de Eduardo Xavier da Silva foi extinta em 2003. 

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de dezesseis anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

		

		Quanto às preliminares suscitadas nesta impugnação:

INCOMPETÊNCIA DO CNJ PARA DECLARAR A VACÂNCIA

A interessada argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a
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decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		A impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.
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		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

		A Resolução nº 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, tem como objeto declarar:

“Art. 1º. É declarada a vacância dos serviços notariais e de registro cujos atuais responsáveis não tenham sido investidos por meio de concurso

público de provas e títulos específico para a outorga de delegações de notas e de registro, na forma da Constituição Federal de 1988.”

Demais questões deverão ser suscitadas por procedimento autônomo não sendo cabíveis no presente processo.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a

serventia foi declarada vaga “em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou

remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 
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Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas

UF/Município

PR / ARAPUA

CNS Código Evento

129551 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL CIVIL

UF/Município

PR / ARARUNA

CNS Código Evento

086694 12 1862/2326/2327 e demais.

Advogados

João Augusto de Almeida (PR-35.649)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função de Escrivão de Paz, acumulando as

funções de Tabelião e de Oficial de Registro Civil, de Nascimentos, Casamentos e Óbitos do Distrito de Ivailândia, comarca de Engenheiro

Beltrão/PR. Posteriormente, através do Decreto Judiciário nº 660/91 publicado no Diário de Justiça do dia 28 de junho de 1991, o impugnante foi

removido, por permuta, para o cargo de Escrivão Distrital de Araruba, comarca de Peabiru/PR, no qual permanece até a presente data. 

Requer que este Conselho suspenda os efeitos da Resolução n. 80, ante a ausência de competência para apreciação da matéria.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Por fim, entende que o decreto judiciário de remoção deve ser mantido, por haver transcorrido o prazo decadencial para que a Administração Pública

anulasse o ato.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento
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constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da
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moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.
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 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O SERVIÇO DE REGISTRO DE TITULOE E

DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

PR / ASSIS CHATEAUBRIAND

CNS Código Evento

081281 12 Evento 1909/0005795-02.2009.2.00.0000  e demais.

Advogados

Catanduva Serpa Sá  (PR-23.257)

Decisão

DECISÃO

	Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único,

do Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o Titular do Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas do Município de Assis Chateaubriand que, em

decorrência do do Decreto Judiciário 641/90 do TJPR, cuja anulação requer no PCA, a fim de obter o seu retorno ao 1º Tabelionato de Notas da

Comarca de Umuarama/PR.

	O Sr. ANTÔNIO DE ARAÚJO requer, ainda,  sua preservação no cargo de Titular do Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das

Pessoas Jurídicas do Município de Assis Chateaubriand, enquanto não vagar, de fato e de direito, o 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Umuarama/PR, para onde deverá retornar quando vago o serviço se considerada irregular a permuta.

	É o relatório.  

	

	O tema tratado no PCA 597502 é conexo e permite apreciação conjunta neste PCA, preservados os direitos de terceiros que não integram este

procedimento.

De acordo com o art. 54 da Lei n. 9784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, “O direito da

Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em

que foram praticados, salvo comprovada má-fé” (grifo nosso). 

    

    Conforme anotado anteriormente, há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que, na atual ordem constitucional a

investidura na titularidade de unidade do serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988,

depende da realização de concurso público para fins específicos de delegação.

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988 (caso em análise), que não seja decorrente de concurso público, só pode ter ocorrido a título

precário, pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. 

A  alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.
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       O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou verdadeiro  animus

domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público.    

2. Questão de fundo 

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público de provas e títulos, instrumento cuja finalidade é

permitir oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de remoção

sem concurso público de provas e títulos  (e, portanto sem a concorrência inerente aos certames), a titularidade de serventia bastante rentável. tudo

em afronta à forma republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), mantenho este serviço dentre os vagos.

Não se desconhece a impossibilidade de regresso imediato do impugnante para o 1º Tabelionato de Umuarama. É que aquela que permutou com o

impugnante ( Floralaiza Pagliuso Álvarez) permutou com Rolesely Pagliuso Alvarez, foi para o serviço distrital de São Lourenço, Comarca de

Cianorte, e lá logo se aposentou. E o serviço distrital de São Lourenço foi provido por pessoa regularmente concursada.

Assim, em condição provisória, Antonio de Araújo deverá responder como interino pelo serviço extrajudicial em que se encontra até que o 1º

Tabelionato de Umuarama esteja vago.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS, ACUMULADO, PRECARIAMENTE, O TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

PR / ASTORGA

CNS Código Evento

086587 12 617 e demais.

Advogados

Flavio Pansieri (PR-31150)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, por ato do Governador do Estado do Paraná, para exercer a função delegada de Escrivão Distrital de Santa

Zélia, comarca de Astorga/PR, pelo Decreto nº 3866, de 4.10.1988. Em 12.1.1995, o impugnante foi removido, por permuta, daquela função para a

de Tabelião de Notas, acumulando o Ofício de Protesto de Títulos da referida comarca, conforme Decreto Judiciário nº 764/94, a qual exerce até a

presente data.

Afirma que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de dezesseis anos, sob pena de ofensa aos princípios da

segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

		

		Quanto à preliminar suscitada pelo interessado nesta impugnação:

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		O impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:
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		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a

serventia foi declarada vaga “em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou

remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 
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Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE ATALAIA

UF/Município

PR / ATALAIA

CNS Código Evento

081570 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil, Títulos e Documentos

UF/Município

PR / BANDEIRANTES

CNS Código Evento

082644 12 1138 e demais.

Advogados

Romeu Felipe Bacellar Filho (PR-16601)

Renato Andrade (PR-10517)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado, Sr. Arthur Emilio Leopoldo Conter Junior, que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a

função delegada de Escrivão Distrital de Campo do Tenente, comarca de Rio Negro/PR, pelo Decreto Judiciário nº 803 de 3.9.1991. Em 12.11.1991,

o impugnante foi removido, por permuta, daquela função para a de titular do Cartório do Registro Civil, Títulos e Documentos de Bandeirantes/PR,

pelo Decreto Judiciário nº 993 de 12.11.1991, a qual exerce até a presente data.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de dezoito anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

		Quanto à preliminar suscitada nesta impugnação:

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		O impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 
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 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para
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permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / BANDEIRANTES

CNS Código Evento

085688 12 1242 e demais.

Advogados

Luiz Guilherme Marinoni (PR-13.073)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que em face de regular processo de permuta, ele passou a titularizar o Registro de Imóveis de Bandeirantes-PR, em 17 de

setembro de 1991.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte e um anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,
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portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE OURILÂNDIA

UF/Município

PR / BARBOSA FERRAZ

CNS Código Evento

129874 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTOS DE TÍTULOS

UF/Município

PR / BARBOSA FERRAZ

CNS Código Evento

081240 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVICO DO REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

PR / BARRACAO

CNS Código Evento

086462 12 2115 e demais.

Advogados

Pablo Rodrigo Jacinto (SP-208004)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de Escrivão Distrital de Rio da

Prata, comarca de Realeza/PR, pelo Decreto Governamental nº 4803 de 24/01/1985. Em 04/04/1988 foi colocado à disposição do Distrito de Nova

Concórdia, conforme Portaria 008/1988. em 14/10/1988 foi removido ao Cargo de Escrivão Distrital de Nova Concórdia, Comarca de Francisco

Beltrão.

Em 21/08/1991, o impugnante foi removido, por permuta, para o Cargo de Oficial de Registro de Imóveis de Barracão, por força do Decreto Judiciário

nº 754/1991, a qual exerce até a presente data.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido pleno a titularidade da

serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário, sob pena de ofensa aos princípios da segurança jurídica, da boa

fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a
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seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,
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portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE BELA VISTA DO CAROBA

UF/Município

PR / BELA VISTA DA CAROBA

CNS Código Evento

142117 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O SERVIÇO DE REGISTRO TITULOS E

DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

PR / BELA VISTA DO PARAISO

CNS Código Evento

082917 12 1859 e demais.

Advogados

Cássio Djalma Silva Chiappin (PR-41.177)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de titular do Serviço Distrital de

Bom Sucesso, comarca de Jandaia do Sul/PR, pelo Decreto Judiciário nº 394/93, de 12.08.1993. Posteriormente, em 15.09.1993, o impugnante foi

removido, por permuta, daquela função para o Serviço de Registro das Pessoas Naturais acumulando precariamente o Serviço de Registro de Títulos

e Documentos e Civil da Pessoas Jurídicas da comarca de Bela Vista do Paraíso/PR, pelo Decreto Judiciário n. 460/93-TJ, cargo o qual exerce até a

presente data. 

Requer que este Conselho suspenda os efeitos da Resolução n. 80, ante a ausência de competência para apreciação da matéria.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Por fim, entende que o decreto judiciário de remoção deve ser mantido, por haver transcorrido o prazo decadencial para que a Administração Pública

anulasse o ato.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a
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decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.
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Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca
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de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Distrital de Boa Esperança

UF/Município

PR / BOA ESPERANCA

CNS Código Evento

086827 12 1864 e demais.

Advogados

João Augusto de Almeida (PR-35.649)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer o cargo de titular do Serviço Distrital de Fernão

Dias, da comarca de Astorga/PR, em 10 de junho de 1991. Posteriormente, em 30 de junho de 1992, o impugnante foi removido, por permuta, para o

Serviço Distrital de Boa Esperança, comarca de Mamborê/PR, pelo Decreto Judiciário n. 331 de 30 de junho de 1992, no qual permanece até a

presente data. 

Afirma, também, que o aludido Serviço Distrital de Fernão Dias, da comarca de Astorga/PR foi extinto, o que impossibilita seu retorno a serventia de

origem.

Requer que este Conselho suspenda os efeitos da Resolução n. 80, ante a ausência de competência para apreciação da matéria.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Por fim, entende que o decreto judiciário de remoção deve ser mantido, por haver transcorrido o prazo decadencial para que a Administração Pública

anulasse o ato.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a
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decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento
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dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 
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 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE

UF/Município

PR / BOA VENTURA DE SAO ROQUE

CNS Código Evento

084731 12 587 e demais.

Advogados

Vicente Paula Santos (PR-18877)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi efetivado pelo Decreto Judiciário nº 1486 de 31 de agosto de

1983, como Escrivão do Cível da comarca de Pitanga/PR. Posteriormente pela Apostila de 08 de junho de 1987 foi efetivado nos cargos de Contador,

Partidor, Distribuidor, Depositário Público e Avaliador Judicial da mesma comarca, sendo exonerado, a pedido do cargo de Escrivão do Cível.

Finalmente, pelo Decreto Judiciário nº 343/94 publicado no Diário de Justiça 4168 de 06 de junho de 1994 foi removido, por permuta, para o cargo de

Escrivão Distrital de Boa Ventura, comarca de Pitanga.no qual permanece até a presente data.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de quinze anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a
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seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:
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1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / BOCAIUVA DO SUL

CNS Código Evento

085043 12 1083/0000833-33.2009.2.00.0000  e demais.

Advogados

Romeu Felipe Bacellar Filho  (PR-16601)

Renato Andrade (PR-10517)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi nomeada, em virtude de aprovação em concurso público,

Escrivã Distrital de Imbaú, comarca de Telêmaco Borba/PR, em 14.01.1991. A teor do Decreto Judiciário nº 18, de 12.1.1995, foi removida para o

cargo de Titular do Registro de Imóveis da comarca de Bocaiúva do Sul/PR, função que exerce até a presente data.

O Conselho Nacional de Justiça, em 20.6.2010, PP 0000833-33.2009.2.00.0000 (200910000008331), proferiu o seguinte despacho: 

REGINA MARY GIRARDELLO questiona a regularidade da remoção, por concurso, de Evandro Buquera de Freitas Oliveira, filho do Desembargador

do Tribunal de Justiça do Paraná, Leandro de Freitas Oliveira, para o 3º Registro de Imóveis da Comarca de Maringá; de Lincoln Buquera de Freitas

Oliveira, irmão de Evandro, sem concurso, para o Registro de Títulos e Documentos com acumulação precária do Registro Civil das Pessoas

Jurídicas e Tabelionato de protesto de Títulos da Comarca de Toledo, e de Caroline Maria Iatauro Bounous, filha do Conselheiro Rafael Iatauro, sem

concurso, para o Registro de Imóveis da Comarca de Bocaiúva do Sul.

 Prestadas informações pelo Tribunal de Justiça e pelos interessados, foi encaminhado o processo à Corregedoria Nacional.

É o relatório.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a situação das serventias impugnadas é: “Essa Serventia foi

declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por

permuta.”

Consoante se depreende do Sistema de Informações Cartorárias/Serventias Extrajudiciais deste Conselho Nacional de Justiça, a inclusão das

referidas serventias na lista provisória de vacância foi alvo de impugnação, nos termos do parágrafo único do art. 2º da Resolução 80/CNJ.

 Diante do exposto, e considerando que a regularidade das remoções efetuadas vem sendo alvo de análise nos autos do Processo

0000384-41.2010.2.00.0000, que trata da declaração de vacância e provimento das serventias extrajudiciais, determino o arquivamento do presente

feito, que deve aguardar a decisão a ser proferida no referido procedimento, evitando, assim, a duplicidade apuratória.

Dê-se ciência.

Publique-se.

É o relatório.
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		Quanto às preliminares suscitadas pela interessada nesta impugnação:

AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO

A impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		A impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.
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 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

		Quanto à efetivação da titularidade na serventia, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a

serventia foi declarada vaga “em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou

remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

A exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso de

títulos. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que se refere o § 3º de seu art.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, no processo, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se

de forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE BORRAZÓPOLIS

UF/Município

PR / BORRAZÓPOLIS

CNS Código Evento

129882 12 1963 e demais.

Advogados

Cássio Djalma Silva Chiappin (PR-41.177)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, conforme Decreto Judiciário nº 338/90, publicado em 27/08/90,

para exercer o cargo de Escrivão Distrital de Ribeirão Bonito, Comarca de Grandes Rios/PR. Pelo Decreto Judiciário nº 645/90, publicado no Diário

Oficial de 27/12/1990, foi removido, por permuta, para o cargo de Escrivão Distrital de Borrozópolis, Comarca de Faxinal/PR, exercendo as funções

até a presente data.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia.

Alega a decadência do direito da administração de rever o ato administrativo que o efetivou na serventia.

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de 19 anos, sob pena de ofensa aos princípios

da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    
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 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com o Titular do 10º Tabelionatos de

Notas da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma
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republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. Rejeito a preliminar.

Com relação à decadência, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que

define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único). Rejeito a

preliminar.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

  

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os
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anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,
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dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIN e

diante da expressa disposição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE BRASILÂNDIA

UF/Município

PR / BRASILÂNDIA DO SUL

CNS Código Evento

080846 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE CAFEARA

UF/Município

PR / CAFEARA

CNS Código Evento

087023 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DISTRITAL DE CAFELÂNDIA

UF/Município

PR / CAFELANDIA

CNS Código Evento

086736 12 933 e demais.

Advogados

Luiz Guilherme Marinoni (PR-13073)

Rafael da Cás Maffini (PR-44404)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que foi habilitada por concurso público para provimento do cargo de Escrivão Distrital de São Camilo, Comarca de Palotina PR.

Posteriormente, permutou para o Cartório Distrital de Cafelândia - PR, delegação esta formalizada pelo Decreto Judiciário 150/1992, publicado no

Diário de Justiça do Estado do Paraná em 20 de março de 1992. Informa por fim que serventia ocupada originariamente foi extinta pela Lei Estadual

nº 14.277/2003.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de dezessete anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de
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concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 
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Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

PR / CAMBARA

CNS Código Evento

086009 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cambira cartorio de paz e anexos

UF/Município

PR / CAMBIRA

CNS Código Evento

130625 12 1506 e demais.

Advogados

CÁSSIO DJALMA SILVA CHIAPPIN (PR-41.177)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de titular do Serviço Distrital de

São Pedro da Comarca de Apucarana/PR, pelo Decreto Judiciário nº 456/90, de 05.10.1990. Em 01.07.1992, o impugnante foi removido, por

permuta, daquela função para a de titular do Serviço Distrital Cambira da mesma comarca, pelo Decreto Judiciário n. 333/92, tendo assumido a

função em 09.07.1992, a qual exerce até a presente data. 

Afirma, também, que o aludido Serviço Distrital São Pedro da Comarca de Apucarana foi desativado, em 24.11.1995, o que impossibilita seu retorno

a serventia de origem.

Requer que este Conselho suspenda os efeitos da Resolução n. 80, ante a ausência de competência para apreciação da matéria.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Por fim, menciona que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de dezessete anos, por ter sido operado a

decadência administrativa sobre o mesmo.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  
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Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 
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O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.
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 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / CAMPINA DA LAGOA

CNS Código Evento

086058 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE BELA VISTA DO PIQUIRI

UF/Município

PR / CAMPINA DA LAGOA

CNS Código Evento

086702 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial Damásio e Registro de Protesto de Títulos

UF/Município

PR / CAMPINA DA LAGOA

CNS Código Evento

086488 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio de registro civil, titulos e documentos e Pessoas Juridicas

UF/Município

PR / CAMPINA GRANDE DO SUL

CNS Código Evento

081760 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Distrital de Campo Bonito

UF/Município

PR / CAMPO BONITO

CNS Código Evento

087973 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º tabelionato de Protesto de Títulos de Campo Largo 

UF/Município

PR / CAMPO LARGO

CNS Código Evento

138958 20

Decisão

Serventia ainda não instalada.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CAMPO LARGO - CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / CAMPO LARGO

CNS Código Evento

080879 12 1241 e demais.

Advogados

LUIZ GUILHERME MARINONI (PR-13073)

RAFAEL DA CÁS MAFFINI (RS-44404)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o impugnante foi removido para o Cartório de Registro de Imóveis de Campo

Largo-PR, em 16 de outubro de 1991.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a
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imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE TRÊS CÓRREGOS

UF/Município

PR / CAMPO LARGO

CNS Código Evento

086421 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Distrital São Luiz do Purunã

UF/Município

PR / CAMPO LARGO

CNS Código Evento

082503 12 1243 e demais.

Advogados

LUIZ GUILHERME MARINONI (PR-13073)

RAFAEL DA CAS MAFFINI (RS-44404)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o impugnante foi removido para exercer a titularidade do Serviço Distrital de

São Luiz do Puruna, Comarca de Campo Largo-PR, em 27 de março de 1991.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a
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imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de notas, acumulando, precariamente, o Tabelionato de protesto de títulos

UF/Município

PR / CAMPO LARGO

CNS Código Evento

080887 12 2192 e demais.

Advogados

Sergio Bermudes (DF-2192-A)

Luiz Felipe Freire Lisbôa (DF-19445)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que foi nomeada, em virtude de habilitação em concurso público, na função de Titular do Serviço Distrital de Barreiro, comarca

de Ortigueira/PR, pelo Decreto Judiciário nº 1009/91. pelo Decreto 1067/91, a impugnante foi removida, por permuta, daquela função para a de titular

do Tabelionato de Notas, acumulando, precariamente, o Tabelionato de Protesto de Títulos, da então Comarca de Campo Largo, assumindo suas

funções em 12/12/1991, a qual exerce até a presente data.

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há quase vinte anos, sob pena de ofensa aos princípios

da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por
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agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 
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Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

PR / CAMPO MOURAO

CNS Código Evento

080911 12 1656 e demais.

Advogados

Cássio Djalma Silva Chiappin  (PR-41177)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado, Sr. VALDEMAR DANIELLI, que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de

Escrivão Distrital de Deputado José Afonso, comarca de Paranavaí/PR, pelo Decreto Judiciário nº 369 de 1.4.1991. Em 13.10.1991, o impugnante foi

removido, por permuta, daquela função para a de titular do 1º Tabelionato de Notas da comarca de Campo Mourão, pelo Decreto Judiciário nº 600, a

qual exerce até a presente data. 

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de dezessete anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

O impugnante requer, ainda, caso se entenda pela ilegalidade da permuta, reconhecer e aplicar a impossibilidade material de o manifestante retornar

à sua Serventia de origem, tendo em vista a sua extinção.

Junta documentos.

É o relatório.

		

		Quanto às preliminares suscitadas nesta impugnação:

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		O impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso
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público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

INCOMPETÊNCIA DO CNJ PARA DECLARAR A VACÂNCIA

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES
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NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

		A Resolução nº 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, tem como objeto declarar:

“Art. 1º. É declarada a vacância dos serviços notariais e de registro cujos atuais responsáveis não tenham sido investidos por meio de concurso

público de provas e títulos específico para a outorga de delegações de notas e de registro, na forma da Constituição Federal de 1988.”

Demais questões deverão ser suscitadas por procedimento autônomo não sendo cabíveis no presente processo.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a

serventia foi declarada vaga “em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou

remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos
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mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / CAMPO MOURAO

CNS Código Evento

080218 20

Decisão

Decisão do CNJ - PCA 200810000009641.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Campo Mourão - Tabelião Júlio César de Souza 2º Ofício

UF/Município

PR / CAMPO MOURAO

CNS Código Evento

080903 12 1914 e demais.

Advogados

João Augusto de Almeida (PR-35.649)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, conforme Decreto Judiciário nº 387/94, publicado em 28/06/94,

para exercer o cargo de Escrivão Distrital de Entre Rios do Oeste, Comarca de Marechal Cândido Rondon/PR. Pelo Decreto Judiciário nº 616/94,

publicado no Diário Oficial de 13/10/1994, foi ele removido, por permuta, para o cargo de Titular do 2º Tabelionato de Notas da Comarca de Campos

Mourão/PR, tendo assumido as funções em 23.11.1994, a qual exerce até a presente data.

Alega, preliminarmente a decadência do direito da administração de rever o ato administrativo que o efetivou na serventia.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de 15 anos, sob pena de ofensa aos princípios

da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade
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administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável. 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para
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permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:  

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise
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do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem
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usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constituicional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis 1 oficio de Campo Mourãp PR

UF/Município

PR / CAMPO MOURAO

CNS Código Evento

085217 12 1757 e demais.

Advogados

JOÃO AUGUSTO DE ALMEIDA (PR-35649)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de titular do Serviço Distrital

de Triângulo da Comarca de Engenheiro Beltrão /Paraná, pelo Decreto Judiciário nº 439/92, de 25.08.1992. Em 29.09.1992, foi removida, por

permuta, daquela função para a de titular do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Mourão /PR, a qual exerce até a presente data. 

Afirma, também, que o aludido Serviço Distrital de Triângulo foi extinto, o que impossibilita seu retorno a serventia de origem.

Requer que este Conselho não possui competência para apreciação da matéria, especificamente, para normatizar as remoções.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se em lei estadual, anterior a regulamentação a respeito da matéria prevista no ordenamento

constitucional, que somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada.

Por fim, menciona que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de quinze anos, por ter sido operado a

decadência administrativa sobre o mesmo.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento
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constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, o provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é

permitir oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.
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Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,
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precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Distrital de Piquirivaí

UF/Município

PR / CAMPO MOURAO

CNS Código Evento

082339 12 1819/2335 e demais.

Advogados

JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA (PR-35.649)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Argúi, como prejudicial do exame do mérito a decadência do direito da administração rever o ato administrativo que o efetivou na serventia.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte e um anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

É o relatório.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1.ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade”.

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de
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modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de remoção

irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta.”

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado. 

Sabe-se apenas que o impugnante  foi designado para "exercer o cargo de escrivão distrital de Bela Vista"  em 05 de agosto de 1994. Os

documentos anexados aos eventos 1819 e 2335 deste processo judicial não esclarecem a que título se deu a designação, a que tipo de concurso o

impugnante foi submetido para receber a titularidade do serviço em análise, embora suas alegações indiquem a ocorrência de permuta.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMOVEIS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E O

SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

PR / CANDIDO DE ABREU

CNS Código Evento

085068 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas jurídicas e Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

PR / CANDIDO DE ABREU

CNS Código Evento

086181 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de paz e anexo de Cristo Rei

UF/Município

PR / CAPANEMA

CNS Código Evento

081174 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE SÃO LUIZ

UF/Município

PR / CAPANEMA

CNS Código Evento

141457 20

Decisão

Trata-se do Serviço Distrital de São Luiz da comarca de Capanema, permanece vaga por declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada nas

hipóteses do artigo 39 da Lei n. 8.935/1994;
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / CAPITAO LEONIDAS MARQUES

CNS Código Evento

085100 12 1244 e demais.

Advogados

Luiz Guilherme Marinoni (PR-13.073)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o impugnante foi removido para exercer a titularidade do Registro de Imóveis

de Capitão Leônidas Marques, em 02 de maio de 1991.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 
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- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARLÓPOLIS - CARTÓRIO DE NOTAS

UF/Município

PR / CARLOPOLIS

CNS Código Evento

080937 12 EVENTO 2751 e demais.

Advogados

Alcides Soares de Oliveira Neto (PR-13.320)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que foi nomeada, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de Escrivão Distrital de

Amorinha, comarca de Ibaiti/PR, pelo Decreto Judiciário nº 182/91 de 06/02/1991, tomando posse em 28/02/1991. Em 09/04/1991, pelo Decreto

Judicial nº 385, publicado em 11/04/91, foi removida, por permuta, daquela função para o cargo de Tabelião de Notas, acumulando, precariamente, o

Ofício de Protesto de Títulos, da comarca de Carlópolis/PR., tendo entrado em exercício em 15/04/1991, exercendo-a até a presente data.

Preliminarmente, afirma a impugnante que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte e um anos, diante

da ocorrência da decadência administrativa.

Por fim, aduz que e que a inclusão da serventia da qual a impugnante é titular na Relação Provisória de Vacância, viola a norma do artigo 2º da Lei

Federal 9.784 e que caso seja mantida a vacância da serventia de Tabelionato de Notas da comarca de Carlópolis, seja-lhe assegurado o direito ao

retorno a serventia de origem, na qual ingressou por meio de concurso.

Junta documentos.

É o relatório.

Analisando a preliminar argüida pela interessada temos que:

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a
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seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 
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A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / CASCAVEL

CNS Código Evento

083022 20 2079 e demais.

Advogados

Renato O. Ramos (DF-20.562)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado que ato que permitiu a remoção por permuta foi praticado há mais de quinze anos e que não decorreu de má-fé

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Tabelionato de Notas

UF/Município

PR / CASCAVEL

CNS Código Evento

083006 12 3141 e demais.

Advogados

Sérgio Bermudes (DF-2.192-A)

Luis Felipe Freire Lisboa (DF-19.445)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que, pelo Decreto Judiciário 598/91, publicado no Diário Oficial de 13/06/91, foi nomeado, em virtude de aprovação em concurso

público, na função de titular do Serviço Distrital de Lindoeste, Comarca de Cascavel/PR. Pelo Decreto Judiciário 665/91, publicado no Diário Oficial

de 28/06/1991, foi removido, por permuta, para a função de Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de Cascavel/PR, exercendo-a até a

presente data.

Afirma, também, que pelo Decreto Judiciário 218/92, publicado em 20/04/1992, a titularidade do aludido Serviço Distrital de Lindoeste, vem sendo

ocupada por pessoa nomeada em virtude de habilitação em concurso público, o que impossibilita seu retorno a serventia de origem.

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais quinze anos, sob pena de ofensa aos princípios

da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia.

Junta documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou
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concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

No mais, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência

de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão
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permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

PR / CASCAVEL

CNS Código Evento

083030 12 2092 e demais.

Advogados

Cristiano J. Ferreira (PR-39.977)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado para o cargo de Escrivão Distrital de Flor da

Serra-PR, comarca de Barracão-PR. Posteriormente, em 10 novembro de 1989, foi removida e assumiu o cargo de Oficial do Registro de Títulos e

Documentos e de Pessoas Jurídicas, Comarca de Cascavel-PR.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da
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legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de registro civil das pessoas naturais, acumulando precariamente, o Serviço de registro de títulos e documentos e civil das pessoa jurídicas 

UF/Município

PR / CASTRO

CNS Código Evento

084913 12 1039, 1085 e demais.

Advogados

Luiz Guilherme Marinono (PR-13073)

Rafael da Cás Maffini (PR-44404)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que o interessado, após nomeação no cargo de Escrivão Distrital de Euzébio de Oliveira, Comarca de Ibaiti/PR, por meio de

concurso público, o impugnante passou a titularizar o Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais de Castro/PR, efetivação ocorrida por meio do

Decreto Judiciário nº 262/1992, o qual deu provimento ao pedido de permuta das serventias.

Preliminarmente, afirma que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de 17 anos, sob pena de ofensa ao

princípio da segurança jurídica.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`
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“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto a regularidade na efetivação da serventia, o provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público,

instrumento cuja finalidade é permitir oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no

certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:
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1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Em face disso, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Titulos e Documentos

UF/Município

PR / CENTENARIO DO SUL

CNS Código Evento

082602 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS - CLARICE HISSAKO MORI

UF/Município

PR / CIANORTE

CNS Código Evento

080002 20

Decisão

Deccisão do CNJ-PCA 200810000021884.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / CIANORTE

CNS Código Evento

085241 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SESRVIÇO DISTRITAL DE SÃO FRANCISCO DE SALLES

UF/Município

PR / CLEVELANDIA

CNS Código Evento

130138 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

PR / CLEVELANDIA

CNS Código Evento

087858 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Distrital de Roça Grande

UF/Município

PR / COLOMBO

CNS Código Evento

082370 12 575, 929 e demais.

Advogados

DANIEL NIKOSHELI NEPOMUCENO (PR-51.072)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi habilitado por concurso público para provimento do cargo de Escrivão Distrital de Água Boa, Comarca de Maringá- PR,

em 17.12.1990. Posteriormente, foi removido, através do Decreto Judiciário nº 55 ao cargo de Escrivão Distrital de Borda do Campo, Comarca de

Piraquara – PR. Finalmente em 13.11.1992 foi removido por permuta ao cargo de escrivão Distrital de Roça Grande, Comarca de Colombo - PR, por

meio do Decreto Judiciário nº 683/1988 do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte e um anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de
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concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 
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Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS E

DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

PR / COLOMBO

CNS Código Evento

142166 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Ofício de Registro de Imóveis - CRP

UF/Município

PR / CORNELIO PROCOPIO

CNS Código Evento

086140 12 677-EVENTO 689 e demais.

Advogados

Luiz Guilherme Marinoni (PR-18073)

Rafael da Cás Maffini (PR-44404)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada, a Sra Rosária Maria Veloso da Silva Soares  que foi nomeada, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a

função delegada de Escrivão Distrital de São Judas Tadeu - PR, pelo Decreto Judiciário nº 466 de 24.4.1991. Em 19.11.1991, a impugnante foi

removida, por permuta, daquela função para a de titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da comarca de Cornélio Procópio-PR, a qual exerce até a

presente data.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de dezoito anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

		

		Quanto à preliminar suscitada pela interessada nesta impugnação:

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		A impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões da C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso
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público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a

serventia foi declarada vaga “em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou

remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,
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portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 3º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

PR / CORNELIO PROCOPIO

CNS Código Evento

084772 12 3353 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que, pela Portaria 04/88, em 04/03/1988, foi nomeada para exercer o cargo de Escrevente Juramentada, junto ao Cartório

Distrital de Rio Bom, Comarca de Marilândia do Sul/PR. Pelo Decreto Judiciário 206/91, de 15/02/1991, foi nomeada, em virtude de habilitação em

concurso público, para exercer o cargo de Escrivã Distrital de Braganey, Comarca de Corbélia/PR. Posteriormente, através do Decreto Judiciário nº

751/94, a impugnante foi removida, por permuta, para a função de Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais da Cidade e Comarca de Cornélio

Procópio/PR, no qual permanece até a presente data. 

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Por fim, entende que o decreto judiciário de remoção deve ser mantido, por haver transcorrido o prazo decadencial para que a Administração Pública

anulasse o ato.

Junta documentos.

É o relatório.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`
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“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

No mais, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência

de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da
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Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / CORONEL VIVIDA

CNS Código Evento

083113 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE CORUMBATAÍ DO SUL

UF/Município

PR / CORUMBATAI DO SUL

CNS Código Evento

083139 12 2371 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função de titular do serviço distrital de Tereza

Breda, Comarca de Barbosa Ferraz/PR por ato publicado em 13.07.1990. Em 08.11.1990, o impugnante foi removido, por permuta, daquela função

para a de titular do Serviço Distrital de Corumbataí do Sul, na mesma Comarca, na qual atua até o presente.

Aduz que foi nomeado por concurso público.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 
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A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO  DISTRITAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU-PR

UF/Município

PR / CRUZEIRO DO IGUACU

CNS Código Evento

080960 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Tabelionato de Notas

UF/Município

PR / CRUZEIRO DO OESTE

CNS Código Evento

080168 20

Decisão

Acórdão 10461 do Conselho da Magistratura. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMOVEIS 1º OFICIO E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

PR / CRUZEIRO DO OESTE

CNS Código Evento

085225 19 3667 e demais.

Advogados

Bortolo Constante Escorsim (PR-7076)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga conforme Processo 96.1899-5 do

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e a teor da Portaria 11/96 de 22.02.96.

Alega o interessado que, com o falecimento, em 1996, do titular do Registro de Imóveis 1º Oficio e Registro Civil das Pessoas Naturais de Cruzeiro

do Oeste/PR, foi designado para subscrever todos os atos da serventia extrajudicial, por tempo indeterminado, conforme portaria do Juízo de Direiro

da comarca de Cruzeiro do Oeste/PR. 

Conforme consta do art. 236 da CF/1988, o provimento definitivo de um serviço extrajudicial depende de concurso público. No caso concreto o

impugnante foi designado de forma interina e por isso o serviço deve ser mantido na relação dos vagos.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

10o. TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

000463 12 2557 e demais.

Advogados

Sérgio Bermudes (DF-2.192-A)

Luís Felipe Freire Lisbôa (DF-19.445)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi nomeada, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função de titular da Serventia Distrital de

Aurora do Iguaçu, comarca de São Miguel do Iguaçu/PR conforme Decreto Judiciário nº 274 de 10 de maio de 1994. Em 11 de julho de 1994, pelo

Decreto Judiciário 443 foi removida, por permuta, daquela função para a de titular do 10º Tabelionato de Notas do Foro Central da comarca da

Região Metropolitana de Curitiba/PR, no qual exerce até a presente data. 

Afirma, também, que o Serviço Distrital de São Miguel do Iguaçu/PR encontra-se provido por concurso público, o que impossibilita seu retorno a

serventia de origem.

Requer que este Conselho não possui competência para apreciação da matéria, especificamente, para normatizar as remoções.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se em lei estadual, anterior a regulamentação a respeito da matéria prevista no ordenamento

constitucional, que somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada.

Por fim, menciona que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de dez anos, por ter sido operado a

decadência administrativa sobre o mesmo.

Junta documentos.

É o relatório.

A interessada argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a
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decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, o provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é

permitir oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.
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Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, de mais de 80  indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais, sendo que no caso concreto a permuta se deu entre pessoas com o mesmo sobrenome pouco mais de dois

meses após a atual beneficiária do ato ter assumido a titularidade de pequeno serviço extrajudicial, nos seguintes termos:

 Escrivã Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, Letícia Cunha Marques Kuster permutou com o Titular

do 10º Tabelionatos de Notas da Comarca de Curitiba, José Paulo da Rocha Marques, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior à então  titular de Aurora do Iguaçu. 

SERVIÇO DISTRITAL DE AURORA DO IGUAÇU  

    Arrecadação 1º Semestre 2008 - 21.015,95

    Arrecadação 2º Semestre 2008 - 21.516,45

    Arrecadação 1º Semestre 2009 - 14.487,43

    Arrecadação 2º Semestre 2009 - 17.693,67

 

10º Tabelionato de Notas da Comarca de Curitiba 

   Arrecadação 1º Semestre 2008 - 632.509,32

    Arrecadação 2º Semestre 2008 - 640.899,47

    Arrecadação 1º Semestre 2009 - 537.880,70

    Arrecadação 2º Semestre 2009 - 565.785,92

 

   

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e 14º Tabelionato de Notas

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

130518 12 1931 e demais.

Advogados

José Ribeiro (PR-28.744)

Eliane Mazzucco Gioppo (PR-31.818)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado em 24/04/1989, em virtude de habilitação em concurso público, pelo Título de Nomeação 181/89, conforme

Decreto Judiciário nº 272, publicado em 02/06/89, para o Cartório Distrital de Vila Nova, Comarca de Toledo/PR. Pelo Decreto Judiciário nº 586,

publicado no Diário Oficial de 28/09/1989, foi removido, por permuta, para o cargo de Titular do 2º Ofício de Registro Civil de Nascimentos,

Casamentos e Óbitos e 14º Tabelionato de Notas da Comarca de Curitiba/PR, tendo assumido as funções, a qual exerce até a presente data.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia.

Alega a decadência do direito da administração de rever o ato administrativo que o efetivou na serventia.

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de 20 anos, sob pena de ofensa aos princípios

da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    
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 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com o Titular do 10º Tabelionatos de

Notas da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma
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republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. Rejeito a preliminar.

Com relação à decadência, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que

define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumentos 516427 e 743906, ADIN 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único). Rejeito a

preliminar.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

  

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os
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anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,
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dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIN e

diante da expressa disposição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

083246 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Tabelionato de Protestos

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

080382 12 evento 2271 e demais.

Advogados

SÉRGIO BERMUDES (DF-2.192-A)

LUÍS FELIPE FREIRE LISBOA (DF-19.445)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Preliminarmente, requer o reconhecimento da impossibilidade de o manifestante retornar à sua Serventia de origem, tendo em vista a mesma

encontrar-se extinta.

Requer, também, o reconhecimento da incompetência deste Conselho Nacional de Justiça para invalidar o Decreto Judiciário que removeu por

permuta o manifestante, bem como a configuração do transcurso do prazo decadencial qüinqüenal, previsto no art. 54 da Lei Federal 9.784/99,

impedindo o desfazimento do ato administrativo questionado.

No mérito, solicita que seja reconhecida a legalidade da permuta do manifestante, pois a lei estadual em vigor à época autorizava expressamente, na

ausência da lei federal, a remoção mediante permuta no interesse da justiça, a juízo – discricionário – do Presidente do Tribunal de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado ingressou na atividade notarial e de registro mediante concurso público de

provas e títulos, passando a exercer a titularidade do Serviço Distrital de Eusébio de Oliveira, comarca de Ibaiti-PR, conforme Decreto Judiciário nº

11/89. Posteriormente, obteve sua remoção, mediante permuta, para o 2º Tabelionato de Protesto de Títulos do Foro Central da Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba/PR, nos termos do Decreto Judiciário nº 11/90, publicado em 9.01.1989.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  
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Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação
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jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito também esta prejudicial aventada.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, de ao menos 80 indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais.

No caso concreto, poucos dias após assumir o pequeno serviço extrajudicial para o qual prestou um concurso local, 

Rodrigo Barrozo, Escrivão Distrital de Euzébio de Oliveira, Comarca de Ibaiti desde 20/12/1988, permutou com Roberto Barrozo Filho, Titular do 2º

Cartório de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº11, de 05/01/1989. 

Eis as rendas envolvidas no caso:

2º Tabelionato de Protestos da Comarca de Curitiba 

   Arrecadação 1º Semestre 2008 - 2.202.873,42

    Arrecadação 2º Semestre 2008 - 2.422.739,00

    Arrecadação 1º Semestre 2009 - 2.361.434,00

    Arrecadação 2º Semestre 2009 - 1.749.125,32

 

Serviço Distrital de Euzébio de Oliveira, não encontrado no sistema.

 

  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até
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mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de

legislativo estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

3º Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e 15º Tabelionato de Notas

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

080457 19 evento 2804 e demais.

Advogados

Clemerson Merlin Cleve (PR-9.361)

Melina Breckenfeld Reck (PR-33.039)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que a interessada foi nomeada, em virtude de aprovação em concurso público para o cargo de

Oficial de Registro de Imóveis de Rio Grande do Sul/PR. Tomou posse em 29/12/2004. Pela Portaria 172/05, foi designada para responder pelo

Cartório do 3º Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e 15º Tabelionato de Notas de Curitiba/PR, a partir de 01/11/2005.

É o relatório.  

Alega que seu provimento na serventia encontra-se submetido ao exame judicial invocado com a propositura de Pedido de Remoção junto ao

Tribunal de Justiça iniciada em período anterior à Resolução nº 80 deste Conselho Nacional de Justiça.

Quanto à postulação que esta decisão administrativa não merece exame diante da existência de ação judicial que verse sobre o mesmo objeto, a

Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações ajuizadas em Tribunal estadual ( no caso uma ação judicial pela qual a impugnate pretende ser removida para o serviço extrajudicial

para o qual foi designada precariamente em 2005), sem qualquer decisão antecipatória ou acauteladora antes da Resolução 80 do CNJ, não se

submetem às exceções de não incidência desta Resolução.

No mais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:
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"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJE-213 13-11-2009; RE 252313 AGR, Relator: Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AGR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AGR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AGR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Extraiam-se cópias para que esta Corregedoria Nacional possa  apurar a responsabilidade dos dirigentes do Tribunal pela não inserção, por vários

anos,  de serviços extrajudiciais que sabiam vagos, em concurso público regular. Ademais há que se apurar a razão de terceiro ser designado para

responder por serviço do qual não é substituto legal ( art. 39 da Lei n. 8.935/1994) e o motivo de serviço de registro civil de uma capital estar anexado

a serviço de notas da mesma localidade.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

3º Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

080465 12 Evento 2051 e demais.

Advogados

Sergio Bermudes (DF-2.192-A)

Luís Felipe Freire Lisbôa (DF-19.445)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessado que foi nomeada, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de titular do Serviço Distrital de

São Sebastião, comarca de Cerro Azul-PR, pelo Decreto Judiciário nº 288/89-TJ, de 28.04.1989. Em 26.06.1989, menos de três meses após assumir

o pequeno serviço extrajudicial, a impugnante foi removida, por permuta, daquela função para a de titular do 3° Serviço de Registro de Imóveis do

Foro Central da Comarca de Curitiba-PR ( cuja titular era Lya omy de Ribeiro Urban), pelo Decreto Judiciário n. 413/89, tendo assumido as funções

em 13.07.1989, a qual exerce até a presente data.

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte e um anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.
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Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência.

Ademais, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite

de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.
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Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

3º TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE CURITIBA

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

080515 19 577, 584, 601, 669 e demais.

Advogados

Vicente Paula Santos (PR-18877)

Decisão

		Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único,

do Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante, Sr. ARI DE MELO LEMOS era escrivão distrital de Paulistânia, Comarca

de Alto Piqueri, e no ano de 1991 foi removido sem prévio concurso para o Tabelionato de Notas de Antonina, onde acumula o ofícío de protesto. Em

2004 foi designado para exercer as funções de Tabelionato de Notas de Curitiba, para onde requereu remoção ainda pendente de apreciação.

		É o relatório.  

		AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO

                         

		

		Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

		Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

		Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

		Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		O impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 
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 		Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

	

		Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

		A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.
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		A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

		Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

		Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

		Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

3º Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

080531 12 2686 e demais.

Advogados

Sergio Bermudes (DF-2.192-A)

Luiz Felipe Freire Lisboa  (DF-19.445)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado pelo Decreto Judiciário nº 352/89 de 02/06/1989, publicado em 07/06/1989, em virtude de habilitação em

concurso público, para exercer a função Titular do Serviço Distrital de Graciosa, comarca de Paranavaí/PR. Em 23.06.1989, o impugnante foi

removido, por permuta, daquela função para a de titular do 3º Tabelionato de Protesto de Títulos do foro Central da Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba/PR. pelo Decreto Judiciário n. 395/89, publicado em 28/06/1989, a qual exerce até a presente data.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Por outro lado alega que a serventia de Graciosa encontra-se provida, não sendo possível seu retorno a origem, caso seja mantida a vacância da

serventia impugnada.

Junta documentos.

É o relatório.

Quanto a ocorrência da decadência da administração em anular decreto judiciário, temos:

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de
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Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

No mais, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência

de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;
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A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. 

No caso concreto, o ora impugnante, Osvaldo Hoffman Filho, no mesmo mês em que foi nomeado para o serviço extrajudicial para o qual foi

concursado   (CARTÓRIO GRACIOSA DE REGISTRO CIVIL E ANEXOS, Comarca de Paranavaí), foi permutado para o 3º Tabelionato de Protesto

de Curitiba, cujo titular era Oswaldo Hoffmann.

  O serviço extrajudicial de Graciosa apresenta a seguinte arrecadação:

   Arrecadação 1º Semestre 2008 - 11.615,01

    Arrecadação 2º Semestre 2008 - 6.666,11

    Arrecadação 1º Semestre 2009 - 12.639,22

    Arrecadação 2º Semestre 2009 - 17.135,88

 

O 3º Tabelionato de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, por sua vez, apresenta a seguinte arrecação: 

   Arrecadação 1º Semestre 2008 - 1.587.246,59

    Arrecadação 2º Semestre 2008 - 1.527.576,91

    Arrecadação 1º Semestre 2009 - 1.637.893,28

   Arrecadação 2º Semestre 2009 - 1.242.314,72

Com a permuta, Osvaldo Hoffmann teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) por

semestre, tudo em favor de Osvaldo Hoffmann Filho, muitos anos mais jovem. 

A análise preliminar da questão permite a identificação, somente no Estado do Paraná, de outros indícios  de violação dos princípios da moralidade e

da impessoalidade nas permutas dos serviços extrajudiciais, podendo ser citados:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

3. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

4. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em
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aproximadamente 10 vezes.

5. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

6. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

7. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

4º Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

080556 12 3383 e demais.

Advogados

Sergio Bermudes (DF-2.192A)

Luis Felipe Freire Lisboa (DF-19.445)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi nomeada pelo Decreto Governamental nº 4.246/81, publicado

em 16/10/1981, em virtude de aprovação em concurso público, para o cargo de Escrivão da 6º Vara Criminal do Foro Central da Região

Metropolitana da Comarca de Curitiba/PR. Posteriormente, pelo Decreto Judiciário nº 643/90, de 20/12/1990, foi removida para a função de titular do

4º Tabelionato de Protesto de Títulos da mesma comarca, tendo assumido as suas funções em 07/01/1991, exercendo-as até a presente data. 

Aduz, em preliminar, que houve a decadência administrativa no artigo 54 da Lei 9.784/99.

Junta documentos.

É o relatório.

Analisando a preliminar argüida temos que:

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...
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“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. No caso concreto o Sr. Cresus Coutinho Camargo era escrivão da 6ª Vara Criminal de Curitiba e, sem

concurso público, simplesmente foi removido pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Paraná, já na vigência da CF/1988,  a Titular do 4º

Tabelionato de Notas de Curitiba. 

Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos

de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

No mais, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência

de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE
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CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

5º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

080580 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

6º Tabelionato de Protesto de Títulos de Curitiba 

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

138941 20

Decisão

Serventia ainda não instalada.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

8º OFICIO DE NOTAS DE CURITIBA

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

080622 12 517, 549 e demais.

Advogados

Francisco Augusto Zardo Guedes (PR-35303)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de Escrivão Distrital de Fernão

Dias, Astorga-PR. Em 30/11/1990, foi removido, por permuta, para o 8° Ofício de Notas de Curitiba-PR.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte e um anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,
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portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DISTRITAL DA BARREIRINHA

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

082081 12 Evento 521/0002575-93.2009.2.00.0000  e demais.

Advogados

Fabiano Binhara (PR-24460)

Myrella Binhara (PR-40571)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que, através do Decreto Judiciário n° 638/89, de 27 de outubro de 1989, foi removido, por permuta, do cargo de Escrivão Distrital

de Vera Guarani da Comarca de Mallet-PR, para idêntico cargo de Escrivão Distrital da Barreirinha, Comarca de Curitiba-PR.

Junta documentos.

É o relatório.

Ante a conexão e a rmesssa determinada em 15/12/2010, analiso este processo conjuntamento com o de umero 25754, que trata do mesmo serviço

extrajudicial.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para
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permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Distrital do Novo Mundo

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

082479 12 1761 e demais.

Advogados

ANDRÉ DA COSTA RIBEIRO (PR-20300)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de Escrivão Distrital de

Guamirim, Comarca de Irati -PR. Em 21/06/1990, foi removido, por permuta, para o Cartório Distrital de Novo Mundo, Comarca de Curitiba.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte e um anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de remoção
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sem concurso público de provas e títulos  (e, portanto sem a concorrência inerente aos certames), a titularidade de serventia bastante rentável. tudo

em afronta à forma republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Curitiba 1º Tabelionato de Notas

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

083204 12 2688 e demais.

Advogados

SERGIO BERMUDES (DF-2192A)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado em 14/04/1992, em virtude de habilitação em

concurso público, para exercer o cargo de Titular do Serviço Distrital de Copacaba do Norte da Comarca de Mandaguaçu/PR. Em 25/10/1994, foi

removido, por permuta, para o cargo de Titular do 1º Tabelionato de Notas de Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR.

Aduz ainda decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.

No tocante o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite

de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, de mais de 80  indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais.
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No caso concreto verifica-se a seguinte situação:

Luiz Marcelo Giovannetti, Escrivão Distrital de Copavabana do Norte, Comarca de Mandaguaçu desde 14/04/1992, permutou com Julio César

Giovannetti, Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº644, de 25/10/1994. 

1º Tabelionato de Notas da Comarca de Curitiba 

   Arrecadação 1º Semestre 2008 - 898.812,48

    Arrecadação 2º Semestre 2008 - 1.097.644,92

    Arrecadação 1º Semestre 2009 - 941.923,06

 

Serviço Distrital de Copavabana do Norte não encontrado no sistema.

 

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

PRIMEIRO SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

083253 12 910 e demais.

Advogados

Luiz Guilherme Marinoni (PR-13073)

Rafael da Cás Maffini (PR-44404)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi habilitado por concurso público para provimento do cargo de Escrivão Distrital de Alto Amparo, Comarca de Tibagi - PR,

sendo empossado em 26.09.1988. Posteriormente, requereu a permuta para o 1º Ofício de Registro de Imóveis de do Foro Central da Comarca de

Curitiba – PR, onde foi titularizado, em 06/12/1988, por meio do Decreto Judiciário nº 284/1988 do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte e um anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,
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indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, de ao menos 80 (oitenta) indícios de violação dos princípios da moralidade e da

impessoalidade  nas permutas dos serviços extrajudiciais.

No caso concreto, o ora impugnante,  Renato Pospissil, menos de três meses após ser nomeado para o serviço extrajudicial para o qual foi

concursado ( serviço distrital de Alto Amparo, Comarca de Tibagi), permutou com Elbe Pospissil, titular do 1º Registro de Imóveis da Comarca de

Curitiba.

O serviço extrajudicial de Alto Amparo apresenta a seguinte arrecadação antes de ser extinto:

CARTORIO  DISTRITAL DE ALTO AMPARO, Comarca de Tibagi 

   Arrecadação 1º Semestre 2008 - 3.518,46

    Arrecadação 2º Semestre 2008 - 4.726,71

    Arrecadação 1º Semestre 2009 - 1.412,72

    Arrecadação 2º Semestre 2009 - 1.438,94

Já o Primeiro Registro de Imóveis de Curitiba, para o qual Renato obteve permuta sem qualquer concurso, apresenta a seguinte arrecadação:

PRIMEIRO SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA 

   Arrecadação 1º Semestre 2008 - 1.091.775,93

    Arrecadação 2º Semestre 2008 - 1.294.736,90

    Arrecadação 1º Semestre 2009 - 979.359,04

    Arrecadação 2º Semestre 2009 - 1.025.478,40

 

 Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial com renda máxima semestral de R$ 4.726,71, Renato Pospissil assumiu,  por permuta

(portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje, rende no mínimo, R$ 979.359,04 por semestre.

 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DO CAMPO COMPRIDO

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

083295 12 1044 e demais.

Advogados

RAFAEL DE CÁS MAFFINI (PR-44.404)

Luiz Guilherme Marinoni (PR-13073)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que o  interessado foi aprovado em concurso público para o provimento do cargo de Escrivão

Distrital de Iolópolis, Comarca de Chipinzinho/PR. Após tal circunstância, o TJPR emitiu o Decreto Judiciário nº 012/1989 de 05 de janeiro de 1989

removendo o impugnante para o Serviço Distrital de Campo Comprido, Comarca de Curitiba/PR.

Preliminarmente, afirma a impugnante que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte e um anos, diante

da ocorrência da decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`
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“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. CEZAR Augusto CHAGAS era

escrivão distrital de Iolópolis e chegou ao Seriço distrital de Campo Comprido, Comarca de Curitiba, após permua com CEZAR Sezinando CHAGAS. 

A análise preliminar da questão permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da

moralidade e da impessoalidade  nas permutas dos serviços extrajudiciais:
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1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DO PINHEIRINHO

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

086447 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DO DISTRITO DE ALECRIM

UF/Município

PR / CURIUVA

CNS Código Evento

082891 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

PR / CURIUVA

CNS Código Evento

084962 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE DIAMANTE DO SUL 

UF/Município

PR / DIAMANTE DO SUL

CNS Código Evento

082065 20 3749 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado que ato que permitiu a remoção por permuta foi praticado há mais de quinze anos e que não decorreu de má-fé

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Dois Vizinhos - Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica

UF/Município

PR / DOIS VIZINHOS

CNS Código Evento

083352 20

Decisão

Serventia anexada à Escrivania Criminal.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE DOUTOR CAMARGO

UF/Município

PR / DOUTOR CAMARGO

CNS Código Evento

082784 12 1539 e demais.

Advogados

CÁSSÍO DJALMA SILVA CHIAPPIN (PR-41.177)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de titular do Serviço Distrital de

Bentópolis, Comarca de Jaguapitã/PR, através do Decreto Judiciário nº 353 de 01.04.1991. Em 04.06.1991, foi removido, por permuta, daquela

função para a de titular do Serviço Distrital de Doutor Camargo, da Comarca de Maringá-PR, por força do Decreto Judiciário nº 579, função que

exerce até a presente data. 

Afirma, também, que o aludido Serviço Distrital São Pedro da Comarca de Bentópolis/PR, foi desativado, o que impossibilita seu retorno a serventia

de origem.

Requer que este Conselho suspenda os efeitos da Resolução n. 80, ante a ausência de competência para apreciação da matéria.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, que somente veio em 1994, legitimando a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Por fim, menciona que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de dezoito anos, por ter sido operado a

decadência administrativa sobre o mesmo.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  
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Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 
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O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. 

No caso concreto a permuta do impugnante para um distrito de Maringá se deu pouco mais de dois meses de sua assunção no pequeno serviço

extrajudicial para o qual foi concursado.

A análise preliminar da questão permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da

moralidade e da impessoalidade  nas permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de
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Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ENGENHEIRO BELTRÃO

UF/Município

PR / ENGENHEIRO BELTRAO

CNS Código Evento

085266 12 evento 2249 e demais.

Advogados

João Roberto Egydio Piza Fontes  (SP-54.771)

José Eduardo Berto Gadiano (SP-220.356)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer o cargo de Escrivão Distrital de Ourilandia,

comarca de Barbosa Ferraz/PR., pelo Decreto Judiciário nº 483 de 18/10/1990. Em 17/12/1990, o impugnante foi removido, por permuta, daquela

função para a de titular do Ofício de Registro de Imóveis da comarca de Engenheiro Beltrão/PR, pelo Decreto Judiciário n. 634/90.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Alega, ainda, o interessado que não lhe foi dado o direito a ampla defesa e ao contraditório, na medida em que não lhe teria sido concedida a

oportunidade de apresentar defesa contra o referido ato da Corregedoria; que houve a decadência administrativa no artigo 54 da Lei 9.784/99 e que

os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ não é da incompetência do CNJ.

Por fim, afirma o interessado que em 22/02/2009, a serventia do Distrito de Ourilandia, comarca de Barbosa Ferraz, foi extinta, não havendo,

portanto, a possibilidade de seu retorno à origem.

Junta documentos.

É o relatório.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação
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provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Quanto a decadência administrativa temos que o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº

9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Por fim, quanto a argumentação do interessado que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como
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competência deste Conselho Nacional de Justiça, temos.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, as preliminares.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. 

No caso concreto, dois meses após ser designado para o pequeno serviço extrajducial para o qual foi concursado ( concurso com apenas quatro

candidatos), Luiz Wagner de Oliveira permutou com outro Oliveira, ou seja, o Sr. Wilson de Oliveira, assumindo assim o Registro Imobiliário de
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Engenheiro Beltrão.

A análise preliminar da questão permite a identificação, somente no Estado do Paraná, de mais de oitenta casos similares.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE IVAILÂNDIA 

UF/Município

PR / ENGENHEIRO BELTRAO

CNS Código Evento

086520 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 7627. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE ESPERANCA NOVA

UF/Município

PR / ESPERANCA NOVA

CNS Código Evento

145474 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE NOTAS E PROTESTOS TÍTULOS

UF/Município

PR / FAXINAL

CNS Código Evento

081133 19 600 e demais.

Advogados

Vicente Paula Santos (PR-18877)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante, Sr. ANTONIO VIEIRA, foi nomeado em 29.06.1970 para exercer o cargo

de Escrevente Juramentado do Cartório do Tabelião de Notas e Anexos da sede da Comarca de Faxinal-PR e, tendo em vista a aposentadoria de

seu Titular, foi designado para responder pela referida serventia em 21.2.2002, conforme Portaria nº 4/2002, até ulterior deliberação. Pelo Decreto

Judiciário nº 312/2002, de 03.09.2002, recebeu a delegação para exercer as funções do Tabelionato de Notas acumulando precariamente o Ofício de

Protestos de Títulos de Faxinal-PR, entretanto, a teor da Portaria nº 9/2008, de 17.09.2008, foi novamente designado para responder pelo

Tabelionato de Notas e de Protesto de Títulos de Faxinal-PR até regular provimento da função delegada. 

		É o relatório.  

		Quanto à preliminar suscitada pelo interessado nesta impugnação:

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		O impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões da C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a
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seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

	

		Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

		A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

		A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

		Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

		Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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		Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / FAXINAL

CNS Código Evento

085084 12 1982 e demais.

Advogados

João Roberto Egydio Piza Fontes (SP-54.771)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Afirma que, nos termos da Portaria 15/81, em 06/10/1981 iniciou suas atividades como funcionário juramentado do Cartório de Registro de Imóveis

da Comarca de Faxinal/PR. Em 16/10/1989, foi aprovado em concurso público, através do Decreto Judiciário 626/89 do TJPR, para exercer as

funções de Escrivão Distrital de São Judas Tadeu, Comarca de Congonhinhas/PR.  Pelo Decreto Judiciário 727/89, publicado no Diário OFicial de

27/12/1989, foi removido, por permuta, para Titular do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Faxinal/PR.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Alega a decadência do direito da administração de rever o ato administrativo que o efetivou na serventia.

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em
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diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto.

No caso concreto, embora de difícil leitura, o documento juntado à impugnação permite identificarmos que para chegar ao registro de imóveis ora em

análise, pouco mais de dois meses após ser aprovado em concurso público para pequeno serviço extrajudicial de distrito diverso, Fauzer Scaff Junior

permutou com Fauzer Scaff.

 A análise preliminar da questão permite a identificação, somente no Estado do Paraná, de ao menos oitenta casos similares.

  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.
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O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e
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restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constituicional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Distrital de Floresta

UF/Município

PR / FLORESTA

CNS Código Evento

085639 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Tabelionato Notas

UF/Município

PR / FLORESTOPOLIS

CNS Código Evento

082586 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL FLÓRIDA

UF/Município

PR / FLORIDA

CNS Código Evento

086454 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos

UF/Município

PR / FORMOSA DO OESTE

CNS Código Evento

088062 11 evento 3257 e demais.

Advogados

Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto (PR-16727)

Carlos Eduardo Netto Alves (PR-38686)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “Em razão de declaração válida do

Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.”

Alega a interessada que foi designada pela Portaria 02/02, datada de 18/02/2002, para substituir a Oficial do Tabelionato de Notas e Registro de

Protesto da Comarca de Formosa do Oeste/PR.

É o relatório.

No caso em análise, a condição de provido ou de vago, relativo à serventia acima referida, não é objeto da ADI 3748, como alegado.

A impugnante apenas responde precariamente pelo serviços, pois designada sem concurso em 2002.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O TABELIONADO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

PR / FOZ DO IGUACU

CNS Código Evento

080036 12 EVENTO 2779 e demais.

Advogados

Sergio Bernardes (DF-2.192A)

Luiz Felipe Freire Lisboa (DF-19.445)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, através do Decreto Judiciário nº 986/1991, de 06/11/1991, publicado em 11/11/1991, em virtude de habilitação

em concurso, para exercer a função de Titular do Serviço Distrital de Lindoeste, da comarca de Cascavel/PR. Posteriormente, pelo Decreto Judiciário

nº 1087/1991, de 13/12/1991, publicado em 20/12/1991, foi removido, mediante permuta, para a função de Titular do 1º Tabelionato de Notas,

acumulando, precariamente, o Tabelionato de Protestos e de Títulos, da comarca de Foz de Iguaçu/PR.

Assevera a impossibilidade do retorno à origem, haja vista que a  titularidade da serventia vem sendo exercida por Oficial habilitado em concurso.

Aduz que o ato administrativo de permuta investindo o interessado na titularidade da serventia do 1º Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos de

Foz de Iguaçu, deu-se em 1991, portanto, há mais 15 anos, havendo, portanto, direito adquirido do impugnante a titularidade da serventia. 

Alega, em preliminar, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de quinze anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Analisando, primeiramente, a preliminar argüida, temos que:

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade
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administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

    

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.
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Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. 

No caso concreto, pouco mais de um mês após ser nomerado para o pequeno serviço extrajudicial do distrito de Lindoeste, para o qual era

concursado, Fernando Loures Salinet Filho permutou com Fernando Loures Salinet, e com isso assumiu o 1º Tabelionato de Notas de Foz do Iguaçu,

que acumula "precariamente" o tabelionato de protestos desde 1991.

A análise preliminar da questão permite a identificação, somente no Estado do Paraná, de mais de 80 casos permutas similares, assinadas pelos

então presidentes do Tribunal de Justiça,  todos com indícios de  violação do princípio da impessoalidade.

 Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

PR / FOZ DO IGUACU

CNS Código Evento

080341 12 2689 e demais.

Advogados

SERGIO BERMUDES (DF-2192A)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado ingressou na atividade notarial e de registro em 1962, exercendo

o cargo de Escrevente Juramentado do 3º Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos da Comarca de Londrina/PR. Em 13.02.1970 foi nomeado

Escrevente Juramentado do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de Foz do Iguaçu/PR, acumulando precariamente, o Tabelionato de Protesto de

Titulo da mesma comarca. Em 1991 foi removido para o 2º Tabelionato de Notas da Comarca de Foz do Iguaçu/PR, para exercer a função de

Escrevente Juramentado. Em 1992 foi removido para a função de Titular do 2º Tabelionato de Notas da Comarca de Foz do Iguaçu/PR.

Aduz ainda, decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.

Desde logo destaco que o impugante foi era escrevente juramentado de um serviço de títulos e documentos quando foi removido para a condição de

escrevente de notas do 2º Tabelionato de Notas de Foz do Iguaçu. E no ano de 1991, ou seja,  já na vigência da CF/1988, que exige concurso

público para que alguém seja delegado de um serviço extrajudicial, o impugante foi removido da condição de escrevente para a condição de titular o

2º Tabelionato de Notas de Foz do Iguaçu, sem concurso público. 

No tocante ao poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite

de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo
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contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.
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- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, acumulando, precariamente,o Serviço de Registro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas

Jurídicas.

UF/Município

PR / FOZ DO IGUACU

CNS Código Evento

079897 12 1024 e demais.

Advogados

LUIZ GUILHERME MARINONI (PR-13.073)

RAFAEL DA CÁS MAFFINI (RS-44.404)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise da documentação acostadas à impugnação, depreende-se que o interessado foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso, na

função de titular do Serviço Distrital de Ventania da Comarca de Tibagi em 26.01.1989. Na data de 24.06.1991, foi removido, por permuta, para a

função de titular do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, acumulando, precariamente, o Serviço de Registro de Títulos e Documentos e

Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Foz do Iguaçu/PR.

Alega, preliminarmente, a decadência administrativa, em virtude do Decreto de remoção haver sido publicado em 27.06.1991.

É o relatório.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`
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“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto a regularidade na efetivação da serventia, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a

serventia foi declarada vaga “em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou

remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da

questão, permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade
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 nas permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular do outro titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Em face disso, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Distrital de Rio Bonito

UF/Município

PR / FRANCISCO ALVES

CNS Código Evento

081190 19 evento 3873 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega a interessada que prestou e ainda presta serviço como Empregado Juramentada e Oficial Designada há vários anos na Serventia do Distrito de

Rio Bonito, Município de Francisco Alves, Comarca de Iporã/PR. 

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória de que

preenche os requisitos constitucionais para ser considerada titular do serviço. Não assumiu a titularidade meidante concurso e não se enquadra nas

hipóteses do art. 208 da CF e 47 da Lei n. 8.935/1994.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Francisco Beltrão 1º Tabelionato de Notas

UF/Município

PR / FRANCISCO BELTRAO

CNS Código Evento

083428 12 1477 e demais.

Advogados

Paulo Cesar Gnoatto (PR-21.161-B)

Cleyton Adriano Morisco (PR-26.038)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada ingressou no Cartório de Paz e Anexos do Distrito de Nova

Esperança, município de Enéas Marques, comarca de Francisco Beltrão/PR em 18 de outubro de 1974. Após, em 24 de outubro de 1994, pelo

Decreto 636/94, após concurso público, foi nomeada para cargo de Escrivã do Serviço Distrital de rio da Prata, comarca de Laranjeira do Sul/PR. Em

seguida, em 26 de dezembro de 1994 requereu a remoção para o 1º Tabelionato de Notas de Francisco Beltrão/PR, onde permanece até a presente

data. Finalmente informa que a serventia de Rio da Prata, comarca de Laranjeira do Sul/PR., encontra-se provida desde 1996.

Alega a impugnante, em preliminar, que o controle administrativo do ato em referência revela-se inviável eis que passados mais de 14 anos de sua

respectiva edição, ocorrendo a decadência administrativa.

Juntou documentos. 

É o relatório.

Preliminarmente, a interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa

anular os atos administrativos.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a
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seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto à regularidade na efetivação da serventia, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a

serventia foi declarada vaga “em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou

remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a
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imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

FRANCISCO BELTRÃO CARTÓRIO DO OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

PR / FRANCISCO BELTRAO

CNS Código Evento

083436 19 Eventos 1715, 3100 e demais.

Advogados

Marco Aurélio Marrafon (PR-40.092)

Decisão

DECISÃO

                             

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “Em razão de declaração válida do

Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga”.

Alega o interessado que responde pela Serventia do Registro Civil das Pessoas Naturais e Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas

Jurídicas da Comarca de Francisco Beltrão/PR.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, dos documentos apresentados não constam provas de que o mesmo responda

pela titularidade da referida serventia, inexistindo, portanto, qualquer documentação comprobatória do alegado, 

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Goioerê-Cartório de Registro Tit. e Doc.1º Circunscrição

UF/Município

PR / GOIOERE

CNS Código Evento

083469 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, acumulando, precariamente, o Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

PR / GOIOERE

CNS Código Evento

083451 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

PR / GRANDES RIOS

CNS Código Evento

082693 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Guaira Cartório do Ofício de Notas

UF/Município

PR / GUAIRA

CNS Código Evento

083485 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE DOUTOR OLIVEIRA CASTRO

UF/Município

PR / GUAIRA

CNS Código Evento

130914 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE GUAIRACA

UF/Município

PR / GUAIRACA

CNS Código Evento

129999 12 1491 e demais.

Advogados

Cássio Djalma Silva Chiappin (PR-41.177)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que foi efetivada na função delegada de Titular do Serviço Distrital de Amaporá, da Comarca de Paranavaí/PR, por decreto

governamental nº 2893/84, publicado em 24/04/1984. Após, em 26/08/1993, pelo decreto judiciário nº 432/93, publicado em 30/08/1993, foi removida

daquela função para a de Titular do Serviço Distrital de Guairacá da mesma comarca, assumido suas funções em 03/09/1993, a qual exerce até a

presente data. 

Aduz que o ato administrativo de sua permuta se deu em 1993 e baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a

regulamentação a respeito da matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada,

havendo, portanto, direito adquirido pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de 16 anos, sob pena de ofensa aos princípios

da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Assevera, ainda, a impossibilidade do retorno à origem, haja vista encontrar-se a mesma preenchida.

Junta documentos.

É o relatório.

Analisando as preliminares argüidas temos que:

.

No mérito - A não aplicabilidade do preceito exposto no  parágrafo 3º do artigo 236 da Constituição Federal  no lapso temporal de 1988 até a edição

da Lei 8.935/94.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou
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concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

  

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é
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regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constituicional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade).

Pelo exposto, rejeito as prejudiciais.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir
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oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE GUAPOREMA

UF/Município

PR / GUAPOREMA

CNS Código Evento

142141 20

Decisão

Acórdão 10097 do Conselho da Magistratura e Portaria 06/2004.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, ACUMULANDO PRECARIAMENTE,O SERVIÇO DE REGISTRO DE TITULOS E

DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

PR / GUARANIACU

CNS Código Evento

083501 13 Eventos 3390 e 578 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação à inclusão do serviço em análise na lista das serventias vagas.

É o relatório.

O escrivão criminal acumula as finções de regstrador civil e de títulos e documentos desde 1995. 

A acumulação se deu sem prévio cocnurso público e foi fundada em razões econômicas existentes há mais de 15 anos.

Os serviços extrajudiciais em análise estão vagos e devem ser colocados em concurso, admitindo-se a acumulação até que delegado concuraso

assuma os serviços.

Ante o exposto, desacolho a impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE GUAPORÉ

UF/Município

PR / GUARANIACU

CNS Código Evento

081158 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

PR / GUARANIACU

CNS Código Evento

087700 12 1074 e demais.

Advogados

LUIZ GUILHERME MARINONI (PR-13.073)

RAFAEL DA CÁS MAFFINI (RS-44.404)

Decisão

Trata-se de impugnação quanto à inclusão do  Ofício de Protesto de Guaraniacu, que acumula o serviço de notas, na relação provisória de vacância.

É o relatório.

O impugnante era  titular do serviço distrital de Bormann, Comarca de Guaraniaçu, e no ano de 1992 foi removido para o o ofício de protestos de

títulos de Guaraniaçu, o qual posteriormenmte passou a acumular precariamente o Tabelionato de Notas que antes fora desanexado.

De acordo com o art. 54 da Lei n. 9784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, “O direito da

Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em

que foram praticados, salvo comprovada má-fé” (grifo nosso). 

   

 

    Conforme anotado anteriormente, há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que, na atual ordem constitucional a

investidura na titularidade de unidade do serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988,

depende da realização de concurso público para fins específicos de delegação.

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988 (caso em análise), que não seja decorrente de concurso público, só pode ter ocorrido a título

precário, pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. 

A  alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou verdadeiro  animus

domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público.    

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento
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dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de remoção

sem concurso público de provas e títulos  (e, portanto sem a concorrência inerente aos certames), a titularidade de serventia bastante rentável. tudo

em afronta à forma republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

PR / GUARAPUAVA

CNS Código Evento

083527 12 1576 e demais.

Advogados

CÁSSIUS A. CECON (PR-42.983)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de titular do Serviço Distrital de

Bom Retiro em 31.07.1989. Em 25.05.1990, em vista da decisão do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, foi removida, por

permuta, para o cargo de Titular do Segundo Tabelionato de Notas da Comarca de Guarapuava.

Aduz que houve contrariedade ao princípio do contraditório e da ampla defesa.

Por fim, menciona que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de cinco anos, operando-se a decadência

administrativa sobre o mesmo.

Junta documentos.

É o relatório.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, o provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é

permitir oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 
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A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de
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Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

PR / GUARAPUAVA

CNS Código Evento

080374 12 458 e demais.

Advogados

Silvio Binhara (PR-24459)

Fabiano Binhara (PR-24460)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a Sra MARIA LÚCIA GROSZEWICZ CACHUBA ,foi nomeada, em virtude de

aprovação em concurso público, para o cargo de titular da Escrivania Cível da Comarca de Teixeira Soares-PR, pelo Decreto Judiciário nº 377/91, de

03.04.1991. Em 12.06.1991, foi removida, a pedido, para a função de titular do 2º Serviço de Protesto de Títulos da Comarca de Guarapuava, a teor

do Decreto Judiciário nº 619/91. 

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.
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- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE ENTRE RIOS

UF/Município

PR / GUARAPUAVA

CNS Código Evento

086264 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE HONÓRIO SERPA

UF/Município

PR / HONORIO SERPA

CNS Código Evento

083543 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, acumulando, precariamente, o Tabelionato de protesto de títulos

UF/Município

PR / IBAITI

CNS Código Evento

088237 12 1047 e demais.

Advogados

RAFAEL DA CAS MAFFINI (PR-44.404)

DANIEL MITIDIERO (PR-56.555)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que a interessada ingressou, por concurso público, no Cargo de Escrivão Distrital de Vila

Nilza, Comarca de Iporã/PR. Em 30.04.1991, o Tribunal de Justiça do Paraná emitiu o Decreto Judiciário nº 463/1991, no qual deferiu o pedido de

permuta, passando o impugnante a titularizar o Tabelionato de Notas de Ibaiti/PR.

Preliminarmente, afirma a impugnante que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de dezoito anos, diante da

ocorrência da decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`
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“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da
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Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de registro civil das pessoas naturais, acumulando, precariamente, o Serviço de registro de títulos e documentos e civil das pessoas jurídicas

UF/Município

PR / IBIPORA

CNS Código Evento

087270 20 Eventos 619 e 578 e demais.

Advogados

Flavio Pansieri (PR-31150)

Decisão

Trata-se de impugnação à inclusão do serviço extrajudicial em análise na lista das serventias vagas.

É o relatório.

O impgnante era escrivão criminal e foi removido para Ibipora após a CF/1988, ocasião em que passou a acumula ra escrivania criminal e o serviço

de registro civil da Coamarca, o qual acumula o regsitro de títulos e documentos e civil das pessoas jurídicas da Comarca. 

A acumulação faz com que o impugnante responda por serviço extrajudicial sem ter prestado prévio concurso público,  e foi fundada em razões

econômicas existentes muitos anos atrás.

Os serviços extrajudiciais em análise estão vagos e devem ser colocados em concurso, admitindo-se a acumulação até que delegado concursado 

assuma os serviços em análise.

Ante o exposto, desacolho a impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

PR / ICARAIMA

CNS Código Evento

084871 11 586, 597, 667 e demais.

Advogados

Vicente Paula Santos (PR-18877)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi designado em 08 de maio de 1990 ( portanto após a vigência da

CF/1988), para substituir o Escrivão Distrital de Porto Camargo, comarca de Icaraíma/PR, que foi transferido para comarca de Maringá/PR.

Posteriormente, em 10 de agosto de 1991, pelo Decreto Judiciário 912/91 foi efetivado no cargo de Escrivão Distrital de Porto Camargo, comarca de

Icaraíma/PR. Finalmente, pelo Decreto Judiciário 27 de 16 de janeiro de 2008, foi declarada a nulidade do Decreto Judiciário 912/91 que havia

efetivado o impugnante a frente da serventia.     

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi   praticado há

mais de 05 anos. 

Junta documentos.

É o relatório.  

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de
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modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público. A declaração de nulidade da efetivaçào efetivada pela Prtesidência do TJPR em 2008 não padece de

qualquer vício.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / ICARAIMA

CNS Código Evento

087262 12 353 e demais.

Advogados

Romeu Felipe Bacellar Filho (PR-16601)

Renato Andrade (PR-10517)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado, em virtude de aprovação em concurso público para

o cargo de Escrivão Cível da comarca de Icaraíma/PR em 23 de dezembro de 1992. Posteriormente, pelo Decreto Judiciário 468, publicado no Diário

de Justiça de 21 de setembro de 1993 foi removido para o cargo de Titular do Ofício de Registro de Imóveis da mesma comarca, com base no artigo

162 do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado do Paraná.

É o relatório.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame. No caso concreto o impugnante era

escrivão de serventia judicial cível quando, já na viencia da CF/1988 e sem concurso público, foi removido para o Serviço de Registro de Imóveis de

Icaraima.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:
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“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA COM DE ICARAÍMA

UF/Município

PR / ICARAIMA

CNS Código Evento

087478 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS E

DOCUMENTOS E CIVIL DA PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

PR / IMBITUVA

CNS Código Evento

088385 20

Decisão

Serventia anexada à Escrivania Criminal. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de notas, acumulando, precariamente o Tabelionato de protesto de títulos

UF/Município

PR / IMBITUVA

CNS Código Evento

087759 20 evento 3569 e demais.

Advogados

Fernando Estevão Deneka (PR-31753)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de remoção sem

concurso público no ano de 1993.

Alega o interessado, Sr. ALCIRAN CLAUDIO PEDROSO, que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer o cargo de

contador, partidor, distribuidor, depositário público e avaliador judicial da comarca de Ipiranga, sendo removido por permuta, em 24.8.1993, ao cargo

de Tabelião de Notas e Oficial de Protestos de Títulos da comarca de Imbituva, à época um dos anexos da escrivania cível da Comarca. A

desanexação se deu em 2006. 

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia, que desde a denaxeação supostamente ocorrida em 2006 deveria ter sido submetida a concurso

de provas e títulos.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

INÁCIO MARTINS, TABELIONATO, REGISTRO CIVIL E ANEXOS

UF/Município

PR / INACIO MARTINS

CNS Código Evento

083576 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

PR / IPIRANGA

CNS Código Evento

145334 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Seriço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / IPORA

CNS Código Evento

085613 12 1082 e demais.

Advogados

ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO (PR-16601)

RENATO ANDRADE (PR-10.517)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que o interessado foi provido por concurso público de provas e títulos em que logrou

aprovação para o Ofício de Escrivão Distrital de Rancho Alegre do Oeste, Comarca de Goioerê/PR em 24 de dezembro de 1991. Em 12 de fevereiro

de 1992, por meio do Decreto Judiciário nº 056, foi removido por permuta ao Serviço de Registro de Imóveis de Iporâ / PR.

Alega o impugnante, por prejudicial, que o controle administrativo do ato em referência revela-se inviável eis que passados mais de 18 anos de sua

respectiva edição, ocorrendo a decadência administrativa.

É o relatório.

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por
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agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto a regularidade da titularidade na serventia, o provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso

público, instrumento cuja finalidade é permitir oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no

certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. 

No caso concreto a permuta se deu entre o impugnante Protógenes Marques Guimarães Junior e seu pai Protógenes Marques Guimarães, cerca de

dois meses após o impugante ser nomeado para o pequeno serviço para o qual foi concursado. 

A análise preliminar da questão permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da

moralidade e da impessoalidade  nas permutas dos serviços extrajudiciais:
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1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro das Pessoas Naturais, acumulando precariamente o Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

PR / IPORA

CNS Código Evento

084723 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis e Anexos

UF/Município

PR / IRETAMA

CNS Código Evento

081992 19 Evento 4005 e demais.

Decisão

DECISÃO

                             

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o impugnante que tramita na Comarca de Iretama/PR, concurso para provimento do cargo de Registrador de Imóveis, acumulando,

precariamente, o Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas. 

 No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória de sua

titularidade frente àquela serventia.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício de Protesto de Títulos

UF/Município

PR / IRETAMA

CNS Código Evento

082826 19 1541 e demais.

Decisão

		Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único,

do Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o interessado, Sr. MARCELO SLOMPO, responsável designado para responder pelo Ofício de Protesto de Títulos de Iretama/PR, que desde

21.11.2002 está em trâmite Concurso Público para provimento da referida serventia. 

O interessado alega ser o primeiro colocado no mencionado concurso e requer a não realização de novo certame enquanto aguarda a apreciação de

recurso interposto contra a decisão da Banca Examinadora, conforme Processo 2008.0143605-2/000 da Comarca de Iretama/PR, autos nº 04/2002. 

		É o relatório.  

		A Resolução nº 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, tem como objeto declarar:

“Art. 1º. É declarada a vacância dos serviços notariais e de registro cujos atuais responsáveis não tenham sido investidos por meio de concurso

público de provas e títulos específico para a outorga de delegações de notas e de registro, na forma da Constituição Federal de 1988.”

Demais questões deverão ser suscitadas por procedimento autônomo não sendo cabíveis no presente processo. Ante o exposto, nego provimento à

impugnação

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO MIOTTO - REGISTRO CIVIL e TABELIONATO

UF/Município

PR / ITAPEJARA D OESTE

CNS Código Evento

084764 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do 2º Oficio- Tabelionato Chaves

UF/Município

PR / IVAIPORA

CNS Código Evento

082511 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

IVAIPORÃ-TABELIONATO DE NOTAS E OFICIO DE PROTESTOS

UF/Município

PR / IVAIPORA

CNS Código Evento

083618 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / IVAIPORA

CNS Código Evento

085076 12 evento 2451 e demais.

Advogados

João Roberto Egydio Piza Fontes  (SP-54.771)

José Eduardo Berto Galdiano (SP-220.356)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que foi nomeada, em 18/05/1990, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função de Escrivão Distrital de

Paranagi, comarca de Cornélio Procópio/PR. Em 09/09/1991, a impugnante foi removida, por permuta, daquela função para o cargo de Tabelião de

Notas acumulando, precariamente, o Ofício de Protesto de Títulos da comarca de Porecatu/PR. Após, pelo Decreto Judiciário nº 541 publicado em

29/11/1993, foi removida, por permuta, para o cargo de Escrivã Titular do Registro de Imóveis da comarca de Iraiporã/PR., a qual exerce até a

presente data.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de 16 anos, sob pena de ofensa aos princípios

da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Alega, ainda, o interessado que não lhe foi dado o direito a ampla defesa e ao contraditório, na medida em que não lhe teria sido concedida a

oportunidade de apresentar defesa contra o referido ato da Corregedoria; que houve a decadência administrativa no artigo 54 da Lei 9.784/99 e que

os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ não é da incompetência do CNJ.

Junta documentos.

É o relatório.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação
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provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Com relação a decadência administrativa alegada:

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).
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A interessada argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, as preliminares.

No mais, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência

de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:
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1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, acumulando, precariamente, o Serviço de Registro de  Titulos, Documentos e Civil das Pessoa

Juridicas

UF/Município

PR / IVAIPORA

CNS Código Evento

084657 20

Decisão

Decisão do CNJ no PCA 9641.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Distrital de Lidianópolis

UF/Município

PR / IVAIPORA

CNS Código Evento

129387 12 1709 e demais.

Advogados

DANIEL ALVES (PR-23.987)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a interessada que exerceu a função de escrevente juramentada por 09 anos de 29.09.1984 até o final do ano de 1993, quando assumiu a

titularidade da Serventia de Ramilândia-PR, por meio de concurso público. Em 10.05.1994, com base no preceito legal do Código de Organização e

Divisão Judiciária do Estado do Paraná, requereu permuta com a Serventuária do Cartório Distrital de Lidianópolis. Os serventuários tiveram os seus

pedidos de permutas devidamente acatados pelo Conselho da Magistratura, sendo editado o Decreto Judiciário nº 278/94 em 13.05.1994.

Requer que este Conselho anule os efeitos da Resolução n. 80, ante a ausência de competência para apreciação da matéria, tendo inclusive, este

Conselho Nacional, usurpado a competência da Corregedoria Geral do Estado.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se em lei estadual, anterior a regulamentação a respeito da matéria prevista no ordenamento

constitucional, que somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido pleno a titularidade da serventia.

Reclama, também, que não foi observado o princípio da ampla defesa e do contraditório.

Por fim, entende que o decreto judiciário de remoção deve ser mantido, por haver transcorrido o prazo decadencial para que a Administração Pública

anulasse o ato.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  
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Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

  

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a
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enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constituicional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 
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 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Distrital de Herculândia

UF/Município

PR / IVATE

CNS Código Evento

086884 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício de Notas e Registro Civil

UF/Município

PR / IVATUBA

CNS Código Evento

084079 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Tabelionato de Notas

UF/Município

PR / JACAREZINHO

CNS Código Evento

088278 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / JACAREZINHO

CNS Código Evento

083626 12 1237 e demais.

Advogados

Luiz Guilherme Marinoni (PR-13.073)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que em face de regular processo de permuta, ele passou a titularizar o Serviço de Registro de Imóveis de Jacarezinho-PR, em

21 de maio de 1993.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte e um anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,
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portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis, acumulando, precariamente, o Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e o Serviço de Registro de Titulos e

Documentos e Civil das Pessoas Juridicas

UF/Município

PR / JAGUARIAIVA

CNS Código Evento

083634 12 1199 e demais.

Advogados

Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni (PR-13073)

Carlos Augusto Marinoni (PR-21005)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado em 31 de junho de 1991 para exercer o cargo de

Escrivão Distrital de Caratuva, Comarca de Arapoti/PR Título Nº 344/1991 assinado pelo Presidente do Tribunal do Paraná. Em 26 de agosto de

1991, foi removido por simples permuta, Decreto 733/1991 TJ PR, para o cargo de Oficial do Registro de Imóveis, da Comarca de Jaguariaiva / PR.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte e um anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

É o relatório.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo do referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por
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agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da
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Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / JANDAIA DO SUL

CNS Código Evento

083642 19 1812 e demais.

Advogados

Cássio Djalma Silva Chiappin (PR-41.177)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de Escrivão Distrital de

Panema, comarca de Santa Mariana/PR, pelo Decreto Judiciário nº 510 de 14.08.1989. Em 27.10.1989, o impugnante foi removido, por permuta,

daquela função para a de titular do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Jandaia do Sul/PR, pelo Decreto Judiciário n. 641 de 27.10.1989.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, ainda que o aludido Serviço Distrital Panema comarca de Santa Mariana/PR foi extinto pela Lei nº 15.916 de 30.07.2008, o que impossibilita

seu retorno a serventia de origem.

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte e um anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em
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diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 
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Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL TITULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

PR / JANDAIA DO SUL

CNS Código Evento

081661 20

Decisão

Cumulado com o registro de imóveis.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarila de Sã José

UF/Município

PR / JANDAIA DO SUL

CNS Código Evento

086959 20

Decisão

Serviço desativado. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício Distrital

UF/Município

PR / JAPURA

CNS Código Evento

082263 12 1534 e demais.

Advogados

CÁSSIO DJALMA CHIAPPIN (PR-41.177)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de titular do Serviço Distrital de

Barão de Lucena, Comarca de Nova Esperança/PR, pelo Decreto Judiciário nº 13/91, de 08.01.1991. Em 01.10.1991, o impugnante foi removido, por

permuta, daquela função para a de titular do Serviço Distrital de Japurá, Comarca de Cianorte/PR, a qual exerce até a presente data. 

Requer que este Conselho suspenda os efeitos da Resolução n. 80, ante a ausência de competência para apreciação da matéria.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, que somente veio em 1994, legitimando a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Por fim, menciona que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de dezoito anos, por ter sido operado a

decadência administrativa sobre o mesmo.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento
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constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento
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dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 
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 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Distrital de Jataizinho

UF/Município

PR / JATAIZINHO

CNS Código Evento

129411 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, ACUMULANDO PRECARIAMENTE, O SERVIÇO DE REGISTRO DE TITULOS E

DOCUMENTOS CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

PR / JOAQUIM TAVORA

CNS Código Evento

081307 12 596 e demais.

Advogados

Vicente Paula Santos (PR-18877)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi nomeada, em virtude de aprovação em concurso público para

o cargo de Escrivã Distrital de Joá, comarca de Joaquim Távora/PR em 04 de abril de 1990. Posteriormente, pelo Decreto Judiciário nº 539,

publicado no Diário de Justiça de 1º de outubro de 1992, foi removida para o cargo de Oficial de Registro Civil, Nascimento, Casamentos e Óbitos,

acumulando precariamente os Ofícios de Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas de Joaquim Távora/PR, com base no artigo 162

do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado do Paraná.

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de cinco anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo
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contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a
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imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas acumulado precariamente o Tabelionato de Protestos de Títulos

UF/Município

PR / JOAQUIM TAVORA

CNS Código Evento

083667 12 2490 e demais.

Advogados

Luiz Guilherme Marinoni (PR-13.073)

Rafael da Cás Maffini (RS-44.404)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer o cargo de Escrivão Distrital de Santa Maria,

Comarca de Alto Paraná /PR. Em 20/07/1992, através do Decreto Judiciário nº 578/92, o impugnante foi removido para o cargo de Tabelião de Notas,

acumulando precariamente o Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Joaquim Távora/PR, no qual permanece até a presente data. 

Aduz que o ato administrativo de remoção baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, que somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito

adquirido pleno a titularidade da serventia. 

Por fim, entende que o decreto judiciário de remoção deve ser mantido, por haver transcorrido o prazo decadencial para que a Administração Pública

anulasse o ato.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos
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dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

No mais, o prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente

aos atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por
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agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

 SERVIÇO DISTRITAL DE JUNDIAI DO SUL

UF/Município

PR / JUNDIAI DO SUL

CNS Código Evento

130476 20

Decisão

Decisão do CNJ - PCA 200810000009641.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Distrital de Kaloré

UF/Município

PR / KALORE

CNS Código Evento

085712 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

LAPA SERVIÇO DE REGISTRO TITULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

PR / LAPA

CNS Código Evento

083691 20 1939 e 578 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação à inclusão do serviço em análise na lista das serventias vagas.

É o relatório.

O escrivão criminal passou a acumular  as funções de registrador civil e de títulos e documentos após a CF/1988. 

A acumulação se deu sem prévio concurso público para o serviço extrajudicial  e foi fundada em razões econômicas existentes muitos anos atrás.

Os serviços extrajudiciais em análise estão vagos e devem ser colocados em concurso, admitindo-se a acumulação até que delegado concursado 

assuma os serviços em análise.

Ante o exposto, desacolho a impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / LAPA

CNS Código Evento

083683 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

PR / LAPA

CNS Código Evento

083709 12 1240 e demais.

Advogados

Luiz Guilherme Marinoni (PR-13.073)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que em face de regular processo de permuta, ele passou a titularizar o Tabelionato de Notas de Lapa-PR, em 18 de dezembro

de 1992.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte e um anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,
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portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

LARANJAL - PMT

UF/Município

PR / LARANJAL

CNS Código Evento

144907 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

PR / LARANJEIRAS DO SUL

CNS Código Evento

084129 11 EVENTO 3680 e demais.

Advogados

Ricardo Giovannetti (PR-29.092)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que, pela Portaria 20/02, a interessada foi designada para responder pelo ofício do Cartório de

Registro Civil, Nascimentos, Casamentos e Óbitos, acumulando, precariamente, os Ofícios de Registro de Títulos e Documentos e Registro de

Pessoas Jurídicas da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR, a partir de 29/04/2002.

Juntou documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.
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Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio distrital de leópolis

UF/Município

PR / LEOPOLIS

CNS Código Evento

082289 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1.º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

PR / LONDRINA

CNS Código Evento

079756 12 Evento 2050 e demais.

Advogados

Sérgio Bermudes (DF-2.192-A)

Luis Felipe Freire Lisboa (DF-19.445)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, pelo Decreto Governamental 3.972/88, publicado no Diário Oficial de 21/12/1988, em virtude de habilitação em

concurso público, para exercer as funções de titular do Serviço Distrital de Nova Jardim, Comarca de Ibaiti/PR. Pelo Decreto Judiciário 312/88,

publicado no Diário Oficial de 21/12/1988 foi removido, por permuta, para o 1º Tabelionato de Protestos de Títulos da Comarca de Londrina/PR,

tendo assumido as funções em 23/12/1988, exercendo-a até a presente data.

Alega ainda da impossibilidade de retornar para a antiga serventia, uma vez que a mesma se encontra extinta desde 30/12/2003.

Aduz que o decreto judiciário de remoção deve ser mantido, por haver transcorrido o prazo decadencial para que a Administração Pública anulasse o

ato.

Por fim, alega que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito

da matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 05 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

No mais, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência

de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão
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permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Serviço de registro civil das pessoas naturais e 6º Tabelionato de notas

UF/Município

PR / LONDRINA

CNS Código Evento

079889 12 2536 e demais.

Advogados

Sérgio Bermudes (DF-2.192-A)

Luís Felipe Freire Lisbôa (DF-19.445)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeada, em virtude de aprovação em concurso público para

o exercer o cargo de Escrivão Distrital de Entre Rios do Oeste, da comarca de Marechal Rondon/PR pelo Decreto Judiciário 353 de 1º de julho de

1993. No dia 31 de agosto de 1993, pelo Decreto Judiciário 440, foi removido por permuta para o 1º Serviço de Registro Civil de Pessoas Naturais e

6º tabelionato de Notas de Londrina/PR, onde permanece até a presente data, com base no artigo 163 do Código de Organização e Divisão

Judiciária do Estado do Paraná (Lei Estadual nº 7.297/80) .

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de quinze anos, pois se encontra acobertado

pela decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo
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contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto a regularidade na serventia, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi

declarada vaga “Remoção sem prévio concurso público de provas e títulos”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável.

No caso concreto, o impugante Eduardo Marques de Souza PIRES foi concursado para o serviço distrital de Entre Rios do Oeste, e pouco mais de

um mês após a sua nomeação, já na vigência da CF/1988,  permutou com Gabriel Nunes PIRES Neto e assim assumiu o 1o serviço de registro civil

de Londrina. A documentação juntada aos autos sequer esclarece a que título ou desde quando o  6o Tabelionato de Notas de Londrina está
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anexado ao 1o Registro Civil.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

3º Tabelião de Notas

UF/Município

PR / LONDRINA

CNS Código Evento

080499 12 1248 e demais.

Advogados

ADYR SEBASTIÃO FERREIRA (PR-4854)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de Escrivão Distrital de

Conciolândia, comarca de Capanema/PR, da qual foi removido, por permuta, para a de titular do 3º Tabelionato de Notas de Londrina/PR, conforme

Decreto Judiciário nº 612/94.

O Conselho Nacional de Justiça, em 12.6.2009, PCA 200810000017315, não conheceu do pedido de anulação do Decreto 612/94 devido à

judicialização da matéria no Supremo Tribunal Federal.

O STF no recurso extraordinário interposto contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Paraná, que negou provimento à apelação, para

manter sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito, por considerar o autor carecedor da ação popular (na qual o ora impugnante era

réu), negou seguimento ao recurso, com trânsito em julgado na data de 17.8.2009.

É o relatório.

                Já não há pendência judicial capaz de apreciar a questão pelo CNJ 

		

		Quanto às preliminares suscitadas pelo interessado nesta impugnação:

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		O impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 
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 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

INCOMPETÊNCIA DO CNJ

		O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”
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Rejeito, portanto, a preliminar.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a

serventia foi declarada vaga “em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou

remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

No caso concreto, embora aprovado para escrvão distrital de Conciolândia, três meses após a sua nomeação o impugante permutou com seu pai

Manuel Arrabal e assumiu o terceiro tabelionato de notas de Londrina, cuja renda é, aproximadamente, 05 vezes maior. Manuel, por sua vez, obteve

aposentadoria logo após a permuta, em 03/02/1995.

 

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no
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mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

4o Tabelionato de Notas

UF/Município

PR / LONDRINA

CNS Código Evento

083733 12 340 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

É o relatório.

O Conselho Nacional de Justiça, por meio do PCA 200810000017315, não conheceu do mérito da questáo ora  analisada.

É o relatório.

             

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,
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pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		

COMPETÊNCIA DO CNJ

		

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a

serventia foi declarada vaga “em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou

remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.
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Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

No caso concreto, embora aprovado para escrvão distrital de Paraguani, Comarca de Cornélio Procópio, logo em seguida o impugnante permutou

com sua mãe, Cinira Nalin Salinet, que três meses depois obteve aposentadoria.

 

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca
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de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

4º Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / LONDRINA

CNS Código Evento

081950 12 Evento 959 e demais.

Advogados

Renato Alberto Nielsen Kanayama (PR-6255)

Rodrigo Luis Kanayama (PR-32996)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado que em 24/06/1969 assumiu as funções de 4o Registrador de imóveis de Londrina em decorrência de remoção regular.

Aduz que houve a decadência administrativa no artigo 54 da Lei 9.784/99 e que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, não é da

incompetência do CNJ.

É o relatório.

A análise efetivada no PCA 33916 sobre a regularidade da remoção que elevou o impugnante ao quarto  registro de imóveis de  Londrina foi

provisório, já que no julgado se estabeleceu que os pormenores seriam analisados justamente no processo ora apreciado.

Inicialmente quanto as alegadas preliminares temos que:

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:
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"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Rejeito, portanto, as preliminares.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

A documentação existente no PCA 33916, por sua vez, indica que o suposto concurso de remoção que teria permitido ao impugnante chegar até este

quinto tabelião de notas de Londrina não foi de provas e títulos, tampouco de títulos, tudo em afronta ao disposto em noerma vigente desde 05 de

outubro de 1988 (art. 236, parágrafo 3ó, da CF/1988). 

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Ademais, como se observa a remoção realizada é irregular.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se o interessado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

5º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

PR / LONDRINA

CNS Código Evento

080564 12 1733 e demais.

Advogados

Neuza Maria de Oliveira (PR-16348)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado que em 24/06/1969 assumiu as funções de Tabelião de Notas e de Registro Civil de Nascimento, Casamento e Óbito, do distrito

de Ouro Verde, comarca de Sengés/PR. Em 29/05/1970 foi removido, por permuta, para o cargo de Tabelião de Notas, cumulando, precariamente,

as funções de Oficial de Protesto de Títulos da Comarca de Ribeirão Claro. Pela Portaria 12/91, foi colocado à disposição do Fórum da Comarca de

Londrina, designado para responder pelo 5º Tabelionato de Notas.

Afirma, ainda, que através do edital de Chamamento 08/92, foi realizado concurso de remoção, tendo o interessado sido escolhido conforme  decreto

407/02.

Aduz que houve a decadência administrativa no artigo 54 da Lei 9.784/99 e que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, não é da

incompetência do CNJ.

É o relatório.

A análise efetivada no PCA 33916 sobre a regularidade da remoção que elevou o impugnante ao quinto tabelionato de notas de Londrina foi

provisório, já que no julgado se estabeleceu que os pormenores seriam analisados justamente no processo ora apreciado.

Inicialmente quanto as alegadas preliminares temos que:

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de
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Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento
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constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, as preliminares.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

A documentação existente no PCA 33916, por sua vez, indica que o suposto concurso de remoção que teria permitido ao impugnante chegar até este

quinto tabelião de notas de Londrina não foi de provas e títulos, tampouco de títulos, tudo em afronta ao disposto em noerma vigente desde 05 de

outubro de 1988 ( art. 236, parágrafo 3ó, da CF/1988). 

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Ademais, como se observa a remoção realizada é irregular.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se o interessado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

LONDRINA CARTORIO DO 1. OFICIO DE NOTAS

UF/Município

PR / LONDRINA

CNS Código Evento

083758 12 1248 e demais.

Advogados

ADYR SEBASTIÃO FERREIRA (PR-4854)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de Escrivão Distrital de São

Lourenço, comarca de Cianorte/PR, da qual foi removido, por permuta, para a de titular do 1º Tabelionato de Notas de Londrina/PR, conforme

Decreto Judiciário nº 468/93.

O Conselho Nacional de Justiça, em 12.6.2009, PCA 200810000017315, não conheceu do pedido de anulação do Decreto 468/93 devido à

judicialização da matéria no Supremo Tribunal Federal.

O STF no recurso extraordinário interposto contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Paraná, que negou provimento à apelação, para

manter sentença que extinguiu o processo, por considerar o autor carecedor da ação popular ( que tinha o ora impugnante dentre os réus), negou

seguimentoao recurso, com trânsito em julgado na data de 17.8.2009.

É o relatório.

		

		Quanto às preliminares suscitadas pelo interessado nesta impugnação:

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		O impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:
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		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

INCOMPETÊNCIA DO CNJ

		O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.
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Quanto à efetivação da titularidade na serventia, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a

serventia foi declarada vaga “em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou

remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

No caso concreto, a pemuta se deu entre integrantes da família Rocha, com signaficativo aumento ( cerca de 20 vezes)  e duração da renda do mais

jovem deles, ora impugante.  José Cezário da Rocha, o permutante mais velho, obteve aposentadoria em 25/01/1994, logo após a permuta para o

pequeno serviço extrajudicial para o qual o ra impugante havia sido concursado.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 
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 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço distrital de Paiquerê (Obs: 11º Tabelionato de notas - sub-judice ADI-3517)

UF/Município

PR / LONDRINA

CNS Código Evento

129525 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Distrital de Warta (Obs. 8º Tabelionato de notas - sub-judice ADI-3517)

UF/Município

PR / LONDRINA

CNS Código Evento

080630 12 618, 671 e demais.

Advogados

Flavio Pansieri (PR-31150)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o Sr. Octavio Cesario Pereira Neto, foi nomeado em 7.01.1985, em virtude de

aprovação em concurso público para o cargo de Escrivão Distrital de Frei Timóteo, Comarca de Uraí-PR. Em 1987, pelo Decreto Governamental nº

1509, foi removido para o cargo de Escrivão Distrital de São Luiz, Comarca de Londrina-PR. A teor do Decreto Judiciário nº 1, de 2.1.1989, foi

removido para o cargo de Escrivão Distrital de Warta, Comarca de Londrina-PR.

Junta documentos.

É o relatório.

		

                 Inicialmente observo que a ADI 3517 tem por objeto matéria diversa da regularidade do provimento do serviço extrajudicial em análise.

		Quanto à preliminar suscitada pelo interessado nesta impugnação:

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		O impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões da C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:
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		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

		Quanto à efetivação da titularidade na serventia, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a

serventia foi declarada vaga “em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou

remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 
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- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

A exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso de

títulos. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que se refere o § 3º de seu art.

236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, no processo, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se

de forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TERCEIRO TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA COMARCA DE LONDRINA

UF/Município

PR / LONDRINA

CNS Código Evento

088344 12 EVENTO 1076 e demais.

Advogados

Renato Alberto Nielsen Kanayama (PR-6.255)

Rodrigo Luis Kanayama (PR-32996)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado que  assumiu as funções de Terceiro Tabelião de Protestos de Londrina após regular remoção.

Aduz, ainda,  que houve a decadência administrativa no artigo 54 da Lei 9.784/99 e que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80,

não é da incompetência do CNJ.

É o relatório.

A análise efetivada no PCA 33916 sobre a regularidade da remoção que elevou o impugnante ao terceiro tabelionato de protestos de Londrina  foi

provisóra, já que no julgado se estabeleceu que os pormenores seriam analisados justamente no processo ora apreciado.

Inicialmente quanto as alegadas preliminares temos que:

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:
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"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”
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Rejeito, portanto, as preliminares.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

A documentação pormenorizada dos documentos existentes no PCA 33916, por sua vez, indica que o suposto concurso de remoção que teria

permitido ao impugnante chegar até este terceiro tabelionato  de protestos de de Londrina não foi de provas e títulos, tampouco de títulos, tudo em

afronta ao disposto em noerma vigente desde 05 de outubro de 1988 ( art. 236, parágrafo 3o, da CF/1988). 

O julgamento tomou por base apenas relatório dos antecedentes de cada um dos interessados, sem qualquer fundamentação quanto às razões da

escolha de um e não de outro.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Ademais, como se observa a remoção realizada é irregular.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se o interessado.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

LUNARDELLI - CARTÓRIO DE PAZ E ANEXOS

UF/Município

PR / LUNARDELLI

CNS Código Evento

083774 12 evento 2259 e demais.

Advogados

CÁSSIO DJALMA SILVA CHIAPPIN (PR-41177)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Preliminamente, requer o reconhecimento da impossibilidade de o manifestante retornar à sua Serventia de origem, tendo em vista a mesma

encontrar-se preenchida.

Requer, também, o reconhecimento da incompetência deste Conselho Nacional de Justiça para invalidar o Decreto Judiciário que removeu por

permuta o manifestante, bem como a configuração do transcurso do prazo decadencial qüinqüenal, previsto no art. 54 da Lei Federal 9.784/99,

impedindo o desfazimento do ato administrativo questionado.

No mérito, solicita que seja reconhecida a legalidade da permuta do manifestante, realizada nos termos do Código de Organização e Divisão

Judiciária do Estado do Paraná.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi removido por permuta da função de titular do Serviço distrital de São

Pedro, Comarca de Apucana/PR para a de titular do Serviço Distrital Cambira da mesma comarca em 7.7.1992.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento
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constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 
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Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 
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Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de

legislativo estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE LUPIONOPOLIS

UF/Município

PR / LUPIONOPOLIS

CNS Código Evento

087031 12 3388 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado em 06/07/1995, foi nomeado em virtude de habilitação em

concurso, para o cargo de Escrivão Distrital de Cafeara, comarca de Centenário do Sul/PR. Após, em 04/08/1993, foi designado, por tempo

indeterminado, para o cargo de Oficial do Cartório distrital de Lupionópolis/PR, durante o afastamento da Oficial designada. Posteriormente, pelo

decreto judiciário nº 296 de 14/07/2005, foi removido, a pedido,  do Serviço distrital de Cafeara da comarca de Centenário do Sul para o oficio distrital

de Lupionópolis, da mesma comarca. 

Alega ter direito adquirido visto estar na serventia há mais de 16 anos.

Não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de 1988, sem a

ocorrência de certame público.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No
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ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / MAMBORE

CNS Código Evento

081919 12 372 e demais.

Advogados

Romeu Felipe Bacellar Filho (PR-16601)

Renato Andrade (PR-10517)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi nomeada, em virtude de aprovação em concurso público para

os cargos de Contador, Partidor, Distribuidor, Depositário Público e Avaliador Judicial da comarca de Palmital em 12 de dezembro de 1986..

Posteriormente, em 21 de dezembro de 1988, foi removida para o cargo de Titular do Ofício de Registro de Imóveis de Mamboré/PR, com base no

artigo 162 do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado do Paraná.

Aduz que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte anos, sob pena de ofensa aos princípios da

segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

É o relatório.

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por
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agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a
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questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE PULINÓPOLIS

UF/Município

PR / MANDAGUACU

CNS Código Evento

083394 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas e de Protesto

UF/Município

PR / MANDAGUACU

CNS Código Evento

087437 12 2487 e demais.

Advogados

Luiz Guilherme Marinoni (PR-13.073)

Rafael da Cás Maffini (RS-44.404)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função de titular do Serviço Distrital de Paraná

do Oeste, Comarca de Goioerê/PR. Posteriormente, através do Decreto Judiciário nº 411/92, o impugnante foi removido, por permuta, para a função

de titular do Tabelionato de Notas, acumulando precariamente o Tabelionato de Protesto de Títulos de Mandaguaçu/PR, no qual permanece até a

presente data. 

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Por fim, entende que o decreto judiciário de remoção deve ser mantido, por haver transcorrido o prazo decadencial para que a Administração Pública

anulasse o ato.

Junta documentos.

É o relatório.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:
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"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

No mais, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência

de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:
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1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVENTIA REGISTRAL IMOBILIARIA

UF/Município

PR / MANDAGUARI

CNS Código Evento

085886 12 evento 3087, 1722 e demais.

Advogados

MARCO AURÉLIO MARRAFON (PR-40.092)

CLAUDIA BEECK MOREIRA DE SOUZA (PR-46.108)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que ingressou no cargo de escrivão distrital de Bom Sucesso, comarca de Jandaia do Sul em abril de 1994, mediante concurso

público. Em 27 de maio de 1994, foi removido por permuta para o Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Mandaguari/PR, mediante Decreto nº

323/94.

Requer que este Conselho anule os efeitos da Resolução n. 80, ante a ausência de competência para apreciação da matéria, tendo inclusive, este

Conselho Nacional, usurpado a competência da Corregedoria Geral do Estado do Paraná.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se em lei estadual, anterior a regulamentação a respeito da matéria prevista no ordenamento

constitucional, que somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada.

Reclama, também, que não foi observado o princípio da ampla defesa e do contraditório.

Por fim, entende que o decreto judiciário de remoção deve ser mantido, por haver transcorrido o prazo decadencial para que a Administração Pública

anulasse o ato.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  
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Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

  

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.
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[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constituicional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso regular durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo

de lei estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de
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Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, o provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é

permitir oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.
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Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS E

DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

PR / MANDAGUARI

CNS Código Evento

081059 20 Evento 578 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação à inclusão do serviço em análise na lista das serventias vagas.

É o relatório.

Não há prova de que o escrivão criminal passou a acumular  as funções de registrador civil e de títulos e documentos antes da CF/1988. 

A acumulação se deu sem prévio concurso público para o serviço extrajudicial.

Os serviços extrajudiciais em análise estão vagos e devem ser colocados em concurso, admitindo-se a acumulação até que delegado concursado 

assuma os serviços em análise.

Ante o exposto, desacolho a impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, acumulando, precariamente, o Tabelionato de protesto de títulos

UF/Município

PR / MANDAGUARI

CNS Código Evento

087874 12 evento 2450 e demais.

Advogados

João Roberto Egydio Piza Fontes (SP-54.771)

José Eduardo Berto Galdiano (SP- 220356)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função de Escrivão Distrital de Verê, comarca

de Pato Branco/PR, pelo Decreto Judiciário nº 390 de 23/06/1994, publicado em 28/06/1994. Em 26/09/1994, a impugnante foi removida, por

permuta, daquela função para a de titular do Tabelionato de Notas, acumulando precariamente o Tabelionato de Protesto de Títulos da comarca de

Mandaguari/PR, pelo Decreto Judiciário n. 586/94, a qual exerce até a presente data.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de 16 anos, sob pena de ofensa aos princípios

da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido: que não lhe foi dado o direito a ampla defesa e o contraditório e a decadência

administrativa prevista no artigo 54 da Lei 9.784/99.

Junta documentos.

É o relatório.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).
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Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Com relação a decadência administrativa alegada temos:

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Quanto a alegada incompetência do CNJ temos que:

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.
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Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, as preliminares.

No mais, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência

de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da
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Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE MANFRINÓPOLIS

UF/Município

PR / MANFRINOPOLIS

CNS Código Evento

083808 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia Registral de Imóveis

UF/Município

PR / MANGUEIRINHA

CNS Código Evento

085852 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos

UF/Município

PR / MANGUEIRINHA

CNS Código Evento

087569 12 1945 e demais.

Advogados

Cássio Djalma Silva Chiappin (PR-41.177)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, conforme Decreto Judiciário nº 35, publicado em 31/01/92, para

exercer o cargo de Agente Delegado do Serviço Distrital de Caratuva, Comarca de Arapoti/PR. Pelo Decreto Judiciário nº 171, publicado no Diário

Oficial de 01/04/1992, foi removido, por permuta, para o cargo de Agente Delegado do Tabelionato de Notas, acumulando, precariamente, o Protesto

de Títulos da Comarca de Mangueirinha/PR, tendo assumido as funções, a qual exerce até a presente data.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia.

Alega a decadência do direito da administração de rever o ato administrativo que o efetivou na serventia.

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de 20 anos, sob pena de ofensa aos princípios

da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    
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 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com o Titular do 10º Tabelionatos de

Notas da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma
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republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. Rejeito a preliminar.

Com relação à decadência, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que

define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único). Rejeito a

preliminar.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

  

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os
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anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,
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dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIN e

diante da expressa disposição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

MANOEL RIBAS SERVENTIA NOTARIAL E OFICIO PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

PR / MANOEL RIBAS

CNS Código Evento

083816 20

Decisão

Decisão do CNJ no PCA nº 2007.10.0000.07627. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE POEMA

UF/Município

PR / MANOEL RIBAS

CNS Código Evento

145375 20

Decisão

Serviço desativado. Proposta de extinção do cartório proposta no 2009.38.681-9.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS E

DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR

UF/Município

PR / MARECHAL CANDIDO RONDON

CNS Código Evento

081729 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE ALTO SANTA FE

UF/Município

PR / MARECHAL CANDIDO RONDON

CNS Código Evento

145383 20

Decisão

Serventia desativada. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE MARGARIDA

UF/Município

PR / MARECHAL CANDIDO RONDON

CNS Código Evento

145391 20

Decisão

Serviço desativado. Proposta de extinção nº 2009.38681-9.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

 Serviço  de  Registro de Imóveis

UF/Município

PR / MARIALVA

CNS Código Evento

083832 12 2197 e demais.

Advogados

Sergio Bermudes (DF-2192-A)

Luiz Felipe Freire Lisbôa (DF-19445)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, na função de Titular  do Serviço Distrital de Nova Aurora,

comarca de Formosa do Oeste/PR, pelo Decreto Judiciário nº 294/91 de 07/03/1991. Informa, ainda, que foi removido, por permuta, para a função de

Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Marialva/PR, pelo Decreto Judiciário 657/91, de 25/06/1991, função que exerce até a presente data.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há quase vinte anos, sob pena de ofensa aos princípios

da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo
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contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.
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Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

PR / MARINGA

CNS Código Evento

083865 12 1860 e demais.

Advogados

Cássio Djalma Silva Chiappin (PR-41.177)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que foi nomeada, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de titular do Serviço Distrital de

Bela Vista do Ivaí, da comarca de Engenheiro Beltrão/PR, pelo Decreto Judiciário nº 05/90, de 15.01.1990. Posteriormente em, 23.02.1990, a

impugnante foi removida, por permuta, para o 1º Tabelionato de Notas, de Maringá/PR, pelo Decreto Judiciário n. 36/90 no qual exerce até a

presente data. 

Afirma, também, que o aludido Serviço Distrital foi extinto, o que impossibilita seu retorno a serventia de origem.

Requer que este Conselho suspenda os efeitos da Resolução n. 80, ante a ausência de competência para apreciação da matéria.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Por fim, entende que o decreto judiciário de remoção deve ser mantido, por haver transcorrido o prazo decadencial para que a Administração Pública

anulasse o ato.

Junta documentos.

É o relatório.

A interessada argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento
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constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento
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dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. 

No caso concreto Liana Cláudia Vargas Pinto obteve a sua permuta de Bela Vista do Ivaí, Comarca de Eng. Beltrão, para o 1º Tabelionato de Notas

de Maringá, menos dew três emses após ser nomeada para o serviço para o qual foi concursada. Dos autos não consta o nome do permutante.

A análise preliminar da questão permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da

moralidade e da impessoalidade  nas permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:
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 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

PR / MARINGA

CNS Código Evento

080051 12 2275 e demais.

Advogados

SÉRGIO BERMUDES (DF-2.192-A)

LUÍS FELIPE FREIRE LISBOA (DF-19.445)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Requer, inicialmente, a configuração do transcurso do prazo decadencial qüinqüenal, previsto no art. 54 da Lei Federal 9.784/99, impedindo o

desfazimento do ato administrativo questionado.

No mérito, solicita que seja reconhecida a legalidade da permuta do manifestante, pois a lei estadual em vigor à época autorizava expressamente, na

ausência da lei federal, a remoção mediante permuta no interesse da justiça, a juízo – discricionário – do Presidente do Tribunal de Justiça.

Clama, também, pelo reconhecimento da impossibilidade de o manifestante retornar à sua Serventia de origem, tendo em vista a mesma

encontrar-se regularmente provida por outro titular.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado ingressou na atividade notarial e de registro mediante concurso público de

provas e títulos, passando a exercer a titularidade do Serviço Distrital de Presidente Castelo Branco/, comarca de Nova Esperança-PR, conforme

Decreto Judiciário nº 785/92. Posteriormente, obteve sua remoção, mediante permuta, para o 1º Tabelionato de Protesto de Títulos da Comarca de

Maringá/PR, nos termos do Decreto Judiciário nº 218/93, publicado em 26.3.1993.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 
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 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito também esta prejudicial aventada.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;
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Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de

legislativo estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 
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Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

3º Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / MARINGA

CNS Código Evento

080440 12 1075/0000833-33.2009.2.00.0000  e demais.

Advogados

ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO (PR-16601)

Decisão

Trata-se de impuganção na qual se destaca que a remoção se deu em dezembro de 1988, fato que era objeto de PCA diverso quando da edição da

Resolução n. 80 do CNJ.

É o relatório.

Inicailmente observo que o PCA 8331 foi remetido a esta Corregedoria Nacional para apreciação conjunta com este processo 38441, já que a matéria

é idêntica e houve ampla oportunidade de defesa para o impugnante. Passo à apreciação do caso.

A remoção se deu em dezembro de 1988, ou seja, já na vigência da CF/1988.

1. Inaplicabilidade do prazo previsto no art. 54 da Lei n. 9.784/1999 no caso de ato nulo

O prazo de 05 anos previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão

somente aos atos anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

O concurso exigido pela CF/1988 é de provas e títulos.

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988,  de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“ Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de
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modo abusivo.... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

1..1 Do prazo decadencial previsto no art. 54 da Lei n. 9.784/1999, se adotada a tese de que efetivações irregulares são atos anuláveis, e não nulos.

De acordo com o art. 54 da Lei n. 9784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, “O direito da

Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em

que foram praticados, salvo comprovada má-fé” (grifo nosso). 

   

 

    Conforme anotado anteriormente, há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que, na atual ordem constitucional a

investidura na titularidade de unidade do serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988,

depende da realização de concurso público para fins específicos de delegação.

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988 (caso em análise), que não seja decorrente de concurso público, só pode ter ocorrido a título

precário, pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. 

A  alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou verdadeiro  animus

domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público.    

2. Questão de fundo 

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de remoção

sem concurso público de provas e títulos  (e, portanto sem a concorrência inerente aos certames), a titularidade de serventia bastante rentável. tudo
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em afronta à forma republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

3º Tabelionato de Notas

UF/Município

PR / MARINGA

CNS Código Evento

080507 12 1966 e demais.

Advogados

JOSÉ EDUARDO BERTO GALDINO (SP-220356)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, em 02/06/2005, o interessado recebeu a delegação para exercer o cargo de

Titular do Oficio Distrital de Ivatuba, Comarca de Maringá/PR. Em 26/08/2008, foi removido para exercer o cargo de Titular  do 3º Tabelionato de

Notas da mesma comarca. 

Aduz que o ato administrativo de remoção baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná. Afirma que ocorreu, violação aos princípios do

devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, e incompetência do Conselho Nacional de Justiça para anular atos administrativos. 

Junta documentos.

É o relatório.

A presente remoção se deu sem concurso público em pelno ano de 2008, ou seja, vinte anos após a vigência da CF/1988, cujo art. 236, parágrafo

3o, impõe concurso público para ingresso ou romação nos serviócs extrajudiciais.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 
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“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o
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procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

maringa-Registro de Imóveis 1º Oficio

UF/Município

PR / MARINGA

CNS Código Evento

083881 12 907 e demais.

Advogados

Luiz Guilherme Marinoni (PR-13073)

Rafael da Cás Maffini (PR-44404)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi habilitado por concurso público para provimento do cargo de Escrivão Distrital de Cafezal, Comarca de Iporã PR, após a

aprovação requereu a permuta para o 1º Ofício de Registro de Imóveis de Maringá – PR, onde foi titularizado por meio do Decreto Judiciário nº

313/1988 do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte e um anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,
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indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE IGUATEMI

UF/Município

PR / MARINGA

CNS Código Evento

086280 12 1512 e demais.

Advogados

CÁSSIO DJALMA SILVA CHIAPPIN (PR-41.177)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que foi nomeada, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de titular do Serviço Distrital de

Bormann, Comarca de Guaraniaçu/Paraná, pelo Decreto Judiciário nº 90/94, de 25.02.1994. Em 10.05.1994, a impugnante foi removida, por permuta,

daquela função para a de titular do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de São Miguel do Iguaçu/PR, a qual exerce até a presente data. 

Afirma, também, que o aludido Serviço Distrital de Bormann foi extinto, o que impossibilita seu retorno a serventia de origem.

Requer que este Conselho suspenda os efeitos da Resolução n. 80, ante a ausência de competência para apreciação da matéria.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Por fim, menciona que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de quinze anos, por ter sido operado a

decadência administrativa sobre o mesmo.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a
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decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.
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Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca
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de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / MATELANDIA

CNS Código Evento

145409 12 1929 e demais.

Advogados

José Ribeiro (PR-28.744)

Eliane Mazzucco Gioppo (PR-31.818)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, conforme Decreto Judiciário nº 303/92, publicado em 01/06/92,

para exercer o cargo de Escrivão Distrital de Vila Rica do Ivaí, Comarca de Icaraíma/PR. Pelo Decreto Judiciário nº 408/92, publicado no Diário Oficial

de 18/08/1992, foi removido, por permuta, para o cargo de Titular do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Matelândia/PR, tendo assumido

as funções, a qual exerce até a presente data.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia.

Alega a decadência do direito da administração de rever o ato administrativo que o efetivou na serventia.

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de 18 anos, sob pena de ofensa aos princípios

da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    
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 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com o Titular do 10º Tabelionatos de

Notas da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma
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republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. Rejeito a preliminar.

Com relação à decadência, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que

define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único). Rejeito a

preliminar.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

  

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os
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anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,
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dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIN e

diante da expressa disposição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS DE PROTESTO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

PR / MATELANDIA

CNS Código Evento

087411 12 1254 e demais.

Advogados

JOSÉ RIBEIRO (PR-28744)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado em 01.09.1992,  em virtude de aprovação em

concurso público para o cargo de Escrivão Distrital de Ramilândia, Comarca de Matelândia/PR. Em 15.06.1993, foi removido para o cargo de Oficial

do Registro Civil de Nascimento, Casamento e Óbitos acumulando, precariamente, os Ofícios de Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas

Jurídicas da Comarca de Matelândia/PR. Em 06.04.1994, foi designado para responder pelo Tabelionato de Notas e Oficio de Protestos de Títulos da

Comarca de Matelândia, em razão do afastamento do titular. Em agosto de 1994, ocorreu a demissão do titular da referida serventia. Em 04/07/2007,

foi removido definitivamente para o Tabelionato de Notas, que estava na condição de designado.  

Aduz que a situação da serventia está sub judice, com Mandado de Segurança no C. Supremo Tribunal Federal.

Junta documentos.

É o relatório.

Em relação existência ao Mandado de Segurança impetrado perante o Supremo Tribunal Federal, em consulta a página oficial do referido Tribunal na

internet, constata-se que foi indeferido a concessão da medida liminar pleiteada contra a inclusào do serviço em análise na relação provisória de

vacância da Resolução 80 d0 CNJ. 

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No
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ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

MEDIANEIRA CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

PR / MEDIANEIRA

CNS Código Evento

083923 12 1713, 3105 e demais.

Advogados

CLAUDIA BEECK MOREIRA DE SOUZA (PR-46.108)

PAULO RICARDO SCHIER (PR-20.805)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que ingressou nos serviços extrajudiciais como Titular do Serviço Distrital de Eduardo Xavier da Silva, Comarca de Jaguariaiva,

mediante concurso público, em 21 de julho de 1992. Em 02 de outubro de 1992, mediante o Decreto Judiciário nº 3750/92, foi removida para o Ofício

de Registro Civil de Nascimentos, Casamentos e Óbitos, acumulando, precariamente, os Ofícios de Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas

Jurídicas da Comarca de Medianeira/PR.

Requer que este Conselho anule os efeitos da Resolução n. 80, ante a ausência de competência para apreciação da matéria, tendo inclusive, este

Conselho Nacional, usurpado a competência da Corregedoria Geral do Estado.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se em lei estadual, anterior a regulamentação a respeito da matéria prevista no ordenamento

constitucional, que somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, incidindo o fenômeno da recepção.

Reclama, também, que não foi observado o princípio da ampla defesa e do contraditório.

Por fim, entende que o decreto judiciário de remoção deve ser mantido, por haver transcorrido o prazo decadencial para que a Administração Pública

anulasse o ato.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  
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Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

  

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constituicional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso regular durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo

de lei estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC
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22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, o provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é

permitir oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE
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CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / MEDIANEIRA

CNS Código Evento

083915 12 Evento 1524 e demais.

Advogados

Cássio Djalma Silva Chiappin (PR-41.177)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de titular do Serviço Distrital de

Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu/PR, pelo Decreto Judiciário nº 683/94, de 09.11.1994. Em 26.12.1994, o impugnante foi

removido, por permuta, daquela função para a de titular do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Medianeria /PR, a qual exerce até a

presente data. 

Requer que este Conselho suspenda os efeitos da Resolução n. 80, ante a ausência de competência para apreciação da matéria.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, que somente veio em 1994, legitimando a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Por fim, menciona que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de quinze anos, por ter sido operado a

decadência administrativa sobre o mesmo.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a
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decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.
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Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca
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de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Distrital de Moreira Sales 

UF/Município

PR / MOREIRA SALES

CNS Código Evento

085811 12 1861 e demais.

Advogados

João Augusto de Almeida (PR-35.649)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de titular do Serviço Distrital de

Paraná D’ Oeste, da comarca de Goioerê/PR, em 11 de junho de 1985. Posteriormente, em 28 de junho de 1990, o impugnante foi removido, por

permuta, para a Escrivania Distrital de Moreira Sales, comarca de Goioerê/PR, pelo Decreto Judiciário n. 231/90 no qual permanece até a presente

data. 

Afirma, também, que o aludido Serviço Distrital de Paraná D’ Oeste foi extinto, o que impossibilita seu retorno a serventia de origem.

Requer que este Conselho suspenda os efeitos da Resolução n. 80, ante a ausência de competência para apreciação da matéria.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Por fim, entende que o decreto judiciário de remoção deve ser mantido, por haver transcorrido o prazo decadencial para que a Administração Pública

anulasse o ato.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a
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decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento
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dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 
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 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis Registro Civil e Títulos e Documentos

UF/Município

PR / MORRETES

CNS Código Evento

085282 14 602 e demais.

Advogados

Vicente Paula Santos (PR-18877)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada, Sra. Ivonete Pazinatto Wistuba, foi efetivada pelo Decreto n°.199/91 no

Serviço de Registro de Imóveis acumulando precariamente o serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e o serviço de Registro de Títulos e

Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas na comarca de Morretes – PR.

Alega que sua efetivação é “ato legal emanado de autoridade competente”, além disso, afirma que a administração pública não poderia anular

decreto editado há mais de dezessete anos, sob pena de ofensa aos princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta os documentos.

É o relatório.

		

Quanto às preliminares suscitadas nesta impugnação:

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		A impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões da C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo
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contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.
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A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE MUNHOZ DE MELLO

UF/Município

PR / MUNHOZ DE MELO

CNS Código Evento

083956 12 250, 1173 e demais.

Advogados

Romeu Felipe Bacellar Filho (PR-16601)

Renato Andrade (PR-10517)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que tendo em vista habilitação em concurso público foi provida no cargo de titular do serviço distrital de Padre Ponciano,

Comarca de Palmas. Em 24 de maio de 1991, foi removida para a função de titular do Registro do Registro Civil e Tabelionato de Munhoz de Melo,

através do Decreto Judiciário nº 537/91, função que exerce até a presente data.

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de cinco anos, sob pena de ofensa ao princípio

da segurança jurídica.

É o relatório.

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, apenas juntou à sua irresignação cópia do Decreto Judiciário nº 537, firmado

pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, o qual removeu a impugnante ao cargo de Escrivão do distrito de Munhoz de Mello, sem

qualquer comprovação que a titularidade formou-se por meio de certame de remoção. 

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Distrital de Nova América da Colina

UF/Município

PR / NOVA AMERICA DA COLINA

CNS Código Evento

080986 20

Decisão

Decisão do CNJ PCA nº 2008.10.0000.09641. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E O SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS

PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

PR / NOVA ESPERANCA

CNS Código Evento

081398 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / NOVA ESPERANCA

CNS Código Evento

084004 12 Evento 2035 e demais.

Advogados

JOSÉ EDUARDO BERTO GALDINO (SP-220356)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, que o interessado foi nomeado, em virtude de aprovação em concurso público

para o cargo de Titular do Serviço de Mirador da Comarca de Paraíso do Norte/PR. Em 10.05.1994, foi removido, por permuta,  para a função de

titular do Serviço de Registro de Imóveis da comarca de Nova Esperança/PR.

Aduz que o ato administrativo de remoção baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná. Afirma que ocorreu, violação aos princípios do

devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, e incompetência do Conselho Nacional de Justiça para anular atos administrativos, bem

como, decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.
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Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

No tocante, ao poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o

prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.
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O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:
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“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas, acumulando precariamente o Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

PR / NOVA ESPERANCA

CNS Código Evento

087452 20

Decisão

Decisão do CNJ - PCA 200810000009641.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis

UF/Município

PR / NOVA LONDRINA

CNS Código Evento

085050 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Reg. Civil das Pessoas Naturais, acumulando, precariamante, o Serviço de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas

UF/Município

PR / NOVA LONDRINA

CNS Código Evento

130799 20

Decisão

Serventia anexada à Escrivania Criminal. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO FERREIRA PINTO

UF/Município

PR / NOVA LONDRINA

CNS Código Evento

088187 12 1702 e demais.

Advogados

CÁSSIO DJALMA SILVA CHIAPPIN (PR-41.177)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeada, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de titular do Serviço Distrital de

Porto São José da Comarca de Loanda, pelo Decreto Judiciário nº 347/88, de 30.12.1988. Em 12.09.1989, a impugnante foi removida, por permuta,

daquela função para o Tabelionato de Notas, acumulando precariamente o Tabelionato de Protesto de Títulos da Comarca de Nova Londrina, pelo

Decreto Judiciário n. 569/89-TJ, cargo o qual exerce até a presente data. 

Afirma, também, que o aludido Serviço Distrital foi extinto, o que impossibilita seu retorno a serventia de origem.

Requer que este Conselho suspenda os efeitos da Resolução n. 80, ante a ausência de competência para apreciação da matéria.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Por fim, entende que o decreto judiciário de remoção deve ser mantido, por haver transcorrido o prazo decadencial para que a Administração Pública

anulasse o ato.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  
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Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir
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oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:
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 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE NOVA OLIMPIA

UF/Município

PR / NOVA OLIMPIA

CNS Código Evento

084020 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Distrital de Nova Prata do Iguaçu

UF/Município

PR / NOVA PRATA DO IGUACU

CNS Código Evento

085431 13 331 e demais.

Decisão

A impugnação apresentada por meio do evento 331 é subscrita por Elaine Schimidt Neto, aposentada.

Sustenta a impugnante que o serviço em análise está sob pendência judicial.

É o relatório.

O serviço é gerido por Paulo André Schimidt Neto, que não assumiu a serventia po rqualquer modalidade de concurso público.

A pendência judicial ainda existente é um agravo de instrumento interposto pelo Estado do Paraná junto ao C. Supremo Tribunal Federal ( AI 642668)

e que não está relacionado ao provimento do serviço, mas sim à regularidade ou não da aposentadoria de Eliane como servidora pública. 

A aposentadoria foi concedida por meio de decisão prolatada no MS 1564878, TJPR.

Ante o exposto, rejeito a impugnação e mantenho o serviço em análise dentre os vagos. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

NOVO ITACOLOMI CARTORIO DE PAZ E ANEXO

UF/Município

PR / NOVO ITACOLOMI

CNS Código Evento

084046 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DISTRITAL DE BARREIRO

UF/Município

PR / ORTIGUEIRA

CNS Código Evento

082115 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 07627,  21884 e MS 28155. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO LAROCCA

UF/Município

PR / ORTIGUEIRA

CNS Código Evento

082966 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais acumulando precariamente o Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas

Jurídicas da Comarca de Ortigueira

UF/Município

PR / ORTIGUEIRA

CNS Código Evento

081430 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protesto de Titulos da Comarca de Palmas

UF/Município

PR / PALMAS

CNS Código Evento

087767 12 1048 e demais.

Advogados

RAFAEL DA CÁS MAFFINI (PR-44.404)

DANIEL MITIDIERO (PR-56.555)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que a interessada foi aprovada em concurso público para o provimento do cargo de Escrivão

Distrital de São Luiz D’Oeste, Comarca de Chopinzinho/PR. Após tal circunstância, o TJPR emitiu o Decreto Judiciário nº 386/1991 de 11 de abril  de

1991, no qual deferiu o pedido de remoção por permuta do impugnante para o Tabelionato de Notas e de Protestos de Palmas/PR.

Preliminarmente, afirma a impugnante que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de dezoito anos, diante da

ocorrência da decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`
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“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da
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Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, acumulando, precariamente, o Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas

Jurídicas

UF/Município

PR / PALMEIRA

CNS Código Evento

081422 12 evento 2649 e demais.

Advogados

LUIZ CÉSAR VERBINSKI (PR-17969)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi nomeada, em virtude de aprovação em concurso público,

para o cargo de Contador, Partidor, Distribuidor, Depositário Público, Avaliador Judicial. Em 10.03.1987, foi removida para a comarca de entrância

intermediária de Paranaguá/PR. Em 1992 foi removida para o cargo de Oficial do Registro Civil de Nascimentos, Casamentos e Óbitos, acumulando,

precariamente, os Ofícios de Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Palmeira/PR.

Aduz que o ato administrativo de remoção baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná. Afirma que ocorreu, violação aos princípios do

devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, e incompetência do Conselho Nacional de Justiça para anular atos administrativos, bem

como, decadência administrativa.

Argumenta ainda, que ocorreu decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.

No tocante ao poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite

de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo
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contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a
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imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço distrital de Papagaios Novos

UF/Município

PR / PALMEIRA

CNS Código Evento

082800 12 2120 e demais.

Advogados

João Paulo Santos Verbinski (PR-48493)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de Escrivão Distrital de

Panema, comarca de Santa Mariana/PR, pelo Decreto Judiciário nº 343/1988, de 30/12/1988. Aduz, o impugnante, que foi removido, por permuta,

daquela função para a de titular do Serviço Distrital de Papagaios Novos, da comarca de Palmeiras, pelo Decreto Judiciário n. 236, datado de 13 de

abril de 1989.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo
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contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.
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Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVENTIA REGISTRAL DAS PESSOAS NATURAIS, REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

PR / PALMITAL

CNS Código Evento

084905 12 evento 3077 e demais.

Advogados

Luís Paulo Zoladek (PR-47.633)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado, em virtude de aprovação em concurso público para

o cargo de Escrivão Distrital de Laranjal/PR em 04 de julho de 1984. No dia 14 de novembro de 1989, foi removido ao cargo de Oficial de Registro

Civil de Nascimentos e Óbitos acumulando precariamente os ofícios de Registro de Títulos e Documentos e de Pessoa Jurídica de Palmital/PR.

Requer ainda, que sendo declarada vaga a serventia que atualmente ocupa, volte à titularidade do Cartório Distrital de Laranjal/PR para o qual

prestou concurso público de provas e títulos e que atualmente se encontra vago.  

É o relatório.

Analisando a pretensão deduzida pelo impugnante quanto a retorno ao Cartório Distrital de Laranjal/PR, a presente análise restringe-se a verificação

da regularidade ou não da titularidade na serventia, não cabendo neste momento o pedido.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO
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CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE PEROLA INDEPENDENTE

UF/Município

PR / PALOTINA

CNS Código Evento

145441 20

Decisão

Serviço desativado. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Noatas, acumulado, precariamente o Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

PR / PARAISO DO NORTE

CNS Código Evento

086470 12 1985 e demais.

Advogados

Amaury de Mello (PR-23.891)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que, pelo Decreto Judiciário 90/90, de 23/03/1990, foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer o

cargo de Escrivão Distrital de Mirador, Comarca de Paraíso do Norte/PR. Pelo Decreto Judiciário 994/91, publicado no Diário Oficial de 12/11/1991, o

impugnante foi removido, por permuta, daquela função para o cargo de Tabelião de Notas, acumulando, precariamente, o ofício de Protesto de

Títulos da Comarca de Paraíso do Norte/PR, o qual exerce até a presente data.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,
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indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / PARANACITY

CNS Código Evento

085126 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA

UF/Município

PR / PARANACITY

CNS Código Evento

081711 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE JARDIM OLINDA

UF/Município

PR / PARANACITY

CNS Código Evento

145458 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2. TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

PR / PARANAGUA

CNS Código Evento

084350 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / PARANAGUA

CNS Código Evento

084368 12 2930 e demais.

Advogados

Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque (PR-2525)

Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque (PR-5026)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado em 1969 para exercer o cargo de Titular do Serviço

Distrital de Porto Santana/PR, tendo sido removido no mesmo ano para o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Uraí. Em 12 de setembro

de 1989, foi removido por simples permuta, para o cargo de Titular do Serviço de Registro de Imóveis, da Comarca de Paranaguá / PR.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

É o relatório.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo do referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de
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modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais: 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,
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hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE PARANAPOEMA-PR.

UF/Município

PR / PARANAPOEMA

CNS Código Evento

084889 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / PARANAVAI

CNS Código Evento

079905 12 1482 e demais.

Advogados

Cassio Djalma Silva Chiappin (PR-41.177)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi impugnante foi removido, por permuta, da função de Escrivão Distrital de Maristela, Alto Paraná-PR, pelo Decreto

Judiciário n° 665, publicado no Diário da Justiça n° 3781, de 17 de novembro de 1992, para o cargo de Titular  do 1° Ofício de Registro de Imóveis de

Paranavaí-PR.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte e um anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.
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Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Ademais, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite

de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.
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Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Ofício de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / PARANAVAI

CNS Código Evento

080200 12 1663 e demais.

Advogados

Melina Breckenfeld Reck (PR-33.039)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de Escrivão Distrital de São

Pedro, comarca de Toledo-PR, pelo Decreto Judiciário nº 273 de 24 de abril de 1989.. Em 03 de setembro de 1996, o impugnante teve concedida sua

remoção, por permuta, daquela função para a de Titular do 2º Ofício do Registro de Imóveis de Paranavaí-PR.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte e um anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.
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Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Tabelionato de Notas de Paranavaí-PR

UF/Município

PR / PARANAVAI

CNS Código Evento

084418 12 1624 e demais.

Advogados

Cássio Djalma Silva Chiappin (PR-41.177)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer o Cargo de Titular do Serviço Distrital de São José

do Ivaí, Comarca de Santa Izabel do Ivaí-PR, nos termos do Decreto Governamental n° 3174/88, de 4 de julho de 1988. Posteriormente, em 11 de

agosto de 1989, foi removido, por permuta, daquela função para a de titular do 2º Tabelionato de Notas da Comarca de Paranavaí-PR, pelo Decreto

Judiciário n° 504/89, a qual exerce até a presente data.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte e um anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,
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indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência.

Ademais, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite

de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.
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Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Por fim, trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e
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órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

3º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

PR / PARANAVAI

CNS Código Evento

084392 12 1555 e demais.

Advogados

CÁSSIO DJALMA SILVA CHIAPPIN (PR-41177)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de titular do Serviço Distrital de

Jangada, Comarca de Iporã/PR, conforme Decreto Judiciário nº 10/91 de 14.01.1991. Em 10.04.1991, foi removido, por permuta, daquela função

para a de titular do Serviço Distrital de Cambira, Comarca de Apucarana. Em 07.05.1992, foi removido, por nova permuta, para a função de titular do

Serviço Distrital de Iguatemi, Comarca de Maringá/PR. Em 25.08.1994, foi novamente removido para a função titular do 3º Tabelionato de Notas da

Comarca de Paranavaí, conforme Decreto Judiciário n. 539/94, função que exerce até a presente data. 

Afirma, também, que o aludido Serviço Distrital Jangada/PR, foi extinto, o que impossibilita seu retorno a serventia de origem.

Requer que este Conselho suspenda os efeitos da Resolução n. 80, ante a ausência de competência para apreciação da matéria.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, que somente veio em 1994, legitimando a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Por fim, menciona que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de quinze anos, por ter sido operado a

decadência administrativa sobre o mesmo.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  
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Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 
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O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.
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 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE GRACIOSA

UF/Município

PR / PARANAVAI

CNS Código Evento

144725 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS 

UF/Município

PR / PARANAVAI

CNS Código Evento

084400 12 1910 e demais.

Advogados

Cássio Djalma Silva Chiappin (PR-41.177)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que foi nomeada, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer o cargo de Agente Delegada do Serviço Distrital

de Maristela, Comarca de Alto Paraná/PR, pelo Decreto Judiciário nº 439, publicado no Diário Oficial de 02/09/1993. Por força do Decreto Judiciário

699, publicado no Diário Oficial de 18.11.1994, foi ela foi removida, por permuta, daquela função para o cargo de Agente Delegada do Tabelionato de

Protestos e Títulos da Comarca de Paranavaí/PR, tendo assumido as funções em 23.11.1994, a qual exerce até a presente data.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Alega decadência do direito da administração de rever o ato administrativo que o efetivou na serventia.

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte e um anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas
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(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 
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 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. Rejeito a preliminar.

A interessada requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável. 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

Rejeito a preliminar,

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os
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anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,
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dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constituicional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PATO BRANCO 

UF/Município

PR / PATO BRANCO

CNS Código Evento

079863 12 1141 e demais.

Advogados

Romeu Felipe Bacellar Filho (PR-16601)

Renato Andrade (PR-10517)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada, Sra. DUNYA VIEIRA NOVAES SCHUCHOVSKI, que foi nomeada, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer

a função delegada de Escrivã Distrital de Mauá da Serra, comarca de Marilândia do Sul/PR, pelo Decreto Judiciário nº 273 de 10.5.1994. A

impugnante foi removida, por permuta, daquela função para a de titular do 1º Tabelionato de Notas da comarca de Pato Branco/PR, pelo Decreto

Judiciário nº 370, publicado no Diário da Justiça do Estado nº 4177, de 17.6.1994.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de quinze anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

		

		Quanto à preliminar suscitada nesta impugnação:

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		A impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela
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intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.
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Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2o TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

PR / PATO BRANCO

CNS Código Evento

084426 12 360 e demais.

Advogados

Romeu Felipe Bacellar Filho (PR-16601)

Renato Andrade (PR-10517)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para o Ofício de Escrivão Distrital de Pinhalzinho, Francisco

Beltrão-PR, em 03/06/1991. Em 01/10/1991, o impugnante foi removido, por permuta, daquela função para a de titular do 2° Tabelionato de Notas da

Comarca de Pato Branco-PR.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte e um anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,
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indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º SERVIÇO DE REGISTRO  DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / PATO BRANCO

CNS Código Evento

080234 12 1040 e demais.

Advogados

Romeu Felipe Bacellar Filho (PR-16601)

Renato Andrade (PR-10517)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi provido, em sua primeira investidura, por concurso público de provas e

títulos ao Ofício de Escrivão Distrital de Boa Esperança do Iguaçu, Comarca de Dois Vizinhos em 12 de abril de 1973, após a remoção para a função

de Escrivão distrital de Verê, Comarca de Pato Branco, em 22.04.1984, o interessado foi removido, por permuta, pelo Decreto Judiciário nº 752 de

09.08.1991,   para o cargo Escrivão do 2º Registro de Imóveis da comarca de Pato Branco/PR.

Alega que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte anos, em razão da incidência da decadência

administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`
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“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Em relação à regularidade na efetivação da serventia, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a

serventia foi declarada vaga “em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou

remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão
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permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Distrital de Vera Guarani

UF/Município

PR / PAULO FRONTIN

CNS Código Evento

083402 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais e Jurídicas e Registro de Títulos e Documentos

UF/Município

PR / PEABIRU

CNS Código Evento

084095 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Registral Imobiliário da Comarca de Peabiru - Paraná

UF/Município

PR / PEABIRU

CNS Código Evento

087254 20

Decisão

Decisão do CNJ no PCA 9641.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviços Notarias e de Registro Civil de Pessoas Naturais de Perobal

UF/Município

PR / PEROBAL

CNS Código Evento

087304 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de registro civil das pessoas naturais, acumulando, precariamente, o Serviço de registro de títulos e documentos e civil das pessoas jurídicas

UF/Município

PR / PEROLA

CNS Código Evento

081372 20 Evento 4082 e demais.

Decisão

DECISÃO 

JEFERSON VINÍCIUS MARINELO informa haver renunciado à delegação do Serviço de registro civil das pessoas naturais, acumulando,

precariamente, o Serviço de registro de títulos e documentos e civil das pessoas jurídicas, de Pérola, Paraná, em virtude de haver sido aprovado em

concurso público de ingresso na atividade notarial e registral realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, tendo-lhe sido

outorgada a delegação do Ofício de Registro Civil de Pessoas Naturais, Jurídicas, Títulos e Documentos, acumulando, precariamente, o Ofício de

Registro de Imóveis de Garuva, Santa Catarina.

Altere-se a informação constante do Sistema de Informações Cartorárias para “vacância fundada no artigo 39, inciso IV, da Lei nº 8.935, de 18 de

novembro de 1994”.

Dê-se ciência ao responsável pela serventia. Serve o presente, por cópia, como OFÍCIO. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PINHAIS

UF/Município

PR / PINHAIS

CNS Código Evento

087379 12 2540 e demais.

Advogados

Sérgio Bermudes (DF-2.192-A)

Luís Felipe Freire Lisbôa (DF-19.445)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi nomeada, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função de titular da Serventia Distrital de São

João, comarca de Uraí/PR conforme Decreto Governamental nº 3.066 de 16 de junho de 1988. Em 21 de dezembro de 1988 foi removida, por

permuta, daquela função para a de titular do Serviço Distrital de Pinhais, da comarca de Piraquara/PR. Finalmente, pelo Decreto Judiciário 735 de 07

de janeiro de 1999, com o desmembramento do Serviço Distrital de Pinhais optou pela função de titular do Tabelionato de Notas do Foro Regional de

Pinhais/PR, da comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, no qual exerce até a presente data. 

Afirma, também, que o Serviço Distrital de São João e o Serviço Distrital de Pinhais foram extintos, o que impossibilita seu retorno a serventia de

origem.

Requer que este Conselho não possui competência para apreciação da matéria, especificamente, para normatizar as remoções.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se em lei estadual, anterior a regulamentação a respeito da matéria prevista no ordenamento

constitucional, que somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada.

Por fim, menciona que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de dez anos, por ter sido operado a

decadência administrativa sobre o mesmo.

Junta documentos.

É o relatório.

A interessada argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  
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Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, o provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é

permitir oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento
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dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 
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 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

No caso concreto a nulidade vem desde a permuta obtida pela impugante, após a vigência da CF/1988 e sem concurso público, de foro distrital da

Comarca de Uraí para serviço distrital da Comarca de Piraquara. Com relação à opção efetivada após a permuta irregular, observo não existir prova

nos autos de que o Tabelionato de notas de Pinhais, Comarca de Curitiba, é decorrente do desdobro ou desmembramento do serviço antes ocupado

pela impugnante.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Distrital de Pinhalão

UF/Município

PR / PINHALAO

CNS Código Evento

086496 12 369 e demais.

Advogados

Romeu Felipe Bacellar Filho (PR-16601)

Renato Andrade (PR-10517)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função de Escrivão de Lavrinha, comarca de

Tomazina/PR em 23 de junho de 1986. Posteriormente, em 07 de junho de 1989, o impugnante foi removido, por permuta, daquela função para a

Escrivão Distrital de Pinhalão (Nomeado Serviço Notarial de Registro Civil e Tabelionato), comarca de Tomazina/PR, a qual exerce até a presente

data.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:
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"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.
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Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, SERVIÇO DE REGISTRO DE TITULOS E

DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

PR / PINHAO

CNS Código Evento

084111 12 1073 e demais.

Advogados

ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO (PR-16601)

RENATO ANDRADE (PR-10.517)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi provida por concurso público de provas e títulos ao Ofício de

Escrivão Distrital de Marquinho, Comarca de Guarapuava/PR, através do Decreto Judiciário nº 696 de 23 de novembro de 1992. Foi removida,

através do Decreto Judiciário nº 199 de 6 de abril de 1994, ao cargo de Oficial de Registro Civil de Nascimentos, Casamentos e Óbitos da Comarca

de Pinhão/PR.

Alega a impugnante, por prejudicial, que o controle administrativo do ato em referência revela-se inviável eis que passados mais de 15 anos de sua

respectiva edição, ocorrendo a decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:
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"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

 

Em relação à sua efetivação na serventia, salienta-se que o provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso

público, instrumento cuja finalidade é permitir oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no

certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da
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legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

A exigência de concurso, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali imposição de novo concurso de provas, mas, claramente,

de submissão a novo concurso. Optou o legislador ordinário pela simplificação do sistema de provimento derivado, exigindo apenas concurso de

títulos (Lei Federal nº 8.935/94, art. 16).

Tanto na argumentação da interessada quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos através de

seus títulos.	

Não há, no processo, qualquer documento que comprove a existência desta análise de títulos, muito pelo contrário. A escolha do interessado na

serventia deu-se de forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Servico de Registro de Imoveis, acumulando, precariamente, o Servico de Registro Civil de Pessoas Naturais e Servico de Registro de Titulos e

Documentos e Civil das Pessoas Juridicas

UF/Município

PR / PIRAI DO SUL

CNS Código Evento

086173 12 1839 e demais.

Advogados

José Ribeiro (PR-28.744)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de titular do Serviço Distrital de

Frei Timóteo da Comarca de Uraí/PR, pelo Decreto Judiciário nº 110/92, de 10.13.1992. Em 18.08.1992, a impugnante foi removida, por permuta,

para a função de titular do Serviço Distrital de São João, da Comarca de Uraí/PR. Posteriormente, pelo Decreto Judiciário nº 334/0, publicado no

Diário de Justiça em 21.09.2004 foi removida para a função delegada de titular do Registro de Imóveis,  acumulando precariamente o Serviço de

Registro Civil de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da comarca de Piraí do Sul/PR.

Requer que este Conselho suspenda os efeitos da Resolução n. 80, ante a ausência de competência para apreciação da matéria.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Por fim, entende que o decreto judiciário de remoção deve ser mantido, por haver transcorrido o prazo decadencial para que a Administração Pública

anulasse o ato.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  
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Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.
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Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca
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de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas de Pirai do Sul e Protesto de Titulos e Documentos 

UF/Município

PR / PIRAI DO SUL

CNS Código Evento

087403 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS ACUMULANDO PRECARIAMENTE O TABELIONATO DE PROTESTOS DE TITULOS

UF/Município

PR / PIRAQUARA

CNS Código Evento

084475 12 1238 e demais.

Advogados

Luiz Guilherme Marinoni (PR-13.073)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que em face de regular processo de permuta, ele passou a titularizar o Tabelionato de Notas de Piraquara-PR, em 29 de março

de 1990.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte e um anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,
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portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas acumulando precariamente o Tabelionato de Protestos de Titulos da Comarca de Pitanga 

UF/Município

PR / PITANGA

CNS Código Evento

087825 12 345 e demais.

Advogados

Romeu Felipe Bacellar Filho (PR-16601)

Renato Andrade (PR-10517)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de Escrivão Distrital de Iópolis,

comarca de Chopizinho/PR, em 30 de junho de 1989. Posteriormente, em 27 de outubro de 1989, o impugnante foi removido, por permuta, daquela

função para a de titular do Tabelionato de Notas, acumulando precariamente o Ofício de Protestos da comarca de Pitanga/PR, a qual exerce até a

presente data.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a
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seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.
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A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1°. SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / PONTA GROSSA

CNS Código Evento

084509 12 2440, 3858 e demais.

Advogados

Maurício Borba (PR-10.452)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que foi nomeada, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de Escrivão Distrital de São

Sebastião, comarca de Cerro Azul/PR, a impugnante foi removida, por permuta, daquela função para a de titularidade do então 1º Ofício de Registro

de Imóveis da Comarca de Ponta Grossa/PR, atualmente 1º Serviço de Registro de Imóveis. 

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte e um anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.
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Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto.

No caso concreto, dois meses após ser nomeada escrivão distrital de São Sebastião, Comarca de Corro Azul, Claudia mplo Macedo KOSSATZ

Borba permutou com Clyciane KOSSATZ  Michelini e assim assumiu o primeiro registro de imóveis de Ponta Grossa.  

 A análise preliminar da questão permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da

moralidade e da impessoalidade nas permutas dos serviços extrajudiciais:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e 2º  Serviço de Registro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

PR / PONTA GROSSA

CNS Código Evento

080267 12 970 e demais.

Advogados

Luiz Guilherme Marinoni (PR-13073)

Rafael da Cás Maffini (PR-44404)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessado que foi habilitada por concurso público para provimento do cargo de Escrivão Distrital de Guarani da Estratégica, Comarca de

Laranjeiras do Sul/PR. Posteriormente permutou para o 2º Ofício de Registro Civil de Ponta Grossa/PR, que passou a ser denominado 2º Serviço de

Registro Civil das Pessoas Naturais e 2º Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Naturais, delegação esta formalizada pelo Decreto

Judiciário nº 555/1992, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de dezessete anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de
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concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

3º Serviço de registro de imóveis

UF/Município

PR / PONTA GROSSA

CNS Código Evento

129429 12 2687 e demais.

Advogados

SERGIO BERMUDES (DF-2192A)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que em 14.02.1992, foi nomeado em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de Titular do

Serviço Distrital de Barreiro, comarca de Ortigueira/PR. Em 18.03.1992, o impugnante foi removido, por permuta, daquela função para a de titular do

2º Registro de Imóveis da Comarca de Ponta Grossa/PR. Em 13.01.2009, foi removido para o 3º Serviço de Registro de Imóveis da mesma comarca,

a qual exerce até a presente data.

Aduz que a titularidade da serventia é objeto de PCA em curso no Conselho Nacional de Justiça e Mandado de Segurança no C. Supremo Tribunal

Federal. 

Junta documentos.

É o relatório.

O PCA 21884 foi julgado e nele se reconheceu a nulidade do ato que levou o impugnante à titularidade de  Serviço de Registro de Imóveis de Ponta

Grossa.

A extensão da liminar parcialmente concedida pelo C. Supremo Tribunal Federal no MS 28.155 não impede que o serviço em análise seja incluído na

relação definitiva de serviços extrajudiciais vagos, desde que o impugnante seja mantido precariamente como responsável pelo expediente até o

julgamento final do mandado de segurança.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”, mesma conclus~~ao do

PCA referido.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.
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Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma
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republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação, mantido o

impugante à frente do Terceiro Serviço de Registro de Imóveis de Ponta Grossa, a título precário, enquanto pendente o mandado de segurança

impetrado junto ao C. Supremo Tribunal Federal ( MS 28.155).

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE GUARAGI

UF/Município

PR / PONTA GROSSA

CNS Código Evento

082222 12 2620 e demais.

Advogados

Odenir Dias de Assunção (PR-19451)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi nomeada, em virtude de aprovação em concurso público,

para o cargo de Escrivã Distrital de Rio Novo em 5.5.1994, Em 25.8.1994, foi removida para o cargo de Escrivã Distrital de Guaragi, comarca de

Ponta Grossa, conforme Decreto Judiciário n. 540.

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de dezenove anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.
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- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Distrital de Itaiacóca

UF/Município

PR / PONTA GROSSA

CNS Código Evento

086801 12 2635 e demais.

Advogados

Odenir Dias de Assunção (PR-19.451)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessado foi nomeada, em virtude de habilitação em concurso público,

para exercer o Cargo de Escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira-PR, nos termos do Decreto Judiciário n° 682/91, de 19 de julho de

1991. Posteriormente, em 25 de outubro de 1991, foi removido para exercer o Cargo de Escrivão Distrital de Itaiacoca, Comarca de Ponta Grossa.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 
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- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Ademais, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite

de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a
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parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL CIVIL DO DISTRITO DE UVAI

UF/Município

PR / PONTA GROSSA

CNS Código Evento

086710 12 482 e demais.

Advogados

Eloisa Fontes Tavares Rivani (PR-19670)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o Sr LUIZ CARLOS SEBASTIÃO, foi nomeado, em virtude de aprovação em

concurso público para o cargo de Escrivão Distrital de Bom Jardim do Sul, Comarca de Ipiranga. A partir de 26.11.1985, foi designado para responder

pelo Cartório Distrital de Uvaia, Comarca de Ponta Grossa e na data de 21 de dezembro de 1988, foi removido definitivamente a esta serventia, com

base no artigo 160 do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado do Paraná.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a
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imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

A exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso de

títulos. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que se refere o § 3º de seu art.

236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, no processo, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se

de forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, Serviço de Registro Civil de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas 

UF/Município

PR / PORECATU

CNS Código Evento

086017 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS DE PORECATU

UF/Município

PR / PORECATU

CNS Código Evento

088328 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Distrital de Porto Amazonas

UF/Município

PR / PORTO AMAZONAS

CNS Código Evento

082867 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE PORTO BARREIRO

UF/Município

PR / PORTO BARREIRO

CNS Código Evento

086355 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE PORTO VITÓRIA-PR.

UF/Município

PR / PORTO VITORIA

CNS Código Evento

086561 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, ACUMULANDO PRECARIAMENTE O SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS E

DOCUMENTOS E CIVIS  DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

PR / PRIMEIRO DE MAIO

CNS Código Evento

082636 20 2465 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação à inclusão do serviço em análise na lista das serventias vagas.

É o relatório.

O escrivão criminal passou a acumular  as funções de registrador civil e de títulos e documentos após a CF/1988. 

A acumulação se deu sem prévio concurso público para o serviço extrajudicial  e foi fundada em razões econômicas existentes muitos anos atrás.

Os serviços extrajudiciais em análise estão vagos e devem ser colocados em concurso, admitindo-se a acumulação até que delegado concursado 

assuma os serviços em análise.

Ante o exposto, desacolho a impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

PRUDENTÓPOLIS TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL DE PESSOA NATURAL DO DISTRITO JUDICIARIO DE JACIABA

UF/Município

PR / PRUDENTOPOLIS

CNS Código Evento

144873 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE PATOS VELHOS

UF/Município

PR / PRUDENTOPOLIS

CNS Código Evento

086330 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO MOLEIRO

UF/Município

PR / QUARTO CENTENARIO

CNS Código Evento

084897 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

UF/Município

PR / QUEDAS DO IGUACU

CNS Código Evento

141804 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 9641.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

PR / QUEDAS DO IGUACU

CNS Código Evento

087577 12 1965 e demais.

Advogados

Cássio Djalma Silva Chiappin (PR-41.177)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer o cargo de Escrivão Distrital de Iguatu, Comarca

de Corbélia/PR, pelo Decreto Judiciário nº 11 de 13.01.1993. Em 04.07.1994, através do Decreto 414/94, o impugnante foi removido, por permuta,

daquela função para o cargo de Tabelião de Notas, acumulando, precariamente, o Ofício de Protesto de Títulos da Comarca Quedas do Iguaçu/PR, o

qual exerce até a presente data.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de 15 anos, sob pena de ofensa aos princípios

da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 
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A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos
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Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

  

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,
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que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constituicional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Distrital de Rancho Alegre

UF/Município

PR / RANCHO ALEGRE

CNS Código Evento

086371 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RESERVA - SERVIÇO REGISTRAL DAS PESSOAS NATURAIS - TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

PR / RESERVA

CNS Código Evento

085340 20 Evento 578 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação à inclusão do serviço em análise na lista das serventias vagas.

É o relatório.

O escrivão criminal passou a acumular  as funções de registrador civil e de títulos e documentos após a CF/1988 ( em 1991, qdo o impugnante

assuimiu a serventia criminal, recebeu os anexos). 

A acumulação se deu sem prévio concurso público para o serviço extrajudicial  e foi fundada em razões econômicas existentes muitos anos atrás.

Os serviços extrajudiciais em análise estão vagos e devem ser colocados em concurso, admitindo-se a acumulação até que delegado concursado 

assuma os serviços em análise.

Ante o exposto, desacolho a impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / RIBEIRAO CLARO

CNS Código Evento

085357 12 1623 e demais.

Advogados

Romeu Felipe Bacellar Filho (PR-16601)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer o cargo de Escrivão Distrital de Eduardo Xavier da

Silva, Comarca de Jaguariaiva-PR, pelo Decreto Judiciário nº 662, de 11 de novembro de 1992. Posteriormente, em 11 de dezembro de 1992, a

impugnante foi removida, por permuta, daquela função para o Cargo de Oficial do Registro de Imóveis de Ribeirão Claro-PR, pelo Decreto Judiciário

nº 3799/92.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte e um anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,
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indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência.

Ademais, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite

de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas acumulando precariamente o Tabelionato de  Protesto de Títulos

UF/Município

PR / RIBEIRAO CLARO

CNS Código Evento

085365 20 Eventos 3174 e 4083 e demais.

Decisão

“vacância fundada no artigo 39, inciso IV, da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994”
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ribeirão do Pinhal - Cartório do Tabelionato e Protestos

UF/Município

PR / RIBEIRAO DO PINHAL

CNS Código Evento

082701 12 926 e demais.

Advogados

Luiz Guilherme Marinoni (PR-13073)

Rafael da Cás Maffini (PR-44404)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi habilitado por concurso público para provimento do cargo de Tabelião de Notas da Comarca de Nova Fátima PR.

Posteriormente, permutou para o Tabelionato de Notas e Protestos de Jaguapitã – PR, por meio do Decreto Judiciário nº 473/1992 do Tribunal de

Justiça do Estado do Paraná. Finalmente permutou para o Tabelionato de Notas de Ribeirão do Pinhal – PR, delegação esta formalizada pelo

Decreto Judiciário 291/1994, publicado no Diário de Justiça do Estado do Paraná em 17 de maio de 1994.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de quinze anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de
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concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 
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Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço distrital de Rio Bonito do Iguaçu

UF/Município

PR / RIO BONITO DO IGUACU

CNS Código Evento

085373 12 1516 e demais.

Advogados

CÁSSIO DJALMA SILVA CHIAPPIN (PR-41.177)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que foi nomeada, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de titular do Serviço Distrital de

Geremias Lunardelli, Comarca de Campina da Lagoa, pelo Decreto Judiciário nº 252/92, de 04.05.1992. Em 13.08.1992, a impugnante foi removida,

por permuta, daquela função para a de titular do Serviço Distrital de Rio Bonito da Comarca de Laranjeiras do Sul, a qual exerce até a presente data. 

Afirma, também, que o aludido Serviço Distrital de Geremias Lunardelli foi extinto, o que impossibilita seu retorno a serventia de origem.

Requer que este Conselho suspenda os efeitos da Resolução n. 80, ante a ausência de competência para apreciação da matéria.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Por fim, menciona que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de quinze anos, por ter sido operado a

decadência administrativa sobre o mesmo.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a
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decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.
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Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca
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de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de registro civil das pessoas naturais, acumulando, precariamente, o Serviço de registro de títulos e documentos e civil das pessoas jurídicas

UF/Município

PR / RIO BRANCO DO SUL

CNS Código Evento

085381 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Tabelionato de Notas

UF/Município

PR / ROLANDIA

CNS Código Evento

080333 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos           

UF/Município

PR / ROLANDIA

CNS Código Evento

081224 20

Decisão

Decisão do CNJ - PCA 200810000009641.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE RONDON

UF/Município

PR / RONDON

CNS Código Evento

142158 19 EVENTO 3670 e demais.

Advogados

Bortolo Constante Escorsim (PR-7076)

Decisão

		Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único,

do Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante, Sra. GILMARA GIACOMIN, foi designada para subscrever todos os atos

do Tabelionato de Notas e Registro Civil do Distrito de Rondon – PR, por tempo indeterminado, conforme Portaria nº 5, de 22.6.2001. 

		Junta os documentos.

		É o relatório.  

		Quanto à preliminar suscitada nesta impugnação:

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

		A impugnante requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

		O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 		Há reiteradas decisões da C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 		Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 		Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

		"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...”

		“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por
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agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 		Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

		A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 		O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

		A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

		Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

		

		Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

	

		Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

		A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

		A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

		Com efeito, não há que se falar em direito adquirido da substituta à efetivação na serventia.

		Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

		Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e Serviço de Registro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

PR / SANTA HELENA

CNS Código Evento

085910 20

Decisão

Determinação do CNJ 2007.10.0000.07627



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE SANTA INES

UF/Município

PR / SANTA INES

CNS Código Evento

142174 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL - TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

PR / SANTA ISABEL DO IVAI

CNS Código Evento

084665 12 2098/2336 e demais.

Advogados

JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA (PR-35.649)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Inicialmente, sustenta haver decaído o direito de a Administração anular o ato administrativo.

No mérito, aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a

respeito da matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito

adquirido pleno a titularidade da serventia. 

Junta documentos.

É o relatório.

I.Da decadência.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa consequência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`
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“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

Consta da documentação anexa à impugnação, que JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, aprovado em concurso público para o cargo de Escrivão

Distrital de São João, Comarca de Uraí, foi nomeado em 18.09.1990 e, em 24.05.1991, foi removido para o cargo de Escrivão Distrital de Aparecida

do Oeste, da Comarca de Cruzeiro do Oeste, e, em 18.12.1992, foi removido para o cargo de Oficial do Registro Civil de Nascimentos, Casamentos e

Óbitos, acumulando, precariamente, os Ofícios de Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca Santa Izabel do Ivaí, todos

no Estado do Paraná. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para
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permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinquenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / SANTA ISABEL DO IVAI

CNS Código Evento

085167 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SANTA IZABEL DO OESTE CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

PR / SANTA IZABEL DO OESTE

CNS Código Evento

085498 19 1257 e demais.

Advogados

JOSÉ RIBEIRO (PR-28744)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada é responsável pelo  Serviço de Notas e registro Civil do Oeste,

Comarca de Realeza/PR.

É o relatório.

		No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória de que

faz jus à  titularidade da serventia. Não demonstrou ter sido aprovada em concurso e não juntou qualquer documento comprobatório do cumprimento

dos requisitos previstos no art. 208 da CF/1967, ou no art. 47 da Lei n. 8.935/1994. 

                Quanto ao mandado de segurança informado, observo que a declaração de vacância decorre do PCA 9641, que tramitou perante este

CNJ, e cuja decisão não está suspensa pelo E. Supremo Tribunal Federal no MS 28.281-9

                Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE SANTA MARIA DO OESTE

UF/Município

PR / SANTA MARIA DO OESTE

CNS Código Evento

141796 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 9641.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis

UF/Município

PR / SANTA MARIANA

CNS Código Evento

085159 12 1496 e demais.

Advogados

Cassio Djalma Silva Chiappin (PR-41.177)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de Escrivão Distrital de Iguatu,

comarca de Santa Mariana/PR, pelo Decreto Judiciário nº 112 de 27/02/1992. Em 13/04/1992, o impugnante foi removido, por permuta, daquela

função para a de titular do Cartório de Registro de Imóveis da mesma comarca, pelo Decreto Judiciário nº. 212/92, a qual exerce até a presente data.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de dezessete anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Assevera, ainda, a impossibilidade do retorno à origem, haja vista encontrar-se a mesma preenchida por concursado desde 1994.

Junta documentos.

É o relatório.

Analisando as preliminares argüidas temos que:

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a
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seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

  

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.
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[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constituicional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade).

Pelo exposto, rejeito as prejudiciais.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da
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moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto.

No caso concreto, menos de dois meses após ser nomeado Escrivão Distrital de Iguatu, o impugante obteve permuta para o Registro de Imóveis de

Santa Mariana, sem concurso público regular.

 A análise preliminar da questão permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da

moralidade e da impessoalidade  nas permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca
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de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, acumulando precariamente, o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas 

UF/Município

PR / SANTA MARIANA

CNS Código Evento

081745 12 2899 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o impugnante que por Decreto Judiciário nº 777/94 de 29/12/1994, publicado em 03/01/1995, foi nomeado em virtude de habilitação em

concurso, na função de Titular do Serviço Distrital de Marimbondo, comarca de Siqueira Campos/PR.

Após, por decreto judiciário nº 217/02, de 10/07/2002, publicado em 15/07/2002, foi removido, por meio de concurso de remoção, para a função de

titular do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, acumulando, precariamente, o serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das

Pessoas Jurídicas da Comarca de Santa Mariana, até a presente data. 

Constata-se que os documentos que instruem a presente irresignação e que são relativos  ao Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas

Jurídicas da Comarca de Santa Mariana/PR. encontram-se ilegíveis.

O § 5º do Art. 11 da Lei nº 11.419/2006 que dispõe sobre a informatização do processo judicial estatui, verbis:

“Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande volume ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao

cartório ou secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição eletrônica comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após

o trânsito em julgado”.

Assim sendo, considerando que a ilegibilidade das cópias dos documentos fazem com que estes não sejam comprobatórios de que a remoção foi

antecedida de regular concurso de provas e títulos, bem como que competia à impugnante instruir corretamente o feito, nego provimento à

impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS ACUMULANDO PRECARIAMENTE TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

PR / SANTA MARIANA

CNS Código Evento

086603 19 Eventos 1717, 3111 e demais.

Advogados

Paulo Ricardo Schier (PR-20.805)

Claudia Beeck Moreira de Souza (PR-46.108)

Decisão

DECISÃO

                             

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “Em razão de declaração válida do

Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga”.

Alega o interessado que responde pela Serventia do Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos da Comarca de Santa Mariana/PR, o qual está sob

concurso desde 2002.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, dos documentos apresentados apenas confirmam que o serviço está vago,

sendo certo que a validade de concurso que se arrasta desde 2002 não é objeto deste processo. 

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE O SERVIÇO DE REGISTRO DE TITULOS E

DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

PR / SANTO ANTONIO DA PLATINA

CNS Código Evento

082610 12 evento 3095, 1719 e demais.

Advogados

PAULO RICARDO SCHIER (PR-20.805)

CLÁUDIA BEECK MOREIRA DE SOUZA (PR-46.108)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que ingressou nos serviços extrajudiciais como Escrivã Distrital de São Luiz, Comarca de Londrina/PR, em novembro de 1990,

mediante aprovação em concurso público. Em 17 de dezembro de 1990, mediante o Decreto Judiciário nº 630/90, foi removida através de permuta

para o Registro Civil de Pessoas Naturais e Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Santo Antônio da Platina/PR.

Requer que este Conselho anule os efeitos da Resolução n. 80, ante a ausência de competência para apreciação da matéria, tendo inclusive, este

Conselho Nacional, usurpado a competência da Corregedoria Geral do Estado.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se em lei estadual, anterior a regulamentação a respeito da matéria prevista no ordenamento

constitucional, que somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, inclusive, com incidência da recepção.

Reclama, também, que não foi observado o princípio da ampla defesa e do contraditório.

Por fim, entende que o decreto judiciário de remoção deve ser mantido, por haver transcorrido o prazo decadencial para que a Administração Pública

anulasse o ato.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  
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Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

  

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a
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enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constituicional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso regular durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo

de lei estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC
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22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, o provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é

permitir oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 
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A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, acumulando, precariamente, o Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas

Jurídicas

UF/Município

PR / SAO JERONIMO DA SERRA

CNS Código Evento

085977 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Distrital de São João

UF/Município

PR / SAO JOAO

CNS Código Evento

144626 20

Decisão

Decisão do CNJ - PCA 200810000009641.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Registral e Notarial de São João do Caiuá

UF/Município

PR / SAO JOAO DO CAIUA

CNS Código Evento

087239 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, acumulando, precariamente, o Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas

Jurídicas

UF/Município

PR / SAO JOAO DO IVAI

CNS Código Evento

081299 12 1821/2333 e demais.

Advogados

João Augusto de Almeida (PR-35.649)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que foi nomeada, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer o cargo de Escrivão Distrital de Palmerinha,

Comarca de Guarapuava em 30.3.1983. Em 21.08.1987, a impugnante foi removida, por permuta, daquela função para o cargo de Escrivão Distrital

de Altamira do Paraná, Comarca de Campina da Lagoa, e, em 02.04.1992, ao Cargo de Oficial de Registro Civil de Nascimento, Casamento e Óbitos,

acumulando, precariamente, os Ofícios de Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas da Comarca de São João do Avaí, exercendo

em ambas a titularidade até a presente data.

Argúi, como prejudicial do exame do mérito a decadência do direito da administração rever o ato administrativo que o efetivou na serventia.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte e um anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

É o relatório.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 
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intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1.ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade”.

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para
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permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protestos de Titulos

UF/Município

PR / SAO JOAO DO IVAI

CNS Código Evento

087890 20 329, 1575 e demais.

Advogados

Roberto Kazuo Rigoni Fujita (PR-32653)

Decisão

O tabelionato de notas e protestos de títulos de Ivaí está vago, pois o  decreto judiciário que validou a permuta irregular foi anulado no PCA 1408-9

deste CNJ. Até a vacância do serviço originário, contudo, Carmen Tereza de Oliveira responderá interinamente pelo serviço. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SAO JORGE D OESTE CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

PR / SAO JORGE D OESTE

CNS Código Evento

085522 12 1762, 1887 e demais.

Advogados

Cássio Djalma Silva Chiappin (PR-41.177)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que foi nomeada, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer o cargo de titular do Serviço Distrital de Rio da

Prata, da comarca de Laranjeiras do Sul/PR, pelo Decreto Judiciário nº 92 publicado em 10 de junho de 1991. Posteriormente, a impugnante foi

removida, por permuta, para o Serviço Distrital de São Jorge D’Oeste, comarca de Chopinzinho/PR, pelo Decreto Judiciário n. 348 de 07 de junho de

1994, no qual permanece até a presente data. 

Requer que este Conselho suspenda os efeitos da Resolução n. 80, ante a ausência de competência para apreciação da matéria.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Por fim, entende que o decreto judiciário de remoção deve ser mantido, por haver transcorrido o prazo decadencial para que a Administração Pública

anulasse o ato.

Junta documentos.

É o relatório.

A interessada argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento
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constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da
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moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.
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 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DOUTOR ANTONIO PARANHOS

UF/Município

PR / SAO JORGE D OESTE

CNS Código Evento

081547 20

Decisão

Decisão do CNJ no PCA 9641. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO GUAREZI - SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

PR / SAO JORGE DO IVAI

CNS Código Evento

082743 12 1694 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer o cargo de Escrivão de Paz, acumulando as

funções de Tabelião de Notas e de Oficial do Registro Civil de Nascimentos, Casamentos e Óbitos, do Distrito de Copacabana do Norte, São

Jorge-PR, Comarca de Mandaguaçu, em caráter efetivo.Posteriormente, em 22 de agosto de 1990, o impugnante foi removido, por permuta, daquela

função e tomou posse no Cargo de Escrivão Distrital de São Jorge, da mesma Comarca, por meio do Decreto Judiciário n° 328/90.Oficial do Registro

de Imóveis de Ribeirão Claro-PR, pelo Decreto Judiciário nº 3799/92.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte e um anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.
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Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência.

Ademais, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite

de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.
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Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

PR / SAO JORGE DO PATROCINIO

CNS Código Evento

086389 12 3395 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado exercia o cargo de Tabelião no Cartório Distrital de Planaltina do

Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí/PR. Em 16/05/1994 foi removido para o cargo de Tabelião do Serviço Distrital de Registro Civil e

Tabelionato de São Jorge do Patrocínio, Comarca de Altônia/PR, com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado do Paraná.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da
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legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Serviço Notarial da comarca de São José dos Pinhais

UF/Município

PR / SAO JOSE DOS PINHAIS

CNS Código Evento

080291 12 3132 e demais.

Advogados

Sérgio Bermudes (DF-2.192-A)

Luis Felipe Freire Lisboa (DF-19.445)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, pelo Decreto Judiciário 341/92, publicado no Diário Oficial em 10/06/1992, em virtude de habilitação em

concurso público, para exercer o cargo de Titular do Serviço Distrital de Marimbondo, Comarca de Siqueira Campos/PR. Posteriormente, pelo

Decreto Judiciário 601/92, publicado no Diário Oficial em 15/10/1992, foi removido, por permuta, para as funções de Titular do 2º Tabelionato de

Notas da Comarca de São José dos Pinhais/PR, tendo assumido na data de 29/10/1992, no qual permanece até a presente data. 

Afirma, também, que pelo Decreto Judiciário 259/94, publicado em 28/04/1994, o aludido Serviço Distrital de Marimbondo, foi extinto, o que

impossibilita seu retorno a serventia de origem.

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais quinze anos, sob pena de ofensa aos princípios

da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia.

Junta documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade
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administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

No mais, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência

de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto.

No caso concreto, Daltron Vilas Boas Rocha, o impugnante, chegou ao 2º Tabelionato de Notas de São José dos Pinhais menos de três meses após
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ser nomeado Escrivão Distrital de Marimbondo, Comarca de Siquira Campos. Para tanto permutou com Daltron Moreira Rocha.

A análise preliminar da questão permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da

moralidade e da impessoalidade  nas permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

PR / SAO JOSE DOS PINHAIS

CNS Código Evento

145615 20

Decisão

Serventia não instalada. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DISTRITAL DE SÃO MARCOS

UF/Município

PR / SAO JOSE DOS PINHAIS

CNS Código Evento

144774 12 1572 e demais.

Advogados

MELINA BRECKENFELD RECK (PR-33.039)

Decisão

Trata-se de impugnação na qual o interssado sustenta que não teve oportunidade de se defender da inclusão de sua serventia na relação provisória

de vacância, que sua permuta para o serviço extrajudicial em análise foi regular e que o ato se deu há mais de cinco anos.

É o relatório.

1. O exercício da ampla defesa está demonstrado pela bem elaborada impugnação ora analisada.

2. A remoção por permuta se deu em abril de 1991 e não foi precedida de cocnurso de provas e títulos, em que pesa a plena vigência do art. 236 da

CF/1988 na data de sua concretização.

 3. Inaplicabilidade do prazo previsto no art. 54 da Lei n. 9.784/1999 no caso de ato nulo

O prazo de 05 anos previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão

somente aos atos anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988,  de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“ Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de
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modo abusivo.... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

3. 1 Do prazo decadencial previsto no art. 54 da Lei n. 9.784/1999, se adotada a tese de que efetivações irregulares são atos anuláveis, e não nulos.

De acordo com o art. 54 da Lei n. 9784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, “O direito da

Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em

que foram praticados, salvo comprovada má-fé” (grifo nosso). 

   

 

    Conforme anotado anteriormente, há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que, na atual ordem constitucional a

investidura na titularidade de unidade do serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988,

depende da realização de concurso público para fins específicos de delegação.

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988 (caso em análise), que não seja decorrente de concurso público, só pode ter ocorrido a título

precário, pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. 

A  alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou verdadeiro  animus

domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público.    

4. O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa: 

1ª  Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades  atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

2º  Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ  definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro,

em diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

2.1 A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

2.2 Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta

(e portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

2.2.1 A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

2.3 Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim
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para permuta com cartório mais rentável. 

 

Ante o exposto, mantenho o serviço extrajudicial em análise na relação dos vagos.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE BORDA DO CAMPO DE SÃO SEBASTIÃO

UF/Município

PR / SAO JOSE DOS PINHAIS

CNS Código Evento

082073 12 1711, 3108 e demais.

Advogados

PAULO RICARDO SHIER (PR-20805)

CLÁUDIA BEECK MOREIRA DE SOUZA (PR-46.108)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que ingressou nos serviços extrajudiciais como Titular do Serviço distrital de Guaragi, da Comarca de Ponta Grossa/PR. Em 26

de abril de 1990, mediante o Decreto Judiciário nº 124/90, foi removido para o Serviço Distrital de Borda do Campo de São Sebastião, São José dos

Pinhais/PR.

Requer que este Conselho anule os efeitos da Resolução n. 80, ante a ausência de competência para apreciação da matéria, tendo inclusive, este

Conselho Nacional, usurpado a competência da Corregedoria Geral do Estado.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se em lei estadual, anterior a regulamentação a respeito da matéria prevista no ordenamento

constitucional, que somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, incidindo o fenômeno da recepção.

Reclama, também, que não foi observado o princípio da ampla defesa e do contraditório.

Por fim, entende que o decreto judiciário de remoção deve ser mantido, por haver transcorrido o prazo decadencial para que a Administração Pública

anulasse o ato.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  
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Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

  

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.
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[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constituicional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso regular durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo

de lei estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de
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Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, o provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é

permitir oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO
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CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / SAO MATEUS DO SUL

CNS Código Evento

085118 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, acumulado precariamente, o Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas

Jurídicas

UF/Município

PR / SAO MATEUS DO SUL

CNS Código Evento

082818 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / SAO MIGUEL DO IGUACU

CNS Código Evento

086074 12 1964 e demais.

Advogados

Cássio Djalma Silva Chiappin (PR-41.177)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que foi nomeada, em virtude de habilitação em concurso público, conforme Decreto Judiciário nº 90/94, publicado em 02/03/94,

para exercer a função delegada de Titular do Serviço Distrital de Bormann, Comarca de Guaraniaçu/PR. Pelo Decreto Judiciário nº 279/94, publicado

no Diário Oficial de 13/05/1994, foi removida, por permuta, para a função de Titular do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de São Miguel do

Iguaçu/PR, assumindo suas funções em 20/05/1994, exercendo as funções até a presente data.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia.

Alega a decadência do direito da administração de rever o ato administrativo que o efetivou na serventia.

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de 15 anos, sob pena de ofensa aos princípios

da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    
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 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com o Titular do 10º Tabelionatos de

Notas da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma
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republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. Rejeito a preliminar.

Com relação à decadência, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que

define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único). Rejeito a

preliminar.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

  

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os
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anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,
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dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIN e

diante da expressa disposição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE O TABELIONATO DE PROTESTO DE  TÍTULOS

UF/Município

PR / SAO MIGUEL DO IGUACU

CNS Código Evento

087312 12 1763, 1886 e demais.

Advogados

Cássio Djalma Silva Chiappin (PR-41.177)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função de Escrivão Distrital de Aurora do

Iguaçu, comarca de São Miguel do Iguaçu/PR. Posteriormente, através do Decreto Judiciário nº 927 publicado no Diário de Justiça do dia 16 de

outubro de 1991, o impugnante foi removido, por permuta, para o cargo de Tabelião de Notas, acumulando precariamente o Ofício de Protesto de

Títulos da comarca de São Miguel do Iguaçu/PRok, a, no qual permanece até a presente data. 

Requer que este Conselho suspenda os efeitos da Resolução n. 80, ante a ausência de competência para apreciação da matéria.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Por fim, entende que o decreto judiciário de remoção deve ser mantido, por haver transcorrido o prazo decadencial para que a Administração Pública

anulasse o ato.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento
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constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da
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moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.
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 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO NOGUEIRA

UF/Município

PR / SAO PEDRO DO PARANA

CNS Código Evento

088245 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Distrital de São Sebastião da Amoreira

UF/Município

PR / SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA

CNS Código Evento

082875 19 3143 e demais.

Advogados

Paulo Ricardo Schier (PR-20.805)

Claudia Beeck Moreira de Souza (PR-46.108)

Decisão

DECISÃO

                             

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “Em razão de declaração válida do

Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga”.

Alega a interessada que foi designada para responder pela Serventia do Ofício Distrital de São Sebastião da Amoreira, Comarca de Assaí/PR.

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, dos documentos apresentados não constam provas de que a mesmo responda

pela titularidade da referida serventia, inexistindo, portanto, qualquer documentação comprobatória do alegado. As alegações, aliás, confirmam que o

serviço está vago e que há concurso em andamento desde 2002, sendo certo que o atraso na finalização do certame e sua regularidade não são

objeto deste processo.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE SAPOPEMA

UF/Município

PR / SAPOPEMA

CNS Código Evento

081521 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 9641.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O SERVIÇO DE REGISTRO DE TITULOS E

DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

PR / SARANDI

CNS Código Evento

130302 12 EVENTO 2744 e demais.

Advogados

ADYR SEBASTIÃO FERREIRA (PR-4854)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada através do decreto Judiciário nº 79/96 de 08/03/1996, publico em

133/03/1996, foi nomeada para a função de titular do Serviço Distrital de Copacabana do Norte, Município de São Jorge do Ivaí, comarca de

Mandaguaçu/PR., após habilitação em concurso. Posteriormente, pelo Decreto Judiciário nº 27/04, publicado em 29/11/1996, foi designada para

exercer a função de titular do Serviço de Registro Civil de Pessoas Naturais de Sarandi/PR, acumulando, precariamente, o serviço de Registro de

Títulos e Documentos da mesma comarca. Após, pelo Decreto 331, de 16/09/2004, a pedido, foi removida para a função de titular do Serviço de

Registro civil de Pessoas Naturais de Sarandi/PR, função que acumula, em caráter precário, com o Serviço de Registro de títulos e documentos da

referida comarca.

Informa, ainda, que em 18/11/2004, a serventia de origem da interessada, o Serviço Distrital de Copacabana do Norte, foi extinta através da portaria

nº 19, expedida pelo Juízo da comarca de Mandaguaçu.

Junta documentos. 

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos
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dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / SARANDI

CNS Código Evento

085563 12 1070, 2425 e demais.

Advogados

ADYR SEBASTIÃO FERREIRA (PR-4.854)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado prestou concurso em 1967 para Tabelião e Oficial de Registro

Civil, e em razão de sua aprovação, foi nomeado para assumir os serviços notariais no Distrito de Uniflor/PR. Em 27 de setembro de 1983, o

impugnante foi removido e assumiu os serviços notariais do Distrito de Ivaitininga. Em 12 de junho de 1997, foi designado para assumir as funções de

Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Sarandi, através da Portaria 28/97, da Exma. Juíza de Direito da Comarca. Esta remoção foi deferida

por meio do Decreto Judiciário 300, do então Presidente do Tribunal de Justiça do Paraná. 

Alega o peticionante que está exercendo há mais de cinco anos as funções de Titular do Cartório de Registro de Imóveis de Sarandi, por força de

remoção simples, sendo jurídica e materialmente inviável o desfazimento desse ato (de remoção) pelo fato de que a serventia de origem ter sido

extinta pelo Código de Organização Judiciária.

Aduz que a Resolução não pode alcançar a serventia, haja vista a existência de duas ações de inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal

Federal: ADI 3.248/04 e 3.253/04.

Por fim, alega incidência da decadência administrativa, bem como que a matéria extrapola a competência deste Conselho Nacional de Justiça e

ainda, violação ao princípio da segurança jurídica.

Junta documentos.

É o relatório.

Em relação existência de litispendência com as Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 3248 e 3253, PR propostas, respectivamente, pela

Procuradoria Geral da República e pela Associação dos Magistrados Brasileiros, as quais discutem a constitucionalidade de artigos do Código de

Organização e Divisão Judiciária do Estado do Paraná, por violação ao art. 236, § 3º da Constituição Federal, observo que não se trata de ações

declaratórias de constitucionalidade, nas quais, por decisão da maioria absoluta dos seus membros, o C. Supremo Tribunal Federal pode determinar

que juízes etribunais suspensam o julgamento dos processos que envolvam a aplicação da lei ou ato normativo objeto da ação, até o seu final

julgamento.

A existência de ação de natureza abstrata em tramitação junto ao C. Supremo Tribunal, ação que tem por objeto justamente o reconhecimento de

desconformidade de normas estaduais com o disposto no artigo 236, § 3º, da Constitutição Federal, não impede, por si só, que o Conselho Nacional

de Justiça reconheça a nulidade de atos adminiostrativos de efeito concreto que se mostram contrários ao ordenamento jurídico vigente.

Em síntese,  não há coincidência objetiva, pois nas ações diretas de inconstitucionalidade postula-se o controle objetivo, direto e abstrato; aqui, a
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constatação de harmonia ou dissintonia da lei com a Constituição é realizada incidentalmente como parte do trajeto de fundamentação para exercício

do controle concreto de atos administrativos emanados do Poder Judiciário.

Por não haver identidade objetiva, rejeito a preliminar.

O interessado requer, também, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular

os atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial, não havendo que se falar em violação da segurança jurídica.

Em relação à competência deste Conselho Nacional, o interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ,

extrapolam a competência deste Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou
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órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, também, esta preliminar.

Quanto a regularidade de sua efetivação na titularidade da serventia, o provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio

de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser

aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

No caso concreto o impugnante simplesmente foi removido do serviço distrital de Ivaitininga para o registro de Imóveis  de Sarandi, no ano de 1997,

sem qualquer tipo de concurso, e lá pretende permanecer, como se titular fosse, ante a extinção de seu serviço de origem.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

A exigência de concurso, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali imposição de novo concurso de provas, mas, claramente,
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de submissão a novo concurso. Optou o legislador ordinário pela simplificação do sistema de provimento derivado, exigindo apenas concurso de

títulos (Lei Federal nº 8.935/94, art. 16).

Tanto na argumentação da interessada quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos através de

seus títulos.	

Não há, no processo, qualquer documento que comprove a existência desta análise de títulos, muito pelo contrário. A escolha do interessado na

serventia deu-se de forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL

UF/Município

PR / SAUDADE DO IGUACU

CNS Código Evento

087924 12 1962 e demais.

Advogados

Cássio Djalma Silva Chiappin (PR-41.177)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que foi nomeada, em virtude de habilitação em concurso público, conforme Decreto Judiciário nº 943/91, publicado em 23/10/91,

para exercer o cargo de Titular do Serviço Distrital de São Luiz do Oeste, Comarca de Chopinzinho/PR. Pelo Decreto Judiciário nº 618/92, publicado

no Diário Oficial de 26/10/1992, foi removida, por permuta, para o cargo de Titular do Serviço Distrital de Saudades, Comarca de Chopinzinho /PR,

tendo assumido as funções em 28/10/1992, exercendo as funções até a presente data.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia.

Alega a decadência do direito da administração de rever o ato administrativo que o efetivou na serventia.

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de 17 anos, sob pena de ofensa aos princípios

da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    
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 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com o Titular do 10º Tabelionatos de

Notas da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma
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republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. Rejeito a preliminar.

Com relação à decadência, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que

define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único). Rejeito a

preliminar.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

  

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os
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anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,
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dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIN e

diante da expressa disposição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Sengés Cartóriode Registro de Imóveis

UF/Município

PR / SENGES

CNS Código Evento

085605 12 1915 e demais.

Advogados

Cássio Djalma Silva Chiappin (PR-41.177)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer o cargo de Titular do Serviço Distrital de

Amorinha, Comarca de Ibaiti/PR, pelo Decreto Governamental nº 3973, publicado no Diário Oficial de 21/10/1988. Por força do Decreto Judiciário

311, do TJPR, publicado no Diário Oficial de 21.12.1988, foi removido, por permuta, para a função de Titular do Serviço de Registro de Imóveis de

Sengés/PR, tendo assumido as funções em 05.01.1989, a qual exerce até a presente data.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Alega decadência do direito da administração de rever o ato administrativo que o efetivou na serventia.

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte e um anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade
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administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.
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Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Distrital de Reianópolis

UF/Município

PR / SENGES

CNS Código Evento

086397 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE SERTANEJA

UF/Município

PR / SERTANEJA

CNS Código Evento

084863 12 282, evento 2883, 1402 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada pela portaria nº 12/88 de 19/05/1988, ingressou como

serventuária juramentada no Ofício de Registro Civil e Tabelião do Município de Sertaneja, comarca de Cornélio Procópio/PR. Em seguida, pela

portaria 06/89, de 06/04/1989, após aposentadoria do titular, foi designada para responder pelo referido ofício. Em 19/07/1990, por Decreto Judiciário

nº 294/90, foi nomeada, após habilitação em concurso, para o cargo de Escrivão Distrital de Bentopólis da Comarca de Jaguapitã/PR. Em 29/11/1990

passou a responder, cumulativamente, pelo Cartório de Registro Civil e Anexos de Paranagí, do município de Sertaneja, comarca de Cornélio

Procópio, até assunção do titular. Por Decreto nº 465 de 05/10/1990, publicado em 19/10/1990, foi removida, a pedido, através do edital de

chamamento nº 08/90 de 16/08/1990, do cargo de Escrivão Distrital de Bentopólis, comarca de Jaguapitã/PR., para o cargo de Escrivão Distrital de

Sertaneja, comarca de Cornélio Procópio/PR. 

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE
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CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

PR / SERTANOPOLIS

CNS Código Evento

085902 20 Evento 578 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação à inclusão do serviço em análise na lista das serventias vagas.

É o relatório.

Não há prova de que a  escrivã criminal passou a acumular  as funções de registrador civil e de títulos e documentos antes da CF/1988, circunstância

que poderia justificar sua permanência à frente do serviço até a sua vacância.

Os serviços extrajudiciais em análise, portanto,  estão vagos e devem ser colocados em concurso, admitindo-se a acumulação até que delegado

concursado  assuma os trabalhos.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço distrital de Tamboara

UF/Município

PR / TAMBOARA

CNS Código Evento

088336 12 evento 1837 e demais.

Advogados

José Ribeiro (PR-28.744)

Eliane Mazzucco Gioppo (PR-31.818)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi nomeada, no dia 16 de novembro de 1991, em virtude de

aprovação em concurso público para o exercer a função delegada no serviço Distrital de Nova Bilac, Comarca de Nova Esperança/PR. No dia 26 de

outubro de 2005 foi removida para a função delegada e titular do serviço Distrital de Tamboara, comarca de Paranavaí/PR, onde permanece até a

presente data, com base no artigo 299 do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado do Paraná.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO
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CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / TEIXEIRA SOARES

CNS Código Evento

081869 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

T BORBA CARTÓRIO DO TABELIÂO E OFICIAL DE PROTESTOS

UF/Município

PR / TELEMACO BORBA

CNS Código Evento

087320 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

PR / TERRA BOA

CNS Código Evento

081505 12 EVENTO 1690 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de Escrivão Distrital de de

Mirador, comarca de Paraíso do Norte/PR. Em 18.06.1993, o impugnante foi removido, por permuta, daquela função para Escrivão Distrital de Malu,

comarca de Terra Boa/PR.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário, sob pena de ofensa aos princípios da segurança jurídica, da boa

fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.
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Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,
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precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE O TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 

UF/Município

PR / TERRA RICA

CNS Código Evento

081232 12 evento 1559 e demais.

Advogados

CÁSSIO DJALMA SILVA CHIAPPIN (PR-41.177)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de titular do Serviço Distrital de

Adhemar de Barros, da Comarca de Terra Rica, pelo Decreto Governamental nº 1084/75, de 20.10.1975. Em 11.09.1991, o impugnante foi removido,

por permuta, daquela função para a de titular do Tabelionato de Protesto de Títulos da mesma Comarca, pelo Decreto Judiciário n. 841/91, função a

qual exerce até a presente data. 

Afirma, também, que o aludido Serviço Distrital de Adhemar de Barros foi extinto face ao disposto no Código de Organização e Divisão Judiciárias do

Estado do Paraná, o que inviabiliza o retorno à serventia de origem.

Requer que este Conselho suspenda os efeitos da Resolução n. 80, ante a ausência de competência para apreciação da matéria.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Por fim, menciona que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de dezoito anos, por ter sido operado a

decadência administrativa sobre o mesmo.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  
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Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 
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O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.
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 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, acumulando, precariamente, o Serviço de Registro de Titúlos e Documento e Civil das Pessoas

Juridicas

UF/Município

PR / TERRA ROXA

CNS Código Evento

087007 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis, acumulando precariamente o Serviço de Registro Civil de Pessoas Naturais, Serviço de Registro de Títulos e

Documentos e Civil das Pessoas Jurìdicas

UF/Município

PR / TERRA ROXA

CNS Código Evento

088351 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Distrital de Santa Rita do Oeste

UF/Município

PR / TERRA ROXA

CNS Código Evento

082388 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627. Há estudo para extinção da serventia. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de registro civil das pessoas naturais, acumulando, precariamente, o Serviço de registro de títulos e documentos e civil das pessoas jurídicas

UF/Município

PR / TIBAGI

CNS Código Evento

088377 20 Evento 578 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação à inclusão do serviço em análise na lista das serventias vagas.

É o relatório.

Não há prova de que o escrivão criminal passou a acumular  as funções de registrador civil e de títulos e documentos antes da CF/1988. 

A acumulação se deu sem prévio concurso público para o serviço extrajudicial  e foi fundada em razões econômicas existentes muitos anos atrás.

Os serviços extrajudiciais em análise estão vagos e devem ser colocados em concurso, admitindo-se a acumulação até que delegado concursado 

assuma os serviços em análise.

Ante o exposto, desacolho a impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS REGISTRO DE IMÓVEIS 

UF/Município

PR / TIBAGI

CNS Código Evento

082719 12 522 e demais.

Advogados

Eloisa Fontes Tavares Rivani (PR-19.670)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que foi nomeada, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de Escrivã Distrital de Lajeado

Bonito/PR, em 05 de novembro de 1991. Posteriormente, em 12 de dezembro de 1991, a impugnante foi removida, por permuta, daquela função para

a de Oficial do Registro de Imóveis da comarca de Tabagi/PR, a qual exerce até a presente data.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.
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A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 3º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

PR / TOLEDO

CNS Código Evento

085894 12 1041 e demais.

Advogados

Luiz Guilherme Marinoni (PR-13073)

Rafael da Cás Maffini (PR-44404)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise da documentação acostada à impugnação, verifica-se que o interessado foi nomeado ao cargo de Escrivão Distrital de Bela Vista,

Comarca de Capanema, por meio de concurso público, em 05.02.1991. Em 21.03.1991, o Tribunal de Justiça do Paraná emitiu o Decreto Judiciário

nº 352/1991, no qual removeu, por permuta, o impugnante para o Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais de Toledo/PR.

O impugnante alega, preliminarmente, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de dezoito anos, em razão

da incidência da decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`
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“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Em relação à regularidade na efetivação da serventia, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a

serventia foi declarada vaga “em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou

remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão
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permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

PR / TOLEDO

CNS Código Evento

082016 12 evento 1036, PP 8331 e 7166-98/0000833-33.2009.2.0 e demais.

Advogados

Romeu Felipe Bacellar Filho (PR-16601)

Renato Andrade (PR-10517)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

O impugnante alega haver sido nomeado, em virtude de aprovação em concurso público, para a Serventia Distrital de Flor da Serra, Comarca de

Barracão, em 13.03.1987, sendo que, em 13.01.1989, foi removido para o Registro de Imóveis da Comarca de Bocaiúva do Sul.

Alega haver decaído o direito de a Administração declarar a nulidade do ato administrativo. No mérito, sustenta a desnecessidade de concurso

público, por haver originariamente ingressado em serventia extrajudicial por concurso público.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de
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modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.
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- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Além disso, o impugnante não junta documentos comprobatórios da regularidade de provimento da serventia extrajudicial.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a defesa do impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TOLEDO 2° TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

PR / TOLEDO

CNS Código Evento

080317 12 323 e demais.

Advogados

Ruy Fonsatti Junior (PR-24841)

Marcelo Dalanhol (PR-31510)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado, em 28 de junho de 1967, para exercer

interinamente o cargo de Escrivão de Paz, acumulando as funções de Tabelião, Oficial de Registro Civil, de Nascimento, Casamentos e Óbitos e

Escrivão de Polícia de Ouro Verde/PR. Posteriormente, em 28 de agosto de 1991, foi removido para o cargo de 2º Tabelião da comarca de

Toledo/PR , com base no artigo 160 do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado do Paraná.

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de dezenove anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES
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NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

Ademais, poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de

5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de
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remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O SERVIÇO DE REGISTRO DE TITULOS E

DOCUMENTOS E  CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

PR / TOMAZINA

CNS Código Evento

084996 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / TOMAZINA

CNS Código Evento

081828 11 Evento 3423 e demais.

Decisão

		Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único,

do Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

		Constata-se que a impugnante, Sra. RENATA MARIA ESTEVAM DO NASCIMENTO GUSMÃO, informa que é tabelião de notas e protestos de

Tomazina,  que responde pelo registro civil das pessoas naturais, registro das pessoas jurídicas e títulos e documentos da Comarca precariamente (

desde 2009) e que requereu a anexação do Registro Impbiliário ao serviço de notas, pedido que ainda não foi apreciado pelo TJPR. Sustenta a

impugnante que os serviços produzem pequeno rendimento. 

		

É o relatório.  

                A manifestação da impugante apenas confirma a vacância do serviço de registro de imóveis de Tomazina, sendo certo que eventual

anexação de tal serviço a outro é matéria diversa do objeto deste processo.

                 Ante o exposto, desacolho a impugnação.

		

		Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DISTRITAL MARQUES DE ABRANTES

UF/Município

PR / TUNAS DO PARANA

CNS Código Evento

082487 20

Decisão

Cadastro em duplicidade. (CNS: 08.759-3). 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Distrital de Tupãssi

UF/Município

PR / TUPASSI

CNS Código Evento

088419 12 Evento 1306 e demais.

Advogados

RAIMUNDO M. B. CARVALHO (PR-8568)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado em 16.09.1991, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de titular do

Serviço Distrital de Jangada, comarca de Iporã/PR.  Em 04.11.1991, o impugnante foi removido, por permuta, daquela função para a de titular do

Serviço Distrital de Tupãssi, comarca de Assis Chateaubriand, a qual exerce até a presente data.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que ocorrera decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.

No tocante ao poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite

de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por
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agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 
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Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

 TABELIONATO DE NOTAS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

PR / UBIRATA

CNS Código Evento

130229 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

PR / UMUARAMA

CNS Código Evento

088443 12 evento 3245 e demais.

Advogados

Andréa Ricetti Bueno Fusculim (PR-20.676)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que foi nomeada em 15/04/1994, e virtude de habilitação em concurso público, para exercer as funções de titular do Cartório de

São Lourenço, Comarca de Cianorte/PR. Pelo Decreto Judiciário 415/94, em 08/07/1994 foi removida, por permuta, para o 1º Tabelionato de Notas

de Umuarama/PR, exercendo essa função até a presente data.

Aduz que o decreto judiciário de remoção deve ser mantido, por haver transcorrido o prazo decadencial para que a Administração Pública anulasse o

ato.

Por fim, alega que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito

da matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 05 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`
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“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

No mais, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência

de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:
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1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Não se desconhece a impossibilidade de regresso imediato da impugnante para o serviço distrital de São Lourenço. É que Rosely Pagliuso Alvarez

Donato chegou ao 1º Tabelionato de Umuarama após permutar o serviço para a qual foi concursada ( serviço distrital de São Lourenço) com pessoa

que detém o mesmo patronímico ( Floralaiza Pagliuso Álvarez) e que se aposentou após a permuta. Com isso o serviço distrital de São Lourenço  foi 

provido por pessoa regularmente concursada.

Assim, em condição provisória, Rosely Pagliuso Alvarez Donato  deverá responder, como interina pelo serviço extrajudicial em que se encontra, até

que o serviço distrital de São Lourenço esteja vago e para lá possa regressar.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO CIVIL de SANTA ELISA

UF/Município

PR / UMUARAMA

CNS Código Evento

086934 12 EVENTO 1098 e demais.

Advogados

PAULO CESAR DE SOUSA (PR-19.410)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que o interessado foi provido por concurso público de provas e títulos em que logrou

aprovação para o Ofício de Escrivão Distrital de Rancho Alegre do Oeste, Comarca de Goioerê/PR em 24 de dezembro de 1991. Em 12 de fevereiro

de 1992, por meio do Decreto Judiciário nº 056, foi removido a pedido ao Serviço de Registro de Imóveis de Iporâ / PR.

Alega o impugnante, por prejudicial, que o controle administrativo do ato em referência revela-se inviável eis que passados mais de 17 anos de sua

respectiva edição, ocorrendo a decadência administrativa.

É o relatório.

Preliminarmente a interessada questiona a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração

possa anular os atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de
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modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Em relação à sua efetivação na serventia, salienta-se que o provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso

público, instrumento cuja finalidade é permitir oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no

certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:
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“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

UMUARAMA TABELIONATO 2º OFICIO 

UF/Município

PR / UMUARAMA

CNS Código Evento

088450 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1ºTabelionato de Notas

UF/Município

PR / UNIAO DA VITORIA

CNS Código Evento

080077 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE PROTESTOS DE UNIAO DA VITORIA

UF/Município

PR / UNIAO DA VITORIA

CNS Código Evento

081265 11 Evento 4019-EVENTO 3936 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação apresentada por Octavio Mendes de Oliveira contra a inclusão do Cartório de Protestos de União da Vitória na lista

provisória de vacância decorrente da Resolução n. 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em sua impugnação Ocatavio faz regerência ao PCA 50463 do CNJ e à existência de pendência judiciais junto ao TJPR.

É o relatório.

O impugnante é o 2º Tabelião de Notas de União da Vitória e responde de forma interina e cumulativa pelo Cartório de Protesto ora objeto de análise.

O Cartório é objeto de concurso pendente, sendo que os  objetos das pendências referidas são a regularidade do concurso do qual é objeto a

serventia e quem tem direito a responder como interino.

O objeto deste processo 38441, que essencialmente analisa se um serviço extrajudicial está ou não vago, não é objeto de pendência anterior que

impeça este julgamento.

No caso concreto o serviço de protesto de União da Vitória estás vago, pois quem por ele responde o faz a título precário e não em caráter definitivo.

Ante o exposto, desacolho a impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE SÃO CRISTÓVÃO

UF/Município

PR / UNIAO DA VITORIA

CNS Código Evento

082412 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

União da Vitória Serventia Registral de Imóveis Títulos e Documentos 2º Ofício 

UF/Município

PR / UNIAO DA VITORIA

CNS Código Evento

088484 12 evento 1023/PCA 0002575-93.2009.2.00.0000   e demais.

Advogados

Luiz Guilherme Marinoni (PR-13073)

Rafael da Cás Maffini (PR-44404)

Decisão

Trata-se de impuganação contra a inclusão do serviço em análise na relação provisória de vacância decorrente da resolução 80 do CNJ, sob o

fundamento de que o ato se deu há mais de cinco anos ( 1994 ) e que a permuta foi regular.

A matéria do PCA 2575 é conexa e o processo foi apensado para julgamento conjunto.

É o relatório.

1. Inaplicabilidade do prazo previsto no art. 54 da Lei n. 9.784/1999 no caso de ato nulo

O prazo de 05 anos previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão

somente aos atos anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988,  de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“ Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo.... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo
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órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

1..1 Do prazo decadencial previsto no art. 54 da Lei n. 9.784/1999, se adotada a tese de que efetivações irregulares são atos anuláveis, e não nulos.

De acordo com o art. 54 da Lei n. 9784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, “O direito da

Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em

que foram praticados, salvo comprovada má-fé” (grifo nosso). 

   

 

    Conforme anotado anteriormente, há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que, na atual ordem constitucional a

investidura na titularidade de unidade do serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988,

depende da realização de concurso público para fins específicos de delegação.

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988 (caso em análise), que não seja decorrente de concurso público, só pode ter ocorrido a título

precário, pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. 

A  alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou verdadeiro  animus

domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público.    

2. Questão de fundo 

 Das permutas

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa: 

1ª  Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades  atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

2. Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ  definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro,

em diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

2.1 A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

2.2 Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta

(e portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

2.2.1 A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

2.3 Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim

para permuta com cartório mais rentável. A análise superficial dos dados sobre o Paraná permite a identificação de ao menos 86 caos de permutas

entre pessoas com patronímicos idênticos.

Dentre os casos está o do impugnante, no sseguintes termos:

Álvaro Rossoni Clivatti, então escrivão  Distrital de Vera Guarany, Comarca de Mallet, ora impugnante, foi nomeado para aquele serviço em 

15/03/1994. Pouco mais de três meses depois, permutou com Hilário Clivatti, Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de União da

Vitória, conforme Decreto Judicial nº395, de 23/06/1994. 

 

Serviço Distrital de Vera Guarani 

   Arrecadação 1º Semestre 2008 - 12.543,63

    Arrecadação 2º Semestre 2008 - 14.019,00

    Arrecadação 1º Semestre 2009 - 10.114,00

    Arrecadação 2º Semestre 2009 - 21.130,54

 

2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de União da Vitória 

   Arrecadação 1º Semestre 2008 - 101.640,00

    Arrecadação 2º Semestre 2008 - 111.603,00

    Arrecadação 1º Semestre 2009 - 102.974,00

    Arrecadação 2º Semestre 2009 - 133.719,35  

A permuta fere os princípios republicanos da impessoalidade e da moralidade administrativa. Eventual remoção somente poderia ter sido efetivada se

antecedida de regular concurso público.

Ante o exposto, rejeito a impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de registro civil das pessoas naturais, acumulando, precariamente o Serviço de registro de títulos e documentos e civil das pessoas jurídicas

UF/Município

PR / URAI

CNS Código Evento

084780 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 7627 e 12371.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE URAÍ-PR

UF/Município

PR / URAI

CNS Código Evento

088500 12 725 e demais.

Advogados

Carmen Beatriz da Maia Cardoso Poloni (PR-11481)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi nomeada, em virtude de aprovação em concurso público para

o cargo de Escrivão Distrital de Frei Timóteo, comarca de Uraí/PR em 09 de junho de 1989. Posteriormente, em 13 de dezembro de 1990, foi

removida para o cargo de Titular do cartório de Registro de Imóveis de Uraí/PR., com base no artigo 160 do Código de Organização e Divisão

Judiciária do Estado do Paraná.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a
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imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de notas, acumulando, precariamente, o Tabelionato de protesto de titulos

UF/Município

PR / URAI

CNS Código Evento

081091 12 727 e demais.

Advogados

Carmen Beatriz da Maia Cardoso Poloni (PR-11481)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função delegada de Escrivão do Cível de Nova

Fátima/PR, em 10 de janeiro de 1991. Posteriormente, em 16 de outubro de 1992, o impugnante foi removido, por permuta, daquela função para a de

titular do Tabelionato de Notas, acumulando precariamente o Ofício de Protestos de Títulos da mesma comarca, pelo Decreto Judiciário n. 589/92, a

qual exerce até a presente data.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de dezessete anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:
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"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE VIRMOND

UF/Município

PR / VIRMOND

CNS Código Evento

083717 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS E

DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

PR / WENCESLAU BRAZ

CNS Código Evento

085001 20

Decisão

Determinação do CNJ no PCA 2007.10.0000.07627
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis da Comarda de Wenceslau Braz

UF/Município

PR / WENCESLAU BRAZ

CNS Código Evento

086124 12 326 e evento 1442 e demais.

Advogados

Ercília Rodrigues de Paula (PR-7862)

Rudney Rodrigues de Moraes (PR-42059)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que por Decreto Judiciário nº 666, de 09/11/1989, foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer o

cargo de Contador, Partidor, Distribuidor, Depositário Público e Avaliador Judicial da Comarca de Arapoti/PR. Em 21/12/1989, por Decreto Judiciário

nº 729, publicado em 27/12/1989, o impugnante foi removido, por permuta, daquela função para o cargo de titular do Registro de Imóveis da comarca

de Wenceslau Braz/PR, a qual exerce até a presente data.

Alega, que a permuta ocorrida entre as serventias tem respaldo na legalidade posto que nenhum dos cartórios envolvidos na permuta, estava vago

na ocasião, razão pela qual não haveria necessidade de concurso para tal permuta.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte e um anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Assevera, ainda, a falta da ampla defesa haja vista que não foi dado ao impugnante a oportunidade para apresentar qualquer defesa em processo

contraditório.

Junta documentos.

É o relatório.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação
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provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE WENCESLAU BRAZ-PR.

UF/Município

PR / WENCESLAU BRAZ

CNS Código Evento

087916 12 1239 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que em face de regular processo de permuta, ele passou a titularizar o Tabelionato de Notas com Protestos de Wenceslau

Braz-PR, em 15 de setembro de 1989.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de vinte e um anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.
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Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ANGRA DOS REIS

UF/Município

RJ / ANGRA DOS REIS

CNS Código Evento

088963 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RCPN 2º DISTRITO DE ANGRA DOS REIS

UF/Município

RJ / ANGRA DOS REIS

CNS Código Evento

092643 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RCPN 4ºDISTRITO DE ANGRA DOS REIS

UF/Município

RJ / ANGRA DOS REIS

CNS Código Evento

092692 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RCPN DO 5º DISTRITO DE SANTO ANTONIO DE PADUA

UF/Município

RJ / APERIBE

CNS Código Evento

092908 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de RCPN e Tabelionato do 3º Distrito de Araruama

UF/Município

RJ / ARARUAMA

CNS Código Evento

089847 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RCPN DO DISTRITO UNICO DE ARRAIAL DO CABO 

UF/Município

RJ / ARRAIAL DO CABO

CNS Código Evento

092924 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

3º OFICIO DE JUSTIÇA

UF/Município

RJ / BARRA DO PIRAI

CNS Código Evento

089128 12 EVENTO 1095 e demais.

Advogados

Luiz Carlos de Souza Lopes Junior (DF-28.513)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante enviada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, o interessado foi transferido do

cargo de Titular do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do 6º Distrito da Comarca de Barra Mansa para o 3º Ofício de Justiça da Comarca

de Barra do Piraí, por meio do Ato Executivo n° 821, de 27 de julho de 1990.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da
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legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO DE BARRA DO PIRAÍ

UF/Município

RJ / BARRA DO PIRAI

CNS Código Evento

091504 13 EVENTO 1095, evento 2819 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que através do Ato Executivo 1256/2004 foi designado para exercer a função de Responsável pelo 2º Ofício de Justiça da

Comarca de Barra do Piraí, Rio de Janeiro.

Junta documentos.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

3º Ofício de Justiça da Comarca de Barra Mansa

UF/Município

RJ / BARRA MANSA

CNS Código Evento

145979 20 EVENTO 1095 e demais.

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o (a) atual responsável pela serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DO 1º OFICIO DE BARRA MANSA

UF/Município

RJ / BARRA MANSA

CNS Código Evento

093542 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Oficie-se à Corregedoria Geral de Justiça do Rio de Janeiro que providencie a intimação da Sra. Heloísa Estefan Prestes.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DO 3° OFICIO DE BARRA MANSA

UF/Município

RJ / BARRA MANSA

CNS Código Evento

093575 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º OFICIO DE NOTAS E DE REGISTROS PUBLICOS

UF/Município

RJ / BOM JARDIM

CNS Código Evento

089045 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1o Oficio de Justiça de Bom Jardim

UF/Município

RJ / BOM JARDIM

CNS Código Evento

090126 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se a atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RCPN DO 1º DISTRITO DA COMARCA DE BOM JARDIM

UF/Município

RJ / BOM JARDIM

CNS Código Evento

092767 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se a atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BOM JESUS DO ITABAPOANA

UF/Município

RJ / BOM JESUS DO ITABAPOANA

CNS Código Evento

088799 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO RCPN E TABELIONADO DE NOTAS DE PIRAPETINGA 5º DISTRITO DE BOM JESUS DO ITABAPOANA-RJ

UF/Município

RJ / BOM JESUS DO ITABAPOANA

CNS Código Evento

091272 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se a atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cabo Frio Cartório 2º Distrito

UF/Município

RJ / CABO FRIO

CNS Código Evento

089441 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO RCPN 5º DISTRITO

UF/Município

RJ / CAMBUCI

CNS Código Evento

091132 20 EVENTO 1095 e 4038 e demais.

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o (a) atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 1º DISTRITO DE CAMBUCI-RJ

UF/Município

RJ / CAMBUCI

CNS Código Evento

091363 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º FIDTRITO DE CAMBUCI

UF/Município

RJ / CAMBUCI

CNS Código Evento

091389 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 10º OFÍCIO DE NOTAS DE CAMPOS

UF/Município

RJ / CAMPOS DOS GOYTACAZES

CNS Código Evento

090068 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 3º OFICIO DE JUSTIÇA

UF/Município

RJ / CAMPOS DOS GOYTACAZES

CNS Código Evento

090639 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 4º ofício de Justiça

UF/Município

RJ / CAMPOS DOS GOYTACAZES

CNS Código Evento

090712 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se a atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 6º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

RJ / CAMPOS DOS GOYTACAZES

CNS Código Evento

090795 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO RCPN DO 11° DISTRITO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ

UF/Município

RJ / CAMPOS DOS GOYTACAZES

CNS Código Evento

091173 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO RCPN DO 12º DISTRITO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ

UF/Município

RJ / CAMPOS DOS GOYTACAZES

CNS Código Evento

091181 20 EVENTO 1095 e interessado 2788 e demais.

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se a atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do RCPN do 20º Distrito de Campos dos Goytacazes

UF/Município

RJ / CAMPOS DOS GOYTACAZES

CNS Código Evento

091207 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RCPN do 10º Distrito de Campos dos Goytacazes/RJ

UF/Município

RJ / CAMPOS DOS GOYTACAZES

CNS Código Evento

092734 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RCPN do 15º Distrito de Campos dos Goytacazes/RJ

UF/Município

RJ / CAMPOS DOS GOYTACAZES

CNS Código Evento

092742 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se a atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil Pessoas Naturais do 2º subdistrito do 1º distrito de Campos dos Goytacazes-RJ

UF/Município

RJ / CAMPOS DOS GOYTACAZES

CNS Código Evento

093310 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CRCPN1ºDISTRITO DE CANTAGALO

UF/Município

RJ / CANTAGALO

CNS Código Evento

091637 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

R.C.P.N. do 4º Distrito de Cantagalo 

UF/Município

RJ / CANTAGALO

CNS Código Evento

092403 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se a atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO UNICO DE CARAPEBUS

UF/Município

RJ / CARAPEBUS

CNS Código Evento

092205 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se a atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO ÚNICO DE CARDOSO MOREIRA

UF/Município

RJ / CARDOSO MOREIRA

CNS Código Evento

092213 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se a atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RCPN 1 DISTRITO DE CARMO

UF/Município

RJ / CARMO

CNS Código Evento

092445 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 2º OFÍCIO DE CASIMIRO DE ABREU

UF/Município

RJ / CASIMIRO DE ABREU

CNS Código Evento

090456 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 1º DISTRITO - SEDE

UF/Município

RJ / CASIMIRO DE ABREU

CNS Código Evento

091355 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se a atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO ÚNICO DE LEVY GASPARIAN

UF/Município

RJ / COMENDADOR LEVY GASPARIAN

CNS Código Evento

148114 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais do 1º distrito

UF/Município

RJ / CONCEICAO DE MACABU

CNS Código Evento

091348 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas do 2º distrito

UF/Município

RJ / CONCEICAO DE MACABU

CNS Código Evento

091397 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

5º OFÍCIO DE DUQUE DE CAXIAS

UF/Município

RJ / DUQUE DE CAXIAS

CNS Código Evento

089268 12 Evento 858 e 3236 e demais.

Advogados

Roberto Sardinha Junior (RJ-66.540)

João Alberto Romeiro (RJ-84.487)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado, após concurso para o cargo de

Escriturário/Datilógrafo do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. Em 21 de julho de 1972, após aprovação em concurso foi readaptado no

cargo de Oficial Judiciário. Após a aprovação em novo concurso, foi nomeado para o Cargo de Serventuário da Justiça, Titular da 4ª Zona Judiciária

da Comarca de Niterói com atribuições registrais, tomando posse no cargo em 29 de janeiro de 1976. Posteriormente, em 25 de janeiro de 1983,

atendendo ao edital de convocação da Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro foi transferido para o Cartório de Registro Civil

das Pessoas Naturais da 1ª Circunscrição do 4º Distrito da Comarca de São Gonçalo/RJ. Finalmente, em 21 de janeiro de 1993, por meio da Portaria

nº 93, e mais uma vez atendendo ao edital de convocação da Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro foi removido

para o 5º Ofício de Justiça da Comarca de Duque de Caxias/RJ.   

Aduz que seu provimento inicial, precedido de concurso, ocorreu antes da Constituição Federal de 1988 e sua remoção, em 21 de janeiro de 1993,

baseou-se na legislação estadual vigente à época, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido pleno a titularidade da

serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de dezessete anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

A exigência de concurso, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali imposição de novo concurso de provas, mas, claramente,

de submissão a novo concurso. Optou o legislador ordinário pela simplificação do sistema de provimento derivado, exigindo apenas concurso de

títulos (Lei Federal nº 8.935/94, art. 16).

Tanto na argumentação da interessada quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos através de

seus títulos.	

Não há, no processo, qualquer documento que comprove a existência desta análise de títulos, muito pelo contrário. A escolha do interessado na

serventia deu-se de forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 3º OFICIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS

UF/Município

RJ / DUQUE DE CAXIAS

CNS Código Evento

090647 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se a atual responsável pela serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RCPN 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DO 1º DISTRITO DE DUQUE DE CAXIAS-RJ

UF/Município

RJ / DUQUE DE CAXIAS

CNS Código Evento

092478 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 4º DISTRITO DE DUQUE DE CAXIAS

UF/Município

RJ / DUQUE DE CAXIAS

CNS Código Evento

093203 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se a atual responsável pela serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ofício unico

UF/Município

RJ / ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN

CNS Código Evento

092189 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

DILMAR ANTONIO LUCAS DA SILVA

UF/Município

RJ / IGUABA GRANDE

CNS Código Evento

091652 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 4º RCPN e Tabelionato

UF/Município

RJ / ITABORAI

CNS Código Evento

090738 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se a atual responsável pela serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO RCPN DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DO 3º DISTRITO DE ITABORAI

UF/Município

RJ / ITABORAI

CNS Código Evento

091157 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se a atual responsável pela serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CRCPN e Tabelionato de Notas do 2º Distrito

UF/Município

RJ / ITABORAI

CNS Código Evento

144865 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se a atual responsável pela serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais do 1º Distrito da Comarca de Itaocara

UF/Município

RJ / ITAOCARA

CNS Código Evento

146373 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o (a) atual responsável pela serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO 

UF/Município

RJ / ITAPERUNA

CNS Código Evento

090217 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO RCPN DO 1º DISTRITO DE ITAPERUNA

UF/Município

RJ / ITAPERUNA

CNS Código Evento

091199 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RCPN DO 4º DISTRITO DE ITAPERUNA - RJ

UF/Município

RJ / ITAPERUNA

CNS Código Evento

092874 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO ÚNICO DO MUNICÍPIO DE ITATIAIA

UF/Município

RJ / ITATIAIA

CNS Código Evento

092288 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1 oficio de justiça de japeri

UF/Município

RJ / JAPERI

CNS Código Evento

088518 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 6 Distrito de Nova Iguaçu

UF/Município

RJ / JAPERI

CNS Código Evento

090761 20 EVENTO 1095 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Ofício Único de Laje do Muriaé

UF/Município

RJ / LAJE DO MURIAE

CNS Código Evento

091520 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO ÚNICO DE MACUCO

UF/Município

RJ / MACUCO

CNS Código Evento

148106 20 EVENTO 1094 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 2º OFICIO DE JUSTIÇA DE MAGÉ

UF/Município

RJ / MAGE

CNS Código Evento

090522 19 Evento 837 e demais.

Advogados

Alex da Costa Campos Fernandes (RJ-98803)

Leonardo Junqueira Azevedo (RJ-93195)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para exercer a titularidade do 2º Ofício de Justiça, da

Comarca de Magé-RJ, em 19 de dezembro de 1995.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.
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Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO RCPN E NOTAS DO 2º DISTRITO DE MAGÉ

UF/Município

RJ / MAGE

CNS Código Evento

091249 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se a atual responsável pela serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RCPN 1° DISTRITO DE MANGARATIBA

UF/Município

RJ / MANGARATIBA

CNS Código Evento

092486 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil do Primeiro Distrito de Maricá

UF/Município

RJ / MARICA

CNS Código Evento

093302 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se a atual responsável pela serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

DCP

UF/Município

RJ / MENDES

CNS Código Evento

091645 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º OFICIO DE JUSTIÇA DE MIGUEL PEREIRA

UF/Município

RJ / MIGUEL PEREIRA

CNS Código Evento

088823 12 EVENTO 1095 e interessado evento 2798 e demais.

Advogados

Alberto  Fernandes Gaspar da Silva (RJ-25.693)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi removido, por permuta, da serventia do Registro Civil das

Pessoas Naturais do 1° Distrito da Comarca de Vassouras para a Serventia do 1° Ofício de Justiça da Comarca de Miguel Pereira, por meio da

Portaria n° 32.436/92, de 22 de outubro de 1992.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 
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- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2º Oficio de Justiça

UF/Município

RJ / MIRACEMA

CNS Código Evento

090480 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º OFICIO DE JUSTIÇA

UF/Município

RJ / NATIVIDADE

CNS Código Evento

088740 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

RJ / NITEROI

CNS Código Evento

089052 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

3º Distribuidor de Niterói

UF/Município

RJ / NITEROI

CNS Código Evento

089102 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio 8o. Oficio de Niteroi

UF/Município

RJ / NITEROI

CNS Código Evento

089714 12 EVENTO 913, 1095 e 3232 e demais.

Advogados

Roberto Sardinha Júnior (RJ-66.540)

João Alberto Romeiro (RJ-84.487)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado, após concurso de readaptação de provas e títulos

promovido pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro Titular do Cartório da 3º Zona Judiciária da Comarca de Niterói, tomando posse em 10.12.1975.

Posteriormente, em 26.02.1992, atendendo ao edital de convocação da Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro foi transferido

para o Cartório do 10º Ofício de Justiça da Comarca de Petrópolis - RJ de atribuições notarias e registrais por meio do ato executivo nº 121.

Finalmente, em 11.01.1995, por meio da Portaria nº 118, e mais uma vez atendendo ao edital de convocação da Corregedoria Geral do Tribunal de

Justiça do Estado do Rio de Janeiro foi removido para o Cartório do 8º Ofício de Justiça da Comarca de Niterói – RJ.   

Aduz que seu provimento inicial, precedido de concurso, ocorreu antes da Constituição Federal de 1988 e sua remoção, em 11.01.1995, baseou-se

na legislação estadual vigente à época, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido pleno a titularidade da serventia. 

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de quinze, sob pena de ofensa aos princípios da

segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.
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Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de RCPN da 4ª Zona Judiciária de Niterói - RJ

UF/Município

RJ / NITEROI

CNS Código Evento

089813 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

NITERÓI CARTÓRIO DO 15º OFÍCIO

UF/Município

RJ / NITEROI

CNS Código Evento

092106 20 Evento 281; Doc 601 e demais.

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Oficie-se à Corregedoria Geral de Justiça do Rio de Janeiro que providencie a intimação da Sra. Flávia Mansur Fernandes.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Niterói Cartório do Quinto Ofício

UF/Município

RJ / NITEROI

CNS Código Evento

092130 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RCPN 2o DISTRITO-5a ZONA JUDICIÁRIA DE NITERÓI-RJ 

UF/Município

RJ / NITEROI

CNS Código Evento

092593 19 Evento 881 e demais.

Advogados

Roberto Sardinha Junior (RJ-66.540)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi promovido, por antiguidade, ao cargo de Titular do Cartório da 5ª Zona

Judiciária do 2º Distrito de Niterói, em 26 de outubro de 1994.

Argúi a ocorrência de decadência administrativa. 

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da Lei 9.784/1999 exclui os atos de má-fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Rejeito a prejudicial suscitada.

Sem razão no mérito.

Senão, vejamos.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Pelo exposto, rejeito a prejudicial e, diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que

compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego

provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RCPN E NOTAS DO SEXTO DISTRITO

UF/Município

RJ / NOVA FRIBURGO

CNS Código Evento

093021 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RCPN E NOTAS EXTRAJUDICIAL

UF/Município

RJ / NOVA FRIBURGO

CNS Código Evento

093047 20 EVENTO 1095 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

6 OFICIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU

UF/Município

RJ / NOVA IGUACU

CNS Código Evento

089292 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio 10º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu

UF/Município

RJ / NOVA IGUACU

CNS Código Evento

089557 19 EVENTO 1095, 1591 - interessado e demais.

Advogados

Onurb Couto Bruno (RJ-962-a)

Carlos Gomes de Figueiredo Neto (RJ-81.286)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que o interessado foi promovido ao Cargo de Titular do 10° Ofício de Justiça de Nova Iguaçu,

conforme Ato Executivo n° 35/94, de 07/01/94, e entrou em exercício em 03/02/94, permanecendo neste Serviço até a presente data. É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio rcpn do 3 distrito de nova iguaçu

UF/Município

RJ / NOVA IGUACU

CNS Código Evento

091603 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

NOVA IGUAÇU CARTORIO DO REGISTRO CIVIL 1 CIRCUNCRIÇÃO

UF/Município

RJ / NOVA IGUACU

CNS Código Evento

092155 20 Evento 2086 e demais.

Advogados

Ronald Cardoso Alexandrino (RJ-1678)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RCPN 1ª CIRCUNSCRIÇÃO 1º DISTRITO

UF/Município

RJ / PARACAMBI

CNS Código Evento

092460 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Oficio de Notas de Paraíba do Sul

UF/Município

RJ / PARAIBA DO SUL

CNS Código Evento

089037 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE PARAÍBA DO SUL

UF/Município

RJ / PARAIBA DO SUL

CNS Código Evento

090324 12 EVENTO 1095, 1593 - interessado e demais.

Advogados

Ornub Coutro Bruno (RJ-962-a)

Carlos Gomes de Figueiredo Neto (RJ-81.286)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi removida, a pedido,  para o Cartório do 1° Ofício de Justiça da

Comarca de Paraíba do Sul, conforme consta da Portaria n° 4505, de 02/12/1994, permanecendo no cargo até a presente data.

É o relatório.

Ademais, o  poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite

de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Rejeito a prejudicial.

Sem razão no mérito.

Senão, vejamos.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.
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O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

PARAIBA DO SUL CARTORIO DO RCPN

UF/Município

RJ / PARAIBA DO SUL

CNS Código Evento

092312 20 EVENTO 1095, evento 2446 e demais.

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o (a) atual responsável pela serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 11º OFÍCIO DE PETRÓPOLIS

UF/Município

RJ / PETROPOLIS

CNS Código Evento

090076 12 Evento 1857 e 3829 e demais.

Advogados

João Alberto Romeiro (RJ-84.487)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi efetivado, em 08 de agosto de 1983, mediante decreto do

Governador do estado do Rio de Janeiro, como titular do Cartório da 2ª Vara de Órfãos e Sucessões da capital do Rio de Janeiro, em cumprimento

ao disposto no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com redação da Emenda Constitucional nº 22/82. Posteriormente, em 09 de dezembro de

1994, pela portaria nº 4.557 da Corregedoria Geral do Estado do Rio de Janeiro, foi removido para o Cartório do 11º ofício de Justiça da Comarca de

Petrópolis/RJ.

Afirma, que a administração pública não poderia anular o ato judiciário editado há mais de quinze anos, sob pena de ofensa aos princípios da

segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões da C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por
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agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,
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insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO DECIMO OFICIO DE PETROPOLIS

UF/Município

RJ / PETROPOLIS

CNS Código Evento

090837 12 Evento 886 e 3234 e demais.

Advogados

Roberto Sardinha Júnior (RJ-66.540)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado, em 25 de janeiro de 1967, para o cargo de

Escrevente de Justiça do Cartório de Paz e Registro Civil de Pessoas Naturais do 3º Distrito da Comarca de Petrópolis/RJ, sendo nomeado substituto

da referida serventia em 04 de janeiro de 1977. Posteriormente, em 22 de janeiro de 1983, foi efetivado como Titular do Cartório de Registro Civil das

Pessoas Naturais de Petrópolis/RJ em cumprimento ao disposto no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com redação da Emenda

Constitucional nº 22/82. PFinalmente, em 18 de janeiro de 1995, atendendo ao edital de convocação da Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do

Rio de Janeiro foi transferido, a pedido, para o Cartório do 10º Ofício de Justiça da Comarca de Petrópolis - RJ por meio da Portaria nº 145 da

Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.    

Aduz que seu provimento inicial, foi realizado com base na norma constitucional, ocorreu antes da Constituição Federal de 1988 e sua remoção,

baseou-se na legislação estadual vigente à época, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido pleno a titularidade da

serventia. Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de quinze, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos
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dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

A exigência de concurso, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali imposição de novo concurso de provas, mas, claramente,

de submissão a novo concurso. Optou o legislador ordinário pela simplificação do sistema de provimento derivado, exigindo apenas concurso de

títulos (Lei Federal nº 8.935/94, art. 16).

Tanto na argumentação da interessada quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos através de

seus títulos.Não há, no processo, qualquer documento que comprove a existência desta análise de títulos, muito pelo contrário. A escolha do

interessado na serventia deu-se de forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RCPN E NOTAS DO TERCEIRO DISTRITO DE PETRÓPOLIS

UF/Município

RJ / PETROPOLIS

CNS Código Evento

093039 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro civil das pessoas naturais do 1° distrito de Piraí, RJ

UF/Município

RJ / PIRAI

CNS Código Evento

093153 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil de Pessoas Naturais e Tabelionato do 5º Distrito de Piraí - RJ

UF/Município

RJ / PIRAI

CNS Código Evento

093278 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO

UF/Município

RJ / PORCIUNCULA

CNS Código Evento

091009 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais do 1º Distrito

UF/Município

RJ / PORCIUNCULA

CNS Código Evento

146969 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o (a) atual responsável pela serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Ofício Único de Porto Real

UF/Município

RJ / PORTO REAL

CNS Código Evento

091074 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º OFICIO DE JUSTIÇA DA COMARCA DE QUEIMADOS

UF/Município

RJ / QUEIMADOS

CNS Código Evento

144857 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Ofício de Resende

UF/Município

RJ / RESENDE

CNS Código Evento

088880 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

4º Ofício de Justiça de Resende

UF/Município

RJ / RESENDE

CNS Código Evento

089219 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO RCPN DE LÍDICE

UF/Município

RJ / RIO CLARO

CNS Código Evento

091165 19 EVENTO 1095 e 3476 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante, técnico judiciário, foi colocado à disposição da serventi da Vara Única da Comarca de Rio Claro para exercer as funções de

responsável pelo expediente do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais de Lídice, 2º Distrito da Comarca de Rio Claro, Rio de Janeiro, em

02.04.1996.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE GETULÂNDIA 5° DISTRITO DA COMARCA DE RIO CLARO RJ

UF/Município

RJ / RIO CLARO

CNS Código Evento

091413 20 EVENTO 1095 e demais.

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se a atual responsável pela serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DO 4° DISTRITO DA COMARCA DE RIO CLARO RJ

UF/Município

RJ / RIO CLARO

CNS Código Evento

091439 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 1º DISTRITO

UF/Município

RJ / RIO CLARO

CNS Código Evento

093286 20 EVENTO 1095 e 3194 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de requerimento do Sr. JOSÉ DE OLIVEIRA PORTUGAL FILHO, Oficial Substituto do Oficial do Cartório de Registro Civil de Pessoas

Naturais do 1º Distrito da Comarca de Rio Claro/RJ, requerendo o imediato provimento da serventia, uma vez que não há mais interesse em sua

permanência naquela serventia.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “Essa Serventia foi declarada vaga,

pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Considerando que não há controvérsia quanto à irregularidade do provimento da titularidade da serventia extrajudicial, determino a inclusão do

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais do 1º Distrito da Comarca de Rio Claro/RJ, na relação definitiva de vacância.

Intime-se. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Distrito 

UF/Município

RJ / RIO CLARO

CNS Código Evento

146936 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o (a) atual responsável pela serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO ÚNICO

UF/Município

RJ / RIO DAS FLORES

CNS Código Evento

092197 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Oficio Unico de Rio das Ostras

UF/Município

RJ / RIO DAS OSTRAS

CNS Código Evento

089789 19 Evento 1844 e demais.

Advogados

Eurico Toledo (RJ-82.023)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Argúi a ocorrência da decadência administrativa e sustenta a regularidade do provimento.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé
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incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Conforme se depreende da documentação, a interessada assumiu a titularidade do Ofício Único da Comarca de Rio das Ostras, por meio do Ato

Executivo n° 2257, de 20 de maio de 2004, tendo em vista a habilitação no Edital de 16 de março de 2004. O Edital tornava público o direito de opção

para o serviço extrajudicial do Ofício Único do Município do Rio das Ostras.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

11ª CIRCUNSCRIÇÃO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO 

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

088567 20 Evento 1686 e demais.

Advogados

Frederico Henrique Viegas de Lima (DF-6.448)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga pois a serventia “irregularmente

provida após 05/10/1988, com base no artigo 208 da CF, por isso foi declarada vaga”.

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória referente

à vacância da serventia e ao tempo de serviço, com base no artigo 208 ou congênere da Constituição do Rio de Janeiro

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

11° OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

088575 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

13o Ofício de Notas

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

088617 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2o Ofício do Registro de Títulos e Documentos

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

088955 12 1594 e demais.

Advogados

Onurb Couto Bruno (RJ-962A)

Carlos Gomes de Figueiredo Neto (RJ-81.286)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi removido, a pedido, do Cartório do 4° Contador Judicial da

Comarca da Capital para o Cartório do 2° Ofício do Registro de Títulos e Documentos da Comarca da Capital, por meio da Portaria n° 3663/94, de 05

de setembro de 1994.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável. 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo
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órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Rejeito a prejudicial.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.
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Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

6ª Circunscrição de Registro Civil da Capital RJ

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

089300 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO 9º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

089730 12 EVENTO 1095 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante enviada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, o interessado foi removido, a

pedido, do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais, 5° Distrito de Valença-RJ, para o Cartório do 9° Ofício de Notas da Comarca da Capital,

por meio da Portaria n° 113/95, de 10 de janeiro de 1995.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.
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- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de RCPN da 2ª Circunscrição da Capital

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

089797 19 4003 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que a impugnante foi designada para exercer interinamente as funções do cargo de Oficial de

Cartório da 2ª Circunscrição do Registro Civil das Pessoas Naturais da Capital, por meio do Ato Executivo n° 1285/2009, de 11 de agosto de 2009.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 3º Ofício de Notas da Capital

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

090688 19 EVENTO 1095 e 1413 e demais.

Advogados

Frederico Henrique Viegas de Lima (DF-6.448)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi nomeada, por ato do Juiz de Direito em 1962 para o cargo de

escrevente de Justiça do Cartório do Sexto Ofício da Comarca de Niterói/RJ e sub-oficial do Registro de Imóveis, anexo do referido Cartório, tendo

sido promovido, em 03/03/1994, por portaria do Presidente do Tribunal de Justiça, por antiguidade, para o cargo de Titular em vaga decorrente da

demissão de Nilzio Aguiar. Em 23/01/1995, a pedido, foi removida do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Distrito da Comarca de

São João do Meriti/RJ para o cartório do 3º Oficio de Notas da Comarca da Capital. 

Alega, preliminarmente: irregularidade da intimação para a impugnação, ocorrendo a violação da ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido

concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido ato da Corregedoria; direito liquido e certo de permanecer na titularidade da

serventia dado o transcurso de mais de 15 anos de sua remoção, operando-se a decadência do direito de a Administração invalidar o ato que investiu

a impugnante na função, tal como preconiza o artigo 54 da Lei 9.784/99. 

Junta documentos.

É o relatório.

Com relação à alegada irregularidade na intimação do impugnante temos que:

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Acompanhamento de Decisão nº 0200694-97.2009.2.00.0000, a Corregedoria

Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como

destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico

pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de

impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o

exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 
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O interessado afirma que decorreu o lapso de mais de cinco anos entre a sua efetivação na titularidade da serventia e a publicação da lista de

serventias vagas e requer, também  a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa

anular os atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.
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(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 8º OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DO RIO DE JANEIRO

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

090811 19 EVENTO 1095 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

090902 20 EVENTO 1095 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RIO DE JANEIRO CART 12A CIRC REG CIVIL COMARCA CAPITAL

UF/Município

RJ / RIO DE JANEIRO

CNS Código Evento

093336 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 4º DISTRITO DE SANTA MARIA MADALENA - DR. LORETI

UF/Município

RJ / SANTA MARIA MADALENA

CNS Código Evento

091462 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o (a) atual responsável pela serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RCPN 1º Distrito

UF/Município

RJ / SANTA MARIA MADALENA

CNS Código Evento

092502 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RCPN E NOTAS DO 2° DISTRITO - TRIUNFO

UF/Município

RJ / SANTA MARIA MADALENA

CNS Código Evento

092973 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais do 3º Distrito da Comarca de Santa Maria Madalena

UF/Município

RJ / SANTA MARIA MADALENA

CNS Código Evento

146233 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas do 6º distrito da Comarca de Santa Maria Madalena

UF/Município

RJ / SANTA MARIA MADALENA

CNS Código Evento

093237 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se a atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º. OFÍCIO DE JUSTIÇA

UF/Município

RJ / SANTO ANTONIO DE PADUA

CNS Código Evento

090589 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 3º OFICIO

UF/Município

RJ / SANTO ANTONIO DE PADUA

CNS Código Evento

090613 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RCPN - 1º DISTRITO SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA

UF/Município

RJ / SANTO ANTONIO DE PADUA

CNS Código Evento

092429 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se a atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Justiça

UF/Município

RJ / SAO FIDELIS

CNS Código Evento

090266 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL, INTERDIÇÕES E TUTELAS E TABELIONATO DO 1º DISTRITO

UF/Município

RJ / SAO FIDELIS

CNS Código Evento

092171 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RCPN3º DISTRITO DE SÃO FIDÉLIS

UF/Município

RJ / SAO FIDELIS

CNS Código Evento

093104 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício Único de São Francisco de Itabapoana

UF/Município

RJ / SAO FRANCISCO DE ITABAPOANA

CNS Código Evento

092254 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se a atual responsável pela serventia.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório 3o. Ofício de Justiça

UF/Município

RJ / SAO GONCALO

CNS Código Evento

089649 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 6° Ofício de São Gonçalo

UF/Município

RJ / SAO GONCALO

CNS Código Evento

090779 20 EVENTO 1095 e 4039 e demais.

Decisão

O TJRJ confirmou que o serviço está efetivamente vago, por meio do Ofício PRES n° 13/2010. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RCPN E TABELIONATO DO 3º DISTRITO DE SÃO GONÇALO

UF/Município

RJ / SAO GONCALO

CNS Código Evento

093070 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO 5 DISTRITO

UF/Município

RJ / SAO JOAO DA BARRA

CNS Código Evento

089680 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RCPN DO SEXTO DISTRITO DE SÃO JOÃO DA BARRA 

UF/Município

RJ / SAO JOAO DA BARRA

CNS Código Evento

092940 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 3º Oficio de Justiça

UF/Município

RJ / SAO JOAO DE MERITI

CNS Código Evento

090621 20 EVENTO 148, DOC 197 e demais.

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se a atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO ÚNICO DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DE UBÁ

UF/Município

RJ / SAO JOSE DE UBA

CNS Código Evento

092437 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se a atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Ofício Único de São Sebastião do Alto/RJ

UF/Município

RJ / SAO SEBASTIAO DO ALTO

CNS Código Evento

091082 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se a atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório 1º Ofício Sapucaia

UF/Município

RJ / SAPUCAIA

CNS Código Evento

089599 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se a atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO RCPN 1º DISTRITO DE SAPUCAIA

UF/Município

RJ / SAPUCAIA

CNS Código Evento

091553 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RCPN E TABELIONATO DE NOTAS DO 4º DISTRITO DE SAPUCAIA - RJ

UF/Município

RJ / SAPUCAIA

CNS Código Evento

093054 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SAPUCAIA CARTORIO DO 2º OFICIO

UF/Município

RJ / SAPUCAIA

CNS Código Evento

093468 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SAQUAREMA CARTORIO OFICIO UNICO

UF/Município

RJ / SAQUAREMA

CNS Código Evento

093476 20 DOC94 e evento 4030 e demais.

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Sumidouro Cartório do 1° Ofício

UF/Município

RJ / SUMIDOURO

CNS Código Evento

093633 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Oficio Único de Tanguá

UF/Município

RJ / TANGUA

CNS Código Evento

091538 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2º Distrito de Teresópolis

UF/Município

RJ / TERESOPOLIS

CNS Código Evento

090399 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e Registro Civil do 3º Distrito

UF/Município

RJ / TERESOPOLIS

CNS Código Evento

093500 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE OFÍCIO ÚNICO

UF/Município

RJ / TRAJANO DE MORAIS

CNS Código Evento

089771 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais do 1º Distrito de Três Rios - RJ

UF/Município

RJ / TRES RIOS

CNS Código Evento

091470 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO

UF/Município

RJ / VALENCA

CNS Código Evento

091116 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se a atual responsável pela serventia.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

RJ / VALENCA

CNS Código Evento

091314 20 EVENTO 1007 e demais.

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o (a) atual responsável pela serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RCPN do 2º Distrito de Valença

UF/Município

RJ / VALENCA

CNS Código Evento

091330 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO OFÍCIO ÚNICO DE VARRE-SAI/RJ

UF/Município

RJ / VARRE-SAI

CNS Código Evento

089821 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

4º Ofício

UF/Município

RJ / VASSOURAS

CNS Código Evento

089185 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 1º DISTRITO DA COMARCA DE VASSOURAS

UF/Município

RJ / VASSOURAS

CNS Código Evento

093187 20

Decisão

Em 6.4.2010, ao apreciar o Procedimento de Controle Administrativo n. 0000110-14.2009.2.00.0000 este CNJ decidiu:

 “O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para anular o XLI Concurso Público para Admissão nas Atividades Notariais e/ou

Registrais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria Nacional de

Justiça, para decisão acerca do prazo para realização de novo concurso e para saída dos atuais ocupantes dos cargos.”

Em 9.4.2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp exarou o seguinte despacho:

1. Em primeiro lugar observo que não se trata de extinção de delegação, circunstância que determinaria a observância do artigo 39, § 2º, da Lei n.

8.935/1994.

 

1.1 Assim, para que se garanta a continuidade dos trabalhos, aqueles que eram considerados titulares dos respectivos serviços extrajudiciais até a

anulação do concurso por eles continuarão respondendo, interinamente, até a assunção de novos delegados regularmente concursados. Nesse

sentido, aliás, o artigo 3º e § 1º da Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, do seguinte teor:

 

“Art. 3º - Fica  preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo

pelas unidades dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público delegante, até a assunção da respectiva

unidade pelo novo delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da disposição constitucional que

rege a matéria.

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por decisão administrativa

motivada e individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a

unidade do serviço, ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça”.

...

 

1.2 O Novo concurso deverá observar as regras da Resolução 81 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive quanto ao prazo para a sua conclusão.

 

2. A regra exposta no item 1.1, contudo, não pode ser aplicada em relação a Flávia Mansur Fernandes e Heloisa Estefan Prestes, pois os fatos

narrados no julgado geram a quebra  da confiança necessária para que um cidadão responda interinamente por um serviço extrajudicial.

 

2.1 Da mesma forma, não se pode admitir que os substitutos das Senhoras Flávia e Heloisa sejam designados para responder pelos serviços.

Conforme se extrai do artigo 20 da Lei n. 8.935/1994, o substituto de um notário ou registrador é designado por ele próprio, dentre os empregados
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contratados para trabalhar no serviço, ou seja, é pessoa de confiança daquele que já não conta com a confiança do órgão fiscalizador.

 

2.2 Assim, a contar de 12 de abril de 2010, o Sr. Corregedor Geral de Justiça deve designar servidores do Tribunal de Justiça do Estado para

responderem pelo expediente  do 15º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis de Niterói e para o 1º Tabelionato de Notas, Protesto e

ofício de Registros Públicos de Barra Mansa (o Tribunal de Justiça possui em seus quadros pessoas capacitadas para a função),  com observância

das regras previstas nos artigos 47 e 51 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

precedente observado no processo 2010-026830 daquela Corregedoria, inclusive quanto ao levantamento da situação dos cartórios.

 

                       3. Providencie o Sr. Corregedor Geral de Justiça do Rio de Janeiro a intimação  dos candidatos, observada a forma antes adotada

neste mesmo processo (eventos 202 e 217 deste processo eletrônico).  A intimação deve incluir a decisão do plenário pela anulação do concurso e a

presente decisão.

Em cumprimento ao decidido no PCA 0000110-14.2009.2.00.0000, as serventias objeto daquele devem ser incluídas no rol das vagas. 

Anoto que não há qualquer notícia de efeito suspensivo da decisão unânime do Plenário do CNJ. 

Intime-se o atual responsável pela serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Distrito da Comarca de Vassouras

UF/Município

RJ / VASSOURAS

CNS Código Evento

146068 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2 Ofício de Justiça de Volta Redonda

UF/Município

RJ / VOLTA REDONDA

CNS Código Evento

090365 12 Evento 890 e 3230 e demais.

Advogados

Roberto Sardinha Junior (RJ-66.540)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi efetivado, de acordo com o art. 208, da Constituição Federal

de 1967, no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da 6ª Zona Judiciária, Niterói-RJ. Posteriormente, em 14 de janeiro de 1993, foi

removido, a pedido, para o 2º Ofício de Justiça de Volta Redonda-RJ. Alega que a remoção foi precedida de edital de convocação, “verdadeiro

processo seletivo”, mas não há documentação comprobatória do aludido processo seletivo e, no documento que remete à remoção, consta que foi “a

pedido” do interessado.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a
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imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA 1ª CIRCUSNCRIÇÃO DE VOLTA REDONDA

UF/Município

RJ / VOLTA REDONDA

CNS Código Evento

093120 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Único Extrajudiciário 

UF/Município

RN / AFONSO BEZERRA

CNS Código Evento

094599 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO UNICO DE AGUA NOVA

UF/Município

RN / AGUA NOVA

CNS Código Evento

094292 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO UNICO OFICIO DE NOTAS

UF/Município

RN / ALEXANDRIA

CNS Código Evento

094821 12 1034 e demais.

Advogados

IOLANDO DA SILVA DANTAS (RN-6876B)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a impugnante ingressou no serviço notarial na função de escrivão, após

aprovação e concurso público, tendo sido nomeado em 29 de janeiro de 1993, para exercer o cargo no Cartório Único do Distrito Judiciário de Rafael

Godeiro. Em 12 de agosto de 1994, pelo critério de antiguidade, a impugnante foi promovida para o Cartório Único do Termo Judiciário de Francisco

Dantas, Comarca de Pau dos Ferros/RN. Em 07 de outubro de 1994, pelo critério de merecimento, foi promovida para o 2º Cartório da Comarca de

Cruzeta. Em 15 de setembro de 1995, foi promovida pelo critério de merecimento para o 2º Cartório da Comarca de Alexandria. Por fim, em 6 de

outubro de 1995, a impugnante foi removida para o 1º Cartório da mesma Comarca.

Alega, preliminarmente, a incidência da teoria do fato consumado, haja vista a remoção ter ocorrido a mais de cinco anos, não cabendo mais a

Administração a alteração do fato.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:
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"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto à efetivação da interessada na titularidade na serventia, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas

vagas, O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.
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- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ALMINO AFONSO-RN ÚNICO OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

RN / ALMINO AFONSO

CNS Código Evento

094011 19 Evento 1340 e demais.

Advogados

Iolando da Silva Dantas (RN-6876B)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Sustenta a parte impugnante que foi incluída no quadro de pessoal do serviço extrajudicial em 13 de novembro de 2000, por ato da Presidência do

Tribunal de Justiça fundado no Art. 4º, §§ 3º e 6º da Lei Complementar 174/2000 como titular do 2º Cartório Judiciário da Comarca de Apodi/RN.

Alega que a Resolução nº 80 do CNJ não se aplica a presente serventia, pois se encontra no C. Supremo Tribunal Federal a ADI 2.433 que tem

como objeto a constitucionalidade dos §§ 2º, 3º e 6º do art. 231 da Lei Complementar 165/99, redação dada pela Lei Complementar 174/00 do Rio

Grande do Norte.

É o relatório.

A impugnação não pode ser acolhida quanto ao serviço extrajudicial.  Este serviço extrajudicial   deve ser incluído na relação definitiva dos serviços

vagos, pois a atual responsável  chegou ao seu comando em decorrência de designação efetiva irregular, já que  realizada sem concurso  na

vigência da CF/1988.

Não há, sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.   declaração de vacância, desconstituição de delegação em caso concreto, inserção ou

manutenção em concurso do serviço extrajudicial em análise.

A pendência existente junto ao  C. Supremo Tribunal Federal é a ADI n. 2.433, ação de cunho abstrato que  tem por objeto  disposições de lei

estadual (suspensas liminarmente pela Corte Suprema) que autorizavam servidores do Poder Judiciário a optar, em pleno ano 2000, sem concurso

público, por serviços extrajudiciais vagos ou que viessem a vagar entre os anos  de 2000 e 2001.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO UNICO DE ANGICOS

UF/Município

RN / ANGICOS

CNS Código Evento

094300 19 evento 3814 e demais.

Advogados

JOSÉ AUGUSTO DELGADO (RN-7490)

FABIANO FALCÃO (RN-4030)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi incluído no Quadro de Pessoal dos Serviços Extrajudiciais do Poder

Judiciário do Estado do Rio Grande do Norte, nos termos do art. 4º, §§ 3º e 6º, da Lei Complementar 174/2000, como titular do 1º Cartório do Termo

Sede da Comarca de Angicos/RN em 14 de dezembro de 2000.

Entende que o ato que o efetivou na titularidade do serviço notarial não pode ser reformado pela Administração Pública por se encontrar abrigado

pela decadência administrativa, vez que editado há mais de cinco anos.

Por fim, sustenta que a Resolução nº 80 do CNJ não se aplica a presente serventia, pois se encontra no C. Supremo Tribunal Federal a ADI 2.433

que tem como objeto a constitucionalidade dos §§ 2º, 3º e 6º do art. 231 da Lei Complementar 165/99, redação dada pela Lei Complementar 174/00

do Rio Grande do Norte.

É o relatório.

A impugnação não pode ser acolhida quanto ao serviço extrajudicial.  Este serviço extrajudicial   deve ser incluído na relação definitiva dos serviços

vagos, pois a atual responsável  chegou ao seu comando em decorrência de designação efetiva irregular, já que  realizada sem concurso  na

vigência da CF/1988.

Não há, sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.   declaração de vacância, desconstituição de delegação em caso concreto, inserção ou

manutenção em concurso do serviço extrajudicial em análise.

A pendência existente junto ao  C. Supremo Tribunal Federal é a ADI n. 2.433, ação de cunho abstrato que  tem por objeto  disposições de lei

estadual (suspensas liminarmente pela Corte Suprema) que autorizavam servidores do Poder Judiciário a optar, em pleno ano 2000, sem concurso

público, por serviços extrajudiciais vagos ou que viessem a vagar entre os anos  de 2000 e 2001. 

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC
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22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

 Caso o serviço extrajudicial em análise ainda esteja indevidamente anexado a ofício judicial, o TJRN deve efetivar o imediato desmembramento do

serviço extrajudicial ora declarado vago e submetê-lo a concurso público de provas e títulos, observado  as regras do artigo 236 da Constituição

Federal e os artigos 26, 44 e 49 da Lei n. 8.935/1994. 

Até a assunção do delegado concursado o atual responsável responderá pelo serviço extrajudicial, salvo motivada decisão em sentido contrário da

Corregedoria local, desta Corregedoria Nacional, ou do plenário do TJRN ou do CNJ. 

Esta decisão não altera a situação do escrivão no que pertine aos serviços judiciais, caso os exerça  cumulativamente

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO ÚNICO JUDICIARIO DE ANTONIO MARTINS 

UF/Município

RN / ANTONIO MARTINS

CNS Código Evento

094722 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

APODI CARTÓRIO 2º OFÍCIO NOTAS

UF/Município

RN / APODI

CNS Código Evento

094029 19 Evento 1950 e demais.

Advogados

Iolando da Silva Dantas (RN-6.876-B)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Sustenta a parte impugnante que foi incluída no quadro de pessoal do serviço extrajudicial em 13 de novembro de 2000, por ato da Presidência do

Tribunal de Justiça fundado no Art. 4º, §§ 3º e 6º da Lei Complementar 174/2000 como titular do 2º Cartório Judiciário da Comarca de Apodi/RN.

Alega que a Resolução nº 80 do CNJ não se aplica a presente serventia, pois se encontra no C. Supremo Tribunal Federal a ADI 2.433 que tem

como objeto a constitucionalidade dos §§ 2º, 3º e 6º do art. 231 da Lei Complementar 165/99, redação dada pela Lei Complementar 174/00 do Rio

Grande do Norte.

É o relatório.

A impugnação não pode ser acolhida quanto ao serviço extrajudicial.  Este serviço extrajudicial   deve ser incluído na relação definitiva dos serviços

vagos, pois a atual responsável  chegou ao seu comando em decorrência de designação efetiva irregular, já que  realizada sem concurso  na

vigência da CF/1988.

Não há, sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.   declaração de vacância, desconstituição de delegação em caso concreto, inserção ou

manutenção em concurso do serviço extrajudicial em análise.

A pendência existente junto ao  C. Supremo Tribunal Federal é a ADI n. 2.433, ação de cunho abstrato que  tem por objeto  disposições de lei

estadual (suspensas liminarmente pela Corte Suprema) que autorizavam servidores do Poder Judiciário a optar, em pleno ano 2000, sem concurso

público, por serviços extrajudiciais vagos ou que viessem a vagar entre os anos  de 2000 e 2001.

Intime-se o impugnante.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

BARAÚNA CARTÓRIO ÚNICO OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

RN / BARAUNA

CNS Código Evento

094045 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO UNICO JUDICIARIO

UF/Município

RN / BARCELONA

CNS Código Evento

094706 19 Evento 1341 e demais.

Advogados

Iolando da Silva Dantas (RN-6876B)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Sustenta a parte impugnante que foi incluída no quadro de pessoal do serviço extrajudicial em 25 de outubro de 2000, por ato da Presidência do

Tribunal de Justiça fundado no Art. 4º, §§ 3º e 6º da Lei Complementar 174/2000.

Alega que a Resolução nº 80 do CNJ não se aplica a presente serventia, pois se encontra no C. Supremo Tribunal Federal a ADI 2.433 que tem

como objeto a constitucionalidade dos §§ 2º, 3º e 6º do art. 231 da Lei Complementar 165/99, redação dada pela Lei Complementar 174/00 do Rio

Grande do Norte.

É o relatório.

A impugnação não pode ser acolhida quanto ao serviço extrajudicial.  Este serviço extrajudicial   deve ser incluído na relação definitiva dos serviços

vagos, pois a atual responsável  chegou ao seu comando em decorrência de designação efetiva irregular, já que  realizada sem concurso  na

vigência da CF/1988.

Não há, sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.   declaração de vacância, desconstituição de delegação em caso concreto, inserção ou

manutenção em concurso do serviço extrajudicial em análise.

A pendência existente junto ao  C. Supremo Tribunal Federal é a ADI n. 2.433, ação de cunho abstrato que  tem por objeto  disposições de lei

estadual (suspensas liminarmente pela Corte Suprema) que autorizavam servidores do Poder Judiciário a optar, em pleno ano 2000, sem concurso

público, por serviços extrajudiciais vagos ou que viessem a vagar entre os anos  de 2000 e 2001.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício Único de Bento Fernandes

UF/Município

RN / BENTO FERNANDES

CNS Código Evento

095026 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO UNICO DE BOA SAUDE

UF/Município

RN / BOA SAUDE

CNS Código Evento

094326 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Único

UF/Município

RN / BODO

CNS Código Evento

131086 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Único Notarial e Registral

UF/Município

RN / CAICARA DO NORTE

CNS Código Evento

095513 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório único

UF/Município

RN / CAICARA DO RIO DO VENTO

CNS Código Evento

131052 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CAMPO GRANDE CARTÓRIO ÚNICO OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

RN / CAMPO GRANDE

CNS Código Evento

094060 19 evento 2792 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Narra a impugnante que é escrivã substitua do Cartório Único da Comarca de Campo Grande/RN e responde pela serventia desde 19 de janeiro de

2001.

Aduz que o Cartório Extrajudicial ficou vago, resultando na nomeação da impugnante para responder pela serventia, em decorrência da Lei

Complementar 165/99 que possibilitou aos antigos titulares optarem pelo quadro efetivo do Tribunal.

Alega que a vacância em análise encontra-se sub judice, vez que o Governador do Estado do Rio Grande do Norte ingressou no C. Supremo

Tribunal Federal com a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.433, pleiteando pela declaração de inconstitucionalidade dos §§ 2º, 3º, 4º e 6º do

art. 231 da Lei Complementar nº 165/99, que foram acrescentados pelo art. 4º da Lei Complementar nº 174/2000.

 É o relatório.

Não há, sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal declaração de vacância, desconstituição de delegação em caso concreto, inserção ou

manutenção em concurso do serviço extrajudicial em análise. A pendência existente junto ao  C. Supremo Tribunal Federal é a ADI n. 2.433, ação de

cunho abstrato que  tem por objeto  disposições de lei estadual (suspensas liminarmente pela Corte Suprema) que autorizavam servidores do Poder

Judiciário a optar, em pleno ano 2000, sem concurso público, por serviços extrajudiciais vagos ou que viessem a vagar entre os anos  de 2000 e

2001. 

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,



Conselho Nacional de Justiça
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Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Único Extrajudicial de Campo Redondo

UF/Município

RN / CAMPO REDONDO

CNS Código Evento

094581 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Único de Notas e Registros de Carnaúba dos Dantas/RN

UF/Município

RN / CARNAUBA DOS DANTAS

CNS Código Evento

094458 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARNAUBAIS CARTORIO UNICO

UF/Município

RN / CARNAUBAIS

CNS Código Evento

094086 19 Evento 1338/457 e demais.

Advogados

Iolando da Silva Dantas (RN-6876B)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Sustenta a parte impugnante que foi incluída no quadro de pessoal do serviço extrajudicial em 13 de novembro de 2000, por ato da Presidência do

Tribunal de Justiça fundado no Art. 4º, §§ 3º e 6º da Lei Complementar 174/2000 como titular do Cartório do Termo Judiciário de Serra do Mel/RN.

Alega que a Resolução nº 80 do CNJ não se aplica a presente serventia, pois se encontra no C. Supremo Tribunal Federal a ADI 2.433 que tem

como objeto a constitucionalidade dos §§ 2º, 3º e 6º do art. 231 da Lei Complementar 165/99, redação dada pela Lei Complementar 174/00 do Rio

Grande do Norte.

É o relatório.

A impugnação não pode ser acolhida quanto ao serviço extrajudicial.  Este serviço extrajudicial   deve ser incluído na relação definitiva dos serviços

vagos, pois a atual responsável  chegou ao seu comando em decorrência de designação efetiva irregular, já que  realizada sem concurso  na

vigência da CF/1988.

Não há, sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.   declaração de vacância, desconstituição de delegação em caso concreto, inserção ou

manutenção em concurso do serviço extrajudicial em análise.

A pendência existente junto ao  C. Supremo Tribunal Federal é a ADI n. 2.433, ação de cunho abstrato que  tem por objeto  disposições de lei

estadual (suspensas liminarmente pela Corte Suprema) que autorizavam servidores do Poder Judiciário a optar, em pleno ano 2000, sem concurso

público, por serviços extrajudiciais vagos ou que viessem a vagar entre os anos  de 2000 e 2001.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º OFICIO DE NOTAS 

UF/Município

RN / CEARA-MIRIM

CNS Código Evento

093781 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório único

UF/Município

RN / CERRO CORA

CNS Código Evento

131045 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO ÚNICO JUDICIÁRIO

UF/Município

RN / CORONEL EZEQUIEL

CNS Código Evento

094698 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO UNICO DE CEL JOÃO PESSOA

UF/Município

RN / CORONEL JOAO PESSOA

CNS Código Evento

094334 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º CARTÓRIO DE NOTAS

UF/Município

RN / CURRAIS NOVOS

CNS Código Evento

093872 19 Evento 1343 e demais.

Advogados

Iolando da Silva Dantas (RN-6876B)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Sustenta a parte impugnante que foi incluída no quadro de pessoal do serviço extrajudicial em 13 de novembro de 2000, por ato da Presidência do

Tribunal de Justiça fundado no Art. 4º, §§ 3º e 6º da Lei Complementar 174/2000.

Alega que a Resolução nº 80 do CNJ não se aplica a presente serventia, pois se encontra no C. Supremo Tribunal Federal a ADI 2.433 que tem

como objeto a constitucionalidade dos §§ 2º, 3º e 6º do art. 231 da Lei Complementar 165/99, redação dada pela Lei Complementar 174/00 do Rio

Grande do Norte.

É o relatório.

A impugnação não pode ser acolhida quanto ao serviço extrajudicial.  Este serviço extrajudicial   deve ser incluído na relação definitiva dos serviços

vagos, pois a atual responsável  chegou ao seu comando em decorrência de designação efetiva irregular, já que  realizada sem concurso  na

vigência da CF/1988.

Não há, sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.   declaração de vacância, desconstituição de delegação em caso concreto, inserção ou

manutenção em concurso do serviço extrajudicial em análise.

A pendência existente junto ao  C. Supremo Tribunal Federal é a ADI n. 2.433, ação de cunho abstrato que  tem por objeto  disposições de lei

estadual (suspensas liminarmente pela Corte Suprema) que autorizavam servidores do Poder Judiciário a optar, em pleno ano 2000, sem concurso

público, por serviços extrajudiciais vagos ou que viessem a vagar entre os anos  de 2000 e 2001.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO ÚNICO DE DR. SEVERIANO

UF/Município

RN / DOUTOR SEVERIANO

CNS Código Evento

094342 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO UNICO DE ENCANTO

UF/Município

RN / ENCANTO

CNS Código Evento

094359 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO ÚNICO DE NOTAS DO TERMO DE EQUADOR/RN

UF/Município

RN / EQUADOR

CNS Código Evento

094433 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO ÚNICO DE ESPÍRITO SANTO-RN

UF/Município

RN / ESPIRITO SANTO

CNS Código Evento

094367 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório unico de felipe guerra

UF/Município

RN / FELIPE GUERRA

CNS Código Evento

094375 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício Único de Fernando Pedroza

UF/Município

RN / FERNANDO PEDROZA

CNS Código Evento

095034 20 1745 e demais.

Advogados

IOLANDO DA SILVA DANTAS (RN-6876B)

Decisão

DECISÃO

                             

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga ao fundamento de “Promoção” ou

“remoção” ou efetivação sem prévio concurso público específico para ingresso na titularidade dos serviços notariais e de registro.”

Alega o interessado ingressou, por meio de concurso público, para exercer o cargo de Escrivão do Cartório Único do Distrito de Fernando Pedroza,

da Comarca de Angicos/RN.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, apenas juntou à sua irresignação, certidão expedida pelo Departamento de

Recursos Humanos do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, sem qualquer apresentação de título comprobatório.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Único - Termo de Tenente Laurentino Cruz

UF/Município

RN / FLORANIA

CNS Código Evento

131144 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO UNICO JUDICIARIO DE FRANCISCO DANTAS

UF/Município

RN / FRANCISCO DANTAS

CNS Código Evento

094748 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício Único do Termo de Frutuoso Gomes

UF/Município

RN / FRUTUOSO GOMES

CNS Código Evento

095224 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Único Notarial e Registral

UF/Município

RN / GALINHOS

CNS Código Evento

095521 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO ÚNICO DE GOV. DIX-SEPT ROSADO - RN

UF/Município

RN / GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO

CNS Código Evento

094383 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

GROSSOS UNICO OFICIO DE NOTAS

UF/Município

RN / GROSSOS

CNS Código Evento

094870 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Único Ofício de Notas

UF/Município

RN / GUAMARE

CNS Código Evento

095612 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Único

UF/Município

RN / IPUEIRA

CNS Código Evento

131177 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ITAÚ CARTORIO UNICO 

UF/Município

RN / ITAU

CNS Código Evento

094888 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Unico Judiciário

UF/Município

RN / JACANA

CNS Código Evento

094664 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício Único de Jandaíra

UF/Município

RN / JANDAIRA

CNS Código Evento

095042 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

JANDUIS CARTÓRIO SEGUNDO DE REGISTRO CIVIL E OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

RN / JANDUIS

CNS Código Evento

094896 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO ÚNICO JUDICIÁRIO DE JAPI

UF/Município

RN / JAPI

CNS Código Evento

094755 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício Único de Jardim de Angicos

UF/Município

RN / JARDIM DE ANGICOS

CNS Código Evento

095059 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 2º OFICIO

UF/Município

RN / JARDIM DE PIRANHAS

CNS Código Evento

094169 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO UNICO JUDICIÁRIO

UF/Município

RN / JOAO DIAS

CNS Código Evento

094631 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO UNICO DE LAGOA D ANTA

UF/Município

RN / LAGOA D ANTA

CNS Código Evento

095067 19 691 e demais.

Advogados

IOLANDO DA SILVA DANTAS (RN-6876B)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Sustenta a parte impugnante que foi incluída no quadro de pessoal do serviço extrajudicial em 07 de novembro de 2000, por ato da Presidência do

Tribunal de Justiça fundado no Art. 4º, §§ 3º e 6º da Lei Complementar 174/2000 como titular do Ofício Único de Lagoa D’Anta.

Alega que a Resolução nº 80 do CNJ não se aplica a presente serventia, pois se encontra no C. Supremo Tribunal Federal a ADI 2.433 que tem

como objeto a constitucionalidade dos §§ 2º, 3º e 6º do art. 231 da Lei Complementar 165/99, redação dada pela Lei Complementar 174/00 do Rio

Grande do Norte.

É o relatório.

A impugnação não pode ser acolhida quanto ao serviço extrajudicial.  Este serviço extrajudicial   deve ser incluído na relação definitiva dos serviços

vagos, pois a atual responsável  chegou ao seu comando em decorrência de designação efetiva irregular, já que  realizada sem concurso  na

vigência da CF/1988.

Não há, sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.   declaração de vacância, desconstituição de delegação em caso concreto, inserção ou

manutenção em concurso do serviço extrajudicial em análise.

A pendência existente junto ao  C. Supremo Tribunal Federal é a ADI n. 2.433, ação de cunho abstrato que  tem por objeto  disposições de lei

estadual (suspensas liminarmente pela Corte Suprema) que autorizavam servidores do Poder Judiciário a optar, em pleno ano 2000, sem concurso

público, por serviços extrajudiciais vagos ou que viessem a vagar entre os anos  de 2000 e 2001.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO UNICO JUDICIARIO DE LAGOA DE PEDRAS

UF/Município

RN / LAGOA DE PEDRAS

CNS Código Evento

094763 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO UNICO DE LAGOA DE VELHOS

UF/Município

RN / LAGOA DE VELHOS

CNS Código Evento

094409 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO UNICO LAGOA NOVA

UF/Município

RN / LAGOA NOVA

CNS Código Evento

095257 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO ÚNICO  NOTARIAL E REGISTRAL DE LAGOA SALGADA

UF/Município

RN / LAGOA SALGADA

CNS Código Evento

095463 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO UNICO JUDICIARIO

UF/Município

RN / LAJES PINTADAS

CNS Código Evento

094862 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício ùnico do Termo de Lucrécia

UF/Município

RN / LUCRECIA

CNS Código Evento

095232 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Ofício de Notas

UF/Município

RN / MACAU

CNS Código Evento

093914 19 EVENTO 689 e demais.

Advogados

IOLANDO DA SILVA DANTAS (RN-6876B)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Por fim alega que a Resolução nº 80 do CNJ não se aplica a presente serventia, pois se encontra ajuizado no C. Supremo Tribunal Federal a ADI

2.433 a qual questiona a constitucionalidade dos §§ 2º, 3º e 6º do art. 231 da Lei Complementar 165/99, redação dada pela Lei Complementar 174/00

do Rio Grande do Norte, conforme preceitua o art. 8º da referida Resolução.

Não há, sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal. declaração de vacância, desconstituição de delegação em caso concreto, inserção ou

manutenção em concurso do serviço extrajudicial em análise. 

A pendência existente junto ao C. Supremo Tribunal Federal é a ADI n. 2.433, ação de cunho abstrato que tem por objeto disposições de lei estadual

(suspensas liminarmente pela Corte Suprema) que autorizavam servidores do Poder Judiciário a optar, em pleno ano 2000, sem concurso público,

por serviços extrajudiciais vagos ou que viessem a vagar entre os anos de 2000 e 2001. 

Diante do exposto, nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO ÚNICO DE MAJOR SALES

UF/Município

RN / MAJOR SALES

CNS Código Evento

095075 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO ÚNICO DA COMARCA DE MARCELINO VIEIRA

UF/Município

RN / MARCELINO VIEIRA

CNS Código Evento

095018 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Único Judiciário

UF/Município

RN / MESSIAS TARGINO

CNS Código Evento

094680 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio Único Judiciário

UF/Município

RN / MONTANHAS

CNS Código Evento

094607 19 Evento 1345 e demais.

Advogados

Iolando da Silva Dantas (RN-6876B)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi nomeada como Titular do Cartório Único do Termo Judiciário de

Montanhas, da Comarca de Nova Cruz-RN, em 27 de dezembro de 2000.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de
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Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE MONTE ALEGRE

UF/Município

RN / MONTE ALEGRE

CNS Código Evento

095448 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO ÚNICO DO TERMO DE MONTE DAS GAMELEIRAS

UF/Município

RN / MONTE DAS GAMELEIRAS

CNS Código Evento

094524 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO QUARTO OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

RN / MOSSORO

CNS Código Evento

094193 12 Evento 1648/457 e demais.

Advogados

Cleilton César  Fernandes Nunes (RN-4.222)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a impugnante foi removida para o Quarto Ofício de Notas da Comarca de

Mossoró-RN, em 20 de outubro de 1995.

 Junta documentos.

É o relatório.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.
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- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

A interessada requer, ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a
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parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

A interessado argumenta, também, que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste

Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade

Dessa forma, tendo em vista que a serventia foi provida em decorrência de remoção irregular, nego provimento a impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

MOSSORÓ CARTÓRIO PRIMEIRO OFÍCIO DE NOTAS - CARTÓRIO VIEIRA

UF/Município

RN / MOSSORO

CNS Código Evento

094904 12 Evento 2375 e demais.

Advogados

JOSE AUGUSTO DELGADO (RN-7.490)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado, interinamente, para exercer o cargo de Escrivão no

2º Cartório de Campo Grande, antigo Município de Augusto Severo, tendo tomado posse em 05.12.1964. Em 23.03.1966, após nomeação em

concurso público, foi nomeado definitivamente para o cargo, tendo tomado posse em 29.03.1966. Em 23.02.1981, foi removido para o 1º Cartório de

Campo Grande, tendo tomado posse em 16.03.1981. Em 01.06.1990 foi promovido, pelo critério de antiguidade, para exercer o cargo no 5º Cartório

de Mossoró, sendo removido para o 1º Cartório da mesma localidade em 20.03.1997 pelo critério de antiguidade.

Com base nisso, alega que a inclusão da serventia da qual é titular em lista provisória de vacância não observou as regras e objetivos fixados na

própria resolução 80 do CNJ. Sustenta haver decaído o direito de a Administração anular o ato administrativo. No mérito, argumenta que exerce a

função há mais de cinco anos e que ingressou na carreira por concurso público, argumentando, a final, que a declaração de vacância da serventia

extrajudicial afrontaria o princípio da segurança jurídica.

Junta documentos.

É o relatório.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa consequência. Pressupõe a prática de ato administrativo
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contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga por “Promoção ou

remoção ou efetivação sem prévio concurso público específico para ingresso na titularidade dos serviços notariais e de registro.“

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.
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- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

MOSSORÓ CARTÓRIO TERCEIRO OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

RN / MOSSORO

CNS Código Evento

094938 14 Evento 1646 e demais.

Advogados

Cleilton César  Fernandes Nunes (RN-4.222)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Narra o impugnante que foi designado titular substituto em 10 de abril de 1976, assumindo a titularidade, face o falecimento de o antigo titular em 09

de abril de 2001.

Preliminarmente, alega incompetência deste CNJ para apreciar a matéria, vez que teria usurpado a competência dos Tribunais estaduais. Aduz que o

ato administrativo que efetivou o interessado na titularidade ocorreu a mais de 9 anos, incidindo portanto a decadência administrativa. Questiona,

ainda, a regularidade da intimação e a inobservância do devido processo legal.

Por fim alega que a Resolução nº 80 do CNJ não se aplica a presente serventia, pois encontra-se no C. Supremo Tribunal Federal a ADI 2.433 que

tem como objeto a constitucionalidade dos §§ 2º, 3º e 6º do art. 231 da Lei Complementar  165/99, redação dada pela Lei Complementar 174/00 do

Rio Grande do Norte.

Junta documentos.

É o relatório.

Quanto a irregularidade na intimação, conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº

0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de

recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas

aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela

qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação

ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.
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Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

 A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos
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limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgãos

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos.

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde
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que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade).

Assim, rejeito as preliminares suscitadas.

Não há, sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal. declaração de vacância, desconstituição de delegação em caso concreto, inserção ou

manutenção em concurso do serviço extrajudicial em análise. 

A pendência existente junto ao C. Supremo Tribunal Federal é a ADI n. 2.433, ação de cunho abstrato que tem por objeto disposições de lei estadual

(suspensas liminarmente pela Corte Suprema) que autorizavam servidores do Poder Judiciário a optar, em pleno ano 2000, sem concurso público,

por serviços extrajudiciais vagos ou que viessem a vagar entre os anos de 2000 e 2001. 

No mérito, a irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

NATAL CÁRTORIO DO QUINTO OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

RN / NATAL

CNS Código Evento

094995 19 Evento 2382 e demais.

Advogados

José Augusto Delgado (RN-7.490)

FABIANO FALCÃO (RN-4030)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Narra o impugnante que, em virtude da aposentadoria da tabeliã titular do 5º Ofício de Notas em 08.04.1998, passou a exercer a plenitude das

funções de escrivão e tabelião daquele Tabelionato.

Alega que a Resolução nº 80 do CNJ não se aplica a presente serventia, pois se encontra no C. Supremo Tribunal Federal a ADI 2.433 que tem

como objeto a constitucionalidade dos §§ 2º, 3º e 6º do art. 231 da Lei Complementar 165/99, redação dada pela Lei Complementar 174/00 do Rio

Grande do Norte.

Por fim, alega que se encontra no exercício da atividade há mais de cinco anos, impedindo, assim a Administração Pública de questionar a legalidade

do ato que o consolidou na titularidade da serventia, vez que abrigado pela decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:
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"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Não há, sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal. declaração de vacância, desconstituição de delegação em caso concreto, inserção ou

manutenção em concurso do serviço extrajudicial em análise.

A pendência existente junto ao C. Supremo Tribunal Federal é a ADI n. 2.433, ação de cunho abstrato que tem por objeto disposições de lei estadual

(suspensas liminarmente pela Corte Suprema) que autorizavam servidores do Poder Judiciário a optar, em pleno ano 2000, sem concurso público,

por serviços extrajudiciais vagos ou que viessem a vagar entre os anos de 2000 e 2001. 

Ademais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio
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Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO ÚNICO DE OLHO DAGUA DO BORGES

UF/Município

RN / OLHO-D AGUA DO BORGES

CNS Código Evento

094466 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO ÚNICO DE PARANÁ

UF/Município

RN / PARANA

CNS Código Evento

095158 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Único

UF/Município

RN / PARAU

CNS Código Evento

131128 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício Único de Parazinho

UF/Município

RN / PARAZINHO

CNS Código Evento

095166 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO LIMA SOUZA

UF/Município

RN / PASSA E FICA

CNS Código Evento

094227 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Termo Único de Passagem/RN

UF/Município

RN / PASSAGEM

CNS Código Evento

095596 20

Decisão

Vacância ocorrida após a Constituição de 1988. “Promoção” ou “remoção” ou efetivação sem prévio concurso público específico para ingresso na

titularidade dos serviços notariais e de registro.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO ÚNICO JUDICIÁRIO

UF/Município

RN / PEDRA GRANDE

CNS Código Evento

094623 19 evento 3805 e demais.

Advogados

JOSÉ AUGUSTO DELGADO (RN-7490)

FABIANO FALCÃO DE ANDRADE FILHO (RN-4030)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Sustenta a parte impugnante que foi incluída no quadro de pessoal do serviço extrajudicial em 25 de outubro de 2000, por ato da Presidência do

Tribunal de Justiça fundado no Art. 4º, §§ 3º e 6º da Lei Complementar 174/2000 como titular do Cartório do Termo Judiciário de Pedra Grande,

Comarca de São Bento do Norte/RN. 

Aduz que a Resolução nº 80 do CNJ não se aplica a presente serventia, pois se encontra no C. Supremo Tribunal Federal a ADI 2.433 que tem como

objeto a constitucionalidade dos §§ 2º, 3º e 6º do art. 231 da Lei Complementar 165/99, redação dada pela Lei Complementar 174/00 do Rio Grande

do Norte.

Por fim, alega que se encontra no exercício da atividade há mais de cinco anos, impedindo assim, a Administração Pública de questionar a legalidade

do ato que o consolidou na titularidade da serventia, vez que abrigado pela decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a
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seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

E mais. O novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Não há, sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal. declaração de vacância, desconstituição de delegação em caso concreto, inserção ou

manutenção em concurso do serviço extrajudicial em análise.

A pendência existente junto ao C. Supremo Tribunal Federal é a ADI n. 2.433, ação de cunho abstrato que tem por objeto disposições de lei estadual

(suspensas liminarmente pela Corte Suprema) que autorizavam servidores do Poder Judiciário a optar, em pleno ano 2000, sem concurso público,

por serviços extrajudiciais vagos ou que viessem a vagar entre os anos de 2000 e 2001. 

Ademais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira
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Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório único

UF/Município

RN / PEDRA PRETA

CNS Código Evento

131060 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Ofício

UF/Município

RN / PENDENCIAS

CNS Código Evento

093765 20

Decisão

Vacância ocorrida após a Constituição de 1988. “Promoção” ou “remoção” ou efetivação sem prévio concurso público específico para ingresso na

titularidade dos serviços notariais e de registro.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO UNICO JUDICIARIO

UF/Município

RN / PILOES

CNS Código Evento

094656 20

Decisão

Vacância ocorrida após a Constituição de 1988. “Promoção” ou “remoção” ou efetivação sem prévio concurso público específico para ingresso na

titularidade dos serviços notariais e de registro.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório único

UF/Município

RN / PORTO DO MANGUE

CNS Código Evento

131011 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oifcio Único de Pureza

UF/Município

RN / PUREZA

CNS Código Evento

095273 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO UNICO DE RAFAEL FERNANDES

UF/Município

RN / RAFAEL FERNANDES

CNS Código Evento

095182 19 Evento 1337 e demais.

Advogados

IOLANDO DA SILVA DANTAS (RN-6876B)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Sustenta a parte impugnante que foi incluída no quadro de pessoal do serviço extrajudicial em 25 de outubro de 2000, por ato da Presidência do

Tribunal de Justiça fundado no Art. 4º, §§ 3º e 6º da Lei Complementar 174/2000.

É o relatório.

A impugnação explicitada no evento n. 1337 do processo eletrônico 38.441 não pode ser acolhida quanto ao serviço extrajudicial. 

Este serviço extrajudicial   deve ser incluído na relação definitiva dos serviços vagos, pois a atual responsável  chegou ao seu comando em

decorrência de designação efetiva irregular, já que  realizada sem concurso  na vigência da CF/1988.

Não há, sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.   declaração de vacância, desconstituição de delegação em caso concreto, inserção ou

manutenção em concurso do serviço extrajudicial em análise. 

A pendência existente junto ao  C. Supremo Tribunal Federal é a ADI n. 2.433, ação de cunho abstrato que  tem por objeto  disposições de lei

estadual (suspensas liminarmente pela Corte Suprema) que autorizavam servidores do Poder Judiciário a optar, em pleno ano 2000, sem concurso

público, por serviços extrajudiciais vagos ou que viessem a vagar entre os anos  de 2000 e 2001. 

Esta decisão não altera a situação do escrivão no que pertine aos serviços judiciais, caso os exerça  cumulativamente.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ÚNICO OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO GERAIS

UF/Município

RN / RAFAEL GODEIRO

CNS Código Evento

095653 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO UNICO OFICIO DE NOTAS

UF/Município

RN / RIACHO DE SANTANA

CNS Código Evento

094847 19 Evento 1339 e demais.

Advogados

Iolando da Silva Dantas (RN-6876B)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Sustenta a parte impugnante que foi incluída no quadro de pessoal do serviço extrajudicial em 25 de outubro de 2000, por ato da Presidência do

Tribunal de Justiça fundado no Art. 4º, §§ 3º e 6º da Lei Complementar 174/2000 como titular do 2º Cartório Judiciário da Comarca de Apodi/RN.

Alega que a Resolução nº 80 do CNJ não se aplica a presente serventia, pois se encontra no C. Supremo Tribunal Federal a ADI 2.433 que tem

como objeto a constitucionalidade dos §§ 2º, 3º e 6º do art. 231 da Lei Complementar 165/99, redação dada pela Lei Complementar 174/00 do Rio

Grande do Norte.

É o relatório.

A impugnação não pode ser acolhida quanto ao serviço extrajudicial.  Este serviço extrajudicial   deve ser incluído na relação definitiva dos serviços

vagos, pois a atual responsável  chegou ao seu comando em decorrência de designação efetiva irregular, já que  realizada sem concurso  na

vigência da CF/1988.

Não há, sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.   declaração de vacância, desconstituição de delegação em caso concreto, inserção ou

manutenção em concurso do serviço extrajudicial em análise.

A pendência existente junto ao  C. Supremo Tribunal Federal é a ADI n. 2.433, ação de cunho abstrato que  tem por objeto  disposições de lei

estadual (suspensas liminarmente pela Corte Suprema) que autorizavam servidores do Poder Judiciário a optar, em pleno ano 2000, sem concurso

público, por serviços extrajudiciais vagos ou que viessem a vagar entre os anos  de 2000 e 2001.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Único Extrajudciário

UF/Município

RN / RIACHUELO

CNS Código Evento

094565 19 Evento 3741 e demais.

Advogados

Avelino José Cavalcanti Bisneto (RN-7.625)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi promovido para exercer o cargo  de Oficial do Cartório de Riachulo-RN, em 23 de janeiro de 2001, em virtude da

aposentadoria do antigo titular.

Junta documentos.

É o relatório.	 

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho
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Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório único

UF/Município

RN / RIO DO FOGO

CNS Código Evento

131037 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO ÚNICO JUDICIÁRIO DE RUY BARBOSA

UF/Município

RN / RUY BARBOSA

CNS Código Evento

094771 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Único

UF/Município

RN / SANTA MARIA

CNS Código Evento

131110 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

RN / SANTANA DO MATOS

CNS Código Evento

095430 19 Evento 1751 e demais.

Advogados

IOLANDO DA SILVA DANTAS (RN-6876B)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Sustenta a parte impugnante que foi incluída no quadro de pessoal do serviço extrajudicial em 13 de novembro de 2000, por ato da Presidência do

Tribunal de Justiça fundado no Art. 4º, §§ 3º e 6º da Lei Complementar 174/2000.

É o relatório.

A impugnação explicitada no evento n. 1751 do processo eletrônico 38.441 não pode ser acolhida quanto ao serviço extrajudicial. 

Este serviço extrajudicial   deve ser incluído na relação definitiva dos serviços vagos, pois a atual responsável  chegou ao seu comando em

decorrência de designação efetiva irregular, já que  realizada sem concurso  na vigência da CF/1988.

Não há, sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.   declaração de vacância, desconstituição de delegação em caso concreto, inserção ou

manutenção em concurso do serviço extrajudicial em análise. 

A pendência existente junto ao  C. Supremo Tribunal Federal é a ADI n. 2.433, ação de cunho abstrato que  tem por objeto  disposições de lei

estadual (suspensas liminarmente pela Corte Suprema) que autorizavam servidores do Poder Judiciário a optar, em pleno ano 2000, sem concurso

público, por serviços extrajudiciais vagos ou que viessem a vagar entre os anos  de 2000 e 2001. 

Esta decisão não altera a situação do escrivão no que pertine aos serviços judiciais, caso os exerça  cumulativamente.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO ÚNIDO DE NOTAS DO TERMO DE SANTANA DO SERIDÓ/RN

UF/Município

RN / SANTANA DO SERIDO

CNS Código Evento

094854 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Oficio de Notas de Santo Antônio/RN

UF/Município

RN / SANTO ANTONIO

CNS Código Evento

093807 19 EVENTO 2414 e demais.

Advogados

José Augusto Delgado (RN-7.490)

Fabiano Falcão de Andrade Filho (RN-4.030)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Sustenta a parte impugnante que foi incluída no quadro de pessoal do serviço extrajudicial em 25 de abril de 2001, por ato da Presidência do Tribunal

de Justiça fundado no Art. 4º, §§ 3º e 6º da Lei Complementar 174/2000 como titular do 1º Cartório Judiciário da Comarca de Santo Antônio/RN.

Alega que a Resolução nº 80 do CNJ não se aplica a presente serventia, pois se encontra no C. Supremo Tribunal Federal a ADI 2.433 que tem

como objeto a constitucionalidade dos §§ 2º, 3º e 6º do art. 231 da Lei Complementar 165/99, redação dada pela Lei Complementar 174/00 do Rio

Grande do Norte.

Por fim, alega que se encontra no exercício da atividade há mais de cinco anos, impedindo assim, a Administração Pública de questionar a legalidade

do ato que o consolidou na titularidade da serventia, vez que abrigado pela decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:
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"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

E mais. O novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Não há, sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal. declaração de vacância, desconstituição de delegação em caso concreto, inserção ou

manutenção em concurso do serviço extrajudicial em análise.

A pendência existente junto ao C. Supremo Tribunal Federal é a ADI n. 2.433, ação de cunho abstrato que tem por objeto disposições de lei estadual

(suspensas liminarmente pela Corte Suprema) que autorizavam servidores do Poder Judiciário a optar, em pleno ano 2000, sem concurso público,

por serviços extrajudiciais vagos ou que viessem a vagar entre os anos de 2000 e 2001. 

Ademais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio
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Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2° OFICIO DE NOTAS

UF/Município

RN / SANTO ANTONIO

CNS Código Evento

093849 19 Evento 2374 e demais.

Advogados

JOSE AUGUSTO DELGADO (RN-7490)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Sustenta a parte impugnante que foi incluída no quadro de pessoal do serviço extrajudicial em 27 de dezembro de 2000, por ato da Presidência do

Tribunal de Justiça fundado no Art. 4º, §§ 3º e 6º da Lei Complementar 174/2000 como titular do Cartório do Termo Judiciário de Pedra Grande,

Comarca de São Bento do Norte/RN. 

Aduz que a Resolução nº 80 do CNJ não se aplica a presente serventia, pois se encontra no C. Supremo Tribunal Federal a ADI 2.433 que tem como

objeto a constitucionalidade dos §§ 2º, 3º e 6º do art. 231 da Lei Complementar 165/99, redação dada pela Lei Complementar 174/00 do Rio Grande

do Norte.

Por fim, alega que se encontra no exercício da atividade há mais de cinco anos, impedindo assim, a Administração Pública de questionar a legalidade

do ato que o consolidou na titularidade da serventia, vez que abrigado pela decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:
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"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

E mais. O novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Não há, sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal. declaração de vacância, desconstituição de delegação em caso concreto, inserção ou

manutenção em concurso do serviço extrajudicial em análise.

A pendência existente junto ao C. Supremo Tribunal Federal é a ADI n. 2.433, ação de cunho abstrato que tem por objeto disposições de lei estadual

(suspensas liminarmente pela Corte Suprema) que autorizavam servidores do Poder Judiciário a optar, em pleno ano 2000, sem concurso público,

por serviços extrajudiciais vagos ou que viessem a vagar entre os anos de 2000 e 2001. 

Ademais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio
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Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Acervo de Serrinha

UF/Município

RN / SANTO ANTONIO

CNS Código Evento

093997 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Único - Termo de Jundiá

UF/Município

RN / SANTO ANTONIO

CNS Código Evento

131102 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Único Notarial e Registral

UF/Município

RN / SAO BENTO DO NORTE

CNS Código Evento

095497 19 Evento 1342 e demais.

Advogados

Iolando da Silva Dantas (RN-6876B)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Sustenta a parte impugnante que foi incluída no quadro de pessoal do serviço extrajudicial em 25 de outubro de 2000, por ato da Presidência do

Tribunal de Justiça fundado no Art. 4º, §§ 3º e 6º da Lei Complementar 174/2000.

Alega que a Resolução nº 80 do CNJ não se aplica a presente serventia, pois se encontra no C. Supremo Tribunal Federal a ADI 2.433 que tem

como objeto a constitucionalidade dos §§ 2º, 3º e 6º do art. 231 da Lei Complementar 165/99, redação dada pela Lei Complementar 174/00 do Rio

Grande do Norte.

É o relatório.

A impugnação não pode ser acolhida quanto ao serviço extrajudicial.  Este serviço extrajudicial   deve ser incluído na relação definitiva dos serviços

vagos, pois a atual responsável  chegou ao seu comando em decorrência de designação efetiva irregular, já que  realizada sem concurso  na

vigência da CF/1988.

Não há, sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.   declaração de vacância, desconstituição de delegação em caso concreto, inserção ou

manutenção em concurso do serviço extrajudicial em análise.

A pendência existente junto ao  C. Supremo Tribunal Federal é a ADI n. 2.433, ação de cunho abstrato que  tem por objeto  disposições de lei

estadual (suspensas liminarmente pela Corte Suprema) que autorizavam servidores do Poder Judiciário a optar, em pleno ano 2000, sem concurso

público, por serviços extrajudiciais vagos ou que viessem a vagar entre os anos  de 2000 e 2001.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO ÚNICO EXTRAJUDICIAL

UF/Município

RN / SAO BENTO DO TRAIRI

CNS Código Evento

094573 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO UNICO JUDICIARIO

UF/Município

RN / SAO FERNANDO

CNS Código Evento

094649 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio unico oficio de notas 

UF/Município

RN / SAO FRANCISCO DO OESTE

CNS Código Evento

094813 19 Evento 1959 e demais.

Advogados

Iolando da Silva Dantas (RN-6.876-B)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Sustenta a parte impugnante que foi incluída no quadro de pessoal do serviço extrajudicial em 25 de outubro de 2000, por ato da Presidência do

Tribunal de Justiça fundado no Art. 4º, §§ 3º e 6º da Lei Complementar 174/2000 como titular do 2º Cartório Judiciário da Comarca de Apodi/RN.

Alega que a Resolução nº 80 do CNJ não se aplica a presente serventia, pois se encontra no C. Supremo Tribunal Federal a ADI 2.433 que tem

como objeto a constitucionalidade dos §§ 2º, 3º e 6º do art. 231 da Lei Complementar 165/99, redação dada pela Lei Complementar 174/00 do Rio

Grande do Norte.

É o relatório.

A impugnação não pode ser acolhida quanto ao serviço extrajudicial.  Este serviço extrajudicial   deve ser incluído na relação definitiva dos serviços

vagos, pois a atual responsável  chegou ao seu comando em decorrência de designação efetiva irregular, já que  realizada sem concurso  na

vigência da CF/1988.

Não há, sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.   declaração de vacância, desconstituição de delegação em caso concreto, inserção ou

manutenção em concurso do serviço extrajudicial em análise.

A pendência existente junto ao  C. Supremo Tribunal Federal é a ADI n. 2.433, ação de cunho abstrato que  tem por objeto  disposições de lei

estadual (suspensas liminarmente pela Corte Suprema) que autorizavam servidores do Poder Judiciário a optar, em pleno ano 2000, sem concurso

público, por serviços extrajudiciais vagos ou que viessem a vagar entre os anos  de 2000 e 2001.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º OFÍCIO DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, RN

UF/Município

RN / SAO GONCALO DO AMARANTE

CNS Código Evento

093906 19 evento 3827 e demais.

Advogados

JOSÉ AUGUSTO DELGADO (RN-7490)

FABIANO FALCÃO DE ANDRADE FILHO (RN-4030)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Sustenta a parte impugnante que foi incluída no quadro de pessoal do serviço extrajudicial em 12 de dezembro de 2000, por ato da Presidência do

Tribunal de Justiça fundado no Art. 4º, §§ 3º e 6º da Lei Complementar 174/2000 como titular do 2º Cartório de São Gonçalo do Amarante/RN. 

Aduz que a Resolução nº 80 do CNJ não se aplica a presente serventia, pois se encontra no C. Supremo Tribunal Federal a ADI 2.433 que tem como

objeto a constitucionalidade dos §§ 2º, 3º e 6º do art. 231 da Lei Complementar 165/99, redação dada pela Lei Complementar 174/00 do Rio Grande

do Norte.

Por fim, alega que se encontra no exercício da atividade há mais de cinco anos, impedindo assim, a Administração Pública de questionar a legalidade

do ato que o consolidou na titularidade da serventia, vez que abrigado pela decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:
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"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

E mais. O novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Não há, sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal. declaração de vacância, desconstituição de delegação em caso concreto, inserção ou

manutenção em concurso do serviço extrajudicial em análise.

A pendência existente junto ao C. Supremo Tribunal Federal é a ADI n. 2.433, ação de cunho abstrato que tem por objeto disposições de lei estadual

(suspensas liminarmente pela Corte Suprema) que autorizavam servidores do Poder Judiciário a optar, em pleno ano 2000, sem concurso público,

por serviços extrajudiciais vagos ou que viessem a vagar entre os anos de 2000 e 2001. 

Ademais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio
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Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Primeiro Ofício de Notas

UF/Município

RN / SAO GONCALO DO AMARANTE

CNS Código Evento

095323 19 1019 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Narra o interessado que o ex-Tabelião e Oficial Titular do 1º Ofício de Notas da Comarca de São Gonçalo do Amarante/RN faleceu na data de

17.07.2004, tendo o requerente sido enquadrado como titular da referida serventia em 20.05.2005, consoante decisão Plenária de 18.05.2005.

Por fim, sustenta que a Resolução nº 80 do CNJ não se aplica a presente serventia, pois se encontra no C. Supremo Tribunal Federal a ADI 3.519.

É o relatório.

A impugnação não pode ser acolhida quanto ao serviço extrajudicial.  Este serviço extrajudicial   deve ser incluído na relação definitiva dos serviços

vagos, pois a atual responsável  chegou ao seu comando em decorrência de designação efetiva irregular, já que  realizada sem concurso  na

vigência da CF/1988.

Não há, sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.   declaração de vacância, desconstituição de delegação em caso concreto, inserção ou

manutenção em concurso do serviço extrajudicial em análise.

A pendência existente junto ao  C. Supremo Tribunal Federal é a ADI n. 3.519, ação de cunho abstrato que  tem por objeto  disposições de lei

estadual (suspensas liminarmente pela Corte Suprema. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º OFICIO DE NOTAS, RCPNIT E PROTESTO

UF/Município

RN / SAO JOSE DE MIPIBU

CNS Código Evento

093948 19 Evento 1743 e demais.

Advogados

IOLANDO DA SILVA DANTAS (RN-6876B)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função de Escrivão do Cartório Único do

Distrito Judiciário de São José da Passagem, da Comarca de Santana do Matos/RN. Em 1º de dezembro de 1992, foi promovido, pelo critério de

antiguidade, para o mesmo cargo no Cartório Único do Distrito Judiciário de Lagoa de Pedras, da Comarca de Santo Antônio do Estado do Rio

Grande do Norte. Em 26 de fevereiro de 1993, pelo critério de merecimento, o impugnante foi promovido para o 2º Cartório Judiciário da Comarca de

Pedro Velho. Em 9 de julho de 1993, foi promovido pelo critério de merecimento, para o 2º Cartório Judiciário da Comarca de São Paulo do Potengi.

Em 15 de agosto de 2002, foi removido por permuta, para o mesmo cargo no 2º Ofício de Notas da Comarca de São José do Mipibu/RN.

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de seis anos, pois se encontra acobertado pela

decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:
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"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto a regularidade na serventia, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi

declarada vaga “Remoção sem prévio concurso público de provas e títulos”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 
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Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO UNICO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

RN / SAO JOSE DO SERIDO

CNS Código Evento

095505 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO SEGUNDO OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

RN / SAO PAULO DO POTENGI

CNS Código Evento

094243 12 Evento 1775 e demais.

Advogados

IOLANDO DA SILVA DANTAS (RN-6876B)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Narra o impugnante que após seu provimento inicial em 30 de setembro de 1993, por concurso público, para exercer o cargo no Cartório Único do

Distrito Judiciário de Major Felipe, da Comarca de Luiz Gomes/RN, o impugnante foi removido, pelo critério de merecimento, antiguidade, e por fim,

removido por permuta para o 2º Ofício de Notas da Comarca de São Paulo do Potengi/RN em 15 de agosto de 2002.

Entende que o ato administrativo de remoção deve ser mantido, por haver transcorrido o prazo decadencial para que a Administração Pública

anulasse o ato, com incidência, inclusive, da teoria do fato consumado.

Junta documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por
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agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a alegação de decadência administrativa.

Quanto ao mérito, o provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é

permitir oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o
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procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO ÚNICO EXTRA JUDICIAL

UF/Município

RN / SAO PEDRO

CNS Código Evento

094540 19 3151 e demais.

Advogados

Evandro de Oliveira Borges (RN-1883)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que foi designada, através da Portaria 05/96, datada de 19/11/1996, para responder pela titularidade do Cartório Único de São

Pedro, até ulterior deliberação ou designação de titular, função essa que exerce até a presente data. 

Junta documentos.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AGR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJE-213 13-11-2009; RE 252313 AGR, Relator: Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 PP-00012, AGR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AGR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AGR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de
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Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

RN / SAO TOME

CNS Código Evento

095380 20

Decisão

Vacância ocorrida após a Constituição de 1988. “Promoção” ou “remoção” ou efetivação sem prévio concurso público específico para ingresso na

titularidade dos serviços notariais e de registro.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFIO UNICO DE SÃO VICENTE RN

UF/Município

RN / SAO VICENTE

CNS Código Evento

095265 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO EXTRA JUDICIARIO

UF/Município

RN / SENADOR ELOI DE SOUZA

CNS Código Evento

094219 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio Único de Senador Georgino 

UF/Município

RN / SENADOR GEORGINO AVELINO

CNS Código Evento

094474 19 evento 2415 e demais.

Advogados

JOSÉ AUGUSTO DELGADO (RN-7490)

FABIANO FALCÃO (RN-4030)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Sustenta a parte impugnante que foi incluída no quadro de pessoal do serviço extrajudicial em 25 de abril de 2001, por ato da Presidência do Tribunal

de Justiça fundado no Art. 4º, §§ 3º e 6º da Lei Complementar 174/2000 como titular do Cartório do Termo Judiciário de Espírito Santo, comarca de

Goianinha/RN. Posteriormente, foi removida, a pedido, para o mesmo cargo no Cartório Único do Termo Judiciário de Senador Georgino Avelino, da

Comarca de Ares/RN em 27 de agosto de 2001.

Aduz que a Resolução nº 80 do CNJ não se aplica a presente serventia, pois se encontra no C. Supremo Tribunal Federal a ADI 2.433 que tem como

objeto a constitucionalidade dos §§ 2º, 3º e 6º do art. 231 da Lei Complementar 165/99, redação dada pela Lei Complementar 174/00 do Rio Grande

do Norte.

Por fim, alega que se encontra no exercício da atividade há mais de cinco anos, impedindo assim, a Administração Pública de questionar a legalidade

do ato que o consolidou na titularidade da serventia, vez que abrigado pela decadência administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 
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Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

E mais. O novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Não há, sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal. declaração de vacância, desconstituição de delegação em caso concreto, inserção ou

manutenção em concurso do serviço extrajudicial em análise.

A pendência existente junto ao C. Supremo Tribunal Federal é a ADI n. 2.433, ação de cunho abstrato que tem por objeto disposições de lei estadual

(suspensas liminarmente pela Corte Suprema) que autorizavam servidores do Poder Judiciário a optar, em pleno ano 2000, sem concurso público,

por serviços extrajudiciais vagos ou que viessem a vagar entre os anos de 2000 e 2001. 

Ademais, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,
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Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO UNICO JUDICIARIO

UF/Município

RN / SERRA CAIDA

CNS Código Evento

094714 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO ÚNICO DE SERRA DE SÃO BENTO

UF/Município

RN / SERRA DE SAO BENTO

CNS Código Evento

095208 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TERMO JUDICIÁRIO DA COMARCA DE MOSSORO

UF/Município

RN / SERRA DO MEL

CNS Código Evento

095588 20

Decisão

Vacância ocorrida após a Constituição de 1988. “Promoção” ou “remoção” ou efetivação sem prévio concurso público específico para ingresso na

titularidade dos serviços notariais e de registro. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

RN / SERRA NEGRA DO NORTE

CNS Código Evento

095422 20

Decisão

Vacância ocorrida após a Constituição de 1988. “Promoção” ou “remoção” ou efetivação sem prévio concurso público específico para ingresso na

titularidade dos serviços notariais e de registro.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório único

UF/Município

RN / SERRINHA DOS PINTOS

CNS Código Evento

131078 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO ÚNICO JUDICIÁRIO DE SEVERIANO MELO

UF/Município

RN / SEVERIANO MELO

CNS Código Evento

094789 19 Evento 1345 e demais.

Advogados

Iolando da Silva Dantas (RN-6876B)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Sustenta a parte impugnante que foi incluída no quadro de pessoal do serviço extrajudicial em 13 de novembro de 2000, por ato da Presidência do

Tribunal de Justiça fundado no Art. 4º, §§ 3º e 6º da Lei Complementar 174/2000 como titular do 2º Cartório Judiciário da Comarca de Apodi/RN.

Alega que a Resolução nº 80 do CNJ não se aplica a presente serventia, pois se encontra no C. Supremo Tribunal Federal a ADI 2.433 que tem

como objeto a constitucionalidade dos §§ 2º, 3º e 6º do art. 231 da Lei Complementar 165/99, redação dada pela Lei Complementar 174/00 do Rio

Grande do Norte.

É o relatório.

A impugnação não pode ser acolhida quanto ao serviço extrajudicial.  Este serviço extrajudicial   deve ser incluído na relação definitiva dos serviços

vagos, pois a atual responsável  chegou ao seu comando em decorrência de designação efetiva irregular, já que  realizada sem concurso  na

vigência da CF/1988.

Não há, sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.   declaração de vacância, desconstituição de delegação em caso concreto, inserção ou

manutenção em concurso do serviço extrajudicial em análise.

A pendência existente junto ao  C. Supremo Tribunal Federal é a ADI n. 2.433, ação de cunho abstrato que  tem por objeto  disposições de lei

estadual (suspensas liminarmente pela Corte Suprema) que autorizavam servidores do Poder Judiciário a optar, em pleno ano 2000, sem concurso

público, por serviços extrajudiciais vagos ou que viessem a vagar entre os anos  de 2000 e 2001.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO UNICO EXTRA JUDICIÁRIO

UF/Município

RN / SITIO NOVO

CNS Código Evento

094557 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO ÚNICO OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

RN / TABOLEIRO GRANDE

CNS Código Evento

094839 19 Evento 1750 e demais.

Advogados

IOLANDO DA SILVA DANTAS (RN-6876B)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Sustenta a parte impugnante que foi incluída no quadro de pessoal do serviço extrajudicial em 25 de outubro de 2000, por ato da Presidência do

Tribunal de Justiça fundado no Art. 4º, §§ 3º e 6º da Lei Complementar 174/2000 como titular do 2º Cartório Judiciário da Comarca de Apodi/RN.

Alega que a Resolução nº 80 do CNJ não se aplica a presente serventia, pois se encontra no C. Supremo Tribunal Federal a ADI 2.433 que tem

como objeto a constitucionalidade dos §§ 2º, 3º e 6º do art. 231 da Lei Complementar 165/99, redação dada pela Lei Complementar 174/00 do Rio

Grande do Norte.

É o relatório.

A impugnação não pode ser acolhida quanto ao serviço extrajudicial.  Este serviço extrajudicial   deve ser incluído na relação definitiva dos serviços

vagos, pois a atual responsável  chegou ao seu comando em decorrência de designação efetiva irregular, já que  realizada sem concurso  na

vigência da CF/1988.

Não há, sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.   declaração de vacância, desconstituição de delegação em caso concreto, inserção ou

manutenção em concurso do serviço extrajudicial em análise.

A pendência existente junto ao  C. Supremo Tribunal Federal é a ADI n. 2.433, ação de cunho abstrato que  tem por objeto  disposições de lei

estadual (suspensas liminarmente pela Corte Suprema) que autorizavam servidores do Poder Judiciário a optar, em pleno ano 2000, sem concurso

público, por serviços extrajudiciais vagos ou que viessem a vagar entre os anos  de 2000 e 2001.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO ÚNICO DO TERMO DE TENENTE ANANIAS/MARCELINO VIEIRA-RN

UF/Município

RN / TENENTE ANANIAS

CNS Código Evento

095240 19 Evento 2367 e demais.

Advogados

JOSE AUGUSTO DELGADO (RN-7.490)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão de serviço extrajudicial na relação provisória de vacância decorrente da Resolução n. 80 do CNJ.

Sustenta a parte impugnante que foi incluída no quadro de pessoal do serviço extrajudicial em 13 de novembro de 2000, por ato da Presidência do

Tribunal de Justiça editado há mais de cinco anos e fundado em lei estadual.

É o relatório.

A impugnação não pode ser acolhida quanto ao serviço extrajudicial. 

Este serviço extrajudicial   deve ser incluído na relação definitiva dos serviços vagos, pois a atual responsável  chegou ao seu comando sem

concurso  na vigência da CF/1988. 

Não há, sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.   declaração de vacância, desconstituição de delegação em caso concreto, inserção ou

manutenção em concurso do serviço extrajudicial em análise. 

A pendência existente junto ao  C. Supremo Tribunal Federal é a ADI n. 2.433, ação de cunho abstrato que  tem por objeto  disposições de lei

estadual (suspensas liminarmente pela Corte Suprema) que autorizavam servidores do Poder Judiciário a optar, em pleno ano 2000, sem concurso

público, por serviços extrajudiciais vagos ou que viessem a vagar entre os anos  de 2000 e 2001. 

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`
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“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Caso os serviços extrajudicial em análise ainda esteja indevidamente anexado a ofício judicial, o TJRN deve efetivar o imediato desmembramento do

serviço extrajudicial ora declarado vago e submetê-lo a concurso público de provas e títulos, observadas  as regras do artigo 236 da Constituição

Federal e os artigos 26, 44 e 49 da Lei n. 8.935/1994. 

Até a assunção do delegado concursado o atual responsável responderá pelo serviço extrajudicial, salvo motivada decisão em sentido contrário da

Corregedoria local, desta Corregedoria Nacional, ou do plenário do TJRN ou do CNJ. 

Esta decisão não altera a situação do escrivão no que pertine aos serviços judiciais, caso os exerça  cumulativamente.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO UNICO DE TIBAU

UF/Município

RN / TIBAU

CNS Código Evento

094490 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício único de Tibau do Sul

UF/Município

RN / TIBAU DO SUL

CNS Código Evento

095216 12 Evento 2363 e demais.

Advogados

JOSE AUGUSTO DELGADO (RN-7.490)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado como Ajudante do 3º Ofício de Notas de Natal, Rio

Grande do Norte, tendo prestado compromisso em 03.08.1976, sendo aproveitado, mediante Decreto Governamental de 05.02.1988 para exercer o

cargo de Escrivão e Tabelião do Cartório único de São Bernardo, Comarca de Luiz Gomes. Consta que, em 14.06.1988, foi removido para o mesmo

cargo no Cartório do Distrito de Vila Flor, Comarca de Canguaretema e, por fim, que foi removido a pedido para o Cartório único de Tibaú do Sul,

Comarca de Goianinha em 15.09.1995.

Com base nisso, alega que a inclusão da serventia da qual é titular em lista provisória de vacância não observou as regras e objetivos fixados na

própria resolução 80 do CNJ. Sustenta haver decaído o direito de a Administração anular o ato administrativo. No mérito, argumenta que foi

regularmente nomeado segundo o regime vigente antes do advento da atual Carta Política e que era substituto e passou a exercer a titularidade da

serventia extrajudicial com base no artigo 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação dada pela Emenda Constitucional 22/1982.

Junta documentos.

É o relatório.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`
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“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,
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insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartório único

UF/Município

RN / TIMBAUBA DOS BATISTAS

CNS Código Evento

131029 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Único - São Miguel de Touros

UF/Município

RN / TOUROS

CNS Código Evento

131185 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO ÚNICO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

RN / UPANEMA

CNS Código Evento

095471 20 Evento 2359 e demais.

Advogados

JOSÉ AUGUSTO DELGADO (RN-7.490)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Sustenta a parte impugnante que foi incluída no quadro de pessoal do serviço extrajudicial em 13 de novembro de 2000, por ato da Presidência do

Tribunal de Justiça fundado no Art. 4º, §§ 3º e 6º da Lei Complementar 174/2000.

Alega que a Resolução nº 80 do CNJ não se aplica a presente serventia, pois se encontra no C. Supremo Tribunal Federal a ADI 2.433 que tem

como objeto a constitucionalidade dos §§ 2º, 3º e 6º do art. 231 da Lei Complementar 165/99, redação dada pela Lei Complementar 174/00 do Rio

Grande do Norte.

É o relatório.

A impugnação não pode ser acolhida quanto ao serviço extrajudicial.  Este serviço extrajudicial   deve ser incluído na relação definitiva dos serviços

vagos, pois a atual responsável  chegou ao seu comando em decorrência de designação efetiva irregular, já que  realizada sem concurso  na

vigência da CF/1988.

Não há, sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.   declaração de vacância, desconstituição de delegação em caso concreto, inserção ou

manutenção em concurso do serviço extrajudicial em análise.

A pendência existente junto ao  C. Supremo Tribunal Federal é a ADI n. 2.433, ação de cunho abstrato que  tem por objeto  disposições de lei

estadual (suspensas liminarmente pela Corte Suprema) que autorizavam servidores do Poder Judiciário a optar, em pleno ano 2000, sem concurso

público, por serviços extrajudiciais vagos ou que viessem a vagar entre os anos  de 2000 e 2001.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Termo ùnico de Várzea

UF/Município

RN / VARZEA

CNS Código Evento

095604 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório único de Venha Ver/RN

UF/Município

RN / VENHA-VER

CNS Código Evento

094508 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO ÚNICO JUDICIÁRIO DE VERA CRUZ/RN

UF/Município

RN / VERA CRUZ

CNS Código Evento

094797 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio Único de Viçosa

UF/Município

RN / VICOSA

CNS Código Evento

094516 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO UNICO

UF/Município

RN / VILA FLOR

CNS Código Evento

094276 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas e Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

RO / ARIQUEMES

CNS Código Evento

096370 19 Eventos 800 e 2500 e demais.

Advogados

Hyltom Pinto de Castro Filho (SP-180.959)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia  extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada ingressou no serviço público em virtude de habilitação em concurso

público para o cargo de Auxiliar Judiciário do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário de Rondônia. Pela Portaria nº 05/89, foi nomeada para exercer

a função, “ad hoc”, de Tabeliã do Cartório de Notas e Anexos e de Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas de Arquimedes/RO. O Processo

Administrativo nº 083/DGS/91, em 11.3.1992, deferiu a delegação da interessada, a título precário, ao cargo de Tabelião da referida serventia

extrajudicial. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A interessada argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS
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ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

A interessada requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E ANEXOS DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

UF/Município

RO / CABIXI

CNS Código Evento

096362 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

RO / ITAPUA DO OESTE

CNS Código Evento

095885 19 Evento 800, evento 2463 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega a interessado que foi designada pelo Ato da Presidência do Tribunal de Justiça de Rondônia publicado no Diário de Justiça do dia 21 de

outubro de 2003 para responder interinamente pela titularidade do Tabelionato de Notas e Registro Civil das Pessoas Naturais de Itapuã do Oeste,

Comarca de Porto Velho/RO.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL MELQUISEDEC

UF/Município

RO / JI-PARANA

CNS Código Evento

096339 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

RO / OURO PRETO DO OESTE

CNS Código Evento

095992 19 Evento 800, 776 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada ingressou no serviço público como escrevente em 1983.  A teor

da Portaria nº 1.301, de 6.12.1990, foi nomeada para exercer o cargo em comissão de escrivã extrajudicial do Cartório de Registro de Imóveis da

comarca de Ouro Preto do Oeste/RO, do qual foi exonerada em 19.5.1993, pela Portaria nº 595/93-PR, de 26.5.1993. Verifica-se ainda que a

interessada, em 1992, prestou concurso público de provas e títulos para provimento dos cartórios de Registro Civil e Notas da comarca de Porto

Velho/RO, sendo a 1º colocada no certame, entretanto, conforme Ato nº 097/93, de 19.5.1993, foi-lhe delegada à titularidade do Registro de Imóveis

da comarca de Ouro Preto do Oeste/RO, serventia onde atuava como substituta antes da delegação.  

Junta documentos. 

É o relatório.

		

		Quanto à preliminar suscitada nesta impugnação:

Decadência administrativa 

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a

serventia foi declarada vaga “em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou

remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 
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- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

4º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

RO / PORTO VELHO

CNS Código Evento

095711 12 evento 2453 e demais.

Advogados

Hyltom Pinto de Castro Filho (SP-180.959)

Marcello Medeiros de Castro (DF-22.357)

Decisão

 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi nomeada para o cargo de Escrivã Extrajudicial do Registro Civil de

Pessoas Naturais de Porto Velho/RO em março de 1986. Posteriormente, em setembro de 1997, pelo Processo Administrativo 97001390-6, foi

deferido o pedido para exercer a delegação do cargo de Oficial do Cartório do 2º Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexos de Porto

Velho/RO. Em 10 de abril de 2000, foi removida deste cartório, por permuta, para o Cartório do 1º Ofício de Protestos e Títulos de Porto Velho/RO.

Finalmente, em 13 de agosto de 2004, quando da instalação do 4º Tabelionato de Protestos de Títulos da comarca de Porto Velho/RO, foi

homologada sua opção, sendo nomeada como titular da referida serventia.

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de doze anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.  

  

A interessada argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento
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constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

A interessada requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto à remoção, o provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é

permitir oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da
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moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,
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precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do 2º Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

RO / PORTO VELHO

CNS Código Evento

096032 12 EVENTO 3608 e demais.

Advogados

ANTENOR MADRUGA  (DF-25930)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para o cargo de Oficial de Registro Civil e Notas do município

de Jamari, comarca de Porto Velho/RO, ato publicado no Diário da Justiça em 17 de novembro de 1993. Posteriormente, em 02 de junho de 2003, o

impugnante foi removido, por permuta, daquela função para a de titular do 2º Tabelionato de Protestos de Títulos de Porto Velho/RO, pelo Ato nº

260/03PR.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se na Lei nº 677/96. Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto

judiciário editado há mais de seis anos, sob pena de ofensa aos princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo
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órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

No mérito observo que segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga

“Decorrido o prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim,

em razão do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não

atendimento da intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada

vaga.”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e

da eficiência administrativa. 

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Assim, não se pode admitir que a vontade de

dois particulares defina que vai realizar atos imprescindíveis para a segurança das pessoas em determinada região do País, o que ocorrerá se

admitirmos a permuta.

Daí a razão de a Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de

remoção de um serviço extrajudicial para outro, e sequer cogitar da permuta. Trata-se de preceito constitucional que não pode ser maleabilizado por

leis locais.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 
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Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DO DISTRITO DE JACI PARANÁ

UF/Município

RO / PORTO VELHO

CNS Código Evento

096198 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL E DE NOTAS DO DISTRITO DE ABUNÃ

UF/Município

RO / PORTO VELHO

CNS Código Evento

096206 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL E DE NOTAS DO DISTRITO DE EXTREMA

UF/Município

RO / PORTO VELHO

CNS Código Evento

096214 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Registro Civil e Notas de Rio Crespo

UF/Município

RO / RIO CRESPO

CNS Código Evento

096479 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

RO / ROLIM DE MOURA

CNS Código Evento

096438 19 Evento 2153 e demais.

Advogados

Hylton Pinto de Castro Filho (SP-180959)

Marcelo Medeiros de Castro (SP-22357)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante ingressou no serviço público como escrevente. A teor da Portaria nº

039/84, foi nomeada como Tabelião substituta do Cartório de Notas e Protestos de Rolim de Moura/RO, função que exerceu até a sua nomeação

como Escrivão Extrajudicial de Protesto de Títulos em 14.12.1988, conforme Portaria nº 1184/88, de 14.12.1988. 

Junta documentos.

É o relatório.

		Quanto às preliminares suscitadas nesta impugnação:

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA 

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de
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modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

INCOMPETÊNCIA DO CNJ PARA DECLARAR A VACÂNCIA

Argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho Nacional de

Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

RO / THEOBROMA

CNS Código Evento

096388 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 2 OFICIO - CISCUNSC JUDICIARIA DE RORAIMA

UF/Município

RR / BOA VISTA

CNS Código Evento

096511 19 Eventos 633 e 3080 e demais.

Advogados

Cristiano Reis Giuliani (DF-23257)

Rosangela Maciel (MG-58052)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, fornecida pelo Tribunal de Justiça de Roraima, verifica-se que o responsável pelo Cartório do 2º Ofício da

Circunscrição Judiciária de Roraima foi designado titular da serventia extrajudicial em 31 de julho de 1995, tendo respondido, juntamente com o

Cartório de Notas e Registro Civil no período de 08 de julho de 1994 a 06 de junho de 1995.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), declaro a vacância definitiva Cartório do 2º Ofício

da Circunscrição Judiciária de Roraima.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DEUSDETE COELHO - 1º OFÍCIO

UF/Município

RR / BOA VISTA

CNS Código Evento

096578 19 Eventos 633 e 1863 e demais.

Advogados

Cristiano Reis Giuliani (MG-74.021)

Adhemar Ferreira Maciel (MG-6.575)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que pela portaria 008/95 foi nomeado Tabelião titular do Cartório de 2º Oficio de Notas, Registro Civil, Protesto, Registro de

Pessoas Naturais e Jurídicas de Boa Vista/RR, tomando posse em 15 de agosto de 1995.

Aduz que a sua situação está sub judice visto que o Superior Tribunal de Justiça anulou o Acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima que

desconstituiu de suas funções junto ao Cartório de 2º Oficio de Notas, Registro Civil, Protesto, Registro de Pessoas Naturais e Jurídicas de Boa

Vista/RR, porém o novo julgamento perante o Tribunal de Justiça Estadual ainda não ocorreu.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

Alega que seu provimento na serventia encontra-se submetido ao exame judicial junto ao Tribunal de Justiça Estadual iniciada em período anterior à

Resolução nº 80 deste Conselho Nacional de Justiça.

A postulação que esta decisão administrativa não merece exame diante da existência de ação judicial que verse sobre o mesmo assunto, a

Resolução 80 estatuiu:
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“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações ajuizadas em Tribunal estadual e que não foram julgadas antes da Resolução 80 do CNJ, não se submetem às exceções de não

incidência desta Resolução.

Nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO OFICIO UNICO - EXTRAJUDICIAL

UF/Município

RR / CARACARAI

CNS Código Evento

096545 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO BARBOSA - OFÍCIO ÚNICO

UF/Município

RR / MUCAJAI

CNS Código Evento

096560 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO OFICIO UNICO

UF/Município

RR / RORAINOPOLIS

CNS Código Evento

096537 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO FELIX

UF/Município

RR / SAO LUIZ

CNS Código Evento

096529 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE ÁGUA SANTA

UF/Município

RS / AGUA SANTA

CNS Código Evento

101170 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TITULOS - AGUDO/RS

UF/Município

RS / AGUDO

CNS Código Evento

103374 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE AJURICABA

UF/Município

RS / AJURICABA

CNS Código Evento

102574 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DE ALECRIM

UF/Município

RS / ALECRIM

CNS Código Evento

101519 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Segundo Tabelionato Blaskesi

UF/Município

RS / ALEGRETE

CNS Código Evento

099655 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

RS / ALTO ALEGRE

CNS Código Evento

102327 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DE AMETISTA DO SUL

UF/Município

RS / AMETISTA DO SUL

CNS Código Evento

102020 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e de Registro de André da Rocha

UF/Município

RS / ANDRÉ DA ROCHA

CNS Código Evento

100578 19 Evento 212 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos

UF/Município

RS / ARROIO DO MEIO

CNS Código Evento

103465 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato Ewald

UF/Município

RS / ARROIO GRANDE

CNS Código Evento

103853 12 Evento 2151 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado, em virtude de aprovação em concurso público para

o cargo de Tabelião, Cidade Braga, Comarca de Campo Novo-RS, em 1992, tendo sido posteriormente removido para a Comarca de Arroio Grande,

através do Boletim publicado no Diário da Justiça do dia 24 de julho de 1996.

Juntou documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.
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- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse dos removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DOS REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

RS / ARVOREZINHA

CNS Código Evento

098343 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato Dadalt

UF/Município

RS / ARVOREZINHA

CNS Código Evento

102558 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Primeiro Tabelionato de Notas

UF/Município

RS / BAGÉ

CNS Código Evento

098814 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

RS / BAGÉ

CNS Código Evento

101089 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Barão

UF/Município

RS / BARAO

CNS Código Evento

098160 19 Evento 2180  e 212 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que prestou compromisso e tomou posse no Cargo de Oficial Distrital de Vila Fão, Comarca de Lajeado/RS em 04 de julho de

1990.

Na data de 04 de dezembro de 1992, através do Boletim 5632/92, o Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul resolve

remover a impugnante para o cargo de Oficial de Sede Municipal de Barão, Comarca de Carlos Barbosa/RS.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

RS / BARAO DE COTEGIPE

CNS Código Evento

099770 12 Evento 2535 e evento 212 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado, pelo Boletim 41 de 07 de julho de 1978, em virtude

de aprovação em concurso público para o cargo de Oficial do Distrito de Relvado, comarca de Encantado/RS. Em 22 de dezembro de 1981, pelo

Boletim 142 foi removido para o cargo de Oficial Distrital de Charrua, comarca de Tapejara/RS. Posteriormente, em 17 de dezembro de 1987 foi

removido para o cargo de Tabelião de Chapada, comarca de Carazinho/RS. Finalmente, através do boletim nº 4779/91, do Tribunal de Justiça do

Estado do Rio Grande do Sul /52, foi removido para o cargo de Oficial de Sede Municipal de Barão de Cotegipe, comarca Erechim/RS, com base nos

artigos 125, 219 e 220 do Código de Organização Judiciária do Estado do Rio Grande do Sul (Lei Estadual nº 7.356/80).

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a
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Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular e da inexistência de documentação comprobatória da investidura”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em
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diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

A exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso de

títulos. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que se refere o § 3º de seu art.

236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, no processo, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se

de forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e Registral da Barra do Quaraí

UF/Município

RS / BARRA DO QUARAI

CNS Código Evento

101154 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Barros Cassal Ofício dos Registros Públicos

UF/Município

RS / BARROS CASSAL

CNS Código Evento

097030 20 Evento 212 e 1961 e demais.

Decisão

Vago, pois no processo administrativo em análise não há prova de provimento regular mediante concurso público. Há ação  civil pública promovida

antes do ato do CNJ e que foi julgada procedente, desconstituindo a efetivação da parte responsável pelo expediente.  (processo n.

001/1.05.0639487-9, Porto Alegre) em primeiro e segundo grau e aguarda o processamento ou não de Recurso para Tribunal Superior. O PCA

12317, por sua vez, está sujeito a julgamento conjunto com este processo 38441.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Bento Gonçalves 2º Cartorio de Notas

UF/Município

RS / BENTO GONCALVES

CNS Código Evento

097063 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

PRIMEIRO TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

RS / BENTO GONCALVES

CNS Código Evento

098822 12 1568 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi aprovado em concurso público para exercer o cargo de

Escrivão Distrital de Evangelista, Comarca de Casca-RS. Após as remoções, inicialmente para Revaldo, em 1974 e Muçum, em 22 de julho de 1977,

foi removido para o 2º Tabelionato de Notas da Comarca de Santana do Livramento-RS na data de 22.03.1991. Em 21.06.1995, foi removido para o

1º Tabelionato de Bento Gonçalves-RS, por ato nº 4851/87-0 do Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. 

É o relatório.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.
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- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registros Públicos

UF/Município

RS / BOA VISTA DO BURICA

CNS Código Evento

097303 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Bom Jesus

UF/Município

RS / BOM JESUS

CNS Código Evento

102582 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS, DE PROTESTOS, OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS, DE PESSOAS NATURAIS, OFÍCIO DE

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

RS / BOM PRINCIPIO

CNS Código Evento

103622 12 Evento 1876 e demais.

Advogados

Décio Antonio Erpen (RS-49.151)

Roseli Siedleski (RS-48.993)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado, em virtude de aprovação em concurso público para

o cargo de Oficial Distrital de Monte Alverne,  comarca de Santa Cruz do Sula/RS. Posteriormente, através do boletim nº 5611/52, publicado no Diário

de Justiça do dia 1º de dezembro de 1992, foi removido para o cargo de Oficial de Sede Municipal (atual Notário e Registrador) de Bom Princípio,

comarca Feliz/RS, com base nos artigos 125, 219 e 220 do Código de Organização Judiciária do Estado do Rio Grande do Sul (Lei Estadual nº

7.356/80).

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei
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estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

O impugnante alega ainda, que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar

defesa contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o
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prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

A exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso de

títulos. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que se refere o § 3º de seu art.

236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato
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convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, no processo, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se

de forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas de Bom Retiro do Sul

UF/Município

RS / BOM RETIRO DO SUL

CNS Código Evento

102970 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício dos Registros Públicos

UF/Município

RS / BOSSOROCA

CNS Código Evento

098418 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DE BOZANO

UF/Município

RS / BOZANO

CNS Código Evento

102046 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas Marchon

UF/Município

RS / BRAGA

CNS Código Evento

102988 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO CAÇAPAVA 

UF/Município

RS / CACAPAVA DO SUL

CNS Código Evento

102509 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis

UF/Município

RS / CACEQUI

CNS Código Evento

099168 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas

UF/Município

RS / CACEQUI

CNS Código Evento

102822 19 Evento 212 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

RS / CACHOEIRA DO SUL

CNS Código Evento

097733 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil, Tabelionato e Especiais

UF/Município

RS / CAMARGO

CNS Código Evento

099143 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DANTAS

UF/Município

RS / CAMPINA DAS MISSOES

CNS Código Evento

102566 12 Evento 3321 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado, em virtude de aprovação em concurso público,

para o cargo de Tabelião em 02.06.1992, tendo recebido delegação em 19.11.1993 e tomado posse em 30.11.1993 na Comarca de Victor Graeff,

havendo sido removido para a Comarca de Campina das Missões em 24.06.1996.

Junto documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 
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- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas de Campinas do Sul

UF/Município

RS / CAMPINAS DO SUL

CNS Código Evento

103002 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL CIVIL

UF/Município

RS / CAMPOS BORGES

CNS Código Evento

101139 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviços de Registros  Públicos de Cândido Godoi

UF/Município

RS / CANDIDO GODOI

CNS Código Evento

142372 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e Registral de Candiota 

UF/Município

RS / CANDIOTA

CNS Código Evento

139642 19 Evento 212 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Tabelionato de Notas

UF/Município

RS / CARAZINHO

CNS Código Evento

097014 19 Evento 2118 e demais.

Advogados

Décio Antonio Erpen (RS-49151)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer a função de Oficial Distrital de São Domingos do

Sul, Distrito da Comarca de Casca. Em novembro de 1987 foi removido para o cargo de Tabelião da Comarca de Constantina, tendo sido removido

para o Cargo de Tabelião do 2º Tabelionato da Comarca de Carazinho – RS, em maio de 1994.

É o relatório.

O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC
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22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No
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ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e Protestos

UF/Município

RS / CASCA

CNS Código Evento

101030 19 2486 e demais.

Decisão

O impugnante alega, de início, que ocorrera vício na intimação.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

responsáveis pelas  serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual

foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

O interessado requer, ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por
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agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Os documentos apresentados indicam que a posse do responsável pelo expediente se deu após a CF/1988,  e teve por base remoção que não foi

antecedida de concurso público de provas e títulos, ou mesmo de títulos. O serviço extrajudicial em análise, portanto, deve permanecer dentre os

vagos, até porque a legislação estadual anterior à CF vigente não foi recepcionada pela atual ordem constitucional. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2ª ZONA

UF/Município

RS / CAXIAS DO SUL

CNS Código Evento

099259 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro Civil de Pessoas Naturais - 2ª zona - Caxias do Sul

UF/Município

RS / CAXIAS DO SUL

CNS Código Evento

099879 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL GALOPOLIS

UF/Município

RS / CAXIAS DO SUL

CNS Código Evento

100552 12 Evento 2216 E EVENTO 212 e demais.

Advogados

Décio Antônio Erpen (RS-49.151)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada ingressou por concurso público homologado em 29 de agosto de

1987 para o cargo de Oficial Distrital de Criúva, comarca de Caxias do Sul, publicada no DJ de 06.04.88. Em 28.07.92, foi removido para o cargo de

Oficial Distrital de Galópolis, Comarca de Caxias do Sul, confome Boletim 5441/92.

Preliminarmente a impugnante alega ofensa ao art. 100 do RICNJ, diante da intimação editalícia. Sustenta, também, que o ato administrativo de

permuta baseou-se legislação estadual anterior a regulamentação a respeito da matéria prevista no ordenamento constitucional, que somente veio

em 1994, o que legitima a investidura derivada.

Afirmam ocorrer, na espécie, a decadência do direito de a Administração anular atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os

destinatários, nos termos do disposto no art. 54 da Lei n. 9.784/99 e do art. 95, parágrafo único, do Regimento Interno do CNJ.

É o relatório.

A afirmação de irregularidade na intimação não pode prosperar, conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de

Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com

aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância.

Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma

pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A

impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.
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 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um
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serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de

legislação estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

serviço notarial e registral de vila seca

UF/Município

RS / CAXIAS DO SUL

CNS Código Evento

101402 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DE CRIÚVA

UF/Município

RS / CAXIAS DO SUL

CNS Código Evento

102061 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviços Notariais e de Registro de Cerro Grande do Sul

UF/Município

RS / CERRO GRANDE DO SUL

CNS Código Evento

101790 12 evento 2457 e Informação do Tribunal evento 212 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que chegou até o serviço de registros públicos em análise por meio de remoção/aproveitamento, no ano de 1996, conforme lei

estadual de 1979.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o provimento, por ingresso ou remoção, na atividade

notarial e de registro. A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional

da impessoalidade do art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem

ser submetido a concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de concurso público de provas e títulos.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a parte impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício de Registro de Imóveis e Especial

UF/Município

RS / CERRO LARGO

CNS Código Evento

097790 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE CHARQUEADAS

UF/Município

RS / CHARQUEADAS

CNS Código Evento

100677 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DOS REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

RS / COLORADO

CNS Código Evento

098459 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS DE CONSTANTINA

UF/Município

RS / CONSTANTINA

CNS Código Evento

103051 12 Evento 981 e 3802 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado, em virtude de aprovação em concurso público para

o cargo de Tabelião de Notas de Ilópolis/RS. Posteriormente, em 16 de julho de 1996 foi removido para exercer as atividades de Tabelião de Notas

da Comarca de Constantina/RS, com base nos artigos 125, 219 e 220 do Código de Organização Judiciária do Estado do Rio Grande do Sul (Lei

Estadual nº 7.356/80).

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 
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- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

A exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso de

títulos. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que se refere o § 3º de seu art.

236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, no processo, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se

de forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

RS / CORONEL BICACO

CNS Código Evento

100107 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVICO DOS REGISTROS PUBLICOS DE CRISSIUMAL

UF/Município

RS / CRISSIUMAL

CNS Código Evento

100347 12 Evento 1823 E INFORMAÇÃO DO TRIBUNAL EVENTO 212 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado, em virtude de aprovação em concurso público para

o cargo de Oficial de Registro Públicos de Humaitá/RS. Posteriormente, em 17 de março de 1994 foi removido para exercer as atividades de Oficial

de Registros Públicos de Crissiumal /RS, com base nos artigos 125, 219 e 220 do Código de Organização Judiciária do Estado do Rio Grande do Sul

(Lei Estadual nº 7.356/80).

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 
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- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

A exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso de

títulos. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que se refere o § 3º de seu art.

236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, no processo, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se

de forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE CRUZEIRO DO SUL

UF/Município

RS / CRUZEIRO DO SUL

CNS Código Evento

103325 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia Notarial e Registral de Dilermando de Aguiar 

UF/Município

RS / DILERMANDO DE AGUIAR

CNS Código Evento

099788 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL COCHLAR

UF/Município

RS / DOIS IRMAOS

CNS Código Evento

100404 12 1021 e demais.

Advogados

LADISLAU COCHLAR JÚNIOR (RS-3.898)

ISABEL COCHLAR (RS-71.415)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada prestou concurso público para o provimento do Cargo de Tabeliã

da Comarca de Guarani das Missões. Sendo nomeada em 16 de novembro de 1987 para exercer o cargo de Tabeliã na Comarca de Guarani das

Missões.

Na data de 28 de agosto de 1992, o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, publicou edital de vacância do Tabelionato de Dois Irmãos.

Após o provimento de sua candidatura à vaga, em 25 de fevereiro de 2003, foi publicada a remoção da impugnante para a Comarca de Dois Irmãos.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:
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“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS

UF/Município

RS / DOM PEDRITO

CNS Código Evento

097295 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício dos Registros Públicos

UF/Município

RS / ENCANTADO

CNS Código Evento

098293 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas de Encantado

UF/Município

RS / ENCANTADO

CNS Código Evento

103085 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício dos Registros Públicos e Tabelionato de Protesto

UF/Município

RS / ENCRUZILHADA DO SUL

CNS Código Evento

098715 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial de Entre-Ijuís

UF/Município

RS / ENTRE-IJUIS

CNS Código Evento

100420 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO

UF/Município

RS / EREBANGO

CNS Código Evento

101717 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Tabelionato de Notas

UF/Município

RS / ERECHIM

CNS Código Evento

096842 12 EVENTO 684 e informação tribunal evento 212 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado o Sr Waldir Aírton Timm, foi nomeado em 1.8.1989, por

habilitação em concurso público, titular do 2º Tabelionato da Comarca de Carazinho, onde permaneceu até sua remoção, a pedido, em 8.1.1993,

para o 2º Tabelionato de Notas de Erechim-RS. 

Aduz que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de dezessete anos, sob pena de ofensa aos princípios da

segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

		Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 
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- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

A exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso de

títulos. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que se refere o § 3º de seu art.

236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, no processo, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se

de forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

RS / ERVAL GRANDE

CNS Código Evento

101121 19 EVENTO 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS DE ERVAL SECO

UF/Município

RS / ERVAL SECO

CNS Código Evento

103093 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO E REGISTRO CIVIL DE ESTAÇÃO

UF/Município

RS / ESTACAO

CNS Código Evento

103820 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato Kunzler

UF/Município

RS / ESTANCIA VELHA

CNS Código Evento

103895 12 Eventos 371 e 2525 e demais.

Advogados

Jaqueline Mielke Silva (RS-29586)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi removido do Distrito de Boqueirão do Leão para o Tabelionato

de Notas e de Protesto de Roca Sales, Comarca de Encantado-RS, onde passou a exercer a função de tabeli, em 06 de abril de 1990, para o

Tabelionato de Notas de Estância Velha, mesma Comarca, tendo tomado posse em 19 de abril de 1990.

Junta documentos.

É o relatório.

Em relação a arguição de decadência administrativa, O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da

Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."
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Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.
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O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia Registral e Notarial de Estrela

UF/Município

RS / ESTRELA

CNS Código Evento

099812 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

RS / ESTRELA

CNS Código Evento

099911 12 Evento 2629, inf tribunal provido EVENTO 212 e demais.

Advogados

Décio Antônio Erpen (RS-49.151)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado assumiu o cargo de Oficial do Registro de Imóveis da Comarca

de Estrela/RS, por haver sido removido em 02 de junho de 1995.

É o relatório.

O impugnante alega, de início, que ocorrera vício na intimação.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

responsáveis pelas  serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual

foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

O interessado requer, ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

No mérito observo que os documentos apresentados indicam que a posse do responsável pelo expediente se deu após a CF/1988,  e teve por base

remoção que não foi antecedida de concurso público de provas e títulos, ou mesmo de títulos. O serviço extrajudicial em análise, portanto, deve

permanecer dentre os vagos, até porque a legislação estadual anterior à CF vigente não foi recepcionada pela atual ordem constitucional. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE
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CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Hart Schneider

UF/Município

RS / FARROUPILHA

CNS Código Evento

097394 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serventia do Registro de Imóveis

UF/Município

RS / FARROUPILHA

CNS Código Evento

099754 19 Evento 2362  e 212 e demais.

Advogados

Vinicius Ludwing Valdez (RS-31.203)

Dani Leonardo Giacomini (RS-53.596)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi contratada como Escrevente no Registro de Imóveis de Nova Prata em

29.08.1972; foi aprovada em concurso de provas para o cargo de Ajudante em 03.12.1973; foi contratada como Escrevente no Registro de Imóveis

de Farroupilha em 01.06.1980, sendo designada como substituta em 11.02.1981; e foi designada para responder pela serventia extrajudicial em

08.02.2008 após a aposentadoria do titular.

 É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e
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c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

 Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis e Especiais

UF/Município

RS / FAXINAL DO SOTURNO

CNS Código Evento

099978 19 EVENTO 212 e demais.

Decisão

Os dados informados pelo TJRS não comprovam que o responsável foi aprovado em cucurso público ou se enquadra nas hipóteses do art. 208 da

CF/1967 ou do art. 47 da Lei n. 8.935/1994. O nome do cadastrado no sistema difere responsável informado pelo tribunal. Mantenho o serviço entre

os vagos. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício de Registros Públicos

UF/Município

RS / FELIZ

CNS Código Evento

097915 12 evento 2211  e evento 212 e demais.

Advogados

Décio Antônio Erpen (RS-49.151)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado para o Cargo de Oficial Distrital de Passa Sete,

Distrito da Comarca de Sobradinho/RS, por ato do Governador do Estado, publicado em 03.07.1978. Em 4 de maio de 1990, por meio do Boletim

4431/90, o impugnante foi removido, a pedido, para o cargo de Oficial dos Registros Públicos da Comarca de Feliz/RS.

Preliminarmente a impugnante alega nulidade da intimação editalícia, bem como que o ato administrativo de permuta baseou-se legislação estadual

anterior a regulamentação a respeito da matéria prevista no ordenamento constitucional, que somente veio em 1994, o que legitima a investidura

derivada.

Por fim, entende que o ato de remoção deve ser mantido, por haver transcorrido o prazo decadencial para que a Administração Pública anulasse o

ato.

É o relatório.

Quanto a nulidade da intimação, conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº

0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de

recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas

aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela

qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação

ora analisada caracteriza justamente o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.
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 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito também esta prejudicial aventada.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um
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serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de

legislação estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

RS / FELIZ

CNS Código Evento

102749 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE FORMIGUEIRO

UF/Município

RS / FORMIGUEIRO

CNS Código Evento

102632 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviços Notariais e de Registros de Fortaleza dos Valos 

UF/Município

RS / FORTALEZA DOS VALOS

CNS Código Evento

102111 12 3184 e evento 212 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a impugnante foi nomeada, através de concurso público homologado em

11/04/1978, para exercer o cargo de Oficial Distrital de Vila Flores, Distrito da Comarca de Veranópolis/RS. Em data de 24/06/1982 foi publicado o

deferimento de seu pedido de remoção para Oficial da Sede Municipal de Dona Francisca, Comarca de Faxinal do Soturno/RS. Em 13/06/1990, a

pedido, foi removida para o cargo Oficial Distrital de Fortaleza dos Valos, Comarca de Cruz Alta/RS, onde exerce até a presente data.

É o relatório.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.
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- Recurso provido”.

 

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS E ESPECIAIS

UF/Município

RS / FREDERICO WESTPHALEN

CNS Código Evento

099408 12 EVENTO 2534 e informação do tribunal - evento 212 e demais.

Advogados

Décio Antônio Erpen (RS-49.151)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi nomeada, em virtude de aprovação em concurso público para

o cargo de Escrivã Distrital de Derrubados, comarca de Tenente Portela/RS. Posteriormente, pelo boletim 19/85 foi removida para o cargo de Oficial

de Registro de Imóveis e Especiais da comarca de Horizontina/RS. Finalmente, pelo boletim 4222/89 de 26 de setembro de 1989 foi removida para o

Cartório de Registro de Imóveis e Especiais da comarca de Frederico Westphalen/RS, com base nos artigos 125, 219 e 220 do Código de

Organização Judiciária do Estado do Rio Grande do Sul (Lei Estadual nº 7.356/80).

Junta documentos.

É o relatório.

A interessada argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos
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atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular e da inexistência de documentação comprobatória da investidura”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,
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com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

A exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso de

títulos. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que se refere o § 3º de seu art.

236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, no processo, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se

de forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

GAURAMA TABELIONATO

UF/Município

RS / GAURAMA

CNS Código Evento

097493 12 Evento 1842 e evento 212 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi nomeada, em virtude de aprovação em concurso público para

o cargo de Oficial da Sede Municipal de Áurea PJG, comarca de Gaurama/RS. Posteriormente, em 22 de outubro de 1991 foi removido para o cargo

de Tabeliã da Comarca de Gaurama/RS, com base nos artigos 125, 219 e 220 do Código de Organização Judiciária do Estado do Rio Grande do Sul

(Lei Estadual nº 7.356/80).

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da
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legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

A exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso de

títulos. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que se refere o § 3º de seu art.

236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, no processo, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se

de forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO DE IPIRANGA

UF/Município

RS / GRAVATAI

CNS Código Evento

101824 12 Evento 2521 e informação tribunal evento 212 e demais.

Advogados

Décio Antônio Erpen (RS-49.151)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi aprovada em concurso público para o cargo de Oficial Distrital

de Vila Segredo, comarca de Sobradinho/RS e por aproveitamento assumiu o Ofício Distrital de Jacuizinho, comarca de Arroio do Tigre/RS.

Posteriormente, através do boletim nº 6416/94, publicado no Diário de Justiça do dia 14 de abril de 1994, foi removida para o cargo de Oficial Distrital

de Ipiranga, comarca Gravataí/RS, com base nos artigos 125, 219 e 220 do Código de Organização Judiciária do Estado do Rio Grande do Sul (Lei

Estadual nº 7.356/80), onde permanece até a presente data.

Junta documentos.

É o relatório.

A interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos
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atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular e da inexistência de documentação comprobatória da investidura”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,
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com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

A exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso de

títulos. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que se refere o § 3º de seu art.

236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, no processo, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se

de forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DOS REGISTROS PUBLICOS

UF/Município

RS / GUARANI DAS MISSOES

CNS Código Evento

098376 12 Evento 2590 e informação Tribunal - evento 212 e demais.

Advogados

Décio Antônio Arpen (RS-49.151)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado, em virtude de aprovação em concurso público para

o cargo de Oficial de Registros Públicos de São Nicolau, comarca de Luiz Gonzaga/RS em21 de dezembro de 1985. Posteriormente, foi removido

para o Cartório de Registros Públicos da comarca de Guarani das Missões/RS, através do Boletim 4763 publicado no Diário de Justiça do dia 13 de

março de 1991, com base nos artigos 125, 219 e 220 do Código de Organização Judiciária do Estado do Rio Grande do Sul (Lei Estadual nº

7.356/80).

Junta documentos.

É o relatório.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo
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órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular e da inexistência de documentação comprobatória da investidura”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:
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“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

A exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso de

títulos. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que se refere o § 3º de seu art.

236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, no processo, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se

de forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

RS / GUARANI DAS MISSOES

CNS Código Evento

102871 12 2494 e informação do tribunal evento 212 e demais.

Advogados

Décio Antônio Erpen (RS-49151)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que chegou até o serviço em análise por meio de remoção fundada em lei estadual anterior à vigência da CF/1988 e que deve

ser observada a prescrição administrativa.

Junta documentos.

É o relatório.  

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé
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incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

No mérito observo que a  atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o provimento, por ingresso ou remoção, na atividade

notarial e de registro. A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional

da impessoalidade do art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem

ser submetido a concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviços de Registro de Imóveis e Especiais

UF/Município

RS / HORIZONTINA

CNS Código Evento

101634 12 Evento 996 e informação tribunal 212 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi nomeada, no dia 03de julho de 1978, em virtude de

aprovação em concurso público para o cargo de Oficial Distrital de Esperança da Comarca de Três Rios/RS. Posteriormente em 02 de junho de 1980

fora removida para o Cargo de Oficial Distrital PJ-G de São José do Inhacorá, comarca de Três de Maio/RS, mais um vez, em 05 de outubro de 1984

foi removida para o Cargo de Oficial de Registros Públicos, PJ-J, de Boa Vista do Buriá, comarca de Três de Maio/RS. Finalmente, em 1º de junho de

1990 a interessada foi removida para o cargo de Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da comarca de Horizontina/RS.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 
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- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

A exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso de

títulos. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que se refere o § 3º de seu art.

236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, no processo, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se

de forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE HULHA NEGRA

UF/Município

RS / HULHA NEGRA

CNS Código Evento

101261 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DOS REGISTROS PUBLICOS

UF/Município

RS / HUMAITA

CNS Código Evento

098616 19 EVENTO 212 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO MENEZES

UF/Município

RS / HUMAITA

CNS Código Evento

103911 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício dos Registros Públicos

UF/Município

RS / IBIACA

CNS Código Evento

098525 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DE IBIRAIARAS

UF/Município

RS / IBIRAIARAS

CNS Código Evento

102129 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS E ESPECIAIS

UF/Município

RS / IBIRUBA

CNS Código Evento

099424 12 Eventos 2387 e 212 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado, em virtude de aprovação em concurso público para

o cargo de Oficial do Registro de Imóveis e Especiais da Comarca de Sarandi/RS, tendo tomado posse em  27.03.1989. No dia 06.04.1993, foi

designado, provisoriamente, para responder pelo Registro de Imóveis da Comarca de Ibirubá e, na data de 27.07.1993, foi removido definitivamente a

esta serventia, com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado do Rio Grande do Sul.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.
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- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Ilópolis

UF/Município

RS / ILOPOLIS

CNS Código Evento

102657 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTROS DE IMBÉ

UF/Município

RS / IMBE

CNS Código Evento

100974 12 Evento 212-EVENTO 3635 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que chegou até o serviço de registros públicos em análise por meio de remoção/aproveitamento, após a CF/1988, ato fundado

em lei estadual anterior à vigência da atual Constituição Federal.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o provimento, por ingresso ou remoção, na atividade

notarial e de registro. A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional

da impessoalidade do art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem

ser submetido a concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de concurso público de provas e títulos.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a parte impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E REGISTROS DE IPE

UF/Município

RS / IPE

CNS Código Evento

102301 19 EVENTO 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.

Ademais, o nome do responsável indicado pelo Tribunal difere do cadastrado no sistema justiça aberta, cujo preenchimento é de responsabilidade do

responsável pela serviço, com fiscalização diversas vezes solicitada às Corregedoria locais.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DE SEDE MUNICIPAL DE ITAARA

UF/Município

RS / ITAARA

CNS Código Evento

097964 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e Registral de Itacurubi

UF/Município

RS / ITACURUBI

CNS Código Evento

101287 12 Evento 2020 e informação tribunal evento 212 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a impugnante foi removida para o cargo de Oficial de Sede Municipal, de

Itacurubi, da Comarca de Santiago-RS, em 30 de julho de 1991.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.
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O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e Registral

UF/Município

RS / JACUTINGA

CNS Código Evento

101055 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE JAQUIRANA

UF/Município

RS / JAQUIRANA

CNS Código Evento

100750 19 EVENTO 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.

Ademais, o nome constante do sistema justiça aberta, inserido pelo responsável da serventia e que deve ser fiscalizado pela corregedori local, difere

do nome constante na informação do tribunal. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Júlio de Castilhos Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

RS / JULIO DE CASTILHOS

CNS Código Evento

097550 12 2439 E INFORMAÇÃO DO TJ.EVENTO 212 e demais.

Advogados

Décio Antonio Erpen (RS-49151)

Decisão

O impugnante alega, de início, que ocorrera vício na intimação.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

responsáveis pelas  serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual

foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

O interessado requer, ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo
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contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Quanto ao mérito, observo que a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o provimento, por ingresso ou remoção, na atividade

notarial e de registro. A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional

da impessoalidade do art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem

ser submetido a concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de concurso público de provas e títulos.

Os documentos apresentados indicam que a posse do responsável pelo expediente se deu após a CF/1988,  e teve por base remoção que não foi

antecedida de concurso público de provas e títulos, ou mesmo de títulos. O serviço extrajudicial em análise, portanto, deve permanecer dentre os

vagos, até porque a legislação estadual anterior à CF vigente não foi recepcionada pela atual ordem constitucional. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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Intime-se a parte impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

RS / LAGOA VERMELHA

CNS Código Evento

097634 14 Evento 2056 e 3410 e demais.

Advogados

Vinicius Ludwig Valdez (RS-31.203)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a vacância da referida serventia somente se deu em 07 de fevereiro de 2008, por

aposentadoria da Titular.

 É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.
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A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

 Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Lagoa Vermelha

UF/Município

RS / LAGOA VERMELHA

CNS Código Evento

102665 19 Evento 3413 e demais.

Advogados

José Ernesto Flesch Chaves (RS-37.677)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi designada em 12.12.2005 para assumir a titularidade do Tabelionato de Lagoa Vermelha, Rio Grande do Sul, em virtude

da vacância da serventia extrajudicial. 

Junta documentos para comprovar que por muitos anos atuou como oficial ajudante do serviço.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, bem como considerando que a impugnante não prestou concurso público e  não se enquadra nas disposições do art. 208 da

CF/1967 ( a vacância por aposentadoria do titular se deu em 2005) ou do art. 47 da Lei n. 8.935/1994,   em cumprimento a expressa atribuição
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constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios que regem a administração

pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis de Lajeado

UF/Município

RS / LAJEADO

CNS Código Evento

097261 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e de Registros

UF/Município

RS / MARIANA PIMENTEL

CNS Código Evento

100917 12 EVENTO 212 e evento 2745 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada em 15/12/1987, por meio de concurso ingressou no cargo de

Oficial Distrital de Sertão Santana, comarca de Guaíba/RS. Com a publicação do Edital de Aproveitamento, e com a indicação da interessada, em

20/06/1989, foi-lhe delegada a função de Oficial Distrital de Vila Clara, município da Mata, comarca de São Vicente do Sul/RS., tendo tomado posse

em 30/08/1989. Posteriormente, após Edital de Vacância, através do boletim 6493/94, de 19/05/1994, publicado em 30/05/1994, foi removida,

definitivamente, para o serviço Notarial e de Registro de Mariana Pimentel, comarca de Barra do Ribeiro/RS.

Juntou documentos. 

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a
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imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAL E DE REGISTRO

UF/Município

RS / MARIANO MORO

CNS Código Evento

103507 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO DE BELA VISTA DO FÃO

UF/Município

RS / MARQUES DE SOUZA

CNS Código Evento

101782 19 Evento 2593 e demais.

Advogados

Décio Antônio Erpen  (RS-49.151)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi nomeado pela Portaria nº 76 de 28 de dezembro de 1995 para, a partir de 02 de janeiro de 1996, substituir por tempo

indeterminado nas funções de titular do Cartório Distrital de Vila Fão, comarca de Lajeado/RS.

Junta documentos.

É o relatório.  

As intimações efetivadas possibilitaram o exercício da ampla defesa.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.
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Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO DE MARQUES DE SOUZA

UF/Município

RS / MARQUES DE SOUZA

CNS Código Evento

101840 12 Evento 2593 e demais.

Advogados

Décio Antônio Erpen (RS-49.151)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado, em virtude de aprovação em concurso público para

o cargo de Oficial Distrital de Passa Sete, comarca de Sobradinho/RS em 05 de fevereiro de 1991. Posteriormente, foi removido para o mesmo cargo

em Marques de Souza, comarca de Lajeado/RS, através do Boletim 6592 publicado no Diário de Justiça do dia 20 de julho de 1994, com base nos

artigos 125, 219 e 220 do Código de Organização Judiciária do Estado do Rio Grande do Sul (Lei Estadual nº 7.356/80).

Junta documentos.

É o relatório.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular e da inexistência de documentação comprobatória da investidura”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

A exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso de

títulos. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que se refere o § 3º de seu art.

236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, no processo, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se

de forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRAL DE MATA-RS

UF/Município

RS / MATA

CNS Código Evento

099796 20 evento 2822 e informação tribunal evento 212 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que através da Portaria 06/2006, datada de 21 de junho de 2006, foi designado para desempenhar as funções de Oficial de

Sede Municipal da Cidade da Mata/Rio Grande do Sul.

Junta documentos.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, o responsável pelo serviço é interino.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), dou provimento à impugnação apenas para

esclarecer que o serviço extrajudicial em análise está vago em decorrência da aposentadoria do seu titular em 2006.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço dos Registros Públicos de Miraguaí

UF/Município

RS / MIRAGUAI

CNS Código Evento

130997 19 Eventos 1161 e 2926 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão do serviço de registros públicos de Miraguai na relação provisória das serventias extrajudiciais vagas.

É o relatório.

O relato do impugnante e a documentação juntada aos autos comprovam que  Rogério Luis Rutzem chegou até o serviço extrajudicial de Miraguai já

na vigência da CF/1988 por meio de remoção que não observou o concurso público previsto no art. 236 da CF. O vício na origem da remoção não foi

sanado pela opção posteriormente efetivada em decorrência do desmembramento do serviço extrajudicial.

Ante o exposto, nego provimento à impugnação. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas e de Protesto de Miraguaí

UF/Município

RS / MIRAGUAI

CNS Código Evento

100768 19 Evento 1161 e informação tribunal evento 212 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado é titular do Serviço dos Registros Públicos de Miraguaí/RS e foi designado

de forma precária para responder pelo Tabelionato de Notas de Protesto de Miraguaí/RS, em 17 de janeiro de 2008, por meio da Portaria 01/2008,

assinada pelo Juiz de Direito da Comarca. 

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação e reitero que o

tabelionato de notas e protestos de Miraguai está vago e seu atual responsável é o interino designado em 2008.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

UF/Município

RS / MORMACO

CNS Código Evento

101113 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE MORRINHOS DO SUL

UF/Município

RS / MORRINHOS DO SUL

CNS Código Evento

100776 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE MORRO REDONDO

UF/Município

RS / MORRO REDONDO

CNS Código Evento

101311 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTROS DE MUÇUM

UF/Município

RS / MUCUM

CNS Código Evento

100982 12 EVENTO 212 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi nomeada em 24/11/1987, em virtude de aprovação em

concurso público, para o cargo de Oficial Distrital de Relvado, distrito da Comarca de Encantado/RS. Em 11/07/1991, a pedido e por despacho no

processo nº 750/91, da CGJ, foi removida para exercer a função de Oficial do Serviço Notarial e de Registro do Município de Muçum, comarca de

Encantado/RS, conforme publicado no Diário da Justiça de 05/07/91.

Alega a interessada, que antes da Constituição Federal de 1988, no Rio Grande do Sul, o que regia o ingresso e a remoção nos serviços notariais e

registrais era a lei estadual nº 7.306 de 01/12/1980 (Código de Organização Judiciária), daí porque deve o Cartório de que é responsável ser retirada

da Relação Provisória de Serventias  consideradas vagas, uma vez que sua remoção ocorreu nos termos da lei vigente à época.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO
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CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse dos removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO NONOAI

UF/Município

RS / NONOAI

CNS Código Evento

103929 12 Evento 2091 e demais.

Advogados

Décio Antônio Erpen (RS-49.151)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o impugnante foi removido para  o Tabelionato de Notas e Registro Civil das

Pessoas Naturais, Comarca de Nonoai-RS, em 12 de julho de 1996.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da
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legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviços Notariais e de Registros de Nova Alvorada

UF/Município

RS / NOVA ALVORADA

CNS Código Evento

102152 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE TÍTULOS

UF/Município

RS / NOVA BASSANO

CNS Código Evento

142737 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e de Registro de Nova Bréscia

UF/Município

RS / NOVA BRESCIA

CNS Código Evento

130641 19 Evento 212 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUL - COMARCA DE JAGUARI

UF/Município

RS / NOVA ESPERANCA DO SUL

CNS Código Evento

101337 19 Evento 807 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi designado para exercer a função de Oficial do Ofício do  Registro Civil

das Pessoas Naturais de Nova Esperança do Sula, da Comarca de Jaguari-RS, em 1º de agosto de 1990.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço do Registro Civil das Pessoas Naturais - 1ª Zona

UF/Município

RS / NOVO HAMBURGO

CNS Código Evento

100198 12 EVENTO 212 e evento 1498 e demais.

Advogados

Ana Rosi Vieira Oliboni (RS-59.634)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada, em 30 de maio de 1975, tomou posse no cargo de Oficial de

Registro Civil das Pessoas Naturais da 2ª Zona da Comarca de Novo Hamburgo/RS, após concurso para provimento do cargo. Em 14 de dezembro

de 1989, tendo em vista a vacância do Serviço de Registro Civil de Pessoas Naturais da 1º Zona, devido a aposentadoria do titular, a pedido, foi

removida para essa serventia.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.
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- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE LOMBA GRANDE

UF/Município

RS / NOVO HAMBURGO

CNS Código Evento

101469 12 Eventos 2597 e 212/PCA200810000012317 e demais.

Advogados

Décio Antônio Erpen (RS-49.151)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão do serviço em análise na relação provisória de vacância decorrente da Resolução 80 do CNJ.

As milhares de intimações efetivadas por carta postal permitiram o exercício da ampla defesa, conforme demonstra a peça ora em análise.

O reconhecimento de nulidades decorrentes de afronta a norma constitucional que, fundada no princípio republicano, impõe concurso público para

que alguém ingresse ou seja removido para serviço extrajudicial, não está sujeita ao prazo decadência de 05 anos.

No caso concreto a documentação juntada aos autos comprova que o impugnante foi removido para o serviço notarial e registro civil das pessoas

naturais de Lomba Grande, Novo Hamburgo, sem concurso público, em 15/08/1994, em afronta ao art. 236 da CF.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso e mantenho o serviço em análise dentre os vagos.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E ANEXOS

UF/Município

RS / OSORIO

CNS Código Evento

097667 12 Evento 817 e 277 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi removida para o Ofício de Registro Civil e Anexos de

Osório-RS, em 16 de novembro de 1992.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.
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- Recurso provido”.

 

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial de Osório

UF/Município

RS / OSORIO

CNS Código Evento

100438 12 evento 2261 e informãção tribunal evento 212 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado, em 4 de maio de 1990, foi removido, a pedido, do cargo de

Tabelião e Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Nonoai para o cargo de Tabelião da Comarca de Osório através do Boletim

4431/90.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular e da inexistência de documentação comprobatória da investidura”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da
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legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas de Paim Filho

UF/Município

RS / PAIM FILHO

CNS Código Evento

102251 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e de Registros de Parai

UF/Município

RS / PARAI

CNS Código Evento

100990 19 2486 e informação tribunal evento 212 e demais.

Advogados

Décio Antônio Erpen (RS-49.151)

Decisão

O próprio interino reconhece a sua condição na manifestação lançada no evento 2486 do processo eletrônico 38441, já que designado apenas para

acumular Perai. Desacolho a impugnação e mantenho o serviço notarial e registral de Perai dentre os vagos.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE PARAÍSO DO SUL - COMARCA DE AGUDO

UF/Município

RS / PARAISO DO SUL

CNS Código Evento

100784 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

RS / PASSA SETE

CNS Código Evento

099077 12

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e

08/07/2002, ou remoção por permuta.  
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

RS / PASSO FUNDO

CNS Código Evento

098954 20 Evento 208 e demais.

Advogados

Hermann Homem de Carvalho Roenick (RS-13.470)

Jane Maria Pedrosa Roenick (RS-11.746)

Decisão

Trata-se de impugnação fundada no art. 208 da Constituição Federal de 1967.

Os documentos que integram o evento 208 deste processo eletrônico, em especial os números 385 a 388, indicam que a efetivação da Sra. Nelda

Piovesan se deu 1995.

Para desfrutar do benefício do artigo 208 da CF é necessário que o interessado comprove: 1.) que possuí mais de cinco anos como substituto no

momento da Vacância do serviço extrajudicial e; 2) que o serviço vagou antes da vigência da CF/1988. O item 2 não foi comprovado e por isso rejeito

a impugnação e mantenho o serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais de Passo Fundo dentre os vagos.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Segundo Tabelionato de Passo Fundo-RS

UF/Município

RS / PASSO FUNDO

CNS Código Evento

099721 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviços Notariais e de Registro de Paverama

UF/Município

RS / PAVERAMA

CNS Código Evento

101873 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CERRITO ALEGRE

UF/Município

RS / PELOTAS

CNS Código Evento

100669 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Registral Fernandes Machado

UF/Município

RS / PELOTAS

CNS Código Evento

101592 20

Advogados

Décio Antonio Erpen (RS-49.151)

Decisão

Nulidades decorrentes de afronta direta à Constituição Federal não são sanadas pelo decurso do tempo.

Os documentos apresentados não comprovam que o serviço está provido com base em concurso público de provimento ou remoção. Tampouco há

prova de incidência do art. 208 da CF/1967 ou do art. 47 da Lei n. 8.935/1994. Assim, mantenho o serviço registral de Fernandes Machado dentre os

vagos.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e de Registro

UF/Município

RS / PICADA CAFE

CNS Código Evento

100479 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Pinheiro Machado

UF/Município

RS / PINHEIRO MACHADO

CNS Código Evento

103689 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL

UF/Município

RS / PIRAPO

CNS Código Evento

103499 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE POÇO DAS ANTAS

UF/Município

RS / POCO DAS ANTAS

CNS Código Evento

101352 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS DE PORTÃO - RS

UF/Município

RS / PORTAO

CNS Código Evento

098681 12 1077 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado para exercer o cargo de Oficial de Registro Distrital

de Costa do Cadeia, Comarca de Triunfo-RS em 29.03.1988. Em 30.10.1991, o impugnante foi removido para o Oficio dos Registros Públicos de

General Câmara – RS. Em 13.10.1995, foi removido do Oficio dos Registros Públicos de General Câmara –RS, para o Ofício dos Registros Públicos

de Portão-RS, por ato do Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, através do Boletim 7519/95. O Edital de

Vacância para remoção foi publico no Diário Oficial de 30.08.1994. O parecer favorável a remoção do impugnante foi proferido pela Corregedoria

Geral de Justiça / RS em 16.11.1994, ocorrendo a posse em 13.10.1995. 

Alega o impugnante, por prejudicial, que o controle administrativo do ato em referência revela-se inviável eis que passados mais de 14 anos de sua

respectiva edição, ocorrendo a decadência administrativa.

É o relatório.

Preliminarmente, o interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa

anular os atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por
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agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto à regularidade na efetivação da serventia, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a

serventia foi declarada vaga “em decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou

remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.
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O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1° TABELIONATO DE NOTAS DE PORTO ALEGRE RS

UF/Município

RS / PORTO ALEGRE

CNS Código Evento

096636 12 Evento 370 e 1356 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi removido do 2º Tabelionato da Comarca de Bento

Gonçalves-RS, 3ª entrância, para o mesmo cargo na Comarca de Porto Alegre-RS, em 28 de maio de 1990.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.
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- Recurso provido”.

 

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

RS / PORTO ALEGRE

CNS Código Evento

096784 12 evento 91 e 3543 e demais.

Decisão

Conforme se depreende da documentação constante deste processo, o interessado assumiu o cargo de Oficial do Registro de Imóveis da 5ª Zona da

Comarca de Porto Alegre/RS, por haver sido removido, em 1998, conforme ato publicado em 2003.

É o relatório.

A compatibilidade da remoção que beneficiou o impugnante com os preceitos da Constitucional Federal de 1988 não foi objeto do RMS/STJ 13.553.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço
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pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público de provas e títulos ( ou ao menos de títulos no

período assim admitido), instrumento cuja finalidade é permitir oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para

ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a parte impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

5º Tabelionato de Notas - Serviço Notarial Manica

UF/Município

RS / PORTO ALEGRE

CNS Código Evento

096982 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício de Registro de Imóveis 6ª zona

UF/Município

RS / PORTO ALEGRE

CNS Código Evento

097741 12 Eventos 2212, 2437 e 3343/0001271-30.2007.2.00.000 e demais.

Advogados

Décio Antônio Erpen (RS-49.151)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado assumiu o cargo de Oficial do Registro de Imóveis da 6ª Zona da

Comarca de Porto Alegre/RS, por haver sido removido, por promoção, da Comarca de Estrela, por ato do Presidente do Tribunal de Justiça do

Estado do Rio Grande do Sul, ato publicado no DJ de 21.01.91.

É o relatório.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,
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pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público de provas e títulos ( ou ao menos de títulos no

período assim admitido), instrumento cuja finalidade é permitir oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para

ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:
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“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a parte impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

PORTO ALEGRE - NONO TABELIONATO

UF/Município

RS / PORTO ALEGRE

CNS Código Evento

098764 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis da 1a Zona de Porto Alegre

UF/Município

RS / PORTO ALEGRE

CNS Código Evento

099226 19 Evento 1390-Evento 663 e demais.

Advogados

Almiro do Couto e Silva (RS-2117)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante a Sra Gizele Maria Costi Moojen, vem sendo responsável pela Registro de

Imóveis da 1ª Zona de Porto Alegre desde a morte do titular, ocorrida em 2001, e nele pretende permanecer até que novo delegado concursado

assuma.

 

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.
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No mais, o prazo da interinidade deverá observar as regras da Resolução n. 80 do CNJ.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), mantenho o Registro de Imóveis da 1a Zona de

Porto Alegre dentre os vagos.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 5ª ZONA

UF/Município

RS / PORTO ALEGRE

CNS Código Evento

099937 12

Decisão

Conforme se depreende da documentação constante do processo e no PP 127130 deste CNJ, o interessado assumiu o cargo de Oficial do Registro

de Imóveis da 5ª Zona da Comarca de Porto Alegre/RS, por haver sido removido, em 1991.

É o relatório.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço
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pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público de provas e títulos ( ou ao menos de títulos no

período assim admitido), instrumento cuja finalidade é permitir oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para

ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Nesse sentido o RMS/STJ 483.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público
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está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a parte impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO BAIRRO BELEM NOVO, antigo Ofício Distrital de Belém Novo

UF/Município

RS / PORTO ALEGRE

CNS Código Evento

101766 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Redentora Ofício dos Registros Públicos

UF/Município

RS / REDENTORA

CNS Código Evento

098889 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas de Redentora

UF/Município

RS / REDENTORA

CNS Código Evento

103150 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Tabelionato de Notas e Registros Especiais

UF/Município

RS / RIO GRANDE

CNS Código Evento

096925 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação fornecida pelo TJRS não comprova que houve provimento por concurso público regular, tampouco que o provimento se deu com

base no art. 208 da CF/1967 ou no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis de Rio Pardo

UF/Município

RS / RIO PARDO

CNS Código Evento

099317 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS DE RODEIO BONITO

UF/Município

RS / RODEIO BONITO

CNS Código Evento

103168 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação anexada aos autos não comprova que o provimento se deu mediate concurso público regular, ou com base no art. 208 da CF/1967,

ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício de Registros Públicos

UF/Município

RS / ROQUE GONZALES

CNS Código Evento

097832 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protestos

UF/Município

RS / SALTO DO JACUI

CNS Código Evento

103408 12 Evento 212 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

A documentação apresentada pelo TJRS, por sua vez, não demonstra que o serviço de notas e protestos de Salto do Jaqui foi provido por concurso

público regular, ou com base no art. 208 da CF, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e de Registro Civil

UF/Município

RS / SALVADOR DO SUL

CNS Código Evento

100529 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SANANDUVA TABELIONATO E REGISTRO CIVIL

UF/Município

RS / SANANDUVA

CNS Código Evento

099580 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Tabelionato de Notas

UF/Município

RS / SANTA CRUZ DO SUL

CNS Código Evento

096669 20 EVENTO 786 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada nas funções de Titular do 1º Ofício de Notas da Comarca de

Santa Cruz do Sul – RS em 02 de dezembro de 2009, quando do falecimento do titular, momento da vacância da serventia. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A impugnante é interina que responde pela serventia desde 2009.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e Registral de Monte Alverne

UF/Município

RS / SANTA CRUZ DO SUL

CNS Código Evento

147892 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviços Notariais e de Registros

UF/Município

RS / SANTA CRUZ DO SUL

CNS Código Evento

101980 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

RS / SANTA MARIA

CNS Código Evento

098178 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE BOCA DO MONTE

UF/Município

RS / SANTA MARIA

CNS Código Evento

100602 19 Evento 212 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

A documentação apresentada pelo TJRS não demonstra que o provimento do serviço em análise se deu por concurso público regular, ou na forma

do art. 208 da CF/1967, ou ainda na forma do art. 47 da Lei n. 8,935/1994.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE SEDE MUNICIPAL

UF/Município

RS / SANTA MARIA DO HERVAL

CNS Código Evento

097337 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviços Notariais e de Registro de Santa Tereza

UF/Município

RS / SANTA TEREZA

CNS Código Evento

101881 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E REGISTROS ESPECIAIS

UF/Município

RS / SANTIAGO

CNS Código Evento

099895 19 EVENTO 3650 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada, Sra. ELIZETE TEREZINHA DE OLIVEIRA TOCA FOGO, foi designada

para responder pelo Serviço de Registro Civil de Pessoas Naturais e Registros Especiais da comarca de Santiago-RS, a teor da Portaria nº 28, de

14.9.2004.

Junta os documentos. 

É o relatório.

O documento juntado ao evento 3650 deste processo eletrônico demonstra que a impugnate era ajudante do serviço extrajudicial em análise até

1994, época em que foi designada para responder interinamente pelo serviço, situação que subsiste até a presente data.

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido da substituta à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

		Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis de Santo Antônio da Patrulha

UF/Município

RS / SANTO ANTONIO DA PATRULHA

CNS Código Evento

097287 20 evento 212. e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não demonstra que o provimento do serviço em análise se deu por concurso público regular, ou na forma

do art. 208 da CF/1967, ou ainda na forma do art. 47 da Lei n. 8,935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DE REGISTROS PUBLICOS

UF/Município

RS / SANTO ANTONIO DAS MISSOES

CNS Código Evento

097865 12 EVENTO 3009 e 4044 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi aprovado em concurso homologado em 11 de abril de 1978, tendo sido nomeado em Boletim nº 73, e posteriormente foi

removido para o Ofício de Registros Públicos de Santo Antonio das Missões/RS, tomando posse como titular em 14/06/1990, estando no efetivo

exercício.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.
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O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

RS / SANTO ANTONIO DAS MISSOES

CNS Código Evento

102723 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Registral de Santo Cristo

UF/Município

RS / SANTO CRISTO

CNS Código Evento

101535 12 Evento 1906 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado, em virtude de aprovação em concurso público para

o cargo de Oficial dos Registros Públicos do município de Tucunduva em 15/12/77. No dia 31.01.1989, foi removido e tomou posse, para responder

pelo Oficial de Registro Públicos de Santo Cristo.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da
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legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício de Registros Especiais

UF/Município

RS / SAO BORJA

CNS Código Evento

097816 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE CAZUZA FERREIRA

UF/Município

RS / SAO FRANCISCO DE PAULA

CNS Código Evento

100651 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

RS / SAO GABRIEL

CNS Código Evento

097253 12 Evento 1196 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada prestou concurso público para exercer o cargo de Oficial dos

Registros Públicos da Comarca de General Câmara-RS. Em 27 de dezembro de 1983, foi removida para o cargo do Registro de Imóveis da Comarca

de Julio de Castilhos-RS. Em 03 de dezembro de 1992, foi aprovada a remoção-promoção para o cargo de Oficial do Registro de Imóveis da

Comarca de São Gabriel-RS.

 É o relatório.

 O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.
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- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registros Especiais de SÃO GABRIEL

UF/Município

RS / SAO GABRIEL

CNS Código Evento

099465 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Segundo Tabelionato de Notas

UF/Município

RS / SAO GABRIEL

CNS Código Evento

099671 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

serviço notarial e de registro de vacacai de são gabriel

UF/Município

RS / SAO GABRIEL

CNS Código Evento

100867 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

RS / SAO JERONIMO

CNS Código Evento

098582 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e de Registro de Quitéria

UF/Município

RS / SAO JERONIMO

CNS Código Evento

100800 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e de Registro de São Jorge

UF/Município

RS / SAO JORGE

CNS Código Evento

100826 19 Evento 212 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS DE SÃO JOSE DO NORTE

UF/Município

RS / SAO JOSE DO NORTE

CNS Código Evento

103184 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DOS REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

RS / SAO JOSE DO OURO

CNS Código Evento

100271 12 EVENTO 1961 e 3507 e 212 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação por meio da qual Wilson Manfio informa que ingressou no serviço extrajudicial por meio de concurso público homologado em

1987 e se tornou oficial no município de Liberato Salzano. Em 1991 foi removido para São José do Ouro.

É o relatório.

Conforme se depreende da documentação constante dos autos, o interessado assumiu São José do Ouro por remoção efetivada em 1991. Não

consta, porém, que referida remoção se deu com base no critério objetivo e impessoal do concurso público.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,
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verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público de provas e títulos ( ou ao menos de títulos no

período assim admitido), instrumento cuja finalidade é permitir oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para

ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Nesse sentido o RMS/STJ 483.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.
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Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a parte impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DE REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

RS / SAO NICOLAU

CNS Código Evento

097840 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO SAO NICOLAU  

UF/Município

RS / SAO NICOLAU

CNS Código Evento

103994 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

RS / SAO PAULO DAS MISSOES

CNS Código Evento

098434 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

RS / SAO PAULO DAS MISSOES

CNS Código Evento

102780 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO

UF/Município

RS / SAO PEDRO DO BUTIA

CNS Código Evento

100495 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SAO PEDRO DO SUL - OFICIO DOS REGISTROS PUBLICOS

UF/Município

RS / SAO PEDRO DO SUL

CNS Código Evento

099622 12 Evento 876, 3326 E 212 e demais.

Decisão

Conforme se depreende da documentação constante do processo eletrônico 38441 ( eventos 876 e 3326), o impugnante era oficial de registros

públicos concursado em Coronel Bicado no ano de 1987. Em 1992, a pedido,  foi removido para São Pedro do Sul. 

É o relatório.

O edital de vacância juntado no evento n. 876 apenas confirma que a remoção não foi antecedida de concurso de provas e títulos, ou de títulos, em

afronta ao art. 236 da Cobnstituição Federal de 1988.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,
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verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público de provas e títulos ( ou ao menos de títulos no

período assim admitido), instrumento cuja finalidade é permitir oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para

ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Nesse sentido o RMS/STJ 483.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.
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Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a parte impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato Cartório Ariovaldo Schlemmer

UF/Município

RS / SAO PEDRO DO SUL

CNS Código Evento

102525 12 Evento 874 E 212 e demais.

Decisão

Conforme se depreende da documentação constante do processo eletrônico 38441 ( evento 874), o impugnante era tabelião concursado em Coronel

Bicaco e foi removido, a pedido, para São Pedro do Sul, em 1993. 

É o relatório.

O edital juntado no evento n. 874 apenas confirma que a remoção não foi antecedida de concurso de provas e títulos, ou de títulos, em afronta ao art.

236 da Cobnstituição Federal de 1988.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,
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verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público de provas e títulos ( ou ao menos de títulos no

período assim admitido), instrumento cuja finalidade é permitir oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para

ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Nesse sentido o RMS/STJ 483.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.
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Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a parte impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTROS PÚBLICOS DE SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ

UF/Município

RS / SAO SEBASTIAO DO CAI

CNS Código Evento

099523 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ

UF/Município

RS / SAO SEBASTIAO DO CAI

CNS Código Evento

103754 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

RS / SAO SEPE

CNS Código Evento

098186 12 1046 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi aprovado em concurso público de provas e nomeado, em

22.06.1977, para o cargo de oficial distrital de Lagoão, Comarca de Soledade-RS. Posteriormente, foi promovido para o cargo de Oficial dos

Registros Públicos de Barros Cassal, da mesma Comarca de Soledade/RS na data de 03.06.1986. Em 04.04.1994 foi removido para o cargo de

Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Sepé/RS. 

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, afirmando que a remoção ocorreu por meio de concurso público, não juntou à

sua irresignação qualquer documentação comprobatória do alegado.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.
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- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO POZO

UF/Município

RS / SAO VICENTE DO SUL

CNS Código Evento

103960 20 Evento 212, evento 2218 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação apresentada por José Alberto Pozo camargo, na quyal sustenta que assumiu o tabelionato de São Vicente do Sul após

concurso regular.

É o relatório.

A documentação constante do processo eletrônico 38441 (eventos 212 e 2218) não comprova que o impugnante foi aprovado em concurso público

regular, tampouco que a titularidade da serventia decorre do art. 208 da CF, do art. 47 da Lei n. 8.935/1994 ou de remoção precedida de concurso

público de provas e títulos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a
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inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público de provas e títulos ( ou ao menos de títulos no

período assim admitido), instrumento cuja finalidade é permitir oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para

ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Nesse sentido o RMS/STJ 483.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público
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está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a parte impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis

UF/Município

RS / SARANDI

CNS Código Evento

099176 12 3751 E EVENTO 1476 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada em 08 de abril de 1986, após habilitação em concurso público,

foi nomeada para o cargo de Oficial dos Registros Públicos de Ciriaco, da comarca de Casca/RS. Após, em 15 de maio de 1995, conforme Boletim

de Remoção nº 715/95, foi removida para o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Sarandi/RS, onde permanece até a presente data. 

Juntou documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da
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legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha da interessada na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DOS REGISTROS PUBLICOS

UF/Município

RS / SEBERI

CNS Código Evento

098285 12 Evento 1972 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi nomeada em 16/04/1986, em virtude de aprovação em

concurso público para o cargo de Oficial dos Registros Públicos de Erval Seco/RS. No dia 15.01.1990, foi removida, a pedido, para responder como

Oficial dos Registros Públicos da Comarca de Seberi/RS.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da
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legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e de Registros de Sentinela do Sul

UF/Município

RS / SENTINELA DO SUL

CNS Código Evento

135566 19 Evento 212 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Serafina Corrêa

UF/Município

RS / SERAFINA CORREA

CNS Código Evento

103770 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e de Registros

UF/Município

RS / SERTAO SANTANA

CNS Código Evento

100909 19 Evento 212 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAL E DE REGISTRO

UF/Município

RS / SEVERIANO DE ALMEIDA

CNS Código Evento

101956 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficio do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

RS / SOLEDADE

CNS Código Evento

098079 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviços Notariais e de Registros de Tabaí,RS

UF/Município

RS / TABAI

CNS Código Evento

102202 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato e Registro Civil

UF/Município

RS / TAPERA

CNS Código Evento

103812 12 Evento 1874 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o impugnante foi removido para exercer o cargo de Tabelião no Tabelionato e

Registro Civil, da Comarca de Tapera-RS, em 08de maio de 1996.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.
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O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Por fim observo que não há no processo documentação comprobatória de que a parte impugnante era notário ou registrador quando foi removido,

pois a certidão juntada dita que era escrevente. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a parte impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protestos de Tapes

UF/Município

RS / TAPES

CNS Código Evento

103234 12 1598 e 212 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a impugnante que foi nomeada para o cargo de Tabeliã da Cidade de Redentora(RS), Comarca de Coronel Bicaco, por meio de concurso

público em 23.12.1987. Em 06 de julho de 1992, foi removida para o cargo de Tabeliã da Comarca de Tapes (RS), conforme Boletim nº 5421/92,

assinado pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 
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- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E ESPECIAIS

UF/Município

RS / TAQUARA

CNS Código Evento

098152 19 1535 e demais.

Advogados

Ana Rosi Vieira Oliboni (RS-59.634)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi aprovada em concurso público, homologado em 11 de abril de

1978, para exercer o cargo de Oficial Distrital do Ofício Distrital de São Valério, Comarca de Santo Augusto/RS, sendo nomeada em 3 de julho de

1978, permanecendo no cargo até ser removida, em 11 de setembro de 1984, ao Serviço de Registro Públicos do Município de Condor, Comarca de

Panambi/RS. Em 09 de junho de 1987, a ora impugnante foi removida à pedido, por Ato do Governador, passando a exercer a titularidade do Serviço

dos Registros Públicos da Comarca de Catuípe/RS. Em virtude de nova remoção, a pedido, nos termos da decisão do Conselho da Magistratura, em

25 de fevereiro de 1993, a ora impugnante passa a exercer a titularidade do Serviço do Registro Civil das Pessoas Naturais e Registro Especiais da

Comarca de Taquara

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE
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CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

A exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso de

títulos. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que se refere o § 3º de seu art.

236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, no processo, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se

de forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício dos Registros Públicos 

UF/Município

RS / TAQUARI

CNS Código Evento

098541 12 Evento 346 e demais.

Decisão

REMOÇÃO SIMPLES

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi removido do Ofício Distrital de Tabaí, Comarca de

Taquari-RS, entrância inicial, para o cargo de Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais, da mesma Comarca, em 21 de dezembro de 1990,

tomando posse em 28 de dezembro de 1990.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO
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CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

A exigência de concurso, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali imposição de novo concurso de provas, mas, claramente,

de submissão a novo concurso. Optou o legislador ordinário pela simplificação do sistema de provimento derivado, exigindo apenas concurso de

títulos (Lei Federal nº 8.935/94, art. 16).

Tanto na argumentação da interessada quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos através de

seus títulos.	

Não há, no processo, qualquer documento que comprove a existência desta análise de títulos, muito pelo contrário. A escolha do interessado na

serventia deu-se de forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

As modalidades de acesso às delegações notariais e registrais já estavam direta e suficientemente definidas pela Constituição, que apenas deixou de

especificar o modo de realização do concurso de remoção. Assim, lei local que pretendesse inovar, criando terceira forma, não se harmonizaria com

o texto constitucional.

Dessa forma, tendo em vista que a serventia foi provida em decorrência de remoção irregular, nego provimento a impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos

UF/Município

RS / TAQUARI

CNS Código Evento

103473 12 Evento 349 e demais.

Decisão

REMOÇÃO SIMPLES

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi removido do Tabelionato de Notas em São Nicolau, Comarca

de São Luiz Gonzagaí-RS, para o mesmo cargo na Comarca de Taquari-RS, em 11 de setembro de 1990, tomando posse em 24 de setembro de

1990.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO
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CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DE TAVARES

UF/Município

RS / TAVARES

CNS Código Evento

102210 20 2426 e 212(INFORMAÇÃO TRIBUNAL) e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inserção dos serviços notariais e de registro de Tavares dentre os vagos.

É o relatório.

O documento anexo ao evento n. 2426 deste processo eletrônico comprova, apenas, que Carolina Lima dos Santos foi designada como substitua do

serviço em 1991. Não consta o preenchimento dos requisitos do art. 208 da CF/1967, a aprovação em concurso público ou a obtenção da titularidade

com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.

Ante o expsto, indefiro a impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e Registral de Terra de Areia

UF/Município

RS / TERRA DE AREIA

CNS Código Evento

101386 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas de Teutônia

UF/Município

RS / TEUTONIA

CNS Código Evento

103242 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TEUTONIA - OFICIO DOS REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

RS / TEUTONIA

CNS Código Evento

104083 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAL E REGISTRAL DE TRES ARROIOS

UF/Município

RS / TRES ARROIOS

CNS Código Evento

102335 12 EVENTO 212 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada em 08/04/1988 foi nomeada, após aprovação em concurso

público, para o cargo de Oficial Distrital de Inhacorá, comarca de Santo augusto/RS. Em seguida, em 22/05/1991, foi delegada por aproveitamento

para o Ofício Distrital de Dilermando de Aguiar, comarca de Santa Maria/RS., tomando posse em 07/06/1991. Após, através do boletim 6485/94,

publicado em 27/05/1994, foi removida para o cargo de Oficial de Sede Municipal de Três Arroios, comarca de Erechim/RS., onde permanece até a

presente data.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a
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imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço dos Registros Públicos de Três Coroas

UF/Município

RS / TRES COROAS

CNS Código Evento

130781 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviços Registrais de Três de Maio - RS

UF/Município

RS / TRES DE MAIO

CNS Código Evento

102384 12 EVENTO 191 e demais.

Decisão

DECISÃO/OFÍCIO _______/2010

                             

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em virtude de remoção irregular e

da inexistência de documentação comprobatória da investidura do titular.”

Alega o interessado que foi nomeado em 15.05.1979, por aprovação em concurso público, ao cargo de Oficial dos Registros Públicos de Barros

Cassal. Em 26.06.1985, foi removido para o cargo de Oficial de Registros Públicos de Crissiuma/RS e finalmente, em 10.12.1992, assumiu o cargo

de Oficial do Registro de Imóveis e Especiais de Três de Maio, transferido por remoção.

Junta Ato de Nomeação ao cargo de Oficial dos Registros Públicos de Barros Cassal e registro funcional.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória que a

referida remoção foi efetivada por meio de concurso de remoção regular.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Cópia do presente servirá como ofício.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL DE TRÊS PASSOS

UF/Município

RS / TRES PASSOS

CNS Código Evento

100461 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

serviço notarial e registral

UF/Município

RS / TRINDADE DO SUL

CNS Código Evento

101071 12 Evento 2551 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi nomeada, em virtude de aprovação em concurso público para

o cargo de Oficial Distrital de Itatiba do Sul/RS. Posteriormente, através do boletim nº 6716, publicado no Diário de Justiça do dia 30 de setembro de

1994, foi removida para o Serviço Notarial e Registral de Trindade do Sul/RS, comarca de Nonoaia/RS com base nos artigos 125, 219 e 220 do

Código de Organização Judiciária do Estado do Rio Grande do Sul (Lei Estadual nº 7.356/80).

Junta documentos.

É o relatório.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,
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pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular e da inexistência de documentação comprobatória da investidura”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.
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A exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso de

títulos. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que se refere o § 3º de seu art.

236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, no processo, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se

de forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DOS REGISTROS PUBLICOS

UF/Município

RS / TUCUNDUVA

CNS Código Evento

098467 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e de Registro de Tupandi

UF/Município

RS / TUPANDI

CNS Código Evento

100859 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protestos de Tuparendi

UF/Município

RS / TUPARENDI

CNS Código Evento

102533 12 Evento 1795 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que chegou até o serviço de registros públicos em análise por meio de remoção, após a CF/1988, ato fundado em lei estadual

anterior à vigência da atual Constituição Federal.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o provimento, por ingresso ou remoção, na atividade

notarial e de registro. A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional

da impessoalidade do art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem

ser submetido a concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

No processo não há prova de que a remoção da impugnante foi antecedida de concurso público de provas e títulos, ou sequer de títulos.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a parte impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais de Vacaria

UF/Município

RS / VACARIA

CNS Código Evento

097659 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil das Pessoas Naturais e Registros Especiais

UF/Município

RS / VENANCIO AIRES

CNS Código Evento

097212 12 Evento 2566 e demais.

Advogados

Décio Antônio Erpen (RS-49.151)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado, em virtude de aprovação em concurso público para

o cargo de Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais da comarca de Lajeado/RS, boletim publicado no Diário de Justiça do dia 14 de setembro

de 1989. Posteriormente, foi removido para o Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da comarca de Venâncio Aires/RS, através do Boletim

6758 publicado no Diário de Justiça do dia 30 de setembro de 1994, com base nos artigos 125, 219 e 220 do Código de Organização Judiciária do

Estado do Rio Grande do Sul (Lei Estadual nº 7.356/80).

Junta documentos.

É o relatório.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular e da inexistência de documentação comprobatória da investidura”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,
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sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

A exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso de

títulos. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que se refere o § 3º de seu art.

236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, no processo, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se

de forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DE VILA DEODORO

UF/Município

RS / VENANCIO AIRES

CNS Código Evento

102244 12 Evento 224, 1527 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado, em virtude de aprovação em concurso público para

o cargo de Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais da comarca de Santa Cruz do Sul , boletim publicado no Diário de Justiça do dia 15 de maio

de 1990. Posteriormente, foi removido para os serviços notariais e registrais de Vila Deodoro, em 1996, com base nos artigos 125, 219 e 220 do

Código de Organização Judiciária do Estado do Rio Grande do Sul (Lei Estadual nº 7.356/80).

Junta documentos.

É o relatório.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.
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 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular e da inexistência de documentação comprobatória da investidura”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

A exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso de

títulos. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que se refere o § 3º de seu art.
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236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, no processo, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se

de forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

RS / VENANCIO AIRES

CNS Código Evento

102772 19 Evento 2594 e demais.

Advogados

Décio Antônio Erpen (RS-49.151)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado, em virtude de aprovação em concurso público para

o cargo de Tabelião e Oficial de Registro de títulos e Documentos da comarca de Encruzilhada do Sul/RS em 036 de agosto de 1972.

Posteriormente, foi removido, a pedido, para o Tabelionato de Notas da comarca de Venâncio Aires/RS, no dia 30 de novembro de 1989, com base

nos artigos 125, 219 e 220 do Código de Organização Judiciária do Estado do Rio Grande do Sul (Lei Estadual nº 7.356/80).

Junta documentos.

É o relatório.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular e da inexistência de documentação comprobatória da investidura”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,
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sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

A exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso de

títulos. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que se refere o § 3º de seu art.

236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, no processo, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se

de forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Jurídicas e Títulos e Documentos e Tabelionato de Protestos

UF/Município

RS / VERANOPOLIS

CNS Código Evento

148007 19 Evento 212 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis e Registro Civil

UF/Município

RS / VERANOPOLIS

CNS Código Evento

100040 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

RS / VIAMAO

CNS Código Evento

098087 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAS E REGISTRAIS DE AGUAS CLARAS

UF/Município

RS / VIAMAO

CNS Código Evento

102368 19 Evento 212 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE VIAMÃO

UF/Município

RS / VIAMAO

CNS Código Evento

103788 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTROS PÚBLICOS e TABELIONATO DE PROTESTOS

UF/Município

RS / VICTOR GRAEFF

CNS Código Evento

099564 20 Evento 212 e demais.

Decisão

A documentação apresentada pelo TJRS não comprova que o serviço foi provido por concurso público, ou com base nas exceções previstas nas

disposições transitórias da CF/1988, ou ainda com base no art. 47 da Lei n. 8.935/1994.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS DE VICTOR GRAEFF

UF/Município

RS / VICTOR GRAEFF

CNS Código Evento

103283 19 Evento 212, evento 1520 e demais.

Advogados

CÁSSIO DJALMA SILVA CHIAPPIN (PR-41.177)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a interessada que é titular há mais de 15 quinze anos, em decorrência do fato de estar alocada no Tabelionato de Notas de Modelo, Comarca

de Victor Graeff/SC através do instituto da remoção, por permuta, realizada no ano de 1994, nos termos do Ato Judiciárionº 329/94, expedido pelo

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina.

Afirma, também, que o aludido Serventia de Serra Alta foi extinta, o que impossibilita seu retorno a serventia de origem.

Requer que este Conselho suspenda os efeitos da Resolução n. 80, ante a ausência de competência para apreciação da matéria.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se no Código de Organização Judiciária do Paraná, anterior a regulamentação a respeito da

matéria prevista no ordenamento constitucional, somente veio em 1994, o que legitima a investidura derivada, havendo, portanto, direito adquirido

pleno a titularidade da serventia. 

Por fim, menciona que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de quinze anos, por ter sido operado a

decadência administrativa sobre o mesmo.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a
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decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo de lei

estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”. 

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.
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Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.    

 Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada; 

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é  insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa;

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável. 

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda  foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade  nas

permutas dos serviços extrajudiciais:

 

1.  Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988. 

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu,  por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que,

hoje, rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

 2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989. 

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular. 

 3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original. 

 4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionatos de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº443, de 11/07/1994.   

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

 5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

 6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente  20 vezes.

 Outros casos similares:

 7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca
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de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989. 

 O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

 8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº643, de 27/10/1989. 

 O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.  

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS

UF/Município

RS / VILA MARIA

CNS Código Evento

101931 20 Evento 2630 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi nomeada, em virtude de aprovação em concurso público,

para o cargo de Oficial de Marau, conforme concurso homologado em 13/10/1988. Posteriormente, foi removida para o serviço notarial e registral em

análise, no ano de 1992.

Junta documentos.

É o relatório.

Em relação a ocorrência de decadência administrativa, o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a

Administração possa anular os atos administrativos não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos

atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé
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incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular e da inexistência de documentação comprobatória da investidura”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

A exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso de

títulos. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que se refere o § 3º de seu art.

236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.
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Tanto na argumentação da interessada quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, no processo, qualquer documento que comprove a existência de concurso público de provas e títulos para a remoção. A escolha do

interessado na serventia deu-se de forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE ABDON BATISTA 

UF/Município

SC / ABDON BATISTA

CNS Código Evento

105916 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

SC / ALFREDO WAGNER

CNS Código Evento

105643 20 2888 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega a interessado que a referida Serventia, “não está vaga para concurso público”.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ALTO BELA VISTA CARTORIO DE PAZ

UF/Município

SC / ALTO BELA VISTA

CNS Código Evento

104703 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ANCHIETA CARTÓRIO DE OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

SC / ANCHIETA

CNS Código Evento

104729 19 Eventos 2168 e 2921 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que, em 12/04/1971, o interessado foi designado para exercer o cargo de Escrivão de Paz do

município de Anchieta, Comarca de São Miguel do Oeste/SC. Pelo Ato 418, de 05/04/1988, foi deferido o seu pedido de opção para o Ofício de

Registro de Imóveis da mesma Comarca, com efeito retroativo a partir de 20/03/1988. Pelas Portarias 04/88 e 05/88, datadas de 20/03/1988, foi

designado para exercer, respectivamente, os cargos de Oficial de Registro Civil e Títulos e Documentos e de Tabelião do Tabelionato de Notas e

Protestos, da referida comarca, mas somente tomou posse em 23/04/2002.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AGR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJE-213 13-11-2009; RE 252313 AGR, Relator: Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AGR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AGR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AGR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.
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Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ANCHIETA CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

SC / ANCHIETA

CNS Código Evento

104737 19 2168, 2921 e 3062 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que, em 12/04/1971, o interessado foi designado para exercer o cargo de Escrivão de Paz do

município de Anchieta, Comarca de São Miguel do Oeste/SC. Pelo Ato 418, de 05/04/1988, foi deferido o seu pedido de opção para o Ofício de

Registro de Imóveis da mesma Comarca, com efeito retroativo a partir de 20/03/1988. Pelas Portarias 04/88 e 05/88, datadas de 20/03/1988, foi

designado para exercer, respectivamente, os cargos de Oficial de Registro Civil e Títulos e Documentos e de Tabelião do Tabelionato de Notas e

Protestos, da referida comarca, mas somente tomou posse em 23/04/2002.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AGR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJE-213 13-11-2009; RE 252313 AGR, Relator: Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AGR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AGR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AGR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil e Tabelionato Barra Clara

UF/Município

SC / ANGELINA

CNS Código Evento

108167 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Ofício de Registro de Imóveis

UF/Município

SC / ANITA GARIBALDI

CNS Código Evento

104224 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil Títulos e Documentos e Pessoas Juridicas

UF/Município

SC / ANITA GARIBALDI

CNS Código Evento

108225 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionatos de Notas e Protestos de Títulos

UF/Município

SC / ANITA GARIBALDI

CNS Código Evento

109587 20 2544 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega a interessada que a referida serventia foi regularmente preenchida pela ora impugnante, mediante concurso público realizado pelo TJSC e

nomeada pelo Ato n° 374, de 16 de junho de 1993. 

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO DISTRITO DE HERCILIO LUZ

UF/Município

SC / ARARANGUA

CNS Código Evento

106641 19 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Trata-se de comunicação do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, tendo em vista a Relação Provisória das serventias extrajudiciais

consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada pelo TJSC, verifica-se que a interessada foi designada para exercer interinamente as funções do cargo de Escrivão de

Paz da Comarca de Araranguá, Distrito de Hercílio Luz, em 27 de junho de 2000, pelo Ato n° 747/00.

 É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), mantenho a vacância da referida serventia.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

escrivania de paz  

UF/Município

SC / ARVOREDO

CNS Código Evento

105825 20 3946 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Da documentação acostada, verifica-se que a interessada foi nomeada, em 12.9.1979, para exercer o cargo de Escrevente Juramentada da

Escrivania de Paz do Distrito de Arvoredo, Município e Comarca de Seara/SC.  

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória que

exerce a titularidade da serventia em questão.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE ATALANTA

UF/Município

SC / ATALANTA

CNS Código Evento

106088 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Jurídicas e Títulos e Documentos

UF/Município

SC / BALNEARIO CAMBORIU

CNS Código Evento

108126 20 3152 e Ofício n° 1842/2010 TJSC e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular”.

Alega a interessada  Sra. Salvelina Geraldo Campos que responde pela Serventia do Cartório de Registro Civil, Títulos e Documentos da Comarca

de Balneário do Camboriú/SC, desde 1985.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia. Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que, apesar da outorga de delegação oficializada pelo Ato nº 60, de

20.1.2010, o candidato habilitado no concurso público não entrou em exercício. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL, TITULOS, DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

SC / BALNEÁRIO PIÇARRAS

CNS Código Evento

108407 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Escrivania de Paz do Município de Bandeirante

UF/Município

SC / BANDEIRANTE

CNS Código Evento

144253 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Escrivania de Paz do Município de Barra Bonita

UF/Município

SC / BARRA BONITA

CNS Código Evento

144261 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

BARRA VELHA TABELIONATO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

SC / BARRA VELHA

CNS Código Evento

104778 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE BELMONTE

UF/Município

SC / BELMONTE

CNS Código Evento

106120 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

BENEDITO NOVO ESCRIVANIA DE PAZ E TABELIONATO

UF/Município

SC / BENEDITO NOVO

CNS Código Evento

104786 12 Evento 1146 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado, em 16.11.1987, por Ato do Governador do Estado

de Santa Catarina, para o cargo de Escrivão de Paz do Distrito de Santa Maria, município de Benedito Novo, Comarca de Timbó/SC. Pelo Ato 18/91,

também do Governo do Estado, no dia 16.01.1991, foi removido para Escrivão de Paz do município de Benedito Novo, Comarca de Timbó/SC. Pela

Portaria 11/91, foi designado para responder, também, pela Escrivania de Paz do Distrito de Santa Maria, município de Benedito Novo, Comarca de

Timbó/SC.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da
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legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE BOCAINA DO SUL

UF/Município

SC / BOCAINA DO SUL

CNS Código Evento

106138 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ

UF/Município

SC / BOM JARDIM DA SERRA

CNS Código Evento

105965 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DODISTRITO DE CANOAS

UF/Município

SC / BOM RETIRO

CNS Código Evento

107078 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL,TITULOS,DOCUMENTOS PESOAS JURIDICAS

UF/Município

SC / BOM RETIRO

CNS Código Evento

108415 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS (ANTIGA PALMARES)

UF/Município

SC / BRUNOPOLIS

CNS Código Evento

106856 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATOWSOUZA

UF/Município

SC / BRUSQUE

CNS Código Evento

109595 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Caçador Cartório de Notas do 1º Ofício

UF/Município

SC / CACADOR

CNS Código Evento

104844 19 1117 e Ofício n° 1842/2010 TJSC e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante, Sr. Osorio Elias Timmermann, que foi efetivado no cargo de Titular do 1º Tabelionato de Notas e Protestos de Caçador/SC,

conforme Ato 126, publicado no Diário Oficial do Estado em 9.3.1992. Entretanto, sua delegação foi anulada conforme decisão do STF no julgamento

da ADI nº 363-1.  A teor do Ato nº 768, do Governador do Estado, publicado no Diário Oficial do Estado nº 16.444, de 29.6.2000, foi nomeado interino

da referida serventia.  

Junta documentos.

É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.
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A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que, apesar da outorga de delegação oficializada pelo Ato nº 60, de

20.1.2010, o candidato habilitado no concurso público não tomou posse. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protestos de Campo Belo do Sul SC.

UF/Município

SC / CAMPO BELO DO SUL

CNS Código Evento

109389 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício de Registro de Imóveis

UF/Município

SC / CAMPO ERE

CNS Código Evento

143180 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas

UF/Município

SC / CAMPO ERE

CNS Código Evento

143198 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TITULOS

UF/Município

SC / CAMPOS NOVOS

CNS Código Evento

104331 19 3597 e Ofício n° 1842/2010 TJSC e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que a interessada, Sra. Ângela Andonini da Silva, foi designada para responder

provisoriamente pelo 1° Tabelionato de Notas e Ofício de Protestos de Títulos da comarca de Campos Novos/SC, conforme Portaria n°07/98, de

2.3.1998.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que, apesar da outorga de delegação oficializada pelo Ato nº 60, de

20.1.2010, o candidato habilitado no concurso público não tomou posse. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).
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Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO DISTRITO DE MAROMBAS

UF/Município

SC / CAMPOS NOVOS

CNS Código Evento

107193 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Escrivania de Paz do Distrito de Felipe Schmidt

UF/Município

SC / CANOINHAS

CNS Código Evento

106625 20 Evento 2698 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega a interessado que a serventia referida  foi regularmente preenchida, mediante concurso público realizado pela Direção do Foro da Comarca de

Canoinhas-SC, sendo nomeado através do ato n° 377, de 16/06/1993.

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória de que foi

aprovada por concurso público, uma vez que o ato n° 377/93 apresenta, tão-somente, a nomeação da titular, sem qualquer referência à aprovação

em concurso público. Ademais, não há documentação referente à realização do concurso aludido.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO CICCONET

UF/Município

SC / CAPINZAL

CNS Código Evento

104935 19 Evento 1123 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada é Oficial Maior do Cartório de Registro de Imóveis de Capinzal/SC e foi

designada para responder pelo Cartório de Títulos e Documentos e Registro Civil, da mesma comarca em 15 de setembro de 1992, por meio da

Portaria 10/1992, assinada pelo Juiz de Direito e Diretor do Fórum da Comarca.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS

UF/Município

SC / CAPIVARI DE BAIXO

CNS Código Evento

109223 12 Evento 1672 e Ofício 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi nomeado para exercer o cargo de Titular da Escrivania de Paz de

Botuverá-SC, comarca de Brusque-SC, em 06 de janeiro de 1992. Em 13 de dezembro de 1994, foi removido para a Escrivania de Paz de Capivari

de Baixo, Comarca de Tubarão, conforme Ato nº 627, do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina.

Da documentação encaminhada pela Corregedoria-Geral de Justiça de Santa Catarina, consta-se ainda que o impugnate optou pelo cargo de Titular

do Tabelionato de Notas e Protestos de Capivari de Baixo/SC, conforme Ato nº 669, de 20.5.2002.  

É o relatório.  

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.
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- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE CELSO RAMOS

UF/Município

SC / CELSO RAMOS

CNS Código Evento

106179 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cerronegro cartorio de paz

UF/Município

SC / CERRO NEGRO

CNS Código Evento

105775 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DE CHAPECO 

UF/Município

SC / CHAPECO

CNS Código Evento

104448 19 3286 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

No caso em análise, conquanto a impugnante DAYSE MARIA MACIEL CAMARGO tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer

documentação comprobatória do alegado.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que o serviço notarial encontra-se provido por candidato habilitado em

concurso público, com delegação pelo Ato nº 60, de 20.1.2010. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).

Intime-se
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO DISTRITO DE MARECHAL BORMANN

UF/Município

SC / CHAPECO

CNS Código Evento

106690 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

SC / CORONEL FREITAS

CNS Código Evento

105163 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO SÃO DOMINGOS

UF/Município

SC / CORONEL MARTINS

CNS Código Evento

105726 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2 OFICIO DO REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE CRICIUMA-SC

UF/Município

SC / CRICIUMA

CNS Código Evento

104406 19 Ofício n° 1842/2010 TJSC e demais.

Decisão

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular”. 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia. 

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que, apesar da outorga de delegação oficializada pelo Ato nº 60, de

20.1.2010, o candidato habilitado no concurso público não tomou posse. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ

UF/Município

SC / CRICIUMA

CNS Código Evento

105866 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio Registro de Imóveis

UF/Município

SC / CUNHA PORA

CNS Código Evento

105700 20 3187 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “Essa Serventia foi declarada vaga,

pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega a interessada que ingressou como titular do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cunha Porã/SC, através de concurso público de

ingresso e remoção pelo TJSC em 30/09/2004, estando em seu efetivo exercício até a presente data.

É o relatório.

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, o termo de compromisso e posse apresentado não se mostra suficiente para

aferir a que título se deu essa designação como Oficial do Cartório supracitado. Até mesmo se ocorreu através de realização de concurso público

regular. 

De qualquer sorte, caso procedente a alegação de que designada para responder pela serventia, o provimento seria irregular, uma vez que vigente a

Constituição Federal de 1988, que exige concurso público para provimento de titularidade de serventias extrajudiciais.

Por conseqüência, tendo em vista que compete à impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pela

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL TITULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

SC / CUNHA PORA

CNS Código Evento

108217 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Escrivania de Paz de Cunhataí-SC

UF/Município

SC / CUNHATAI

CNS Código Evento

106203 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos

UF/Município

SC / DESCANSO

CNS Código Evento

109413 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO OLMOS

UF/Município

SC / DIONISIO CERQUEIRA

CNS Código Evento

105601 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE DOUTOR PEDRINHO

UF/Município

SC / DOUTOR PEDRINHO

CNS Código Evento

106237 19 Ofício n° 1842/2010 TJSC e demais.

Decisão

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular”. 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia. 

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que, apesar da outorga de delegação oficializada pelo Ato nº 60, de

20.1.2010, o candidato habilitado no concurso público não tomou posse. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO JEREMIAS DE ENTRE RIOS

UF/Município

SC / ENTRE RIOS

CNS Código Evento

108209 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Escrivania de Paz de Ermo

UF/Município

SC / ERMO

CNS Código Evento

106245 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVENTIA DE PAZ FLOR DO SERTAO

UF/Município

SC / FLOR DO SERTAO

CNS Código Evento

108837 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO SILVA

UF/Município

SC / FLORIANOPOLIS

CNS Código Evento

105734 12 3118 e Ofício 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado, em virtude de aprovação em concurso público para

o cargo de Titular da Escrivania de Paz do Distrito de Ratones/SC, através do Ato nº 957, publicado no Diário Oficial de 20/05/1986. A teor do Ato

407, do TJSC, de 04/06/1991, foi removido, por permuta, para a Escrivania de Paz do Distrito de Santo Antonio da Lisboa da Comarca da Capital.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.
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O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação do interessado, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil e Tabelionato Alves

UF/Município

SC / FLORIANOPOLIS

CNS Código Evento

108159 19 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Trata-se de comunicação do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, tendo em vista a Relação Provisória das serventias extrajudiciais

consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada pelo TJSC, verifica-se que a atual responsável pela referida serventia foi designada para exercer interinamente as

funções do cargo de Escrivã, da Escrivania de Paz do Distrito de Saco dos Limões, Comarca de Florianópolis-SC, conforme Ato n° 1542, de 10 de

novembro de 2009 e Portaria n° 0637/2009, de 20 de novembro de 2009.

 É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), mantenho a vacância da referida serventia.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

SC / FRAIBURGO

CNS Código Evento

107771 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Escrivania de Paz de Frei Rogerio

UF/Município

SC / FREI ROGERIO

CNS Código Evento

106260 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ

UF/Município

SC / GALVAO

CNS Código Evento

105908 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Escrivania de Paz de Invernada

UF/Município

SC / GRAO PARA

CNS Código Evento

106294 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TITULOS

UF/Município

SC / GUARAMIRIM

CNS Código Evento

109439 19 3509 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Advogados

Nilton João de Macedo Machado (SC-19.360)

Irineu José Rubini. (SC-1.854)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante Osnildo Bartel, que por ato do Governador do Estado em 01/04/1966 foi nomeado para exercer vitaliciamente o cargo de

Escrivão de Paz do Distrito Sede do Município de Guaramirim, comarca de Jaraguá do Sul/SC. Em 17/05/1966, com a criação e instalação da

comarca de Guaramirim, optou por permanecer com o Tabelionato de Notas de Guaramirim, onde permaneceu até o dia 25/01/2006, quando foi

suspenso e afastado do cargo, sendo que na mesma oportunidade seu substituto legal também foi afastado. Na Portaria 86/05 de 21/11/2005

expedida no Processo Administrativo nº 340/05 foi-lhe aplicada a pena de perda da delegação por maioria de votos. Na mesma portaria 86/05, foi

designada a escrevente aposentada Christa Inge Hille Wagner como interventora, a qual permanece até a presente data a frente da serventia. 

Recorreu da decisão estando o recurso conclusos com o 2º Vice-Presidente do Tribunal de Justiça de Santa Catarina desde 15/12/2009.

Por fim alega a impossibilidade da perda do cargo vitalício que só ocorrerá com decisão judicial definitiva.

Junta documentos.

É o relatório.  

Alega que seu provimento na serventia encontra-se submetido ao exame judicial invocado com a propositura de Ação Declaratória junto ao Tribunal

de Justiça iniciada em período anterior à Resolução nº 80 deste Conselho Nacional de Justiça.

Quanto a postulação que esta decisão administrativa não merece exame diante da existência de ação judicial que verse sobre o mesmo objeto, a

Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações ajuizadas em Tribunal estadual e que não foram julgadas antes da Resolução 80 do CNJ, não se submetem às exceções de não
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incidência desta Resolução.

Nego provimento à impugnação feita pelo Sr. Osnildo Bartel.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Tabelionato de Notas e Protestos de Ibirama

UF/Município

SC / IBIRAMA

CNS Código Evento

104323 19 2340 e Ofício n° 1842/2010 TJSC e demais.

Advogados

VANIA DE AGUIAR (PR-36.400)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados à impugnação, verifica-se que o interessado Sr. Roney Eberspächer foi efetivado no cargo de Titular do 1º

Tabelionato de Notas e Protestos de Ibirama/SC, com base no artigo 14 das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual,

conforme Ato 513, de 29.6.1990. Entretanto, sua delegação foi anulada conforme decisão do STF no julgamento da ADI nº 363-1. A teor do Ato nº

762, do Governador do Estado, publicado no Diário Oficial do Estado nº 16.444, de 29.6.2000, foi nomeado interino da referida serventia.

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988.

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,
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Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que, apesar da outorga de delegação oficializada pelo Ato nº 60, de

20.1.2010, o candidato habilitado no concurso público não tomou posse. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE DALBÉRGIA

UF/Município

SC / IBIRAMA

CNS Código Evento

106211 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

IBIRAMA OFICIO DO REGISTRO DE IMOVEIS 

UF/Município

SC / IBIRAMA

CNS Código Evento

107250 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Escrivania de Paz do Distrito de Rio Duna

UF/Município

SC / IMARUI

CNS Código Evento

106732 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

SC / IMARUI

CNS Código Evento

107938 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

IPIRA CARTÓRIO DE PAZ 

UF/Município

SC / IPIRA

CNS Código Evento

107318 19 284 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados à impugnação, verifica-se que a interessada foi efetivada no cargo de Titular da Escrivania de Paz de Ipira,

comarca de Capinzal/SC, com base no artigo 14 das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual, entretanto, sua delegação foi

anulada conforme decisão do STF no julgamento da ADI nº 363-1. Atualmente exerce o cargo de escrevente juramentada na referida serventia.

Junta documentos.

É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a
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titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a impugnante não contava, em 05 de outubro de 1988, com 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja

titularidade postula.

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se não contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco)

anos de exercício de substituição na serventia.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ipumirim Cartório de Paz

UF/Município

SC / IPUMIRIM

CNS Código Evento

107326 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE PAZ E ANEXOS DE IRATI

UF/Município

SC / IRATI

CNS Código Evento

105056 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE IRINEÓPOLIS

UF/Município

SC / IRINEOPOLIS

CNS Código Evento

105478 19 TJSC Ofício n° 2381/2010 e demais.

Decisão

Trata-se de comunicação do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, tendo em vista a Relação Provisória das serventias extrajudiciais

consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada pelo TJSC, verifica-se que o sr. Gilson João Cabral foi nomeado para exercer o cargo de Titular da Escrivania de Paz do

Distrito de Poço Preto, Irineópolis, Comarca de Porto União, por meio do Ato n° 892, de 29 de dezembro de 1992.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), mantenho a vacância da referida serventia.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS

UF/Município

SC / ITA

CNS Código Evento

109322 19 3121 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi designada, pela Portaria n° 255, publicada em 17/03/2004, para responder interinamente pelo expediente do Tabelionato

de Notas e Protestos da Comarca de Itá/SC.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AGR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJE-213 13-11-2009; RE 252313 AGR, Relator: Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 PP-00012, AGR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AGR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AGR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO DISTRITO DE iRAPUTÃ

UF/Município

SC / ITAIOPOLIS

CNS Código Evento

106666 19 Evento 3206 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi nomeada Escrevente Juramentada da Escrivania de Paz do Distrito de

Iraputã, comarca de Itaiópolis/SC, em 04 de setembro de 1992, conforme Ato nº 666 do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, função que

exerce até a presente data.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ ITAIO - OLIZANDRO KUHL

UF/Município

SC / ITAIOPOLIS

CNS Código Evento

107136 20 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a inexistência de comprovação, pelo Tribunal de Justiça do Estado, de outorga de delegação por 

habilitação em concurso público de provas e títulos. 

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE ITAJAÍ

UF/Município

SC / ITAJAI

CNS Código Evento

104372 18

Decisão

Essa Serventia oficializada foi declarada vaga, pois não tem como titular a pessoa que desfrutava dessa condição em 05 de outubro de 1988,

tampouco possui delegado aprovado em concurso regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Segundo Serviço de Notas e Protesto de Títulos da Comarca de Itajaí - SC

UF/Município

SC / ITAJAI

CNS Código Evento

108787 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL, TITULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

SC / ITAPOA

CNS Código Evento

108365 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

SC / ITUPORANGA

CNS Código Evento

105668 19 2603 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados à impugnação, verifica-se que a interessada Sra. ELIANE ZIMMERMANN GESSER foi efetivada como Titular

do Cartório de Registro de Títulos e Documentos da comarca de Ituporanga/SC, com base no artigo 14 das Disposições Constitucionais Transitórias

da Constituição Estadual, conforme Ato 419, de 6.6.1990. Entretanto, sua delegação foi anulada conforme decisão do STF no julgamento da ADI nº

363-1. Em 10.7.2000, foi designada interina da referida serventia. 

É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a
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titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Escrivania de Paz do Município de Jaborá

UF/Município

SC / JABORA

CNS Código Evento

106914 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO MUNICÍPIO DE JACINTO MACHADO

UF/Município

SC / JACINTO MACHADO

CNS Código Evento

106922 19 Ofício n° 1842/2010 TJSC e demais.

Decisão

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular”. 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia. 

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que, apesar da outorga de delegação oficializada pelo Ato nº 60, de

20.1.2010, o candidato habilitado no concurso público não tomou posse. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protestos

UF/Município

SC / JAGUARUNA

CNS Código Evento

109207 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Nova Petrópolis Cartório de Paz e Tabelionato

UF/Município

SC / JOACABA

CNS Código Evento

107482 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMOVEIS 2º OFICIO

UF/Município

SC / JOACABA

CNS Código Evento

108480 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO MUNCIPIO DE JUPIÁ-SC

UF/Município

SC / JUPIA

CNS Código Evento

106815 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO 2º OFÍCIO REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS DE LAGES-SC

UF/Município

SC / LAGES

CNS Código Evento

104893 19 Evento 1847 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que, com fundamento na Resolução nº 07/2000 do Conselho da Magistratura, na data de 10 de julho de 2000, e conforme ato nº

16.444 do Governador do Estado, de 29 de junho de 2000, tomou posse em caráter interino no cargo de Oficial de Registro de Imóveis da comarca

de Lages/RS.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO CIVIL, TITULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

SC / LAGES

CNS Código Evento

107524 19 3319 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados à impugnação, verifica-se que a  interessada foi efetivada no cargo de Titular do Registro Civil, Títulos e

Documentos de Lages/SC, com base no artigo 14 das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual, em 14.7.1993. Entretanto,

sua delegação foi anulada conforme decisão do STF no julgamento da ADI nº 363-1. Por liminar no Mandado de Segurança 000055280, foi

reconduzida ao cargo. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Em relação ao Mandado de Segurança em que deferida liminar para retorno ao cargo de Oficial do Cartório de Registro Civil, cabe referir que não

foram juntadas cópias nem informada a situação atual da referida ação.

Lembre-se, ainda, que a Resolução 80 estatuiu:
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“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações ajuizadas em Tribunal estadual e que não foram julgadas antes da Resolução 80 do CNJ, não se submetem às exceções de não

incidência desta Resolução.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Escrivania de Paz do Distrito de Ribeirão Pequeno

UF/Município

SC / LAGUNA

CNS Código Evento

106724 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE

UF/Município

SC / LAJEADO GRANDE

CNS Código Evento

106948 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Laurentino Tabelionato de Notas

UF/Município

SC / LAURENTINO

CNS Código Evento

107433 12 Evento 2107 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, o interessado foi nomeado, em virtude de aprovação em concurso público para

o cargo de Escrivão da Paz do Município de Presidente Nereu, da Comarca de Rio do Sul, Santa Catarina, através do Decreto nº 3351/75, publicado

no Diário Oficial do Estado em data de 24/11/1975. Através do Ato 846, do Governador do Estado de Santa Catarina, de 28/03/1990, o Senhor Célio

Carlos Minatti foi removido, por permuta, ao Município de Laurentino, da mesma Comarca, nos termos dos artigos da Lei nº 5.6324/79, tendo tomado

posse no dia 10/05/1990.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da
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legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação do interessado, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

SC / LEBON REGIS

CNS Código Evento

105247 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE MACIEIRA-SC

UF/Município

SC / MACIEIRA

CNS Código Evento

106336 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1. Tabelionato de Notas e Protesto de Mafra

UF/Município

SC / MAFRA

CNS Código Evento

104141 19 Evento 361 e demais.

Decisão

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE MAJOR VIEIRA

UF/Município

SC / MAJOR VIEIRA

CNS Código Evento

106344 19 Ofício n° 1842/2010 TJSC e demais.

Decisão

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular”. 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia. 

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que, apesar da outorga de delegação oficializada pelo Ato nº 60, de

20.1.2010, o candidato habilitado no concurso público não tomou posse. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO MUNICÍPIO DE MAREMA

UF/Município

SC / MAREMA

CNS Código Evento

106971 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Escrivania de Paz do Município de Matos Costa

UF/Município

SC / MATOS COSTA

CNS Código Evento

106989 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE MIRIM DOCE

UF/Município

SC / MIRIM DOCE

CNS Código Evento

106369 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS

UF/Município

SC / MODELO

CNS Código Evento

109264 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Escrivania de Paz do Município de Monte Castelo

UF/Município

SC / MONTE CASTELO

CNS Código Evento

144238 19 Ofício n° 1842/2010 TJSC e demais.

Decisão

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular”. 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia. 

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que, apesar da outorga de delegação oficializada pelo Ato nº 60, de

20.1.2010, o candidato habilitado no concurso público não tomou posse. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório  De Paz de Morro Grande

UF/Município

SC / MORRO GRANDE

CNS Código Evento

104877 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Escrinia de Paz

UF/Município

SC / NOVA VENEZA

CNS Código Evento

105809 19 Ofício n° 1842/2010 TJSC e demais.

Decisão

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular”. 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia. 

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que, apesar da outorga de delegação oficializada pelo Ato nº 60, de

20.1.2010, o candidato habilitado no concurso público não tomou posse. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO MARLISE MACALOSSI BURATO

UF/Município

SC / ORLEANS

CNS Código Evento

105577 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE PAIAL

UF/Município

SC / PAIAL

CNS Código Evento

109546 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Escrivania de Paz do Município de Painel

UF/Município

SC / PAINEL

CNS Código Evento

144212 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Escrivania de Paz Palmeira

UF/Município

SC / PALMEIRA

CNS Código Evento

107144 19 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO TREBIEN

UF/Município

SC / PALMITOS

CNS Código Evento

105213 19 Evento 1186 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi nomeada, em 9.9.1980, para exercer o cargo de Oficial Maior da

Escrivania de Paz do Distrito da Sede do Município e Comarca de Palmitos e  efetivada como Titular em 6.6.1990, conforme Ato 441. Entretanto, sua

delegação foi anulada conforme decisão do STF no julgamento da ADI nº 363-1. Constata-se ainda que, em 29.6.2000, a impugnante foi nomeada

interina da referida serventia. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO PRA 

UF/Município

SC / PAPANDUVA

CNS Código Evento

105635 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Escrivania de Paz do distrito de Nova Cultura

UF/Município

SC / PAPANDUVA

CNS Código Evento

144246 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E OFICIO DE PROTESTOS

UF/Município

SC / PAPANDUVA

CNS Código Evento

109058 19 2909 e Ofício n° 1842/2010 TJSC e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados à impugnação, verifica-se que o interessado Sr. Wilmar José Wojciechovscki foi efetivado no cargo de Titular

do Tabelionato de Notas e Ofício de Protestos de Papanduva/SC, com base no artigo 14 das Disposições Constitucionais Transitórias da

Constituição Estadual, conforme Ato 326, de 20.5.1991. Entretanto, sua delegação foi anulada conforme decisão do STF no julgamento da ADI nº

363-1. A teor do Ato nº 757, do Governador do Estado, publicado no Diário Oficial do Estado nº 16.444, de 29.6.2000, foi nomeado interino da

referida serventia.

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988.

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS
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GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação. 

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que, apesar da outorga de delegação oficializada pelo Ato nº 60, de

20.1.2010, o candidato habilitado no concurso público não tomou posse. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO

UF/Município

SC / PARAISO

CNS Código Evento

107003 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Tabelionato Lummertz

UF/Município

SC / PASSO DE TORRES

CNS Código Evento

105189 12 Evento 2196 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a Sra. Maria das Graças Lummertz Kuhnen que exerce cargo efetivo de Escrivã da Paz desde 14/11/1984, ocasião que assumiu a Escrivania

do Distrito de Vila Conceição, Município de São João do Sul, Comarca de Sombrio – Santa Catarina, tendo sido removida para a Escrivania de Paz

do Município de Passo de Torres em 29/05/1992, através do Ato nº 321, publicado no Diário da Justiça do Estado em data de 02/06/1992.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.
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- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Passos Maia Tabelionato de Notas

UF/Município

SC / PASSOS MAIA

CNS Código Evento

107987 19 Evento 3718 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi nomeado para responder, interinamente, pela Escrivania de Paz de Passos Maia-SC, até provimento por concurso

público, em 22 de maio de 2005.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Paz Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

SC / PINHEIRO PRETO

CNS Código Evento

105064 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL, TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE POMERODE

UF/Município

SC / POMERODE

CNS Código Evento

108340 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ

UF/Município

SC / PONTE ALTA

CNS Código Evento

106013 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Escrivania de Paz do Distrito de Santa Cruz do Timbó - Porto União/SC

UF/Município

SC / PORTO UNIAO

CNS Código Evento

106740 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Pouso Redondo Tabelionato de Notas

UF/Município

SC / POUSO REDONDO

CNS Código Evento

108035 12 Evento 1174 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi nomeada, em virtude de aprovação em concurso público para

o cargo de Escrivã de Paz do Distrito de Alterrado Torto, município de Pouso Redondo, comarca de Trombudo Central, em 30 de dezembro de 1970,

ato de nomeação assinado pelo Governador do Estado de Santa Catarina.

Constata-se ainda, que a interessada foi removida para a Serventia de Paz de Pouso Redondo, Comarca de Trombudo Central, pelo Ato 850 do

Governador do Estado de Santa Catarina, datado de em 28 de março de 1990.

Junta documentos.

É o relatório.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.
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- Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

PRESIDENTE CASTELLO BRANCO - CARTÓRIO DE PAZ

UF/Município

SC / PRESIDENTE CASTELLO BRANCO

CNS Código Evento

108043 19 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Trata-se de comunicação do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, tendo em vista a Relação Provisória das serventias extrajudiciais

consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada pelo TJSC, verifica-se que a atual responsável pela referida serventia foi designada para exercer interinamente as

funções do cargo de Escrivã, da Escrivania de Paz de Presidente Castello Branco-SC, tendo em vista a remoção da Oficiala Titular para Faxinal dos

Guedes-SC, Comarca de Xanxerê, de acordo da Portaria n° 038/2010, de 22 de março de 2010.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), mantenho a vacância da referida serventia.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE MIRADOR

UF/Município

SC / PRESIDENTE GETULIO

CNS Código Evento

106351 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Escrivania de Paz do Município de Princesa

UF/Município

SC / PRINCESA

CNS Código Evento

107011 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS JURÍDICAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE QUILOMBO-SC

UF/Município

SC / QUILOMBO

CNS Código Evento

107763 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO QUILOMBO

UF/Município

SC / QUILOMBO

CNS Código Evento

109561 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO MUNICIPIO DE RIO DO OESTE

UF/Município

SC / RIO DO OESTE

CNS Código Evento

108613 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RIO NEGRINHO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E ANEXOS

UF/Município

SC / RIO NEGRINHO

CNS Código Evento

108639 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTROCIVIL TITULOS E DOCUMETOS E PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

SC / SANTA CECILIA

CNS Código Evento

108597 19 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Trata-se de comunicação do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, tendo em vista a Relação Provisória das serventias extrajudiciais

consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada pelo TJSC, verifica-se que a atual responsável pela referida serventia foi designada para exercer interinamente as

funções de Oficial do Registro Civil, Títulos e Documentos da Comarca de Santa Cecília, de acordo da Portaria n° 01/99, de 30 de julho de 1999.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), mantenho a vacância da referida serventia.

Intime-se o (a) impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE SANTA HELENA

UF/Município

SC / SANTA HELENA

CNS Código Evento

106484 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil, Títulos e Doc. e Pessoas Jurídicas

UF/Município

SC / SANTO AMARO DA IMPERATRIZ

CNS Código Evento

108241 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

SC / SAO CARLOS

CNS Código Evento

105304 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

SC / SAO CARLOS

CNS Código Evento

108274 19 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Trata-se de comunicação do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, tendo em vista a Relação Provisória das serventias extrajudiciais

consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada pelo TJSC, verifica-se que o atual responsável pela referida serventia foi designado para exercer interinamente as

funções de Oficial do Registro de Imóveis e do Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais, Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos desta

Comarca de São Carlos-SC, a partir do dia 31/03/2010, de acordo com a Portaria n° 20/10, de 28 de abril de 2010.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), mantenho a vacância da referida serventia.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ

UF/Município

SC / SAO CRISTOVAO DO SUL

CNS Código Evento

105981 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

SC / SAO DOMINGOS

CNS Código Evento

108308 19 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Trata-se de comunicação do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, tendo em vista a Relação Provisória das serventias extrajudiciais

consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada pelo TJSC, verifica-se que o atual responsável pela referida serventia foi designado para responder pelo Cartório de

Registro Civil, de acordo com a Portaria n° 13/90, de 15 de maio de 1990.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), mantenho a vacância da referida serventia.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO DISTRITO DE TIGIPIÓ

UF/Município

SC / SAO JOAO BATISTA

CNS Código Evento

106765 19 Ofício n° 1842/2010 TJSC e demais.

Decisão

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular”. 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia. 

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que, apesar da outorga de delegação oficializada pelo Ato nº 60, de

20.1.2010, o candidato habilitado no concurso público não tomou posse. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE

UF/Município

SC / SAO JOAO DO OESTE

CNS Código Evento

107037 19 232 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi investida na função de Escrivã de Paz da Escrivania de Paz do

Município de São João do Oeste, da Comarca de Itapiranga, por meio de Ato do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina em

15 de fevereiro de 2007.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

SC / SAO JOAO DO SUL

CNS Código Evento

105155 19 Ofício n° 1842/2010 TJSC e demais.

Decisão

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular”. 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia. 

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que, apesar da outorga de delegação oficializada pelo Ato nº 60, de

20.1.2010, o candidato habilitado no concurso público não tomou posse. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato Cunha Cesar

UF/Município

SC / SAO JOSE DO CEDRO

CNS Código Evento

109009 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil, Titulos e Documentos e Pessoa Juridica

UF/Município

SC / SAO LOURENCO DO OESTE

CNS Código Evento

105254 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

SC / SAO MIGUEL DO OESTE

CNS Código Evento

108290 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA

UF/Município

SC / SAO PEDRO DE ALCANTARA

CNS Código Evento

106518 19 3736 e Ofício n° 1842/2010 TJSC e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada a irresignação, constata-se que a impugnante, Sra. ANDREZA CLASEN, foi nomeada Escrivã de Paz e Oficial do

Registro Civil e Tabelionato Interina de São Pedro de Alcântara, conforme Portaria nº 290/2006-DF, de 2 de agosto de 2006.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

 

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que, apesar da outorga de delegação oficializada pelo Ato nº 60, de

20.1.2010, o candidato habilitado no concurso público não tomou posse. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).
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Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis

UF/Município

SC / SEARA

CNS Código Evento

108753 19 2954 e Ofício n° 1842/2010 TJSC e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação sobre a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da análise dos documentos acostados à impugnação, verifica-se que a interessada foi designada para responder pelo Cartório de Registro de

Imóveis da Comarca de Seara-SC, até que a vaga do referido cargo seja suprida por concurso público, por meio da Portaria n° 37, de 13 de agosto

de 2003.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina informou que, apesar da outorga de delegação oficializada pelo Ato nº 60, de

20.1.2010, o candidato habilitado no concurso público não tomou posse. Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).
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Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO MUNICIPIO DE SIDEROPOLIS

UF/Município

SC / SIDEROPOLIS

CNS Código Evento

107052 12 Evento 1121 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessado foi removida, por permuta, da Escrivania de Paz do Distrito de

Treviso, Siderópolis, Comarca de Criciúma-SC, para a Escrivania de Paz do município de Siderópolis, Comarca de Criciúma-SC, em 29/12/1997.

É o relatório.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame, algo que não ocorre no caso em

exame, pois não foram remetidos qualquer documentação em que se comprove a realização de concurso de remoção.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,
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insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ

UF/Município

SC / SUL BRASIL

CNS Código Evento

105999 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

SC / TAIO

CNS Código Evento

108431 19 2805 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi efetivado no cargo de Titular do Registro de Imóveis da Comarca de

Taió /SC, com base no artigo 14 das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual, pelo Ato 428, de 6.6.1990. Entretanto, sua

delegação foi anulada conforme decisão do STF no julgamento da ADI nº 363-1. Pelo Ato do Governador do Estado de Santa Catarina nº 813,

publicado no Diário Oficial do Estado nº 16.444, de 29.6.2000, foi designado interino da referida serventia.   

Junta documentos.

É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.
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A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVENTIA DE PAZ BACZINSKI

UF/Município

SC / TIGRINHOS

CNS Código Evento

108811 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Pessetti

UF/Município

SC / TIMBE DO SUL

CNS Código Evento

105627 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

SC / TIMBO

CNS Código Evento

104489 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Rua 26 de Abril 508

UF/Município

SC / TIMBO GRANDE

CNS Código Evento

108662 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Escrivania de Paz do Município de Treviso

UF/Município

SC / TREVISO

CNS Código Evento

144196 19 Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

Trata-se de comunicação do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, tendo em vista a Relação Provisória das serventias extrajudiciais

consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada pelo TJSC, verifica-se que a atual responsável pela referida serventia foi designada para exercer interinamente as

funções do cargo de Escrivã, da Escrivania de Treviso, Comarca de Criciúma-SC, tendo em vista a renúncia do titular, de acordo da Portaria n°

025/10-DF, de 28 de janeiro de 2010.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), mantenho a vacância da referida serventia.

Intime-se a impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Registral Civil das Pessoas Naturais e Juridicas e de Títulos e Documentos

UF/Município

SC / TROMBUDO CENTRAL

CNS Código Evento

108910 20 2287 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega a interessada Maria Goretti dos Santos Alcântara que a referida serventia foi provida mediante concurso público. No caso em análise,

conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do concurso público em si.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TUBARAO CARTORIO SEGUNDO OFICIO REGISTRO DE IMOVEIS 

UF/Município

SC / TUBARAO

CNS Código Evento

109678 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE TUNÁPOLIS

UF/Município

SC / TUNAPOLIS

CNS Código Evento

106567 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil, Pessoa Jurídica, Títulos e Documentos

UF/Município

SC / TURVO

CNS Código Evento

105221 20 Ofício n° 2381/2010 TJSC e demais.

Decisão

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular”. 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia. 

Constata-se ainda que os documentos encaminhados pelo TJSC encontram-se ilegíveis.

O § 5º do Art. 11 da Lei nº 11.419/2006 que dispõe sobre a informatização do processo judicial estatui, verbis:

“Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande volume ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao

cartório ou secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição eletrônica comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após

o trânsito em julgado”.

Assim sendo, considerando a ilegibilidade das cópias dos documentos comprobatórios da titularidade, não permitindo a conferência dos títulos, bem

como que competia à impugnante instruir corretamente o feito, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Escrivania de Paz do Município de União do Oeste

UF/Município

SC / UNIAO DO OESTE

CNS Código Evento

144279 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

União do Oeste - Cartório de Paz

UF/Município

SC / UNIAO DO OESTE

CNS Código Evento

107391 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

UF/Município

SC / URUBICI

CNS Código Evento

105379 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS 

UF/Município

SC / URUBICI

CNS Código Evento

108324 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS 

UF/Município

SC / URUBICI

CNS Código Evento

109421 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DO MUNICIPIO DE URUPEMA

UF/Município

SC / URUPEMA

CNS Código Evento

107060 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil , Títulos e Documentos e pessoa Jurídica Damiani

UF/Município

SC / URUSSANGA

CNS Código Evento

105106 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

vargeao taBelionato de notas

UF/Município

SC / VARGEAO

CNS Código Evento

109686 20 Evento 3745 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Relata a impugnante que foi designada para exercer as funções de Escrivã do Tabelionato de Notas de Vargão-SC, por meio da Portaria n°

003/2005.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ

UF/Município

SC / VARGEM BONITA

CNS Código Evento

105882 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

XAXIM OFICIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

SC / XAXIM

CNS Código Evento

109728 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO ÚNICO DO DISTRITO DE AMPARO DO SÃO FRANCISCO/SE

UF/Município

SE / AMPARO DE SÃO FRANCISCO

CNS Código Evento

110882 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio  1º Oficio

UF/Município

SE / AQUIDABA

CNS Código Evento

109918 11 Evvento 496 - doc. 1352 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de informação da inclusão da serventia extrajudicial, do Cartório do 1º Ofício de Aquidabã/SE, CNS 10.991-8, na relação provisória das

serventias extrajudiciais consideradas providas, conforme disposto no art. 1º, § 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas Providas, a serventia foi declarada provida

“Designado/Nomeado Titular/Delegado até 05/10/1988 (artigo 47 da Lei n. 8935/1994) e permanece no exercício da atividade; ”. 

O Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, por meio do Ofício 339/10 (evento 496), informou que o referido ofício notarial encontra-se vago desde

16 de julho de 2007, em razão de renuncia do anterior oficial titular.

Dessa forma, incluo esta serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, fundada no

artigo 39 da Lei n. 8.935/1994.

Publique-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO DE BARRA DOS COQUEIROS

UF/Município

SE / BARRA DOS COQUEIROS

CNS Código Evento

110676 11 Evento 496 - docto. 1356 e demais.

Decisão

Trata-se de informação da inclusão da serventia extrajudicial, do Cartório do 2º Ofício de Barra dos Coqueiros/SE, CNS 11.067-6, na relação

provisória das serventias extrajudiciais consideradas providas, conforme disposto no art. 1º, § 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas Providas, a serventia foi declarada provida “Provido por meio de

Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial ”. 

O Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, por meio do Ofício 339/10 (evento 496), informou que o referido ofício notarial encontra-se vago desde

1º de fevereiro de 2010, em razão de renuncia do anterior oficial titular.

Dessa forma, incluo esta serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, fundada no

artigo 39 da Lei n. 8.935/1994.

Publique-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Ofício Tabelionato de Notas, Registro Civil e Registro de Títulos e Documentos

UF/Município

SE / BOQUIM

CNS Código Evento

109850 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Notas e Protesto

UF/Município

SE / CAMPO DO BRITO

CNS Código Evento

110247 11 Evento 496 - doc.1357 e demais.

Decisão

Decisão

Trata-se de informação da inclusão da serventia extrajudicial, do Cartório do 1º Ofício de Notas e Protesto de Campo Brito/SE, CNS 11.024-7, na

relação provisória das serventias extrajudiciais consideradas providas, conforme disposto no art. 1º, § 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de

Justiça.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas Providas, a serventia foi declarada provida “por meio de

Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial ”. 

O Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, por meio do Ofício 339/10 (evento 496), informou que o referido ofício notarial encontra-se vago desde

25 de janeiro de 2010, em razão de renuncia do anterior oficial titular.

Dessa forma, incluo esta serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, fundada no

artigo 39 da Lei n. 8.935/1994.

Publique-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

oficio unico distrito de canhoba

UF/Município

SE / CANHOBA

CNS Código Evento

110874 19 Evento 501 e demais.

Advogados

Márcio Macedo Conrado (SE-3806)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi enquadrado em 29 de outubro de 2003 nas funções de Titular do Ofício

Único do Distrito de Canhoba-SE.

 

Junta documentos.

É o relatório.  

Até a vacância do serviço em análise, ocorrida em 2000, o impugante era escrevente. Com a vacância foi designado responsável e no ano de 2003,

sem concurso público, foi elevado à condição de Tabelião. 

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.
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Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Ofício de Capela

UF/Município

SE / CAPELA

CNS Código Evento

109827 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO DE CARIRA - SE

UF/Município

SE / CARIRA

CNS Código Evento

110684 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO/SE.

UF/Município

SE / CEDRO DE SAO JOAO

CNS Código Evento

110403 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DO DISTRITO DE CUMBE

UF/Município

SE / CUMBE

CNS Código Evento

110585 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Único Ofício

UF/Município

SE / ILHA DAS FLORES

CNS Código Evento

110718 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio do oficio unico de indiaroba

UF/Município

SE / INDIAROBA

CNS Código Evento

110544 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

SE / ITABAIANA

CNS Código Evento

110270 11 Evento 510 e demais.

Advogados

Márcio Macedo Conrado (SE-3806)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi designada para exercer o cargo de Escrevente Compromissada do

Cartório do 1º Ofício de termo sede de Itabaiana. Aduz que o titular foi nomeado em 07 de fevereiro de 1973 para o cargo de Serventuário da Justiça,

investido nas funções de Oficial do 1º Ofício  de Notas e Registro de Imóveis de Itabaiana-SE.

O Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, por meio do Ofício 339/10 (evento 496), informou que o referido ofício notarial encontra-se vago desde

06 de junho de 2008, em razão do falecimento do oficial titular.

 Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Dessa forma, bem como considerando que a impugnante não preenche os requisitos do art. 208 da CF/1967 ou do art. 47 da Lei n. 8.935/1994,

mantenho esta serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, fundada no artigo 39 da
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Lei n. 8.935/1994

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica

UF/Município

SE / ITABAIANA

CNS Código Evento

110650 12 Evento 507 e demais.

Advogados

Márcio Macedo Conrado (SE-3806)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a impugnante foi removida, a pedido, para o 3º Ofício de Justiça da Comarca

de Itabaiana-SE, vinda do 1° Ofício do Distrito de Macambira-SE, em 28 de agosto de 1992.

Junta documentos.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 
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- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.

 

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

A exigência de concurso, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali imposição de novo concurso de provas, mas, claramente,

de submissão a novo concurso. Optou o legislador ordinário pela simplificação do sistema de provimento derivado, exigindo apenas concurso de

títulos (Lei Federal nº 8.935/94, art. 16).

Tanto na argumentação da interessada quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos através de

seus títulos.	

Não há, no processo, qualquer documento que comprove a existência desta análise de títulos, muito pelo contrário. A escolha do interessado na

serventia deu-se de forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

As modalidades de acesso às delegações notariais e registrais já estavam direta e suficientemente definidas pela Constituição, que apenas deixou de

especificar o modo de realização do concurso de remoção. Assim, lei local que pretendesse inovar, criando terceira forma, não se harmonizaria com

o texto constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS

UF/Município

SE / ITABAIANINHA

CNS Código Evento

109835 11 Evento 496 - doc. 1361 e demais.

Decisão

Decisão

Trata-se de informação da inclusão da serventia extrajudicial, do Cartório do 2º Ofício de Notas e Registros de Itabaianinha/SE, CNS 10.983-5, na

relação provisória das serventias extrajudiciais consideradas providas, conforme disposto no art. 1º, § 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de

Justiça.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas Providas, a serventia foi declarada provida “por meio de

Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial ”. 

O Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, por meio do Ofício 339/10 (evento 496), informou que o referido ofício notarial encontra-se vago desde

10 de dezembro de 2009, em razão de renuncia do anterior oficial titular.

Dessa forma, incluo esta serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, fundada no

artigo 39 da Lei n. 8.935/1994.

Publique-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Ofício Único de Japoatã-SE

UF/Município

SE / JAPOATA

CNS Código Evento

110551 11 Evento 496 - doc. 1362 e demais.

Decisão

Decisão

Trata-se de informação da inclusão da serventia extrajudicial, do Cartório do 1º Ofício do Ofício Único de Japoatã/SE, CNS 11.055-1, na relação

provisória das serventias extrajudiciais consideradas providas, conforme disposto no art. 1º, § 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas Providas, a serventia foi declarada provida “por meio de

Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial ”. 

O Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, por meio do Ofício 339/10 (evento 496), informou que o referido ofício notarial encontra-se vago desde

18 de janeiro de 2010, em razão de renúncia do anterior oficial titular.

Dessa forma, incluo esta serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, fundada no

artigo 39 da Lei n. 8.935/1994.

Publique-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2° Ofício

UF/Município

SE / LAGARTO

CNS Código Evento

110312 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1º Ofício da Comarca de Laranjeiras

UF/Município

SE / LARANJEIRAS

CNS Código Evento

110171 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartóriodo 2º Ofício da Comarca de Laranjeiras

UF/Município

SE / LARANJEIRAS

CNS Código Evento

110809 17 Evento 500 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi investida nas funções de Titular do 2º Ofício da Comarca de

Laranjeiras-SE em 1992, por remoção a pedido.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

No caso concreto, sem concurso público, a impugane foi removida de serviço misto para serviço extrajudicial cuja competência foi sendo acrescida

por anexações no cuso do tempo.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de
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Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO OFICIO UNICO DO DISTRITO DE MACAMBIRA-SE

UF/Município

SE / MACAMBIRA

CNS Código Evento

110593 17

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de o pretenso delegado ter prestado concurso de provas, ou de provas e títulos, que não incluía o

serviço extrajudicial.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO OFICIO UNICO DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE

UF/Município

SE / MONTE ALEGRE DE SERGIPE

CNS Código Evento

110783 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Oficio Unico de Nossa Senhora Aparecida

UF/Município

SE / NOSSA SENHORA APARECIDA

CNS Código Evento

110015 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1° Ofício 

UF/Município

SE / PACATUBA

CNS Código Evento

110080 11 Evento 496 - doc. 1363 e demais.

Decisão

Decisão

Trata-se de informação da inclusão da serventia extrajudicial, do Cartório do 1º Ofício da Comarca de Pacatuba/SE, CNS 11.008-0, na relação

provisória das serventias extrajudiciais consideradas providas, conforme disposto no art. 1º, § 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas Providas, a serventia foi declarada provida “por meio de

Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial ”.

O Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, por meio do Ofício 339/10 (evento 496), informou que o referido ofício notarial encontra-se vago desde

12.11.2009 em decorrência da renúncia do titular.

Dessa forma, incluo esta serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, fundada no

artigo 39 da Lei n. 8.935/1994.

Publique-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

UF/Município

SE / POCO REDONDO

CNS Código Evento

110023 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2º Ofício - Tabelionato de Notas, Registro Civil e Registro de Títulos e Documentos

UF/Município

SE / POCO VERDE

CNS Código Evento

110387 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 1º Ofício de Notas e Protestos

UF/Município

SE / PORTO DA FOLHA

CNS Código Evento

110262 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do 2º Oficio 

UF/Município

SE / RIACHAO DO DANTAS

CNS Código Evento

110353 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º OFICIO DE RIACHUELO-SE 

UF/Município

SE / RIACHUELO

CNS Código Evento

109843 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do  1º Ofício de Riachuelo

UF/Município

SE / RIACHUELO

CNS Código Evento

130732 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RIBEIROPOLIS CARTORIO DO PRIMEIRO OFICIO DE NOTAS

UF/Município

SE / RIBEIROPOLIS

CNS Código Evento

110965 11 evento 496 - doc. 1365 e demais.

Decisão

Decisão

Trata-se de informação da inclusão da serventia extrajudicial, do Cartório do 1º Ofício de Notas de Ribeiropolis/SE, CNS 11.096-5, na relação

provisória das serventias extrajudiciais consideradas providas, conforme disposto no art. 1º, § 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas Providas, a serventia foi declarada provida “por meio de

Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial ”. 

O Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, por meio do Ofício 339/10 (evento 496), informou que o referido ofício notarial encontra-se vago desde

15 de janeiro de 2010, em razão de renúncia do anterior oficial titular.

Dessa forma, incluo esta serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, fundada no

artigo 39 da Lei n. 8.935/1994.

Publique-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ÓFÍCIO ÚNICO DE SANTA LUZIA DO ITANHY

UF/Município

SE / SANTA LUZIA DO ITANHY

CNS Código Evento

110858 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício Único de Santana do São Francisco

UF/Município

SE / SANTANA DO SAO FRANCISCO

CNS Código Evento

130880 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO ÚNICO DO DISTRITO DE SÃO FRANCISCO/SE

UF/Município

SE / SAO FRANCISCO

CNS Código Evento

110924 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

UF/Município

SE / SAO MIGUEL DO ALEIXO

CNS Código Evento

110734 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício Único do Distrito de Siriri

UF/Município

SE / SIRIRI

CNS Código Evento

110510 17

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de o pretenso delegado ter prestado concurso de provas, ou de provas e títulos, que não incluía o

serviço extrajudicial.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO 3º OFICIO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE

UF/Município

SE / TOBIAS BARRETO

CNS Código Evento

110999 11 Evento 496 - 1366 e demais.

Decisão

Decisão

Trata-se de informação da inclusão da serventia extrajudicial, do Cartório do 3º Ofício da comarca de Tobias Barreto/SE, CNS 11.099-9, na relação

provisória das serventias extrajudiciais consideradas providas, conforme disposto no art. 1º, § 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas Providas, a serventia foi declarada provida “por meio de

Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial ”. 

O Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, por meio do Ofício 339/10 (evento 496), informou que o referido ofício notarial encontra-se vago desde

26 de janeiro de 2010, em razão de renúncia do anterior oficial titular.

Dessa forma, incluo esta serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, fundada no

artigo 39 da Lei n. 8.935/1994.

Publique-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do 12º Tabelião de Notas

UF/Município

SP / ADAMANTINA

CNS Código Evento

114462 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DA COMARCA DE AGUAÍ SP

UF/Município

SP / AGUAÍ

CNS Código Evento

126110 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE LETRAS E TITULOS

UF/Município

SP / AGUAS DE LINDOIA

CNS Código Evento

125625 19 Evento 2130 e demais.

Advogados

Hyltom Pinto de Castro Filho (SP-180.959)

Marcello Medeiros de Castro (DF-22.357)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que pela Portaria 11/1993, foi designado interinamente para responder pelo Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais e

Anexo de Águas de Lindóia, delegação esta homologada pela Secretaria de Justiça e de Defesa da Cidadania de São Paulo em 10 de agosto de

1993.

Posteriormente, por meio da Portaria nº 316/95, o Corregedor Geral da Justiça de São Paulo atribuiu delegação definitiva da serventia citada ao Sr.

Antonio Dorival da Silva Oliveira, em 20 de setembro de 1995

Junta documentos.

É o relatório.

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

  

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]
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Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constituicional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela  intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do
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art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE ALTAIR-SP.

UF/Município

SP / ALTAIR

CNS Código Evento

118307 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelião de Notas e Protesto de Letra e Titulos

UF/Município

SP / ALTINÓPOLIS

CNS Código Evento

125674 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / ALTO ALEGRE

CNS Código Evento

119313 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / ALVARES FLORENCE

CNS Código Evento

117028 19 Evento 864 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi investido para desempenhar as funções de  interino do Ofício de

Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de Álvares Florence-SP, em 03 agosto de 1984, prazo, portanto que extrapola o pedido de

efetivação por meio do art. 208, da Constituição Federal de 1967.

 É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.
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A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme neste sentido: RE 597416 AgR / PR, Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n.

654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min.

OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96.

Desse Modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

 Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / ALVARES MACHADO

CNS Código Evento

117325 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / ALVARES MACHADO

CNS Código Evento

123075 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Americana

UF/Município

SP / AMERICANA

CNS Código Evento

119909 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE PIRAMBOIA

UF/Município

SP / ANHEMBI

CNS Código Evento

122184 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / ANHUMAS

CNS Código Evento

122168 19 Eventos 1781 e 2128 e demais.

Advogados

Hyltom Pinto de Castro Filho (SP-180959)

Marcello Medeiros de Castro (DF-22357)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a Sra. Divanete Bega Veloza, por meio de Ato da Secretaria de Estado dos Negócios da

Justiça do Estado de São Paulo, foi designada para responder interinamente pelo expediente do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e

Anexo de Anhumas/SP, a partir de 12 de maio de 1987, até seu provimento definitivo.

É o relatório.

A interessada argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”
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Rejeito, portanto, a preliminar.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial aventada.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:
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"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / APARECIDA D OESTE

CNS Código Evento

119297 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil e tabelião de Notas

UF/Município

SP / APIAI

CNS Código Evento

119263 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS

UF/Município

SP / APIAI

CNS Código Evento

123596 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas

UF/Município

SP / ARACOIABA DA SERRA

CNS Código Evento

114165 19 evento 2294 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante, Maria Geni de Oliveira Machado, em 25 de março de 1985, foi nomeada

escrevente habilitada. Em 9 de dezembro de 1986 foi nomeada pela Portaria 385/86 para exercer as funções de Oficial Maior do Cartório. Em 26 de

outubro de 1988 foi designada para responder interinamente pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexos do Distrito de Araçoiaba

da Serra/SP.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial do RCPN 2ºSubdistrito de Araraquara-SP 

UF/Município

SP / ARARAQUARA

CNS Código Evento

121228 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DE ARCO IRIS

UF/Município

SP / ARCO-IRIS

CNS Código Evento

117580 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / ASPASIA

CNS Código Evento

121624 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE ASSIS

UF/Município

SP / ASSIS

CNS Código Evento

113027 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / AURIFLAMA

CNS Código Evento

124776 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE NOGUEIRA

UF/Município

SP / AVAI

CNS Código Evento

118133 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de Avanhandava/SP

UF/Município

SP / AVANHANDAVA

CNS Código Evento

117606 11 EVENTOS 1781 e 4242 e demais.

Decisão

A unidade permanece vaga em razão da renúncia do candidato nomeado no 6º Concurso Público de Provas e Títulos Para Outorga de Delegações

de Notas e de Registro do Estado de São Paulo - Delegação de Registro Civil das Pessoas Naturais
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Titulos

UF/Município

SP / AVARE

CNS Código Evento

111757 19 EVENTO 3008 e demais.

Advogados

Sergio Luiz Freitas da Silva  (SP-81.057)

Samira gonçalvesw Sestito (SP-274.733)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o impugnante que se encontra em exercício perante o 1º Cartório de Notas e Protestos de Avaré/SP desde 04/11/1971, conforme portaria do

Juízo. Que a partir de 01 de janeiro de 1979 até 18/03/1995, exerceu as funções de substituto na serventia, quando pela Portaria nº 55/95, foi

declarada a vacância do Cartório, passando, então, o interessado a responder pelo expediente da serventia como Tabelião interino.

Assevera, ainda, que possui o direito de ser efetivado no cargo de Tabelião da serventia porquanto em 31/12/1983 já contava com 5 anos de

exercício como substituto, preenchendo, assim, os requisitos do artigo 208 da Constituição Federal de 1967.

Por fim, alega que ajuizou ação Declaratória que se encontra em fase de Recurso Especial junto ao Tribunal de Justiça/SP. 

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por consequência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Quanto ao seu direito de efetivação no cargo por preencher os requisitos do artigo 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda

nº 22/82 temos:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,
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sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / BANANAL

CNS Código Evento

124859 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas de Barbosa

UF/Município

SP / BARBOSA

CNS Código Evento

114181 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE

UF/Município

SP / BARIRI

CNS Código Evento

115659 11 EVENTOS 1781 e 4242 e demais.

Decisão

A unidade permanece vaga em razão da renúncia do candidato nomeado no 6º Concurso Público de Provas e Títulos Para Outorga de Delegações

de Notas e de Registro do Estado de São Paulo - Delegação de Registro Civil das Pessoas Naturais
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E ANEXO

UF/Município

SP / BARRA DO CHAPEU

CNS Código Evento

124156 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Crtório do Registro Civil e Anexos

UF/Município

SP / BARRA DO TURVO

CNS Código Evento

114710 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas - Distrito de Albeto Moreira

UF/Município

SP / BARRETOS

CNS Código Evento

143057 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas - Distrito de Ibitú

UF/Município

SP / BARRETOS

CNS Código Evento

143065 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE TIBIRIÇÁ

UF/Município

SP / BAURU

CNS Código Evento

118224 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Turvínea/SP

UF/Município

SP / BEBEDOURO

CNS Código Evento

118232 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

SP / BENTO DE ABREU

CNS Código Evento

119537 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DO REGISTEO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS

UF/Município

SP / BILAC

CNS Código Evento

121244 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Birigui

UF/Município

SP / BIRIGUI

CNS Código Evento

112847 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DE BOFETE/SP

UF/Município

SP / BOFETE

CNS Código Evento

118935 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ORCPN E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS E TABELIONATOS DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE DIVIDA

UF/Município

SP / BOITUVA

CNS Código Evento

122259 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

SP / BORA

CNS Código Evento

114363 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE BORBOREMA

UF/Município

SP / BORBOREMA

CNS Código Evento

144832 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE VITORIANA 

UF/Município

SP / BOTUCATU

CNS Código Evento

118257 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

PRIMEIRO TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE BOTUCATU

UF/Município

SP / BOTUCATU

CNS Código Evento

122432 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SEGUNDO TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE BOTUCATU

UF/Município

SP / BOTUCATU

CNS Código Evento

123976 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / BRAGANCA PAULISTA

CNS Código Evento

112912 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

SP / BRAÚNA

CNS Código Evento

114264 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, e de Interdições e Tutelas da Sede

UF/Município

SP / BURITAMA

CNS Código Evento

119008 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Buritama

UF/Município

SP / BURITAMA

CNS Código Evento

125328 19 EVENTO 4053 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

SP / CABRALIA PAULISTA

CNS Código Evento

124271 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE AJAPI

UF/Município

SP / CABREUVA

CNS Código Evento

117853 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / CACONDE

CNS Código Evento

125054 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede

UF/Município

SP / CAFELANDIA

CNS Código Evento

115758 11 EVENTOS 1781 e 4242 e demais.

Decisão

A unidade permanece vaga uma vez que o candidato nomeado não ingressou nas atividades ao concurso que se submeteu - 6º Concurso Público de

Provas e Títulos Para Outorga de Delegações de Notas e de Registro do Estado de São Paulo - Delegação de Registro Civil das Pessoas Naturais
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeliao de Notas do distrito de Bacuriti 

UF/Município

SP / CAFELANDIA

CNS Código Evento

117879 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do distrito de Cafesópolis

UF/Município

SP / CAFELANDIA

CNS Código Evento

117929 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do distrito de Simões 

UF/Município

SP / CAFELANDIA

CNS Código Evento

118208 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E C ÍVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

SP / CAFELANDIA

CNS Código Evento

119859 19 3661 e demais.

Advogados

Marcos Vinicius Gonçalves Floriano (SP-210.507)

Rogério Bitonte Pigozzi (SP-225.868)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o impugnante Carlos Fernando Rocha Soares, que por portaria de 25 de março de 1977, foi designado como Oficial Maior do 1º Cartório de

Notas da Comarca de Cafelândia, cargo em que exerceu até 26 de setembro de 1988, quando a serventia, em face a aposentadoria do titular, ficou

vaga, quando, então, foi designado para responder, interinamente, pela serventia, até seu provimento definitivo. 

Assevera a decadência do direito da administração de rever o ato administrativo que o efetivou na serventia e que tem o direito adquirido de

permanecer na serventia haja vista preencher os requisitos do artigo 208 da Constituição Federal de 1967.

Não juntou documentos comprobatórios do alegado.

 É o relatório.

Quanto a alegada decadência da administração temos que:

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo
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contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Quanto ao direito adquirido de permanecer na serventia temos:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra
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esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular ocorreu em 23/09/1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Por fim, no caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

tabelionato de notas protesto de letras e titulos

UF/Município

SP / CAFELANDIA

CNS Código Evento

126185 19 Evento 2568  e demais.

Advogados

Alexandre Alves Vieira (SP-147.382)

Marcos Vinicius Gonçalves Floriano (SP-210.507)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi designado pela Portaria nº 004/93 Escrivão Interino do Cartório de

Notas e Anexos de Cafelândia/SP. Posteriormente, em 10 de setembro de 1993, foi nomeado para responder pela serventia acima, hoje nomeada

Tabelionato de Notas e Protesto de Letras e Títulos de Cafelândia/SP, até seu provimento definitivo.     

Aduz que a decisão não pode alcançar a serventia já que operou-se a decadência administrativa, sendo que o ato administrativo foi   praticado há

mais de 16 anos. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A interessada requer ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de
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modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

Conquanto a requerente haja sido regularmente investida na função de substituta, constata-se que a designação apenas ocorreu após a nova ordem

constitucional.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE CAIABU - COMARCA DE REGENTE FEIJÓ

UF/Município

SP / CAIABU

CNS Código Evento

119461 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial do Reg. Civil das Pes Nat. e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / CAIUA

CNS Código Evento

121236 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Jordanésia

UF/Município

SP / CAJAMAR

CNS Código Evento

118067 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / CAJOBI

CNS Código Evento

117226 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 

UF/Município

SP / CAJURU

CNS Código Evento

120246 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / CAJURU

CNS Código Evento

124842 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Campina do Monte Alegre

UF/Município

SP / CAMPINA DO MONTE ALEGRE

CNS Código Evento

115444 19 Evento 1781 e demais.

Advogados

Marcello Medeiros de Castro (DF-22357)

Hyltom Pinto de Castro Filho (SP-180959)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega a interessada, Maria Aparecida de Jesus Agápto Souza, que foi nomeada pela Portaria 05/82 para o Cargo de Escrivã Interina do Cartório de

Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexos do Distrito de Campina do Monte Alegre, da Comarca de Angatuba/São Paulo.

Porém a Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo encaminhou a essa Corregedoria Nacional, cópia do Diário da Justiça Eletrônico do

dia 18/02/2010, relativa à Ata de Audiência Pública Solene de Escolha, Outorga e Investidura com relação às Delegações Vagas Integrantes do 6º

Concurso Público de Provas e Títulos para Outorga de Delegação de Notas e de Registro do Estado de São Paulo – Delegação de Registro Civil das

Pessoas Naturais, onde consta, para a Sra. Tatiane Nolli Puzzi Sordi, a Delegação de Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de

Notas do Município de Campina do Monte Alegre, de Angatuba.

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não comprovou os requisitos ao artigo 208 da Constituição Federal, para que se

aperfeiçoasse o direito do oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

Por conseqüência, tendo em vista que compete à impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pela

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º OFICIAL DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURIDICA DE CAMPINAS

UF/Município

SP / CAMPINAS

CNS Código Evento

112656 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

4° Oficial de Registro de Imóveis

UF/Município

SP / CAMPINAS

CNS Código Evento

113464 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SEGUNDO TABELIÃO DE NOTAS DE CAMPINAS

UF/Município

SP / CAMPINAS

CNS Código Evento

123893 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIAO DE NOTAS DO MUNICIPIO DE CAMPO LIMPO PAULISTA

UF/Município

SP / CAMPO LIMPO PAULISTA

CNS Código Evento

118406 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / CANANEIA

CNS Código Evento

124891 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE CARAPICUÍBA

UF/Município

SP / CARAPICUIBA

CNS Código Evento

148429 20

Decisão

Informação do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo sobre o provimento desta Serventia, porém não apresenta documentação comprobatória

do alegado (evento 3980)
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE CARDOSO

UF/Município

SP / CARDOSO

CNS Código Evento

115592 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SÉDE

UF/Município

SP / CARDOSO

CNS Código Evento

115626 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE LAGOA BRANCA, COMARCA DE CASA

BRANCA, SP

UF/Município

SP / CASA BRANCA

CNS Código Evento

118083 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE CERQUILHO

UF/Município

SP / CERQUILHO

CNS Código Evento

126037 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E ANEXOS

UF/Município

SP / CHAVANTES

CNS Código Evento

114058 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS (REGISTRO CIVIL)

UF/Município

SP / COLINA

CNS Código Evento

125187 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelião de Notas, Protesto de Letras e Títulos e Registro Civil das Pessoas Naturais de Cordeirópolis-SP

UF/Município

SP / CORDEIROPOLIS

CNS Código Evento

125948 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS 

UF/Município

SP / CORONEL MACEDO

CNS Código Evento

114835 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

UF/Município

SP / CRAVINHOS

CNS Código Evento

120261 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS

UF/Município

SP / CRAVINHOS

CNS Código Evento

124909 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / CRUZALIA

CNS Código Evento

117309 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / DIRCE REIS

CNS Código Evento

117077 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS  DO DISTRITO DE JACIPORÃ

UF/Município

SP / DRACENA

CNS Código Evento

117523 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE JAMAICA

UF/Município

SP / DRACENA

CNS Código Evento

118042 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE DRACENA

UF/Município

SP / DRACENA

CNS Código Evento

125369 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Titulos

UF/Município

SP / DUARTINA

CNS Código Evento

124941 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

SP / ECHAPORA

CNS Código Evento

124107 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE NOTAS E ANEXO

UF/Município

SP / ELDORADO

CNS Código Evento

124065 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de notas do Municipio de Emilianópolis-SP

UF/Município

SP / EMILIANOPOLIS

CNS Código Evento

118968 19 Evento 2501 e demais.

Advogados

Hyltom Pinto de Castro Filho (SP-180.959)

Marcello Medeiros de Castro (DF-22.357)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi designada para responder, em 28 de dezembro de 1998, pelo Cartório do Registro Civil, Pessoas Naturais e Tabelionato

de Emilianópolis, comarca de Presidente Bernardes/SP.

Junta documentos.

É o relatório.  

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

  

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em
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nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constituicional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,
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sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / ESPIRITO SANTO DO TURVO

CNS Código Evento

124206 11 EVENTOS 1781 e 4242 e demais.

Decisão

A unidade permanece vaga em razão da renúncia do candidato nomeado no 6º Concurso Público de Provas e Títulos Para Outorga de Delegações

de Notas e de Registro do Estado de São Paulo - Delegação de Registro Civil das Pessoas Naturais
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS 

UF/Município

SP / ESTRELA D OESTE

CNS Código Evento

124974 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / ESTRELA DO NORTE

CNS Código Evento

130179 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / FARTURA

CNS Código Evento

124917 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE NOTAS - AGULHA

UF/Município

SP / FERNANDO PRESTES

CNS Código Evento

119396 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1.º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE FERNANDÓPOLIS

UF/Município

SP / FERNANDOPOLIS

CNS Código Evento

111120 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE OUROESTE DA COMARCA DE

FERNANDÓPOLIS

UF/Município

SP / FERNANDOPOLIS

CNS Código Evento

129395 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / FLORIDA PAULISTA

CNS Código Evento

117291 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / FLORIDA PAULISTA

CNS Código Evento

117044 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

SP / FLORINIA

CNS Código Evento

114132 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / FRANCA

CNS Código Evento

111773 19 3139 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que, pela Portaria 06/73, datada de 21/05/1973, foi nomeado escrevente habilitado junto ao 1º Cartório de Notas e Ofício de

Justiça da Comarca de Franca/SP. Em 29/11/1994, o Tabelião indicou, através de lista, o impugnante como seu segundo substituto. Em 24/12/2000,

o Tabelião o indicou para substituição em suas ausências e afastamentos. Pela Portaria 62/02, publicada no Diário Oficial de 24/01/2003, o

Corregedor Geral da Justiça designou o impugnante para responder pela Delegação do 1º Tabelião de Notas de Protesto de Letras e Títulos da

Comarca de Franca, a partir de 08/11/2002.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação na serventia.
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O impugnante alega que ocorrera violação de ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido concedida a oportunidade de apresentar defesa

contra o referido ato da Corregedoria.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos, não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS E FRANCO DA ROCHA

UF/Município

SP / FRANCO DA ROCHA

CNS Código Evento

125500 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

SP / GABRIEL MONTEIRO

CNS Código Evento

121806 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / GARCA

CNS Código Evento

124818 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / GASTAO VIDIGAL

CNS Código Evento

119255 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TITULOS

UF/Município

SP / GENERAL SALGADO

CNS Código Evento

126128 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL CIVIL E NOTARIAL

UF/Município

SP / GETULINA

CNS Código Evento

124487 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de Glicério-SP.

UF/Município

SP / GLICERIO

CNS Código Evento

117655 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de Juritis-SP

UF/Município

SP / GLICERIO

CNS Código Evento

117713 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL E  TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

SP / GUAIMBE

CNS Código Evento

123372 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS - PIONEIROS(SP)

UF/Município

SP / GUARA

CNS Código Evento

117531 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TITULOS E OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES

E TUTELAS - GUARÁ(SP)

UF/Município

SP / GUARA

CNS Código Evento

125849 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / GUARANI D OESTE

CNS Código Evento

121566 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro das Pessoas Naturais e Tabelião de Natas do Distrito de Ribeiro do Vale Comarca de Guararapes - SP

UF/Município

SP / GUARARAPES

CNS Código Evento

119594 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Tabeliao de Notas e de Protestos de Letras e Titulos

UF/Município

SP / GUARATINGUETA

CNS Código Evento

112920 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

SP / GUARULHOS

CNS Código Evento

111484 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

UF/Município

SP / GUARULHOS

CNS Código Evento

112540 19 Evento 1618 e demais.

Advogados

Luiz Antônio Scavone Junior (SP-153.873)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que o interessado, em 15 de junho de 1984, foi nomeado Escrevente do do 2º Cartório de

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da comarca de Guarulhos/SP, sendo designado, pela Portaria 08/09,

publicada no Diário de Justiça do dia 04 de março de 2009, para responder como Oficial do 2º Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos

e Civil das Pessoas Jurídicas da comarca de Guarulhos/SP em virtude do falecimento do titular. 

É o relatório.  

Junta documentos.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / GUZOLANDIA

CNS Código Evento

116749 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Cambaratiba

UF/Município

SP / IBITINGA

CNS Código Evento

141309 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE ILHA SOLTEIRA

UF/Município

SP / ILHA SOLTEIRA

CNS Código Evento

125245 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / INDIANA

CNS Código Evento

116921 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

UF/Município

SP / INDIAPORA

CNS Código Evento

118505 19 Evento 862 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de informação prestada pela Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Santa Catarina em relação ao OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS

PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ da Comarca de Fernandópolis/SP, CNS 11.850-5.

Constata-se que na Relação Provisória de Serventias Consideradas Vagas, o referido serviço notarial foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado

ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

A Corregedoria Geral do Estado de São Paulo encaminhou ofício datado de 1º de julho de 2010, no qual comunica que o referido Cartório

encontra-se vago devido à renúncia do candidato nomeado no 6º Concurso Público para Cartórios de Registro Civil (evento 4242).

JOSÉ CARLOS DA SILVA RODRIGUES impugnou a decisão, afirmando que se encontra designado como Tabelião no referido Cartório desde a data

de 04 de março de 1981 por meio de portaria que designou o ora Impugnante para responder pelo expediente até seu provimento definitivo.

Dessa forma, nego provimento a impugnação e mantenho esta serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Inúbia Paulista

UF/Município

SP / INUBIA PAULISTA

CNS Código Evento

118513 19 Evento 2135 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi nomeada Escrevente Habilitada do Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexos do Município de Inúbia

Paulista, Comarca de Lucélia/SP em data de 16/02/1990, através da Portaria 03/90. Alega, também, que foi designada para responder pelo referido

Cartório pela Portaria 201/95, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / IPERO

CNS Código Evento

121491 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E ANEXO

UF/Município

SP / IPORANGA

CNS Código Evento

124453 20 1362 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em razão de declaração válida no

Tribunal de Justiça, pois fundado no artigo 39 da Lei n° 8935/94, essa Serventia foi declarada vaga”.

Alega a interessada que “por ter sido informada que nos termos da Constituição Federal/67, Emenda 69, artigo 208, etc., esta Serventia não poderia

ter sido declarada vaga, tendo em vista que em 03/071978, assumi como 1º Escrevente e aos 22/01/1982, passei a responder interinamente pelo

expediente até esta data”.

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Irapuã

UF/Município

SP / IRAPUA

CNS Código Evento

118539 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas  - Distrito de Turiba do Sul

UF/Município

SP / ITABERA

CNS Código Evento

143149 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E RABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / ITAI

CNS Código Evento

116574 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE GRAMADINHO

UF/Município

SP / ITAPETININGA

CNS Código Evento

130567 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Guarizinho

UF/Município

SP / ITAPEVA

CNS Código Evento

118000 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Anexos

UF/Município

SP / ITAPIRAPUA PAULISTA

CNS Código Evento

114033 11 EVENTOS 1781 e 4242 e demais.

Decisão

A unidade permanece vaga em razão da renúncia do candidato nomeado no 6º Concurso Público de Provas e Títulos Para Outorga de Delegações

de Notas e de Registro do Estado de São Paulo - Delegação de Registro Civil das Pessoas Naturais



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / ITAPOLIS

CNS Código Evento

117168 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DE ITAPURA/SP

UF/Município

SP / ITAPURA

CNS Código Evento

122069 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE ITAQUAQUECETUBA

UF/Município

SP / ITAQUAQUECETUBA

CNS Código Evento

125815 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro de Imóveis

UF/Município

SP / ITARARE

CNS Código Evento

123562 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

PRIMEIRO TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE ITATIBA

UF/Município

SP / ITATIBA

CNS Código Evento

122457 19 Evento 750 e demais.

Advogados

Renato Simioni Bernardo (SP-227.926)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Preliminarmente, o impugnante insurge-se quanto a incompetência do CNJ para declarar a vacância, em razão da competência constitucional

reservada apenas ao Supremo Tribunal Federal.

No mérito, entende que sua manutenção na titularidade da serventia mostra-se regular, pois exerceu a função de Tabelião Substituto do Primeiro

Tabelionato de Notas e Protesto do município de Itatiba - SP de 19 de maio do ano de 1986 a 18 de julho do ano de 2005, ocasião em que foi

designado para o cargo de Tabelião e declarada a vacância da serventia.

Junta documentos. 

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).
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Corregedoria

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Nótas de Itatinga

UF/Município

SP / ITATINGA

CNS Código Evento

117689 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Nótas do Distrito de Lobo, Municipio de Itatinga

UF/Município

SP / ITATINGA

CNS Código Evento

118109 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Itaqueri da Serra

UF/Município

SP / ITIRAPINA

CNS Código Evento

121673 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

UF/Município

SP / ITUVERAVA

CNS Código Evento

124792 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Jaboticabal

UF/Município

SP / JABOTICABAL

CNS Código Evento

111914 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio registro civil e anexos de notas

UF/Município

SP / JACI

CNS Código Evento

114678 19 Eventos 1781 e 3629 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que a interessada foi designada pela Portaria 857 de 06 de maio de 1988 para responder

interinamente pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais e Anexos de Jaci/SP. Posteriormente em 18 de setembro de 1995 foi designada

novamente para responde pela serventia mencionada.

É o relatório.  

Junta documentos.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,
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pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE LETRAS E TITULOS

UF/Município

SP / JAGUARIUNA

CNS Código Evento

125617 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE JAU-SP

UF/Município

SP / JAU

CNS Código Evento

111922 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Jaú-SP

UF/Município

SP / JAU

CNS Código Evento

112888 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1 TABELIÃO DE NOTAS DE JUNDIAI

UF/Município

SP / JUNDIAI

CNS Código Evento

111021 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / JUNQUEIROPOLIS

CNS Código Evento

124735 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS DE PROTESTOS E LETRAS E TÍTULOS DA CIDADE DE JUQUIÁ

UF/Município

SP / JUQUIA

CNS Código Evento

124644 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / LENCOIS PAULISTA

CNS Código Evento

112755 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexo do Distrito de Guapiranga da Comarca de Lins

UF/Município

SP / LINS

CNS Código Evento

142018 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Segundo Tabelião de Notas e de Protesto de Títulos de Lins-SP

UF/Município

SP / LINS

CNS Código Evento

124024 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Tabelião de Notas e de Protestos de Letras e Títulos

UF/Município

SP / LORENA

CNS Código Evento

111997 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Tabelião de Notas e Protesto de Titulos e Documentos da Comarca de Lorena

UF/Município

SP / LORENA

CNS Código Evento

113050 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TANELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS

UF/Município

SP / LUCELIA

CNS Código Evento

126235 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Município de Lucianópolis

UF/Município

SP / LUCIANOPOLIS

CNS Código Evento

121855 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS (REGISTRO CIVIL)

UF/Município

SP / MACATUBA

CNS Código Evento

125203 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL E ANEXOS DE MANDURI

UF/Município

SP / MANDURI

CNS Código Evento

123398 11 EVENTOS 1781 e 4242 e demais.

Decisão

A unidade permanece vaga em razão da renúncia do candidato nomeado no 6º Concurso Público de Provas e Títulos Para Outorga de Delegações

de Notas e de Registro do Estado de São Paulo - Delegação de Registro Civil das Pessoas Naturais
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / MARACAI

CNS Código Evento

125518 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do distrito de Morão

UF/Município

SP / MARIAPOLIS

CNS Código Evento

118117 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Mariápolis

UF/Município

SP / MARIAPOLIS

CNS Código Evento

118596 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DE ROSÁLIA

UF/Município

SP / MARILIA

CNS Código Evento

117762 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / MARINOPOLIS

CNS Código Evento

117143 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE GUACHOS

UF/Município

SP / MARTINOPOLIS

CNS Código Evento

117994 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS

UF/Município

SP / MARTINOPOLIS

CNS Código Evento

119677 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DO DISTRITO DE TEÇAINDÁ, MUNICIPIO DO

MARTINOPOLIS

UF/Município

SP / MARTINOPOLIS

CNS Código Evento

121848 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / MARTINOPOLIS

CNS Código Evento

125138 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / MESOPOLIS

CNS Código Evento

116806 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas

UF/Município

SP / MIRA ESTRELA

CNS Código Evento

118901 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexo de Notas

UF/Município

SP / MIRACATU

CNS Código Evento

124172 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE

UF/Município

SP / MIRANTE DO PARANAPANEMA

CNS Código Evento

115808 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE COSTA MACHADO 

UF/Município

SP / MIRANTE DO PARANAPANEMA

CNS Código Evento

117945 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE CUIABÁ PAULISTA

UF/Município

SP / MIRANTE DO PARANAPANEMA

CNS Código Evento

117952 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE LETRAS E TITULOS

UF/Município

SP / MIRANTE DO PARANAPANEMA

CNS Código Evento

125575 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º Tabelionato de Notas da Comarca de Mirassol

UF/Município

SP / MIRASSOL

CNS Código Evento

142034 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

SP / MIRASSOL

CNS Código Evento

118869 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE MIRASSOL

UF/Município

SP / MIRASSOL

CNS Código Evento

126151 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

2º tabeliao de notas e de protestos de letras e títulos

UF/Município

SP / MOGI DAS CRUZES

CNS Código Evento

112904 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL E NOTARIAL

UF/Município

SP / MONCOES

CNS Código Evento

124263 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1ºTabelião de Notas e de Protestos de Letras e Títulos ( na atualidade acumula os serviços de registro civil)

UF/Município

SP / MONGAGUA

CNS Código Evento

112235 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE NOTAS E PROTESTOS DE MONTE APRAZÍVEL

UF/Município

SP / MONTE APRAZIVEL

CNS Código Evento

113852 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio do registro civil das pessoas naturais e anexos do distrito de itaiuba

UF/Município

SP / MONTE APRAZIVEL

CNS Código Evento

114553 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Marcondésia

UF/Município

SP / MONTE AZUL PAULISTA

CNS Código Evento

142257 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / MORRO AGUDO

CNS Código Evento

125120 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE NANTES - SP

UF/Município

SP / NANTES

CNS Código Evento

118612 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE NARANDIBA

UF/Município

SP / NARANDIBA

CNS Código Evento

118620 19 Evento 2656 e demais.

Advogados

Hyltom Pinto de Castro Filho (SP-180.959)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi designada para responder pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexo de Narandiba/SP, em 20 de

setembro de 1995.

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos
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Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é

regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgãos

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos.

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,
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que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.
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A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial suscitada.

De mesma sorte, o fato de a pessoa estar designada sem concurso regular durante vigência da atual Carta Magna, com fundamento em dispositivo

de lei estadual, mostra-se irrelevante e inócuo para assegurar o direito adquirido de exercer a titularidade definitiva da serventia, vez que não houve

recepção perante a Constituição de 88.

Quanto ao mérito, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DO DISTRITO DE BAIRRO ALTO, MUNICIPIO DE NATIVIDADE DA SERRA-SP

UF/Município

SP / NATIVIDADE DA SERRA

CNS Código Evento

114348 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E ANEXOS

UF/Município

SP / NEVES PAULISTA

CNS Código Evento

113928 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexos do distrito de Ida Iolanda

UF/Município

SP / NHANDEARA

CNS Código Evento

142265 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E ANEXO

UF/Município

SP / NOVA CANAA PAULISTA

CNS Código Evento

119156 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E NOTAS

UF/Município

SP / NOVA CASTILHO

CNS Código Evento

116566 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Anexos do Distrito de Ingás - SP

UF/Município

SP / NOVA GRANADA

CNS Código Evento

114595 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Anexos do Distrito de Mangaratú - SP.

UF/Município

SP / NOVA GRANADA

CNS Código Evento

114603 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil e Oficio de Justiça do Distrito de Onda Branca -SP.

UF/Município

SP / NOVA GRANADA

CNS Código Evento

114611 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / NOVA INDEPENDENCIA

CNS Código Evento

116830 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil e Serviço Notarial

UF/Município

SP / NOVA LUZITANIA

CNS Código Evento

123448 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE NOVA ODESSA-SP

UF/Município

SP / NOVA ODESSA

CNS Código Evento

125252 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / NOVO HORIZONTE

CNS Código Evento

117473 19 Evento 2504 e demais.

Advogados

Hyltom Pinto de Castro Filho (SP-180.959)

Marcello Medeiros de Castro (DF-22.357)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi designado para responder pelo Cartório do Registro Civil de Pessoas

Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de Vale Formoso, comarca de Novo Horizonte pela portaria 165 de 22 de março de 1999, ocasião em a

serventia foi declarada vaga em virtude da aposentadoria da titular. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

  

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é
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regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constituicional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)
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Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / NOVO HORIZONTE

CNS Código Evento

125039 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIAO DE NOTAS E PROTESTOS DE LETRAS E TITULOS DE NUPORANGA

UF/Município

SP / NUPORANGA

CNS Código Evento

125898 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / OCAUCU

CNS Código Evento

121574 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço de Registro Civil e Tabelionato de Batista Botelho

UF/Município

SP / OLEO

CNS Código Evento

124313 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º. TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / OLIMPIA

CNS Código Evento

112219 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REG.CIVIL PESSOAS NAT.E TABELIAO NOTAS DISTR.DE RIB.DOS SANTOS

UF/Município

SP / OLIMPIA

CNS Código Evento

114884 11 EVENTOS 1781 e 4242 e demais.

Decisão

A unidade permanece vaga uma vez que o candidato nomeado não ingressou nas atividades ao concurso que se submeteu - 6º Concurso Público de

Provas e Títulos Para Outorga de Delegações de Notas e de Registro do Estado de São Paulo - Delegação de Registro Civil das Pessoas Naturais
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1o. Tabelião de Notas de Osasco

UF/Município

SP / OSASCO

CNS Código Evento

111351 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Segundo Cartório de Notas e Protesto de Letras e Títulos de Ourinhos-SP

UF/Município

SP / OURINHOS

CNS Código Evento

123786 19 Evento 2127 e demais.

Advogados

Hyltom Pinto de Castro Filho (SP-180.959)

Marcello Medeiros de Castro (DF-22.357)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

O Sr. Flávio Finozzi Molero, ora impugnante, alega que responde pela delegação do 2º Tabelionato de Notas e Protesto de Letras e Títulos de

Ourinhos – São Paulo, desde 25 de julho de 2007, fato reconhecido pela Portaria nº 56/2007.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”
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Rejeito, portanto, a preliminar.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / OURO VERDE

CNS Código Evento

117317 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE PACAEMBU-SP

UF/Município

SP / PACAEMBU

CNS Código Evento

116194 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTOS DE LETRAS E TÍTULOS DE PACAEMBU

UF/Município

SP / PACAEMBU

CNS Código Evento

125906 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE DUPLO CÉU

UF/Município

SP / PALESTINA

CNS Código Evento

117960 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro das Pessoas Naturais e Anexo do Distrito de Jurupeba

UF/Município

SP / PALESTINA

CNS Código Evento

142349 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS

UF/Município

SP / PALESTINA

CNS Código Evento

124925 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PALMEIRA D´OESTE

UF/Município

SP / PALMEIRA D OESTE

CNS Código Evento

125443 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / PANORAMA

CNS Código Evento

121913 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexos do Distrito de Sapezal 

UF/Município

SP / PARAGUACU PAULISTA

CNS Código Evento

122853 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

SP / PARAGUACU PAULISTA

CNS Código Evento

005223 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexo do Distrito de Bairro Alto da Comarca de Paraibuna

UF/Município

SP / PARAIBUNA

CNS Código Evento

142463 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato de Notas e Protestos de Letras e titulos de Paraibuna

UF/Município

SP / PARAIBUNA

CNS Código Evento

126177 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / PARISI

CNS Código Evento

117465 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURIDICA 

UF/Município

SP / PATROCINIO PAULISTA

CNS Código Evento

120436 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS

UF/Município

SP / PATROCINIO PAULISTA

CNS Código Evento

125047 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / PAULO DE FARIA

CNS Código Evento

124768 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Registral e Notarial (Anexo) das Pessoas Naturais do Município de Pedra Bela, Comarca de Bragança Paulista, Estado de São Paulo

UF/Município

SP / PEDRA BELA

CNS Código Evento

124552 11 Evento 1781 e 4242 e demais.

Decisão

A unidade permanece vaga em razão da renúncia do candidato nomeado no 6º Concurso Público de Provas e Títulos Para Outorga de Delegações

de Notas e de Registro do Estado de São Paulo - Delegação de Registro Civil das Pessoas Naturais



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DO DISTRITO DE SANTA IZABEL DO MARINHEIRO, COMARCA DE

FERNANDÓPOLIS, DESTE ESTADO

UF/Município

SP / PEDRANOPOLIS

CNS Código Evento

118828 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

SP / PEDREGULHO

CNS Código Evento

121939 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

SP / PEDREGULHO

CNS Código Evento

121947 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexo do Distrito de Alto Porâ da Comarca de Pedregulho

UF/Município

SP / PEDREGULHO

CNS Código Evento

142455 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexo do Distrito de Igaçaba da Comarca de Pedregulho

UF/Município

SP / PEDREGULHO

CNS Código Evento

142448 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelião de Notas e de Protestos

UF/Município

SP / PEDREGULHO

CNS Código Evento

125559 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REG. CIVIL DAS P.N. E TAB. NOTAS DE PEDRO DE TOLEDO

UF/Município

SP / PEDRO DE TOLEDO

CNS Código Evento

114850 11 EVENTOS 1781 e 4242 e demais.

Decisão

A unidade permanece vaga em razão da renúncia do candidato nomeado no 6º Concurso Público de Provas e Títulos Para Outorga de Delegações

de Notas e de Registro do Estado de São Paulo - Delegação de Registro Civil das Pessoas Naturais
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Segundo Tabelião de Notas e Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / PENAPOLIS

CNS Código Evento

124040 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE PEREIRA BARRETO

UF/Município

SP / PEREIRA BARRETO

CNS Código Evento

120527 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DO MUNICÍPIO E COMARCA DE PERUIBE

UF/Município

SP / PERUIBE

CNS Código Evento

112086 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / PILAR DO SUL

CNS Código Evento

121780 19 Evento 2912 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Não juntou documentos.

É o relatório.  

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o impugnante que foi designado para responder pelo Cartório de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Sede da Comarca de Pilar do

Sul/SP. Aduz que, antes da Constituição de 1998, preenchia os requisitos para ser investido no Cargo de Titular da Serventia. 

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por consequência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE PIQUEROBI

UF/Município

SP / PIQUEROBI

CNS Código Evento

118653 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º TABELIÃO DE NOTAS DE PIRACICABA/SP

UF/Município

SP / PIRACICABA

CNS Código Evento

111617 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexo do Distrito de Batista Botelho da Comarca de Piraju

UF/Município

SP / PIRAJU

CNS Código Evento

142513 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Santo Antonio da Estiva

UF/Município

SP / PIRAJUI

CNS Código Evento

118182 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DE PRADINIA - SP

UF/Município

SP / PIRAJUI

CNS Código Evento

119081 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelião de Notas e Protesto de Letras e Títulos - Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

UF/Município

SP / PIRAPOZINHO

CNS Código Evento

125781 19 Evento 2507 e demais.

Advogados

Hyltom Pinto de Castro Filho (SP-180.959)

Marcello Medeiros de Castro (DF-22.357)

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi designado para responder pelo Cartório do Registro Civil de Pessoas

Naturais e Tabelionato de Notas de Pirapozinho, comarca de Presidente Prudente/SP, pela Portaria 170, de 15 de setembro de 1998, ocasião em a

serventia foi declarada vaga em virtude do falecimento do titular. 

Junta documentos.

É o relatório.  

A questão da suposta interferência do CNJ na autonomia dos Tribunais já foi discutida à exaustão na ADI 3367, proposta pela Associação dos

Magistrados Brasileiros, cujo relator foi o Ministro CÉZAR PELUSO. A ação foi julgada integralmente improcedente pelo STF. Transcrevo a seguir

alguns trechos do voto do relator, acompanhado pela maioria do Plenário:

  

De modo que, sem profanar os limites constitucionais da independência do Judiciário, agiu dentro de sua competência reformadora o poder

constituinte derivado, ao outorgar ao Conselho Nacional de Justiça o proeminente papel de fiscal das atividades administrativa e financeira daquele

Poder. A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função política de aprimoramento do autogoverno do

Judiciário, cujas estruturas burocráticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito nacional. São antigos os

anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior, capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, nos

limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise

do Poder.  

[...]

Tem-se, portanto, de reconhecer, como imperativo do regime republicano e da própria inteireza e serventia da função, a necessidade de convívio

permanente entre a independência jurisdicional e instrumentos de responsabilização dos juízes que não sejam apenas formais, mas que cumpram,

com efetividade, o elevado papel que se lhes predica. Para isso, é preciso, com reta consciência e grandeza de espírito, desvestirem-se os juízes de

preconceitos corporativos e outras posturas irracionais, como a que vê na imunidade absoluta e no máximo isolamento do Poder Judiciário condições

sine qua non para a subsistência de sua imparcialidade. 

[...]

Longe, pois, de conspirar contra a independência judicial, a criação de um órgão com poderes de controle nacional dos deveres funcionais dos

magistrados responde a uma imperfeição contingente do Poder, no contexto do sistema republicano de governo. Afinal, “regime republicando é
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regime de responsabilidade. Os agentes públicos respondem por seus atos”. E os mesmos riscos teóricos de desvios pontuais, que invocam em

nome de justas preocupações, esses já existiam no estado precedente de coisas, onde podiam errar, e decerto em alguns casos errara, os órgão

corregedores.

[...]

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os demais Poderes

da República. Porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser uma e indivisível,

é doutrina assente que o Poder Judiciário tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, “judiciários estaduais” ao lado de

um “Judiciário Federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas equívoca denominação, em justiças, é só o resultado da repartição racional do

trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos jurisdicionais. O fenômeno é corriqueiro, de distribuição de competências pela malha de órgãos

especializados, que, não obstante portadores de esferas próprias de atribuições jurisdicionais e administrativas, integram um único e mesmo Poder.

Nesse sentido fala-se em Justiça Federal e Estadual, tal como se fala em Justiça Comum, Militar, Trabalhista, Eleitoral, etc., sem que com essa

nomenclatura ambígua se enganem hoje os operadores jurídicos. 

Negar a unicidade do Poder Judiciário importaria desconhecer o unitário tratamento orgânico que, em termos gerais, lhe dá a Constituição da

República. Uma única lei nacional, um único estatuto, rege todos os membros da magistratura, independentemente da qualidade e denominação da

Justiça em que exerçam a função (Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979; art. 93, caput, da CF). A todos aplicam-se as mesmas garantias e

restrições, concebida em defesa da independência e da imparcialidade. Códigos nacionais disciplinam o método de exercício da atividade

jurisdicional, em substituição aos códigos de processo estaduais. Por força do sistema recursal, u’a mesma causa pode tramitar da mais longínqua

comarca do interior do país até os tribunais de superposição, passando por órgãos judiciários das várias unidades federadas. E, para não alargar a

enumeração de coisas tão conhecidas, relembre-se que a União retém a competência privativa para legislar sobre direito processual.

[...]

Mas a criação do Conselho Nacional de Justiça em nada altera esse quadro, nem desfigura doutro modo o pacto federativo.

Ademais, o Conselho reúne as características palpáveis de órgão federal, enquanto representativo do Estado unitário, formado pela associação das

unidades federadas, mas não, de órgão da união.

O Conselho não é concebido nem estruturado como órgão da União, e sim, do Poder Judiciário nacional, donde ser irrelevante que seu orçamento

seja federal, pois a origem da fonte de custeio não transmuda a natureza nem a relação de pertinência do órgão no plano da separação dos Poderes,

que é o plano onde se situa o critério de sua taxinomia, que nada tem com outro plano classificatório, o das unidades da federação. A inicial, aqui,

incide noutro erro de ótica, pois não vê o plano lógico em que está o critério de divisão dos órgãos o mesmo Poder, só enxergando o que discerne

entre as entidades elementares da federação. E é tão impróprio quanto supor que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por

exemplo, não pudessem julgar recursos interpostos em causas da competência de órgãos jurisdicionais estaduais, ou de interesse de municípios,

porque o custeio de ambos corre à conta do orçamento da União.

[...]

Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura do Judiciário,

dado seu caráter nacional, como o reconhece a autora (item 51 da inicial) podem ser ampliadas e desdobradas pelo constituinte reformador, desde

que tal reconfiguração não rompa o núcleo essencial das atribuições do poder em favor de outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem

usurpação de atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência dos Poderes. 

Já tendo sido a matéria discutida e resolvida em sentido diametralmente oposto ao sustentado pelos interessados, no julgamento da referida ADIn e

diante da expressa disposição constituicional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pelos princípios

que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), rejeito a preliminar.

Sem razão no mérito.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.
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(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Piratininga-SP

UF/Município

SP / PIRATININGA

CNS Código Evento

120642 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

RGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE PIRATININGA

UF/Município

SP / PIRATININGA

CNS Código Evento

123711 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / PITANGUEIRAS

CNS Código Evento

116590 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO

UF/Município

SP / PITANGUEIRAS

CNS Código Evento

126102 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICIPIO DE PLANALTO

UF/Município

SP / PLANALTO

CNS Código Evento

119602 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

SP / PLATINA

CNS Código Evento

114652 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1 Tabeliao de Notas e Protesto de Poá

UF/Município

SP / POA

CNS Código Evento

111070 19 evento 3806 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado que foi nomeado Interventor do 1º Tabelionato de Notas e Protesto de Poá/SP. Posteriormente, com a perda da delegação do

titular, foi designado para responder pela serventia até provimento por concurso.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por consequência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE POMPÉIA

UF/Município

SP / POMPEIA

CNS Código Evento

125450 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / PONGAI

CNS Código Evento

121541 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE PONTAL

UF/Município

SP / PONTAL

CNS Código Evento

148445 20

Decisão

Informação do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo sobre o provimento desta Serventia, porém não apresenta documentação comprobatória

do alegado (evento 3980)
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS TÍTULOS (REGSITRO CIVL)

UF/Município

SP / PONTAL

CNS Código Evento

125856 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIAO DE NOTAS DE PONTES GESTAL

UF/Município

SP / PONTES GESTAL

CNS Código Evento

117739 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OF. REG. CIVIL PES. NAT. TAB. NOTAS E PROTESTO

UF/Município

SP / PORANGABA

CNS Código Evento

114793 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

UF/Município

SP / POTIRENDABA

CNS Código Evento

125195 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO NOTAS DE PRACINHA,COMARCA DE LUCELIA,ESTADO DE SÃO

PAULO

UF/Município

SP / PRACINHA

CNS Código Evento

118844 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE ALVES

UF/Município

SP / PRESIDENTE ALVES

CNS Código Evento

118679 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil e Tabelião de Notas do Distrito de Guaricanga-SP

UF/Município

SP / PRESIDENTE ALVES

CNS Código Evento

119446 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede

UF/Município

SP / PRESIDENTE BERNARDES

CNS Código Evento

115741 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Nova Pátria da Comarca de Presidente Bernardes

UF/Município

SP / PRESIDENTE BERNARDES

CNS Código Evento

142596 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de Araxás da Comarca de Presidente Bernardes

UF/Município

SP / PRESIDENTE BERNARDES

CNS Código Evento

142570 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas dos Distritos de Nova Pátria

UF/Município

SP / PRESIDENTE BERNARDES

CNS Código Evento

142588 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelião de Notas e de Protestos de Letras e Titulos

UF/Município

SP / PRESIDENTE EPITACIO

CNS Código Evento

125591 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E ANEXOS

UF/Município

SP / PRESIDENTE PRUDENTE

CNS Código Evento

114025 11 EVENTOS 1781 e 4242 e demais.

Decisão

A unidade permanece vaga em razão da renúncia do candidato nomeado no 6º Concurso Público de Provas e Títulos Para Outorga de Delegações

de Notas e de Registro do Estado de São Paulo - Delegação de Registro Civil das Pessoas Naturais



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil e das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Santa Maria do Gurupá

UF/Município

SP / PROMISSÃO

CNS Código Evento

116772 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 

 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE QUADRA

UF/Município

SP / QUADRA

CNS Código Evento

114330 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TITULOS

UF/Município

SP / QUATA

CNS Código Evento

125773 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DE QUEIROZ

UF/Município

SP / QUEIROZ

CNS Código Evento

123117 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

SP / QUELUZ

CNS Código Evento

126011 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Agissê, Comarca de Rancharia, Estado de São Paulo

UF/Município

SP / RANCHARIA

CNS Código Evento

117846 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexo do Distrito de Gardênia da Comarca de Rancharia

UF/Município

SP / RANCHARIA

CNS Código Evento

142646 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexo do Distrito de Nantes da Comarca de Rancharia

UF/Município

SP / RANCHARIA

CNS Código Evento

142679 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 

 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / RANCHARIA

CNS Código Evento

124966 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexo do Distrito de Espigão da Comarca de Regente Feijó

UF/Município

SP / REGENTE FEIJO

CNS Código Evento

142695 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 

 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelião de Notas e Protestos de Regente Feijó - SP

UF/Município

SP / REGENTE FEIJO

CNS Código Evento

125914 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / RIBEIRA

CNS Código Evento

116723 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

SP / RIBEIRAO DOS INDIOS

CNS Código Evento

123463 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto

UF/Município

SP / RIBEIRAO PRETO

CNS Código Evento

111435 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SEGUNDO TABELIAO DE NOTAS

UF/Município

SP / RIBEIRAO PRETO

CNS Código Evento

123877 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TERCEIRO TABELIÃO DE NOTAS DE RIBEIRÃO PRETO

UF/Município

SP / RIBEIRAO PRETO

CNS Código Evento

126300 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Assistencia

UF/Município

SP / RIO CLARO

CNS Código Evento

114579 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelião de Notas e Protesto e Registro Civil

UF/Município

SP / ROSANA

CNS Código Evento

125872 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil da Pessoas Naturais e Tabeliãi de Notas - EXTINTO

UF/Município

SP / RUBINEIA

CNS Código Evento

122630 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de Sagres - SP

UF/Município

SP / SAGRES

CNS Código Evento

117770 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SALESOPOLIS-CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

SP / SALESOPOLIS

CNS Código Evento

123737 11 EVENTOS 1781 e 4242 e demais.

Decisão

A unidade permanece vaga uma vez que o candidato nomeado não ingressou nas atividades ao concurso que se submeteu - 6º Concurso Público de

Provas e Títulos Para Outorga de Delegações de Notas e de Registro do Estado de São Paulo - Delegação de Registro Civil das Pessoas Naturais



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Salmourão

UF/Município

SP / SALMOURAO

CNS Código Evento

118695 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE SALTINHO

UF/Município

SP / SALTINHO

CNS Código Evento

118703 11 EVENTOS 1781 e 4242 e demais.

Decisão

A unidade permanece vaga em razão da renúncia do candidato nomeado no 6º Concurso Público de Provas e Títulos Para Outorga de Delegações

de Notas e de Registro do Estado de São Paulo - Delegação de Registro Civil das Pessoas Naturais



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço Notarial e de Protestos de Letras e Títulos

UF/Município

SP / SANTA ADELIA

CNS Código Evento

124495 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SANTA BRANCA

UF/Município

SP / SANTA BRANCA

CNS Código Evento

125799 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / SANTA CLARA D OESTE

CNS Código Evento

121590 19 Evento 3743 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi designada para exercer as funções de Oficiala do Registro Civil das Pessoas Naturais e notasde Lajinha-MG, em 24 de

novembro de 1988.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 
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“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTOS DE LETRAS E TITULOS

UF/Município

SP / SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS

CNS Código Evento

125880 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Tabelionato de Protesto de Letra e Títulos

UF/Município

SP / SANTA CRUZ DO RIO PARDO

CNS Código Evento

120865 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da comarca de Santa Cruz do Rio Pardo

UF/Município

SP / SANTA CRUZ DO RIO PARDO

CNS Código Evento

125260 19 Evento 967 e demais.

Advogados

Marcelo Picinin (SP-143.815)

Adriana Camilo Picinin (SP-157.391)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que detinha a titularidade da serventia Tabelionato de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Santa Cruz do Rio

Pardo/SP, quando lhe foi concedida a aposentadoria, por implemento de idade.	

Requer o impugnante à reintegração à titularidade da referida serventia extrajudicial, independentemente da aposentadoria compulsória decretada

pelo Poder Público Estadual, vez que a jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal entende que a aposentadoria compulsória não é cabível aos

titulares das serventias extrajudiciais.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que em outubro de 2002 foi designado, Délsio Cassita Júnior para responder pelo expediente

da citada delegação vaga.

É o relatório.  

Deixo de apreciar o pedido de declaração do direito à titularidade da serventia, por parte de Délsio Cassita, aposentado por idade, em virtude da

declaração de vacância em relação ao seu filho, Delsio Cassita Junior.

Isso porque a declaração de nulidade da aposentadoria compulsória deverá ser buscada na via própria, não sendo abrangida pelos lindes da

Resolução 80 do CNJ.

Passo a analisar a regularidade do atual provimento da serventia extrajudicial, por parte de Delsio Cassita Junior.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.
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A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do atual responsável à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a

Constituição de 1988, sem a ocorrência de certame público.

Quanto pleito de retorno de o antigo titular à serventia, questões que divergem da vacância ou provimento do atual responsável pela serventia

deverão ser suscitadas por procedimento autônomo não sendo cabíveis no presente processo.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIAO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TITULOS

UF/Município

SP / SANTA FE DO SUL

CNS Código Evento

125690 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

UF/Município

SP / SANTA ISABEL

CNS Código Evento

125088 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Município de Santa Lúcia-SP

UF/Município

SP / SANTA LUCIA

CNS Código Evento

123257 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e das Passoas Naturais

UF/Município

SP / SANTA MERCEDES

CNS Código Evento

114116 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato  de Notas

UF/Município

SP / SANTA MERCEDES

CNS Código Evento

114272 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DOESTE-SP.

UF/Município

SP / SANTA RITA D OESTE

CNS Código Evento

118729 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO

UF/Município

SP / SANTA RITA DO PASSA QUATRO

CNS Código Evento

119214 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIAO DE NOTAS

UF/Município

SP / SANTANA DA PONTE PENSA

CNS Código Evento

117440 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

6º TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / SANTO ANDRE

CNS Código Evento

113662 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da Sede da Comarca de Santo André - Utinga

UF/Município

SP / SANTO ANDRE

CNS Código Evento

115253 19 Evento 2343 e demais.

Advogados

ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO (SP-98.628)

Decisão

DECISÃO

Alega que seu provimento na serventia encontra-se submetido a exame judicial, por haver sido proferida decisão em 1º grau favorável à interessada,

proferida antes da Resolução 80. - Processo nº 583.53.2007.105513-3 da 6º Vara da Fazenda Pública, da qual foi interposto recurso de apelação de

nº 745263.5/0, em tramitação perante a 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de São Paulo.

A postulação que a decisão administrativa não merece exame diante da existência de ação judicial que verse sobre o mesmo assunto, a Resolução

80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto, ações ajuizadas em Tribunal estadual e que não foram julgadas antes da Resolução 80 do CNJ, não se submetem às exceções de não

incidência desta Resolução.

Nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SEGUNDO TABELIAO DE NOTAS DE SANTO ANDRE

UF/Município

SP / SANTO ANDRE

CNS Código Evento

123901 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE SANTO ANDRÉ

UF/Município

SP / SANTO ANDRE

CNS Código Evento

126201 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

SP / SANTO EXPEDITO

CNS Código Evento

119552 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

SP / SANTOPOLIS DO AGUAPEI

CNS Código Evento

118877 19 Evento 3794 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante foi nomeada para exercer as funções de Oficiala do Registro Civil de Santópolis do Aguapei-SP, em 6 de setembro de 1995.

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Rejeito, portanto, a preliminar.

Não procede a alegação de nulidade da declaração de vacância, por deficiência de fundamentação. Isso porque a declaração de nulidade do ato de

designação da titularidade da serventia extrajudicial dar-se-á por decisão suficientemente fundamentada, à vista de eventual impugnação do

interessado e documentos coligidos, inclusive pelo Tribunal de Justiça a que vinculada a serventia.

O interessado requer a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos

administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público
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para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, rejeito a prejudicial.

Sem razão no mérito.

Senão, vejamos.

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Ademais, o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite

de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 
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Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OITAVO TABELIÃO DE NOTAS DE SANTOS

UF/Município

SP / SANTOS

CNS Código Evento

122234 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

QUARTO TABELIÃO DE NOTAS DE SANTOS - SP

UF/Município

SP / SANTOS

CNS Código Evento

122556 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SETIMO TABELIAO DE NOTAS DE SANTOS 

UF/Município

SP / SANTOS

CNS Código Evento

124602 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE LETRAS E TÍTULOS 

UF/Município

SP / SAO BENTO DO SAPUCAI

CNS Código Evento

126086 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

QUARTO TABELIÃO DE NOTAS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

UF/Município

SP / SAO BERNARDO DO CAMPO

CNS Código Evento

122564 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE SANTA EUDÓXIA - SP

UF/Município

SP / SAO CARLOS

CNS Código Evento

114926 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / SAO FRANCISCO

CNS Código Evento

119289 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais - Distrito de São Roque da Fartura

UF/Município

SP / SAO JOAO DA BOA VISTA

CNS Código Evento

142802 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

SP / SAO JOAO DE IRACEMA

CNS Código Evento

114918 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO

UF/Município

SP / SAO JOAO DO PAU D ALHO

CNS Código Evento

118851 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIAO DE NOTAS DE SAO JOSE DA BELA VISTA

UF/Município

SP / SAO JOSE DA BELA VISTA

CNS Código Evento

117796 18 Evento 1440 e demais.

Advogados

Cássio Alberto Gomes Ferreira (SP-248.063)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega o interessado que foi designado tabelião interino em 22/09/1983 Tabelião interino para o Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e

Anexos de São José da Bela Vista.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por consequência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

SP / SAO JOSE DO BARREIRO

CNS Código Evento

114256 11 EVENTOS 1781 e 4242 e demais.

Decisão

A unidade permanece vaga em razão da renúncia do candidato nomeado no 6º Concurso Público de Provas e Títulos Para Outorga de Delegações

de Notas e de Registro do Estado de São Paulo - Delegação de Registro Civil das Pessoas Naturais
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Terceiro Tabelião de Notas

UF/Município

SP / SAO JOSE DO RIO PRETO

CNS Código Evento

126292 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelião de Notas e Protesto de Letras e Títulos

UF/Município

SP / SAO LUIS DO PARAITINGA

CNS Código Evento

125724 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Rodrigues

UF/Município

SP / SAO MIGUEL ARCANJO

CNS Código Evento

114694 20 EVENTO 4.053 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial, Cartório Rodrigues, da Comarca de São Miguel Arcanjo, na relação provisória

das serventias extrajudiciais consideradas providas, conforme disposto no art. 1º, § 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas Providas, a serventia foi declarada provida “por meio de

Concurso de provas e títulos para concurso exclusivo do serviço extrajudicial”. 

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo informou que o referido ofício notarial encontra-se vago, em razão de seu oficial titular ter renunciado

após a nomeação.

Dessa forma, acolho a impugnação apresentada para inclusão desta serventia extrajudicial na Relação Provisória de Serventias Vagas em razão de

declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994.

Publique-se.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

15º  Serviço de Registro Civil - Bom Retiro

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

111245 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

18º TABELIÃO DE NOTAS DE SÃO PAULO-SP

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

111336 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

22 Tabelião de Notas da Capital

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

112300 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

23o Tabelião de Notas da Capital

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

112318 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 6º SUBDISTRITO DO BRAS

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

115071 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 35 SUBDISTRITO BARRA FUNDA

UF/Município

SP / SAO PAULO

CNS Código Evento

121319 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabeliao de Notas e de Protesto de Letras e Titulos

UF/Município

SP / SAO PEDRO

CNS Código Evento

124743 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1 Tabelião de Notas e Protesto de Letras e Tiulos

UF/Município

SP / SAO ROQUE

CNS Código Evento

111062 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SÃO ROQUE CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

SP / SAO ROQUE

CNS Código Evento

123752 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais - Distrito de Cambaquara

UF/Município

SP / SAO SEBASTIAO

CNS Código Evento

142844 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO NOTORIAL E REGISTRAL CIVIL

UF/Município

SP / SAO SEBASTIAO DA GRAMA

CNS Código Evento

124503 11 Evento 1781 e 4242 e demais.

Decisão

A unidade permanece vaga em razão da renúncia do candidato nomeado no 6º Concurso Público de Provas e Títulos Para Outorga de Delegações

de Notas e de Registro do Estado de São Paulo - Delegação de Registro Civil das Pessoas Naturais
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Serviço do Registro Civil e Notas

UF/Município

SP / SEBASTIANOPOLIS DO SUL

CNS Código Evento

124461 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE SOROCABA

UF/Município

SP / SOROCABA

CNS Código Evento

126219 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / SUD MENNUCCI

CNS Código Evento

116871 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIAO DE NOTAS

UF/Município

SP / SUZANAPOLIS

CNS Código Evento

116814 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas

UF/Município

SP / TACIBA

CNS Código Evento

116798 19 Evento 1290 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “pois seu titular foi nomeado ou

designado sem a devida aprovação em concurso público regular.”

Alega  o interessado que exerce a função de Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeião de Notas da comarca de Taciba/SP desde

meados de 1986.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por consequência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.

Intime-se.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

UF/Município

SP / TAMBAU

CNS Código Evento

120964 11

Decisão

Em razão de declaração válida do Tribunal de Justiça, pois fundada no artigo 39 da Lei n. 8.935/1994, essa Serventia foi declarada vaga.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da comarca de Tambaú

UF/Município

SP / TAMBAU

CNS Código Evento

125286 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SEGUNDO CARTORIO DE NOTAS E PROTESTOS

UF/Município

SP / TAQUARITINGA

CNS Código Evento

123794 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

SP / TARUMA

CNS Código Evento

118893 11 EVENTOS 1781 e 4242 e demais.

Decisão

A unidade permanece vaga em razão da renúncia do candidato nomeado no 6º Concurso Público de Provas e Títulos Para Outorga de Delegações

de Notas e de Registro do Estado de São Paulo - Delegação de Registro Civil das Pessoas Naturais



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURIDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE

UF/Município

SP / TEODORO SAMPAIO

CNS Código Evento

120899 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TITULOS

UF/Município

SP / TEODORO SAMPAIO

CNS Código Evento

125716 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE PARNASO, SP

UF/Município

SP / TUPÃ

CNS Código Evento

118158 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

SP / TUPI PAULISTA

CNS Código Evento

121269 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / TUPI PAULISTA

CNS Código Evento

125021 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

UF/Município

SP / TURIUBA

CNS Código Evento

116673 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE NOTAS DAS PESSOAS NATURAIS DE TURMALINA- SP

UF/Município

SP / TURMALINA

CNS Código Evento

121905 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas

UF/Município

SP / UNIAO PAULISTA

CNS Código Evento

114173 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTOS DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE URÂNIA/SP

UF/Município

SP / URANIA

CNS Código Evento

119503 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICIPIO DE: URU - SP

UF/Município

SP / URU

CNS Código Evento

118778 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais - Distrito de São João de Itaguaçu

UF/Município

SP / URUPES

CNS Código Evento

143040 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

UF/Município

SP / VARGEM GRANDE DO SUL

CNS Código Evento

124826 19 3361 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que o interessado foi designado para responder pela Serventia de Tabelião de Notas e de

Protestos de Letras e Títulos da cidade e comarca de Vargem Grande do Sul/SP., em 02 de fevereiro de 2004, através da portaria nº 12/04, em face

ao falecimento do titular. 

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE VÁRZEA PAULISTA.

UF/Município

SP / VARZEA PAULISTA

CNS Código Evento

148452 20

Decisão

Informação do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo sobre o provimento desta Serventia, porém não apresenta documentação comprobatória

do alegado (evento 3980)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE VINHEDO

UF/Município

SP / VINHEDO

CNS Código Evento

148437 20

Decisão

Informação do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo sobre o provimento desta Serventia, porém não apresenta documentação comprobatória

do alegado (evento 3980)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

UF/Município

SP / VOTORANTIM

CNS Código Evento

125211 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E DE TUTELAS

UF/Município

SP / VOTUPORANGA

CNS Código Evento

121376 19 -EVENTO 698 e demais.

Decisão

DECISÃO	

Trata-se de impugnação contra a Relação Provisória de Vacância da Corregedoria Nacional de Justiça, elaborada nos termos do Parágrafo Único, do

Art. 2º, da Resolução 80, do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado, Sr. Marcus Vinicius Mendonça, escrevente habilitado desde 20.3.1988, foi

designado preposto-escrevente do Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdição e Tutelas da comarca de Votuporanga-SP, pela Portaria nº 35,

de 3.7.2007.

Junta os documentos. 

É o relatório.  

Quanto à efetivação da titularidade na serventia, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

		A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

		A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido do substituto à efetivação na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / ABREULÂNDIA

CNS Código Evento

139071 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

TO / AGUIARNÓPOLIS

CNS Código Evento

127449 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

TO / ALIANÇA DO TOCANTINS

CNS Código Evento

128439 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS

UF/Município

TO / ALIANÇA DO TOCANTINS

CNS Código Evento

129296 19 evento 3280 e demais.

Advogados

Leonardo de Assis Boechat (TO-1.483)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o impugnante foi designado em 07 de novembro de 2000 para responder durante as

ausências, impedimentos e afastamentos do Titular do Cartório de Registro de Imóveis, Tabelionato 1º de Notas, Títulos, Documentos, Pessoa

Jurídica e Protestos da cidade de Aliança/TO. Posteriormente, em 24 de novembro de 2004, foi designado para responder com titular da serventia

mencionada até a realização de concurso público.

 Junta documentos.

É o relatório.  

Alega que seu provimento na serventia encontra-se submetido ao exame administrativo invocado com a propositura de Recurso Administrativo junto

ao Tribunal de Justiça do Tocantins.

Quanto a postulação que este recurso administrativo não merece exame diante da existência de ação judicial que verse sobre o mesmo objeto, a

Resolução 80 estatuiu:

“Art. 8º. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução:

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir

essa situação;

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso

público seja objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de

decisão definitiva em sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante este Conselho, desde que já notificado o

responsável atual da respectiva unidade”.

Portanto,  a hipótese não se submete às exceções de não incidência desta Resolução.

Quanto ao mérito, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."



Conselho Nacional de Justiça
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A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

ALVORADA CARTORIO DO 1.º OFICIO NOTAS REG.IMOVEIS

UF/Município

TO / ALVORADA

CNS Código Evento

126490 14 EVENTO 181 e demais.

Advogados

HÉLIO FÁBIO TEIXEIRA DOS SANTOS FILHO (GO-21488)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a interessada foi investida, por meio do Decreto 001/82 para exercer a função de

escrevente autorizada e sub-oficial. Posteriormente, através da Portaria nº 002/03-SF, foi designada para responder interinamente pelo cargo de

oficial de cartório de Registro de Imóveis e Tabelionato de Notas da Comarca de Alvorada, até que seja realizado concurso público para provimento

efetivo do cargo. 

Requer, ao final, o deferimento de medida acauteladora para suspender a realização de concurso público para preenchimento da vaga de titular do

referido cartório, bem como o julgamento procedente da impugnação.

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e
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c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Relativamente ao pedido de suspensão do certame, a Resolução nº 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, tem como objeto

declarar:

“Art. 1º. É declarada a vacância dos serviços notariais e de registro cujos atuais responsáveis não tenham sido investidos por meio de concurso

público de provas e títulos específico para a outorga de delegações de notas e de registro, na forma da Constituição Federal de 1988.”

Demais questões deverão ser suscitadas por procedimento autônomo não sendo cabíveis no presente processo. Ante o exposto, nego provimento à

impugnação

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / ANANÁS

CNS Código Evento

128132 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

TO / APARECIDA DO RIO NEGRO

CNS Código Evento

128421 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS

UF/Município

TO / ARAGOMINAS

CNS Código Evento

127688 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil de Pessoas Juridica, Titulos, Dctos, Prostes e 2º Tabelionato de Notas de Araguacema-TO

UF/Município

TO / ARAGUACEMA

CNS Código Evento

127027 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / ARAGUACU

CNS Código Evento

127050 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE ARAGUAÍNA

UF/Município

TO / ARAGUAINA

CNS Código Evento

126995 12 Evento 2550 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para assumir o Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais e

Depositário Público, em Wanderlândia, Araguaína-TO. Posteriormente, em 19 de dezembro de 1996, permutou para o Cartório de Registro Civil de

Araguaína-TO.´

Aduz que o ato administrativo de permuta foi chancelado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins

Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais de treze anos, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos

para que a Administração possa anular os atos administrativos.

O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.

Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou

concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade

administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade
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decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”

O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que “Em relação à alegada decadência do

direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o caráter continuado da relação

jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova no tempo, de modo a criar

constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso público”. 

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Pelo exposto, não há que se falar em ofensa ao direito adquirido ou aos princípios constitucionais invocados.

Quanto ao mérito, segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em

decorrência de remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

A serventia mais rentável, no mais das vezes, tem por titular pessoa mais velha. E o patronímico dos permutantes é o mesmo.

Pequenos serviços extrajudiciais que sequer informam suas rendas ao Sistema Justiça Aberta foram inúmeras vezes utilizados como trampolim para

permuta com cartório mais rentável, a exemplo de Iolópolis, no Paraná. 

Outras vezes, logo após ser usado de trampolim para a permuta, o serviço extrajudicial de pequena renda foi extinto. A análise preliminar da questão

permite a identificação, somente no Estado do Paraná, dos seguintes indícios de violação dos princípios da moralidade e da impessoalidade nas

permutas dos serviços extrajudiciais:



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

1. Escrivão Distrital de Alto Amparo (extinta), Comarca de Tibagi desde 12/09/1988, permutou com o Titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº284, de 02/12/1988.

Após três meses de sua posse em um serviço extrajudicial, assumiu, por permuta (portanto sem concurso público), um serviço extrajudicial que, hoje,

rende no mínimo, 2000% (dois mil por cento) superior ao rendimento da serventia que foi aprovado por concurso. 

2. Escrivão Distrital de Graciosa desde 02/06/1989, permutou com o Titular do 3º Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, conforme

Decreto Judicial nº395, de 23/06/1989.

Com a permuta, o titular da serventia de Curitiba teve sua renda reduzida, nos números de hoje, em mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais) por semestre, tudo em favor do titular.

3. O escrivão Distrital de Barreiro, Comarca de Ortigueira desde 08/11/1991, permutou com o Tabelião de Notas da Comarca de Campo Largo,

conforme Decreto Judicial nº1067, de 12/12/1991. 

Após um mês de sua posse em um serviço extrajudicial que em números de hoje, assumiu por permuta um serviço extrajudicial que rende, no

mínimo, cinqüenta e cinco vezes a mais por semestre que a serventia original.

4. Escrivão Distrital de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Miguel do Iguaçu desde 10/05/1994, permutou com, Titular do 10º Tabelionato de Notas

da Comarca de Curitiba, conforme Decreto Judicial nº 443, de 11/07/1994.

A permuta gerou uma renda vinte vezes superior ao titular de Aurora do Iguaçu. E vinte vezes inferior ao titular do Tabelionato de Notas de Curitiba. 

5. Escrivão Distrital de Panema, Comarca de Santa Mariana desde 14/08/1989, permutou com o Titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Jandaia do Sul, conforme Decreto Judicial nº 641, de 27/10/1989. 

Após dois meses de sua posse, o Titular de Panema, Comarca de Santa Mariana, por meio de permuta, multiplicou a sua renda em

aproximadamente 10 vezes.

6. Escrivão Distrital de São Lourenço, Comarca de Cianorte desde 23/07/1993, permutou com o Titular do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de

Londrina, conforme Decreto Judicial nº 468, de 17/09/1993. 

Após dois meses de sua posse, a permuta aumentou a renda do titular de São Lourenço em aproximadamente 20 vezes.

Outros casos similares:

7. Escrivão Distrital de Paranagi, Comarca de Cornélio Procópio desde 21/04/1989, permutou com a Titular do 4º Tabelionato de Notas da Comarca

de Londrina, conforme Decreto Judicial nº570, de 12/09/1989.

O serviço distrital de Paranagi não se encontra no sistema.

8. Escrivão Distrital de Iolópolis, Comarca de Chopinzinho desde 30/06/1989, permutou com o Titular do Tabelionato de Notas, acumulando,

precariamente, o Protesto de Títulos  da Comarca de Pitanga, conforme Decreto Judicial nº 643, de 27/10/1989. 

O serviço Distrital de Iolópolis não se encontra no sistema.

Percebe-se, portanto, que as permutas burlam a regra do concurso público, perpetuam famílias nos serviços judiciais mais rentáveis e permitem até

mesmo verdadeira “venda do ponto” por aqueles que estão em vias de se aposentar e são “donos” de serviços rentáveis, tudo em afronta à forma

republicana de governo e aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. 

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAGUAÍNA

UF/Município

TO / ARAGUAINA

CNS Código Evento

127621 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 1 OFICIO DE NOTAS DE ARAGUAINA

UF/Município

TO / ARAGUAINA

CNS Código Evento

128181 12 Evento 2066 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega o interessado que foi nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, para exercer o cargo  de Oficial do Registro de Imóveis,

Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Tabelionato de Notas, Distrito de Aragominas-TO, em 25/03/1994. Em 05/06/2001, o impugnante foi

removido, por permuta, daquela função para a de titular do 1° Cartório de Notas de Araguaína-TO, a qual exerce até a presente data.

Aduz que o ato administrativo de permuta baseou-se em decisão do TJ-TO, que chancelou a permuta, alegando que “a Lei n° 8935/94 e/ou qualquer

outra legislação não veda a permuta”

 Afirma, também, que a administração pública não poderia anular o decreto judiciário editado há mais oito anos, sob pena de ofensa aos princípios da

segurança jurídica, da boa fé objetiva e do direito adquirido.

Junta documentos.

É o relatório.

O interessado argumenta, também, que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste

Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL".
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Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da permuta seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, já que há o consentimento

dos dois interessados, há que se despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência administrativa.

Há que prevalecer o interesse público no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas

(registro civil), o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros. Daí a razão de a Constituição Federal vigente

(parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um serviço extrajudicial para outro, e

sequer cogitar da permuta.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso para o ingresso em um serviço extrajudicial era realizado pelo próprio juiz da Comarca, de forma pulverizada;

A renda do serviço extrajudicial posto no concurso local, em regra, é insignificante, circunstância que diminuí significativamente o número de

concorrentes. Inúmeros serviços extrajudiciais providos por concursos locais sequer estão cadastrados no “Sistema Justiça Aberta”, do CNJ,

indicativo de que não produziram qualquer ato, nem tampouco obtiveram renda significativa.

Empossado, aquele que foi aprovado em concurso local para uma serventia de baixa renda (em regra pessoa jovem) obtém, por meio de permuta (e,

portanto sem a concorrência inerente aos concursos públicos), a titularidade de serventia bastante rentável.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS TITULOS E DOCUMENTOS

UF/Município

TO / ARAGUAINA

CNS Código Evento

129353 19 evento 3069 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Alega a impugnante que foi nomeada para exercer a função de Escrevente Juramentada pelo decreto 02/78, em data de 30/06/1978. mais tarde, com

a aposentadoria da então titular, postulou e obteve a sua efetivação por ato do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, datado de 28/07/1997.

É o relatório.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito da

oficial substituta à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988.
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Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / ARAGUANA

CNS Código Evento

127159 19 Evento 2612 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi designado para responder pelo cargo  de Oficial do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais de Araguanã-TO, até

ulterior provimento, em 15 de outubro de 1998.

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito a preliminar aventada.

Quanto ao mérito, a atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)
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Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEL DE ARAGUANÃ TOCANTINS

UF/Município

TO / ARAGUANA

CNS Código Evento

129213 19 Evento 2612 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi designado para responder pelo cargo de Oficial do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais de Araguanã-TO, até

ulterior provimento, em 15 de outubro de 1998.

Junta documentos.

É o relatório.  

O interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência deste Conselho

Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito a preliminar.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)
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Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

TO / ARAGUATINS

CNS Código Evento

126805 12 Evento 2302 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi nomeada interinamente para o cargo de Oficial do Registro

Civil das Pessoas Naturais de São Bento e Natal, distritos do Município de Aguatins, em 23/6/1966, sendo  nomeada para exercer, em caráter efetivo,

o cargo de Oficial do Registro Civil de Pessoas Naturais do Distrito Judiciário de São Bento, integrante da Comarca de Aguatins, com posse e

exercício em 26/9/1966. Consta, ainda, que foi removida para a sede da Comarca de Aguatins, mediante a Portaria nº 35, de 18 de maio de 1989, a

fim de exercer funções similares do respectivo Cartório.

É o relatório.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

 Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- Recurso provido”.
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O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 2° OFICIO, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, PROTESTOS, ETC...

UF/Município

TO / ARAPOEMA

CNS Código Evento

128389 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / ARAPOEMA

CNS Código Evento

128512 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Protestos e Tabelionato 2º. De Notas

UF/Município

TO / ARRAIAS

CNS Código Evento

128058 20 3326 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “Decorrido o prazo concedido, o

Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim, em razão do descumprimento

do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada vaga.”

Alega a impugnante que foi nomeada em 05.11.1975 para o cargo de Oficial de Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos,

Tabelião de Notas do 2º Ofício Civil.

No caso em análise, conquanto a impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória do

alegado.

Por consequência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / ARRAIAS

CNS Código Evento

129114 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / AUGUSTINOPOLIS

CNS Código Evento

128405 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO HILDENE MILHOMEM ROCHA

UF/Município

TO / BABACULÂNDIA

CNS Código Evento

128801 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. IMÓVEIS PESS. JUR. TIT. DOC. PROT. E TAB. DE NOTAS

UF/Município

TO / BARRA DO OURO

CNS Código Evento

138826 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / BREJINHO DE NAZARE

CNS Código Evento

126821 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Tabelionato 1º de Notas e Registro de Imóveis

UF/Município

TO / BREJINHO DE NAZARE

CNS Código Evento

129338 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

TO / BURITI DO TOCANTINS

CNS Código Evento

127555 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / CAMPOS LINDOS

CNS Código Evento

126862 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARIRI CARTORIO DISTRITAL DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

TO / CARIRI DO TOCANTINS

CNS Código Evento

126516 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO JUDICIARIO DE CARRASCO BONITO-TO

UF/Município

TO / CARRASCO BONITO

CNS Código Evento

128637 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. IMÓVEIS PESS. JUR. TIT. DOC. PROT. E TAB. DE NOTAS

UF/Município

TO / CHAPADA DE AREIA

CNS Código Evento

138859 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Protestos e Tabelionato 2º de Notas

UF/Município

TO / COLMEIA

CNS Código Evento

128041 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / COLMEIA

CNS Código Evento

128520 12 Evento 814 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi nomeada por concurso público para tomar posse, em 13 de

abril de 1994, no cargo de Oficial do Cartório de Registro  de Pessoas Naturais de Pequizeiro-TO. Posteriormente, foi removida e tomou posse no

Cartório de Registro de Pessoas Naturais, em Colméia-TO, em 23 de agosto de 1995. Aduz que através da portaria 002/94 foi designada para

responder cumulativamente com o Cartório de Pessoas Naturais de Colméia e posteriormente em decorrência do processo administrativo nº 86/94 foi

efetivada na Comarca de Colméia/TO.

Junta documentos.

É o relatório.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / COMBINADO

CNS Código Evento

127209 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

COMBINADO CARTORIO DE REG DE IMÓVEIS E ANEXOS

UF/Município

TO / COMBINADO

CNS Código Evento

128967 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Conceição do Tocantins

UF/Município

TO / CONCEICAO DO TOCANTINS

CNS Código Evento

126904 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / COUTO MAGALHÃES

CNS Código Evento

127092 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Ofício de Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Tabelionato de Protestos e 2º Serviço de Notas

UF/Município

TO / CRISTALANDIA

CNS Código Evento

129064 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE CRIXÁS

UF/Município

TO / CRIXAS DO TOCANTINS

CNS Código Evento

127506 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

TO / DARCINOPOLIS

CNS Código Evento

127290 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

TO / DIANOPOLIS

CNS Código Evento

126458 13 Evento 2146 e demais.

Advogados

Marici Giannico (DF-30.983)

João Francisco Aguiar Drumond (DF-10.460)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

A impugnante alega que foi nomeada em 15/12/1983 para o cargo de Escrevente Sub-Oficial no Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis da

comarca de Dianópolis, através da Portaria 03/83, substituindo o titular, em seus impedimentos desde 1967. Posteriormente, em 11 de maio de 1988

foi designada para a função de escrevente e suboficial do cartório de registro de imóveis e tabelionato de 1º de Notas. Aduz que em 1994, em razão

da vacância da serventia  por aposentadoria compulsória da então Titular, a interessada foi nomeada Tibular da referida serventia por meio da

Portatia nº 20/94.

Alega, preliminarmente: irregularidade da intimação para a impugnação, ocorrendo à violação da ampla defesa, na medida em que não lhe teria sido

concedida a oportunidade de apresentar defesa contra o referido ato da Corregedoria, bem como decadência do direito da administração rever o ato

administrativo que o efetivou na serventia.

Junta documentos.

É o relatório.

Com relação à alegada irregularidade na intimação da impugnante temos que:

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual foi

declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação do devido processo legal não pode prosperar. 

A interessada afirma que decorreu o lapso de mais de 20 anos entre a sua efetivação na titularidade da serventia e a publicação da lista de

serventias vagas e requer, também  a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa
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anular os atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 

 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de
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1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS

UF/Município

TO / DOIS IRMAOS DO TOCANTINS

CNS Código Evento

127373 19 Evento 3384 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi designada para responder pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais, em 12 de setembro de 1997.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, mantenho a presente serventia como vaga.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / DUERE

CNS Código Evento

127266 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / ESPERANTINA

CNS Código Evento

128975 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Oficial do Registro Civil e Pessoas Naturais

UF/Município

TO / FATIMA

CNS Código Evento

129056 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / FILADELFIA

CNS Código Evento

128454 19 Evento 2069 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi investida nas funções de Titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais e Depositária Pública da Comarca de

Filadélfia-TO, em 23 de maio de 1990.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

SERVIÇO  DE  REGISTRO DE PESSOAS  JURIDICAS, TITULOS, DOCUMENTOS, PROTESTOS E  TABELIONATO 2º DE  NOTAS

UF/Município

TO / FILADELFIA

CNS Código Evento

129270 19 evento 3262 e demais.

Advogados

Leonardo de Assis Boechat (TO-1483)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que a impugnante foi nomeado em 24 de julho de 1990 para responder interinamente, até

provimento efetivo por concurso público, pelo Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas

da comarca de Filadélfia/TO. 

Aduz que encontra-se aguardando julgamento de Recurso em Mandado de Segurança junto ao Superior Tribunal de Justiça.

Junta documentos.

É o relatório.  

Em relação existência de Recurso em Mandado de Segurança proposto perante do Superior Tribunal de Justiça, em consulta a página oficial do

referido Tribunal Superior na internet, constata-se que foi negado seguimento ao recurso no julgado do dia 30 de abril de 2010.

Rejeito a preliminar.

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº 22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que,

investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco (5) anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e
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c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra

esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

Não restam dúvidas de que o caso vertente se amolda a perfeição aos inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 597416 AgR / PR,

Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n. 654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS

GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96), que reconhecem não haver direito adquirido com base no Art.

208, da Constituição pretérita para o Substituto à efetivação no cargo de Titular se a vacância deste se deu após a Constituição de 1988.

Desse modo, com base na jurisprudência supramencionada, nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

TO / GOIANORTE

CNS Código Evento

126839 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / GOIATINS

CNS Código Evento

126763 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1º DE NOTAS

UF/Município

TO / GOIATINS

CNS Código Evento

127779 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS

UF/Município

TO / GOIATINS

CNS Código Evento

129106 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Guaraí Cartório do 1º Ofício Registro de Imóveis e Notas

UF/Município

TO / GUARAI

CNS Código Evento

129015 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / ITACAJA

CNS Código Evento

127076 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE  PESSOAS JURIDICAS, TITULOS E DOCUMENTOS, PROTESTOS E TABELIONATO 2 DE NOTAS

UF/Município

TO / ITAGUATINS

CNS Código Evento

138776 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / ITAPIRATINS

CNS Código Evento

139147 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / ITAPORA DO TOCANTINS

CNS Código Evento

126813 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / JUARINA

CNS Código Evento

127332 19 2255 e demais.

Decisão

DECISÃO 

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Narra o impugnante que foi designado pra responder pelo Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais de Juarina/TO, enquanto perdurar o

afastamento do respectivo titular.

Requer que seja determinado a Unificação das Serventias do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais do Distrito e Município de Juarina/TO

com a serventia do Cartório de Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos, documentos, Protestos e Tabelionato de Notas do mesmo município,

a qual é titular. 

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator:  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator:  Min. CEZAR PELUSO,

Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min.

Otávio Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJ 14.8.09).

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

A Resolução nº 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, tem como objeto declarar:
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“Art. 1º. É declarada a vacância dos serviços notariais e de registro cujos atuais responsáveis não tenham sido investidos por meio de concurso

público de provas e títulos específico para a outorga de delegações de notas e de registro, na forma da Constituição Federal de 1988.”

Portanto, o pedido unificação de serventia deverá ser suscitado em procedimento autônomo não sendo cabíveis no presente processo.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / LAGOA DO TOCANTINS

CNS Código Evento

126748 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE LAJEADO-TO

UF/Município

TO / LAJEADO

CNS Código Evento

126920 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. IMÓVEIS PESS. JUR. TIT. DOC. PROT. E TAB. DE NOTAS

UF/Município

TO / LAVANDEIRA

CNS Código Evento

138800 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

TO / LIZARDA

CNS Código Evento

126722 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

TO / LIZARDA

CNS Código Evento

128298 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de  Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

TO / MARIANOPOLIS DO TOCANTINS

CNS Código Evento

126607 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / MATEIROS

CNS Código Evento

126755 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / MAURILANDIA DO TOCANTINS

CNS Código Evento

128488 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / MONTE DO CARMO

CNS Código Evento

128504 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Chapada de Natividade, Tocantins

UF/Município

TO / NATIVIDADE

CNS Código Evento

126896 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFICIO

UF/Município

TO / NATIVIDADE

CNS Código Evento

128249 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS, TITULOS E DOCUMENTOS, PROTESTOS E TABELIONATO 2º DE NOTAS

UF/Município

TO / NATIVIDADE

CNS Código Evento

129239 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / NOVA OLINDA

CNS Código Evento

128587 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil de Pessoas Naturais de Novo Acordo-TO.

UF/Município

TO / NOVO ACORDO

CNS Código Evento

127381 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / NOVO ALEGRE

CNS Código Evento

127340 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / NOVO JARDIM

CNS Código Evento

139105 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

TO / PALMEIRANTE

CNS Código Evento

128413 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. IMÓVEIS PESS. JUR. TIT. DOC. PROT. E TAB. DE NOTAS

UF/Município

TO / PALMEIRANTE

CNS Código Evento

138768 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / PALMEIROPOLIS

CNS Código Evento

127191 19 evento 2830 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que a interessada foi designada para exercer o cargo de Oficiala do Cartório de Registro Civil

de Pessoas Naturais de Palmeirópolis-TO, até provimento por concurso público, em 7 de janeiro de 2008.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS, PROTESTOS E TABELIONATO

UF/Município

TO / PARAISO DO TOCANTINS

CNS Código Evento

128090 14 PP 316706 e demais.

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão de irregularidade no

concurso de provimento, ou sua inexistência.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000 deste CNJ, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado

quanto à declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a

serventia.

Contudo, no Pedido de Providência 0003167-06.2010.2.00.0000, no qual tem como objeto a permanência do Registro Civil de Pessoas Jurídicas,

Títulos, Documentos, Protesto e Tabelionato de Notas do Município de Paraíso de Tocantins no concurso público para provimento de vagas na

titularidade de serviços notariais e de registro em andamento no Estado de Tocantins, verificou-se que a referida serventia foi provida de forma

irregular.

A designação do atual responsável deu-se em cumprimento a decisão proferida no Recurso Administrativo nº 3329/05, que entendeu que restou

comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos elencados no art. 208 da Constituição Federal de 1967. Contudo verificou-se que a vacância

do serviço notarial deu-se em 3 de março de 2005.

O oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88

durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

Desse modo, mantenho a referida serventia na relação de serventia vaga.

Intime-se o responsável pela serventia.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

PEDRO AFONSO CART SEGUND TIT E DOC E ANEXOS

UF/Município

TO / PEDRO AFONSO

CNS Código Evento

129072 12 EVENTO 2267 e demais.

Advogados

REnan de Arimatéa Pereira (TO-4.176-b)

Daniel de Arimatéa Sousa Pereira (TO-4.226)

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada em 26.10.1995 foi removida, a pedido, do cargo de Oficiala do

Cartório de Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos, Protesto e Tabelionato de Notas de Santa Maria do Tocantins-TO, para o

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos, Protestos e Tabelionato de Notas da Comarca de Pedro Afonso-TO, por

conveniência da Administração.

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO
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CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais

UF/Município

TO / PEIXE

CNS Código Evento

128611 19 2491 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada, verifica-se que a impugnante foi designada, interinamente, para responder pelo Cargo de Oficial do Cartório de Registro

Civil de Pessoas Naturais, Distrito de São Valério, Comarca de Peixe-TO, de 22 de maio de 1990.

Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE PEQUIZEIRO 

UF/Município

TO / PEQUIZEIRO

CNS Código Evento

127399 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO 1º OFÍCIO - REGISTRO DE IMÓVEIS E NOTAS

UF/Município

TO / PINDORAMA DO TOCANTINS

CNS Código Evento

126557 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / PINDORAMA DO TOCANTINS

CNS Código Evento

129155 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / PONTE ALTA DO BOM JESUS

CNS Código Evento

127084 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / PRAIA NORTE

CNS Código Evento

127233 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMOVEIS, PESSOAS JURIDICAS, TITULOS E DOCUMENTOS, PROTESTOS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

TO / PRESIDENTE KENNEDY

CNS Código Evento

128728 19 Evento 2634 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata a impugnante que foi designada para responder interinamente pelo Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Presidente Kennedy, Distrito

Judiciário de Colinas do Tocantins-TO, em 4 de julho de 2005.

 Junta documentos.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), mantenho a presente serventia na relação de

serventias vagas.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / PRESIDENTE KENNEDY

CNS Código Evento

129122 14 Evento 252, 1377 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, constata-se que o interessado foi nomeado para o cargo de suboficial do Cartório de Registro Civil de

Pessoas Naturais, por ato do MM. Juiz de Direito, conforme Portaria nº 07/77. Pela Portaria nº 304/90, de 21.11.1990, foi designado para,

interinamente, até provimento por concurso público, responder pelo cargo de Escrevente. Através da Portaria nº 20/93, foi designado para,

interinamente, responder pelo cargo de Oficial do referido cartório. A teor do Despacho nº 661/02 e Apostila do Tribunal de Justiça do Estado de

Tocantins, de 18.12.2002, foi efetivado, na forma do artigo 208 da CF/1967, no cargo de Oficial Titular do Cartório de Registro de Pessoas Naturais

do Distrito de Presidente Kennedy – TO.. 

É o relatório.  

A irresignação está embasada no art. 208 da Constituição Federal de 1967, com a redação da Emenda nº22/82:

"Art. 208 - Fica assegurado aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial,na vacância,a efetivação, no cargo de titular, desde

que,investidos na forma da lei, contém ou venham a contar cinco(5)anos de exercício nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de

1983."

Sobreveio a promulgação da atual Constituição Federal, em outubro de 1988, modificando a situação, com a seguinte disposição:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

Nos termos da redação conferida pela Emenda Constitucional 22/82 estabeleceu-se os seguintes requisitos para que se aperfeiçoasse o direito do

oficial substituto à efetivação na titularidade da respectiva serventia extrajudicial:

a) investidura, na função de oficial cartorário substituto, na forma da lei;

b) contar, em 05 de outubro de 1988, com pelo menos 5 (cinco) anos de exercício de substituição na serventia cuja titularidade postula; e

c) a ocorrência da vacância da titularidade da serventia até 05 de outubro de 1988.

Diante dos dispositivos mencionados, o oficial substituto apenas faz jus à titularidade da respectiva serventia se preenchidos todos os requisitos

estabelecidos pelo art. 208 da EC nº 22/88 durante a vigência da norma, ou seja, até o advento da Constituição Federal de 1988.

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro, regra
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esta de nível constitucional que exige o concurso público e revoga o artigo 208 da Carta Magna de 1967.

A conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério de um serventuário venha a simplesmente receber a

titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a concurso público.

No caso concreto, a vacância do cargo de titular somente ocorreu em plena vigência da regra do concurso, disposta na Carta de 1988. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme neste sentido: RE 597416 AgR / PR, Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22.05.2009; AgR-AI n.

654.228, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.4.08AgR-RE n. 413.082, Relator Min. EROS GRAU, DJ de 5.5.06; RE 182.641, Rel. Min.

OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.96.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. IMÓVEIS PESS. JUR. TIT. DOC. PROT. E TAB. DE NOTAS

UF/Município

TO / PUGMIL

CNS Código Evento

138693 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório Riachinho

UF/Município

TO / RIACHINHO

CNS Código Evento

128918 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS PESS. JUR. TIT. DOC. PROT. E TAB DE NOTAS

UF/Município

TO / RIACHINHO

CNS Código Evento

139196 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIOS GONÇALVES

UF/Município

TO / RIO DA CONCEICAO

CNS Código Evento

128942 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS, PESSOAS JURÍDICAS, TITULOS, DOCS, PROTESTOS E NOTAS

UF/Município

TO / RIO DA CONCEICAO

CNS Código Evento

148023 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE RIO DOS BOIS

UF/Município

TO / RIO DOS BOIS

CNS Código Evento

126953 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAAS NATURAIS

UF/Município

TO / RIO SONO

CNS Código Evento

127019 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO GERAL, IMÓVEIS E 1 OFÍCIO

UF/Município

TO / RIO SONO

CNS Código Evento

128165 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / SAMPAIO

CNS Código Evento

127134 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS PESSOAS JURÍDICAS TÍTULOS E DOCUMENTOS PROTESTOS E TABELIONATO

UF/Município

TO / SANTA FE DO ARAGUAIA

CNS Código Evento

128702 19 Evento 2617 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Relata o impugnante que foi designado, provisoriamente, para exercer a função de Oficial e Tabelião do Cartório de Registro de Imóveis, Pessoas

Jurídicas, Títulos e Documentos, Protestos e Tabelionato, em 11 de fevereiro de 2003.

Junta documentos.

É o relatório.  

Preliminarmente o interessado argumenta que os atos necessários ao cumprimento da Resolução nº 80, do CNJ, não figuram como competência

deste Conselho Nacional de Justiça.

Dispõe a Constituição Federal no art. 103-B, § 4º: 

“II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”;  

Não há como negar que os atos que conduziram os interessados à titularidade dos serviços extrajudiciais são atos administrativos, e que, portanto, a

decisão impugnada não possui vícios, pois prolatada observando-se a estrita competência deste Órgão para o cumprimento de mandamento

constitucional, em especial ao princípio da impessoalidade.

Em complementação, este é o teor da Súmula 473/STF:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Rejeito, portanto, a preliminar.

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:
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"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / SANTA FE DO ARAGUAIA

CNS Código Evento

139022 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / SANTA FE DO ARAGUAIA

CNS Código Evento

139063 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE IMOVEIS E ANEXOS

UF/Município

TO / SANTA MARIA DO TOCANTINS

CNS Código Evento

126615 12 evento 3812-EVENTO 3986 e demais.

Advogados

PAULO ROBERTO RISUENHO (TO-1337B)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada a Sra. REGINA MÁRCIA BOTELHO PARENTE MAGALHÃES,

foi nomeada, em virtude de aprovação em concurso público para o cargo de Oficial do Registro Civil de Pessoas Naturais de Santa Maria do

Tocantins, conforme Decreto Judiciário nº 503, de 12 de abril de 1994. No dia 2.10.1995, foi designada, provisoriamente, para responder pelo

Cartório de Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Protestos e Tabelionato de Notas de Santa Maria do Tocantins e, em 8 de

março de 2006, foi removida definitivamente a esta serventia, com base nos autos administrativos nº 35003/2005. 

É o relatório.

Segundo informações constantes da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em decorrência de

remoção irregular, inclusive remoção por simples prova de título entre 05/10/1988 e 08/07/2002, ou remoção por permuta”.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a
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imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CÁRTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / SANTA MARIA DO TOCANTINS

CNS Código Evento

127282 12 EVENTO 3752- EVENTO 3983 e demais.

Advogados

PAULO ROBERTO RISUENHO (TO-1337-B)

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, que a interessada foi nomeada, em 29/04/194, em virtude de aprovação em

concurso público, para o cargo de Oficial de Registro Civil de Pessoas Naturais no Distrito de Santa Maria, Comarca de Pedro Afonso/TO. Em

02/10/1995, foi removida para o Cartório de Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos e Tabelionato de Notas de Santa

Maria/TO e no mesmo ato designada para responder interinamente pelo cartório que era titular. 

Junta documentos.

É o relatório.  

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da
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legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.

O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Santa Tereza do Tocantins

UF/Município

TO / SANTA TEREZA DO TOCANTINS

CNS Código Evento

126961 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

TO / SAO BENTO DO TOCANTINS

CNS Código Evento

127530 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio de Registro Civil de Pessoas Naturais de São Felix do-TO-TO

UF/Município

TO / SAO FELIX DO TOCANTINS

CNS Código Evento

127415 19 evento 2432 e demais.

Decisão

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Da documentação acostada à impugnação, verifica-se que pela Portaria nº 09/96 de 08 de outubro de 1996 o interessado foi designado para

responder pelo Cartório de Registro Civil de São Félix/TO até o provimento efetivo por concurso público.

É o relatório.  

A atual Constituição Federal, em outubro de 1988, dispôs:

"Art. 236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(....)

Parágrafo 3º - O ingresso na atividade notarial depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis meses."

A contar da vigência da Constituição de 1988, foi estabelecida a regra do concurso público para o ingresso na atividade notarial e de registro. A

conclusão é a de que, a partir de outubro de 1988, não mais pode subsistir o critério que inobserve o princípio constitucional da impessoalidade do

art. 37 da CF, ou seja, não se admite que alguém venha a simplesmente receber a titularidade e a delegação do serviço, sem ser submetido a

concurso público.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o ingresso na

atividade notarial e de registro ocorre apenas pela via única e exclusiva do concurso público, nos termos do § 3º do seu Art. 236 (AI 750519 AgR,

Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 13-11-2009; RE 252313 AgR, Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira

Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 02-06-2006 pp-00012, AgR-RE n. 413.082, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.5.06, RE 182.641/SP, Rel. Min. Otávio

Gallotti, DJ 15.3.1996, AgR-RE 302.739/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 26.4.2002; AgR-RE 541.408-2/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

14.8.09).

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido à efetivação no cargo de Titular da serventia se o provimento se deu após a Constituição de

1988, sem a ocorrência de certame público.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REG. IMÓVEIS PESS. JUR. TIT. DOC. PROT. E TAB. DE NOTAS

UF/Município

TO / SAO FELIX DO TOCANTINS

CNS Código Evento

138834 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / SAO SEBASTIAO DO TOCANTINS

CNS Código Evento

128579 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

cartorio de registro civil de pessoas naturais

UF/Município

TO / SAO VALERIO DA NATIVIDADE

CNS Código Evento

127316 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / SILVANOPOLIS

CNS Código Evento

139048 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / SITIO NOVO DO TOCANTINS

CNS Código Evento

128991 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E ANEXOS

UF/Município

TO / SUCUPIRA

CNS Código Evento

127993 19 evento 2844 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga “em razão de irregularidade no

concurso de provimento, ou sua inexistência.”

Alega o interessado fez a inscrição no Concurso Público para provimento de vaga na Titularidade de Serviços Notoriais e de Registro da Cidade de

Sucupira/Tocantins, serventia disponível à remoção, tendo sido classificado, porém não tomou posse nem foi efetivado como concursado.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, não juntou à sua irresignação qualquer documentação comprobatória da

inexistência da vacância.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, nego provimento à impugnação.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / TAGUATINGA

CNS Código Evento

126870 20 Evento 2162 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, a serventia foi declarada vaga ao fundamento de que decorrido o

prazo concedido, o Tribunal não forneceu a documentação necessária para comprovação do provimento regular dessa Serventia. Assim, em razão

do descumprimento do Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da

intimação eletrônica, conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000, essa Serventia foi declarada vaga.

Alega o interessado que foi nomeado para o cargo de Oficial do Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Taguatinga-TO.

No caso em análise, conquanto o impugnante tenha se manifestado, apenas juntou à sua irresignação, Traslado do inteiro Teor do Termo de Posse,

sem qualquer apresentação de títulos comprobatórios.

Por conseqüência, tendo em vista que compete ao impugnante instruir corretamente o feito, tem-se como não devidamente comprovado pelo

insurgente o seu regular provimento na serventia.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CART. REG. IMÓVEIS, PESS. JUR. TÍT. DOC PROT. E TAB. NOTAS.

UF/Município

TO / TAIPAS DO TOCANTINS

CNS Código Evento

126524 19

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga, pois seu titular foi nomeado ou designado sem a devida aprovação em concurso público regular.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REG. DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / TAIPAS DO TOCANTINS

CNS Código Evento

126680 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS, PROTESTOS E 2º TABELIONATO DE NOTAS DE

TOCANTÍNIA

UF/Município

TO / TOCANTINIA

CNS Código Evento

128082 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / TUPIRAMA

CNS Código Evento

127100 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / TUPIRATINS

CNS Código Evento

127365 12 evento 3897 e demais.

Decisão

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual a requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme se depreende da documentação constante da irresignação, a interessada foi nomeada em 29.3.1994, em virtude de aprovação em

concurso público, para o cargo de Oficial do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais do Distrito de Couto Magalhães, comarca de Colinas do

Tocantins, e removida, a pedido, para o Cartório de Registro de Pessoas Naturais de Tupiratins - TO, conforme Apostila publicada no Diário da

Justiça 1104, de 3 de fevereiro de 2003. 

É o relatório.

O provimento de um serviço extrajudicial somente pode ser efetivado por meio de concurso público, instrumento cuja finalidade é permitir

oportunidade igual a todos àqueles que preenchem os requisitos técnicos básicos para ser aprovado no certame.

Ainda que a análise teórica da remoção sem concurso seja capaz de induzir ao entendimento de que o ato não gera qualquer prejuízo, há que se

despertar para duas circunstâncias que revelam afronta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativa.

Primeiramente, frisa-se que, no provimento de um serviço que é de natureza pública e cujas atividades atingem o estado das pessoas (registro civil),

o seu patrimônio (registro de imóveis) e o seu crédito (protesto e notas), dentre outros, há que prevalecer o interesse público. Daí a razão de a

Constituição Federal vigente (parte final do § 3º do art. 236 da CF) estabelecer a necessidade de concurso público para fins de remoção de um

serviço extrajudicial para outro.

Antes de a Resolução n. 81/2009 do CNJ definir critérios nacionais para a realização dos concursos relativos aos serviços notariais e de registro, em

diversas localidades o concurso de remoção de serviço extrajudicial era realizado com a chancela do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura,

com base no Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado, por meio de Edital de Chamamento à Remoção, para recebimento dos pedidos

dos candidatos, com escolha de forma discricionária, com fundamento na existência de interesse da Justiça, do candidato selecionado.

Algumas remoções concedidas com base no “interesse da justiça” pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já foram apreciadas pelo STJ. No

ROMS 1751/5, a 2ª Turma do STJ acompanhou unanimemente o Relator, Ministro Américo Luz:

“ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. REMOÇÃO POR PERMUTA ENTRE ESCRIVÃ DISTRITAL E TITULAR DE OFÍCIO DE

CARTÓRIO DE IMÓVEIS, RESPECTIVAMENTE FILHA E PAI. LEI DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DO INTERESSE DA JUSTIÇA.

- Ainda que a expressão “interesse da Justiça” tenha um sentido bastante abrangente, nela não se compreendem o nepotismo, a simulação e a

imoralidade. 

- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justiça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem com o princípio da

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, mas com os interesses pessoais dos envolvidos.

- “Recurso provido”.
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O ato de remoção não condiz apenas com o interesse das removidos, mas com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralidade,

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. A ausência destes princípios importa em desconformidade do ato com as normas legais que regem o

procedimento administrativo, na sua ilegalidade.

A regra constitucional fundamental, no tocante ao ingresso na atividade notarial e registral, está alojada no art. 236. No que diz mais de perto com a

questão em foco, é importante a lembrança do teor do seu § 3º:

“O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,

sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.

Logo, a exigência de concurso de provas e títulos, também nas remoções, tem status constitucional. Não se acha ali autorização de simples concurso

de títulos ou atividade discricionária. A Lei Fundamental deixa claro que só há duas modalidades passíveis de adoção no concurso de remoção a que

se refere o § 3º de seu art. 236, quais sejam, concurso público de provas ou de provas e títulos. Regra que se extrai também no inciso II do art. 37.

Tanto na argumentação da interessada, quanto nos documentos acostados à impugnação, percebe-se que o próprio conceito de concurso público

está sendo distorcido. 

Embora os destinatários do concurso de remoção sejam naturalmente limitados, essa limitação não deve significar a dispensa de um ato

convocatório por parte do tribunal para que candidatos interessados, em igualdade de condições, e a concorrência entre os candidatos.

Não há, in casu, qualquer documento que comprove a existência de certame, muito pelo contrário. A escolha do interessado na serventia deu-se de

forma discricionária, arranhando o preceito constitucional.

Diante do exposto, e em cumprimento a expressa atribuição constitucional (Art. 103-B, § 4º, II) no sentido de que compete ao Conselho Nacional de

Justiça zelar pelos princípios que regem a administração pública (dentre eles o da impessoalidade), nego provimento à impugnação.

Intime-se a impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE TUPIRATINSN

UF/Município

TO / TUPIRATINS

CNS Código Evento

128686 19

Decisão

DECISÃO

A Resolução CNJ nº 80 disciplinou os procedimentos para elaboração de lista de serventias extrajudiciais vagas, o Art. 2º disciplina:

“Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a

Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam

submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações.

Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de

Vacâncias, cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada

unidade da federação.”.

As listas provisórias foram divulgadas nos autos eletrônicos do Pedido de Providência 0000384-41.2010.2.00.0000 e publicadas na Seção I do Diário

Oficial da União do dia 22.01.2010, uma contendo a relação das serventias providas e outra a das serventias vagas.

Conforme se extraem de certidão constante dos autos do procedimento Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 0200694-97.2009.2.00.0000,

a Corregedoria Nacional de Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010,

tendo como destinatários os titulares das serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo

específico pelo qual foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito

de impugnação, o prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida.

Segundo se depreende da Relação Provisória de Serventias consideradas vagas, esta serventia foi declarada vaga “em razão do descumprimento do

Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça, de 09 de junho de 2009, e do não atendimento da intimação eletrônica,

conforme evento 536 – CERT2071 do CUMPRDEC - 0200694-97.2009.2.00.0000.” 

Nos autos do Pedido de Providência nº 0000384-41.2010.2.00.0000, verifica-se que não houve impugnação de qualquer interessado quanto à

declaração de vacância da serventia, bem como a existência de manifestação do Tribunal de Justiça do Estado declarando como vaga a serventia.

Dessa forma, mantenho a presente serventia extrajudicial na Relação de Serventias Vagas. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

1º DE NOTAS E REGISTRO DE IMOVEIS DE WANDERLANDIA

UF/Município

TO / WANDERLANDIA

CNS Código Evento

126425 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTORIO DE PESSOAS JURIDICAS, TITULOS, DOCUMENTOS, PROTESTOS E TABELIONATO 2º DE NOTAS

UF/Município

TO / WANDERLANDIA

CNS Código Evento

126656 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

UF/Município

TO / WANDERLANDIA

CNS Código Evento

127175 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL VAGO

Serventia

Cartorio do Segundo Oficio de Notas

UF/Município

TO / XAMBIOA

CNS Código Evento

128769 13

Decisão

Essa Serventia foi declarada vaga em razão de irregularidade no concurso de provimento, ou sua inexistência.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

1º OFICIO DE NOTAS DE BRASÍLA

UF/Município

DF / BRASÍLIA

CNS Código Evento

020974 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartorio do 1º Oficio de Aracruz

UF/Município

ES / ARACRUZ

CNS Código Evento

023010 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTORIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL DA SEDE DE CARIACICA-ES - 1º DISTRITO

UF/Município

ES / CARIACICA

CNS Código Evento

021873 24 evento 3567 e demais.

Advogados

RODRIGO LOUREIRO MARTINS (ES-1.322)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 27.739
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DA SEDE, MUNICÍPIO E COMARCA DE DOMINGOS MARTINS-ES

UF/Município

ES / DOMINGOS MARTINS

CNS Código Evento

023556 24 Evento 2190 e evento 3510 e demais.

Advogados

Ricardo Tadeu Rizzo Bicalho (ES-3.901)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

RE 431448 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERRA CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO CORIOLANO PEREIRA PIMENTEL

UF/Município

ES / SERRA

CNS Código Evento

024554 24 EVENTO 1087, DOC 2974 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 27728/STF
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

PRIMEIRO OFICIO DE NOTAS E ANEXOS

UF/Município

GO / AMERICANO DO BRASIL

CNS Código Evento

027938 24 Evento 1381 e demais.

Advogados

Marília Pontes Rossi (GO-29.657)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ação Declaratória n° 200805052261, ajuizada na 3ª Vara  da Fazenda Pública Estadual de Goiânia-GO, na qual foi prolatada a seguinte sentença do

Dr. Ari Ferreira de Queiroz: "... garanti a autora a titularidade do cartório, ao mesmo tempo em que suspendi o concurso que visava  selecionar outro

titular. Sentença de 31/03/2009
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Registro de Pessoas Juridicas, Titulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas

UF/Município

GO / APARECIDA DE GOIANIA

CNS Código Evento

028662 24 EVENTO 239 e demais.

Advogados

JOSÉ MIGUEL CHAVES (GO-8157)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Excluída da relação de serventias vagas devido a pendência judicial junto ao STF, ou outra pendência judicial capaz de afastar a apreciação da

questão pelo CNJ.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / CATALAO

CNS Código Evento

025890 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 27.308
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, PROTESTOS, 2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

GO / TRINDADE

CNS Código Evento

025577 24 Evento 2110 e demais.

Advogados

Edson de Assis Alves (GO-23445)

Luiz Fernando Alves Chaves (GO-23990)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

DECISÃO

Trata-se de impugnação contra a inclusão da serventia extrajudicial da qual o requerente é responsável na Relação Provisória das serventias

extrajudiciais consideradas vagas, conforme disposto no art. 2º da Resolução 80 do Conselho Nacional de Justiça.

Em 25.3.2008, ao apreciar o Pedido de Providências n. 861, o Conselho Nacional de Justiça determinou:

a) o afastamento imediato de todos os interinos que assumiram as serventias extrajudiciais sem concurso público após a Constituição de 1988;

b) o afastamento dos interinos que tenham relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Resolução CNJ nº 7, de 2 de outubro

de 2005;

c) a declaração de vacância das respectivas serventias e a indicação de substitutos até a posse dos aprovados nos respectivos certames.

Em 29.4.2008, por meio do Decreto Judiciário n. 525, o Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás deu cumprimento à decisão do Conselho Nacional

de Justiça, desconstituindo o ato de efetivação dos responsáveis que se encontravam de forma não permanente na titularidade da serventia.

De acordo com o art. 8º, “a” da Resolução nº 80 do CNJ, não estão sujeitas aos seus efeitos as unidades do serviço de notas e de registro cuja

declaração de vacância esteja sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal.

Diversos responsáveis à época pelas serventias extrajudiciais reconhecidas como vagas pelo Decreto Judiciário nº 525 questionaram a declaração

de vacância junto ao C. Supremo Tribunal Federal antes da edição da Resolução nº 80. Tais serviços notariais, portanto, não estão sujeitas aos

efeitos da Resolução nº 80 do E. Conselho Nacional de Justiça.

De qualquer forma, a fim de que não se dê efeito suspensivo a questionamentos que não obtiveram tal benefício junto ao E. Supremo Tribunal

Federal, em cumprimento ao referido Pedido de Providência, determino que o serviço extrajudicial em análise seja mantido dentre as serventias

consideradas vagas.

Intime-se o impugnante.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE GRANADA

UF/Município

MG / ABRE CAMPO

CNS Código Evento

052001 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / ALVINÓPOLIS

CNS Código Evento

052514 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE SENHORA  DAS DORES

UF/Município

MG / BARBACENA

CNS Código Evento

036657 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTORIO DO QUINTO OFICIO DE NOTAS

UF/Município

MG / BELO HORIZONTE

CNS Código Evento

041954 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício do 2º Tabelionato de Notas 

UF/Município

MG / BETIM

CNS Código Evento

148478 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / BOM DESPACHO

CNS Código Evento

052779 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

DISTRITO TABOÃO CARTORIO REG. CIVIL E ANEXOS

UF/Município

MG / BOM JARDIM DE MINAS

CNS Código Evento

045484 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartorio do Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / BORDA DA MATA

CNS Código Evento

042788 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / BOTUMIRIM

CNS Código Evento

051425 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório do registro civil e Notas do  distrito Morro Vermelho.

UF/Município

MG / CAETE

CNS Código Evento

043075 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / CALDAS

CNS Código Evento

047001 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Carandaí Cartório 2º Ofício

UF/Município

MG / CARANDAI

CNS Código Evento

033340 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / CARANDAI

CNS Código Evento

055905 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFICIO DE NOTAS

UF/Município

MG / CARATINGA

CNS Código Evento

041871 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTÓRIO DO SEGUNDO OFICIO DE NOTAS

UF/Município

MG / CARATINGA

CNS Código Evento

043810 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

TERCEIRO TABELIONATO DE NOTAS DE CARATINGA-MG

UF/Município

MG / CARATINGA

CNS Código Evento

061408 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / CARLOS CHAGAS

CNS Código Evento

032219 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / CARLOS CHAGAS

CNS Código Evento

050419 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / CARMO DO CAJURU

CNS Código Evento

038612 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFÍCIO DO 1° TABELIONATO DE NOTAS 

UF/Município

MG / CARMO DO PARANAIBA

CNS Código Evento

047746 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Registro de Imóveis

UF/Município

MG / CARMO DO PARANAIBA

CNS Código Evento

057075 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabeionato de Notas

UF/Município

MG / CARMOPOLIS DE MINAS

CNS Código Evento

051318 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cássia Cartório do 1º Ofício de Notas

UF/Município

MG / CASSIA

CNS Código Evento

045302 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cássia Cartório do 2º Ofício de Notas

UF/Município

MG / CASSIA

CNS Código Evento

045310 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / CATAGUASES

CNS Código Evento

038877 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / DESTERRO DE ENTRE RIOS

CNS Código Evento

044701 24 evento 3887 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Apelação Cível - NÚMERO TJMG: 1.0239.08.009282-2/001	NUMERAÇÃO ÚNICA: 0092822-55.2008.8.13.0239



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS DE SENADOR MOURÃO

UF/Município

MG / DIAMANTINA

CNS Código Evento

043059 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

DIAMANTINA CARTORIO REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

MG / DIAMANTINA

CNS Código Evento

045468 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturias

UF/Município

MG / DIVINOPOLIS

CNS Código Evento

056580 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTORIO DE PAZ E NOTAS DE DIVISOPOLIS

UF/Município

MG / DIVISOPOLIS

CNS Código Evento

034371 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

DOM CAVATI OFICIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / DOM CAVATI

CNS Código Evento

045492 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / DORES DE CAMPOS

CNS Código Evento

033415 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OIFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / DORES DE GUANHAES

CNS Código Evento

055038 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Serviço Notarial do 1º Ofício

UF/Município

MG / DORES DO INDAIA

CNS Código Evento

058875 24 evento 3573 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DE DORES DO INDAIÁ

UF/Município

MG / DORES DO INDAIA

CNS Código Evento

059766 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato

UF/Município

MG / DOURADOQUARA

CNS Código Evento

051367 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ELOI MENDES

CNS Código Evento

032664 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartorio de Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / ENTRE FOLHAS

CNS Código Evento

037176 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / ERVALIA

CNS Código Evento

041293 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTOS DE ESMERALDAS

UF/Município

MG / ESMERALDAS

CNS Código Evento

060830 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Tabelionato do 2º Ofício de Notas 

UF/Município

MG / ESMERALDAS

CNS Código Evento

061234 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / FORMIGA

CNS Código Evento

041780 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório do Registro Civil 

UF/Município

MG / FORMIGA

CNS Código Evento

042002 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

TABELIONATO PORTELA - 2º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / FORMIGA

CNS Código Evento

061333 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E NOTAS

UF/Município

MG / FRANCISCO SA

CNS Código Evento

036152 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / FRUTAL

CNS Código Evento

055798 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTÓRIO DO HÉLIO

UF/Município

MG / GOVERNADOR VALADARES

CNS Código Evento

041749 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFICIO DO 1º REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / GOVERNADOR VALADARES

CNS Código Evento

047878 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / GOVERNADOR VALADARES

CNS Código Evento

048108 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / GUANHAES

CNS Código Evento

035675 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Guanhães Cartório Registro de Imóveis

UF/Município

MG / GUANHAES

CNS Código Evento

045575 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

cartorio do registro civil daspessoas naturais

UF/Município

MG / GUAPE

CNS Código Evento

042598 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / GUARACIABA

CNS Código Evento

052043 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / GUARDA-MOR

CNS Código Evento

052365 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartorio Sebastião Vieira de Andrade

UF/Município

MG / GUIDOVAL

CNS Código Evento

045179 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / HELIODORA

CNS Código Evento

052852 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO DE NOTAS 

UF/Município

MG / IBIA

CNS Código Evento

041129 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / IBIRACI

CNS Código Evento

038844 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício do 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / IBIRACI

CNS Código Evento

049379 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

IBIRITÉ CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / IBIRITE

CNS Código Evento

045633 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartorio de Paz e do Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / IGARATINGA

CNS Código Evento

034165 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Oficio do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / IGUATAMA

CNS Código Evento

050526 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Serviço do 2º Ofício de Notas

UF/Município

MG / IGUATAMA

CNS Código Evento

058685 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / IJACI

CNS Código Evento

046656 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartorio Getulio Magalhaes

UF/Município

MG / INDIANOPOLIS

CNS Código Evento

043927 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE INHAPIM

UF/Município

MG / INHAPIM

CNS Código Evento

035923 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / INHAPIM

CNS Código Evento

052241 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas de Itajutiba

UF/Município

MG / INHAPIM

CNS Código Evento

056374 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Oficio de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / IPATINGA

CNS Código Evento

046961 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

PRIMEIRO TABELIONATO DE NOTAS DE IPATINGA MINAS GERAIS

UF/Município

MG / IPATINGA

CNS Código Evento

055434 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Tabelionato de Protestos de Títulos e outros Documentos de Dívidas de Ipatinga / MG

UF/Município

MG / IPATINGA

CNS Código Evento

060996 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E NOTAS

UF/Município

MG / IRAI DE MINAS

CNS Código Evento

036434 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFICIO DE REGISTRO CIVIL E TAB. DE NOTAS

UF/Município

MG / ITABIRA

CNS Código Evento

046714 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / ITABIRA

CNS Código Evento

052316 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / ITAJUBA

CNS Código Evento

033662 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório de Registro Civil - 1º Subdistrito

UF/Município

MG / ITAJUBA

CNS Código Evento

035337 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

ITAJUBA CARTORIO DE REGISTRO DE PROTESTO

UF/Município

MG / ITAJUBA

CNS Código Evento

045708 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFÍCIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / ITAMARANDIBA

CNS Código Evento

049825 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / ITANHANDU

CNS Código Evento

050591 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Oficio do 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ITAUNA

CNS Código Evento

049536 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Serviço Notarial do 1º Ofício

UF/Município

MG / ITAUNA

CNS Código Evento

058909 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / ITAUNA

CNS Código Evento

059139 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / ITAUNA

CNS Código Evento

060293 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

ITINGA-CARTORIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL

UF/Município

MG / ITINGA

CNS Código Evento

045765 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

PRIMEIRO SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ITUIUTABA

UF/Município

MG / ITUIUTABA

CNS Código Evento

055301 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SEGUNDO SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ITUIUTABA

UF/Município

MG / ITUIUTABA

CNS Código Evento

058016 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Segundo Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ITUIUTABA

CNS Código Evento

058057 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / ITURAMA

CNS Código Evento

059352 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / ITUTINGA

CNS Código Evento

052092 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFICIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / JABOTICATUBAS

CNS Código Evento

049403 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFICIO DO 2° TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / JACUI

CNS Código Evento

049239 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório Rosa Gomes

UF/Município

MG / JAMPRUCA

CNS Código Evento

045138 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Oficio do registro Civil e Tabelionato de notas

UF/Município

MG / JENIPAPO DE MINAS

CNS Código Evento

052282 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório do 1° Ofício de Notas

UF/Município

MG / JEQUITINHONHA

CNS Código Evento

040394 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / JESUANIA

CNS Código Evento

046771 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

João Pinheiro Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / JOAO PINHEIRO

CNS Código Evento

045914 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / JOAO PINHEIRO

CNS Código Evento

060418 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / JUATUBA

CNS Código Evento

051987 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

1º TABELIONATO DE PROTESTOS DA COMARCA DE JUIZ DE FORA MG

UF/Município

MG / JUIZ DE FORA

CNS Código Evento

032409 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE JUIZ DE FORA

UF/Município

MG / JUIZ DE FORA

CNS Código Evento

047167 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

TABELIONATO ORMINDO MAIA

UF/Município

MG / JUIZ DE FORA

CNS Código Evento

061325 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / LAMBARI

CNS Código Evento

056184 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório do Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / LARANJAL

CNS Código Evento

042747 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório do 2° Ofício de Notas

UF/Município

MG / LAVRAS

CNS Código Evento

041152 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório de registro Civil e Notas de Piacatuba

UF/Município

MG / LEOPOLDINA

CNS Código Evento

037481 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas

UF/Município

MG / LEOPOLDINA

CNS Código Evento

039750 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

UF/Município

MG / LEOPOLDINA

CNS Código Evento

050948 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas Magalhães Sousa

UF/Município

MG / LIMEIRA DO OESTE

CNS Código Evento

056549 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício do Registro de Imóveis

UF/Município

MG / LUZ

CNS Código Evento

054064 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / MACHADO

CNS Código Evento

047993 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFICIO DO 3º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / MACHADO

CNS Código Evento

050013 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / MACHADO

CNS Código Evento

050542 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFICIO DO SEGUNDO TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / MACHADO

CNS Código Evento

054635 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório do 2º Ofício de Notas

UF/Município

MG / MALACACHETA

CNS Código Evento

041384 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

MANHUAÇU-TABELIÃO E ESCRIVÃO DE CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO

UF/Município

MG / MANHUACU

CNS Código Evento

045963 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório 2º Oficio de Notas

UF/Município

MG / MANHUMIRIM

CNS Código Evento

033654 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório Registro Civil Pessoas Naturais

UF/Município

MG / MANHUMIRIM

CNS Código Evento

044883 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

MANHUMIRIM CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / MANHUMIRIM

CNS Código Evento

045971 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Primeira Serventia Notarial

UF/Município

MG / MANHUMIRIM

CNS Código Evento

055251 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Oficio do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / MANTENA

CNS Código Evento

050708 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício do Registro de Imóveis

UF/Município

MG / MANTENA

CNS Código Evento

053884 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

PRIMEIRO SERVIÇO NOTARIAL DE MANTENA

UF/Município

MG / MANTENA

CNS Código Evento

055343 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFICIO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / MARAVILHAS

CNS Código Evento

054866 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Mario Campos Cartório Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / MARIO CAMPOS

CNS Código Evento

046045 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / MARTINS SOARES

CNS Código Evento

035774 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / MATO VERDE

CNS Código Evento

056531 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Protestos de Títulos

UF/Município

MG / MATOZINHOS

CNS Código Evento

048942 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório de Registro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas

UF/Município

MG / MEDINA

CNS Código Evento

039586 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / MEDINA

CNS Código Evento

040733 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

MEDINA CARTÓRIO OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS

UF/Município

MG / MEDINA

CNS Código Evento

046060 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE MENDES PIMENTEL

UF/Município

MG / MENDES PIMENTEL

CNS Código Evento

037457 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício do Registro de Imóveis

UF/Município

MG / MERCES

CNS Código Evento

053959 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / MESQUITA

CNS Código Evento

035824 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Serviço do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / MINAS NOVAS

CNS Código Evento

058719 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / MIRADOURO

CNS Código Evento

046508 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício do 2º Tabelionato de Notas 

UF/Município

MG / MIRADOURO

CNS Código Evento

148759 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / MIRADOURO

CNS Código Evento

057034 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / MONTE AZUL

CNS Código Evento

047266 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício do 2º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / MONTE CARMELO

CNS Código Evento

049718 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / MONTE SANTO DE MINAS

CNS Código Evento

042150 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / MONTE SIAO

CNS Código Evento

038828 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFICIO DO REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

MG / MORADA NOVA DE MINAS

CNS Código Evento

053975 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS DE MURIAE

UF/Município

MG / MURIAE

CNS Código Evento

060582 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

TABELIONATO NELSON ELIZEU - 1º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / MURIAE

CNS Código Evento

061317 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Primeiro Serviço Notarial

UF/Município

MG / MUZAMBINHO

CNS Código Evento

055319 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / NATALANDIA

CNS Código Evento

037077 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório do Segundo Ofício de Notas

UF/Município

MG / NEPOMUCENO

CNS Código Evento

043745 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Serventia de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / NOVA RESENDE

CNS Código Evento

058214 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis Nova Serrana

UF/Município

MG / NOVA SERRANA

CNS Código Evento

039248 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE OLIVEIRA

UF/Município

MG / OLIVEIRA

CNS Código Evento

056275 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartorio de Registro de Imóveis , Titulos Documentos e Pessoas Juridicas

UF/Município

MG / OURO FINO

CNS Código Evento

038943 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OURO VERDE DE MINAS CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / OURO VERDE DE MINAS

CNS Código Evento

055061 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício  do Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / PAINEIRAS

CNS Código Evento

046326 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notas de Vila Costina

UF/Município

MG / PAINS

CNS Código Evento

037630 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício do Registro de Imóveis

UF/Município

MG / PAINS

CNS Código Evento

053967 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

MG / PALMA

CNS Código Evento

043133 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / PALMA

CNS Código Evento

048173 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

REGISTRO DE IMÓVEIS JOSÉ EDUARDO ANDRADE AMARAL

UF/Município

MG / PALMA

CNS Código Evento

057299 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício do 1º. Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / PARA DE MINAS

CNS Código Evento

048181 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Pará de Minas Cartório do 2º Ofício de Notas

UF/Município

MG / PARA DE MINAS

CNS Código Evento

055087 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / PARA DE MINAS

CNS Código Evento

055913 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTOS DE TITULOS

UF/Município

MG / PARA DE MINAS

CNS Código Evento

060889 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / PARACATU

CNS Código Evento

048009 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório do 2º Tabelionato

UF/Município

MG / PARAISOPOLIS

CNS Código Evento

041574 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / PASSA TEMPO

CNS Código Evento

038810 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFÍCIO DO PRIMEIRO TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / PATOS DE MINAS

CNS Código Evento

050088 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFÍCIO DO TERCEIRO TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / PATOS DE MINAS

CNS Código Evento

054726 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PATROCÍNIO

UF/Município

MG / PATROCINIO

CNS Código Evento

058644 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / PATROCINIO DO MURIAE

CNS Código Evento

052555 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / PAULISTAS

CNS Código Evento

052324 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis

UF/Município

MG / PECANHA

CNS Código Evento

038802 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório de Registro Civil e Pessoas Naturais de Pedralva-MG

UF/Município

MG / PEDRALVA

CNS Código Evento

037697 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

cartorio do registro civil e tabelionato de notas

UF/Município

MG / PEDRINOPOLIS

CNS Código Evento

043182 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório de Registro Civil e Notarial do Distrito de Dr. Lund

UF/Município

MG / PEDRO LEOPOLDO

CNS Código Evento

036608 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / PEQUI

CNS Código Evento

051672 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

perdigao cartorio de paz e notas

UF/Município

MG / PERDIGAO

CNS Código Evento

055160 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTORIO REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / PERDOES

CNS Código Evento

044966 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTÓRIO JOSÉ GUIMARÃES JOTA

UF/Município

MG / PIEDADE DOS GERAIS

CNS Código Evento

043976 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório de Notas e Registro Civil

UF/Município

MG / PIRACEMA

CNS Código Evento

034041 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Registro de Imoveis

UF/Município

MG / PIRANGA

CNS Código Evento

057083 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

MG / PIRANGUCU

CNS Código Evento

037812 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

MG / PIRAPORA

CNS Código Evento

039867 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

PIRAPORA CARTORIO DO 1° OFICIO DE NOTAS

UF/Município

MG / PIRAPORA

CNS Código Evento

055194 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / PIUMHI

CNS Código Evento

048124 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / PLANURA

CNS Código Evento

036921 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório do Primeiro Ofício de Notas

UF/Município

MG / POCO FUNDO

CNS Código Evento

041897 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / POCOS DE CALDAS

CNS Código Evento

035501 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório do Segundo Ofício de Notas

UF/Município

MG / POCOS DE CALDAS

CNS Código Evento

043729 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Serviço Único Registral de Imóveis

UF/Município

MG / POCOS DE CALDAS

CNS Código Evento

059865 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartorio do Segundo Oficio de Notas

UF/Município

MG / PONTE NOVA

CNS Código Evento

043802 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFICIO DO 1º REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / PONTE NOVA

CNS Código Evento

047886 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL DO 1° OFÍCIO

UF/Município

MG / PONTE NOVA

CNS Código Evento

058842 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL DO 3º OFÍCIO DE PONTE NOVA

UF/Município

MG / PONTE NOVA

CNS Código Evento

059006 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFICIO DE REGISTRO CIVIL E TAB. DE NOTAS

UF/Município

MG / PORTEIRINHA

CNS Código Evento

046706 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício do 1º Tabelionato de Protesto de Títulos de Porteirinha

UF/Município

MG / PORTEIRINHA

CNS Código Evento

048868 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

cartorio de registro civil e tabelionato de notas

UF/Município

MG / POTE

CNS Código Evento

037986 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFICIO DO 3º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / POUSO ALEGRE

CNS Código Evento

049999 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Primeiro Ofício de Notas

UF/Município

MG / PRADOS

CNS Código Evento

055285 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / PRADOS

CNS Código Evento

056077 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Segundo Ofício de Notas

UF/Município

MG / PRADOS

CNS Código Evento

057950 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Jardinésia Cartório Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / PRATA

CNS Código Evento

045831 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFICIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE PRUDENTE DE MORAIS

UF/Município

MG / PRUDENTE DE MORAIS

CNS Código Evento

047126 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / RAPOSOS

CNS Código Evento

051789 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

UF/Município

MG / RAUL SOARES

CNS Código Evento

043414 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartorio Registro Civil e Tabelionato distrito de Conceiçao da boa vista

UF/Município

MG / RECREIO

CNS Código Evento

044834 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Registro de Imóveis de Ribeirão das Neves

UF/Município

MG / RIBEIRAO DAS NEVES

CNS Código Evento

057281 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Serventia do Registro Civil das Pessoas Naturais do município de Rio Casca 

UF/Município

MG / RIO CASCA

CNS Código Evento

058297 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

2 TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / RIO PARANAIBA

CNS Código Evento

032441 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Registro de Imóveis

UF/Município

MG / RIO PARANAIBA

CNS Código Evento

056960 24 3352 e demais.

Advogados

Edgard Moreira da Silva (MG-9936)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Fica sem efeito a intimação equivocadamente enviada ao impugnante e que noticiava a inclusão do serviço dentre os vagos.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Oficio do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / RIO PIRACICABA

CNS Código Evento

050534 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício do Registro de Imóveis

UF/Município

MG / RIO PIRACICABA

CNS Código Evento

054056 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

cartório de registro de imóveis

UF/Município

MG / RIO PRETO

CNS Código Evento

038521 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartorio de Registro de Imoveis

UF/Município

MG / SABINOPOLIS

CNS Código Evento

038554 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / SALINAS

CNS Código Evento

048272 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFÍCIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / SALINAS

CNS Código Evento

049551 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Santa Bárbara Cartório Registro de Imóveis

UF/Município

MG / SANTA BARBARA

CNS Código Evento

057836 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SANTA CRUZ DE SALINAS

CNS Código Evento

034496 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTÓRIO REGISTRAL E NOTARIAL DE SANTA RITA DE MINAS

UF/Município

MG / SANTA RITA DE MINAS

CNS Código Evento

044271 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício do Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / SANTANA DE PIRAPAMA

CNS Código Evento

045120 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SANTANA DO JACARE

CNS Código Evento

052506 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício de Registrio Civil e Notas 

UF/Município

MG / SANTO ANTONIO DO AMPARO

CNS Código Evento

046441 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / SANTO ANTONIO DO MONTE

CNS Código Evento

038679 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS

UF/Município

MG / SANTO ANTONIO DO MONTE

CNS Código Evento

040709 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTORIO DO 2º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

MG / SANTO ANTONIO DO MONTE

CNS Código Evento

041442 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / SANTO ANTONIO DO MONTE

CNS Código Evento

050757 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório de Paz e Registro Civil do Distrito de Mantiqueira

UF/Município

MG / SANTOS DUMONT

CNS Código Evento

034561 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTÓRIO DO 2º OFICIO DE NOTAS

UF/Município

MG / SANTOS DUMONT

CNS Código Evento

041483 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CRCPN - 2o. SUBDISTRITO

UF/Município

MG / SANTOS DUMONT

CNS Código Evento

045435 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SANTOS DUMONT CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / SANTOS DUMONT

CNS Código Evento

057885 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

S FCO DE PAULA CART REG CIVIL NOTAS E TABELIONATO

UF/Município

MG / SAO FRANCISCO DE PAULA

CNS Código Evento

057810 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício do Registro de Imóveis

UF/Município

MG / SAO GONCALO DO ABAETE

CNS Código Evento

045237 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório de Paz e Notas de São Gonçalo do Rio Preto

UF/Município

MG / SAO GONCALO DO RIO PRETO

CNS Código Evento

034397 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / SAO GONCALO DO SAPUCAI

CNS Código Evento

048082 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartorio Registro Civil Pessoas Naturais municipio de São Gotardo

UF/Município

MG / SAO GOTARDO

CNS Código Evento

044891 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexo

UF/Município

MG / SAO JOAO BATISTA DO GLORIA

CNS Código Evento

046557 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

REGISTRO CIVIL 

UF/Município

MG / SAO JOAO DEL REI

CNS Código Evento

055574 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

São João Del Rei Cartório 3º ofício de Notas

UF/Município

MG / SAO JOAO DEL REI

CNS Código Evento

057893 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SÃO JOÃO DO MANHUAÇU CARTÓRIO DE PAZ NOTAS E REGISTRO CIVIL

UF/Município

MG / SAO JOAO DO MANHUACU

CNS Código Evento

057919 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / SAO JOAO DO PARAISO

CNS Código Evento

052464 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTÓRIO KNOP

UF/Município

MG / SAO JOAO NEPOMUCENO

CNS Código Evento

043984 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

oficio do segundo tabelionato de notas

UF/Município

MG / SAO JOAO NEPOMUCENO

CNS Código Evento

054676 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

UF/Município

MG / SAO JOSE DO ALEGRE

CNS Código Evento

043117 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / SAO MIGUEL DO ANTA

CNS Código Evento

036913 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / SAO PEDRO DA UNIAO

CNS Código Evento

055939 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de São Pedro do Suaçuí

UF/Município

MG / SAO PEDRO DO SUACUI

CNS Código Evento

035998 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / SAO ROQUE DE MINAS

CNS Código Evento

042200 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO

UF/Município

MG / SAO SEBASTIAO DO PARAISO

CNS Código Evento

040907 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFÍCIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAISO

UF/Município

MG / SAO SEBASTIAO DO PARAISO

CNS Código Evento

049916 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

registro de titulos e documentos e registro civil das pessoas juridicas

UF/Município

MG / SAO SEBASTIAO DO PARAISO

CNS Código Evento

057661 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

UF/Município

MG / SAO TOMAS DE AQUINO

CNS Código Evento

053868 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL E NOTARIAL LEMOS

UF/Município

MG / SARDOA

CNS Código Evento

059717 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartorio do 2.º Ofico de Notas

UF/Município

MG / SENADOR FIRMINO

CNS Código Evento

041111 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Oficio do Registro de Imoveis

UF/Município

MG / SENADOR FIRMINO

CNS Código Evento

054031 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório do Registro Civil

UF/Município

MG / SERRA AZUL DE MINAS

CNS Código Evento

042044 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Oficio do Segundo Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SERRO

CNS Código Evento

054650 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório 1º Ofício Registro de Imóveis

UF/Município

MG / SETE LAGOAS

CNS Código Evento

033597 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício do 3º Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / SETE LAGOAS

CNS Código Evento

049965 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL DO 2° OFICIO

UF/Município

MG / SETE LAGOAS

CNS Código Evento

058933 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas 

UF/Município

MG / SETUBINHA

CNS Código Evento

052456 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

UF/Município

MG / TABULEIRO

CNS Código Evento

035576 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / TAPARUBA

CNS Código Evento

000596 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / TRES PONTAS

CNS Código Evento

044669 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFICIO DO 3º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / UBA

CNS Código Evento

049981 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / UBA

CNS Código Evento

050922 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / UBA

CNS Código Evento

051938 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Registro Civil e Notas

UF/Município

MG / UBA

CNS Código Evento

056713 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Oficio de Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / UBAPORANGA

CNS Código Evento

046995 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFICIO DO 1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

MG / UBERABA

CNS Código Evento

048256 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório 3º Ofício de Notas

UF/Município

MG / UBERLANDIA

CNS Código Evento

033720 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS - MARTINÉSIA

UF/Município

MG / UBERLANDIA

CNS Código Evento

050997 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

TAPUIRAMA CARTORIO DE PAZ E NOTAS

UF/Município

MG / UBERLANDIA

CNS Código Evento

061358 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

MG / UNAI

CNS Código Evento

060194 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

UF/Município

MG / URUCANIA

CNS Código Evento

042895 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTORIO NOTAS REG. CIVIL DAS P. NATURAIS

UF/Município

MG / VARGEM BONITA

CNS Código Evento

044123 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / VARZEA DA PALMA

CNS Código Evento

050500 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Registro Civil das Pessoas Naturais

UF/Município

MG / VAZANTE

CNS Código Evento

055848 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

MG / VAZANTE

CNS Código Evento

058545 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartorio de Registro Cilvil das Pessoas Naturais de Vespasiano

UF/Município

MG / VESPASIANO

CNS Código Evento

035212 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Tabelionato do 1º Ofício de Notas

UF/Município

MG / VICOSA

CNS Código Evento

061093 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Viçosa Cartório de Registro de Imóveis 

UF/Município

MG / VICOSA

CNS Código Evento

061523 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório deRegistro Civil

UF/Município

MG / VIEIRAS

CNS Código Evento

040345 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

MG / VISCONDE DO RIO BRANCO

CNS Código Evento

060277 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas

UF/Município

MG / VOLTA GRANDE

CNS Código Evento

052910 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

1° SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS E TABELIONATO DE

PROTESTO

UF/Município

MS / AMAMBAI

CNS Código Evento

061945 24 Evento 2167 e demais.

Advogados

João Roberto Egydio Pisa Fontes (SP-54771)

Fábio da Costa Azevedo (SP-153384)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Pendencia de Julgamento do Mandado de Segurança nº 26889/STF



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

2.º SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

MS / AMAMBAI

CNS Código Evento

061937 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

 SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

MS / ANAURILÂNDIA

CNS Código Evento

062711 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL DE BODOQUENA

UF/Município

MS / BODOQUENA

CNS Código Evento

062075 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Serviço Notarial e de Registro Civil

UF/Município

MS / BONITO

CNS Código Evento

062059 24 Evento 1936 e demais.

Advogados

João Roberto Egydio Piza Fontes (SP-54.771)

Fábio da Costa Azevedo (SP-153.384)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

excluída da relação de serventias vagas em razão do MS 26.889.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

1º Serviço Notarial e de Registro Civil

UF/Município

MS / CAARAPO

CNS Código Evento

062406 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

1º Serviço Notarial, Registro de Imoveis, Registro de Titulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Juridicas e Protesto de Titulos 

UF/Município

MS / CAMAPUA

CNS Código Evento

062018 24 Evento 1943 e demais.

Advogados

João Roberto Egydio Piza Fontes (SP-54.771)

Fábio da Costa Azevedo (SP-153.384)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Excluída da relação de serventias vagas em razão do MS 26.889.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

1º SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO

UF/Município

MS / CAMPO GRANDE

CNS Código Evento

061994 24 Evento 1604 e demais.

Advogados

Carlos Mário da Silva Velloso Filho (DF-6.534)

Sérgio Carvalho (DF-5.306)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 26889/STF



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

2º Serviço Notarial e de Registro Civil da 1ª Circunscrição                   

UF/Município

MS / CAMPO GRANDE

CNS Código Evento

062901 24 evento 2296 e demais.

Advogados

João Roberto Egydio Piza Fontes (SP-54.771)

Fábio da Costa Azevedo (SP-153.384)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 26889/STF



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

3º Serviço Notarial e Tabelionato de Protesto

UF/Município

MS / CAMPO GRANDE

CNS Código Evento

061853 24 Evento 3472 e demais.

Advogados

JOAO ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES (SP-54.771)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 26889 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

7º SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE IMOVIEIS DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO

UF/Município

MS / CAMPO GRANDE

CNS Código Evento

061986 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

8º SERVIÇO NOTARIAL

UF/Município

MS / CAMPO GRANDE

CNS Código Evento

061929 24 Evento 1983 e demais.

Advogados

João Roberto Egydio Piza Fontes (SP-54.771)

Fábio da Costa Azevedo (SP-153.384)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Excluída da relação de serventias vagas em razão do MS 26.889.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

2º SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

MS / CORUMBA

CNS Código Evento

062042 24 3177 e demais.

Advogados

João Roberto Egydio Piza Fontes (SP-54.771)

Fábio da Costa Azevedo (SP-153.384)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

ms 26889



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

MS / COSTA RICA

CNS Código Evento

062562 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

segundo serviço notarial e de registro civil

UF/Município

MS / DOURADOS

CNS Código Evento

061796 24 evento 2757  e demais.

Advogados

João Roberto Egydio Piza Fontes (SP-54.771)

Fábio da Costa Azevedo  (SP-153.384)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

aguardando julgamento do MS 26889



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL DE VILA SÃO PEDRO

UF/Município

MS / DOURADOS

CNS Código Evento

063206 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

serviço de registro de imóveis, titulos e documentos e civil das pessoas juridicas

UF/Município

MS / FATIMA DO SUL

CNS Código Evento

062778 24 1901 e demais.

Advogados

José Roberto Egydio Piza Fontes (SP-54.771)

Fábio da Costa Azevedo (SP-153.384)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

excluída da relação de serventias vagas em razão do Mandado de Segurança 26.889.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E TABELIOINATO DE PROTESTO 

UF/Município

MS / FATIMA DO SUL

CNS Código Evento

062539 24 Evento 2143 e demais.

Advogados

João Roberto Egydio Piza Fontes (SP-54771)

Fábio da Costa Azevedo (SP-153384)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Excluída da relação de serventias vagas em razão da pendência do julgamento do Mandado de Segurança nº 26889/STF



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Serviço  Notarial  e  de Registro Civil

UF/Município

MS / INOCENCIA

CNS Código Evento

062950 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

1° SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E TABELIONATO DE

PROTESTO

UF/Município

MS / MARACAJU

CNS Código Evento

062760 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 26860



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL 

UF/Município

MS / MIRANDA

CNS Código Evento

062927 24 Evento 2041 e demais.

Advogados

João Roberto Egydio Piza Fontes (SP-54.771)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Excluída - MS 26.889



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Serviço Notarial e de Registro Civil

UF/Município

MS / MUNDO NOVO

CNS Código Evento

062695 24 Evento 2019 e demais.

Advogados

João Roberto Egydio Piza Fontes (SP-54.771)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Excluída da relação de serventias vagas devido a pendência judicial junto ao STF, ou outra pendência judicial capaz de afastar a apreciação da

questão pelo CNJ.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

3º SERVIÇO NOTARIAL E TABELIONATO DE PROTESTO

UF/Município

MS / PARANAIBA

CNS Código Evento

061846 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

1º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

MS / PONTA PORA

CNS Código Evento

062745 24 Evento 2114 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Mandado de Segurança nº 26889



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL DE SANGA PUITÃ

UF/Município

MS / PONTA PORA

CNS Código Evento

062315 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis, de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas, e de Tabelionato de Protesto

UF/Município

MS / RIO BRILHANTE

CNS Código Evento

062885 24 2443 e demais.

Advogados

João Roberto Egydio Piza Fontes (SP-54771)

Fábio da Costa Azevedo (SP-153.384)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Excluída da relação de serventias vagas devido a pendência judicial junto ao STF, MS 26889, ou outra pendência judicial capaz de afastar a

apreciação da questão pelo CNJ.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

MS / SIDROLANDIA

CNS Código Evento

061770 24 Evento 1938 e demais.

Advogados

José Roberto Egydio Piza Fontes (SP-54.771)

Fábio da Costa Azevedo (SP-153.384)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Excluída da relação de serventias vagas em razão do MS 26.889.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL

UF/Município

MS / TERENOS

CNS Código Evento

063024 24 Evento 1946 e demais.

Advogados

João Roberto Egydio Piza Fontes (SP-54.771)

Fábio da Costa Azevedo (SP-153.384)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Excluída da relação de serventias vagas em razão do MS 26.889



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

4º Serviço Notarial e Registral

UF/Município

MS / TRES LAGOAS

CNS Código Evento

061895 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

cartorio unico de itamaraca

UF/Município

PE / ILHA DE ITAMARACÁ

CNS Código Evento

076851 24 Evento 514 e demais.

Advogados

Maurício Zockun (SP-156.594)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 28.319



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

1° SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE

UF/Município

PE / RECIFE

CNS Código Evento

073494 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 28430



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

4º Tabelionato de Notas da Capital

UF/Município

PE / RECIFE

CNS Código Evento

073767 24 Evento 1617 e demais.

Advogados

Joaquim Correia de Carvalho Jr. (PE-1.310)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Excluída da relação de serventias vagas devido a pendência judicial junto ao STF, ou outra pendência judicial capaz de afastar a apreciação da

questão pelo CNJ.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

2º Tabelionato de Notas e Protesto de Titulos

UF/Município

PE / SALGUEIRO

CNS Código Evento

073668 24 Evento 1748 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 28.429



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

TERESINA CARTORIO DO 5 OFICIO DE NOTAS

UF/Município

PI / TERESINA

CNS Código Evento

079699 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / APUCARANA

CNS Código Evento

085209 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 28060



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Tabelionato de Notas acumulando precariamente o Protesto de Títulos

UF/Município

PR / ARAUCARIA

CNS Código Evento

080762 24 Evento 2998 e demais.

Advogados

JOSÉ ROBERTO SANTOS REGNIER (PR-7812)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Titular: VESPERTINO FERREIRA PIMPÃO FILHO, afatado da serventia preventivamente - processo administrativo.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Assai - Cartorio de Notas e Protestos

UF/Município

PR / ASSAI

CNS Código Evento

080770 24 Evento 2939, evento 629 e demais.

Advogados

Paulo Ricardo Shier (PR-20.805)

Cláudia Beeck Moreira de Souza (PR-46.108)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Concurso em andamento. Art. 12 da REsolução.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE TÍTULOS

UF/Município

PR / BARRACAO

CNS Código Evento

087445 24 EVENTO 2754 e demais.

Advogados

Paulo Cesar Gnoatto (PR-21.161-B)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Aguardando decisão de MS. nº 28.280



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMOVEIS

UF/Município

PR / CAMBE

CNS Código Evento

081851 24 Evento 2815, 1258 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Excluída da relação de serventias vagas devido a pendência judicial junto ao STF, ou outra pendência judicial capaz de afastar a apreciação da

questão pelo CNJ.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

2º Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e o 5º Tabelionato de Notas 

UF/Município

PR / CASCAVEL

CNS Código Evento

080176 24 evento 2468, 1245 e demais.

Advogados

Raimundo M. B. Carvalho (PR-8.568)

Michelline Cangussu Iwamoto Viscondi (DF-18.877)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

 	

Pelo PCA 745 do CNJ a permuta entre o titular José Carlos Fratti e a filha  foi desfeita, circunstância que fez com que Maria Paula Fratti retornasse

para o 2º Registro Civil de Cascável e seu pai, José Carlos Fratti reassumisse o 4º Tabelionato de Notas de Maringá. Assim,  e em respeito à decisão

liminar concedida no MS  28804, excluo os dois serviços da relação dos  vagos, posicionando-os dentre aqueles que são objeto de pendência judicial

junto ao STF. No mais, instaure-se Pedido de Providências e nele oficie-se ao E. Tribunal de Justiça do Paraná,  para que esclareçam a que título se

deu a junção do 5º Tebelionato de Notas e do 2º Registro Civil de Cascável, ora verificada.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cascavel 3º Tabelionato de Notas

UF/Município

PR / CASCAVEL

CNS Código Evento

082990 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS28453



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

PR / CATANDUVAS

CNS Código Evento

087551 24 evento 1835 e demais.

Advogados

José Ribeiro (PR-28.744)

Eliane Mazzucco Gioppo (PR-31.818)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Excluída da relação de serventias vagas devido a pendência judicial junto ao STF, ou outra pendência judicial capaz de afastar a apreciação da

questão pelo CNJ. MS 28483



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

PR / CERRO AZUL

CNS Código Evento

087650 24 1922 e demais.

Advogados

José Ribeiro (PR-28.744)

Eliane Mazzucco Gioppo (PR-31.818)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

excluída da relação de serventias vagas em razão do Mandado de Segurança 28454



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE CÉU AZUL

UF/Município

PR / CEU AZUL

CNS Código Evento

086231 24 evento 1836 e demais.

Advogados

José Ribeiro (PR-28.744)

Eliane Mazzucco Gioppo (PR-31.818)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Excluída da relação de serventias vagas devido a pendência judicial junto ao STF, ou outra pendência judicial capaz de afastar a apreciação da

questão pelo CNJ. MS 28468



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Serviço de registro de imóveis, acumulando, precariamente, o Serviço de registro civil das pessoas naturais e o Serviço de registro de títulos e

documentos e civil das pessoas jurídicas

UF/Município

PR / CHOPINZINHO

CNS Código Evento

083055 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 28301



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS,ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

PR / CHOPINZINHO

CNS Código Evento

088195 24 Evento 1544 e demais.

Advogados

Patrick Roberto Gasparetto (PR-36.584)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / CIDADE GAUCHA

CNS Código Evento

081810 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 28.276



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis, acumulando precariamente, o Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e o Serviço de Registro de Títulos e

Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

PR / CONGONHINHAS

CNS Código Evento

086165 24 1928 e demais.

Advogados

Bruna Angélica Ferreira Salvático (PR-28.371)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Excluída da relação de serventias vagas em razão da Ação Condenatória que tramita na Vara Criminal da Comarca de Congonhinhas/PR



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

1º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / CORNELIO PROCOPIO

CNS Código Evento

086082 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 28264



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE CRUZEIRO DO SUL

UF/Município

PR / CRUZEIRO DO SUL

CNS Código Evento

087213 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Mandado de Segurança nº 28279/STF



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

1º Serviço de Registro Civil de Pessoas Naturais e 13º Tabelionato de Notas

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

079939 24 909 e demais.

Advogados

Luiz Guilherme Marinoni (PR-13073)

Rafael da Cás Maffini (PR-44404)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Excluída da relação de serventias vagas devido a pendência judicial junto ao STF, ou outra pendência judicial capaz de afastar a apreciação da

questão pelo CNJ.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

1º Tabelionato de protesto de títulos

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

083188 24 460 e demais.

Advogados

Carlos Eduardo Caputo Bastos  (DF-2462)

Cláudio Bonato Fruet  (DF-6624)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Excluída da relação de serventias vagas devido a pendência judicial junto ao STF, ou outra pendência judicial capaz de afastar a apreciação da

questão pelo CNJ.

Mandado de Segurança nº 27982, impetrado antes da Resolução 80, contra decisão do CNJ no PCA 2008.10.00.000617-2.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

2º REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

080242 24 evento 3090, 1714, 3169 e demais.

Advogados

PAULO RICARDO SCHIER (PR-20.805)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

 	

Excluída da relação de serventias vagas em razão de pendência judicial capaz de afastar a apreciação da questão pelo CNJ (MS 457.718-8 - TJPR).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

4º Registro de Imóveis de Curitiba

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

080549 24 343 e demais.

Advogados

Romeu Felipe Bacellar Filho (PR-16601)

Renato Andrade (PR-10517)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Excluída da relação de serventias vagas devido a pendência judicial junto ao STF, ou outra pendência judicial capaz de afastar a apreciação da

questão pelo CNJ.

Medida Liminar concedida no Mandado de Segurança nº 28266 no STF contra decisão do CNJ no PCA 20081000001408-9. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

4º TABELIONATO DE NOTAS 

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

083212 24 Mandado de Segurança nº 28232 no STF e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

5º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

080572 24 MS 28.373 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 28.373



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

6º TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE CURITIBA

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

080598 24 339 e demais.

Advogados

Romeu Felipe Bacellar Filho (PR-16601)

Renato Andrade (PR-10517)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

 	

Excluída da relação de serventias vagas em razão de pendência judicial junto ao STF (MS 28265 no STF)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

9º Tabelionato de Notas 

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

083972 24 3168 e demais.

Advogados

SÉRGIO BERMUDES (DF-2.192-A)

LUIS FELIPE FREIRE LISBÔA (DF-19.445)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 28426



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DO BOQUEIRÃO

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

085746 24 evento 3088 e demais.

Advogados

PAULO RICARDO SCHIER (PR-20.805)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 28439 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DO CAJURU

UF/Município

PR / CURITIBA

CNS Código Evento

082461 24 MS 28374 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 28374



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE DOUTOR ULYSSES

UF/Município

PR / DOUTOR ULYSSES

CNS Código Evento

086256 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 28454



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Serviço Distrital de Sertãozinho

UF/Município

PR / ENGENHEIRO BELTRAO

CNS Código Evento

086405 24 1923 e demais.

Advogados

José Ribeiro (PR-28.744)

Eliane Mazzucco Gioppo (PR-31.818)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

excluída da relação de serventias vagas em razão do Mandado de Segurança 28.561.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE,  O SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS E

DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

PR / FAZENDA RIO GRANDE

CNS Código Evento

129957 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 28064



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, acumulando, precariamente, o Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas

Jurídicas 

UF/Município

PR / GUAIRA

CNS Código Evento

084939 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 28123



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

2º. serviço de registro de imoveis

UF/Município

PR / GUARAPUAVA

CNS Código Evento

080390 24 1725 e demais.

Advogados

Cláudia Beeck Moreira de Souza (PR-46.108)

Paulo Ricardo Schier (PR-20.805)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 28446



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Tabelionato de Notas, acumulando, precariamente, o Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

PR / GUARATUBA

CNS Código Evento

087627 24 Mandado de Segurança nº 28232 no STF e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis 

UF/Município

PR / IBAITI

CNS Código Evento

086132 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 28.261



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

IBIPORÃ - REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / IBIPORA

CNS Código Evento

083550 24 Mandado de Segurança nº 28207 no STF e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Serviço Distrital de Iguaraçu

UF/Município

PR / IGUARACU

CNS Código Evento

144790 24 1924 e demais.

Advogados

José Ribeiro (PR-28.744)

Eliane Mazzucco Gioppo (PR-31.818)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Excluída da relação de serventias vagas em razão do Mandado de Segurança 28.560



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / JAGUAPITA

CNS Código Evento

087106 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

PR / JAGUAPITA

CNS Código Evento

087460 24 MS STF e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TITULOS

UF/Município

PR / JAGUARIAIVA

CNS Código Evento

087783 24 EVENTO 318/MS 28283 e demais.

Advogados

ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO (PR-16.601)

RENATO ANDRADE (PR-10.517)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Tabelionato de Notas, acumulando, precariamente, o Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

PR / JANDAIA DO SUL

CNS Código Evento

087775 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 28284



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / LARANJEIRAS DO SUL

CNS Código Evento

086066 24 EVENTO 2204 e demais.

Advogados

Renato Alberto Nielsen Kanayama (PR-6.255)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Excluído das vagas em razão de pendência judicial capaz de excluir a apreciação da questão pelo CNJ.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

1º Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / LONDRINA

CNS Código Evento

083766 24 MS 28059 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

2º Serviço de Registro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

UF/Município

PR / LONDRINA

CNS Código Evento

083741 24 Mandado de Segurança nº 28152 no STF e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

2º TABELIONATO DE NOTAS 

UF/Município

PR / LONDRINA

CNS Código Evento

080358 24 abaixo e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

 Ebe Ferraz Simoni, efetivada pelo TJPR no segundo tabelionato de notas de Londrina muito após a vigência da CF/1988 (ou seja, em 1999, quando

Décio Simoni obteve aponsetadoria), encontra-se sob a proteção de liminar concedida pelo STF no Mandado de Segurança n. 28.285.

Assim, ante a judicialização da questão, não cabe ao CNJ decidir sobre o tema. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório Distrital de Irerê, atual 14º Tabelionato de Notas de Londrina-PR

UF/Município

PR / LONDRINA

CNS Código Evento

082248 24 620, 635 e demais.

Advogados

Flavio Pansieri (PR-31150)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Excluída da relação de serventias vagas devido a pendência judicial junto ao STF, ou outra pendência judicial capaz de afastar a apreciação da

questão pelo CNJ.

ADI 3517.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

PR / MARILENA

CNS Código Evento

081604 24 MS 28328 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

MARINGÁ TABELIONATO DE NOTAS 4º OFICIO

UF/Município

PR / MARINGA

CNS Código Evento

083873 24 Eventos 578, 2466 e 4080 e demais.

Advogados

RAIMUNDO M. B. CARVALHO (PR-8.568)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

 	

Pelo PCA 745 do CNJ a permuta entre o titular e a filha foi desfeita, circunstância que fez com que Maria Paula Fratti retornasse para o 2º Registro

Civil de Cascável e seu pai, José Carlos Fratti reassumisse o 4º Tabelionato de Notas de Maringá. Assim,  e em respeito à decisão  liminar concedida

no MS  28804, excluo os dois serviços da relação dos serviços vagos, posicionando-os dentre aqueles que são objeto de pendência judicial junto ao

C. Supremo Tribunal Federal. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE MARMELEIRO

UF/Município

PR / MARMELEIRO

CNS Código Evento

083899 24 1918 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Excluída da relação de serventias vagas em razão do Mandado de Segurança 26.889.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE MIRADOR

UF/Município

PR / MIRADOR

CNS Código Evento

083949 24 MS 28.303 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Tabelionato de Notas e Protesto de Titulos

UF/Município

PR / MORRETES

CNS Código Evento

087635 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 28262



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Ortigueira-PR

UF/Município

PR / ORTIGUEIRA

CNS Código Evento

081414 24 665 e demais.

Advogados

Rodrigo Justus de Brito (PR-20928)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

ADIs nºs. 3.248 e 3.253



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Palmas, Estado do Paraná

UF/Município

PR / PALMAS

CNS Código Evento

085019 24 Evento 341/Mandado de Segurança nº 28188 no STF e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

PRIMEIRO SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PATO BRANCO

UF/Município

PR / PATO BRANCO

CNS Código Evento

084574 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 28263



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos de Pinhais

UF/Município

PR / PINHAIS

CNS Código Evento

084186 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 28299



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

PR / PINHAIS

CNS Código Evento

088070 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 28303



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Pitanga Registro de Imóveis e Anexos

UF/Município

PR / PITANGA

CNS Código Evento

084483 24 2868 e demais.

Advogados

Melina Breckenfeld Reck (PR-9.361)

Marina Michel de Macedo (PR-36.786)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 28.472



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE PLANALTINA DO PARANÁ

UF/Município

PR / PLANALTINA DO PARANA

CNS Código Evento

141929 24 MS 28.301 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

1º TABELIONATO DE NOTAS

UF/Município

PR / PONTA GROSSA

CNS Código Evento

079988 24 MS STF e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

2º Serviço de registro de imóveis

UF/Município

PR / PONTA GROSSA

CNS Código Evento

144675 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 28 155



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO  DISTRITAL DE PRANCHITA-PR

UF/Município

PR / PRANCHITA

CNS Código Evento

088005 24 MS 28.304 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O SERVIÇO DE REGISTRO DE TITULOS E

DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

PR / QUEDAS DO IGUACU

CNS Código Evento

084152 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Tabelionato de Notas, acumulando precariamente o  Tabelionato de Protesto de Títulos

UF/Município

PR / REALEZA

CNS Código Evento

085787 24 MS 28.371 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 28.371



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Serviço distrital de São Clemente

UF/Município

PR / SANTA HELENA

CNS Código Evento

085472 24 MS 28299 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE SANTANA DO ITARARÉ

UF/Município

PR / SANTANA DO ITARARE

CNS Código Evento

140210 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 28467



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

CNS Código Evento

085191 24 1927 e demais.

Advogados

José Ribeiro (PR-28.744)

Eliane Mazzucco Gioppo (PR-31.818)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

excluída da relação das serventias vagas em razão do MS 28.482.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Serviço Distrital de São Carlos do Ivaí - PR

UF/Município

PR / SAO CARLOS DO IVAI

CNS Código Evento

084137 24 MS 28376 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

1º Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / SAO JOSE DOS PINHAIS

CNS Código Evento

079970 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

TABELIÃO DE NOTAS e OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS

UF/Município

PR / SARANDI

CNS Código Evento

086579 24 202, 1065 e demais.

Advogados

Adyr Sebastião Ferreira  (PR-4854)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

 	

Excluída da relação de serventias vagas em razão de pendência judicial junto ao STF ( ADI 3517-7)



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SERTANÓPOLIS-PR

UF/Município

PR / SERTANOPOLIS

CNS Código Evento

087130 24 2002 e demais.

Advogados

João Roberto Egydio Piza Fontes (SP-54.771)

Jósé Eduardo Berto Galdiano (SP-220.356)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 28.492



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO DISTRITAL DE TAPEJARA 

UF/Município

PR / TAPEJARA

CNS Código Evento

084798 24 2553 e demais.

Advogados

Carlos Roberto Jakmiu (PR-16195)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 28559 STF



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, acumulado, precariamente, o Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas

Jurídicas

UF/Município

PR / TELEMACO BORBA

CNS Código Evento

084954 24 3329 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 28185



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis

UF/Município

PR / TELEMACO BORBA

CNS Código Evento

085134 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 28.185



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

UF/Município

PR / TERRA BOA

CNS Código Evento

081679 24

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Serviço de Registro de Imóveis Terra Boa - Ofício Unico

UF/Município

PR / TERRA BOA

CNS Código Evento

086157 24 MS 28.122 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 28.122



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

2º Serviço de registro de imóveis

UF/Município

PR / TOLEDO

CNS Código Evento

080226 24 evento 3099, 1925, 1036 e demais.

Advogados

ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO (PR-16601)

RENATO ANDRADE (PR-10.517)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Excluída da relação de serventias em razão do MS 28.440.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

1º Serviço de Registro de Imóveis, acumulando, precariamente, o Serviço de registro civil das pessoas naturais 

UF/Município

PR / UMUARAMA

CNS Código Evento

079947 24 evento 3093, 1724, MS 28338 e demais.

Advogados

PAULO RICARDO SCHIER (PR-20.805)

CLAUDIA BEECK MOREIRA DE SOUZA (PR-46.108)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

2º.SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

PR / UMUARAMA

CNS Código Evento

080416 24 1143 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

MS 28354
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

RS / ALPESTRE

CNS Código Evento

099481 24 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Serviço Notarial e de Registro de Barão do Triunfo

UF/Município

RS / BARAO DO TRIUNFO

CNS Código Evento

100594 24 EVENTO 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS

UF/Município

RS / BUTIA

CNS Código Evento

097774 24 EVENTO 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS DE CANDIDO GODOI

UF/Município

RS / CANDIDO GODOI

CNS Código Evento

103010 24 EVENTO 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS E TABELIONATO DE PROTESTOS

UF/Município

RS / CATUIPE

CNS Código Evento

098723 24 evento 3879 E EVENTO 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS DE CATUIPE

UF/Município

RS / CATUIPE

CNS Código Evento

103028 24 2458 e 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DE CERRO BRANCO

UF/Município

RS / CERRO BRANCO

CNS Código Evento

102053 24 evento 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Serviços Notarias e de Registro

UF/Município

RS / CHARRUA

CNS Código Evento

102343 24 EVENTO 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFICIO DOS REGISTROS PÚBLICOS

UF/Município

RS / CHIAPETTA

CNS Código Evento

098574 24 EVENTO 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVENTIA DE REGISTROS PUBLICOS

UF/Município

RS / CONDOR

CNS Código Evento

099747 24 pca 20810000012317 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

UF/Município

RS / CRUZ ALTA

CNS Código Evento

097238 24 Evento 2119, 3307 e demais.

Advogados

Décio Antonio Erpen (RS-49151)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

O impugnante alega, de início, que ocorrera vício na intimação.

Conforme se extraem das informações constantes dos autos do Pedido de Providência nº 0000650-28.2010.2.00.0000, a Corregedoria Nacional de

Justiça providenciou a emissão de 6.658 cartas de intimação pessoais, com aviso de recebimento, no dia 29/01/2010, tendo como destinatários os

responsáveis pelas  serventias extrajudiciais atingidos pela declaração de vacância. Nas aludidas cartas, além de expor o motivo específico pelo qual

foi declarada vaga a serventia, acrescentou-se texto padronizado indicando a forma pela qual o afetado poderia exercer o direito de impugnação, o

prazo pertinente e o procedimento eletrônico ao qual deveria ser dirigida. A impugnação ora analisada caracteriza justamente o exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Cabe destacar, também, que nos termos do Art. 2º da Resolução nº 80/2009, o ato impugnado cuida tão-somente da divulgação de “relação

provisória de vacância”. Vale dizer: o ato apontado, além de não constituir violação, nem mesmo ameaça a direito invocado, busca, ao revés,

viabilizar o direito de defesa de todos os responsáveis pelos serviços, os quais permanecem respondendo pelas unidades até ulterior decisão (art. 3º

da citada Resolução).

Ademais, inexiste demonstração de qualquer prejuízo, já que o direito de defesa foi exercitado de forma ampla.

Por tais motivos, conclui-se que a alegação de violação de ampla defesa não pode prosperar. 

O interessado requer, ainda, a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os

atos administrativos.

O prazo previsto no artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos

anuláveis. 

 Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do

serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público

para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC

22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS  27118 e 27104,  Agravos de

Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros).

 Portanto, a titularização em um serviço extrajudicial vago após a vigência da Constituição federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso

público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela 

intensidade do vício, a transformação do interino em titular de um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável 
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 Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a

seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:

"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo

contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade...`

“Será nulo quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por

agente usurpador da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de

modo abusivo... Ao contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo

órgão especializado, uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade

decorrente de erro, dolo, coação moral ou simulação."

 Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter ocorrido a título precário,

pouco importando o nome que  lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há que se observar que a

parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência.

 A alteração do caráter da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé

incompatível com o princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito.

 O prazo decadencial de 05 anos para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a

inversão do ânimo da posse por aquele que se julga “dono do cartório”, ou seja, a partir do momento em que o interino  revelou, nesta impugnação,

verdadeiro  animus domini sobre serviço público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço

pertence ao Estado e não a um particular nomeado com inobservância ao princípio da impessoalidade.

A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC / DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que “situações flagrantemente inconstitucionais como a remoção,

por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples

incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas na Lei Maior do País, a Constituição Federal.”.

Ademais, o novo Regimento Interno do CNJ, que tem por fundamento o § 2º do Art. 5º da EC 45/2004, ressalva expressamente a inaplicabilidade do

prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo único).

Os documentos apresentados indicam que a posse do responsável pelo expediente se deu após a CF/1988,  e teve por base remoção que não foi

antecedida de concurso público de provas e títulos, ou mesmo de títulos. O serviço extrajudicial em análise, portanto, deve permanecer dentre os

vagos, até porque a legislação estadual anterior à CF vigente não foi recepcionada pela atual ordem constitucional. 

Noticia também a existência de ação civil pública quanto ao tema.

A ação  civil pública promovida antes da Resolução do CNJ  (processo n. 001/1.05.0639487-9, Porto Alegre) e que questiona a remoção efetivada,

embora julgada procedente em primeiro e segundo grau, carateriza prévia judicialização da demanda, circunstância que, por ora, afasta esta via

administrativa de controle do ato.

Ante o exposto, acolho a presente impugnação tão somente para excluir provisoriamente o Registro de Imóveis de Cruz Alta da relação dos serviços

vagos em decorrência da Resolução n. 80 do CNJ.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS 

UF/Município

RS / DOM FELICIANO

CNS Código Evento

102889 24 pca 20810000012317 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS

UF/Município

RS / DOUTOR MAURICIO CARDOSO

CNS Código Evento

101998 24 EVENTO 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Serviços Notariais e de Registros de Ernestina

UF/Município

RS / ERNESTINA

CNS Código Evento

102095 24 Eventos 2558 e 212/PCA 200810000012317 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVICO NOTARIAL E REGISTRAL DE ESPERANCA DO SUL

UF/Município

RS / ESPERANCA DO SUL

CNS Código Evento

101246 24 EVENTO 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Serviço Notarial e de Registros de Ibarama

UF/Município

RS / IBARAMA

CNS Código Evento

100958 24 EVENTO 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTÓRIO DE REGISTROS PÚBLICOS DE ILOPOLIS

UF/Município

RS / ILOPOLIS

CNS Código Evento

097311 24 EVENTO 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFICIO DOS REGISTROS PUBLICOS

UF/Município

RS / INDEPENDENCIA

CNS Código Evento

098517 24 EVENTO 212. e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS

UF/Município

RS / INHACORA

CNS Código Evento

102004 24 EVENTO 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

TABELINOATO E REGISTRO CIVIL DE IPIRANGA DO SUL

UF/Município

RS / IPIRANGA DO SUL

CNS Código Evento

102426 24 evento 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFICIO DE SERVIÇOS NOTARIAS E REGISTROS DE ITATIBA DO SUL/RS

UF/Município

RS / ITATIBA DO SUL

CNS Código Evento

097998 24 EVENTO 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFICIO DE NOTAS E DE REGISTROS

UF/Município

RS / JARI

CNS Código Evento

097618 24 EVENTO 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DE JOIA-RS

UF/Município

RS / JOIA

CNS Código Evento

102137 24 EVENTO 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Serviço Notarial e de Registro de Lagoão

UF/Município

RS / LAGOAO

CNS Código Evento

130674 24 EVENTO 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício dos Registros Públicos - Marcelino Ramos-RS

UF/Município

RS / MARCELINO RAMOS

CNS Código Evento

098624 24 EVENTO 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Serviço do Registro de Imóveis de Montenegro

UF/Município

RS / MONTENEGRO

CNS Código Evento

100230 24 Eventos 1265/2390/TJRS 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Tabelionato de Palmares do Sul

UF/Município

RS / PALMARES DO SUL

CNS Código Evento

103671 24 EVENTO 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFICIO DOS REGISTROS PUBLICOS

UF/Município

RS / PEDRO OSORIO

CNS Código Evento

098483 24 EVENTO 209 e demais.

Advogados

Hermann Homem de Carvalho (RS-13.470)

Maria Letícia Pedrosa Roenick (RS-58.616)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia xxcluída das vagas em razão da efetivação do responsável ser objeto questionamento em  ação civil pública ajuizada antes da Resolução

n. 80 do CNJ e julgada improcedente em primeiro grau e que aguarda o julgamento de recurso de apelação ( processo 001/1.05.0639494-1).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Pinhal Grande Serviço Notarial e de Registro

UF/Município

RS / PINHAL GRANDE

CNS Código Evento

098756 24 EVENTO 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFICIO DOS REGISTROS PUBLICOS

UF/Município

RS / PLANALTO

CNS Código Evento

098319 24 evento 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Tabelionato Planalto

UF/Município

RS / PLANALTO

CNS Código Evento

103945 24 EVENTO 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

TABELIONATO PORTO LUCENA

UF/Município

RS / PORTO LUCENA

CNS Código Evento

103952 24 EVENTO 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DE POUSO NOVO

UF/Município

RS / POUSO NOVO

CNS Código Evento

102160 24 EVENTO 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Tabelionato de Notas

UF/Município

RS / ROQUE GONZALES

CNS Código Evento

102699 24 EVENTO 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Serviço dos Registros Públicos de Salto do Jacuí

UF/Município

RS / SALTO DO JACUI

CNS Código Evento

100362 24 inf.interessadoEvento 2222. inf. TJ. 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

RCPN E ESPECIAIS 

UF/Município

RS / SANT  ANA DO LIVRAMENTO

CNS Código Evento

098871 24 Eventos 1599 e 212/PCA200810000012317 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado
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Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

2° Tabelionato

UF/Município

RS / SANTIAGO

CNS Código Evento

096818 24 EVENTO 212. e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Serviços Notariais e de Registros

UF/Município

RS / SAO DOMINGOS DO SUL

CNS Código Evento

102012 24 infor.interessado- evento.3698.infor.TJ.212. e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ

UF/Município

RS / SAO JOSE DO INHACORA

CNS Código Evento

102194 24 EVENTO 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE BOJURU

UF/Município

RS / SAO JOSE DO NORTE

CNS Código Evento

099051 24 EVENTO 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Tabelionato Salvatori

UF/Município

RS / SARANDI

CNS Código Evento

103986 24 PCA 2008100000012317 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS DE SEBERI

UF/Município

RS / SEBERI

CNS Código Evento

103218 24 3913 E EVENTO 212 informação do TJ.  e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Tabelionato de Notas de Sertão

UF/Município

RS / SERTAO

CNS Código Evento

103226 24 EVENTO 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE TRES FORQUILHAS

UF/Município

RS / TRES FORQUILHAS

CNS Código Evento

100842 24 EVENTO 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Serviço Notarial e de Registro de Costa do Cadeia

UF/Município

RS / TRIUNFO

CNS Código Evento

100693 24 EVENTO 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS DE TUCUNDUVA

UF/Município

RS / TUCUNDUVA

CNS Código Evento

103275 24 EVENTO 212 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Ante a existência de pendências judiciais  que podem acarretar o desfazimento da remoção que gerou a vacância desta serventia (ADI 3522 e 3830),

com efeito 'ex tunc', determino a sua exlusão temporária da lista das serventias vagas. A presente decisão não retira o caráter precário da

designação do interino que ora responde pelo serviço extrajudicial analisado



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício Registro Civil, Títulos e Documentos, Pessoas Jurídicas

UF/Município

SC / ABELARDO LUZ

CNS Código Evento

107961 24 3115 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Aguarda julgamento do Mandado de Segurança 28.545 do Supremo Tribunal Federal. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

1º Tabelionato de Notas, Registro de Imóveis e Protestos em Geral

UF/Município

SC / ARARANGUA

CNS Código Evento

104364 24 Evento 2672 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Aguarda julgamento do Mandado de Segurança 28.545 do Supremo Tribunal Federal. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

BRUSQUE 1º TABELIONATO PUBLICO JUDICIAL DE NOTAS E PROTESTOS

UF/Município

SC / BRUSQUE

CNS Código Evento

104836 24 evento 3519 e demais.

Advogados

Leonardo Pacheco de Souza (SC-13.968)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Aguardando decisão do Agravo de instgrumento nº 769510



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ

UF/Município

SC / ERVAL VELHO

CNS Código Evento

105940 24 3923 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Aguarda julgamento do Mandado de Segurança 28.545 do Supremo Tribunal Federal. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Escrivania de Paz Ibiam

UF/Município

SC / IBIAM

CNS Código Evento

107128 24 3302 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Aguarda julgamento do Mandado de Segurança 28.545 do Supremo Tribunal Federal. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE IBICARE

UF/Município

SC / IBICARE

CNS Código Evento

106278 24 EVENTO 2896 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Aguarda julgamento do Mandado de Segurança 28.545 do Supremo Tribunal Federal. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS

UF/Município

SC / ITAPIRANGA

CNS Código Evento

109330 24 3502 e demais.

Advogados

Leonardo Pacheco de Souza  (SC-13.968)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Aguarda julgamento do Agravo de Instrumento n° 772.328 perante o Supremo Tribunal Federal. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS

UF/Município

SC / ITUPORANGA

CNS Código Evento

107698 24 Evento 2978 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Aguarda julgamento de RE n° 331.688/SC, AC n° 1785 3 AI n° 730.267/SC no Supremo Tribunal Federal. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

OFICIO DEMETRIO

UF/Município

SC / LAGUNA

CNS Código Evento

107748 24 3657 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Aguarda julgamento de Recurso Especial n° 958962/SC no STJ e Ação Ordinária n° 04008005925-2 da comarca de Laguna/SC.



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

SERVIÇOS NOTARIAS FRANZEN

UF/Município

SC / LEOBERTO LEAL

CNS Código Evento

108951 24 evento 3526 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Aguarda julgamento do Mandado de Segurança 28.545 do Supremo Tribunal Federal. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

UF/Município

SC / MAFRA

CNS Código Evento

105452 24 EVENTO 3025 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Aguarda julgamento do Mandado de Segurança 28.545 do Supremo Tribunal Federal. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Registro de Imóveis - 2ª Circunscrição

UF/Município

SC / MAFRA

CNS Código Evento

108464 24 3765 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Aguarda julgamento do Mandado de Segurança 28.545 do Supremo Tribunal Federal. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

REGISTRO CIVIL, TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

SC / MARAVILHA

CNS Código Evento

108266 24 Evento 2991 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Aguarda julgamento do Mandado de Segurança 28.545 do Supremo Tribunal Federal. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas

UF/Município

SC / PONTE SERRADA

CNS Código Evento

105437 24 3908 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

AI 772502 no STF 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício de Registro de Imóveis e Civil da Comarca de Porto Belo-SC

UF/Município

SC / PORTO BELO

CNS Código Evento

107656 24 3145 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Aguarda julgamento do Mandado de Segurança 28.545 do Supremo Tribunal Federal. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ

UF/Município

SC / ROMELANDIA

CNS Código Evento

105833 24 Evento 3452 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Aguarda julgamento do Mandado de Segurança 28.545 do Supremo Tribunal Federal. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Santo Amaro da Imperatriz - Registro de Imóveis

UF/Município

SC / SANTO AMARO DA IMPERATRIZ

CNS Código Evento

108688 24 Ofício n° 1842/2010 TJSC e demais.

Advogados

VANIA DE AGUIAR (PR-36.400)

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

O delegatário Reinaldo da Silva Lelis teve sua posse suspensa por decisão do CNJ no processo n° 0002169-38.2010.2.00.0000. 

Concurso público encontra-se sub judice no STF (MS 28545).



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ E REGISTRO CIVIL

UF/Município

SC / SAO JOAO DO ITAPERIU

CNS Código Evento

107086 24 Evento 4010 e Oficio 2381/10 TJSC e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

De acordo com o Ofício 2381/10 da Corregedoria-Geral da Justiça de Santa Catarina, a referida serventia encontra-se sob intervenção, a qual

culminou com a suspensão da então titular Sra. Djanira Maria Aguiar, sendo Ary Olindo Stival nomeado interventor até decisão final (Recurso de

decisão 2007.010183-9 do TJSC, origem 2006.900177-9).
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

Ofício do Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas

UF/Município

SC / SEARA

CNS Código Evento

107839 24 evento 3547 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Aguarda julgamento do Mandado de Segurança 28.545 do Supremo Tribunal Federal. 



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

REGISTRO CIVIL, TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS

UF/Município

SC / TANGARA

CNS Código Evento

108282 24 2811 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Aguarda julgamento do Mandado de Segurança 28.545 do Supremo Tribunal Federal. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

ESCRIVANIA DE PAZ DE VARGEM

UF/Município

SC / VARGEM

CNS Código Evento

106575 24 Evento 2941 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Aguarda julgamento do Mandado de Segurança 28.545 do Supremo Tribunal Federal. 
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SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE
PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Serventia

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO BELLANI

UF/Município

SC / XAVANTINA

CNS Código Evento

108175 24 3125 e demais.

Decisão

SERVIÇO EXTRAJUDICIAL EXCLUÍDO DA LISTA ORIGINÁRIA E LANÇADO NA RELAÇÃO DE PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A

ANÁLISE DO CASO PELO CNJ NESTA DATA.

Aguarda julgamento do Mandado de Segurança 28.545 do Supremo Tribunal Federal. 
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Serviços Extrajudiciais cuja existência somente foi constatada após apurações realizadas em conjunto pela Corregedoria Nacional
de Justiça, Ministério da Justiça e Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social (DATAPREV). Conversão em

diligência, para que a regularidade de cada um seja verificada.

UF/Município Serventia CNS

AL / ARAPIRACA Cartório de Registro Civil 1º Distrito 149765

AL / CAMPESTRE Cartório do Registro Civil 149914

AL / FEIRA GRANDE CARTÓRIO DO 1º DISTRITO DAS PESSOAS NATURAIS E NOTAS 149674

AL / JUNDIA CARTORIO DO REGISTRO CIVIL 149880

AL / JUNDIA CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS 149864

AL / JUNDIA CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS 149872

AL / MACEIO Cartório de Registro Cívil de pessoas naturais do Distrito de Benedito Bentes 149550

AL / MAJOR ISIDORO Cartório de Registro Civil e Notas 149898

AL / MAJOR ISIDORO Cartório do Reg. Civil e Notas 149682

AL / MAJOR ISIDORO Cartório do Reg. Civil e Notas 149690

AL / MAJOR ISIDORO Cartorio do Reg. Civil e Notas 149724

AL / MAJOR ISIDORO Cartorio do Reg. Civil e Notas 149740

AL / MAJOR ISIDORO Cartório do Reg. Civl e Notas 149708

AL / MAJOR ISIDORO Cartório do Registro Civil e Notas 149716

AL / MAJOR ISIDORO Rivaldo Menezes dos Anjos 149732

AL / OURO BRANCO Serviço de Registro Civil das pessoas naturais e Notas do Municipio de Ouro Branco 149930

AL / OURO BRANCO Serviço de Registro Civil das Pessoas naturais e Notas do Municipio de Ouro Branco 149948

AL / PALMEIRA DOS INDIOS Serviço Registral de Pessoas Naturais 149757

AL / SAO MIGUEL DOS CAMPOS 1º Serviço Notarial e Registral   149815

AM / AUTAZES Cartório Distrital de Paracuúba 148916

AM / BORBA Cartório Distrital do Registro Civil de Axini 149179

AM / CAREIRO DA VARZEA Cartório Distrital de Registro Civil de Murumurutuba 148809
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AM / CAREIRO DA VARZEA Cartório Distrital do 20º Registro Civil de Terra Nova 148361

AM / CAREIRO DA VARZEA Cartório Distrital do Registro Civil de Autaz Mirim 149500

AM / CAREIRO DA VARZEA Cartório Distrital do Registro Civil de Paraná do Cambixe 148403

AM / CAREIRO DA VARZEA Cartório Distrital do Registro Civil do Paraná do Careiro da Várzea 148395

AM / MANACAPURU Cartório Distrital do Registro Civil de Campinas Rio Purus 149344

AM / MANACAPURU Cartório Distrital do Registro Civil de Paratari 148973

AM / MANACAPURU Cartório Distrital do Registro Civil Rio Manacapuru 149039

AM / MANACAPURU Cartório Distrital do Regsitro Civil de Conceição 149294

AM / MANAUS Cartório Distrital do 8º Registro Civil de Tabocal 148346

AM / NOVA OLINDA DO NORTE Cartório Distrital do Regsitro Civil do 2º Distrito de Rio Curupira 149161

BA / ITANHEM CARTÓRIO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 148528

BA / QUIXABEIRA TABELIONATO DE NOTAS COM PROTESTO 149609

ES / ANCHIETA Tabelionato de Protesto de Títulos 150029

ES / MANTENOPOLIS Cartório do Registro Civil e Tabelionato - Distrito de Santa Luzia 148601

ES / MUQUI CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DA SEDE 149252

ES / NOVA VENECIA CARTORIO DE TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS 150177

ES / PIUMA CARTÓRIO DE TABELIONATO DA SEDE 148866

ES / PIUMA CARTÓRIO REGISTRO CIVIL ALVES DO VALE 149625

GO / COCALZINHO DE GOIAS TABELIONATO DE NOTAS, DE PROTESTO DE TÍTULOS, TABELIONATO E OFICIALATO DE CONTRATOS MARÍTIMOS 150466

GO / GOIAS Cartorio do Registro Civil de Pessoas Naturais, Tabelionato de Notas 148924

GO / JOVIANIA Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil da Pessoas  Naturais e de Interdições e Tutelas 149054

MA / CANDIDO MENDES Serventia Extrajudicial 149278

MA / ESPERANTINOPOLIS Serventia Extrajudicial do 2° Ofício 149021

MA / FORTALEZA DOS NOGUEIRAS SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE OFÍCIO ÚNICO 031302

MA / GOVERNADOR NUNES FREIRE Serventia Extrajudicial 031146

MA / OLHO D AGUA DAS CUNHAS SERVENTIA EXTRAJUDICIAL 150458

MA / SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS Serventia Extrajudicial da Comarca de São Raimundo das Mangabeiras 148577

MG / CAMANDUCAIA Registro Civil com Atribuição Notarial 149369
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MG / CAMBUI Registro Civil com Atribuição Notarial 149377

MG / DIAMANTINA Registro Civil com Atribuição Notarial de Extração 149393

MG / ITAGUARA Tabelionato de Protesto de Títulos Comarca Itaguara 000745

MG / JABOTICATUBAS Cartório de Registro de Imóveis 000240

MG / MATEUS LEME Ofício do 2º. Tabelionato de Notas 000562

MG / MIRADOURO CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS 000299

MG / MIRADOURO Ofício do 1º Tabelionato de Notas 149807

MG / MONJOLOS Registro Civil com Atribuição Notarial de Rodeador 149385

MG / OURO PRETO CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 000257

MG / PECANHA Ofício do Registro de Títulos e Documentos e Civil das pessoas Jurídicas 000620

MG / PECANHA Registro Civil com Atribuição Notarial de Conceição de Tronqueiras 149401

MG / RAUL SOARES OFÍCIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS DE RAUL SOARES 000554

MG / SANTA VITORIA Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas 000604

MG / URUCUIA Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas do Distrito de Santa Cruz municipio de Urucuia-MG 150045

MG / VISCONDE DO RIO BRANCO Registro Civil com Atribuição Notarial 149427

MS / ANASTÁCIO Serviço de Registro de Imóveis , Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas e Tabelionato de Protesto 149328

MS / ITAPORA Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoas Jurídicas e Tabelionato de Protesto 148825

MT / ALTO BOA VISTA PAZ E NOTAS 149849

PA / CURUCA CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE BOA VISTA DO IRIRITEUA 067991

PA / VIGIA CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE PENHALONGA 149153

PB / AROEIRAS CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL 000331

PB / BONITO DE SANTA FÉ BONITO DE SANTA FE CARTORIO REGISTRO DE IMOVEL 000109

PB / CATINGUEIRA SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL OFÍCIO ÚNICO 000711

PB / PIRPIRITUBA CARTORIO DE DISTRIBUICAO EXTRAJUDICIAL 000158

PB / SÃO BENTO CARTORIO DE DISTRIBUIÇÃO EXTRAJUDICIAL 000166

PB / SAO JOAO DO CARIRI CARTÓRIO DO 2º OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E PROTESTO 150501

PE / CARNAIBA Cartório Mendes - Registro Civil 149971

PE / OURICURI registro pessoas naturais - santa cruz - ouricuri 149534
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PE / PALMEIRINA CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO 149658

PE / RECIFE 1º Arquivo Público do Acervo de Casamento 148981

PE / RECIFE 2º Arquivo de Acervo Público de Casamento 148999

PE / RECIFE 3º e 4º Arquivos de Acervo Público de Casamento 149005

PE / RIACHO DAS ALMAS Cartório de Reg. Civil 2o Distrito - Trapiá 150078

PE / RIACHO DAS ALMAS CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DO 1º DISTRITO SEDE 148817

PE / SALOA CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E ANEXOS DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE IATECÁ 150037

PE / SERRA TALHADA CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL - VILA LUANDA 4º DISTRITO DO MUNICIPIO DE SERRA TALHADA - PE 150169

PE / SIRINHAEM Cartorio de Registro Civil da Barra 150003

PI / ANGICAL DO PIAUI CARTORIO UNICO DE ANGICAL DO PIAUI 149187

PI / ANTONIO ALMEIDA Cartório Ùnico de Antonio Almeida 148668

PI / AROAZES CARTÓRIO ÚNICO DE AROAZES 148494

PI / BOCAINA CARTÓRIO ÚNICO DE BOCAINA 148379

PI / CABECEIRAS DO PIAUI CARTÓRIO ÚNICO DE CABECEIRAS DO PIAUÍ 148676

PI / CAMPINAS DO PIAUI CARTÓRIO ÚNICO DE CAMPINAS DO PIAUI 148932

PI / CAMPO MAIOR Cartório único de Campo Maior 148338

PI / CARACOL CARTÓRIO ÚNICO DE CARACOL 149286

PI / CRISTALANDIA DO PIAUI CARTÓRIO ÚNICO DE CRISTALANDIA DO PIAUI 149088

PI / DEMERVAL LOBAO Cartório Único de Demerval Lobão 149526

PI / DOM INOCENCIO Cartório Único de Dom Inocêncio 149567

PI / FRANCINOPOLIS Cartório Único de Francinópolis 148353

PI / GUADALUPE CARTÓRIO ÚNICO DE GUADALUPE 148544

PI / ISAIAS COELHO CARTÓRIO ÚNICO DE ISAIAS COELHO 149096

PI / ITAINOPOLIS CARTÓRIO ÚNICO DE ITAINOPOLIS 148965

PI / MIGUEL ALVES Cartório Único de Miguel Alves 149435

PI / MIGUEL LEAO CARTÓRIO ÚNICO DE MIGUEL LEÃO 148882

PI / MONTE ALEGRE DO PIAUI CARTÓRIO ÚNICO DE MONTE ALEGRE DO PIAUI 148502

PI / REDENCAO DO GURGUEIA Cartório Único 149617
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PI / SAO FELIX DO PIAUI CARTÓRIO ÚNICO DE SÃO FELIX DO PIAUI 149211

PI / SIMPLICIO MENDES Cartório de Registro Civil de Simplicio Mendes 148684

PI / VARZEA GRANDE CARTÓRIO ÚNICO DE VARZEA GRANDE 148833

PR / CRUZMALTINA SERVIÇO DISTRITAL DE CRUZMALTINA 150383

RN / NATAL NATAL CARTÓRIO 7º OFÍCIO DE NOTAS 094979

RO / CAMPO NOVO DE RONDONIA Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas 150441

RO / PORTO VELHO Registro Civil e Tabelionato de Notas do Distrito de Calama 149146

RS / IVOTI Tabelionato de Notas e de Protestos de Títulos 149237

SC / BALNEARIO GAIVOTA Escrivania de Paz do Município de Balneário Gaivota 149823

SC / BOM JESUS ESCRIVANIA DE PAZ DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS 150375

SC / CAMBORIU Registro Civil e Registro de Imóveis 149963

SC / CORONEL FREITAS REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS 150243

SC / CORONEL FREITAS REGISTRO DE IMÓVEIS 150227

SC / CORONEL FREITAS TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS 150235

SC / CORREIA PINTO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS 150094

SC / CORREIA PINTO REGISTRO DE IMÓVEIS 150250

SC / CORREIA PINTO TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS 150086

SC / FORMOSA DO SUL ESCRIVANIA DE PAZ DO MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL 150334

SC / HERVAL D OESTE REG IMÓVEIS; REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS; REG TÍTULOS E DOCUMENTOS; REG CIVIL PESSOAS JURÍDICAS 150136

SC / HERVAL D OESTE TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS 150417

SC / IPUMIRIM REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO DE IMÓVEIS 150268

SC / IPUMIRIM TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS 150276

SC / ITAPEMA REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS 150128

SC / ITAPEMA REGISTRO DE IMOVEIS 150433

SC / LAURO MULLER REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS 150409

SC / LAURO MULLER REGISTRO DE IMÓVEIS 150284

SC / LAURO MULLER TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS 150391

SC / MELEIRO REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS 150300
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SC / MELEIRO REGISTRO DE IMÓVEIS 150318

SC / MELEIRO TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS 150292

SC / OTACILIO COSTA REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS 150326

SC / OTACILIO COSTA Registro de Imóveis 149831

SC / OTACILIO COSTA TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS 150425

SC / PRESIDENTE GETULIO TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS 150144

SC / RIO DO OESTE REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO DE IMÓVEIS 150367

SC / RIO DO OESTE TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS 150359

SC / SALTINHO ESCRIVANIA DE PAZ DO MUNICIPIO DE SALTINHO 150185

SC / SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO ESCRIVANIA DE PAZ DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO 150193

SC / SANTIAGO DO SUL ESCRIVANIA DE PAZ DO MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL 150342

SC / SAO BERNARDINO ESCRIVANIA DE PAZ DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO 150201

SC / SAO FRANCISCO DO SUL 2º REGISTRO DE IMÓVEIS 150110

SC / SAO FRANCISCO DO SUL 2º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 150102

SC / TUBARAO Tabelionato de Protesto 150060

SC / ZORTEA ESCRIVANIA DE PAZ DO MUNICÍPIO DE ZORTÉA 150219

SP / ITARARE OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE BONSUCESSO DE ITARARÉ 149989

SP / OSVALDO CRUZ 2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE LETRAS E TÍTULOS 112938

SP / TEODORO SAMPAIO OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 150052
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Conversões em Diligência, inclusive para que a extinção oficial do serviço seja confirmada.

UF/Município Serventia CNS

AC / RIO BRANCO 2ª Serventia de Registro de Imóveis 000778

PI / ALAGOINHA DO PIAUI Cartório Ùnico 079384

PR / NOSSA SENHORA DAS GRACAS  NOSSA SENHORA DAS GRACAS - STF 145268

AC / JORDAO SERVENTIA DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE JORDÃO 131383

AC / JORDAO SERVENTIA DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIS DAS PESSOAS JURÍDICAS DE JORDÃO 131391

AC / JORDAO TABELIONATO DE NOTAS DE JORDÃO 131367

AC / JORDAO TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE JORDÃO 131375

AC / RIO BRANCO 1º Tabelionato de Protesto de Títulos 147157

AC / RIO BRANCO 2º Tabelionato de Protesto de Títulos 147165

AC / RIO BRANCO 2º Tabelionato de Protestos de Títulos 131243

AC / RIO BRANCO Serventia de Registro de Protesto de Títulos da Comarca de Bujari 001289

AC / RIO BRANCO SERVENTIA UNICA DE REGISTRO DE PROTESTO DE TÍTULOS CAMBIAIS 001495

AC / RIO BRANCO terceiro tabelionato de notas 131250

AC / RIO BRANCO Terceiro Tabelionato de Notas da Comarca de Rio Branco 131227

AC / RODRIGUES ALVES pessoas jurídicas 131292

AC / RODRIGUES ALVES protesto de títulos 131276

AC / RODRIGUES ALVES registro de imóveis 131284

AC / RODRIGUES ALVES tabelionato de notas 131268

AC / SANTA ROSA DO PURUS SERVENTIA DE REGISTRO DE IMÓVEIS 131342

AC / SANTA ROSA DO PURUS SERVENTIA DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIS DAS PESSOAS JURÍDICAS DE SANTO ROSA DO PURUS 131359

AC / SANTA ROSA DO PURUS Tabelionato de Notas de Santa Rosa do Purus 131318

AC / SANTA ROSA DO PURUS TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 131326

AC / SANTA ROSA DO PURUS TABELIONATO DE PROTESTOS DE TÍTULOS DE SANTA ROSA DO PURUS 131334

AL / ATALAIA 2º Ofício de Notas, Protestos, Títulos e Documentos 144543
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AL / CAMPO GRANDE Cartório de Registro Civil e Notas Maria Ferreira Neto 148718

AL / CANAPI Cartório de Registro Civil e Notas 149906

AL / CAPELA SEJ00055AL 147967

AL / CAPELA SEJ00055AL 147975

AL / CAPELA SEJ00055AL 147983

AL / MAJOR ISIDORO Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais - Distrito de Riacho do Sertão 144584

AL / PAO DE ACUCAR Cartório de Registro Civil da Vila Ilha do Ferro 149112

AL / PAO DE ACUCAR Cartório de Registro da Vila Ilha do Ferro 149104

AL / PAO DE ACUCAR Registro de Títulos e Documentos , Pessoas Jurídicas e Protesto de Títulos 144568

AL / PASSO DE CAMARAGIBE Cartório do Registro Civil e Notas de Passo de Camaragibe 149799

AL / PILAR pilar 149781

AL / SANTA LUZIA DO NORTE Cartório do Registro Civil de Santa Luzia do Norte 148841

AM / ALVARAES Cartório do Judicial e Anexos da Comarca de Fonte Boa 004689

AM / BERURI CARTÓRIO DO JUDICIAL E ANEXOS DA COMARCA DE BERURI 142406

AM / MANAUS CARTÓRIO DO SEGUNDO OFICIO DE NOTAS 004911

AM / MANAUS TABELIONATO QUARTO OFÍCIO DE NOTAS 005066

AM / NHAMUNDA CARTÓRIO DO JUDICIAL E ANEXOS DA COMARCA DE NHAMUNDA 142638

BA / ABAÍRA CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 006619

BA / ÁGUA FRIA IRARÁ-DIST.AGUA FRIA.SUB DIST.PATAIBA - REG. CIVIL C/ FUN.NOTARIAS 011221

BA / ÁGUA FRIA IRARÁ/DISTRITO DE AGUA FRIA - REGISTRO CIVIL C/FUN NOTARIAIS 011262

BA / ALAGOINHAS REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS 132985

BA / ALAGOINHAS REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS 139410

BA / ALCOBAÇA CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE SÃO JOSÉ 142620

BA / ALCOBAÇA REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - SÃO JOSÉ 134130

BA / ALMADINA RCPN/FUNC C/FUNC. NOTARIAIS 011650

BA / AMÉLIA RODRIGUES REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 139220

BA / ANDARAI CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 006643

BA / ANTONIO CARDOSO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 012500
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BA / ARACAS cartorio de registro civil con funções notareis 006304

BA / ARACATU CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS DO DISTRITO DE ARACATU - BA 008961

BA / ARAMARI Alagoinhas/Dist.Aramari-Registro Civil 005470

BA / ARATUIPE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS COM FUNÇOES NOTARIAIS 012617

BA / ARATUIPE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS COM FUNCOES NOTARIAIS 012625

BA / AURELINO LEAL TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO 134213

BA / BAIANÓPOLIS REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 012179

BA / BAIXA GRANDE TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO 134221

BA / BARRA REGISTRO CIVIL C/FUNÇÕES NOTARIAIS 011841

BA / BARRA REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS - BURITAMA 139584

BA / BARRA REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS - IGARITÉ 139592

BA / BARRA DO CHOCA REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - BARRA NOVA 134254

BA / BARRA DO MENDES REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - IGUITU 134288

BA / BARRA DO MENDES REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 134262

BA / BARRA DO MENDES tjba 015420

BA / BELMONTE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 012310

BA / BELMONTE TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO 134304

BA / BIRITINGA cartório de registro civil de pessoas naturais com funções notoriais 007112

BA / BOA VISTA DO TUPIM REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS. 140053

BA / BOM JESUS DA LAPA REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS -  - BONFIM/FEIRA 133256

BA / BOTUPORA REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT. E DOCS 134361

BA / BREJOES REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - NOVA ITARANA 134379

BA / CAATIBA CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TALIONATO 009977

BA / CAEM Cartório do Registro Civil de Caém 009829

BA / CAETITE REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - CALDERAS 133074

BA / CAIRU Cartorio de Registro Civil com Funções Notoriais 147207

BA / CAIRU Cartório do Registro Civil Com Funções Notariais 008755

BA / CAMAMU Registro civil das pessoas naturais 138602
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BA / CAMPO ALEGRE DE LOURDES registro civil pessoas naturais e protestos 012898

BA / CAMPO FORMOSO CAMPO FORMOSO - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE ANTÔNIO GONÇALVES 144121

BA / CAMPO FORMOSO REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - DELFINO 133132

BA / CANARANA CARTORIO DO REG. CIVIL E TABELIONATO 008482

BA / CANDIBA REG. CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS 141077

BA / CANDIDO SALES Registro Publicos II 013425

BA / CANSANCAO TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO 134510

BA / CANUDOS REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT. E DOCS 134528

BA / CARAIBAS Cartório do Registro Civil com Funções Notariais 008813

BA / CASA NOVA REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – PAU A PIQUE 139618

BA / CASTRO ALVES CASTRO ALVES - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE CAJUEIRO 143511

BA / CASTRO ALVES REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - CRUSSAI 134585

BA / CASTRO ALVES REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - PETIM 134601

BA / CASTRO ALVES REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - SÍTIO DO MEIO 134627

BA / CATURAMA Cartório do Registro Civil com Funções Notariais do Distrito de Caturama 008979

BA / CENTRAL CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCUMENTOS 131433

BA / CONCEICAO DO COITE REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - AROEIRA 133207

BA / CONCEICAO DO COITE REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - BANDIAÇU 133215

BA / CONCEICAO DO COITE REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - JOAZEIRO 133223

BA / CONCEICAO DO COITE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 140350

BA / CONCEICAO DO JACUIPE REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT. E DOCS 134692

BA / CONTENDAS DO SINCORA CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS 008912

BA / CORACAO DE MARIA REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – ITACAVA 139204

BA / COTEGIPE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 134759

BA / CRISTOPOLIS TABELIONATO C/ FUNÇ. DE PROTESTO 134809

BA / CURACA REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – PATAMUTÉ 139519

BA / DOM BASILIO Cartório de Registro Civil com funções notariais 006080

BA / DOM MACEDO COSTA Lucineide Santana Araujo Vilas Boas 011379
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BA / ELISIO MEDRADO Registro Civil do Distrito de Elísio Medrado 012849

BA / ELISIO MEDRADO Registro Civil do Distrito de Monte Cruzeiro 012856

BA / EUCLIDES DA CUNHA REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – CAIMBÉ 140087

BA / FEIRA DE SANTANA 3º OFÍCIO DE NOTAS 140228

BA / GENTIO DO OURO REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - GAMELEIRA DO ASSURUÁ 134882

BA / GENTIO DO OURO REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - IBITUNANE 134890

BA / GENTIO DO OURO REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - PITUBA 134908

BA / GENTIO DO OURO TABELIONATO C/ FUNÇ. DE PROTESTO 134874

BA / GLORIA TABELIONATO C/ FUNÇÃO DE PROTESTO 134924

BA / GONGOGI CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 009381

BA / GOVERNADOR LOMANTO JUNIOR CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 148569

BA / GOVERNADOR LOMANTO JUNIOR Registro civil das pessoas naturais 138206

BA / GOVERNADOR LOMANTO JUNIOR REGISTRO DE IMÓVEIS 148551

BA / GUANAMBI TABELIONATO C/ FUNÇ. DE PROTESTO 135632

BA / IBICARAI IBICARAÍ - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE FLORESTA AZUL 143552

BA / IBICUI REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - AGUA DOCE 134940

BA / IBIPEBA tjba 015412

BA / IBIQUERA TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO 134965

BA / IBIRAPITANGA REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - ITAMARATY 134981

BA / IBIRAPUA IBIRAPUÃ - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE LAJEDÃO 143560

BA / IBIRATAIA REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT. E DOCS 135012

BA / IBITIARA TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇÃO NOTARIAL 014571

BA / IBOTIRAMA Cartorio do Registro Civil das Pessoas Naturais C/Func.Notoriais 009621

BA / IBOTIRAMA REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - MUQUEM DE SÃO FRANCISCO 133330

BA / IBOTIRAMA REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - PIRAGIBA 133348

BA / IBOTIRAMA TABELIONATO C/ FUNÇ DE PROTESTO 133314

BA / IGRAPIUNA CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL  C/ FUNÇÕES NOTARIAIS DO DISTRITO JUDICIÁRIO DE IGRAPIÚNA COMARCA DE CAMAMU 005959

BA / IPECAETA Registro Civil das Pessoas Naturais 012450
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BA / IPECAETA REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 012419

BA / IPIRA REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - BONFIM DE IPIRÁ 133421

BA / IPIRA REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - MALHADOR 133439

BA / IPUPIARA CARTORIO DE REGISTRO CIVIL C/FUNCOES NOTARIAS 005975

BA / IPUPIARA CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS DISTRITO SEDE DE IPUPIARA-COMARCA DE BROTAS DE MACAÚBAS 008953

BA / IRAJUBA Cartório do Registro Civil c/ Funções Notariais 008631

BA / IRAMAIA REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP, E TIT E DOCS 131516

BA / IRECE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 138560

BA / ITABUNA REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS - JUSSARI 138446

BA / ITABUNA REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 133512

BA / ITABUNA REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 133520

BA / ITAGI TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO 135103

BA / ITAMARAJU REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 140269

BA / ITAMBE REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - CATOLEZINHO 135129

BA / ITANHEM CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 009647

BA / ITAPARICA REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – MAR GRANDE 140426

BA / ITAPARICA REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 140145

BA / ITAPE Cartório de Registro Civil do Distrito de Itape 007229

BA / ITAPETINGA REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS. 140467

BA / ITIUBA ITIRUÇU - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE TABOCAL 143636

BA / ITUACU ITUAÇU - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE CARAIBUNA 143651

BA / ITUACU REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS. 140376

BA / JABORANDI CARTORIO DO REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS 009035

BA / JACARACI REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - IRUNDIARA 135202

BA / JACARACI REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS 138024

BA / JACARACI REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – PAIOL 140277

BA / JACARACI REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS. 140582

BA / JACOBINA REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - ITAPEIPÚ 133587
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BA / JACOBINA REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS – 2º OFÍCIO 140947

BA / JAGUAQUARA JAGUAQUARA - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE APUAREMA 143693

BA / JAGUARIPE REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - CUNHAGI 135244

BA / JAGUARIPE TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO 135236

BA / JANDAIRA Cartorio de registro Civil de Jandaira 006957

BA / JEQUIE REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – CATINGAL 140475

BA / JEQUIE REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS – ORIENE NOVO 140632

BA / JEREMOABO TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO 140681

BA / JITAUNA TABELIONATO C/ FUNÇ. DE PROTESTO 135251

BA / JOAO DOURADO REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS 137349

BA / JUAZEIRO REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - JUREMAL 137646

BA / JUAZEIRO REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - PINHÕES 135731

BA / JUSSIAPE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 012187

BA / JUSSIAPE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 012294

BA / LAFAIETE COUTINHO Cartório de Registro Civil com Funções Notariais - Lafayete Coutinho - BA 006189

BA / LAGOA REAL Cartorio do Registro Civil com Funções Notariais 008904

BA / LAJE Cartório de Registros Públicoa 008235

BA / LAMARAO Registro Civil das pessoas naturais 012351

BA / LICINIO DE ALMEIDA REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - TAUÁPE 135301

BA / LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA Cartorio de Registro Civil com funções notariais 006072

BA / LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - IGUATEMI 133694

BA / LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - SÃO TIMÓTEO 133702

BA / MANSIDAO Cartório do Registro Civil com Funçoes Natariais 008748

BA / MARAGOGIPE REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - GUAPIRA 135343

BA / MATA DE SAO JOAO REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - AMADO BAHIA 133728

BA / MORPARA TABELIONTATO COM FUNÇ DE PROTESTO 131789

BA / MORRO DO CHAPEU MORRO DO CHAPEU - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE ANGELIM 143735

BA / MORRO DO CHAPEU MORRO DO CHAPÉU - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE CAFARNAUM 143743
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BA / MORRO DO CHAPEU REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS 131854

BA / MORRO DO CHAPEU REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS 131870

BA / MORRO DO CHAPEU REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - CAFARNAUM 135392

BA / MORRO DO CHAPEU REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - CANAL 131805

BA / MORRO DO CHAPEU REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - VARZEA DO CERCO 131847

BA / MORRO DO CHAPEU REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - ICÓ 135749

BA / MORRO DO CHAPEU REG. CIVIL C/ FUNÇÃO NOTARIAIS - DUAS BARRAS 136598

BA / MUCUGE REG. CIVIL C/ FUNÇ. DE NOTARIAIS - GUINÉ 131888

BA / MUCUGE REG. CIVIL C/ FUNC. NOTARIAIS - JOÃO CORREIA 137240

BA / MUCUGE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 135400

BA / MUCURI REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - CARAVELAS 137422

BA / MULUNGU DO MORRO Cartório do Registro Civil com Funções Notariais 008862

BA / MUNDO NOVO REG CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - INDAÍ 135533

BA / MUNDO NOVO REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - VOLTA GRANDE 131904

BA / MUNDO NOVO REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - TAPIRAMUTA 137364

BA / MUNDO NOVO REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS 012039

BA / NAZARE REG CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - MUNIZ FERREIRA 137620

BA / NAZARE REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - PIRAJUÍA 137448

BA / NILO PECANHA TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO 141069

BA / NOVA REDENCAO Cartório de Registro Civil com Funções Notariais - Nova Redenção 006197

BA / NOVA VICOSA REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - POSTO DA MATA 137463

BA / NOVO HORIZONTE CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL COM FUNÇÃO NOTARIAL 008722

BA / NOVO HORIZONTE CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS 008920

BA / NOVO HORIZONTE REMEDIOS CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E PAZ -CM- IBITIARA BAHIA 013466

BA / OLIVEIRA DOS BREJINHOS REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - BOM SOSSEGO 137315

BA / PARAMIRIM REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS 132001

BA / PARIPIRANGA PARIPIRANGA - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE ADUSTINA 144576

BA / PEDRO ALEXANDRE CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 007286
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BA / PIATA REG. CIVIL C/ FUNC. NOTARIAIS - BONINAL 137232

BA / PIATA REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 132092

BA / PILAO ARCADO REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - BALUARTE 132142

BA / PILAO ARCADO REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - BREJO DA SERRA 132126

BA / PILAO ARCADO REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - SALDANHA 132134

BA / PINTADAS Cartório do Registro civil com funções notariais 008805

BA / PIRAI DO NORTE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 140442

BA / PIRITIBA REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - FRANÇA 132175

BA / PIRITIBA REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - LARGO 132183

BA / PORTO SEGURO Registro de imóveis, hip. e tit. e docs 138081

BA / PRADO REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - CURUMUXATIBA 138289

BA / PRESIDENTE DUTRA REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - JÂNIO QUADROS 132340

BA / PRESIDENTE DUTRA REGISTRO DE IMÓVEIS, HIP. E TIT E DOCS 132324

BA / QUEIMADAS REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS - NORDESTINA 137570

BA / QUIJINGUE CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 006668

BA / QUIJINGUE CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAS COM  FUNÇÕES NOTARIAIS 006940

BA / RAFAEL JAMBEIRO REG CIVIL C/FUN NOTARIAIS - SEDE 011668

BA / RAFAEL JAMBEIRO REGISTRO CIVIL C/FUN NOTARIAIS - ARGOIM 011791

BA / REMANSO REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - POÇOS 133785

BA / RIACHAO DAS NEVES REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - CARIPARÉ 132381

BA / RIACHAO DAS NEVES REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - VILA FÁTIMA 133801

BA / RIBEIRA DO POMBAL TABELIONATO C/ FUNÇ. DE PROTESTO 135715

BA / RIBEIRAO DO LARGO Cartório de Registro Civil com Fuñção de Notas 006015

BA / RIO DE CONTAS REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - AGUARATI 132415

BA / RIO DE CONTAS REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - MARCOLINO MOURA 132431

BA / RIO DE CONTAS REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - ARAPIRANGA 138362

BA / RIO DE CONTAS TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO 141101

BA / RIO DO ANTONIO TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO 132449
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BA / RUY BARBOSA REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - NOVA CRUZ 133843

BA / RUY BARBOSA REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - SANTA LUZIA 133850

BA / SALINAS DA MARGARIDA REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS COM FUNÇOES NOTARIAIS 012609

BA / SALVADOR CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE SÃO JOSÉ 142612

BA / SALVADOR REG. CIVIL. C/ FUNÇ. NOTARIAIS - SUBDISTRITO DE ILHA DE MARÉ 137588

BA / SANTA INES Cartório do Registro Civil c/ Funções Notariais 008623

BA / SANTA MARIA DA VITORIA REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - ILHUMAS 133868

BA / SANTANOPOLIS IRARA/DIST SANTANOPOLIS-REG CIVIL C/FUN NOTARIAIS 011239

BA / SANTANOPOLIS IRARA/REGISTRO CIVIL C/ FUN NOTARIAIS 011288

BA / SANTO AMARO REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - CABUÇU 133884

BA / SANTO AMARO SANTO AMARO - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE BOM JESUS DOS POBRES 144469

BA / SANTO AMARO TABELIONATO COM FUNÇÃO DE PROTESTO 136226

BA / SAO DESIDERIO REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - CATOLÂNDIA 132548

BA / SAO GONCALO DOS CAMPOS REGISTRO CIVIL COM FUNÇÃO NOTARIAIS - SERGI 138305

BA / SAO JOSE DA VITORIA BUERAREMA - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE JOSÉ DA VITÓRIA 143461

BA / SAO MIGUEL DAS MATAS Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais com Funções Notariais 006791

BA / SAO SEBASTIAO DO PASSE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE JACUÍPE 143974

BA / SAPEACU REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - BAIXA DO PALMEIRA 132589

BA / SEABRA REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - VARZEA DO CALDAS 133967

BA / SENTO SE  REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAS - PIRI 138487

BA / SENTO SE REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - BOSSOROCA 132597

BA / SENTO SE REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - CAJUI 132613

BA / SENTO SE REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - MINAS DO MIMOSO 132621

BA / SENTO SE SENTO SÉ - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE BOSSOROCA 143990

BA / SENTO SE SENTO SÉ - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE CAJUÍ 144014

BA / SERRA DOURADA SERRA DOURADA - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE BREJOLÂNDIA 144022

BA / SERRA PRETA REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - ANGUERA 132670

BA / SIMOES FILHO REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS 138040
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BA / SOBRADINHO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 015438

BA / SOUTO SOARES CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E DAS PESSOAS JURÍDICAS 010256

BA / SOUTO SOARES REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - CISTERNA 132696

BA / SOUTO SOARES REG. CIVIL C/ FUNÇ NOTARIAIS - SEGREDO 132704

BA / TABOCAS DO BREJO VELHO Cartório de Registro Civil com Funções de Notas de Tabocas do Brejo velho 006031

BA / TABOCAS DO BREJO VELHO REGISTRO CIVIL COM FUNÇOES NOTARIAIS 011957

BA / TEODORO SAMPAIO REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - BURACICA 138198

BA / UAUA REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - CALDEIRÃO 132787

BA / UBAIRA REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - BAIXINHA 132795

BA / UBAIRA REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - ENGENHEIRO FRANÇA 132803

BA / UIBAI REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 132837

BA / UIBAI TABELIONATO C/ FUNÇ DE PROTESTO 132852

BA / URANDI REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS - GUIRAPÁ 139238

BA / URUCUCA REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 132928

BA / UTINGA REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - RIACHÃO DO UTINGA 132944

BA / VALENCA REG. CIVIL C/ FUNÇ. NOTARIAIS - GALEÃO 137489

BA / VALENCA REG. CIVIL C/ FUNÇÃO NOTARIAIS - CAIRU 136523

BA / VARZEA DA ROCA CARTÓRIO DE RESGITRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS 008268

BA / VARZEA NOVA CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL C/FUNÇÕES NOTARIAIS 008680

BA / VARZEDO REGISTRO CIVIL C/FUN NOTARIAIS 011825

BA / WAGNER Cartório de Registro Civil com Funções Notariais 006106

BA / WANDERLEY REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 132969

BA / WANDERLEY REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 132977

BA / WENCESLAU GUIMARAES WENCESLAU GUIMARÃES - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE TEOFILÂNDIA 144063

BA / XIQUE-XIQUE REG. CIVIL C/ FUNÇÕES NOTARIAIS - ITAGUAÇU DA BAHIA 134122

CE / ACARAPÉ CART. DE NOTAS DE REG PUBLICO - CART. LOPES ROCHA 145821

CE / APUIARES CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTROS  DE APUIARES 145813

CE / ARACATI cartorio do reg. civil distrito de mata fresca 146571
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CE / BEBERIBE Cartório de Registro Civil - Distrito de Sucatinga 135509

CE / BOA VIAGEM Cartório de Registro Civil - Distrito de Domingos Costa 136762

CE / BOA VIAGEM Cartório de Registro Civil - Distrito de Guia 136754

CE / CAMPOS SALES Cartório do 1° Ofício de Registro Civil 136788

CE / CANINDE CART. 1º OFICIO REG. CIVIL E NOTAS - CART. MACIEL DE ANDRADE 146464

CE / CANINDE CARTORIO DO 2º. OFICIO-REG. IMOVEIS - CART. NILSON LIMA 146472

CE / CANINDE CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DISTRITO BONITO 146480

CE / CAUCAIA 1° Ofício de Registro Civil 137638

CE / CAUCAIA CART. REG. CIVIL DO DIST. JUDICIARIO DE JUREMA 147033

CE / CHAVAL Cartório 1° Ofício de Registro Civil 135640

CE / CHOROZINHO Cartório - 2° Ofício 136879

CE / COREAÚ CARTORIO TELLES MASCRENHAS 145805

CE / FARIAS BRITO CARTORIO DO 1O. OFICIO-REG. CIVIL - CARTÓRIO MOREIRA 146431

CE / FARIAS BRITO CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DISTRITO QUINCUNC 146449

CE / FORTALEZA CART.REG.CIVIL DIST. ANTONIO BEZERRA - CART. ALENCAR ARARIPE 146514

CE / INDEPENDENCIA Cartório de Registro Civil - Distrito de Iapi 137752

CE / ITAPAGE Cartório de Registro Civil - Distrito de Pitombeiras 135814

CE / ITAPAGE CARTÓRIO DO 1º OFICIO REG. CIVIL 145516

CE / ITAREMA Cartório de Registro Civil de Almofala 148056

CE / JAGUARETAMA Cartório do 1º ofício do Reg. civil 145508

CE / JUAZEIRO DO NORTE 1º Ofício de Notas, Protesto, Títulos e Documentos e Registro Civil 135848

CE / MARANGUAPE Cartório de Registro Civil - Distrito de Amanarí 137026

CE / MAURITI Cartório de Registro Civil - Distrito de Mauriti 135921

CE / MUCAMBO CARTORIO DO 2O. OFICIO-REG. IMOVEIS - CART. CAMPOS 146506

CE / NOVA RUSSAS Cartório 1° Ofício de Registro Civil 135996

CE / PACATUBA Cartório de Registro Civil - Distrito de Pavuna 137042

CE / PALHANO Cartório de Ofício de Notas e Registros 137067

CE / PARAMBU Cartório de Registro Civil - Distrito de Novo Assis 136036
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CE / PORTEIRAS CARTORIO DE NOTAS E REGISTROS PÚBLICOS - CARRT. SANTANA 145870

CE / QUIXADA Cartório de Registro Civil - Distrito de Custódio 136093

CE / SABOEIRO Cartório do 1° Ofício de Registro Civil - Distrito de São José 136150

CE / SOBRAL Cartório de Registro Civil - Distrito de Patriarca 136283

CE / SOBRAL Serventia Cartório de Registro Civil - Distrito de Patriarca 136275

CE / TABULEIRO DO NORTE Cartório de Registro Civil - Distrito de Olho D´Água 136366

CE / TAMBORIL Cartório de Registro Civil - Distrito de Sucesso 136374

CE / TIANGUA 3º Ofício de Registro de Imóveis 137158

CE / TRAIRI CARTORIO DO 1O. OFICIO-REG. CIVIL - CART. DE TRAIR 146258

CE / TRAIRI CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DISTRITO CANAA 146274

CE / TRAIRI CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DISTRITO MUNDAÚ 146266

CE / UBAJARA 1° Ofício de Registro Civil 137794

ES / CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM Cartório de Registro Civil e Tabelionato - Distrito de Vargem Grande de Soturno 148700

ES / IUNA Cartório de Registro Civil e Tabelionato - Distrito de Pequiá 148585

ES / IUNA Cartório de Registro Civil e Tabelionato - Distrito de Pequiá 148593

ES / MUCURICI CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE ITAMIRA 148486

ES / PIUMA Cartorio Xavier Nunes 023903

ES / SANTA TERESA Cartório de Registro Civil e Tabelionato - Distrito de São João de Petrópolis 145128

GO / AGUA LIMPA CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS 147934

GO / ALEXÂNIA CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 025452

GO / APARECIDA DO RIO DOCE SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÃO DE TUTELA 028969

GO / ARAGARCAS 1º SERVIÇO NOTARILA E REGISTRAL 024778

GO / BELA VISTA DE GOIAS Registro Civil das Pessoas Naturais 028019

GO / BOM JESUS DE GOIAS CARTORIO REGISTRO CIVIL E PESSOAS NATURAIS 027532

GO / CAMPOS BELOS CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E PESSOAS NATURAIS 025775

GO / CAVALCANTE CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL 025361

GO / CORUMBA DE GOIAS Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Protestos e Tabelionato 2o. de Notas 146654

GO / CORUMBAIBA Registro Civil das Pessoas Naturais 146662
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GO / CORUMBAIBA Registro de Imóveis e Tabelionato 1o. de Notas 146688

GO / CORUMBAIBA Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas 146670

GO / CRISTALINA Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais 025627

GO / CROMINIA Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Protesto e Notas 146704

GO / FAZENDA NOVA Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Protesto, Notas e Registro Civil das Pessoas Naturais 146720

GO / FAZENDA NOVA Serviços de Notas, Tabelionato e de Registro de Contratos Marítimos e de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições de Tutelas 149856

GO / FAZENDA NOVA Tabelionato de Notas, de Protesto e Registro de Contratos Marítimos 146738

GO / GOIANIA 2º REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 024927

GO / HIDROLINA Cartório do Regikstro Civil de Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas 026989

GO / ITAJA REG DE IMOVEIS, TAB 1 DE NOTAS, OF DE REG DE CONTR MARIT, REG DE TIT E DOC E C DAS PESSOAS JURIDICAS 027995

GO / ITAJA Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de Notas 147272

GO / ITAUCU CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE ITAUCU 025502

GO / ITUMBIARA CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 027151

GO / JOVIANIA CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TABELIONATO 1 DE NOTAS 026203

GO / LEOPOLDO DE BULHOES Cartorio de Registro Civil e Pessoas Naturais 025791

GO / MAIRIPOTABA Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Protesto, Notas e Registro Civil das Pessoas Naturais 146712

GO / MARA ROSA CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E PESSOAS NATURAIS 027227

GO / MAURILANDIA Cartório de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas 147884

GO / MINACU Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos e Registro Civil das Pessoas Naturais 146761

GO / MINACU Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos e Registro Civil das Pessoas Naturais 146779

GO / NAZARIO ESCRIVANIA DE FAMILIA E SUCESSÕES DA INFANCIA E JUVENTUDE E 1 DO CIVEL 027748

GO / NOVA CRIXAS Tabelionato de Notas, Tabelionato e Registro de Contratos Marítimos e Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas 146894

GO / PARANAIGUARA CARTÓRIO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 027474

GO / PETROLINA DE GOIAS Cartório do registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições, Tutelas e Tabelionato de Notas 027102

GO / PIRACANJUBA Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais 025460

GO / QUIRINOPOLIS CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO 027243

GO / SANTA ISABEL Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas 145748

GO / SAO MIGUEL DO PASSA QUATRO CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 027011
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GO / SERRANOPOLIS Cartorio de Registro Civil e Tabelionato de Notas 025866

GO / TURVELANDIA CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS E PROTESTO E TABELIONATO DE NOTAS 026179

GO / URUANA CARTÓRIO REG. CIV. PES. NAT. E TABELIONATO DE NOTAS 027466

GO / URUTAI Cartório de Registro Civil e das Pessoas Naturais 025759

GO / VIANOPOLIS cartorio do registro civil das pessoas naturais 027029

MA / ALCÂNTARA SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO 1º OFÍCIO 031443

MA / BALSAS CARTORIO EXTRAJUDICIAL DO SEGUNDO OFICIO 030668

MA / BARREIRINHAS CARTÓRIO DO 2º. OFÍCIO EXTRAJUDICIAL 030411

MA / BEQUIMAO Cartório do 2º Ofício de Bequimão/MA 030304

MA / CANDIDO MENDES CARTÓRIO 1ª SERVENTIA EXTRAJUDICIAL 029959

MA / CANDIDO MENDES SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO 2º OFÍCIO 031609

MA / CAROLINA SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO 2º OFÍCIO 149641

MA / ICATU Serventia Extrajudicial do 1º Ofício 031500

MA / LORETO 1ª SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LORETO-MA 029595

MA / PENALVA CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO 144600

MA / PENALVA Cartório Extrajudicial do 2º Oficio 030635

MA / PENALVA Serventia Extrajudicial do Ofício Único 148148

MA / RIBAMAR FIQUENE Serventia Extrajudicial 149591

MA / RIBAMAR FIQUENE Serventia Extrajudicial do Ofício único 148874

MA / RIBAMAR FIQUENE Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Ribamar Fiquene 149203

MA / SAO BERNARDO 2ª SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE SÃO BERNARDO-MA 029728

MA / SAO DOMINGOS DO MARANHAO CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO 030049

MA / SAO JOAO BATISTA SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO 1º OFÍCIO 031492

MA / SAO JOAO BATISTA Serventia Extrajudicial do 2º Ofício 031567

MA / SAO JOAO DOS PATOS 2º OFÍCIO 144634

MG / ABRE CAMPO Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas - Distrito de Padre Fialho 140848

MG / ACAIACA Registro Civil das Pessoas Naturais com Atribuição Notarial 146043

MG / AÇUCENA Cartório de Registro Civil e Pessoas Naturais - Distrito de Gama 142562
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MG / AÇUCENA REGISTRO CIVIL DE DAS PESSOAS NATURAIS COM ATRIBUIÇÃO NOTARIAL DO DISTRITO DE FELICINA 141879

MG / AIMORES Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais - Distrito de Penha do Capim 140970

MG / AIURUOCA REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE MIRANTÃO 141275

MG / ALEM PARAIBA 00074140901-75 146167

MG / ALEM PARAIBA Ofício  de Registro Civil das Pessoas Naturais - Distrito de São Domingos do Aventureiro 141200

MG / ALMENARA REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE DOIS DE ABRIL 142281

MG / ARAÇUAI REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE ITIRA 141036

MG / ARAGUARI 00066760901-39 146191

MG / ARAGUARI Registro Civil com Atribuição Notarial 149351

MG / ARINOS Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas de Urucaia 136192

MG / ATALEIA oficio do registro das pessoas naturais e Notas 053827

MG / ATALEIA REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DO DISTRITO DE FINELÂNDIA 141903

MG / BARAO DE COCAIS REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DO DISTRITO DE COCAIS 142208

MG / BOM SUCESSO Ofício do Registro Civil  e Tabelionato de Notas - Distrito de São Sebastião da Estrela 138529

MG / BONFIM Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas - Distrito de Sousa 138875

MG / BRASÍLIA DE MINAS Ofício do Registro Civil com Atribuição Notarial - Distrito de Nova Minda 140418

MG / CARANGOLA OFÍCIO DO REG.DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 050286

MG / CARANGOLA Registro Civil e Tabelionato - Distrito de Bom Jesus do Madeira 142497

MG / CARATINGA Cartório de Registro Civil e Notas - Distrito de Quartel de Sacramento 141002

MG / CASSIA Ofício de Registro Civil de Pessoas Naturais - Distrito de Babilônia 142554

MG / CATAGUASES 000060680901-32 145656

MG / CATAGUASES Cartório de Registro Civil - Distrito de Santana de Cataguases 141176

MG / CATAGUASES CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DISTRITO DE ARACATI COMARCA DE CATAGUASES 037648

MG / CATAGUASES Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas 138644

MG / CATAGUASES Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas - Distrito de Sobral Pinto 138651

MG / CONCEICAO DO MATO DENTRO Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas - Distrito de São Sebastião do Bom Sucesso 138545

MG / CONSELHEIRO PENA Cartório de Registro Civil e Notas - Distrito de São Geraldo de Tumiritinga 141259

MG / CORACAO DE JESUS Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições, Tutelas e Notas - Distrito de Ponte dos Ciganos 139576
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MG / CORINTO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE CONTRIA 142224

MG / CRUZEIRO DA FORTALEZA REGISTRO CIVIL E DE NOTAS DO DISTRITO DE BREJO BONITO 142315

MG / CURVELO Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas - Distrito de São José do Buriti 137968

MG / DIAMANTINA Tabelionato de Protestos - Distrito de São João da Chapada 139154

MG / DIVINOPOLIS CARTORIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 039818

MG / DORES DE CAMPOS Cartório de Notas 033969

MG / ENTRE RIOS DE MINAS Ofício de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas 130708

MG / ESMERALDAS Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas Melo Viana 148742

MG / ESTIVA Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas 052662

MG / ESTRELA DO INDAIA Cartório de Paz - Distrito de Baú 142471

MG / ESTRELA DO SUL Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas - Distrito de Santa Rita da Estrela 141168

MG / EUGENOPOLIS RESGITRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 141861

MG / FRANCISCO SA REGISTRO CIVIL E NOTAS DO DISTRITO DE CAÇAREMA 142331

MG / GRAO MOGOL Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais - Distrito de Adão Colares 141283

MG / INHAPIM Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas - Distrito de  São Sebastião da Barra 138503

MG / INHAUMA REGISTRO CIVIL , PAZ E NOTAS 141010

MG / ITUETA REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E NOTAS DO DISTRITO DE QUATITUBA 141044

MG / ITUIUTABA REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DO DISTRITO DE FLOR DE MINAS 141911

MG / ITURAMA Ofício de Registro de Títulos e Documentos 139295

MG / JACINTO 00070990901-60 146795

MG / JACINTO CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 043539

MG / JACINTO CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 043554

MG / JACINTO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE VILA DE ESTRELA 141853

MG / JEQUITIBA REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES E TUTELAS, PAZ E NOTAS DO DISTRITO DE DR. CAMPOLINA 142307

MG / LAGOA SANTA Registro Civil e Tabelionato de Notas - Distrito de Lapinha 142521

MG / LAJINHA REGISTRO DE IMÓVEIS 141226

MG / LEOPOLDINA Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais - Distrito de Conceição da Boa Vista 142273

MG / LEOPOLDINA Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas - Distrito de Providência 140996
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MG / LUISLANDIA REGISTRO CIVIL E NOTAS 141242

MG / MALACACHETA Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas 142547

MG / MALACACHETA Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais 148734

MG / MALACACHETA REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS  E NOTAS DO DISTRITO DE JAGUARITIRA. 141093

MG / MANTENA Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas Limeira de Mantena 148726

MG / MONTALVANIA 1º TABELIONATO DE NOTAS 141291

MG / MONTALVANIA Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas - Distrito de São Sebastião dos Poções 138578

MG / MONTES CLAROS Cartório de Registro Civil e Notas - Distrito de São João  da Vereda 141267

MG / MONTES CLAROS Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas - Distrito de Nova Esperança 140392

MG / MONTES CLAROS REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE ERMIDINHA 141846

MG / MONTES CLAROS REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DO DISTRITO DE MUQUÉM 141838

MG / MURIAE Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais - Distrito de Vermelho 138933

MG / MURIAE Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas - Distrito de Boa Família 142489

MG / MURIAE CARTORIO DE TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS 040261

MG / MURIAE OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 058230

MG / MUTUM Ofício de Registro Civil de Pessoas Naturais - Distrito de Ocidente 139568

MG / MUZAMBINHO Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas 130773

MG / NOVO CRUZEIRO Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas - Distrito de Novilhona 140459

MG / OURO PRETO Ofício do Registro de Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas 140715

MG / PATOS DE MINAS Registro Civil e Tabelionato de Notas - Distrito de Limeira de Minas 142539

MG / PEDRALVA 2° Tabelionato de Notas 149302

MG / PEDRALVA 2° Tabelionato de Notas 149310

MG / PEDRALVA Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais - Distrito de São José do Alegre 142364

MG / PIRAPORA Cartório de Registro Civil e Notas - Distrito de Paredão de Minas 140921

MG / PONTE NOVA Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas - Distrito de Zito Soares 138966

MG / PONTE NOVA Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas de Piscamba 148767

MG / PONTE NOVA Registro Civil e Tabelionato de Notas de São Vicente do Grama 136168

MG / PORTEIRINHA Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas de Tocandira 148783
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MG / RAUL SOARES 2º Ofício do Tabelionato de Notas e Registro de Protesto 141051

MG / RESPLENDOR 2 Tabelionato de Notas e Protestos 060798

MG / RIBEIRAO DAS NEVES REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E NOTAS DE JUSTINÓPOLIS 141135

MG / RIO PRETO Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas - Distrito de São Sebastião do Barreado 138537

MG / SABARA Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas de Ravena 148775

MG / SABARA Registro Civil com Atribuição Notarial de Mestre Caetano 149419

MG / SALINAS REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO DISTRITO DE FRUTA DE LEITE 141994

MG / SALINAS REGISTRO DE PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE FERREIRÓPOLIS 141895

MG / SANTA CRUZ DO ESCALVADO Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas 141143

MG / SANTA MARIA DO SUACUI Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas - Distrito de Santo Antônio dos Araújos 141192

MG / SANTA VITORIA 00073270901-18 146340

MG / SANTA VITORIA Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas 035436

MG / SANTA VITORIA CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 039420

MG / SANTA VITORIA Ofício do Registro de Títulos e Documentos e Reg. Civil das Pessoas Jurídicas 150011

MG / SAO GOTARDO Cartório de Paz e Notas e Registro Civil - Distrito de São José  da Bela Vista 137943

MG / SAO GOTARDO Registro Civil das Pessoas Naturais e Interdições e Tutelas do distrito de Vila Funchal 142000

MG / SAO JOAO DA PONTE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE CAMPO ALEGRE DE MINAS 142380

MG / SAO JOAO EVANGELISTA Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais com atribuiçõa de Notas - Distrito de Nelson de Sena 140384

MG / SAO LOURENCO Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais - Distrito de Santana do Capivari 141184

MG / SAO TOMAS DE AQUINO Ofício do 1° Tabelionato de Protesto de Título 138586

MG / SERRO REGISTRO CIVIL E DE NOTAS DO DISTRITO DE ITAPANHOACANGA 141028

MG / TARUMIRIM Cartório de Registro de Pessoas Naturais e Notas - Distrito de  São José do Acácio 137950

MG / TARUMIRIM Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas - Distrito de Senhora da Penha 138628

MG / TEOFILO OTONI Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas de Valão 148791

MG / TIROS Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais 138925

MG / TIROS OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DO DISTRITO DE CANASTRÃO 142398

MG / TIROS Ofício do Registro Civil e Tabelionato de Notas 148031

MG / VARZEA DA PALMA 00062370901-42 146845
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MG / VIRGINOPOLIS REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE CONCEIÇÃO DE BREJAUBA 142216

MS / ANASTÁCIO SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E TABELIONATO DE PROTESTO 149575

MS / DOURADOS CA´TÓRIO DO REGISTRO CIVIL E ANEXOS 062620

MS / ITAPORA Douradina Cartório de Paz e Anexos 062653

MS / IVINHEMA Cartório de Registro Civil, títulos e documentos e pessoas jurídicas 062232

MT / ALTO BOA VISTA Paz e Notas 149955

MT / COLIDER Cartório do 2º Ofício 147991

MT / CONFRESA 063743 147900

MT / SANTO ANTONIO DO LEVERGER Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas - Distrito de Engenho Velho 148155

MT / TAPURAH 1º Ofício 136952

MT / VARZEA GRANDE RCPN - Distrito de Porto Velho - Chafia Monteiro de Oliveira 136960

PA / ÁGUA AZUL DO NORTE Cartório do Distrito de Canadá 139170

PA / ÁGUA AZUL DO NORTE Cartório do Único Ofício de Água Azul do Norte 139162

PA / ALMEIRIM Cartório do 1o. Ofícioda Vila de Monte Dourado 139246

PA / ALMEIRIM Cartório do 2o. Ofício da Vila de Monte Dourado 139253

PA / ALTAMIRA Cartório de Registro de Imóveis (Sede) 144360

PA / ALTAMIRA Cartório do Bairro de Brasília 144378

PA / ANAJÁS Cartório de Registro de Imóveis eTítulos e Documentos (Sede) 139261

PA / ANANINDEUA Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais, Notas e Protesto de Títulos do Conjunto Cidade Nova 139303

PA / ANAPU Cartório do Único Ofício (Sede) 139329

PA / AURORA DO PARA Cartório da Vila Santana do Capim 139360

PA / AURORA DO PARA Cartório de Tabelionato de Notas e Títulos e Documentos (Sede) 139337

PA / AVEIRO Cartório de Brasília Legal - Aveiro 139378

PA / AVEIRO Cartório do Distrito de Fordilândia 139386

PA / BAGRE Cartório de Registro de Imóveis, Protesto de Títulos e Títulos e Documentos (Sede) 139402

PA / BANNACH Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas (Sede) 139436

PA / BARCARENA Cartório de Protesto de Títulos (Sede) 139444

PA / BELEM CARTÓRIO DE PROTESTO DE TÍTULOS DO 3º OFÍCIO 149245
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PA / BELEM Cartório do Ofício Único de Vila de Cotijuba 139535

PA / BELEM Serviço de Registro de Imóveis do 3o. Ofício 139543

PA / BELTERRA Cartorio do Tabelionato de Notas (Sede) 139550

PA / BOM JESUS DO TOCANTINS CARTORIO DE REGISTRO DO UNICO OFICIO DE BOM JESUS DO TOCANTINS 066530

PA / BRASIL NOVO Cartório de Protesto de Títulos e Títulos e Documentos (Sede) 139659

PA / BRASIL NOVO Cartório de Registro Civil do Distrito de Carlos Pena Filho 139667

PA / CACHOEIRA DO ARARI Cartório da Vila de Caracará do Arari 139709

PA / CACHOEIRA DO PIRIA Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas (Sede) 139717

PA / CAMETA Cartório da Vila do Carmo 139725

PA / CHAVES SÃO SEBASTIÃO DE VIÇOSA 068478

PA / CONCORDIA DO PARA Cartório de Protesto de Títulos e Títulos e Documentos (Sede) 139758

PA / CURRALINHO Protesto de Títulos (Sede) 139774

PA / CURUA Cartório de Curuá (Sede) 139782

PA / CURUA Tabelionato de Notas de Curuá (Sede) 139790

PA / DOM ELISEU Registro Civil e abeionato de Notas de Itinga do Pará 139824

PA / ELDORADO DOS CARAJAS Registro Civil de Vila do Gogó da Onça 139840

PA / FLORESTA DO ARAGUAIA Registro Civil de Floresta do Araguaia 139865

PA / GARRAFAO DO NORTE Registro Civil e Tabelionato de Notas 139873

PA / ITAITUBA Registro Civil e Notas do Distrito de Campos Verdes 139949

PA / ITAITUBA Registro Civil e Notas do Distrito de Moraes Almeida 139931

PA / ITAITUBA Registro de Imóveis e Protesto de Títulos (Sede) 139923

PA / ITUPIRANGA Registro Civil de Vila Cajazeiras 139972

PA / ITUPIRANGA Registro Civil de Vila Cruzeiro do Sul 139964

PA / JACAREACANGA Registro de Imóveis e Protesto de Títulos de Jacareacanga (Sede) 140012

PA / OBIDOS CARTORIO MARINHO DO DISTRITO DE PARANA-MIRY 067819

PA / PARAGOMINAS Cartório do 2o. Ofício 143313

PA / SANTA ISABEL DO PARA Cartório da Vila de Americano (Santa Isabel do Pará) 150482

PA / SANTA ISABEL DO PARA Cartório do Único Ofício de Santa Isabel do Pará 150474
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PA / SANTA ISABEL DO PARA Cartório do Único Ofício do Distrito de Caraparu 150490

PA / TRACUATEUA Registro Civil de Vila Fátima 143768

PA / VIGIA Registro Civil do Distrito de Santa Rosa 143776

PB / BERNARDINO BATISTA Cartório Extrajudicial de Bernardino Batista 145292

PB / CACIMBA DE DENTRO SERVIÇO REGISTRAL CIVIL E NOTARIAL GOMES DE SOUZA 073130

PB / POCINHOS Registro de Imóveis Protestos de Títulos e Documentos 144998

PB / SÃO BENTO DE POMBAL CARTÓRIO ÚNICO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS 071902

PE / BELO JARDIM 2º Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos 073684

PE / BEZERROS CARTORIO 1º OFICIO BEZERROS 129783

PE / FLORESTA Cartorio do Registro Civil de Pessoas Naturais de Airi 075952

PE / ILHA DE ITAMARACÁ Cartório Edisio Uchôa 135145

PE / ILHA DE ITAMARACÁ Registro Civil de Pessoas Naturais 135426

PE / OURICURI registro civil de pessoas naturais santa cru - ouricuri 149542

PE / PETROLINA cartorio do 1º oficio de notas titulos e protesto 148304

PE / PETROLINA cartorio do 1º oficio de notas titulos e protesto 148312

PE / RIBEIRAO Ofício Único de Ribeirão 135418

PE / SALGUEIRO 2 Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos 129700

PE / SIRINHAEM CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO 1o DISTRITO 149997

PI / ALTO LONGA CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO 078824

PI / ALTOS CARTORIO DO TERCEIRO OFICIO 079251

PI / AMARANTE CARTORIO DO REGISTRO CIVIL 079111

PI / ANGICAL DO PIAUI Cartório do 1º Ofício 078378

PI / ANGICAL DO PIAUI Cartório do 2º Ofício 078816

PI / ANTONIO ALMEIDA Cartório do 1º Oficio 078246

PI / ANTONIO ALMEIDA Cartório do 2º Oficio 078683

PI / AROAZES Cartório do 1º Ofício 078295

PI / AROAZES Cartório do 2º Ofício 078766

PI / ARRAIAL Cartório do Registro Civil das Pessoas Naurias - 2º Oficio 079137



Conselho Nacional de Justiça
Corregedoria

PI / ARRAIAL Cartório do Registro de Imóveis - 1º Oficio 079160

PI / AVELINO LOPES 1º Ofício Registro de Imóveis 140525

PI / AVELINO LOPES Cartório do Registro Civil e anexo de Notas 079152

PI / BARRAS Cartório do 1º Ofício 078261

PI / BARRAS Cartório do 2º Ofício 078642

PI / BARRAS Cartório do 3º Ofício 078964

PI / BARRO DURO CARTÓRIO DO SEGUNDO OFÍCIO DA COMARCA DE BARRO DURO 079228

PI / BATALHA Cartório do 2º Ofício 078741

PI / BENEDITINOS CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO 079210

PI / BOCAINA Cartório do 1º Oficio 078287

PI / BURITI DOS LOPES Cartório do 1º Ofício 078105

PI / CAMPINAS DO PIAUI Cartório do Primeiro Ofício de Justiça e Notas 079061

PI / CAMPO MAIOR Cartório do 1º Ofício 148619

PI / CAMPO MAIOR CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO 078956

PI / CAMPO MAIOR Cartório do 3º Ofício 148627

PI / CAMPO MAIOR CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO 079046

PI / CAMPO MAIOR CARTÓRIO DO SEGUNDO OFICIO DE NOTAS 079236

PI / CAMPO MAIOR CARTÓRIO ÚNICO DO REGISTRO CIVIL 079434

PI / CANTO DO BURITI Neidivan Amorim dos Santos 079541

PI / CAPITAO DE CAMPOS CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 079079

PI / CARACOL Cartório do 1º Ofício 078352

PI / COCAL Cartório do 2º Ofício 078568

PI / CONCEICAO DO CANINDE Cartório do 2º Oficio 078626

PI / CORRENTE CARTORIO DO 1º OFÍCIO 078337

PI / CORRENTE CARTORIO DO 3º OFICIO 078949

PI / CRISTALANDIA DO PIAUI Cartório do 1º Oficio 078204

PI / CRISTALANDIA DO PIAUI Cartório do Registro Cívil 079129

PI / CRISTINO CASTRO Cartório único de Palmeira do Piauí 140558
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PI / CURIMATA Cartório do 2º Oficio 078584

PI / ELISEU MARTINS Cartório do 2º Ofício 078709

PI / FLORIANO 1º Cartório do registro Cívil 077792

PI / FLORIANO 1º Ofício 140780

PI / FLORIANO 2º Cartório do registro Cívil 077826

PI / FLORIANO Cartório do 4º Ofício de Notas e Registro de Imóveis 078998

PI / FLORIANO primeiro cartorio do crime e juri 079608

PI / FLORIANO segundo cartorio do crime e juri 079624

PI / FRANCINOPOLIS Cartório do 1º Ofício- Comarca de Francinopolis 078485

PI / FRANCINOPOLIS Cartótio do 2º Ofício 079509

PI / FRANCISCO SANTOS Cartório do 1º Ofício 078394

PI / FRONTEIRAS CARTÓRIO OFICIALIZADO DO 2º OFÍCIO 079368

PI / GUADALUPE CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO 078329

PI / GUADALUPE Cartório do 1º Ofício 148635

PI / GUADALUPE CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO 078725

PI / GUADALUPE Cartório do 2º Ofício 148643

PI / INHUMA Cartório do 2 Ofício 078501

PI / IPIRANGA DO PIAUI Cartório do 2º Ofício 078733

PI / ISAIAS COELHO Cartório Unico do Registro Geral 079442

PI / ITAINOPOLIS cartório do 1º Oficio 078196

PI / ITAINOPOLIS Cartório do 2º Oficio Registro Civil de Pessoas Naturais 078915

PI / ITAUEIRA Cartório do 2º Ofício de Itaueira 078840

PI / JERUMENHA 1º Cartório de Notas e Registro de imóveis 077784

PI / JOAQUIM PIRES Cartório do 2º Oficio 078600

PI / JOSE DE FREITAS CARTÓRIO OFICIAL DO 3º OFÍCIO 079343

PI / LUIS CORREIA CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO 078774

PI / LUZILANDIA Cartório do 2° Ofício 078543

PI / LUZILANDIA Cartório do 3° Ofício 078923
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PI / MANOEL EMIDIO CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO 079020

PI / MARCOS PARENTE Cartório do 2º Ofício 078675

PI / MONSENHOR GIL Cartório do 2º Oficio 078659

PI / NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS Cartório do 1º Oficio 078139

PI / NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS CARTÓRIO ÚNICO DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS 148957

PI / OEIRAS CARTORIO DO 2º OFICIO 078717

PI / PALMEIRAIS CARTÓRIO DO SEGUNDO OFÍCIO 079194

PI / PARNAIBA 2º cartorio criminal 077800

PI / PARNAIBA 3º cartório criminal 077867

PI / PARNAIBA CARTORIO DE ORFAOES AUSENTES E INTERDITOS 078071

PI / PIMENTEIRAS Cartório do 2º Ofício 078832

PI / PIMENTEIRAS Cartório do 2º Ofício 148650

PI / PIRACURUCA CARTÓRIO OFICIALIZADO - 3º OFÍCIO 079350

PI / SANTA CRUZ DO PIAUI CARTÓRIO DO 1º. OFÍCIO DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ - REGISTRO DE IMÓVEIS 078493

PI / SANTA CRUZ DO PIAUI CARTÓRIO DO 2°. OFÍCIO 078550

PI / SANTA FILOMENA Cartório do 1º Oficio 078170

PI / SAO FELIX DO PIAUI Cartório do 1º Ofício 078238

PI / SAO FELIX DO PIAUI Cartório do 2º Ofício 078576

PI / SAO GONCALO DO PIAUI 1º Cartório de Registro de Imóveis 140699

PI / SAO GONCALO DO PIAUI CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 078428

PI / SAO JOSE DO PIAUI Cartório Único de São José do Piauí 140640

PI / SAO RAIMUNDO NONATO CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO 078790

PI / SAO RAIMUNDO NONATO CARTÓRIO DO 3° OFÍCIO OFICIALIZADO 078931

PI / SIMOES CARTORIO DO 2 OFICIO 078519

PI / SOCORRO DO PIAUI Cartório do 2º Ofício do Registro Cívil  078881

PI / TERESINA 3º Cartório dos Feitos da Fazenda Pública 077875

PI / TERESINA Cartório do 1º Ofício do Registro Civil de Pessoas Naturais 148387

PI / UNIAO Cartório do 1º Oficio 078303
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PI / URUCUI Cartório do 2º Oficio 078618

PI / VALENCA DO PIAUI CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO 079038

PI / VARZEA GRANDE 1º Cartório - Registro de Imóveis 077776

PI / VARZEA GRANDE Cartório do 2º Oficio 078634

PR / ALMIRANTE TAMANDARÉ 1 Tabelionato de Notas Siqueira 079731

PR / ALMIRANTE TAMANDARÉ OF CONT PART DIST DEP PUB E AV JUD - ATT 130955

PR / ALTO PIQUIRI SERVIÇO DISTRITAL DE BRASILANDIA DO SUL 141325

PR / ANTONINA OF REG CIVIL TIT E DOC PES JUR - ANT 130252

PR / ARAPONGAS arapongas cartorio 1º.oficio de notas prot e reg imoveis 080739

PR / ARAUCARIA TABELIONATO DE NOTAS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 142075

PR / BANDEIRANTES CARTÓRIO DE PROTESTOS DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE BANDEIRANTES 081257

PR / BARBOSA FERRAZ Tabelionato de Notas 129569

PR / BARRA DO JACARE SERVIÇO DISTRITAL DE BARRA DO JACARE 142059

PR / BARRACAO SERVIÇO DISTRITAL DE FLOR DA SERRA DO SUL 141366

PR / BOCAIUVA DO SUL SERVIÇO DISTRITAL DE MARQUES DE ABRANTES 141374

PR / BORRAZÓPOLIS CARTÓRIO DISTRITAL DE BORRAZÓPOLIS/PR 082149

PR / CAMPINA DA LAGOA TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS 141408

PR / CAMPINA GRANDE DO SUL SERVIÇO DISTRITAL DE BORDA DO CAMPO 141416

PR / CAMPINA GRANDE DO SUL SERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO BARRAS 142109

PR / CAMPO LARGO Serviço Distrital de Balsa Nova 129825

PR / CAPANEMA CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E ANEXOS 081406

PR / CASCAVEL 1. OF PROTESTO DE TITULOS - CSC 130948

PR / CENTENARIO DO SUL SERVIÇO DISTRITAL DE LUPIONOPOLIS 141481

PR / CIDADE GAUCHA Cartório Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas 082925

PR / CRUZEIRO DO OESTE 2. OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS - CZO 130906

PR / CURITIBA SERVIÇO DISTRITAL DO PORTÃO 129833

PR / DOIS VIZINHOS SERVIÇO DISTRITAL DE DOUTOR ANTÔNIO PARANHOS 141515

PR / ENGENHEIRO BELTRAO SERVIÇO DISTRITAL DE IVAILANDIA 141549
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PR / FAZENDA RIO GRANDE cartorio meyer 082768

PR / FLORAI  FLORAI - TABELIONATO 130765

PR / FORMOSA DO OESTE SERVIÇO DISTRITAL DE PALMITOPOLIS 141572

PR / FRANCISCO BELTRAO 1. OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS - FBE 144642

PR / FRANCISCO BELTRAO 1. OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS - FBE 144659

PR / FRANCISCO BELTRAO TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 088096

PR / GUAIRA GUAIRA CART RE REG CIVIL E TAB DIST DR OLIVEIRA CASTRO 083477

PR / GUAIRACA Guairaçá Cartorio de Registro Civil e Anexos 083493

PR / GUARAPUAVA SERVIÇO DISTRITAL DE FOZ DO JORDAO 141614

PR / ICARAIMA SERVIÇO DISTRITAL DE VILA RICA DO IVAI 141622

PR / IMBITUVA SERVIÇO DISTRITAL DE BOM JARDIM DO SUL 141630

PR / INDIANOPOLIS SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL MARTINI. 086850

PR / IPIRANGA TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS 145342

PR / IPORA 160991 - TABELIONATO DE NOTAS - IPR 144709

PR / IPORA TAB DE PROTESTO DE TITULOS - IPORA 144717

PR / IPORA Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos 087908

PR / IRATI CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 082032

PR / ITAPERUCU SERVIÇO DISTRITAL DE ITAPERUÇU 086298

PR / IVAIPORA OF REG CIVIL TIT DOC E PES JUR - IVP 130211

PR / JANDAIA DO SUL DISTRITAL SAO JOSE 130088

PR / JANDAIA DO SUL SERVIÇO DISTRITAL DE BOM SUCESSO 141648

PR / LAPA SERVIÇO DISTRITAL DE AGUA AZUL 141663

PR / LARANJEIRAS DO SUL SERVIÇO DISTRITAL DE GUARANI DA ESTRATEGICA 141671

PR / LARANJEIRAS DO SUL TAB DE NOTAS E OF PROT DE TIT - LJS 130989

PR / LONDRINA SERVIÇO DISTRITAL DE SÃO LUIS 141689

PR / MALLET SERVIÇO DISTRITAL DE VERA GUARANI 141697

PR / MANDIRITUBA CARTORIO DISTRITAL DE AREIA BRANCA DOS ASSIS 082107

PR / MARILANDIA DO SUL Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná 086108
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PR / MARILANDIA DO SUL TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS 129692

PR / MARINGA  FLORIANO - MGA 144881

PR / MARINGA DISTRITAL DE FLORIANO 130120

PR / MARINGA DISTRITAL PAIÇANDU - MGA 130146

PR / MARINGA DISTRITAL PAIÇANDU - MGA 130153

PR / MARINGA Serviço Distrital de Floriano 129916

PR / NOVA ESPERANCA SERVIÇO DISTRITAL DE ATALAIA 141739

PR / NOVA LONDRINA Cartorio de Registro Civil e Anexos 081471

PR / ORTIGUEIRA TABELIONATO DE NOTAS 145433

PR / PAICANDU Cartorio de Água Boa 081083

PR / PALMAS REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS 084699

PR / PARAISO DO NORTE SERVIÇO DISTRITAL DE MIRADOR 141762

PR / PARANACITY TAB DE NOTAS E OF DE PROT DE TIT - PCY 129858

PR / PARANAGUA 1º TABELIONATO DE NOTAS 145466

PR / PARANAGUA ALEXANDRA CARTÓRIO DISTRITAL NOTAS REGISTRO CIVIL 080655

PR / PARANAVAI Serviço Notarial e Registral de Graciosa 086751

PR / PATO BRANCO Registro de Titulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Naturais 084434

PR / PAULA FREITAS SERVIÇO DISTRITAL DE PAULA FREITAS 145649

PR / PIRAQUARA Ofício de Registro Civil e Titulos e Documentos 084145

PR / PITANGUEIRAS PITANGUEIRAS - RLD 140202

PR / PLANALTO SERVIÇO DISTRITAL DE PLANALTO 142133

PR / PONTA GROSSA 2° Serviço Registral de Imóveis 080119

PR / PONTA GROSSA ITAIACOCA - PGO 130427

PR / PONTA GROSSA SERVIÇO DISTRITAL DE PIRIQUITOS 145482

PR / PRUDENTOPOLIS Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Prudentópolis 145540

PR / PRUDENTOPOLIS PRUDENTÓPOLIS TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL 084632

PR / QUATRO PONTES Cartorio de Paz e Anexos 081182

PR / REBOUCAS Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos 087718
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PR / RIO BOM Cartório do Registro civl e Tabelionato de Notas do Distrito de Santo Antonio do Palmital 082651

PR / RIO BOM Serviço Notarial e Registral de Rio Bom 086785

PR / RIO BRANCO DO SUL SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 145276

PR / RIO NEGRO SERVIÇO DISTRITAL DE LAGOA VERDE 141812

PR / ROLANDIA SERVIÇO REGISTRAL CIVIL E NOTARIAL 087049

PR / SALTO DO LONTRA Tabelionato de Notas e Protestos 087817

PR / SANTA HELENA SERVIÇO DISTRITAL DE SÃO CLEMENTE 141820

PR / SANTA MARIA DO OESTE Serviço Distrital de São José 149633

PR / SANTA MARIANA Cartório de Registro Civil e Tabelionato 081562

PR / SANTA MARIANA SERVIÇO REGISTRAL CIVIL E NOTARIAL 087056

PR / SANTANA DO ITARARE Serviço Notarial e Registral Oliveira 086868

PR / SAO JOAO São João Tabelionato Augustin 085514

PR / SAO JOAO DO IVAI OF REG CIVIL TIT E DOC E PES JUR - SJI 130310

PR / SAO JOAO DO IVAI Serventia de Justiça Distrital de Ubaúna 085647

PR / SAO JOAO DO TRIUNFO OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS - SJT 130864

PR / SAO JOSE DOS PINHAIS CARTORIO DISTRITAL DE CACHOEIRA DE SAO JOSE 082156

PR / SAO MATEUS DO SUL FLUVIOPOLIS - SMS 130963

PR / SARANDI CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS, JURIDICAS E DE TITULOS E DOCUMENTOS DE SARANDI 081380

PR / SERRANOPOLIS DO IGUACU  Cartório do Registro Civil e Tabelionato Distrito Judiciário de Flor da Serra 079707

PR / TERRA ROXA TAB DE NOTAS E OF DE PROT DE TIT - TRX 130278

PR / TOMAZINA SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 141960

PR / UBIRATA SERVIÇO NOTARIAL E PROTESTO A B CARVALHO 086595

PR / URAI Serviço Distrital de Cruzeiro do Norte 129601

PR / WENCESLAU BRAZ OF REG CIVIL TIT E DOC E PES JUR - WBR 129734

RJ / ANGRA DOS REIS CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR DA COMARCA DE ANGRA DOS REIS 089961

RJ / ARARUAMA DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR 091983

RJ / ARARUAMA RCPN 2º DISTRITO 092627

RJ / ARMACAO DOS BUZIOS DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR 091900
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RJ / ARRAIAL DO CABO DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR 091843

RJ / BARRA DO PIRAI Cartorio do Distribuidor, Contador e Partidor 090878

RJ / BARRA DO PIRAI RCPN TERCEIRO DISTRITO SÃO JOSÉ TURVO 093088

RJ / BARRA DO PIRAI Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Distrito da Comarca de Barra do Piraí 146118

RJ / BARRA DO PIRAI Registro Civil das Pessoas Naturais do 4º Distrito da comarca de Barra do Piraí 146209

RJ / BARRA MANSA CARTÓRIO DISTRIBUIDOR - CONTADOR - PARTIDOR - AVALIADOR 089862

RJ / BELFORD ROXO DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDORDA COMARCA DE BELFORD ROXO 091975

RJ / BOM JARDIM Cartório do Distribuidor, Contador e Partidor da Comarca de Bom Jardim 090910

RJ / BOM JARDIM RCPN DO 4º DISTRITO DA COMARCA DE BOM JARDIM 092866

RJ / BOM JESUS DO ITABAPOANA Cartório do RCPN e Notas de Rosal-3 distrito da Comarca de Bom Jesus do Itabapoana-RJ 091231

RJ / BOM JESUS DO ITABAPOANA CARTÓRIO DO RCPN E TABELIONATO DE NOTAS DE CARABUÇU, 4º DISTRITO DE BOM JESUS DO ITABAPOANA 091298

RJ / BOM JESUS DO ITABAPOANA Cartório do Registro Civil e Tabelionato do 1º distrito 091454

RJ / BOM JESUS DO ITABAPOANA DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR 091793

RJ / CABO FRIO CARTORIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR 089912

RJ / CACHOEIRAS DE MACACU DISTRIBUIDOR CONTADOR E PARTIDOR 091660

RJ / CAMBUCI CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO 090209

RJ / CAMBUCI Cartório do Distribuidor, Contador e Partidor da Comarca de Cambuci/RJ 090928

RJ / CAMBUCI Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais e Tabelionato de Nota do 3º Distrito da Comarca de Cambuci-RJ 091447

RJ / CAMPOS DOS GOYTACAZES 8º Ofício de Justiça da Comarca de Campos dos Goytacazes 145987

RJ / CAMPOS DOS GOYTACAZES CAMPOS CARTÓRIO DO 3º DISTRITO DE NOTAS 089482

RJ / CAMPOS DOS GOYTACAZES rcpn 18 distrito de campos dos goitacazes -rj 092452

RJ / CANTAGALO Cartório do 2º Ofício de Cantagalo 090449

RJ / CANTAGALO CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR DA COMARCA DE CANTAGALO - RJ 090936

RJ / CANTAGALO R.C.P.N. do 3º Distrito da Comarca de Cantagalo 092395

RJ / CANTAGALO R.C.P.N. do 5º Distrito de Cantagalo 092411

RJ / CANTAGALO Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Distrito da Comarca de Cantagalo 146332

RJ / CARAPEBUS Distribuidor, Contador e Partidor da Comarca de Carapebús/Quissamã 091918

RJ / CARMO Distribuidor, Contador e Partidor 091876
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RJ / CASIMIRO DE ABREU CARTÓRIO DISTRIBUIDOR,CONT.E PARTIDOR 090043

RJ / COMENDADOR LEVY GASPARIAN CARTÓRIO REGISTRO CIVIL DASPESSOAS NATURAIS 2º DISTRITO - AFONSO ARINOS 091629

RJ / CONCEICAO DE MACABU Cartório Distribuidor, Contador e Partidor 089938

RJ / CORDEIRO Cartório RCPN de Cordeiro/RJ 091587

RJ / CORDEIRO Distribuidor, Contador e Partidor 091892

RJ / DUAS BARRAS 1º Ofício de Justiça 088757

RJ / DUAS BARRAS cartório distribuidor contador e partidor 089870

RJ / DUQUE DE CAXIAS CARTORIO DO DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR DA COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS 090944

RJ / ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN Distribuidor Partidor e Contador 091702

RJ / ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN RCPN 1º DISTRITO DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 092551

RJ / GUAPIMIRIM DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR E AVALIADOR DE GUAPIMIRIM-RJ. 092007

RJ / ITABORAI Distribuidor, Contador e Partidor 091835

RJ / ITAGUAI Distribuidor, Contador e Partidor de Itaguaí 091942

RJ / ITALVA Distribuidor, Contador e Partidor 091736

RJ / ITAOCARA 3º Ofício da Comarca de Itaocara 146324

RJ / ITAOCARA Cartório do Distribuidor, contador e partidor 148205

RJ / ITAOCARA Cartório do Distribuidor, contador e partidor 148213

RJ / ITAOCARA Distribuidor, Contador e Partidor 091884

RJ / ITAPERUNA CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR DA COMARCA DE ITAPERUNA 089979

RJ / ITAPERUNA RCPN DO 5º DISTRITO DE ITAPERUNA - RJ 092882

RJ / ITATIAIA DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR E PROGER 092015

RJ / JAPERI DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR DA COMARCA DE JAPERI 091926

RJ / LAJE DO MURIAE Cartório Distribuidor, Contador e Partidor da Comarca de Laje do Muriaé/RJ 089987

RJ / MACAE CARTORIO DISTRIBUIDOR CONTADOR E PARTIDOR 089896

RJ / MACAE Registro Civil das Pessoas Naturais do 3º Distrito da Comarca de Macaé 146092

RJ / MACUCO CARTÓRIO RCPN DE MACUCO 091595

RJ / MAGE DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR  091850

RJ / MAGE Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Distrito da Comarca de Magé 146084
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RJ / MANGARATIBA DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR 091868

RJ / MARICA DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR 091801

RJ / MENDES RCPN do 1º Distrito da Comarca de Mendes 145417

RJ / MIGUEL PEREIRA cartório do distribuidor 090845

RJ / MIGUEL PEREIRA Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais do 1ºdistrito de Miguel Pereira - RJ 091421

RJ / MIGUEL PEREIRA RCPN E NOTAS 092965

RJ / MIGUEL PEREIRA Registro Civil das Pessoas Naturais do 3º Distrito da Comarca de Miguel Pereira 146159

RJ / MIRACEMA Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais do 1º distrito do Municipio de Miracema 091371

RJ / MIRACEMA DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR 091827

RJ / NATIVIDADE cartorio distribuidor, contador e partidor 089920

RJ / NATIVIDADE RCPN DO 1º DISTRITO DE NATIVIDADE/RJ 092817

RJ / NATIVIDADE Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Distrito da Comarca de Natividade 146225

RJ / NATIVIDADE Registro Civil das Pessoas Naturais do 3º Distrito da Comarca de Natividade 146415

RJ / NILOPOLIS DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, AVALIADOR E DEPOSITARIO JUDICIAL 092023

RJ / NOVA FRIBURGO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR DE NOVA FRIBURGO 090027

RJ / NOVA FRIBURGO Registro Civil das Pessoas Naturais do 4º Distrito da Comarca de Nova Friburgo 146019

RJ / NOVA IGUACU CARTORIO DO DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR 090894

RJ / NOVA IGUACU RCPN do 5º Distrito 148197

RJ / NOVA IGUACU Registro Civil das Pessoas Naturais do 6º Distrito 148270

RJ / PARACAMBI DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR  091728

RJ / PARAIBA DO SUL CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR DE PARAÍBA DO SUL 090985

RJ / PARAIBA DO SUL Registro Civil das Pessoas Naturais do 3º Distrito 146944

RJ / PARATI cartório distribuidor, contador e partidor 089953

RJ / PARATI Registro Civil das Pessoas Naturais do 1º Distrito da Comarca de Paraty 146076

RJ / PATY DO ALFERES Distribuidor, Contador e Partidor 091819

RJ / PETROPOLIS CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR DA COMARCA DE PETRÓPOIS 089995

RJ / PINHEIRAL CARTÓRIO DISTRIBUIDOR CONTADOR PARTIDOR 089904

RJ / PIRAI DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR 091785
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RJ / PIRAI Registro Civil das Pessoas Naturais do 3º. Distrito de Piraí 093195

RJ / PIRAI Registro Civil das Pessoas Naturais do 4º Distrito da Comarca de Piraí 146183

RJ / PORCIUNCULA CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 091322

RJ / PORCIUNCULA DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR DE PORCIÚNCULA 091959

RJ / PORTO REAL CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR DA COMARCA DE PORTO REAL / QUATIS 090001

RJ / QUEIMADOS Cartório do Distribuidor, Contador e Partidor da Comarca de Queimados 090951

RJ / RESENDE DISTRIBUIDOR CONTADOR E PARTIDOR 091686

RJ / RESENDE RCPN 6 DISTRITO-RESENDE 092700

RJ / RESENDE Registro Civil das Pessoas Naturais do 3º Distrito da Comarca de Resende 145995

RJ / RIO BONITO CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR 090860

RJ / RIO CLARO CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR DA COMARCA DE RIO CLARO 090969

RJ / RIO DAS FLORES DISTRIBUIDOR, CONTADOR E APRTIDOR 091710

RJ / RIO DAS FLORES RCPN 1º DISTRITO 092510

RJ / RIO DAS OSTRAS DISTRIBUIDOR CONTADOR E PARTIDOR 091678

RJ / SANTA MARIA MADALENA CARTORIO DO 1º OFICIO DE SANTA MARIA MADALENA 090357

RJ / SANTA MARIA MADALENA Cartório do Distribuidor, Contador e Partidor Judicial de Santa Maria Madalena 090993

RJ / SANTA MARIA MADALENA Registro Civil das Pessoas Naturais 146977

RJ / SANTA MARIA MADALENA REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E NOTAS 093229

RJ / SANTO ANTONIO DE PADUA Cartório do Distribuidor, Contador e Partidor 090886

RJ / SAO FIDELIS distribuidor,contador e partidor da comarca de são fidélis 092031

RJ / SAO FIDELIS RCPN 4º DISTRITO DE SÃO FIDÉLIS 092684

RJ / SAO FRANCISCO DE ITABAPOANA CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR 089946

RJ / SAO GONCALO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR CONTADOR E PARTIDOR 089888

RJ / SAO JOAO DA BARRA CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR DE SÃO JOÃO DA BARRA 090035

RJ / SAO JOAO DA BARRA Registro Civil das Pessoas Naturais do 4º Distrito da Comarca de São João da Barra 146365

RJ / SAO JOAO DA BARRA São João da Barra Cartório 2º Ofício Notas e Registro de Imóveis 093435

RJ / SAO JOAO DE MERITI CARTORIO DO DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR DA COMARCA DE SÃO JOÃO DE MERITI 090977

RJ / SAO JOSE DE UBA Registro Civil das Pessoas Naturais do Município de São José de Ubá 146399
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RJ / SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO Distribuidor, Contador e Partidor da Comarca de São José do Vale do Rio Preto 091934

RJ / SAO PEDRO DA ALDEIA DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR 091769

RJ / SAO SEBASTIAO DO ALTO Cartório RCPN 2º Distrito São Sebastião do Alto 091561

RJ / SAO SEBASTIAO DO ALTO Distribuidor, Contador e Partidor 091751

RJ / SAO SEBASTIAO DO ALTO Registro Civil das Pessoas Naturais do 1º Distrito da Comarca de São Sebastião do Alto 146407

RJ / SAQUAREMA SAO JOAO DA BARRA CARTORIO DO 3º OFICIO NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 093443

RJ / SEROPEDICA DISTRIBUIDOR-CONTADOR-PARTIDOR 092049

RJ / SILVA JARDIM 1º Ofício de Justiça da Comarca de Silva Jardim 146001

RJ / SILVA JARDIM DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR 091777

RJ / SUMIDOURO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR E AVALIADOR DA COMARCA DE SUMIDOURO - RJ 091991

RJ / TERESOPOLIS DISTRIBUIDOR CONTADOR E PARTIDOR DE TERESÓPOLIS 091694

RJ / TRAJANO DE MORAIS Distribuidor, contador e partidor de Trajano de Moraes 091967

RJ / TRAJANO DE MORAIS Registro Civil das Pessoas Naturais do 1º Distrito da Comarca de Trajano de Morais 146381

RJ / TRES RIOS CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR DA COMARCA DE TRÊS RIOS - RJ 090019

RJ / TRES RIOS CARTÓRIO DO RCPN E TABELIONATO DE BEMPOSTA, 3º DISTRITO 091280

RJ / VALENCA 3º Ofício de Justiça da Comarca de Valença 145946

RJ / VALENCA DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR 091744

RJ / VASSOURAS CARTORIO DO 1 OFICIO DE VASSOURAS 090050

RJ / VASSOURAS Cartório do 2º Ofício de Justiça - RJ 090498

RJ / VOLTA REDONDA CARTORIO DO DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR 090852

RN / ALTO DO RODRIGUES OFÍCIO ÚNICO DE NOTAS - REGISTRO E PROTESTO DE TÍTULOS 095125

RN / CAMPO GRANDE CAMPO GRANDE CARTÓRIO ÚNICO DE NOTAS 094052

RN / CAMPO GRANDE Cartório Único - Termo de Triunfo 131136

RN / JARDIM DE PIRANHAS CARTORIO DO 1º OFICIO 094128

RN / JARDIM DE PIRANHAS OFÍCIO ÚNICO DE JARDIM DE PIRANHAS 149070

RN / LAJES Cartório Único do Distrito de Firmamento - Rejane Martins Dantas 141234

RN / PENDENCIAS 2º Ofício 093898

RN / PORTALEGRE 1º Cartorio 131151
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RN / SANTANA DO MATOS 2º Cartório 131094

RN / SAO RAFAEL 2º cartório 131169

RN / VILA FLOR CARTORIO ÚNICO 094250

RO / PORTO VELHO Distribuidor de Protesto 149138

RS / BAGÉ CARTORIO DISTRITAL DE JOSE OTAVIO 097352

RS / BOM JESUS CARTORIO DISTRITAL DE ITAIMBEZINHO 097345

RS / BOM JESUS REGISTRO DE IMÓVEIS E ESPECIAIS 099382

RS / CAMAQUA Serviço Registro Civil e Tabelionato de Notas distrital Capela Velha 101626

RS / CANGUCU Serviço Notarial e de Registros de Iguatemi 100966

RS / DOM PEDRITO Serviço Registral do Vacaiquá 101568

RS / HULHA NEGRA SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE HULHA NEGRA 101253

RS / ITAPUCA Ofício de serviços notariais e de registro de Itapuca 097972

RS / JARI OFICIO DE NOTAS E DE REGISTRO 097600

RS / LAVRAS DO SUL Tabelionato 102467

RS / PELOTAS Serviço Notarial e Registral de Dunas 101238

RS / PINHEIRO MACHADO Serviço Notarial e de Registros de Torrinhas 101022

RS / RELVADO SERIVÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DE RELVADO 099739

RS / RIO GRANDE SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTROS 100891

RS / SANT  ANA DO LIVRAMENTO Oficio Distrital do Cati/espinilho 7º distrito do municipio RS 098020

RS / SANTA MARIA Serviço Notarial e Registral de Arroio do Só 101188

RS / SAO LOURENCO DO SUL SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE BOQUEIRÃO 100610

RS / SAO LOURENCO DO SUL SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE UNIÃO 101394

RS / SEGREDO SEGREDO OFICIO DISTRITAL 099630

RS / TAPES TABELIONATO DE NOTAS E DE PROTESTOS 103317

RS / VENANCIO AIRES Serviço Noatrial e de Registro de Vila Deodoro 100396

RS / VENANCIO AIRES Serviço Notarial e de Registro de Vila Mariante 130690

RS / VERANOPOLIS Tabelionato de Notas 102806

RS / VIAMAO SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL DE PASSO D AREIA 100545
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SC / CAMBORIU Ofício de Registro de Imóveis de Camboriú 107615

SC / CORREIA PINTO CARTÓRIO ANTONIO BERNARDI 104901

SC / CRICIUMA ESCRIVANIA DE PAZ DE TREVISO 106542

SC / FLORIANOPOLIS 4º Tabelionato e Protesto e 4º Ofício de Protesto de Títulos 143206

SC / FLORIANOPOLIS Escrivania de Paz de Campeche 147074

SC / FLORIANOPOLIS Escrivania de Paz de Canasvieira 147082

SC / FLORIANOPOLIS Escrivania de Paz de Pântano do Sul 147090

SC / FLORIANOPOLIS Escrivania de Paz do distrito da Barra da Lagoa 143271

SC / FLORIANOPOLIS Escrivania de Paz do distrito da Lagoa da Conceição 143214

SC / FLORIANOPOLIS Escrivania de Paz do distrito de Cachoeira do Bom Jesus 143222

SC / FLORIANOPOLIS Escrivania de Paz do distrito de Ingleses do Rio Vermelho 143289

SC / FLORIANOPOLIS Escrivania de Paz do distrito de Ratones 143248

SC / FLORIANOPOLIS Escrivania de Paz do distrito de Ribeirão da Ilha 143297

SC / FLORIANOPOLIS Escrivania de Paz do distrito de Santo Antônio de Lisboa 143255

SC / FLORIANOPOLIS Escrivania de Paz do distrito de São João do Rio Vermelho 143263

SC / GUABIRUBA Ecrivania de Paz do Município de Guabiruba 143172

SC / GUABIRUBA Escrivania de Paz do Município de Guabiruba 144519

SC / HERVAL D OESTE CARTORIO DE PAZ TABELIONATO E REGISTRO CIVIL 105072

SC / ITAPEMA REGISTRO DE IMÓVEIS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, DAS PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS 108530

SC / ITUPORANGA Escrivania de Paz do Distrito de Rios dos Bugres 147108

SC / JARDINOPOLIS Jardinópolis - Escrivania de Paz 107409

SC / LAGES CARTORIO PAZ PAINEL 105619

SC / LAURO MULLER CARTÓRIO DE LAURO MÜLLER 104943

SC / LEBON REGIS Escrivania de Paz de São Sebastião do Sul 106526

SC / NOVA TRENTO Escrevania de Paz do município de Nova Trento 147124

SC / PRESIDENTE GETULIO Presidente Getúlio Escrivão de Paz 108050

SC / SANTA ROSA DO SUL Cartório de Paz - Distrito de Vila Conceição 145532

SC / SAO FRANCISCO DO SUL 2º TABELIONATO DE NOTAS E 2º OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO SUL 104513
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SC / SAO FRANCISCO DO SUL 2º Tabelionato de Notas, Público, Judicial e Ofício de Registro de Imóveis e Serventia de Paz - Distrito de Saí 145524

SC / SAO JOSE Escrivania de Paz do Distrito de Barreiros 149922

SC / TREVISO Escrivania do Município de Treviso 144204

SE / BOQUIM Cartório do 3o. Ofício 130898

SE / GENERAL MAYNARD Cartório do Ofício Único do Distrito de General Maynard 130740

SE / NEOPOLIS Ofício Único de Santana do São Francisco 110866

SE / NOSSA SENHORA DAS DORES 1º Ofício de Notas e Protesto de Títulos de N. Sra. das Dores/SE 109751

SE / PINHAO Cartório do Ofício Único do Distrito de Pinhão 130724

SE / RIACHUELO 2º oficio da comarca de Riachuelo- SE 109801

SE / RIACHUELO Cartorio de 1º Ofício da Comarca de Riachuelo 144758

SP / ANGATUBA Registro Civil das Pessoas Naturais - Distrito de Campina do Monte Alegre 142703

SP / APIAI OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE ARAÇAÍBA 142745

SP / ARACATUBA Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexos - Distrito de Arancanguá 142752

SP / ARARAQUARA Registro Civil de Pessoas Naturais e Anexo - Distrito de Bueno de Andrada 142760

SP / BAURU Cartório  de Registro Civil das Pessoas Naturais - Distrito de Jacuba 143016

SP / CAMPINAS 1º Oficial de Registro de Imóveis de Campinas 143008

SP / IBIUNA Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do Distrito de Paruru 141317

SP / ITAPOLIS Registro Civil de Pessoas Naturais e Tabelião de Notas - Distrito de Tapinas 143156

SP / JUNDIAI Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Jordanésia, Comarca de Jundiaí 141986

SP / LINS OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERIDÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE 116533

SP / MIRASSOL Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Ruilândia 142042

SP / PARAGUACU PAULISTA Registro Civil das Pesspas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Conceição do Monte Alegre 142356

SP / SANTO ANDRE Cartório de Registor Civil das Pessoas Naturais e Anexos - Distrito de Paranapiacaba 142794

SP / SAO JOSE DO RIO PRETO Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexos - Guapiaçu 142729

SP / SAO PAULO Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais do 15º Subdistrito de Bom Retiro 142984

SP / SAO PAULO Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais do 6º Subdistrito de Brás 142976

SP / SAO SEBASTIAO Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais - Distrito de Maresias 142828

SP / SAO SEBASTIAO Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais - Distrito de Maresias 142836
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SP / SILVEIRAS cartorio de Registro Civil e Anexos 114041

SP / SUMARE Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas - Distrito de Nova Veneza 142893

SP / TAQUARITINGA Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais - Distrito de Guariroba 142901

SP / TUPÃ Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais - Município de Varpa 142950

SP / TUPÃ Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas - Distrito de  Parnaso 142943

TO / ANANÁS Cartório Registro Civil de Riachinho 128827

TO / ARAGUATINS REGISTRO DE IMÓVEIS E TAB DE 1º DE NOTAS 138669

TO / AXIXA DO TOCANTINS REG. DE IMÓVEIS E TAB. 1º DE NOTAS 138818

TO / BABACULÂNDIA REGISTRO DE IMÓVEIS, PESS. JUR. TIT. DOC, PROT E TAB DE NOTAS DO DISTRITO DE BABAÇULANDIA 139113

TO / BREJINHO DE NAZARE REG. IMÓVEIS PESS. JUR. TIT. DOC. PROT. E TAB. DE NOTAS 138719

TO / BURITI DO TOCANTINS REG. DE IMÓVEIS PESS. JUR. TIT. DOC. PROT. E TAB DE NOTAS 138677

TO / CARMOLANDIA Cartório Registro de Imóveis 128843

TO / CHAPADA DA NATIVIDADE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 139097

TO / ESPERANTINA REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 139121

TO / IPUEIRAS RESGISTRO CIVIL PESS NAT. E TAB DE NOTAS 138727

TO / ITAGUATINS REG CIVIL DE PESS. NAT. E TAB. DE NOTAS DO DISTRITO DE BELA VISTA 138784

TO / MURICILANDIA Cartório Registro de Imóveis 128850

TO / NATIVIDADE REG. CIVIL DE PESS. NAT. E TAB. DE NOTAS DO DISTRITO DE PRÍNCIPE 138792

TO / NATIVIDADE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABALIONATO 1º DE NOTAS 139055

TO / OLIVEIRA DE FATIMA REG. IMÓVEIS PESS. JUR. TIT. DOC. PROT. E TAB. DE NOTAS 138735

TO / PEDRO AFONSO REGISTRO DE CIVIL DE PESS. NAT. E TAB. DE NOTAS DO DISTRITO DE ANAJANÓPOLIS 138701

TO / PINDORAMA DO TOCANTINS REG. IMÓVEIS PESS. JUR. TIT. DOC. PROT. E TAB. DE NOTAS 138842

TO / PIRAQUE REG. IMÓVEIS PESS. JUR. TIT. DOC. PROT. E TAB. DE NOTAS 138883

TO / SANTA FE DO ARAGUAIA REGISTRO DE IMÓVEIS, PESSOAS  JURÍDICAS, TITULOS, DOCUMENTOS, PROTESTOS E TABELIONATO DE NOTAS 129189

TO / SANTA RITA DO TOCANTINS REGISTRO CIVIL PESS NAT E TAB DE NOTAS 138743

TO / SANTA ROSA DO TOCANTINS REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 139188

TO / SAO BENTO DO TOCANTINS REG. IMÓVEIS PESS. JUR. TIT. DOC. PROT. E TAB. DE NOTAS 138685

TO / TAGUATINGA REG. CIVIL DE PESS. NAT. E TAB. DE NOTAS DO DISTRITO DE ALTAMIRA DO TOCANTINS 138750
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TO / WANDERLANDIA REG. CIVIL DE PESS. NAT. E TAB. DE NOTAS DO DISTRITO DE ARACULÂNDIA 138867

AM / FONTE BOA Cartório do Judicial e Anexo de Fonte Boa 130849

AM / TABATINGA CARTORIO DA 1ª VARA DA COMARCA DE TABATINGA 004242

BA / BARRA DO MENDES Oficial de Cartório de Registros de Imovéis e Hipotecas 011494

BA / SAO DESIDERIO CARTÓRIO DE NOTAS E PROTESTO 005751

BA / SENHOR DO BONFIM SENHOR DO BONFIM - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL - DISTRITO DE ANDORINHA 144477

MG / TEOFILO OTONI TABELIONATO DO 3º OFICIO DE NOTAS 061275

PA / CAPANEMA CARTORIO GOMES -  REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS E 3º OFICIO DE TABELIONATO DE NOTAS 065979

PA / VIGIA CARTORIO DO 2º OFICIO DO MUNICIPIO E COMARCA DE VIGIA/PA 066753

PA / VITORIA DO XINGU CARTORIO DO UNICO OFICIO DE VITORIA DO XINGU - ALTAMIRA 067447

PE / CABO DE SANTO AGOSTINHO Cartório do 3.º Ofício de Notas do Cabo-PE 074963

PE / IPOJUCA CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DO 3º DISTRITO DE NOSSA SENHORA, IPOJUCA - PE 076281

PR / CURITIBA Curitiba 12º Ofício de Notas 083196

PR / JURANDA SERVIÇO DISTRITAL DE JURANDA 083675

PR / PONTA GROSSA 1º SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 079871

PR / SAO JOSE DOS PINHAIS 26160 - SAO JOSE DOS PINHAIS - FORO REGIONAL CTBA. 130286

RJ / ANGRA DOS REIS RCPN DO 1º DISTRITO DE ANGRA DOS REIS 092775

RJ / CAMPOS DOS GOYTACAZES rcpn do nono distrito de campos dos goytacazes 092932

RJ / MAGE CARTÓRIO 3° OFÍCIO DE MAGÉ 089656

RJ / MAGE RCPN 1º DISTRITO DE MAGÉ 092577

RJ / PATY DO ALFERES OFÍCIO ÚNICO DE PATY DO ALFERES 092239

RJ / SANTO ANTONIO DE PADUA Registro Civil das Pessoas Naturais do 5º Distrito da Comarca de Santo Antonio de Pádua 146142

RO / JI-PARANA CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS 095877

RS / GIRUA GIRUÁ TABELIONATO DA SEDE 097501

RS / PELOTAS PRIMEIRO TABELIONATO PELOTAS 098855

SC / ARROIO TRINTA Cartorio de Paz Baldo 104992

SC / BIGUACU Escrivania de Paz do Distrito de Guaporanga do Município de Biguaçu 106633

SC / DONA EMMA ESCRIVANIA DE PAZ DE DONA EMMA 106229
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SC / FLORIANOPOLIS ESCRIVANIA DE PAZ DO DISTRITO DE SÃO JOÃO DO RIO VERMELHO 106757

SC / IBIRAMA 2° TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS DA COMARCA DE IBIRAMA/SC 104430

SC / IMARUI TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DA COMARCA DE IMARUÍ 109363

SC / ITAPIRANGA CARTORIO DO REGISTRO CIVIL, TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS 105494

SC / JOACABA OFICIO DO REGISTRO CIVIL, PESSOAS JURIDICAS, TITULOS E DOCUMENTOS 107797

SC / MAJOR GERCINO ESCRIVANIA DE PAZ DO MUNICÍPIO DE MAJOR GERCINO 106963

SC / SAO CARLOS Tabelionato de Notas e Registro e Protestos 109512

SC / SAO JOSE DO CEDRO Ofício do Registro Imóveis, Civil, Títulos e Documentos 107813

SC / TRES BARRAS ESCRIVANIA DE PAZ DE TRÊS BARRAS 106534

SC / TROMBUDO CENTRAL TROMBUDO CENTRAL OFICIO DO REGISTRO DE IMOVEIS 109652

SC / VIDEIRA VIDEIRA CARTORIO REGISTRO DE IMÓVEIS 109694

SE / ARACAJU Cartório do Registro Civil do 14º Ofício 110635

SP / ITAPIRA 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE ITAPIRA-SP 111872

SP / ITARARE Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Itararé 116103

TO / COLINAS DO TOCANTINS CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E 1º TABELIONATO DE NOTAS 127647

TO / MIRANORTE CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO E REGISTRO DE IMÓVEIS DE MIRANORTE-TO 128330

TO / PALMAS CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE PALMAS-TO 127613
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